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00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031167-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031167-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : CUNHA SERVICOS TERCEIRIZADOS E LIMPEZA PATRIMONIAL LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA SEXTA TURMA 

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA 

No. ORIG. : 00100375120104036100 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado por membro da 6ª Turma em face de membro da 1ª Turma para 
processar e julgar remessa oficial em mandado de segurança impetrado com o objetivo de compelir a autoridade coatora 

a concluir o processo administrativo da averbação de transferência do domínio útil, para a inscrição da impetrante como 

foreira responsável pelo imóvel descrito na inicial. 

Em questão de ordem, a 1ª Turma entendeu que "o laudêmio de bens federais não é regido pelo Direito Civil, não é 

permeado pelo direito privado", pois derivado de atos administrativos ("constituição da enfiteuse de bem público da 

União em favor de um particular" e "ato da União de desinteresse em retomar o domínio útil e assim autorizar a 

transmissão desse domínio útil do 'foreiro' para outrem"), regidos pelo direito público, pelo que declinou da 

competência em prol das Turmas da 2ª Seção (f. 91/3). 

O relator, na 6ª Turma, invocando recentes precedentes do Órgão Especial (CC 2011.03.00.016738-8, CC 

2010.03.00.030773-0, CC 2011.03.00.036979-5, CC 2011.03.00.005356-5 e CC 2011.03.00.005469-7), determinou a 

devolução dos autos ao relator originário, integrante da 1ª Turma, nos termos do artigo 10, § 1º, III, do RI/TRF3R (f. 

98/V). Este, por sua vez, determinou fossem os autos devolvidos ao relator a quem atualmente distribuídos, pois, a 

despeito dos precedentes suscitados, "foi a 1ª Turma quem declinou competência para a 2ª Seção, não me sendo 

possível - sob o prisma processual - 'desfazer' julgamento do Colegiado, ainda que fosse o caso de acatar o 

precedente" (f. 100). 

Foi, então, suscitado o conflito negativo pelo relator integrante da 6ª Turma, alegando que, "in casu, a relação jurídica 

diz respeito à enfiteuse, regida pelas normas contidas no Código Civil. Conquanto se tratar de contrato entre 
particular e pessoa jurídica de direito público, ao qual também aplicáveis normas de direito administrativo, há 

preponderância das normas contempladas no âmbito do direito privado"  (f. 101/2). 

Os autos foram distribuídos, vindo-me conclusos em 06/10/2011. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 
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Primeiramente, competente este Órgão Especial, em virtude de ser o conflito estabelecido entre órgãos integrantes de 

Seções diversas da Corte, nos termos do artigo 11, II, parágrafo único, alínea i, fine, do Regimento Interno. 

A questão encontra-se resolvida pelo Órgão Especial, que reiterou o entendimento de que, desde a criação da Corte, é 

da competência das Turmas da 1ª Seção o trato da matéria versada nestes autos, com esteio no artigo 10, § 1º, III, d, do 

Regimento Interno da Corte. 

A propósito, na sessão de 30/03/2011, no julgamento do Conflito de Competência 2010.03.00.027013-4: 

 

"PROCESSO CIVIL. DIREITOS REAIS SOBRE COISA ALHEIA. ENFITEUSE. TAXA DE OCUPAÇÃO. 

MATÉRIA DE DIREITO PRIVADO. COMPETÊNCIA. PRIMEIRA SEÇÃO. I - A enfiteuse, também chamada de 

emprazamento ou aforamento, constitui direito real sobre coisa alheia por meio do qual o enfiteuta é autorizado a 

exercer sobre o bem imóvel, de modo restritivo e perpétuo, todos os poderes do domínio, mediante pagamento ao 

senhorio direto do canon ou foro. II - O instituto, antes regulado pelo Código Civil de 1916, passou a ser vedado pela 

atual codificação civil que, no entanto, em seu artigo 2038, resguardou as enfiteuses e subenfiteuses já existentes, 

até sua extinção, submetendo-as às disposições do Código Civil anterior, bem como à Lei n° 3.071/16 e legislações 

posteriores. III - Conquanto o aforamento de bem público tenha regulamento próprio (arts. 99 a 124, do Decreto-lei 

n° 9.760/46), de sua origem privada não se afasta. IV - A atuação da União em tais casos se dá na condição de uma 

pessoa jurídica qualquer, portanto destituída de seu poder de império, pois o particular poderá deixar de exercer o 

domínio útil sobre o bem público e a União, por seu turno, não poderá impor contra ele qualquer penalidade. Por 
outro lado, a União, proprietária do bem, não poderá reivindicá-lo ou rescindir unilateralmente a enfiteuse, exceto 

nas hipóteses expressamente previstas em lei. V - A observância das normas de Direito Administrativo face à 

existência do Poder Público em um dos polos da relação jurídica, por si, não torna a relação típica de Direito 

Público. VI - Precedentes da E. Corte Especial do STJ, bem como da E. Primeira Seção desta Corte. VII - Conflito 

procedente." 
 

Tal orientação foi reiteradamente adotada: CC 2010.03.00.030773-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES; CC 

2010.03.00.036979-5, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE; CC 2011.03.00.002095-0, Rel. Des. Fed. RAMZA 

TARTUCE; AgRgCC 2011.03.00.005356-5, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA; e CC 2011.03.00.005469-7, Rel. 

Des. Fed. ALDA BASTO. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

conflito negativo suscitado para declarar competente o suscitado, vinculado à 1ª Turma deste Tribunal, para o Mandado 

de Segurança 0010037-51.2010.4.03.6100. 

Publique-se e oficie-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

Expediente Nro 12206/2011 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009603-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009603-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : DON NERY REPRESENTACAO EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro 

PARTE RÉ : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

SUSCITANTE : PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIAO 

SUSCITADO : DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA SEXTA TURMA 

No. ORIG. : 00030876520114036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Verifico que o presente Conflito de Competência foi autuado juntamente com o agravo de instrumento, no qual 

suscitado o incidente. 

Assim, providencie a Subsecretaria do Órgão Especial e Plenário a extração de cópia integral do recurso para instruir o 
Conflito de Competência em autuação apartada, remetendo-se os autos do agravo de instrumento ao E. Desembargador 

Federal suscitante a quem designo, nos termos do artigo 120, do Código de Processo Civil, para resolver, em caráter 

provisório, medidas urgentes. 
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Regularizados os autos, comunique-se, por meio de ofício, a ambos os E. Desembargadores Federais, dispensando-se as 

informações diante da fundamentação contida nestes autos. 

Após, encaminhe-se ao Ministério Público Federal, na forma do art. 60, X, do Regimento Interno desta Corte. 

Por fim, tornem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim de Acordão Nro 5084/2011 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013642-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013642-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro 

PARTE RÉ : ELIZABETH DE FATIMA BALBINO e outro 

 
: ANGELA CATARINA BALBINO 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00053383620104036126 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA - REINTEGRAÇÃO DE POSSE DE IMÓVEL - INSTALAÇÃO DE NOVA VARA - ARTIGO 87 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INAPLICABILIDADE - CAUSA FUNDADA EM DIREITO REAL - 

CONFLITO IMPROCEDENTE. 

1. A regra de competência prevista no artigo 87, do Código de Processo Civil, que condensa, em si, o consagrado 

princípio da perpetuatio jurisdictionis, não se aplica às causas fundadas em direito real sobre imóveis, sendo 
competente o foro da situação da coisa, nos precisos termos do art. 95, primeira parte, do Código de Processo Civil.  

2. Tratando-se de competência absoluta, e, portanto, improrrogável, diante do interesse público pela conveniência do 

processamento do feito no foro onde está localizado o imóvel, não se aplica a regra da perpetuatio jurisdictionis 

estampada no art. 87 da Lei Processual Civil. 

3. Conflito negativo de competência julgado improcedente. Competência do Juízo Federal Suscitante, da 1ª Vara de 

Mauá, declarada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em julgar improcedente o conflito negativo de competência e declarar 

a competência do Juízo Federal Suscitante da 1ª Vara de Mauá - SP, para processar e julgar a ação originária, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 
 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0015224-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015224-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : M P F 

ADVOGADO : ANA LETICIA ABSY 

IMPETRADO : J F D 8 V C S P S 
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No. ORIG. : 00037014520114036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PORNOGRAFIA INFANTIL. BUSCA E 

APREENSÃO. VIABILIDADE. INVESTIGAÇÕES. SEGURANÇA CONCEDIDA.  
1. Uma vez identificado o usuário do IP do qual, comprovadamente, originou a divulgação na internet de fotos e 

imagens com conteúdo de pornografia infantil, a busca e apreensão constitui medida necessária à comprovação da 

autoria e materialidade do suposto delito e do prosseguimento das investigações, além de preencher os requisitos 

previstos no aludido artigo 240 do Código de Processo Penal. 
2. Ao contrário do que decidiu o magistrado de primeiro grau, o fato dos acessos aos conteúdos pornográficos datarem 

do ano de 2008 não pode ser razão suficiente para o indeferimento da medida. 

3. Segurança concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, confirmar a liminar e conceder a segurança, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0019925-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019925-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : M P F 

PROCURADOR : ANA LETICIA ABSY 

IMPETRADO : J F D 8 V C S P S 

INTERESSADO : J P 

No. ORIG. : 00053201020114036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PORNOGRAFIA INFANTIL. BUSCA E 

APREENSÃO. VIABILIDADE. INVESTIGAÇÕES. SEGURANÇA CONCEDIDA.  
1. Uma vez identificado o usuário do IP do qual, comprovadamente, originou a divulgação na internet de fotos e 

imagens com conteúdo de pornografia infantil, a busca e apreensão constitui medida necessária à comprovação da 

autoria e materialidade do suposto delito e do prosseguimento das investigações, além de preencher os requisitos 
previstos no aludido artigo 240 do Código de Processo Penal. 

2. Ao contrário do que decidiu o magistrado de primeiro grau, o fato dos acessos aos conteúdos pornográficos datarem 

do ano de 2008 não pode ser razão suficiente para o indeferimento da medida. 

3. Segurança concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, confirmar a liminar e conceder a segurança, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim de Acordão Nro 5086/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005751-46.2000.4.03.0000/MS 

  
2000.03.00.005751-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : FLORENTINO MARINHO DO NASCIMENTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.06405-5 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INCORPORAÇÃO 

DO ÍNDICE DE 28,86%, PREVISTO PELA LEI Nº 8.627/93. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1704/98. COMPENSAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA DA HIPÓTESE DE CABIMENTO PREVISTA NO ARTIGO 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO.  

A ação rescisória possui hipóteses taxativas de cabimento estabelecidas no art. 485 do Código de Processo Civil. Tais 

hipóteses devem ser criteriosamente observadas, uma vez que o objetivo da ação é a desconstituição da coisa julgada da 

qual se reveste a sentença ou acórdão prolatados. 

Os valores eventualmente recebidos antecipadamente pelos servidores e que constituam excesso de execução devem ser 

discutidos e decididos na fase de liquidação de sentença, no âmbito do processo executivo, onde a autora deverá valer-

se dos meios de defesa a ele inerentes, alegando, se for o caso, a ocorrência de excesso de execução. 

Incabível a ação rescisória. Precedentes do STJ. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005752-31.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.005752-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : ANTONIO DE BARROS MELLO NETTO e outros 

 
: FRANCISCO FARJANES 

 
: MARIA ANGELICA FONTES JIMENES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.02.09378-6 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 28,86%, PREVISTO PELA LEI Nº 8.627/93. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1704/98. COMPENSAÇÃO. INOCORRÊNCIA DA HIPÓTESE DE CABIMENTO PREVISTA NO ARTIGO 485, 

INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO.  

A ação rescisória possui hipóteses taxativas de cabimento estabelecidas no art. 485 do Código de Processo Civil. Tais 

hipóteses devem ser criteriosamente observadas, uma vez que o objetivo da ação é a desconstituição da coisa julgada da 

qual se reveste a sentença ou acórdão prolatados. 

Os valores eventualmente recebidos antecipadamente pelos servidores e que constituam excesso de execução devem ser 

discutidos e decididos na fase de liquidação de sentença, no âmbito do processo executivo, onde a autora deverá valer-

se dos meios de defesa a ele inerentes, alegando, se for o caso, a ocorrência de excesso de execução. 

Incabível a ação rescisória. Precedentes do STJ. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032766-43.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.032766-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

INTERESSADO : LUIZ ROBERTO DOS REIS CARDOSO e outro 

 
: SONIA SPEICYS CARDOSO 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE CARVALHO GARCIA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/56 

No. ORIG. : 1999.61.00.020575-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. AFASTADA. HOMOLOGAÇÃO DE 

TRANSAÇÃO. SENTENÇA. DESCONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES TAXATIVAS DO ART. 

485, DO CPC. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. CABIMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA. ART. 486, DO CPC. 

VIA PROCESSUAL INADEQUADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 

- Os argumentos lançados na petição de aditamento se limitam a relatar o objeto da ação onde foi prolatada a sentença 

rescindenda e a reiterar os fundamentos objeto do presente agravo legal, por outro lado, não demonstrado qualquer 

prejuízo à parte autora, cumpre afastar-se a preliminar de cerceamento de defesa. 

- A ação rescisória possui hipóteses taxativas de cabimento estabelecidas no art. 485 do Código de Processo Civil. Tais 

hipóteses devem ser criteriosamente observadas, uma vez que o objetivo da ação é a desconstituição da coisa julgada da 

qual se reveste a sentença ou acórdão prolatados. 

- O erro de fato a que faz referência a norma contida no inciso IX do art. 485, do Código de Processo Civil consiste na 

hipótese em que a sentença considera um fato que inexistiu ou não considera um fato que existiu.  
- Enquanto na hipótese do art. 485, VIII, a transação é o fundamento da sentença de mérito, no art. 486, a transação é o 

próprio objeto da sentença, que se limita a homologá-la, sem adentrar ao mérito da causa. A distinção fundamenta-se na 

própria natureza da ação rescisória. O vício que embasa a ação rescisória se verifica na sentença, no juízo de mérito, 

enquanto o vício para a ação anulatória incide no consentimento dado pela própria parte, sem que o julgador tenha 

analisado a controvérsia. 

- Fatos que fundamentam o ajuizamento de ação anulatória e não de ação rescisória. 

- Ausência de interesse de agir ante a utilização da via processual inadequada. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0001907-20.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.001907-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : CASE HALALISANE DUBE reu preso 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

EMBARGADO : Justica Publica 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 7/1026 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

ENTORPECENTES. LEI Nº 11.343/2006. INTERROGATÓRIO REALIZADO POR VIDEOCONFERÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. 

1. O interrogatório realizado por videoconferência, em tempo real, não viola o princípio do devido processo legal e seus 

consectários. 

2. Presentes as situações a ensejar o socorro ao sistema de videoconferência como meio idôneo à realização do 

interrogatório do acusado, sistema pelo qual lhe seriam garantidos todos os direitos inerentes ao contraditório e à ampla 

defesa. 

3. Ausência de prejuízo para as partes em decorrência do procedimento adotado, consoante o princípio "pas de nulitté 

sans grief" insculpido no artigo 563 do Código de Processo Penal. 

4. A questão também está superada em face da edição da Lei nº 11.900, de 08 de janeiro de 2009, que disciplinou o uso 

da videoconferência no processo penal. Embora o ato impugnado tenha sido praticado antes da vigência deste 

dispositivo legal, sua posterior edição apenas ressalta a adequação do mesmo aos ditames de ordem constitucional. 

5. Embargos infringentes desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0001893-02.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.001893-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : PAUL PINTILIE reu preso 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA DE LAET MARSIGLIA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

EMBARGADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS INFFRINGENTES - TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

ENTORPECENTES - APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO § 4º DO ARTIGO 33 DA LEI 

11.343/2006 - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Quanto à norma insculpida no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06, tal benesse concedida pelo legislador deve ser 

aplicada - quando presentes todos os requisitos legais - a casos excepcionais, de menor gravidade, ou seja, pequenos 

traficantes, atuantes mais no mercado doméstico, envolvendo entorpecentes que se possam caracterizar, em princípio, 

como menos lesivos, e com parcimônia a pessoas atuantes no tráfico internacional de drogas. 

2. Na hipótese, como bem se vê, o acusado, foi preso com expressiva quantidade de substância entorpecente (4.120 g de 
cocaína), de elevado valor econômico. Por outro lado, a circunstância em que ocorreu a contratação do agente, a 

proposta de pagamento de 4.000 euros para realizar o transporte da droga fornecida por terceiros, torna evidente a 

existência de uma organização criminosa e o enredamento do acusado nela. 

3. Ademais, como bem lembrado pelo Parquet Federal, "a conclusão de que o réu não merece referida benesse penal 

parte de indícios seguros e fartamente comprovados nos autos: as inúmeras viagens internacionais, por curto período de 

tempo, feitas por indivíduo que não possui condições financeiras para tal - e acaba de ser flagrado transportando 

entorpecente para o exterior - só podem ter sido empreendidas visando também ao tráfico internacional de drogas." 

(fl.254). 

4. Observa-se que o voto vencedor, do Eminente Desembargador Federal Johonsom di Salvo, além de mencionar a 

quantidade de carimbos de imigração apostos no passaporte do embargante, que seria indicativa de dedicar-se ele, com 

habitualidade, a atividades da narcotraficância, também argumentou no sentido de que: "Ora, a pessoa que se dispõe a 

efetuar o transporte de substância entorpecente mediante paga ou promessa de recompensa evidentemente integra 

organização criminosa de forma efetiva e relevante. Com efeito, o apelante, de forma voluntária, contribuiu para a 

narcotraficância, constituindo figura essencial ao sucesso da empreitada criminosa, eis que representava o elo de ligação 

entre fornecedor e receptor, o que afasta, de plano, o benefício discorrido cuja aplicação exige a prova extreme de 

dúvidas da concorrência dos quatro requisitos exigidos na norma". (fl. 348/verso) 

5. Observa-se, pois, que o apelante, de forma habitual ou não, integrava associação criminosa, participando, como 
transportador da grande quantidade da droga, de esquema criminoso voltado para o comércio ilícito de entorpecentes, 

impossibilitando a aplicação do benefício legal previsto no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06. Nessa trilha já decidiu o 

Tribunal Regional Federal da 3a.Região que: "(...) Incabível a aplicação do art. 33, §4º, da Lei nº 11.343/06, frente às 
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circunstâncias que norteiam a prática delitiva, a natureza e a grande quantidade de droga apreendida, bem como 

diante as declarações do réu, que seguramente transportava a droga por conta e ordem de organização criminosa, 

exercendo a função de mula" (ACR nº 29658 - Proc. nº 2006.61.19.008219-0 - 2ª T. - Rel. Desembargadora Cecília 

Mello - DJF3 12.06.08). Precedentes. 

6. Deve ser analisada, caso a caso, a interpretação que aplica o art. 33, § 4º da Lei nº 11.343/06 às chamadas "mulas" do 

tráfico internacional de drogas, pois tal aplicação pode frustrar a finalidade de recrudescimento da repressão à 

narcotraficância, esposada pela nova Lei Antidrogas e, ademais, favorece as atividades das organizações criminosas 

voltadas para o comércio ilegal de substâncias entorpecentes. Precedentes. 

7. Embargos infringentes desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em negar provimento aos embargos infringentes, mantendo o v. acórdão em seu inteiro teor. Vencido o 

Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI que dava provimento aos embargos infringentes. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0018211-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018211-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARAES SEGUNDA TURMA 

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR SEGUNDA TURMA 

 
: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO SEGUNDA TURMA 

PARTE AUTORA : MARCO ANTONIO CHAGAS RIBEIRO 

PACIENTE : JOSE HONORIO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CHAGAS RIBEIRO e outro 

PARTE RÉ : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : VILSON ANTUNES DE BRITO 

 
: CLEICIONE SANTOS NERIS 

 
: RAFAEL ANTUNES DE BRITO 

 
: JOSE ARLINDO VASQUES 

 
: CRISTIANY SILVA CABREIRA 

 
: GEANCLEBER SILVA CABREIRA 

 
: JOSIANE DE LIMA LUDOLFO 

 
: MARILENE SILVA COSTA CABREIRA 

 
: JOSE WILLIAN CARVALHO 

 
: OLMIRO MULLER 

 
: MARCOS ANTONIO ROCA SOLIZ 

 
: IVAIR ANTELO DORADO 

 
: IVANI FRANCOSO SALES 

 
: ANDERSON VIANA MACIEL 

 
: CLAUDIONOR DONIZETE PEREIRA 

 
: ANTONIO MARCOS DA SILVA CARLOS 

 
: VILMAR ARTUNK 

 
: SANTA FRANCISCA NERIS 

 
: NEVIO DO NASCIMENTO 

 
: PATRICK LEME BARROS 

 
: LIBORIO PORTILHO 

 
: FLAVIO VERTUOSO 
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No. ORIG. : 00163462120114030000 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO ENTRE DESEMBARGADORES 

FEDERAIS PARA CONHECER DO HABEAS CORPUS Nº 0016346-21.2011.4.03.0000/MS. PROCEDIMENTO DE 

INTERCEPTAÇAO TELEFÔNICA QUE DERA AZO À INSTAURAÇÃO DE VÁRIOS INQUÉRITOS POLICIAIS - 

"OPERAÇÃO ELBA". INQUÉRITO POLICIAL, OBJETO DO HABEAS CORPUS Nº 0016346-

21.2011.4.03.0000/MS, INSTAURADO PARA APURAR FATOS DERIVADOS DAQUELE PROCEDIMENTO. 

DISTRIBUIÇÃO ANTERIOR DE WRIT EM RAZÃO DOS FATOS APURADOS NAQUELA OPERAÇÃO 
POLICIAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 83 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. CONFLITO PROCEDENTE. 

1. Conflito negativo de competência suscitado pelo eminente Desembargador Federal Cotrim Guimarães em relação aos 

Desembargadores Federais Peixoto Junior e Cecília Mello para conhecer e julgar o Habeas Corpus nº 0016346-

21.2011.4.03.0000, que objetiva revogar a prisão preventiva decretada nos autos do Inquérito Policial nº 0001499-

41.2011.403.6005, originário do procedimento de interceptações telefônicas nº 0002467-08.2010.403.6005. 

2. A eminente Desembargadora Federal Cecília Mello, consultada sobre eventual conexão com os Habeas Corpus nºs. 

0009697-40.2011.403.0000 ( distribuído em 18 de abril de 2011) e 00015856.96.2011.403.0000 (distribuído em 08 de 

junho de 2011) referentes ao pedido de relaxamento de prisão em flagrante nº 0001529-76.2011.4.03.6005 e ao 

Inquérito Policial nº 0001474-28.2011.4.03.6005, também em curso na 1ª Vara de Ponta Porã/MS, afastou a existência 

de prevenção. 

3. O eminente Des. Federal Peixoto Junior, consultado sobre eventual conexão com o Habeas Corpus nº0002860-

66.2011.403.0000, distribuído em 04 de fevereiro de 2011, que tem como origem o Inquérito Policial nº 0003112-

33.2010.403.6005 em trâmite na 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, não vislumbrou a ocorrência de prevenção e 

determinou o retorno dos autos ao Desembargador Federal Relator. 

4. Dos elementos trazidos aos autos, verifica-se que a prisão de José Honório da Silva, paciente no writ, objeto do 

presente conflito, fora determinada a partir das investigações realizadas pela autoridade policial na denominada 

"Operação Elba", deflagrada a partir das interceptações telefônicas autorizadas judicialmente, nos autos do 
procedimento de interceptação telefônica nº 0002467-08.2010.4.03.6005. 

5. Nesta Corte, o primeiro habeas corpus impetrado em decorrência dos fatos apurados naquela operação policial foi o 

de nº 0002860-66.2011.403.0000, no qual figurava como paciente José Arlindo Vasques e que fora distribuído ao 

eminente Desembargador Federal Peixoto Júnior. 

6. O eminente Desembargador Federal Peixoto Júnior, ao conhecer da primeira impetração, tornou-se competente, em 

virtude da prevenção, para os demais fatos decorrentes da referida investigação. Incide, ao caso, a regra do artigo 83 do 

Código de Processo Penal. 

7. Conflito que se julga procedente para declarar competente o eminente Desembargador Federal Peixoto Junior, ora 

suscitado, para conhecer do Habeas Corpus nº0016346-21.2011.4.03.0000/MS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5096/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0050584-61.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.083465-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : CLAUDIA MARIA SILVEIRA e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LASARINA ELEUTERIO DE CAMILLO e outros 

 
: MANOEL MARTINS FERNANDES 

 
: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DE JESUS 

 
: MARIA DE FATIMA BRANDAO 
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: MARIA LUIZA ALVES PALAIA 

 
: NEUZA MARIA DA SILVA 

 
: PAULINA VIEIRA DE PAULA 

 
: VERA LUCIA TAMBEIRO 

 
: ZELIA PIMENTA DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO TOFOLI 

No. ORIG. : 95.00.50584-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 

8.627/93. COMPENSAÇÃO. SÚMULA 672 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

Determinada a compensação dos valores eventualmente já percebidos por força das Leis 8.622/93 e 8.627/93. Súmula 

672 STF. 

Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0019563-28.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.019563-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : ACH ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. Especificamente quanto à legislação citada pelo embargante (Lei Complementar n° 118/2005), a jurisprudência 

discute a sua aplicabilidade até aos tributos recolhidos, inclusive, anteriormente à sua vigência. Na hipótese, a 

embargante opõe recurso afastado da realidade que se põe sobre a matéria.  
2. A embargante não observou que foi dado provimento ao pedido formulado em Embargos Infringentes, para fazer 

prevalecer o voto vencido, cuja tese nele fundamentada foi consolidada pela jurisprudência, formada a partir de 

julgados que analisam, também, a aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/2005. 

 

3. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

5. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver 

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro 

Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela qual tal 

pretensão também não é acolhida. 

6. Embargos de declaração a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011245-50.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.011245-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : ADRIANO COSELLI S/A COM/ E IMP/ 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. RELATÓRIO. EMBARGOS 

PROVIDOS. 

1. Tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no relatório, que apresenta erro material, revelam-se 

procedentes os embargos. 

2. Embargos de declaração a que se dá provimento, para sanar o erro material apontado no relatório, mantendo, todavia, 

o resultado do V. Acórdão embargado. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, mantendo, todavia, o 

resultado do V. Acórdão embargado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0013479-74.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.013479-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BCEM COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : ESTACIO AIRTON ALVES MORAES 

 
: PERCIO FARINA 

INTERESSADO : MONED COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 

EMBARGOS PROVIDOS. 

1. Tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no relatório, que apresenta omissão, revelam-se procedentes 

os embargos. 
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2. Embargos de declaração a que se dá provimento, para sanar a omissão apontada, determinando, a inversão da 

sucumbência, mantendo, todavia, o resultado do V. Acórdão embargado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, para sanar a omissão 

apontada, determinando, a inversão da sucumbência, mantendo, todavia, o resultado do V. Acórdão embargado, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0020548-26.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.020548-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : CCRG CIA DE CIMENTO RIBEIRAO GRANDE S/A 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU e outros 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. Não se trata de transação, como alega a embargante, mas de pedido de renúncia formulado em razão de adesão ao 

REFIS, nos termos da Lei n° 11.941/2009, uma faculdade do contribuinte, que deve observar rigorosamente as 

determinações legais do favor fiscal que lhe está sendo oferecido, nos estritos termos da norma legal. 

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

4. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver 

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro 

Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela qual tal 

pretensão também não é acolhida. 

5. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0023821-13.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.023821-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : MICELLI E ASSOCIADOS LTDA 

ADVOGADO : RENATA RODRIGUES DA SILVA e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL. LEI N° 9.876/99. IV DO ART. 22 da Lei 8.212/91. 

COOPERATIVAS. 

1. A alteração dada pela Lei n° 9.876/99 não criou nova fonte de custeio, o que obrigaria a via da Lei Complementar, 
em obediência ao comando do § 4º do art. 195 da CF/88. A hipótese subsume-se ao determinado pelo art. 195, I, "a", da 

Carta Magna, que dispensa a edição de Lei Complementar neste caso, após a ampliação da base de cálculo das 

contribuições sociais pela Emenda Constitucional 20/98, incluindo na contribuição da empresa, os "demais rendimentos 

do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício". 

2. A contribuição prevista no inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 9.876/99 é devida à alíquota 

de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços 

que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho e tem como base de cálculo a 

prestação direta ao tomador do serviço, remunerado indiretamente via cooperativa, o que se encontra em harmonia com 

a norma constitucional (art. 195, I, "a"). 

3. Não há que se falar em novo tributo ou agravamento de ônus já existente, no que diz respeito às cooperativas, pois o 

art. 1º, II, da LC 84/96, revogado pela Lei 9.876/99, já tratava da contribuição à Seguridade Social, pelas cooperativas 

de trabalho, no percentual de quinze por cento do total das importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a seus 

cooperados, a título de remuneração ou retribuição pelos serviços que prestem a pessoas jurídicas por intermédio delas. 

Precedentes do STF. 

4. Embargos infringentes a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003683-16.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.003683-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FERDIMAT IND/ E COM/ DE MAQUINAS OPERATRIZES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 

EMBARGOS PROVIDOS. 

1. Tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no relatório, que apresenta omissão, revelam-se procedentes 

os embargos. 

2. Embargos de declaração a que se dá provimento, para sanar a omissão apontada, determinando, a inversão da 

sucumbência, mantendo, todavia, o resultado do V. Acórdão embargado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009588-56.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.009588-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : AMERICA FUTEBOL CLUBE 

ADVOGADO : DEMIS BATISTA ALEIXO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES. JUNTADA DE VOTO VENCIDO. 

DESNECESSIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 530 DO CPC. AUSÊNCIA DE REFORMA. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. 

1. É dispensável a juntada do voto vencido para essa conclusão, como a própria embargante, uma vez que possível, no 

caso em análise, aferir os limites da divergência. 

2. Na hipótese, foi vencida a DES. FED. SUZANA CAMARGO que dava parcial provimento ao recurso, em menor 

extensão, apenas para declarar a inexigibilidade do recolhimento ao SAT. É cristalina a divergência de Sua Excelência. 

3. O artigo 530 do Código de Processo Civil, com a redação conferida pela Lei 10.352/2001, prevê o cabimento do 

recurso em caso de acórdão não-unânime reformar a sentença de mérito, o que não ocorre no caso em tela, pois o ponto 
objeto dos embargos infringentes foi reformado de forma integral pela Turma julgadora, pelo que os embargos são 

manifestamente improcedentes. 

4. Cabível na hipótese o art. 557 do Código de Processo Civil, como já decidido pelo STJ. 

5. Ademais, ainda que assim não fosse, os embargos em análise seriam manifestamente improcedentes, pois o prazo que 

a União tem para apurar e constituir seus créditos é de cinco anos, como estipula a Súmula Vinculante n° 08, do STF. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Boletim de Acordão Nro 5062/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018476-22.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018476-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

 
: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

AGRAVADO : DECISÃO DE FL. 626 

INTERESSADO : MIRIAN SARTORI 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EMBARGOS INFRINGENTES. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

PROVISÓRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 597 DO STF E 169 DO 

STJ. ART. 25, DA LEI N. 12.016/09. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 
I - A inadmissibilidade de embargos infringentes contra acórdão, ainda que não unânime, proferido em sede de apelação 

em mandado de segurança é questão pacífica em nossos tribunais. 

II - Acerca do tema os Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, inclusive já editaram as 

Súmulas ns. 597 e 169, respectivamente. 

III - O não cabimento dos embargos infringentes, restou expressamente vedado, nos termos do disposto no art. 25, da 

Lei n. 12.016/09, sendo, portanto, de rigor a manutenção da decisão recorrida. 

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, por aplicação analógica do disposto no art. 557, § 2°, do Código de 

Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e condenar o Agravante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0017942-78.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017942-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

 
: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

AGRAVADO : DECISÃO DE FL. 631 

INTERESSADO : TATIANA LOPES FIGUEIRA ANTUNES 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EMBARGOS INFRINGENTES. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
PROVISÓRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 597 DO STF E 169 DO 

STJ. ART. 25, DA LEI N. 12.016/09. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 
I - A inadmissibilidade de embargos infringentes contra acórdão, ainda que não unânime, proferido em sede de apelação 

em mandado de segurança é questão pacífica em nossos tribunais. 

II - Acerca do tema os Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, inclusive já editaram as 

Súmulas ns. 597 e 169, respectivamente. 

III - O não cabimento dos embargos infringentes, restou expressamente vedado, nos termos do disposto no art. 25, da 

Lei n. 12.016/09, sendo, portanto, de rigor a manutenção da decisão recorrida. 

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, por aplicação analógica do disposto no art. 557, § 2°, do Código de 

Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e condenar o Agravante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017560-85.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017560-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

 
: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

AGRAVADO : DECISÃO DE FL. 572 

INTERESSADO : LUCIANE APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EMBARGOS INFRINGENTES. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
PROVISÓRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 597 DO STF E 169 DO 

STJ. ART. 25, DA LEI N. 12.016/09. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 
I - A inadmissibilidade de embargos infringentes contra acórdão, ainda que não unânime, proferido em sede de apelação 

em mandado de segurança é questão pacífica em nossos tribunais. 

II - Acerca do tema os Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, inclusive já editaram as 

Súmulas ns. 597 e 169, respectivamente. 

III - O não cabimento dos embargos infringentes, restou expressamente vedado, nos termos do disposto no art. 25, da 

Lei n. 12.016/09, sendo, portanto, de rigor a manutenção da decisão recorrida. 

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, por aplicação analógica do disposto no art. 557, § 2°, do Código de 

Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e condenar o Agravante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016602-02.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016602-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

 
: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

AGRAVADO : DECISÃO DE FL. 638 

INTERESSADO : DJONE APARECIDO DO AMARAL FLORA 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

No. ORIG. : 00166020220084036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EMBARGOS INFRINGENTES. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

PROVISÓRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 597 DO STF E 169 DO 

STJ. ART. 25, DA LEI N. 12.016/09. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 
I - A inadmissibilidade de embargos infringentes contra acórdão, ainda que não unânime, proferido em sede de apelação 

em mandado de segurança é questão pacífica em nossos tribunais. 

II - Acerca do tema os Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, inclusive já editaram as 
Súmulas ns. 597 e 169, respectivamente. 

III - O não cabimento dos embargos infringentes, restou expressamente vedado, nos termos do disposto no art. 25, da 

Lei n. 12.016/09, sendo, portanto, de rigor a manutenção da decisão recorrida. 

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, por aplicação analógica do disposto no art. 557, § 2°, do Código de 

Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e condenar o Agravante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016595-10.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016595-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

 
: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

AGRAVADO : DECISÃO DE FL. 621 

INTERESSADO : FELIPE NICOLAU PAES VIEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EMBARGOS INFRINGENTES. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

PROVISÓRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 597 DO STF E 169 DO 

STJ. ART. 25, DA LEI N. 12.016/09. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 
I - A inadmissibilidade de embargos infringentes contra acórdão, ainda que não unânime, proferido em sede de apelação 

em mandado de segurança é questão pacífica em nossos tribunais. 

II - Acerca do tema os Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, inclusive já editaram as 

Súmulas ns. 597 e 169, respectivamente. 

III - O não cabimento dos embargos infringentes, restou expressamente vedado, nos termos do disposto no art. 25, da 

Lei n. 12.016/09, sendo, portanto, de rigor a manutenção da decisão recorrida. 

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, por aplicação analógica do disposto no art. 557, § 2°, do Código de 

Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e condenar o Agravante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015751-60.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015751-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

 
: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

AGRAVADO : DECISÃO DE FL. 632 

INTERESSADO : FABIOLA DE ALMEIDA CLETO 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EMBARGOS INFRINGENTES. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

PROVISÓRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 597 DO STF E 169 DO 

STJ. ART. 25, DA LEI N. 12.016/09. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 
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I - A inadmissibilidade de embargos infringentes contra acórdão, ainda que não unânime, proferido em sede de apelação 

em mandado de segurança é questão pacífica em nossos tribunais. 

II - Acerca do tema os Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, inclusive já editaram as 

Súmulas ns. 597 e 169, respectivamente. 

III - O não cabimento dos embargos infringentes, restou expressamente vedado, nos termos do disposto no art. 25, da 

Lei n. 12.016/09, sendo, portanto, de rigor a manutenção da decisão recorrida. 

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, por aplicação analógica do disposto no art. 557, § 2°, do Código de 

Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e condenar o Agravante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015747-23.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015747-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

 
: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

AGRAVADO : DECISÃO DE FL. 598 

INTERESSADO : FABIANA APARECIDA COELHO NUNES 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EMBARGOS INFRINGENTES. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

PROVISÓRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 597 DO STF E 169 DO 

STJ. ART. 25, DA LEI N. 12.016/09. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 
I - A inadmissibilidade de embargos infringentes contra acórdão, ainda que não unânime, proferido em sede de apelação 
em mandado de segurança é questão pacífica em nossos tribunais. 

II - Acerca do tema os Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, inclusive já editaram as 

Súmulas ns. 597 e 169, respectivamente. 

III - O não cabimento dos embargos infringentes, restou expressamente vedado, nos termos do disposto no art. 25, da 

Lei n. 12.016/09, sendo, portanto, de rigor a manutenção da decisão recorrida. 

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, por aplicação analógica do disposto no art. 557, § 2°, do Código de 

Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e condenar o Agravante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 RECLAMAÇÃO Nº 0014692-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014692-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

RECLAMANTE : MAURIZIO MARCHETTI 
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ADVOGADO : HELENO MIRANDA DE OLIVEIRA 

RECLAMADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal 

PARTE RE' : ENRY DE SAINT FALBO JUNIOR 

No. ORIG. : 2006.61.23.001850-9 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

RECLAMAÇÃO DIRIGIDA AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. PRESERVAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA. ARTS. 103, INCISO I, ALÍNEA "L" E 105, INCISO I, ALÍNEA "F", DA CONSTITUIÇÃO 

DA REPÚBLICA. NÃO ADMISSIBILIDADE.  
 

I - A reclamação é instituto previsto na Constituição da República, com exclusividade, na competência do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, a teor do disposto nos arts. 103, inciso I, alínea "l", e 105, inciso I, 

alínea "f", respectivamente.  
II - No âmbito dos Tribunais Regionais Federais não existe a mesma previsão, consoante se extrai do art. 108, da 

Constituição Federal. Precedentes da 2ª Seção. 

III - O princípio da simetria adotado pelo entendimento firmado no julgamento da ADI 2.212/CE admitiu a reclamação 

no âmbito dos Estados da Federação, por estar previsto o instituto em sua legislação local. A legislação federal a 

disciplinar o procedimento - Leis ns. 8.039/90 e Lei 8.658/93 - não previu a reclamação no âmbito dos Tribunais 

Regionais Federais. 

IV - A excepcionalidade do manejo da reclamação tratada no REsp 863.055-GO, atina à usurpação por juiz de primeiro 

grau da competência originária dos Tribunais Regionais Federais. Hipótese não configurada. 

V - A natureza da ação de improbidade administrativa não a autoriza em sede de foro privilegiado. A disciplina do art. 

108, inciso I, da Constituição da República, consigna a competência originária dos Tribunais Regionais Federais para o 

processamento e julgamento dos juízes federais nos crimes comuns e de responsabilidade, não se estendendo às ações 

que não tenham natureza penal. 

VI - Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024500-33.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024500-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : JOSE VANER PEDIGONE e outros 

 
: MARIA AUXILIADORA MANCILHA CARVALHO PEDIGONE 

 
: FRANCISCO TOSI MANIGLIA 

 
: INSTITUTO DE HEMODIALISE FRANCA S/C LTDA 

ADVOGADO : BICHIR HABER 

No. ORIG. : 2003.61.13.003668-9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO APLICABILIDADE DA SÚMULA 343/STF. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. ISENÇÃO DA COFINS. REVOGAÇÃO. LEGALIDADE. LEI COMPLEMENTAR 70/1991. 

ARTIGO 56 DA LEI 9.430/1996. 

1. A súmula 343/STF continua em vigor, entretanto a Suprema Corte adotou entendimento no sentido da sua não 

incidência quando se tratar de matéria constitucional, caso dos autos. 
2. A revelia foi declarada com a ressalva no sentido de que o decreto se dá independentemente da aplicação do efeito do 

artigo 319 do CPC, procedimento defeso, no âmbito da rescisória. 

3. O fato de a empresa ter encerrado suas atividades não implica em extinção do feito por ausência de interesse. Isso 

porque, o acórdão rescindendo permitiu expressamente a compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, 

sendo certo que a empresa, ainda que extinta, possui em seu favor um título judicial válido, o qual poderá ser executado 

a qualquer momento. 
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4. Não há que se falar em violação ao artigo 97 da Constituição Federal, pois o acórdão rescindendo não declarou a 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, limitando-se a aplicar o entendimento do STJ (Súmula 276). 

5. O STJ havia uniformizado seu entendimento sobre a isenção da COFINS, editando a Súmula 276, a qual se aplicava, 

inclusive, aos casos que enfrentavam a questão da revogação da isenção pela Lei 9.430/1996. 

6. O STF, entretanto, anulou decisão do STJ que tratou da questão, sob o fundamento de que aquela Corte teria 

usurpado competência do Supremo. 

7. O STF, então, analisou a revogação da isenção pela lei ordinária 9.430/1996, afirmando sua constitucionalidade, em 

coerência com a decisão que havia sido proferida na ADC-1/DF, quando declarou que a lei complementar instituidora 

da COFINS era materialmente ordinária e apenas formalmente complementar (RE 419.629-8/DF). 

9. No julgamento da ADC 1-1/DF, o STF definiu que a Lei Complementar 70/1991 é materialmente ordinária. 

10. Possuindo tal natureza, ela poderia ser revogada por lei ordinária, consideração que afasta a principal tese levantada 

para se afirmar a inconstitucionalidade da revogação, correspondente à ofensa ao princípio da hierarquia das leis. 

11. No julgamento do RE 377.457, a Suprema Corte reafirmou sua jurisprudência sobre a constitucionalidade da Lei 

9.430/1996. 

12. Ação rescisória procedente. 

13. Em juízo rescisório, nega-se provimento à apelação da empresa, mantendo a sentença que julgou improcedente o 

pedido. 

14. Condenação dos réus, nestes autos da rescisória, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 
valor da causa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas pelos réus e, por maioria, rejeitar 
questão de ordem apresentada pela Desembargadora Federal Regina Costa, de reconhecimento de ofício de carência da 

ação por falta de interesse de agir e, no mérito, julgar o procedente a ação rescisória, nos termos do voto do Relator, 

vencida a Desembargadora Federal Regina Costa, que acolhia a questão de ordem e julgava improcedente o pedido. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13393/2011 

QUESTÃO DE ORDEM 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012216-03.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.012216-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOVELINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 90.00.00054-3 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

QUESTÃO DE ORDEM 

O INSS opõe embargos de declaração em face do acórdão prolatado nos autos, que deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento por ele interposto, para determinar a remessa dos autos ao Contador, a fim de que, no cálculo utilizado para 

instruir a expedição de precatório complementar, sejam aplicados somente os juros correspondentes ao interregno 

decorrido entre a data da elaboração do cálculo e a da apresentação do precatório ao Tribunal Regional Federal. 

Alega o embargante a incompetência desta Primeira Seção para decidir sobre o presente agravo interposto contra 

decisão proferida em execução de sentença que concedeu benefício previdenciário, cuja atribuição é da Terceira Seção. 

Com razão o INSS. 
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O presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão que acolheu conta de atualização de débito 

previdenciário para fins de expedição de precatório complementar. 

A questão debatida nos presentes autos deve ser dirimida pela Terceira Seção, à luz do que estabelece o parágrafo 3º do 

artigo 10 do Regimento Interno desta Corte ("§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à 

Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção.") 

Ante o exposto, reconheço a incompetência desta Primeira Seção para processar e julgar o presente agravo de 

instrumento e, de conseguinte, anulo o julgamento ocorrido em 27 de abril de 2011. 

Determino a imediata redistribuição à Terceira Seção. 

Intimem-se as partes. 

 

Wilson Zauhy  

Relator 

Boletim de Acordão Nro 5083/2011 

ACÓRDÃOS: 
 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010683-58.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.010683-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DA COSTA BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 87.00.00018-2 1 Vr GUARUJA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - IMPROVIMENTO 

1 - O tema é de ser levado ao E. Juízo "a quo", competente a tanto. 

2 - Ausente, pois, "vício". 

3 - Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1104444-30.1995.4.03.6109/SP 

  
97.03.080846-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : CERAMICA MARISTELA S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.11.04444-3 2 Vr PIRACICABA/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1.O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3.Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0530630-56.1991.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.006018-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COLEGIO SALDANHA MARINHO S/C 

ADVOGADO : SERGIO BATISTA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00.05.30630-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0526642-60.1983.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.017034-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : MAURO REZENDE DE ANDRADE e outro 

 
: MARLICE VILELA ANDRADE 

ADVOGADO : PEDRO ELIAS ARCENIO 

APELADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : ESPERANCA LUCO e outros 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00.05.26642-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA SUPERIOR AOS LIMITES 

DO TERRENO RESERVADO EM QUESTÃO - LICITUDE DA POSTULAÇÃO - VALOR INDENIZATÓRIO 

CONFORME O SEGUNDO CÁLCULO DO R. LAUDO PERICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA 

DATA DO LAUDO - JUROS COMPENSATÓRIOS DE 12% AO ANO A PARTIR DA IMISSÃO NA POSSE, ATÉ 

A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, EM OBSERVÂNCIA ÀS SUMULAS 114 E 408, DO E. STJ - JUROS 

MORATÓRIOS À RAZÃO DE 6%, A CONTAR DE 1º DE JANEIRO DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM 

QUE O PAGAMENTO DEVERIA SER FEITO, ART. 100, LEI MAIOR, INCIDENTES SOBRE O VALOR 

INDENIZATÓRIO DEVIDAMENTE CORRIGIDO E SOBRE OS JUROS COMPENSATÓRIOS (SÚMULAS Nº 12 

E 102, DO E. STJ) - INVERTIDOS OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA R. SENTENÇA, ORA EM 

PROL DO APELANTE - REFORMA DA R. SENTENÇA - PROVIMENTO À APELAÇÃO  

1- Longe aqui de se estar a "atentar" aos valores em r. sentença lançados, vênias todas, o que almeja a parte apelante é a 

justa indenização do quanto a exceder aos limites objetivos do implicado "Terreno Reservado" - este sim inalienável, 

por natureza e por proteção de lei, art. 14, Código de Água, Decreto nº 24.643/34 - marcos aqueles consagrados pela v. 

jurisprudência, adiante retratada, como equivalendo a quinze metros ao longo do rio navegável. Precedentes. 

2- Despojado que se situou o recorrente da porção excedente aos claros limites dentro dos quais compreendida a figura 

da reserva público-dominial em foco, cristalina a sua indenização, ambicionada, pena de se consagrar enriquecimento 

estatal ilícito, para tanto com clareza se prestando o segundo cálculo do r. Laudo Pericial de fls. 647/648, item 5.2 e fls. 

654, por sua robustez e profundidade, logo sem sucesso a outra apuração, que a desrespeitar assim o ordenamento e o v. 
consenso pretoriano em prisma. 

3- Com relação aos acréscimos, sobre o valor indenizatório deverá incidir correção monetária a partir da data do laudo, 

acrescido de juros compensatórios de 12% ao ano a partir da imissão na posse, até a data do efetivo pagamento, de 

acordo com o preceituado nas Súmulas 113 e 408, do E. STJ. 

4- Deverão incidir, ainda, sobre o valor indenizatório devidamente corrigido e sobre os juros compensatórios (Súmulas 

nº 12 e 102, do E. STJ), os juros moratórios na razão de 6%, a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em 

que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição, aplicável, portanto, à espécie o art. 15-B do 

Decreto-Lei nº 3.365/1941, introduzido pela MP 1.901-31, de 26 de outubro de 1999. 

5- No que tange aos honorários advocatícios, invertidos o valor fixado pela r. sentença, ora em prol do apelante.  

6- Provimento à apelação, a fim de reformar a r. sentença, condenando o expropriante/apelado a pagar à autora/apelante 

o valor indenizatório conforme o segundo cálculo do r. Laudo Pericial, no montante de R$ 450.453,23 para março de 

1996, valor este corrigido monetariamente, a partir da data do laudo, acrescido de juros compensatórios de 12% ao ano 

a partir da imissão na posse, até a data do efetivo pagamento, bem como de juros moratórios à razão de 6%, a contar de 

1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição, 

incidentes sobre o valor indenizatório devidamente corrigido e sobre os juros compensatórios, invertendo-se, ainda, a 

honorária sucumbencial, ora em prol do apelante, vez que consentânea aos contornos da causa. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041198-36.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.017297-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : LOURDES MARGARETH LEITE PIZZOLI e outros 

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCIA JUSTINA FILIPPIN 

 
: RUTH PEIXOTO MATTOS 

 
: SILVIA REGINA TAMAE 

 
: MARIA SUELI DE MENEZES 

 
: CLERIA MATOS DE ARAUJO 

 
: MARILZA DA CRUZ MARINHO ROCHA 
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: JOSE RONALDO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO 

PARTE AUTORA : REGINA RITA BURATO AUN e outro 

 
: ROSELI PINTO MARIA 

ADVOGADO : AFONSO CELSO DE OLIVEIRA SANTOS 

No. ORIG. : 97.00.41198-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0521350-85.1996.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.088750-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : CRISTO REI SAUDE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

ADVOGADO : VALDENIR BATISTA LEOPOLDINA PELLISSARI 

 
: EMILIO CARLOS CANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.05.21350-8 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA PREENCHIDA PELOS REQUISITOS LEGAIS - SESC, SENAC E 

INCRA: LEGALIDADE - REDUÇÃO DA MULTA DE 60% PARA 40% - APLICAÇÃO DA RETROATIVIDADE 

DA LEI MAIS BENÉFICA (INCISO II DO ART. 106, CTN) - APELO INOVADOR - VEDAÇÃO - NÃO-

CONHECIMENTO - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1- No tocante ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação. 

2- Inscrito o crédito em pauta em Dívida Ativa e submetido a processo judicial de cobrança, evidentemente que a 

desfrutar, como todo ato administrativo, da presunção de legitimidade, todavia sujeita-se o mesmo a infirmação pela 

parte executada, aliás para o quê se revela palco próprio a ação de embargos de devedor. 

3- No tocante ao corrente tema, da necessidade de apresentação de memória de cálculo para se ter por perfeito o título 

executivo, cabe destacar que a normatização, expressa na CDA, é concebida como correspondente ao conjunto de 

norteamentos que inspiraram a atividade fazendária, em plano de legalidade, como, aliás, exige-o o princípio, de mesmo 

nome, previsto pelo caput do art. 37, CF. 
4- Quanto à contribuição social ao INCRA, como resulta límpido de seu histórico-normativo, nenhum texto se constata, 

expressamente, como tendo realizado a retirada da normação amparadora do questionado adicional - a própria Lei 

7.787/89, genérica e corretamente invocada, não constrói qualquer disposição, por conseguinte não-localizada, em tal 

rumo, vez que a tanto não se presta o disposto pelo parágrafo primeiro, de seu art. 3.º - sendo que, por outro lado, 

notório assuma a indigitada cobrança nítidos contornos de tributo, nos termos do artigo 3.º, CTN, observa-se filia-se a 

mesma, no ordenamento constitucional vigente, ao segmento das contribuições sociais interventivas, tecnicamente 

concebidas pelo artigo 149, CF. 

5- Ausente qualquer revogação, assim como inocorrida qualquer incompatibilidade autorizadora da então afirmada não-

recepção pertinente - ou seja, válida, plenamente, a exigência dos combatidos dois décimos por cento de contribuição 

social sobre salários, endereçados ao INCRA - passa-se ao exame, via de conseqüência, da amiúde sustentada 
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necessidade de vinculação entre a atividade do contribuinte e a destinação dos recursos angariados por meio de citada 

contribuição social adicional. 

6- Como deflui límpido da análise do regramento normativo incidente na espécie, extrai-se o conjunto destas indeléveis 

ilações: a) endereça-se o conjunto de recursos auferido através da arrecadação de mencionado adicional ao custeio ou 

financiamento da reforma agrária e dos órgãos incumbidos de sua execução, tal qual historicamente concebido e antes 

evidenciado; b) jamais fez o legislador, no que remanescentemente válido para os dias atuais, qualquer destaque 

distintivo sobre a natureza do sujeito passivo submetido ao recolhimento do questionado adicional, referindo-se o 

ordenamento, como visto e destacado, a empregador, indistintamente. 

7- Sucessivamente observa-se que, tendo-se por suposto a permanência do discutido adicional no regramento jurídico 

atual, resulta patente nenhuma mácula se observa na sujeição de contribuintes, como a ora demandante, ao recolhimento 

daquele, descabendo falar-se, por igual, em uma pretensa dependência, para tanto, da natureza da atividade exercida por 

este ou aquele sujeito passivo, pois não estabelecida pelo legislador a respeito, revelando-se notório também inexistir, 

na atualidade e nos termos do levantamento histórico antes efetuado, preocupação, neste passo, com a Previdência 

Social (o que poderia, em tese, transmudar, aliás, a exação para as vestes de contribuição social de custeio da 

Seguridade Social), mas, sim, o escopo, positivado, de carrearem-se recursos para a implementação da reforma agrária 

na Nação. Precedente. 

8- Com relação à contribuição para o SESC e SENAC, "ab initio", firme-se acerca do seu caráter, em tese, tributário, no 

âmbito das receitas derivadas (artigo 9º, Lei nº 4.320/64), o qual, por seus contornos, "ex vi legis", enquadra-se ao 
consagrado pelo artigo 3º, C.T.N.. 

9- Incumbe destacar-se corresponder o mesmo, sim, à espécie "contribuição social" na modalidade "categorial" (artigo 

149, "caput" primeira figura) e não na de custeio da Seguridade Social" (artigo 195, C.F.). 

10- Afigura-se, sim, suficiente, no juízo em curso, a menção à "empresa", como sujeito passivo da relação jurídica 

tributária. 

11- Observa-se deseja a autora emprestar característica, inerente aos clássicos tributos (art. 5º., CTN) vinculados ou 

contraprestativos (taxas e contribuições de melhoria) ao evento de exigência da contribuição ao Sebrae, o que não se 

coaduna com o perfil dos novéis tributos, concebidos a partir da Constituição de 1988 (empréstimos compulsórios e 

contribuições sociais). 

12- Pacífico se refira mencionada exação a uma modalidade de contribuição social de interesse da categoria econômica 

empresarial, patente possa a pretendente, por sua natureza, ser beneficiada, em tese, pelas atividades do retratado 

serviço, o que não configura, reitere-se, característica imprescindível, por inexigida pelo ordenamento, para sua sujeição 

ao recolhimento pertinente. 

13- Descendo-se então à essência da postulada redução da multa, em verdade, cuida-se de limite legal, outrora imposto 

sobre os acessórios juros e multa moratória, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal 

obediência ao dogma da estrita legalidade tributária. 

14- A superveniência do disposto pela Lei 9.528/97, que alterou o art. 35, da Lei 8.212/91, redutora da multa para 40%, 
em atenção ao estabelecido pelo inciso II do art. 106, CTN, em sua alínea "c" - assim sem lugar para o aventado artigo 

105, mesmo Codex, a cuidar de demais normas, evidentemente que não as alvejadas, com especialidade, pelo artigo 106 

- alterou a configuração do quadro, pois, relativamente à originária norma punitiva, de 60% de multa - em sede de 

normas tributárias punitivas, a "lex mitior" se revela francamente retroativa, enquanto a persistir a discussão, como se 

dá no caso vertente. Precedente. 

15- De rigor se põe a redução do acessório em foco, multa, para quarenta por cento, em atenção ao disposto no art. 35, 

da Lei 8.212/91. 

16- A função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que suscitado e julgado em 

Primeira Instância, em grau de apelação. A apelação interposta pela parte embargante se volta sobre o Salário-

Educação, tema este não levantado na inicial dos embargos. 

17- Se devolve o apelo ao Tribunal o conhecimento da matéria controvertida, a partir da preambular e da r. sentença 

lavrada é que se procederá ao reexame do litígio (art. 512 e "caput" do art. 515, bem assim a "contrario sensu" do 

prescrito pelos §§ 1º e 2º deste último, todos do CPC), de tal arte a, em refugindo ao debate, inaugural da causa, o teor 

do apelo, deste tecnicamente sequer se poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão do duplo grau de 

jurisdição, dogma este somente excepcionável na medida da própria legalidade processual, este o grande vetor a todo o 

sistema processual. 

18- Impossibilitada fica a análise deste segmento do apelo ajuizado (ilegitimidade do Salário-Educação) pois a cuidar 
de tema não levantado pelo contribuinte/executado no momento adequado, qual seja, a petição inicial, tendo debatido 

dita questão apenas em sede de resposta à impugnação fazendária, fls. 106/109 : qualquer conhecimento a respeito, 

então, feriria o princípio da unicidade dos embargos, § 2º, do art. 16, da LEF. Precedente. 

19- Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, parcialmente provida. Parcial procedência aos embargos, a 

fim de se reduzir a multa de 60%, para 40%, no mais mantida a r. sentença, inclusive quanto à condenação honorária, 

pois consentânea aos contornos da lide, art. 20, CPC, tendo o INSS decaído de menor porção.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da 
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apelação e, no que conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001061-17.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.001061-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU SP 

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - FGTS - ALEGAÇÃO MUNICIPALISTA DE QUE SEU REGIME A SER ESTATUTÁRIO - 

DÉBITO PRETÉRITO CABALMENTE RECONHECIDO PELO MUNICÍPIO, NA FIGURA DE SEU PREFEITO, 

TANTO QUE PEDIU O PARCELAMENTO DA RUBRICA - ÔNUS DO AUTOR INATENDIDO - AUSENTE 

DIREITO À CND : INCOMPROVADA A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1- Não é nula a r. sentença, vez que o reconhecimento de que devido pela municipalidade o Fundo de Garantia, por 

decorrência lógica, ofusca a postulação por devolução de valores, assim sem sentido a arguição, em apelo aviada. 

2- Da documentação carreada ao feito, extrai-se que a Fiscalização embasou a autuação em folhas de pagamento, 

recibos de quitação, livros fiscais e de despesas, sendo que os encarregados da Seção de Contabilidade e do Setor de 

Pessoal atenderam ao Fiscal. 

3- No ano de 1978, o próprio Prefeito do Município autor a ter reconhecido a existência de dívida para com o FGTS, 

tanto que postulou o parcelamento do débito, assim a tão-somente corroborar a existência de obreiros sob o regime do 

FGTS, improsperando, então, a tese de que seriam empregados com estabilidade. 
4- Não se apresenta crível que a própria Administração tenha reconhecido ser devido o valor e, posteriormente, venha a 

ofertar discórdia com o quanto cristalinamente apurado em relação ao Fundo de Garantia inadimplido, não se tratando 

de relação privada, onde os seus proprietários podem livremente dispor de seus haveres, mas de público dinheiro, 

portanto não teria o Município "cegamente" tomado aquela decisão, se efetivamente não estivessem os seus 

trabalhadores vinculados ao FGTS hostilizado. 

5- Olvida o Poder Público Municipal de que o convencimento jurisdicional é formado consoante os elementos carreados 

aos autos, demonstrando o cenário em desfile típico quadro de insuficiência de provas, em nenhum momento sendo 

ilidida a autuação em pauta, a qual, como mui bem sabe o Município, goza de presunção de legitimidade, assim 

somente fragilizada em face de provas robustas, o que inocorre no presente, como se observa. 

6- Em sede de CND, assentado no Texto Constitucional o direito à obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV, alínea "b"), 

clara se revela a classificação das certidões tributárias entre as espécies, quais sejam as puramente negativas, as 

puramente positivas e as negativas por equiparação legal, também consagradas como positivas com efeito de negativa, 

isto na forma do art. 206 do CTN. 

7- Prescreve cuidar de certidões puramente negativas o art. 205 do mesmo Estatuto: por conseguinte e evidentemente, 

acesso a esta terá todo aquele que revelar a inexistência de débitos, perante o Estado. 

8- Já a concessão de certidão de débito, positiva com efeito de negativa, nos termos do artigo 206, C.T.N., sujeita-se à 

comprovação de que os débitos envolvidos estejam com sua exigibilidade suspensa e ou garantidos por penhora em 
execução. 

9- No caso vertente a parte autora não logrou êxito em provar a inexistência de débitos para com o Fisco, tampouco a 

alegada suspensão da exigibilidade em relação a todos os débitos existentes, sendo incabível, portanto, a almejada 

expedição de CND, sendo de se reformar a r. sentença. 

10- Provimento à apelação economiária. Improvimento à apelação municipal e à remessa oficial, tida por interposta, 

reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência ao pedido, sujeitando-se a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, no importe de R$ 10.000,00, com monetária atualização até o efetivo desembolso, artigo 20, 

CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação 

economiária e negar provimento à apelação municipal e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001200-57.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.001200-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IND/ METALURGICA MARCARI LTDA 

ADVOGADO : JOAO SIMAO NETO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1.O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3.Improvimento aos embargos de declaração. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029913-08.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.029913-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VIMA VIACAO MANCHESTER LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.09.02196-2 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053046-79.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.053046-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.09.00106-1 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 
2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017901-35.2000.4.03.9999/MS 

  
2000.03.99.017901-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : UNIAO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros 

 
: OSVALDO KAZUO SUEKANE 

 
: OSCAR HIROCHI SUEKANE 

ADVOGADO : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.70.01294-9 2 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA - MATÉRIA DE ORDEM 

PÚBLICA - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE UM 

DOS SÓCIOS GERENTES CONFIGURADA : ÔNUS INATENDIDO - ARBITRAMENTO/AFERIÇÃO INDIRETA 

- AUSÊNCIA DE LIVROS CONTÁBEIS E OUTROS DOCUMENTOS, PARA QUE FOSSE APURADA A 

REGULARIDADE DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - LEGITIMIDADE DA AUTUAÇÃO - JUROS 

SUPERIORES A 1% A.M. : LICITUDE - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, PARA REDUÇÃO DA MULTA, 

INAPLICÁVEL PARA DÉBITOS COBRADOS JUDICIALMENTE - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 
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1- Quanto ao retido agravo, face à alegação contribuinte no petitório de fls. 104/109, concernente à legitimidade passiva 

para figurar na causa, de insucesso as alegações do INSS, em razão da natureza de ordem pública da arguição, assim 

não importando o modo utilizado pelo contribuinte, destacando-se que o embargado impugnou o tema, logo nenhum 

prejuízo logrou experimentar, único parágrafo do artigo 250, CPC, restando superada, por este motivo, a tese de 

julgamento fora do pedido. 

2- Com relação à alegação de nulidade da sentença por ferir o princípio da ampla defesa, pela não apreciação do pedido 

de produção de prova pericial, a mesma não merece prosperar.  

3- Como bem depreendido pelo Juízo a quo na r. sentença recorrida, as matérias são de direito, não sendo necessária a 

produção de prova pericial e contábil. Assim, cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente a 

propalada nulidade. 

4- Quanto à aventada ilegitimidade passiva dos sócios, realmente, não atende o sócio embargante, Osvaldo, claramente, 

a seu elementar ônus de provar o seu grau ou ausência de tributária responsabilidade ao caso vertente. 

5- Posicionamento distinto passa este Relator a adotar, em função de pacificação ao tema pela E. Segunda Seção desta 

C. Corte, a qual, em essência, em sintonia com o C. STJ, como adiante enfocado, passou a decidir haverá de responder 

pela sujeição passiva tributária indireta, como responsável tributário, inciso II, do único parágrafo do art. 121, CTN, o 

sócio/administrador/gerente do tempo da irregular dissolução. Precedentes. 

6- Os documentos constantes de fls. 16/24, não bastam para afastar sua ilegitimidade passiva, pois não logrou 

evidenciar não estava na condição de sócio gerente ao tempo da eventual dissolução irregular da empresa (também nada 
se tendo comprovado em contrário, neste sentido), pois ausente a alteração contratual, registrada na Junta Comercial, a 

firmar sua formal retirada da sociedade, elementar para o caso vertente. 

7- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização do sócio, Osvaldo, no pólo passivo da 

execução. 

8- Quanto ao sócio Oscar, logrou este evidenciar sua retirada da sociedade, em 1996, sendo de rigor, portanto, o 

reconhecimento de sua ilegitimidade passiva. 

9- Já principiando o próprio legislador por afirmar, no caput do art. 194, CTN, o tom subsidiário das regras de 

fiscalização ali estatuídas, naquele capítulo, em face de tantas outras especiais regendo este ou aquele assunto em 

específico, de seu parágrafo emana sua mais ampla abrangência, de modo a submeter ao ímpeto estatal fiscalizador toda 

e qualquer pessoa. 

10- O acesso aos elementos de convicção para o trabalho fiscal, de sua parte, tais como livros, mercadorias, arquivos e 

documentos em geral, da mesma forma, vem dilargado, nos termos do caput do art. 195, CTN, afastando este ditame 

regramentos normativos excludentes ou limitadores do alcance a referidas fontes probatórias. Assim, desfruta a 

Administração, pois, de ampla liberdade investigatória, na vasculha de elementos de convicção, na apuração dos fatos. 

11- O Relatório Fiscal é claro ao apontar que os Livros Diário e Razão não foram apresentados (não nega o 

contribuinte), nem faturas, contratos de empreitada, dentre outros, de modo que a análise das folhas de pagamento, 

rescisões de contrato e guias de recolhimento oportunizaram à Fiscalização a constatação de diferença no salário de 
contribuição apresentado, em comparação com o obtido mediante cálculo de mão-de-obra, empregada 

proporcionalmente à área construída e ao seu padrão. 

12- A falta dos livros contábeis a ser crucial ao desfecho de insucesso dos presentes embargos, vez que de plena 

razoabilidade a conclusão fiscal, afinal carece a empresa autuada de escrituração regular, hábil a demonstrar a efetiva 

realidade dos fatos, acerca da escorreição (ou não) do montante pago a título de previdenciária contribuição. 

13- Se presente documentação comprobatória do faturamento, do lucro e demais movimentações inerentes à atividade 

empresarial, subsistiria, então, a tese contribuinte de que os valores que apurou seriam corretos. 

14- Em face de obscuro cenário de onde não se pode lastrear a regularidade dos lançamentos efetuados pelo particular, 

de pleno acerto o apuratório fazendário, face à ausência de apresentação de documentos contábeis. Precedentes. 

15- Não logra êxito o pleito atinente ao modo de cálculo da exação, nenhuma mácula se pondo na utilização da Tabela 

de Custo Unitário Básica - CUB, índices estes oficiais, de edição do Sinduscon. Precedentes. 

16- Relativamente à afirmada exorbitância dos juros, calcada em que não admitiria o CTN excedimento a um por cento 

mensal, há de se salientar insubsistir o afirmado excesso de cobrança. 

17- Notório que o evoluir no tempo não malferiu a previsão a respeito, antes referida, pois que de cunho eminentemente 

subsidiário, a figura do propalado § 1o. do art. 161, CTN, em sua primeira parte : límpida sua dicção, então, no sentido 

de que o inadimplemento esteja sujeito a enfocado acréscimo, não havendo de se falar em limitação. Precedente. 

18- Em sede de SELIC, considerando-se o contido na CDA, cujo inadimplemento se protraiu no tempo, extrai-se se 
colocou tal evento sob o império da Lei n. 9.250/95, a partir desta, cujo art. 39, § 4º, estabelece a sujeição do crédito 

tributário federal à SELIC. Precedente. 

19- Em relação à multa, equivoca-se a parte embargante, pois concede ao dispositivo legal invocado interpretação 

diversa da do caso em pauta. 

20- Evidente o descompasso contribuinte à hipótese do inciso II, do artigo 61, Lei 8.383/91, pois está o débito em fase 

de execução judicial, justamente pela ausência de pagamento quando notificado, administrativamente, sobre a 

existência da dívida, assim inaplicável à espécie o normativo aventado. 

21- Improvimento ao retido agravo. Parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, reformada a 

r. sentença, para julgamento de improcedência aos embargos, sujeitando-se a parte embargante ao pagamento de 

honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor da execução, com atualização monetária até o efetivo 

desembolso, art. 20, CPC, custas pelo contribuinte. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao retido 

agravo e dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011528-45.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.011528-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : SABO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028293-91.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.028293-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : FREDERICO D ANGELO e outro 

ADVOGADO : JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEGISFREDO CAMARGO PINTO 

ADVOGADO : JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 31/1026 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001911-

13.2000.4.03.6116/SP 

  
2000.61.16.001911-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JAIR MARIANO BARBOSA 

 
: ROBERTO BARBOSA 

 
: MADEIREIRA SOROCABANA LTDA e outros 

ADVOGADO : SERGIO ARTHUR DIAS FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos o propósito 

de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002439-43.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.002439-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : ORICA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 
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2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034321-08.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.034321-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : MARIA DORALICE NOVAES e outros 

 
: ANA MARIA CONTRUCCI BRITO SILVA 

 
: CARLOS ORLANDO GOMES 

 
: DECIO SEBASTIAO DAIDONE 

 
: FERNANDO ANTONIO SAMPAIO DA SILVA 

 
: FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

 
: GEZIO DUARTE MEDRADO 

 
: JANETE BLUDENI 

 
: JOSE CLAUDIO NETTO MOTTA 

 
: JOSE VICTORIO MORO 

 
: LAURA ROSSI 

 
: LUIZ CARLOS GOMES GODOI 

 
: MARCELO FREIRE GONCALVES 

 
: MARIA APARECIDA DUENHAS 

 
: MARIA APARECIDA PELLEGRINA 

 
: MARIA ZELIA PEREIRA BACELETTE 

 
: NELSON NAZAR 

 
: ODETTE SILVEIRA MORAES 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI 

CODINOME : ODETE SILVEIRA MORAES 

AGRAVANTE : PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS 

 
: RENATO DE LACERDA PAIVA 

 
: SILVIA REGINA PONDE GALVAO DEVONALD 

 
: SONIA MARIA DE OLIVEIRA PRINCE RODRIGUES FRANZINI 

 
: TANIA BIZARRO QUIRINO DE MORAIS 

 
: WILMA NOGUEIRA DE ARAUJO VAZ DA SILVA 

 
: VANIA PARANHOS 

 
: VILMA CAPATO 

 
: YONE FREDIANI 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.047426-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO EM IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - LITISCONSÓRCIO QUE A 

IMPLICAR EM RAZOÁVEL MAJORAÇÃO DO VALOR DA CAUSA (BUSCA PELO AUXÍLIO-MORADIA A 

JUÍZES CLASSISTAS) - PARCIALMENTE PROVIDO O RECURSO DOS CO-LITIGANTE / DEMANDANTES 

1 - A toda causa se impondo a expressão econômica, a título de seu valor, deve o presente feito suportar solução 

consentânea ao segundo preceito do art. 260, CPC, em símile ao vertente caso, considerando-se doze prestações de três 

mil reais cada, por litigante, de modo que o todo destas equivalha a trinta e seis mil reais, os quais, multiplicados pelos 

vinte e sete litisconsortes / agravantes, redundam em R$ 972.000,00. 

2 - Vital o bom-senso ao presente litígio, incidental ao principal feito hoje já julgado, imperativo o parcial provimento 

ao recurso, parcialmente reformada a r. decisão originária, na aritmética aqui fincada, doravante sem efeito a v. 

suspensividade antes outorgada neste instrumento. 

3 - Parcial provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034545-43.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.034545-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : COMANDO SEGURANCA ESPECIAL S/C LTDA 

ADVOGADO : RENATO SILVA SILVEIRA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.02.06072-0 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037106-83.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.041845-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : HELDER DE AGUIAR ALVES HENRIQUE 
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ADVOGADO : MANOEL ALVES HENRIQUE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.37106-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CAUTELAR - APELO NA AÇÃO PRINCIPAL JULGADO - PERDA DE OBJETO. 

1- Julgado o feito principal nesta data, prejudicadas a apelação e a remessa oficial, nesta cautelar, a debater tema do 

qual a presente um seu incidente, um seu acessório, por superveniente perda de interesse recursal. 

2- Prejudicadas a apelação e a remessa oficial, nesta medida cautelar. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicadas a apelação e 

a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040509-60.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.041846-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : HELDER DE AGUIAR ALVES HENRIQUE 

ADVOGADO : MANOEL ALVES HENRIQUE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.40509-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR DO BACEN, ENTÃO SOB ESTÁGIO PROBATÓRIO, A PARTICIPAR DA 

SEGUNDA ETAPA DE OUTRO CONCURSO PÚBLICO - MANUTENÇÃO DOS PROVENTOS DO CARGO 

EXERCIDO ÀQUELE TEMPO, § 2º, DO ART. 1º, DECRETO 1.285/94, TODAVIA SEM SUCESSO O CÔMPUTO, 

TAMBÉM AMBICIONADO, COMO DE EFETIVO EXERCÍCIO, PARA O LAPSO TEMPORAL AO QUAL 

AUSENTE AO TRABALHO, §§ 4º E 5 º, ART. 20, LEI 8.112/90 - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO - 

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA E AO APELO 

1. Com referência aos vencimentos, de toda a razão o intento cognoscitivo em pauta, afinal, não o distinguindo o 
Decreto 1.285/94, nos termos do § 2º, de seu art. 1º (ato portanto das entranhas do próprio Fisco), com referência aos 

ocupantes de cargo de provimento efetivo, em termos de se em Estágio Probatório ou não, atenta o próprio Poder 

Público, neste passo, em face da legalidade dos atos estatais, caput do art. 37, Lei Maior, indesculpavelmente 

inobservando a consagrada máxima inerente a dita esfera, segundo a qual, onde o legislador não distingue, não cabe a 

praticada discriminação, devendo a Administração agir segundo a norma determina, exatamente como no flanco sob 

análise, portanto de sucesso o propósito ajuizado. 

2. Comando superior e especial ao tema o emanado dos §§ 4º e 5º, do art. 20, Lei 8.112/90, com razão aliás estatui não 

flui o prazo do Estágio enquanto evidentemente ausente o servidor, exatamente como na espécie, na qual a parte 

apelada então participando de atividade completamente distinta, de seu exclusivo interesse, lá no certame ao qual 

lograra êxito, com "passaporte"para a segunda fase. 

3. Mantida a r. sentença quanto à justa percepção dos vencimentos referentes ao cargo então em exercício pela parte 

recorrida, por tudo aqui quanto fincado, reforma parcial se situa a merecer o r. julgamento a quo no tocante ao outro 

propósito, também lançado em grau de pedido, item 1 do último parágrafo de fls. 05 dos autos, de que fosse 

considerado de efetivo exercício, perante o BACEN, o período no qual se situou a participar da segunda fase do outro 

concurso em questão, que a não subsistir, aos limites do aqui debatido, logo cada qual das partes a responder pelos 

honorários, diante do presente desfecho. 

4. Parcial provimento à apelação e à remessa oficial. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 
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SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002834-53.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.002834-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEDILA DO CARMO GIOVEDI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCIA DE FATIMA FOGA A TAMARO 

ADVOGADO : NELSON ALEXANDRE DA SILVA FILHO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006417-46.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.006417-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JAFET S/A 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 
1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004249-50.2001.4.03.6107/SP 

  
2001.61.07.004249-9/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NUTRIPENA COM/ E REPRESENTACOES DE RACOES LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO ALVARES CARRARETTO 

 
: ELCIO ROBERTO MARQUES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000159-72.2001.4.03.6115/SP 

  
2001.61.15.000159-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE DOURADO LTDA 

ADVOGADO : BEATRIZ MARTINHA HERMES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos o propósito 

de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 
3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008324-93.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.008324-1/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

 
: AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CAMBUHY AGRICOLA LTDA 

ADVOGADO : ARNALDO DE LIMA JUNIOR e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001991-10.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.001991-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : SERGIO PERES 

ADVOGADO : LUIS AMERICO GIL e outro 

APELADO : JOSETTA CHITTNER 

ADVOGADO : CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS e outro 

CODINOME : JOSETTA BEINES 

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE ESPUMAS ABC LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA - LEGITIMIDADE ATIVA DA PARTE AUTORA E PASSIVA DO INSS CONFIGURADAS 

- COMPROVAÇÃO DE VÍCIOS NA EXECUÇÃO, INICIANDO-SE POR EDITALÍCIA CITAÇÃO, EMBORA 

CONHECIDO O ENDEREÇO DA DEVEDORA SOLIDÁRIA E DO ESPÓLIO, DESFECHANDO EM 

ARREMATAÇÃO CUJO VALOR EM EDITAL LANÇADO A TER SIDO OBJETIVAMENTE 

DESCONSIDERADO, CONVERTENDO-SE O MONTANTE PARA MENOR EM CIFRA DESCONEXA À 

REALIDADE DOS FATOS - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1- Sem sentido a preliminar contida em contrarrazões, vez que, publicada a r. sentença em 02/04/2002, o corréu Sérgio 

interpôs o seu recurso no dia 18/04/2002, fazendo uso da previsão contida no artigo 191, CPC, norma cogente, assim 

despicienda qualquer "solicitação" para contagem do prazo em dobro, face à pública previsão a respeito do prazo, 

quando se tratar de litisconsortes. 

2- Matéria de ordem pública a legitimidade ad causam, § 4º e inciso X, do artigo 301, CPC, apresenta insurgência o 

INSS quanto à sua legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda, bem como em relação à legitimidade de 
Josetta para a demanda. 
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3- No concernente à autora, nenhuma dúvida remanesce quanto à sua legitimidade para a causa, tanto que, desde a 

prefacial, provou ser casada com o executado Ionel Chittner, desde 1962, assim o também evidenciando o formal de 

partilha ao feito coligido, não prosperando o intento autárquico para desconsideração destes últimos documentos, pois, 

como mui bem lançado pela r. sentença, tratando-se a legitimidade de matéria conhecível de ofício, nenhum prejuízo 

experimentou o INSS, com a presença de tais elementos, aliás sobre cujo conteúdo nem debate, destaque-se. 

4- Quanto à arguição do Instituto sobre sua ilegitimidade passiva, igualmente naufraga seu intento, afinal o titular da 

execução fiscal onde os atos de execução tomaram vida e culminaram na arrematação litigada, olvidando dito pólo de 

que, via reflexa, o prevalecimento do r. sentenciamento a implicar em desdobramentos patrimoniais que poderá 

experimentar, como mui bem ciente. 

5- Tivesse o exequente com zelo atuado na execução fiscal, certamente teria constatado as máculas que ora aponta a 

parte recorrente : assim, mesmo que passivamente, contribuiu ao desfecho litigado, como límpido emana da causa, o 

que em angulação objetiva o legitima para figurar no pólo passivo da demanda. 

6- Como mui bem frisado na peça inaugural, vício insanável a repousar no executivo fiscal desde a citação, pois, dos 

termos do edital de fls. 61, extrai-se concebia o exequente Josetta como também uma executada, ao passo que nenhuma 

diligência foi realizada a fim de localizar dito pólo, partindo o pedido para intimação da penhora, via edital, por parte do 

INSS, ao passo que, após a publicação editalícia, prontamente o exequente requereu a nomeação de um curador de 

ausentes. 

7- Inconteste que o INSS também intentou a citação da co-responsável (Josetta) e do espólio por edital, conforme sua 
intervenção de fls. 23, quando em outros processos houve a localização da autora à rua Itápolis, 931, São Paulo, no 

bairro do Pacaembu, mesmo endereço declinado pelo de cujus e constante do assento imobiliário como sendo seu 

domicílio. 

8- A omissa postura exequente, em deixar de providenciar a localização da devedora solidária e do espólio, citando-os 

por edital, quando outros meios poderiam ter sido empregados, apresenta-se suficiente ao reconhecimento de nulidade 

do procedimento de arrematação, mas não é só. 

9- Consoante o edital de leilão, o valor do imóvel montava em R$ 62.000,00, todavia sua alienação se deu pela ínfima 

quantia de R$ 4.000,00, sendo que, da súmula do leilão, à frente do valor de 62.000,00, presente rasura com a inserção 

de um "C", assim a expressão em "R$" foi tida como se "CR$" fosse, ensejando então uma conversão que transformou 

os R$ 62.000,00 em apenas R$ 6.597,07. 

10- Escancarada a mácula que repousou sobre a hasta, porquanto o edital publicado a não ter deixado dúvida sobre o 

valor do bem, qual seja, R$ 62.000,00, o que a traduzir plenamente ciente Sérgio sobre a efetiva valoração do objeto a 

ser leiloado, do contrário não teria comparecido ao recinto para ofertar lance, tratando-se de pessoa esclarecida, 

exercendo o ofício de retificador de ferramentaria, evidentemente não podendo se beneficiar de tão grave vício. 

11- Diante da comprovação de vícios que inquinaram de mácula a arrematação em prisma, de todo o acerto a r. sentença 

hostilizada, tendo sido escorreita, outrossim, quanto à sujeição sucumbencial autárquica, art. 20, CPC, por observante 

aos contornos da lide (valor dado à causa de R$ 4.000,00), ressaltando-se que todo o triste episódio em desfile a contar 
com sua incisiva contribuição, tendo-se em vista a falta de desvelo na condução da execução fiscal, pecando 

visceralmente em relação aos seus misteres, face ao quanto nestes autos fartamente discorrido, não podendo se 

convalidar o que, desde os primórdios, carecedor de jurídica subsistência. 

12- Improvimento às apelações e à remessa oficial. Procedência ao pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e 

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043241-34.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.043241-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FLOR DE MAIO S/A 

ADVOGADO : LUCIANA PRIOLLI CRACCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.05.52357-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 
de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0205593-

33.1997.4.03.6104/SP 

  
2002.03.99.011132-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.02.05593-8 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INADMISSIBILIDADE RECURSAL - NÃO-CONHECIMENTO 

1- Falece a mais mínima adequação, suposto recursal objetivo e fundamental, ao tardeiro intento veiculado com estes 

declaratórios. 

2- Sequer apelou o contribuinte da r. sentença em qualquer angulação, texto aliás mantido por esta E. Corte, logo se 

impondo o não conhecimento recursal. 

3- Não-conhecimento dos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022446-

80.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.022446-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
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: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A 

No. ORIG. : 95.00.00128-5 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0081943-34.1992.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.033385-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCILIO VIRIATO e outros 

 
: BASILIO RODRIGUES SIQUEIRA 

 
: RICARDO SERRANO USIER 

 
: HELY GOMES DE OLIVEIRA 

 
: PEDRO CROQUE 

 
: TOLEDO ITO 

 
: JOSE NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO PERY MASCARENHAS FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.81943-5 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025347-78.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025347-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : KEIPER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SALVADOR MARTHO 

 
: MARCIO CARNEIRO SPERLING 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 
2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000447-16.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.000447-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : PRO RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 

ADVOGADO : ENRIQUE DE GOEYE NETO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1.O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3.Improvimento aos embargos de declaração. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003733-87.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.003733-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TRANSPORTADORA TURISTICA MONTE ALEGRE LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 
1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071338-10.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.071338-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : POLLONE S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00053-7 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - IMPROVIMENTO 

1-Prestada a tutela jurisdicional recursal, adequadamente agitado o tema aventado perante a origem, logo, aos limites da 

estreita via recursal em questão, ausente qualquer "vício", assim impondo-se improvimento ao recurso. 

2-Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003888-77.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.003888-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : RIBEIRAO DIESEL S/A VEICULOS 

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000983-96.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.000983-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : ELEB EMBRAER-LIEBHERR EQUIPAMENTOS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047341-61.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.047341-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GESNER SCIANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : OSVALDO CRUZ DOS SANTOS 

PARTE RE' : GRAFICA SIRO LTDA e outro 

 
: ROSENTHAL SIANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.048080-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE INCONSUMADA : NÃO-PARALISAÇÃO DO FEITO PELO PRAZO PRESCRICIONAL DE 

30 ANOS DO ART. 144, DA LEI Nº. 3.807/60 - REFORMA DA R. DECISÃO - MANTIDO O BLOQUEIO 

INICIALMENTE DEFERIDO - PROVIDO O AGRAVO FAZENDÁRIO 

1 - Preliminarmente, cumprido o comando do art. 526, do CPC, sob concordância da parte agravada, logo superada dita 

angulação formal. 

2 - Com relação à prescrição intercorrente, constata-se que a consumação deste evento se situa a depender, sempre e 

sempre, de inércia da parte, na provocação pelo prosseguimento da causa, estando sujeita aos prazos da prescrição em 

seu ângulo substantivo, de direito material, como a seguir restará demonstrado. 

3 - Deste modo, firme-se que, direito do trabalhador o FGTS, insculpido no art. 7º, CF, sem nexo com a figura dos 

tributos - pois estes receitas (art. 9º, lei nº. 4.320/64), entradas em cunho permanente, nos cofres estatais, enquanto as 

contribuições ao FGTS a formarem saldo individuado, movimentável na forma da lei, assim meros ingressos ou 

movimentos de caixa, na linguagem dos financistas - não se aplica sobre o mesmo, na cobrança por não-recolhimento, o 

prazo do Código Tributário Nacional - CTN, art. 174, destinado aos tributos, para a prescrição a respeito: cuidando-se 

de fatos ocorridos nas décadas de 70 e 80, incide na espécie o prazo de 30 anos previsto no art. 144, da Lei nº. 3.807/60, 

e consoante a Súmula 210, STJ. Jurisprudências. 

4 - A requerimento da exeqüente, o processo foi suspenso em 23/11/84, com remessa ao arquivo em 01/03/86. Após, 
quinze anos, em 28/09/2001, foi pleiteada a inclusão do ora agravado no pólo passivo. 

5 - Revela o quadro dos autos não se ter paralisado o feito por prazo superior a 30 anos, por ausência de provocação da 

parte exeqüente. 

6 - Inocorrente o requisito da inércia causal, pela parte exeqüente, fundamental à configuração do evento invocado 

(prescrição). 

7 - Afastada, pois, a prescrição intercorrente. 

8 - Tendo o motivo do comandado desbloqueio sido a prescrição que, como visto, inconsumada, na vertente 

intercorrente em mira, restaura-se aquela indisponibilidade, como visto superada a premissa na qual se assentou. 

9 - Provimento ao agravo de instrumento, reformada a r. decisão, na forma aqui estatuída, para prosseguimento na 

origem. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400236-38.1990.4.03.6103/SP 

  
2004.03.99.028224-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO SANT ANA DE LIMA RODRIGUES e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 90.04.00236-7 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401798-82.1990.4.03.6103/SP 

  
2004.03.99.028225-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO SANT ANA DE LIMA RODRIGUES e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 90.04.01798-4 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401802-22.1990.4.03.6103/SP 

  
2004.03.99.028226-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO SANT ANA DE LIMA RODRIGUES e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 90.04.01802-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 
propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000113-

29.2004.4.03.6002/MS 

  
2004.60.02.000113-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCIO RODRIGO SERENA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
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00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010351-

98.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.010351-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE AUTO PECAS REI LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ REQUE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos o propósito 

de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002040-61.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.002040-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ARAPEI 

ADVOGADO : RENÊ LUCIO GONÇALVES (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077936-09.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.077936-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

AGRAVANTE : BANCO SANTOS S/A massa falida 

ADVOGADO : CLAUDIO DE ABREU 

REPRESENTANTE : VANIO CESAR PICKLER AGUIAR 

AGRAVADO : CIA INDL/ FLUMINENSE 

ADVOGADO : DALMAR DO ESPIRITO SANTO PIMENTA 

PARTE RE' : INVEST SANTOS NEGOCIOS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/A e outro 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.019942-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMNETO. DECISÃO LIMINAR AGRAVADA. RECONHECIMENTO POSTERIOR DE 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. PERDA DO OBJETO. JUÍZO COMPETENTE PARA RATIFICAR A LIMINAR. 

DECISÃO QUE SERÁ OBJETO DE NOVO AGRAVO. 

1. Com o reconhecimento da incompetência do Juízo que proferiu a decisão impugnada, resta prejudicado o agravo de 

instrumento interposto com o objetivo de reformá-la. 

2. Competência do Juízo falimentar para prolatar decisão ratificando ou não aquela proferida pelo Juízo incompetente, 
que poderá ser, eventualmente, objeto de novo agravo de instrumento. 

3. Agravo de instrumento prejudicado.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048328-53.1992.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.002510-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : EMICOL ELETRO ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.48328-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1.O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 
2.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3.Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048280-

21.1997.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.020545-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CONFAB INDL/ S/A 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASTRO RIOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.48280-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014313-34.1987.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.024044-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : CPFL CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

APELADO : ELSIE MARQUES NOGUEIRA e outros 

 
: LEO PEREIRA LEMOS NOGUEIRA FILHO 

 
: TERESA CRISTINA DEL PORTO SANTOS NOGUEIRA 

 
: ANA MARIA NOGUEIRA RUIZ 

 
: CONRADO DE ASSIS RUIZ 

 
: MARIA BEATRIZ LEMOS NOGUEIRA 

 
: PEDRO LEMOS NOGUEIRA NETO 

 
: SIBELE LOPERGOLO NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARIA DEL CARMEN SANCHES DA SILVA 
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No. ORIG. : 87.00.14313-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO. INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO. UNIÃO FEDERAL. INTERESSE DE 

AGIR. DECIDIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INADEQUAÇÃO DO LAUDO PERICIAL EM QUE SE 

FUNDA A SENTENÇA. NÃO VERIFICADA. JUROS COMPENSATÓRIOS. DEVIDOS. PERCENTUAL NOS 

TERMOS DA SÚMULA 408, STJ. JUROS MORATÓRIOS. INAPLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 15-B, 

DL 3.365/41 AO PROCEDIMENTO DOS AUTOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 70, STJ. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 27, §1º, DL 3.365/41, MP Nº 2.183-56/2001.  
1. O interesse de agir da União Federal foi reconhecido em agravo de instrumento, cuja decisão transitou em julgado, 

afirmando a competência da Justiça Federal. 

2. Essa Corte, em diversas oportunidades, admitiu que o percentual da servidão fosse determinado segundo a 

averiguação pericial, devidamente fundamentada, não acolhendo a tese normalmente defendida no sentido de dever o 

percentual ser limitado à casa de 20%, razão pela qual merece ser afastada a alegação de inadequação do laudo.  

3. A Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é devida a 

incidência de juros compensatórios nas ações de instituição de servidão. (Súmula 56). No que concerne ao percentual 

dos juros compensatórios, deve ser aplicado à espécie o enunciado da Súmula 408 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

4. Caso concreto em que, no que diz com os juros moratórios, não se aplica o disposto no artigo 15-B do Decreto Lei 

3.365/41, vez que tal dispositivo regulamenta os pagamentos efetivados por meio de precatório, procedimento diverso 

àquele praticado por empresa concessionária de serviços públicos de energia elétrica. Neste caso, aplica-se o 

determinado pela Súmula 70, do Superior Tribunal de Justiça.  

5. No tocante ao arbitramento de honorários advocatícios, o artigo 27, §1º, do Decreto-lei n.º 3.365/41, estabelece que 

"A sentença que fixar o valor da indenização quando este for superior ao preço oferecido condenará o desapropriante a 

pagar honorários do advogado, que serão fixados entre meio e cinco por cento do valor da diferença (...)", de modo a 

legitimar o percentual estabelecido no caso em análise, de 5% (cinco por cento).  
6. Apelações da expropriante e da União Federal a que se dá parcial provimento. Recurso adesivo a que se nega 

provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações da expropriante e da União Federal e negar 

provimento ao recurso adesivo da parte expropriada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0543694-26.1997.4.03.6182/SP 

  
2005.03.99.028244-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : ALDO MORDENTE 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 97.05.43694-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 
de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049191-92.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049191-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MANOEL MICTIMASSA KUNINARI 

 
: MITUO GOTO 

 
: MM KUNINARI LTDA e outros 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CARVALHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00026-1 1 Vr AGUDOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035349-35.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.035349-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : JOAO ERNESTO JENS e outro 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RAFAEL PALLADINO 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : CLUBE POLIESPORTIVO DE SAO PAULO 

No. ORIG. : 96.05.13394-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019723-63.1993.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.033561-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : FRESH START BAKERIES INDL/ LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUCEDIDO : VALLY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

No. ORIG. : 93.00.19723-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1301742-

28.1998.4.03.6108/SP 

  
2006.03.99.042634-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JULIETA NEME CHUFFA e outros 

 
: JULIO TONETTI 

 
: JURANDYR EMPKE 

 
: LAURO TRENTIM 

 
: LUCIO DA CRUZ 

 
: LUIZ FERREIRA BRANDAO 

 
: LUIZ REIS 

 
: MANOEL PINTO DE SOUZA 

 
: MANOEL VARGAS TELLES 

 
: MARIA APARECIDA SIMOES IBANHEZ 

ADVOGADO : GILBERTO CAMILLO MAGALDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.13.01742-2 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 
propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0551802-44.1997.4.03.6182/SP 

  
2006.03.99.045009-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : HARDILLES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO GUILHERME RAIMUNDO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : RENNE LIMA BASTOS 

No. ORIG. : 97.05.51802-5 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0745438-92.1985.4.03.6182/SP 

  
2007.03.99.048201-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO MENDES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.07.45438-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 
propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0112501-40.1969.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.050726-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : SIDERURGICA J L ALIPERTI S/A 

ADVOGADO : ROBERTO ROSSONI e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.01.12501-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 5089/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016915-66.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.016915-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : DAURECI MELLERO 

ADVOGADO : FELIPE RICETTI MARQUES 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/ 

No. ORIG. : 2003.61.82.016787-5 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 
de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088172-20.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.088172-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : JOAO GERALDO BORDON e outro 

ADVOGADO : MARCIO S POLLET 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO ARISTIDES BORDON NETO 

ADVOGADO : MARCIO S POLLET 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : DAURECI MELLERO 

 
: JULIO VASCONCELLOS BORDON 

 
: JOAO PAULO DE ASSIS BORDON 

 
: SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/ e outros 

No. ORIG. : 2003.61.82.016787-5 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 
2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 5095/2011 

ACÓRDÃOS: 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0109753-77.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.109753-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA 

APELADO : MARIA LUCIA SEGATTO e outro 

 
: JOSE LOURENCO GOMES 

ADVOGADO : MEIRE CRISTINA ZANONI 

INTERESSADO : FRIGORIFICO CEANEIRO LTDA 

No. ORIG. : 96.00.00004-6 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

FGTS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA DO JUÍZO - DEPÓSITO INSUFICIENTE - REFORÇO 

A QUALQUER MOMENTO - PENHORA DE APARELHOS TELEVISORES - BENS QUE GUARNECEM A 

CASA PROTEGIDOS, LEI 8.009/90, PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 1º - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1- Não merece acolhida a temática suscitada pela embargada/apelante acerca da insuficiência do valor depositado para 

garantia do Juízo, pois, ainda que não totalmente garantida a execução, plenamente possível o reforço da penhora ou do 

depósito, a qualquer momento, no curso dos embargos como da execução. 

2- De se afastar referida alegação fazendária, haja vista a garantia da execução, não se discutindo, em nome do amplo 

acesso ao Judiciário e da ampla defesa, de sua suficiência, tema da execução em si. Precedente. 

3- Tendo a execução forçada por escopo o atingimento do acervo devedor, cujo patrimônio representa a garantia 

genérica do credor (CPC, art. 591), fixa o sistema traduza-se em regra a livre afetação dos bens, a livre constrição dos 
acervos, desde que, por conseguinte, norma especial não o vede, não o impeça, consoante arts. 591, 592, 646, 648 e 649 

(em especial para a execução por quantia certa em face de devedor solvente), daquele mesmo Codex. 

4- Também se deve aqui destacar prima o ordenamento por fazer prevalecer estes valores: ora o da livre constrição, 

como garantia patrimonial genérica ao processo executivo, ora o do direito de propriedade e/ou posse da parte afetada 

pela constrição, que por seus contornos se revele de gravidade, em seu atingimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 57/1026 

5- Revela o todo de provas carreado à demanda, que ilegítima a tentativa de constrição dos aparelhos televisores, um da 

marca Mitsubishi, 20 polegadas e o outro da marca Samsung, 20 polegadas, não se revelando desprotegido da afetação 

familiar tal bem. 

6- Nenhum "luxo" ou "aparato" se logrou demonstrar em relação aos bens apontados. 

7- Plena a consonância da não-constrição, pois, com o preceituado no parágrafo único do artigo 1º, Lei nº 8.009/90. 

8- Merece manutenção a verba sucumbencial arbitrada, pois consentânea aos contornos da lide e observante à 

razoabilidade, artigo 20, CPC, não afastando as provas, ao feito coligidas, a causalidade fazendária. 

9- Improvimento à apelação e ao reexame necessário, tido por interposto, mantendo-se a r. sentença proferida, tal qual 

lavrada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e 

ao reexame necessário, tido por interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

SILVA NETO  
Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 5092/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011926-11.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.011926-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : ALZIRA LUZIA LOURENZI LUCIANO 

 
: MAURICIO FERREIRA LUCIANO 

ADVOGADO : HELOISA ELAINE PIGATTO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AUTOR : Justica Publica 

REU : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONFIGURADAS AMBIGUIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 

TENTATIVA DE MODIFICAR O JULGAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença 

ou acórdão, não sendo cabível para anular ou modificar decisões. 

2. A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 620 do Código de Processo 

Penal, uma vez que o acórdão impugnado examinou todas as questões postas. 

3. O embargante pretende, nitidamente, a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de acordo com a 

sua tese, o que não é possível pela via escolhida. 

4. Admite-se o prequestionamento pela via dos embargos de declaração somente quando presentes as hipóteses 

previstas no artigo 620 do Código de Processo Penal, o que não está configurado nos autos. 

5. Recurso conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002268-98.2001.4.03.6102/SP 
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2001.61.02.002268-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : SONIA MARIA GARDE 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AUTOR : JOSE CARLOS DE ALMEIDA SALLES 

ADVOGADO : VALDEMIR PEREIRA 

REU : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA POR INVERSÃO DA ORDEM DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO: INOCORRÊNCIA. OMISSÃO 

INEXISTENTE. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS DESPROVIDOS. 

1. A embargante aponta inversão na ordem de intimação do aresto, aduzindo que a defesa fora intimada do acórdão em 
data anterior ao Ministério Público Federal, o que viola o princípio da ampla defesa. Indica omissão no aresto no 

tocante à fixação da pena pecuniária, postulando sua redução. 

2. Aresto que apreciou toda a matéria posta nos autos. 

3. Os patronos dos acusados foram regularmente intimados do acórdão, não havendo vício procedimental capaz de 

nulificá-lo. 

4. Alegação de nulidade do processo por inversão na ordem das intimações do acórdão rejeitada. O Código de Processo 

Penal não dispõe sobre a ordem de intimações do aresto e o prazo recursal é contado da sua intimação, não havendo 

qualquer prejuízo para a parte que é intimada em primeiro lugar. 

5. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento 

pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal. 

6. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão embargado. 

7. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

8. Embargos declaratórios conhecidos e desprovidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006215-54.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.006215-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : FERNANDES LAURO 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. MOEDA FALSA. AUTORIA E MATERIALIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO. SENTENÇA 

CONDENATÓRIA. DOSIMETRIA DA PENA. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA REVERTIDA PARA A UNIÃO 

FEDERAL. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO 

IMPROVIDA E RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO. 

O réu foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 289, §1º do Código Penal, por guardar em sua residência 13 

(treze) cédulas falsas de R$ 10,00 (dez reais), todas com o mesmo número de série. 

Materialidade comprovada. Conduta típica. O laudo pericial concluiu que a falsificação das notas não é grosseira. 

Autoria comprovada em virtude do flagrante delito, dos depoimentos dos policiais militares e da companheira do réu. 
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A versão narrada pelo réu não merece credibilidade, uma vez que é isolada do contexto probatório. A defesa não trouxe 

aos autos provas suficientes para demonstrar sua inocência. Ao passo que a acusação obteve êxito em demonstrar que o 

réu tinha pleno conhecimento de que as moedas que guardava em sua residência eram espúrias. 

Os depoimentos dos agentes policiais que efetuaram o flagrante são válidos e merecem credibilidade uma vez que não 

se vislumbra nos autos motivos concretos a justificar incriminação do apelante, por parte dos policiais. Acresce-se que a 

condição de policial não torna as testemunhas impedidas ou suspeitas. Precedentes desta Corte. 

O farto conjunto probatório carreado nos autos mostra de forma segura que o réu sabia que as notas que guardava em 

sua residência eram falsas. Inaplicabilidade do princípio do in dubio pro reo. 

O réu guardava consciente e voluntariamente, 13 (treze) cédulas espúrias de R$ 10,00 (dez reais) em sua residência, 

conduta que subsume-se ao tipo penal definido no artigo 289, § 1º do Código Penal. Sentença condenatória mantida. 

Dosimetria da pena. Pena-base mantida acima do mínimo legal em virtude dos maus antecedentes do réu. A quantidade 

de notas apreendidas não justifica maior exasperação da pena. 

Multa mantida nos termos da r. sentença condenatória. Artigo 49 c.c 60 do Código Penal. 

O quantum da prestação pecuniária não guarda relação com a gravidade do delito, tampouco com a pena privativa de 

liberdade fixada. Isto porque o parâmetro, discricionário, a ser observado pelo d. magistrado a quo é o prejuízo causado 

à vitima da conduta criminosa, em virtude de seu caráter eminentemente reparatório. Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. Prestação pecuniária mantida. Todavia, de ofício, revertida para a União Federal. 

Mantidos também a prestação de serviços à comunidade e o regime de cumprimento de pena fixados nos termos da r. 
sentença. 

Pedido de isenção do pagamento das custas processuais acolhido. Durante todo o processamento do feito o réu foi 

assistido pela Defensoria Pública da União, o que indica ser pessoa pobre nos termos da lei. 

Apelação da acusação a que se nega provimento. Recurso da defesa a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal e dar 

parcial provimento ao recurso do réu tão somente para isentá-lo do pagamento das custas processuais, e de ofício, 

reverter a prestação pecuniária para a União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006821-37.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.006821-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOAO LUIS LOPES 

ADVOGADO : EDUARDO BIFFI NETO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE COMPROVADA. DOLO NÃO COMPROVADO. ABSOLVIÇÃO. 

APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Condenado à pena de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime aberto, e 30 (trinta) dias-multa, cada 

qual no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, pela prática do delito previsto no artigo 289, parágrafo 1º, do 

Código Penal.  

2. Materialidade comprovada. Laudo de Exame em Moeda atestou a falsidade da cédula apreendida. 

3. Dolo do apelante em introduzir em circulação moeda falsa não restou comprovado. 

4. Aplicação, in casu, do princípio in dubio pro reo, eis que a incerteza acerca da ciência sobre a falsidade da moeda 

favorece o acusado.  

5. Apelação a que se dá provimento. Absolvição, com fulcro no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação de João Luis Lopes para absolvê-lo, com 

fulcro no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 
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Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004697-92.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.004697-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : LUIZ ANTONIO FILENO 

ADVOGADO : ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI (Int.Pessoal) 

RECORRIDO : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA 

ADVOGADO : ERICO LIMA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: ANGELA APARECIDA SOARES DA SILVA CANNOLA 

 
: MARCOS WITKOWER 

EMENTA 
PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 171, CAPUT, §3º DO CÓDIGO PENAL. ESTELIONATO 

CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. CRIME EVENTUALMENTE PERMAMENTE. TERMO A QUO DA 

PRECRIÇÃO. ÚLTIMA PARCELA RECEBIDA. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA 

PARA UM DOS RÉUS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

A questão cinge-se sobre a natureza instantânea ou permanente do delito de estelionato contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social para efeito de cálculo do prazo prescricional. 

O delito de estelionato contra a Previdência Social previsto no artigo 171, caput, § 3º do Código Penal é de natureza 

eventualmente permanente, o qual se protrai no tempo e perdura até o recebimento do último benefício indevido. 

O termo inicial da prescrição conta-se a partir da cessação da permanência. Inteligência do artigo 111, inciso III, do 

Código Penal. A contagem do prazo prescricional inicia-se na data do último recebimento do benefício indevido. 

Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 

A prescrição após o transito em julgado da sentença condenatória regula-se pela pena aplicada. 

Ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, tão somente, para um dos réus. Determinada a remessa dos autos à 

primeira instância para o regular prosseguimento do feito. 

Recurso em sentido estrito que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso em sentido estrito, para 

reformar a decisão que declarou extinta a punibilidade do réu Carlos Roberto Pereira Dória, determinando a remessa 

dos autos à primeira instância para o regular prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007180-07.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.007180-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SONIA MARIA GARDE 

ADVOGADO : ELISA RIBEIRO FRANKLIN ALMEIDA 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : LEONEL HENRIQUE BARUEL 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO QUALIFICADO. ARTIGO 171, §3º, DO CÓDIGO PENAL. 

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. PENA-BASE. 
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DIMINUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PENA DE MULTA QUE COMPORTA REDUÇÃO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Sentença condenatória que não se amparou na prova apontada como ilícita pela defesa (colhida sob quebra do sigilo 

desprovido de autorização judicial). 

2. A materialidade delitiva ficou demonstrada pelo comprovante de pagamento do FGTS, pelo Termo de Rescisão do 

Contrato de Trabalho e pela relação das "APAS - Autorizações Para Pagamentos", pagas indevidamente. 

3.Autoria delitiva que restou comprovada. O Relatório de Apuração Sumária da CEF concluiu pela participação da 

acusada no saque fraudulento e os elementos de prova a confirmam. 

4. O conjunto probatório atesta que a apelante tinha plena ciência acerca da ilicitude de seu comportamento consistente 

na obtenção, para si ou para outrem, mediante fraude, de vantagem indevida em detrimento de entidade de direito 

público, bem como a vasta folha de antecedentes indicam a contumácia delitiva específica, não havendo falar na 

atipicidade fática por ausência de dolo. 

5. Os valores fundiários são arrecadados pelo empregador em prol do empregado, a este não pertencente enquanto não 

ocorrer um dos eventos legalmente previstos para o levantamento (artigo 2º da Lei nº 8.036/90). 

6. O montante depositado tem finalidade pública, porque aplicado em programas públicos, em consonância com a 

política nacional de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, saneamento básico e infra-

estrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal, ex vi do artigo 5º, inciso I, da Lei nº 8.036/90. O prejuízo, 

portanto, no saque indevido do FGTS é da empresa pública federal gestora do fundo e, por via transversa, da 
coletividade, não havendo falar em atipicidade fática. 

7. A pena-base foi corretamente fixada acima do patamar mínimo ante a culpabilidade intensa da acusada que 

coordenava o setor de FGTS e valeu-se de facilidades proporcionadas pelo cargo para perpetrar o crime, bem como os 

péssimos antecedentes por ela ostentados, possuidora de inúmeros processos em andamento. Desta forma, a pena 

privativa de liberdade foi bem dosada, justificada a majoração da pena-base acima do mínimo legal - 01 (um) ano- à 

vista da conduta social pouco recomendável da ré e de sua personalidade voltada para a habitualidade delitiva e o 

aumento de 1/3 ( um terço) relativo ao §3º do artigo 171 do Código Penal e o acréscimo de 1/5 ( um quinto) em virtude 

da continuidade delitiva, resultando definitiva em 03 ( três) anos, 02 ( dois) meses e 12 ( doze) dias de reclusão. 

8. Sentença recorrida que merece reparos no tocante à dosimetria da pena de multa. Equivocada a aplicação da pena-

base de 60 (sessenta) dias-multa, uma vez que não guarda relação com a sanção privativa de liberdade e seus 

acréscimos. 

9. Majorada de metade a pena mínima de 10 (dez) dias-multa, resultando em 15 (quinze) dias-multa que, acrescido de 

1/3 (um terço), perfaz 20 (vinte) dias-multa, e acrescido de 1/5 ( um quinto) perfaz 24 ( vinte e quatro) dias-multa, 

mantido o valor unitário estabelecido na sentença recorrida. 

10. Apelação a que se dá parcial provimento tão-somente para diminuir a pena de multa para 24 (vinte e quatro) dias-

multa, revertendo-a, de ofício, à União Federal, mantida, no mais, a sentença recorrida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, tão-somente para diminuir a pena 

de multa para 24 (vinte e quatro) dias-multa, revertendo-a, de ofício, à União Federal, mantida, no mais, a sentença 

recorrida nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003634-16.2003.4.03.6002/MS 

  
2003.60.02.003634-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : TANIA MARI LANCINI SCHUSTER 

ADVOGADO : ELZA SANTA CRUZ LANG e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. ARTIGO 304 DO CÓDIGO PENAL. 

MATERIALIDADE E AUTORIA. PROVA. CONDUTA TIPICA. CONJUNTO PROBATÓRIO. DOSIMETRIA DA 

PENA MANTIDA. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. REVERSÃO DE OFÍCIO PARA A UNIÃO. PENA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE OU A ENTIDADE PÚBLICA. DEFINIÇÃO PELO JUÍZO DAS 

EXECUÇÕES. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
1 - A ré foi denunciada como incursa nas sanções dos artigos 297, caput, e 304, ambos do Código Penal, por ter 

falsificado Certidão Negativa de Débitos - CND e apresentado-a à Diretoria Regional da Empresa Brasileira de Correio 
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e Telégrafos - EBCT, com o intuito de manter o contrato de franquia da empresa Schuster & Filhos Ltda, da qual era 

responsável. 

2 - Materialidade e autoria comprovadas. 

3 - Conjunto probatório mostra de forma segura que a apelante, de forma consciente e voluntária, fez uso de documento 

público falso. 

4 - Mantida a sentença condenatória. 

5 - Dosimetria da pena mantida. 

6 - Regime de cumprimento de pena e substituição da pena privativa de liberdade inalterados. 

7 - Prestação pecuniária revertida de ofício para a União Federal. 

8 - A pena restritiva de direito de prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública deve ser definida pelo Juízo 

das Execuções. 

9 - Apelação da ré a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da ré e, de ofício, reverter a prestação 

pecuniária para a União Federal e determinar que a pena restritiva de direito de prestação de serviços à comunidade ou a 

entidade pública seja definida pelo Juízo das Execuções, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015582-34.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.015582-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE LANGREY CAPATTO 

ADVOGADO : DOUGLAS NILTON WHITAKER e outro 

CODINOME : JOSE LANGREI CAPATTO 

APELADO : Justica Publica 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: JOANA FAE CAPATTO 

No. ORIG. : 00155823420034036105 9 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PENAL. ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. CAUSA DE 

EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE POR DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO CONFIGURADA. 

DOSIMETRIA DA PENA MANTIDA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. REVERSÃO 

DA PENA PECUNIÁRIA PARA A UNIÃO FEDERAL DE OFÍCIO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1 - O réu foi denunciado pela prática do crime tipificado no artigo 168-A do Código Penal, por ter, na qualidade de 

responsável legal da empresa "Viação Capato Ltda.", deixado de recolher aos cofres públicos da Seguridade Social, na 

época própria, as contribuições previdenciárias arrecadadas de seus empregados, no período de 07/1997 a 12/1998 e 

01/99 a 01/2000, mediante desconto efetuado em folha de pagamento. 

2 - Materialidade e autoria comprovadas. 

3 - Conduta que se subsume ao tipo penal definido no art. 168-A do Código Penal. 

4 - No crime de apropriação indébita previdenciária não se exige o animus rem sibi habendi. 

5 - Dificuldade financeira da empresa não demonstrada. É indispensável a produção de prova documental robusta para o 

reconhecimento do estado da inexigibilidade de conduta diversa, que só se configura em casos excepcionais, de 

inequívoca insolvência. 

6 - Mantida a sentença condenatória. 

7 - Dosimetria da pena mantida. Continuidade delitiva. Pena privativa de liberdade mantida em 2 (dois) anos e 4 
(quatro) meses. 

8 - Multa mantida no mínimo legal de 10 (dez) dias-multa, à falta de recurso da acusação. 

9 - Substituição da pena privativa de liberdade mantida. De ofício, reversão da pena pecuniária para a União Federal. 

10 - Valor do dia-multa e regime de cumprimento de pena inalterados. 

11 - Apelação do réu a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu, e, de ofício, reverter a pena 

pecuniária para a União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001407-38.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.001407-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO LUCIO QUEIROZ 

ADVOGADO : ALEXANDRE PIMENTEL (Int.Pessoal) 

APELANTE : OLIMPIO SCHIAVETTI 

ADVOGADO : MAURO FIGUEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME AMBIENTAL. ARTIGO 34, "CAPUT" E PARÁGRAFO ÚNICO, II, DA LEI Nº 

9.605/98. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS DEMONSTRADAS. DOSIMETRIA. SÚMULA 444 DO 

STJ. 

1. Réus condenados à pena de 01(um) ano e 03 (três) meses de detenção, em regime aberto, pela prática do crime 

descrito no artigo 34, "caput" e parágrafo único, inciso II, da Lei nº 9.605/98. 

2. Materialidade delitiva atestada pelo Auto de Infração e Boletim de Ocorrência. 

3. Autoria delituosa restou demonstrada pelos depoimentos das testemunhas de acusação, e porque idôneos e não 

desmentidos pelo restante da prova, são suficientes para embasar o decreto condenatório. A condição de policial não 

torna a testemunha impedida ou suspeita. 

4. Não se admite possa agravar a pena com alusão ao desajuste na personalidade e na conduta social dos acusados se tal 

avaliação se funda no registro de processos em andamento ou nos quais foi extinta a punibilidade pelo cumprimento de 
"sursis" e pagamento de multa, visto que tal juízo choca-se com o princípio da presunção de inocência. Súmula 444 do 

STJ: "É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base". 

5. Pena diminuída, de ofício, para 01 (um) ano de detenção, em regime inicial aberto. Pena privativa de liberdade 

substituída por uma pena por restritiva de direito, consistente na prestação de serviços à comunidade ou a entidades 

públicas, a serem indicadas pelo Juízo da Execução Penal. 

6. Recursos desprovidos. Reduzida, de ofício, a pena aplicada de 01 ( um) ano e 03 (três) meses de detenção para 01 

(um) ano de detenção, em regime inicial aberto, substituindo a privativa de liberdade por uma pena por restritiva de 

direito, consistente na prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, a serem indicadas pelo Juízo da 

Execução Penal.mantendo-se, no mais, a sentença recorrida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, e, de ofício, reduzir a pena aplicada de 

01 (um) ano e 03 (três) meses e detenção para 01 (um) ano de detenção, em regime inicial aberto, substituindo a pena 

privativa de liberdade por uma restritiva de direito, consistente na prestação de serviços à comunidade ou a entidades 

públicas, mantendo-se, no mais, a sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1001039-56.1997.4.03.6125/SP 

  
2005.03.99.003863-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SIDNEY APARECIDO CONESSA 

ADVOGADO : JULIO CESAR FIORINO VICENTE e outro 
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APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 97.10.01039-5 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE 

DEMONSTRADAS. PROVA TESTEMUNHAL. DEPOIMENTO DE POLICIAIS. VALIDADE. DOLO. 

DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Autoria e materialidade demonstradas. 

2. Conjunto probatório harmônico e uníssono. Declarações das testemunhas confirmam a autoria delitiva. 

3. Os depoimentos dos agentes policiais que efetuaram o flagrante são válidos e merecem credibilidade, uma vez que 

não se vislumbra nos autos motivos concretos a justificar incriminação do apelante, por parte dos policiais. A condição 

de policial não torna as testemunhas impedidas ou suspeitas.  

4. Comprovado o elemento subjetivo do tipo, ou seja, a vontade livre e consciente do acusado em introduzir em 

circulação a cédula, de cuja falsidade tinha conhecimento. Condenação mantida. 
5. Dosimetria da pena. Pena fixada em 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. 

6. De ofício, determinada a reversão da prestação pecuniária em favor da União Federal.  

7. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de oficio, determinar a reversão da 

prestação pecuniária em favor da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007256-80.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.007256-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EDIVALDO ALVES ARMANDO reu preso 

ADVOGADO : ERICO LIMA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : ADENILTON FRANCISCO DE SANTANA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA. 

MATERIALIDADE E DOLO. COMPROVADOS. CONFISSÃO DO RÉU RATIFICADA PELO CONJUNTO 

PROBATÓRIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Materialidade delitiva comprovada pelo laudo pericial, atestando a falsidade e a potencialidade lesiva das notas 

apreendidas. 

2. A autoria e o dolo foram comprovados pelo conjunto probatório. O réu confessou que as notas lhe pertenciam. A 

confissão do réu foi ratificada pelo interrogatório do co-denunciado e pelo depoimento das testemunhas em juízo. 

3. O fato de o apelante ter jogado o dinheiro dentro do carro quando foi abordado pelos policiais demonstra claramente 

que tinha ciência da falsidade das notas apreendidas. Além disso, as 20 (vinte) notas apresentavam numerações 

repetidas em quatro grupos de cinco, o que também evidencia que o apelante tinha ciência da contrafação. 
4. Recurso desprovido. Pena de prestação pecuniária revertida, de ofício, em favor da União Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e, de ofício, reverter a pena de prestação 

pecuniária em favor da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004046-84.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.004046-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ESDRAS MARCOLINO DE ASSIS JUNIOR reu preso 

ADVOGADO : EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELANTE : ROSA MARIA ALIBERTI DE ANDRADE (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA 
MATERIALIDADE E DOLO. COMPROVADOS. TENTATIVA. AFASTADA. ERRO DE PROIBIÇÃO E ESTADO 

DE NECESSIDADE. NÃO CARACTERIZADOS. PRINCÍPIO DA NSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. 

DESCLASSIFICAÇÃO PARA O § 2º DO ARTIGO 289. IMPOSSIBILIDADE. PENA-BASE. REDUZIDA DE 

OFÍCIO. SÚMULA 444 STJ. ATENUANTE DA CONFISSÃO. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 231 STJ. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - A materialidade e autoria do delito restaram amplamente comprovadas pelo laudo pericial de fls. 76/79 e pela 

confissão dos apelantes, corroborada pelo conjunto probatório. 

II - Apesar de a defesa alegar que os apelantes não tinham ciência da falsidade das notas, Rosa Maria e Esdras 

afirmaram, expressamente, em seus interrogatórios judiciais, que sabiam da falsidade das notas. 

III - Não há que se falar em erro de proibição pois, no caso dos autos, está claramente demonstrado que os apelantes 

tinham conhecimento da ilicitude da conduta de usar moeda falsa, tanto que, quando foi descoberta a falsidade de uma 

das notas introduzidas em circulação, Rosa Maria tentou evadir-se na moto de Esdras, que a esperava nas imediações. 

IV - Estado de necessidade não caracterizado, porquanto não comprovados seus requisitos, não sendo suficiente a 

alegação de dificuldades econômicas. 

V - A maioria da jurisprudência sustenta a inaplicabilidade do princípio da insignificância ao crime de moeda falsa, uma 

vez que o objeto juridicamente tutelado pela norma penal é a fé pública e, consequentemente, a confiança que as 

pessoas depositam na autenticidade da moeda, não sendo possível quantificar o dano causado à sociedade, já que a lei 
penal visa a segurança da circulação monetária, nada importando a quantidade de exemplares ou o valor representado 

pela cédula contrafeita, razão pela qual deixo de aplicá-lo. 

VI - O crime em questão é crime formal que se consuma com a simples introdução da moeda falsa em circulação, o que 

afasta a alegação de tentativa. 

VII - A incidência do § 2º, do art. 289, do Código Penal, depende de prova do recebimento das cédulas falsas de boa-fé 

e da introdução das cédulas em circulação após a ciência da falsidade, o que não ocorreu, no caso dos autos. 

VIII - Não é possível agravar a pena com alusão ao desajuste na personalidade e na conduta social dos acusados se tal 

avaliação se funda no registro de ação penal em curso, porém, sem trânsito em julgado, como é o caso dos autos, visto 

que tal juízo choca-se com o princípio da presunção de inocência. Súmula 444 do STJ. Pena-base reduzida de ofício. 

IX - Conquanto entenda que há em benefício dos apelantes a atenuante da confissão espontânea, nos termos do artigo 

65, III, alínea "d" do Código Penal, que não foi admitida na sentença apelada, tal reconhecimento não influirá na 

definição da pena que não pode ficar aquém do mínimo, consoante preconizado na Súmula 231 do STJ. Pelo mesmo 

motivo não incide a atenuante da menoridade (art. 65, I, do Código Penal), no tocante à apelante Rosa Maria. 

X - Recurso desprovido. Pena-base reduzida de ofício. Pena de prestação pecuniária, também de ofício, revertida à 

União Federal. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e, de ofício, reduzir a pena-

base de ambos os apelantes, e fixar a pena definitiva de Esdras Marcolino de Assis Junior e Rosa Maria Aliberti de 

Andrade em 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente 

na data dos fatos, e, também de ofício, reverter a pena de prestação pecuniária em favor da União Federal, mantida, no 

mais, a sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004633-72.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.004633-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Justica Publica 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELANTE : FLAVIO MIRANDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00046337220074036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL.MOEDA FALSA. ARTIGO 289,§1º, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E 

AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. 

1. Materialidade delitiva comprovada pelo laudo pericial, atestando a falsidade e a potencialidade lesiva das notas 

apreendidas. 

2. Autoria que restou inconteste. Os depoimentos testemunhais e a prova coligida no transcorrer da instrução criminal a 

demonstram. Dolo e ciência da falsidade que foram atestados pelo conjunto probatório. 

3. A pena-base deve ser mantida acima do mínimo legal, nos termos do art. 59 do CP e da Súmula 444 do STJ. Pena de 

multa deve seguir o critério da proporcionalidade com a pena privativa de liberdade. 

4. Não estão presentes os requisitos do art. 44 e seguintes do Código Penal, pois as circunstâncias judiciais 

desfavoráveis obstam a substituição da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos, na forma do artigo 44, 

inciso III, daquele código. 
5. Recurso da acusação parcialmente provido. Recurso da defesa desprovido. Pena pecuniária reduzida de oficio. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal para 
excluir a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, negar provimento ao recurso da defesa e, 

de oficio, reduzir a pena de multa para 11 (onze) dias multa fixados em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, 

mantendo-se, no mais, a sentença condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003040-63.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.003040-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : GLEN EDGAR WILKE reu preso 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PRELIMINAR REJEITADA. RÉU 

PREENCHE OS REQUISITOS DO ART.312 CPP. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. 

APLICAÇÃO DA CAUSA DE AUMENTO PELA INTERNACIONALIDADE NO PATAMAR DE 1/6. PEDIDO DE 

DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADO. APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 
1. O apelante foi denunciado como incurso na sanção do artigo 33, caput, c.c artigo 40, inciso I e III, ambos da Lei nº 

11.343/06. 

2.Preliminar rejeitada. Réu respondeu processo preso por se enquadrar na hipótese do Art. 312 do CPP. 

3. Condenação mantida. 

4.Atenuante da confissão e causa de diminuição prevista no Art.33 § 4º mantidas à falta de recurso da acusação. 

5. Afastada a aplicação da causa de aumento por utilização de transporte público e mantida pela internacionalidade no 

patamar de 1/6. 

6.Pedido de declaração incidental de inconstitucionalidade afastado. 

7. Preliminar rejeitada apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e no mérito dar parcial provimento à apelação 

para reduzir a pena para 5 anos, 1 mês e dezoito dias e determinar a expedição de ofício à Vara de Execuções 

Criminais comunicando a alteração da pena, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010395-27.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.010395-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : KUBE BRYANT reu preso 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PRELIMINAR REJEITADA. RÉU 

PREENCHE OS REQUISITOS DO ART.312 CPP. DOSIMETRIA DA PENA MANTIDA. PEDIDO DE 

DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADO. PEDIDO DE PROGRESSÃO 

NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O apelante foi denunciado como incurso na sanção do artigo 33, caput, c.c artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 

11.343/06. 

2.Preliminar rejeitada. Réu respondeu processo preso por se enquadrar na hipótese do Art. 312 do CPP. 
3. Pena mantida. 

4. Pedido de progressão de regime de cumprimento da pena não conhecido. 

5.Pedido de declaração incidental de inconstitucionalidade afastado. 

6. Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por 

unanimidade, rejeitar a preliminar, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, negar provimento à apelação 

do réu e determinar a expedição de ofício, à Vara de Execuções Penais, nos termos do voto da relatora que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013217-79.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.013217-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : FELIPE WODIANER SENA 

ADVOGADO : PAULO ROGÉRIO COMPIAN CARVALHO e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : LUANA ALVES (desmembramento) 

 
: MICHEL DA SILVA PEREIRA (desmembramento) 

No. ORIG. : 00132177920094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 
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PENAL. GUARDA DE MOEDA FALSA. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVADAS. 

POTENCIALIDADE LESIVA E DOLO CONFIGURADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA 

PENA. SÚMULA 444 STJ. APELO IMPROVIDO. 

I - O apelante foi preso em flagrante na posse de sete cédulas falsas de cem reais. 

II - Materialidade delitiva comprovada pelo laudo pericial, atestando a falsidade e a potencialidade lesiva das notas 

apreendidas. 

IV - Autoria que restou demonstrada pela prova coligida nos autos. 

V - Dolo e ciência da contrafação configurados pelas circunstâncias de sua apreensão, por prova testemunhal e ausência 

de comprovação das alegações defensivas. 

VI - Dosimetria da pena readequada ante o teor da Súmula 444 do STJ. Redução, de ofício, da pena ao piso legal, 

resultando em 03 (três) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa no valor unitário fixado na sentença. 

VII - Pena de prestação pecuniária destinada, de ofício, à União Federal. 

VIII - Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e reduzir, de ofício, a pena-base ao 

mínimo legal e, de ofício, destinar a pena de prestação pecuniária à União, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008193-43.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.008193-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : STEVE NGENDAKUMANA reu preso 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00081934320094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE REDUZIDA MAS FIXADA POUCO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. 

MANTIDA ATENUANTE DA CONFISSÃO. MANTIDA A CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, 

§4º DA LEI 11.343/06 E O AUMENTO PELA INTERNACIONALIDADE. PEDIDOS DE ALTERAÇÃO DE 

REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA E AGUARDAR O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO EM 

LIBERDADE AFASTADOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O apelante foi denunciado como incurso na sanção do artigo 33, caput, c.c artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 

11.343/06. 
2. Pena-base reduzida, mas fixada pouco acima do mínimo legal. 

3. Mantida a atenuante da confissão. 

4. Mantida a causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, §4º da Lei nº 11.343/06, à falta de recurso da acusação 

e a proibição da reformatio in pejus. 

5. Causa de aumento pela internacionalidade mantida no patamar de 1/6. 

6. Pena privativa de liberdade redimensionada. Fixada em 3 anos, 10 meses e 20 dias de reclusão. 

7. Pena de multa mantida. 

8. Pedidos de modificação de regime de cumprimento da pena e de aguardar o trânsito em julgado da sentença em 

liberdade afastados. 

9. Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da ré para reduzir a pena-base e 

fixar a pena privativa de liberdade em 3 anos, 10 meses e 20 dias de reclusão e 430 dias-multa, e determinar a 

expedição de ofício, à Vara de Execuções Penais, comunicando a alteração da pena, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  
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Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010209-67.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010209-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : GABRIEL GARCIA FARIA reu preso 

ADVOGADO : KAROLINE GARCIA FARIA 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00102096720094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. DOSIMETRIA DA 

PENA.TRANSNACIONALIDADE CONFIGURADA. PENA-BASE REDUZIDA. CIRCUNSTÂNCIAS 

ATENUANTES DA CONFISSÃO E DA MENORIDADE MANTIDAS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO 

ARTIGO 33, §4º DA LEI 11.343/06 E CAUSA DE AUMENTO PELA INTERNACIONALIDADE MANTIDAS. 

PEDIDO DE PROGRESSÃO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

1- Recurso cinge-se à dosimetria da pena. 

2- Pena-base reduzida para o mínimo legal. 

3- Atenuantes da menoridade e da confissão mantidas. 

4- Causa de diminuição de pena do artigo 33, §4º da Lei 11.343/06 no patamar de 1/3 á falta de recurso da acusação. 

5-Transnacionalidade comprovada. Causa de aumento mantida no mínimo legal de 1/6 (um sexto). 

6- Pena de multa e valor mantidos. 
7 - Pedido de progressão de regime de cumprimento da pena não conhecido. 

8 - Apelação a que se dá parcial provimento. 

9- Apelação da acusação que se dá provimento e parcial provimento ao recurso da defesa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, dar parcial 

provimento à apelação do réu para reduzir a pena-base e fixar a pena privativa de liberdade em 3 anos, 2 meses e 26 

dias de reclusão e 390 dias-multa, e determinar a expedição de ofício à Vara de Execuções Penais, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007030-

33.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.007030-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Justica Publica 

REU : LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS KUNTZ 

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON 

No. ORIG. : 00070303320104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DA EMENTA. OMISSÃO 

E CONTRADIÇÃO. NÃO CONFIGURADAS. COMPETÊNCIA DESTA CORTE PARA JULGAR O FEITO. 

RECURSOS IMPROVIDOS. 

Embargos de declaração têm por finalidade sanar ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou 
acórdão, não sendo cabível para anular ou modificar decisões. 

Preconizam a doutrina e a jurisprudência, excepcionalmente, a possibilidade dessa via recursal, quando da existência de 

erro material. 

Corrigido o erro material constante na ementa. 
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Omissões e contradições não configuradas. A decisão embargada, não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas 

no artigo 619 do Código de Processo Penal. O v. acórdão impugnado examinou todas as questões postas, sem incorrer 

em contradições. 

Pretende o embargante a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de acordo com sua tese, o que não é 

possível pela via escolhida. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

Ambos os delitos imputados ao acusado na denúncia são de menor potencial ofensivo. Diante da somatória das penas 

máximas em abstrato compete a Justiça Federal o regular processamento do feito. 

Peculiaridade do presente feito. A denúncia foi rejeitada tão somente para o crime de violação de domicílio, o que 

ensejou o recurso em sentido estrito. Por sua vez, a ação penal com relação ao delito de desacato foi processada pelo 

rito ordinário, por determinação do d. magistrado "a quo", em virtude da pendência do referido recurso. Competência 

desta Corte para conceder de ofício o habeas corpus para o delito de desacato. 

Embargos de declaração opostos pela defesa providos. Embargos de declaração opostos pela acusação parcialmente 

providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração opostos pela defesa e 

parcial provimento aos embargos de declaração opostos pela acusação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003729-39.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003729-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RENATE GERDA ZEH reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00037293920104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

ENTORPECENTES. PEDIDO DE CONCESSÃO DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. 

PREJUDICADO. AUTORIA. MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS. ERRO DE TIPO E ESTADO DE 

NECESSIDADE. NÃO CARACTERIZADOS. INTERNACIONALIDADE. MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. 

PENA-BASE REUZIDA. PENA DE MULTA. MANTIDA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO. 

MANTIDO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Prejudicado o pedido de concessão do direito de recorrer em liberdade, em razão do julgamento do presente recurso. 

II - A materialidade do delito restou demonstrada pelo laudo de exame químico toxicológico. A autoria e o dolo 

restaram claros pelo conjunto probatório, visto que não havia nenhuma escusa crível para droga encontrada na bagagem 

da apelante. 

III - É imprescindível que a defesa comprove a caracterização do erro sobre elementar do tipo penal - o que não ocorreu 

no caso dos autos - não sendo suficiente mera alegação isolada da ré sobre desconhecimento do conteúdo da mala. 
IV - Estado de necessidade não caracterizado, porquanto não comprovados seus requisitos, não sendo suficiente a 

alegação de dificuldades econômicas. 

V - Não há que se falar em aplicação da causa de diminuição prevista no art. 24, § 2º, do Código Penal, com 

fundamento na teoria do estado de necessidade exculpante. 

VI - A pena-base deve ser mantida acima do mínimo legal, em razão da quantidade e qualidade da droga apreendida, 

nos termos do art. 42 da Lei n.º 11.343/06. 

VII - Aplicada a causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, no percentual de 1/6 (um sexto), em razão das 

condições objetivas e subjetivas do caso concreto. 

VIII - A pena de multa é elemento inerente ao tipo penal que não pode deixar de ser aplicado pelo magistrado em razão 

de eventual estado de miserabilidade do acusado. 

IX- A condição de estrangeira do apelante que praticou crime no território nacional é incompatível com a substituição 

da pena, pois além de não ter vínculo familiar e laboral no país, será submetido a processo de expulsão. 

X - Deve ser mantido o regime inicial fechado para o cumprimento da pena, nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei n.º 

8.072/90, alterado pela Lei n. º 11.464/2007. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 71/1026 

SI - Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para, aplicando a causa de 

diminuição prevista no art. 33, § 4º da Lei n.º 11.343/06, no percentual de 1/6 (um sexto), fixar a pena definitiva em 05 

(cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 584 (quinhentos e oitenta e quatro) dias-multa, no valor de 1/30 (um 

trigésimo) do valor do salário mínimo vigente na data dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005997-66.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.005997-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : JUAN CANETE ALCANTARA reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00059976620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. DOSIMETRIA DA PENA. ERRO 

MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. AFASTADA A 

CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO. MANTIDA A CAUSA DE AUMENTO PELA 

INTERNACIONALIDADE NO PATAMAR DE 1/6. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, §4º DA 

LEI 11.343/06 FIXADA EM 1/6. APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS. 
1. O apelante foi denunciado como incurso na sanção do artigo 33, caput, c.c artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 

11.343/06. 

2. Recurso cinge-se a dosimetria da pena. Erro material corrigido. 

3. Pena-base fixada no mínimo legal. 

4. Afastada a aplicação da circunstância atenuante da confissão. O apelado apenas reconheceu os fatos criminosos em 

razão da prova evidente da autoria, quando da prisão em flagrante delito e ainda procurou justificar seu ato invocando 

estado de necessidade, não comprovado nos autos. O elemento subjetivo consistente no manifesto arrependimento não 

restou comprovado. 

5. Mantido o patamar da a causa de aumento pela internacionalidade no patamar de 1/6. 

5. Mantida a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, §4º da Lei nº 11.343/06, nos termos do 

pedido do parquet à razão de 1/6. 

6. Pena privativa de liberdade redimensionada totaliza 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão. 

7. Mantida a pena de multa. 

8. Apelações parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, corrigir erro material, dar parcial provimento ao 

recurso do réu para fixar a pena base no mínimo legal e parcial provimento à apelação do Ministério Público 

Federal para afastar a aplicação da atenuante da confissão, bem como, aplicar a causa de diminuição do § 4º, do Art. 

33, da Lei 11.343/2006 no patamar de 1/6, e fixar a pena privativa de liberdade em 4 anos e 10 meses e 10 dias de 

reclusão, determinando ainda a expedição de ofício, à Vara de Execuções Penais, comunicando a alteração da pena, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 HABEAS CORPUS Nº 0019592-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019592-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : AMARO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO : MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

CO-REU : IRINEU SILVA CRUZ 

No. ORIG. : 00098249820074036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. ARTIGO 155, §4º, INCISOS I, II E IV, C.C. O ARTIGO 14, INCISO II, AMBOS DO CÓDIGO 

PENAL PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. ORDEM CONCEDIDA. 

1-Paciente denunciado pela prática do crime do art. 155, §4º, inc. I, II e IV c/c art. 14, inc. II, ambos do Código Penal, 

porque, juntamente com outro indivíduo, tentou subtrair, janelas de alumínio pertencentes à UNIFESP, mediante 

escalada, rompimento de obstáculo à subtração da coisa e concurso de pessoas, não consumando o delito por 

circunstancias alheias à sua vontade. 

2- A revelia, por si só, não justifica a decretação da prisão preventiva do réu, sendo mister a indicação de elementos 

concretos quanto ao preenchimento dos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal. Precedente. 

3- Ausentes as causas ensejadoras da prisão preventiva, decretada com fundamento na ausência do réu ao interrogatório 

e no fato de ser morador de rua, cabendo considerar, ainda, a forma tentada do delito, praticado, ademais, sem violência 

ou grave ameaça, bem como o fato do paciente, ao que consta ser primário e sem antecedentes criminais. 
4- Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 HABEAS CORPUS Nº 0020742-41.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.020742-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : EDILBERTO GONCALVES PAEL 

PACIENTE : ALTIMAR DA SILVA FRAGA reu preso 

 
: VIVIANI KELIN LEITE ARANTES reu preso 

ADVOGADO : EDILBERTO GONCALVES PAEL e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

CO-REU : COSME DANIEL INCABRALDE VENEGA 

No. ORIG. : 00109365820104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRAFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTE. SENTENÇA CONDENATÓRIA. 

DOSIMETRIA DA PENA. REDUÇÃO AO MÍNIMO LEGAL. ORDEM DENEGADA. 

1- Admite-se a interposição de habeas corpus como substitutivo de apelação ou de embargos de declaração, apenas, 

para sanar flagrante ilegalidade ou abuso de poder que atinja a liberdade de locomoção. 

2- Sentença fundamentada em razões suficientes para escorar a fixação da pena. 

3- A pretendida redução da pena corporal, com a conseqüente análise da dosimetria da pena, requer aprofundado exame 

de provas. Não há como se dispensar a análise valorativa das provas, o que, na via especialíssima e célere do habeas 

corpus, não é permitido. Saber se a pena foi corretamente fixada é tema inerente à apelação criminal, já interposta pelo 

ora paciente. 

4- Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 HABEAS CORPUS Nº 0022557-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022557-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : OSMAR JUSTINO DOS REIS 

PACIENTE : ISRAEL MENDES DA SILVA reu preso 

 
: RONEY DO ROSARIO CUNHA reu preso 

ADVOGADO : OSMAR JUSTINO DOS REIS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00063204520114036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA. 

INDEFERIMENTO. DECISÃO FUNDAMENTADA. PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA 

PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM DENEGADA. 

1. O Juízo de 1º grau cumpriu o escopo constitucional inserto no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 

fundamentando, à saciedade, os motivos pelos quais indeferiu pleito de liberdade provisória: 

2. A necessidade da custódia restou embasada em motivos concretos, hábeis a evidenciar a real indispensabilidade da 

medida constritiva como garantia da ordem pública, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal, cenário a 

desaconselhar a revogação da prisão cautelar. 

3. O auto de prisão em flagrante delito demonstra a prática, em tese, do crime descrito no artigo 289,§1º, do Código 

Penal, mediante o concurso de agentes, tendo sido apreendida grande quantidade de cédulas falsas, perfazendo a cifra 

de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em notas de R$ 50,00 ( cinqüenta reais), o que denota a gravidade delitiva. 

4. A primariedade e a alegada residência fixa, por si só, não bastam para revogar a custódia cautelar. 

5. Na dicção da Lei nº 12.403 /2011, será admitida a decretação da prisão preventiva nos crimes dolosos punidos com 

pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos (art. 313, I, do Código de Processo Penal). No caso, 

tratando-se de crime cuja pena máxima cominada em abstrato é de 12 (doze) anos, resta justificada a manutenção da 

custódia cautelar. 
6. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00025 HABEAS CORPUS Nº 0022818-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022818-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : DIONISIO AMARAL reu preso 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00005558520114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
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HABEAS CORPUS. TRAFICO DE ENTORPECENTES. SENTENÇA CONDENATÓRIA. DOSIMETRIA DA 

PENA. REGIME INICIAL FECHADO DE CUMPRIMENTO DE PENA. SUMULAS 718 E 719 DO STF. 

INCONSTITUCIONALIDADE. ORDEM DENEGADA. 

1- Admite-se a interposição de habeas corpus como substitutivo de apelação ou de embargos de declaração, apenas, 

para sanar flagrante ilegalidade ou abuso de poder que atinja a liberdade de locomoção. 

2- Não existe respaldo legal para aplicação do regime inicial semiaberto para o cumprimento de pena por previsão do 

art. 2º, § 1º, da Lei dos Crimes Hediondos. O regime inicial adequado, portanto, é o fechado, conforme alteração pela 

Lei 11.464/2007, mormente quando a ocorrência do fato delituoso é posterior a vigência da nova lei. 

3- Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00026 HABEAS CORPUS Nº 0024262-09.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.024262-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : JOSE ROBERTO RODRIGUES DA ROSA 

PACIENTE : THIAGO GOULART LOBAO reu preso 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO RODRIGUES DA ROSA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

CO-REU : ALEXANDER GOULART ROCHA 

No. ORIG. : 00010006020114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS.TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ARTIGO 33, 

"CAPUT", C.C. O ARTIGO 40, INCISOS I, III e V, AMBOS DA LEI Nº 11.343/06. PEDIDO DE LIBERDADE 

PROVISÓRIA. INDEFERIMENTO. DECISÃO FUNDAMENTADA. PRESENTES OS REQUISITOS 

AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR. ORDEM DENEGADA.  

1. O paciente foi preso em flagrante delito pela prática dos delitos descritos no art. 33, caput, c/c art. 40, incs. I, da L. 
11.343/06, ao ser abordado por policiais militares em fiscalização de rotina na rodovia BR 262, trazendo consigo no 

interior de uma caixa de suco Del Valle e uma garrafa pet H2O, 3.120g de cocaína, em um ônibus da viação Andorinha. 

2. A custódia cautelar do paciente veio devidamente fundamentada em elementos concretos de convicção quanto à 

materialidade do crime, calcada ainda nos indícios de autoria, o que aflorou do conteúdo do auto de prisão em flagrante, 

além do laudo preliminar de constatação, autos de apreensão. 

3. As supostas condições favoráveis do paciente, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, não constituem 

circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam 

a medida constritiva excepcional. Precedente. 

4. Medidas cautelares introduzidas na ordem jurídica pela Lei nº 12.403/11 que não se aplicam ao caso. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00027 HABEAS CORPUS Nº 0024674-37.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.024674-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA ANDRADE 
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PACIENTE : LEONARDO DE OLIVEIRA HAAS reu preso 

ADVOGADO : FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA ANDRADE 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00003726520114036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR. EXCESSO DE PRAZO NÃO 

CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 
1. O paciente foi preso em flagrante delito pela prática dos delitos descritos no art. 33, caput, c/c art. 40, incs. I, da L. 

11.343/06, porque no dia 31.03.2011, ao ser abordado no Posto da Receita Federal Leão da Fronteira, na fronteira entre 

a cidade de Novo Mundo/MS e o Paraguai, trazendo consigo 1 (uma) pedra de crack, pesando 35g. 

2. A custódia cautelar do paciente veio devidamente fundamentada em elementos concretos de convicção quanto à 

materialidade do crime, calcada ainda nos indícios de autoria, o que aflorou do conteúdo do auto de prisão em flagrante, 

além do laudo preliminar de constatação, autos de apreensão. 

3. Uma pedra de crack para consumo possui peso de aproximadamente 250mg (duzentos e cinqüenta miligramas), 

sendo suficiente a quantidade encontrada com o requerente - 35.000 (trinta e cinco mil miligramas) - para a confecção 

de 140 (cento e quarenta) pedras; considerando que cada pedra tem um valor de venda aproximado de R$5,00 (cinco 

reais), totalizaria R$700,00 (setecentos reais), mais que o dobro do despendido na compra efetuada - R$300,00 

(trezentos reais), não prosperando a assertiva de que a droga seria utilizada para consumo próprio. 

4. As certidões de antecedentes criminais dão conta de que o réu cometeu vários crimes de furto e roubo, o que 

comprova que faz da delinqüência seu meio de vida. 

5. A ausência de profissão lícita se constitui causa apta à manutenção da custódia processual do investigado. 

6. Medidas cautelares introduzidas na ordem jurídica pela Lei nº 12.403/11 que não se aplicam ao caso. 

7. Excesso ilegal de prazo é aquele decorrente de feito paralisado, de feito sem andamento, de feito onde 

injustificadamente não se estão produzindo os atos instrutórios devidos ou onde existe demora injustificada na prolação 
de decisão pelo juízo competente. Se o processo está andando, dentro do ritmo peculiar e adequado à sua intrínseca 

complexidade, de ilegalidade por excesso de prazo não se cogita. 

8. O excesso de prazo não é apurado mediante cômputo aritmético, mas deve ser aferido segundo o princípio da 

razoabilidade, levando-se em conta as circunstâncias excepcionais. Os prazos indicados para a consecução da instrução 

criminal servem apenas como parâmetro geral, porquanto variam conforme as peculiaridades de cada processo, razão 

pela qual a jurisprudência uníssona os tem mitigado. Excesso de prazo não configurado. 

9. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00028 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001190-93.2011.4.03.6110/SP 

  
2011.61.10.001190-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ROBERT RODRIGO OVELAR BRIZUELA reu preso 

ADVOGADO : EMANUEL GOMES MARQUES (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00011909320114036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES.SUBSTITUIÇÃO DA PENA. 
REQUISITOS QUE A AUTORIZAM NÃO CONFIGURADOS. PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA NÃO 

CONHECIDO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Recurso cinge-se a substituição da pena e gratuidade da justiça . 

2.Trata-se de réu estrangeiro sem domicílio no distrito da culpa, e não identificado corretamente ante à falta de 

informações previamente solicitadas ao Consulado do Paraguai. 

3.Pedido de gratuidade da justiça não conhecido por ter sido concedido na sentença. 

4.Apelação parcialmente conhecida e desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e na parte conhecida negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13405/2011 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0032525-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032525-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : JOSE PEDRO SAID JUNIOR 

 
: PAULO ANTONIO SAID 

 
: PAULO ROGERIO DE ALMEIDA 

PACIENTE : JULIANA DE SOUZA BARROS reu preso 

ADVOGADO : JOSE PEDRO SAID JUNIOR e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : NELSON FRANCISCO DE LIMA 

 
: ALCEU MARQUES NOVO FILHO 

 
: ANA LUCIA CALDEIRA DA SILVA 

 
: LANTIEL FRANCISCO PEREIRA 

 
: RODRIGO WILIIANS NUNES MARCIANO 

 
: MARCOS ALVES DE OLIVEIRA 

 
: PABLO MEDUZA DE OLIVEIRA SILVA 

 
: JEOVAH BATISTA CARDOSO 

 
: FRANCISCO DE ASSIS DA CONCEICAO 

 
: ANDRE RAMOS DE LIMA 

 
: DANILO ALVES CARVALHO 

No. ORIG. : 00002718520114036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de JULIANA DE SOUZA BARROS, contra 

decisão proferida pelo Juiz Federal da 5ª Vara Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, ora apontado como 

autoridade coatora, nos autos da ação penal nº 0000271-85.2011.4.03.6181. 

 

Consta dos autos que a prisão preventiva da paciente foi decretada em 17 de novembro de 2010 por ocasião da 

deflagração da investigação policial denominada "Operação Deserto", instaurada para apurar a existência de quadrilha 

internacional de narcotraficantes.  

 

No presente feito, pugna o impetrante pelo deferimento da medida liminar e, definitivamente, a concessão da ordem 

para viabilizar o reconhecimento do excesso de prazo para o encerramento da instrução processual com a consequente 

revogação da prisão preventiva.  
 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 18/148. 

 

Vieram as informações solicitadas ao Juízo impetrado, acompanhadas de documentos (fls. 153/154). 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

Segundo o entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, o excesso de prazo "deve ser aferido dentro dos 

limites da razoabilidade, considerando circunstâncias excepcionais que venham a retardar a instrução criminal e não se 

restringindo à simples soma aritmética de prazos processuais". (STJ, HC 76.205/PI, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, Dje 18.05.2009). 

 

No mesmo sentido anoto recente julgado, verbis: 

 

HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DEMORA EXCESSIVA NA REALIZAÇÃO DO JULGAMENTO 

PELO TRIBUNAL DO JÚRI. FEITO QUE TEM REGULAR PROCESSAMENTO. ORDEM DENEGADA. 

1 - Na análise da alegação de excesso de prazo da custódia cautelar não devemos nos ater tão somente à 

ultrapassagem dos prazos determinados no Código de Processo Penal, sendo de rigor considerarmos a complexidade 

do feito e o comportamento das partes, observado o princípio da razoabilidade. 

2 - Embora a prisão perdure há dois anos (réu preso em 30/1/2008 e pronunciado em 13/1/2009), não há como 

reconhecer a excessiva demora no julgamento pelo Tribunal do Júri, pois a ação penal tem regular processamento, não 

havendo qualquer desídia por parte do órgão julgador, decorrendo o atraso dos pedidos de diligências formulados 

pela acusação e pela defesa. 
3 - Habeas corpus denegado, com recomendação que se imprima ao feito a maior celeridade possível. 

(HC 150.792/PE, Rel. Min. Haroldo Rodrigues - Desembargador Convocado do TJ/CE - 6ª Turma, DJe 08/03/2010) 

 

Em vista disso, forçoso convir que períodos aritméticos são meros referenciais - e não prazos peremptórios - firmados 

pela doutrina e jurisprudência para verificação do excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal, de sorte 

que sua superação não implica necessariamente em constrangimento ilegal. 

 

No caso dos autos, segundo as informações da autoridade impetrada, a prisão cautelar da paciente foi decretada no 

curso de investigação capitaneada pela Polícia Federal - a denominada Operação Deserto - instaurada para apurar a 

suposta existência de organização criminosa voltada à prática de tráfico internacional de drogas, composta por 

aproximadamente 50 membros estrategicamente divididos entre todas as cadeias necessárias para a viabilização da 

prática criminosa. 

 

Segunda consta, a paciente foi presa temporariamente em 17 de novembro de 2010.  

 

Concluído o inquérito policial, o Ministério Público Federal ofertou quatro representações criminais ao Juízo a quo, 

sendo a paciente integrante do pólo passivo da representação criminal nº 0000271-85.2011.403.6181, com outros 12 
(doze) acusados. 

 

A paciente foi denunciada em 12 de janeiro de 2011, como incursa nas condutas tipificadas no artigo 35 c.c. artigo 40, 

inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006.  

 

A prisão preventiva da paciente foi decretada em 14 de janeiro de 2011. A defesa prévia foi ofertada em 28 de janeiro 

de 2011 e a denúncia foi recebida em 26 de julho de 2011. 

 

Informou a autoridade coatora, ainda, que: 

 

"Nos autos nº 0000271-85.2011.403.6181 a paciente foi denunciada em 12.01.11, com incursa nas condutas tipificadas 

no artigo 35 c/c. o art. 41, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006. 

Trata-se de ação penal complexa com 12 (doze) pessoas denunciadas. 

Informo que a paciente apresentou sua defesa prévia, em 28.01.11, na qual alegou que não foi encontrado entorpecente 

ou apetrechos para a produção de droga na sua casa e que as gravações telefônicas não apontam a existência de 

qualquer comunicação que vincule a acusada aos fatos criminosos, pleiteando sua absolvição sumária. Ao final, 

requereu a revogação de sua prisão preventiva por ausência de seus pressupostos legais (fls. 150/159). Arrolou 05 
(cinco) testemunhas domiciliadas fora da capital (fl. 160). 

A decisão, proferida em 26.07.2011, recebeu a denúncia ofertada pelo Parquet Federal, indeferiu o pedido de 

revogação das prisões cautelares e designou o dia 04.10.2011, para o interrogatório dos acusados detidos na capital, 

determinando a expedição Cartas Precatórias, com prazo de 60 (sessenta) dias, para a citação e o interrogatório dos 

demais acusados. Entretanto, em face de liminar concedida nos autos do Habeas Corpus nº 0026532-

06.2011.403.0000/SP (autos nº 0000273-55.2011.403.6181) e 0023232-36.2011.403.0000/SP (autos nº 0000179-

10.2011.403.6181) e em atenção aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, a decisão proferida 

em 15.09.11 determinou o cancelamento da audiência designada e redesignou a audiência de instrução e julgamento 

para o dia 21.11.11." 
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Assim, forçoso convir que a alegada demora na conclusão da instrução criminal não deriva da vontade do julgador ou 

da inércia da máquina judiciária, mas sim das peculiaridades que envolvem o presente feito, sendo absolutamente 

razoável o prazo transcorrido até o presente momento. 

 

Nesse mesmo sentido a jurisprudência do STF, verbis: 

 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. MATÉRIA 

NÃO SUBMETIDA ÀS INSTÂNCIAS INFERIORES. DUPLA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ALEGAÇÃO DE 

EXCESSO DE PRAZO NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CELERIDADE 

PROCESSUAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA, E, NESSA PARTE, 

DENEGADA.  

I -....  

II - É justificável eventual dilação no prazo para encerramento da instrução processual quando se trata de ação penal 

complexa e o excesso de prazo não decorra da inércia ou desídia do Poder Judiciário. Precedentes.  

III - Habeas corpus conhecido em parte e, nessa extensão, denegada a ordem.  

(HC n° 100.471/SP, 1ª Turma, j. 02/03/2010, rel. Min. Lewandowski) 

 

Também, o seguinte excerto da ementa do HC n° 97.299/RJ, julgado em 15/12/2009 pela 2ª Turma do STF, relatora 
Ministra Ellen Gracie, verbis: "razoável duração do processo (CF, art. 5°, LXXVIII), logicamente, deve ser 

harmonizada com outros princípios e valores constitucionalmente adotados no Direito brasileiro, não podendo ser 

considerada de maneira isolada e descontextualizada do caso relacionado à lide penal que se instaurou a partir da 

prática dos ilícitos". 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar. 

 

Ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na sequência, tornem conclusos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0033257-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033257-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : SIMONE BADAN CAPARROZ 

 
: RAFAEL MENNELLA 

PACIENTE : MUNIR CONSTANTINO HADDAD JUNIOR reu preso 

ADVOGADO : SIMONE BADAN CAPARROZ 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : RAFAEL DOS PASSOS SILVA 

 
: MANOEL AVELINO DA SILVA NETO 

 
: LUIZ GUSTAVO TEIXEIRA DAS NEVES 

 
: ROSMEIRE AMBROSIO 

 
: GUSTAVO DOS PASSOS SILVA 

 
: VINICIUS DOS PASSOS SILVA 

 
: ADRIANA FERREIRA CHAGAS 

 
: MARIE NAGAOKA 

 
: JOAO SILVA TAVARES NETO 

 
: FABIANO BISPO DE NOVAES 

 
: MURILO FERREIRA SOUTO 

No. ORIG. : 00092694220114036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Simone Badan Caparroz e Rafael Mennella em favor 

de Munir Constantino Haddad Junior, por meio do qual objetivam a conversão da prisão preventiva em outra medida 

cautelar, nos autos da ação penal n° 0001995-61.2010.403.6181, que tramita perante a 2ª Vara Federal Criminal de São 

Paulo/SP. 

 

Os impetrantes alegam, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à prisão preventiva do paciente, que é medida 

de exceção e só deve ser decretada se as demais medidas cautelares se mostrarem insuficientes ou inadequadas. 

Aduzem, ainda, que o paciente está em situação processual idêntica à dos demais réus que tiveram a prisão preventiva 

substituída por medidas cautelares. Afirmam, por fim, que o fato noticiado nos autos referente à manutenção em cárcere 

privado e tortura de Edenilson Cazula nunca ocorreu. 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Consta dos autos que os fatos descritos na denúncia foram apurados no bojo da chamada Operação Pomar, 

desencadeada a partir de representação fiscal para fins penais, nos autos do procedimento investigatório criminal n° 

1.33.008.000113/2007-13, originalmente distribuídos na Procuradoria da República no Município de Itajaí/SC. 

 
Com o prosseguimento das investigações foram identificadas diversas pessoas e empresas relacionadas às fraudes cujos 

endereços eram de São Paulo/SP. Em seguida, foi instaurado o inquérito policial n° 0217/2010-1 (0001995-

61.2010.403.6181) e autorizadas as interceptações telefônicas e telemáticas nos autos n° 2009.61.81.010451-2, além da 

quebra do sigilo bancário nos autos n° 0001428-30.2010.403.6181. Referidas investigações revelaram a existência de 

quadrilha especializada na prática de diversos crimes, especialmente, de descaminho, corrupção ativa e passiva, 

falsidade ideológica, falsificação de documento particular, uso de documento falso, lavagem de dinheiro e evasão de 

divisas, crimes contra o sistema financeiro nacional e de sonegação fiscal. 

 

O núcleo HADDAD, estruturado na sede da pessoa jurídica ALPHAMEX CONSULTORIA EM COMÉRCIO 

EXTERIOR LTDA., comandado pelo paciente MUNIR CONSTANTINO HADDAD JUNIOR e seu sócio informal 

Rafael dos Passos Silva, principais cabeças do grupo, atuava na internalização ilícita de mercadorias em território 

nacional, oferecendo a seus clientes uma ampla gama de serviços que inclui a interposição fraudulenta de empresas em 

nome de laranjas com vistas à ocultação do real importador, a falsificação e uso de documentos falsos, o pagamento de 

propinas a agentes aduaneiros para promover o desembaraço de mercadorias subfaturadas ou contrafeitas e a remessa 

ilegal e encoberta de divisas ao exterior para pagamento dos exportadores ou simplesmente para dissimular a 

propriedade dos ativos criminosos resultantes. 

 
Relata a denúncia que a quadrilha funcionava como típica organização criminosa, dotada de ramificações em diversos 

Estados da Federação (SP, RJ, GO, SC), vasta rede de clientes, elevada movimentação financeira, capacidade de gestão 

de dezenas de "empresas de papel", e estreito relacionamento com gerentes de instituições financeiras e servidores 

públicos da Receita Federal e da Policia Civil. 

 

Muitas dessas empresas, geralmente constituídas por sócios laranjas, não possuem patrimônio nem capacidade 

financeira para o recolhimento dos tributos devidos, e tampouco, possuem estrutura logística para 

recebimento/armazenamento das mercadorias importadas, que acabavam sendo removidas do local de desembaraço 

diretamente para o real importador que as recebia com notas fiscais simuladas das empresas interpostas. Os ganhos 

obtidos com esta atividade ilegal são ocultados e dissimulados por meio de transferências de propriedade em nome de 

laranjas ou empresas de fachada, configurando a prática do delito de lavagem de ativos financeiros. 

 

A parceria entre o paciente e o investigado João Silva Tavares Neto afeta diretamente o sistema financeiro nacional, 

visto que, com o auxílio de gerentes bancários, promovem a abertura de contas bancárias, em geral com documentos 

falsos, e fechamento de câmbio não respaldado por efetivas importações, com o objetivo de remeter valores ao exterior.  

 

Compulsando os autos verifica-se que não está configurado o constrangimento ilegal. 
 

Por primeiro, importante ressaltar que a questão relativa à prisão preventiva do paciente já foi objeto de análise por esta 

Primeira Turma que, nos autos do habeas corpus n° 2011.03.00.018588-3, no dia 13.09.2011, por unanimidade, 

denegou a ordem e manteve a prisão cautelar. 

 

Por esta razão passo a analisar apenas o pedido de extensão ao paciente da decisão que substituiu a prisão preventiva 

dos demais réus. 

 

Com efeito, ao contrário do que afirmam os impetrantes, o paciente não está em situação idêntica à dos demais réus que 

respondem ao processo em liberdade. 
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A prisão cautelar do paciente foi suficientemente fundamentada pela magistrada de primeiro grau, cuja decisão não 

padece de qualquer irregularidade, uma vez que presentes os pressupostos e as circunstâncias autorizadoras para a 

manutenção da custódia cautelar, nos termos do que estabelece o artigo 312 do Código de Processo Penal. 

 

Os indícios de autoria e materialidade dos crimes estão suficientemente delineados autos. 

 

As interceptações telefônicas, telemáticas e a quebra do sigilo bancário demonstraram a existência de indícios 

suficientes de que o paciente tem participação de grande importância no grupo criminoso organizado para a consecução 

dos inúmeros delitos acima descritos, notadamente a manutenção de empresas de fachada e operações ilegais de 

câmbio, lavagem de dinheiro e crimes contra o sistema financeiro nacional. 

 

Por outro lado, considerando a natureza dos delitos apurados e que os próprios investigados demonstraram preocupação 

em não deixar vestígios, utilizando sempre inúmeros artifícios para camuflar as atividades ilícitas, o acautelamento do 

paciente se mostra necessário para garantir a ordem pública e a conveniência da instrução criminal, de forma a evitar a 

destruição ou ocultação de provas imprescindíveis ao deslinde das investigações. 

 

Ressalte-se, ainda, como bem observado pela magistrada de primeiro grau, que o paciente e o réu Rafael, no diálogo 

interceptado de fls. 334/335, revelaram temperamento extremamente violento, o que corrobora a veracidade das 
declarações de Edenilson Sebastião Cazula, de que teria sido vítima do crime de tortura e cárcere privado, na sede da 

Alphamax, pelo paciente.  

 

Assim, a manutenção da prisão do paciente se justifica para garantir a instrução criminal, principalmente a colheita de 

provas testemunhais. 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar. 

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13406/2011 

 

 

 
00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012126-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012126-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : MARIA TERESA VESPOLI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

CODINOME : MARIA TERESA PIRES VESPOLI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00167392320044036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA (Relatora): 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por Maria Teresa Vespoli, contra a decisão proferida nos autos da Ação 

Ordinária n. 2004.61.00.0167739-9, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 25ª Vara de São Paulo/SP, que 

deixou de receber o recurso de apelação interposto pela parte autora.  

 

Sustenta a agravante, em síntese, que pleiteou a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários 

advocatícios em razão da decisão proferida no julgamento da ADIN n. 2736 pelo C. STF, porém a pretensão não foi 

apreciada e os autos remetidos ao arquivo. 
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Inconformada, a autora apelou e o juiz da causa entendeu que o recurso não era o meio adequado para impugnar a 

decisão.  

Defende que ".... os honorários, objeto da condenação, como determina o artigo 23, do Estatuto da OAB - pertencem ao 

advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença", fl. 07 deste recurso.  

Postula o provimento do recurso para determinar o recebimento do apelo.  

Relatei.  

Decido. 
Consta dos autos que a autora, ora agravante, pleiteou na petição inicial da Ação Originária n. 2004.61.00.016739-9 a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita, na forma da Lei n. 1.060/50 (fl. 21 deste recurso) e o juiz da causa não 

apreciou o pedido. Posteriormente, a parte autora promoveu o recolhimento das custas, fls. 24/25. 

 

Após o trânsito em julgado do v. acórdão o feito foi arquivado (fl. 87).  

A agravante pleiteou o desarquivamento da ação originária e afirmou ser beneficiária da justiça gratuita, sem ao menos 

juntar a declaração, prevista no artigo 4º, "caput", da Lei n. 1.060/50, tendo sido deferido o desarquivamento, sem o 

exame do pleito de gratuidade, fls. 88/89. 

No caso dos autos, a agravante deixou de comprovar o preparo do recurso, como lhe competia, nos termos do artigo 

525, §1°, do CPC e Resolução nº 411 de 21.12.2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, fl. 113. 
Ante a ausência de um dos pressupostos de admissibilidade, julgo deserto o presente agravo de instrumento e, em 

conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de Origem.  

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027649-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027649-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : PAULO ROGERIO DE MELLO LOYOLA e outro 

 
: NAYLA LAU DE CARVALHO LOYOLA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KARINE RODRIGUES LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00079239320114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Paulo Rogério de Mello Loyola e outro, em face da decisão que, em 

autos de ação ordinária visando a nulidade do procedimento de execução extrajudicial de contrato de mútuo firmado nos 
moldes do Sistema Financeiro da Habitação, indeferiu o pedido de antecipação dos efeito da tutela pleiteada. 

Constata-se que a agravante protocolou a petição inicial do recurso apócrifa, sendo o recurso inexistente. Ora, consoante 

entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, a falta de aposição da assinatura do patrono na petição 

recursal constitui irregularidade formal que enseja o não conhecimento do recurso, ante a ausência de pressuposto de 

admissibilidade (cf. STJ, AGA 1140985, Relator(a) MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Órgão julgador Sexta 

Turma, DJE 22/06/2009). 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024310-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024310-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOAQUIM GUETE 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00181708220104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Joaquim Guete contra decisão que 
indeferiu a concessão da justiça gratuita em sede de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, 

visando a nulidade do procedimento de execução extrajudicial de imóvel financiado nos moldes do Sistema Financeiro 

da Habitação. 

Em sua decisão, a Juíza Federal indeferiu o pedido ao fundamento de que a autora não comprovou documentalmente a 

condição de hipossuficiente. 

Sustenta o agravante que o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 assegura o acesso à assistência judiciária àquele que, mediante 

simples declaração, afirma não possuir condições financeiras de pagar as custas do processo e honorários do advogado, 

sendo desnecessária a comprovação do estado de pobreza. A referida declaração restou acostada à fl. 77. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou da família". 

Referido dispositivo limita o poder do magistrado para indeferir o benefício, o que só poderá ser feito diante de 

"fundadas razões" (art. 5º). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na providência. 

No caso em tela, o MM. Juízo a quo houve por bem indeferir a concessão da assistência judiciária ante a ausência de 

prova documental da hipossuficiência do autor. 
Entretanto, vale ressaltar que o benefício da assistência judiciária não está atrelado a uma situação de miserabilidade, ou 

seja, basta que o indivíduo não tenha condições de arcar com o próprio sustento e/ou de sua família com sua 

remuneração mensal. 

Neste sentido já se manifestou a Terceira Turma deste Tribunal: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - AÇÃO DE COBRANÇA - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CADERNETA DE POUPANÇA - LEI Nº 1.060/50 - APLICAÇÃO - RECURSO 

PROVIDO. 1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual 

se confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem 

insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência 

judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as 

custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição 

do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção 

relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. 3. O Superior Tribunal de Justiça tem 

entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que 

sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Todavia, essa é uma 

presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado. 4. O fato do requerente 

possuir conta-poupança e pretender reaver diferenças quanto à correção monetária nela aplicada não caracteriza, 
necessariamente, a suficiência de recursos para recolhimento das custas processuais, sem que afete a sua subsistência 

e de sua família. 5. Agravo de instrumento provido.(TRF 3, Rel. Juiz Fed. Rubens Calixto, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 30/08/2010, DJF3 CJ1 DATA:30/08/2010 PÁGINA: 332) 

 

Cumpre deixar assente que o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da 

Assistência Judiciária, é suficiente a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a 

juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

A esse respeito, confira-se este julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ÔNUS DA PARTE ADVERSA. 1. Para a 

obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do interessado de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e, se for o caso, os honorários de advogado, sem prejuízo de sua 

manutenção ou de sua família. 2. A declaração prestada na forma da lei firma em favor do requerente a presunção 

juris tantum de pobreza, cabendo à parte adversa o ônus de provar a inexistência ou o desaparecimento do estado de 

miserabilidade. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, Rel Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJE 

DATA:02/09/2010) 
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Saliente-se, por fim, que o art. 4.º, § 1.º, da Lei n.º 1060/50 prevê penalidade para aquele que se diz pobre, desprovido 

de recursos, quando for provado justamente o oposto pela parte contrária. 

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021053-32.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.021053-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JURACY ALVES SANTANA 

AGRAVADO : CLAUDIA GARCINO DE OLIVEIRA DA SILVA e outro 

 
: AILTON VENTURA DA SILVA 

ADVOGADO : JURACY ALVES SANTANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00004411220114036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF 

contra a r. decisão reproduzida às fls. 22/25, pela qual o i. magistrado a quo deferiu a inversão do ônus da prova em 

favor dos autores, com fulcro na legislação consumerista. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que o Código de Defesa do Consumidor não se aplica ao caso dos autos, eis que os 
contratos bancários possuem "mais natureza de contrato civil e comercial do que contrato de consumo". Alega, ainda, 

que o ônus da prova, pela regra processual civil, é de quem alega e que a inversão desse ônus não é princípio absoluto 

incidente sobre as relações de consumo, mas deve ser aplicado excepcionalmente, caso verificada a presença dos 

requisitos legais. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que já foi 

amplamente discutida, tanto no âmbito dos Tribunais Superiores, como perante esta E. Corte. 

O artigo 16, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, prevê a possibilidade de inversão do ônus da prova, com vistas 

à facilitação da defesa do direito do consumidor em juízo, condicionada à verificação de sua hipossuficiência ou da 

verossimilhança de suas alegações. 

No caso dos autos, não reputo presente qualquer dificuldade para os autores produzirem provas de seu direito, eis que a 

ação ordinária versa sobre a inscrição indevida de seus nomes nos cadastros de proteção ao crédito, sendo demonstrável, 

portanto, que a prestação anotada foi tempestivamente quitada mediante a simples juntada aos autos dos extratos 

bancários da conta dos autores. 

Neste sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 

HIPOSSUFICIÊNCIA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável 

às instituições financeiras" (Súmula 297/STJ). 2. "Em se tratando de produção de provas, a inversão, em caso de 

relação de consumo, não é automática, cabendo ao magistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança da 

alegação do consumidor ou de sua hipossuficiência, conforme estabelece o art. 6, VIII, do referido diploma legal. 
Configurados tais requisitos, rever tal apreciação é inviável em face da Súmula 07" (AgRg no Ag 1263401/RS, Rel. 

Min. VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 

15/04/2010, DJe 23/04/2010). 3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp 200500316524, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJE 28.10.2010); 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII, DO 

CDC. REQUISITOS. HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR OU VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 
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ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A inversão do ônus da prova 

depende da aferição, pelo julgador, da presença da verossimilhança das alegações ou da hipossuficiência do 

consumidor, a teor do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. 2. É vedada, em sede de recurso especial, a 

análise da presença dos requisitos autorizadores da inversão do ônus da prova previstos no inciso VIII do art. 6º do 

Código de Defesa do Consumidor, porquanto tal providência demandaria o reexame do conjunto fático-probatório dos 

autos, o que se sabe vedado pelo enunciado nº 7 da Súmula do C. STJ. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento." 

(STJ, 4ª Turma, AGA 200902146756, Rel. Min. Raul Araújo, DJE 20.10.2010). 

Ressalte-se, por derradeiro, que, como bem salientou o i. magistrado de primeiro grau ao deferir a antecipação da tutela 

para determinar à CEF que promovesse a exclusão dos apontamentos questionados, a própria requerida reconheceu que 

os fatos alegados na inicial foram resolvidos amigavelmente. 

Assim, entendo que a matéria fática não é controvertida nos autos, não havendo, portanto, qualquer prejuízo aos autores 

com a reforma da r. decisão interlocutória. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, DOU PROVIMENTO ao presente agravo, na forma acima 

fundamentada. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029483-70.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.029483-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : EXPRESSO QUEIROZ LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00090733320114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado às CUSTAS E AO PORTE DE REMESSA E RETORNO, nos termos 
das Resoluções nºs 426, 411 e 278 do TRF da 3ª Região, cujas disposições estabelecem os códigos para custas (18720-

8) e porte de remessa e retorno (18730-5), bem como que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito 

mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede 

do juízo competente para o ato, e EXCEPCIONALMENTE, APENAS NA HIPÓTESE DE NÃO EXISTIR agência 

da Caixa Econômica Federal (CEF) no local da sede da Subseção Judiciária ou POR MOTIVO ABSOLUTAMENTE 

IMPEDITIVO, DEVIDAMENTE COMPROVADO, COMO GREVE BANCÁRIA OU FALTA DO SISTEMA POR 

24 HORAS, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A, mediante GRU SIMPLES, utilizando-se o código 18832-8 

para custas e 18827-1 para o porte de remessa e retorno. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029220-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029220-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : EUFRASIO ATAIDE ROCHA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Eufrasio Ataide Rocha, em face da 

decisão que indeferiu o pedido de condenação em honorários em demanda que versava a respeito do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço. 

Aduz que a ação originária objetivou o pagamento do valor correspondente à correção monetária do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço pelos índices suprimidos por ocasião dos planos econômicos, sendo que a demanda foi julgada 

procedente, excluída, contudo, a condenação em honorários advocatícios. 

Alega ainda que, em virtude da procedência da ADIN nº 2736, com efeito ex tunc, determinando a inconstitucionalidade 

da Medida Provisória nº 2164/2001, requereu o pagamento dos honorários, sendo indeferido o pedido na decisão 

agravada. 

Relatados. Decido. 

Consoante o disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido no ordenamento jurídico pela Medida Provisória nº 

2.164, a Caixa Econômica Federal-CEF, na qualidade de agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS era isenta do pagamento da verba honorária nos processos instaurados entre o FGTS e os titulares das respectivas 

contas, incidindo a condenação ao adimplemento dos honorários advocatícios tão-somente nas ações ajuizadas antes da 

edição daquela medida provisória. 

No entanto, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em 08 de setembro de 2010, julgou procedente 

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - 
OAB, cujo acórdão foi publicado em 17.09.2010, para declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 2164. 

De acordo com a decisão, os honorários advocatícios nas ações entre a Caixa Econômica Federal-CEF, como agente 

operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e os titulares das contas vinculadas podem ser cobrados. 

A decisão se dera em controle abstrato de constitucionalidade e, portanto, tem efeitos erga omnes, alcançando os atos 

pretéritos eivados do vício de nulidade (ex tunc). Entretanto, a retroatividade de tal decisão não alcança as decisões 

judiciais transitadas em julgado, sob pena de propiciar insegurança nas relações sociais e jurídicas. 

A coisa julgada é instituto erigido pela Constituição Federal como garantia fundamental (artigo 5º, inciso XXXVI), 

sendo que o seu abrandamento somente é admitido em hipóteses expressamente definidas em lei, tais como ação 

rescisória, impugnação ao cumprimento da sentença, etc. 

Desta sorte, não prospera a pretensão de arbitramento de honorários advocatícios em demanda já acobertada pela coisa 

julgada. Destaco, ainda, que o feito teve seu trâmite durante a vigência da lei que, à época, vedava a fixação da referida 

verba em ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas. 

Seguindo este entendimento, julgado desta Primeira Turma: 

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS . EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO NÃO FIXADOS NA FASE DE CONHECIMENTO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 29-C DA LEI N. 8.036/90. IMPOSSIBILIDADE DE 
FIXAÇÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei n. 8.036/90, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(ADI n. 2.736), não modifica a decisão transitada em julgado , que deixou de fixar a verba honorária, em razão do 

ordenamento jurídico vigente à época da sua prolação. 
II - O r. decisum está acobertado pela coisa julgada material, sendo inviável, portanto, na fase executiva, a 

condenação ao pagamento dos honorários de advogado, requerida em simples petição, ainda que a pretexto de que a 

sentença seria inconstitucional, sob pena de se conferir ao petitório caráter rescisório, em flagrante ofensa à coisa 

julgada e à segurança jurídica. 

III - A alegação de que o advogado não se sujeita aos efeitos da coisa julgada, por ser terceiro estranho à lide, 

improcede, pois, sendo os honorários valores devidos ao patrono da parte vencedora, não há como o causídico se 

subtrair da eficácia da decisão que, expressamente, afastou a condenação da sucumbente ao pagamento da referida 

verba. 

IV - Agravo Legal não provido." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2011.03.00.004329-8, Primeira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Adenir Silva, j. 31/05/2011, 

DJF3 10/06/2011, p. 282) 

 

No mais, não se admite rediscussão do tema nos autos da ação originária, e tampouco em sede de agravo de 
instrumento, impondo-se o respeito à coisa julgada e à segurança jurídica, nos moldes do artigo 467 do Código de 

Processo Civil. 

O parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil estabelece que se considera inexigível o título executivo 

judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação 

ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal. 

No entanto, não houve declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo nem interpretação tida por 

incompatível com a Constituição Federal capaz de ensejar a aplicação daquele dispositivo. 

Saliente-se que o parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil somente é aplicável aos embargos à execução 

e para discussão de condenação baseada em dispositivo posteriormente declarado inconstitucional, o que não é o caso 

dos autos. 

O Supremo Tribunal Federal assim se pronunciou: 
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EMENTA: COISA JULGADA EM SENTIDO MATERIAL. INDISCUTIBILIDADE, IMUTABILIDADE E 

COERCIBILIDADE: ATRIBUTOS ESPECIAIS QUE QUALIFICAM OS EFEITOS RESULTANTES DO COMANDO 

SENTENCIAL. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL QUE AMPARA E PRESERVA A AUTORIDADE DA COISA 

JULGADA. EXIGÊNCIA DE CERTEZA E DE SEGURANÇA JURÍDICAS. VALORES FUNDAMENTAIS INERENTES 

AO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. EFICÁCIA PRECLUSIVA DA "RES JUDICATA". "TANTUM 

JUDICATUM QUANTUM DISPUTATUM VEL DISPUTARI DEBEBAT". CONSEQÜENTE IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE CONTROVÉRSIA JÁ APRECIADA EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, AINDA QUE 

PROFERIDA EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. A QUESTÃO DO ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. MAGISTÉRIO DA 

DOUTRINA. RE CONHECIDO, PORÉM IMPROVIDO. - A sentença de mérito transitada em julgado só pode ser 

desconstituída mediante ajuizamento de específica ação autônoma de impugnação (ação rescisória) que haja sido 

proposta na fluência do prazo decadencial previsto em lei, pois, com o exaurimento de referido lapso temporal, estar-

se-á diante da coisa soberanamente julgada, insuscetível de ulterior modificação, ainda que o ato sentencial encontre 

fundamento em legislação que, em momento posterior, tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal, quer em sede de controle abstrato, quer no âmbito de fiscalização incidental de constitucionalidade. - A 

decisão do Supremo Tribunal Federal que haja declarado inconstitucional determinado diploma legislativo em que se 

apóie o título judicial, ainda que impregnada de eficácia "ex tunc", como sucede com os julgamentos proferidos em 

sede de fiscalização concentrada (RTJ 87/758 - RTJ 164/506-509 - RTJ 201/765), detém-se ante a autoridade da coisa 
julgada, que traduz, nesse contexto, limite insuperável à força retroativa resultante dos pronunciamentos que emanam, 

"in abstracto", da Suprema Corte. Doutrina. Precedentes. 

(...) 

(RE 594929, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 23/06/2010, publicado em DJe-144 DIVULG 

04/08/2010 PUBLIC 05/08/2010) 

EMENTA: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. Precatório. Incidência de juros de mora entre a expedição 

e o pagamento no prazo constitucional. Previsão em sentença transitada em julgado. Exigibilidade. Garantia da coisa 

julgada material. Jurisprudência assentada. Recurso extraordinário inadmissível. Ausência de razões consistentes. 

Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Sob pretexto de contrariar a jurisprudência, não pode ser 

descumprida sentença recoberta por coisa julgada material. 

(RE 486579 AgR-AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 02/02/2010, DJe-035 DIVULG 

25-02-2010 PUBLIC 26-02-2010 EMENT VOL-02391-08 PP-01678 LEXSTF v. 32, n. 375, 2010, p. 165-167) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. EXISTÊNCIA DE 

COISA JULGADA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não obstante a jurisprudência pacífica desta Corte ser no sentido de 

que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, transitou em julgado a sentença, proferida no processo de conhecimento, que 
estipulou a incidência de juros moratórios até o depósito da integralidade da dívida. II - Agravo regimental a que se 

nega provimento. 

(RE 504197 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 20/11/2007, DJe-165 

DIVULG 18-12-2007 PUBLIC 19-12-2007 DJ 19-12-2007 PP-00048 EMENT VOL-02304-04 PP-00755) 

 

Destarte, carece de qualquer fundamento legal para o prosseguimento da execução tal como pleiteado. 

Posto isto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão do 

Juízo Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no pólo 

passivo do feito executivo. 

A agravante assevera, em resumo, ser inaplicável a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que os 
precedentes que levaram à edição da citada súmula não enfrentaram o mandamento contido no artigo 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80. 

Aduz que a se entender pela inaplicabilidade do Código Tributário Nacional em face do artigo 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80, a incidência da mencionada súmula não consubstancia argumento suficiente para afastar a responsabilidade 

de sócio na cobrança do FGTS. 

Afirma que o artigo 23, §1º, inciso V, da Lei nº 8.036/90 e o artigo 21,§1º, incisos I e V da Lei nº 7.839/89 estabelecem 

que a ausência de depósito mensal do percentual referente ao FGTS e a conduta omissiva do empregador que deixa de 

efetuar os depósitos e acréscimos legais, após notificado pela legislação, consubstanciam infrações para o efeito da lei. 

Alega a existência dos requisitos para a aplicação do artigo 50 do Código Civil - dissolução irregular da empresa - de 

modo que os sócios poderiam ser responsabilizados pessoalmente pela dívida. 

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

De acordo com a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, as disposições do Código Tributário Nacional não se 

aplicam às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Os precedentes que ensejaram a edição da referida súmula, na verdade, não discorrem sobre a incidência, em casos tais, 
do artigo 4º, §2º, da Lei nº 6.8030/80 , que assim dispõe: 

 

"Art.4º. A execução fiscal será promovida contra: 

(...) omissis 

§2º. À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade 

prevista na legislação tributária, civil e comercial". 

Da exegese legislativa extrai-se que a despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de tributo, os 

regramentos relativos à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa 

da Fazenda Pública, seja qual for a sua origem. 

Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de figurar no pólo passivo da execução fiscal 

o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. FGTS. EXECUÇÃO FICAL. EMPRESA INDIVIDUAL.RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

Embora as contribuições ao FGTS não possuam natureza tributária, incidem as disposições do CTN, relativas à 

responsabilidade, nas execuções fiscais, por força da Lei nº 8.036/90 e do disposto nos arts.2º, §1º e 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80 (...)" 
(TRF4º Região, AgAI 2002.04.01.012785-6/RS, Rel.Des.Wellington M.de Almeida, DJU 23.05.2002). 

Nessa esteira de entendimento, ainda que não se aplique o artigo 135 do Código Tributário Nacional à execução fiscal 

de contribuições para o FGTS, por não se tratar de crédito de natureza tributária, é possível responsabilizar o sócio por 

dívidas oriundas do não recolhimento de contribuições para o FGTS, de acordo com o disposto no artigo 23, §1º, I, da 

Lei 8.036/90, verbis: 

"Art. 23.(...) omissis 

§1º. Constituem infrações para o efeito desta lei: 

I- não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS". 

O mesmo se dará quando constada a dissolução irregular da pessoa jurídica inadimplente, porquanto o que determina a 

legitimidade do sócio para figurar no pólo passivo é a presença dos requisitos previstos no artigo 50 do Código Civil, o 

qual enseja a desconsideração da personalidade jurídica em relação aos sócios. 

Conclui-se, portanto, que o não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura 

infração de lei, e a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa 

responsabilidade, nos moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que 

seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei nº 4.320/64. 

No caso das execuções de contribuições para o FGTS, sendo inaplicável o CTN, é o artigo 50 do CC que fundamenta 

eventual responsabilização dos sócios pela dívida. Assim, o que determina a legitimidade do sócio para figurar no pólo 
passivo é a presença dos requisitos previstos no artigo 50 do CC, os quais ensejam a desconsideração da personalidade 

jurídica em relação aos sócios. 

Não se comprovou a ocorrência de abuso da personalidade jurídica, de modo que falta respaldo para a responsabilização 

pessoal do sócio e o conseqüente redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 
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A Primeira Seção do STJ, ao julgar recurso repetitivo (RESP 1104900), decidiu, por unanimidade, que representantes 

da pessoa jurídica cujos nomes constam da CDA podem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal. A orientação 

firmada pela Corte determina que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio 

consta da CDA, cabe a ele o ônus da prova de que não agiu com excessos de poderes ou infração de contrato social ou 

estatutos. 

Todavia, os nomes dos sócios sequer constavam inicialmente da Certidão de Dívida Inscrita. 

Ademais, como consignara o Juízo de 1º grau, ausente demonstração no sentido de que os sócios Geraldo Campos 

Machado e Silvio Calazans Carneiro indicados pela agravante tinham poderes de gerência à época do encerramento 

irregular das atividades da empresa e, quanto ao sócio Guiomar Calazans Carneiro, há comprovação de que não 

figurava como administrador ao tempo da dissolução irregular. 

Descabida, portanto, a inclusão dos sócios no pólo passivo do feito executivo, tendo em vista a ausência de 

comprovação da existência dos pressupostos para a desconsideração da personalidade jurídica. 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão do 

Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que determinou a exclusão dos sócios no pólo passivo 

do feito executivo, sob o fundamento de que, tratando-se de contribuições ao FGTS, porque desprovidas de natureza 

tributária, não se aplicam às execuções fiscais os dispositivos do Código Tributário Nacional. 

A agravante assevera, em resumo, ser inaplicável a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que os 

precedentes que levaram à edição da citada súmula não enfrentaram o mandamento contido no artigo 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80. 

Aduz que a se entender pela inaplicabilidade do Código Tributário Nacional em face do artigo 4º,§2º, da Lei nº 

6.830/80, a incidência da mencionada súmula não consubstancia argumento suficiente para afastar a responsabilidade 

de sócio na cobrança do FGTS. 

Afirma que o artigo 23, §1º, inciso V, da Lei nº 8.036/90 e o artigo 21,§1º, incisos I e V da Lei nº 7.839/89 estabelecem 

que a ausência de depósito mensal do percentual referente ao FGTS e a conduta omissiva do empregador que deixa de 

efetuar os depósitos e acréscimos legais, após notificado pela legislação, consubstanciam infrações para o efeito da lei. 

Alega a existência dos requisitos para a aplicação do artigo 50 do Código Civil - dissolução irregular da empresa - de 

modo que os sócios poderiam ser responsabilizados pessoalmente pela dívida. 
 

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

De acordo com a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, as disposições do Código Tributário Nacional não se 

aplicam às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
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Os precedentes que ensejaram a edição da referida súmula, na verdade, não discorrem sobre a incidência, em casos tais, 

do artigo 4º, §2º, da Lei nº 6.8030/80 , que assim dispõe: 

 

"Art.4º. A execução fiscal será promovida contra: 

(...) omissis 

§2º. À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade 

prevista na legislação tributária, civil e comercial". 

Da exegese legislativa extrai-se que a despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de tributo, os 

regramentos relativos à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa 

da Fazenda Pública, seja qual for a sua origem. 

Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de figurar no pólo passivo da execução fiscal 

o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas. 

 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. FGTS. EXECUÇÃO FICAL. EMPRESA INDIVIDUAL.RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

Embora as contribuições ao FGTS não possuam natureza tributária, incidem as disposições do CTN, relativas à 

responsabilidade, nas execuções fiscais, por força da Lei nº 8.036/90 e do disposto nos arts.2º, §1º e 4º,§2º, da Lei nº 
6.830/80 (...)" 

(TRF4º Região, AgAI 2002.04.01.012785-6/RS, Rel.Des.Wellington M.de Almeida, DJU 23.05.2002). 

Nessa esteira de entendimento, ainda que não se aplique o artigo 135 do Código Tributário Nacional à execução fiscal 

de contribuições para o FGTS, por não se tratar de crédito de natureza tributária, é possível responsabilizar o sócio por 

dívidas oriundas do não recolhimento de contribuições para o FGTS, de acordo com o disposto no artigo 23, §1º, I, da 

Lei 8.036/90, verbis: 

 

"Art. 23.(...) omissis 

§1º. Constituem infrações para o efeito desta lei: 

I- não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS". 

O mesmo se dará quando constada a dissolução irregular da pessoa jurídica inadimplente, porquanto o que determina a 

legitimidade do sócio para figurar no pólo passivo é a presença dos requisitos previstos no artigo 50 do Código Civil, o 

qual enseja a desconsideração da personalidade jurídica em relação aos sócios. 

Conclui-se, portanto, que o não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura 

infração de lei, e a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa 

responsabilidade, nos moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que 

seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei nº 4.320/64. 
Com tais considerações, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a inclusão dos sócios-

gerentes indicados no pólo passivo da execução fiscal. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

À contraminuta. 

P.I. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024484-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024484-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : LOURDES SILVESTRINI e outro 

 
: ANTONIO PAULO ALVES 

ADVOGADO : JORGE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBSON SOARES e outro 

AGRAVADO : GERALDO SACILOTTO e outro 

 
: LIGIA MARA LHAR SACILOTTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00022709520114036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lourdes Silvestrini e outro em face da decisão prolatada pela MM. 

Juíza Federal da 2ª Vara de Piracicaba/SP que em autos de "ação declaratória de nulidade de negócio jurídico c.c pedido 

de liminar de manutenção de posse, bloqueio de alienação e consignação em pagamento", indeferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela pleiteada visando o reconhecimento do direito de aquisição de imóvel adjudicado pela CEF em face do 

inadimplemento dos agravantes. 

A ação originária foi proposta contra a Caixa Econômica Federal, Geraldo Sacilotto e sua mulher visando a declaração 

da nulidade do procedimento de execução extrajudicial, que culminou com a adjudicação do imóvel pela Caixa 

Econômica Federal e posterior venda do imóvel aos co-réus, ao fundamento de que na condição de possuidores diretos 

do imóvel tiveram seu direito de preferência, para aquisição do bem, preterido pela instituição financeira. 

Neste recurso, pedem a revisão do ato impugnado, sustentando a presença dos requisitos necessários à concessão da 

medida pleiteada, haja vista que mesmo anuindo à proposta de compra feita pelo banco, de recompra do bem, o mesmo 

foi alienado aos co-réus, estando os agravantes na iminência de perderem o imóvel onde residem a mais de 20 anos. 

Breve relatório, decido. 

O pedido de concessão de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada não merece ser provido. 

Inexiste amparo legal ou respaldo contratual ao pedido formulado pelos agravantes, na qualidade de mutuários do 

Sistema Financeiro da Habitação, de exercerem o direito de preferência na aquisição do imóvel por eles financiado e 

posteriormente transferido à agravada, após o procedimento de execução extrajudicial decorrente da inadimplência dos 

agravantes. Neste sentido destaco os seguintes precedentes: 
 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. IMÓVEL 

LEILOADO. PEDIDO DE ANULAÇÃO DE CONCORRÊNCIA. TERCEIRO OCUPANTE DO BEM. COMPROMISSO 

DE COMPRA E VENDA. IMPLEMENTO DE CONDIÇÃO RESOLUTIVA. DIREITO DE PREFERÊNCIA. 

INEXISTÊNCIA. 1. Não constitui cerceamento de defesa o indeferimento de provas inúteis para a solução da 

controvérsia, à luz do art. 130 do CPC (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 762.948/MG, Rel. Ministro Castro Filho, DJ de 

19/03/2007, p. 330; TRF - 1ª Região, 5ª Turma, AC 2002.34.00.010814-6/DF, Rel. Juiz Federal Marcelo Albernaz, DJ 

de 09/05/2008, p.183; TRF - 1ª Região, AC 1998.35.00.017809-3/GO, Rel. Desembargador Federal João Batista 

Moreira, DJ de 05/10/2007, p.53). 2. A Caixa Econômica Federal, na qualidade de empresa pública federal, está 

obrigada a observar os ditames da Lei de Licitações nas alienações de imóveis que lhe pertencem (art. 17, I, da Lei 

8.666/93). 3. Não há norma conferindo ao mutuário de imóvel financiado pelo SFH, tampouco a terceiro ocupante do 

bem, direito de preferência na sua aquisição após transferência à CEF em decorrência de processo de execução 

judicial ou extrajudicial do débito. 4. É legítimo o ato do credor de colocar o imóvel à venda em concorrência pública 

após o implemento de condição resolutiva em contrato de compromisso de compra e venda. 5. Apelação a que se nega 

provimento." 

(TRF1, AC 200537000049002, Des. Fed. João Batista Moreira, Quinta Turma, j. 02.03.2011) 

"DIREITO CIVIL. IMÓVEL ADJUDICADO PELA CEF. OCUPAÇÃO IRREGULAR. AÇÃO POSSESSÓRIA. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO DE PREFERÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DA TUTELA POSSESSÓRIA. 1. Cuida-se de 

demanda promovida por ocupante de imóvel adjudicado pela CEF em consonância com o procedimento previsto no 

Decreto-Lei nº 70/66, pretendendo ver reconhecido direito de preferência na aquisição do bem, além de receber a 

tutela no campo da proteção possessória. 2.O direito de preferência, tal como regulado na Lei nº 8.245/91, somente 

pode ser reconhecido nos casos expressamente previstos no ordenamento jurídico brasileiro, sendo incabível a 

aplicação do processo de integração via analogia. 3.Inexiste, no ordenamento jurídico brasileiro, proteção possessória 

em favor de pessoa que é possuidora de má-fé em face do legítimo e verdadeiro proprietário do imóvel. 4.Quanto à 

matéria objeto do agravo retido, agiu corretamente o magistrado ao determinar o desentranhamento dos autos da 

réplica apresentada fora do prazo legal (cinco dias a contar da intimação do despacho). 5. Agravo retido conhecido e 

improvido. Recurso conhecido e improvido, para manter a sentença." 

(TRF2, AC 9002254016, Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da Gama, Quinta Turma, j. 09/04/2003) 

 

Não obstante, do compulsar dos autos constata-se que a CEF, qualificando-se como proprietária do imóvel, encaminhou 

em 16 e 20 de julho de 2010, cartas aos mutuários oferecendo a preferência de compra do bem em condições especiais 

de venda (fls. 32/33) e solicitando a manifestação dos mesmos no prazo de 30 dias, sendo o silêncio considerado como 

recusa à aquisição do referido imóvel. 

Em resposta, os mutuários, ora agravantes, manifestaram interesse na aquisição do imóvel encaminhando 
correspondência à CEF em 31 de agosto de 2010, recebida pela instituição financeira em 17 de setembro de 2010, 

conforme cópia do AR de fls 31. 

De acordo com o até então explanado não restou demonstrado tenham os agravantes manifestado seu interesse na 

aquisição do imóvel dentro do prazo estipulado pela agravada. 

Por outro lado, da matrícula do imóvel constata-se que o mesmo foi alienado aos co-réus em 16 de dezembro de 2010, 

conforme registro de nº 7, ou seja, passados mais de 3 (três) meses da data em que os agravantes enviaram a 

correspondência manifestando a intenção em adquirir o bem. 

Neste contexto, a fim de comprovar a continuidade da negociação para aquisição do imóvel os agravantes juntam cópia 

de correspondência, datada de 22 de dezembro de 2010, cujo AR foi recebido em 29 de dezembro de 2010 (fls. 35/36). 

Entretanto, o documento não demonstra que existia alguma negociação em andamento, porquanto nele é requerida a 

atualização do valor de venda do imóvel para o mês de janeiro de 2011. Tal assertiva leva a crer que os agravantes, 
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unilateralmente, estariam protelando o prazo para o oferecimento de uma contraproposta ao valor declarado pela CEF 

na correspondência de julho de 2010. Ou seja, passados mais de 4 meses do envio da consulta da CEF sobre o interesse 

dos agravantes, estes ainda não haviam apresentado qualquer proposta formal para a aquisição do imóvel. 

De outro lado, não procede a alegação de posse mansa e pacífica do imóvel, porquanto os agravantes eram os anteriores 

mutuários. 

Em verdade, com a conclusão da execução extrajudicial que culminou com a arrematação do imóvel pela CEF em 27 de 

março de 1998 e o competente registro junto a sua matrícula em 02 de junho de 1998 (fl. 38), desapareceu para os 

agravantes o conceito de posse mansa e pacífica, tornando-se a partir daí verdadeiros esbulhadores do imóvel que 

daquele momento em diante passou a ser de propriedade da CEF. 

Nota-se que os agravantes, antigos mutuários da CEF, permaneceram na posse do imóvel, sem efetuar qualquer 

pagamento desde meados de agosto de 1996 (fls. 114/116) até julho de 2010, mais de 14 anos ininterruptos, e levaram 

mais de 4 (quatro) meses para apresentar uma proposta visando a aquisição do imóvel. 

Destarte, oportunizada aos agravantes a aquisição do imóvel e não restando demonstrada a posse mansa e pacífica que 

impeça a imissão na posse dos proprietários do imóvel, que o adquiriram de boa-fé da CEF, descabe o pedido de 

reforma da decisão agravada. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Int. 

Após as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003467-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003467-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro 

AGRAVADO : ROGERIO DE MOURA SOUZA e outro 

 
: DAIANE ROSA PEREIRA BRANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00078468820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão pela qual em autos de ação 
de reintegração de posse indeferiu pedido liminar objetivando a retomada do imóvel residencial objeto de contrato de 

arrendamento firmado com espeque na Lei nº 10.188/2001. 

Todavia, consultando o Sistema de Informações Processuais desta Corte - SIAPRO constato que nos autos da ação 

principal houve a prolação de sentença de extinção do processo, com resolução de mérito, depreendendo-se a perda de 

objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031536-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031536-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : SCHAHIN ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro 

AGRAVADO : CONSUB DELAWARE LLC 

ADVOGADO : RENATO DE TOLEDO PIZA FERRAZ 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00069825820114036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  
 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a decisão da MMª Juíza da 11ª 

Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, que indeferiu a indicação de bens à penhora ofertada pela ora 

agravante e determinou a penhora "on line", por meio do programa BACENJUD, do valor da dívida acrescido da multa 

de 10% (dez por cento) prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil, bem como dos honorários de advogado. 

 

Alega que os autos principais cuidam de execução de título judicial, consubstanciado em sentença estrangeira 

homologada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, na qual foi condenada ao pagamento do valor de R$ 10.843.669,90 

(dez milhões, oitocentos e quarenta e três mil, seiscentos e sessenta e nove reais e noventa centavos) à agravada 

CONSUB DELAWARE LLC, cujo procedimento é regido pelas normas previstas no artigo 475-J do Código de 

Processo Civil. 

 

Afirma que após regular citação nomeou bens à penhora aptos ao pagamento do montante da dívida por não possuir 

ativos financeiros suficientes para tanto. Contudo, não tendo a agravada concordado com a penhora sobre os bens 
oferecidos, foi determinado o bloqueio judicial "on line" dos ativos financeiros por meio do BACENJUD. 

 

Sustenta que a ordem de indicação de bens à penhora prevista no artigo 655 do Código de Processo Civil não é 

absoluta, devendo tal dispositivo ser interpretado em conjunto com o artigo 620 da mesma lei, que impõe a realização 

da execução pelo modo menos gravoso ao devedor. 

 

Aduz que a indicação dos bens visava evitar o bloqueio dos seus ativos financeiros e que tal ato importará em sério 

risco de inviabilização de sua atividade econômica e cumprimento das demais obrigações pecuniárias. 

 

Afirma, ainda, que os bens imóveis dados em garantia equivalem a valor superior à quantia objeto da ação e que possui 

outros bens móveis e imóveis que podem ser objeto de penhora, sendo desnecessário o bloqueio dos ativos. 

 

Fundamenta a existência do "fumus boni iuris" a amparar a concessão do efeito suspensivo, considerando a onerosidade 

excessiva que a aplicação da norma do artigo 655, do Código de Processo Civil, lhe importará. Também atesta a 

presença do "periculum in mora", consubstanciado na inviabilidade da continuidade das atividades empresariais. 

 

Por fim, requer seja reformada a r. decisão, com a liberação de eventuais recursos bloqueados nas contas bancárias. 
 

Foram juntados documentos. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a 

recurso manifestamente improcedente ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça. 

 

É o caso dos autos. 

 

Com efeito, a Lei nº 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o Código de 

Processo Civil e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de 

penhora, à semelhança do dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu a constrição por meio eletrônico (artigo 655-A). 

 

Nessa esteira, embora o artigo 620 do Código de Processo Civil indique que a execução deve se dar pelo modo menos 

gravoso ao executado, a mesma deve se realizar no interesse do credor, na satisfação do seu crédito, nos termos dos 
ditames do artigo 612 da Lei Processual Civil. 

 

Corrobora tal assertiva o fato que a regra do artigo 656 do Código de Processo Civil evidencia que a gradação de bens 

visa favorecer o credor, porquanto a nomeação pelo executado somente é válida e eficaz se obedecer a ordem legal e 

houver concordância do exequente. 

 

Acresça-se que ainda que a Súmula nº 417 do Superior Tribunal de Justiça disponha que "Na execução civil, a penhora 

de dinheiro na ordem de nomeação de bens não tem caráter absoluto", faz-se necessário para a aceitação de outros bens 
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como garantia do crédito, sem a observância da ordem do artigo 655 supracitado, que os mesmos sejam de fácil e certa 

liquidação, o que não restou verificado no caso em apreço. 

 

In casu, da documentação acostada aos autos verifica-se que não logrou a agravante comprovar a propriedade de 

referidos imóveis, o que torna a liquidação duvidosa, bem como que houve a indicação de imóvel localizado no Estado 

do Maranhão, o que dificulta a execução, considerando que o processo tramita nesta cidade de São Paulo. Ademais, 

como bem asseverado na manifestação de recusa da agravada juntada às fls. 669/675, tais bens se afiguram de difícil 

alienação, devido possuírem baixa liquidez. 

 

Nesse sentido já se posicionou a jurisprudência pátria de forma pacificada. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO-GERENTE. EXECUÇÃO QUE CONSTA NO PÓLO PASSIVO A SOCIEDADE DEVEDORA E OS SÓCIOS. 

PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N° 1184765/PA. NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO. 

RECUSA AO ENCARGO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 319 DO STJ. 

1. ............................................................................................................................................................ 

6. A 1ª Seção do STJ, no julgamento REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 24/11/2010, DJe 
03/12/2010, submetido ao regime dos recursos repetitivos decidiu que: 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito 

Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; 

AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel.Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 

21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 

20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, 

DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 
5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens 

móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - 

percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da 

União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em 

mercado; XI - outros direitos. 

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. (...)"  

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os 

entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei 

de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, 

julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra 

Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos 
ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, 

pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e seu bens e que as diligências 

restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 

17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 

17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro 

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 

7. ............................................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei nº11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
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655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

9. ............................................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 

7.. In casu, proferida a decisão agravada que deferiu a medida constritiva em 16.08.2007, ou seja, após o advento da 

Lei n. 11.382/06 de 6 de dezembro de 2006, incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação do art. 655, I 

c.c o art. 655-A, do CPC. 

8. .................................................................................................................................... 

12. Agravos regimentais desprovidos.  
(STJ. AgRg no REsp 1196537 / MG. Relator Ministro Luiz Fux, Órgão Julgador: Primeira Turma, Data do 

Julgamento: 03/02/2011, Data da Publicação/Fonte: DJe 22/02/2011) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - RECUSA DE BENS NOMEADOS - POSSIBILIDADE - 

ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 1. Não tendo a devedora obedecido à ordem 

prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao 

credor a sua recusa e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora dos bens, pois a execução é feita no 

interesse do exeqüente e não do executado. 2. agravo regimental não provido. 

(STJ - AGRAGA - Agravo Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1126925 - Relatora: Ministra 

Eliana Calmon - Segunda Turma- DJE data:19/08/2009) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

NOMEAÇÃO À PENHORA DE BEM DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. RECUSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO DESPROVIDO.  

1. "Pode o credor-exeqüente, malgrado a ordem estabelecida no art. 655 do CPC, recusar bens indicados à penhora e, 

por conseguinte, requerer que outros sejam penhorados caso verifique que aqueles sejam de difícil alienação." (REsp 

573.638/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 7.2.2007).  

2. Agravo regimental desprovido. 
(STJ - AGA - Agravo Regimental No Agravo De Instrumento - 1104354 - Relatora Ministra Denise Arruda - Primeira 

Turma - DJE Data: 06/05/2009) 

Frise-se que a questão tratada neste recurso já foi objeto de pronunciamento pelo Superior Tribunal de Justiça no 

julgamento pela Corte Especial, sob a sistemática do artigo 543-C, do REsp 1112943/MA, da Relatoria da Ministra 

Nancy Andrighi, datado de 15/09/2010 e publicado no DJe de 23/11/2010. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA. ART.655-A DO CPC. SISTEMA 

BACEN-JUD. ADVENTO DA LEI N.º 11.382/2006. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO.  

I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO - 

PENHORA ON LINE. 

a) A penhora on line, antes da entrada em vigor da Lei n.º 11.382/2006, configura-se como medida excepcional, cuja 

efetivação está condicionada à comprovação de que o credor tenha tomado todas as diligências no sentido de localizar 

bens livres e desembaraçados de titularidade do devedor. 

b) Após o advento da Lei n.º 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode mais 

exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. 

II - JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO 

- Trata-se de ação monitória, ajuizada pela recorrente, alegando, para tanto, titularizar determinado crédito 
documentado por contrato de adesão ao "Crédito Direto Caixa", produto oferecido pela instituição bancária para 

concessão de empréstimos. A recorrida, citada por meio de edital, não apresentou embargos, nem ofereceu bens à 

penhora, de modo que o Juiz de Direito determinou a conversão do mandado inicial em título executivo, diante do que 

dispõe o art. 1.102-C do CPC. 

- O Juiz de Direito da 6ª Vara Federal de São Luiz indeferiu o pedido de penhora on line, decisão que foi mantida pelo 

TJ/MA ao julgar o agravo regimental em agravo de instrumento, sob o fundamento de que, para a efetivação da 

penhora eletrônica, deve o credor comprovar que esgotou as tentativas para localização de outros bens do devedor. 

- Na espécie, a decisão interlocutória de primeira instância que indeferiu a medida constritiva pelo sistema Bacen-Jud, 

deu-se em 29.05.2007 (fl. 57), ou seja, depois do advento da Lei n.º 11.382/06, de 06 de dezembro de 2006, que alterou 

o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem da 
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penhora como se fossem dinheiro em espécie (art. 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse preferencialmente 

por meio eletrônico (art. 655-A). 

Recurso Especial Provido" 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

de instrumento, posto que o pedido é manifestamente improcedente e em confronto com a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão, e após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, procedendo-se as devidas anotações. 

 

I. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008768-87.2009.4.03.6107/SP 

  
2009.61.07.008768-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : MARCELO GONCALVES 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DO AMARAL SAMPAIO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

EMBARGADO : decisão de fls.396/397 

No. ORIG. : 00087688720094036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 396/397 que, nos termos do artigo 557, caput e §1-A, do Código de 

Processo Civil, nega seguimento ao recurso da parte autora e dá provimento ao recurso da CEF. 

Sustenta Marcelo Gonçalves, ora embargante, a presença de omissão na decisão no que diz respeito a ilegalidade da 

notificação do mutuário por edital e irregularidade do procedimento executório pela ausência de notificação pessoal. 

 

Relatados, decido. 
 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 
inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535, do diploma processual: 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados. 
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(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J. 

12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados. 
(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe 16.6.2008) 

 

A matéria deduzida no recurso foi devidamente apreciada na decisão monocrática: 

 

"DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL BASEADA NO DL 70/66 

A parte autora afirma que não foram observadas as formalidades previstas para a execução extrajudicial. 

O art. 31 e §1º do Decreto-Lei dispõe que, tendo optado o credor pela execução do débito nos termos nele previstos, 

formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, e este, nos dez dias seguintes, promoverá a 

notificação do devedor, por intermédio de cartório de títulos e documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para 

a purgação da mora. 

O §2º do mesmo dispositivo legal prevê que: "quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial 

certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo 

menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver 

imprensa diária". 

Ainda, não promovendo o devedor a purgação do débito, "o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a 

publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel hipotecado" 

(art. 32). 
Não há, pois, no referido dispositivo qualquer exigência de três notificações pessoais. O que a lei exige é que, em caso 

de o devedor encontrar-se em local incerto e não sabido, o agente fiduciário promova notificação por edital publicado 

por três dias pelo menos. 

No caso concreto, a Caixa Econômica Federal obedeceu estritamente os ditames legais do artigo 32 do Decreto-Lei 

70/66, com publicação de editais a tempo e a hora, de forma transparente. 

Por outro lado, a autora afirma que não recebeu notificação de publicação ou qualquer intimação, especialmente 

quanto aos valores cobrados. 

Com efeito, os documentos apresentados às fls. 206/248 denotam o cumprimento das formalidades exigidas para o 

regular processamento da execução extrajudicial." 

 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Posto isto, rejeito os embargos de declaração. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 
São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015132-96.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.015132-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

INTERESSADO : ROMILTON TRINDADE DE ASSIS 

ADVOGADO : EMERSON GULINELI PINTO e outro 
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EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

EMBARGADO : decisão de fls.123/124 

No. ORIG. : 00151329620094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 123/124 que, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, dá parcial provimento à apelação do autor para reformar a sentença e julgar extinto o feito, com resolução do 

mérito, pelo reconhecimento jurídico do pedido e condenar a CEF no reembolso das custas e despesas processuais e 
pagamento dos honorários sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido. 

Sustenta a CEF, ora embargante, a presença de omissão na decisão no que diz respeito a condenação em honorários 

sucumbenciais, que considera exorbitantes. 

Relatados, decido. 
O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 
REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J. 

12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 
deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados. 

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe 16.6.2008) 

 

A fixação em honorários sucumbenciais observou o disposto no artigo 20 do CPC. Entendo que o valor decorrente do 

percentual fixado não é exorbitante, tendo em vista que se não fosse a propositura da demanda arcaria o autor com o 

valor integral dado à causa. Seja com o reconhecimento jurídico do pedido, seja com o julgamento procedente da ação, 

ficou demonstrado o direito do autor, de modo que se mostra razoável a condenação em honorários sucumbenciais no 
percentual fixado de 10% sobre o valor dado à causa. 
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Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Posto isto, rejeito os embargos de declaração. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012478-78.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012478-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

INTERESSADO : ANTONIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE MATTOS e outro 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

EMBARGADO : decisão de fls.243/244 

No. ORIG. : 00124787820054036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de Declaração opostos pela CEF contra a decisão de fls. 239/242, que, nos termos do art. 557, §1º-A, do 

Código de Processo Civil, dá provimento à apelação da parte ré, ANTONIA LÚCIA DA SILVA, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido inicial. 

Sustenta a embargante, que a decisão padece de erro material na parte em que determinou a destinação dos valores 

depositados em juízo e estabeleceu a hipótese de pagamento dos valores devidos caso o montante depositado fosse 

inferior ao necessário. De outro lado, requer a CEF a declaração de que eventual inadimplência por parte da arrendatária 

autorizaria a reintegração de posse nos termos da Lei. 

 

Relatados, decido. 
 

Com razão a embargante, de fato padece de vício a decisão, qual seja erro material que deve ser corrigido. 

Equivocadamente redigiu-se a expressão "parte autora" com o intuito de indicar a parte ré ANTONIA LÚCIA DA 

SILVA. A parte autora da demanda é a CEF. 
Desse modo, deve ser corrigido o erro material para que o parágrafo posterior ao dispositivo e a fixação da sucumbência 

seja assim considerado: 

 

Com relação ao valor depositado em juízo, determino a compensação com o valor das prestações em aberto e não 

pagas diretamente para a CEF e para a administradora do condomínio pela parte ré, sem a inclusão dos juros de mora 

contratuais, atualizadas pelos mesmos índices aplicados à conta judicial. Havendo saldo residual a maior deverá ser 

devolvido para a parte ré. Em caso do valor depositado ser insuficiente, deverá ser paga a diferença das prestações 

devidas pela parte ré diretamente para a CEF ou para a administradora do condomínio, neste caso com os acréscimos 

contratuais. 

 

Declaro ainda, que nos termos do contrato de arrendamento residencial firmado entre a CEF e Antonia Lúcia da Silva, 

ocorrendo a hipótese de inadimplência fica autorizada a reintegração de posse do imóvel arrendado (cláusulas décima 

oitava e décima nona do contrato, fls. 19/20). 

Posto isto, acolho os embargos de declaração para corrigir o erro material apontado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 
São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026397-91.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.026397-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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AGRAVANTE : JOSELENE MONTEIRO DE LIMA SILVA e outro 

 
: JOSE AUGUSTO SILVA 

ADVOGADO : KELLY MARQUES TAVARES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

AGRAVADO : QUELI REGINA LIMA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS PORTO GONCALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00000101820104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por José Augusto Silva e Outra, por 

meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação possessória nº0000010-18.2010.403.6000, em 

trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande (MS), que considerou preclusa a "questão 

jurídica alegada na petição de f. 267-285, em especial no que tange ao usucapião", uma vez que "já foi analisada pela 

decisão de f. 12/13 dos embargos de terceiro nº 0002648-87.2011.403.6000, bem como pela decisão de f. 187-190 

retro." 

 

Alegam, em síntese, que a reiteração do pedido de manutenção na posse do imóvel deve ser analisada, porquanto 

apresentaram fato superveniente, qual seja, o mandado de desocupação expedido nos autos da ação de execução 
hipotecária nº95.000.38935, bem como argumentos novos, demonstrando, assim, o fumus boni iuris e o periculum in 

mora necessários para a concessão da medida pleiteada. 

 

Aduzem, ainda, que a ação possessória e a ação de execução hipotecária, à qual foram apensados os embargos de 

terceiro, não devem ser reunidas, a teor do verbete sumular nº235 do E. Superior Tribunal de Justiça, porquanto já 

houve julgamento nos autos do feito executivo. 

 

Requerem, assim, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, a revogação da reunião das supramencionadas ações, e, 

ao final, a reforma da decisão agravada para seja concedida a manutenção da posse do imóvel localizado na Rua 

Guaianazes, nº82, apartamento nº34, bloco D, jardim Leblon, Campo Grande - MS. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

O presente recurso não merece ser conhecido. 

 

Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças 

obrigatórias, além de outras facultativas, que o agravante entender úteis. 

 

A doutrina e a jurisprudência majoritária já se posicionaram no sentido de que a não instrução do agravo de instrumento 

com peças facultativas, consideradas essenciais para a análise da controvérsia, acarreta o não conhecimento do recurso. 

 

Por oportuno, transcrevo o ensinamento de Theotonio Negrão: 

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)." 

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas 
peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, no 

instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 736/304, JTJ 182/211)". 

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, editora Saraiva, 30ª edição, pág. 546, artigo 525). 

 

Confira-se, ainda, o posicionamento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"A Corte Especial, diante das divergências de julgados, reafirmou entendimento, por maioria, no sentido de que o 

agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC, deve ser instruído com as 

peças obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta compreensão do incidente 

nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o conhecimento 

do agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a 

posterior juntada de peça. Precedente citado: REsp 449.486-PR, DJ 24/2/2003. EREsp 509.394-RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, julgados em 18/8/2004." (extraído do 'site' www.stj.gov.br, Informativo de Jurisprudência do STJ nº 218) 

 

Isso posto, tenho que, a despeito da regular instrução do recurso com os documentos reputados obrigatórios, a não 

apresentação de cópia integral da decisão de fls. 12/13 dos embargos de terceiro nº 0002648-87.2011.403.6000, 

mencionada no ato judicial ora impugnado, obsta a análise do acerto ou desacerto da decisão agravada e impede o 

conhecimento do recurso quanto ao pedido de manutenção da posse do imóvel acima discriminado. 

 

Não bastasse isso, a análise das razões recursais demonstram que, além de reformar a decisão que indeferiu o pedido de 

manutenção na posse do imóvel, os agravantes pretendem "revogar" a reunião da ação possessória nº0000010-

18.2010.403.6000 com a ação executiva nº95.000.3893-5, matéria essa, porém, estranha ao ato impugnado, já que 

objeto de decisão pretérita (fls. 255/256 - fls. 236/237 destes autos), pelo que tal pleito não pode sequer ser conhecido 

por meio do presente recurso. 
 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inc. I, c/c art. 557, caput, 

ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente inadmissível. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026301-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026301-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : MASSABOR MASSAS ALIMENTICIAS LTDA -ME e outros 

 
: MARIA CONCEICAO DA SILVA CAIXETA 

 
: MARCO TULIO CAIXETA GUIMARAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00638699320004036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela Caixa Econômica 

Federal, na qualidade de representante da União (Fazenda Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão 

proferida nos autos da execução fiscal nº0063869-93.2000.403.6182, em trâmite perante a 3ª Vara Federal das 

Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que indeferiu o pedido de citação por Oficial de Justiça, sob o fundamento de que 

"Os ARs negativos de fls. 82/83 dão conta de que os coexecutados neles indicados mudaram-se." 

 

Alega, em síntese, que a citação dos coexecutados Maria Conceição da Silva e Marco Túlio Caixeta Guimarães pelo 

Oficial de Justiça faz-se necessária, uma vez que a tentativa de realização do ato pela via postal resultou infrutífera e o 
indeferimento da diligência inviabiliza o ato citatório por edital, já que este deve ser precedido da tentativa de citação 

por mandado. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 101/1026 

Aplico a regra do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a 

recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Cinge-se a controvérsia à admissibilidade de citação por Oficial de Justiça em sede de execução fiscal na hipótese de o 

executado não ter sido localizado pelos Correios em tentativa de citação postal. 

 

Dispõe a Lei de Execução Fiscal, no artigo 8º, inciso I, que a citação será feita por correio, com aviso de recepção, se a 

Fazenda Pública não a requerer por outra forma. Mais adiante, estabelece que, se o aviso de recepção não retornar no 

prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital 

(art. 8.º, inc. III). 

 

Assim, frustrada a citação pela via postal, descortina-se ao exequente a possibilidade de valer-se do Oficial de Justiça 

para a realização do ato, ainda que o aviso de recebimento tenha retornado com a informação "mudou-se". Isso porque a 

citação por intermédio do referido agente público "é a mais segura de todas as modalidades de convocação da parte ao 

processo (...)" (RESP 913341/PE, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 07/05/07, p. 298). 

 

Ademais, o indeferimento da citação pela via em comento frustraria o prosseguimento do feito executivo, pois a 
diligência do auxiliar do Juízo constitui passagem obrigatória para o recurso à citação na modalidade editalícia. Nesse 

sentido: TRF 4ª Região, AG nº 2000.04.01.123832-0/PR, 3ª Turma, Relatora Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, DJ 

22/03/2006, pág. 613. 

 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do parágrafo 1º-A do artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023266-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023266-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

AGRAVADO : CLEIBER HENRIQUE BORINI e outro 

 
: ELIANA LUCIA PRADA TUZZI BORINI 

ADVOGADO : ALEXANDRE GIR GOMES e outro 

PARTE RE' : EGP FENIX EMPREENDIMENTOS E COM/ INTERNACIONAL LTDA e outros 

 
: PAULO EDUARDO GRASSESCHI PANICO 

 
: HERMINIA PUREZA MALAGOLI PANICO 

ADVOGADO : CLELIA CRISTINA NASSER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00122356520044036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMGEA - Empresa Gestora de Ativos em face da decisão proferida 

pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Ribeirão Preto/SP, em autos de embargos de terceiro opostos por Cleiber Henrique 

Bonini nos seguintes termos: 

 

"1 - Fls. 168/169: Os embargados, solidariamente, devem arcar com o pagamento de todas as despesas necessárias 

para o registro do levantamento da penhora e hipoteca, por se tratar de extensão da condenação. 
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2 - Assim, defiro o prazo de dez dias, para que os embargados compareçam ao 2º CRI de Ribeirão Preto, para quitação 

das custas e emolumentos informados à fls. 166/167. Eventual necessidade de fixação de multa para o caso de 

descumprimento será analisada somente após o prazo aqui fixado. Intimem-se por mandado, inclusive para 

cumprimento do item 3 de fls. 163." 

Em suas razões a agravante pugna pela reforma da decisão sustentando que a providência determinada não foi objeto do 

pedido inicial e não constou expressamente da sentença ou do acórdão, se consubstanciando em julgamento extra petita. 

 

Por fim, sustenta que sendo o agravado beneficiário da justiça gratuita poderia o Juízo a quo determinar que o Cartório 

efetive as providencias sem custo algum, nos termos do art. 3, II da Lei 1.060/50, ao argumento de que os cartórios 

extrajudiciais exercem função pública intimamente ligada à atividade judicial, perfeitamente equiparável à função dos 

serventuários do juízo, integrantes, portanto, de um mesmo sistema de distribuição da justiça 

Breve relatório, decido. 

A ação principal (embargos de terceiros) foi proposta visando o levantamento da penhora que recaiu sobre um imóvel 

adquirido pelos agravados. 

Julgado procedente o pedido ao fundamento de que a hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior 

ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel, houve a 

determinação de expedição de mandado de levantamento de penhora, bem como desconstituição da hipoteca averbadas 

na matrícula nº 76.974, do apto 61 do Ed. Granada. 
Da certidão de fls. 48/49 constata-se que à margem da matrícula do imóvel foi averbada (AV.1/76974) a hipoteca do 

bem em favor da Caixa Econômica Federal e posteriormente registrada (R2/76974) a penhora. 

Com efeito, infere-se do quanto restou decidido no feito originário e dos documentos carreados aos autos que a 

agravante ao firmar com os demais embargados a hipoteca, na condição de agente financeiro, deu causa à realização da 

penhora do bem. Ademais, opostos os embargos de terceiro pelo ora agravado, os impugnou, postulando pela 

manutenção da constrição, devendo, portanto, suportar os encargos decorrentes do levantamento da constrição. 

Neste sentido confira-se o seguinte julgado:  

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA DE ARREMATAÇÃO - IMÓVEL FINANCIADO POR CONTRATO DE 

MÚTUO HIPOTECÁRIO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - DECLARAÇÃO DA NULIDADE DE LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL - PAGAMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS REFERENTE AO CANCELAMENTO DA 

CARTA DE ARREMATAÇÃO - INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 14, CAPUT C/C 250, I DA LEI N.º 6.015/73. I - Trata-

se de recurso de agravo interno impugnando decisão monocrática que negou seguimento a recurso de agravo de 

instrumento, mantendo a decisão proferida pelo Juízo a quo que mandou intimar a Agravante, no sentido de 

providenciar o pagamento de custas e emolumentos junto ao competente Cartório do RGI - Registro Geral de Imóveis, 

referente ao cancelamento da carta de adjudicação de imóvel registrada em favor da CEF - Caixa Econômica Federal, 
eis que foi decretada, em sede de ação anulatória de arrematação, a nulidade do leilão extrajudicial realizado sobre 

imóvel financiado por contrato de mútuo hipotecário no âmbito do SFH - Sistema Financeiro de Habitação. II - Em 

princípio, quando os atos de registros públicos (incluindo o de cancelamento) são praticados a requerimento do 

interessado, a obrigação de providenciar o pagamento de custas e emolumentos junto ao competente cartório é do 

próprio interessado, de acordo com o art. 14, caput da Lei n.º 6.015/73. III - Todavia, in casu, infere-se que a prática 

do ato de cancelamento daquela carta de adjudicação se dá, não a requerimento dos interessados (ou seja, dos 

Agravados), mas sim em cumprimento de decisão judicial, já durante a execução da sentença proferida, conforme o 

art. 250, I da Lei n.º 6.015/73. IV - Ademais, o cancelamento daquela carta de adjudicação se tornou necessário por 

conduta exclusiva da Agravante, que deu causa à nulidade daquele leilão extrajudicial, pelo descumprimento das 

respectivas regras. V - Por isso, correta é a decisão do Juízo a quo, o que ora enseja o não-provimento do recurso de 

agravo interno. 

(TRF2, AGT 138838, Sétima Turma Especializada, Des. Fed. Sérgio Schwaitzer, j. 22/02/2006) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Int. 

Após as formalidades legais, baixem os autos á Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027099-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027099-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : LUIZ RICARDO DAROS BRUNHEROTO 
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ADVOGADO : ANDERSON ADOLFO CHRISTOFOLETTI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

AGRAVADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00029765420064036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Ricardo Daros Brunhunheroto, em face de provimento 

jurisdicional lavrado nos seguintes termos: 

"Fls. 363/368: Diante do teor da decisão proferida reconhecendo a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, 

remetam-se os autos ao SEDI para a exclusão do pólo passivo.  

Após remetam-se os autos ao Juízo da Comarca de Rio Claro, dando-se baixa incompetência. Intimem-se." 

 

Em suas razões a agravante pugna pela reforma do ato impugnado sustentando a legitimidade passiva da CEF. 

Requer a suspensão da decisão agravada. 

Decido. 

O presente agravo não merece prosperar. 

Isto porque, observo tratar-se de recurso contra despacho de mero expediente desprovido de qualquer carga decisória, 

não sendo cabível a interposição de agravo de instrumento, uma vez que falta à agravante o interesse recursal, diante do 
que dispõe o artigo 504, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido já se posicionou esta Corte, em decisão proferida pela Quinta Turma, entendendo ser "incabível a 

interposição de agravo contra despacho que apenas impulsiona o processo, não resolvendo questão alguma (artigo 504 

do CPC)", caracterizando-se a ausência de interesse em recorrer (AG 95.03.018212-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

7/6/1999, DJU 10/8/1999, p. 481). 

Com efeito, o despacho tratou tão somente de determinar o cumprimento da decisão exarada nos autos do agravo de 

instrumento nº 2011.03.00.015183-6, não havendo situação que justifique a interposição do presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por manifestamente inadmissível, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021550-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021550-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : AGNALDO PEREIRA MENDES 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00051885720114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o agravante não efetuou o recolhimento das custas do processo, o que também não foi determinado no 

despacho de fl. 141. 

Assim, intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

recolha o valor destinado as custas, nos termos das Resoluções nºs 426, 411 e 278 do TRF da 3ª Região, cujas 

disposições estabelecem os códigos para custas (18720-8) e porte de remessa e retorno (18730-5), bem como que o 

recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer 

agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato, e EXCEPCIONALMENTE, 

APENAS NA HIPÓTESE DE NÃO EXISTIR agência da Caixa Econômica Federal (CEF) no local da sede da 

Subseção Judiciária ou POR MOTIVO ABSOLUTAMENTE IMPEDITIVO, DEVIDAMENTE COMPROVADO, 

COMO GREVE BANCÁRIA OU FALTA DO SISTEMA POR 24 HORAS, em qualquer agência do Banco do Brasil 

S/A, mediante GRU SIMPLES, utilizando-se o código 18832-8 para custas e 18827-1 para o porte de remessa e retorno. 
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São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027806-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027806-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ALEXANDRA DE CARVALHO SOUZA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00081088620114036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Alexandra de Carvalho Souza 

contra a decisão que, em autos de medida cautelar, indeferiu liminar visando a abstenção da agravada em promover a 

execução extrajudicial, de contrato de mútuo firmado nos moldes do sistema Financeiro da Habitação, e a inclusão do 
nome da mutuaria em cadastros de inadimplentes. 

A agravante sustenta o preenchimento dos requisitos necessários a concessão da tutela recursal. 

Decido. 

Veja-se que somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento imobiliário, 

tem o condão de ilidir os efeitos da mora. Ademais, permanecendo a parte autora em dia com os pagamentos das 

prestações nos valores exigidos pela ré, poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja providências punitivas por 

parte da CEF. 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito 

das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a 

solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de 

suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido". 

(RESP 200300860449 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004 

PG:00169 - data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004) 
 

Por outro lado, não necessita a agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado incontroverso, 

pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004. Não há provas nos autos indicando que a 

CEF se recusa a receber o valor incontroverso. 

Ora, estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o credor 

cobrar a dívida, executando a garantia hipotecária, pois o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato 

é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor. Nesse 

sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028. 

Ademais, cumpre salientar que o Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os 

demandantes aludem nos autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 
momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

Quanto ao pedido de abstenção de inclusão do nome da agravante em cadastro de inadimplentes ou em quaisquer outros 

órgãos de proteção ao crédito, consigno que estando configurada a inadimplência da postulante, não se mostra irregular 

a inscrição do mesmo em cadastro de inadimplentes, a fim de proteger o sistema de crédito, nos termos do artigo 43, § 

4º do Código de Defesa do Consumidor. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Intime-se. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028626-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028626-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JORGE MARCO POLO SANTORO e outros 

 
: ROSMEIRE CAVALLO SANTORO 

 
: LUIS CARLOS REIS SANTOS 

 
: JAIR TOSCANO 

 
: JOSE IVANOFF 

 
: PAULO ROBERTO MARTINS 

 
: LUIZ CARLOS TRUDE 

 
: ANA TERESA LAMBERT COLLO 

 
: ROBERTO ANTONIO PICCA 

 
: FATIMA MARIA ROSSINI DE GOUVEIA 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00320730719994030399 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 
regularize o recolhimento do valor destinado às CUSTAS E AO PORTE DE REMESSA E RETORNO, nos termos 

das Resoluções nºs 426, 411 e 278 do TRF da 3ª Região, cujas disposições estabelecem os códigos para custas (18720-

8) e porte de remessa e retorno (18730-5), bem como que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito 

mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede 

do juízo competente para o ato, e EXCEPCIONALMENTE, APENAS NA HIPÓTESE DE NÃO EXISTIR agência 

da Caixa Econômica Federal (CEF) no local da sede da Subseção Judiciária ou POR MOTIVO ABSOLUTAMENTE 

IMPEDITIVO, DEVIDAMENTE COMPROVADO, COMO GREVE BANCÁRIA OU FALTA DO SISTEMA POR 

24 HORAS, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A, mediante GRU SIMPLES, utilizando-se o código 18832-8 

para custas e 18827-1 para o porte de remessa e retorno. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005835-48.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.005835-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO CHITOLINA 

APELADO : MARLI CARDOSO DE OLIVEIRA FRANCO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. sentença de fls. 37/38 que extinguiu a 

ação de execução ajuizada pela apelante visando à cobrança de dívida proveniente de rescisão antecipada de "Contratos 

de Adesão ao Crédito Direto Caixa - PF" nº. 25.1223.400.0000015-85 e 25.0277.400.0000018-28, cujos valores, à 

época da propositura do feito somavam R$ 4.521,70 (quatro mil quinhentos e vinte e um reais e setenta centavos), sob o 
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fundamento de que o referido instrumento não preenche os requisitos de liquidez e certeza, pelo que não pode ser 

considerado título executivo. 

Em suas razões de recurso (fls. 41/50), a Caixa Econômica Federal sustenta que o contrato em tela possui a natureza de 

financiamento de crédito certo, e não de concessão de crédito rotativo, razão pela qual possui caráter de título executivo. 

Requer, portanto, a reforma da r. sentença, com o regular processamento do feito. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 586 do Código de Processo Civil, a execução deve fundar-se em título líquido, certo e exigível. 

Todavia, o contrato de fls. 09/12 não é provido de liquidez, certeza e exigibilidade, ainda que acompanhado de extratos 

bancários ou nota de débito, porquanto são documentos obtidos unilateralmente pela instituição financeira, que não 

pode criar seu próprio título executivo. 

Neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR EM CONTA. TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE LIQUIDEZ. CONVERSÃO EM AÇÃO MONITÓRIA. PEDIDO FEITO 

APENAS EM SEDE DE APELO. NÃO CABIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. I - "Não constando do contrato de 

crédito direto ao consumidor a expressão monetária emprestada, tem-se que tal avença se assemelha à abertura de 
crédito, não havendo de se falar, assim, em título executivo, segundo jurisprudência do STJ (Súmula 233)". (AC nº 

2005.51.01.007344-5). II - "Não merece prosperar o recurso quanto à conversão do rito executivo em ação monitória, 

porquanto tal pedido só foi levado a efeito em sede de apelação, ou seja, após a extinção do feito, ressalvando-se, 

desde já, o desentranhamento de documentos". (AC nº 2005.51.01.003017-3 e AC nº 2005.51.10.000218-0). III - 

Apelação não provida." 

(TRF 2ª Região, 5ª Turma Especializada, AC 200551010033320, Rel. Des. Fed. Castro Aguiar, e-DJF2R 28/04/2010, p. 

116); 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ADESÃO. CRÉDITO DIRETO CAIXA. TÍTULO 

EXECUTIVO INEXISTENTE. SÚMULA 233/STJ. SENTENÇA QUE EXTINGUE O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO (ART. 267, VI DO CPC) MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A jurisprudência pacífica vem 

entendendo que o contrato de abertura de crédito não é considerado título executivo extrajudicial por sua falta de 

liquidez. 2. Quanto a esse tipo de contrato, o colendo Superior Tribunal de Justiça, efetivamente, já sumulou o 

entendimento de que o mesmo não se constitui título executivo (Súmula nº 233), não se prestando à execução nem 

mesmo a nota promissória a eles vinculada (Súmula nº 258). 3. Apelação da CEF improvida." 

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 200641010066505, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, e-DJF1 14/03/2008, p. 

254); 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
REFERENTE A CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO DIRETO - INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL 

ELEITA - POSSIBILIDADE DA MATÉRIA SER VEICULADA EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. A verificação se o contrato acostado aos autos 

é provido de liquidez, certeza e exigibilidade pode ser verificada em sede de exceção de pré-executividade, na medida 

em que não requer um exame mais aprofundado das provas juntadas aos autos, bem como trata de questão que pode 

ser conhecida de ofício pelo magistrado. 2. O contrato de adesão ao crédito a ser depositado em conta-corrente não é 

provido de liquidez, certeza e exigibilidade, mesmo que venha acompanhado de extratos bancários ou nota de débito, 

porquanto esses são documentos formalizados unilateralmente pela instituição financeira que não pode criar seu 

"próprio" título executivo. Aplicação da Súmula nº 233 do E. STJ. 3. Inexistindo pressuposto de desenvolvimento válido 

e necessário a regular propositura da execução, qual seja, um verdadeiro título líquido, certo e exigível, nula é a 

execução (art. 618, I, CPC). 4. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200461270015377, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJU 18/04/2008, p. 747). 

 

Neste caso, inexistindo pressuposto de desenvolvimento válido e necessário para o regular desenvolvimento da presente 

ação, qual seja, um verdadeiro título líquido, certo e exigível, nula é a execução (art. 618, I, Código de Processo Civil). 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com súmulas de Tribunal Superior, de rigor sua 

manutenção. 
Pelo exposto, com fulcro no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na 

forma acima fundamentada. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010501-75.2010.4.03.6100/SP 
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2010.61.00.010501-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE HENRIQUE RANGEL e outro 

 
: ANA MARIA FUSCHINO RANGEL 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

No. ORIG. : 00105017520104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por José Henrique Rangel e outro contra a r. sentença do MM. Juiz Federal da 9ª Vara 
de São Paulo/SP, prolatada às fls. 106/110 que, nos autos da ação de revisão contratual proposta em face da Caixa 

Econômica Federal, julgou, nos termos do art. 269, I, combinado com 285-A, ambos do Código de Processo Civil, 

improcedente a demanda. 

Em suas razões de apelação (fls. 118/151), a parte autora pugna preliminarmente a reforma da sentença para que seja 

determinada a realização de prova pericial. No mérito limita-se a repetir os argumentos lançados na inicial. 

Com contrarrazões da CEF, subiram estes autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório, decido. 

Inicialmente, ressalto que não há falar em prescrição, porquanto o contrato de mútuo é uma relação de trato sucessivo, 

considerando-se concluído somente com o vencimento antecipado da dívida ou com término do pagamento.  

Não se acolhe o cerceamento de defesa pela ausência do laudo pericial, pois as planilhas apresentadas são suficientes 

para a verificação do cumprimento do contrato, dadas as peculiaridades do mesmo. 

Acerca da alegada ilegitimidade da EMGEA observo que a Caixa Econômica Federal cedeu à EMGEA - Empresa 

Gestora de Ativos, por meio de instrumento particular de cessão de crédito, diversos créditos, entre os quais o que 

figura como objeto da presente demanda. 

A citada empresa foi criada pela MP 2155/2001 com o objetivo de "adquirir bens e direitos da União e das demais 

entidades integrantes da administração pública Federal, podendo em contrapartida, assumir obrigações destas." (Art. 7º 

da referida Medida Provisória). 
Entretanto, não se afigura razoável que se opere a plena substituição da CEF pela EMGEA, porquanto não se pode 

olvidar sua condição de agente financeiro responsável pelo contrato alusivo ao financiamento. 

Por outro lado, estabelece o artigo 42, do Código de Processo Civil: 

 

"A alienação da coisa ou do direito litigioso, a título particular, por ato entre vivos, não altera a legitimidade das 

partes. 

§ 1º O adquirente ou o cessionário não poderá ingressar em juízo, substituindo o alienante, ou o cedente, sem que o 

consinta a parte contrária. 

§ 2º O adquirente ou o cessionário poderá, no entanto, intervir no processo, assistindo o alienante ou o cedente. 

§ 3º ..............................................." 

Apesar da alegação da CEF de que os mutuários/requerentes foram devidamente notificados da referida cessão por meio 

de notificação e respectiva carta registrada, não juntou documentos demonstrando o alegado. 

Deveria a CEF comprovar as formalidades da lei no que tange ao artigo 1069 do Código Civil (Lei 3.071/1916), 

juntando aos autos cópia da notificação à parte autora da cessão de créditos à EMGEA.  

A falta de comprovação de comunicação à parte autora da cessão de crédito hipotecário em discussão, impede à 

EMGEA a sucessão processual. 

No entanto, reconheço o direito da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos de intervir no feito como assistente da parte-
ré (art. 42, § 2º, do CPC), neste aspecto mantida a r. sentença. 

Assim, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Sistema Financeiro de Habitação e administradora dos 

contratos a ele relativos, deve permanecer no pólo passivo da demanda, para responder pela correção dos possíveis 

vícios existentes no contrato de mútuo, e apontados pela parte na ação ordinária. 

 

TABELA PRICE e ANATOCISMO: 
 

O sistema adotado para o contrato em questão é o da Tabela Price. 

A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é 

composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada amortização). 

Portanto, quanto se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de juros, em 

regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o montante de juros pagos 

serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente. 
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Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente anterior 

e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida que ocorre o 

pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim pagos mensalmente. 

Logo, o puro uso da Tabela Prive não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é, pagamento de juros sobre juros, 

razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Talela Price. 

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura 

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de 

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do fracionamento 

mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis n. 4.380/64 e n. 

8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos vinculados ao SFH." 

(REsp 5876639/SC - rel. Ministro Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238). 

Eventualmente, no caso de contratos de financiamento que previam a cláusula PES para o reajuste da prestação, poderia 

ocorrer o fenômeno da amortização negativa, isto é, quando o valor da prestação fosse insuficiente para o pagamento 

integral dos juros mensais. A possibilidade de amortização negativa não era conseqüência do uso da Tabela Price, mas 

sim do descasamento entre o índice de reajuste do valor da prestação (aumento da categoria profissional do mutuário) e 

aquele aplicado ao saldo devedor (T.R.). 

Contudo, esse não é o caso dos autos, já que não se trata de contrato que preveja reajuste da prestação pelo critério de 

equivalência salarial. 
 

NATUREZA DE LEI ORDINÁRIA DA LEI 4.380/64  
A lei 4.380/64, editada mediante o rito de lei ordinária, não perdeu tal natureza com a promulgação da Constituição 

Federal de 1988. 

Trata-se, no caso, de lei editada com a finalidade de prescrever normas para facilitar e garantir a possibilidade de 

aquisição de bens imóveis por meio de concessão de créditos por parte de agentes financeiros. Cuidou ela de criar 

órgãos oficiais de supervisão dos financiamentos imobiliários e traçou as regras gerais para a contratação do crédito 

destinado à aquisição de imóveis. 

Não estabeleceu, contudo, normas gerais do sistema financeiro nacional, que somente ocorreu com a edição da lei 

4.595/64. Esta última, por força do disposto no art. 192 da Constituição Federal, foi recepcionada com força de lei 

complementar. 

Assim, paulatinamente, as normas da lei 4.380/64 foram modificadas posteriormente por leis ordinárias sem que 

houvesse qualquer vício de inconstitucionalidade por invasão de área restrita a lei complementar. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES  
 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 
Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso Repetitivo, 

mantendo o entendimento da Súmula 450. 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 
 

Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de 

cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

 

JUROS  
 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência dessas 

duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. 

 

CES  
O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado pela RC 36/69 do BNH, reiterado na Resolução Bacen 1446/88, 

Circular nº 1278/88 e, atualmente na Lei nº 8.692/93. Consiste em uma taxa incidente sobre o valor do encargo mensal, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 109/1026 

com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da prestação e do saldo devedor, 

decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro. 

O CES é inerente ao próprio PES, como fator necessário à manutenção do equilíbrio financeiro entre reajustamento das 

prestações e reajuste do saldo devedor, de forma a ocorrer uma amortização maior no saldo devedor durante o 

cumprimento do prazo contratual, culminando com um resíduo menor ao final do mesmo. 

Exige-se, contudo, previsão contratual para legitimar a cobrança do CES: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL - SFH - 

(...) POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DO CES (COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL), DESDE QUE 

PACTUADO - (...) - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

(...) 

9. Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, este colegiado firmou entendimento no sentido da 

admissibilidade da sua cobrança, na hipótese de pacto celebrado pelo PES - Plano de Equivalência Salarial, desde que 

previsto contratualmente, como no caso concreto, ainda que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93. 

(...) 

12. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 1017999/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Fed. Conv. TRF 1ª Região, DJe 29/09/08) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 182/STJ. 
INAPLICABILIDADE. ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ANÁLISE DAS 

ALEGAÇÕES DA PARTE AGRAVANTE. 

(...) 

7. Se previsto contratualmente, legal é a utilização do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial. 

(...) 

10. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO E AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO PARA DAR PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL." 

(STJ, AgRg no Ag 894059/RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 06/10/10)  

 

Na presente demanda, o contrato prevê expressamente a incidência do CES. 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 
adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

 

SEGURO - REAJUSTE  
O valor do seguro habitacional é pago de forma fracionada, de modo que é somado ao encargo mensal, e sofre a 

incidência de reajuste para a recomposição de seu valor. A impugnação do valor do seguro deve vir acompanhada da 

demonstração do descumprimento das determinações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Pela análise 

da planilha de evolução do financiamento, onde é discriminado, pode ser facilmente conferido o valor cobrado. 

 

SEGURO HABITACIONAL  
Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro não há abusividade da cláusula. O 

contrato de seguro habitacional é obrigatoriamente contratado, conforme as regras e normas expedidas pela SUSEP e 

CNSP. Trata-se de ato jurídico sobre o qual as partes não dispõem de autonomia para modificar o modelo imposto pelos 

órgãos reguladores do mercado securitário. 

Note-se que o prêmio a ser pago pelo mutuário também obedece a cálculos atuariais baseados em fatores que oscilam 

no tempo, como o saldo devedor, o valor da construção do imóvel e o índice de sinistralidade para os riscos cobertos 

pela apólice. Tal prêmio não é fixado pela seguradora, mas sim pelos órgãos gestores do mercado securitário que o 

estabelecem em percentual igual para todos os seguros habitacionais, independentemente da seguradora. 

Sobre a imposição da contratação de seguradora indicada pelo agente financeiro, o Superior Tribunal de Justiça 

apreciando o Recurso Especial nº 969.129 firmou orientação de repercussão geral para recursos repetitivos: 
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

Assim, firmado o entendimento de que é de livre escolha do mutuário a contratação de empresa seguradora, cumpria ao 

mesmo demonstrar a recusa do agente financeiro em aceitar contrato com seguradora diversa, ainda que em curso o 

contrato de mútuo, ou a aceitação daquele no momento de contratação do financiamento. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 
O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana Calmon, 

DJU 15/10/98, pág. 117). 

 

TEORIA DA IMPREVISÃO  
A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento 

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o 

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento da 
obrigação. 

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples alegação 

da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas 

contratualmente. 

Há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória 

dos contratos (pacta sunt servanda), é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no momento 

da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em 

contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que não ocorreu no caso dos autos. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e NEGO 

SEGUIMENTO à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara e origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025705-33.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.025705-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SUELI FERNANDES GONCALVES 

ADVOGADO : WALDO NORBERTO DOS S CANTAGALLO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 
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DESPACHO 

Fls. 315/324: defiro. 

 

Oficie-se ao 11º Cartório de Registro de Imóveis determinando o cancelamento da prenotação sob o nº 855.401, tendo 

em vista a sentença de improcedência e cassação da tutela. 

 

I.  

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009300-38.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.009300-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro 

APELADO : IRACEMA CANO PELLOSO LANCIERI -EPP e outro 

 
: IRACEMA CANO PELLOSO LANCIERI 

DECISÃO 

Trata-se de execução de quantia certa contra devedor solvente ajuizada em 06.07.2007 pela Caixa Econômica Federal 

em face de IRACEMA CANO PELLOSO LANCIERI EPP. e IRACEMA CANO PELLOSO LANCIERI, visando à 

cobrança de saldo devedor do Contrato de Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica cujo valor, à época, somava 

R$100.359,19 (cem mil trezentos e cinqüenta e nove reais e dezenove centavos). 

A r. sentença de fls. 22/25 extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos preconizados pelo artigo 267, 

incisos I e VI, combinado com os artigos 295, V, e 618, I, todos do Código de Processo Civil, em face da inadequação 

da via processual eleita, sob o fundamento de que o contrato de abertura de crédito não tem força de título executivo. 

Não houve condenação na verba honorária em face da ausência de contrariedade. 
Em sua apelação de fls. 41/45, a Caixa Econômica Federal pugna pela reforma da sentença, sustentando que o título 

executivo preenche os requisitos legais estabelecidos no artigo 586 do Código de Processo Civil e é apto a embasar a 

execução, uma vez que possui valor determinado e contém a assinatura de duas testemunhas. 

É o relato do essencial. 

DECIDO. 

As partes firmaram Contrato de Empréstimo/ Financiamento de Pessoa Jurídica de fls. 7/13, mediante o qual a Caixa 

Econômica Federal - CEF emprestou aos apelados o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), os quais deveriam ser 

pagos em 24 prestações mensais, com os consectários lá especificados. 

Conforme se verifica, trata-se de contrato de empréstimo/financiamento (mútuo) e não contrato de abertura de crédito 

em conta corrente, como entendeu o d. Juiz sentenciante, uma vez que o crédito é determinado, as cláusulas financeiras 

são expressas, bem como está assinado por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo 

Civil, sendo por isso considerado título executivo extrajudicial. 

Não é o caso de se aplicar a Súmula nº 233 do Superior Tribunal de Justiça, pois o valor da dívida é demonstrável de 

plano, sendo sua evolução aferível por simples cálculo aritmético, diferentemente do que ocorre no contrato de abertura 

de crédito em conta corrente. 

O Superior Tribunal de Justiça já exarou entendimento no sentido do exposto: 

 
PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

1 - Transitada em julgado a decisão definitiva da causa, todas as alegações e defesas que poderiam ter sido formuladas 

para o acolhimento ou rejeição do pedido reputam-se arguidas e repelidas. Trata-se do denominado efeito preclusivo 

da coisa julgada. 2 - Somente comporta exceção de pré-executividade aquelas hipóteses em que a aferição da 

inviabilidade da execução dispensa maior dilação probatória. 3 - O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores 

sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo extrajudicial. Precedentes. 4 - Recurso especial provido. 

(4ª Turma, REsp 200500929787, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 04/08/2009); 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. 

TÍTULO EXECUTIVO CONFIGURADO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."  

(4ª Turma, AGA 200501117675, Rel Min. Luis Felipe Salomão, DJe 13/10/2008) 

 

"Embargos à execução. Contrato de mútuo. Julgamento extra petita. Comissão de permanência. TR. 1. Tratando-se de 

contrato de mútuo com valor certo, acompanhado de nota promissória, não incide a Súmula nº 233 desta Corte. 2. Não 
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cuidando o Acórdão recorrido da atualização pela TR, ausente do especial a violação ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, não há como decidir sobre o tema. 3. O Acórdão recorrido asseverou que não foram estipulados nem o 

anatocismo nem a comissão de permanência, com o que não há como deles cuidar. Se existe contradição entre o 

Acórdão recorrido e aquele dos embargos de declaração, deveria a parte interessada ter chegado ao especial com o 

apoio do art. 535 do Código de Processo Civil. É, sem tal suporte, invencível a afirmação constante do Acórdão 

recorrido de que um e outra não constam do pacto. Presente a Súmula nº 07 da Corte. 4. Não agride nenhum 

dispositivo legal o julgamento da apelação que exclui um dos embargantes da execução, ao fundamento de não ter 

assinado os títulos em execução, tudo estando na cobertura do § 3° do art. 267 do Código de Processo Civil. 5. 

Recursos especiais não conhecidos." 

(3ª Turma, REsp 200200664522, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 04/08/2003, p. 293); 

Colaciono, ainda, precedentes desta e. Corte: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL REFERENTE A CONTRATO DE EMPRÉSTIMO SOB CONSIGNAÇÃO AZUL - TÍTULO 

EXECUTIVO, NOS TERMOS DO ART. 585, II, DO CPC - RECURSO PROVIDO. 

1 - Agravo Legal interposto contra decisão que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou 

seguimento ao recurso de apelação. 

2 - A execução foi ajuizada tendo por base o contrato de mútuo bancário - denominado "Consignação Azul", onde o 

crédito é determinado, as cláusulas financeiras são expressas e ainda está assinado por duas testemunhas, sendo 
considerado título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo Civil. 

3 - A hipótese dos autos não se confunde com os contratos de abertura de crédito, como entendeu a MMª. Juíza a quo. 

4 - Recurso provido para reformar a decisão monocrática e dar provimento à apelação da CEF e determinar o retorno 

dos autos à Vara de origem, a fim de que seja dado prosseguimento à execução. 

(AC nº 1032832, proc. nº 2004.61.05.012072-0/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 17/02/2009, DJ 

23/03/2009, p. 358) 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO PESSOAL - TÍTULO EXECUTIVO - 

LIQUIDEZ - ART. 586 DO CPC - RECURSO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PROVIDO, PARA AFASTAR A 

EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. No caso, a execução está respaldada em Contrato de Empréstimo ou Financiamento, título extrajudicial com 

eficácia executiva, nos termos do inc. II do art. 585 do CPC. 

2. "A Súmula 233 do STJ não alcança os contratos de crédito fixo" (AGA nº 512510 / RJ, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, DJ 18/12/2006, pág. 362) 

3. Se houve abuso praticado pela CEF na apuração dos encargos contratuais pactuados, tal questão é tema a ser 

resolvido em sede de embargos do devedor, garantido o Juízo, nos exatos termos do que dispõe o art. 741 c.c. o art. 

745, ambos do CPC, no âmbito dos quais terá o executado ampla oportunidade de defesa, e o magistrado, elementos 

concretos para formar sua convicção. 
4. Recurso da CEF provido, para afastar a extinção do feito, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, 

dando-se prosseguimento à execução. 

(AC nº 1032868, proc. nº 2004.61.05.014122-9/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18/06/2007, DJ 

24/07/2007, p. 686) 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação, para reformar a r. sentença de primeiro grau, na forma acima fundamentada, e determinar o regular 

processamento do feito executivo. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014451-82.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.014451-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : DECREDNET COBRANCAS E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA e outros 

 
: NILZA BUENO DA COSTA 

 
: MARIA TERESA AMANTEA DE CAMPOS 

DECISÃO 

Trata-se de execução de quantia certa contra devedor solvente ajuizada em 28.11.2007 pela Caixa Econômica Federal 

em face de DECREDNET COBRANÇA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA e outros visando à cobrança de 
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saldo devedor do Contrato de Empréstimo/Financiamento cujo valor, à época, somava R$ 16.522,01 (dezesseis mil 

quinhentos e vinte e dois reais e um centavo). 

A r. sentença de fls. 23/26 extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos preconizados pelo artigo 267, 

incisos I e VI, combinado com os artigos 295, V, e 618, I, todos do Código de Processo Civil, em face da inadequação 

da via processual eleita, sob o fundamento de que o contrato de abertura de crédito não tem força de título executivo. 

Não houve condenação na verba honorária em face da ausência de contrariedade. 

Em sua apelação de fls. 43/46, a Caixa Econômica Federal pugna pela reforma da sentença, sustentando que o título 

executivo preenche os requisitos legais estabelecidos no artigo 586 do Código de Processo Civil e é apto a embasar a 

execução, uma vez que possui valor determinado e contém a assinatura de duas testemunhas. 

É o relato do essencial. 

DECIDO. 

As partes firmaram Contrato de Empréstimo/ Financiamento de fls. 7/13, mediante o qual a Caixa Econômica Federal - 

CEF emprestou aos apelados o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), os quais deveriam ser pagos em 20 prestações 

mensais, com os consectários lá especificados. 

Conforme se verifica, trata-se de contrato de empréstimo/financiamento (mútuo) e não contrato de abertura de crédito 

em conta corrente, como entendeu o d. Juiz sentenciante, uma vez que o crédito é determinado, as cláusulas financeiras 

são expressas, bem como está assinado por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo 

Civil, sendo por isso considerado título executivo extrajudicial. 
Não é o caso de se aplicar a Súmula nº 233 do Superior Tribunal de Justiça, pois o valor da dívida é demonstrável de 

plano, sendo sua evolução aferível por simples cálculo aritmético, diferentemente do que ocorre no contrato de abertura 

de crédito em conta corrente. 

O Superior Tribunal de Justiça já exarou entendimento no sentido do exposto: 

 

PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

1 - Transitada em julgado a decisão definitiva da causa, todas as alegações e defesas que poderiam ter sido formuladas 

para o acolhimento ou rejeição do pedido reputam-se arguidas e repelidas. Trata-se do denominado efeito preclusivo 

da coisa julgada. 2 - Somente comporta exceção de pré-executividade aquelas hipóteses em que a aferição da 

inviabilidade da execução dispensa maior dilação probatória. 3 - O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores 

sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo extrajudicial. Precedentes. 4 - Recurso especial provido. 

(4ª Turma, REsp 200500929787, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 04/08/2009); 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. 

TÍTULO EXECUTIVO CONFIGURADO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."  

(4ª Turma, AGA 200501117675, Rel Min. Luis Felipe Salomão, DJe 13/10/2008) 

 
"Embargos à execução. Contrato de mútuo. Julgamento extra petita. Comissão de permanência. TR. 1. Tratando-se de 

contrato de mútuo com valor certo, acompanhado de nota promissória, não incide a Súmula nº 233 desta Corte. 2. Não 

cuidando o Acórdão recorrido da atualização pela TR, ausente do especial a violação ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, não há como decidir sobre o tema. 3. O Acórdão recorrido asseverou que não foram estipulados nem o 

anatocismo nem a comissão de permanência, com o que não há como deles cuidar. Se existe contradição entre o 

Acórdão recorrido e aquele dos embargos de declaração, deveria a parte interessada ter chegado ao especial com o 

apoio do art. 535 do Código de Processo Civil. É, sem tal suporte, invencível a afirmação constante do Acórdão 

recorrido de que um e outra não constam do pacto. Presente a Súmula nº 07 da Corte. 4. Não agride nenhum 

dispositivo legal o julgamento da apelação que exclui um dos embargantes da execução, ao fundamento de não ter 

assinado os títulos em execução, tudo estando na cobertura do § 3° do art. 267 do Código de Processo Civil. 5. 

Recursos especiais não conhecidos." 

(3ª Turma, REsp 200200664522, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 04/08/2003, p. 293); 

Colaciono, ainda, precedentes desta e. Corte: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL REFERENTE A CONTRATO DE EMPRÉSTIMO SOB CONSIGNAÇÃO AZUL - TÍTULO 

EXECUTIVO, NOS TERMOS DO ART. 585, II, DO CPC - RECURSO PROVIDO. 

1 - Agravo Legal interposto contra decisão que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou 
seguimento ao recurso de apelação. 

2 - A execução foi ajuizada tendo por base o contrato de mútuo bancário - denominado "Consignação Azul", onde o 

crédito é determinado, as cláusulas financeiras são expressas e ainda está assinado por duas testemunhas, sendo 

considerado título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo Civil. 

3 - A hipótese dos autos não se confunde com os contratos de abertura de crédito, como entendeu a MMª. Juíza a quo. 

4 - Recurso provido para reformar a decisão monocrática e dar provimento à apelação da CEF e determinar o retorno 

dos autos à Vara de origem, a fim de que seja dado prosseguimento à execução. 

(AC nº 1032832, proc. nº 2004.61.05.012072-0/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 17/02/2009, DJ 

23/03/2009, p. 358) 
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EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO PESSOAL - TÍTULO EXECUTIVO - 

LIQUIDEZ - ART. 586 DO CPC - RECURSO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PROVIDO, PARA AFASTAR A 

EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. No caso, a execução está respaldada em Contrato de Empréstimo ou Financiamento, título extrajudicial com 

eficácia executiva, nos termos do inc. II do art. 585 do CPC. 

2. "A Súmula 233 do STJ não alcança os contratos de crédito fixo" (AGA nº 512510 / RJ, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, DJ 18/12/2006, pág. 362) 

3. Se houve abuso praticado pela CEF na apuração dos encargos contratuais pactuados, tal questão é tema a ser 

resolvido em sede de embargos do devedor, garantido o Juízo, nos exatos termos do que dispõe o art. 741 c.c. o art. 

745, ambos do CPC, no âmbito dos quais terá o executado ampla oportunidade de defesa, e o magistrado, elementos 

concretos para formar sua convicção. 

4. Recurso da CEF provido, para afastar a extinção do feito, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, 

dando-se prosseguimento à execução. 

(AC nº 1032868, proc. nº 2004.61.05.014122-9/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18/06/2007, DJ 

24/07/2007, p. 686) 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação, para reformar a r. sentença de primeiro grau, na forma acima fundamentada, para determinar o regular 

processamento da execução. 
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011254-22.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.011254-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : MARCOS BENTO DE SOUZA CAMPINAS -ME e outros 

 
: MARCOS BENTO DE SOUZA 

 
: ENIO CARLOS CHRESTAN 

DECISÃO 

Trata-se de execução de quantia certa contra devedor solvente ajuizada em 31.08.2007 pela Caixa Econômica Federal 

em face de MARCOS BENTO DE SOUZA CAMPINAS ME, MARCOS BENTO DE SOUZA e ENIO CARLOS 

CHRESTAN, visando à cobrança de saldo devedor do Contrato de Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica cujo 

valor, à época, somava R$ 40.294,75 (quarenta mil duzentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos). 

A r. sentença de fls. 22/25 extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos preconizados pelo artigo 267, 

incisos I e VI, combinado com os artigos 295, V, e 618, I, todos do Código de Processo Civil, em face da inadequação 

da via processual eleita, sob o fundamento de que o contrato de abertura de crédito não tem força de título executivo. 

Não houve condenação na verba honorária em face da ausência de contrariedade. 

Em sua apelação de fls. 42/45, a Caixa Econômica Federal pugna pela reforma da sentença, sustentando que o título 

executivo preenche os requisitos legais estabelecidos no artigo 586 do Código de Processo Civil e é apto a embasar a 

execução, uma vez que possui valor determinado e contém a assinatura de duas testemunhas. 
É o relato do essencial. 

DECIDO. 

As partes firmaram Contrato de Empréstimo/ Financiamento de Pessoa Jurídica de fls. 7/12, mediante o qual a Caixa 

Econômica Federal - CEF emprestou aos apelados o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), os quais deveriam 

ser pagos em 24 prestações mensais, com os consectários lá especificados. 

Conforme se verifica, trata-se de contrato de empréstimo/financiamento (mútuo) e não contrato de abertura de crédito 

em conta corrente, como entendeu o d. Juiz sentenciante, uma vez que o crédito é determinado, as cláusulas financeiras 

são expressas, bem como está assinado por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo 

Civil, sendo por isso considerado título executivo extrajudicial. 

Não é o caso de se aplicar a Súmula nº 233 do Superior Tribunal de Justiça, pois o valor da dívida é demonstrável de 

plano, sendo sua evolução aferível por simples cálculo aritmético, diferentemente do que ocorre no contrato de abertura 

de crédito em conta corrente. 

O Superior Tribunal de Justiça já exarou entendimento no sentido do exposto: 
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PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

1 - Transitada em julgado a decisão definitiva da causa, todas as alegações e defesas que poderiam ter sido formuladas 

para o acolhimento ou rejeição do pedido reputam-se arguidas e repelidas. Trata-se do denominado efeito preclusivo 

da coisa julgada. 2 - Somente comporta exceção de pré-executividade aquelas hipóteses em que a aferição da 

inviabilidade da execução dispensa maior dilação probatória. 3 - O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores 

sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo extrajudicial. Precedentes. 4 - Recurso especial provido. 

(4ª Turma, REsp 200500929787, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 04/08/2009); 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. 

TÍTULO EXECUTIVO CONFIGURADO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."  

(4ª Turma, AGA 200501117675, Rel Min. Luis Felipe Salomão, DJe 13/10/2008) 

 

"Embargos à execução. Contrato de mútuo. Julgamento extra petita. Comissão de permanência. TR. 1. Tratando-se de 

contrato de mútuo com valor certo, acompanhado de nota promissória, não incide a Súmula nº 233 desta Corte. 2. Não 

cuidando o Acórdão recorrido da atualização pela TR, ausente do especial a violação ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, não há como decidir sobre o tema. 3. O Acórdão recorrido asseverou que não foram estipulados nem o 

anatocismo nem a comissão de permanência, com o que não há como deles cuidar. Se existe contradição entre o 

Acórdão recorrido e aquele dos embargos de declaração, deveria a parte interessada ter chegado ao especial com o 
apoio do art. 535 do Código de Processo Civil. É, sem tal suporte, invencível a afirmação constante do Acórdão 

recorrido de que um e outra não constam do pacto. Presente a Súmula nº 07 da Corte. 4. Não agride nenhum 

dispositivo legal o julgamento da apelação que exclui um dos embargantes da execução, ao fundamento de não ter 

assinado os títulos em execução, tudo estando na cobertura do § 3° do art. 267 do Código de Processo Civil. 5. 

Recursos especiais não conhecidos." 

(3ª Turma, REsp 200200664522, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 04/08/2003, p. 293); 

Colaciono, ainda, precedentes desta e. Corte: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL REFERENTE A CONTRATO DE EMPRÉSTIMO SOB CONSIGNAÇÃO AZUL - TÍTULO 

EXECUTIVO, NOS TERMOS DO ART. 585, II, DO CPC - RECURSO PROVIDO. 

1 - Agravo Legal interposto contra decisão que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou 

seguimento ao recurso de apelação. 

2 - A execução foi ajuizada tendo por base o contrato de mútuo bancário - denominado "Consignação Azul", onde o 

crédito é determinado, as cláusulas financeiras são expressas e ainda está assinado por duas testemunhas, sendo 

considerado título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo Civil. 

3 - A hipótese dos autos não se confunde com os contratos de abertura de crédito, como entendeu a MMª. Juíza a quo. 

4 - Recurso provido para reformar a decisão monocrática e dar provimento à apelação da CEF e determinar o retorno 
dos autos à Vara de origem, a fim de que seja dado prosseguimento à execução. 

(AC nº 1032832, proc. nº 2004.61.05.012072-0/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 17/02/2009, DJ 

23/03/2009, p. 358) 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO PESSOAL - TÍTULO EXECUTIVO - 

LIQUIDEZ - ART. 586 DO CPC - RECURSO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PROVIDO, PARA AFASTAR A 

EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. No caso, a execução está respaldada em Contrato de Empréstimo ou Financiamento, título extrajudicial com 

eficácia executiva, nos termos do inc. II do art. 585 do CPC. 

2. "A Súmula 233 do STJ não alcança os contratos de crédito fixo" (AGA nº 512510 / RJ, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, DJ 18/12/2006, pág. 362) 

3. Se houve abuso praticado pela CEF na apuração dos encargos contratuais pactuados, tal questão é tema a ser 

resolvido em sede de embargos do devedor, garantido o Juízo, nos exatos termos do que dispõe o art. 741 c.c. o art. 

745, ambos do CPC, no âmbito dos quais terá o executado ampla oportunidade de defesa, e o magistrado, elementos 

concretos para formar sua convicção. 

4. Recurso da CEF provido, para afastar a extinção do feito, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, 

dando-se prosseguimento à execução. 

(AC nº 1032868, proc. nº 2004.61.05.014122-9/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18/06/2007, DJ 
24/07/2007, p. 686) 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação, para reformar a r. sentença de primeiro grau, na forma acima fundamentada, e determinar o regular 

processamento do feito executivo. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002480-76.2007.4.03.6113/SP 

  
2007.61.13.002480-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AIRTON GARNICA 

APELADO : MENEGHETI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA e outros 

 
: WALTILDES BARBOSA MALTA 

 
: REGINALDO MENEGHETI MALTA 

ADVOGADO : PLINIO MARCUS FIGUEIREDO DE ANDRADE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de execução proposta em 09.11.2007 pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de MENEGHETTI 

INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA. e outros, fundada na "Cédula de Crédito Bancário - Cheque 

Empresa nº. 2322.003.00000632-8, Termos de Aditamento e respectivos extratos (fls. 08/15). 

Às fls. 40/44 sobreveio a r. sentença, pela qual o i. magistrado a quo, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que a Cédula de Crédito Bancário que 

instruiu a ação não tem força executiva, ausente o requisito liquidez. Condenou a CEF ao pagamento de honorários 
advocatícios fixados em R$500,00. 

Em suas razões de recurso, às fls. 46/50, aduz a Caixa Econômica Federal - CEF, em síntese, que a força executiva da 

Cédula de Crédito Bancário tem previsão na Lei 10.931/04, bem como que a ação foi instruída com os extratos da conta 

e planilha de cálculos, pelo que presentes os requisitos necessários à constituição do título executivo extrajudicial. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A r. sentença de primeiro grau fundou-se na interpretação de que a Cédula de Crédito Bancário não teria força executiva 

por lhe faltar o requisito liquidez, aplicando ao caso a Súmula nº. 233, do E. STJ, editada em 08.02.2000, que prevê, in 

verbis: 

 

"O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato de conta corrente, não é título executivo." 

 

Entretanto, tal entendimento restou superado com a edição da Medida Provisória nº. 1.925/99, reeditada diversas vezes 

e, posteriormente, revogada pela Lei nº. 10.931/04, que dispõe que a Cédula de Crédito Bancário é "título executivo 

extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo 

devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no §2º."  
(art. 28). 

A referida Lei define, em seu artigo 26, a Cédula de Crédito Bancário como título de crédito emitido em favor de 

instituição financeira "decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade." 

Ainda que tal definição seja suficiente para abarcar as operações de abertura de crédito em conta corrente, como a do 

caso dos autos, o legislador optou por consignar tal hipótese de maneira expressa, afastando a possibilidade de 

interpretação diversa pelo judiciário: 

 

"Art. 28, §2º, II: a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito 

bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do emitente, competindo ao 

credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão 

anexados à Cédula, as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente concedido, 

as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do crédito aberto." 

 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou. Confira-se, por oportuno, trecho do voto-vista do Min. 

João Otávio Noronha (AgREsp 599.609/SP), cujos fundamentos adoto como razão de decidir: 

"Como visto, o Tribunal "a quo" entendeu que a cédula de crédito bancário não tem eficácia executiva porque 

representa débitos oriundos de contrato de abertura de crédito em conta corrente. Fez prevalecer, então, a 
jurisprudência uniforme dos Tribunais pátrios, corporificada no enunciado n. 233 da Súmula deste Tribunal. 

Todavia, esse entendimento nada mais representa que uma resistência em face da mencionada cédula, título executivo 

instituído por lei, resultado de uma opção política do Legislativo em resposta à jurisprudência que se consolidou ante 

contrato de abertura de crédito e à afetação que esse entendimento representou no mercado de crédito. 

(...) 

O contrato de abertura de crédito em conta corrente representa um volume grande dos negócios bancários. Isso 

associado ao alto índice de inadimplência observado nos últimos quinze anos (cujos motivos não cabem aqui ser 

mensurados) e à necessidade de as instituições terem retorno do capital emprestado, pois não poderiam encontrar na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 117/1026 

ação de cobrança em meio eficaz de regresso desse capital. Daí a criação da cédula em questão, sendo o resultado de 

uma opção de política monetária, como afirmei anteriormente. 

Com base nisso, nem sequer haveria necessidade de se discutir no Judiciário a "qualidade de título executivo 

extrajudicial (acórdão fl. 155), uma vez que a cédula é título criado por lei com essa natureza." - grifei 

 

Igualmente, na linha do magistério de Humberto Theodoro Júnior: 

"De qualquer maneira, o caso, de fato, é opção política do Estado. A lei quis criar, e efetivamente criou, um título de 

crédito dotado de força executiva, não deixando qualquer margem ao arbítrio ou juízo subjetivo do aplicador do 

Direito. (...) 

Apenas quando a lei nova infringir a Constituição é que o Judiciário poderá (ou deverá) recusar-se a fazê-la aplicar 

em seus julgamentos supervenientes. (...) 

Se, todavia, a lei nova tomou rumo diferente do que até então seguia a jurisprudência, nenhum vício se poderá, por 

isso, imputar-lhe; e, por conseguinte, não poderá o juiz fugir da força vinculante da norma legal derrogadora do 

posicionamento pretoriano firmado à luz de lei diversa da atual."  

("A cédula de crédito bancário como título executivo extrajudicial no direito brasileiro", disponível em: 

http://www.abdpc.org.br/abdpc/artigos/Humberto%20Theodoro%20Júnior(2)%20formatado.pdf. Acesso em 

29.04.2009). 

 
Assim, tendo o legislador, no exercício de sua competência normativa, atribuído à cédula de crédito bancário natureza 

de título executivo, e, presentes as condições e requisitos exigidos pela Lei nº. 10.931/04, não há que se falar em 

ausência de certeza ou liquidez, sob pena de usurpação de competência pelo órgão jurisdicional. 

A propósito, confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004. 1. A cédula de crédito bancário, mesmo 

quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato de abertura de crédito em conta corrente, tem 

natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa, por força do disposto na Lei n. 10.930/2004. 

Precedente da 4a Turma do STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 4ª Turma, AgREsp 1.038.215/SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJE 19.11.2010); 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. CÉDULA 

DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. 

As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n. 

10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam obrigação 

líquida e certa. 2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez 

do título, desde que ele contenha os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante 
execução. Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se aplicar o 

enunciado n. 233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração do saldo devedor, mediante cálculos efetuados 

credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa de pagamento nela constante, 

que é aperfeiçoada com a planilha de débitos. 3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem 

normas de caráter geral em relação às ações executivas, inibindo o ajuizamento nas hipóteses em que o título seja 

destituído de obrigação líquida, certa ou que não seja exigível. Esses dispositivos não encerram normas sobre títulos 

de crédito e muito menos sobre a cédula de crédito bancário. 4. Agravo de instrumento provido para dar 

prosseguimento ao recurso especial. 5 . Recurso especial provido." 

(STJ, 4ª Turma, AgREsp 599.609/SP, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, DJE 08.03.2010); 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. COBRANÇA DE DÍVIDA 

ORIUNDA DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. RECONHECIMENTO DA FORÇA EXECUTIVA DO TÍTULO, 

POR FORÇA DA LEI 10.931/2004 (ART. 28). 1. Diferentemente do contrato de abertura de crédito rotativo em conta 

corrente, a cédula de crédito bancário constitui título hábil a embasar a execução, tendo em vista ter sido atribuída à 

espécie, de forma expressa, a condição de título executivo extrajudicial pela Lei 10.931/2004 (art. 28). 2. Apelação da 

Caixa Econômica Federal provida, a fim de desconstituir a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de 

origem, para o regular prosseguimento da execução." 

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 200838000144390, Rel. Des. Fed. Fagundes de Deus, e-DJF1 17.12.2009, p. 319). 
Superada esta questão, verifico que o título em questão apresenta os requisitos exigidos legalmente para sua validade, os 

quais estão elencados no art. 29 da referida Lei: 

 

"Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos essenciais: 

I - a denominação "Cédula de Crédito Bancário"; 

II - a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível no seu vencimento ou, no caso de 

dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário, a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, 

certa, líquida e exigível, correspondente ao crédito utilizado; 

III - a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de pagamento parcelado, as datas e os valores de cada 

prestação, ou os critérios para essa determinação; 

IV - o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem; 
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V - a data e o lugar de sua emissão; e 

VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro garantidor da obrigação, ou de seus respectivos 

mandatários." 

 

Desta forma, em face da natureza, em abstrato, de título executivo extrajudicial da Cédula de Crédito Bancário, e da 

presença, no caso concreto, dos requisitos legais necessários à demonstração da certeza e liquidez da dívida, de rigor o 

reconhecimento do título como apto a embasar o presente feito. 

Ressalte-se, por derradeiro, que, conquanto elaborada pelo credor, a planilha demonstrativa dos débitos não é arbitrária, 

uma vez que adstrita aos limites da cédula de crédito, cujos requisitos formais estão exaustivamente previstos em lei e 

cujos termos foram consensualmente estabelecidos por devedor e credor. 

Ademais, o devedor não fica impedido de impugnar o cálculo apresentado, demonstrando, por exemplo, lançamento 

indevido ou exorbitante, pelas vias processuais adequadas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da CEF 

para reformar a r. sentença de primeiro grau e determinar o regular prosseguimento do feito executivo, na forma acima 

fundamentada. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 5078/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011418-71.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011418-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : VALERIE VERMEIREN reu preso 

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00114187120094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTE. "MULA". 

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PENA-BASE. CONFISSÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE 

PENA. ART. 33, §4º DA LEI 11.343/06. DELAÇÃO PREMIADA INAPLICÁVEL. TRANSNACIONALIDADE 

DELITIVA DEMONSTRADA. SEMI-IMPUTABILIDADE. ART. 26, PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO PENAL. 

REDUÇÃO DE PENA OBRIGATÓRIA. MEDIDA DE SEGURANÇA. INTERNAÇÃO RECOMENDADA POR 

LAUDO PSIQUIÁTRICO. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 
1 - O art. 3º, do Decreto 98.961/90, prevê a hipótese de expulsão de estrangeiro condenado por tráfico de entorpecentes, 

antes do cumprimento da pena, se for conveniente em razão do interesse nacional, mas atribui esta faculdade ao 

Ministro da Justiça, que fará exposição fundamentada ao Presidente da República, responsável pela decisão final. 

Todavia, afasto a possibilidade jurídica de expulsão com base naquele Decreto, uma vez que toda a tramitação ali 

presente, até a decisão final da Presidência da República, pressuporia uma demora sem qualquer margem de previsão, 

causando imensos prejuízos à situação da ré, portadora de autismo infantil e retardamento mental leve, tratando-se de 

semi-imputável, conforme Laudos Periciais Oficiais, merecedora de uma resposta mais ágil e eficaz pelo Poder 

Judiciário; 

2 - Diante da quantidade e natureza da droga (2480 gramas de cocaína), mostra-se necessária a aplicação da pena inicial 

em patamar acima do mínimo, razão pela qual a fixo em 6 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa; 

3 - Presente a atenuante da confissão e da menoridade, razoável reduzir-se a pena em 1 (um) ano; 

4 - A ré foi presa logo no estágio inicial do trajeto que pretendia percorrer, sequer tendo logrado transpor os lindes 

territoriais do país, de modo que a fração do aumento previsto no art. 40, I da Lei 11.343/06 deve ser de 1/6; 
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5 - Não se pode desconsiderar que a situação da acusada beira àquela em que causa de diminuição é vedada, uma vez 

que a chamada "mula", embora não se compare com os chefes do tráfico internacional, exerce papel de grande 

importância para o esquema criminoso, já que atua no transporte da droga. Desta feita, somando-se esse fato à 

quantidade e à natureza do entorpecente apreendido (2.480 gramas de cocaína), não há que se falar em aplicação da 

benesse do art. 33, §4º da Lei 11.343/06 no seu grau máximo, como pleiteia a defesa, mostrando-se razoável a aplicação 

da minorante em 1/6 (um sexto); 

6 - Quanto mais próximo da imputabilidade estiver o agente, menor há de ser a fração de redução de pena prevista no 

art. 26, parágrafo único do Código Penal; 

7 - Uma vez reconhecida a condição de semi-imputável, é obrigatória a aplicação da causa de diminuição de pena. 

Apenas em um segundo momento é que cabe ao magistrado verificar se é a hipótese de proceder à substituição por 

medida de segurança. 

8 - O laudo médico apontou que a acusada apresenta desenvolvimento mental retardado de grau leve, além de ser 

portadora de autismo infantil, razão pela qual se mostra razoável que seja determinado tratamento ambulatorial em vez 

de internação. A ré assim como toda pessoa portadora de autismo, exige um tratamento constante a nível terapêutico e 

médico, por instituição especializada. Assim, não pode o Poder Judiciário cruzar os braços para situações especiais 

como esta, e tratar a ré na vala comum de todos os condenados por tráfico de drogas, permanecendo cego quanto à sua 

situação psíquica particular; 

9- A medida correta a se impor, na análise conjunta de todos os elementos destes autos, é a repatriação da acusada, a 
fim de sujeitar-se a tratamento médico específico em seu país de origem, considerando-se a impossibilidade de proceder 

a tanto em nosso país, por ser detenta, e por inexistir instituição que possa atendê-la gratuitamente em relação a todos 

seus problemas psíquicos, que não seja a internação em instituição fechada, que o próprio ordenamento pátrio procura 

evitar. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nos termos do voto médio do Relator, dar parcial provimento ao recurso interposto 

pelo Ministério Público Federal para elevar a pena-base da acusada, e conhecer parcialmente do recurso interposto pela 

defesa para, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento para reduzir a pena final aplicada à VALERIE 

VERMEIREN para 2 (dois) anos, 1 (um) mês e 27 (vinte e sete) dias de reclusão e 213 (duzentos e treze) dias-multa, 

mantida a substituição da pena privativa de liberdade por medida de segurança, convertida a referida medida de 

segurança de internação em tratamento ambulatorial, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano. Decide ainda autorizar que o 

tratamento ambulatorial seja realizado no país de origem da ré, na Bélgica, sob os auspícios de seus pais, efetivando-se, 

pois, seu repatriamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5074/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010507-13.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.010507-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ANTONIO MARCOS PALA e outro 

 
: ANA BELARDINA MENEGUELLI 

ADVOGADO : DANIEL APARECIDO MASTRANGELO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00105071320094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-
LEI Nº 70/66. MATÉRIA DE CONSTITUCIONALIDADE. SENTENÇA "ULTRA PETITA". REVISÃO DO 

CONTRATO. PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  
I. Sentença que ao declarar a nulidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n.º 70/66 ao entendimento de 

inconstitucionalidade trata de fundamento não deduzido na inicial. Decisão "ultra petita". 
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II. Questão objeto do apelo dos autores já apreciada em agravo de instrumento anteriormente interposto. Preclusão 

consumativa. 

III. Sentença de ofício reduzida aos limites do pedido excluindo-se o tópico alusivo à declaração de nulidade da 

execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n.º 70/66 ao argumento de suposta inconstitucionalidade. Agravo Retido 

e Apelação da CEF prejudicados. Apelação da parte autora não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício reduzir a sentença aos limites do pedido para excluir o tópico 

alusivo à declaração de nulidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n.º 70/66 ao entendimento de 

inconstitucionalidade, julgar prejudicados o agravo retido e a apelação da CEF e não conhecer da apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012351-89.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.012351-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : PAULO BENJAMIN ALVES ZVEIBIL incapaz 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro 

REPRESENTANTE : ROSANGELA SANTOS ALVES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00123518920094036104 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. REVERSÃO DO BENEFÍCIO 

AO MENOR SOB GUARDA DO TITULAR DA PENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL. 

I - É taxativo o rol de dependentes previsto no art. 5º da Lei 8.059/90, não havendo previsão legal para o pagamento do 

benefício ao menor que vivia sob a guarda do ex-combatente. Precedente do E. STJ. 

II - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014655-24.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.014655-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

APELADO : MARCOS SILVA DE ANDRADE e outro 

 
: MONICA MARCIA DE SOUZA ANDRADE 

ADVOGADO : ALESSANDRO DONIZETE PERINI e outro 

CODINOME : MONICA MARCIA ALVES DE SOUZA 

No. ORIG. : 00146552420104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 
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EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. ALEGAÇÕES DE IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO. 
I. Preliminar de ilegitimidade de parte argüida pela CEF rejeitada. 

II. Questão relativa a suposta nulidade do leilão extrajudicial por não constar na notificação pessoal do mutuário a 

discriminação da dívida que não foi objeto do pedido formulado na inicial. Decisão ultra petita. Pretensão apreciada 

segundo a causa de pedir aduzida na inicial. 

III. Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. Alegação de 

falta de notificação para purgação da mora que não se confirma. Desnecessidade de intimação pessoal dos devedores da 

data de realização dos leilões. 

IV. Recurso de apelação da CEF parcialmente provido para reduzir a sentença aos limites do pedido e julgar 

improcedente a ação. 

V. Recurso adesivo da parte autora prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação da CEF para reduzir a 

sentença aos limites do pedido para excluir da referida decisão o tópico alusivo à declaração de nulidade do leilão 
extrajudicial por não constar, na notificação pessoal do mutuário, a discriminação da dívida e julgar improcedente a 

ação e julgar prejudicado o recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015714-38.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015714-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : RUBENS ZAFALON 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

APELADO : BANCO NACIONAL S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : NILTON PLINIO FACCI FERREIRA e outro 

PARTE RE' : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA e outro 

No. ORIG. : 00157143820054036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS. SEGUNDO 

FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. 
I.A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na mesma 

localidade, não se aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição legal. 
Precedentes. 

II.Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015018-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015018-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SULAM EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO GUIMARÃES VERONA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00372241620094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. SISTEMA "BACEN 

JUD". POSSIBILIDADE. 

I - A Jurisprudência firmada no E. STJ e nesta Corte é no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema 

"Bacen Jud" prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens da executada passíveis de 

penhora. 

II - Agravo de instrumento provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008835-15.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.008835-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro 

APELANTE : COHAB CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU 

ADVOGADO : ANDREIA CRISTINA FABRI e outro 

APELADO : ANILDO PAVONI 

ADVOGADO : ITAMAR APARECIDO GASPAROTO e outro 

No. ORIG. : 00088351520104036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS. SEGUNDO 
FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. 
I. Legitimidade passiva da COHAB reconhecida por ser referida instituição agente financeiro do contrato de mútuo. 

II. A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na mesma 

localidade, se aplica aos contratos celebrados na vigência da superveniente restrição legal. 

III. Manutenção da multa aplicada em embargos declaratórios de intuito protelatório. 

IV. Recurso da COHAB parcialmente provido e recurso da CEF provido para julgar-se improcedente a ação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da COHAB e dar provimento ao 

recurso da CEF para julgar-se improcedente a ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006003-96.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.006003-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : FRANCISCO GLAYDSON FERREIRA DE SOUZA e outro 

 
: LUCIANA ALENCAR DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro 

No. ORIG. : 00060039620114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI Nº 70/66. PRESTAÇÃO. REAJUSTES. PROVA PERICIAL. 
I. Matéria devolvida no recurso que refere-se a questão idêntica já apreciada em processo outro, com decisão transitada 

em julgado e nesse enfoque sendo decidida a questão em primeiro grau. 

II. Recurso desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033087-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033087-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BERTOMEU E CIA/ LTDA 

ADVOGADO : ISABELA PAROLINI e outro 

AGRAVADO : EDUARDO BERTOLOMEU ORDEM espolio e outro 

 
: PURIFICACION CABANES GAZULLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05039791519864036100 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE. 

I - A 1ª Seção do E. STJ, após reiteradas decisões dos órgãos fracionários daquela Corte, em 11.06.2008, editou súmula 

afastando a aplicação das normas do CTN às contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

II - No caso dos autos, tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a hipótese de redirecionamento 

da responsabilidade por débito referente à contribuição ao FGTS aos sócios da empresa executada deve ser tratada à luz 
do art. 10 do Dec. nº 3.708/19. 

III - Uma vez proclamada a não responsabilização pessoal do sócio pela mera inadimplência, segue-se que a ilegalidade 

considerada pela lei não se confunde com o descumprimento da obrigação do recolhimento do percentual referente ao 

FGTS constituído. 

IV - Cabível o redirecionamento do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo à época da constatação da dissolução 

irregular da empresa, pois, ao deixar de cumprir as formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar bens para a 

satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros por sua omissão. 

V - Caracteriza-se a dissolução irregular com o encerramento das atividades da empresa sem comunicação aos órgãos 

responsáveis e para a responsabilização dos sócios fazendo-se necessária juntada aos autos de cópia do cadastro da 

empresa na JUCESP comprovando que o endereço indicado na citação ou intimação, que restou negativa, é o mesmo 

constante nos registros da Junta Comercial, hipótese que restou demonstrada nos autos. 

VI - Agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001882-49.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.001882-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MARIA LUCIA NOGUEIRA LOURENCO BARBOSA 

ADVOGADO : ELIANA MARIA BARRETO FERREIRA e outro 

PARTE RE' : EDMEA GALVAO NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00018824920034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. FILHA 

CASADA E INVÁLIDA. DIREITO A PERCEPÇÃO DE COTA-PARTE DO BENEFÍCIO. 

I - Rol de dependentes do ex-combatente que se encontra elencado no art. 5º da Lei nº 8.059/90. 

II - Requisito da invalidez que não necessita concomitância com os demais exigidos no art. 5º da Lei nº 8.059/90, sendo 

considerados dependentes nos termos da lei o filho e a filha de qualquer condição, solteiros e menores de 21 anos ou o 

filho e a filha de qualquer condição, inválidos. Precedentes do E. STJ e desta 2ª Turma. 

III - Juros moratórios corretamente fixados na sentença, considerando-se a aplicação do percentual previsto no art. 1º-F 

da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela MP 2.180/2001, em vigor à data da citação, até 29.06.2009, quando então 

incidirá a taxa prevista na Lei nº 11.960/09. Precedente do STJ. 

IV - Apelação e remessa oficial desprovidas. Agravo retido prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial e julgar prejudicado o 

agravo retido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001911-31.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.001911-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARCELO RIGOLETTO SOUZA 

ADVOGADO : WALCIR ALBERTO PINTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019113120094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 
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I - O princípio do livre convencimento do juiz consagrado no art. 131 do CPC não exclui o do devido processo legal, de 

modo a não justificar o tolhimento da produção de provas, impedindo que o autor faça prova do fato constitutivo do 

direito que alega. 

II - Hipótese dos autos em que houve manifestação de vontade de produção de prova testemunhal que não foi 

oportunizada. 

III - Preliminar acolhida e recurso provido. Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar e dar provimento ao recurso para anular a 

sentença e determinar a descida dos autos à vara de origem para prosseguimento com vistas ao requerimento de 

produção de prova testemunhal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002287-37.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002287-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARIA JOSE CHALEGAS e outros 

 
: ANALIA MARIA DE JESUS 

 
: FRANCISCO TADEU ANTUNES 

 
: JOAO BOSCO DA SILVA 

 
: JOAO LINS DOMINGUES 

 
: JOSE MAURICIO VIVEIROS DE FREITAS 

 
: MARTA RAQUEL CESARIO PEREIRA BRITO 

 
: NAIR GONCALVES BARBOSA 

 
: NELSON CANHADA SOARES 

 
: VICENCIA SOBREIRA DE MACEDO 

ADVOGADO : ROSANI SIMOES DA SILVA e outro 

APELADO : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : ROSALLINY PINHEIRO DANTAS 

No. ORIG. : 00022873720064036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. LEI 11.046/2004. EXTINÇÃO. 

I - A GAE restou expressamente excluída dos vencimentos dos servidores do DNPM com o advento da Lei 

11.046/2004. 

II - Não há nos autos prova de redução de vencimentos percebidos pelos apelantes, respeitando-se norma prevista no 

art. 37, XV, da Constituição Federal. 

III - Os servidores públicos não possuem direito adquirido a regime jurídico instituído por lei. 

IV - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001550-96.2005.4.03.6123/SP 

  
2005.61.23.001550-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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APELANTE : PAULO FERNANDO PASQUINO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

No. ORIG. : 00015509620054036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. VERBA HONORÁRIA. MATÉRIA 

PRECLUSA. COISA JULGADA. 

I - Discussão em matéria de honorários advocatícios, com pretensão de modificação do julgado, que não se admite na 

presente fase processual de execução, posto que acobertada a questão pela coisa julgada. 

II - Recurso da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  
Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002337-97.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.002337-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : J SHAYEB E CIA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA PRADO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00023379720104036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT/GIIL-RAT. ENQUADRAMENTO. 

FAP. ART. 22,§ 3º, DA LEI Nº 8.212/91 e LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 6.957/2009. LEGALIDADE. 

I - Decreto nº 6.957/09 que não inova em relação ao que dispõem as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, o enquadramento 

para efeitos de aplicação do FAP dependendo de verificações empíricas que não se viabilizam fora do acompanhamento 

contínuo de uma realidade mutável, atribuições estas incompatíveis com o processo legislativo e típicas do exercício do 

poder regulamentar. 

II - Regulamento que não invade o domínio próprio da lei. Legitimidade da contribuição com aplicação da nova 

metodologia do FAP reconhecida. Precedentes da Corte. 

III - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002776-11.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.002776-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 
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APELADO : MARCELO GARCIA 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO PIERANGELLI e outro 

No. ORIG. : 00027761120104036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. REQUISITOS. VERBA HONORÁRIA. 

I - Inexistindo nos autos comprovação do trânsito em julgado da sentença que concedeu aposentadoria à parte autora, 

remanesce o risco da reversibilidade do provimento judicial, com alteração da hipótese invocada como fundamento para 

a sentença que autorizou o levantamento dos depósitos em conta do FGTS. 

II - Conquanto entenda a jurisprudência não se revestir de caráter taxativo o rol previsto no art. 20 da Lei nº 8.036/90, 

tal não implica o reconhecimento de direitos em situações onde a lei dispõe com clareza e determinação sobre requisitos 

objetivos exigidos. 

III - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, no percentual de 10% sobre o valor da causa, 

observadas as condições do art. 12 da Lei 1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, 

na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, 

reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º da referida Medida Provisória. 

IV - Recurso da CEF provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003955-67.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.003955-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOAO PIRES DE TOLEDO 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO 

No. ORIG. : 00039556720114036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EMPREGADO ADMITIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. CORREÇÃO DAS 

CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. JUNHO/87 (LBC). MAIO, JUNHO E JULHO/90 (BTN). 

MARÇO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DE AÇÃO.  

I - Pretensão de cômputo de juros progressivos desacolhida. Autor cuja opção ao FGTS ocorreu na vigência da lei 

5.705/71 que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) ao ano. Direito 

de opção retroativa que como tal só pode ser concebido com alcance delimitado à esfera de empregados que possuíam 

esta condição no período de vigência da Lei 5.107/66 e que não fizeram a opção ao FGTS. 

II - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto ao mês de junho de 1987 e de 5,38% (BTN) referente a 

maio de 1990 constante da Súmula 252-STJ, teve como intuito tão somente esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos 

relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se lobrigando no enunciado jurisprudencial comando 

de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos indexadores, raciocínio que igualmente se aplica às 

pretensões de aplicação de índices oficiais nos demais meses não declinados no referido enunciado jurisprudencial, tais 

como junho e julho de 1990 e março de 1991. 

III - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela CEF, restam patenteadas na espécie a inutilidade do 

provimento perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência de ação que se reconhece. 

IV - Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito, quanto ao pedido de aplicação de índices oficiais de 

correção monetária, prejudicado o recurso da parte autora neste tópico. 
V - Recurso da parte autora desprovido, quanto ao mais. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício julgar o processo extinto sem exame do mérito, com fulcro 
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no art. 267, VI do Código de Processo Civil, no tocante ao pedido de aplicação de índices oficiais de correção monetária 

nos meses de junho de 1987, maio, junho e julho de 1990 e de março de 1991 sobre os depósitos em conta do FGTS, 

prejudicada a apelação da autora nesta parte, e, quanto ao mais, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006070-61.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.006070-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CICERA ADEILDA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00060706120114036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CABIMENTO 

DA MEDIDA. 
I. Cabimento da via eleita para o pleito deduzido que se reconhece. Sentença de indeferimento da inicial anulada. 

Fungibilidade entre os institutos da medida cautelar e da antecipação de tutela. Precedente do E. STJ. 

II. Recurso provido para anular a sentença, determinando a baixa dos autos para regular processamento da ação na vara 

de origem. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para anular a sentença, determinando a 

baixa dos autos para o regular processamento da ação na Vara de origem, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006668-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006668-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA CRUZ RUFINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANGELO COSSOTE e outros 

 
: JOAO SEVERIANO DE SOUZA 

 
: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

 
: PEDRO DUARTE 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00600033719974036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. 

I - Transitada em julgado a sentença condenatória em 19.02.2003 e proposta a execução apenas em 12.05.2008, não se 
configurando nos autos qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, também não se observando culpa do 

INSS ou do Judiciário para a demora verificada, impõe-se o reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão 

executória. 

II - Agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007353-03.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.007353-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ANTONIO APARECIDO GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE VASO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00073530320084036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

FGTS. SAQUE INDEVIDO. NÃO COMPROVAÇÃO. PRETENSÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. 

IMPROCEDÊNCIA. 

I - Desvelando-se inconclusiva a perícia grafotécnica voltada à análise de alegada falsidade de assinatura aposta em 

comprovante de levantamento de FGTS apresentado pela CEF e não logrando a parte autora se desincumbir, por 

qualquer outro meio, do ônus probatório quanto a suposto saque indevido em conta fundiária, é de ser mantida a 

sentença que reconheceu a improcedência da pretensão de reparação de danos. 

II - Recurso da parte autora desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  
Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007721-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007721-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ANDREENSE PANIFICACAO LTDA 

ADVOGADO : JEFFERSON DE OLIVEIRA NASCIMENTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00052368220084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL, EXECUÇÃO FISCAL, PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EXECUTADA, 

POSSIBILIDADE. 

I - Situação fática da agravante que se amolda à orientação sedimentada na E. Corte Especial, no sentido da 

possibilidade da penhora sobre o faturamento da executada, ante a falta de outros bens passíveis de constrição até o 
limite de 30% do faturamento mensal e não acarrete o comprometimento da atividade empresarial. 

II - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011539-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011539-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GINO ZIMBARO e outro 

 
: BENITO ZIMBARO 

PARTE RE' : BENITO ZIMBARO E CIA/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO DE FREITAS COELHO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05127264719964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. 

I - Nos termos da orientação firmada pela E. Corte Superior, presume-se a dissolução irregular mediante a comprovação 

de que a citação negativa da empresa executada deu-se no mesmo endereço constante dos cadastros da Junta Comercial 

do Estado de São Paulo. 

II - Hipótese dos autos em que não restou comprovado indício de dissolução irregular nos termos do entendimento 

jurisprudencial. 

III - agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015529-24.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.015529-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CICERA ADEILDA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00155292420104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. TABELA PRICE. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. DESNECESSIDADE 

DE PERÍCIA CONTÁBIL. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO 

E DE CRÉDITO. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 
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I. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

II. No sistema da Tabela Price não há possibilidade da ocorrência de amortização negativa e anatocismo, uma vez que 

os índices de correção das prestações e do saldo devedor são os mesmos, considerando os reajustes aplicados na mesma 

periodicidade e a não vinculação do contrato a nenhum plano de equivalência salarial ou comprometimento de renda. 

III. Desnecessário o exame pericial para o deslinde da questão correspondente à existência de amortização negativa, 

tratando-se a questão matéria exclusivamente de direito. 

IV.Taxas adicionadas ao valor da prestação que não se apresentam inexigíveis conquanto previstas no contrato, que tem 

força obrigatória entre as partes. 

V. É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Para o 

afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

VI. Recurso da parte autora desprovido. Recurso da CEF provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e dar provimento ao 

recurso da CEF, para julgar improcedente a ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016934-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016934-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV 

ADVOGADO : JÉSSICA BARBOSA CHECON 

SUCEDIDO : CIA ANTARTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06150528819974036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL DE DECISÃO QUE APRECIA PEDIDO DE EFEITO 

SUSPENSIVO. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA EM DINHEIRO POR 

FIANÇA BANCÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Nos termos do parágrafo único do art. 527 do CPC, a decisão que aprecia pedido de efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento, concedendo ou não a antecipação da tutela requerida, somente é passível de reforma no momento do 

julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar, sendo descabida a interposição de agravo regimental.  

II - Garantida a execução por depósito em dinheiro, não é possível a sua substituição por outro bem, ainda que por 

fiança bancária. Precedente do E. STJ. 

III - Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
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00023 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL Nº 0002054-07.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.002054-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EXCIPIENTE : OSCAR TEHA 

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

EXCEPTO : JUIZA FEDERAL RENATA COELHO PADILHA 

CODINOME : RENATA COELHO PADILHA 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

PARTE RE' : NELSON JORGE BIAGUE 

No. ORIG. : 00020540720114036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. 
- Determinação pela juíza excepta de transferência de corréu para outro estabelecimento prisional pela possibilidade de 

estar sendo ameaçado que avulta do fato de ter alterado substancialmente em juízo a versão apresentada na fase policial 

e que desfavorecia o ora excipiente, e no ato comportando-se de modo a provocar a impressão de que "estava acuado", 

que não encerra prejulgamento da causa, tratando-se apenas de deliberação representativa do que a juíza considera útil e 

necessário para o regular andamento do processo, lisura da prova e preservação da integridade física do corréu, que se 

encontra sob a custódia do Estado, ademais tendo a magistrada, diante da declaração do corréu no sentido de que não 

estava sendo ameaçado, reconsiderado sua decisão. 

- Exceção de suspeição julgada improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a exceção de suspeição, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00024 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002784-26.2011.4.03.6181/SP 

  
2011.61.81.002784-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : ANDRE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : MAIRA CONSANI e outro 

CO-REU : ROSENALDO SOUZA DOS SANTOS (desmembramento) 

 
: ANDRE OSCAR PEREIRA BORGES (desmembramento) 

No. ORIG. : 00027842620114036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. SENTENÇA 

DECLARATÓRIA DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.  
- Caso dos autos que é de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que 

indeferiu pedido de requisição de certidões criminais atualizadas e declarou extinta a punibilidade com fundamento no 

artigo 89, §5º, da Lei 9.099/95. 

- Suspensão condicional do processo que pode ser revogada após o período de prova, desde que em decorrência de fato 

praticado durante tal período. Inteligência dos §§3º, 4º e 5º do artigo 89 da Lei 9.099/95. Precedentes do STF, do STJ e 

desta Corte. 

- Informação de que as certidões criminais até então juntadas aos autos da ação penal são anteriores ao período de 

prova, desvelando-se de interesse à causa a diligência requerida pelo recorrente de requisição de certidões atualizadas. 

Declaração de extinção da punibilidade que depende da verificação do preenchimento dos requisitos legais. 

- Recurso provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para reformar a sentença, determinando-se 

a requisição de folhas de antecedentes e certidões criminais atualizadas, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00025 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000571-75.2006.4.03.6002/MS 

  
2006.60.02.000571-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : FLAVIO DOS SANTOS XIMENES 

No. ORIG. : 00005717520064036002 2 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DELITO DO ARTIGO 58, III, DA LEI 6.001/73. 

COMPETÊNCIA.  
- Considerando que a infração penal do artigo 58, inciso III, da Lei 6.001/73 imputada é de menor potencial ofensivo e 

que a decisão impugnada foi proferida por magistrado no exercício da jurisdição do Juizado Especial Federal Criminal, 

a competência para o julgamento do recurso é da Turma Recursal Criminal. Inteligência dos artigos 98, inciso I, da 

Constituição Federal e 2º da Lei nº 10.259/2001 c.c. 61 da Lei 9.099/95. Precedente da Turma. 

- Competência declinada, com remessa dos autos à Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária de Mato Grosso do 

Sul. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declinar da competência, determinando-se a remessa dos autos à 

Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  
Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000540-33.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.000540-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CARLOS SILVA ROCHA 

ADVOGADO : MAXIMILIANO GALEAZZI e outro 

APELADO : Justica Publica 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: OSILIO SOARES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00005403320084036116 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

PENAL. ESTELIONATO. BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO. CRIME INSTANTÂNEO DE EFEITOS 

PERMANENTES. PRESCRIÇÃO. 
I - O estelionato com percepção de vantagem de trato sucessivo quando praticado por terceiro enquadra-se como crime 

instantâneo de efeitos permanentes. Precedentes.  

II - Regulando-se a prescrição, na espécie, em razão da pena aplicada, pelo prazo de quatro anos e decorrido tal lapso 

temporal da consumação até o recebimento da denúncia, é de ser declarada a extinção da punibilidade do delito. 

III - Recurso provido, prejudicado o mérito recursal. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para declarar extinta a punibilidade do 

delito pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, julgando prejudicado o mérito recursal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005250-79.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.005250-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : DANIEL GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : EVANIA VOLTARELLI (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00052507920064036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PENAL. PRESCRIÇÃO. ACUSADO MENOR DE 21 ANOS. REDUÇÃO DO PRAZO. 
- Regulando-se a prescrição, na espécie, em razão da pena aplicada, pelo prazo de quatro anos, com redução 

determinada pelo art. 115 do CP e decorrido tal lapso temporal da consumação da infração criminal até o recebimento 

da denúncia é de ser reconhecida a prescrição da pretensão punitiva estatal. 

- Prejudicado o recurso interposto. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício declarar extinta a punibilidade do delito e julgar prejudicado 

o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000981-56.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.000981-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : FATIMA LUCIA MORAES 

ADVOGADO : LIGIA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00009815620084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
- O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça orientam-se no sentido da aplicação do princípio da 

insignificância nos delitos da espécie quando o valor do tributo elidido não ultrapasse o montante de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 
- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5070/2011 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001587-55.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.001587-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : PEDRO HENRI DO NASCIMENTO PITTHAN 

ADVOGADO : FALVIO MISSAO FUJII (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00015875520064036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO E DESCAMINHO. ART. 334 DO CÓDIGO 

PENAL. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. ATIPICIDADE MATERIAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

APLICABILIDADE. 
1. A denúncia apresentada pelo Ministério Público Federal é mínima e pouco descreve as circunstâncias dos fatos. 

Limita-se a dizer que a mercadoria apreendida, de procedência estrangeira, foi internalizada no território nacional "em 

desacordo com a legislação aduaneira vigente, de modo a iludir o pagamento de impostos devidos sobre a importação", 

ação que configuraria crime de descaminho, conforme o art. 334 do Código Penal. 

2. O entendimento jurisprudencial vem se consolidando no sentido de ser aplicável o princípio da insignificância, por 

atipicidade material, a fatos que não gerem débitos tributários superiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), por 

desinteresse da Administração (art. 20 da Lei 10.522/2002). No presente caso, a mercadoria apreendida foi avaliada em 

R$ 2.112,00 (dois mil cento e doze reais) pelo Ministério da Fazenda, valor consideravelmente inferior ao parâmetro 

estabelecido pela jurisprudência. Precedentes do STF e STJ. 
3. Apelação do Ministério Público Federal desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal, para 

manter a sentença absolutória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005362-16.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005362-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELANTE : SUL AMERICA SEGUROS 

ADVOGADO : RUBENS LEAL SANTOS e outro 

APELADO : MARIA DE LOURDES GABRIEL e outro 

 
: ROSANA CRISTINA MARTINS COURBASSIER 

ADVOGADO : ANDREA ROCHA ZANATTA e outro 

No. ORIG. : 00053621620084036100 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. 

CONTRATO DE GAVETA. LEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM". PROCURAÇÃO OUTORGADA PELA 

MUTUÁRIA ORIGINAL E POSTERIOR INCLUSÃO NA LIDE. INTERESSE DE AGIR. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO. RISCO DE DESABAMENTO. SINISTRO. COMPROVAÇÃO. DANOS MORAIS. 

FIXAÇÃO MODERADA DE VALORES. 
I - Preliminar de ilegitimidade ativa ad causam afastada, uma vez que embora a autora não tenha celebrado o contrato 

de mútuo em tela, sendo a denominada "gaveteira" e o instrumento particular firmado após 25/10/1996, não se tratando 

da hipótese prevista no artigo 20 da Lei 10.150/00, a mesma é procuradora da mutuária, com poderes ad judicia, 

ademais, tendo sido incluída a contratante no pólo ativo da lide, não há que se falar que a autora ingressou em juízo para 

postular, em nome próprio, direito alheio. 
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II - Preliminar de falta de interesse de agir rejeitada, haja vista que em razão da garantia da inafastabilidade da 

jurisdição, prevista no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, o acesso ao Judiciário para pleitear a indenização 

securitária não pode ser obstado somente porque a parte autora não buscou a priori obter, administrativamente, tal 

ressarcimento junto à seguradora. 

III - A União não detém legitimidade para figurar no pólo passivo nas ações em que se discute contrato de mútuo 

firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, ainda mais se tratando de indenização securitária. 

IV - Não há que se falar que a petição inicial padece de inépcia em que as rés contestaram o mérito, manifestando-se 

contrariamente à pretensão ali declinada. 

V - A lide reside na negativa de cobertura securitária de imóvel situado no município de Santo André, interditado pela 

Defesa Civil em razão de risco de desabamento, tendo sido referido bem avaliado pela seguradora em R$ 70.000,00 

(setenta mil reais), em julho de 2007. Ambas as rés buscam afastar a responsabilidade pelo cumprimento da respectiva 

apólice de seguro, que prevê a cobertura em caso de ameaça de desmoronamento do imóvel, devidamente comprovada. 

Frise-se que não há controvérsia acerca da avaliação do imóvel. 

VI - Já houve decisão administrativa do Comitê de Recursos do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da 

Habitação, no sentido da liquidação do sinistro mediante pagamento em espécie no valor acima referido, com 

conseqüente quitação do saldo devedor, exclusão do contrato de apólice do SFH e registro da quitação no CADMUT. 

VII - Tanto o Departamento de Defesa Civil de Santo André que optou pela interdição do imóvel quanto o laudo técnico 

do Instituto Tecnológico - FIPAI comprovam que o mesmo se encontra em condições precárias de habitação, com grave 
risco de desabamento. 

VIII - Mantido o decisum, considerando que o saldo devedor em 12 de julho de 2007 era R$ 24.186,80 e que deva ser 

descontado o valor do ressarcimento (R$ 70.000,00), procede a pretensão do pagamento de indenização securitária no 

valor de R$ 45.813,20, em julho de 2007, restando quitado o mútuo, com o cancelamento da hipoteca. 

IX - Restou totalmente demonstrada a violação de direitos decorrentes do princípio da dignidade humana, qual seja, o 

direito constitucional à moradia (art. 6º da CF), pois segundo narra a autora na petição inicial, no final de 2006, 

verificou o surgimento de rachaduras no imóvel, foi movido procedimento administrativo no ano de 2007 para 

reparação do dano e até a prolação de sentença (setembro de 2009), ainda não havia logrado tal êxito. 

X - Registre-se que o laudo tecnológico foi exigido, em 11.06.2008, pelo Comitê de Recursos do Seguro Habitacional 

do Sistema Financeiro da Habitação - CRSFH à Seguradora, sendo que até 12.03.2009 não havia sido apresentado, o 

que só veio acontecer após determinação do Magistrado de Primeiro Grau. 

XI - As fotografias acostadas aos autos revelam o estado lastimável da casa adquirida pela autora e, ainda assim, as rés 

não trataram de agilizar a conclusão do requerimento administrativo de sinistro, haja vista a iminência de 

desmoronamento do imóvel, o que foi corroborado pela Defesa Civil de Santo André que optou por sua interdição. 

XII - Como bem consignado pelo MM. Juízo a quo: "O processo administrativo 6228 foi recebido no CRSFH em 

fevereiro de 2008. Seu julgamento só se deu em julho de 2009. Só nesse período já se tem 1 ano e 5 meses, onde a 

autora permaneceu no imóvel precário, correndo risco. Este descaso gera o dever de indenizar. Não há dúvida dos 
dissabores experimentados pela autora, frustrada na sua legítima expectativa de receber o imóvel em boas condições 

de moradia e, em caso de sinistro, ser o mesmo resolvido de forma célere, sem dilações indevidas. Tais dissabores não 

são aqueles corriqueiros do dia-a-dia, que estimulam 'a indústria do dano moral'. Tem-se aqui sofrimento exacerbado, 

ofendendo a dignidade da autora, a honra, impondo-se grave perturbação à paz de espírito, não sendo demais lembrar 

que se trata de idosa, nos termos da Lei 10.741/03" (grifos no original). 

XIII - Na sua peça exordial, a autora pleiteou, a título de indenização por danos morais, a condenação em 100 (cem) 

salários mínimos para cada ré, o que, à época da prolação da sentença, corresponderia ao total de R$ 93.000,00 (noventa 

e três mil reais), dessa forma, agiu acertadamente o Juiz a quo ao arbitrar, moderadamente, os danos morais em R$ 

50.000,00 (cinqüenta mil reais), a ser dividido pelas rés, com correção e juros na forma da Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

XIV - Em pesquisa em 04 (quatro) imobiliárias da região constatou-se que o valor de venda em média de imóveis 

similares varia entre R$ 800,00 (oitocentos reais) a R$ 1.000,00 (mil reais) por metro quadrado, sendo que o imóvel em 

questão possui 103 m² de área total, portanto, os valores fixados na r. sentença se mostram razoáveis para que a autora 

possa morar condignamente, pois segundo o disposto no art. 170 da CF, a ordem econômica tem por finalidade 

assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social. 

XV - Preliminares rejeitadas. Apelações da CEF e da Seguradora improvidas. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento às apelações, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009608-25.2003.4.03.6102/SP 
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2003.61.02.009608-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : LUIZ ANTONIO ARTIOLI 

ADVOGADO : ALESSANDRO ALAMAR FERREIRA DE MATTOS e outro 

EMENTA 

CONSTRUCARD. NOTA PROMISSÓRIA. LIQUIDEZ. PROTESTO devido. serasa. não configuração de dano moral. 

devedor inadimplente. 

 

1. Estando a nota promissória vinculada ao contrato de mútuo, tendo o autor utilizado o valor disponibilizado e 

descumprido o pactuado não há se falar em inexigibilidade do título ou em ilicitude da CEF para proceder ao protesto, 

porquanto comprovadas a inadimplência e a liquidez do título. 

2. O autor não se desincumbiu do ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito. Não demonstrou estar em dia com 

o pagamento do financiamento, não comprovou a ilegalidade da inscrição de seu nome no cadastro de inadimplentes, 

não apresentou qualquer prova acerca da falta de certeza e liquidez da dívida. 

3. A existência do débito que ensejou a inserção de seu nome em cadastro negativo não foi negada pelo autor, que 

apenas aduz, em sua peça exordial, que a CEF sempre debitava com atraso as parcelas referentes ao financiamento e 

que o título não deveria ser exigido pelo atraso ser culpa exclusiva da CEF. 

5. O fato é que, se a dívida existe e não foi quitada no tempo e forma avençados, configura-se a mora que permite à 

instituição financeira valer-se de mecanismos de defesa do crédito, assim o protesto e a inscrição do nome no Serasa são 

devidos, não gerando o dever de indenizar. 

7. Recurso Adesivo do autor negado e Apelação da CEF provida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da CEF, afastando a ocorrência do 

dano moral e negar provimento ao recurso adesivo do autor., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001772-47.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.001772-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MARIA ELISABETE ROSSI JOIA 

 
: SELMA VIEIRA JOIA 

ADVOGADO : GENTIL HERNANDES GONZALEZ FILHO e outro 

No. ORIG. : 00017724720074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, § 1º, I, DO CÓDIGO 

PENAL. RÉS ABSOLVIDAS EM PRIMEIRO GRAU. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO 

ESPECÍFICO. DESNECESSÁRIO. DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO COMPROVADAS. PROVA 

TESTEMUNHAL. INSUFICIENTE. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. 

1. Conforme iterativa jurisprudência desta turma, o dolo genérico em deixar de recolher as contribuições previdenciárias 

descontadas dos salários de empregados é suficiente para a caracterização do crime de apropriação indébita 

previdenciária. 

2. As alegadas dificuldades financeiras pelas quais a empresa das apeladas passava à época dos fatos não foram 
comprovadas de forma alguma, não bastando a prova testemunhal ou o depoimento das acusadas para exculpar-lhes.  

3. Recurso a que se dá provimento, a fim de condenar as rés. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público 

Federal, a fim de condenar MARIA ELISABETE ROSSI JOIA e SELMA VIERIA JOIA como incursas nas sanções do 
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art. 168-A, § 1º, I, c.c art. 71, ambos do Código Penal, cominando a cada uma a pena de dois anos e quatro meses de 

reclusão em regime inicial aberto e onze dias multa, fixado o valor do dia-multa em um trigésimo do salário mínimo 

vigente à época dos fatos, substituídas as penas privativas de liberdade por duas penas restritivas de direitos, nas 

espécies de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas e prestação pecuniária de dez salários mínimos, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003603-48.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.003603-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ALEX TERELA PINHEIRO DE CASTRO 

 
: VANDERLEI PINHEIRO DE CASTRO 

ADVOGADO : HUMBERTO ANTONIO LODOVICO e outro 

APELANTE : OSWALDO AFFONSO JUNIOR 

ADVOGADO : GABRIELA LEITE ACHCAR e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00036034820034036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBTIA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A 
DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

DOLO ESPECÍFICO. NÃO EXIGIDO. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. NÃO DEMONSTRADA. 

INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. PERDÃO JUDICIAL. CONCESSÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O entendimento hoje predominante nas Cortes superiores é no sentido da imprescindibilidade do prévio esgotamento 

da via administrativa para a instauração de inquérito policial, recebimento de denúncia e prosseguimento de ação penal, 

tanto em relação ao crime de apropriação indébita previdenciária (168-A) quanto ao de sonegação de contribuição 

previdenciária (337-A); 

2. Todos os apelantes, sócios da empresa na qual ocorreram o ilícito, tinham ciência do não recolhimento das 

contribuições em questão, logo deviam e podiam agir para impedir o resultado, incorrendo, no mínimo, em crime 

comissivo por omissão, de acordo com o art. 13, § 2º, b, do diploma penal. 

3. Não se exige o dolo específico em crimes de apropriação indébita previdenciária, bastando o dolo genérico para a 

configuração do delito. 

4. Não se comprovaram inequivocamente as dificuldades financeiras pela qual a empresa passava à época dos fatos. 

Prova testemunhal não é o bastante para comprovar a inexigibilidade de conduta diversa em injustos como este. 

5. Não se aplica o princípio da insignificância nos crimes do art. 168-A do Código Penal, pois aqueles têm como escopo 

tutelar os interesses da administração pública e, sobretudo, a integridade do sistema de previdência social do Estado. 

6. O legislador prevê, no art 168-A, § 3º, II, do Código Penal, a hipótese de perdão judicial desde que os réus sejam 

primários e de bons antecedentes e que o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 
àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas 

execuções fiscais. No presente caso, os réus preencheram as condições do dispositivo citado, fazendo jus ao benefício. 

7. Recurso desprovido e punibilidade extinta. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso manejado pelos apelantes e, de ofício, 

julgar extinta a punibilidade dos acusados, nos termos do art. 107, IX, do Código Penal, com fundamento no art. 168-

A, § 3º, II, do mesmo Codex, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0024951-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024951-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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IMPETRANTE : RODRIGO PESENTE 

 
: FABIO ROGERIO DA SILVA SANTOS 

 
: FLAVIO VIEIRA 

PACIENTE : REGINALDO DA COSTA BEZERRA 

 
: SERGIO FERRARI RODRIGUES 

ADVOGADO : RODRIGO PESENTE e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00046967120114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGOS 334 DO CÓDIGO PENAL e 183 DA LEI 

9.472/97. LIBERDADE PROVISÓRIA. CONCEDIDA. ARBITRAMENTO DE FIANÇA E APLICAÇÃO DE 

MEDIDA CAUTELAR: SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. INDÍCIOS DE HABITUALIDADE NA PRÁTICA CRIMINOSA. AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO: CAUTELAR FIXADA DE OFÍCIO PELO MAGISTRADO. 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 282, § 3º, DO CPP. ORDEM DENEGADA. 
I - A decisão de primeira instância, que arbitrou a fiança no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e impôs, ainda, a 

medida cautelar de suspensão do direito de dirigir dos pacientes foi devidamente fundamentada, estando em 

consonância com os preceitos legais que dispõem sobre o tema. 

II - Ora, ambos os pacientes respondem a outros inquéritos policiais pela suposta prática da mesma conduta delitiva, 

bem como, os próprios pacientes confessaram que empreenderam diversas viagens com a finalidade ilícita. Portanto, há 

fortes indícios na habitualidade da prática criminosa, o que justifica a aplicação da medida cautelar adotada pela 

autoridade coatora. 

III - No caso, o magistrado de primeira instância vislumbrou, de ofício, a necessidade de adoção da medida cautelar 

contestada, motivo pelo qual é inaplicável ao caso o artigo 282, § 3º, do CPP. 

IV - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0025150-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025150-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : THIAGO ALVES GAULIA 

PACIENTE : JOSE LUIZ BRANDAO TAVARES 

ADVOGADO : THIAGO ALVES GAULIA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00064715320084036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 337-A DO CÓDIGO PENAL. PARCELAMENTO. LEI 

Nº 11.941/09. SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. INVIABILIDADE. QUITAÇÃO INTEGRAL DO 

DÉBITO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NOS AUTOS. ORDEM DENEGADA. 
I - Insta trazer à baila importante distinção, segundo a qual o parcelamento, previsto na Lei nº 11.9141/09, apresenta 

duas fases: a do pedido e a de consolidação do débito. 

II - Assim, enquanto não forem discriminados os débitos incluídos no referido programa de parcelamento (fase de 

consolidação), estará ausente a demonstração de que os valores não recolhidos são objeto do benefício tributário. 

III - No caso concreto, comprova-se apenas o pedido de parcelamento (1ª fase do procedimento), sendo que ainda não 
se alcançou a fase de consolidação das obrigações tributárias a serem parceladas, não havendo certeza se abrangem o 

crédito ao qual se referem os fatos em apreço, não sendo possível falar-se em suspensão da pretensão punitiva estatal. 

IV - Observo, ainda, que não há nos autos informação quanto ao efetivo valor devido, por parte da Receita Federal, que 

possa subsidiar a tese de que houve a quitação integral dos débitos.  
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V - Ademais, os comprovantes de depósitos colacionados não trazem a certeza quanto a esta alegação, haja vista que 

sequer fazem referência às Notificações Fiscais de Lançamento de Débito apontadas na denúncia, o que deverá ser 

devidamente apreciado pela instância ordinária, através do contraditório, sob pena de supressão de instância. 

VI - O prosseguimento da ação penal não prejudica eventual e futura suspensão do processo e do prazo prescricional, 

caso haja posterior comprovação da efetivação do parcelamento mencionado. 

VII - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041742-53.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.041742-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANTONIO PEREIRA ALBINO (= ou > de 60 anos) 

 
: CERLEI MARIA FERREIRA CANABARRO 

 
: LOURIVAL MENEZES 

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA ALBINO e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP e outros 

 
: ISMAEL GERALDO PEDRINO 

 
: JOSE NIVALDO ESTEVES TORRES FILHO 

 
: ULISSES MENDONCA CAVALCANTI 

ADVOGADO : ORLANDO BORTOLAI JUNIOR e outro 

APELADO : ROGERIO FAKHANY VITA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO CAZU e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO E NÃO DE SEUS AGENTES. ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL. EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO. CAPTAÇÃO DE CLIETELA. 

OCORRÊNCIA. DANOS MORAIS E MATERIAIS. INOCORRÊNCIA.. APELO IMPROVIDO. 

 

1. A Constituição Federal de 1988 consagra a teoria da responsabilidade objetiva do Estado no § 6º, do artigo 37, 

dispondo que as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão 

pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 

responsável nos casos de dolo ou culpa, inovando, a atual Carta Política ao estender o dever de indenizar às empresas 

privadas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos. 
2. Aliás, no direito brasileiro o Estado sempre respondeu, de alguma forma, pelo resultado de sua atuação ou de sua 

omissão, sendo esta responsabilidade quase sempre objetiva, com base na simples relação de causa e efeito entre a 

conduta da Administração e o evento danoso, restando consagrada no ordenamento a teoria do risco administrativo. 

3. Contudo, ao lado da responsabilidade objetiva, como esta, por evidente, não cobre todas as ocorrências da vida, é 

possível a incidência da responsabilidade subjetiva, que se configura em face de dano causado ao administrado por 

ilícito culposo ou danoso. Nessas hipóteses, o dever de indenizar decorre de omissão, pois o serviço prestado pela 

Administração não funcionou, funcionou tardiamente ou de forma deficiente, caracterizando o que na doutrina francesa 

se denomina de faute du service, ou seja, a culpa do serviço, ou a falta do serviço. 

4. No caso dos autos, em face de representação de advogados contra do coautor Antonio Pereira Albino fundadas em 

indícios de exploração mercantilista da advocacia, foi realizada diligência pela OAB no escritório do primeiro autor, 

sendo o citado escritório local aberto ao público, o que dispensava a necessidade de mandado judicial para tal.  

5. Dessa forma, legítima a atuação da Ordem dos Advogados do Brasil, pois havia indícios de ocorrência de captação de 

clientela e mercantilização da advocacia, não se vislumbrando a ocorrência de dano moral ou material a serem 

reparados, conquanto agiu no exercício de direito, sem existir qualquer indício de que tenha atuado de forma 

despropositada, de má-fé, ou com violação de direitos e garantias assegurados aos autores.  
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6. Os autores não se desincumbiram de provar os fatos constitutivos de seus direitos, não demonstrando os danos 

alegados, em face da diligência promovida pela OAB, o dever de indenizar, tanto em face do dano material quanto do 

dano moral, pressupõe, sempre, a existência de liame entre a ação ou omissão e o resultado danoso que teria suportado, 

e, no caso dos autos isso não ocorreu, não radicando na parte ré nenhuma responsabilidade. 

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

8. Apelação a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011050-25.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.011050-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GILBERTO BARREIRA DELGADO 

ADVOGADO : JOANA D´ARC ALVES HENRIQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

EMENTA 

DIREITO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E DANOS MORAIS. COMPRA E 

SAQUES INDEVIDOS EM CONTA POUPANÇA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DANOS CONFIGURADOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA DEVIDOS 
INTEGRALMENTE PELA CEF. APELO PROVIDO PARCIALMENTE. JUROS E CORREÇÃO PELA TAXA 

SELIC. 

1. A Caixa Econômica Federal atua como instituição financeira privada e nos termos da Súmula nº 297 do STJ e da 

ADIN nº 2591 deve-se aplicar as normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 

2. O art. 14, II, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) prevê a responsabilidade objetiva do 

fornecedor de serviço. 

3. A inversão do ônus da prova está previsto no artigo 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor. Do mesmo modo a 

Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a possibilidade de inversão do ônus da prova em feitos 

em que se discutia a realização de saques não autorizados de numerário depositado em contas bancárias. 

4. No que tange ao dano moral, entendo que ele está demonstrado no caso, não se fazendo necessária a produção de 

provas, pois constitui fato público e notório de que as pessoas que são vítimas de desfalques em sua conta bancária, 

sofrem abalo de ordem moral. 

5. Responsabiliza-se a Caixa Econômica Federal, na forma do Código de Defesa do Consumidor, pelo ressarcimento de 

danos patrimoniais e morais sofridos pelo autor que teve transferências, compras e saques indevidos em sua conta 

poupança. 

6. No que diz respeito ao ônus de sucumbência, tendo em vista que o autor decaiu em parte mínima do pedido são 

devidos integralmente pela CEF. 
7. Juros e correção pela SELIC devidos pelo dano material a partir dos saques e pelos danos morais a partir do 

arbitramento. Artigo 406 do novo código civil e súmula 362 do STJ.  

8. Apelação provida parcialmente reconhecendo os danos material e moral . 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027365-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027365-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A 

ADVOGADO : RUBENS LEAL SANTOS e outro 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES GABRIEL 

ADVOGADO : ANDREA ROCHA ZANATTA e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00053621620084036100 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA DECISÃO QUE RECEBEU RECURSO DE 

APELAÇÃO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - APRECIAÇÃO DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS NA 

MESMA SESSÃO DE JULGAMENTO - PERDA DE OBJETO. 

I - Tendo sido apreciadas, na mesma sessão de julgamento, as apelações interpostas pela instituição financeira e pela 

seguradora na ação originária, perde objeto o agravo de instrumento interposto por aquela última, no qual pleiteou o 

recebimento de sua apelação no duplo efeito. 

II - Prejudicado o presente recurso, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o presente recurso, nos termos do artigo 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5069/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010487-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010487-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FEDERACAO DAS APAES DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : MARCELO FONSECA BOAVENTURA 

INTERESSADO : ANTONIO CANDIDO NAVES e outro 

 
: LAIR MOURA SALA MALAVILA 

No. ORIG. : 08.00.00664-8 1 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ELEMENTOS SUFICIENTES AO PROPÓSITO DE 

RECONHECIMENTO FILANTRÓPICO, PARA FINS DE IMUNIDADE - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 
1. Executadas contribuições previdenciárias de 07/2001 a 01/2003, denota a instrução colhida com razão o polo 

excipiente, sem sustentáculo o esforço autárquico por resistir à clamorosa inconsistência de sua cobrança.  

2. Denotaram-se explícitos os autos no sentido de se revelar a demonstração do cumprimento dos requisitos inerentes ao 

sucesso do pleito de imunidade contributiva, revelando os documentos constantes dos autos foi a excipiente declarada 

como de Utilidade Pública Municipal, Estadual e Federal, obteve o Registro no Conselho Nacional de Assistência 

Social em 25/05/2000, bem assim obteve Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos em 21/12/2000 - enquanto 
abrangendo os fatos tributários o período de 07/2001 a 01/2003. 
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3. Com relação à alegação segundo a qual a expressão "lei", grafada no § 7º, do art. 195, CR, inadmitiria o uso do 

diploma da Lei 8.212, por seu art. 55, nem de qualquer outra lei ordinária, pois que somente se veicularia o assunto por 

meio de lei complementar, nenhuma irregularidade se constata na conduta legiferante, ao cuidar do tema através de 

"lei". 

4. Também de inteiro equívoco a amiúde invocação ao artigo 146, CF, este a traduzir um futuro e ainda distante novo 

CTN, no bojo do qual muitos temas lhe são naturalmente recomendados. 

5. Se pertinente fosse a exigência prévia de lei complementar para todos os comandos programáticos ali encerrados, 

certamente já teria nascido "amarrado", tolhido em seu exercício, o poder de tributar, uma vez que, ilustrativamente, 

afirma a alínea "a" de seu inciso III que a definição de tributos e de suas espécies incumbe a uma lei complementar: se 

assim radicalmente o fosse, indagar-se-ia sobre o papel entregue ao legislador através do dogma da legalidade, 

encartado no inciso I do artigo 150, da mesma CF, que para instituir tributo então se colocaria a aguardar pela definição 

a lhe dar uma lei complementar. 

6. Não tem este sentido a norma programática consubstanciado no aludido artigo 146, CF. 

7. Não se põe como óbice enfocada angulação, pois nitidamente desnecessária a prévia veiculação do regramento de 

referida imunidade através de lei complementar.  

8. A gozar a parte excipiente de imunidade quanto ao débito em pauta, conclui-se pelo acerto da r. sentença. 

9. Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, mantendo-se a r. sentença proferida, tal qual 

lavrada, inclusive quanto à sujeição honorária sucumbencial, pois consentânea aos contornos da lide, art. 20, CPC. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010488-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010488-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CANDIDO NAVES e outro 

 
: LAIR MOURA SALA MALAVILA 

ADVOGADO : MARCELO FONSECA BOAVENTURA 

INTERESSADO : FEDERACAO DAS APAES DO ESTADO DE SAO PAULO 

No. ORIG. : 08.00.00664-8 1 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ELEMENTOS SUFICIENTES AO PROPÓSITO DE 

RECONHECIMENTO FILANTRÓPICO, PARA FINS DE IMUNIDADE - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 
1. Executadas contribuições previdenciárias de 07/2001 a 01/2003, denota a instrução colhida com razão o polo 

excipiente, sem sustentáculo o esforço autárquico por resistir à clamorosa inconsistência de sua cobrança. 

2. Denotaram-se explícitos os autos no sentido de se revelar a demonstração do cumprimento dos requisitos inerentes ao 

sucesso do pleito de imunidade contributiva, revelando os autos foi a excipiente declarada como de Utilidade Pública 

Municipal, Estadual e Federal, obteve o Registro no Conselho Nacional de Assistência Social em 25/05/2000, bem 

assim obteve Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos em 21/12/2000 - enquanto abrangendo os fatos tributários o 

período de 07/2001 a 01/2003. 

3. Com relação à alegação segundo a qual a expressão "lei", grafada no § 7º, do art. 195, CR, inadmitiria o uso do 
diploma da Lei 8.212, por seu art. 55, nem de qualquer outra lei ordinária, pois que somente se veicularia o assunto por 

meio de lei complementar, nenhuma irregularidade se constata na conduta legiferante, ao cuidar do tema através de 

"lei". 

4. Também de inteiro equívoco a amiúde invocação ao artigo 146, CF, este a traduzir um futuro e ainda distante novo 

CTN, no bojo do qual muitos temas lhe são naturalmente recomendados. 

5. Se pertinente fosse a exigência prévia de lei complementar para todos os comandos programáticos ali encerrados, 

certamente já teria nascido "amarrado", tolhido em seu exercício, o poder de tributar, uma vez que, ilustrativamente, 

afirma a alínea "a" de seu inciso III que a definição de tributos e de suas espécies incumbe a uma lei complementar: se 
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assim radicalmente o fosse, indagar-se-ia sobre o papel entregue ao legislador através do dogma da legalidade, 

encartado no inciso I do artigo 150, da mesma CF, que para instituir tributo então se colocaria a aguardar pela definição 

a lhe dar uma lei complementar. 

6. Não tem este sentido a norma programática consubstanciado no aludido artigo 146, CF. Desnecessária a prévia 

veiculação do regramento de referida imunidade através de lei complementar. 

7. A gozar a parte excipiente de imunidade quanto ao débito em pauta, conclui-se pelo acerto da r. sentença. 

8. Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, mantendo-se a r. sentença proferida, tal qual 

lavrada, inclusive quanto à sujeição honorária sucumbencial, pois consentânea aos contornos da lide, art. 20, CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014507-66.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.014507-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

APELADO : MARCIA ESCALEIRA 

ADVOGADO : KAREN RAMOS MONTEIRO RODRIGUES e outro 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR - RAZÕES DE APELO DISSOCIADAS DO TEOR JURISDICIONAL ATACADO - 

LEGALIDADE PROCESSUAL INOBSERVADA - NÃO-CONHECIMENTO DA APELAÇÃO. 
1. Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da fundamentação da 

insurgência, art. 514, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula insuperável. 

2. As razões recursais ali lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado, assim inviabilizando sequer 

seu conhecimento pelo Judiciário, por conseguinte. 

3. Enquanto reconhecida pela cautelar a presença de fumus boni iuris, fundada na indevida negativação o pólo autor, em 

seu apelo indesculpavelmente debate a CEF tema dissociado ao que julgado pela r. sentença. 

4. Deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma, ao princípio 

da legalidade processual, pois seu dever conduzir ao feito elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, 

diante do mérito julgado consoante a r. sentença, sem espaço portanto para invenções nem inovações, data venia. 

5. Não-conhecimento da apelação. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000926-47.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.000926-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

APELADO : MARCIA ESCALEIRA 

ADVOGADO : KAREN RAMOS MONTEIRO RODRIGUES 

EMENTA 
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AÇÃO ORDINÁRIA - CEF - DANOS MORAIS CONFIGURADOS - INDEVIDA MANUTENÇÃO DA 

NEGATIVAÇÃO DO PÓLO AUTOR, APÓS CELEBRAÇÃO DE ACORDO PARA PAGAMENTO - 

MANUTENÇÃO DO VALOR ARBITRADO - RAZOABILIDADE OBSERVADA - PROCEDÊNCIA AO 

PEDIDO. 
1. Revela a teoria da responsabilidade civil pátria, tendo por referencial o artigo 186, CCB, a presença das seguintes 

premissas : o evento fenomênico naturalístico; a responsabilização ou imputação de autoria ao titular da prática daquele 

evento. a presença de danos e nexo de causalidade entre aqueles. 

2. Estes, em essência, têm o desenho nos autos configurado : o evento lesivo, sua indelével autoria, a responsabilização 

desta e o nexo de causalidade, fundamentais. 

3. Inconteste que a CEF, por meio do informativo de fls. 26, deu quitação da dívida à parte autora, ali tendo sido 

firmado que não restava saldo devedor, documento este datado de 24/07/2003. 

4. Patenteado o lapso da requerida ao indevidamente manter o CPF do pólo autor em cadastro restritivo de crédito, que 

perdurou, ao menos, até 28/10/2003, nos termos do extrato de fls. 27. 

5. Se solenidades são vitais para a qualidade e rapidez das informações negativadoras como positivadoras, certamente 

que para este último âmbito ainda muito haverá que desenvolver o pólo aqui demandado. 

6. O dissabor e vicissitudes em angulação de honra subjetiva certamente que se põem a merecer objetivo reparo pelo 

réu, no caso em cena, assim sujeita a solução à celeuma à crucial razoabilidade, de conseguinte nenhum reparo a 

merecer a r. sentença, face à comprovação da angústia que experimentou Márcia, tendo saído aos prantos de outra 
instituição financeira, a qual comunicou a existência da negativação hostilizada, destacando-se não ser lídimo a nenhum 

ente enriquecer-se ilicitamente, vênias todas, por tal motivo é que adequada a cifra fixada, não guardando a mínima 

proporcionalidade a quantia almejada pelo requerente, pois injustificadamente excessiva. 

7. Improvimento à apelação e ao adesivo recurso, mantida a r. sentença, tal qual lavrada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao adesivo recurso, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018195-77.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.018195-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CIA AGRICOLA BOTUCATU 

ADVOGADO : PAULO ANTONIO CORADI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00023-8 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA, ART. 31, LEI 9.711/98 : 

INAPLICÁVEL A COBRANÇA ORA ENCETADA SOBRE O TOMADOR DO SERVIÇO, ANTES DO 

ADVENTO DE REFERIDO DIPLOMA, POR AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE - PRECEDENTES E. STJ 

- PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 
1. Relativamente aos fatos tributários anteriores ao império da lei 9.711/98, consagra a v. jurisprudência do E. STJ a 

ilegitimidade da exigência em pauta sobre o tomador do serviço, o contratante da mão-de-obra, nos moldes em que 

desejada pelo Poder Público, exatamente por ausente estrita legalidade tributária àquele momento, inciso I, do art. 97, 

CTN. Precedentes. 

2. Unicamente centrando-se o caso vertente sobre fatos pretéritos à Lei 9.711/98 (ocorridos entre 12/93 e 12/94), inteira 
a vitória contribuinte a respeito. 

3. Sob tal fundamento é que deve ser mantida a r. sentença, vez que inexigível retratado mister, junto ao responsável 

tributário em questão, antes do advento daquele aludido diploma. 

4. Conforme bem estabelecido pelo E. Juízo a quo, comprovou a parte embargante o pagamento das contribuições pelas 

empresas contratadas (Expresso de Prata, Giorgill, Transportadora Risso e Transportadora Roca). 

5. Improvimento à apelação e ao reexame necessário, tido por interposto, mantendo-se a r. sentença, tal qual lavrada, 

inclusive quanto à sujeição honorária sucumbencial, pois consentânea aos contornos da lide, art. 20, CPC. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027410-76.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027410-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : AVON INDL/ LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARTINEZ NUNEZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA - LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

SOBRE A PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - AUSENTE DEMONSTRAÇÃO DO 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI 10.101/00 - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 
1. Com relação à alegação de cerceamento de defesa, ante o julgamento antecipado da lide, esta não merece prosperar.  

2. Como bem depreendido pelo E. Juízo a quo na r. sentença recorrida, as matérias são essencialmente de direito, não 

sendo necessária a dilação probatória. 

3. Cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente o propalado cerceamento de defesa. 

4. Afigura-se genuína a atuação do INSS, no vertente caso, em apurar a incidência ou não de contribuição 

previdenciária sobre as específicas relações de trabalho flagradas pela Fiscalização Previdenciária, sem que ao ensejo a 

colidir tal missão com a competência da Justiça Trabalhista. 

5. A solução em concreto, para fins puramente previdenciários, de controvérsia atinente ao liame de trabalho deste ou 

daquele matiz, como no caso em espécie, por patente, não exprime invasão nem configura eiva no apuratório 

autárquico. 

6. Em sede de contribuição incidente sobre participação nos lucros e resultados, elementar a responsabilidade da parte 

autora em demonstrar, no mérito, o desacerto da atuação fiscalizatória, viabilizando ou não, então, sua vitória, à vista da 

teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência ao pedido. 
7. De acordo com o Relatório Fiscal, não cumpridos os requisitos necessários (previstos na Lei 10.101/00, art. 2º) à 

almejada não-incidência. 

8. De acordo com aludido Relatório, a participação extraordinária não foi objeto de negociação entre a comissão e a 

empresa, sendo apenas citada como independente da participação detalhada no acordo; efetuou a empresa pagamento 

superior ao previsto e sem fixação prévia dos direitos substantivos; a participação extraordinária paga a estes segurados 

não tem qualquer mecanismo de aferição descrito em Acordo, nem valor potencial a ser pago; as remunerações 

excedentes não apresentam metas ou resultados previamente pactuados. 

9. Não logrou a parte autora afastar as constatações fazendárias, sequer trazendo aos autos o aventado Acordo Coletivo, 

a fim de comprovar o cumprimento da lei, necessário ao caso vertente, reitere-se. Precedentes. 

10. Sem amparo a insurgência demandante quanto à fixação honorária sucumbencial firmada na r. sentença, pois 

consentânea aos contornos da lide (20% sobre o valor da causa, este da ordem de R$ 28.403,21), art. 20, CPC. 

11. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029111-19.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.024160-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AURELIO JOAQUIM DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : COPEBRAS S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO MOUTINHO FILHO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.29111-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ABONO 

ESPECIAL E SOBRE GRATIFICAÇÕES PAGAS AOS TRABALHADORES, INCIDÊNCIA, CUNHO 

REMUNERATÓRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A NÃO INCIDIR SOBRE BOLSA DE 

ESTUDO - PRECEDENTES - ILEGITIMIDADE DA LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO A 25% DO VALOR 

INDEVIDAMENTE RECOLHIDO - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 
1. Revela em mérito o cenário dos autos frágil intenção demandante, de se subtrair ao inevitável, à lícita tributação 
contributiva sobre o "abono especial" e sobre "gratificações", fruto do lavor respectivo : de conseguinte, em sede 

tributante como a presente, a se amoldar o conceito do fato trazido a lume, assim, ao da hipótese de incidência 

pertinente, inciso I, do artigo 28, Lei 8.212/91, a alcançar o todo dos rendimentos pagos a qualquer título. 

2. Sem sucesso a desejada não incidência, pois ausente natureza indenizatória a referidas rubricas. 

3. Em tal esfera a imperar a estrita legalidade tributária, inciso I, do artigo 97, CTN, e inciso I, do artigo 150, Lei Maior, 

causas excludentes, tecnicamente isenções, somente por lei e por expresso que admissíveis, repousando tal núcleo 

isentivo no particular tributante nos termos do § 9º, daquele artigo 28, o qual (como salientado) objetivamente não 

protege a este cenário. 

4. Ao inverso disto, no caso vertente, como se constata, inseridas se encontram tais rubricas (abono especial e 

gratificações) exatamente como verbas salariais, atreladas/contextualizadas em razão do lavor dos trabalhadores, 

portanto sem o desejado abrigo protetor em relação à combatida tributação. 

5. Fundamental à hipótese a essência do fenômeno tributado, não o rótulo que lhe empreste a forma de que se revista, à 

luz do fundamental princípio do non olet, artigo 118, CTN, irretorquível a sujeição de tal receita ao influxo tributante 

guerreado, aqui recursalmente debatido sem a fundamental plausibilidade jurídica, como evidenciado. Precedentes. 

6. Ausente estrita legalidade tributária isentiva ao quanto guerreado, no tocante às rubricas "gratificações" e "abono 

especial", portanto submetidas ditas figuras em foco ao recolhimento contributivo pertinente, em face de seu cristalino 

cunho salarial. 
7. Veemente o cunho não-salarial do pagamento de bolsa de estudo, destinada ao desenvolvimento do estudo e ensino 

em aprimoramento ao trabalhador, logo a um só tempo prestigiado o signo estampado no art. 205, do Texto 

Fundamental, como não malferido o § 11, de seu art. 201, longe aqui assim de se cuidar, na espécie, de "ganho 

habitual". 

8. Sobre sequer constituindo dita verba "ganho", em termos contraprestacionais ao lavor do operário, nem mesmo 

aventada "habitualidade" também se flagra, pois objetivamente a durar dito gasto patronal o quanto em curso estiver 

este ou aquele estudo, no qual empregada referida verba. 

9. Pacifica o E. STJ não retratar a rebatida bolsa de estudo parcela integrante do salário-de-contribuição, logo situando-

se de fora do alcance tributante inerente à contribuição previdenciária. Precedentes. 

10. De inteiro acerto a r. sentença, que julgou parcialmente procedentes os embargos. 

11. Não assiste razão ao INSS quanto aos máximos vinte e cinco por cento de limitação à compensação, art. 89, § 3º, 

com a redação dada pela Lei 9.032/95.  

12. Em relação à limitação ao valor da compensação, embora instituída por leis ordinárias, da mesma hierarquia do 

texto regulamentador do referido instituto, Lei n.º 8.212/91, artigo 89, § 3º, tal imposição se afigura inafastavelmente 

agressiva à regra proibitiva do enriquecimento sem causa. 

13. Reconhecido o cunho indevido da exação em tela, a devolução dos valores recolhidos ou sua compensação, como se 

busca neste caso, não poderia se sujeitar ao parcelamento, pois estaria o erário a se apropriar, temporariamente, de 
massa financeira que não lhe pertence. 

14. Se reconhecidos como indevidos montantes antes identificados, com a limitação em sua compensação, caracterizado 

estaria o enriquecimento sem causa, vedado pelo direito individual de propriedade, assegurado desde o plano 

constitucional, artigo 5º, "caput", e inciso XXII, e 170, inciso II, C.F. 

15. Sufraga a C. Terceira Turma, desta E. Corte, pacífico entendimento no sentido da atualização monetária que mais se 

aproxime da desvalorização que o dinheiro experimenta, com o decurso inflacionário do tempo. 

16. Afigura-se coerente, então, sim, venha dado valor, originariamente identificado, a corresponder, quando do 

sentenciamento da ação, anos posteriores, a cifra maior, decorrência - límpida e lícita, em sua superioridade em si - da 

incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento jurídico. De rigor, sim, a observância à variação da 

UFIR, pois acertada. Precedentes. 

17. Sem mácula a forma utilizada em correção. 

18. Improvimento às apelações e ao reexame necessário. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e ao reexame necessário, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016162-45.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016162-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GENESIO AUGUSTO CESAR 

ADVOGADO : FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO. 
1. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. Precedente. 

2. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017431-03.1996.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.048727-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANGELA CHAMO KHALAF e outros 

 
: CASSIA APARECIDA GARCIA DA SILVA 

 
: CELINA MARIA DOS ANJOS BAHIA 

 
: ELAINE DE FATIMA PRATA VELOSO 

 
: NOELI MARIA FRANCA VIEGAS 

 
: ROSELAINE CARDOSO DE OLIVEIRA SCIGLIANO 

 
: SILVANA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: SIMONE DE AGUIAR JOCOB 

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETE PITON e outro 

No. ORIG. : 96.00.17431-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 
1. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. Precedente. 

2. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008012-28.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.008012-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SIDARTA BORGES MARTINS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IDEVANILDO APARECIDO PIFFER 

ADVOGADO : CREUSA CAVALCANTI REIS POLIZELI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 
1. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2. Basta à parte economiária observar o dispositivo da r. sentença, fls. 76, verso, que a estampar tão-somente os juros 

serão contados a partir da citação, não a correção monetária incidente sobre o valor dos danos morais fixados. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027801-21.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027801-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ENGRECON S/A 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 
1. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026412-41.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.026412-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

 
: ENCARNACION ESPINOSA FERNANDEZ DOS SANTOS 

 
: IDEIA CENTRO DE LINGUAS S/C LTDA e outros 

ADVOGADO : RODRIGO QUINTINO PONTES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 98.00.00082-7 1 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA - PARCIAL 

PROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS. 
1. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2. Quanto à aventada prescrição, tratando-se de matéria de ordem pública, reconhecível ex officio, desce-se à sua 

análise. 

3. Em relação à alegada ocorrência de prescrição, como se denotará, não se encontra contaminado pela mesma, o valor 

contido no título de dívida embasador dos embargos. 

4. Em cobrança débitos das competências entre 08/1985 e 06/1995, portanto sujeitos à incidência do prazo prescricional 

trintenário (competências de 08/1985 até 02/1989) e quinquenal (competências de 03/89 a 06/95), retratado 

entendimento assim pacifica a respeito, consoante o tempo do débito (aqui claramente tributo, pois). Precedentes. 
5. Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 

6. Formalizado o crédito através de NFLD, ocorrida em 21/07/1995 e em 24/07/1995, 192/225. 

7. Conforme se extrai dos autos e, superiormente, entende a Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte pela 

incidência do consagrado através da Súmula 106, do E. STJ, fazendo-se suficiente a propositura da ação, para 

interrupção do prazo prescricional: portanto, ajuizado o executivo em pauta em 19/06/1998, não consumado o evento 

prescricional trintenário, nem o quinquenal, para os aventados débitos. 

8. Não verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, 

elencada no inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN." 

9. Parcial provimento aos embargos de declaração, para a análise da prescrição, sem modificação do desfecho recursal 

antes firmado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 
Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015852-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015852-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : CICERO FARIA FONTES 

ADVOGADO : MARCOS NOGUEIRA RANGEL FABER 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00012-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACRÉSCIMO EFETUADO, COM EFEITO MODIFICATIVO AO 

DISPOSITIVO RECURSAL ANTES FIRMADO, A TÍTULO SUCUMBENCIAL - PROVIMENTO AOS 

DECLARATÓRIOS. 
1. Merecem os embargos declaratórios acolhida, para o acréscimo infra, no dispositivo, com modificação no desfecho 

sucumbencial: "Ante o exposto, pelo provimento ao agravo retido e à apelação contribuinte, a fim de se reconhecer a 

ocorrência da decadência, reformando-se a r. sentença proferida, a fim de se julgarem procedentes os embargos, 

prejudicado o apelo fazendário, sujeitando-se o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, ficados em 10% sobre 

o valor da execução, esta da ordem de R$ 11.019,46, em prol do contribuinte, corrigidos monetariamente, desde o 

ajuizamento, até seu efetivo desembolso, art. 20, CPC, bem assim ao pagamento da integralidade das custas e despesas 

processuais. É como voto." 

2. Provimento aos embargos de declaração, com modificação do desfecho recursal (em dispositivo), a título 

sucumbencial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006331-19.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.006331-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ANTONIO DE BEM e outros 

 
: CLAUDIO SILVA espolio 

ADVOGADO : JEAN PAOLO SIMEI E SILVA e outro 

REPRESENTANTE : ANTONIO EUZEBIO E SILVA 

APELADO : SUELY GODOY FERREIRA 

 
: JOSE MARCOS COSTA 

 
: ROBERTO REIMAO 

 
: OSIRES FRANCISCO STORER 

 
: AILSON CAVALCANTE DA SILVA 

 
: UDILSON FERREIRA SANTIAGO 

ADVOGADO : JEAN PAOLO SIMEI E SILVA e outro 

No. ORIG. : 00063311920084036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE CONHECIMENTO, CUJO PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE, EM RUMO NÃO 

ENFRENTADO ATRAVÉS DA APELAÇÃO (ESTA ESSENCIALMENTE VOLTADA AO TEMA CND, 

SEQUER ALVO DE PEDIDO SENTENCIAL) - NÃO-CONHECIMENTO DA APELAÇÃO FAZENDÁRIA - 

RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO JULGAMENTO. 
1. Erra por completo o apelo em pauta, ao debater CND, em nada relacionada ao quanto lançado no dispositivo da r. 
sentença, aliás a postulação sendo outra, como manifesto de fls. 20 (a ventilada CND somente o foi como pedido 

provisório, indeferido aliás, não como tutela sentencial, insista-se), logo objetivamente tratando de coisa diversa o 

recurso em prisma, como literal de seu texto, que o tempo todo a debater por CND, ai inserido o prazo a tanto, o qual 

igualmente em nada a relacionar-se ao quanto sentenciado. 

2. Não guardando adequação o debatido em recurso ao teor da r. sentença - insistindo o tempo todo a Fazenda Pública 

em CND em seu debate, repise-se - impõe-se o não-conhecimento do interposto apelo. 

3. Não-conhecimento da apelação interposta. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021994-21.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.021994-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : RAYMUNDO PINHEIRO FALCAO espolio 

ADVOGADO : MARIA ARLINDA DA C ESTEVES P FALCAO JURADO 

PARTE AUTORA : ARLINDA DE OLIVEIRA ESTEVES PINHEIRO FALCAO espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.05.21787-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE USUCAPIÃO - ÁREA CONFRONTANTE COM TERRENO DE 

MARINHA - INTERESSE DA UNIÃO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - PROVIMENTO AO 

AGRAVO FAZENDÁRIO. 
1. Como mui bem destacado pela v. decisão de fls. 191/192, a planta topográfica de verificação, aponta para a 

confrontação da área debatida com terreno de marinha, bem como nos termos do laudo elaborado pelo Poder Público, o 

que a traduzir o pleno interesse da União na ação de usucapião, logo atraindo a competência federal para julgamento a 
tanto, nos termos do inciso I, do artigo 109, Lei Maior. 

2. Provimento ao agravo de instrumento, reformada a r. decisão arrostada, a fim de se reconhecer a competência do E. 

Juízo a quo para o julgamento da ação de usucapião, face à demonstração de jurídico interesse da União. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0062822-64.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.062822-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO MATERNIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : CELSO MANOEL FACHADA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.54908-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE 

RECURSAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 
1. Como se observa do comando de fls. 147 e diante da privada inércia, não remanesce interesse de dito pólo na 

apreciação meritória primordialmente posta a debate. 

2. Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto a 

presente insurgência. 

3. Prejudicado o agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009873-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009873-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADF HOTEIS E TURISMO LTDA e outros 

ADVOGADO : MICHAEL ROBERTO MIOSSO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00061-8 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA - RECURSO ADMINISTRATIVO 

SUSPENDENDO CONTAGEM PRESCRICIONAL - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E 

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 
1. No que diz respeito aos embargos declaratórios deduzidos pelo originário embargante, quanto à ocorrência da 

prescrição, de rigor o conhecimento do tema, vez que a tratar de matéria de ordem público, analisável a qualquer tempo 

e grau de jurisdição, art. 219, § 5º, do CPC. 

2. Não se encontra contaminado pela prescrição, como se denotará, o valor contido no título de dívida embasador da 

execução. 
3. Em cobrança débitos das competências entre 06/2000 e 13/2003, portanto sujeitos à incidência do prazo prescricional 

quinquenal previsto pelo art. 174, do CTN, ou seja, retratado entendimento assim pacifica a respeito, consoante o tempo 

do débito (aqui claramente tributo, pois). Precedente. 

4. Formalizado o crédito através de Notificação Fiscal de Lançamento, tendo sido notificado o contribuinte em 

04/10/2004, interpôs o mesmo recurso na esfera administrativa em 10/11/2004, acarretando, assim, a suspensão da 

exigibilidade do crédito até 06/06/2005, quando da intimação acerca da decisão administrativa. 

5. Iniciada a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a partir de 06/06/2005, data em que o contribuinte foi 

intimado da formalização definitiva do crédito, na esfera administrativa, teria o INSS até 06/06/2010 para propor a ação 

de execução fiscal para a cobrança do débito, tendo a mesma ajuizado a cobrança executiva em 2007, com despacho de 

citação proferido no mesmo ano, quando, portanto, ainda não decorridos mais de 05 (cinco) anos, não restando 

configurada a alegada prescrição. Neste sentido, a Súmula n.º 153, do extinto TFR. Logo, não consumada a alegada 

prescrição. 

6. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

7. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. 

8. A respeito tem entendido a E. Terceira Turma desta C. Corte pela denegação, quando este o único alicerce, conforme 

v. julgamento "in verbis" (Autos de processo n.º 2002.61.00.029957-0, AC 989365 - data do julgamento -17 de agosto 
de 2005), da lavra do Eminente Desembargador Federal Dr. Carlos Muta. Precedentes. 

9. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 154/1026 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002157-

46.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.002157-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CARLOS GALLO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GALLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA - PEDIDO DE PARCELAMENTO 

SUSPENDENDO CONTAGEM PRESCRICIONAL - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E 

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 
1. No que diz respeito aos embargos declaratórios deduzidos pelo originário embargante, quanto à ocorrência da 

prescrição, de rigor o conhecimento do tema, vez que a tratar de matéria de ordem público, analisável a qualquer tempo 

e grau de jurisdição, art. 219, § 5º, do CPC. 

2. Não se encontra contaminado pela prescrição, como se denotará, o valor contido no título de dívida embasador da 
execução. 

3. Em cobrança débitos das competências entre 13/1997 e 04/2000, portanto sujeitos à incidência do prazo prescricional 

quinquenal previsto pelo art. 174, do CTN, ou seja, retratado entendimento assim pacifica a respeito, consoante o tempo 

do débito (aqui claramente tributo, pois). Precedente. 

4. Formalizado o crédito através de Termo de Notificação Fiscal de Lançamento do Débito, ocorrida em 30/05/2000 

(quanto ao período de 01/1999 a 04/2000), bem como através de Termo de Confissão, ocorrida em 17/11/1998 (quanto 

ao período de 13/1997 a 10/1998), requereu a embargante, em 26/04/2001, o parcelamento do débito apurado, 

acarretando, assim, a suspensão da exigibilidade do crédito até a data de 22/03/2002, quando a empresa executada foi 

excluída do REFIS. 

5. Reiniciada a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a partir de 22/03/2002, data em que foi rescindido o 

parcelamento, teria a Fazenda Nacional até março/2007 para propor a ação de execução fiscal para a cobrança do 

débito, tendo a mesma ajuizado a cobrança executiva em fevereiro/2004, com despacho de citação proferido em 

26/02/2004, quando, portanto, ainda não decorridos mais de 05 (cinco) anos, não restando configurada a alegada 

prescrição. Neste sentido, a Súmula n.º 153, do extinto TFR. 

6. Não consumada a alegada prescrição. 

7. Quanto aos demais temas (ilegitimidade passiva do embargante, nulidade da citação e revogação do art. 13, da Lei 

8.620/93), busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.  
8. No tocante aos embargos de declaração da União, a própria Doutora Procuradora da Fazenda Nacional aduz que a 

documentação juntada "apenas comprova que o embargado vive no loca (sic)", o que a traduzir a natureza especial do 

imóvel. 

9. Restou consignado no voto que "em nenhum momento a Fazenda Pública coligiu aos autos qualquer evidência 

contrária a que se consubstanciasse dita coisa em sede familiar, assim claramente protegida pelo art. 1º da Lei 

8.009/90", situação que permanece inalterada, assim sem sentido os declaratórios aviados. 

10. Provou o autor residir no imóvel guerreado, então protegido pela Lei 8.009/90, em nenhum momento o Poder 

Público comprovou situação diversa deste quadro, em descompasso com o inciso II, do artigo 333, CPC. 

11. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032294-56.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.032294-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 155/1026 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BANCO NACIONAL DE INVESTIMENTOS S/A 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - IMPROVIMENTO AOS 

DECLARATÓRIOS. 
1. Apega-se a União unicamente ao quanto transcrito pelo impetrante a fls. 14, item I, todavia não concedendo 

adequada atenção ao teor da exordial apresentada, a qual, sim, brada pelo reconhecimento de ilegitimidade da cobrança 

de laudêmio sobre a operação de incorporação. 

2. Evidentemente que a petição inicial deve ser interpretada em sua integralidade, não somente quanto ao tópico pedido, 

superior à espécie a previsão contida no inciso XXXV, do artigo 5º, Lei Maior, logo os formalismos fazendários a não 

frutificarem diante de cristalino petitório que a postular pelo reconhecimento de ilegalidade de cobrança de laudêmio, 

para os casos de incorporação. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003455-45.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003455-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GENI DE FREITAS BRUNO e outros 

 
: ALCEA MARIA DAVID ABUJAMBRA 

 
: JOAQUIM ALBUQUERQUE DA SILVEIRA 

 
: GONCALO FRANCISCO ROSA 

 
: SILVADO DE MELO 

 
: NELSON ALVES DE TOLEDO 

 
: GELSON MOREIRA PONTES 

 
: MARIA AUXILIADORA GALVAO 

 
: ELIAS ALVES DE SOUZA 

 
: MARIA MAGNOLIA FREIRE DE OLIVA 

ADVOGADO : SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Fundacao Nacional de Saude FNS/MS 

EMENTA 

EMBARGOS FAZENDÁRIOS (ART. 730, CPC) AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA AO TEMA 

ISONOMIA CIVIS E MILITARES - ACERTO AO R. SENTENCIAMENTO Em SUA PROCEDÊNCIA - 

ÔNUS RECURSAL INATENDIDO, NA DESEJADA EXPANSÃO POR VALORES - IMPROVIDO O APELO 

CREDITÓRIO. 
1. Por primeiro, sobre não retratar o elemento, "documento novo", muito menos "fato novo", suficiente a fazendária 
intervenção, no sentido da normatizada não-extensão em prol daquele recorrente, à época titular de cargo em classe já 

superior. 

2. Irrepreensível a r. sentença que, com precisão, extraiu sem sucesso a desejada expansão aritmética dos cálculos pela 

parte credora, apelante, além-fronteiras em relação ao quanto em definitivo julgado na seara de conhecimento, na 

fundamental comparação em relação ao preciso apuratório da Judicial Contadoria, ao feito coligido e sem elementar 

consistência combatido com o presente recurso. 

3. Flagra-se o apelo a veicular temas impróprios ao âmbito dos cálculos, tanto quanto desacompanhados de cabal 

comprovação, bem assim se extrai ausente ilicitude ao ângulo da aventada compensação, exatamente porque 

inadmissível o enriquecimento ilícito em sede de dinheiro público, por veemente, mais uma vez data vênia. 
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4. Justos os honorários de R$ 100,00 (cem reais) estabelecidos pela r. sentença, art. 20, CPC, c.c art. 133, Lei Maior, 

afinal despendida processual energia, pela parte vencedora. 

5. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1203237-58.1996.4.03.6112/SP 

  
2000.03.99.067954-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SANDRA REGINA ALVES GONCALVES e outro 

 
: NILSON APARECIDO SEGANFREDO 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : SELMA APARECIDA GUAZZI CATANA e outros 

 
: SILVIA KAZUKO FUGISAKI MATSUDA 

 
: SUELI MARIA FERREIRA 

No. ORIG. : 96.12.03237-8 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

CÁLCULOS - CREDORES A EFETUAREM TRANSAÇÃO EM ÂMBITO ADMINISTRATIVO - EXCLUSÃO 

DO VALOR PRINCIPAL LEGÍTIMA - HOMOLOGAÇÃO DOS ACORDOS CELEBRADOS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS : CAUSALIDADE DOS BENEFICIÁRIOS, QUE NÃO COMUNICARAM 

O ACORDO AO ADVOGADO, CONCEDENDO ENSEJO À EXECUÇÃO DE VALORES JÁ AUFERIDOS, 

VIA TRANSAÇÃO - PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
1. Claramente Sandra e Nilson celebraram transação em relação ao direito então litigado, assim cristalino o acerto da r. 

sentença, extirpando o valor do principal. 

2. Cuida-se de negócio processual praticado entre interessado e o INSS, a efetivamente produzir seus efeitos nos autos, 

nesta fase de execução, assim guardando pertinência/adequação tal cenário para com o positivado pelo inciso II do art 

794, CPC. 

3. Com parcial razão a parte recorrente, merecendo acréscimo a r. sentença, a fim de constar a homologação das 

transações realizadas, recordando-se a dito pólo que o INSS, com sua intervenção, logrou ceifar o valor do principal, 

por tal motivo é que o desfecho do r. sentenciamento a não sofrer alteração, em seu tom de parcial acolhimento aos 
embargos autárquicos. 

4. Das transações realizadas, extrai-se tratativa direta entre os beneficiários e o INSS, sem a participação do Advogado 

constituído no processo judicial, pecando os ora demandantes em sua missão de comunicar o Patrono a respeito, pois, 

tivessem adotado tal medida, não teria a execução se iniciado pelo valor do principal então alvo de discussão judicial, a 

qual teve início no ano de 2007, datando a adesão de Sandra do ano de 2001, não sendo legível a data da adesão de 

Nilson. 

5. Patente a causalidade (este o princípio balizador quanto ao estabelecimento de honorários) dos recorrentes à 

demanda, assim mantida se põe a condenação sucumbencial imposta pelo E. Juízo a quo. Precedente. 

6. Parcial provimento à apelação, unicamente para agregar ao r. sentenciamento sejam homologadas as transações 

realizadas por Sandra e Nilson, nos termos do inciso II, do artigo 794, CPC, mantendo-se-o, no mais, tal qual lavrado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 
Silva Neto  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0607140-74.1996.4.03.6105/SP 

  
2004.03.99.021353-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIA CAMILLO DE AGUIAR e outro 

APELADO : ANDRE MONTEIRO PEIXOTO e outros 

 
: ELIZABETH FURTADO PEIXOTO 

 
: PEDRO PINTO PEIXOTO 

 
: ANGELA MARIA NEVES PEIXOTO 

ADVOGADO : WILSON CESCA e outro 

INTERESSADO : ANDRELIZ COM/ E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

No. ORIG. : 96.06.07140-5 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DA CEF - BEM DE FAMÍLIA CONFIGURADO - PROTEÇÃO DA LEI 8.009/90 

- AFIRMAÇÃO EMBARGANTE PAGADORA DESACOMPANHADA DE FUNDAMENTAL PROVA - ÔNUS 
PROBANTE INATENDIDO - SUCUMBÊNCIA PROPORCIONADA - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS - PARCIAL PROVIMENTO AO APELO ECONOMIÁRIO.  
1. Embora não debatido o título em si, consoante relatório aos Embargos, desce-se ao mais que discutido, arts. 512, 515 

e 516, CPC, superada assim a r. sentença, vênias todas. 

2. Em relação ao bem de família, tendo a execução forçada por escopo o atingimento do acervo devedor, cujo 

patrimônio representa a garantia genérica do credor (CPC, art. 591), fixa o sistema traduza-se em regra a livre afetação 

dos bens, a livre constrição dos acervos, desde que, por conseguinte, norma especial não o vede, não o impeça, 

consoante arts. 591, 592, 646, 648 e 649 (em especial para a execução por quantia certa em face de devedor solvente), 

daquele mesmo Codex. 

3. Também se deve aqui destacar prima o ordenamento por fazer prevalecer estes valores: ora o da livre constrição, 

como garantia patrimonial genérica ao processo executivo, ora o do direito de propriedade e/ou posse da parte afetada 

pela constrição, que por seus contornos se revele de gravidade, em seu atingimento. 

4. Assim, na espécie sob litígio, extrai-se deva prevalecer a impenhorabilidade dos bens imóveis quanto se debate, 

consoante as provas conduzidas ao feito, em tese centralmente a decorrerem do vivo interesse que cada litigante deva 

ostentar em prol de sua postura na relação material subjacente. 

5. Já vem saudavelmente longínqua, no tempo, sim, a preocupação com a entidade familiar, esta gizada consoante os 

contornos do caso em concreto e a significar o núcleo, mínimo e vital, impulsionar da vida em sociedade, como assim a 
Lei Maior o reconhece desde o "caput" de seu art. 226 até seu § 4º, em autêntica compreensão de que a formação 

tradicional familiar pode oscilar. 

6. Patente, pois, o reconhecimento dos imóveis como sendo para residência familiar. 

7. Como se extrai, revela a inicial de embargos vontade contribuinte de sustentar, em suma, encontravam-se grande 

parte de suas obrigações pagas, as quais se demonstrariam oportunamente. 

8. Deve-se recordar que, tendo os embargos natureza cognoscitiva desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao 

embargante, aqui parte apelada, prove o desacerto da atividade economiária embargada, inclusive jungido a observar a 

concentração probatória imposta em sede de preambular pelo art. 333, I, CPC. 

9. O bojo do feito aponta para a presença de provas elementares, mínimas e cabais, acerca do acerto da sustentada tese, 

lançando sobre o desfecho da demanda sinal de seu sucesso. 

10. Irrefutável o desfecho de parcial procedência aos embargos e, de conseguinte, de parcial provimento à apelação, 

unicamente mantida a impenhorabilidade dos bens, cada qual das partes a responsável pelos honorários de seu patrono. 

11. Parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de parcial procedência os embargos, a fim 

de se reconhecer a impenhorabilidade dos imóveis matriculados sob nº 67.445 e nº 55.386 do 2º CRI de Campinas, face 

ao seu enquadramento nos ditames da Lei 8.009/90, cada parte a arcar com os honorários de seu patrono, diante do 

presente desfecho. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008895-28.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.008895-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ALEMAO VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO SIMAO NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ASSISTENTE : PAULO AUGUSTO BONINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ACERTADA A PARCIAL LIBERAÇÃO DE VEÍCULOS, SOBRE OS QUAIS 

CABALMENTE DEMONSTRADA A LÍCITA VINCULAÇÃO DOMINIAL - CONCESSÃO PARCIAL DA 

ORDEM - IMPROVIDOS REMESSA NEM IMPETRANTE APELO. 
1. Irrepreensível a r. sentença em sua angulação de parcial concessão da ordem, como também ratificado pelo Parquet 

perante esta E. Corte, pois formulado o r. convencimento jurisdicional exatamente aos limites do quanto ao feito 

conduzido e nele debatido, art. 131, CPC. 
2. Extraiu o E. Juízo "a quo" suficientes os elementos em liberação unicamente aos veículos Audi e Pajero, em prisma, 

genuinamente revelado o seu lícito domínio, de modo que ao mais dos bens, questionados em apelo, também escorreito 

extrair-se ausentes capitais elementos de convicção, diante da garantia agitada, ao propósito de sua "liberação". 

3. Dito insucesso impetrante evidentemente a não lhe retirar a ventura de propor via cognocitiva, através da qual a mais 

ampla produção probatória então se desenvolva a respeito. 

4. Imperativa a manutenção do r. julgamento "a quo", atento aos contornos do feito - tanto que nem mesmo recorrido 

pelo Poder Público - assim impondo-se improvimento ao reexame e ao interposto apelo. 

5. Improvimento à apelação e à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000051-20.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.000051-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : IVANA MARA ALBINO OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO DISCIPLINAR, AO ÂMBITO DA POLÍCIA 

RODOVIÁRIA FEDERAL, JÁ DEFLAGRADO SOB INCONTORNÁVEL VÍCIO DE ORIGEM, QUANDO 

DELEGOU, O SUPERINTENDENTE, INSTAURAÇÃO A QUE SEU PRÓPRIO ORDENAMENTO LHE 

INCUMBIA EXPRESSA E PESSOALMENTE, SEM FORÇA DELEGADORA - LEGALIDADE DOS ATOS 

ESTATAIS INATENDIDA PELA PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO - ACERTO DA R. SENTENÇA 

CONCESSIVA - IMPROVIDOS APELO NEM REMESSA. 
1. Irrepreensível a r. sentença, na angulação formal capital ali flagrada, indesculpavelmente transgredida pelo Poder 

Público, insuficientes, objetivamente, os incisos em apelos copiados, da infeliz manifestação estatal traduzida na 

Portaria 325/2002, gênese a toda esta celeuma, itens IX, XVII, XVIII e XIX, todos do retratado art. 106, do Regimento 

da Polícia, Portaria 1.017/2002. 

2. Jungida a Administração ao dogma da legalidade de seus atos, caput do art. 37, Lei Maior, assistindo a todo 

acusado/investigado/processado, também como no vertente caso, por patente, direito a ser processado e julgado através 
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de instauração pela autoridade competente, cristalino que sem fundamental autorização, em suas próprias entranhas, a 

delegação, assim ilícita, do Superintendente ao Chefe da Seção de Correição e Disciplina, límpida a redação daquele art. 

106, em especial por meio de seu inciso XVIII, em unicamente autorizar a instauração de sindicância e de inquéritos ao 

referido Superintendente, sem qualquer positivação, elementar pois, em sentido da transmissão de tão fundamental 

gesto a terceiros, âmbito no qual a não socorrerem à referida deflagração investigadora os outros preceitos/incisos 

daquele mesmo art. 106, supra enfocados, exatamente por desprovidos da ambicionada força delegadora aos específicos 

e gravíssimos fins de apuração da conduta de seus agentes. 

3. Tão manifesta a incontornável irregularidade, já brotada com o início de dito procedimento, que o próprio Parquet 

assim também aprumou por sua desconstituição, consoante o r. parecer, já na origem, tanto quanto os termos da peça de 

apelo a exprimirem desespero fazendário diante de tão primitivo erro, como o denota o vago brado lançado, após 

derradeiros esforços por defender o insustentável. 

4. Fundamental o devido processo em tão séria apuração, inciso LIV, do art. 5º, Carta Política, inatendido no ângulo 

certeiramente flagrado pela r. sentença, sem sucesso se situa a intenção revisional veiculada em apelo, pois logrou a 

parte impetrante amoldar o conceito de seu fato ao da garantia estampada no inciso LXIX, daquele mesmo preceito. 

5. Improvimento à apelação e à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010917-24.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.010917-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : VERA LUCIA TORRES 

ADVOGADO : WANDERLI ACILLO GAETTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVELISE PAFFETTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA DE PROCEDIMENTO DISCIPLINAR - PRESCRIÇÃO CONSUMADA, NÃO 

COMPUTADA A PRIMEIRA APURAÇÃO, QUE ANULADA DESDE A ORIGEM - REINTEGRAÇÃO DE 

RIGOR, COM O VENCIMENTAL RECEBIMENTO PRETÉRITO - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO - 

PROVIDO O PRIVADO APELO. 
1. A rigor, nos termos da letra fria das normas implicadas ao caso vertente, regida a prescrição, tema inerente ao Direito 

Material, por capital legalidade, objetivamente não encontraria amparo a angulação consumativa a tanto pelo particular 

aqui lançada. 

2. Por um lado o próprio ordenamento, como visto, art. 169, da Lei n. 8.112/90, autorizando o desfazimento do 

apuratório disciplinar (na espécie, inclusive, repare-se, assim o realizou o Estado-Administração em prol da ampla 

defesa da investigada), por outro não estatui o sistema somente "valha" a interrupção prescritiva por esta ou por aquela 

deflagração apuratória disciplinar, "publicação da Portaria" como se queira ... 
3. O ordenamento em si, cristalino como antes destacado, não impõe seja considerada a desconstituição interruptiva, 

nem a desvalia deste marco, em função de novo apuratório, fruto da nulificação do anterior, ainda que ab ovo. Contudo, 

a v. jurisprudência nacional, consolidada desde o E. STJ, pacifica em contrário sentido, reconhecendo de nenhuma 

força, nem mesmo em sede prescricional interruptiva, o primeiro apuratório procedimental disciplinar instaurado, 

quando sucedido por sua anulação e decorrente nova instauração. Precedentes. 

4. Não se há de aduzir por "parcialidade" do primeiro procedimento, quanto ao alcance de sua contaminação, tanto que 

nova deflagração apuratória se verificou, o que também ao encontro dos v. precedentes ora analisados.  

5. Em mira fato datado de 09/10/1993, tendo a Portaria genuinamente instauradora do disciplinar procedimento em 

questão sido publicizada em 11/05/1998 - assim sem força qualquer, repise-se, a anterior investigação nulificada desde 

a origem, nem mesmo em seu condão interferidor da fluência prescricional, como visto - superados se puseram os 

quatro anos incontroversamente que a regerem a persecução em tela (art. 142, §2º, da Lei n. 8.112/90 c.c. arts. 323, §1º 

e 109, V, ambos do CP), de modo que, portanto, com inteira razão a parte apelante, consumada a prescrição da 

pretensão punitiva ao litígio em prisma, prejudicados, por conseguinte, demais temas suscitados a respeito da punição 

em pauta. 
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6. Tendo a formal capitulação punitiva, lançada na conclusão demissionária, expressamente referido incursão pelo 

crime de abandono de cargo, na modalidade tipificada pelo parágrafo primeiro do art. 323, CPB, cujo inciso V de seu 

art. 109 a estatuir quatro anos para a consumação prescricional, de fato com razão a identificação do lapso temporal 

estatal punitivo, para o vertente caso, como da ordem de quatro anos, com especialidade assim regendo o tema o 

parágrafo segundo do art. 142, do próprio Estatuto dos Servidores Federais, Lei n. 8.112/90. 

7. Assiste à apelante inerente direito ao retorno ao exercício de seu originário cargo, com os reflexos remuneratórios 

desde a paralisação de seus pagamentos que culminou com sua saída, assim ilícita junto a seus quadros, condenado o 

Poder Público a imediatamente reintegrá-la, com a retomada do padrão remuneratório que o regular decurso do tempo 

lhe ensejaria, desde então, em condições iguais às dos ocupantes de seu cargo em idênticas condições de tempo de 

serviço, sujeitas as pretéritas rubricas à correção monetária, desde cada parcela vencida até o efetivo desembolso estatal, 

nos termos da Resolução CJF 134/2010, bem assim a juros de 0,5% ao mês, desde a citação. 

8. De rigor a procedência ao pedido, como aqui lançada, reformada a r. sentença, provido o interposto apelo, anulado o 

procedimento em questão, por prescrito, reintegrada a recorrente a seu cargo e condenada a apelada a ressarcimento 

remuneratório pretérito, como aqui antes delineado, sujeita a recorrida a honorários de R$ 5.000,00, art. 20, CPC, diante 

dos contornos da lide, com monetária atualização desde o ajuizamento até o efetivo desembolso. 

9. Provimento à apelação. Procedência ao pedido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005443-02.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.005443-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : USINA SANTA FE S/A 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMUNIDADE DE CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL (INCISO I, DO § 2º, DO ART. 149, CF) SOBRE EXPORTAÇÃO INDIRETA - 

INADMISSIBILIDADE - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 
1. Significa a figura da imunidade tributária uma proibição constitucional ao exercício do poder de tributar, não se 

admitindo - evidente que excepcionada a própria ordem constitucional que assim exista - possa o legislador 

infraconstituinte, via de consequência, restringir o seu alcance, pois isso significaria indisfarçável transgressão ao 

pertinente preceito constitucional implicado.  

2. No particular do caso vertente, nenhum desando pratica a normação infra-legal atacada, IN 03/05, pois límpido o 

propósito da disposição constitucional em tela, de proteger da incidência corriqueira a receita decorrente de exportação, 

não a oriunda de venda a um terceiro que então vá exportar, até porque obviamente se reconhece o próprio impetrante, 
no alcance que deseja, está a agir como um "exportador indireto" : ora, o tema é de pura técnica legislativa, quisesse o 

legislador constituinte dar à vedação em pauta o tom almejado, assim o teria expresso, beneficiando todo o plexo da 

cadeia produtiva pátria, envolto com a atividade de venda ao exterior. 

3. Ante a explicitude da normação em pauta, quem se excede, limpidamente, é o pólo contribuinte, em sua engenhosa 

("data venia") construção de raciocínio a respeito.  

4. Ao se referir o § 2º do artigo 149, CF, por um lado, à citada contribuição social, por outro firmou no invocado inciso 

I sua não-incidência relativamente às receitas de exportação.  

5. A exegese buscada pela parte impetrante exatamente carece de amparo em razão dos contornos da dicção 

constitucional em que se ancora : ora, desejasse o constituinte abranger também ao comerciante perante o exportador 

protegido pela imunidade, assim o teria expressamente positivado. Precedentes. 

6. Nenhuma ilegitimidade se flagra na conduta administrativa alvejada, ante a precisão com que se tem valido o 

constituinte em sede do tema em pauta, denotando-se a ausência de plausibilidade jurídica aos fundamentos invocados. 

7. Provimento à apelação interposta e à remessa oficial. Reforma da r.sentença, a fim de se julgar improcedente o 

pedido, ausente sujeição sucumbencial, face à via eleita. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310886-71.1992.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.018890-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE CLAUDIO BARRIGUELLI 

ADVOGADO : ELCIO DE CRESCI SOBRINHO e outro 

APELADO : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : SERGIO DE OLIVEIRA NETTO e outro 

No. ORIG. : 92.03.10886-6 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE CONHECIMENTO A QUESTIONAR "MOTIVAÇÃO" PARA A PERDA DA COMISSIONADA 

FUNÇÃO DE COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO - INDEVASSÁVEL O GESTO 

ESTATAL EM COMBATE, DIANTE DA NATUREZA DO MISTER ENTÃO EXERCIDO, DE LIVRE 

EXONERAÇÃO PELO PODER PÚBLICO - IMPROCEDÊNCIA DE RIGOR - IMPROVIDO O APELO 

DEMANDANTE.  
1. Busca debater a parte apelante a genuína essência de seu vínculo enquanto comissionado, ou seja, exercente então 

daquela função de confiança da qual retirado, como Coordenador do Programa de Pós Graduação em Ciências Sociais. 

2. De livre provimento e exoneração o exercício do retratado mister, não há de se perquirir, muito menos de se 

investigar sobre a saída do recorrente junto ao exercício daquela missão, exatamente porque, como de sua essência, 

desconstituível a qualquer tempo e ao nuto da Administração, isso mesmo, logo não havendo "surpresa", desde a gênese 
de dito vínculo ciente o autor recorrente como a todos os demais mortais em similar condição, de sua interinidade / 

transitoriedade / provisoriedade, fugaz ao extremo o múnus de que então incumbido. 

3. Irrepreensível a sábia r. sentença a tanto constatadora, logo a reconhecer insindicável / imperscrutável, o âmago 

impulsionador da cessação do exercício daquela função comissionada, exatamente porque, repita-se, da natureza do 

quanto ali labutado sobre aquele título. 

4. Sem êxito os sucessivos propósitos por "reparos" vencimentais e morais, insubsistentes.  

5. Improvimento ao demandante apelo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015756-88.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.015756-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : SOFAMA COML/ E ADMINISTRADORA LTDA e outros 

 
: LUIZ FERNANDO DE ABREU SODRE SANTORO 

 
: DORA APARECIDA LAURO SODRE SANTORO 

ADVOGADO : SIDNEY PALHARINI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 1999.61.18.001706-5 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE 

RECURSAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 
1. Como se observa do petitório de fls. 245, não remanesce interesse do pólo agravante na apreciação meritória 

primordialmente posta a debate. 

2. Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto a 

presente insurgência. 
3. Prejudicado o agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060276-70.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.060276-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : EUCLYDES CARDOSO CASTILHO espolio e outros 

ADVOGADO : ROBERTO ELIAS CURY 

REPRESENTANTE : ROSALIA GENTIL CASTILHO 

AGRAVANTE : RITA MARIA CASTILHO MEDICI 

 
: ODILON MEDICI 

 
: MARISA HELENA GENTIL CASTILHO TIRONI 

 
: LUIS AUGUSTO TIRONI 

ADVOGADO : ROBERTO ELIAS CURY 

AGRAVADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MEDINA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.00.57162-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - PENHORA DEMASIADA EM BENS NÃO 

PERTENCENTES AO ESPÓLIO DEVEDOR, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO COLHIDA A ESTE 

INSTRUMENTO - PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PRIVADO.  
1. Aqui robustamente demonstrado o domínio alheio sobre os bens atingidos pela constrição, ordenada aos autos de 

sobre-partilha do devedor espólio. 

2. Demonstrado restou que os imóveis, atacados neste recurso, em número de seis, não guardam vínculo dominial para 
com o retratado devedor, de modo que assim ilegítima sua indisponibilidade, aos limites do quanto aqui debatido. 

3. Firme-se ao mais de acerto o r. decisório, afinal não sendo obrigado o credor a aceitar, de fato, bens situados de fora 

da sede, evidentemente na medida em que outros presentes à saciedade, forte o dogma fincado pelo art. 612, CPC. 

4. De rigor o parcial provimento ao recurso, unicamente para a desconstituição sobre os bens em penhora alcançados 

pela r. decisão em prisma, quais sejam os de matrícula nº 2.605, 9.958, 2.209, 20.513, 16.426, e 4.521. 

5. Parcial provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000183-19.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.000183-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : IRMAOS KHERLAKIAN EXP/ IND/ E COM/ IMP/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - EXTINÇÃO PROCESSUAL SUPERADA - INTEMPESTIVIDADE DA 
CONSTESTAÇÃO AUTÁRQUICA AFASTADA - FATOS E POSTULAÇÃO A GUARDAREM LIAME 

ENTRE SI, EM SUFICIÊNCIA - EXTINÇÃO PROCESSUAL REFORMADA, PARA PROSSEGUIMENTO 

NA ORIGEM. 
1. Não se há de se falar em nulidade sentenciadora, pois suficientemente fundamentou o E. Juízo a quo sua decisão, ao 

fincar que a narração dos fatos e do pedido se punham confusos, assim precisamente atendido ao disposto no artigo 93, 

IX, Carta Política. 

2. De insucesso a tese de intempestividade da contestação do INSS, porquanto a Vara de Origem esteve sob Inspeção 

entre os dias 26/04/1999 e 07/05/1999 (sexta-feira), logo suspensos os prazos, sendo que, citado o réu pessoalmente no 

dia 19/04/1999, foi o mandado juntado aos autos em 29/04/1999. 

3. O prazo para a autarquia iniciou-se em 10/05/1999 (segunda-feira), afigurando-se o protocolo da contestação, no dia 

06/07/1999, tempestivo, consoante o artigo 188, CPC. 

4. Data venia da r. sentença, os fatos descritos na prefacial a fls. 02/07 e reiterados a fls. 136/139 em função do r. 

comando oportunizador a tanto, lançado a fls. 133, revelam insurge-se o contribuinte em questão, ora apelante, sobre os 

precisos contornos de parcelamento que lhe deferido em tese com mora de em torno de dois anos, desde a postulação 

administrativa, daí a assim decorrente postulação por uma suposta (e assim por se investigar, na causa que a prosseguir) 

demasia fazendária, com decorrente pleito "condenando-se" a uma identificação de correção e juros que exagerados, 

segundo a óptica demandante. 
5. Os três valores totais, acusados pela parte recorrente como alternativamente implicados em uma somatória das 

parcelas litigadas, de R$ 1.061.996,00, R$ 838.207,02 e de R$ 908.158,08, bem retratam o cenário de dúvida do 

contribuinte e de um cristalino direito a que a fase cognoscitiva proporcione precisa identificação sobre como o Poder 

Público chegou ao valor prestacional também assim aqui combatido, os tais R$ 9.459,98. 

6. Superada a acoimada inépcia da inicial, superior o amplo acesso ao Judiciário, inciso XXXV, do artigo 5º, Lei Maior, 

avulta de rigor o prosseguimento da causa perante o E. Juízo a quo, aliás em relação processual na qual a produção 

probatória de seu pertinente convencimento, logo por tal, ao momento, inaplicável o artigo 515, CPC. 

7. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para prosseguimento na Origem, como aqui estatuído. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0711351-90.1998.4.03.6106/SP 

  
2001.03.99.035832-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MACCHIONE PROJETO CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA 

ADVOGADO : BENEDITO PEREIRA DA CONCEICAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.07.11351-2 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
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AÇÃO DE CONHECIMENTO - "COMPENSAÇÃO" DE CRÉDITOS ORIUNDOS DE APÓLICES DA 

DÍVIDA PÚBLICA (DA UNIÃO) PARA COM DÉBITOS DO INSS, ESTE O ÚNICO RÉU - EXTINÇÃO 

TERMINATIVA ADEQUADA, INDESCULPÁVEL O EQUIVOCADO AJUIZAMENTO ENTRE OS ENTES 

FAZENDÁRIOS EM TELA - IMPROVIDO O APELO PRIVADO. 
1. De todo o acerto a r. sentença, sem sucesso ambicionar a parte apelante a imposição, a terceiro ao feito, seu invocado 

crédito, oriundo de apólice da Dívida Pública, quando aos autos presente como ré figura completamente distinta, a de 

outro centro de imputação, provido de jurídica personalidade inconfundível com a do emitente. 

2. Lá na origem desta demanda, 2001, pendentes débitos perante o aqui demandado INSS, sem condição de 

prosseguimento, em si, o deflagrado propósito "compensatório" em relação a valores emanados de outro ente estatal, 

inconfundível. 

3. Por baralhar a parte apelante os entes fazendários em cena, indevidamente, com sua falha propositura em foco, 

nenhum reparo a merecer a r. sentença terminativa, de conseguinte a inviabilizar outros intentos sucessivos, também 

aviados. 

4. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002193-36.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.002193-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA 

ADVOGADO : ARMANDO MEDEIROS PRADE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AÇÃO DE CONHECIMENTO A DESEJAR DISCUTIR O VETOR DA R. SENTENÇA EM OUTRO FEITO 

COGNOSCITIVO LAVRADA - ACERTADA A EXTINÇÃO PROCESSUAL SENTENCIADA EM 

LITISPENDÊNCIA - IMPROVIDO O APELO CONTRIBUINTE. 
1. Imperativa a manutenção da r. sentença processual, consentânea aos contornos da causa, superiormente observada a 

processual legalidade, inciso II do art. 5º, Lei Maior, pois a rigor a desejar a parte contribuinte por rediscutir o r. vetor 

sentenciador de outra causa, ora em apenso, autos n. 2008.03.99.048671-8, o qual ordenou oportuna conversão, em 

renda fazendária, dos valores ali implicados. 

2. Pendente aquela demanda, como sabiamente depreendido pelo E. Juízo "a quo", de fato sem sentido nem substância 

se valesse a parte recorrente deste outro instrumento cognoscitivo. De conseguinte, de pleno acerto o r. sentenciamento, 

improvido resta o apelo interposto. 

3. Improvimento à apelação. Extinção processual acertada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012903-52.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.048670-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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APELANTE : VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA 

ADVOGADO : ARMANDO MEDEIROS PRADE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.12903-0 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR A DESEJAR DEVOLUÇÃO DA QUANTIA DEPOSITADA PELA REQUERENTE A 

TÍTULO DE DEPÓSITO RECURSAL ADMINISTRATIVO NO PERCENTUAL DE 30% - JULGADO O 

APELO NA AÇÃO PRINCIPAL - PREJUDICADO O APELO CAUTELAR. 
1. Julgado o feito principal nesta data, prejudicada a apelação nesta cautelar, a debater mesmo tema, por superveniente 

perda de interesse recursal. 

2. Prejudicada a apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021720-08.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.048671-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA 

ADVOGADO : ARMANDO MEDEIROS PRADE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.21720-7 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE CONHECIMENTO VIA DA QUAL A DESEJAR O CONTRIBUINTE QUITAÇÃO DE SEUS 

HAVERES PERANTE A FAZENDA-RÉ - ÔNUS DEMANDANTE CONSTITUTIVO INATENDIDO - 

OPORTUNA CONVERSÃO EM RENDA FAZENDÁRIA, COM O TRÂNSITO EM JULGADO, 

IGUALMENTE ACERTADA - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO - IMPROVIDO O PRIVADO APELO. 
1. Irrepreensível a r. sentença, ao convincentemente dos autos extrair ausente ambicionada satisfatividade aos esforços 

noticiados pagadores, pela parte apelante, ônus inalienavelmente seu, inciso I do art. 333, CPC, o de demonstrar sua 

suficiência (pouco mais de milhão de reais os ofertados para superiores três milhões de reais de dívida), logo perdendo 

objeto o debate em torno da intenção "consignatória", art. 890, CPC, com efeito. 

2. Veemente a inconsistência da "implicitude" aventada pelo contribuinte em questão, como se a não-resposta 

fazendária, aqui ou acolá, neste ou naquele expediente extrajudicial, retratasse concordância com seu gesto de afirmada 

solução adimplidora, o que objetivamente sem consistência, superior a indisponibilidade pública dos interesses em 

pauta. 
3. Aos limites do quanto debatido e intentado por meio da presente ação, a outra cognição não se chega que não ao 

decreto de improcedência ao pedido, de conseguinte igualmente de acerto o r. julgamento "a quo" que a ordenar, como 

dele decorre, oportuna conversão em renda fazendária, com o futuro trânsito em julgado daquele r. vetor, que ora se 

confirma, daí não decorrendo senão coerência lógica com a derrota contribuinte, incontroverso ditos valores devidos 

perante a Fazenda Pública, ora pois. Em suma, imperativa a manutenção da r. sentença, em sua íntegra, improvendo-se 

ao interposto apelo. 

4. Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044766-26.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.048672-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA 

ADVOGADO : ARMANDO MEDEIROS PRADE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.44766-0 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR A DESEJAR DISCUTIR O VETOR DA R. SENTENÇA EM OUTRO FEITO 

COGNOSCITIVO LAVRADA - JULGADO O APELO NA AÇÃO PRINCIPAL - PREJUDICADO O APELO 

CAUTELAR. 
1. Julgado o feito principal nesta data, prejudicada a apelação nesta cautelar, a debater mesmo tema, por superveniente 

perda de interesse recursal. 

2. Prejudicada a apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013738-10.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.013738-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LEONARDO BERNARDO MORAIS e outro 

EMENTA 

IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 
CABIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO (AUTOS APARTADOS), ARTIGO 17, LEI 1.060/50 - 

COMPROVADA A CONDIÇÃO DE NECESSIDADE, FACE À DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA DO 

REQUERENTE PESSOA FÍSICA - IMPROCEDÊNCIA À IMPUGNAÇÃO. 
1. Não merece acolhida a preliminar contida em contrarrazões, pois adequadamente interpôs a União recurso de 

apelação, consoante a previsão do artigo 17, Lei 1.060/50. Precedente. 

2. Veemente a suficiência da invocação, pela parte impugnada, aos benefícios da Judiciária Gratuidade, para a sua 

condição de desejada necessidade, único parágrafo do art. 2º Lei 1.060/50, face à elementar prova cabal acerca de sua 

financeira condição cotidiana. 

3. Como se observa da documentação ao feito conduzida, embora a bruta remuneração orbitava em R$ 8.502,54, para 

julho/2007, tão-somente recebeu o recorrido a importância de R$ 2.787,63, cifra esta última a representar o que de fato 

auferiu o particular, logo não importando o formal valor total, pois este não foi disponibilizado, face aos diversos 

descontos existentes na folha de pagamento. 
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4. Neste âmbito a comportar sucesso a incidência do comando do inciso LXXIV do art. 5º, seja o de seu inciso II, bem 

como a corrente invocação à cidadania, amplo senso, inciso II do art. 1º, todos preceitos da Lei Maior, pois o tema é 

técnico, atinente a cada caso vertente, logo suficientemente investigada a renda do ente desejoso por judiciária 

gratuidade, tendo comprovado, ao tempo dos fatos, ser carecedor de abundante condição financeira. 

5. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001362-70.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.001362-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE JURANDI DE LIMA 

ADVOGADO : OSVALDO PEREIRA DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

AÇÃO DE CONHECIMENTO POR PENSIONISTA DE SERVIDORA - VALORES ACERTADAMENTE 

IDENTIFICADOS NA R. SENTENÇA, UNICAMENTE ALTERADO O PERCENTUAL DOS JUROS - 

PROCEDÊNCIA AO MAIS MANTIDA, COMO LANÇADA - IMPROVIDO O APELO PARTICULAR - 

PARCIALMENTE PROVIDOS O RECURSO FAZENDÁRIO E O REEXAME. 
1. Não se há de falar em "prescrição", em 2005 (esta ação de 2008) tendo o próprio Poder Público reconhecido valores a 

pagar ao pretérito, item "c" de fls. 71, de modo que dito reconhecimento a afastar aquele instituto, por patente. 

2. Em sede de correção monetária, abundante sua suficiente incidência nos termos da r. sentença, enquanto figura 

voltada a atenuar os efeitos do decurso inflacionário do tempo sobre a moeda, logo não prosperando o privado apelo, 

em tal sentido. 
3. Os juros sentenciados unicamente a merecerem reparo com referência ao percentual, o qual a ser de meio por cento 

ao mês, por todo o período devido, artigo 1º-F, Lei 9.494/97, em sua original redação. 

4. Vigorosas as elucidações fazendárias ao feito lançadas, destaque para fls. 71/73, através das quais pontualmente 

esclarecida a inconsistência do quanto ao mais almejado com o apelo privado em tela, âmbito no qual assim sem razão o 

alcance desejado sobre períodos relativos ao tempo em que viva a servidora, da qual herdou o autor a pensão em 

prisma, aos quais a lhe carecer até legitimidade, por evidente, tanto quanto já de consistência todo o percurso estatal ao 

feito a refletir a licitude dos valores sentencialmente já albergados, ao postulante. 

5. Acertado o arbitramento sucumbencial consentâneo ao valor da própria causa, de conseguinte não se suportando o 

ambicionado "ofício" inibitório ao pagamento de atrasados, afinal a não mais credor o demandante do que ao quanto já 

com justeza lhe chancelado, pelo E. Juízo a quo. 

6. Do r. sentenciamento unicamente a se alterar o importe de juros, como firmado, assim parcialmente providos remessa 

e fazendário apelo, não logra ao mais constituir a parte postulante, seu inalienável ônus, não do réu, inciso I, do artigo 

333, CPC, portanto improvido o privado apelo. 

7. Improvimento à apelação demandante. Parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, reformada a r. 

sentença tão-somente para fixar juros moratórios no importe de 0,5% a.m., nos termos do artigo 1º-F, Lei 9.494/97. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação privada e dar parcial provimento à 

apelação fazendária e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001219-32.2005.4.03.6118/SP 

  
2005.61.18.001219-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SAMANTHA DA CUNHA MARQUES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: INDEFERIMENTO - SERVIDOR 

OCUPANTE DE CARGO DE AUXILIAR TÉCNICO - ALEGA EXERCER ATIVIDADE IDÊNTICA À DE 

TÉCNICO 3, PUGNANDO PELO PAGAMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS ENTRE CARGOS 

(AUXILIAR TÉCNICO E TÉCNICO 3) ALÉM DE DANOS - INDEMONSTRADA EQUIPARAÇÃO - 

IRRECONHECIDA ISONOMIA - IMPROVIDOS RETIDO NEM APELO.  
1. Por primeiro, face ao discutido, mantido o r. indeferimento à gratuidade judiciária, logo improvido o retido. 

2. Em mérito, como se observa, pretende o demandante seja declarado um seu alegado direito e que, por conseguinte, 

seja o Poder Público condenado a remunerá-lo e a indenizá-lo, com base naquele. 

3. No tocante ao centro da "quaestio", de se destacar, "ab initio", repousar toda a base argumentativa do autor sobre a 

disposição, afirmada como isonômica, insculpida pelos arts. 5º, inciso XXXVI, 7º, 37 e 39, Lei Maior, e art. 41, § 4º, 

Lei 8.112/90. 

4. Tem também elastério a ação em comento no princípio da igualdade, encartado constitucional e legalmente. 

5. Aduz, para tanto, o autor ser Auxiliar Técnico do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, órgão do Ministério da 
Ciência e Tecnologia, em função do quê lhe assiste direito isonômico de fruição salarial com os vencimentos / 

remuneração próprios ao cargo de Técnico 3, por sustentar exercer atividades típicas deste e por (alegado) evidente 

desvio de função. 

6. Ressalte-se deve a Administração, no Estado Democrático de Direito, inaugurado a partir de 1988 (art. 1º), vergar-se 

diante do postulado da legalidade estrita, na prática dos atos administrativos (art. 37, "caput"). 

7. Referido dogma constitucional, por sua vez, suporta-se na máxima segundo a qual somente age a Administração na 

medida exata do que lhe autoriza a regra posta, o Direito Positivo vigente, diferentemente do que sucede entre os 

particulares, os quais "tudo podem", em tese, em sua autonomia de vontade, em suas esferas individuais de atuação, 

desde que inexista regra proibitiva (normas cogentes ou impositivas, para os civilistas). 

8. No caso vertente, como se constata, não apontou o demandante qualquer disposição extensiva expressa, de efetiva 

equiparação / isonomia / desvio de função, a justificar o recebimento dos vencimentos / remuneração em destaque pelo 

cargo então denominado Técnico 3. 

9. Não se há de discutir sobre o quanto colabora o autor, o qual, na condição de Auxiliar Técnico em pleno exercício, 

contribui, com sua dedicação, ao êxito do desempenho do Instituto, em suas metas. 

10. O ponto nevrálgico da contenda refere-se à inexistência de determinação expressa, "ex vi legis", para o pagamento 

da equiparação salarial e/ou indenização por danos pelo alegado desvio de função, ao ocupante de cargo de Auxiliar 

Técnico, em exercício nas condições do requerente, a qual é imperiosa, para que a Administração faça, atue 

positivamente, remunerando-o. 
11. Auxiliares e Técnicos ocupam cargos próprios, com exigências de ingresso e características peculiares, inexistindo, 

como já salientado, previsão expressa de pagamento ou de equiparação em destaque aos seguintes. 

12. A máxima isonômica, que repousa na célebre lição de Rui Barbosa, consistente em se dispensar tratamento igual aos 

que se encontrem em situação equivalente, por conseguinte, não se aplica à situação sob enfoque, pois não se verificou, 

no ordenamento jurídico pátrio, às expressas - como o exige o princípio constitucional da legalidade dos atos 

administrativos - autorização para extensão dos vencimentos / remuneração dos Auxiliares Técnicos a servidores 

distintos dos ocupantes do cargo de Técnico 3. 

13. Por distinto o tratamento legal dispensado aos dois cargos, quanto aos estipêndios que lhes são endereçados, 

inocorrente qualquer agressão ao mencionado princípio isonômico, de foro constitucional e legal, ante a legalidade 

inarredável em que se encontra envolta a Administração, na prática de seus atos, neste caso. 

14. Resta patente não assistir direito ao demandante, por ausente regra expressa neste sentido, em seu favor, 

inocorrendo qualquer agressão a dogmas constitucionais ou infraconstitucionais, com a conduta da Administração em 

prestar observância ao Direito Positivo da espécie. 

15. Indemonstrado o alegado desvio de função, assim também a não se sustentar invocado reflexo em dano. 

16. Improvimento ao agravo retido e à apelação. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027324-52.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.047623-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOSE LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ARLETE MARIA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : TOYOKO WATANABE e outro 

 
: ARLETE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.27324-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

RECLAMATÓRIA - EMPREGADOS DE COMPANHIA INCORPORADA PELA UNIÃO (CIMENTO 

PORTLAND PERUS) - VINCULAÇÃO FUNCIONAL CONFIGURADA, ART. 19, ADCT - ART. 243, RJU - 

PARCIAL PROCEDÊNCIA ACERTADA - IMPROVIDOS APELO NEM REMESSA. 
1. Sem sucesso ambicionada "antecipação", a rigor tema inerente à competência originária, não a recursal, logo mantida 

a v. decisão de fl. 214, sob o presente fundamento. 

2. Ausente aventada impossibilidade ao pedido, não o vedando o sistema e, ademais, a se encontrar a postulação dentro 

do dogma encartado no inciso XXXV, artigo 5°, Lei Maior. 

3. Em mérito, irrepreensível a r. sentença que, com robustez, extraiu a incontroversa condição da parte apelada, de 

agente publico amplo senso, albergada por norma da própria União enquanto sob vinculação ao bojo de sua 

Administração Pública Direta ou Central, Decreto 79.086/75, componente estrutural do Ministério da Fazenda, seu art. 

2°, pois trabalhador cada recorrido da Cimento Portland Perus, o que ao encontro do ordenamento da espécie, art. 19, 

ADCT, bem assim art. 243, Lei 8.112/90. 

4. Mui distante do imaginado ambiente de atividades em "função honorária", ilustradas ao apelo, o contexto dos autos 

revela o lavor dos apelados objetivamente sob vínculo funcional para com a União, de modo que a parcial procedência 

ao pedido é de ser mantida, como lançada, inclusive em seara sucumbencial, art. 20, CPC. 

5. Improvimento à apelação e à remessa oficial. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 MEDIDA CAUTELAR Nº 0032886-96.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.032886-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

REQUERENTE : ARLETE MARIA DE OLIVEIRA e outro 

 
: TOYOKO WATANABE 

ADVOGADO : ARLETE MARIA DE OLIVEIRA 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.00.27324-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CAUTELAR - APELO NA AÇÃO PRINCIPAL JULGADO - PERDA DE OBJETO. 
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1. Julgado o feito principal nesta data, prejudicada a presente cautelar, a debater tema do qual a presente um seu 

incidente, um seu acessório, por superveniente perda de interesse recursal. 

2. Extinta a cautelar, por prejudicada. 

3. Prejudicada a medida cautelar, doravante sem efeito o v. decisório suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a cautelar, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031850-42.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.031850-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : MAURICIO MAIA e outro 

APELADO : MARIA MARIANO DA SILVA VIANA e outros 

 
: MARIA MENEZES PEREIRA 

 
: MARIA NETO DE FREITAS 

 
: MARIA OLINDA AUGUSTO TORQUATO 

 
: MARIA OLIVEIRA EVANGELISTA 

 
: MARIA ORDALIA DA SILVA GOMES 

 
: MARIA OZITA BARROS DA SILVA 

 
: MARIA PAIXAO DO NASCIMENTO 

 
: MARIA PEREIRA DA SILVA 

 
: NADIR DE FREITAS 

ADVOGADO : ALBERTO BENEDITO DE SOUZA e outro 

EMENTA 

CÁLCULOS ART 730, CPC - INOPONÍVEL, EM SEDE DE AVENTADA PRESCRIÇÃO, O ART. 3º DO DL 

4.597/42, NA INDICADA INTERRUPÇÃO E RETOMADA "PELA METADE", PRÓPRIA À AÇÃO DE 

CONHECIMENTO, INCONFUNDÍVEL COM O PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - DECRETO 

20.910/32, QUANDO EM CENA VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO (ISONOMIA CIVIL / 

MILITAR) NA RELAÇÃO MATERIAL - DESCONTOS CUMPRIDOS NOS TERMOS DA COGNIÇÃO, 

CONSOANTE A R. SENTENÇA DESTES EMBARGOS - ACERTADOS OS TERMOS DA PROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS FAZENDÁRIOS - IMPROVIDO SEU APELO. 
1. Com referência à aventada prescrição, por igual, confunde o Erário os planos das relações materiais, embora o 

reconheça vitória à parte recorrida em prestações salariais, na espécie esta regidas pela Lei n.º 8.622/92, consoante a 
disputa em tela resolvida na cognição, fls. 04, apenso, não pelo do Decreto 20.910/32 ... 

 2. Equivoca-se o Poder Público, intentando aplicar ao vertente caso prescrição como se fora "da ação", quando em cena 

aventada prescrição "da execução", contudo esta objetivamente inocorrida. 

 3. Operado o trânsito em julgado em setembro de 2.002, de vitória contribuinte em repetição de indébito, estatui o E. 

STF, Súmula 150, o prazo da prescrição da execução a ser o mesmo do da ação, motivo pelo qual equivocada a 

fundamentação, de consumação do evento prescricional  com arrimo no Decreto 20.910/32, aqui em cena contagem 

singela, distinta : haverá o credor de adotar as concretas providências de cobrança junto ao Poder Público (de aptidão 

para solicitação de precatório ou para expedição de requisitório) dentro do quinquênio que parte do trânsito em julgado, 

pois sim  linearmente, sem o aventado "corte"/interrupção do lapso destinado a ações em face do Poder Público - não a 

execuções - em relação a dito Decreto, inaplicável, de conseguinte, à discussão em mira. 

 4. Na linha daqueles dois cristalinos marcos, dentro dos quais a dever se situar o credor, os v. julgados, o último 

inclusive expressamente assim o refutando com sapiência (perceba-se o teor do aventado art. 3º, DL 4.597/42, 

introdutória de regramento ao igualmente levantado Decreto 20.910/32, a expressamente referir "no curso da lide", ação 

de conhecimento portanto, com a qual inconfundível o presente expediente de cumprimento sentenciador). Precedentes. 

5. Tendo o credor/apelado postulado por precatório, em maio de 2.007, não superada aquela dilação, assim a carecer de 

processual legalidade, inciso II, do art 5º, Lei Maior, desejado ângulo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 171/1026 

 6. Irrepreensivel a r. sentença na angulação dos descontos/compensações vencimentais relativos aos credores, cuidado 

este evidentemente oriundo desde a jurisdição cognocitiva final há muito firmada no apenso, à luz o E. Juízo a quo dos 

elementos inclusive analisados pela r. Judicial Contadoria, consoante os autos. 

7. Flagra-se a não se deparar no caso vertente seja o episódio prescricional, seja o da (afirmada inocorrida) dedução 

sobre valores percebidos pela parte recorrida. 

8. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004358-75.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004358-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ANA LUCIA DE OLIVEIRA e outros 

 
: CLARIZA CLOZEL 

 
: MARCELO XAVIER DE LIMA 

 
: MARCIA ANTONIA PERON PUERRO 

 
: MARIA NEIDE DE SOUZA MATOS 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

EMENTA 

APELAÇÃO - EMBARGOS ART. 730, CPC - CÁLCULOS DA JUDICIAL CONTADORIA JUNTADOS E 

SEM O MÍNIMO CONTRADITÓRIO, ANTES DA R. SENTENÇA RECORRIDA - ANULAÇÃO E 

RETORNO À ORIGEM. 
1. Peca a r. sentença, com todas as vênias, ao não ter oportunizado elementar contraditório aos litigantes sobre a r. 

intervenção da Judicial Contadoria, em seguida assim tendo sido proferido o r. julgamento aqui apelado.  

2. Louvável a diligência judicial de se valer da Contadoria para intervir  nos cálculos em debate pelas partes, por um 

lado, por outro naturalmente a ensejar dita nova conta ao feito um mínimo e prévio debate entre os contendores, que 

assim apurarem este ou aquele ângulo de discordância.  

3. Pela técnica aplicada na r. sentença, ceifados restaram ampla defesa e contraditório, valores consagrados no inciso 

LV do art. 5º, Lei Maior, e dessa forma impostergáveis, pois decisivos à formulação do pertinente convencimento 

jurisdicional.  

4. De rigor a anulação da r. sentença proferida, rumando os autos à origem, para que então ambos os pólos tenham 

ensejada manifestação sobre ditos cálculos da Judicial Contadoria, oportunamente julgando-se novamente retratado 

âmbito/controvérsia, prejudicados, pois, demais temas suscitados, ausente sucumbencial reflexo, ao processual 

momento julgado.  

5. Anulação da r. sentença, prejudicado o apelo  interposto. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a r. sentença, prejudicada a apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018735-03.1997.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.007500-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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APELANTE : S/A INDUSTRIAS VOTORANTIM 

ADVOGADO : RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.18735-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - LANÇAMENTO SUPLEMENTAR ENSEJADOR DE CONTENCIOSO 

ADMINISTRATIVO CULMINANTE COM A ANULAÇÃO DA ANTERIOR COBRANÇA - DECADÊNCIA 

PARCIAL ENTÃO CONSUMADA QUE INALTERADA COM A DISTÂNCIA ENTRE OS DOIS 

LANÇAMENTOS, INCISO II DO ART. 173, CTN - BASE DE CÁLCULO AO FUNRURAL SEM OS 
TRIBUTADOS FRETE NEM MÃO-DE-OBRA, INDEMONSTRADO TENHAM SIDO AGREGADOS AO 

VALOR COMERCIAL DO PRODUTO (MADEIRA) - ART. 15, INCISO I, DA LC 11/71 - ACERTADA A 

SUBTRAÇÃO DA TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO 

PEDIDO. 
1. Em sede decadencial, a incidirem ao vertente caso os comandos do inciso I e do inciso II do mesmo art. 173, CTN. 

2. Praticado o fato tributário, a simultaneamente ensejar instauração do lastro obrigacional tributário e surgimento do 

crédito pertinente - este ainda que abstrato, pois com valor indefinido - autoriza o ordenamento disponha o Estado de 

certo tempo para formalizar, materializar ou documentar aquele crédito, o qual é de 05 (cinco) anos e de matiz 

caduciário, consoante art. 173, CTN, e consagração doutrinária a respeito. 

3. Seja para tributos em relação aos quais o ordenamento impõe ao Fisco prévia formalização ou lançamento, seja para 

aqueles em relação aos quais incumbe a tarefa de prévio recolhimento diretamente ao sujeito passivo, inconteste se 

revela que, a partir dali, da ocorrência do fato imponível em concreto, exsurge a potestade estatal, respectivamente de 

formalizar ou de conferir a formalização pagadora praticada, desde já aqui claramente se rejeitando qualquer raciocínio 

que se opusesse fosse de 10 anos o prazo para tanto, quando limpidamente de 05 (cinco) anos, pois único, LC 118/05. 

4. Impõe o legislador ficção jurídica na contagem de dito lapso decadencial, por meio da qual somente em janeiro do 

ano seguinte ao fato é que passa a fluir enfocado prazo (inciso I do art. 173, CTN). 

5. Também de se destacar que a figura jurídica a materializar dito lançamento tanto tem sido a de sua regular 

notificação ao sujeito passivo, quanto a de sua comunicação sobre a lavratura de Auto-de-Infração a respeito. 
6. Elementar, pois, seja afastada qualquer intenção fazendária de elevar o gesto de inscrição como o de formalização do 

crédito tributário, vez que esta a se dirigir ao próprio sujeito passivo, enquanto aquela um ato estatal de solenização ou 

controle das dívidas por serem cobradas em plano judicial (CTN art. 201). 

7. Não se sustenta a amiúde afirmada aplicação do art. 45, da Lei 8.212/91, ante a redação da Súmula Vinculante n. 8, 

que reconheceu sua inconstitucionalidade, in verbis : "São inconstitucionais o parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei 

n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário." 

8. Para fatos tributários de 01/86 até 10/91, a notificação lançadora inicial, ocorrida em 26/11/1993, fez revelar a 

consumação decadencial para o período de 01/86 até 12/87. 

9. Já em si a nova discussão administrativa, travada a partir de suplementar lançamento ocorrido, configurando 

suspensiva causa da exigibilidade nos termos do inciso III do art. 151, CTN, com sapiência extraiu o E. Juiz "a quo" a 

objetiva aplicação do inciso II daquele preceito inicialmente aqui recordado, evidentemente não se computando, para 

qualquer fim, a distância temporal para até aquele final julgamento fiscal referente ao segundo lançamento, 

anulatório/desconstitutivo sobre a cobrança, de modo que, de conseguinte, verificada a consumação caduciária, adiante 

delimitada (aqui igualmente assim afastada a frágil noção contribuinte, vênias todas, em busca por "motivos" que, 

embasadores da anulação lançadora, a não autorizar-lhe a solar incidência do enfocado inciso II). 

10. Em retratada angulação, os v. julgados, por símile ao conflito em prisma, que consagradores da não-fluência 

caduciária durante o período no qual suspensa a exigibilidade, na esteira da primeira parte da súmula 153 TFR. 
Precedentes. 

11. Parcial reforma da r. sentença, que fixou a decadência quanto aos créditos anteriores a 26/11/1988, a fim de se 

reconhecer sua ocorrência para o período de 01/86 até 12/87. 

12. Sem sucesso a pretensão fazendária por cobrar constem da base de cálculo da contribuição ao Funrural o frete e a 

mão-de-obra (serviços prestados de manutenção, fiscalização, corte e transporte de eucalipto) que não agregados ao 

comercial valor do tributo, em tela o disposto pelo inciso I do art. 15 LC 11/71, cenário que a demonstrar insubsistente a 

intenção fazendária executiva. 

13. Distinguindo-se base de cálculo real da normativa, esta na espécie a estabelecida por aquele art. 15, não logra o 

Poder Público o óbvio demonstrar, que seria a inserção em concreto das despesas de transporte com a madeira em 

questão (frete) e com mão-de-obra sobre o implicado valor comercial do produto, este o signo de riqueza eleito pelo 

legislador, como visto (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN). 

14. Quanto a tal rubrica e por símile ao caso vertente, vaticina a v. jurisprudência pátria, diante do contexto 

suficientemente descrito nos autos, não integra a base de cálculo da contribuição em foco o frete. Precedentes. 
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15. Incumbiria um mínimo de cuidado autárquico na revelação de que ambas as verbas glosadas compuseram a base de 

cálculo em lei fixada, o que inocorrido. 

16. Com relação à correção monetária através da TRD, sua indicação importa na consideração de seu caráter indevido, 

como meio de atualização monetária, no plano normativo. 

17. A Lei 8.177/91, em seu art. 9.º, redação originária, previu a incidência da T.R.D. sobre os débitos para com a 

Fazenda Nacional, sem especificar sob qual forma isso se daria, o que foi elucidado por meio da nova redação a este 

dispositivo, promovida pelo art. 30 da Lei 8.218/91, este fixando corresponderia a T.R.D. a juros de mora, o que se 

coaduna com os artigos 3.º e 7.º da referida Lei 8.218/91, o primeiro prevendo a incidência de T.R.D. como juros, sobre 

os débitos para com a Fazenda Nacional, e o segundo determinando a incidência da variação do B.T.N.F., até a extinção 

deste, e, a partir desta, de T.R.D., equivalente esta a juros de mora. Assim, ao tempo em que foi prevista, a T.R. atuou 

como juros.  

18. Prospera, sim, a imperiosidade de subtração da T.R. como fator de atualização monetária, incidente no caso em tela. 

De inteiro acerto, assim, a r. sentença que excluiu a TR. 

19. Parcial reforma da r. sentença, que fixou a decadência quanto aos créditos anteriores a 26/11/1988, a fim de se 

reconhecer sua ocorrência para o período de 01/86 até 12/87, no mais mantida, inclusive quanto à sujeição honorária, 

pois consentânea aos contorno da lide. 

20. Improvimento à apelação contribuinte e parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, tida por 

interposta. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação contribuinte e dar parcial provimento à 

apelação fazendária e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054317-65.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.054317-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SCANDIFLEX DO BRASIL S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 

ADVOGADO : ANA CLARA DE CARVALHO BORGES 

 
: MARIA ANGELA DIAS CAMPOS e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.01209-4 A Vr MAUA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TRABALHO 

TEMPORÁRIO NÃO DESCARACTERIZADO DIANTE DO ROBUSTO QUADRO DE PROVAS - ÔNUS 

EMBARGANTE DE PROVAR ATENDIDO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS - IMPROVIDOS 

APELAÇÃO NEM REMESSA. 
1. Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva 

desconstitutiva, portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, logrando êxito em provar 

suas alegações a parte embargante. 

2. Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a desfazer a 

presunção de certeza da cobrança em pauta, sanção esta fruto da direta infringência ao ordenamento em questão, 

circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do 

Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a procedência aos embargos. 

3. Robusta e consistente prova pericial revela que a exploração de trabalho temporário obedece à legislação em vigor, 

sendo que os contratos não ultrapassavam 90 dias, que o número de trabalhadores temporários não ultrapassava 15% do 

total de trabalhadores efetivos, que os trabalhadores temporários exerciam funções diversas dentro da empresa 

Embargante e que o fornecimento de trabalhadores temporários era realizado por empresas tradicionais no fornecimento 

de mão-de-obra.  

4. Laudo pericial concluiu, ainda, que a Embargante acompanhava a empresa fornecedora de trabalhadores temporários 
no que diz respeito às responsabilidades sociais, com a finalidade de evitar responsabilidade subsidiária, considerando 

indevidas as contribuições constantes na NFLD 51.426. 
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5. A consistente prova produzida é capaz de desconstituir o esforço autuador, este por demonstrar a inadimplência da 

parte recorrida, em sede dos aqui executados não-recolhimentos de contribuições previdenciárias. O sólido apuratório 

em cume, assim, não conduz a desfecho diverso do que ao de procedência aos Embargos. É dizer, dos autos a abundar o 

atendimento ao ônus embargante capital, para quem, como o pólo recorrido, a desejar (e a alcançar) revelar a não-

descaracterização do trabalho temporário. 

6. Adequado o arbitrado sucumbimento, face aos contornos do litígio, art. 20, CPC. 

7. Improvimento à apelação e à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000802-85.2005.4.03.6116/SP 

  
2005.61.16.000802-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LAURI DE MOURA LAITZ e outro 

 
: LUIZ ANTONIO DE MELLO 

ADVOGADO : RICARDO HIROSHI BOTELHO YOSHINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AÇÃO DE CONHECIMENTO A DESEJAR REDISCUTIR O QUANTO JULGADO EM EXECUTIVO 

FISCAL NO QUAL PARTE O PÓLO AQUI DEMANDANTE : INADEQUAÇÃO, CONSOANTE A R. 

SENTENÇA PROCESSUAL - RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL ESTATAL ALCANÇADA PELA 

QUINQUENAL PRESCRIÇÃO - IMPROVIDO O DEMANDANTE APELO. 
1. Irrepreensível a sólida sentença nos dois desfechos ali estatuídos, de fato não se suportando, no primeiro ângulo 

desfechado, a intenção de, por meio de outra ação (a presente), intentar a parte recorrente um "Juízo Revisor" em 

relação ao decidido naquele Executivo Fiscal, quanto ao destino que atribuído ou não ao lá depositado não por 

estranhos, mas por parte naquele feito, o ente ora recorrente, portanto ali o palco adequado, de modo que objetivamente 

acertado o r. comando sentencial de índole processual, lavrado ao presente litígio. 

2. Aplicou o E. Juízo "a quo" a capital especialidade do prescricional prazo quinquenal ao outro ímpeto, indenizatório, 

diante do Poder Público réu / apelado, assim inoponível genérica invocação a prazo pessoal vintenário, ex vi legis, por 

veemente. 
3. Imperativo o improvimento ao recurso, observada a processual legalidade, inciso II, do art. 5°, Lei Maior, pelo E. 

Juízo "a quo". 

4. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-74.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.000659-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro 

APELADO : TANIA MARIA ATZ MACHADO e outros 

 
: NELSON BARBOZA DE MOURA FILHO 

 
: EDVALDO MACEDO DO NASCIMENTO 

 
: JOSE ROBERTO VASCONCELOS SILVA 

 
: RAPHAEL VENUSSO FILHO 

 
: JOAO BATISTA PEIXOTO DE OMENA 

ADVOGADO : MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - RAZÕES DE APELO DISSOCIADAS DO TEOR 

JURISDICIONAL ATACADO - LEGALIDADE PROCESSUAL INOBSERVADA - NÃO-CONHECIMENTO 

DA APELAÇÃO. 
1. Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da fundamentação da 
insurgência, art. 514, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula insuperável. 

2. As razões recursais ali lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado, assim inviabilizando sequer 

seu conhecimento pelo Judiciário, por conseguinte. 

3. Repousando o feito em fase de cumprimento de sentença, em seu apelo indesculpavelmente debate a CEF tema 

dissociado ao que julgado pelo r. sentenciamento, colacionando peça padrão (cópia reprográfica) comumente utilizada 

em sua defesa na fase cognoscitiva, afigurando-se tal insurgência absolutamente desconexa ao quanto litigado nos 

embargos. 

4. Deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma, ao princípio 

da legalidade processual, pois seu dever conduzir ao feito elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, 

diante do mérito julgado consoante a r. sentença, sem espaço portanto para invenções nem inovações, data venia. 

5. Não-conhecimento da apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 
Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011154-04.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.011154-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LEONARDO BERNARDO MORAIS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

AÇÃO DE CONHECIMENTO EM BUSCA DA INQUINAÇÃO DO PROCESSO DISCIPLINAR EM TELA - 

DEVIDO PROCESSO, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO OBSERVADOS - AUSENTE DESEJADO 

VÍCIO, INCLUSIVE NA CONCLUSÃO SANCIONATÓRIA - IMPROCEDÊNCIA ACERTADA - 

IMPROVIDO O APELO DEMANDANTE. 
1. Irrepreensível a r. sentença ao feito lançada, atenta igualmente aos precisos limites de atuação do Judiciário sobre o 

processo disciplinar em foco, art. 2º, Carta Política. 

2. O bojo do feito revela o licito ensejo aos fundamentais valores da ampla defesa, do contraditório e do devido 

processo, tão caros ao Estado de Direito, art. 5º, incisos LIV e LV, de modo que, ausente vicio à tramitação lavrada, 

também não se ressente de mácula o conclusivo sancionador objeto da queixa apelante, logo não desafiado o aventado 

art. 167, Lei 8.112/90. 
3. Sem arranhão o quanto julgado, administrativamente, de modo motivado e com vistas ao que em provas produzido 

naquela apuração, não se sustenta a insurgência recursal também sob tal flanco. 

4. Improvimento à apelação, mantendo-se a r. sentença proferida, tal qual lavrada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030650-05.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030650-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO PASCHOAL E CALDAS e outro 

APELADO : LANIFICIO BROOKLIN LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ MAZZILLI e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - NÃO-CONHECIMENTO DE PARTE DO APELO ANTE A AUSÊNCIA DE 

MOTIVAÇÃO / FUNDAMENTAÇÃO (ART. 514, II, CPC) - CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRIDO - 

PARCIAL CONHECIMENTO DO APELO E, NO QUE CONHECIDO, IMPROVIDO - PROCEDENCIA AO 

PEDIDO. 
1. Deixo de conhecer do apelo, na parte em que a recorrente questiona a existência da dívida em si, por apenas e tão-

somente reiterar e ratificar os argumentos da contestação, por falta de motivação, a teor do que dispõe o inciso II do art. 
514 do CPC. Precedente. 

2. Insubsistente a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, pois após a juntada da petição, na qual a 

parte autora informa a retirada de seu nome do SISBACEN, fora realizada audiência de tentativa de conciliação, 

infrutífera, bem como, ato continuo, as partes apresentaram alegações finais, oportunidade na qual não arguiu a CEF o 

aventado cerceamento de defesa, tampouco se manifestou sobre a petição juntada aos autos. 

3. Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida. Procedência ao pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, no que conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 5088/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006825-64.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.006825-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ADALBERTO PEDRO ZAGO 

ADVOGADO : SARA APARECIDA PRATES REIS (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00068256420024036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ARTIGO 289 PARÁGRAFO 1º DO CP. MOEDA FALSA. AUTORIA E 

MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. DOLO. DOSIMETRIA DA PENA.RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. 

I - Materialidade delitiva: restou comprovada pelo boletim de ocorrência, pelo auto de exibição e apreensão e pelo 

Laudo do Instituto de Criminalística do Estado de São Paulo, que atesta que a cédulas são falsas, apresentam boa 

qualidade de contrafação e têm a capacidade de circular como se verdadeiras fossem. 

II - Autoria: Também restou comprovada de forma induvidosa, ao contrário do que constou na sentença absolutória, 

em primeiro grau. 
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III - Emerge dos autos que o réu foi preso em flagrante delito após colocar em circulação 05 (cinco) cédulas de US$ 

100,00 (cem dólares) falsas, entregando-as como pagamento no estabelecimento comercial denominado "Hotel Central 

Park Ltda", na cidade de Presidente Prudente/SP. 

IV - O conjunto probatório constante dos autos demonstra que o réu tinha consciência da ilicitude e vontade de repassar 

as notas falsificadas. Ao reverso, todas as colocações apresentadas em juízo pelo réu durante a instrução processual 

restaram refutadas, muito mais pela notória versão ilusória do que pretendia, que pelo depoimento testemunhal que 

apenas corroborou as ilações até este momento trazidas. 

V - A teor da Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça ("É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais 

em curso para agravar a pena-base"), a natureza de envolvimentos pretéritos, ou a personalidade do réu voltada à 

prática de delitos, não são circunstâncias judiciais desfavoráveis aptas a autorizar a exasperação da pena acima da pena-

base, que é de 03 (três) anos de reclusão. De outro lado, não se vislumbra outras circunstâncias judiciais desfavoráveis 

aptas a justificar conclusão diversa que não seja a fixação da pena-base no mínimo. 

VI - A condenação com trânsito em julgado (fl.432) não é anterior aos fatos tratados nestes autos, eis que, nos autos do 

processo nº 1135/02 a sentença condenatória foi publicada aos 24.04.2003, cuja punibilidade foi extinta em 15.10.2003, 

em razão do seu cumprimento. Ocorre que os fatos destes autos são de junho de 1996, portanto anteriores ao édito 

condenatório, que data de 2003. 

VII - A teor do que dispõe o artigo 63 do Código Penal, não se verifica a agravante contida no preceito estatuído no 

artigo 61, inciso I, também do Estatuto Repressivo. À falta de atenuantes, causas de aumento ou de diminuição da pena, 
esta resta mantida no mínimo legal, 03 (três) anos de reclusão. Pena de multa, com olhos nos parâmetros aludidos no 

art.49, do Código Penal, em 10 (dez) dias-multa, cada um no valor de 1/30 do salário mínimo vigente na data dos fatos, 

em virtude da inexistência de dados concretos acerca da situação econômica do réu. 

VIII - Quanto ao regime de cumprimento da pena, impõe-se a fixação do regime inicial no semiaberto, porquanto 

embora as circunstâncias judiciais mencionadas não sejam autorizadoras da elevação da pena- base, segundo a 

jurisprudência dos Tribunais Superiores, são suficientes para justificar regime mais gravoso, na medida em que ambas 

apresentam funções e objetivos diversos na sanção criminal. Fixar o regime inicial no semiaberto (art.33,§ 1º, letra "b", 

do Estatuto Repressivo) não está em descompasso com as informações e ponderações até aqui colocadas, pautadas na 

culpabilidade do réu, a teor do art.59, do Código Penal, consoante os argumentos acima alinhados. 

IX - O E. Superior Tribunal de Justiça posiciona-se pela desnecessidade de correlação obrigatória entre quantidade da 

pena e seu regime de cumprimento, desde que reste fundamentada a operação intelectual traçada pelo magistrado, a teor 

do art.93, IX, da Constituição Federal. 

X - Não se vislumbra fatos concretos, robustos o bastante para alterar o status libertatis do réu, porquanto respondeu ao 

processo em liberdade, sendo absolvido ao final da instrução, não existindo elementos do art.312, do Código de 

Processo Penal fortes para justificar a sua prisão cautelar neste momento. 

XI - Com foco no art.44, do Código Penal, a substituição da pena privativa de liberdade, à vista dos elementos 

subjetivos negativos, em razão da extensa folha de antecedentes do réu, não se vislumbra socialmente recomendável.  
XII - Com a suspensão do feito, na forma do art.366, do Código de Processo Penal, determinada em 11/03/2005 

(fl.264), não há falar em prescrição. 

XIII - Recurso ministerial provido para reformar a sentença absolutória e condenar o réu como incurso no art.289, §1º, 

do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 03 (três) anos de reclusão e à pena de multa de 10 (dez) dias-multa, 

cada um no valor de 1/30 do salário mínimo vigente na data dos fatos, no regime inicial semiaberto (art.33,§ 1º, letra 

"b", do Estatuto Repressivo), nos termos do expendido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso ministerial para reformar a sentença 

absolutória e condenar o réu como incurso no art. 289, §1º, do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 03 (três) 

anos de reclusão e à pena de multa de 10 (dez) dias-multa, cada um no valor de 1/30 do salário mínimo vigente na data 

dos fatos, no regime inicial semiaberto (art. 33, § 1º, letra "b", do Estatuto Repressivo), nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005948-77.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.005948-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOSEPH CATTAN 

ADVOGADO : JAQUELINE FURRIER e outro 
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APELADO : Justica Publica 

CO-REU : NOEMI WAISBICH 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 168 - A. §1º DO 

CP. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA. COMPROVAÇÃO.TIPO OMISSIVO.INEXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA.DIFICULDADES FINANCEIRAS.NÃO COMPROVAÇÃO. ARTIGO 156 DO CPP. 

DOSIMETRIA DA PENA. 

I - A materialidade delitiva restou comprovada de forma inequívoca pelo procedimento administrativo-fiscal acostado 

aos autos, que culminou com a lavratura das NFLDs nºs: 33.331.733-0 e nº 31.331.734-9 nos valores de R$62.389,82 e 

R$4.465.411,78,61, valores atualizados em 20/05/2003. 

II - A autoria, de igual sorte, restou incontroversa nos autos em relação ao réu, a quem cabia a responsabilidade pela 

administração da empresa, conforme se depreende dos documentos juntados aos autos , assim como pelos testemunhos 

ofertados. 
III - Em seu interrogatório judicial, o réu Joseph Cattan confessa a existência do débito previdenciário, justificando-o, 

porém, na incapacidade financeira da empresa, em que pese todos os possíveis esforços empreendidos para evitar a 

falência e insolvência civil e o cumprimento das obrigações tributárias. 

IV - O tipo penal em comento consiste em um não-fazer (deixar de recolher as contribuições previdenciárias). Trata-se 

de crime omissivo próprio, porquanto o sujeito deixa de praticar uma ação prevista pela norma penal. 

V - Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o animus rem sibi habendi, sendo suficiente à sua consumação, o 

efetivo desconto e o não recolhimento do tributo no prazo legal, sendo desnecessária a verificação de eventual ausência 

de dolo específico. 

VI- Inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal de exclusão de culpabilidade, impondo-se perquirir se, nesta 

hipótese, o réu estava efetivamente impossibilitado de recolher os valores descontados dos empregados, ou seja, se as 

dificuldades financeiras suportadas pela empresa eram de ordem a colocar em risco a sua própria existência, 

incumbindo ao réu a prova da alegação consoante o artigo 156, do Código de Processo Penal. 

VII - Compulsando os documentos trazidos aos autos , extrai-se que, de maneira mais consistente, a partir de 1999, a 

empresa inicia uma fase de turbulências financeiras que culminam em seis anos no encerramento de suas atividades. Em 

todos os anos subsequentes, observa-se a distribuição de inúmeras ações de despejo por falta de pagamento, 

provavelmente referentes à locação comercial das inúmeras filiais abertas, execuções de títulos extrajudiciais e 

cobrança, entre outras. Em relação à pessoa de Joseph Cattan, não se chega à conclusão diversa, tudo a tentar 

demonstrar as dificuldades financeiras experimentados pelo mesmo e a alegada impossibilidade de adimplir as 
obrigações previdenciárias, por total incapacidade econômica. 

VIII - A defesa do réu também insiste na tese de que este contraiu empréstimos e dispôs de seus bens pessoais em favor 

da salvação da empresa. Em adição, defende que priorizou o pagamento de salários e verbas rescisórias trabalhistas 

decorrentes das inúmeras demissões, tendo despojado, para o atendimento de tais obrigações, cerca de dois milhões e 

quinhentos mil reais. Em relação aos inúmeros percalços experimentados, não pendem dúvidas. As informações são 

concretas e não padecem de qualquer objeção, tampouco não parecem sofrer de distorções. O mesmo se diga em relação 

aos testemunhos trazidos pela defesa que são, igual e unissonamente, firmes ao declarar o decréscimo da empresa no 

ínterim aproximado de uma década, suas dificuldades financeiras, anteriormente empregando milhares de funcionários, 

reduzindo-se ao final a não mais que uma ou duas dezenas de empregados. 

IX - A defesa não trouxe documentos que comprovem que foi empreendido o capital disponível, ainda que parco, para o 

pagamento de dívidas fossem elas de quais natureza fossem, não tendo, sequer colacionado extratos dos andamentos das 

ações trabalhistas, a demonstrar acordos ou arquivamentos, os livros da empresa, suas movimentações bancárias, 

transações de venda de imóveis ou, ainda, recibos de pagamento das ditas verbas rescisórias devidas aos funcionários. 

X - O impedimento legal de parcelamento do débito tributário de natureza previdenciária, à época da fiscalização 

tributária, não constitui óbice a que, passados mais de oito anos, o réu pudesse pleitear a benesse em qualquer dos 

inúmeros programas de parcelamento sucessivamente disponibilizados no ínterim posterior pelo Governo Federal 

extensivamente divulgados. Em não o fazendo, não se pode concluir diversamente de que lhe faltou a intenção concreta 
de ao menos tentar reparar a locupletação de quantum que não lhe é próprio, ao reverso, é de natureza pública, de 

cunho notadamente social. 

XI - A mera alegação de dificuldades financeiras, tal como se apresenta, apenas demonstra uma inadequação da gestão 

comercial e financeira e não pode ser alçada, isoladamente, como causa da inexigibilidade de conduta diversa hábil a 

excluir a responsabilidade criminal pela omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias. 

XII - A decretação da falência da empresa se deu em 29 de março de 2005, ou seja, posteriormente aos fatos narrados 

na denúncia, de sorte que, em si mesma, não é capaz de comprovar a impossibilidade do recolhimento das contribuições 

nos períodos narrados na denúncia. Bem por isso, o decreto da falência, por si, não se presta para comprovar a 

existência de causas de exclusão da ilicitude ou culpabilidade, já que, em tese, a má administração pode propiciar o 

encerramento das atividades, como anteriormente mencionado. 

XIII - O contribuinte só se exime do recolhimento das contribuições, caracterizando a excludente de inexigibilidade de 

conduta diversa, em casos excepcionalíssimos, não sendo este o caso dos autos. 

XIV - Afigura-se, portanto, inquestionável que o réu incorreu nas penas do artigo 168 -A, § 1º, c/c o artigo 71, ambos 

do Código Penal. 
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XV - Pena-base fixada corretamente em 03 anos de reclusão considerando o alto valor não recolhido aos cofres 

públicos, alçando o montante de cinco milhões de reais, aliado ao fato de existir um apontamento pretérito em desfavor 

do réu. 

XVI - Não obstante o teor da Súmula 444, do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de não autorizar a elevação da 

pena-base em razão da personalidade ou dos maus antecedentes, a quantia devida aos cofres públicos supera, em muito, 

o grau de reprovação razoável a justificar a pena-base no mínimo ainda que se considere exclusivamente o valor de uma 

única parcela, no caso a mais elevada, no montante de R$ 90.892,90, em 12/98. 

XVI - Ausentes agravantes ou atenuantes, incidiu apenas a causa de aumento da continuidade delitiva na proporção de 

1/6 (um sexto), que fica também mantida eis que, embora não tenha sido fixada consoante o entendimento consagrado 

nesta Egrégia Turma, não havendo recurso da acusação, inviabilizada está a elevação da pena em prejuízo do réu, ora, 

apelante exclusivo, tornando-se a pena definitiva em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão. 

XVII - Mantida a pena pecuniária, fixada em 1.900 (mil e novecentos) dias-multa, porquanto o valor omitido aos cofres 

públicos atinge exponencial quantia, o que demanda, ainda que em parte, reparação financeira dentro do possível 

equânime e razoável. Quanto ao valor unitário do dia-multa (1/10 do salário mínimo em vigor na data do fato), não há 

reparos na fundamentação expendida pelo juízo a quo, justificando-o nos rendimentos mensais auferidos pelo réu, na 

ordem R$7.000,00. 

XVIII - Correta a fixação do regime inicial de cumprimento da pena no aberto (art.33,§1º, letra "c", do Código Penal). 

XIX - A substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, consistentes em uma prestação 
pecuniária de 100 (cem) salários mínimos e prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, a serem 

definidas pelo Juízo da Execução, também por não comportarem exasperação, à míngua de recurso ministerial, não 

encontram reparos. 

XX - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da senhora 

Desembargadora Federal Relatora, acompanhada pelo voto do senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, 

vencido o senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, que dava parcial provimento ao recurso para reduzir a pena 

para 2(dois) anos e 4(quatro) meses de reclusão e 11(onze) dias-multa. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13371/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009614-67.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.009614-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : BANCO CITIBANK S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Fls. 463/466: Após o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos principais, remetam-se os autos ao Juízo de 

origem para providências cabíveis. 

 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13392/2011 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030318-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030318-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : JOSE MARIA GELSI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00446109720094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos 

autos, observando-se os códigos de recolhimento, nos termos da Resolução n.º 426, de 14 de setembro de 2011, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

negativa de seguimento. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032039-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032039-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CEREALISTA PIRAJUI LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GENOVEZ PATERLINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 

No. ORIG. : 93.00.00008-8 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão, em sede de execução fiscal, indeferiu impugnação ao 

valor da avaliação de bem imóvel penhorado, realizada por Oficial de Justiça. 

 
Decido. 

 

Cuida-se de decisão proferida por MM. Juiz de Direito investido de jurisdição federal, em sede de execução fiscal. 

A decisão agravada foi prolatada em 16/5/2011 (fl. 41) e disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico em 6/6/2011 

(fl. 44). 

O agravo foi interposto com endereçamento ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, sendo protocolado 

nesta Corte somente em 13/10/2011 (fl. 2). 

O presente recurso, portanto, não merece prosperar, na medida em que manifestamente intempestivo, haja vista que a 

decisão recorrida foi prolatada por juízo estadual investido na jurisdição federal, uma vez que a execução se dá em 

favor da Fazenda Nacional, de modo que a impugnação dessas decisões deve ocorrer perante o Tribunal Regional 

Federal e não perante o Tribunal de Justiça do respectivo Estado, nos termos do art. 108, II, da Constituição Federal. 

Considerando que o recurso cabível deveria ser dirigido diretamente ao Tribunal Regional Federal (Constituição 

Federal artigo 109, § 4º), configura-se erro sua interposição no Tribunal de Justiça do Estado, circunstância esta que 

inviabiliza a interrupção do prazo recursal. 

Afere-se a tempestividade do recurso pelo protocolo no tribunal competente. 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados: 

 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.  

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de direito investido de jurisdição federal delegada, o 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o 

presente recurso especial. 
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2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente. 

Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 

327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o 

protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição 

da tempestividade de recurso de sua competência. 

4. Recurso especial desprovido. 

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

16/04/2009, DJe 07/05/2009 - grifou-se) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 

JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE. 

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal 

incompetente. 

2. Recurso Especial não provido. 

(Superior Tribunal de Justiça , REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 04/03/2008, DJe 19/12/2008 - grifou-se) 

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE RECURSO 

PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL. 

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o Tribunal competente. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009 - grifou-se) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE - INTEMPESTIVIDADE - 

NÃO CONHECIMENTO. 

I - No caso em exame, o agravo foi interposto dentro do prazo legal, mas perante tribunal incompetente, sendo 

redistribuído a esta Corte Federal (competente para o processo e julgamento dos recursos no âmbito das execuções 

fiscais federais processadas pelos juízos estaduais em primeira instância por competência delegada, conforme artigos 

109, §§ 3º e § 4º c/c 108, II, da Constituição Federal e 15, I, da Lei 5.010/66) apenas após o prazo recursal.  

II - O agravo deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias diretamente junto ao tribunal competente, nos termos dos 

artigos 522 e 524 do Código de Processo Civil, não tendo efeitos jurídicos o protocolo perante tribunal incompetente 
para apreciação do recurso, ainda mais que no caso não há dúvida razoável que pudesse justificar o equívoco da parte 

recorrente. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. 

III - Agravo não conhecido, em face de sua intempestividade . 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.018022-9, Relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TERCEIRA 

TURMA, DJF3 07/04/2009) 

 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. 

1- Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso de agravo de instrumento, se sobressai o seu 

endereçamento ao tribunal competente, que deve ser realizado corretamente. 

2- Conforme o Art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo juízo 

estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do agravo 

cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária. 

3- O endereçamento ao Tribunal de Justiça caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade 

recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição. 

4 - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.034055-5, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, 

SEGUNDA TURMA, DJF3 12/02/2009) 
 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, eis que manifestamente inadmissível. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031776-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031776-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : JOSE CLEIDINEI RAMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00450930620044036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 
arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega a inaplicabilidade do mencionado dispositivo, com redação dada pela Lei nº 11.033/2004, aos Conselhos 

Profissionais, pois se dirige à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para cobrança de débitos inscritos em Dívida 

Ativa da União, o que não é o caso dos autos. Argumenta que é órgão autônomo administrativa e financeiramente da 

União, tendo sua receita totalmente desvinculada do orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação 

criada especificamente para os créditos do Governo Federal. Ressalta a necessidade de requerimento por parte do 

procurador. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A questão comporta julgamento pela aplicação do artigo 557, do CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 
reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 
constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 
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discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031786-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031786-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : REACAO NIQUELACAO LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00057263820054036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega a inaplicabilidade do mencionado dispositivo, com redação dada pela Lei nº 11.033/2004, aos Conselhos 

Profissionais, pois se dirige à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para cobrança de débitos inscritos em Dívida 

Ativa da União, o que não é o caso dos autos. Argumenta que é órgão autônomo administrativa e financeiramente da 

União, tendo sua receita totalmente desvinculada do orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação 

criada especificamente para os créditos do Governo Federal. Ressalta a necessidade de requerimento por parte do 

procurador. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A questão comporta julgamento pela aplicação do artigo 557, do CPC. 
A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 
A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 
o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031619-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031619-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADO : MARLI FERREIRA CATHARINO -ME 
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ADVOGADO : MARCOS LOBO FELIPE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00309070220094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão que, em 

sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, 

da Lei n.º 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de 

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que o referido artigo impõe como requisito para o arquivamento o requerimento da 

exequente, que detém a discricionariedade para dar prosseguimento à execução quando lhe aprouver. Ademais, sustenta 

que tal dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de 

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos 

referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$10.000,00. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 
interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 
processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 
conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 186/1026 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020549-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020549-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA MAGRI LANDUCCI 

ADVOGADO : CELIO ROBERTO GOMES DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00055517120114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de 

decisão que, em sede de mandado de segurança que objetivava determinar à autoridade impetrada que liberasse o valor 

de R$7.045,52 (sete mil, quarenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), alegadamente referente à restituição do 

imposto de renda retido na fonte do ano-calendário 2007, sustentando que as quantias declaradas no exercício de 2008 

são oriundas de crédito trabalhista recebido por meio de ação judicial e que a não liberação de sua restituição funda-se 

na ausência de declaração do IRRF pela fonte pagadora, indeferiu o pedido de liminar. 

Em consulta realizada junto ao sistema processual informatizado, verifico que houve prolação de sentença nos autos de 

origem, indeferindo a petição inicial e decretando a extinção do processo, sem julgamento do mérito, com fundamento 

nos artigos 295, V e 267, I e IV, todos do Código de Processo Civil, combinados com o disposto no artigo 10 da Lei n.º 

12.016/2009. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031685-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031685-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : ERIKA GHENSEV BARBERAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00264618220114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 187/1026 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão que, em 

sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, 

da Lei n.º 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de 

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que o referido artigo impõe como requisito para o arquivamento o requerimento da 

exequente, que detém a discricionariedade para dar prosseguimento à execução quando lhe aprouver. Ademais, sustenta 

que tal dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de 

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos 

referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$10.000,00. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 
possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 
No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 
(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 188/1026 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031634-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031634-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : CARLOS APARECIDO DA SILVA MORAIS -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00232573020114036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão que, em 

sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, 

da Lei n.º 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de 

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que o referido artigo impõe como requisito para o arquivamento o requerimento da 

exequente, que detém a discricionariedade para dar prosseguimento à execução quando lhe aprouver. Ademais, sustenta 

que tal dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de 

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos 

referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$10.000,00. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 
Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 
Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 189/1026 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 
Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031626-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031626-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADO : IVANA CARLA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00176001020114036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão que, em 

sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, 

da Lei n.º 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de 

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que o referido artigo impõe como requisito para o arquivamento o requerimento da 
exequente, que detém a discricionariedade para dar prosseguimento à execução quando lhe aprouver. Ademais, sustenta 

que tal dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de 

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos 

referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$10.000,00. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 
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A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 
Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 
princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 
determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031457-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031457-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : KATARINA KAMENCIC 

ADVOGADO : MURILO FERNANDES CACCIELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00340928220084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de 

modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de 
seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente 

dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão 

agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a requerimento da parte exequente. 

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente desvinculada do 

orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que 

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00, 

acarretando na prescrição do crédito exequendo. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 
Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 
interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 
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introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 
Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031839-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031839-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : SUELI MAZZEI e outro 

AGRAVADO : AUTO POSTO VANIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00082772520044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando de débitos de contribuinte para 

com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o INMETRO, autarquia federal. 

Argumenta que, nos termos do mencionado dispositivo legal, o arquivamento se dará mediante requerimento do 

exequente, o que não ocorreu no caso em comento. Ressalta a Súmula 452/STJ e alega violação ao princípio da 

legalidade (art. 5º, II, CF), bem como ao disposto no art. 5º, XXXII, LIV e LV, da Constituição Federal. 

Requer o provimento do presente recurso, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. 
 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 
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Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º 6.830/80 

para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 
Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 
Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030333-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030333-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : JAQUELINE CAVALHEIRO GRANDE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00446135220094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos 

autos, observando-se os códigos de recolhimento, nos termos da Resolução n.º 426, de 14 de setembro de 2011, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

negativa de seguimento. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030330-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030330-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : WILSON ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00188346120104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos 

autos, observando-se os códigos de recolhimento, nos termos da Resolução n.º 426, de 14 de setembro de 2011, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

negativa de seguimento. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032664-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032664-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : JOEL JUSTINIANO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00004961520054036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 
Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de 

modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de 

seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente 

dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão 

agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a requerimento da parte exequente. 
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Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente desvinculada do 

orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que 

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00, 

acarretando na prescrição do crédito exequendo. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 
autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 
EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 
necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 
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Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032655-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032655-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : SILVIO CARREIRA MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00526593020094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 
execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de 

modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de 

seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente 

dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão 

agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a requerimento da parte exequente. 

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente desvinculada do 

orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que 

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00, 

acarretando na prescrição do crédito exequendo. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 
Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 
Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 
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EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 
Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032415-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032415-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CENTRAL MAC LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00134453720064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão 

dos sócios da executada, NEVIO RICARDO GIORGETTA e ELIANA ALVES DONNANTUONI, no polo passivo da 

demanda. 

Alega o agravante que, tendo em vista a não localização da empresa executada pelo Oficial de Justiça no endereço 

cadastrado na Receita Federal e na JUCESP, o redirecionamento do executivo fiscal tem cabimento, nos termos do art. 
135, III, CTN. Ressalta a Súmula 435, do STJ. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que se determine a inclusão dos administradores da executada 

no polo passivo da execução fiscal e, ao final, o provimento do presente recurso, reformando em definitivo a decisão 

agravada. 

 

Decido. 
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A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação, consistente na impossibilidade de execução do crédito, ante a não localização da empresa executada 

ou de bens penhoráveis de sua propriedade por Oficial de Justiça, no endereço cadastrado na Receita Federal e na 

JUCESP. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na 

forma retida.  

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço cadastrado. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Ocorre, entretanto, que para abonar a inclusão dos sócios, é necessário observar alguns aspectos. 

Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 
fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado na Receita Federal e na JUCESP, conforme 

certidão do Oficial de Justiça (fl. 52) e documentos acostados às fls. 43 e 62/64 dos presentes autos, inferindo-se sua 

dissolução irregular, nos termos do disposto na Súmula 435, do STJ. 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os que devem figurar no polo 

passivo da execução fiscal são os sócios administradores remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade. 

Compulsando os autos, verifica-se que, conforme ficha cadastral da sociedade executada na JUCESP (fls. 62/64), 
NEVIO RICARDO GIORGETTA e ELIANA ALVES DONNANTUONI participavam do quadro societário da 

empresa executada, ambos com poderes de gerência e administração, podendo assinar pela empresa. 

Cabível, portanto, o redirecionamento quanto a ambos os sócios. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a inclusão de NEVIO RICARDO GIORGETTA e ELIANA ALVES DONNANTUONI no polo 

passivo da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Despicienda a intimação da agravada, porquanto não localizada no endereço cadastrado. 

Intime-se a União. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032123-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032123-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : JOAQUIM BARBOSA LEITE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00553484720094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 199/1026 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando de débitos de contribuinte para 

com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o Conselho Regional de 

Economia da 2.ª Região - CORECON/SP. Argumenta ainda que, nos termos do mencionado dispositivo legal, o 

arquivamento se dará mediante requerimento do exequente, o que não ocorreu no caso em comento. 

Requer o provimento do presente recurso, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 
(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º 6.830/80 

para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 
necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 
extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032675-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032675-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA 

AGRAVADO : ALFREDO BORASCHI N OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00369961220074036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de 

modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de 

seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente 

dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão 

agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a requerimento da parte exequente. 

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente desvinculada do 

orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que 

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00, 

acarretando na prescrição do crédito exequendo. 
Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 
ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 
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constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 
execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 
Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032597-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032597-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : CASALINDA EMP IMOB S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00167710520064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 
execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de 

modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de 

seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente 

dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 
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relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão 

agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a requerimento da parte exequente. 

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente desvinculada do 

orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que 

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00, 

acarretando na prescrição do crédito exequendo. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 
 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 
 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 
 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 203/1026 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031401-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031401-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : RUBENS PIERETTI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00310777120094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de 

modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de 

seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente 

dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão 

agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a requerimento da parte exequente. 

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente desvinculada do 

orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que 

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00, 

acarretando na prescrição do crédito exequendo. 
Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 
ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 
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constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 
execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 
Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029348-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029348-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : D ALTOMARE QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : ABEL SIMAO AMARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00144498820114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por D ALTOMARE QUÍMICA LTDA, em face de decisão que, em ação 

cautelar objetivando a garantia antecipada do crédito tributário originado do auto de infração nº 98-01.063-7 (PA n. 

13808.001331/99-18), mediante oferecimento de carta de fiança bancária, a fim de que referido crédito não constitua 

óbice para a obtenção de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, nos termos do art. 206 do CTN, indeferiu 

a liminar pleiteada. 

O Juízo a quo acolheu manifestação da União, no sentido de que a carta de fiança oferecida não preenchia os requisitos 
legais. 
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Alega a agravante, em síntese, que: a) o Fisco está lhe imputando dívida relativa a tributos federais, pendente de 

inscrição em Dívida Ativa e ajuizamento por meio executório fiscal, razão pela qual se encontra impossibilitada de 

oferecer garantia a fim de suspender a exigibilidade dos supostos débitos; b) contratou fiança bancária com a finalidade 

de salvaguardar seu direito à obtenção de certidão de regularidade fiscal pela garantia antecipada do juízo referente ao 

processo administrativo n. 13808.001331/99-18, no valor total do débito, sendo cabível a suspensão do mesmo até o 

ajuizamento da execução fiscal respectiva; c) a fiança bancária apresentada preenche todos os requisitos exigidos pela 

Portaria PGFN 644/2009; d) a agravante está em processo de financiamento junto ao BNDES, necessitando 

urgentemente da certidão de regularidade fiscal para que possa dar seguimento ao respectivo procedimento. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para que seja recebida a fiança bancária 

como garantia do crédito tributário em comento, antecipando-se à futura execução fiscal, possibilitando a expedição de 

certidão conjunta de débitos federais positiva com efeitos de negativa.  

Aprecio. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

No caso concreto, o que se analisa é a possibilidade de aceitação de carta de fiança bancária como garantia para a 

expedição da certidão prevista no art. 206, que se constitui em nada mais do que uma tentativa de suspender a 

exigibilidade do crédito. É cediço que as causas suspensivas da exigibilidade vêm expressamente delimitadas no artigo 

151 do Código Tributário Nacional, o qual não contempla o oferecimento de fiança bancária em garantia do débito. 
Cumpre observar, contudo, que os tribunais pátrios vêm admitindo, em alguns casos, para evitar o dano irreparável, que 

a caução real ou a carta de fiança bancária idôneas substituam o depósito em dinheiro para possibilitar a expedição de 

certidão de regularidade fiscal. Embora pacificado tal entendimento, ressalto que somente deve ser adotado nos casos 

em que haja segurança quanto à garantia oferecida e quanto ao seu valor, bem como que a demora no julgamento do 

feito possa acarretar à parte prejuízos irreparáveis. 

Veja-se, nesse sentido, o seguintes julgado do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE DÉBITO. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. GARANTIA DO JUÍZO. AÇÃO CAUTELAR. CAUÇÃO DE 

IMÓVEL. POSSIBILIDADE. DECISÃO DA MATÉRIA PELA 1ª SEÇÃO. PRECEDENTES.  

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento a recurso especial.  

2. O acórdão a quo garantiu o direito da parte recorrida à obtenção de Certidão Positiva de Débito, tendo em vista o 

oferecimento de caução em medida cautelar.  

3. Entendimento deste Relator no sentido de que: - com relação à possibilidade de se garantir o crédito por meio da 

ação cautelar, não visualizava óbice para tanto, visto que, pela necessidade premente da obtenção da CND, a via 

escolhida é de toda adequada, encontrando respaldo no ordenamento jurídico e na jurisprudência desta Corte (REsps 

nºs 686075/PR, 536037/PR, 424166/MG e 99653/SP). Dessa forma, sobre a garantia do juízo, seguia a posição no 
sentido da possibilidade de se oferecer caução em bens a fim de permitir a emissão de certidão positiva de débito 

tributário com efeito de negativa; - porém, tendo em vista pronunciamentos da egrégia 1ª Turma do STJ em sentido 

contrário, revi minha posição, a fim de externar que somente em dinheiro seria possível a caução pretendida.  

4. No entanto, há que se levar em conta que o tema em discussão já foi novamente modificado pela egrégia 1ª Seção, 

desta feita corroborando o entendimento inicial deste Relator. Decidiu-se que "é possível ao contribuinte, após o 

vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão 

positiva com efeito negativo (art. 206 CTN). O depósito pode ser obtido por medida cautelar e serve como espécie de 

antecipação de oferta de garantia, visando futura execução. Depósito que não suspende a exigibilidade do crédito" 

(EREsp nº 815629/RS, Relª Minº Eliana Calmon, DJ de 06/11/2006).  

5. Na mesma linha: EREsp nº 545533/RS, 1ª S., Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 09/04/2007; EREsp nº 823478/MG, 1ª 

S., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 05/03/2007; REsp nº 897169/RS, 1ª T., Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 

10/05/2007; REsp nº 883459/RS, 1ª T., deste Relator, DJ de 07/05/2007; REsp nº 894483/RS, 1ª Turma, desta relatoria, 

DJ de 19/04/2007; REsp nº 885075/PR, 2ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 09/04/2007; REsp nº 867447/MG, 

2ª T., Rel. Min. Castro Meira, DJ de 08/03/2007; REsp nº 881804/RS, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, DJ de 02/03/2007, 

entre outros.  

6. Tendo em vista a nova posição assumida pela egrégia 1ª Seção desta Corte, pelo seu caráter uniformizador no trato 

das questões jurídicas no país, retorno à minha posição original, sendo esse o entendimento que passo a seguir.  
7. Agravo regimental provido. Na seqüência, recurso especial não-provido." 

(STJ - AGRESP n. 931511, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 14/8/2007, DJ 3/9/2007) 

Nesse sentido, temos ainda o recurso repetitivo de controvérsia RESP n. 1123669, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira 

Seção, julgado em 9/12/2009, DJ de 1/2/2010, o qual reafirmou que a caução oferecida pelo contribuinte, antes da 

propositura da execução fiscal, é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a emissão de certidão de regularidade 

fiscal. 

No entanto, conforme os julgados acima mencionados, para a aceitação da fiança bancária oferecida é necessário que a 

carta preencha certos requisitos, dentre eles, a cláusula estabelecendo prazo indeterminado. 

No caso presente, nos termos das cópias dos documentos trazidos aos autos, a agravante ofereceu em garantia a carta de 

fiança n. 10123188 (fls. 24/25), a qual contém prazo de validade determinado, tendo sido, por tal motivo, rejeitada 

pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 
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Com efeito, é certo que a carta de fiança com prazo de validade determinado não se coaduna com a garantia da 

execução fiscal, tendo em vista a possível longevidade de sua duração, a colocar em risco a garantia oferecida, tanto 

mais no caso presente em que sequer foi inscrito em dívida ativa o crédito tributário que se visa garantir.  

Na esteira desse raciocínio, trago à colação entendimento jurisprudencial recente do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e da Terceira Turma desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. OFERECIMENTO DE FIANÇA BANCÁRIA COM PRAZO DETERMINADO PARA FINS DE 

GARANTIA DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE DE RECUSA PELA FAZENDA PÚBLICA. 

1. No processo de execução, é facultada ao credor, ou ao Poder Judiciário, a recusa de fiança bancária que não 

contenha prazo de validade até a extinção das obrigações do devedor afiançado. Isto porque realiza-se a execução no 

interesse do credor, a fim de satisfazer a uma obrigação certa, líquida e exigível, cujo título executivo, em se tratando 

de execução fiscal, goza de relativa presunção de liquidez e certeza. Atualmente, o art. 2º da Portaria PGFN n. 

644/2009, com as alterações da Portaria PGFN n. 1.378/2009, estabelece as condições mínimas para aceitação de 

carta de fiança bancária no âmbito da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

2. No julgamento do REsp 1.090.883/SP, da relatoria do Ministro Francisco Falcão, a Primeira Turma rejeitou a tese 

no sentido da possibilidade de ser oferecida carta de fiança bancária independentemente da aceitação, pelo exeqüente, 

do bem oferecido à constrição. Na ocasião, a Primeira Turma decidiu que não há como ser afastada a necessidade de 

aceitação pelo exeqüente, uma vez que somente com a avaliação da carta de fiança bancária é possível verificar sua 
liquidez e a conseqüente possibilidade de ela garantir a execução fiscal. Salientou, ainda, que para aferir a viabilidade 

da carta de fiança para garantir a execução fiscal, necessário seria o reexame do substrato fático que serviu de base 

para delinear a convicção do Tribunal de origem, o que é impossível, pela via do recurso especial, a teor da Súmula 

7/STJ (DJe de 1º.12.2008). 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1245491, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, T2, j. 21/06/2011, DJe 29/06/2011, grifos meus) 

EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. FIANÇA BANCÁRIA COM PRAZO DETERMINADO. 

IMPRESTABILIDADE. 

I - O ditame de que a execução fiscal deve ser operada de modo menos gravoso ao executado deve ser entendido cum 

grano salis, tendo em vista que a referida ação é feita no interesse do credor, no intuito de realizar a efetiva satisfação 

do crédito. 

II - A carta de fiança bancária com prazo de validade determinado não se presta à garantia da execução fiscal, pois, 

com a longa duração de um processo judicial, pode haver o risco de inexistirem efeitos práticos à penhora oferecida. 

Precedente: REsp nº 910.522/SP, Relator Ministro ARI PARGENDLER, DJ de 01/08/07. 

III - Recurso especial provido. 

(REsp nº 1022281/RS, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, Data de julgamento: 12/8/2008, DJe 

de 27/08/2008, grifos meus) 
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO.  

Tal como na execução fiscal, na cobrança de créditos de natureza privada, é possível o oferecimento de fiança 

bancária para garantir o juízo, desde que seja prestada por prazo indeterminado. 

Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp nº 910.522/SP, Relator Ministro ARI PARGENDLER, Terceira Turma, Data de julgamento: 08/5/2007, DJ de 

01/08/2007, p. 486). 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PREJUDICADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO 

ORDINÁRIA - CARTA DE FIANÇA - VALIDADE DETERMINADA - GARANTIA - COMPROMETIMENTO 

1 Preliminarmente, julgo prejudicado o agravo regimental acostado às fls. 185/190, em face do julgamento de mérito 

do presente recurso. 

2 O Instrumento de Fiança n º 081/93, firmado em 07/4/1993, entre o Banco BMC S/A e a empresa agravada, tinha 

prazo de vigência de 180 dias, com vencimento em 04/10/1993, restando expressa a obrigação garantida entre as 

partes dentro do período de vigência do aludido contrato. 

3 Não obstante o instituto da Carta de Fiança Bancária encontrar-se previsto entre as hipóteses de garantia da 

execução, consoante disposto no art. 9º, inc. II, da Lei nº 6.830/1980, com efeito, a Carta de Fiança Bancária com 

prazo de validade determinado não se coaduna com a garantia da execução fiscal, nem com outro processo judicial, 

tendo em vista a comumente longevidade de sua duração, a colocar em risco a garantia oferecida, sujeitando-se, como 
qualquer outro bem dado em caução, ao reforço ou substituição, se for o caso, para a garantia da dívida em discussão. 

4 Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3: AI nº 2004.03.00.000756-3, Relator DES. FED. NERY JUNIOR, Terceira Turma, j. 16/04/2009, DJF3 CJ2 

DATA:19/05/2009) 

 

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil.  

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031471-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031471-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : MANFREDO FIALDINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00139961220094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 
agravado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 
como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 
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"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 
543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031399-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031399-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ROBERTO ANTONIO DE ALMEIDA MELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00586087420054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 
dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 
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Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 
interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 
execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 
AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031490-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031490-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ALTIERI VIGNOLI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00103789320084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 
Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 
Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 
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I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 
de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031433-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031433-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : JOAO CARLOS SAMPAIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00342460320084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 
os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 
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Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 
interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 
execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 
AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031374-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031374-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : MAX IMOVEIS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00457000920104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 
Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 
Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 
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I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 
de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031779-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031779-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA 

AGRAVADO : EDUARDO MARTINS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00195679520084036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Química da 4ª Região - CRQ4, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 
os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela 

decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista 

o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 
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Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 
da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 
 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031462-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031462-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : LUMA IMOVEIS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00455667920104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 
decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 
Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 
Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 
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exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 
AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031451-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031451-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : SALVADOR APARECIDO BONACUORE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00188155520104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 
recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 
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Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 
da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 
 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031620-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031620-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADO : HENRIQUE RUMPF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00264583020114036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 
CRMV/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na 

distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento 

do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a 

máquina judiciária para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às taxas e anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00, o que demonstra o grave prejuízo 

causado pela decisão agravada. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 
São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 
do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 
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Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 
determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031410-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031410-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : GERALDO HONORIO DE OLIVEIRA NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00585368720054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 
os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 
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"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 
em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 
"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031500-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031500-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : LUSO PEREIRA IMOVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00214683020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 
discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 
os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 
em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 
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Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031424-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031424-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : RICARDO RIVETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00055938820084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de modo que 

adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de seus 

créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente dos 

valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

atinentes aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei nº 9.469/97.Argumenta que é órgão autônomo 

adminstrativa e financeiramente da União, tendo sua receita totalmente desvinculada do orçamento federal, não 

podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo Federal. Ressalta a 

Súmula 452/STJ. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 
A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 
A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 
o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031499-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031499-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : SOMAG NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00149303320104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de modo que 

adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de seus 

créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente dos 

valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

atinentes aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei nº 9.469/97.Argumenta que é órgão autônomo 

adminstrativa e financeiramente da União, tendo sua receita totalmente desvinculada do orçamento federal, não 
podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo Federal. Ressalta a 

Súmula 452/STJ. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 
ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 
 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 
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o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031475-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031475-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : GYORI ASSESSORIA E CONSULTORIA DE IMOVOVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00204382820084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de modo que 

adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de seus 

créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente dos 
valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

atinentes aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei nº 9.469/97.Argumenta que é órgão autônomo 

adminstrativa e financeiramente da União, tendo sua receita totalmente desvinculada do orçamento federal, não 

podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo Federal. Ressalta a 

Súmula 452/STJ. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 
autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 
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Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 
jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031386-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031386-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

AGRAVADO : ELZA ZAGHINI RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00490227120094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 
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Alega o agravante que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de modo que 

adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de seus 

créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente dos 

valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

atinentes aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei nº 9.469/97.Argumenta que é órgão autônomo 

adminstrativa e financeiramente da União, tendo sua receita totalmente desvinculada do orçamento federal, não 

podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo Federal. Ressalta a 

Súmula 452/STJ. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 
 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 
in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 
princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031483-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031483-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ADAUTO MACEDO GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00074893520094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de modo que 

adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de seus 

créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente dos 

valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

atinentes aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei nº 9.469/97.Argumenta que é órgão autônomo 

adminstrativa e financeiramente da União, tendo sua receita totalmente desvinculada do orçamento federal, não 

podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo Federal. Ressalta a 

Súmula 452/STJ. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 
A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 
n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 
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A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 
o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031675-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031675-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : CASA GRANDE RACOES LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00308759420094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que toda e qualquer contribuição devida aos conselhos profissionais são muito inferiores ao valor 

estabelecido no mencionado dispositivo legal. Argumenta que a indigitada lei aplica-se à Procuradoria da Fazenda 
Nacional e que é órgão autônomo adminstrativa e financeiramente da União, tendo sua receita totalmente desvinculada 

do orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 
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A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 
processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 
conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Nesse sentido: AI nº 0020978-90.2011.4.03.0000, Relator Carlos Muta. 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 
determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031650-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031650-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADO : ALBERTO RIBEIRO AVICULTURA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00317795120084036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 
arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que toda e qualquer contribuição devida aos conselhos profissionais são muito inferiores ao valor 

estabelecido no mencionado dispositivo legal. Argumenta que a indigitada lei aplica-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional e que é órgão autônomo adminstrativa e financeiramente da União, tendo sua receita totalmente desvinculada 

do orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 
(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 
valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 
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o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Nesse sentido: AI nº 0020978-90.2011.4.03.0000, Relator Carlos Muta. 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 
Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031589-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031589-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : CHURRASQUINHO SAO JOSE IND/ E COM/ LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00226631620114036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que toda e qualquer contribuição devida aos conselhos profissionais são muito inferiores ao valor 

estabelecido no mencionado dispositivo legal. Argumenta que a indigitada lei aplica-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional e que é órgão autônomo adminstrativa e financeiramente da União, tendo sua receita totalmente desvinculada 

do orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 
possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 
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Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 
introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 
 

Nesse sentido: AI nº 0020978-90.2011.4.03.0000, Relator Carlos Muta. 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031568-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031568-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : SYLVIA DELL AQUILA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00151222920114036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que toda e qualquer contribuição devida aos conselhos profissionais são muito inferiores ao valor 

estabelecido no mencionado dispositivo legal. Argumenta que a indigitada lei aplica-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional e que é órgão autônomo adminstrativa e financeiramente da União, tendo sua receita totalmente desvinculada 

do orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 
(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 
valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 
Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Nesse sentido: AI nº 0020978-90.2011.4.03.0000, Relator Carlos Muta. 
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Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031670-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031670-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : LESSA CONSULTORES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00356014820084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que o mencionado dispositivo legal é dirigido à Fazenda Pública e o arquivamento será feito 

mediante requerimento do credor e não de ofício. 

Requer o provimento do recurso, para reformar a decisão agravada, determinando-se o regular processamento e 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 
reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento , sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 
constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 
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No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento , mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 
Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031668-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031668-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : GERSON FENDER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00330811820084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que o mencionado dispositivo legal é dirigido à Fazenda Pública e o arquivamento será feito 

mediante requerimento do credor e não de ofício. 

Requer o provimento do recurso, para reformar a decisão agravada, determinando-se o regular processamento e 

prosseguimento da execução fiscal. 
Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento , sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 
 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 
conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento , mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025600-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025600-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : INCAL INCORPORACOES S/A 

ADVOGADO : MARCIO S POLLET e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00134902020114036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu liminar, em sede de mandado de 

segurança, impetrado com o escopo de garantir à impetrante o direito de incluir no parcelamento previsto na Lei 

nº11.941/2009 crédito consubstanciado na inscrição nº 80 6 08 006152-44 (na condição de multa isolada), bem como 
em relação ao processo administrativo nº 10.880.005526/2007-56. 

O MM Juízo de origem entendeu que o valor relativo ao processo administrativo nº 10.880.005526/2007-56 não consta 

do sistema como suscetível do parcelamento, porquanto originário ao Tribunal de Contas da União, não se tratando, 

portanto, de tributo ou consectário dele, aos quais é destinada a Lei nº 11.941/2009, conforme próprio texto legal e 

ementa da lei. 

Narra a agravante que, ao aderir ao parcelamento supra mencionado, a Administração Pública identificou a inscrição nº 

80 6 08 006152-44 como sendo tributo, ao invés de multa isolada (fls. 99/100) e não reconheceu a existência do 

processo administrativo nº 10.880.005526/2007-56. 

Alega que "ementa de lei" não é lei e não tem força normativa e que a Lei n 11.941/2009, ao contrário do afirmado na 

decisão agravada, prevê a inclusão de débitos de qualquer natureza administrados pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional (art. 1º, § 3º, Lei nº 11.941/2009 c.c. art. 1º, Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6). Argumenta que o referido 

processo é acompanhado pela Divisão de Assuntos Fiscais da Procuradoria da Fazenda Nacional de São Paulo (fl. 121). 

Acrescenta que a lei do parcelamento não faz qualquer exceção (art. 1º, caput, §§ 1º e 2º). Aduz que a inscrição nº 80 6 

08 006152-44, admitida no parcelamento, também é decorrente do Tribunal de Contas da União (fls. 118/119). 

No tocante à inscrição nº 80 6 08 006152-44, não tem cabimento negar o pagamento com o prejuízo fiscal e base de 

cálculo negativa de CSLL, nos termos do art. 1º, §§ 7º e 8º, Lei nº 11.941/2009, porquanto constitui multa isolada, 

portanto, aplicada de ofício. 
Assevera que tem direito a receber anistia de 20% sobre o valor da multa isolada (inscrição nº 80 6 08 006152-44), 60% 

da multa de mora ou de ofício (PA nº 10.880.005526/2007-56), 25% dos juros moratórios e remissão de 100% dos 

encargos legais, como determina o art. 1º, § 3º, V, Lei nº 11.941/2009. 

Requer a antecipação da tutela recursal, para que: 

em relação ao PA nº 10.880.005526/2007-56: que seja admitido no parcelamento Lei nº 11.941/2009; receba as anistias 

de 60% da multa de mora e de ofício, 25% dos juros moratórios e 100% dos encargos legais (art. 1º, § 3º, V, Lei nº 

11.941/2009); tenha as multas e juros moratórios liquidados através do prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da 

CSLL (art. 1º, §§ 7º e 8º, Lei nº 11.941/2009) e, após, que seja emitido DARF para pagamento do passivo em 160 

meses (180 meses, sendo 20 prestações já pagas); 

em relação à inscrição nº 80 6 08 006152-44: que seja admitido no indigitado parcelamento, na condição de multa 

isolada; receba as anistias de 20% da multa isolada, 25% dos juros moratórios e 100% dos encargos legais; seja 

liquidada através do prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL (art. 1º, §§ 7º e 8º, Lei nº 11.941/2009) ou, 

alternativamente, que seja emitido DARF para o pagamento do passivo em 160 meses (180 meses, sendo 20 prestações 

já pagas). 

Decido. 

Quanto ao PA nº 10.880.005526/2007-56, importante ressaltar o disposto na Lei nº 11.941/2009: 

 
Art. 1o  Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de 

que trata a Lei nº9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 

de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 

2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 

10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e 

parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários 

relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 

6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.   

 

§ 1o  O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, 

mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os que foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI 

referidos no caput deste artigo. 

 

Destarte, verifica-se que a lei em comento não excepciona débitos de natureza não-tributária, como a hipótese dos 
autos, que se refere à débito constituído através de título executivo extrajudicial, cujos valores foram apurados em 

acórdão exarado pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 240/1026 

Há previsão de legal de possibilidade de inclusão de débito não inscrito em Dívida Ativa da União. Destarte, admissível 

sua inclusão no parcelamento. 

Entretanto, quanto às benesses requeridas (as anistias de 60% da multa de mora e de ofício, 25% dos juros moratórios e 

100% dos encargos legais (art. 1º, § 3º, V, Lei nº 11.941/2009); tenha as multas e juros moratórios liquidados através do 

prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL (art. 1º, §§ 7º e 8º, Lei nº 11.941/2009) e, após, que seja emitido 

DARF para pagamento do passivo em 160 meses), cumpre ressaltar que não cumpre ao Judiciário repetir letra da lei, 

pois, estando incluído no parcelamento ao débito deve ser aplicado o norma legal, não necessitando o Judiciário fixar os 

mesmos ditames já previstos legalmente. 

Ademais, não há nos autos ato da Autoridade Administrativa em sentido contrário, ou seja, se negando à aplicação da 

lei. 

Assim, deixo, ao menos neste sumário exame cognitivo, de apreciar tal pedido. 

No tocante à inscrição nº 80 6 08 006152-44, por outro lado, o pleito da agravante não merece total acolhimento, posto 

que, como bem afirmado pelo MM Juízo de origem, o valor inscrito refere-se ao principal, não obstante derive de multa 

aplicada à recorrente. Desta forma, ou seja, constituindo-se obrigação principal e não consectário, não merece a redução 

de 20% pleiteada, senão que apenas o parcelamento. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, para determinar a inclusão dos débitos oriundo do 

PA nº 10.880.005526/2007-56e 80.6.08.06152-44 no parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, suspensas as 

exigibiliddes dos referidos créditos na forma da Lei. 
Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031038-06.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.031038-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MANUEL DA SILVA SE e outro 

 
: ERNESTO JARDIM DE FREITAS 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES LEITE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.00292-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuidam-se os autos de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução de sentença, 

acolheu manifestação da União e determinou que o saldo remanescente da execução seguisse os cálculos por ela 

apresentados. 
Irresignados, agravam os exeqüentes aduzindo, em apertada síntese, que, anteriormente à decisão agravada, o Juízo a 

quo homologou os cálculos apresentados às fls. 162 dos autos principais. Alegam que, devidamente intimada, a União 

quedou-se inerte, concordando, tacitamente, com os cálculos homologados. 

Asseveram que, em momento posterior, quando da atualização dos cálculos para expedição de precatório, a União 

reiterou argumentação antes apresentada e rejeitada, sendo, naquele momento processual, acolhida, originando a 

decisão agravada. Entendem que houve preclusão da matéria, de modo que merece reforma a decisão agravada.  

Não houve pedido de concessão de efeito suspensivo ao agravo. 

Intimada, a União apresentou contraminuta ao agravo de instrumento. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

Compulsando os autos, constato que, quando da homologação dos cálculos pelo Juízo a quo, a União foi intimada para 

se manifestar, tendo se quedado inerte, sendo, inclusive, tal fato certificado nos autos. 

Dessa forma, descabe nos autos principais, qualquer irresignação de sua parte, uma vez que a questão encontra-se 

preclusa. É o entendimento consolidado da jurisprudência nesta Corte, inclusive na Terceira Turma, como a seguir se 

observa, in verbis: 

 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. CONCORÂNCIA DOS EXEQUENTES 
COM OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA CEF. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RETIFICAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Os exeqüentes manifestaram expressamente sua concordância com os cálculos e créditos 
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realizados pela Caixa Econômica Federal, razão pela qual se operou a preclusão consumativa em relação à matéria, 

nada mais havendo que se requerer. 2. A preclusão consumativa resulta da própria realização do ato, independe de 
sua homologação judicial. 3. Agravo interno improvido.(AC 200103990356853, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - 

PRIMEIRA TURMA, 23/09/2009, grifou-se) 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

IPC. PRECEDENTES DO COLENDO STJ 1. Os débitos resultantes de decisões judiciais devem ser corrigidos de 

acordo com a variação do IPC, relativos ao período apurado. 2. Reconhecimento da ocorrência da preclusão lógica, 

com a expressa concordância da parte em relação aos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, caracterizando 
ato incompatível com a vontade de recorrer. Precedentes: (EDRESP nº 104203/SP, Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ de 30.06.97, pág. 31098; AC nº 2004.61.00.033712-8/SP, Rel. Desembargadora Federal ALDA 

BASTO, Dje de 21.10.2008) 3. Assim, na correção monetária dos valores indevidamente recolhidos devem ser 

observados os seguintes índices: até 02/86, pela ORTN; de 03/86 a 12/88, pela OTN; de 01/89 a 02/91, pelo IPC/IBGE; 

de 03/91 a 12/91, pelo INPC/IBGE (Lei nº 8.177/91) e a partir de janeiro de 1992, aplica-se a UFIR. 4. Nos meses de 

fevereiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, devem ser adotados os índices de 10,14%, 84,32%, 

44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente. 5. Quanto ao mês de janeiro de 1989, deve ser aplicado o percentual de 

42,72%, conforme entendimento consolidado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.(AC 200061000385361, JUIZ 

MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - QUARTA TURMA, 15/07/2010, grifou-se) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. CÁLCULOS. CONCORDÂNCIA EXPRESSA. PRECLUSÃO. 1. Ainda que não requerida na inicial do 

processo de conhecimento, não configura julgamento "ultra petita", a aplicação de índices expurgados no que tange à 

correção monetária dos débitos em atraso, pois mantém no tempo o valor real da dívida. 2. Reconhecimento da 

ocorrência da preclusão lógica, com a expressa concordância da parte em relação aos cálculos apresentados pelo 
Contador Judicial, caracterizando ato incompatível com a vontade de recorrer. Precedentes: REsp nº 748259/RS - 

Rel.Min. LUIZ FUX - DJ de 11.06.2007 pág. 269; EDRESP nº104203/SP - Rel.Min. FERNANDO GONÇALVES - DJ 

de 30.06.97 - pág.31098. 3. Os débitos resultantes de decisões judiciais devem ser corrigidos de acordo com a variação 

do IPC, relativos ao período apurado. 4. Na correção monetária dos valores indevidamente recolhidos devem ser 

observados os seguintes índices: até 02/86, pela ORTN; de 03/86 a 12/88, pela OTN; de 01/89 a 02/91, pelo IPC/IBGE; 

de 03/91 a 12/91, pelo INPC/IBGE (Lei nº 8.177/91) e a partir de janeiro de 1992, aplica-se a UFIR. 5. Para os meses 

de janeiro de 1989 e março de 1990, devem ser aplicados os percentuais de 42,72%, e 84,32%, respectivamente, na 

forma do Provimento nº 24/97 da Corregedoria Geral desta Corte, adotado pela r. sentença monocrática.(AC 

200361000082572, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, 13/09/2010, grifou-se) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

CONCORDÂNCIA DA EXECUTADA COM A CONTA APRESENTADA. CONTA HOMOLOGADA COM A 

DETERMINAÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO. PRETENSÃO DE REDISCUTIR 

OS VALORES HOMOLOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO DESPROVIDO. I - 
De acordo com os documentos trazidos à colação, verifico que a parte autora, ora agravante, retificou os cálculos 

apresentados anteriormente a fls. 106, no montante de R$ 18.364,96, para requerer a citação da União Federal a fim 

de pagar o valor de R$ 6.386,24 (fls. 115 daqueles autos). Verifico, ainda, que nessa ocasião, ou seja, nessa 

oportunidade em que apresentou os segundos cálculos, é que a parte autora promoveu a juntada das cópias que 

faltavam para a devida instrução do mandado citatório. Portanto, somente após a regularização do pedido, é que foi 

determinada a citação da União Federal, sobrevindo aos 23/08/2004, manifestação de concordância com os cálculos 

então apresentados (fls. 121 daqueles autos). II - A petição de fls. 129 daqueles autos, protocolada em 30/06/2006, 

com o intuito de tumultuar o feito, requerendo a intimação da União para se manifestar sobre novos cálculos 

apresentados não procede, estando correta a r. decisão agravada, face a ocorrência de preclusão consumativa. 
Precedentes jurisprudenciais. III - Agravo desprovido.(AI 200703000251943, JUIZ SOUZA RIBEIRO, TRF3 - 

TERCEIRA TURMA, 06/10/2009, grifou-se) 

 

Dessa forma, entendo que o momento propício para irresignação da União, em face dos cálculos, seria no momento da 

homologação das contas pelo Juízo a quo e não reiterando argumentação em momento posterior. 

Assim, merece reforma a decisão agravada, de modo a prevalecer os cálculos de fls. 193/201 dos autos principais. 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do Código de Processo Civil. 
Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031707-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031707-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : PAULA FAVERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00151059020114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Decido. 

O presente recurso não merece prosperar, posto que não instruído com peça obrigatória, prevista no art. 525, I, CPC, 

qual seja, procuração outorgada aos advogados do agravante, tendo em vista que o documento de fl. 18 encontra-se 

apócrifo. 

Não obstante entenda cabível a intimação da parte para a regularização da ausência de assinatura nas razoes recursais, 

entendo descabe a medida por se tratar da procuração, peça obrigatória para a interposição do agravo de instrumento. 

Ante o o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se.  

Após, arquivem-se os autos. 
 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031782-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031782-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA 

AGRAVADO : SENICA COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00202246620104036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega a inaplicabilidade do mencionado dispositivo, com redação dada pela Lei nº 11.033/2004, aos Conselhos 

Profissionais, pois se dirige à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para cobrança de débitos inscritos em Dívida 

Ativa da União, o que não é o caso dos autos. Argumenta que é órgão autônomo adminstrativa e financeiramente da 

União, tendo sua receita totalmente desvinculada do orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação 

criada especificamente para os créditos do Governo Federal. Ressalta a necessidade de requerimento por parte do 

procurador. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 
A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 
A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 
o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031678-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031678-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : BRAZILIAN ORNAMENTAL FISHES IMP/ EXP/ LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00308016920114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que toda e qualquer contribuição devida aos conselhos profissionais são muito inferiores ao valor 

estabelecido no mencionado dispositivo legal. Argumenta que a indigitada lei aplica-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional e que é órgão autônomo adminstrativa e financeiramente da União, tendo sua receita totalmente desvinculada 

do orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 
agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 
Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 
Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 
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Nesse sentido: AI nº 0020978-90.2011.4.03.0000, Relator Carlos Muta. 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031602-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031602-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : CLAUDIA MARIA MENDES DE PAIVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00226051320114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que toda e qualquer contribuição devida aos conselhos profissionais são muito inferiores ao valor 

estabelecido no mencionado dispositivo legal. Argumenta que a indigitada lei aplica-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional e que é órgão autônomo adminstrativa e financeiramente da União, tendo sua receita totalmente desvinculada 

do orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 
agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 
em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 
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No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 
Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Nesse sentido: AI nº 0020978-90.2011.4.03.0000, Relator Carlos Muta. 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031702-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031702-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : MARTA MARIA ZILSE GUILLAUMON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00104021920114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 
MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que toda e qualquer contribuição devida aos conselhos profissionais são muito inferiores ao valor 

estabelecido no mencionado dispositivo legal. Argumenta que a indigitada lei aplica-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional e que é órgão autônomo adminstrativa e financeiramente da União, tendo sua receita totalmente desvinculada 

do orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. 
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Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 
em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 
Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Nesse sentido: AI nº 0020978-90.2011.4.03.0000, Relator Carlos Muta. 
Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031585-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031585-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : ALESSANDRA DE MELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00176564320114036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que toda e qualquer contribuição devida aos conselhos profissionais são muito inferiores ao valor 

estabelecido no mencionado dispositivo legal. Argumenta que a indigitada lei aplica-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional e que é órgão autônomo adminstrativa e financeiramente da União, tendo sua receita totalmente desvinculada 

do orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 
Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 
interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 
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conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Nesse sentido: AI nº 0020978-90.2011.4.03.0000, Relator Carlos Muta. 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096969-14.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096969-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SEBASTIAO BENDASOLI JUNIOR e outro 

 
: GILBERTO JORGE GALESI 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO AMSTALDEN e outro 

PARTE RE' : METALURGICA PIRA INOX LTDA 

ADVOGADO : GENTIL BORGES NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 94.11.00853-4 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em sede de execução fiscal 
visando à cobrança de valores relativos a FINSOCIAL (CDA nº 80.6.93.001704-84 no importe de R$ 74.600,50 em 

8.3.1995), acolheu a exceção de pré-executividade oposta ante a alegação de que os créditos tributários objetos da 

execução fiscal teriam sido atingidos pela prescrição para o redirecionamento da execuçao fiscal. 

Entendeu o Juízo a quo por reconhecer a prescrição da pretensão executória e declarar extinta a execução em relação 

aos excipientes Sebastião Bendasoli Júnior e Gilberto Jorge Galesi ao fundamento de que, entre a citação da empresa 

executada em 4.3.1994 e a citação dos sócios incluídos no pólo passivo da execução decorreram mais de cinco anos 

(31.1.2007). Condenou a exeqüente ao pagamento de honorários fixados em R$ 250,00. 

Alega a agravante que não existe qualquer previsão legal relativa a "prescrição intercorrente" do crédito tributário. É 

patente a nulidade da decisão que não obedeceu ao comando inserido no artigo 40, § 4º, da Lei 6.830/80, eis que não 

ouvida a Fazenda Pública antes do reconhecimento da prescrição intercorrente. A União jamais se manteve inerte. 

Pleiteia a redução dos honorários infligidos para que sejam fixados no valor máximo de R$ 150,00. Requereu a 

atribuição do efeito suspensivo ao agravo para manter os sócios-gerentes da empresa no pólo passivo da execução 

fiscal. 

Em sumário exame cognitivo, diferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimada, decorreu o prazo legal para a parte agravada apresentar contraminuta. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 
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Quanto à alegada prescrição intercorrente , com fito no redirecionamento do executivo fiscal, a primeira seção de direito 

público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento da execução contra o sócio 

deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira 

Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora 

Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 

17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 

966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição 

intercorrente . 

Esta Turma vem aplicando o mesmo entendimento, caso esteja também caracterizada a desídia da exequente (AI 

200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI 200803000212942). De 

outro modo não poderia ser porque a prescrição é intercorrente , flagrada num processo judicial já instaurado pelo 

exequente, que não pode, porém, deixar de diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de 

execução. 

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma, 

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009). 

Na hipótese, a execução foi proposta em 6/10/1994 (fl. 15) e a pessoa jurídica executada foi citada em 4/3/1994, 

conforme informado na própria decisão agravada, na medida em que não há comprovação nos autos. O pedido de 

redirecionamento (fls. 47/48) ocorreu em 6/12/2005, ou seja, quando já decorrido o qüinqüênio prescricional. 
Dos documentos colacionados aos autos, não restou comprovado que a exequente tenha sido diligente a ponto de afastar 

o reconhecimento da prescrição intercorrente em relação aos sócios, constando apenas autos de penhora. 

Cumpre ressaltar que a instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o 

entendimento da questão devolvida é ônus da agravante . 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇAS 

FACULTATIVAS. 1. Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem 

ser juntados no momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento do recurso em 

razão da impossibilidade de dilação probatória. 2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão 

proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 3. Agravo improvido. (TRF 3ª Região, AI 200903000416448, 

Relator Mairan Maia, Sexta Turma, DJF3 CJ1 DATA:06/04/2011). 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS NECESSÁRIAS AO 

JULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. ART. 525, I E II CPC. A Lei n. 

9.139/1995 trouxe nova redação ao art. 525, do CPC, revogando a faculdade de o tribunal converter o julgamento em 

diligência para a juntada de peças faltantes, como previsto anteriormente no art. 557, do CPC. Além dos documentos 

obrigatórios do art. 525, inciso I, do CPC, é dever do recorrente instruir o recurso com todos os documentos 
necessários para o completo entendimento das circunstâncias do caso (art. 525, inciso II). Cumpre à parte recorrente 

formar o instrumento com todos os documentos que servem ao deslinde do feito, de modo que esta Corte possa aferir a 

correção ou não da decisão atacada. Não tendo assim procedido a parte recorrente, o conhecimento do mérito recursal 

fica prejudicado. Como o procedimento do agravo de instrumento não comporta dilação probatória, a juntada das 

peças necessárias para o julgamento do recurso deve ser feita quando da interposição dessa medida, ônus este do qual 

não se desincumbiu a parte agravante, sob pena de preclusão consumativa. Precedentes. Agravo inominado não 

provido. (TRf 3ª Região, AI 200003000115901, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 

DATA:10/12/2010). 

 

No tocante aos honorários advocatícios, melhor sorte não tem a recorrente, posto que fixados moderadamente, tendo em 

vista o valor executado (R$ 74.600,50 em 8.3.1995 - fl. 36). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.031208-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ZULEIKA MUYKANOVIC 

ADVOGADO : SANDRA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 11.00.04410-5 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão adversa à agravante. 

O presente recurso não merece prosperar, em virtude de sua manifesta intempestividade, segundo as razões que passo a 

expor: 
A decisão monocrática combatida foi proferida em 14/07/2011 (fl.33), da qual o recorrente teve ciência em 19/07/2011 

(fl.33V), por publicação no Diário Eletrônico. 

O agravo foi interposto com endereçamento ao Tribunal de Justiça do Estado, sendo protocolado nesta Corte somente 

em 05/10/2011. 

Em que pese a argumentação do agravante, o presente recurso não merece prosperar porquanto manifestamente 

intempestivo, haja vista que a decisão recorrida foi prolatada pelo Juízo Estadual investido na jurisdição federal, vez 

que a execução se dá em favor da Fazenda Nacional, de modo que a impugnação dessas decisões deve ocorrer perante o 

Tribunal Regional Federal e não perante o Tribunal de Justiça do respectivo Estado, nos termos do art. 108,II, da 

Constituição Federal. 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de direito investido de jurisdição federal delegada, o 

tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o 

presente recurso especial. 

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente. 
Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 

327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o 

protocolo dentro do prazo legal no tribunal de justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição da 

tempestividade de recurso de sua competência. 

4. Recurso especial desprovido. 

(Superior tribunal de justiça , REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

16/04/2009, DJe 07/05/2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 

JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE. 

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante tribunal incompetente. 

2. Recurso Especial não provido. 

(Superior tribunal de justiça , REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

04/03/2008, DJe 19/12/2008) 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE RECURSO 

PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL. 

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o tribunal competente. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. 

(Superior tribunal de justiça , AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE - INTEMPESTIVIDADE - 

NÃO CONHECIMENTO. 

I - No caso em exame, o agravo foi interposto dentro do prazo legal, mas perante tribunal incompetente, sendo 

redistribuído a esta Corte Federal (competente para o processo e julgamento dos recursos no âmbito das execuções 

fiscais federais processadas pelos juízos estaduais em primeira instância por competência delegada , conforme artigos 

109, §§ 3º e § 4º c/c 108, II, da Constituição Federal e 15, I, da Lei 5.010/66) apenas após o prazo recursal. 

II - O agravo deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias diretamente junto ao tribunal competente, nos termos dos 

artigos 522 e 524 do Código de Processo Civil, não tendo efeitos jurídicos o protocolo perante tribunal incompetente 

para apreciação do recurso, ainda mais que no caso não há dúvida razoável que pudesse justificar o equívoco da parte 

recorrente. Precedentes do Egrégio Superior tribunal de justiça e dos Tribunais Regionais Federais. 

III - Agravo não conhecido, em face de sua intempestividade . 
(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.018022-9, Relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TERCEIRA 

TURMA, DJF3 07/04/2009) 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. 
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1- Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso de agravo de instrumento, se sobressai o seu 

endereçamento ao tribunal competente, que deve ser realizado corretamente. 

2- Conforme o Art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo juízo 

estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do agravo 

cabe ao tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária. 

3- O endereçamento ao tribunal de justiça caracteriza erros grosseiros, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade 

recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição. 

4 - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.034055-5, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, 

SEGUNDA TURMA, DJF3 12/02/2009). 

 

Considerando que o recurso cabível deveria ser dirigido diretamente ao Tribunal Regional Federal (Constituição 

Federal artigo 109,§ 4°), configura-se erro sua interposição no Tribunal de Justiça do Estado, circunstância esta que 

inviabiliza a interrupção do prazo recursal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, eis que manifestamente inadmissível. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033192-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033192-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : DELTA LOGISTICA INTEGRADA LTDA 

ADVOGADO : JOSE WALTER PUTINATTI JÚNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00144273020114036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de antecipação de tutela em ação ajuizada para: (1) impedir a 

inclusão de veículo, apreendido por fraude na importação e objeto de perdimento, em editais de leilões para sua 

alienação; (2) permitir depósito judicial do valor aduaneiro do veículo importado para entrega; e (3) anular o "auto de 

infração e termo de apreensão e guarda fiscal de mercadorias", lavrado por suposta fraude ou simulação de 

importação direta de veículo, ocultando real comprador e real operação de importação "por conta e ordem de terceiros" 

ou "para revenda a encomendante predeterminado", e que, por caracterizar dano ao erário, foi punido com 
perdimento. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, embora possível pleitear o ressarcimento de dano em ação de indenização, é certo que, antes e 

preferencialmente, deve-se preservar a utilidade da própria decisão judicial na ação em que se discute a nulidade da 

ação fiscal e aduaneira, motivo pelo qual, para equilíbrio dos interesses em disputa na relação processual, justifica-se a 

antecipação de tutela recursal com a finalidade específica de suspender o leilão do bem apreendido (f. 712/30), objeto 

do decreto administrativo de perdimento, e a respectiva destinação, até que seja a causa, no mérito, decidida pelo Juízo 

competente. 

Prepondera na presente cognição a necessidade de acautelar ambos os interesses discutidos. Assim, cabe destacar que o 

desembaraço aduaneiro do veículo, ainda que com depósito da tributação considerada devida, não é possível porque, 

fundamentalmente, o perdimento, enquanto penalidade aduaneira, não tem sua eficácia suspensa por garantia, ainda que 

em dinheiro, vez que não se trata de crédito tributário, passível de suspensão de exigibilidade. Por outro lado, não é 

prudente, nem razoável, que a pretensão de desembaraço, deduzida a partir de variada fundamentação impugnativa à 

aplicação da pena de perdimento, seja integralmente frustrada, o que ocorreria se permitida a alienação administrativa, 

na pendência do trâmite da controvérsia judicial. Ainda que eventual nulidade do perdimento possa gerar o direito à 

indenização, tal solução, pelos custo e tempo envolvidos, não pode ser adotada, se possível, em caráter de preservação 
do objeto da causa, ser afastada e sem prejuízo irreversível, mesmo ao interesse fiscal. 
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É o caso dos autos, em que não se pode afirmar, sem razoável risco de erro e sem dispensar ampla cognição e 

fundamentação analítica de alegações, fatos e provas, que a razão esteja integral e plenamente a favor de uma das 

partes, a ponto de justificar que seja o bem desembaraçado em favor do importador ou alienado administrativamente na 

consecução dos efeitos da pena de perdimento. 

Evidente, porém, a presença do dano irreparável ou de difícil e incerta reparação se não concedida a tutela recursal 

provisória para impedir o leilão e destinação dos bens, enquanto pendente a controvérsia judicial. Em casos que tais, 

assente a jurisprudência, inclusive desta Turma, quanto à necessidade de amparo judicial especificamente para preservar 

a utilidade da decisão final de mérito a ser objeto de oportuna manifestação judicial: 

 

AI 2005.03.00021010-5, Rel. Juiz Conv. ROBERTO JEUKEN, DJF3 20/01/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ADMINISTRATIVO. VEÍCULOS APREENDIDOS. PENA DE PERDIMENTO. SUSPENSÃO DE LEILÃO. 

SUFICIÊNCIA CAUTELAR. 1. Embora possível discutir eventual dano por meio de ação de indenização, é certo 

que, antes e preferencialmente, deve-se preservar a utilidade da própria decisão judicial na ação em que se discute a 

nulidade da ação fiscal e aduaneira, motivo pelo qual, para equilíbrio dos interesses em disputa na relação 

processual, justifica-se a antecipação de tutela recursal para o fim específico de suspender o leilão dos veículos, 

objeto do decreto administrativo de perdimento , até que seja a causa decidida pelo Juízo competente. 2. A 

disponibilidade dos bens ao agravante, mesmo com as cautelas indicadas, não se coaduna com o provimento 

assecuratório, que deve prevalecer agora, em especial porque ausentes fundamentos jurídicos que possam 
desconstituir, pelo exame dos fatos e do Direito aplicável, a pena de perdimento aplicável, devendo ser relegada ao 

julgamento de mérito a solução definitiva." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para 

suspender a pena de perdimento para efeito de alienação administrativa e destinação do bem, o qual deve ficar sob a 

guarda da autoridade aduaneira até a solução do mérito pelo Juízo "a quo". 

Publique-se e oficie-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031417-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031417-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : FRANCISCO JOSE PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00055461720084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  
Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 
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Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 
da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 
 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031657-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031657-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : SANDRA FARO DA SILVEIRA AGUIAR 

ADVOGADO : FRANCISCO MEDAGLIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00121107520094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do art. 

527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031699-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031699-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADO : DANIELA DE AZEVEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00308126920094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na 

distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento 

do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a 

máquina judiciária para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às taxas e anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00, o que demonstra o grave prejuízo 

causado pela decisão agravada. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 
Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 
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Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 
I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 
543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031695-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031695-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : CLAUDETTE LEE MO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00121099020094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na 

distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento 

do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a 

máquina judiciária para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às taxas e anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00, o que demonstra o grave prejuízo 

causado pela decisão agravada. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 
São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 
do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 
no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 258/1026 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031596-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031596-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : ALDO CESAR DE ARAUJO E CIA LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00213987620114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na 

distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento 

do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a 

máquina judiciária para excutir valor irrisório. 
Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às taxas e anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00, o que demonstra o grave prejuízo 

causado pela decisão agravada. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 
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Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 
 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 
Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031556-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031556-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : ANDRE DE ANDRADE PELUCHI -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00308992520094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na 

distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento 

do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a 

máquina judiciária para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 
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às taxas e anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00, o que demonstra o grave prejuízo 

causado pela decisão agravada. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 
como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 
cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 
de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031642-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031642-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : SONIA MARIA SODRE CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00129078020114036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na 

distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento 

do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a 

máquina judiciária para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às taxas e anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00, o que demonstra o grave prejuízo 

causado pela decisão agravada. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 
Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 
concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 
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exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 
AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031581-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031581-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADO : CINTHIA SARTORI COUTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00176763420114036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na 

distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento 

do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a 

máquina judiciária para excutir valor irrisório. 
Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às taxas e anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00, o que demonstra o grave prejuízo 

causado pela decisão agravada. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 
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"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 
em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 
"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031591-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031591-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 
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ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA DE PROD VET AGROMARC LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00232321720114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na 

distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento 
do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a 

máquina judiciária para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às taxas e anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00, o que demonstra o grave prejuízo 

causado pela decisão agravada. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 
"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 
na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 
 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 
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Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031711-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031711-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADO : JOSE BENEDITO ROSSIGALLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00242342220114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na 

distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento 

do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a 

máquina judiciária para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às taxas e anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00, o que demonstra o grave prejuízo 

causado pela decisão agravada. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 
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Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 
9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 
embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031652-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031652-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : LEONARDO MONTEIRO PERUCINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00183727020114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na 

distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento 

do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a 

máquina judiciária para excutir valor irrisório. 
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Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às taxas e anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00, o que demonstra o grave prejuízo 

causado pela decisão agravada. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 
 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 
prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 
Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031607-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031607-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : ANA RUTE SANT ANA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00214238920114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na 

distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento 

do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a 

máquina judiciária para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 
os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às taxas e anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00, o que demonstra o grave prejuízo 

causado pela decisão agravada. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 
Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 
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Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 
Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031565-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031565-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : RICARDO HENRIQUE PYTLIK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00264687420114036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na 

distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento 

do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a 

máquina judiciária para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às taxas e anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00, o que demonstra o grave prejuízo 

causado pela decisão agravada. 
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Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 
interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 
execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 
AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027927-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027927-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : GRANOL IND/ COM/ E EXP/ S/A 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00424758320074036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GRANOL IND/ COM/ E EXP/ S/A, em face de decisão que, em 

execução fiscal, indeferiu o pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos moldes do artigo 151, inciso 

II, do CTN. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) peticionou nos autos, tendo em vista a necessidade de obter a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário que fundamenta a execução em questão, pois a Lei n. 6.830/1980, em seu artigo 9º, 
inciso II, aceita a fiança bancária como garantia da execução; b) a efetividade do pagamento da dívida pela entidade 

fiadora equivale ao depósito em dinheiro; c) a suspensão da exigibilidade do crédito permitirá que a recorrente participe 

de concorrências públicas sem necessidade de oferecer outra garantia, para a obtenção de certidão negativa de débitos. 

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja decretada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, com 

base no artigo 151, inciso II, do CTN. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos pressupostos 

necessários à concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada, previstos no artigo 558, do Código de Processo 

Civil, qual seja, a relevância na fundamentação do direito. 

Com efeito, está previsto no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional que o depósito do montante integral é 

uma das causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, sendo certo que, nos termos do artigo 111, inciso I, 

do mesmo diploma legal, interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre suspensão do crédito 

tributário. 

Assim, a apresentação de fiança bancária não encontra previsão no referido dispositivo, de modo que, ao menos neste 

exame de cognição sumária, inexiste fundamento legal para suspender a exigibilidade do crédito, como pretendido pela 

recorrente. 

Outrossim, no que tange ao alegado perigo de impossibilidade de obtenção de certidão de regularidade fiscal, razão não 
assiste à recorrente. 

Isso porque, nos termos do artigo 206 do CTN, a certidão positiva é emitida, com os mesmos efeitos da negativa, na 

hipótese em que "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido 

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa."  

Sendo assim, para obtenção de certidão de regularidade fiscal do crédito tratado no caso, é necessário que haja 

efetivação de penhora em valor suficiente à garantia da execução. 

E, de acordo com os documentos juntados aos autos, a fiança bancária apresentada aparentemente foi aceita em garantia 

da dívida, conforme consta da decisão a fls. 51. 

Assim, uma vez efetivada a garantia do crédito fiscal por meio de penhora, deve ser expedida a certidão de regularidade 

fiscal. 

Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência desta Corte, conforme arestos abaixo: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA OU 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA. EXECUÇÃO FISCAL GARANTIDA POR 

PENHORA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. POSSIBILIDADE DE REFORÇO DA PENHORA.  

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a 

existência de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo 
diploma legal, ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora suficiente.  
No caso em análise, a impetrante comprovou a efetivação de penhora de diversos bens móveis nos autos de execução 

fiscal (fls. 22/23), bem como trouxe aos autos Certidão da execução fiscal apontada como óbice à expedição da 

certidão pretendida, atestando a oposição de embargos à execução com suspensão do processo principal até o 

julgamento em 1º grau, estando devidamente garantido o juízo (fl. 25):  

Eventual necessidade de ampliação da penhora será verificada em fase própria do processo de execução, razão pela 

qual é de reconhecer o direito da impetrante à certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do artigo 206, do 

CTN.  

Agravo Regimental a que se nega provimento."  
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(AMS n. 2001.61.00.001380-2, Segunda Turma, j. 27/05/2008, v.u., DJF3 06/06/2008, Rel. Des. Fed. HENRIQUE 

HERKENHOFF, grifos meus)  

 

Por fim, quanto à suspensão do trâmite da execução fiscal, verifico que essa só é possível na hipótese de recebimento 

dos embargos no duplo efeito. 

No caso, a executada não trouxe cópia integral do feito executivo, de modo que não há como aferir, neste exame 

preambular, em quais efeitos foram recebidos os embargos do devedor por ela opostos. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032370-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032370-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADO : VIVIAN BERTONCINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00140743520114036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 
de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 
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processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 
que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032606-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032606-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : ITAMIRIS CASAROTTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00347068220114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 
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mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 
exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 
1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 
Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032114-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032114-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : VICENTE PRESENTE NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00482787620094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 
mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 
porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
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Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032332-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032332-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP 

ADVOGADO : ANDREA CASTILHO NAMI HADDAD e outro 

AGRAVADO : ANA LUCIA BORELLI PESENTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00471318320074036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 
AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 
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porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 
1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 
Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032588-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032588-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : GANDARA IMOVEIS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00142028920104036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 
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arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 
FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 
legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  
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Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032654-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032654-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : RUBEM ABRAHAM COHEM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00163157920114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 
atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 
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1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032609-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032609-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : HEROS TRENCH JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00116233720114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 
VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
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2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 
 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 
definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032220-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032220-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : RIO PRETO COMPRESSORES IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI e outro 

SUCEDIDO : IND/ DE COMPRESSORES PEG LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00059434220104036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 
Preliminarmente, providencie a agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo, através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18720-8 e 18730-5, conforme disposto no artigo 
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98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 426/2011 desta Corte, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032293-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032293-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ABRANGE COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00053575920114036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em medida cautelar, negou oferta de créditos de precatórios, 

cedidos por terceiros, como garantia, nos termos do artigo 100, §13, da Constituição Federal, para emissão de certidão 

de regularidade fiscal (artigo 206, CTN). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, constam da decisão agravada os seguintes fundamentos (f. 246/v): 

"O Requerente formulou pedido no sentido de oferecer como garantia da ação cautelar ora em análise precatórios 

que teriam sido cedidos por terceiros, conforme preconizado pela nova redação dada ao art. 100, 13º, da CF/88. 

Para tanto, juntou aos autos documentos que comprovariam a cessão dos créditos. 

Ouvida, a UNIÃO FEDERAL não concordou com o pleito, pois (i) haveria inovação processual diante da alteração 

da causa de pedir e (ii) não foi informada da referida cessão. 

Este o breve relato. 

Decido. 

Não merece ser dada razão à Requerente, com as vênias devidas. 

Primeiro porque, como alegado pela UNIÃO FEDERAL, não há comprovação nos autos de que a sentença 
proferida nos autos da ação n. 0004309-65.2011.403.6109 (que trata de alguns dos procedimentos administrativos 

fiscais objeto desses autos) tenha transitado em julgado. É dizer: não se sabe ao certo se aquela lide já chegou ao fim 

ou não. 

Por outro lado, como demonstrado pela UNIÃO FEDERAL, há inúmeras execuções fiscais ajuizadas em desfavor 

da Requerente (fls. 199 e ss.) das quais também não se tem a notícia se houve (ou não) a utilização dos créditos ora 

recebidos em cessão. 

Em outras palavras: há possibilidade de a Requerente ter oferecido os mesmos créditos em outras ações para tentar 

garantir as referidas execuções fiscais, ilação que se leva em consideração apenas por amor à argumentação, pois 

não há prova de que o tenha feito. Mas, independentemente de tal fato, há de se concordar que essa hipótese existe 

(pelo menos em tese) e, portanto, não caberia a esse órgão jurisdicional conceder a liminar pleiteada diante de tal 

possibilidade. 

Caberia a comprovação de que todas as ações referidas estão garantidas com bens que não os arrolados no presente 

feito, sejam os créditos, seja o imóvel aludido o qual, diga-se, já foi objeto de análise por esse órgão quanto a 

possibilidade de sua utilização como bem a ser caucionado. 

Por fim, parece-me estar com razão a UNIÃO FEDERAL ao afirmar que o oferecimento de novos bens numa ação 

que se prestava única e exclusivamente a caucionar o seu pedido de expedição de certidão de regularidade fiscal fere 

o direito à ampla defesa e contraditório. 
A alteração da causa de pedir na fase em que se encontra o processo feriria direitos constitucionalmente 

asseguradas à parte ré, comportamento que não pode ser corroborado por esse magistrado. 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO da Requerente para que sejam utilizados os créditos objeto das cessões 

mencionadas". 
 

Contra tal decisão, o presente recurso, alegando que: (1) os débitos estão na fase administrativa, nem sequer inscritos, 

no valor de R$ 1.711.936,38, alguns em duplicidade; (2) outros débitos estão parcelados ou garantidos através de 

equipamentos; (3) o precatório oferecido como caução é de R$ 10.680.000,00, suficiente a garantir as dívidas, não 

tendo sido oferecido em qualquer outra ação, além do que houve oferta de caução de R$ 13.000.000,00; (4) existem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 283/1026 

débitos, cujo parcelamento foi negado administrativamente, os quais são objeto do pedido de caução cautelar para 

emissão de certidão de regularidade, de que necessita antes da anulatória; (5) o depósito integral viola a ampla defesa, 

contraditório e proteção judicial, além do direito ao livre exercício econômico, que fica cerceado pela falta de certidão 

fiscal; (6) o crédito de precatório foi regularmente cedido, habilitando-o a diretamente recebê-lo; (7) houve a efetiva 

notificação da UNIÃO sobre a cessão do crédito; e (8) o crédito é líquido e certo, vencidos e não pagos, equivalendo a 

dinheiro. 

Como se observa, o recurso não é viável, pois, embora extenso, não impugnou todos os fundamentos da decisão 

agravada, cada qual por si suficiente e bastante ao respaldo da solução aplicada, o que leva à inviabilidade do pedido de 

reforma, nos termos da jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "Cumpre à parte, 

nas razões do agravo de instrumento, impugnar todos os fundamentos suficiente da decisão que, na origem, não 

admite o recurso especial. Além disso, é preciso que tal impugnação seja efetiva, exigindo-se da parte que demonstre 
a impertinência dos motivos nos quais fundada a decisão agravada" (AGA 1277076, Rel. Min. SIDNEI BENETI, 

DJU 25/02/2011). 

Também esta Corte assentou o entendimento de que a impugnação específica é essencial para viabilizar o exame do 

pedido de reforma da decisão recorrida, destacando que "Cumpre ao interessado, na apelação, impugnar todos os 

fundamentos expendidos da sentença; não o fazendo, restará insuficientemente atacado o ato decisório" (AC 

1999.61.00.058632-5, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJU 20/08/2009); que "Não tendo a agravante 

impugnado todos os fundamentos da decisão de primeiro grau, os quais são, por si só, suficientes para manter hígido 
o decisum atacado, constata-se que não foi observado o requisito da impugnação específica" (AI 2011.03.00.006420-

4, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, DJU 26/05/2011); e que "Não tendo a apelação enfrentado todos os 

fundamentos que serviram de substrato para a extinção do processo sem apreciação do mérito, limitando-se a 

manifestar inconformismo em relação somente a um ângulo, que não se mostra suficiente e bastante, por isso, a 
afastar o julgamento realizado, é de se reconhecer a inépcia do recurso" (AC 2000.03.99.032138-0, Rel. Des. Fed. 

SUZANA CAMARGO, DJU 10/02/2004). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011076-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011076-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BARBALHO 

INTERESSADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : JOAQUIM PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP 

No. ORIG. : 98.00.00015-5 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, após manifestação da executada, suspendeu 

leilões designados para 13 e 29 de abril do corrente ano e determinou nova avaliação dos bens penhorados (f. 65/7). 

Alegou, em suma, que: (1) a agravada requereu reavaliação de bens somente em 16/03/2011, depois da publicação do 

edital de leilão, em 28/02/2011, contrariando o prazo de impugnação do § 1º do artigo 13 da LEF; (2) ainda que tenha 

havido posterior valorização dos bens penhorados, o Juízo não poderia ter suspenso os leilões e determinado a 

reavaliação por oficial de Justiça sem prévia intimação da PFN, pois, nos termos do artigo 684, I, do CPC, não se 

procede à avaliação quando o credor aceitar a estimativa do executado; (3) a agravante está de acordo com a estimativa 

da agravada, de R$ 56.000,00 por alqueire, porquanto devidamente baseada em dados do mercado imobiliário local; (4) 

considerando a improcedência dos embargos, a reavaliação só retardaria ainda mais a tramitação da execução fiscal; e 

(5) deve ser adotada a estimativa da agravada, afastada a necessidade de reavaliação formal dos bens constritos, com 

designação de novas datas para leilão. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, manifestamente improcedente o pedido de reforma, pois consolidada a jurisprudência no sentido de que a 

reavaliação de bens penhorados pode e deve ser determinada pelo Juízo, inclusive de ofício, quando houver elementos 

que indiquem existência de defasagem pelo decurso do tempo, na forma do artigo 683, II, do CPC ("É admitida nova 

avaliação quando: ... se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição no valor do bem"). 

A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP 76788, Rel. Min. JOSÉ DE JESUS FILHO, DJ 26/02/1996, p. 3969: "PROCESSUAL CIVIL. REAVALIAÇÃO 

DO VALOR DO BEM PENHORADO. DETERMINAÇÃO DE OFICIO. SUMULA N. 128/STJ. I - 

INCENSURAVEL A DECISÃO QUE, DE OFICIO, DETERMINOU A REAVALIAÇÃO DO BEM, TENDO EM 

VISTA A DEFASAGEM DE TRES ANOS ENTRE A DATA DA AVALIAÇÃO E REALIZAÇÃO DO LEILÃO. II - 

RECURSO DESPROVIDO." 
RESP 39060, Rel. Min. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 26/05/1997, p. 22541: "PROCESSO CIVIL. 

EXECUÇÃO. ELABORAÇÃO DE NOVA AVALIAÇÃO DEPOIS DE SETE ANOS. EXEGESE DO ART. 683-II, 

CPC. PRECEDENTE. ALTERAÇÃO DO ESTADO DAS COISAS AFIRMADA NO ACORDÃO RECORRIDO. 

INCIDENCIA DO VERBETE DA SUM. 7/STJ. RECURSO DESACOLHIDO. I - A JURISPRUDENCIA DESTA 

CORTE ASSENTOU ENTENDIMENTO DE QUE O INC. II DO ART. 683, DO CPC, DEVE SER 

INTERPRETADO COMO SE ALUDISSE A ALTERAÇÃO CAPAZ DE ALCANÇAR TANTO A REDUÇÃO 

QUANTO O AUMENTO NO VALOR DOS BENS, AO FUNDAMENTO DE EVITAR-SE O ENRIQUECIMENTO 
ILICITO TANTO DO EXEQUENTE QUANTO DO ARREMATANTE EM DETRIMENTO DO EXECUTADO, EM 

HOMENAGEM AOS PRINCIPIOS DA IGUALDADE E DA MENOR GRAVOSIDADE PARA O REU. II - SE O 

ACORDÃO RECORRIDO AFIRMOU TER HAVIDO SIGNIFICATIVA ALTERAÇÃO NO ESTADO DAS 

COISAS, DE SORTE A JUSTIFICAR-SE A ELABORAÇÃO DE NOVA AVALIAÇÃO, INVIAVEL 

DESCONSTITUIR-SE ESSE ENTENDIMENTO NA VIA DO RECURSO ESPECIAL, MERCE DO VETO 

CONTIDO NO ENUNCIADO DA SUM. 7/STJ." 
RESP 50709, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ 11/09/1995, p. 28796: "EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

AVALIAÇÃO - ARREMATAÇÃO - PREÇO VIL - ARTIGOS 620 E 692, CPC. 1. DECORRIDO CONSIDERAVEL 

LAPSO TEMPORAL ENTRE A AVALIAÇÃO E A ARREMATAÇÃO, PARA EVITAR-SE PREJUIZO AO 

DEVEDOR E POSSIVEL OBTENÇÃO DE INDEVIDA VANTAGEM PELO ARREMATANTE, SEM A 

SATISFAÇÃO DO CREDOR, TORNA-SE IMPOSITIVA A REAVALIAÇÃO ATUALIZADA DOS BENS 

PENHORADOS, ASSIM OBSTANDO-SE O LEILOAMENTO POR PREÇO VIL (ARTS. 620 E 692, CPC). 2. 

RECURSO PROVIDO." 
AGRMC 16022, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJE 14/05/2010: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 

NA MEDIDA CAUTELAR. IMÓVEL PENHORADO EM EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE. ART. 

53, § 1º, DA LEI 8.212/91. NOVA PENHORA EM OUTRO PROCESSO. POSSIBILIDADE. ARREMATAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO CREDOR HIPOTECÁRIO. EFICÁCIA DO ATO FRENTE AO EXECUTADO 
E AO ARREMATANTE. ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BEM PENHORADO. LAPSO TEMPORAL RAZOÁVEL 

ENTRE A AVALIAÇÃO DO BEM E A HASTA PÚBLICA. REAVALIAÇÃO. DEMONSTRAÇÃO DA 

NECESSIDADE. SIMPLES ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - A indisponibilidade de que trata o art. 53, § 1º, da 

Lei 8.212/91, refere-se à inviabilidade da alienação, pelo executado, do bem penhorado em execução movida pela 

Fazenda Pública, o que não impede que recaia nova penhora sobre o mesmo bem, em outra execução. Precedentes. - 

A arrematação levada a efeito sem intimação do credor hipotecário é inoperante relativamente a esse, não obstante 

que seja eficaz entre executado e arrematante. Precedentes. - Decorrido considerável lapso temporal entre a 

avaliação e a hasta pública, a rigor deve-se proceder à reavaliação do bem penhorado. Para tanto, porém, é 

imprescindível que a parte traga elementos capazes de demonstrar a efetiva necessidade dessa reavaliação. Exegese 

do art. 683, II, do CPC. Ausentes indícios de que o valor de mercado do bem tenha sofrido valorização ou 

depreciação excepcional, é razoável que a reavaliação seja substituída por mera atualização monetária do valor da 

primeira avaliação. Agravo a que se nega provimento." 
 

De outro lado, não houve afronta ao § 1º do artigo 13 da LEF ("Impugnada a avaliação, pelo executado, ou pela 

Fazenda Pública, antes de publicado o edital de leilão, o Juiz, ouvida a outra parte, nomeará avaliador oficial para 

proceder a nova avaliação dos bens penhorados."), pois não se trata de impugnação à avaliação realizada em 

17/06/1999 (f. 11), mas de reavaliação em decorrência da valorização dos imóveis penhorados, tendo em vista o 
decurso de mais de dez anos desde a primeira avaliação. 

Finalmente, o pedido de dispensa de reavaliação, por concordância expressa com a estimativa da agravada, deve ser 

formulado diretamente ao Juízo agravado, sob pena de supressão de instância. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013757-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013757-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CROMOS COML/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : ALFREDO BERNARDINI NETO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : ANDERSON RODRIGUES DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00033985620114036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de antecipação de tutela em ação para "a.1) ordenar à ECT que 

SUSPENDA a execução do Contrato de Franquia Postal n° 9912257569, até o momento em que a Ré corrija o 

sistema operacional SARA, para que o mesmo tenha condições de permitir a emissão da Nota Fiscal e/ou Nota 

Fiscal Eletrônica, nos termos exigidos pela legislação estadual, e possibilite o regular desenvolvimento das 

atividades da Autora; a.2) ordenar à ECT que se abstenha de adotar qualquer providência que interfira na regular 
execução do contrato de franquia postal firmado em 1.993, até que o sistema operacional SARA seja corrigido e 

possibilite a emissão da Nota Fiscal e/ou Nota Fiscal Eletrônica, e conseqüentemente seja retomada a regular 

execução do contrato de franquia postal n° 9912257569". 
DECIDO. 

Proferida decisão negando seguimento ao agravo (f. 239/44), foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil (f. 246/61). 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011077-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011077-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BARBALHO 

INTERESSADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : JOAQUIM PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP 

No. ORIG. : 98.00.00015-6 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, após manifestação da executada, suspendeu 

leilões designados para 13 e 29 de abril do corrente ano e determinou nova avaliação dos bens penhorados (f. 68/70). 

Alegou, em suma, que: (1) a agravada requereu reavaliação de bens somente em 16/03/2011, depois da publicação do 

edital de leilão, em 28/02/2011, contrariando o prazo de impugnação do § 1º do artigo 13 da LEF; (2) ainda que tenha 

havido posterior valorização dos bens penhorados, o Juízo não poderia ter suspenso os leilões e determinado a 

reavaliação por oficial de Justiça sem prévia intimação da PFN, pois, nos termos do artigo 684, I, do CPC, não se 

procede à avaliação quando o credor aceitar a estimativa do executado; (3) a agravante está de acordo com a estimativa 

da agravada, de R$ 56.000,00 por alqueire, porquanto devidamente baseada em dados do mercado imobiliário local; (4) 

considerando a improcedência dos embargos, a reavaliação só retardaria ainda mais a tramitação da execução fiscal; e 
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(5) deve ser adotada a estimativa da agravada, afastada a necessidade de reavaliação formal dos bens constritos, com 

designação de novas datas para leilão. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, manifestamente improcedente o pedido de reforma, pois consolidada a jurisprudência no sentido de que a 

reavaliação de bens penhorados pode e deve ser determinada pelo Juízo, inclusive de ofício, quando houver elementos 

que indiquem existência de defasagem pelo decurso do tempo, na forma do artigo 683, II, do CPC ("É admitida nova 

avaliação quando: ... se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição no valor do bem"). 

A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP 76788, Rel. Min. JOSÉ DE JESUS FILHO, DJ 26/02/1996, p. 3969: "PROCESSUAL CIVIL. REAVALIAÇÃO 

DO VALOR DO BEM PENHORADO. DETERMINAÇÃO DE OFICIO. SUMULA N. 128/STJ. I - 

INCENSURAVEL A DECISÃO QUE, DE OFICIO, DETERMINOU A REAVALIAÇÃO DO BEM, TENDO EM 

VISTA A DEFASAGEM DE TRES ANOS ENTRE A DATA DA AVALIAÇÃO E REALIZAÇÃO DO LEILÃO. II - 

RECURSO DESPROVIDO." 
RESP 39060, Rel. Min. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 26/05/1997, p. 22541: "PROCESSO CIVIL. 

EXECUÇÃO. ELABORAÇÃO DE NOVA AVALIAÇÃO DEPOIS DE SETE ANOS. EXEGESE DO ART. 683-II, 

CPC. PRECEDENTE. ALTERAÇÃO DO ESTADO DAS COISAS AFIRMADA NO ACORDÃO RECORRIDO. 
INCIDENCIA DO VERBETE DA SUM. 7/STJ. RECURSO DESACOLHIDO. I - A JURISPRUDENCIA DESTA 

CORTE ASSENTOU ENTENDIMENTO DE QUE O INC. II DO ART. 683, DO CPC, DEVE SER 

INTERPRETADO COMO SE ALUDISSE A ALTERAÇÃO CAPAZ DE ALCANÇAR TANTO A REDUÇÃO 

QUANTO O AUMENTO NO VALOR DOS BENS, AO FUNDAMENTO DE EVITAR-SE O ENRIQUECIMENTO 

ILICITO TANTO DO EXEQUENTE QUANTO DO ARREMATANTE EM DETRIMENTO DO EXECUTADO, EM 

HOMENAGEM AOS PRINCIPIOS DA IGUALDADE E DA MENOR GRAVOSIDADE PARA O REU. II - SE O 

ACORDÃO RECORRIDO AFIRMOU TER HAVIDO SIGNIFICATIVA ALTERAÇÃO NO ESTADO DAS 

COISAS, DE SORTE A JUSTIFICAR-SE A ELABORAÇÃO DE NOVA AVALIAÇÃO, INVIAVEL 

DESCONSTITUIR-SE ESSE ENTENDIMENTO NA VIA DO RECURSO ESPECIAL, MERCE DO VETO 

CONTIDO NO ENUNCIADO DA SUM. 7/STJ." 
RESP 50709, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ 11/09/1995, p. 28796: "EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

AVALIAÇÃO - ARREMATAÇÃO - PREÇO VIL - ARTIGOS 620 E 692, CPC. 1. DECORRIDO CONSIDERAVEL 

LAPSO TEMPORAL ENTRE A AVALIAÇÃO E A ARREMATAÇÃO, PARA EVITAR-SE PREJUIZO AO 

DEVEDOR E POSSIVEL OBTENÇÃO DE INDEVIDA VANTAGEM PELO ARREMATANTE, SEM A 

SATISFAÇÃO DO CREDOR, TORNA-SE IMPOSITIVA A REAVALIAÇÃO ATUALIZADA DOS BENS 

PENHORADOS, ASSIM OBSTANDO-SE O LEILOAMENTO POR PREÇO VIL (ARTS. 620 E 692, CPC). 2. 

RECURSO PROVIDO." 
AGRMC 16022, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJE 14/05/2010: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 

NA MEDIDA CAUTELAR. IMÓVEL PENHORADO EM EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE. ART. 

53, § 1º, DA LEI 8.212/91. NOVA PENHORA EM OUTRO PROCESSO. POSSIBILIDADE. ARREMATAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO CREDOR HIPOTECÁRIO. EFICÁCIA DO ATO FRENTE AO EXECUTADO 

E AO ARREMATANTE. ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BEM PENHORADO. LAPSO TEMPORAL RAZOÁVEL 

ENTRE A AVALIAÇÃO DO BEM E A HASTA PÚBLICA. REAVALIAÇÃO. DEMONSTRAÇÃO DA 

NECESSIDADE. SIMPLES ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - A indisponibilidade de que trata o art. 53, § 1º, da 

Lei 8.212/91, refere-se à inviabilidade da alienação, pelo executado, do bem penhorado em execução movida pela 

Fazenda Pública, o que não impede que recaia nova penhora sobre o mesmo bem, em outra execução. Precedentes. - 

A arrematação levada a efeito sem intimação do credor hipotecário é inoperante relativamente a esse, não obstante 

que seja eficaz entre executado e arrematante. Precedentes. - Decorrido considerável lapso temporal entre a 

avaliação e a hasta pública, a rigor deve-se proceder à reavaliação do bem penhorado. Para tanto, porém, é 

imprescindível que a parte traga elementos capazes de demonstrar a efetiva necessidade dessa reavaliação. Exegese 

do art. 683, II, do CPC. Ausentes indícios de que o valor de mercado do bem tenha sofrido valorização ou 

depreciação excepcional, é razoável que a reavaliação seja substituída por mera atualização monetária do valor da 

primeira avaliação. Agravo a que se nega provimento." 
 
De outro lado, não houve afronta ao § 1º do artigo 13 da LEF ("Impugnada a avaliação, pelo executado, ou pela 

Fazenda Pública, antes de publicado o edital de leilão, o Juiz, ouvida a outra parte, nomeará avaliador oficial para 

proceder a nova avaliação dos bens penhorados."), pois não se trata de impugnação à avaliação realizada em 

01/07/1999 (f. 13), mas de reavaliação em decorrência da valorização dos imóveis penhorados, tendo em vista o 

decurso de mais de dez anos desde a primeira avaliação. 

Finalmente, o pedido de dispensa de reavaliação, por concordância expressa com a estimativa da agravada, deve ser 

formulado diretamente ao Juízo agravado, sob pena de supressão de instância. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011078-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011078-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BARBALHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP 

No. ORIG. : 99.00.00005-4 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, após manifestação da executada, suspendeu 

leilões designados para 13 e 29 de abril do corrente ano e determinou nova avaliação dos bens penhorados (f. 64/6). 
Alegou, em suma, que: (1) a agravada requereu reavaliação de bens somente em 16/03/2011, depois da publicação do 

edital de leilão, em 28/02/2011, contrariando o prazo de impugnação do § 1º do artigo 13 da LEF; (2) ainda que tenha 

havido posterior valorização dos bens penhorados, o Juízo não poderia ter suspenso os leilões e determinado a 

reavaliação por oficial de Justiça sem prévia intimação da PFN, pois, nos termos do artigo 684, I, do CPC, não se 

procede à avaliação quando o credor aceitar a estimativa do executado; (3) a agravante está de acordo com a estimativa 

da agravada, de R$ 56.000,00 por alqueire, porquanto devidamente baseada em dados do mercado imobiliário local; (4) 

considerando a improcedência dos embargos, a reavaliação só retardaria ainda mais a tramitação da execução fiscal; e 

(5) deve ser adotada a estimativa da agravada, afastada a necessidade de reavaliação formal dos bens constritos, com 

designação de novas datas para leilão. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, manifestamente improcedente o pedido de reforma, pois consolidada a jurisprudência no sentido de que a 

reavaliação de bens penhorados pode e deve ser determinada pelo Juízo, inclusive de ofício, quando houver elementos 

que indiquem existência de defasagem pelo decurso do tempo, na forma do artigo 683, II, do CPC ("É admitida nova 

avaliação quando: ... se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição no valor do bem"). 

A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 
RESP 76788, Rel. Min. JOSÉ DE JESUS FILHO, DJ 26/02/1996, p. 3969: "PROCESSUAL CIVIL. REAVALIAÇÃO 

DO VALOR DO BEM PENHORADO. DETERMINAÇÃO DE OFICIO. SUMULA N. 128/STJ. I - 

INCENSURAVEL A DECISÃO QUE, DE OFICIO, DETERMINOU A REAVALIAÇÃO DO BEM, TENDO EM 

VISTA A DEFASAGEM DE TRES ANOS ENTRE A DATA DA AVALIAÇÃO E REALIZAÇÃO DO LEILÃO. II - 

RECURSO DESPROVIDO." 
RESP 39060, Rel. Min. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 26/05/1997, p. 22541: "PROCESSO CIVIL. 

EXECUÇÃO. ELABORAÇÃO DE NOVA AVALIAÇÃO DEPOIS DE SETE ANOS. EXEGESE DO ART. 683-II, 

CPC. PRECEDENTE. ALTERAÇÃO DO ESTADO DAS COISAS AFIRMADA NO ACORDÃO RECORRIDO. 

INCIDENCIA DO VERBETE DA SUM. 7/STJ. RECURSO DESACOLHIDO. I - A JURISPRUDENCIA DESTA 

CORTE ASSENTOU ENTENDIMENTO DE QUE O INC. II DO ART. 683, DO CPC, DEVE SER 

INTERPRETADO COMO SE ALUDISSE A ALTERAÇÃO CAPAZ DE ALCANÇAR TANTO A REDUÇÃO 

QUANTO O AUMENTO NO VALOR DOS BENS, AO FUNDAMENTO DE EVITAR-SE O ENRIQUECIMENTO 

ILICITO TANTO DO EXEQUENTE QUANTO DO ARREMATANTE EM DETRIMENTO DO EXECUTADO, EM 

HOMENAGEM AOS PRINCIPIOS DA IGUALDADE E DA MENOR GRAVOSIDADE PARA O REU. II - SE O 

ACORDÃO RECORRIDO AFIRMOU TER HAVIDO SIGNIFICATIVA ALTERAÇÃO NO ESTADO DAS 

COISAS, DE SORTE A JUSTIFICAR-SE A ELABORAÇÃO DE NOVA AVALIAÇÃO, INVIAVEL 

DESCONSTITUIR-SE ESSE ENTENDIMENTO NA VIA DO RECURSO ESPECIAL, MERCE DO VETO 
CONTIDO NO ENUNCIADO DA SUM. 7/STJ." 
RESP 50709, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ 11/09/1995, p. 28796: "EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

AVALIAÇÃO - ARREMATAÇÃO - PREÇO VIL - ARTIGOS 620 E 692, CPC. 1. DECORRIDO CONSIDERAVEL 

LAPSO TEMPORAL ENTRE A AVALIAÇÃO E A ARREMATAÇÃO, PARA EVITAR-SE PREJUIZO AO 

DEVEDOR E POSSIVEL OBTENÇÃO DE INDEVIDA VANTAGEM PELO ARREMATANTE, SEM A 

SATISFAÇÃO DO CREDOR, TORNA-SE IMPOSITIVA A REAVALIAÇÃO ATUALIZADA DOS BENS 

PENHORADOS, ASSIM OBSTANDO-SE O LEILOAMENTO POR PREÇO VIL (ARTS. 620 E 692, CPC). 2. 

RECURSO PROVIDO." 
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AGRMC 16022, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJE 14/05/2010: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 

NA MEDIDA CAUTELAR. IMÓVEL PENHORADO EM EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE. ART. 

53, § 1º, DA LEI 8.212/91. NOVA PENHORA EM OUTRO PROCESSO. POSSIBILIDADE. ARREMATAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO CREDOR HIPOTECÁRIO. EFICÁCIA DO ATO FRENTE AO EXECUTADO 

E AO ARREMATANTE. ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BEM PENHORADO. LAPSO TEMPORAL RAZOÁVEL 

ENTRE A AVALIAÇÃO DO BEM E A HASTA PÚBLICA. REAVALIAÇÃO. DEMONSTRAÇÃO DA 

NECESSIDADE. SIMPLES ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - A indisponibilidade de que trata o art. 53, § 1º, da 

Lei 8.212/91, refere-se à inviabilidade da alienação, pelo executado, do bem penhorado em execução movida pela 

Fazenda Pública, o que não impede que recaia nova penhora sobre o mesmo bem, em outra execução. Precedentes. - 

A arrematação levada a efeito sem intimação do credor hipotecário é inoperante relativamente a esse, não obstante 

que seja eficaz entre executado e arrematante. Precedentes. - Decorrido considerável lapso temporal entre a 

avaliação e a hasta pública, a rigor deve-se proceder à reavaliação do bem penhorado. Para tanto, porém, é 

imprescindível que a parte traga elementos capazes de demonstrar a efetiva necessidade dessa reavaliação. Exegese 

do art. 683, II, do CPC. Ausentes indícios de que o valor de mercado do bem tenha sofrido valorização ou 

depreciação excepcional, é razoável que a reavaliação seja substituída por mera atualização monetária do valor da 

primeira avaliação. Agravo a que se nega provimento." 
 

De outro lado, não houve afronta ao § 1º do artigo 13 da LEF ("Impugnada a avaliação, pelo executado, ou pela 
Fazenda Pública, antes de publicado o edital de leilão, o Juiz, ouvida a outra parte, nomeará avaliador oficial para 

proceder a nova avaliação dos bens penhorados."), pois não se trata de impugnação à avaliação realizada em 

23/06/1999 (f. 13), mas de reavaliação em decorrência da valorização dos imóveis penhorados, tendo em vista o 

decurso de mais de dez anos desde a primeira avaliação. 

Finalmente, o pedido de dispensa de reavaliação, por concordância expressa com a estimativa da agravada, deve ser 

formulado diretamente ao Juízo agravado, sob pena de supressão de instância. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022740-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022740-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TORO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: ANTONIO TORELLO 

 
: ANGELO TORELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00547183020054036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido 

de formalização de penhora on-line de ativos financeiros dos co-executados, sócios da executada, deferindo o pleito 

somente em relação à empresa devedora. 

Alega a agravante, em síntese, que a Lei n. 11.382/2006 alterou o CPC para permitir a penhora de ativos financeiros 

como primeira providência a ser tomada em sede de execução, sendo desnecessárias prévias diligências para localização 

de bens. Aduz que é ônus da parte executada comprovar que as quantias eventualmente encontradas não são passíveis 

de penhora. 

Requer a reforma da decisão para que seja determinada a penhora on line de eventuais numerários existentes em contas 

bancárias dos co-executados. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Quanto à questão relativa à penhora efetivada por meio do convênio denominado Bacenjud, tinha esta Terceira Turma 

entendimento de que os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser 
afastado, a não ser em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça, dentre as quais se 

enquadraria a hipótese de, em execução fiscal, restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de 
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constrição, suficientes à garantia do crédito e prosseguimento do feito. Esse entendimento, inclusive, era o mesmo 

manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No entanto, com o advento da Lei n. 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, 

operou-se uma modificação no ordenamento jurídico, eis que passaram a figurar como bens preferenciais na ordem de 

penhora os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, que se equipararam, a partir de então, a dinheiro em 

espécie. 

Vejamos o texto do dispositivo legal mencionado após a alteração: 

 

"Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

(...) 

Art. 655 -A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução." 

 

Diante disso, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei n. 

11.382/2006, a penhora on line de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional - antes cabível 
apenas nas hipóteses em que o exequente comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens executados 

-, não mais exigindo como requisito para a autorização da constrição eletrônica o esgotamento de tais diligências. 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei n. 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Veja-se, a seguir, julgados do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN 

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 

11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a 

localização de outros bens passíveis de penhora. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 1230232, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 1ª Turma, j. 17/12/2009, DJe 2/2/2010) 
"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 

1.A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. Recurso especial provido." 

(RESP nº 1056246, Relator Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, j. 10/6/2008, DJE de 23/6/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 
possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 
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bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 

7. Recurso especial provido." 

(REsp 110.128-8/RS, Relator Ministro Benedito Gonçalves, 1ª Turma, j. 2/4/2009, DJe 20/4/2009) 

Nesse passo, a jurisprudência desta Colenda Terceira Turma aderiu ao entendimento acima esposado para, no tocante 

aos pedidos de penhora eletrônica de ativos financeiros formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, prestigiar a 

nova redação dos artigos 655 e 655-A do CPC, autorizando a medida independentemente do esgotamento das 

possibilidades de localização de bens passíveis de constrição. 

Destaco, a seguir, trecho do voto do E. Desembargador Federal Carlos Muta no agravo de instrumento n. 

2009.03.00.001548-0, julgado em 26/11/2009, que indica, ainda, outros fundamentos que motivaram o novo 

posicionamento adotado: 

 

"O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual 

risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio 
eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar 

a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob 

a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material 

discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema 

processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento." 

 

Conforme bem ressaltado no decisum acima citado, a medida de constrição em tela comporta, mesmo na nova disciplina 

jurídica, exceções que devem ser consideradas em cada caso. 

Com efeito, há que se observar a relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no artigo 649 do CPC, 

especialmente "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, 

saúde ou assistência social", bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) 

salários mínimos. 

Ainda conforme as alterações promovidas na legislação processual civil, consta do artigo 655-A, § 2º, que compete ao 

executado comprovar que os valores penhorados estão inseridos nas hipóteses aventadas no art. 649 ou que estejam 

protegidos por outra forma de impenhorabilidade, cabendo, assim, ao juízo da execução, a apreciação da relevância ou 

não das alegações. Não havendo comprovação de que o caso concreto se subsume a alguma dessas hipóteses, deve ser 

mantida a medida constritiva. 
Ademais, a Resolução nº 524/06, do CJF, que determina o uso do sistema Bacenjud no âmbito da Justiça Federal de 1ª e 

2ª instâncias, estipula que a ordem de bloqueio "poderá ocorrer desde que requerida pelo exequente, face à inexistência 

de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6830, de 22 de setembro de 1980)", 

servindo tal ato normativo de respaldo às medidas tomadas pelos magistrados federais nesse sentido. 

Por fim, destaco que recentemente a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento acerca da 

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens para utilização do sistema Bacenjud, ao 

apreciar o Recurso Especial n. 1.184.765, tido como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do Código 

de Processo Civil, o qual restou assim ementado: 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde 

do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de 

depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton 
Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: 

REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no 

REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 

1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 

1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. 

Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 

(...) 

(REsp 1184765/PA, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, v.u., j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010) 
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Por todos esses fundamentos, adoto o novo entendimento da Terceira Turma, que se encontra em consonância com a 

orientação firmada pela Primeira Seção do STJ no julgamento do recurso representativo da controvérsia, ressalvados os 

casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da 

execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta. 

In casu, o pedido de penhora pelo sistema Bacenjud foi formulado pela exequente após 7/12/2006, data em que se 

iniciou a vigência da Lei n. 11.382/2006, o que enseja o deferimento do pleito, de acordo com o posicionamento acima. 

Outrossim, não é necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela Corte 

Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 542-C, 

do CPC) -, eis que os executados, devidamente citados, não constituíram advogado. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente do TRF - 3ª 

Região, AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., 

DJ 12/11/2003. Consigno que os executados, ora agravados, terão ampla oportunidade de discutir a questão em 

eventuais embargos à execução. 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para que seja determinado o 

rastreamento e bloqueio de valores que os co-executados Antonio Torello e Ângelo Torello possuam em instituições 

financeiras, mediante o sistema BACENJUD, até o valor atualizado da dívida. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 
Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025972-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025972-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00168862420104036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP em 

face de decisão que, em execução fiscal, recebeu a apelação como embargos infringentes. 

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a recorrente peça essencial à instrução do agravo, 

especificamente, cópia da certidão de intimação da decisão agravada (artigo 525, I do Código de Processo Civil), o que 

impede a verificação da tempestividade do recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029466-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029466-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : GLOBORR IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
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No. ORIG. : 00035804820114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GLOBORR IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA em face de decisão que, 

em ação anulatória de lançamento fiscal, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Verifica-se da análise dos autos, que não apresentou o recorrente peça essencial à instrução do agravo, especificamente, 

cópia da certidão de intimação da decisão agravada (artigo 525, I do Código de Processo Civil), o que impede a 

verificação da tempestividade do recurso. 

Ressalte-se que a decisão agravada, na hipótese, é aquela acostada às fls. 380/380v. dos autos, a qual apreciou os 
embargos de declaração em face da decisão de folhas 361. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032701-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032701-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA 

AGRAVADO : CLODOALDO NESTOR DE LIMA 

ADVOGADO : CLODOALDO CESAR SOUZA DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00103026920084036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Retifique-se a autuação para que conste como advogado do agravado o Dr. Clodoaldo César Souza de Lima, AOB n. 

254.873, conforme fls. 83. 

2. Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do art. 

527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13397/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032749-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032749-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : ROSA NAIR GIARELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00346903120114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 
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DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 
de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033031-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033031-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : ROBERTO GOMES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00257329020104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 
do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 
autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 
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AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 
requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033049-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033049-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : ANTONIO ZIMBARDI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00358855620084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 
arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 
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arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 
arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 
irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033050-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033050-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : DROG KEMEL II LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00331845420104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 
processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 
Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032700-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032700-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : EDISON VASCONCELOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00585402720054036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 
 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 
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arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 
execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032360-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032360-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : JULIO CESAR VALDRIGHI 

ADVOGADO : UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO e outro 

CODINOME : JULIO CESAR VALDRICHI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : WALDRIGHI TINTAS LTDA e outros 

 
: MARIA IRACI ROSSINI VALDRIGHI 

 
: CLAUDIA LUZIA L DOS SANTOS WALDRIGHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 03086028019984036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, determinou a transferência do montante 

penhorado e a intimação do executado quanto ao início da contagem do prazo para oposição de embargos.  

DECIDO. 

O recurso não merece trânsito, porquanto intempestivo. 

Com efeito, foi oposta exceção de pré-executividade (f. 175/178) alegando-se prescrição, o que foi rejeitado pelo Juízo 

a quo (f. 180/182), cuja ciência deu-se em 14/09/2009 (f. 183). Contra tal decisão, o ora agravante não interpôs recurso, 

mas limitou-se a pedir a reconsideração (f. 185/188), o que foi negado, tendo sido mantida a decisão anterior (f. 189). O 

presente recurso foi interposto apenas em 10/10/2011, alegando-se, em suma, a consumação de prescrição (f. 5/11), 

matéria esta preclusa, por estar evidentemente fora do prazo legal em relação à primeira decisão, além de não possuir 

qualquer correlação com a decisão tida como agravada (f. 194). 
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É certo que a inconformidade do agravante com os termos da decisão de f. 180/182, manifestada às f. 185/188, deveria 

ter sido objeto de agravo de instrumento na época oportuna, sob pena de preclusão temporal, sem prejuízo de pedido de 

reconsideração ao Juízo de origem que, se acolhido, resultaria no prejuízo do julgamento do recurso. 

Portanto, o recurso, na espécie, é manifestamente intempestivo, considerando que o prazo deve ser contado da decisão 

que, por primeiro, foi proferida pelo Juízo a quo, uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de 

suspender, nem de interromper a contagem para efeito de recurso e, por sua vez, a decisão que aprecia tal pedido não 

pode superar a preclusão consumada, conforme reiterada jurisprudência. 

Neste sentido, cumpre destacar, entre outros, os seguintes precedentes (grifo nosso): 

 

- AGA 1054634, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 29/04/2010: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE 

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO STJ. 1. 

Conforme consignado pelo aresto recorrido, o agravante interpôs agravo de instrumento contra decisum proferido 

em âmbito de pedido de reconsideração de decisão interlocutória, a qual deveria ter sido objeto diretamente do 

referido agravo, ocorrendo a preclusão do seu direito. 2. Dessa forma, o tribunal de origem decidiu em 

conformidade com o entendimento deste Sodalício, no sentido de que o pedido de reconsideração de decisão não 

interrompe o prazo para interposição do recurso competente. Incidência do enunciado n. 83/STJ. 3. Agravo 

regimental não provido."  
- AGRESP 1157459, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20/05/2010: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. INVIABILIDADE DE ANÁLISE DE MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. 1. A pretensão recursal não merece êxito quanto à violação do art. 

535 do CPC, uma vez que o acórdão atacado não possui vício a ser sanado por meio de embargos de declaração, já 

que o Tribunal de origem se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal 

como lhe fora posta e submetida. Ademais, é entendimento assente nesta Corte que não ofende o artigo 535 do CPC 

o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, 

entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, conforme ocorreu no acórdão 

em exame, não se podendo cogitar sua nulidade. 2. O Tribunal de origem, ao manter a negativa de seguimento do 

agravo de instrumento, por considerá-lo intempestivo, não contrariou os dispositivos de lei apontados como violados, 

tampouco divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que se firmou no sentido de que o 

pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para interposição do agravo de instrumento. Desta 

forma, incide, no caso, o óbice da Súmula 83/STJ, in verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, 

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 3. Por seu turno, tampouco 
merece análise a alegação de violação dos arts. 5º, LIV e LV e 93, IX, da CF/88, porquanto tal matéria é de natureza 

constitucional, cuja competência para análise é do STF, conforme disposto no art. 102 da CF/88. O recurso especial, 

conforme delimitação de competência estabelecida pelo art. 105, III, da Carta Magna de 1988, destina-se a 

uniformizar a interpretação do direito infraconstitucional federal, razão pela qual é defeso, em seu bojo, o exame de 

matéria constitucional, ainda que para fins de prequestionamento. 4. Agravo regimental não provido."  

- AGREPS 962782, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 06/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO INTEMPESTIVO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - ANÁLISE DA 

DIVERSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES CONFRONTADAS - MATÉRIA DE FATO - ALÍNEA 

"C" - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. Inexiste violação do art. 

535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida. 2. A jurisprudência desta 

Corte posicionou-se no sentido de que o pedido de reconsideração não suspende ou interrompe o curso do prazo 

recursal, mercê da ausência de sua natureza recursal. Precedentes. 3. A não-realização do necessário cotejo 

analítico, bem como a não-apresentação adequada do dissídio jurisprudencial, não obstante a transcrição de 

ementas, impedem a demonstração das circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o 

aresto paradigma. Agravo regimental improvido."  

- AI 2010.03.00.037629-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 25/02/2011, p. 944: "DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO 
INICIAL DO PRAZO RECURSAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. PRECLUSÃO. 

RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 1. Caso em que a decisão agravada declarou intempestivo o 

agravo de instrumento por ter sido interposto fora do prazo legal, que não se suspende nem se interrompe diante de 

pedido de reconsideração. 2. No agravo inominado foram, porém, deduziu razões dissociadas do contexto decisório 

que, embora restrito à intempestividade, foi impugnada com a alegações de que a penhora, deferida na origem, 

violou direito líquido e certo, passível de mandado de segurança, se não fosse o cabimento do próprio agravo; e que 

a dívida executada foi incluída no parcelamento, tendo havido erro material, mas não preclusão consumativa. 3. 

Certo que se alegou não ter havido preclusão consumativa, mas disto não tratou a decisão agravada, que deu pela 

intempestividade do agravo de instrumento (preclusão temporal), revelando razões igualmente dissociadas no ponto. 

Note-se que a própria agravante afirmou que "não obstante o pedido de reconsideração não interrompa nem 

suspenda a decisão original" (f. 323, sic), para concluir, então, que seria possível, de ofício, reformar a decisão de 
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penhora, por estar fundada na falsa premissa de que não teria havido parcelamento. 4. Todavia, aqui outra causa de 

inadmissibilidade do inominado, pois se deduziu nele fundamentação jurídica inexistente no agravo de instrumento, 

com a inovação dos respectivos termos, ao defender-se que a penhora incorreu em "nulidade", passível de 

decretação de ofício, em função de erro no exame das provas dos autos, pois o parcelamento teria incluído a dívida 

executada, muito ao contrário do que decidiu o Juízo agravado. 5. Em suma, além da inovação havida, são 

dissociadas as razões do inominado, que não enfrentam o que efetivamente decidido, deduzindo motivação 

impertinente e sem qualquer aptidão, portanto, para o exame do mérito do pedido de reforma. 6. Agravo inominado 

não conhecido." 

- AI 200203000482414, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 20/05/2008: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO INICIAL DO PRAZO RECURSAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

IRRELEVÂNCIA. PRECLUSÃO. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO. 1. Agravo de instrumento 

manifestamente intempestivo, considerando que o prazo deve ser contado da decisão que, por primeiro, foi proferida 

pelo Juízo a quo, uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender, nem de interromper a 

contagem para efeito de recurso e, por sua vez, a decisão que aprecia tal pedido não pode superar a preclusão 

consumada, conforme reiterada jurisprudência. 2. Precedentes." 

- AI 2011.03.00.000438-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 23/03/2011, p. 487: "PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. De fato, como é sabido, o pedido de 
reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para interposição do recurso cabível. A r. decisão que 

determinou a intimação da executada, ora agravante, nos termos do art. 475-J, do CPC, para efetuar o recolhimento 

do valor da verba honorária, sob pena de manutenção das contrições já realizadas nos autos da execução, foi 

proferida em 22/1/2010, sendo que a ora agravante tomou ciência da mesma e peticionou nos autos requerendo a 

sua reconsideração em 25/2/2010 (fls. 210/211 destes autos). 2. Com a interposição do presente agravo de 

instrumento no dia 12/1/2011, é inegável que o mesmo é intempestivo nos termos do art. 522, do CPC, ocorrendo a 

preclusão daquela decisão ante a perda de uma faculdade processual. 3. Não há elementos novos capazes de alterar 

o entendimento externado na decisão monocrática. 4. Agravo legal improvido." 

- AI 2010.03.00.037254-0, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJF3 CJ1 25/02/2011, p. 1092: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE, POR INTEMPESTIVIDADE, NEGOU SEGUIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NÃO INTERROMPE PRAZO RECURSAL. 

RECURSO IMPROVIDO. - Não há como prevalecer a argumentação da parte agravante, no sentido de que sua 

impugnação ataca apenas a decisão que manteve a determinação anterior. - Não houve diversas decisões autônomas 

sobre o pronunciamento antecipado formulado na petição inicial, uma vez que não foram modificados os fatos ou as 

provas colocadas para a apreciação do Juízo de primeiro grau. No caso, todas as decisões apreciaram o 

requerimento de antecipação de tutela formulado no início da lide, possuindo, as duas manifestações subsequentes 

apresentadas pelo causídico, a natureza jurídica de simples "pedido de reconsideração". - Intimada da decisão de 
folha 60 dos autos principais em 28.10.2010, o agravo de instrumento deveria ter sido interposto dentro do decênio 

legal. Não obstante, verifica-se que o recurso foi protocolado apenas em 06.12.2010, sendo, portanto, intempestivo. 

Também seria intempestivo o recurso, ainda que considerada a data da intimação da segunda manifestação judicial, 

em 18.11.2010. - O C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que pedido de reconsideração não interfere no prazo 

para a interposição de recurso. - Agravo legal improvido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031796-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031796-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIA IGNES RODRIGUES JORDAO 

ADVOGADO : FRANCISCO SCATTAREGI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : NOVA ALIMENTOS LTDA e outros 

 
: HAROLDO NUNES FARIA 

 
: PATRICIA CARLA DE AZEVEDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 302/1026 

 
: SEVERINO SIMOES DE AZEVEDO 

 
: FERNANDA RODRIGUES JORDAO 

 
: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00332051619994036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra deferimento, em exceção de pré-executividade, de exclusão de sócia do pólo 

passivo. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 
provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 
por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 
Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436.802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 
jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 
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Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 46), conforme a jurisprudência consolidada pelo 

Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de 

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da 
execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 

2008.03.00012432-9 , Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. 

Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006). 

De acordo com a certidão da JUCESP, a ex-sócia-gerente MARIA IGNES RODRIGUES JORDÃO retirou-se da 

sociedade em 04/06/1996 (f. 59), muito antes da apuração dos indícios de dissolução irregular, motivo pelo qual não se 

autoriza a pretensão formulada pela agravante. 

Ademais, pretende a exequente invocar a responsabilidade tributária da ex-sócia-gerente fundada na mera alegação de 

que era ela, ao tempo dos fatos geradores, representante legal da sociedade executada. Todavia, como acima 

demonstrado, não basta tal fato, nem a mera inadimplência fiscal, para caracterizar a hipótese do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, sendo essencial que a exequente comprove a prática, pelo gerente ou representante, de atos 

de administração com excesso de poderes, infração à lei ou contrato, ou sua responsabilidade pela eventual dissolução 

irregular da sociedade, não constando dos autos, como restou demonstrado, qualquer indicativo neste sentido para efeito 

de legitimar a pretensão fiscal. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 
Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032712-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032712-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : LUCILO AILTON MARCHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00056978020084036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 
VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
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2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 
 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 
definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032736-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032736-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : ANTONIO MENDES BRITO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00213297820104036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 
arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 
pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 
Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032740-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032740-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : ORLANDO ANSELMO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00187835020104036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 
mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 
porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 
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AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032681-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032681-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : ANTONIO CELSO NOGUEIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00346850920114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 
atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 
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arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 
arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 
irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032730-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032730-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : BENEDITO PEREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00346747720114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 
processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 
Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 310/1026 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032015-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032015-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO COSTA e outros 

 
: EDUARDO GONCALVES GOMES 

 
: NELSON DE MORAES 

 
: DIRCEU PIO DE MAGALHAES JUNIOR 

 
: DEOLINDA GRANADO 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 07197368919914036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032423-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032423-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DE LAURENTIS COM/ DE PRODUTOS OPTICOS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00250732320064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento, em execução fiscal, de inclusão de sócios no pólo passivo. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 
ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 
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inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 152), existindo prova documental do vínculo dos sócios-

gerentes MARLENE GREGORIO DE LAURENTIS e FRANCISCO DE LAURENTIS com tal fato (f. 168/170), 

conforme a jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida 

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em 
conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, 

DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo 

qual se autoriza a pretensão formulada pela agravante. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para que seja 

determinada a inclusão dos sócios-gerentes MARLENE GREGORIO DE LAURENTIS e FRANCISCO DE 

LAURENTIS no pólo passivo da demanda. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032414-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032414-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RICARDO COM/ DE BEBIDAS E CONSERVAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00110812920054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento, em execução fiscal, de inclusão de sócia no pólo passivo. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 
artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-
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probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 52), existindo prova documental do vínculo da sócia-

administradora LILIANNE SALOME CONSTANTINESCO com tal fato (f. 77/78), conforme a jurisprudência 

consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os 

precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e 

AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo qual se autoriza a 

pretensão formulada pela agravante. 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para que seja 

determinada a inclusão da sócia-administradora LILIANNE SALOME CONSTANTINESCO no pólo passivo da 

demanda. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030887-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030887-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TERRAFLEX TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E SANEAMENTO LTDA 

ADVOGADO : MARIO CESAR BUCCI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00126-7 A Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002220-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002220-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ATIBRAS SEGURANCA ELERONICA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00180018020104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de 

"determinar o parcelamento dos débitos, mesmo que oriundos do SIMPLES NACIONAL, na forma da Lei 

10.522/2002, e conseqüentemente que seja determinada a expedição de CND - Certidão Negativa de Débitos (CND)/ 
Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPD-EN)". 

DECIDO. 

Proferida decisão negando seguimento ao agravo (f. 82/4), foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil (f. 86/94). 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013348-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013348-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CAMARGO CAMPOS S/A ENGENHARIA E COM/ 

ADVOGADO : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00238355020084036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento de decisão que, em ação anulatória de débito fiscal, não conheceu do pedido de 

reconsideração do indeferimento de tutela antecipada de suspensão da exigibilidade do crédito tributário pelo depósito 

judicial, mas dele conheceu como "novo pedido de antecipação da tutela, para deferi-la em parte, a fim de determinar 

à União que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a obrigação de fazer a revisão do valor do crédito tributário e, 

considerado o novo valor que resultar dessa revisão, registre no sistema a suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário, sendo integral o valor já depositado nos autos à ordem da Justiça Federal"  (f. 229/30v.). 

DECIDO. 

Proferida decisão negando seguimento ao agravo (f. 240/45), foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil (f. 218/23). 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030638-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030638-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LEVECAR VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00902048519924036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se o agravado para contraminuta sobre todo o alegado e documentado. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032641-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032641-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : EDUARDO CELSO MONTEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00491344020094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 
de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 
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pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 
irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032888-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032888-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro 

AGRAVADO : KLEBER JOSE DE SANTANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00211432120114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 
solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 
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FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 
processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 
Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032781-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032781-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 
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AGRAVADO : JOSE AUGUSTO CORREA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00108883820104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 
somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 
exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 
1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 
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Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032887-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032887-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro 

AGRAVADO : ANGELA MARIA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00486967720104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 
solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 
julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 
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REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 
Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032689-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032689-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : JOSE ROBERTO STRANGUETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00394641720054036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 
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do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 
porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 
decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13404/2011 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025815-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025815-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO PRADO BRANDAO e outros 

 
: FRANCISCO RUIZ RODRIGUES 

 
: JOSE MARTINS TONELLO 

 
: RENATO SCAFF 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00270885120054036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de 

decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido de imediato levantamento dos depósitos realizados 
nos autos em favor dos impetrantes e deferiu nova vista dos autos à Procuradoria da Fazenda Nacional, para que se 

manifeste acerca do referido pedido de levantamento. 

Alegam os agravantes, em suma, que impetraram o mandado de segurança em que proferida a decisão ora agravada 

pleiteando a incidência de 15% a título de IRRF devido sobre as aposentadorias complementares, nos termos do art. 

685, I, do Regulamento do Imposto de Renda de 1999, ao invés do percentual de 25% pretendido pela Administração 

Pública. 

Prosseguem informando que, em decisão liminar proferida nos autos do agravo de instrumento n.º 2005.03.00.098734-

3, por este Desembargador Federal Relator, foi determinado que o BANESPREV retivesse o IRPF/Fonte à razão de 

25%, devendo a diferença ser depositada em conta e à disposição do juízo nos autos principais, até decisão definitiva. 

Intimado desta decisão, passou o BANESPREV a depositar em juízo o valor da diferença de 10% da retenção de IRRF, 

desde fevereiro de 2006. 

Narram ainda que o entendimento proferido na decisão liminar do mencionado agravo de instrumento foi confirmado 

quando do julgamento do recurso de apelação n.º 2005.61.00.027088-9, em 28.8.2008, o qual transitou em julgado em 

25.4.2011, ante o não conhecimento do recurso especial interposto pela União. Assim, considerando o provimento 

jurisdicional favorável, os ora agravantes protocolizaram pedido de levantamento das quantias depositadas em 

13.5.2011, tendo o MM. Juízo a quo determinado a prévia manifestação da Fazenda Nacional sobre tal requerimento, 

conforme despacho proferido em 20.5.2011. 
Aduzem que os autos foram retirados em carga pela Procuradoria da Fazenda Nacional em 26.5.2011 e que, 25 dias 

depois, esta os devolveu sem qualquer manifestação conclusiva e requerendo a concessão de novo prazo de 30 (trinta) 

dias para manifestar-se, o que foi deferido pelo MM. Juízo a quo em 21.6.2011. Realizada a nova carga dos autos pela 

PFN em 28.7.2011, retornaram em 8.8.2011 com novo pedido de vista, agora pelo período de 40 (quarenta) dias, para 

manifestação sobre o levantamento pleiteado pelos ora agravantes, o que foi deferido, configurando-se na decisão 

agravada. 

Pleiteiam o imediato levantamento dos valores depositados nos autos de origem, os quais entendem que lhes pertencem, 

ante o trânsito em julgado da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça. Ressaltam que no julgamento do 

recurso de apelação referente aos autos de origem por esta corte, houve previsão expressa de que os valores depositados 

deveriam ser levantados pelos impetrantes. Ressaltam ainda o caráter alimentar dos proventos da aposentadoria, a que 

se referem os referidos depósitos judiciais. 

Requerem o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, na forma do artigo 527, III, do CPC, para que se 

determine o imediato levantamento das quantias depositadas em juízo pelo BANESPREV a título dos 10% da retenção 

da aposentadoria dos ora agravantes e, ao final, o provimento do presente recurso, ratificando a antecipação da tutela 

recursal anteriormente concedida. 

 

Decido. 
 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de, em tese, causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação, consistente na impossibilidade de levantamento de valores de natureza alimentar que entende ser de 

sua propriedade. Ademais, trata-se de decisão proferida após o trânsito em julgado da decisão definitiva proferida nos 

autos de origem, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida. 

Discute-se nos presentes autos a possibilidade de imediato levantamento dos valores depositados nos autos de origem, 

em cumprimento à decisão definitiva transitada em julgado. 
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Compulsando os autos, verifico que de fato houve o trânsito em julgado do acórdão proferido pelo Superior Tribunal de 

Justiça, conforme certidão de fl. 98 dos presentes autos, o qual, ao não conhecer do recurso especial interposto pela 

União, manteve o acórdão proferido nos autos da Apelação em Mandado de Segurança n.º 2005.61.00.027088-9 - AMS 

290331 - desta Terceira Turma, de minha relatoria, que, por sua vez, deu provimento ao recurso de apelação para 

conceder a segurança nos termos requeridos na peça vestibular, consignando expressamente "(...) que os valores 

depositados na presente ação deverão ser levantados pelos impetrantes" (fl. 83 - grifou-se). 

Ademais, verifico pela análise dos autos e do sistema processual informatizado, que a União teve vista dos autos para se 

manifestar acerca do pedido de levantamento dos referidos valores pelos impetrantes pela primeira vez em 26.5.2011, 

restituindo os autos em 20.6.2011, sem manifestação conclusiva. Nova vista, com prazo de 30 (trinta) dias, foi deferida 

à União, que levou os autos em carga em 28.7.2011 e devolveu em 8.8.2011, requerendo novo prazo de 40 (quarenta) 

dias para manifestação. Foi deferida, então, nova vista à União, sendo fixado prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 

para manifestação. Os autos foram novamente levados em carga em 22.9.2011 e restituídos em 3.10.2011. Não 

obstante, foi deferido novo prazo improrrogável de 40 (quarenta) dias à União, com carga dos autos em 13.10.2011, 

novo recebimento em secretaria em 20.10.2011 e nova carga à Procuradoria da Fazenda Nacional, realizada na mesma 

data. 

Em que pese o direito da União ao contraditório e à ampla defesa, devidamente preservado ante as seguidas 

oportunidades de manifestação supramencionadas, não se configura razoável a situação versada no presente recurso, em 

que há trânsito em julgado de decisão definitiva determinando que os valores depositados deverão ser levantados pelos 
ora agravantes e estes se vêem impedidos de realizar o referido levantamento devido às infindáveis dilações de prazo 

concedidas à Procuradoria da Fazenda Nacional. 

No sentido de indeferimento de sucessivos e intermináveis prazos à Fazenda Pública, colaciono o seguinte julgado desta 

Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA. 

LAUDO PERICIAL. MANIFESTAÇÃO. DILAÇÃO DE PRAZO. INDEFERIMENTO. CONTRADITÓRIO E AMPLA 

DEFESA PRESERVADOS. RECURSO DESPROVIDO. 

Primeiramente, não é correta a assertiva de que a negativa do artigo 557 do Código de Processo Civil é cabível apenas 

quando existente reiterada jurisprudência, pois o preceito legal refere-se, igualmente, ao recurso dotado de manifesta 

improcedência, hipótese de enquadramento específica, que não se confunde com a de recurso inadmissível, prejudicado 

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência. 2. Na espécie, tem-se que o recurso é manifestamente infundado e 

improcedente, postulando-se verdadeiro abuso do direito de defesa, considerando que, após vista dos autos, em 

15/01/2010, a PFN devolveu os autos apenas em 12/02/2010, ou seja, quase um mês depois, sem manifestação sobre o 

laudo, requerendo mais 90 dias para pronunciamento (f. 555/6). O autor, contribuinte, em cumprimento à intimação de 

f. 549, retirou os autos em carga em 23/11/2009 e os devolveu em 25/11/2009, com manifestação sobre o laudo pericial 

(f. 550/1). 3. Ao negar a dilação, seja pelo verificado anteriormente ao pedido ou pelo tempo decorrido posteriormente, 
o Juízo agravado corretamente considerou que o prazo de 10 dias, para o qual foi intimado a PFN, que teve vista dos 

autos e os retirou da Secretaria, havia decorrido sem manifestação, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil, e cuja produção apenas depois de mais 90 dias seria abusiva, como de fato é diante das circunstâncias do caso 

concreto. 4. Ainda que a Fazenda Pública tenha suas dificuldades, por todos conhecidas, há um evidente limite do 

razoável para toda e qualquer pretensão. Ficar com os autos por quase um mês, quando o prazo para manifestação 

fixado era de 10 dias, e depois ainda requerer dilação por mais 90 dias, sem contar o período em que os autos 

permaneceram no Juízo, é pleito que atenta contra o razoável, em especial quando se cuida de processo ajuizado em 

2005, que se insere na Meta 2 - CNJ, e não foi, até o presente, ainda julgado por conta do próprio agravo de 

instrumento que, embora tenha tido seguimento negado, gerou o presente recurso, retardando, ainda mais, a 

celeridade e a eficiência que a jurisdição deve ter, segundo primado e princípio constitucional. 5. Agravo inominado 

desprovido. 

(TRF 3.ª Região, AI 201003000293845, AI - Agravo de Instrumento - 419308 - Relator: Desembargador Federal 

Carlos Muta, Terceira Turma, Data: 17.2.2011 - DJF3 CJ1 Data: 25/2/2011, Página: 935) 

Além de todo o exposto, ainda comprovam os agravantes a inexistência de débitos fiscais com a Fazenda Nacional (fls. 

115/118), os quais, mesmo que existissem, não seriam objeto de discussão nos autos de origem, onde, repito, há decisão 

final transitada em julgado em favor do impetrantes, determinando que a eles cabe o levantamento dos valores 

depositados. 
Vislumbro, portanto, nesta sede de cognição sumária, relevância na fundamentação expendida pelos recorrentes a ponto 

de autorizar, nos termos do art. 527, III, CPC, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para garantir aos agravantes o 

direito de proceder o imediato levantamento das quantias depositadas em juízo pelo BANESPREV a título dos 10% da 

retenção da aposentadoria complementar, nos autos de origem. 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 
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São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032644-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032644-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : ANTONIO EDUARDO LAZARINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00107545020064036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de 

modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de 

seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente 

dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão 

agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a requerimento da parte exequente. 

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente desvinculada do 

orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que 

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00, 

acarretando na prescrição do crédito exequendo. 
Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 
ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 
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Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 
 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032121-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032121-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : PAULO GUIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00610291320004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando de débitos de contribuinte para 

com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o Conselho Regional de 

Economia da 2.ª Região - CORECON/SP. Argumenta ainda que, nos termos do mencionado dispositivo legal, o 
arquivamento se dará mediante requerimento do exequente, o que não ocorreu no caso em comento. 

Requer o provimento do presente recurso, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 
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Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º 6.830/80 

para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 
Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 
Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032631-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032631-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : DJALMA JOSE RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00163703020114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de 

modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de 

seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente 
dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão 

agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a requerimento da parte exequente. 

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente desvinculada do 

orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que 

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00, 

acarretando na prescrição do crédito exequendo. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 
(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 
valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 
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conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 
Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032592-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032592-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : M T A IMOVEIS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00212908120104036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de 

modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de 

seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente 

dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão 

agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a requerimento da parte exequente. 

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente desvinculada do 

orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que 

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00, 

acarretando na prescrição do crédito exequendo. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 
 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 
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Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 
No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 
(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032611-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032611-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : WALTER DE SOUZA GUEDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00116476520114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de 

modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de 

seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente 
dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão 

agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a requerimento da parte exequente. 

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente desvinculada do 

orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que 

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00, 

acarretando na prescrição do crédito exequendo. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 
(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 
valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 
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conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 
Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032337-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032337-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : MONICA ITAPURA DE MIRANDA e outro 

AGRAVADO : AMATO MOVEIS E DECORACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00390533220094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando acerca de débitos de contribuinte para 

com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o IBAMA, autarquia federal. 

Argumenta que, nos termos do mencionado dispositivo, o arquivamento se dará mediante requerimento do Procurador 

da exequente, o que inocorreu no caso em comento. Ressalta a Súmula 452/STJ e alega violação ao princípio da 

legalidade (art. 5º, II, CF), bem como ao disposto no art. 5º, XXXII, LIV e LV, da CF. 

Requer o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 
Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 
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Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º 6.830/80 

para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 
 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 
 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032366-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032366-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADO : JOSE GONZAGA SEVERO CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00115402120114036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que o arquivamento provisório da execução equivale, na prática, à sua extinção e constitui 

cerceamento do direito constitucional de acesso ao Judiciário. Argumenta que o mencionado dispositivo legal é dirigido 

especificamente para débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados e, mesmo nesses casos, somente com autorização ou requerimento do Procurador da Fazenda 

Nacional. Ressalta a Súmula 452/STJ. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 
possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 
Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 
Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 333/1026 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032626-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032626-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : JOSE DECIO CONDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00346712520114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de 

modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de 

seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente 

dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão 

agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a requerimento da parte exequente. 

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente desvinculada do 

orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 
Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que 

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00, 

acarretando na prescrição do crédito exequendo. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 
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Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 
conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13304/2011 
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APELANTE : IND/ METALURGICA ANDREFODOR LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 93.00.10472-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de pretensão à compensação de valores pagos a título de FINSOCIAL com débitos tributários. 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. Nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, e do v. Acórdão prolatado no Resp 1.137.738/SP, relator o 

Min. Luiz Fux, no Superior Tribunal de Justiça, promovo a retratação do v. Acórdão proferido nesta 4ª Turma, do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

2. Nos termos do v. Acórdão acima citado, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 
concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 
limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o 

crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  
10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  
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12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008.  

(STJ, Primeira Seção, Resp nº 1.137.738?SP, Relator Ministro Luiz Fux, v. u., Dje: 01/02/2010)  

 

3. A compensação está restrita aos créditos provados nas guias de recolhimento acostadas com a petição inicial, no 

período compreendido entre setembro de 1989 e abril de 1991, não afetados pela prescrição. 

 

4. No caso concreto, a ação foi ajuizada em 22 de agosto de 1993. O regime jurídico da compensação é o previsto pelo 

artigo 66, da Lei Federal nº 8383/91 

 
5. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, para determinar a 

compensação dos tributos recolhidos indevidamente com tributos da mesma espécie, nos termos do artigo 66, da Lei 

Federal nº 8383/91. Quanto às demais questões, prevalecem o vv. Acórdãos (fls. 212/221 e 249/251). 

 

6. Publique-se e intimem-se. 

 

7. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0523333-22.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.523333-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TAPECARIA CHIC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO SOBRAL NAVARRO e outro 

APELADO : NAIR JULIO DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05233332219964036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença extintiva da execução fiscal, com fundamento na prescrição tributária 

quinquenal. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de alegação de prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação. 

 

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, in verbis: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva." 

 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é firmada com a 

entrega da declaração pelo contribuinte, a teor do que estabelece a Súmula 436 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
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"Súmula 436. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, 

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

De outra parte, para a hipótese da data do vencimento do tributo ser anterior àquela estipulada para a entrega da 

declaração, o fluxo do prazo prescricional tem gênese a partir do último movimento (data da entrega da declaração), 

consoante remansoso entendimento jurisprudencial, in verbis: 

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO 

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. 

INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário 

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, 
GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 

dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento 

antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo 

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 
reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 
rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 
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início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 
118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a 

citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo 
prescricional . 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 

por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que 

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de 

ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz 

no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 
haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

Em outro plano, caso o crédito tributário não seja declarado pelo contribuinte, a constituição dele deverá ser firmada 

pela autoridade fiscal, com amparo no art. 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional. 

 
Logo, a contagem do prazo prescricional pode, em tese, fluir a partir: a) da data do vencimento do tributo declarado e 

não pago (data do vencimento é posterior ao da declaração); b) da data da entrega da declaração pelo contribuinte; e c) 

da data da constituição definitiva do crédito pelo Fisco, conforme dispõe o art. 149, incisos II e V, do Código Tributário 

Nacional. 

 

O termo final da prescrição é a data do ajuizamento da ação, lembrando que, no caso, não restou constatada desídia da 

exequente no que toca ao ato de promoção tempestiva da citação. 

 

Colho, a propósito, a dicção da Súmula 106 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Com essas necessárias ponderações, passo ao exame do caso concreto. 

 

Desde logo, faço o registro dos dados necessários para o exame da controvérsia: a) a execução fiscal foi ajuizada em 04 

de junho de 1996 (fls.02); b) a decisão que determinou a citação foi produzida em 26 de agosto de 1996 (fls.02); c) a 

citação da executada foi firmada em 10 de dezembro de 1996 (fls.06). 

 

O crédito tributário constituído concerne aos anos-base de 1989 e 1990 (fl. 04). 

 

O vencimento foi firmado em 30 de abril de 1990 (fls. 04). 

 

A notificação ocorreu em 07 de agosto de 1995 (fl. 04). 

 

A suspensão da execução, nos termos do artigo 40, da Lei Federal nº 6.830/80, foi firmada em 15 de outubro de 1999 

(fl. 24). 

 
Em consonância com o disposto no art. 174, inciso IV, do CTN, a prescrição interrompe-se "por qualquer ato 

inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor", vale dizer, com a 

consecução do parcelamento. 

 

In casu, o primeiro parcelamento foi firmado em 1º de maio de 2001 (fl. 46). A executada foi excluída desse primeiro 

parcelamento em 29 de janeiro de 2002 (fl. 46). O segundo parcelamento foi firmado em 30 de novembro de 2003 (fl. 

46). A executada foi excluída desse segundo parcelamento em 12 de outubro de 2005 (fl. 46). 

 

A petição da exequente requerendo o prosseguimento da execução fiscal foi protocolada em 03 de fevereiro em 2011 

(fl.29).  

 

O prazo prescricional, consoante julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça, volta a fluir a partir do 

inadimplemento do parcelamento firmado na esfera administrativa. 

 

No sentido exposto, colho ementa que guarda os seguintes dizeres, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECORRENTE QUE NÃO DEFINE NEM DEMONSTRA A 

OMISSÃO. SÚMULA Nº 284/STF. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. INADIMPLEMENTO. 

REINÍCIO DA CONTAGEM PRESCRICIONAL. 

1. Em tema de violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, a não indicação expressa das questões apontadas 

como omitidas vicia a motivação do recurso especial, inviabilizando o seu conhecimento. Incidência do enunciado nº 

284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

2. "É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, 'uma vez interrompido o prazo 

prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da exigibilidade 
do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento' (AgRg no Ag 

1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, Dje 7/10/10)." (AgRgREsp nº 1.037.426/RS, 

Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, in DJe 3/3/2011). 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1233183/SC, 2011/0019887-6, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 14/04/2011, DJe 10/05/2011, 

destaquei) 

 

Logo, a prescrição ocorreu, haja vista que entre a data do inadimplemento do segundo parcelamento e o protocolo da 

petição requerendo o prosseguimento da execução decorreu o prazo de 05 (cinco) anos. 
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso e à remessa 

oficial. 

 

Intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
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Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0571611-20.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.571611-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS VILA NOVA CONCEICAO LTDA 

ADVOGADO : EDISON DE ALMEIDA SCOTOLO e outro 

PARTE AUTORA : ORLANDO GERODO e outro 

 
: MILTON INGLESE 

No. ORIG. : 05716112019974036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença extintiva da execução fiscal, com fundamento na prescrição tributária 

quinquenal. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de alegação de prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação. 

 

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, in verbis:  
 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva." 

 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é firmada com a 

entrega da declaração pelo contribuinte, a teor do que estabelece a Súmula 436 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"Súmula 436. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, 

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

De outra parte, para a hipótese da data do vencimento do tributo ser anterior àquela estipulada para a entrega da 

declaração, o fluxo do prazo prescricional tem gênese a partir do último movimento (data da entrega da declaração), 

consoante remansoso entendimento jurisprudencial, in verbis:  

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO 
CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. 

INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário 

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, 

GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 

dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento 

antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo 

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 
definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 
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I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 
reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 
11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a 
citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo 
prescricional . 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 

por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 
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Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que 

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de 

ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz 

no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 
artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

Em outro plano, caso o crédito tributário não seja declarado pelo contribuinte, a constituição dele deverá ser firmada 

pela autoridade fiscal, com amparo no art. 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional.  

 

Logo, a contagem do prazo prescricional pode, em tese, fluir a partir: a) da data do vencimento do tributo declarado e 

não pago (data do vencimento é posterior ao da declaração); b) da data da entrega da declaração pelo contribuinte; e c) 

da data da constituição definitiva do crédito pelo Fisco, conforme dispõe o art. 149, incisos II e V, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Na ausência de documento comprobatório da data da entrega da declaração pelo contribuinte, o termo inicial para a 

contagem da prescrição é a data do vencimento da obrigação. A questão é objeto de entendimento no Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONTAGEM A PARTIR DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO DETERMINANDO-SE O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA APRECIAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 

COM BASE NO TERMO INICIAL CORRETO. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito se dá com a 

entrega da respectiva declaração pelo contribuinte ou, no caso de sua ausência, na data do vencimento. Assim, é esse o 

marco temporal para a fluência do prazo prescricional. 

2. A inscrição em dívida ativa não guarda relação com a constituição do crédito tributário, tratando-se apenas de 
procedimento administrativo tendente a registrar os valores contabilmente e torná-los exigíveis por meio do título 

executivo a ser formado a partir de tal ato - CDA. Não pode, portanto, ser considerada como marco inicial do prazo 

prescricional. 

3. Uma vez reconhecido, em tese, o direito da recorrente de que o cômputo do prazo prescricional não tenha início a 

partir da data da inscrição do débito na dívida ativa, os autos devem ser encaminhados à instância local, à qual cabe a 

apreciação do conjunto fático-probatório dos autos, para apuração da prescrição à luz do correto termo inicial, sem 

que isso implique julgamento extra petita. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 1099840/PR AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0219991-8, Relator(a) 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/02/2010)  

 

O termo final da prescrição é a data do ajuizamento da ação, lembrando que, no caso, não restou constatada desídia da 

exequente no que toca ao ato de promoção tempestiva da citação. 

 

Colho, a propósito, a dicção da Súmula 106 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 
Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Com essas necessárias ponderações, passo ao exame do caso concreto. 
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Desde logo, faço o registro dos dados necessários para o exame da controvérsia: a) a execução fiscal foi ajuizada em 24 

de abril de 1997 (fls.02); b) a decisão que determinou a citação foi produzida em 23 de setembro de 1998 (fls.06); c) a 

citação do executado foi firmada em 18 de março de 2002 (fls.28) e d) o mandado de citação foi juntado em 01 de 

abril de 2002 (fls.26). 

 

O crédito tributário constituído concerne ao ano-base de 1993 (fls. 04/05). 

 

A declaração do contribuinte não foi apresentada e os vencimentos foram firmados entre 24 de fevereiro de 1993 e 07 

de janeiro de 1994 (fls. 04/05). 

 

Logo, in casu, a prescrição não ocorreu, visto que entre as datas dos vencimentos e o ajuizamento da ação não 

decorreu prazo superior a cinco anos. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso. 

 

Intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0503053-59.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.503053-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPERATIVA CENTRAL 

ADVOGADO : TIBÉRIO AUGUSTO VISNARDI FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05030535919984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial contra a r. sentença que, em execução fiscal, reconheceu a ocorrência de 

prescrição. 

 

Após a constituição definitiva do crédito tributário, a demanda foi ajuizada em 15 de janeiro de 1998 (fl. 02). 

 

Não obstante a consecução das diligências requeridas, a empresa não foi citada, conforme certidão de fl. 21-verso. 
 

De outra parte, observo que a exequente não requereu a citação por edital, para propiciar a interrupção da prescrição, a 

teor do que dispõe o art. 219, caput, do Código de Processo Civil, conforme remansoso entendimento jurisprudencial, in 

verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. SÚMULA 414/STJ.AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO." 

(AgRg no REsp 964800/RS, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2007/0151304-4, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, j. 02/06/201, DJe 08/06/2011, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE CUJO NOME 

CONSTA NA CDA. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.104.900/ES. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 543-C DO CPC. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INTERPRETAÇÃO CONFORME REGRAS DO ART. 135, III, DO 

CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO 

POR EDITAL. INTERRUPÇÃO. 

1. No julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da controvérsia, esta Corte ratificou a orientação quanto à 

possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes 
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constem da CDA, ficando a cargo destes provar que não ficou caracterizada qualquer das circunstâncias previstas no 

art. 135 do CTN. 

2. A tese apresentada pelo recorrido, pautada no sentido de que o art. 13 da Lei 8.630/93 deve ser interpretado de 

acordo com as condições previstas no art. 135, III, do CTN e que o acórdão recorrido considerou o artigo válido antes 

mesmo da sua entrada em vigor, não foi debatida pelo acórdão recorrido, mesmo com a oposição de embargos de 

declaração. Incidência da Súmula 211/STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte possui entendimento pacífico no sentido de que a citação por edital também é apta a 

interromper o prazo prescricional. 

4. Não se admite, na via do agravo regimental, a inovação argumentativa com o escopo de alterar a decisão agravada. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg nos EDcl no REsp 1198129/RJ, 2010/0103475-0, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 03/02/2011, DJe 

10/02/2011, destaquei). 

 

Logo, decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos a partir da distribuição da demanda sem a concretização da citação, a 

ensejar a ocorrência da prescrição, consoante julgados que transcrevo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO 

DO DEVEDOR. DECURSO DO LAPSO PRESCRICIONAL. DECRETAÇÃO EX OFFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 
219, § 5º, DO CPC. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 40 DA LEI N. 6.830/80 NA HIPÓTESE. RESPONSABILIDADE 

PELA DEMORA NA CITAÇÃO. SÚMULA 106/STF. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

7/STJ. 

1. Da análise dos autos, verifica-se que a Corte a quo extinguiu a ação em razão da ocorrência da prescrição da ação 

executiva, haja vista o decurso do prazo do art. 174 do CTN entre o ajuizamento do feito e a decretação da 

prescrição por sentença, ex offício. 
2. Com efeito, a prescrição, no regime anterior à LC n. 118/05 somente se interrompia com a citação do devedor, o que 

não ocorreu na hipótese, possibilitando, assim, a decretação de ofício da pretensão executiva na forma do art. 219, § 5 

º, do CPC, não havendo que se falar em incidência do art. 40 da Lei n. 6.830/80 na hipótese. 

3. Impende registrar que a Primeira Seção desta Corte, em 09.12.09, quando do julgamento do REsp n. 1.102.431/RJ, 

de relatoria do Ministro Luiz Fux, pela sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos 

Repetitivos, consolidou o entendimento já adotado por esta Corte no sentido de que a verificação de responsabilidade 

pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é 

vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

4. Dessa forma, não havendo interrupção da prescrição pela citação do devedor, é de se reconhecer a possibilidade de 

decretação ex officio da prescrição da ação executiva pelo juiz, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC e, por lado, não 

cabe a esta Corte aferir a responsabilidade pela culpa na demora da citação na forma da Súmula n. 106/STJ, uma vez 
que tal procedimento demanda análise do contexto fático-probatórios dos autos, inviável em sede de recurso especial 

pelo óbice da Súmula n. 7/STJ. 

5. Agravo regimental não provido.' 

(AgRg no Ag 1305892/BA, 2010/0083843-2, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j 17/08/2010, DJe 20/09/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA E DO SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DA CITAÇÃO. VERIFICAÇÃO DA ALEGAÇÃO DE CULPA DA 

MÁQUINA JUDICIÁRIA OBSTADA PELA SÚMULA N. 7 DO STJ. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO 

PROFERIDO ANTES DA LC N. 118/2005. 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento no qual se discute a ocorrência de prescrição na pretensão de 

cobrança do crédito tributário por parte do Estado de Sergipe. 

2. No caso dos autos, o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe consignou que "a ação 

executiva foi promovida em 10/01/1997, conforme fl. 02-v, e o despacho que determinou a citação do executado foi 

proferido em 06/02/1997 (fl. 02), quando então em vigor se encontrava a redação do artigo 174, I, do CTN, que previa 

a interrupção da prescrição pela citação pessoal feita ao devedor [...] Como o crédito tributário identificado na CDA 

de fl. 03 foi definitivamente constituído em 07/02/1996 e, não obstante as tentativas levadas a efeito pela Fazenda 

Pública Estadual, transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos sem a citação do devedor, resta inequívoca a 
prescrição do crédito tributário" (fls. 22-23)". Diante dessas considerações, deve-se reconhecer que o entendimento do 

Tribunal de origem está em consonância com a jurisprudência pacífico do STJ sobre a matéria. 

3. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que, "em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da 

propositura da ação pode ser decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei 11.051/04), 

independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública" (REsp 1.100.156/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 

Primeira Seção, DJe 18/06/2009); e também pacífica no sentido de que, "sendo omissa a Lei das Execuções Fiscais, 

nada obsta a aplicação da regra do CPC para que o juiz reconheça a prescrição do crédito tributário em razão do 

transcurso de cinco anos desde sua constituição definitiva sem que tenha ocorrido qualquer causa suspensiva ou 
interruptiva da prescrição (REsp 1.035.434/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, Dje 25/09/2008). 

4. "A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de 

matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na 
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Súmula 07/STJ" (REsp 1.102.431/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, Dje 01/02/2010). No mesmo sentido: 

AgRg no Ag 1.303.691/MS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 31/08/2010. 

5. Agravo regimental não provido  

(AgRg no AgRg no Ag 1278806/SE, 2010/0028529-5, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 09/11/2010, DJe 

17/11/2010) 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PRESENÇA DE CONTRADIÇÃO. EXECUÇÃO 

FISCAL. IRPJ. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS 

INFRINGENTES. 1. Há contradição quando o acórdão toma as conclusões de recurso representativo da controvérsia 

como fundamento, no entanto as aplica de modo equivocado. 

2. O Recurso Representativo da Controvérsia REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 

21.5.2010) estabeleceu as seguintes premissas: a) Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo inicial 

do prazo prescricional se dá na data do vencimento ou na data da entrega da declaração, o que for posterior; 

b) A interpretação conjugada do art. 219, §1º, do CPC com o art. 174, I, do CTN, leva à conclusão de que a 

interrupção da prescrição pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo despacho que a ordena (redação do 

CTN dada pela LC n. 118/2005) sempre retroage à data da propositura da ação (ajuizamento - art. 219, §1º, CPC), 

sendo assim, se o quinquênio terminou depois do ajuizamento e antes do despacho que ordena a citação ou da própria 
citação válida, conforme o caso, não ocorreu a prescrição. 

3. No caso dos autos, não havendo notícia da data da entrega da declaração, temos que considerar os vencimentos das 

obrigações que se deram em: 30.4.1998, 29.05.1998, 31.7.1998, 31.8.1998, 30.9.1998, 29.1.1999, 27.2.1999 e 

31.3.1999. O ajuizamento se deu em 20.2.2004 e houve citação válida em 18.8.2005. Sendo assim, ocorrendo a citação 

válida, é de se verificar o transcurso ou não do prazo prescricional quinquenal entre a data de cada vencimento e a 

data do ajuizamento. Desse modo, os créditos tributários com vencimentos ocorridos antes de 20.2.1999 restam 

prescritos, permanecendo exigíveis os vencidos em 27.2.1999 e 31.3.1999. 

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes para dar parcial provimento ao recurso especial." 

(EDcl no REsp 1144621/DF, 2009/0113290-3, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/04/2011, DJe 

05/05/2011) 

Também a indicar a fluência do prazo prescricional, sem qualquer interrupção, anoto que a exequente não postulou a 

suspensão da execução, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e tampouco promoveu o redirecionamento em relação 

aos sócios antes de findo o prazo quinquenal. 

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se. 
 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.  

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0512046-91.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.512046-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
VIDRASIL COM/ E COL DE VIDROS E EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL 

LTDA 

ADVOGADO : LEONAIA MARIA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05120469119984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença extintiva da execução fiscal, com fundamento na prescrição tributária 

quinquenal. 

 
A recorrente sustenta a não ocorrência do prazo prescricional. 
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DECIDO. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de alegação de prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação. 

 

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, in verbis:  

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva." 

 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é firmada com a 

entrega da declaração pelo contribuinte, a teor do que estabelece a Súmula 436 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"Súmula 436. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, 

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." 
 

De outra parte, para a hipótese da data do vencimento do tributo ser anterior àquela estipulada para a entrega da 

declaração, o fluxo do prazo prescricional tem gênese a partir do último movimento (data da entrega da declaração), 

consoante remansoso entendimento jurisprudencial, in verbis:  

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO 

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. 

INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário 

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, 

GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 

dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento 
antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo 

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 
qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do Fisco." 
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6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 
reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 
11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a 
citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo 
prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 

por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que 

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de 

ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz 

no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 
Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 
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19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

 

Em outro plano, caso o crédito tributário não seja declarado pelo contribuinte, a constituição dele deverá ser firmada 

pela autoridade fiscal, com amparo no art. 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional.  

Logo, a contagem do prazo prescricional pode, em tese, fluir a partir: a) da data do vencimento do tributo declarado e 

não pago (data do vencimento é posterior ao da declaração); b) da data da entrega da declaração pelo contribuinte; e c) 

da data da constituição definitiva do crédito pelo Fisco, conforme dispõe o art. 149, incisos II e V, do Código Tributário 

Nacional. 

 

O termo final da prescrição é a data do ajuizamento da ação, lembrando que, no caso, não restou constatada desídia da 

exequente no que toca ao ato de promoção tempestiva da citação. 

 

Colho, a propósito, a dicção da Súmula 106 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 
 

Com essas necessárias ponderações, passo ao exame do caso concreto. 

 

Desde logo, faço o registro dos dados necessários para o exame da controvérsia: a) a execução fiscal foi ajuizada em 15 

de janeiro de 1998 (fl. 02); b) a decisão que determinou a citação foi produzida em 25 de maio de 1998 (fl. 02); c) a 

citação do executado foi firmada em 23 de junho de 1998 (fl. 10) e d) o AR foi juntado em 31 de julho de 1998 (fl. 

09). 

 

O crédito tributário constituído concerne ao ano-base 1988 e 1990 (fls. 04/08). 

 

A declaração do contribuinte foi apresentada em 30 de dezembro de 1996 (fls. 04/08). 

 

Logo, in casu, a prescrição não ocorreu, visto que entre a data da declaração e o ajuizamento da ação não decorreu 

prazo superior a cinco anos. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 
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2000.03.99.064341-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JARDEST S/A ACUCAR E ALCOOL e outros. 

ADVOGADO : FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.03.08878-5 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a prorrogação da intervenção estatal na comercialização de álcool combustível. 

DECIDO 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, passível de julgamento nos 

termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. Confira-se: 

 

"Administrativo. Mandado de Segurança. Produção de Álcool Hidratado e Álcool Anidro. Sistemática de Aquisição e 

Comercialização. Livre Concorrência. Ato Normativo Postergando a Liberação do Preço. Lei 8.178/91 (art. 3º, III). 
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Lei 9069/95 (art. 70). Decreto 99.179/90. Portarias 711/90, 463/91, 22/95, 292/96, 294/96, 57/98 e 102/98 do 

Ministério da Fazenda.  

1. Ato administrativo editado por autoridade competente, sem a pronúncia do desvio de finalidade e motivação 

compatível, objetivamente demonstrando causa ajustada a hipótese normativa e adequado quanto à forma, não se 

expõe ao crivo da desconstituição na via do controle judicial.  

2. As razões políticas integrantes da legislação de regência, voltada ao interesse público, não cede aos ajustes de 

natureza privada. No caso, descabe versar, direitos subjetivos individuais ou setorial, decorrentes de celebração 

contratual de natureza privada, concretizada conforme as conveniências de distribuidoras e fornecedores de 

combustíveis.  

3. Segurança denegada."  

(STJ, 1ª Seção, MS 199800246096, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 24/02/1999, maioria, DJ 17/05/1999)  

 

Reproduzo, também, trecho do voto proferido pelo Relator, Ministro Milton Luiz Pereira, que conta com a seguinte 

dicção, in verbis: 

 

"Enunciados os seus pontos principais, apropria-se a idéia de que o litígio, ao fundo e cabo, vincula-se à atuação do 

Estado na ordem econômica, objetivando a impetração o reconhecimento do direito líquido e certo, sob regime de 

preço liberado, na vaga do programa de desregulamentação, do cumprimento de ajustes anteriores à Portaria 102/98, 
conforme estabelecido livremente entre as distribuidoras de combustíveis e lubrificantes e seus fornecedores. Para 

tanto, a pretensão tem por vertentes alegados vícios caracterizados por desvio de finalidade e motivação inadequada.  

Nesse contexto, sob os anseios do livre comércio, aviando a solução, antes de tudo, é preciso procurar a iluminura feita 

por princípios e orientações programáticas de natureza constitucional; textualmente:  

"Art. 170. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica. independentemente de autorização 

de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei."  

"Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções 

de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor 

privado."  

"Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis de petróleo, álcool carburante e outros combustíveis 

derivados de matérias-primas, respeitados os princípios desta Constituição."  

As proclamações constitucionais, conquanto assinalem a livre iniciativa e concorrência no mercado de atividade 

econômica, evidenciam compromisso do Estado com os planejamentos orientados pelo interesse público.  

No tirante dessas observações, abrindo vereda para a verificação de alvoroçadas ilegalidade e abusividade do ato 

ferretado, de logo, salienta-se que a função regulamentar norteou-se à assegurar o objetivo fundamental da 

Administração Pública. no caso, estabelecendo graduais diretrizes à livre iniciativa e concorrência na 

comercialização do Álcool Anidro e do Hidratado.  
Com esses traços, a Portaria 102/98 visou o equilíbrio estrutural do setor, superintendendo o próprio abastecimento, 

com reflexos na concorrência dos preços. Porém, sem ruptura da livre iniciativa ou feição de intervenção violadora 

dos lembrados cânones constitucionais. Aconteceu, isto sim, genética transferência de favorecimento à comercialização 

de produtos no sucroalcooleiro, sob os moldes de circunstâncias conjunturais detectadas pela Administração.  

Sem contemporização, pergunta-se: houve desvio de finalidade? Pelas razões que aduziu, o Impetrante sustenta que 

sim. Mas, com pertinência, afeiçoando-se à legislação de regência, afivelou o Impetrado:  

"O art. 3º, III, da Lei nº 8.178/95 preceitua, verbis:  

Art. 3° - O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento poderá:  

III - baixar, em caráter especial, normas que liberem. total ou parcialmente, os preços de qualquer setor" .  

Vê-se, portanto, que a norma legal facultou (poderá) ao Exmo. Ministro da Fazenda baixar normas que liberem os 

preços; não impôs ou obrigou, pois, se o fizesse usaria o verbo deverá. Logo, no máximo, o Impetrante, no presente 

caso, tem apenas expectativa de direito.  

A seu turno, a Portaria n° 294, de 13.12.96, estatui:  

"Libera os preços álcool anidro nas unidades produtoras, a partir de 01/05/97 e os preços da cana-de-açúcar, do 

açúcar cristal standard e do mel residual, nas unidades produtoras, a partir de 01/05/98. 

O Ministro de Estado da Fazenda, no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 87. parágrafo único, inciso II, 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3°, inciso 111, da Lei n° 8.178, de 1º março de 1991, e na Portaria 
nº 463, de 6 de junho de 1991, resolve:  

Art. 1° - A partir de 1º de maio de 1997, ficam sujeitos ao regime de preços liberados, de que trata o art. 4°, inciso III, 

da Portaria nº 463/91, os preços álcool anidro nas unidades produtoras.  

Art. 2° - A partir de 1º de maio de 1998, ficam sujeitos ao regime de preços liberados, de que trata o art. 4°, inciso III, 

da Portaria nº 463/91, os preços da cana-de-açúcar, inclusive os fretes, fornecida às usinas e destilarias autônomas de 

todo o País, do açúcar cristal standard, do álcool para fins carburantes de todos dos tipos, do álcool para fins não 

carburantes de todos os tipos e do mel residual, nas unidades produtoras, com exceção do álcool anidro."  

Por essa norma, também, as associadas do Impetrante. até o implemento da data 1°.5.98, tinham apenas uma 

expectativa de direito." (fls. 191 e 192 - gfs. originais).  

Às informações agregou o impetrado:  
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"O ato de liberar ou não os preços do álcool anidro e do hidratado insere-se no poder que tem o Estado de atuar no 

ordem econômica, que apesar de fundada na livre iniciativa e na livre concorrência, deve assegurar a todos existência 

digna, conforme os ditames da justiça social.  

Os fundamentos apresentados pelo Impetrante para demonstrar a alegada ilegalidade ou inconstitucionalidade da 

Portaria 102/98 resumem-se na livre iniciativa e na livre concorrência, asseguradas na ordem econômica (arts. 170, 

caput e inciso IV, CF/88). Ao listar os dispositivos constitucionais e legais que cuidam da matéria, o Sindicato - 

Impetrante pretende a existência de um capitalismo pleno, sem qualquer interferência estatal, ao omitir que a ordem 

econômica também é fundada na valorização do trabalho humano e que tem por fim assegurar a existência digna e os 

ditames da justiça social (caput do art. 170 da CF/88). Esses dois pontos não declarados pelo lmpetrante são o esteio 

constitucional de toda intervenção do Estado no domínio econômico, no sentido de realizar a justiça social."  

Omissis  
´... ressalte-se que cabe ao Estado-Administração averiguar a conveniência, a necessidade e a oportunidade dessa 

intervenção. No caso sub judice, toda legislação em vigor, quais sejam, art. 3°, III, da Lei n° 8.178/95, e art. 14, IX, g, 

da Medida Provisória nº 1.651-43, de 5.5.98, é no sentido de que compete ao Ministério da Fazenda os assuntos 

referentes a preços em geral.  

Infere-se daí que os motivos que sustentam a liberação ou não do álcool cabem ao Ministério da Fazenda e não às 

empresas interessadas, pois compete ao Estado-Administração, numa visão ampla, a regularização do mercado, para 

evitar a quebra das empresas, a falta do produto, o aumento de preços e o desemprego de milhares de trabalhadores 
no setor produtivo." (fls. 193 a 196).  

Outrossim, pela seteira da Nota Técnica nº 40/98 - SEAE, explicando os motivos da não liberação plena do álcool 

anidro e do hidratado, averbou:  

"Os argumentos levantados pelo Sindicato, no presente mandado de segurança, não têm o condão de afastar a 

competência da Administração para examinar as situações fáticas e decidir sobre sua intervenção ou não no setor." (fl. 

198).  

Noutra fonte, o parecer do Ministério Público, seja quanto à competência da autoridade impctradas ou afastando as 

prédicas feitas pelo Impetrante, é precioso no arrazoado, destacando-se:  

"Ao contrário do alegado pelo impetrante, essa Portaria não contém determinação contrária ao previsto na Lei n" 

8.178/95; o fato de haver prorrogado a data da liberação de preços, não contraria os termos do inciso III, do art. 3º da 

referida norma ... "  

omissis  
"De igual modo, no que tange aos preceitos indicados no preâmbulo da Portaria, que segundo o entendimento do 

impetrante não atribuem à autoridade impetrada a competência para editar ato no sentido de controlar os preços do 

álcool hidratado, já que a administração quis e quer desregulamentar o setor e liberar os preços.  

Ora, a vontade da Administração em implantar medidas tendentes ao processo de desregulamentação do setor 

sucroalcooleiro, estabelecendo até prazo, não lhe tira o direito de prorrogá-lo, tendo em vista o não atendimento dos 
objetivos propostos e, por conseguinte, não tem o condão de afastar a competência da autoridade impetrada.  

De outro lado, a própria Portaria alinha os motivos determinantes da prorrogação do prazo inserindo nesse contexto o 

escopo do ato, que, na hipótese, não foi alterado pelo só fato de postergar a liberação de preços até 1º/11/98, pois a 

finalidade pública almejada permanece, como se observa das razões elencadas na Nota Técnica n° 40/98-SEAE, 

elaborada pela Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda, referido nas informações ... "  

..............................................................................................  

"Se a motivação não vai de encontro ao interesse da impetrante, não quer dizer que seja ela inadequada., pois compete 

à Administração, em contato com a realidade, examinar as situações fáticas e decidir sobre a conveniência e 

oportunidade da prática de atos.  

O fato de a Portaria Ministerial n° 294/96 ter estabelecido que os preços do álcool hidratado para fins carburantes 

seria liberado em 1º de maio não assegurava às associadas da impetrante o direito de firmar contratos com as 

unidades produtoras, ajustando-se ao novo modelo, já que até mencionada data só havia expectativa de direito.  

Assim, os alegados danos irreparáveis não podem ser atribuídos à alteração feita e sim à precipitação das associadas 

da impetrante em celebrar os contratos antes do termo final previsto na Portaria n° 294/96, que, diga-se de passagem, 

é de efeito geral, não objetivando situação pessoal, podendo até ser revogada, sem ofensa aos direitos subjetivos 

singulares, sujeita que está à discricionariedade do Poder Público, em atenção à política do setor sucroalcooleiro." 

(fls. 331 a 332 e 335 a 336).  
Sob a réstia dos aspectos levantados, pelo soar a legislação enfocada, realçando-se a competência da autoridade 

impetrada para praticar o ato, stricto ou lato sensu, a atividade não caracteriza desvio de finalidade.  

Deveras, passando-se pelo Decreto 99.179/90, com espia na Lei 8.178/91 (art. 3°, III), análise das Portarias 463/91 e 

292/96, acertando-se que o art. 70, da Lei 9069/95, cuidou de reajuste e revisão dos preços públicos e das tarifas dos 

serviços públicos, hipóteses específicas não albergadas na motivação e finalidade da Portaria 102/98. fica desfigurado 

o acenado desvio. Com efeito, ressalta-se que todas as indicações de planejamento e comércio tiveram concreção na 

via seqüencial de Portarias. Significa dizer que, se admitido o desvio, a rigor, o cometimento teve origem no primeiro e 

não no último ato, corolário de atividades estruturais dos setores produtivo e de comercialização.  

Empenha-se, outrossim, que a inspiração da Portaria 102/98, e também das anteriores, é de natureza política 

(planejamento e economia), com forte conteúdo discricionário, somente podendo ser sindicado quanto à sua 
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legalidade, ficando a salvo a conveniência, oportunidade e apreciação das circunstâncias que autorizam os meios 

necessários à administração.  

Fica longe, pois, versadas as atividades asseguradas ao Ministro da Fazenda. a visão de ato incompatibilizado com o 

interesse público (no círculo da finalidade) ou divorciado da lei, existindo perfeita coincidência entre o exercício de 

poder (competência) e o preordenamento de atividades típicas, exercitáveis em peculiares situações, tal como 

prenunciadas nas justificações da Portaria 102/98. Afinal, identificada correlação lógica entre o motivo e a finalidade 

tipológica do ato (causa da atividade administrativa), não houve desvio da finalidade normativa ou das razões políticas 

que integram a própria lei. É interpretação que se harmoniza com o espírito da política governamental (pressuposto do 

interesse público), no caso, para o setor sucroalcooleiro e comercialização dos produtos mencionados. Sendo assim, 

pode-se dizer que não houve violação do principio da legalidade, na qual está contido o "princípio da finalidade". 

Arrematando, o ato não se mostra desconforme à finalidade da legislação de regência aplicada.  

Vencida essa averiguação, conforme colocado na inicial, só resta o argumento da motivação inadequada.  

Ora, cuja formulação, na espécie, então, competia ao Ministério da Fazenda (e Planejamento), ficando no plano 

secundário as circunstâncias com sede no sítio de interesses individuais ou setoriais, as realidades prendem-se à 

situação conjuntural interna e externa, com apego ao interesse público. Por esse pórtico impõe-se atividade 

administrativa ágil, executando medidas restritivas em favor da preservação de superiores interesses. Essa motivacão 

está suficientemente delineada no prólogo da Portaria 102/98, em perfeita comunhão com a finalidade do ato. 

Assinala-se que não se restringiu à indicar as disposições legais autorizadoras do ato, mas descreveu, com pertinência 
lógica, a causa do provimento administrativo, arrolando razões contemporâneas e objetivamente identificadas. Que a 

causa não ocorreu, o Impetrante não demonstrou contrariamente. Logo, objetiva a demonstração da causa 

("adequação entre os pressupostos do ato e seu objeto"), existindo o "motivo", a exposição administrativa ajusta-se à 

hipótese normativa, concluindo-se que a "motivacão é adequada".  

Portanto, não procede a argüição de "motivação inadequada".  

Em derradeira consideração, diante da dinâmica conjuntura! da produção e de mercado, é bem possível que a Portaria 

102/98 já tenha perdido substância ou venha a perdê·la, em frente de outra "causa" temporal, obrigando a autoridade 

executiva governamental a modificá-la, extingui-la ou, até mesmo, editar novo ato compatibilizado à situação 

emergente, tal como revelam os conteúdos de atos anteriores. Demais disso, no caso, os contratos foram celebrados 

conforme a conveniência e interesses privados das distribuidores e fornecedores de combustíveis, por isso, ficando 

descogitada ofensa a direitos subjetivos individuais ou singulares, como fundamento para desconstituição do ato em 

comento.  

Na confluência da exposição, sem a pronúncia da ilegalidade ou abusividade, intangidas a forma, motivação e 

finalidade do ato impugnado, editado por autoridade competente e não consubstanciado o pretendido direito líquido e 

certo aos ajustes celebrados privadamente entre o Impetrante e seus fornecedores, voto denegando a segurança.  

 

A verba honorária - a ser dividida, por igual, entre a União e a ANP - corresponde a 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, haja vista que a questão de mérito é unicamente de 

direito. Despesas processuais pelo vencido. 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da União, à apelação da Agência Nacional de Petróleo - ANP e à remessa 

oficial, para julgar improcedente o pedido inicial (artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil). Nego seguimento à 

apelação do contribuinte (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a prorrogação da intervenção estatal na comercialização de álcool combustível. 
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DECIDO 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, passível de julgamento nos 

termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. Confira-se: 

 

"Administrativo. Mandado de Segurança. Produção de Álcool Hidratado e Álcool Anidro. Sistemática de Aquisição e 

Comercialização. Livre Concorrência. Ato Normativo Postergando a Liberação do Preço. Lei 8.178/91 (art. 3º, III). 

Lei 9069/95 (art. 70). Decreto 99.179/90. Portarias 711/90, 463/91, 22/95, 292/96, 294/96, 57/98 e 102/98 do 

Ministério da Fazenda.  

1. Ato administrativo editado por autoridade competente, sem a pronúncia do desvio de finalidade e motivação 

compatível, objetivamente demonstrando causa ajustada a hipótese normativa e adequado quanto à forma, não se 

expõe ao crivo da desconstituição na via do controle judicial.  

2. As razões políticas integrantes da legislação de regência, voltada ao interesse público, não cede aos ajustes de 

natureza privada. No caso, descabe versar, direitos subjetivos individuais ou setorial, decorrentes de celebração 

contratual de natureza privada, concretizada conforme as conveniências de distribuidoras e fornecedores de 

combustíveis.  

3. Segurança denegada."  

(STJ, 1ª Seção, MS 199800246096, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 24/02/1999, maioria, DJ 17/05/1999)  

 
Reproduzo, também, trecho do voto proferido pelo Relator, Ministro Milton Luiz Pereira, que conta com a seguinte 

dicção, in verbis: 

 

"Enunciados os seus pontos principais, apropria-se a idéia de que o litígio, ao fundo e cabo, vincula-se à atuação do 

Estado na ordem econômica, objetivando a impetração o reconhecimento do direito líquido e certo, sob regime de 

preço liberado, na vaga do programa de desregulamentação, do cumprimento de ajustes anteriores à Portaria 102/98, 

conforme estabelecido livremente entre as distribuidoras de combustíveis e lubrificantes e seus fornecedores. Para 

tanto, a pretensão tem por vertentes alegados vícios caracterizados por desvio de finalidade e motivação inadequada.  

Nesse contexto, sob os anseios do livre comércio, aviando a solução, antes de tudo, é preciso procurar a iluminura feita 

por princípios e orientações programáticas de natureza constitucional; textualmente:  

"Art. 170. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica. independentemente de autorização 

de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei."  

"Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções 

de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor 

privado."  

"Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis de petróleo, álcool carburante e outros combustíveis 

derivados de matérias-primas, respeitados os princípios desta Constituição."  
As proclamações constitucionais, conquanto assinalem a livre iniciativa e concorrência no mercado de atividade 

econômica, evidenciam compromisso do Estado com os planejamentos orientados pelo interesse público.  

No tirante dessas observações, abrindo vereda para a verificação de alvoroçadas ilegalidade e abusividade do ato 

ferretado, de logo, salienta-se que a função regulamentar norteou-se à assegurar o objetivo fundamental da 

Administração Pública. no caso, estabelecendo graduais diretrizes à livre iniciativa e concorrência na 

comercialização do Álcool Anidro e do Hidratado.  

Com esses traços, a Portaria 102/98 visou o equilíbrio estrutural do setor, superintendendo o próprio abastecimento, 

com reflexos na concorrência dos preços. Porém, sem ruptura da livre iniciativa ou feição de intervenção violadora 

dos lembrados cânones constitucionais. Aconteceu, isto sim, genética transferência de favorecimento à comercialização 

de produtos no sucroalcooleiro, sob os moldes de circunstâncias conjunturais detectadas pela Administração.  

Sem contemporização, pergunta-se: houve desvio de finalidade? Pelas razões que aduziu, o Impetrante sustenta que 

sim. Mas, com pertinência, afeiçoando-se à legislação de regência, afivelou o Impetrado:  

"O art. 3º, III, da Lei nº 8.178/95 preceitua, verbis:  

Art. 3° - O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento poderá:  

III - baixar, em caráter especial, normas que liberem. total ou parcialmente, os preços de qualquer setor" .  

Vê-se, portanto, que a norma legal facultou (poderá) ao Exmo. Ministro da Fazenda baixar normas que liberem os 

preços; não impôs ou obrigou, pois, se o fizesse usaria o verbo deverá. Logo, no máximo, o Impetrante, no presente 
caso, tem apenas expectativa de direito.  

A seu turno, a Portaria n° 294, de 13.12.96, estatui:  

"Libera os preços álcool anidro nas unidades produtoras, a partir de 01/05/97 e os preços da cana-de-açúcar, do 

açúcar cristal standard e do mel residual, nas unidades produtoras, a partir de 01/05/98. 

O Ministro de Estado da Fazenda, no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 87. parágrafo único, inciso II, 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3°, inciso 111, da Lei n° 8.178, de 1º março de 1991, e na Portaria 

nº 463, de 6 de junho de 1991, resolve:  

Art. 1° - A partir de 1º de maio de 1997, ficam sujeitos ao regime de preços liberados, de que trata o art. 4°, inciso III, 

da Portaria nº 463/91, os preços álcool anidro nas unidades produtoras.  

Art. 2° - A partir de 1º de maio de 1998, ficam sujeitos ao regime de preços liberados, de que trata o art. 4°, inciso III, 

da Portaria nº 463/91, os preços da cana-de-açúcar, inclusive os fretes, fornecida às usinas e destilarias autônomas de 
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todo o País, do açúcar cristal standard, do álcool para fins carburantes de todos dos tipos, do álcool para fins não 

carburantes de todos os tipos e do mel residual, nas unidades produtoras, com exceção do álcool anidro."  

Por essa norma, também, as associadas do Impetrante. até o implemento da data 1°.5.98, tinham apenas uma 

expectativa de direito." (fls. 191 e 192 - gfs. originais).  

Às informações agregou o impetrado:  

"O ato de liberar ou não os preços do álcool anidro e do hidratado insere-se no poder que tem o Estado de atuar no 

ordem econômica, que apesar de fundada na livre iniciativa e na livre concorrência, deve assegurar a todos existência 

digna, conforme os ditames da justiça social.  

Os fundamentos apresentados pelo Impetrante para demonstrar a alegada ilegalidade ou inconstitucionalidade da 

Portaria 102/98 resumem-se na livre iniciativa e na livre concorrência, asseguradas na ordem econômica (arts. 170, 

caput e inciso IV, CF/88). Ao listar os dispositivos constitucionais e legais que cuidam da matéria, o Sindicato - 

Impetrante pretende a existência de um capitalismo pleno, sem qualquer interferência estatal, ao omitir que a ordem 

econômica também é fundada na valorização do trabalho humano e que tem por fim assegurar a existência digna e os 

ditames da justiça social (caput do art. 170 da CF/88). Esses dois pontos não declarados pelo lmpetrante são o esteio 

constitucional de toda intervenção do Estado no domínio econômico, no sentido de realizar a justiça social."  

Omissis  
´... ressalte-se que cabe ao Estado-Administração averiguar a conveniência, a necessidade e a oportunidade dessa 

intervenção. No caso sub judice, toda legislação em vigor, quais sejam, art. 3°, III, da Lei n° 8.178/95, e art. 14, IX, g, 
da Medida Provisória nº 1.651-43, de 5.5.98, é no sentido de que compete ao Ministério da Fazenda os assuntos 

referentes a preços em geral.  

Infere-se daí que os motivos que sustentam a liberação ou não do álcool cabem ao Ministério da Fazenda e não às 

empresas interessadas, pois compete ao Estado-Administração, numa visão ampla, a regularização do mercado, para 

evitar a quebra das empresas, a falta do produto, o aumento de preços e o desemprego de milhares de trabalhadores 

no setor produtivo." (fls. 193 a 196).  

Outrossim, pela seteira da Nota Técnica nº 40/98 - SEAE, explicando os motivos da não liberação plena do álcool 

anidro e do hidratado, averbou:  

"Os argumentos levantados pelo Sindicato, no presente mandado de segurança, não têm o condão de afastar a 

competência da Administração para examinar as situações fáticas e decidir sobre sua intervenção ou não no setor." (fl. 

198).  

Noutra fonte, o parecer do Ministério Público, seja quanto à competência da autoridade impctradas ou afastando as 

prédicas feitas pelo Impetrante, é precioso no arrazoado, destacando-se:  

"Ao contrário do alegado pelo impetrante, essa Portaria não contém determinação contrária ao previsto na Lei n" 

8.178/95; o fato de haver prorrogado a data da liberação de preços, não contraria os termos do inciso III, do art. 3º da 

referida norma ... "  

omissis  
"De igual modo, no que tange aos preceitos indicados no preâmbulo da Portaria, que segundo o entendimento do 

impetrante não atribuem à autoridade impetrada a competência para editar ato no sentido de controlar os preços do 

álcool hidratado, já que a administração quis e quer desregulamentar o setor e liberar os preços.  

Ora, a vontade da Administração em implantar medidas tendentes ao processo de desregulamentação do setor 

sucroalcooleiro, estabelecendo até prazo, não lhe tira o direito de prorrogá-lo, tendo em vista o não atendimento dos 

objetivos propostos e, por conseguinte, não tem o condão de afastar a competência da autoridade impetrada.  

De outro lado, a própria Portaria alinha os motivos determinantes da prorrogação do prazo inserindo nesse contexto o 

escopo do ato, que, na hipótese, não foi alterado pelo só fato de postergar a liberação de preços até 1º/11/98, pois a 

finalidade pública almejada permanece, como se observa das razões elencadas na Nota Técnica n° 40/98-SEAE, 

elaborada pela Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda, referido nas informações ... "  

..............................................................................................  

"Se a motivação não vai de encontro ao interesse da impetrante, não quer dizer que seja ela inadequada., pois compete 

à Administração, em contato com a realidade, examinar as situações fáticas e decidir sobre a conveniência e 

oportunidade da prática de atos.  

O fato de a Portaria Ministerial n° 294/96 ter estabelecido que os preços do álcool hidratado para fins carburantes 

seria liberado em 1º de maio não assegurava às associadas da impetrante o direito de firmar contratos com as 

unidades produtoras, ajustando-se ao novo modelo, já que até mencionada data só havia expectativa de direito.  
Assim, os alegados danos irreparáveis não podem ser atribuídos à alteração feita e sim à precipitação das associadas 

da impetrante em celebrar os contratos antes do termo final previsto na Portaria n° 294/96, que, diga-se de passagem, 

é de efeito geral, não objetivando situação pessoal, podendo até ser revogada, sem ofensa aos direitos subjetivos 

singulares, sujeita que está à discricionariedade do Poder Público, em atenção à política do setor sucroalcooleiro." 

(fls. 331 a 332 e 335 a 336).  

Sob a réstia dos aspectos levantados, pelo soar a legislação enfocada, realçando-se a competência da autoridade 

impetrada para praticar o ato, stricto ou lato sensu, a atividade não caracteriza desvio de finalidade.  

Deveras, passando-se pelo Decreto 99.179/90, com espia na Lei 8.178/91 (art. 3°, III), análise das Portarias 463/91 e 

292/96, acertando-se que o art. 70, da Lei 9069/95, cuidou de reajuste e revisão dos preços públicos e das tarifas dos 

serviços públicos, hipóteses específicas não albergadas na motivação e finalidade da Portaria 102/98. fica desfigurado 

o acenado desvio. Com efeito, ressalta-se que todas as indicações de planejamento e comércio tiveram concreção na 
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via seqüencial de Portarias. Significa dizer que, se admitido o desvio, a rigor, o cometimento teve origem no primeiro e 

não no último ato, corolário de atividades estruturais dos setores produtivo e de comercialização.  

Empenha-se, outrossim, que a inspiração da Portaria 102/98, e também das anteriores, é de natureza política 

(planejamento e economia), com forte conteúdo discricionário, somente podendo ser sindicado quanto à sua 

legalidade, ficando a salvo a conveniência, oportunidade e apreciação das circunstâncias que autorizam os meios 

necessários à administração.  

Fica longe, pois, versadas as atividades asseguradas ao Ministro da Fazenda. a visão de ato incompatibilizado com o 

interesse público (no círculo da finalidade) ou divorciado da lei, existindo perfeita coincidência entre o exercício de 

poder (competência) e o preordenamento de atividades típicas, exercitáveis em peculiares situações, tal como 

prenunciadas nas justificações da Portaria 102/98. Afinal, identificada correlação lógica entre o motivo e a finalidade 

tipológica do ato (causa da atividade administrativa), não houve desvio da finalidade normativa ou das razões políticas 

que integram a própria lei. É interpretação que se harmoniza com o espírito da política governamental (pressuposto do 

interesse público), no caso, para o setor sucroalcooleiro e comercialização dos produtos mencionados. Sendo assim, 

pode-se dizer que não houve violação do principio da legalidade, na qual está contido o "princípio da finalidade". 

Arrematando, o ato não se mostra desconforme à finalidade da legislação de regência aplicada.  

Vencida essa averiguação, conforme colocado na inicial, só resta o argumento da motivação inadequada.  

Ora, cuja formulação, na espécie, então, competia ao Ministério da Fazenda (e Planejamento), ficando no plano 

secundário as circunstâncias com sede no sítio de interesses individuais ou setoriais, as realidades prendem-se à 
situação conjuntural interna e externa, com apego ao interesse público. Por esse pórtico impõe-se atividade 

administrativa ágil, executando medidas restritivas em favor da preservação de superiores interesses. Essa motivacão 

está suficientemente delineada no prólogo da Portaria 102/98, em perfeita comunhão com a finalidade do ato. 

Assinala-se que não se restringiu à indicar as disposições legais autorizadoras do ato, mas descreveu, com pertinência 

lógica, a causa do provimento administrativo, arrolando razões contemporâneas e objetivamente identificadas. Que a 

causa não ocorreu, o Impetrante não demonstrou contrariamente. Logo, objetiva a demonstração da causa 

("adequação entre os pressupostos do ato e seu objeto"), existindo o "motivo", a exposição administrativa ajusta-se à 

hipótese normativa, concluindo-se que a "motivacão é adequada".  

Portanto, não procede a argüição de "motivação inadequada".  

Em derradeira consideração, diante da dinâmica conjuntura! da produção e de mercado, é bem possível que a Portaria 

102/98 já tenha perdido substância ou venha a perdê·la, em frente de outra "causa" temporal, obrigando a autoridade 

executiva governamental a modificá-la, extingui-la ou, até mesmo, editar novo ato compatibilizado à situação 

emergente, tal como revelam os conteúdos de atos anteriores. Demais disso, no caso, os contratos foram celebrados 

conforme a conveniência e interesses privados das distribuidores e fornecedores de combustíveis, por isso, ficando 

descogitada ofensa a direitos subjetivos individuais ou singulares, como fundamento para desconstituição do ato em 

comento.  

Na confluência da exposição, sem a pronúncia da ilegalidade ou abusividade, intangidas a forma, motivação e 
finalidade do ato impugnado, editado por autoridade competente e não consubstanciado o pretendido direito líquido e 

certo aos ajustes celebrados privadamente entre o Impetrante e seus fornecedores, voto denegando a segurança.  

 

A verba honorária - a ser dividida, por igual, entre a União e a ANP - corresponde a cinco mil reais, valor adotado como 

parâmetro na generalidade dos casos submetidos a esta Quarta Turma. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, CPC. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE.  

1. Caso a aplicação do percentual legal resulte em valor exorbitante, pode o magistrado não se ater ao limite indicativo 

previsto no CPC, de forma que a condenação corresponda à justa contrapartida do trabalho do advogado.  

2. O tema não desperta qualquer controvérsia, o que se extrai da inexistência de recurso da parte vencida quanto ao 

mérito, uma vez que o feito foi julgado improcedente.  

3. A verba honorária deve ser reduzida para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, valor 

adequado e suficiente, considerando a atuação e o zelo profissional empreendido.  

4. Apelação parcialmente provida.  

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 200561000054834, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 03/03/2011, v.u., DJF3 08/04/2011) 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação (artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil), apenas para 

reduzir a verba honorária para R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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2001.03.99.015987-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANIZIO MARQUES GARRIDO 

ADVOGADO : ARLETE BRAGA e outro 

No. ORIG. : 96.04.02064-1 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pretensão à devolução de valores pagos a título de empréstimo compulsório, instituído pelo Decreto-Lei nº 
2.288/86, incidente sobre combustíveis. 

 

DECIDO. 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 175.385-4, declarou a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 

2.288/86, no que disciplina o empréstimo compulsório sobre a aquisição de gasolina ou álcool para veículos 

automotores. Confira-se: 

 

"EMPRESTIMO COMPULSÓRIO - AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. 

O empréstimo compulsório alusivo a aquisição de combustíveis - Decreto-Lei n. 2.288/86 mostra-se inconstitucional 

tendo em conta a forma de devolução - quotas do Fundo Nacional de Desenvolvimento - ao invés de operar-se na 

mesma espécie em que recolhido - Precedente: recurso extraordinário n. 121.336-CE. " 

 

Os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório são, em tese, causa legítima para o pedido de devolução. 

 

A restituição do empréstimo compulsório incidente sobre a aquisição de combustível é calculada pela média nacional de 

consumo, estipulada pela Secretaria da Receita Federal, diz o artigo 16, § 1º, do Decreto-Lei nº 2.288/86. 

 

Esta norma é de inconstitucionalidade manifesta, porque a restituição só pode recair sobre o objeto afetado. Nunca 

sobre algo diverso. Tanto é assim que o Supremo Tribunal Federal, diante da promessa de restituição do dinheiro em 

quotas do Fundo Nacional de Desenvolvimento, declarou inconstitucional o próprio empréstimo compulsório. 

 

Se a alteração da forma da restituição é bastante para a declaração de inconstitucionalidade, a modificação do próprio 
conteúdo do que restou compulsoriamente emprestado não poderia ensejar solução diversa. 

 

E nada diferente ocorreu com a tomada coercitiva do numerário correspondente ao consumo do combustível de certo 

contribuinte, com a promessa de devolução de média estimada no universo dos consumidores. 

 

No entanto, a norma acima citada foi preservada no curso do debate judicial e manteve-se como paradigma. A mais 

grave das conseqüências foi a dispensa da apresentação da própria prova do consumo de combustível. 

 

A jurisprudência conformou-se com a exigência da prova da propriedade do veículo, ao tempo da exigência indevida do 

empréstimo compulsório. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO (DECRETO Nº 2.288/86). DIREITO À 

RESTITUIÇÃO. MÉDIA DE CONSUMO.PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. 

1. A jurisprudência pacificada estadeou a restituição dos valores correspondente ao "empréstimo compulsório" 

(Decreto nº 2.288/86) e considerou a média consumida, no caso, assegurando o direito pleiteado e o prosseguimento 

da execução. 
2. Determinação para o retorno dos autos à instância de origem. Inocorrência de violação ao art. 535, II do CPC. 

Princípio da economia processual. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 150509/PE, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01/04/2003, v.u., DJU 22/04/2003) 

"RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. COMBUSTÍVEIS. COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE 

DO VEÍCULO. DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. IDONEIDADE. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 284 DO STF. 
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1. A declaração de imposto de renda constitui documento idôneo para comprovação da propriedade de veículo. 

Precedentes da Corte. 

2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia" (Súmula 284 do STF). 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 298533/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 20/11/2003, v.u., DJU 19/12/2003) 

"CONSTITUCIONAL e PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. 

DECRETO-LEI N° 2.288/86. INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PROVA DOCUMENTAL. 

1.Declarada a inconstitucionalidade do empréstimo compulsório instituído pelo DL nº 2.288/86 pelo C. Supremo 

Tribunal Federal - RE nº 121.336/CE - Rel.Min. SEPÚLVEDA PERTENCE-DJ de 26.06.92, diploma legal que teve sua 

execução suspensa por meio da Re nº 50, de 09.10.95 do Senado Federal. 

2.Há de ser considerado o termo inicial de contagem do prazo prescricional qüinqüenal, curvo-me à posição 

majoritária da Egrégia 2ª Seção desta Corte, e que vem sendo adotada por esta Turma, de que a contagem do prazo 

prescricional tem como termo "a quo" o primeiro dia do quarto ano posterior ao recolhimento da exação, "ex vi" do 

art. 16 do DL nº 2.288/86, portanto finda-se em 06.10.96. Prejudicial de prescrição que se afasta. 

3.A comprovação da propriedade do veículo no período de vigência do empréstimo compulsório de que se trata, é 

indispensável para instruir o pedido de repetição de indébito pelo critério da média nacional de consumo. 
4.São documentos hábeis para tanto os originais ou cópias autenticadas do certificado de registro e licenciamento e/ou 

certidões, expedidos pelo DETRAN. A declaração de bens do Imposto de Renda, desde que acompanhada do respectivo 

recibo de entrega, assim como a guia de recolhimento do IPVA devem ser considerados documentos subsidiários 

(RESP nº 338.310/SP - Rel.Min. ELIANA CALMON - j. em 26.02.02). 

5.Apelação do autor não provida. 

6.Remessa oficial provida." 

(TRF/3ª Região, 6ª Turma, AC 97.03.061178-8, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 05/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004) 

 

Na petição inicial, o contribuinte informa a propriedade de dois veiculos, no período em que vigorou o empréstimo 

compulsório: um Passat, ano 1976 e um Chevette, ano 1978. 

 

Entretanto, mesmo após intimado para regularizar a petição inicial, não fez prova da propriedade dos veículos 

mencionados na petição inicial. 

 

A mera juntada de formulário de declaração de imposto de renda (fls. 9/12), sem o recibo de entrega à Receita Federal, 

não serve como prova da propriedade de veículo. 

 
O cadastro do DETRAN (fl. 18) informa a propriedade de veículo diverso dos relatados na petição inicial. 

 

Por estes fundamentos, dou provimento à apelação da União e à remessa oficial (artigo 557, § 1-A, do Código de 

Processo Civil), para julgar improcedente o pedido inicial, condenando o autor no pagamento da verba honorária, fixada 

em 10% sobre o valor dado à causa. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a prorrogação da intervenção estatal na comercialização de álcool combustível. 

DECIDO 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, passível de julgamento nos 

termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. Confira-se: 

 

"Administrativo. Mandado de Segurança. Produção de Álcool Hidratado e Álcool Anidro. Sistemática de Aquisição e 

Comercialização. Livre Concorrência. Ato Normativo Postergando a Liberação do Preço. Lei 8.178/91 (art. 3º, III). 

Lei 9069/95 (art. 70). Decreto 99.179/90. Portarias 711/90, 463/91, 22/95, 292/96, 294/96, 57/98 e 102/98 do 

Ministério da Fazenda.  

1. Ato administrativo editado por autoridade competente, sem a pronúncia do desvio de finalidade e motivação 

compatível, objetivamente demonstrando causa ajustada a hipótese normativa e adequado quanto à forma, não se 

expõe ao crivo da desconstituição na via do controle judicial.  

2. As razões políticas integrantes da legislação de regência, voltada ao interesse público, não cede aos ajustes de 

natureza privada. No caso, descabe versar, direitos subjetivos individuais ou setorial, decorrentes de celebração 

contratual de natureza privada, concretizada conforme as conveniências de distribuidoras e fornecedores de 

combustíveis.  

3. Segurança denegada."  
(STJ, 1ª Seção, MS 199800246096, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 24/02/1999, maioria, DJ 17/05/1999)  

 

Reproduzo, também, trecho do voto proferido pelo Relator, Ministro Milton Luiz Pereira, que conta com a seguinte 

dicção, in verbis: 

 

"Enunciados os seus pontos principais, apropria-se a idéia de que o litígio, ao fundo e cabo, vincula-se à atuação do 

Estado na ordem econômica, objetivando a impetração o reconhecimento do direito líquido e certo, sob regime de 

preço liberado, na vaga do programa de desregulamentação, do cumprimento de ajustes anteriores à Portaria 102/98, 

conforme estabelecido livremente entre as distribuidoras de combustíveis e lubrificantes e seus fornecedores. Para 

tanto, a pretensão tem por vertentes alegados vícios caracterizados por desvio de finalidade e motivação inadequada.  

Nesse contexto, sob os anseios do livre comércio, aviando a solução, antes de tudo, é preciso procurar a iluminura feita 

por princípios e orientações programáticas de natureza constitucional; textualmente:  

"Art. 170. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica. independentemente de autorização 

de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei."  

"Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções 

de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor 

privado."  
"Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis de petróleo, álcool carburante e outros combustíveis 

derivados de matérias-primas, respeitados os princípios desta Constituição."  

As proclamações constitucionais, conquanto assinalem a livre iniciativa e concorrência no mercado de atividade 

econômica, evidenciam compromisso do Estado com os planejamentos orientados pelo interesse público.  

No tirante dessas observações, abrindo vereda para a verificação de alvoroçadas ilegalidade e abusividade do ato 

ferretado, de logo, salienta-se que a função regulamentar norteou-se à assegurar o objetivo fundamental da 

Administração Pública. no caso, estabelecendo graduais diretrizes à livre iniciativa e concorrência na 

comercialização do Álcool Anidro e do Hidratado.  

Com esses traços, a Portaria 102/98 visou o equilíbrio estrutural do setor, superintendendo o próprio abastecimento, 

com reflexos na concorrência dos preços. Porém, sem ruptura da livre iniciativa ou feição de intervenção violadora 

dos lembrados cânones constitucionais. Aconteceu, isto sim, genética transferência de favorecimento à comercialização 

de produtos no sucroalcooleiro, sob os moldes de circunstâncias conjunturais detectadas pela Administração.  

Sem contemporização, pergunta-se: houve desvio de finalidade? Pelas razões que aduziu, o Impetrante sustenta que 

sim. Mas, com pertinência, afeiçoando-se à legislação de regência, afivelou o Impetrado:  

"O art. 3º, III, da Lei nº 8.178/95 preceitua, verbis:  

Art. 3° - O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento poderá:  

III - baixar, em caráter especial, normas que liberem. total ou parcialmente, os preços de qualquer setor" .  
Vê-se, portanto, que a norma legal facultou (poderá) ao Exmo. Ministro da Fazenda baixar normas que liberem os 

preços; não impôs ou obrigou, pois, se o fizesse usaria o verbo deverá. Logo, no máximo, o Impetrante, no presente 

caso, tem apenas expectativa de direito.  

A seu turno, a Portaria n° 294, de 13.12.96, estatui:  

"Libera os preços álcool anidro nas unidades produtoras, a partir de 01/05/97 e os preços da cana-de-açúcar, do 

açúcar cristal standard e do mel residual, nas unidades produtoras, a partir de 01/05/98. 

O Ministro de Estado da Fazenda, no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 87. parágrafo único, inciso II, 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3°, inciso 111, da Lei n° 8.178, de 1º março de 1991, e na Portaria 

nº 463, de 6 de junho de 1991, resolve:  

Art. 1° - A partir de 1º de maio de 1997, ficam sujeitos ao regime de preços liberados, de que trata o art. 4°, inciso III, 

da Portaria nº 463/91, os preços álcool anidro nas unidades produtoras.  
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Art. 2° - A partir de 1º de maio de 1998, ficam sujeitos ao regime de preços liberados, de que trata o art. 4°, inciso III, 

da Portaria nº 463/91, os preços da cana-de-açúcar, inclusive os fretes, fornecida às usinas e destilarias autônomas de 

todo o País, do açúcar cristal standard, do álcool para fins carburantes de todos dos tipos, do álcool para fins não 

carburantes de todos os tipos e do mel residual, nas unidades produtoras, com exceção do álcool anidro."  

Por essa norma, também, as associadas do Impetrante. até o implemento da data 1°.5.98, tinham apenas uma 

expectativa de direito." (fls. 191 e 192 - gfs. originais).  

Às informações agregou o impetrado:  

"O ato de liberar ou não os preços do álcool anidro e do hidratado insere-se no poder que tem o Estado de atuar no 

ordem econômica, que apesar de fundada na livre iniciativa e na livre concorrência, deve assegurar a todos existência 

digna, conforme os ditames da justiça social.  

Os fundamentos apresentados pelo Impetrante para demonstrar a alegada ilegalidade ou inconstitucionalidade da 

Portaria 102/98 resumem-se na livre iniciativa e na livre concorrência, asseguradas na ordem econômica (arts. 170, 

caput e inciso IV, CF/88). Ao listar os dispositivos constitucionais e legais que cuidam da matéria, o Sindicato - 

Impetrante pretende a existência de um capitalismo pleno, sem qualquer interferência estatal, ao omitir que a ordem 

econômica também é fundada na valorização do trabalho humano e que tem por fim assegurar a existência digna e os 

ditames da justiça social (caput do art. 170 da CF/88). Esses dois pontos não declarados pelo lmpetrante são o esteio 

constitucional de toda intervenção do Estado no domínio econômico, no sentido de realizar a justiça social."  

Omissis  
´... ressalte-se que cabe ao Estado-Administração averiguar a conveniência, a necessidade e a oportunidade dessa 

intervenção. No caso sub judice, toda legislação em vigor, quais sejam, art. 3°, III, da Lei n° 8.178/95, e art. 14, IX, g, 

da Medida Provisória nº 1.651-43, de 5.5.98, é no sentido de que compete ao Ministério da Fazenda os assuntos 

referentes a preços em geral.  

Infere-se daí que os motivos que sustentam a liberação ou não do álcool cabem ao Ministério da Fazenda e não às 

empresas interessadas, pois compete ao Estado-Administração, numa visão ampla, a regularização do mercado, para 

evitar a quebra das empresas, a falta do produto, o aumento de preços e o desemprego de milhares de trabalhadores 

no setor produtivo." (fls. 193 a 196).  

Outrossim, pela seteira da Nota Técnica nº 40/98 - SEAE, explicando os motivos da não liberação plena do álcool 

anidro e do hidratado, averbou:  

"Os argumentos levantados pelo Sindicato, no presente mandado de segurança, não têm o condão de afastar a 

competência da Administração para examinar as situações fáticas e decidir sobre sua intervenção ou não no setor." (fl. 

198).  

Noutra fonte, o parecer do Ministério Público, seja quanto à competência da autoridade impctradas ou afastando as 

prédicas feitas pelo Impetrante, é precioso no arrazoado, destacando-se:  

"Ao contrário do alegado pelo impetrante, essa Portaria não contém determinação contrária ao previsto na Lei n" 

8.178/95; o fato de haver prorrogado a data da liberação de preços, não contraria os termos do inciso III, do art. 3º da 
referida norma ... "  

omissis  
"De igual modo, no que tange aos preceitos indicados no preâmbulo da Portaria, que segundo o entendimento do 

impetrante não atribuem à autoridade impetrada a competência para editar ato no sentido de controlar os preços do 

álcool hidratado, já que a administração quis e quer desregulamentar o setor e liberar os preços.  

Ora, a vontade da Administração em implantar medidas tendentes ao processo de desregulamentação do setor 

sucroalcooleiro, estabelecendo até prazo, não lhe tira o direito de prorrogá-lo, tendo em vista o não atendimento dos 

objetivos propostos e, por conseguinte, não tem o condão de afastar a competência da autoridade impetrada.  

De outro lado, a própria Portaria alinha os motivos determinantes da prorrogação do prazo inserindo nesse contexto o 

escopo do ato, que, na hipótese, não foi alterado pelo só fato de postergar a liberação de preços até 1º/11/98, pois a 

finalidade pública almejada permanece, como se observa das razões elencadas na Nota Técnica n° 40/98-SEAE, 

elaborada pela Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda, referido nas informações ... "  

..............................................................................................  

"Se a motivação não vai de encontro ao interesse da impetrante, não quer dizer que seja ela inadequada., pois compete 

à Administração, em contato com a realidade, examinar as situações fáticas e decidir sobre a conveniência e 

oportunidade da prática de atos.  

O fato de a Portaria Ministerial n° 294/96 ter estabelecido que os preços do álcool hidratado para fins carburantes 
seria liberado em 1º de maio não assegurava às associadas da impetrante o direito de firmar contratos com as 

unidades produtoras, ajustando-se ao novo modelo, já que até mencionada data só havia expectativa de direito.  

Assim, os alegados danos irreparáveis não podem ser atribuídos à alteração feita e sim à precipitação das associadas 

da impetrante em celebrar os contratos antes do termo final previsto na Portaria n° 294/96, que, diga-se de passagem, 

é de efeito geral, não objetivando situação pessoal, podendo até ser revogada, sem ofensa aos direitos subjetivos 

singulares, sujeita que está à discricionariedade do Poder Público, em atenção à política do setor sucroalcooleiro." 

(fls. 331 a 332 e 335 a 336).  

Sob a réstia dos aspectos levantados, pelo soar a legislação enfocada, realçando-se a competência da autoridade 

impetrada para praticar o ato, stricto ou lato sensu, a atividade não caracteriza desvio de finalidade.  

Deveras, passando-se pelo Decreto 99.179/90, com espia na Lei 8.178/91 (art. 3°, III), análise das Portarias 463/91 e 

292/96, acertando-se que o art. 70, da Lei 9069/95, cuidou de reajuste e revisão dos preços públicos e das tarifas dos 
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serviços públicos, hipóteses específicas não albergadas na motivação e finalidade da Portaria 102/98. fica desfigurado 

o acenado desvio. Com efeito, ressalta-se que todas as indicações de planejamento e comércio tiveram concreção na 

via seqüencial de Portarias. Significa dizer que, se admitido o desvio, a rigor, o cometimento teve origem no primeiro e 

não no último ato, corolário de atividades estruturais dos setores produtivo e de comercialização.  

Empenha-se, outrossim, que a inspiração da Portaria 102/98, e também das anteriores, é de natureza política 

(planejamento e economia), com forte conteúdo discricionário, somente podendo ser sindicado quanto à sua 

legalidade, ficando a salvo a conveniência, oportunidade e apreciação das circunstâncias que autorizam os meios 

necessários à administração.  

Fica longe, pois, versadas as atividades asseguradas ao Ministro da Fazenda. a visão de ato incompatibilizado com o 

interesse público (no círculo da finalidade) ou divorciado da lei, existindo perfeita coincidência entre o exercício de 

poder (competência) e o preordenamento de atividades típicas, exercitáveis em peculiares situações, tal como 

prenunciadas nas justificações da Portaria 102/98. Afinal, identificada correlação lógica entre o motivo e a finalidade 

tipológica do ato (causa da atividade administrativa), não houve desvio da finalidade normativa ou das razões políticas 

que integram a própria lei. É interpretação que se harmoniza com o espírito da política governamental (pressuposto do 

interesse público), no caso, para o setor sucroalcooleiro e comercialização dos produtos mencionados. Sendo assim, 

pode-se dizer que não houve violação do principio da legalidade, na qual está contido o "princípio da finalidade". 

Arrematando, o ato não se mostra desconforme à finalidade da legislação de regência aplicada.  

Vencida essa averiguação, conforme colocado na inicial, só resta o argumento da motivação inadequada.  
Ora, cuja formulação, na espécie, então, competia ao Ministério da Fazenda (e Planejamento), ficando no plano 

secundário as circunstâncias com sede no sítio de interesses individuais ou setoriais, as realidades prendem-se à 

situação conjuntural interna e externa, com apego ao interesse público. Por esse pórtico impõe-se atividade 

administrativa ágil, executando medidas restritivas em favor da preservação de superiores interesses. Essa motivacão 

está suficientemente delineada no prólogo da Portaria 102/98, em perfeita comunhão com a finalidade do ato. 

Assinala-se que não se restringiu à indicar as disposições legais autorizadoras do ato, mas descreveu, com pertinência 

lógica, a causa do provimento administrativo, arrolando razões contemporâneas e objetivamente identificadas. Que a 

causa não ocorreu, o Impetrante não demonstrou contrariamente. Logo, objetiva a demonstração da causa 

("adequação entre os pressupostos do ato e seu objeto"), existindo o "motivo", a exposição administrativa ajusta-se à 

hipótese normativa, concluindo-se que a "motivacão é adequada".  

Portanto, não procede a argüição de "motivação inadequada".  

Em derradeira consideração, diante da dinâmica conjuntura! da produção e de mercado, é bem possível que a Portaria 

102/98 já tenha perdido substância ou venha a perdê·la, em frente de outra "causa" temporal, obrigando a autoridade 

executiva governamental a modificá-la, extingui-la ou, até mesmo, editar novo ato compatibilizado à situação 

emergente, tal como revelam os conteúdos de atos anteriores. Demais disso, no caso, os contratos foram celebrados 

conforme a conveniência e interesses privados das distribuidores e fornecedores de combustíveis, por isso, ficando 

descogitada ofensa a direitos subjetivos individuais ou singulares, como fundamento para desconstituição do ato em 
comento.  

Na confluência da exposição, sem a pronúncia da ilegalidade ou abusividade, intangidas a forma, motivação e 

finalidade do ato impugnado, editado por autoridade competente e não consubstanciado o pretendido direito líquido e 

certo aos ajustes celebrados privadamente entre o Impetrante e seus fornecedores, voto denegando a segurança.  

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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DECISÃO 
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Trata-se da discussão sobre a possibilidade do creditamento do IPI, em decorrência de operação beneficiada com 

alíquota zero, sob regime de isenção ou de não-tributação. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

O Ministro Marco Aurélio, no RE nº 353.657-5-PR (STF - Plenário), externou a minha convicção: 

 

"A clareza dos textos em exame, a sobreporem-se - ante a rigidez da Constituição e conseqüente supremacia -, à 

legislação ordinária, não poderia ser maior, valendo registrar a impertinência de malabarismos interpretativos que 

acabem por implicar o desprezo ao sentido vernacular das palavras. Possível é proclamar-se que a não-

cumulatividade pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição, tributo devido e recolhido anteriormente, 

concretude e não ficção relativamente a valor a ser compensado. 

(...) 

Não fosse a clareza do texto, a necessidade de os preceitos maiores serem interpretados de maneira integrativa, 

teleológica e sistemática, atente-se para as incongruências em face da ilação de que cabe o creditamento em se 

tratando de não-tributação ou de alíquota zero. De início, surge perplexidade quanto à alíquota a ser observada, 

porquanto, na não-tributação, ela inexiste e, na tributação à alíquota zero, tem-se absoluta neutralidade, não surgindo, 
nos dois casos, a definição de qualquer valor. Determinado benefício implementado em uma política incentivadora não 

pode importar num plus, tornando aquele que, pelo Diploma Maior, é desonerado do tributo credor do próprio Estado, 

invertendo-se a posição, em contrariedade ao sistema adotado. 

A equação segundo a qual a não-tributação e a alíquota zero viabilizam creditamento pela alíquota da operação final 

conflita com a letra do inciso II do § 3º do artigo 153 da Constituição Federal, que versa sobre a compensação do 

"montante cobrado nas anteriores", diga-se, nas operações anteriores. Não tendo sido cobrado nada, absolutamente 

nada, nada há a ser compensado, mesmo porque inexistente a alíquota que, incidindo, por exemplo, sobre o valor do 

insumo, revelaria a quantia a ser considerada. Tomar de empréstimo a alíquota final atinente a operação diversa 

implica ato de criação normativa para o qual o Judiciário não conta com a indispensável competência. Mais do que 

isso, a óptica até aqui prevalecente - em que pese à veemência contrária da voz isolada do ministro Ilmar Galvão, 

afetando inclusive, por ponderação dos integrantes da 1ª Turma, não obstante o julgamento ocorrido e o escore 

verificado, outro processo, a versar a matéria, ao Pleno - colide frontalmente e de modo pernicioso ao extremo, 

revertendo valores - fala-se em esqueleto de bilhões de reais - com característica do tributo, ou seja, a seletividade. 

Vale dizer que, tanto mais supérfluo o produto final, quando se impõe alíquota de grandeza superior, maior será o 

valor objeto de compensação. Raciocine-se com o que ocorrerá em relação a certos insumos que servem para 

fabricação de produtos tidos como essenciais e outros como supérfluos, a exemplo do que se verifica no campo dos 

cosméticos e dos remédios. Se o produto final for de natureza enquadrável no primeiro, haverá o creditamento em 
quantia maior. 

(...) 

Para encerrar a análise da questão, é de se cotejar a situação daquele que adquire o insumo não-sujeito a tributação 

ou com a alíquota zero com a de outro que esteja compelido a recolher o tributo, embora com alíquota de pequena 

proporção. Enquanto o primeiro mostrar-se-á titular de crédito considerada a alíquota final, o segundo, este sim 

beneficiário expresso do texto constitucional no que visa a evitar a cumulatividade, ficará restrito ao valor realmente 

desembolsado e recolhido. Mostra-se esdrúxulo ter-se, na hipótese de pagamento de tributo que pode variar de 0% a 

330%, crédito à razão de 1% e, em se tratando de alíquota zero ou de produto não tributado - por exemplo, no caso do 

cigarro -, crédito de 330%. 

Esclareça-se que o teor do artigo 11 da Lei 9.779/99, interpretado à luz da Constituição Federal - descabendo a 

inversão, ou seja, como se a norma legal norteasse esta última -, não encerra o direito a crédito quando a alíquota é 

zero ou o tributo não incida. Contempla, sim, como está pedagogicamente no texto, a situação na qual as operações 

anteriores foram oneradas com o tributo e a final, a da ponta, não o foi. Então, para que não fique esvaziado em parte 

este último benefício, tem-se a consideração do que devido e cobrado anteriormente". 

 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da União 

Federal, para julgar improcedente o pedido inicial. 
 

A verba honorária, devida pela sucumbente, corresponde a 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  
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Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : RADIO CULTURA FM SANTOS LTDA 

ADVOGADO : RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do r. "decisum" de fl. 249 que, em sede de Ação Ordinária, 

negou seguimento ao recurso de apelação. 

Sustenta a Embargante (RADIO CULTURA EM SANTOS LTDA.), em sua irresignação, a existência de omissão na r. 

decisão, inexistente irregularidade no recurso cuja peça de interposição foi devidamente assinada pelo advogado. 

 

II- Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular 

(STJ - REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 

174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

Verifica-se omissão na espécie a ser sanada via dos presentes declaratórios. 

De fato, conquanto as razões da apelação encontrem-se apócrifas, a petição de interposição do recurso foi devidamente 
firmada pelo advogado, impondo-se seu conhecimento na esteira de entendimento consolidado do C. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AUSÊNCIA DE 

ASSINATURA NAS RAZÕES RECURSAIS. PREJUDICIALIDADE. AFASTADA. ASSINATURA PRESENTE NA 

PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. JUROS REMUNERATÓRIOS. SÚMULA N. 126/STJ. INCIDÊNCIA. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PRELIMINARES DE NÃO CONHECIMENTO AFASTADAS. LICITUDE.  

1. Não prejudica o conhecimento do recurso especial a ausência de assinatura do advogado nas razões recursais 

quando a petição de interposição do apelo está devidamente assinada. Precedentes.  

2. Havendo fundamento constitucional suficiente por si só para a manutenção da decisão recorrida no tocante aos 

juros remuneratórios e diante da ausência de interposição de recurso extraordinário, aplica-se a Súmula n. 126 do 

STJ.  

3. A partir do vencimento do contrato bancário, o devedor responderá exclusivamente pela comissão de permanência 

(assim entendida como juros remuneratórios à taxa média de mercado acrescidos de juros de mora e multa contratual) 

sem cumulação com correção monetária (Súmula n. 30 do STJ).  

4. Agravo regimental parcialmente provido". 

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1045044, QUARTA TURMA, Rel. Min. JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, DJE DATA: 19/08/2010). 

 
III- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, na redação dada pela 

Lei n. 9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional. 

Trata-se de apelação em sede de Ação Ordinária ajuizada por RADIO CULTURA EM SANTOS LTDA., objetivando 

afastar a obrigação de retransmitir o programa "A Voz do Brasil", bem assim, qualquer tipo de sanção pela não 

transmissão do referido programa. 

Indeferido o pedido de antecipação de tutela, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido. Honorários 

advocatícios em favor da União Federal fixados em 10% do valor da causa.  

Irresignada, apela a Autora pugnando pela reversão do julgado. 

 

Presentemente a matéria posta não comporta disceptação. 

A normação impugnada, art. 38, alínea "e", da Lei n. 4.117/1962, que estabelece a obrigatoriedade de transmissão do 

programa oficial "A Voz do Brasil", foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, que prevê a exploração, pela 

União, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão dos serviços de telecomunicações (art. 21, inciso 

XI). 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n. 
561 - DF, considerou recepcionada a Lei n. 4.117/62 pela Carta de 88: 
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"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - REGULAMENTO DOS SERVIÇOS LIMITADOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES - DECRETO N. 177/91 - ATO DE NATUREZA MERAMENTE REGULAMENTAR - 

DESCABIMENTO DO CONTROLE ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE - AÇÃO DIRETA NÃO 

CONHECIDA. ATO REGULAMENTAR - DESCABIMENTO DE AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. As 

resoluções editadas pelo Poder Público, que veiculam regras de conteúdo meramente regulamentar, não se submetem à 

jurisdição constitucional de controle in abstracto, pois tais atos estatais têm por finalidade, em última análise, 

viabilizar, de modo direto e imediato, a própria execução da lei. A Lei n. 4.117/62, ao reconhecer um amplo espaço de 

atuação regulamentar ao Poder Executivo (art. 7º, § 2º), outorgou-lhe condições jurídico-legais para - com o objetivo 

de estruturar, de empregar e de fazer atuar o Sistema Nacional de Telecomunicações - estabelecer novas 

especificações de caráter técnico, tornadas exigíveis pela evolução tecnológica dos processos de comunicação e de 

transmissão de símbolos, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza. Se a interpretação 

administrativa da lei divergir do sentido e do conteúdo da norma legal que o Decreto impugnado pretendeu 

regulamentar, quer porque se tenha projetado ultra legem, quer porque tenha permanecido citra legem, quer porque 

tenha investido contra legem, a questão posta em análise caracterizará típica crise de legalidade, e não de 

inconstitucionalidade, a inviabilizar a utilização do mecanismo processual de fiscalização normativa abstrata. 

RECEPÇÃO DA LEI N. 4.117/62 PELA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL - PRESERVAÇÃO DO CONCEITO 

TÉCNICO-JURÍDICO DE TELECOMUNICAÇÕES. - A Lei n. 4.117/62, em seus aspectos básicos e essenciais, foi 

recebida pela Constituição promulgada em 1988, subsistindo vigentes, em conseqüência, as próprias formulações 
conceituais nela enunciadas, concernentes às diversas modalidades de serviços de telecomunicações. A noção 

conceitual de telecomunicações - não obstante os sensíveis progressos de ordem tecnológica registrados nesse setor 

constitucionalmente monopolizado pela União Federal - ainda subsiste com o mesmo perfil e idêntico conteúdo, 

abrangendo, em conseqüência, todos os processos, formas e sistemas que possibilitam a transmissão, emissão ou 

recepção de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons e informações de qualquer natureza. O conceito 

técnico-jurídico de serviços de telecomunicações não se alterou com o advento da nova ordem constitucional. 

Conseqüentemente - e à semelhança do que já ocorrera com o texto constitucional de 1967 - a vigente Carta Política 

recebeu, em seus aspectos essenciais, o Código Brasileiro de Telecomunicações, que, embora editado em 1962, sob a 

égide da Constituição de 1946, ainda configura o estatuto jurídico básico disciplinador dos serviços de 

telecomunicações. Trata-se de diploma legislativo que dispõe sobre as diversas modalidades dos serviços de 

telecomunicações. O Decreto n. 177/91, que dispõe sobre os Serviços Limitados de Telecomunicações, constitui ato 

revestido de caráter secundário, posto que editado com o objetivo específico de regulamentar o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. (...)". 

(STF, Tribunal Pleno, ADI-MC n. 561/DF, Rel. Min. Celso de Mello, j. em 23.08.95, DJ 23.03.01, p. 84). 

 

A imposição legal de retransmissão do programa "A Voz do Brasil" não constitui, em absoluto, violação ao art. 5º, IX, 

da Carta Política. 
Extrai-se com hialina clareza do Texto Constitucional que o encargo de informar a população não se erige em censura, 

tampouco restrição ao contrato de permissão, revestindo-se de inegável interesse público. 

Hígida, mais, a obrigatoriedade de retransmissão no horário "das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas" estabelecido no já 

referido art. 38 da Lei n. 4.117/62 nos termos do assentado pela Corte Constitucional nos autos do RE 602.421 (2ª 

Turma, Rel. Min. CÁRMEN LUCIA, j. 09/11/2010). 

Isto posto, acolho os embargos opostos para negar provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC, 

reconhecendo a obrigatoriedade da transmissão do programa "A Voz do Brasil" no horário fixado pela Lei n. 4.117/62, 

mantidos os ônus sucumbenciais. 

Nesse sentido, precisa a lição de Nelson Nery Júnior: (in Código de Processo Civil, Editora Revista dos Tribunais, 

1999, 4ª ed.): 

 

"Os embargos de declaração têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando 

obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

aclaratório...". 

 

Ainda, Barbosa Moreira em sua obra: 

 
"Há omissão quando o tribunal deixa de apreciar questões relevantes para o julgamento (...) mediante recurso, 

inclusive quanto a ponto acessório, como seria o caso de condenações em despesas processuais e honorários 

advocatícios (art. 20)...". 

(J. C. Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo Civil, 8.ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 1999). 

 

Ademais, orientação pretoriana: 

 

"EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ERRO MATERIAL. Uma vez constatado erro material, cumpre 

corrigi-lo, e se isso se faz mediante apreciação de embargos declaratórios, chega-se ao provimento destes últimos. 

Hipótese na qual se mencionou a imunidade recíproca das pessoas jurídicas de direito público, quando, na verdade, 

em jogo se fazia a referente às entidades educacionais." 
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(REAED-183216/RJ; Relator: Ministro Marco Aurélio; órgão julgador: 2ª Turma; j. 16/12/1999; DJ 02/06/2000). 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO recebidos, para sanar erro material quanto à tempestividade do 

agravo regimental. 2. Provimento ao agravo regimental devidamente processado, para melhor exame." 

(AGAED-244491/MG; Relator: Ministro Néri da Silveira, 2ª Turma; j. 18/04/2000; DJ 09/06/2000). 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PERTINÊNCIA - POSTURA DO ÓRGÃO JULGADOR. Ao defrontar-se com 

embargos declaratórios, o órgão julgador há de atuar com espírito de compreensão. Se exsurge do provimento 

embargado dúvida quanto ao respectivo alcance, cumpre acolhê-los e proceder a integração do que julgado. E o que 

ocorre na hipótese em que, enfrentada controvérsia sobre a vigência do FINSOCIAL, aludiu-se a observância do 

Decreto-Lei n. 1940/82 "até a edição e vigência da Lei Complementar n. 70, de dezembro de 1991". Considerado o 

objeto da norma transitória do artigo 56 da Carta de 1988 - preservação da fonte de custeio - forçoso é assentar que o 

afastamento de aplicabilidade do dispositivo deu-se não com a edição e vigência da Lei Complementar n. 70, de 

dezembro de 1991, mas com a eficácia ditada pelo par. 6. Do artigo 195 da Constituição Federal, ou seja, passados 

noventa dias da data da publicação da citada Lei. Embargos conhecidos e providos para elucidar-se o alcance do 

acórdão embargado. 

(REED-168895/RS; Relator: Ministro Marco Aurélio, 2ª Turma; j. 25/04/1995; DJ 08/09/1995). 

Isto posto, acolho os embargos opostos para negar provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC, 

reconhecendo a obrigatoriedade da transmissão do programa "A Voz do Brasil" no horário fixado pela Lei n. 4.117/62, 

mantida a verba honorária fixada. 
 

IV- Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 
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2001.61.05.005625-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CERAMICA CHIARELLI S/A 

ADVOGADO : JULIO CEZAR ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 
fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 
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1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 
 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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2001.61.82.020990-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : REDEFIBRA COM/ DE PRODUTOS PARA FIBEGLASS LTDA 

ADVOGADO : JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00209903720014036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A JURISPRUDÊNCIA E O JULGAMENTO MONOCRÁTICO 
 

O Código de Processo Civil (art. 557) prestigia a celeridade do julgamento. Nos tribunais, qualifica o relator, para a 

função de órgão julgador, se a matéria é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

 

No caso da jurisprudência emanar do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator tem a prerrogativa de 

dar ou negar seguimento ao recurso; se oriunda do Tribunal ao qual está vinculado o juiz, o recurso também pode 

receber a negativa de seguimento. 

 

É o caso concreto: a matéria recursal é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

 

A LIQUIDEZ E A CERTEZA DA DÍVIDA FISCAL 

 

A certidão da dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a 

prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei Federal nº 

6.830/80). Sujeita a iniciativa, todavia, à produção de prova inequívoca. 
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A impugnação genérica de algum ou de alguns dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a 

verdade documental. Não se confundem alegação e prova. A relação entre uma e outra, no processo, é de precedência, 

não de equivalência. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 

por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo 

devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 
promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no AG 485548 - Relator Min. Luiz Fux - Primeira Turma, j. 06/05/2003, v.u., DJ 19.05.2003). 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação 

processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido." 

(STJ - RESP 330518- Relator Min. Eliana Calmon - Segunda Turma, j. 06/03/2003, v.u., DJ 26.05.2003). 

A REGULARIDADE DA MULTA MORATÓRIA FISCAL  
 

A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada em razão do não-cumprimento da obrigação tributária. É distinta 

do tributo (artigo 3º, do Código Tributário Nacional). Desta forma, é incabível a alegação de confisco, em decorrência 

do montante fixado para a punição econômica. 

 

A jurisprudência desta Corte Regional: 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. INFRAÇÃO À 

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. ARTIGO 59, CLT. REVELIA ADMINISTRATIVA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. VALOR DA MULTA. 

(...) 

5. A multa administrativa não tem natureza fiscal, o que afasta a aplicabilidade do princípio constitucional tributário 

da vedação ao confisco. O valor da multa foi fixado, conforme os critérios de arbitramento indicados na própria 

decisão administrativa e se houve, como afirmado, excesso na sua aplicação, é certo, porém, que a embargante sequer 

fundamentou em que termos ocorreu, para efeito de viabilizar o reexame do arbitramento administrativo, o que 

evidencia o caráter genérico da defesa e, pois, a impossibilidadede seu acolhimento, dada a presunção de legitimidade 

do ato administrativo." (o destaque não é original). 

(AC 98030616293 - Relator Des. Fed. Carlos Muta - Terceira Turma, j. 17/12/2003, v.u., DJ 28/01/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA APELAÇÃO. 

NÃO CONHECIMENTO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. ICMS. INCLUSÃO NA BASE 

DE CÁLCULO DA COFINS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA UFIR. REGULARIDADE. MULTA DE 

MORA. RESPEITO À LEGISLAÇÃO PERTINENTE. CONFISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

(...) 
5. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo.  

6. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco se 

conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele 
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imposta. Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484. 

7. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida." 

(AC 200103990204226 - Relatora Des. Fed. Consuelo Yoshida - Sexta Turma, j. 03/12/2003, v.u., DJ 23/12/2003). 

 

DISPOSITIVO 
 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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2002.03.99.003543-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO e outro 

No. ORIG. : 98.08.05425-0 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a prorrogação da intervenção estatal na comercialização de álcool combustível. 

DECIDO 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, passível de julgamento nos 

termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. Confira-se: 

 

"Administrativo. Mandado de Segurança. Produção de Álcool Hidratado e Álcool Anidro. Sistemática de Aquisição e 

Comercialização. Livre Concorrência. Ato Normativo Postergando a Liberação do Preço. Lei 8.178/91 (art. 3º, III). 

Lei 9069/95 (art. 70). Decreto 99.179/90. Portarias 711/90, 463/91, 22/95, 292/96, 294/96, 57/98 e 102/98 do 

Ministério da Fazenda. 

1. Ato administrativo editado por autoridade competente, sem a pronúncia do desvio de finalidade e motivação 

compatível, objetivamente demonstrando causa ajustada a hipótese normativa e adequado quanto à forma, não se 

expõe ao crivo da desconstituição na via do controle judicial. 

2. As razões políticas integrantes da legislação de regência, voltada ao interesse público, não cede aos ajustes de 
natureza privada. No caso, descabe versar, direitos subjetivos individuais ou setorial, decorrentes de celebração 

contratual de natureza privada, concretizada conforme as conveniências de distribuidoras e fornecedores de 

combustíveis. 

3. Segurança denegada." 

(STJ, 1ª Seção, MS 199800246096, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 24/02/1999, maioria, DJ 17/05/1999) 

 

Reproduzo, também, trecho do voto proferido pelo Relator, Ministro Milton Luiz Pereira, que conta com a seguinte 

dicção, in verbis: 

 

"Enunciados os seus pontos principais, apropria-se a idéia de que o litígio, ao fundo e cabo, vincula-se à atuação do 

Estado na ordem econômica, objetivando a impetração o reconhecimento do direito líquido e certo, sob regime de 

preço liberado, na vaga do programa de desregulamentação, do cumprimento de ajustes anteriores à Portaria 102/98, 

conforme estabelecido livremente entre as distribuidoras de combustíveis e lubrificantes e seus fornecedores. Para 

tanto, a pretensão tem por vertentes alegados vícios caracterizados por desvio de finalidade e motivação inadequada.  

Nesse contexto, sob os anseios do livre comércio, aviando a solução, antes de tudo, é preciso procurar a iluminura feita 

por princípios e orientações programáticas de natureza constitucional; textualmente:  
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"Art. 170. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica. independentemente de autorização 

de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei."  

"Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções 

de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor 

privado."  

"Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis de petróleo, álcool carburante e outros combustíveis 

derivados de matérias-primas, respeitados os princípios desta Constituição."  

As proclamações constitucionais, conquanto assinalem a livre iniciativa e concorrência no mercado de atividade 

econômica, evidenciam compromisso do Estado com os planejamentos orientados pelo interesse público.  

No tirante dessas observações, abrindo vereda para a verificação de alvoroçadas ilegalidade e abusividade do ato 

ferretado, de logo, salienta-se que a função regulamentar norteou-se à assegurar o objetivo fundamental da 

Administração Pública. no caso, estabelecendo graduais diretrizes à livre iniciativa e concorrência na 

comercialização do Álcool Anidro e do Hidratado.  

Com esses traços, a Portaria 102/98 visou o equilíbrio estrutural do setor, superintendendo o próprio abastecimento, 

com reflexos na concorrência dos preços. Porém, sem ruptura da livre iniciativa ou feição de intervenção violadora 

dos lembrados cânones constitucionais. Aconteceu, isto sim, genética transferência de favorecimento à comercialização 

de produtos no sucroalcooleiro, sob os moldes de circunstâncias conjunturais detectadas pela Administração.  

Sem contemporização, pergunta-se: houve desvio de finalidade? Pelas razões que aduziu, o Impetrante sustenta que 
sim. Mas, com pertinência, afeiçoando-se à legislação de regência, afivelou o Impetrado:  

"O art. 3º, III, da Lei nº 8.178/95 preceitua, verbis: 

Art. 3° - O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento poderá:  

III - baixar, em caráter especial, normas que liberem. total ou parcialmente, os preços de qualquer setor" .  

Vê-se, portanto, que a norma legal facultou (poderá) ao Exmo. Ministro da Fazenda baixar normas que liberem os 

preços; não impôs ou obrigou, pois, se o fizesse usaria o verbo deverá. Logo, no máximo, o Impetrante, no presente 

caso, tem apenas expectativa de direito.  

A seu turno, a Portaria n° 294, de 13.12.96, estatui:  

"Libera os preços álcool anidro nas unidades produtoras, a partir de 01/05/97 e os preços da cana-de-açúcar, do 

açúcar cristal standard e do mel residual, nas unidades produtoras, a partir de 01/05/98. 

O Ministro de Estado da Fazenda, no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 87. parágrafo único, inciso II, 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3°, inciso 111, da Lei n° 8.178, de 1º março de 1991, e na Portaria 

nº 463, de 6 de junho de 1991, resolve:  

Art. 1° - A partir de 1º de maio de 1997, ficam sujeitos ao regime de preços liberados, de que trata o art. 4°, inciso III, 

da Portaria nº 463/91, os preços álcool anidro nas unidades produtoras.  

Art. 2° - A partir de 1º de maio de 1998, ficam sujeitos ao regime de preços liberados, de que trata o art. 4°, inciso III, 

da Portaria nº 463/91, os preços da cana-de-açúcar, inclusive os fretes, fornecida às usinas e destilarias autônomas de 
todo o País, do açúcar cristal standard, do álcool para fins carburantes de todos dos tipos, do álcool para fins não 

carburantes de todos os tipos e do mel residual, nas unidades produtoras, com exceção do álcool anidro."  

Por essa norma, também, as associadas do Impetrante. até o implemento da data 1°.5.98, tinham apenas uma 

expectativa de direito." (fls. 191 e 192 - gfs. originais).  

Às informações agregou o impetrado: 

"O ato de liberar ou não os preços do álcool anidro e do hidratado insere-se no poder que tem o Estado de atuar no 

ordem econômica, que apesar de fundada na livre iniciativa e na livre concorrência, deve assegurar a todos existência 

digna, conforme os ditames da justiça social.  

Os fundamentos apresentados pelo Impetrante para demonstrar a alegada ilegalidade ou inconstitucionalidade da 

Portaria 102/98 resumem-se na livre iniciativa e na livre concorrência, asseguradas na ordem econômica (arts. 170, 

caput e inciso IV, CF/88). Ao listar os dispositivos constitucionais e legais que cuidam da matéria, o Sindicato - 

Impetrante pretende a existência de um capitalismo pleno, sem qualquer interferência estatal, ao omitir que a ordem 

econômica também é fundada na valorização do trabalho humano e que tem por fim assegurar a existência digna e os 

ditames da justiça social (caput do art. 170 da CF/88). Esses dois pontos não declarados pelo lmpetrante são o esteio 

constitucional de toda intervenção do Estado no domínio econômico, no sentido de realizar a justiça social."  

Omissis 
´... ressalte-se que cabe ao Estado-Administração averiguar a conveniência, a necessidade e a oportunidade dessa 
intervenção. No caso sub judice, toda legislação em vigor, quais sejam, art. 3°, III, da Lei n° 8.178/95, e art. 14, IX, g, 

da Medida Provisória nº 1.651-43, de 5.5.98, é no sentido de que compete ao Ministério da Fazenda os assuntos 

referentes a preços em geral.  

Infere-se daí que os motivos que sustentam a liberação ou não do álcool cabem ao Ministério da Fazenda e não às 

empresas interessadas, pois compete ao Estado-Administração, numa visão ampla, a regularização do mercado, para 

evitar a quebra das empresas, a falta do produto, o aumento de preços e o desemprego de milhares de trabalhadores 

no setor produtivo." (fls. 193 a 196).  

Outrossim, pela seteira da Nota Técnica nº 40/98 - SEAE, explicando os motivos da não liberação plena do álcool 

anidro e do hidratado, averbou:  
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"Os argumentos levantados pelo Sindicato, no presente mandado de segurança, não têm o condão de afastar a 

competência da Administração para examinar as situações fáticas e decidir sobre sua intervenção ou não no setor." (fl. 

198).  

Noutra fonte, o parecer do Ministério Público, seja quanto à competência da autoridade impctradas ou afastando as 

prédicas feitas pelo Impetrante, é precioso no arrazoado, destacando-se:  

"Ao contrário do alegado pelo impetrante, essa Portaria não contém determinação contrária ao previsto na Lei n" 

8.178/95; o fato de haver prorrogado a data da liberação de preços, não contraria os termos do inciso III, do art. 3º da 

referida norma ... " 

omissis 
"De igual modo, no que tange aos preceitos indicados no preâmbulo da Portaria, que segundo o entendimento do 

impetrante não atribuem à autoridade impetrada a competência para editar ato no sentido de controlar os preços do 

álcool hidratado, já que a administração quis e quer desregulamentar o setor e liberar os preços.  

Ora, a vontade da Administração em implantar medidas tendentes ao processo de desregulamentação do setor 

sucroalcooleiro, estabelecendo até prazo, não lhe tira o direito de prorrogá-lo, tendo em vista o não atendimento dos 

objetivos propostos e, por conseguinte, não tem o condão de afastar a competência da autoridade impetrada. 

De outro lado, a própria Portaria alinha os motivos determinantes da prorrogação do prazo inserindo nesse contexto o 

escopo do ato, que, na hipótese, não foi alterado pelo só fato de postergar a liberação de preços até 1º/11/98, pois a 

finalidade pública almejada permanece, como se observa das razões elencadas na Nota Técnica n° 40/98-SEAE, 
elaborada pela Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda, referido nas informações ... " 

.............................................................................................. 

"Se a motivação não vai de encontro ao interesse da impetrante, não quer dizer que seja ela inadequada., pois compete 

à Administração, em contato com a realidade, examinar as situações fáticas e decidir sobre a conveniência e 

oportunidade da prática de atos.  

O fato de a Portaria Ministerial n° 294/96 ter estabelecido que os preços do álcool hidratado para fins carburantes 

seria liberado em 1º de maio não assegurava às associadas da impetrante o direito de firmar contratos com as 

unidades produtoras, ajustando-se ao novo modelo, já que até mencionada data só havia expectativa de direito. 

Assim, os alegados danos irreparáveis não podem ser atribuídos à alteração feita e sim à precipitação das associadas 

da impetrante em celebrar os contratos antes do termo final previsto na Portaria n° 294/96, que, diga-se de passagem, 

é de efeito geral, não objetivando situação pessoal, podendo até ser revogada, sem ofensa aos direitos subjetivos 

singulares, sujeita que está à discricionariedade do Poder Público, em atenção à política do setor sucroalcooleiro." 

(fls. 331 a 332 e 335 a 336).  

Sob a réstia dos aspectos levantados, pelo soar a legislação enfocada, realçando-se a competência da autoridade 

impetrada para praticar o ato, stricto ou lato sensu, a atividade não caracteriza desvio de finalidade.  

Deveras, passando-se pelo Decreto 99.179/90, com espia na Lei 8.178/91 (art. 3°, III), análise das Portarias 463/91 e 

292/96, acertando-se que o art. 70, da Lei 9069/95, cuidou de reajuste e revisão dos preços públicos e das tarifas dos 
serviços públicos, hipóteses específicas não albergadas na motivação e finalidade da Portaria 102/98. fica desfigurado 

o acenado desvio. Com efeito, ressalta-se que todas as indicações de planejamento e comércio tiveram concreção na 

via seqüencial de Portarias. Significa dizer que, se admitido o desvio, a rigor, o cometimento teve origem no primeiro e 

não no último ato, corolário de atividades estruturais dos setores produtivo e de comercialização.  

Empenha-se, outrossim, que a inspiração da Portaria 102/98, e também das anteriores, é de natureza política 

(planejamento e economia), com forte conteúdo discricionário, somente podendo ser sindicado quanto à sua 

legalidade, ficando a salvo a conveniência, oportunidade e apreciação das circunstâncias que autorizam os meios 

necessários à administração.  

Fica longe, pois, versadas as atividades asseguradas ao Ministro da Fazenda. a visão de ato incompatibilizado com o 

interesse público (no círculo da finalidade) ou divorciado da lei, existindo perfeita coincidência entre o exercício de 

poder (competência) e o preordenamento de atividades típicas, exercitáveis em peculiares situações, tal como 

prenunciadas nas justificações da Portaria 102/98. Afinal, identificada correlação lógica entre o motivo e a finalidade 

tipológica do ato (causa da atividade administrativa), não houve desvio da finalidade normativa ou das razões políticas 

que integram a própria lei. É interpretação que se harmoniza com o espírito da política governamental (pressuposto do 

interesse público), no caso, para o setor sucroalcooleiro e comercialização dos produtos mencionados. Sendo assim, 

pode-se dizer que não houve violação do principio da legalidade, na qual está contido o "princípio da finalidade". 

Arrematando, o ato não se mostra desconforme à finalidade da legislação de regência aplicada.  
Vencida essa averiguação, conforme colocado na inicial, só resta o argumento da motivação inadequada.  

Ora, cuja formulação, na espécie, então, competia ao Ministério da Fazenda (e Planejamento), ficando no plano 

secundário as circunstâncias com sede no sítio de interesses individuais ou setoriais, as realidades prendem-se à 

situação conjuntural interna e externa, com apego ao interesse público. Por esse pórtico impõe-se atividade 

administrativa ágil, executando medidas restritivas em favor da preservação de superiores interesses. Essa motivacão 

está suficientemente delineada no prólogo da Portaria 102/98, em perfeita comunhão com a finalidade do ato. 

Assinala-se que não se restringiu à indicar as disposições legais autorizadoras do ato, mas descreveu, com pertinência 

lógica, a causa do provimento administrativo, arrolando razões contemporâneas e objetivamente identificadas. Que a 

causa não ocorreu, o Impetrante não demonstrou contrariamente. Logo, objetiva a demonstração da causa 

("adequação entre os pressupostos do ato e seu objeto"), existindo o "motivo", a exposição administrativa ajusta-se à 

hipótese normativa, concluindo-se que a "motivacão é adequada".  
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Portanto, não procede a argüição de "motivação inadequada".  

Em derradeira consideração, diante da dinâmica conjuntura! da produção e de mercado, é bem possível que a Portaria 

102/98 já tenha perdido substância ou venha a perdê·la, em frente de outra "causa" temporal, obrigando a autoridade 

executiva governamental a modificá-la, extingui-la ou, até mesmo, editar novo ato compatibilizado à situação 

emergente, tal como revelam os conteúdos de atos anteriores. Demais disso, no caso, os contratos foram celebrados 

conforme a conveniência e interesses privados das distribuidores e fornecedores de combustíveis, por isso, ficando 

descogitada ofensa a direitos subjetivos individuais ou singulares, como fundamento para desconstituição do ato em 

comento.  

Na confluência da exposição, sem a pronúncia da ilegalidade ou abusividade, intangidas a forma, motivação e 

finalidade do ato impugnado, editado por autoridade competente e não consubstanciado o pretendido direito líquido e 

certo aos ajustes celebrados privadamente entre o Impetrante e seus fornecedores, voto denegando a segurança.  

 

A verba honorária - a ser dividida, por igual, entre a União e a ANP - corresponde a 10% sobre o valor atualizado da 

causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, haja vista que a questão de mérito é unicamente de 

direito. Despesas processuais pelo vencido. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação (artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil), apenas para 

reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028623-69.1992.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.022143-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JEAN ALEXANDRE LEROUX 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HOMEM PADILHA e outro 

No. ORIG. : 92.00.28623-2 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de pretensão à devolução de valores pagos a título de empréstimo compulsório, instituído pelo Decreto-Lei 

nº 2.288/86, incidente sobre aquisição de veículo. 

 

b. A r. sentença julgou extinto o feito, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos III, IV e VI, do 

Código de Processo Civil. 

 

c. Nas razões de apelação, a União requer a reforma da r. sentença, para o julgamento nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, bem como a condenação em honorários advocatícios. 

 
d. É uma síntese do necessário. 

 

1. O contribuinte propôs a presente ação objetivando a devolução de valores pagos a título de empréstimo compulsório, 

instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288/86, incidente sobre aquisição de veículo. 

 

2. O digno Juízo de 1º Grau converteu o julgamento em diligência, determinando a apresentação de documentos (fls. 

21). 

 

3. Determinada a intimação pessoal, sobreveio a informação do Oficial de Justiça do falecimento do contribuinte (fl.s 

33). 

 

4. Apesar de devidamente intimados, os patronos não providenciaram a habilitação de herdeiros (fls. 35). 
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5. Diante ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, correta a r. sentença 

de extinção do feito, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil. Confira-se a 

jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. Cumpre ao juiz verificar, "ex 

officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua representação processual nos termos do 

artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de pressuposto de validade da relação jurídico-

processual. 2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz 

determina as providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual 

civil. 3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem 

julgamento do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, 

deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de seus honorários determinados no título judicial, nos 

termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do 

mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil." 

(TRF, 3ª Região, 9ª Turma, AC 200103990329849, Rel. Hong Kou Hen, DJF3 CJ1 19/08/2009, p. 773). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MORTE DA PARTE AUTORA. 
INSUCESSO NA HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. EXTINÇÃO DO FEITO, INCLUSIVE DA PRÓPRIA EXECUÇÃO, 

POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CPC). EXTINÇÃO DOS 

EMBARGOS, QUANTO A LITISCONSORTE REMANESCENTE, ANTE A NULIDADE DA DECISÃO 

HOMOLOGATÓRIA E DEMAIS ATOS POSTERIORES AO CÁLCULO OFERECIDO PELA CONTADORIA 

JUDICIAL. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - Constatado o falecimento de segurados autores, 

ora embargados, e transcorrendo tempo razoável sem que viesse a regularização necessária, após suspensão do 

processo (CPC, artigo 265, I), intimação do advogado constituído e expedição de edital para habilitação de eventuais 

herdeiros, também o INSS nada localizando em seus cadastros, não há de que maneira prosseguir com o feito. - 

Ressentindo-se a relação processual de um de seus pressupostos - desenvolvimento válido e regular -, a extinção tanto 

dos embargos quanto da demanda executiva é de rigor, nos exatos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, dada a absoluta ausência de parte. - Decisão agravada, de resto, que não merece censura, ao dispor 

corretamente sobre o necessário reinício do procedimento de execução, de acordo com as regras em vigor, com 

apresentação de memória discriminada pela parte credora remanescente. - Eventual discussão sobre o montante a ser 

pago terá sede a partir da obrigatória citação consoante o disposto no artigo 730 do CPC, indispensável à validade da 

execução, para que o ente público tenha possibilidade de se manifestar quanto aos cálculos, defendendo-se de forma 

ampla, com o aparelhamento de novos embargos." 

(TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AC 96030985988, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 23/03/2010, p. 623). 
 

6. A verba honorária corresponde a 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos Procuradores 

da Fazenda Nacional. 

 

7. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação da União Federal, para fixar a verba honorária em 10% 

sobre o valor da causa. 

 

8. Publique-se. Intimem-se. 

 

9. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015626-05.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.015626-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CONDOMINIO SHOPPING CENTER IGUATEMI 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : MARCOS PEREIRA OSAKI e outro 
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APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro 

APELADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : LARISSA MOREIRA COSTA 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ADRIANA DELBONI TARICCO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

No. ORIG. : 00156260520024036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando anulação de créditos tributários constantes da NFLD n. 

31.911.030-3. 

Indeferido o pedido de antecipação de tutela, a Autora interpôs agravo de instrumento, retido aos autos por força de 

decisão desta Corte Regional. 

Sobreveio a r. sentença de extinção do feito na forma do art. 269 inc V do CPC, homologada a renúncia sobre o direito 

em que se funda a ação. Honorários advocatícios devidos pela Autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

causa, a serem repartidos igualmente entre os corréus. 

Irresignada, apela a Autora pugnando pela reforma parcial da r. sentença, afastada a verba honorária ou, 

alternativamente, reduzido o montante fixado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido vez que não reiterado em sede recursal. 

Determina o art. 6º, §1º da Lei n. 11.941/09: 
 

"Art. 6º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 3º desta 

Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 

ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do 

art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de 

ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.  

§ 1º Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo". 

 

A matéria já não comporta disceptação, assentada pelo C. STJ a isenção da honorária tão-somente nas renúncias 

apresentadas nos feitos que tratem de restabelecimento ou reinclusão de parcelamento nos estritos termos do dispositivo 

legal apontado. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos 

honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido 
contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários 

advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1009559 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0265612-7, Corte 

Especial, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJe 08/03/2010). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA DESISTÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PETIÇÃO 

PROTOCOLADA NESTA CORTE ATRAVÉS DA QUAL A AUTORA RENUNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE 

FUNDA A AÇÃO ANULATÓRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 269, V, DO CPC. 

CABIMENTO DA CONDENAÇÃO DA RENUNCIANTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
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1. No processo judicial tributário, em caso de renúncia do autor-contribuinte ao direito sobre o qual se funda a ação - 

ainda que em virtude de sua adesão a programa instituído por lei para fins de parcelamento ou pagamento à vista de 

créditos tributários -, o objetivo das leis instituidoras de programas como tais não é criar nova hipótese de condenação 

em honorários advocatícios, nem modificar as regras de sucumbência previstas no Código de Processo Civil ou na 

legislação processual em vigor. Assim, a incidência ou não da verba honorária deve ser examinada caso a caso, não 

com base na legislação que disciplina o programa de parcelamento ou pagamento à vista dos créditos tributários, e 

sim à luz da legislação processual própria.  

2. Por não se tratar, no caso, de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, e sim de ação 

anulatória de débito fiscal, não se aplica a orientação adotada pela Primeira Seção, no REsp 1.143.320/RS (Rel. Min. 

Luiz Fux, DJe 21.5.2010).  

3. A Corte Especial, ao julgar o AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. 

Ari Pargendler, DJe de 8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no § 1º de seu art. 6º, só dispensou dos honorários 

advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, 

aplica-se o art. 26, caput, do CPC, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do 

feito.  

4. Verificar se a decisão impugnada enseja contrariedade a normas e princípios positivados na Constituição é matéria 

afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, alheia ao plano de competência do Superior Tribunal de Justiça, 
mesmo que para fins de prequestionamento, conforme entendimento da Corte Especial (EDcl nos EDcl nos EREsp 

579.833/BA, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 22.10.2007, p. 182).  

5. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento". 

(STJ, EDDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA DESISTÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - 973698, 2ª 

Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DATA: 29/11/2010). 

 

Devidos, destarte, honorários advocatícios em favor da Fazenda Nacional. 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20 § 3º do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

(...)  

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  
§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".  

 

É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

"Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% sobre o valor da condenação resultará em soma 

altíssima, pode arbitrá-lo em percentual inferior e/ou sobre a causa. In casu, o percentual de 10% sobre o valor da 

causa faria com que os honorários chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de percentual 

mais abaixo" (STJ, 1ª Turma, REsp 817.928-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 6.6.06, negaram provimento, v.u., DJU 

22.6.06, p. 190)". (THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, 

2008, p. 157).  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu 

o exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade.  

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de 

sucumbência fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ.  

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido 

pela possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os 
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honorários sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são 

exorbitantes, devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte.  

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 

para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado.  

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência".  

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  
1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste 

Tribunal tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. 

Precedentes.  

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa".  

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 

 

"In casu", foi atribuído à demanda o valor de R$ 603.389,29 (seiscentos e três mil, trezentos e oitenta e nove reais e 

vinte e nove centavos), motivo pelo que entendo devida a redução pretendida. 

Honorários advocatícios devidos pela Autora fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a serem repartidos entre os 
corréus. 

Isto posto, não conheço do agravo retido e dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010057-05.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.010057-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : NELSON EDGARD PLANAS NAVARRO 

ADVOGADO : ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal. 

 

Nas razões de apelação, o embargante sustenta a ocorrência de prescrição tributária quinquenal. 

 

O direito de o Fisco promover a "ação de cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data 

da sua constituição definitiva" (artigo 174, do Código Tributário Nacional). 
 

O termo inicial para a contagem da prescrição é a data da constituição definitiva do crédito tributário. Confira-se a 

jurisprudência: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ITR. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO DO TRIBUTO. DIES A QUO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. A notificação para o pagamento da exação, nos tributos sujeitos ao lançamento de ofício, constitui o dies a quo da 

prescrição da ação executiva da Fazenda Pública (REsp. 673.654/SC, DJU 19.12.05). 

2. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos, entre a notificação para o pagamento do tributo sujeito ao 

lançamento de ofício e a ação executiva, impõe-se o reconhecimento da prescrição. 

3. É que após o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte interessada na interposição de execução fiscal, 

deve-se estabilizar o suposto conflito, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que 

afronta os princípios informadores do sistema tributário a prescrição indefinida. 
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4. In casu, decorreu mais de cinco anos entre a notificação do lançamento do crédito tributário, em 1996 

(19.07.1996) e a propositura da ação de execução fiscal (27.03.2002), razão pela qual mister reconhecer a ocorrência 

da prescrição. 
5. Deveras, mesmo que se considerasse o dies a quo da prescrição na data do vencimento da obrigação (30.12.96), 

estaria prescrita a ação da Fazenda Pública. 

6. Recurso Especial desprovido. 

(REsp 919.425/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe 01/12/2008, destaquei) 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - ITR - TRIBUTO LANÇADO DE OFÍCIO - PRESCRIÇÃO. 

1. A jurisprudência do STJ oscilou, até que a Corte Especial, no EREsp 388.000/RS (sessão de 16/03/2005), firmou 

entendimento de que é possível reconhecer a prescrição em sede de exceção de pré-executividade, desde que não haja 

necessidade de dilação probatória e seja verificável de plano, nos termos do voto do Ministro José Delgado, relator 

para acórdão (ainda não publicado). 

2. Em se tratando de tributo lançado de ofício, a constituição do crédito tributário se dá com o lançamento. 

Decorridos mais de cinco anos entre a constituição do crédito e a citação do executado, operou-se a prescrição. 
3. Recurso especial improvido. 

(REsp 673654/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 19/12/2005, p. 

340, destaquei) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INTERRUPÇÃO 
DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN 

CONFERIDA PELA LC 118/05. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 cuja vigência teve início em 09.06.05, modificou o art. 174 do 

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição e por se constituir 

norma processual deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, podendo incidir mesmo quando a data da 

propositura da ação seja anterior à sua vigência. Contudo, a novel legislação é aplicável quando o despacho do 

magistrado que ordenar a citação seja posterior à sua entrada em vigor. Precedentes. 

2. No caso concreto, a Corte regional assentou que a inscrição em Dívida Ativa originou-se de lançamento de valores 

devidos a título de Imposto Territorial Rural-ITR referente ao ano de 1995, com vencimentos no período de 30.09.96 a 

29.11.96; tendo a notificação do lançamento fiscal ao contribuinte ocorrido em 02.09.96, não havendo notícias da 

apresentação de defesa administrativa nem da realização do respectivo pagamento. A execução fiscal foi proposta em 

26.02.02; o despacho que ordenou a citação ocorreu em 28.02.02 (fl. 07 da execução); tendo se efetivada em 12.03.02 

(fl. 13-verso da ação executória). 

3. Desse modo, sob qualquer ângulo, evidente que restou operada a ocorrência da prescrição, porquanto decorrido o 

prazo prescricional qüinqüenal entre a data da efetiva citação do executado, ocorrida em 12.03.02, e a data da 

constituição do crédito tributário (02.09.96), nos termos da redação original do art. 174, § único, I, do CTN, uma vez 

que o despacho ordinatório da citação foi proferido ainda antes da vigência da LC 118/05. 
4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1073004/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 

12/12/2008, destaquei) 

Em outro movimento, destaco que o preceito do artigo 2º, §3º, da Lei Federal nº 6.830/80, é inaplicável às dívidas de 

natureza tributária.Confira-se: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 

1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do 

CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição. 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-

somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei 

complementar, no caso o art. 174 do CTN. 
3. Se decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal do 

exeqüente, ocorre a prescrição. 
4. Inaplicável ao caso concreto a Súmula 106/STJ porque ajuizada a execução fiscal quando já escoado o prazo 
prescricional. 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 708.227/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 19/12/2005, p. 

355, destaquei) 

 

O termo final da prescrição é a data do ajuizamento da ação, lembrando que, no caso, não restou constatada desídia da 

exequente no que toca ao ato de promoção tempestiva da citação. 

 

Colho, a propósito, a dicção da Súmula 106 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 375/1026 

"Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Com essas necessárias ponderações, passo ao exame do caso concreto. 

 

A constituição definitiva do crédito tributário ocorreu em 22 de agosto de 1996 (fls. 43) com a notificação do 

contribuinte sobre o lançamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR. 

 

O crédito tributário constituído concerne ao ano-base 1995 e os vencimentos foram firmados entre 30 de setembro de 

1996 e 29 de novembro de 1996 (fls. 46/47). 

 

A execução fiscal foi ajuizada em 11 de dezembro de 2001 (fl. 51). 

 

Logo, in casu, a prescrição ocorreu, visto que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário e o 

ajuizamento da ação decorreu prazo superior a cinco anos. 

 

A condenação em verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 3º, do 

Código de Processo Civil. 
 

Por estes fundamentos, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004701-77.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.004701-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CARLOS WARZEE JUNIOR 

ADVOGADO : VITOR DONATO DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.24882-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 
 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 
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Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 
 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032529-81.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032529-8/SP  

APELANTE : HOMEFISICO FISIOTERAPIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ADAUTO NAZARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

a. Trata-se da discussão sobre as alíquotas incidentes na exigência de imposto de renda. Contra a tributação de 32% 

estabelecida para a prestação de serviços em geral, o contribuinte invoca a sua condição de prestador de serviços 

hospitalares, para justificar, no regime do lucro presumido, o recolhimento do tributo sob a alíquota de 8%. 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. Nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, e do v. Acórdão prolatado no Resp 1.116.399/SP, relator o 

Min. Benedito Gonçalves, no Superior Tribunal de Justiça, promovo a retratação do v. Acórdão proferido nesta 4ª 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

2. Nos termos do v. Acórdão acima citado, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 e 468 DO 

CPC. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. LEI 9.249/95. IRPJ E CSLL COM BASE DE CÁLCULO REDUZIDA. 

DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO "SERVIÇOS HOSPITALARES". INTERPRETAÇÃO OBJETIVA. DESNECESSIDADE 
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DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA INTERNAÇÃO. ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 

1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretação da expressão "serviços hospitalares" prevista na Lei 9.429/95, 

para fins de obtenção da redução de alíquota do IRPJ e da CSLL. Discute-se a possibilidade de, a despeito da 

generalidade da expressão contida na lei, poder-se restringir o benefício fiscal, incluindo no conceito de "serviços 

hospitalares" apenas aqueles estabelecimentos destinados ao atendimento global ao paciente, mediante internação e 

assistência médica integral. 

2. Por ocasião do julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria do eminente Ministro Castro Meira, a 1ª Seção, 

modificando a orientação anterior, decidiu que, para fins do pagamento dos tributos com as alíquotas reduzidas, a 

expressão "serviços hospitalares", constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de 

forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), porquanto a lei, ao conceder o 

benefício fiscal, não considerou a característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério subjetivo), mas a 

natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde). Na mesma oportunidade, ficou consignado que os 

regulamentos emanados da Receita Federal referentes aos dispositivos legais acima mencionados não poderiam exigir 

que os contribuintes cumprissem requisitos não previstos em lei (a exemplo da necessidade de manter estrutura que 

permita a internação de pacientes) para a obtenção do benefício. Daí a conclusão de que "a dispensa da capacidade de 

internação hospitalar tem supedâneo diretamente na Lei 9.249/95, pelo que se mostra irrelevante para tal intento as 

disposições constantes em atos regulamentares". 
3. Assim, devem ser considerados serviços hospitalares "aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos 

hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde", de sorte que, "em regra, mas não necessariamente, são 

prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se 

identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos". 

4. Ressalva de que as modificações introduzidas pela Lei 11.727/08 não se aplicam às demandas decididas 

anteriormente à sua vigência, bem como de que a redução de alíquota prevista na Lei 9.249/95 não se refere a toda a 

receita bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas sim àquela parcela da receita proveniente 

unicamente da atividade específica sujeita ao benefício fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos termos do § 2º 

do artigo 15 da Lei 9.249/95. 

5. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a empresa recorrida presta serviços médicos laboratoriais (fl. 

389), atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que demanda maquinário específico, podendo ser realizada 

em ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas médicas, motivo pelo qual, segundo 

o novel entendimento desta Corte, faz jus ao benefício em discussão (incidência dos percentuais de 8% (oito por cento), 

no caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL, sobre a receita bruta auferida pela atividade específica 

de prestação de serviços médicos laboratoriais). 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 
7. Recurso especial não provido. 

(STJ, Primeira Seção, Resp nº 1.116.399/SP, Relator Ministro Benedito Gonçalves,maioria, Dje: 29/09/2010) 

3. Por estes fundamentos, dou provimento à apelação da impetrante, para o fim de reduzir as alíquotas do IRPJ e da 

CSLL para os percentuais de 8% (oito por cento) e de 12% (doze por cento), respectivamente. 

 

4. Publique-se e intimem-se. 

 

5. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013130-51.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.013130-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : VIDEO LAR S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CORTEZ e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 
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a. Trata-se de reexame necessário da r. sentença que concedeu parcialmente a segurança, para determinar a análise e 

julgamento de processo administrativo. 

 

b. A Procuradoria Regional da República apresentou parecer. 

 

c. É uma síntese do necessário. 

 

1. A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

2. A Lei Federal n° 11.457/07 dispõe: 

 

"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a 

contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 

 

3. A jurisprudência: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 
DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO 

DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 

DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO 

IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda 

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis:"a todos, no âmbito judicial e 

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação." 

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e 

da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo 

Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à 
fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em 

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema 

judicandum, in verbis:"Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro 

ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu 

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria 

importada.§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, 

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no 

§ 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável sucessivamente, por igual 

período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a 

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar 

do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo 

de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do 

contribuinte." 

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos 

pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos 

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos 

pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 
8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do 

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(RESP 1138206/RS, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 09/08/2010). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 379/1026 

4. No caso concreto, o processo administrativo n.º 13840.000292/97-91 foi protocolado em 17 de novembro de 1997 

(fls. 45). No entanto, até novembro de 2003, data da impetração do mandado de segurança, o processo administrativo 

não havia sido apreciado. 

 

5. Por estas razões, nego seguimento à remessa oficial (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

 

6. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

7. Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011959-56.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.011959-9/SP  

APELANTE : FUGA COUROS JALES LTDA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA MEES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

a. Trata-se de discussão sobre o alcance da imunidade prevista para as receitas decorrentes de exportação (artigo 149, § 
2º, da Constituição Federal). 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. Nos termos do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, e do v. Acórdão prolatado no Rex 564413/SC, relator o 

Min. Marco Aurélio de Mello, no Supremo Tribunal Federal, promovo a retratação do v. Acórdão proferido nesta 4ª 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

2. Nos termos do v. Acórdão acima citado, o Supremo Tribunal Federal decidiu: 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita.  

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta 
Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras.  

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro 

das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido."  

(STF, Tribunal Pleno, RE 564413/SC, Relator Min. MARCO AURÉLI DE MELLO, por maioria , j. 12/08/2010, Dje: 

03-11-2010 )  

 

3. Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 

 

4. Publique-se e intimem-se. 

 

5. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0305023-66.1994.4.03.6102/SP 

  
2004.03.99.008507-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JUSTINO DE MORAIS IRMAOS S/A JUMIL 

ADVOGADO : NELSON JOSE DE SOUZA TRAVASSOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 94.03.05023-3 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
Trata-se de embargos de declaração. 

 

Alega-se omissão. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Assiste razão à União. 

 

O r. julgado deu provimento à apelação e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido inicial, mas foi omisso 

quanto à fixação da verba honorária. 

 

Passo ao esclarecimento do tema. 

 

A verba honorária corresponde a 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de 

Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos Procuradores 

da Fazenda Nacional. Despesas processuais pelo vencido. 

 
Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. 

Consoante jurisprudência pacífica desta Corte, os honorários advocatícios devem ser fixados entre o mínimo de 10% e 

o máximo de 20%, conforme dispõe o artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC. 

(STJ, 2.ª Turma, RESP 254046/DF, Rel. Min. Francisco Peçanha, j. 11/11/2003, v.u., DJU 09/02/2004) 

 

Por estes fundamentos, acolho os embargos de declaração da União, para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor 

da causa. 

 

Decorrido o prazo recursal, remeta-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010274-95.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010274-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : IRUSA ROLAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FRÓES DEL FIORENTINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

a. Trata-se de mandado de segurança destinado a cancelar arrolamento de bens, realizado nos termos da Lei Federal nº 
9.532/97. 

 

b. Argumenta-se com a ausência dos pressupostos legais. 
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c. É uma síntese do necessário. 

 

1. A autoridade fiscal pode, a qualquer tempo, nos autos de processo administrativo de verificação de crédito, proceder 

ao arrolamento de bens pertencentes ao contribuinte-devedor, como providência cautelar incidental passível de 

assegurar a satisfação preferencial da Fazenda Pública. 

 

2. Trata-se de ato impositivo e auto-executável da Administração, com base na supremacia do interesse público sobre o 

privado. Não há ofensa ao direito de propriedade, da ampla defesa, nem do devido processo legal. 

 

3. A lei condiciona tal medida à apuração de quantia superior a R$ 500.000,00, com o comprometimento de mais de 

trinta por cento do patrimônio conhecido do sujeito passivo (artigo 64, "caput" e parágrafo 7º, da Lei Federal nº 

9.532/97). A presença destes fatores objetivos fundamenta o receio de insolvência iminente do devedor. 

 

4. In casu, a impetrante alega ser o valor do crédito inferior a trinta por centro do seu patrimônio. 

 

5. Contudo, a petição inicial não veio acompanhada de documentos hábeis a demonstrar o valor do patrimônio. 

 
6. O rito do mandado de segurança exige suficiência de prova com a petição inicial. A ausência probatória não permite 

juízo de procedência ao pedido inicial. 

 

7. A jurisprudência: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. ARTIGO 64 DA 

LEI Nº. 9.532/97. LEGALIDADE. LICENCIAMENTO DE VEÍCULO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA CONFIRMADA. 

1. O arrolamento de bens, nos termos da Lei nº 9.532/97, é medida que envolve a obrigação de transparência na 

gestão, pelo grande devedor, de seu patrimônio, contra fraudes e a simulações, mas não representa, em si e 

propriamente, uma restrição ao poder de administração e disposição do titular sobre os respectivos bens e direitos, 

para efeito de gerar o risco de inconstitucionalidade por lesão ao direito de propriedade. 2. Não se confunde, pois, o 

arrolamento com a indisponibilidade; e a publicidade, decorrente da anotação do termo em registros públicos, revela o 

objetivo, tanto lícito como legítimo, de proteger terceiros contra atos de transferências, alienação ou oneração de bens 

ou direitos em situações capazes de gerar conseqüência ou questionamento, judicial ou administrativo, quanto à 

validade da celebração de negócios jurídicos. 3. No caso dos autos, deixou o impetrante de comprovar, por meio de 

documentos hábeis, a existência da alegada restrição decorrente da alienação fiduciária, e, em sendo o mandado de 

segurança um processo de documentos, as provas do direito alegado são pré-constituídas, ou seja, devem ser 
juntadas com a petição inicial e isso não ocorreu, não merecendo guarida o pedido de cancelamento de arrolamento, 
pois, isso implicaria prática de atividade probatória, incompatível com o rito do mandamus. 4. Quanto ao pedido de 

ordem para o licenciamento dos veículos, de fato a autoridade de trânsito exigiu do impetrante que exibisse ofício 

expedido pelas autoridades impetradas no sentido de que o arrolamento de bens não seria fator impeditivo da licença, 

porém, os impetrados não teriam se dignado à expedição de qualquer documento para viabilizar a regularização dos 

veículos perante o DETRAN. 5. Ora, se o arrolamento não implica indisponibilidade do bem, muito menos pode 

impedir o interessado de promover a sua regular manutenção, inclusive a regularidade da respectiva documentação, 

nos termos da legislação aplicável que, no caso dos veículos do impetrante, exige o licenciamento, de modo também a 

evitar outras sanções administrativas. 6. Em suma, se de um lado, descabido o pedido de cancelamento do arrolamento 

dos bens mencionados, de outro, tem o impetrante direito líquido e certo de licenciar os veículos mencionados, 

impondo-se, pois, a confirmação da sentença que concedeu parcialmente a ordem postulada. 7. Reexame necessário a 

que se nega provimento." 

(TRF, 3ª Região, 3ª Turma, REOMS 200861140061836, Rel. Valdeci dos Santos, DJF3 CJ1 02/08/2010, p. 271 - 

destaque não original). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS. LEI 9532/97, ART. 64. POSSIBILIDADE. AUSENCIA 

DE AFRONTA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. BEM DE FAMILIA. AUSENCIA DE PROVAS PRÉ-

CONSTITUIDAS. DENEGAÇÃO MANTIDA.  
I - A Carta Magna, na esteira do art. 146, §1º, facultou a Administração "(...) identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte". II - O 

arrolamento deve obedecer a alguns requisitos legais, quais sejam: (a) soma de créditos de valor superior a R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais) e (b) valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por 

cento do seu patrimônio conhecido. É, portanto, restrita e peculiar a hipótese em que pode a Administração arrolar 

bens do sujeito passivo da obrigação tributária. III - Nos termos da lei supra-mencionada, não há gravame, em nenhum 

momento, do bem particular; pelo contrário, permite-se a disposição plena da propriedade, podendo assim o titular ou 

a alienar ou a onerar ou a transferir (REsp 689472/SE). IV - A finalidade do arrolamento não é constranger, 

embaraçar ou onerar, mas acompanhar o patrimônio do contribuinte, de modo que não poderá este furtar-se, em 

eventual e futura execução fiscal, do pagamento da dívida tributária. V - Apelação improvida." 
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(TRF, 3ª Região, 4ª Turma, AMS 200761000303338, Rel. Alda Basto, DJF3 CJ1 15/07/2010, p. 1027 - destaque não 

original). 

 

8. Por estes fundamentos, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

9. Publique-se. Intimem-se. 

 

10. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011107-16.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011107-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANO COSTA GARCIA CASSEMUNHA 

 
: SANDRO VILELA ALCÂNTARA 

DECISÃO 

a. Trata-se de discussão sobre o alcance da imunidade prevista para as receitas decorrentes de exportação (artigo 149, § 

2º, da Constituição Federal). 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. Nos termos do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, e do v. Acórdão prolatado no Rex 564413/SC, relator o 

Min. Marco Aurélio de Mello, no Supremo Tribunal Federal, promovo a retratação do v. Acórdão proferido nesta 4ª 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

2. Nos termos do v. Acórdão acima citado, o Supremo Tribunal Federal decidiu: 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita.  

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta 

Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras.  

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro 

das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido."  

(STF, Tribunal Pleno, RE 564413/SC, Relator Min. MARCO AURÉLIO DE MELLO, por maioria , j. 12/08/2010, Dje: 

03-11-2010 )  

 
3. Por estes fundamentos, dou provimento à apelação da União e à remessa oficial (artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil). 

 

4. Publique-se e intimem-se. 

 

5. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004053-90.2004.4.03.6102/SP 
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2004.61.02.004053-8/SP  

APELANTE : USINA SAO MARTINHO S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

a. Trata-se de discussão sobre o alcance da imunidade prevista para as receitas decorrentes de exportação (artigo 149, § 

2º, da Constituição Federal). 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. Nos termos do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, e do v. Acórdão prolatado no Rex 564413/SC, relator o 
Min. Marco Aurélio de Mello, no Supremo Tribunal Federal, promovo a retratação do v. Acórdão proferido nesta 4ª 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

2. Nos termos do v. Acórdão acima citado, o Supremo Tribunal Federal decidiu: 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. 

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta 

Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras. 

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro 

das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(STF, Tribunal Pleno, RE 564413/SC, Relator Min. MARCO AURÉLIO DE MELLO, por maioria , j. 12/08/2010, Dje: 

03-11-2010 ) 

 

3. Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 

 

4. Publique-se e intimem-se. 

 
5. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006135-79.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.006135-5/SP  

APELANTE : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : ADEMAR FERREIRA MOTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

a. Trata-se de discussão sobre o alcance da imunidade prevista para as receitas decorrentes de exportação (artigo 149, § 

2º, da Constituição Federal). 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. Nos termos do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, e do v. Acórdão prolatado no Rex 564413/SC, relator o 

Min. Marco Aurélio de Mello, no Supremo Tribunal Federal, promovo a retratação do v. Acórdão proferido nesta 4ª 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

2. Nos termos do v. Acórdão acima citado, o Supremo Tribunal Federal decidiu: 
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"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. 

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta 

Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras. 

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro 

das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(STF, Tribunal Pleno, RE 564413/SC, Relator Min. MARCO AURÉLIO DE MELLO, por maioria , j. 12/08/2010, Dje: 

03-11-2010 ) 

 

3. Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 

 

4. Publique-se e intimem-se. 

 

5. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008658-43.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.008658-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : EMPARSANCO S/A 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a possibilidade de creditamento de IPI pago na aquisição de matérias-primas e insumos 

utilizados na atividade da construção civil. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

À pretensão de creditamento de IPI, relativo à aquisição de insumos e matérias-primas utilizados em eventual cadeia 

produtiva, aplica-se a prescrição qüinqüenal, com termo final da data do ajuizamento da ação. Neste sentido, confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ISENTOS, COM ALÍQUOTA ZERO E 

NÃO TRIBUTADOS. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO 

20.910/32. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. "O direito ao crédito de IPI, fundado no princípio da não-cumulatividade, decorrente da aquisição de matéria-

prima, produto intermediário e material de embalagem utilizados na fabricação de produtos isentos ou sujeitos ao 

regime de alíquota zero, exsurgiu apenas com a vigência da Lei 9.779/99" (REsp 860.369/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, 
DJe 1º/7/10, submetido à norma do art. 543-C do CPC) 

2. O lapso prescricional para ações que visam o recebimento de créditos escriturais de IPI não se aplica a "tese dos 

cinco mais cinco". 

3. Reconhecida na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a aplicação do Decreto 20.910/32 que prevê a 

prescrição quinquenal. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 1095830 / SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 23/08/2011, DJe 

26/08/2011). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATÉRIAS-PRIMAS 

ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU FAVORECIDOS COM ALÍQUOTA ZERO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A prescrição, em ações que visam o recebimento de créditos de IPI relativos à aquisição de insumos isentos, não-

tributados ou sujeitos à alíquota zero, é qüinqüenal. Precedentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp. Nº 911.522 - 
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PR, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques 13.8.2008; AgRg nos EREsp. Nº 693.047 - PR, Primeira 

Seção, 

Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 27.2.2008; AgRg nos EREsp. Nº 

885.050 - PR, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 8.8.2007. 

2. Transitado em julgado o entendimento de que a aquisição de matéria-prima e insumos isentos pode gerar saldo 

credor de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI (direito ao aproveitamento de créditos), não se pode afastar o 

aproveitamento dos créditos que deverá ocorrer com a aplicação de correção monetária, na linha da jurisprudência 

desta Casa. Precedentes: EREsp. Nº 419.559 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 

23.8.2006; EREsp. Nº 613.977 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, julgado em 9.11.2005. 

3. O tema da correção monetária dos créditos escriturais de IPI é matéria sumulada neste STJ (Súmula 411/STJ: "É 

devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de 

resistência ilegítima do Fisco") e já foi objeto de julgamento pela sistemática para recursos repetitivos prevista no 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, no REsp. Nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, 

julgado em 24.6.2009. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 434640 / RS, Rel. Min. Mauro Campbell, Marques, j. 05/04/2011, DJe 13/04/2011). 

 

No mais, as empresas do ramo da construção civil não são contribuintes do IPI, sendo consideradas consumidoras finais 
dos insumos utilizados na sua atividade. 

 

Portanto, não podem invocar o princípio da não-cumulatividade, a fim de pleitear eventual creditamento. Confira-se a 

jurisprudência: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPI. EMPRESA DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL. DECRETO 4.544/2002. NÃO-INCIDÊNCIA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ. 

1. O Decreto 4.544/2002, que regulamenta a tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, estabelece 

expressamente que a atividade desenvolvida pela empresa (edificação) não está inserida na esfera de incidência do IPI. 

2. A empresa cuja atividade não é tributada pelo IPI carece de direito a crédito relativo a insumos e matérias-primas 

que adquira para essa finalidade. Não há falar em crédito se ausente a contraprestação. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1340008 / RS, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 09/11/2010, DJe 03/02/2011). 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - CONSTRUÇÃO CIVIL - NÃO INCLUÍDA 

NO ROL DO ART. 46 DO CTN - CREDITAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 83/STJ. 

1. O disposto no art. 46 do CTN não abarca a hipótese de atividade de construção civil, como pretende a recorrente. 
Não está a empresa elencada na lei como contribuinte do imposto sobre produtos industrializados. Precedentes. 

Súmula 83/STJ. 

2. Não trazendo a agravante argumentos capazes de infirmar a decisão que deseja ver modificada, esta deve ser 

mantida por seus próprios fundamentos. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1128795 / RJ, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13/04/2010, DJe 23/04/2010). 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 

535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. IPI. EMPRESA DEDICADA À CONSTRUÇÃO 

CIVIL.CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 

1. Hipótese em que empresa dedicada à atividade de construção civil pretende o creditamento do IPI suportado na 

aquisição de insumos utilizados em suas atividades. 

2. A jurisprudência sedimentada das Turmas de Direito Público é no sentido de que a atividade de construção civil não 

está sujeita à incidência do IPI, inexistindo, por essa razão, o direito de creditamento desse tributo pelo construtor. 

Precedentes da Primeira Turma: REsp 989.527/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 4/5/2009; AgRg no REsp 

797.058/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 26/3/2009; REsp 891.857/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 1º/12/2008. 

Precedentes da Segunda Turma: REsp 840.027/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 
1047651/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 16/2/2009; AgRg no REsp 993.767/RJ, Rel. Ministro 

Humberto Martins, DJe 2/12/2008. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1100235 / PB, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 15/04/2010, DJe 27/04/2010). 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 
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São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000294-52.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.000294-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : LAUDEMIR DE MELLO JALES e outro 

 
: LAUDEMIR DE MELLO 

ADVOGADO : JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

a. Trata-se de apelação contra a r. sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal. 

 

b. Nas razões de apelação, a embargante requer o cancelamento da penhora . 

 

c. É uma síntese do necessário. 

 

1. A Lei Federal nº 8.009/90, objeto da controvérsia: 

 

"Artigo 1º - O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por 

qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos 

pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as 

benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem 

a casa, desde que quitados. 

Artigo 5º - Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei, considera-se residência um único imóvel 
utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente. 

Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser possuidor de vários imóveis utilizados como 

residência, a impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro tiver sido registrado, para esse fim, no 

Registro de Imóveis e na forma do art. 70 do Código Civil." 

 

No caso concreto, o imóvel constrito deve ser liberado, na condição legal de bem de família, porque: 

 

a. é o local de residência da família, de acordo com a notificação de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano 

(IPTU) e o endereço indicado como domicílio do embargante, na procuração de fl. 10 e histórico do imóvel de 

matrícula nº 22.451, do Cartório do Registro de Imóveis de Jales (fl. 21); 

 

b. é o único bem do embargante na cidade (fl. 20/22). A Fazenda não fez prova da existência de outras propriedades. 

 

A jurisprudência: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. NÃO PERDE OS 

BENEFÍCIOS DA IMPENHORABILIDADE SE A ENTIDADE FAMILIAR NÃO RESIDIR NO BEM. EMBARGOS 
ACOLHIDOS SEM ALTERAÇÃO NO DESFECHO DO JULGAMENTO.  

I - Revendo os autos, constata-se que de fato procede a argumentação da Agravante no sentido de que não houve 

pronunciamento no tocante à alegação da necessidade do devedor ou sua família residirem no imóvel para 

caracterização da impenhorabilidade do bem.  

II - Sem chances de êxito, contudo, o inconformismo recursal, devendo manter-se incólume a decisão do colegiado, 

pois é entendimento consolidado neste Superior Tribunal de Justiça que o fato de a entidade familiar não utilizar o 

imóvel como residência não o descaracteriza automaticamente, sendo suficiente à proteção legal que seja utilizado em 

proveito direto da família.  

III - Embargos de Declaração acolhidos, sem alteração no desfecho do julgado." 

(STJ, EDAGA 1145715, Relator(a) SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJE de 17/09/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BEM DE FAMÍLIA - NATUREZA JURÍDICA DE AFETAÇÃO - 

NORMAS DO INCISO XXVI DO ART. 5º DA CF/88, DO § 2º DO ART. 4º DA LEI N. 8.009/90, E DO INCISO VIII DO 

ART. 649 DO CPC, QUE NÃO ILUSTRAM QUALQUER EXCEÇÃO À IMPENHORABILIDADE - FRAUDE À 

EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.  
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1. "A natureza jurídica do instituto bem de família é de afetação de um bem que seja meio idôneo a atender as 

necessidades de moradia de uma determinada família. Ao longo do tempo, tem existido incerteza relacionada à 

amplitude objetiva desta afetação, sendo que, hodiernamente, a afetação do bem de família quebrou grilhões para 

abranger, além dos bens imóveis, os valores mobiliários." (Couto Filho. in Dívidas Condominiais e Bem de Família no 

Sistema Jurídico Brasileiro, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2005).  

2. Desta forma, deve ser dada maior amplitude possível à proteção consignada na Lei n. 8.009/90, que decorre do 

direito constitucional à moradia estabelecido no caput do art. 6º da Constituição Federal de 1988.  

3. Não se há falar em exclusão do direito de crédito, mas apenas, e tão somente, compatibilização entre aquele direito 

e o direito à moradia.  

4. Nos termos do decidido pela Corte Regional, em nenhum momento a Fazenda Pública coligiu aos autos evidência 

contrária a que o imóvel não fosse Bem de família, protegido pelo art. 1º da Lei n. 8.009/90, portanto não configurada 

qualquer violação àquele dispositivo.  

5. A Corte a quo não analisou a matéria recursal à luz do art. 185 do CTN, mas tão somente pautou suas razões de 

decidir na aplicação do art. 1º da Lei n. 8.009/90. Logo, não foi cumprido o necessário e indispensável exame da 

questão pela decisão atacada, apto a viabilizar a pretensão recursal da recorrente. Assim, incide, no caso, o enunciado 

das Súmulas 282 e 356 do STF. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ, RESP 1134427, Relator(a) HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJE de 01/07/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. MATÉRIA DE ORDEM 

PÚBLICA.  

(...) 

2. "A impenhorabilidade do bem de família é questão de ordem pública e pode ser argüida até o fim da execução, 

mesmo sem o ajuizamento de embargos do devedor" (REsp 222823/SP, 3ª T., Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 

de 06.12.2004).  

3. Recurso especial a que de dá provimento." 

(STJ, RESP 640703, Relator(a) TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 26/09/2005) 

"CIVIL. IMÓVEL RESIDENCIAL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE.  

1. Para que seja reconhecida a impenhorabilidade do bem de família, não é necessário que se prove que o imóvel em 

que reside a família do devedor seja o único.  

2.Agravo regimental provido." 

(STJ, AGA 1281482, Relator(a) JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJE de 01/07/2010) 

"Processual Civil. Civil. Recurso Especial. Dissídio jurisprudencial. Comprovação. Bem de família. 

Impenhorabilidade. Imóvel de propriedade de sociedade comercial familiar. Residência do casal. - Para a 

comprovação do dissídio jurisprudencial, é necessário realizar o cotejo analítico entre os acórdãos tidos como 

divergentes. - É impenhorável a residência do casal, ainda que de propriedade de sociedade comercial, da qual os 
cônjuges são sócios exclusivos. - Recurso Especial provido na parte em que conhecido." 

(STJ, RESP 356077, Relator(a) NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJ de 14/10/2002) 

"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA. ATO. GOVERNO LOCAL. 

AUSÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA. 

PRECEDENTES.  

1. Configura-se deficiente a fundamentação do apelo nobre, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, se o recorrente 

não indica qual o ato de governo local contestado em face de lei federal teria sido julgado válido pelo Tribunal de 

origem, de modo a viabilizar o inconformismo pela alínea "b" do permissivo constitucional.  

2. Para a análise da admissibilidade do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional, torna-se 

imprescindível a indicação das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, mediante o 

cotejo dos fundamentos da decisão recorrida com o acórdão paradigma, a fim de demonstrar a divergência 

jurisprudencial existente (arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ). Nesse sentido, confira-se o AgRg no Ag 1053014/RN, Rel. 

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 15.09.2008. Malgrado a tese de dissídio jurisprudencial, o recorrente não 

realizou o necessário cotejo analítico, que não se satisfaz pela mera transcrição de ementas ou votos, não restando 

demonstradas, assim, as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma. 

Outrossim, não resta aperfeiçoado o apontado dissídio jurisprudencial, se os paradigmas colacionados são oriundos 

do mesmo Tribunal prolator do acórdão recorrido. Incidência da Súmula 13/STJ.  
3. O bem de família, tal como estabelecido em nosso sistema pela Lei 8.009/90, surgiu em razão da necessidade de 

aumento da proteção legal aos devedores, em momento de grande atribulação econômica decorrente do malogro de 

sucessivos planos governamentais. A norma é de ordem pública, de cunho eminentemente social, e tem por escopo 

resguardar o direito à residência ao devedor e a sua família, assegurando-lhes condições dignas de moradia, 

indispensáveis à manutenção e à sobrevivência da célula familiar.  

4. Ainda que valioso o imóvel, esse fato não retira sua condição de serviente a habitação da família, pois o sistema 

legal repele a inserção de limites à impenhorabilidade de imóvel residencial.  

5. Recurso conhecido em parte e, na extensão, provido." 

(STJ, RESP 715259, Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJE de 09/09/2010) 
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A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos 

advogados. 

 

Por estes fundamentos, dou provimento à apelação (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038494-51.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.038494-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PASY IND/ E COM/ DE BORRACHA E PLASTICO LTDA 

ADVOGADO : SHIRLEY FERNANDES MARCON CHALITA e outro 

APELADO : GERSON WAITMAN 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença de procedência em embargos à arrematação. 

 

Nas razões de apelação, a União requer que a arrematação seja considerada válida. 

 

O Superior Tribunal de Justiça fixou os parâmetros hermenêuticos, para a configuração do preço vil: 

 

"EXECUÇÃO - ARREMATAÇÃO - IMÓVEL - "PREÇO VIL" - CONCEITO.  

1. O conceito de preço vil resulta da comparação entre o valor de mercado do bem penhorado e aquele da 
arrematação.  

2. Em se tratando de arrematação de imóveis, presume-se vil o lance inferior a 50% do valor da avaliação atualizado. 

O respeito aos arts. 620 e 692 do CPC exige a atualização dos valores dos bens que irão à hasta pública.  

3. Recurso provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 448575 / MA, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/08/2003, v.u., DJ 22/09/2003, pág. 

263)  

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C MANUTENÇÃO DE POSSE - 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - INADIMPLEMENTO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM 

SEGUNDA PRAÇA - PREÇO VIL NÃO CONFIGURADO.  

1 - Esta Corte, em regra, tem considerado preço vil o inferior a 50% do valor da avaliação do bem (REsp nº 

556.709/MT; REsp nº 448.575/MA; REsp nº 555.809/MG; AgRg nos EDcl no Ag nº 454.124/SP; AgRg no REsp nº 

347.327/SP). No entanto, "dada a inexistência de critérios objetivos na conceituação do preço vil, repudiado pelo 

nosso direito para que não haja locupletamento do arrematante à causa do devedor, certo é que o mesmo fica na 

dependência, para a sua caracterização, de circunstâncias do caso concreto, no qual peculiaridades podem permitir 

uma venda até mesmo inferior à metade do valor em que foram avaliados os bens" (REsp nº 166.789/SP, Rel. Ministro 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 21.9.1998). Desta feita, se o credor arremata o imóvel objeto do 

financiamento, em segunda praça, por quantia correspondente a 48,82% da avaliação judicial, ou seja, 
aproximadamente metade do valor da avaliação, além de corresponder à quantia referente ao saldo devedor, razoável 

o entendimento de que não está configurado o preço vil.  

2 - Recurso não conhecido."  

(STJ, 4ª Turma, REsp 839856 / SC, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21/09/2006, v.u., DJ 16/10/2006, pág. 383)  

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA 

AVALIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. PREÇO VIL. INOCORRÊNCIA. OPÇÃO PELO REFIS. 

HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. SUSPENSÃO DO PROCESSO. HIPÓTESE NÃO VERIFICADA.  
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Não impugnado o laudo de avaliação do bem penhorado no momento oportuno, não se deve trazer a discussão aos 

autos por ocasião dos embargos à arrematação, em razão da preclusão da matéria.  

Vale ressaltar, por oportuno, que preço vil é aquele muito abaixo da avaliação atualizada do bem, independentemente 

de sua relação com o montante da dívida.  

In casu, o valor pelo qual o imóvel foi arrematado em segunda praça não se afigura preço vil, pois equivalente a 60% 

(sessenta por cento) do valor do imóvel.  

Somente a homologação da opção ao Refis suspende a execução fiscal, a qual ocorre, tacitamente, decorrido o prazo 

de setenta e cinco dias da formalização, se não houver manifestação expressa do Comitê Gestor.  

A simples opção pelo Refis não pode ensejar o desfazimento da arrematação, pois os embargos à arrematação foram 

opostos antes do prazo legal para homologação da opção, quando se aperfeiçoa a transação.  

O recurso especial também não prospera no que toca à divergência jurisprudencial, porque a recorrente não cuidou de 

juntar as cópias dos vv. julgados paradigmas e realizar o devido cotejo analítico, a fim de demonstrar as 

circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados.  

Recurso não conhecido."  

(STJ, 2ª Turma, REsp 465482 / RS, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 10/06/2003, v.u., DJ 08/09/2003, pág. 294)  

 

No caso concreto, o bem foi avaliado em R$ 900,00 (novecentos reais). Foi arrematado em leilão público, pelo valor de 

R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), valor correspondente a 30% do total.  
 

Neste contexto, verifica-se que o lance vencedor não está em consonância com os critérios definidos pela jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 

 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051561-83.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.051561-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : EDYCAR COMERCIO IMPORT E EXPORT DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE MORAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00515618320044036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal. 

 

A r. sentença extinguiu os embargos à execução, sem a resolução do mérito, porque a embargante não juntou cópia 

autêntica do contrato social. 

 

DECIDO. 
 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça legitima a presunção de autenticidade das cópias. 

 

Confira-se: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS 

TRASLADADAS (ART. 544, § 1º DO CPC). PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. DISSÍDIO PRETORIANO. NOME DO 

ADVOGADO. DISSÍDIO PRETORIANO. COTEJO ANALÍTICO. INEXISTÊNCIA. 

1. Pela alínea "c" verifica-se que não foram cumpridas as formalidades do parágrafo único do art. 541 do CPC e do 

255 do RISTJ. O recorrente limitou-se a transcrever ementa de julgado desta Corte sem realizar o necessário cotejo 

analítico com o aresto ora atacado. 

2. Esta Corte admite a presunção de veracidade dos documentos apresentados por cópia, se, na oportunidade de 

resposta, a parte contrária não questiona sua autenticidade (EREsp 179.147/SP). 

3. Essa interpretação está em harmonia com as alterações inseridas pela Lei 10.352/2001, que reformou o CPC, para 

considerar desnecessária a autenticação dos documentos juntados com a inicial ou nos agravos de instrumento dos 

arts. 525 e 544 do CPC, prevalecendo a presunção juris tantum de veracidade (AgRg no AG 563.189/SP). 

4. Recurso especial provido em parte". 

(Resp 681477, Proc. n.º 200401142470-PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, por unanimidade; j.28.06.2005, 

DJ 22.08.2005, p. 225) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - CABIMENTO - AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS TRASLADADAS - 

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA CÓPIAS JUNTADAS À INICIAL OU NOS AGRAVOS DE INSTRUMENTO, SE A 

PARTE CONTRÁRIA NÃO IMPUGNA SUA AUTENTICIDADE - PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. 

1. Cabe agravo regimental de decisão que determina a subida do recurso especial tão-somente para questionar a 
regularidade formal do agravo de instrumento. 

2. Entendimento firmado pela Corte Especial no sentido de reconhecer a presunção de veracidade dos documentos 

apresentados por cópia, se na oportunidade de resposta a parte contrária não questiona sua autenticidade (EREsp 

179.147/SP, julgado em agosto/2000). 

3. Posição ratificada em junho/2003 no EREsp 450.974/RS, pelo mesmo órgão. 

4. Inaugurando nova divergência, a Primeira Seção e a Sexta Turma, em decisões isoladas, vêm considerando 

obrigatórias a autenticação ou a declaração de autenticidade firmada pelo advogado no agravo de instrumento do art. 

544 do CPC, em virtude da alteração legislativa promovida no seu parágrafo primeiro pela Lei 10.352/2001. 

5. Interpretação sistemática que chancela os precedentes anteriores da Corte Especial, não alterada pela nova reforma 

do CPC, que veio apenas positivar e consolidar a interpretação dada pelos Tribunais, no sentido de que é 

desnecessária a autenticação dos documentos juntados com a inicial ou nos agravos de instrumento dos arts. 525 e 544 

do CPC, prevalecendo a presunção juris tantum de veracidade. 

6. Pacificação de entendimento no AgRg no AG 563.189/SP, julgado em 15/09/2004. 

7. Consoante disposições dos arts. 258, § 2º do Regimento Interno desta Corte e 545, caput, do CPC, não cabe recurso 

contra a decisão do relator que dá provimento ao agravo de instrumento para determinar a subida do recurso especial. 

8. Ausência de impugnação da autenticidade das peças trasladadas. 

9. Agravo regimental improvido". 
(AgReg no AI - 610640, Proc. n.º 200400760321/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, por unanimidade; j. 

23.11.2004, 

DJ 1117.12.2004, p. 495) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS 

FORMADORAS DO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. 

DESNECESSIDADE. 

I - A Egrégia Primeira Turma, no julgamento do Agravo Regimental no AG nº 492.642/SP, Relatora Ministra DENISE 

ARRUDA, na sessão de 02/03/2004, consolidou o entendimento pela não exigência da autenticação das cópias, 

considerando que as peças integrantes do agravo, por serem extraídas do processo principal, já trazem consigo 

idoneidade, salvo haver impugnação específica sobre a veracidade das peças. 

II - A pessoa jurídica de direito público não está sujeita ao encargo de autenticar as cópias reprográficas de quaisquer 

documentos que apresente em juízo. Precedente: AGA nº 306821/SP, Rel Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 

de 11/11/2002, p. 151. 

III - Agravo regimental improvido". 

(AgReg no AI - 576106, Proc. n.º 200302246120/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, por unanimidade; j. 

05.08.2004, DJ 2227.09.2004, p. 240) 

 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1100510-64.1995.4.03.6109/SP 

  
2005.03.99.017661-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : REINALDO PEIXOTO DE PAIVA 

ADVOGADO : ROBERTO SCORIZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.11.00510-3 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a identificação do sócio como responsável solidário na Certidão de Dívida Ativa - CDA. 
 

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial (fls. 222/224). 

 

O recorrente sustenta a inocorrência dos requisitos a ensejar a atribuição de responsabilidade tributária (fls. 234/240). 

 

DECIDO. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Desde logo, transcrevo o disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis: 

 

"Art. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."  

 

Logo, consoante a dicção do dispositivo transcrito, a atribuição de responsabilidade tributária aos sócios tem como 
pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

 

Além dos dizeres do artigo em comento, a identificação da responsabilidade dos sócios aporta no exame da questão 

relativa à dissolução irregular da sociedade, mas a configuração dela não se colhe em movimento único. 

 

Inicialmente, destaco que a ausência de registro da dissolução da sociedade perante os órgãos públicos implica, decerto, 

irregularidade. 

 

A par disso, conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da 

empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular, não 

bastando, para tanto, a mera devolução do AR. 

 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO 

COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 
(...) 

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para 

fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira 

Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2010, 

DJe 26/03/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. 
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1. Há entendimento desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a empresa não 

funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o 

redirecionamento aos sócios-gerentes.(...)" 

(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/02/2010, DJe 18/02/2010) 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - 

PRECEDENTES. 

(...) 

4.A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida.(...)" 

( STJ- Resp nº 1074497-SP, DJU de 03.02.2009, rel. Min. Humberto Martins) 

 

A jurisprudência remansosa sobre a controvérsia propiciou, inclusive, a edição da Súmula 435 do colendo Superior 

Tribunal de Justiça, que conta com os seguintes dizeres, in verbis: 

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." 
 

De outra parte, recentemente (julgado de 13/12/10, publicado no DJe em 02/02/11), em embargos divergência, a 

Primeira Seção do Egrégio Superior assentou que o redirecionamento da execução tem como pressuposto a 

administração da empresa pelo sócio à época da ocorrência da dissolução. 

 

A propósito, transcrevo a ementa do julgado, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência 

do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 

3. Embargos de divergência acolhidos." 

(EAg 1105993/RJ, Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe 01/02/2011, destaquei) 

 
Ainda de acordo com a jurisprudência da Corte Superior, a inclusão do sócio no pólo passivo pressupõe igualmente o 

exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível, consoante as seguintes 

ementas, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO 

EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES 

PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias 

da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. 

Precedentes. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311, destaquei) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. FATO 
GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO. INCABIMENTO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A responsabilidade do sócio, que autoriza o redirecionamento da execução fiscal, ante a dissolução irregular da 

empresa, não alcança os créditos tributários cujos fatos geradores precedem o seu ingresso na sociedade, como é 

próprio da responsabilidade meramente objetiva. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 

173) 
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"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. OCORRÊNCIA. SÓCIA QUE 

NÃO INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES DO CRÉDITO. REDIRECIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É cediço nesta Corte que a dissolução irregular é uma das hipóteses que autorizam o redirecionamento da execução 

fiscal contra os sócio-gerentes, diretores ou responsáveis pela pessoa jurídica, nos termos do art. 135 do CTN. 

Contudo, tal responsabilidade não é ilimitada, eis que não alcança os créditos cujos fatos geradores são anteriores ao 

ingresso do sócio na sociedade. 

2. O Tribunal a quo, ao possibilitar o redirecionamento do feito contra sócio que não integrava a sociedade à época 

dos fatos geradores do crédito exeqüendo, acabou por contrariar a jurisprudência desta Corte, pelo que merece 

reforma. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1217467/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011, destaquei). 

 

Constatada a gerência da empresa ao tempo da ocorrência do fato imponível e dissolução irregular, cabe ao sócio 

comprovar a inexistência de prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

 

Na direção destacada, promovo a transcrição de ementa de julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE 

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; 

REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 

09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a 

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do 

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de gerência", 

o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça 

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é 

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este 

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, 
não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006, destaquei). 

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de 

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua 

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, 

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à 

Execução." 

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003. 

6. Agravo regimental desprovido." 
(AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010, destaquei) 

 

Em outro plano, anoto que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei e, portanto, não se presta como 

argumento único para o redirecionamento do processo executivo. 

 

A firme orientação jurisprudencial da Corte Superior consolidou a edição da Súmula 430, que guarda a seguinte dicção, 

in verbis: 

 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, 

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 
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No que toca à alegação de responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 e art. 

13 da Lei nº 8.620/93, o entendimento jurisprudencial foi firmado no sentido de aplicação da norma em comento com 

observância do disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, a teor dos julgados que trago à colação, 

in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SOLIDARIEDADE PREVISTA PELA LEI N. 

8.620/93, ART. 13 DA LEI N. 8.620/93 - NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 

DO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Min. José Delgado, assentou que o art. 13 

da Lei n. 8.620/93 não pode ser interpretado sem o comando principiológico esculpido no art. 135, III do CTN. Este 

tem força de lei complementar oriundo do art. 146, III, 'b', da CF, portanto, com caráter hierárquico superior, pelo 

que a norma infraconstitucional não pode descaracterizar o preceito maior naquele contido. 
2. Não houve reconhecimento de inconstitucionalidade, sendo desnecessário invocar-se a violação do art. 97 da CF. 

Ademais, no que diz respeito à controvérsia acerca da cláusula de reserva de plenário, assentou-se que escapa do 

âmbito de apreciação do recurso especial; porquanto, análise essa da alçada do STF, em sede de recurso 

extraordinário, a teor do art. 102 da Carta Magna. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1039289 / BA, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27/05/2008, DJe 05/06/2008, destaquei) 
 

Não é outro o comando inserto nos julgamentos prolatados por esta Corte regional, in verbis: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI Nº 

1.736/79. IPI. RESPONSABILIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE. APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O 

ART. 135, DO CTN. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, 

arts. 264 e 265).Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas 

expressamente designadas por lei. 

3. Dispõe o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os 

acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos 

créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda 
descontado na fonte. 
4. Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser 

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do 

Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. Referido artigo somente deve ser aplicado se 

observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. 
5. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o 

representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 

6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

8. No caso vertente, consoante informação constante dos autos foi decretada a falência da executada em 28/08/2003, 

tendo havido penhora no rosto dos autos falimentares (fls. 54/62), não configurando dissolução irregular da sociedade. 

9. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 
10. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135 do CTN. 

11. Agravo de instrumento improvido. 

(Sexta Turma, AI - 314017 - 2007.03.00.092959-5, Relatora para acórdão Desembargadora Federal Consuelo 

Yoshida, Relator Juiz Convocado Miguel Di Pierro, j. 18/12/2008, DJF3 CJ2 data:03/07/2009, página: 413, destaquei) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A responsabilização dos sócios é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao 

contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. 
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3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo 

da ocorrência da dissolução irregular. 

6. Configurada a presunção de dissolução irregular, cabe ao sócio o ônus da prova. 

7. Não houve diligência de Oficial de Justiça. 

8. A responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79 e do art. 13 da Lei n. 

8.620/93, somente teria aplicação se observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao 

princípio constitucional da hierarquia das normas. 
9. O art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009 e, além disso, o Colendo Supremo Tribunal 

Federal declarou a sua inconstitucionalidade, por ocasião do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 

03.11.2010, DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02 PP-00419). 

(AI - 415964 - Processo 2010.03.00.025506-6, Rel. Desembargadora Federal Marli Ferreira, j. 24.03.2011, destaquei) 

 

Em outro plano, anoto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pelo art. 79, inciso VII, da Lei nº 11.941/09. 

 
Além disso, o colendo Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do dispositivo legal em comento, ao 

tempo do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 03.11.2010, DJe-027, DIVULG 09-02-2011, PUBLIC 10-02-

2011, EMENT VOL-02461-02, PP-00419). 

 

Com essas necessárias ponderações, passo ao exame da controvérsia. 

 

O crédito tributário constituído refere-se ao período de outubro de 1990 a janeiro de 1992 (fls. 24/38). 

 

De acordo com os documentos de fls. 172/176 e 177/183, o autor, ora apelante, figurou como sócio da executada, 

inclusive com poderes de representação, no período de setembro de 1986 a abril de 1991. 

 

Ainda, é fato incontroverso nos autos que o demandante não é mais sócio da executada, em consonância com a 

alteração contratual datada de 1º de setembro de 1992 (fls. 43/49) e petição de fls. 169/171. 

 

Em outro movimento, não há prova da dissolução irregular da sociedade e tampouco acerca da inexistência de bens para 

garantia da execução, lembrando que a empresa executada apresentou embargos à execução fiscal, conforme fls. 62/91. 

 
Logo, não prospera a inclusão do autor na CDA. 

 

A condenação em verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 3º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010598-51.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010598-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CLARIANT S/A 

ADVOGADO : ELISA JUNQUEIRA FIGUEIREDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 
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Trata-se da discussão sobre a possibilidade de inclusão dos valores relativos a energia elétrica e combustível na base de 

cálculo do crédito presumido de IPI, previsto na Lei Federal nº 9.363/96. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI. LEI 9.363/1996. OFENSA AO ART. 535 DO 

CPC NÃO CONFIGURADA. CREDITAMENTO. INCLUSÃO DE COMBUSTÍVEIS E ENERGIA ELÉTRICA NA BASE 

DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. O STJ entende ser impossível a consideração, na base de cálculo do crédito presumido do IPI, dos valores gastos na 

aquisição de combustíveis, energia elétrica, gases e óleos lubrificantes. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 675613 / SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 22/03/2011, DJe 01/04/2011). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO - ENERGIA ELÉTRICA - IMPOSSIBILIDADE - 

INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A aquisição e utilização de energia elétrica no processo produtivo, não se caracteriza como insumo para fins de 

creditamento do IPI. 
2. É indevida a correção monetária dos créditos escriturais do IPI, ressalvados os casos em que o direito ao 

creditamento não foi exercido, no momento oportuno, em razão de óbice normativo instituído pelo Fisco, hipótese em 

que deverá incidir a correção monetária sobre os referidos créditos, a fim de preservar o seu valor real. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 16/10/2008, DJe 05/11/2008). 

"TRIBUTÁRIO. IPI. NÃO-CUMULATIVIDADE. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS GERADOS COM AQUISIÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A energia elétrica não pode ser considerada como insumo, para fins de aproveitamento de crédito gerado pela sua 

aquisição, a ser descontado do montante devido na operação de saída do produto industrializado. Precedentes: RESP 

518.656-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 31.05.2004; AgRg no AG 623105-RJ, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

21.03.2005; RESP 482.435-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 04.08.2003. 

2. Ambos os impostos, ICMS e IPI são informados pelo princípio da não-cumulatividade, sendo-lhes aplicável 

regramento semelhante, nesse particular. Aplicação do brocardo ubi eadem ratio ibi eadem dispositio. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 638745 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01/09/2005, DJ 26/09/2005, p. 191). 

"AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL - TRIBUTÁRIO - CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI - 

RESSARCIMENTO DE PIS/COFINS - ART 1º DA LEI N. 9.363/96 - RESTRIÇÃO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 
23/97 - ILEGALIDADE.  

É pacífico no STJ que a IN/SRF 23/1997, por se tratar de norma hierarquicamente inferior, extrapolou os limites do 

art. 1º, da Lei n. 9.363/1996 ao excluir da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI as aquisições 

relativamente aos produtos da atividade rural, de matéria-prima e de insumos de pessoas físicas, que, naturalmente, 

não são contribuintes diretos do PIS/PASEP e da COFINS. Agravo regimental da FAZENDA NACIONAL improvido. 

AGRAVO REGIMENTAL DO CONTRIBUINTE - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - 

TRIBUTÁRIO - ENERGIA ELÉTRICA E COMBUSTÍVEIS - INSUMOS PARA EFEITO DE CREDITAMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE. 1. A aquisição e utilização de energia elétrica e combustíveis no processo produtivo não se 

caracteriza como insumo para fins de creditamento do IPI, porquanto não se incorporam no processo de 

transformação do qual resulta a mercadoria industrializada. 2. Precedentes: REsp 797.926/RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJ 8.10.2007; AgRg no REsp 971.147/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 

19.12.2008; AgRg no REsp 675.613/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 5.11.2008; AgRg no REsp 

1025758/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 23.10.2008. Agravo regimental do CONTRIBUINTE 

improvido." 

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 913433, Rel. Humberto Martins, DJE 25/06/2009).  

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016269-55.2005.4.03.6100/SP 
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2005.61.00.016269-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : S/A PAULISTA DE CONSTRUCOES E COM/ 

ADVOGADO : ARNALDO RODRIGUES NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a possibilidade de creditamento de IPI pago na aquisição de matérias-primas e insumos 

utilizados na atividade da construção civil. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 
"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

As empresas do ramo da construção civil não são contribuintes do IPI, sendo consideradas consumidoras finais dos 

insumos utilizados na sua atividade. 

 

Portanto, não podem invocar o princípio da não-cumulatividade, a fim de pleitear eventual creditamento. Confira-se a 

jurisprudência: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPI. EMPRESA DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL. DECRETO 4.544/2002. NÃO-INCIDÊNCIA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ. 

1. O Decreto 4.544/2002, que regulamenta a tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, estabelece 

expressamente que a atividade desenvolvida pela empresa (edificação) não está inserida na esfera de incidência do IPI. 

2. A empresa cuja atividade não é tributada pelo IPI carece de direito a crédito relativo a insumos e matérias-primas 

que adquira para essa finalidade. Não há falar em crédito se ausente a contraprestação. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1340008 / RS, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 09/11/2010, DJe 03/02/2011). 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - CONSTRUÇÃO CIVIL - NÃO INCLUÍDA 
NO ROL DO ART. 46 DO CTN - CREDITAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 83/STJ. 

1. O disposto no art. 46 do CTN não abarca a hipótese de atividade de construção civil, como pretende a recorrente. 

Não está a empresa elencada na lei como contribuinte do imposto sobre produtos industrializados. Precedentes. 

Súmula 83/STJ. 

2. Não trazendo a agravante argumentos capazes de infirmar a decisão que deseja ver modificada, esta deve ser 

mantida por seus próprios fundamentos. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1128795 / RJ, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13/04/2010, DJe 23/04/2010). 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 

535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. IPI. EMPRESA DEDICADA À CONSTRUÇÃO 

CIVIL.CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 

1. Hipótese em que empresa dedicada à atividade de construção civil pretende o creditamento do IPI suportado na 

aquisição de insumos utilizados em suas atividades. 

2. A jurisprudência sedimentada das Turmas de Direito Público é no sentido de que a atividade de construção civil não 

está sujeita à incidência do IPI, inexistindo, por essa razão, o direito de creditamento desse tributo pelo construtor. 
Precedentes da Primeira Turma: REsp 989.527/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 4/5/2009; AgRg no REsp 

797.058/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 26/3/2009; REsp 891.857/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 1º/12/2008. 

Precedentes da Segunda Turma: REsp 840.027/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 

1047651/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 16/2/2009; AgRg no REsp 993.767/RJ, Rel. Ministro 

Humberto Martins, DJe 2/12/2008. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1100235 / PB, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 15/04/2010, DJe 27/04/2010). 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da União 

Federal. Prejudicada a apelação da impetrante. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 
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São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010303-08.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.010303-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : USINA BELA VISTA S/A 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de discussão sobre o alcance da imunidade prevista para as receitas decorrentes de exportação (artigo 149, § 

2º, da Constituição Federal). 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. Nos termos do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, e do v. Acórdão prolatado no Rex 564413/SC, relator o 

Min. Marco Aurélio de Mello, no Supremo Tribunal Federal, promovo a retratação do v. Acórdão proferido nesta 4ª 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

2. Nos termos do v. Acórdão acima citado, o Supremo Tribunal Federal decidiu: 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. 

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta 

Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras. 

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro 

das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(STF, Tribunal Pleno, RE 564413/SC, Relator Min. MARCO AURÉLIO DE MELLO, por maioria , j. 12/08/2010, Dje: 

03-11-2010 ) 

 

3. Por estes fundamentos, dou provimento à apelação da União e à remessa oficial (artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil). 

 
4. Publique-se e intimem-se. 

 

5. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010304-90.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.010304-8/SP  

APELANTE : USINA BAZAN S/A 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

a. Trata-se de discussão sobre o alcance da imunidade prevista para as receitas decorrentes de exportação (artigo 149, § 

2º, da Constituição Federal). 
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b. É uma síntese do necessário. 

 

1. Nos termos do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, e do v. Acórdão prolatado no Rex 564413/SC, relator o 

Min. Marco Aurélio de Mello, no Supremo Tribunal Federal, promovo a retratação do v. Acórdão proferido nesta 4ª 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 
2. Nos termos do v. Acórdão acima citado, o Supremo Tribunal Federal decidiu: 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. 

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta 

Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras. 

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro 

das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(STF, Tribunal Pleno, RE 564413/SC, Relator Min. MARCO AURÉLIO DE MELLO, por maioria , j. 12/08/2010, Dje: 

03-11-2010 ) 

 

3. Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 

 

4. Publique-se e intimem-se. 

 

5. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001318-41.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.001318-9/SP  

APELANTE : ROBERT BOSCH LTDA 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

a. Trata-se de discussão sobre o alcance da imunidade prevista para as receitas decorrentes de exportação (artigo 149, § 

2º, da Constituição Federal). 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. Nos termos do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, e do v. Acórdão prolatado no Rex 564413/SC, relator o 

Min. Marco Aurélio de Mello, no Supremo Tribunal Federal, promovo a retratação do v. Acórdão proferido nesta 4ª 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

2. Nos termos do v. Acórdão acima citado, o Supremo Tribunal Federal decidiu: 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. 

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta 

Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras. 

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro 

das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(STF, Tribunal Pleno, RE 564413/SC, Relator Min. MARCO AURÉLIO DE MELLO, por maioria , j. 12/08/2010, Dje: 

03-11-2010 ) 

 

3. Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 
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4. Publique-se e intimem-se. 

 

5. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007453-69.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.007453-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : COMIC STORE COML/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS RIBEIRO BORGES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

a. Trata-se de discussão sobre a legalidade do arrolamento de bens, instituído pela Lei Federal nº 9.532/97, bem como 

de determinação para a apresentação de documentos. 

 

b. Argumenta-se com a inocorrência da constituição definitiva do crédito tributário. 

 

c. É uma síntese do necessário. 

 

1. A autoridade fiscal pode, a qualquer tempo, nos autos de processo administrativo de verificação de crédito, proceder 

ao arrolamento de bens pertencentes ao contribuinte-devedor, como providência cautelar incidental passível de 

assegurar a satisfação preferencial da Fazenda Pública. 
 

2. Trata-se de ato impositivo e auto-executável da Administração, com base na supremacia do interesse público sobre o 

privado. Não há ofensa ao direito de propriedade, da ampla defesa, nem do devido processo legal. 

 

3. A lei condiciona tal medida à apuração de quantia superior a R$ 500.000,00, com o comprometimento de mais de 

trinta por cento do patrimônio conhecido do sujeito passivo (artigo 64, "caput" e parágrafo 7º, da Lei Federal nº 

9.532/97). A presença destes fatores objetivos fundamenta o receio de insolvência iminente do devedor. 

 

4. A jurisprudência reconhece a situação: 

 

TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS DO CONTRIBUINTE EFETUADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. ARTIGO 64, DA LEI 9.532/97. INEXISTÊNCIA DE GRAVAME OU RESTRIÇÃO AO USO, 

ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SUJEITO PASSIVO. CRÉDITO CONSTITUÍDO. AUTO DE 

INFRAÇÃO. LEGALIDADE DA MEDIDA ACAUTELATÓRIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O Tribunal de origem entendeu que "a impugnação na esfera administrativa suspende a exigibilidade do crédito 

tributário e impede o arrolamento previsto no art. 64 da Lei nº 9.532/97. 

2. No caso dos autos, lavrado o auto de infração e regularmente notificado o contribuinte, tem-se por constituído o 
crédito tributário. Tal formalização faculta, desde logo ? presentes os demais requisitos exigidos pela lei ? que se 

proceda ao arrolamento de bens ou direitos do sujeito passivo, independentemente de eventual contestação da 

existência do débito na via administrativa ou judicial, de acordo com o exposto acima. Ademais, vale destacar que as 

regras referentes à suspensão da exigibilidade do crédito tributário não se coadunam com a hipótese dos autos, tendo 

em vista que o arrolamento fiscal não se assemelha ao procedimento de cobrança do débito tributário, sendo apenas 

uma medida acautelatória que visa impedir a dissipação dos bens do contribuinte-devedor. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ, 1ª Turma, Resp 714809 / SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 26/06/2007, v.u., DJ 02/08/2007, pág. 347) 

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ARROLAMENTO DE BENS - LEI N. 9.532/97 - ACÓRDÃO A QUO - 

HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ - SÚMULA 83 DO STJ - PRECEDENTES. 

1. O art. 64 da Lei n. 9.532/97 autoriza o arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos 

créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido, e superior a 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
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2. A configuração do prequestionamento pressupõe debate e decisão prévios pelo Colegiado, ou seja, emissão de juízo 

sobre o tema. Se o Tribunal de origem não adotou entendimento explícito a respeito do fato jurígeno veiculado nas 

razões recursais, inviabilizada fica a análise sobre a violação do preceito evocado pelo recorrente. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1110105 / SC , Rel. Min. Humberto Martins, j. 19/05/2009, v.u., DJe 01/06/2009) 

 

5. Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

 

6. Publique-se e intimem-se. 

 

7. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002704-88.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.002704-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ORLANDO ALVES TEIXEIRA e outro 

 
: LELIA MARIA RAMOS TEIXEIRA 

ADVOGADO : VIVIANNE RIGOLDI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

a. Trata-se de apelação contra r. sentença de improcedência proferida em embargos de terceiro. 

 

b. Nas razões de recurso, a apelante prequestiona dispositivos legais inerentes à matéria e não examinados pela r. 

sentença; alega boa-fé na aquisição do imóvel penhorado e aduz a ausência de registro da penhora por ocasião da 

alienação do imóvel, adquirido em boa fé. 

 

c. É uma síntese do necessário. 

 

DECIDO 
 

1. O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

2. Por primeiro, cabe dizer que o julgador não está obrigado a efetivar a prestação jurisdicional sob forma consultiva, de 

modo a atender todos os questionamentos das partes, sendo suficiente que decida a lide de forma fundamentada. 

 

3. No caso concreto, trata-se de penhora sobre a parte ideal de imóvel em nome de terceiro, mantida pelo r. juízo 

monocrático, que reconheceu a ocorrência de fraude à execução, declarando ineficaz a alienação do imóvel. 

 

4. O ajuizamento da execução fiscal ocorreu em 22 de fevereiro de 1996. 

5. Com a dissolução da empresa executada, o sócio, proprietário do imóvel alienado, foi incluído no pólo passivo da 

execução em 01 de junho de 1999 (fl. 85) e regularmente citado em 29 de julho de 1999 (fl. 87). 

 

6. A escritura de venda e compra do imóvel data de 12 de agosto de 1999, regularmente registrada no 1º Cartório de 

Registro de Imóveis de Marília em 20 de agosto de 1999 (fls. 22 e 96). 

 

7. A penhora sobre a parte ideal do imóvel foi efetivada em 10 de fevereiro de 2003 (fl. 103). 
 

8. Entendo que a r. sentença está a merecer reforma. 

 

9. A Súmula 375 do Superior Tribunal de Justiça condiciona o reconhecimento de fraude à execução à existência do 

registro da penhora do imóvel ou prova da má-fé do terceiro adquirente, o que não ocorreu no caso concreto. 

10. Neste sentido, a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM ALIENADO A TERCEIRO DE BOA-FÉ. 

AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO TÍTULO NO REGISTRO DE IMÓVEIS. 
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1. Alienação de bem imóvel pendente execução fiscal. A novel exigência do registro da penhora, muito embora não 

produza efeitos infirmadores da regra prior in tempore prior in jure, exsurgiu com o escopo de conferir à mesma 

efeitos erga omnes para o fim de caracterizar a fraude à execução. 

2. Assentando o acórdão que a responsabilidade de terceiro somente poderia advir ou de fraude de execução ou de 

fraude contra credores, a primeira a exigir prova de alienação ilícita in re ipsa e a segunda a reclamar ação pauliana 

com a prova do consilium fraudis, a análise dessa questão referente à fraude é interditada nesta Eg. Corte, ante a 

inarredável incidência da súmula 07. Nesse sentido, os seguintes precedentes colacionados:(AGA 563346, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ de 30/08/2004; REsp 283.710, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, Dj de 03/09/2001; REsp 

163.742, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, DJ d 09/08/99) 

3. Deveras, à luz do art. 530 do Código Civil sobressai claro que a lei reclama o registro dos títulos translativos da 

propriedade imóvel por ato inter vivos, onerosos ou gratuitos, posto que os negócios jurídicos em nosso ordenamento 

jurídico, não são hábeis a transferir o domínio do bem. Assim, titular do direito é aquele em cujo nome está transcrita 

a propriedade imobiliária. 

4. Todavia, a jurisprudência do STJ, sobrepujando a questão de fundo sobre a questão da forma, como técnica de 

realização da justiça, vem conferindo interpretação finalística à Lei de Registros Públicos. Assim é que foi editada a 

Súmula 84, com a seguinte redação: "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse 

advinda de compromisso de compra e venda de imóvel , ainda que desprovido do registro". 

5. "O CTN nem o CPC, em face da execução, não estabelecem a indisponibilidade de bem alforriado de constrição 
judicial. A pré-existência de dívida inscrita ou de execução, por si, não constitui ônus "erga omnes", efeito 

decorrente da publicidade do registro público. Para a demonstração do "consilium" "fraudis" não basta o 

ajuizamento da ação. A demonstração de má-fé, pressupõe ato de efetiva citação ou de constrição judicial ou de atos 

repersecutórios vinculados a imóvel, para que as modificações na ordem patrimonial configurem a fraude . Validade 

da alienação a terceiro que adquiriu o bem sem conhecimento de constrição já que nenhum ônus foi dado à 
publicidade. Os precedentes desta Corte não consideram fraude de execução a alienação ocorrida antes da citação do 

executado alienante.. (EREsp nº 31321/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 16/11/1999) 

6. Aquele que não adquire do penhorado não fica sujeito à fraude in re ipsa, senão pelo conhecimento erga omnes 

produzido pelo registro da penhora . Sobre o tema, sustentamos: "Hodiernamente, a lei exige o registro da penhora, 

quando imóvel o bem transcrito. A novel exigência visa à proteção do terceiro de boa-fé, e não é ato essencial à 

formalização da constrição judicial; por isso o registro não cria prioridade na fase de pagamento. Entretanto, a 

moderna exigência do registro altera a tradicional concepção da fraude de execução; razão pela qual, somente a 

alienação posterior ao registro é que caracteriza a figura em exame. Trata-se de uma execução criada pela própria lei, 

sem que se possa argumentar que a execução em si seja uma demanda capaz de reduzir o devedor à insolvência e, por 

isso, a hipótese estaria enquadrada no inciso II do art. 593 do CPC. A referida exegese esbarraria na inequívoca ratio 

legis que exsurgiu com o nítido objetivo de proteger terceiro s adquirentes. Assim, não se pode mais afirmar que quem 

compra do penhorado o faz em fraude de execução. "É preciso verificar se a aquisição precedeu ou sucedeu o 
registro da penhora ". Neste passo, a reforma consagrou, no nosso sistema, aquilo que de há muito se preconiza nos 

nossos matizes europeus." (Curso de Direito Processual Civil, Luiz Fux, 2ª Ed., pp. 1298/1299), 

7. In casu, além de não ter sido registrada, a penhora efetivou-se em 22/06/99, ou seja, após a alienação do imóvel 

pelo executado a outro adquirente, em 22/09/88. Do mesmo modo, em 30/09/99, ocasião em que o referido bem foi 

alienado ao embargante, ora recorrido, não havia qualquer ônus sobre a matrícula do imóvel , por isso que à Fazenda 

Nacional cabia demonstrar a eventual má-fé do embargante e ajuizar a ação competente para, a partir da anulação, 

reavê-lo do recorrido, o que inocorreu. 

8. Recurso especial desprovido. (o destaque não é original) 

(STJ, 1ª Turma, REsp 638664 / PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 07/04/2005, v.u., DJ 02/05/2005, pág. 220) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO . EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA NÃO REGISTRADA. 

COMPRA E VENDA DE BEM IMÓVEL . ÔNUS DO CREDOR DE PROVAR A FRAUDE . 

1. Segundo a mais recente jurisprudência desta Corte, o fato de o executado haver sido citado antes de proceder à 

alienação do bem não basta para configurar a fraude à execução. Também é necessário provar-se que o adquirente 

tinha ciência da existência da execução fiscal contra o alienante para que se configure a fraude . 
2. Como a penhora do imóvel não foi sequer levada a registro, caberia ao credor provar que o terceiro tinha ciência da 

demanda em curso. 

3. Alienado o imóvel , com a transcrição da escritura de compra e venda no registro imobiliário, não há como se 
presumir a má-fé do adquirente. 

4. Recurso especial provido. (o destaque ao é original) 

(STJ, 2ª Turma, REsp 211118 / MG, Rel. Min. Castro Meira, j. 28/09/2004, v.u., DJ 16/11/2004, pág. 220) 

11. Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

 

12. Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

 

13 Intimem-se. 

 

14. Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002928-08.2005.4.03.6117/SP 

  
2005.61.17.002928-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JOAO DO AMARAL CARVALHO espolio 

ADVOGADO : JOSÉ ALECIO FRAGA SPILARI e outro 

REPRESENTANTE : TEREZINHA MOLENTO DO AMARAL CARVALHO 

ADVOGADO : JOSÉ ALECIO FRAGA SPILARI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00029280820054036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de alegação de prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação. 

 

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, in verbis: 
 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva." 

 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é firmada com a 

entrega da declaração pelo contribuinte, a teor do que estabelece a Súmula 436 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"Súmula 436. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, 

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

De outra parte, para a hipótese da data do vencimento do tributo ser anterior àquela estipulada para a entrega da 

declaração, o fluxo do prazo prescricional tem gênese a partir do último movimento (data da entrega da declaração), 

consoante remansoso entendimento jurisprudencial, in verbis: 

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO 

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. 
INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário 

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, 

GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 

dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento 

antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo 

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 
Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 
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I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 
reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 
final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a 

citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo 
prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 

por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que 

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de 
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ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz 

no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 
 

Em outro plano, caso o crédito tributário não seja declarado pelo contribuinte, a constituição dele deverá ser firmada 

pela autoridade fiscal, com amparo no art. 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional. 

 

Logo, a contagem do prazo prescricional pode, em tese, fluir a partir: a) da data do vencimento do tributo declarado e 

não pago (data do vencimento é posterior ao da declaração); b) da data da entrega da declaração pelo contribuinte; e c) 

da data da constituição definitiva do crédito pelo Fisco, conforme dispõe o art. 149, incisos II e V, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Na ausência de documento comprobatório da data da entrega da declaração pelo contribuinte, o termo inicial para a 

contagem da prescrição é a data do vencimento da obrigação. A questão é objeto de entendimento no Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONTAGEM A PARTIR DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO DETERMINANDO-SE O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA APRECIAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
COM BASE NO TERMO INICIAL CORRETO. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito se dá com a 

entrega da respectiva declaração pelo contribuinte ou, no caso de sua ausência, na data do vencimento. Assim, é esse o 

marco temporal para a fluência do prazo prescricional. 

2. A inscrição em dívida ativa não guarda relação com a constituição do crédito tributário, tratando-se apenas de 

procedimento administrativo tendente a registrar os valores contabilmente e torná-los exigíveis por meio do título 

executivo a ser formado a partir de tal ato - CDA. Não pode, portanto, ser considerada como marco inicial do prazo 

prescricional. 

3. Uma vez reconhecido, em tese, o direito da recorrente de que o cômputo do prazo prescricional não tenha início a 

partir da data da inscrição do débito na dívida ativa, os autos devem ser encaminhados à instância local, à qual cabe a 

apreciação do conjunto fático-probatório dos autos, para apuração da prescrição à luz do correto termo inicial, sem 

que isso implique julgamento extra petita. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 1099840/PR AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0219991-8, Relator(a) 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/02/2010)  

 

O termo final da prescrição é a data do ajuizamento da ação, lembrando que, no caso, não restou constatada desídia da 
exequente no que toca ao ato de promoção tempestiva da citação. 

 

Colho, a propósito, a dicção da Súmula 106 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Com essas necessárias ponderações, passo ao exame do caso concreto. 

 

Desde logo, faço o registro dos dados necessários para o exame da controvérsia: a) a execução fiscal foi ajuizada em 31 

de julho de 2000 (fl. 43) e b) a citação do executado foi firmada em 11 de agosto de 2000 (fl. 43). 
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O crédito tributário constituído concerne ao ano-base 1994. 

 

A notificação do contribuinte ocorreu em 07 de julho de 1995 (fl. 16/19) e os vencimentos foram firmados entre 31 de 

agosto de 1995 e 31 de janeiro de 1996 (fl. 16/19). 

 

Logo, in casu, a prescrição não ocorreu, visto que entre a data dos vencimentos e o ajuizamento da ação não decorreu 

prazo superior a cinco anos. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso. 

 

Intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075600-95.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.075600-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COFESA COML/ FERREIRA SANTOS S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.66215-3 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 
Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 
prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 
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2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 
Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042228-34.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042228-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : YOSHIMASA WATANABE E CIA LTDA 

ADVOGADO : JAIME SETSUO KOBA 

No. ORIG. : 03.00.00000-5 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

1. A Emenda Constitucional nº 45 deu nova redação ao artigo 114, inciso VII, da Constituição Federal: "Compete à 

Justiça do Trabalho processar e julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho". 

 

2. Trata-se de norma constitucional atributiva de competência - em caráter absoluto, em razão da matéria - de eficácia 

imediata: 
 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA DO TRABALHO. AÇÃO DE 

EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DECORRENTE DE PENALIDADE APLICADA POR ÓRGÃO FISCALIZADOR DE 

RELAÇÕES DE TRABALHO. ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 45/04. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

1. Nos termos do art. 114, VII, da CF/88, com a redação dada pela EC 45/04, "compete à Justiça do Trabalho 

processar e julgar (...) VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos 

de fiscalização das relações de trabalho" . 

2. Trata-se de competência fixada em razão da matéria e não da natureza processual da demanda proposta. Assim, 

inclui-se na nova competência também a ação de execução fiscal destinada à cobrança de multa administrativa por 

descumprimento da legislação do trabalho. 

3. Conflito conhecido, declarando-se a competência do Juízo trabalhista , o suscitante". 

(CC 57.291/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 15.05.2006 

p. 149). 

 

3. No caso concreto, cuida-se da cobrança de multa por infração ao artigo 59, "caput" , da Consolidação das Leis do 

Trabalho (fl. 03 da execução fiscal). 
 

4. O feito foi sentenciado em 07 de março de 2005, após a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 45, de 08 de 

dezembro de 2004. 
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5. Por estes fundamentos, determino a remessa do feito ao Tribunal Regional do Trabalho, com baixa na distribuição. 

 

6. Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. Certifique-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026888-10.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.026888-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/A 

ADVOGADO : FABIO ESTEVES PEDRAZA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

Renúncia 

À fl. 392/393 a impetrante apresenta petição nos autos pugnando a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, para 

o fim de habilitar-se ao benefício fiscal instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. Ressalto que a peça vem 

subscrita por advogado devidamente constituído conforme procuração e substabelecimento, dos quais constam, dentre 

outros, poderes para renunciar. 

Logo, não possui mais a impetrante interesse processual no conhecimento e julgamento do recurso interposto, pois 

reconheceu a legitimidade do ato impugnado, o que equivale à improcedência com eficácia de coisa julgada material. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. 

RENÚNCIA AOS DIREITOS A QUE SE FUNDA A AÇÃO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. PERDA DO 

OBJETO. 

1. A renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser 

requeria a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença, cumprindo ao magistrado 

averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto, ex vi do art. 38, do CPC. 

2. In casu, o recorrente requereu a renúncia aos direitos sobre os quais se funda a ação, ainda na instância a quo, 

conforme petição de fls. 283/284. 
3. Embargos de declaração acolhidos, para dar-lhes efeitos infringentes e julgar prejudicado o recurso especial por 

perda de objeto." 

(Edcl no Resp 1080808/MG - STJ - Rel. Min. LUIZ FUX - DJe de 07.10.2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA RECURSAL. ANUÊNCIA DA PARTE 

CONTRÁRIA. DESCABIMENTO. 

1. Trata-se de pedido de desistência recursal formulado pela parte agravada, tendo em vista a adesão à anistia fiscal 

prevista na Lei estadual n. 17.247/07, regulamentada pelo Decreto n. 44.695/07. 

2. Insurge-se o agravante contra a decisão que homologou o pedido de desistência recursal, por entender que deveria 

ter sido intimado para se manifestar a respeito dos documentos juntados pela agravada. 

3. O pedido de desistência recursal, nos termos do art. 501 do CPC, independe da anuência da parte contrária, e pode 

ser formulado até o julgamento do recurso. Por outro lado, a renúncia ao direito sobre qual se funda a ação, é ato 

privativo do autor, e independe, também, da concordância da parte contrária, podendo ser exercida a qualquer tempo 

e grau de jurisdição, ensejando a extinção do feito com julgamento do mérito. Precedentes: REsp 555.139/CE, Rel. 

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 13.6.2005; AgRg no Ag 491.140/SP, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, Segunda Turma, DJ de 24.5.2004. 

4. Na espécie, o que se analisa nestes autos é o pedido de desistência recursal, bem como a renúncia ao direito sobre 
qual se funda a ação e não o parcelamento em si, razão pela qual não há porque conferir vista à parte contrária para 

verificar se a parte está cumprindo ou não os termos do parcelamento, o qual deverá ser analisado 

administrativamente. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Resp 1000941/MG - STJ - Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJe de 16.09.2009) 
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Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls.381/382, e homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual de funda 

a ação, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Superados os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025349-54.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.025349-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE AUTORA : TECNOS DA AMAZONIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em face de r. sentença extintiva de embargos à execução fiscal. 

 

O processo civil tem regra para a propositura de execução mal aparelhada: "O credor ressarcirá ao devedor os danos que 

este sofreu, quando a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação que deu lugar 

à execução" (art. 574, do CPC). 

 

Na execução fiscal, a norma de responsabilização foi mitigada: "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição 

de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes" (art. 

26, da LEF). 
 

Nos casos de extinção da execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação 

da União ao pagamento de verba honorária deve ser analisado à luz do princípio da causalidade. 

 

A jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 
3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 
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a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, RESP 1111002, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 01/10/2009) 

 

No caso concreto, houve pedido extinção do feito executivo, em razão do cancelamento da inscrição do débito em 

dívida ativa (fls. 124/125). 

 

A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor atribuído à causa, em consideração à elevada importância social da 

causa e ao zelo profissional dos advogados. Não há desproporcionalidade . 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao reexame necessário. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002677-37.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.002677-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CLINICA DE REPOUSO NOSSO LAR 

ADVOGADO : ANANIAS RUIZ 

SUCEDIDO : ASSOCIACAO FILANTROPICA ESPIRITA DE ADAMANTINA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 03.00.00002-1 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento direcionado à discussão da penhora - pesquisa ou bloqueio, que lhe são preliminares - 

sobre dinheiro depositado em sistema eletrônico de dados. 

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido. 

A União apresentou resposta. 

É uma síntese do necessário. 

Há jurisprudência dominante sobre o tema, no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 
ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 
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5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, 

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da 

Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC, e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras 

(mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos 

os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas. 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 
comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

(...) 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 

(...) 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010). 

 

No caso concreto, a ordem judicial para o bloqueio ou a penhora do ativo é anterior a 21 de janeiro de 2.007 (fls. 
33/34), mas houve, em tese, comprovação, em primeiro grau, do esgotamento de todos os meios para localização de 

bens da agravante (fl. 33). 

A recorrente não apresentou cópia integral da execução fiscal, de modo que não há como verificar se foram realmente 

esgotadas todas as diligências para apuração de bens da executada. 

A ausência das peças necessárias impede a reapreciação da decisão proferida.  

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 
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Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010167-13.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.010167-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : GONTRAN PEREIRA COELHO PARENTE 

ADVOGADO : FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.053950-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu a penhora sobre os bens nomeados pelo 

agravante, sob a alegação de inobservância ao art. 11 da Lei n° 6.830/80. 

A exeqüente ofereceu à penhora obras de arte. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido. 
A resposta foi apresentada. 

É uma síntese do necessário. 

"A parte poderá requerer a substituição da penhora: se não obedecer à ordem legal" (artigo 656, "caput" e inciso I, do 

Código de Processo Civil). 

De outra parte, a execução se faz em benefício do credor. O artigo 620, do Código de Processo Civil, ao estabelecer que 

a execução deve se processar pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou dificultar 

o recebimento do crédito pelo credor. 

Acompanho a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSS - BENS INDICADOS À PENHORA - ALEGADA VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, II DO CPC - A FAZENDA PODE REQUERER EM QUALQUER FASE DA EXECUÇÃO O REFORÇO 

OU A SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. 
1. Não se ressente dos vícios a que alude o art. 535 do CPC a decisão que contenha argumentos suficientes para 

justificar a conclusão adotada. 

2. Se o bem ofertado pela executada à penhora não atendeu à ordem de nomeação estabelecida no art. 11 da Lei n. 

6.830/80 ou o valor da execução, tem a credora o direito à substituição do bem oferecido à penhora ou o seu reforço 

em qualquer fase da execução, o que afasta o alegado cerceamento de defesa. Agravo regimental improvido". 
(AgRg no REsp 863.808/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 

15.05.2008 p. 1). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS 

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 
1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante. 

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora, tendo 

em vista não ter sido obedecida a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de considerá-lo bem de difícil 

alienação. 

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da nomeação à 
penhora dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. Precedentes. 

4. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias Turmas 

deste Sodalício. 

5. Agravo regimental não provido" (o destaque não é original). 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 511367/MG, Rel. Min. José Delgado, j. 16/10/2003, v.u., DJU 01/12/2003). 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 
Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011337-20.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.011337-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : DUILIO SCOPEL 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS VICENTAINER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.11.000985-9 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em exceção de pré-executividade, deixou de reconhecer a 

decadência. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

DECIDO. 
 

Improcede a alegação de nulidade do processo administrativo por falta de intimação. 

 

Isto porque houve tentativa de intimação via correio (fls. 45). 

 

Frustrada a intimação postal, a autoridade fiscal procedeu, então, a publicação de editais, nos termos do Decreto n.º 

70.235/72. 

 

A intimação por edital, além de legalmente prevista, não obsta - como, de fato, não obstou - a defesa do contribuinte, já 

que contém os elementos necessários e suficientes ao exercício do contraditório. 

 

Quanto à alegação de decadência do direito potestativo de constituição do crédito tributário, transcrevo os artigos 150 e 

173 do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o 

dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida 

autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 
§ 1º - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da 

ulterior homologação do lançamento. 

§ 2º - Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito 

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 

§ 3º - Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido 

e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação. 

§ 4º - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação". 

 

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente 

efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, 

contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de 

qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento". 

 

O prazo decadencial é desconsiderado nos casos de comprovada ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

 

A questão é objeto da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA 

DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não 

prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a 

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da 

Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 

216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo 

de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por 

cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de 

tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o 

contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, 

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos 

prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo 

decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de 

Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 

396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São 

Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação 

ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que 

concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos 

créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial 

qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 973733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção; j. 12/08/2009, DJe 18/09/2009 - o destaque não é original) 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTO A MENOR. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 150, § 4º, DO CTN. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4°, E 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

1. Agravo regimental no recurso especial em que se discute o prazo para a constituição de crédito tributário 

remanescente de ICMS, no caso em que ocorre o pagamento a menor do tributo. 

2. Nos tributos cujos sujeitos passivos têm o dever de antecipar o pagamento sem que haja prévio exame da autoridade 

administrativa, caso se apure saldo remanescente, a Fazenda deverá constituí-lo no prazo de cinco anos a contar da 

ocorrência do fato gerador, sob pena de ocorrer a extinção definitiva do crédito, nos termos do parágrafo 4º do art. 

150 do CTN. Precedentes: AgRg no REsp 1.152.747/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 

22/2/2011; AgRg no REsp 1.192.933/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 11/2/2011; AgRg no 

REsp 1.182.862/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 2/2/2011. 

3. Ademais, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 973.733/SC, realizado nos termos do art. 543-C e sob a 

relatoria do Ministro Luiz Fux, sedimentou o entendimento de que o art. 173, I, do CTN se aplica aos casos em que a 

lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou, quando, a despeito da previsão legal, não há o pagamento, salvo 

nos casos de dolo, fraude ou simulação. 

4. Honorários advocatícios fixados em 0,5% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 20, § 4º e 21, § 1º, 
do CPC. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1172391/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, por unanimidade; j. 04/08/2011, DJe 

10/08/2011 - o destaque não é original) 

 

No caso concreto, a notícia da investigação sobre a eventual existência de crime contra a ordem tributária (fls. 255) 
torna controversa a conduta supostamente dolosa do contribuinte. 

 

Neste contexto, não cabe sustar o andamento da execução - sem prejuízo da possibilidade de análise mais aprofundada 

da questão em sede de embargos à execução. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao d. Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064796-34.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064796-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : RR COM/ DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA LTDA -EPP 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.006374-8 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de liminar em ação cautelar. 

b. A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme a extrato computadorizado anexo - faz cessar a eficácia do 

provimento liminar. 

c. A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em 
diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do 

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências 

cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § 

único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades 

distintas e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, 

mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como 

também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 
08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA 

- PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão 

proferida em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 416/1026 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160). 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085684-24.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085684-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CAMERA CINCO SOM E IMAGEM LTDA 

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.024216-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento direcionado à discussão da penhora - pesquisa ou bloqueio, que lhe são preliminares - 
sobre dinheiro depositado em sistema eletrônico de dados. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido. 

A União apresentou resposta. 

É uma síntese do necessário. 

Há jurisprudência dominante sobre o tema no Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 
bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, 

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da 

Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC, e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras 

(mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos 

os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas. 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 
fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 
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passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

(...) 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 
da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 

(...) 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010). 
 

No caso concreto, a ordem judicial, para a pesquisa, o bloqueio ou a penhora do ativo, é posterior a 21 de janeiro de 

2.007. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094939-06.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.094939-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FINCAR AUTO PECAS LTDA -ME 

ADVOGADO : MAURICIO ROCHA SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.26.005209-5 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade. 

 

A agravante sustenta a ocorrência da decadência e da prescrição. 
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DECIDO. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, não prospera a alegação de decadência. 

 

A Certidão de Dívida Ativa indica débitos com vencimentos entre 31 de março de 1992 e 31 de janeiro de 1997 (fls. 

16/48). O documento também indica que a constituição do crédito tributário ocorreu por Termo de Confissão 

Espontânea, com data de 31 de março de 1997. 

 

O débito mais antigo data de março de 1992. Desta forma, o prazo decadencial para a sua constituição começou a fluir 

no primeiro dia do ano de 1993, nos termos do artigo 173, inciso I, do CTN. O termo final do prazo seria 31 de 

dezembro de 1998. 

 

Em 31 de março de 1997, com o Termo de Confissão Espontânea, houve a constituição definitiva do crédito tributário, 

não havendo mais que se falar em decadência. 

 
O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, in verbis: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva." 

 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é firmada com a 

entrega da declaração pelo contribuinte, a teor do que estabelece a Súmula 436 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"Súmula 436. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, 

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

De outra parte, para a hipótese da data do vencimento do tributo ser anterior àquela estipulada para a entrega da 

declaração, o fluxo do prazo prescricional tem gênese a partir do último movimento (data da entrega da declaração), 

consoante remansoso entendimento jurisprudencial, in verbis: 

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 
COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO 

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. 

INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário 

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, 

GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 

dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento 

antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo 

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 
Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 
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3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 
reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 
8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 
12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a 

citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo 
prescricional . 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 
diretivo do Código de Processo Civil: 

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 

por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que 

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de 

ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz 

no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 
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haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

Em outro plano, caso o crédito tributário não seja declarado pelo contribuinte, a constituição dele deverá ser firmada 

pela autoridade fiscal, com amparo no art. 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional. 

 

Logo, a contagem do prazo prescricional pode, em tese, fluir a partir: a) da data do vencimento do tributo declarado e 
não pago (data do vencimento é posterior ao da declaração); b) da data da entrega da declaração pelo contribuinte; e c) 

da data da constituição definitiva do crédito pelo Fisco, conforme dispõe o art. 149, incisos II e V, do Código Tributário 

Nacional. 

 

O termo final da prescrição é a data do ajuizamento da ação, lembrando que, no caso, não restou constatada desídia da 

exequente no que toca ao ato de promoção tempestiva da citação. 

 

Colho, a propósito, a dicção da Súmula 106 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Com essas necessárias ponderações, passo ao exame do caso concreto. 

 

A execução fiscal foi ajuizada em 08 de março de 2002 (fl. 14). 

 

Não consta dos autos a data em que determinada e concretizada a citação. 
 

Entretanto, a agravante apresentou exceção de pré-executividade em 31 de agosto de 2006 (fl. 49). Presumindo-se, 

portanto, que a citação foi firmada em período anterior. 

 

O crédito tributário constituído concerne ao ano-base 1992 a 1996 (fls. 16/48). 

 

Como já mencionado, a constituição do crédito tributário ocorreu em 31 de março de 1997 e os vencimentos foram 

firmados entre 31 de março de 1992 e 31 de janeiro de 1997. 

 

Logo, in casu, a prescrição não ocorreu, visto que entre a data da constituição do crédito tributário e o ajuizamento da 

ação não decorreu prazo superior a cinco anos. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094940-88.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.094940-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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AGRAVANTE : ROBERTO CAROTO e outro 

 
: EDUARDO CAROTO 

ADVOGADO : MAURICIO ROCHA SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : FINCAR AUTO PECAS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.26.005209-5 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade. 

 

Os agravantes sustentam a ocorrência da decadência e da prescrição. 

 
DECIDO. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, não prospera a alegação de decadência. 

 

A Certidão de Dívida Ativa indica débitos com vencimentos entre 31 de março de 1992 e 31 de janeiro de 1997 (fls. 

19/50). O documento também indica que a constituição do crédito tributário ocorreu por Termo de Confissão 

Espontânea, com data de 31 de março de 1997. 

 

O débito mais antigo data de março de 1992. Desta forma, o prazo decadencial para a sua constituição começou a fluir 

no primeiro dia do ano de 1993, nos termos do artigo 173, inciso I, do CTN. O termo final do prazo seria 31 de 

dezembro de 1998. 

 

Em 31 de março de 1997, com o Termo de Confissão Espontânea, houve a constituição definitiva do crédito tributário, 

não havendo mais que se falar em decadência. 

 

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, in verbis: 
 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva." 

 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é firmada com a 

entrega da declaração pelo contribuinte, a teor do que estabelece a Súmula 436 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"Súmula 436. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, 

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

De outra parte, para a hipótese da data do vencimento do tributo ser anterior àquela estipulada para a entrega da 

declaração, o fluxo do prazo prescricional tem gênese a partir do último movimento (data da entrega da declaração), 

consoante remansoso entendimento jurisprudencial, in verbis: 

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO 

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. 

INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário 

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, 

GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 

dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento 

antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo 

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 
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julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 
qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 
reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 
o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a 

citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo 
prescricional . 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 
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de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 

por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que 

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de 

ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz 

no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 
do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

Em outro plano, caso o crédito tributário não seja declarado pelo contribuinte, a constituição dele deverá ser firmada 

pela autoridade fiscal, com amparo no art. 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional. 

 

Logo, a contagem do prazo prescricional pode, em tese, fluir a partir: a) da data do vencimento do tributo declarado e 

não pago (data do vencimento é posterior ao da declaração); b) da data da entrega da declaração pelo contribuinte; e c) 

da data da constituição definitiva do crédito pelo Fisco, conforme dispõe o art. 149, incisos II e V, do Código Tributário 

Nacional. 

 

O termo final da prescrição é a data do ajuizamento da ação, lembrando que, no caso, não restou constatada desídia da 
exequente no que toca ao ato de promoção tempestiva da citação. 

 

Colho, a propósito, a dicção da Súmula 106 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Com essas necessárias ponderações, passo ao exame do caso concreto. 

 

A execução fiscal foi ajuizada em 08 de março de 2002 (fl. 17). 

 

Não consta dos autos a data em que determinada e concretizada a citação. 

 

Entretanto, os agravantes apresentaram exceção de pré-executividade em 31 de agosto de 2006 (fl. 51). Presumindo-se, 

portanto, que a citação foi firmada em período anterior. 

 

O crédito tributário constituído concerne ao ano-base 1992 a 1996 (fls. 19/50). 

 

Como já mencionado, a constituição do crédito tributário ocorreu em 31 de março de 1997 e os vencimentos foram 

firmados entre 31 de março de 1992 e 31 de janeiro de 1997. 

 

Logo, in casu, a prescrição não ocorreu, visto que entre a data da constituição do crédito tributário e o ajuizamento da 

ação não decorreu prazo superior a cinco anos. 
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096347-32.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096347-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : BOM PASSO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.13.002034-1 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que rejeitou exceção de incompetência do Juízo. 

A execução fiscal deverá ser proposta no local sede da empresa executada. 

No caso concreto, houve alteração da sede da empresa, para São Paulo, antes do ajuizamento da execução fiscal (fls. 

17/19). 

A jurisprudência: 
 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO POSTERIOR À MUDANÇA DA SEDE 

DA EMPRESA EXECUTADA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 58 DO STJ. TESE VENTILADA EM RECURSO 

ESPECIAL INTERPOSTO COM FUNDAMENTO NA ALÍNEA "A" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO INFRACONSTITUCIONAL FEDERAL VIOLADO. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284 DO STF. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL 

NO PONTO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. INVERSÃO. 

1. Restou constado no Tribunal de origem que a execução fiscal foi ajuizada em momento posterior à transferência da 

sede da empresa executada. Se assim é, e entendendo o Superior Tribunal de Justiça que a competência é fixada 

quando da distribuição da ação, o juízo competente para processar e julgar a demanda será o do foro da atual sede da 

empresa, alterada, como dito, antes do ajuizamento da execução. Não se aplica, à hipótese, a Súmula n. 58 do STJ. 

Precedentes. 

2. Quanto à questão da nulidade da citação por edital, é de se frisar que o recurso especial foi interposto com 

fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional, mas a recorrente (ora agravante) não invocou nenhum 

dispositivo infraconstitucional federal que fundamentasse a tese da nulidade da citação. 

3. Convém lembrar que da violação ao art. 578 do CPC não deriva necessariamente a nulidade de citação por edital, 

uma vez que este ato processual pode produzir efeitos ainda que determinado por juiz incompetente, na forma do que 

dispõe o art. 219, caput, do CPC. 
4. O recurso especial na parte que toca a nulidade da citação por edital, portanto, sequer poderia ter sido conhecido 

no ponto, por incidência da Súmula n. 284 do Supremo tribunal Federal. Isso porque a não-indicação do dispositivo 

considerado malferido é causa de fundamentação deficiente. Precedentes. 

5. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg nos EDcl no AgRg no Ag 1031179/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 05/02/2009, DJe 02/03/2009) 

PROCESSO CIVIL E PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FORO 

COMPETENTE PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. SÚMULA 

58/STJ. ARTIGOS 87 E 578, DO CPC. MUDANÇA DE DOMICÍLIO DA EXECUTADA ANTES DA PROPOSITURA 

DA DEMANDA. 

1. A competência jurisdicional, em sede de execução fiscal, é fixada pela propositura da ação, sendo irrelevante a 

mudança posterior do domicílio do executado, consoante a ratio essendi da Súmula 58/STJ. 

2. É que a competência é determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações da 

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência 

em razão da matéria ou da hierarquia, ex vi do disposto no artigo 87, do CPC. 

3. Entrementes, a alteração do local da sede da empresa antes da propositura do executivo fiscal impõe a aplicação da 

regra básica do artigo 578, do CPC, cuja exegese sugere a prevalência do caput sobre o parágrafo único, ante o 
escopo de se viabilizar o melhor desempenho da defesa do executado, razão pela qual a execução fiscal intentada pela 
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Fazenda Pública Federal deve ser proposta no foro da sede das pessoas jurídicas e excepcionalmente nos foros 

subsidiários. 

4. O domicílio da pessoa jurídica é a sede da empresa. Na execução fiscal, para efeito de aplicação da regra de 

competência do artigo 578, do CPC, ante a inexistência de norma especial na Lei 6.830/80, prevalece a data da 

propositura da ação fiscal sobre a data do lançamento do crédito. 

5. Desta sorte, a mudança de domicílio da empresa, antes da propositura da execução fiscal, não enseja a aplicação da 

Súmula 58 do STJ, cuja ratio essendi parte da premissa que a execução fiscal deve ser promovida no domicílio do 

devedor, tanto mais que o parágrafo único só incide acaso inaplicável o caput do artigo, regra básica de hermenêutica. 

6. Outrossim, tratando-se de ação proposta pela Fazenda Nacional, o princípio informador há de ser o previsto no § 

1.º do art. 109 da CF/1988, verbis:"As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde tiver 

domicílio a outra parte". 

7. Recurso especial provido, para reconhecer a competência do Juízo do domicílio da executada para apreciar o 

executivo fiscal intentado. 

(REsp 818.435/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/09/2008, DJe 01/10/2008) 

 

Por esta razão, dou provimento ao agravo de instrumento, para determinar o prosseguimento do feito originário em 

uma das Varas das Execuções Fiscais de São Paulo - Capital. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 
Publique-se e intime(m)-se. 

Após, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096629-70.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096629-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : OSWALDO NACLE HAMUCHE 

ADVOGADO : TATIANE CRISTINE TAVARES CASQUEL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.040957-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu a atribuição de efeito suspensivo em embargos à 

arrematação. 

b. A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme o extrato computadorizado em anexo - extinguiu os 

embargos, com resolução de mérito, em razão da renúnica do embargante. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 
d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o recurso, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta 

Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097399-63.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097399-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ORICA BRASIL LTDA 
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ADVOGADO : RODRIGO HELFSTEIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.049875-1 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que recebeu embargos à execução sem o oferecimento de garantia. 

Argumenta-se que a falta de garantia do juízo impede o oferecimento de embargos. 

É uma síntese do necessário. 

Para a interpretação da matéria recursal, é relevante o seguinte dispositivo da Lei Federal nº 6.803/80: 

 

"Art . 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

I - do depósito; 

II - da juntada da prova da fiança bancária; 

III - da intimação da penhora. 

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução." 
 

A matéria é objeto de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

REFORMAS PROCESSUAIS. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. POSSIBILIDADE DE 
GRAVE DANO, DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO NÃO COMPROVADA. EFEITO SUSPENSIVO NÃO 

CONCEDIDO. REEXAME PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. A interposição de Embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos créditos 

tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6.830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, a atribuição de efeito 

suspensivo aos Embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do CPC, depende de 

requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que o prosseguimento da 

execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

2. In casu, o Tribunal a quo entendeu que, "a CDA é título extrajudicial e, no âmbito administrativo, há a observância 

dos princípios do devido processo legal, artigo 739-A do CPC. (...) Por fim, não há falar em configuração de periculum 

in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito, mesmo porque, se ao final do julgamento dos 

embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser resolvida em perdas e 

danos." 3. A constatação de que o prosseguimento da execução renderia à recorrente lesão grave e de difícil reparação 

exige reexame probatório, incabível em sede de Recurso Especial, a teor do que dispõe a Súmula 7/STJ: A pretensão de 

simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

4. Precedentes: AgRg no REsp 654571/PA, DJ 14/06/2007, AgRg no Ag 548.040/PR, DJ de 10.5.2004) 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1133990/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 14/09/2009) 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA EFETIVADA SOBRE BENS DA 

EMPRESA. EMBARGOS À EXECUÇÃO OFERECIDOS PELO SÓCIO-GERENTE ANTERIORMENTE AO 

REDIRECIONAMENTO. PENHORA QUE APROVEITA A TODOS OS DEVEDORES. 

1. A segurança do juízo é condição de procedibilidade dos embargos à execução, nos termos do art. 16, § 1º, da Lei 

n.º 6.830/80. 
2. É que a presunção que milita em favor do título executivo impõe à admissibilidade dos embargos a garantia do juízo, 

em face do seu efeito suspensivo, que se projeta com a inauguração de processo cognitivo no organismo do processo 

satisfativo, porquanto os embargos formam uma nova relação processual, autônoma e paralela àquela execução, cujo 

procedimento pressupõe requisitos próprios para constituição e desenvolvimento. (Precedentes: REsp 815.487/PE, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 23.08.2007 ; REsp 946.573/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR, QUARTA TURMA, DJ 08.10.2007 ; REsp 411.643/GO, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, 

TERCEIRA TURMA, DJ 15.05.2006 ; (REsp 545.970/MG, Rel. 

Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, DJ 10.10.2005 ; REsp 799.364/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 06.02.2006). 

3. A regra da imprescindibilidade de garantia do juízo tem sido mitigada pela jurisprudência desta Corte Superior, a 

qual admite os embargos nas hipóteses de insuficiência da penhora, desde que esta venha a ser suprida posteriormente. 

(Precedentes: REsp 803.548/AL, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 04.06.2007; REsp 792.830/RJ, Rel. 
Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 29.05.2006 ; REsp 983.734/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, DJ 08.11.2007). 

6. In casu, a penhora foi suficientemente realizada e gravou bens da empresa executada, em momento anterior à 

integração, no pólo passivo da execução, do ora recorrido, o qual pode se utilizar da garantia do juízo para manejar 

os embargos à execução, máxime por tratar-se de responsabilidade subsidiária. É que o bem penhorado, sendo 

suficiente à garantia, propicia a execução de forma menos onerosa para os demais. (Precedente: REsp 97991/MG, Rel. 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 29/04/1998, DJ 01/06/1998) 7. 

Recurso especial desprovido." 

(REsp 865.336/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 27/04/2009) 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO. PENHORA GARANTIDA. ART. 16, § 

1º, DA LEF. 

1. Não há suporte para o não-recebimento de embargos à execução quando, antes, ocorreu a necessária garantia do 

juízo por meio de penhora, nos exatos termos exigidos pelo § 1º do art. 16 da LEF. 

2. Recurso especial não provido." 

(REsp 1018715/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2008, DJe 11/09/2008) 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso (artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098238-88.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098238-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PAOLO LASALVIA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.20556-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão em execução fiscal, que determinou a expedição de ofício 

requisitório. 

b. É uma síntese do necessário. 

1. A r. decisão agravada não se pronunciou sobre a inclusão dos juros moratórios na conta de atualização. Nem houve 

pedido expresso com relação ao tema (fl. 75). 

2. Não cabe examinar a questão neste grau de jurisdição, sob pena de subversão da estrutura decisória do Poder 

Judiciário. 

3. Por estes fundamentos, nego seguimento ao presente recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

4. Publique-se , intime(m)-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00055 CAUTELAR INOMINADA Nº 0098653-71.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098653-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REQUERENTE : ANTONIO GOMES DA COSTA e outros 

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

 
: ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

REQUERENTE : JOAQUIM MARCONDES DE ANDRADE WESTIN 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

 
: ELIANE PEREIRA SANTOS TOCCHETO 

 
: ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

REQUERENTE : MAURICIO LIBANIO VILLELA 

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

 
: ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 428/1026 

No. ORIG. : 1999.61.00.037618-5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 171/172 e 174: 

Cuida-se de Embargos de Declaração da decisão de fls. 169 que homologou pedido de desistência e renúncia ao direito 

sobre o qual se funda a ação, alegando omissão em referência à conversão em renda dos valores depositados no presente 

feito, e posterior levantamento do saldo remanescente. 

Acolho os Embargos para que conste daquela decisão que em relação a eventual levantamento de remanescente e ou 
conversão em renda dos valores depositados pela desistente, serão dirimidos no Juízo "a quo", pelo que determino a 

transferência das referidas quantias para os autos do Mandado de Segurança Reg. nº 2001.0399.022893-0 à disposição 

do Juízo. 

Após, cumpra-se a parte final daquela decisão de fls. 169. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098945-56.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098945-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : WILSON ANTONIO ZUCOLLO 

ADVOGADO : LUCIANO HERLON DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2007.61.09.006051-5 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de liminar em ação cautelar. 

b. A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme a extrato computadorizado anexo - faz cessar a eficácia do 

provimento liminar. 

c. A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em 

diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do 

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências 
cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § 

único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades 

distintas e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, 

mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como 

também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA 

- PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão 

proferida em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160). 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100799-85.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100799-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CORTEZ e outro 

 
: WANIRA COTES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.06360-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Nego seguimento ao recurso manifestamente improcedente (art. 557, "caput", do CPC). 

b. A r. sentença havia fixado os honorários em 5% pela agravada (fls. 58/63). A r. decisão terminativa, proferida no 

recurso extraordinário (fls. 149) inverteu o ônus de sucumbência. 

c. O mencionado provimento jurisdicional transitou em julgado em 26/11/2004 (fls. 152). A questão está preclusa. 

d. Comunique-se. 

e. Publique-se e intimem-se. 

f. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103147-76.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103147-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CIA ACUCAREIRA SAO GERALDO 

ADVOGADO : CARLOS ROCHA DA SILVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 01.00.00112-5 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 
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Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 
 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 
No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001808-50.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001808-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : AUTO POSTO TAMBORE LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO VALTER BACETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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No. ORIG. : 99.00.00321-8 1 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

 

A JURISPRUDÊNCIA E O JULGAMENTO MONOCRÁTICO 

 

O Código de Processo Civil (art. 557) prestigia a celeridade do julgamento. Nos tribunais, qualifica o relator, para a 

função de órgão julgador, se a matéria é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

 

No caso da jurisprudência emanar do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator tem a prerrogativa de 

dar ou negar seguimento ao recurso; se oriunda do Tribunal ao qual está vinculado o juiz, o recurso também pode 

receber a negativa de seguimento. 

 

É o caso concreto: a matéria recursal é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

 

MULTA PREVISTA NO ART. 3º DA LEI 8.846/94 - REVOGAÇÃO PELA LEI 9.532/97 - PRINCÍPIO DA 

RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENIGNA (ART. 106, II, "C", DO CTN) 

 

O Código Tributário Nacional dispõe que "a lei aplica-se a fato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente 

julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática" (art. 106, 

inciso II, letra c). 

 

No caso concreto, é devida a exclusão da multa de 300% (trezentos por cento), exigida pelo Fisco com fundamentação 

no art. 3º da Lei Federal nº 8.846/94, em razão da revogação pela Lei Federal nº 9.532/97. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - MULTA COBRADA COM FUNDAMENTO NO ART. 3º DA LEI 8.846/94, REVOGADO PELA 

LEI 9.532/97 - POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA MAIS BENIGNA. PRECEDENTES - 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.  

(...) 
3. O art. 3º da Lei 8.846/94 previa a imposição de multa de trezentos por cento (300%) ao contribuinte que deixasse de 

emitir nota fiscal, sendo revogado este dispositivo pela Lei 9.532/97, que estabeleceu norma mais benigna ao 

contribuinte.  

4. Aplicação retroativa da lei mais benigna, como permitido pelo art. 106 do CTN.  

5. A partir da publicação da Lei 9.532/97, foram expressamente revogados os arts. 3º e 4º da Lei 8.846/94, deixando de 

ser definido como infração o fato que deu ensejo à aplicação da multa e à própria execução fiscal. 

6. Recurso especial provido." 

(RESP 1189915, Relator(a) ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJE de 17/06/2010) 

"TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE MULTA (PREVISTA NA LEI Nº 8.846/94). LEI NOVA 

MAIS BENIGNA (9.532/97). ALCANCE DE FATOS PRETÉRITOS POR SER MAIS FAVORÁVEL AO 

CONTRIBUINTE ART. 106, II, "C", DO CTN.  

O Superior Tribunal de Justiça, em caso semelhante, firmou o entendimento de que a multa de 300% (trezentos por 

cento), previsão do art. 3º da Lei 8.846/94, foi revogada pela Lei 9.532/97, em obediência ao princípio da 

retroatividade da lei mais benigna, art. 106, II, "c", do CTN. Recurso especial conhecido e provido." 

(RESP 380147, Relator(a) FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ de 10/05/2006) 

"TRIBUTÁRIO - NÃO EMISSÃO DE NOTA FISCAL- MULTA - LEI 8.846/94 - REVOGAÇÃO- LEI 9.532/97 - 

RETROATIVIDADE - POSSIBILIDADE.  
2. A irretroatividade da lei, mesmo em se tratando de legislação tributária, é a regra; sendo a retroatividade, exceção.  

3. Ocorrido o fato gerador do tributo anteriormente à vigência da lei que retira a sua natureza sancionatória, viável a 

aplicação retroativa, porquanto, in casu, se trata de obrigação gerada por infração (art. 106 do CTN).  

4. É cediço na Corte quanto ao tema em debate que a multa de 300% (trezentos por cento), exigida pelo Fisco com 

fundamentação no art.3º, da Lei nº 8.846/94, foi revogada pela Lei nº 9.532/97, tendo em vista o princípio da 

retroatividade da lei mais benigna, nos termos do art. 106, II, "c", do CTN. Precedentes: AG 648445, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 11.03.2005; RESP 610613, Rel. Min. José Delgado, DJ 09.03.2004).  

5. Recurso desprovido." 

(RESP 750588, Relator(a) LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ de 13/02/2006) 
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DISPOSITIVO 

 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil), 

condenado a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado. 

Comunique-se. 
Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003157-39.1993.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.004706-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JAIME CARDOSO JUNIOR 

ADVOGADO : SUELI SPOSETO GONCALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 93.00.03157-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação anulatória de débito fiscal. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial (fls. 61/66). 

 

Nas razões de apelação, o contribuinte sustenta que os juros de mora devem ficar limitados a 12% ao ano, bem como a 

inaplicabilidade da TR como índice de correção monetária. 

 

A JURISPRUDÊNCIA E O JULGAMENTO MONOCRÁTICO 
 

O Código de Processo Civil (art. 557) prestigia a celeridade do julgamento. Nos tribunais, qualifica o relator, para a 

função de órgão julgador, se a matéria é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

 

No caso da jurisprudência emanar do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator tem a prerrogativa de 

dar ou negar seguimento ao recurso; se oriunda do Tribunal ao qual está vinculado o juiz, o recurso também pode 

receber a negativa de seguimento. 

 

É o caso concreto: a matéria recursal é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

 

OS JUROS DE MORA 
 

Não procede a insurgência contra a cobrança de juros superiores ao limite de 12% ao ano. 

 

A Súmula 648, do Supremo Tribunal Federal, dispõe: "A norma do §3º do art. 192 da Constituição, revogada pela 

Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada 

à edição de lei complementar." 

 

O artigo 161 e seu §1º do Código Tributário Nacional estabelecem: "O crédito não integralmente pago no vencimento é 

acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades 

cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. Se a lei não dispuser 

de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês."  

 

Sobre o tema, confira-se a jurisprudência dominante nesta Corte Regional: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. MULTA E JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PERCENTUAIS ELEVADOS. ANATOCISMO. CAUÇÃO E PAGAMENTO ATRAVÉS DE 
TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. IMPROCEDÊNCIA. 
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(...) 

5. Não comprovado o excesso na consolidação do débito fiscal a título de juros de mora, cuja fixação é definida por lei 

específica, sequer impugnada: não se aplica aos débitos fiscais o teto de 12%, previsto anteriormente na Constituição 

Federal (§ 3º do artigo 192); nem se evidencia, na espécie, a prova da cobrança dos juros compostos, ainda que a 

legislação fiscal esteja sujeita a regime próprio, como indicado pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

(...)." 

(AC 199961060048629 - Relator Desembargador Federal. Carlos Muta - Terceira Turma, v.u.., DJ 18/03/2004). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. ISENÇÃO DE CUSTAS 

PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQÜIDEZ E CERTEZA. CUMULAÇÃO DE 

JUROS, CORREÇÃO E MULTA MORATÓRIA. POSSIBILIDADE. MULTA DE MORA. REDUÇÃO DO 

PERCENTUAL. JUROS DE MORA. LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO. NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO.  

I. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional.  

II. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

III. Plausível a cumulação de juros, correção monetária e multa de mora, porquanto cada um dos encargos é devido 

em razão de injunções legais próprias, aplicáveis ao crédito tributário, incidindo sobre todos os contribuintes que 

deixarem de cumprir com a obrigação tributária a tempo. IV. Prevalece o percentual de 20% (vinte por cento) para a 

multa moratória, por ser mais benéfico ao contribuinte, nos termos da norma protetiva insculpida no art. 106, II, c, do 
Código Tributário Nacional.  

V. O Supremo Tribunal Federal posicionou-se no sentido de entender a limitação dos juros, prevista no art. 192, §3º, 

CF, dependente de regulamentação.  

VI. Apelação parcialmente provida.  

(AC 2000.61.82.049884-2/SP, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma, v.u., DJU de 26/01/2005)  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL TR. SELIC. JUROS NO LIMITE DE 12% 

AO ANO. MULTA. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI POSTERIOR MAIS BENIGNA. ENCARGO DO DECRETO-LEI 

Nº 1.025/69. 

1. Não há qualquer irregularidade na utilização da Taxa Referencial - TR como índice de juros, aplicável aos débitos 

para com a Fazenda Nacional, nos termos do que dispõe a legislação (Lei nº 8.177/91, art. 9º). Precedentes (STJ, 2ª 

Turma, RESP nº 245252, Proc. nº 200000035050, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 17.09.2002, in DJ de 

25.11.2002, p. 215 e TRF3, 6ª Turma, AC nº 778171, Proc. nº 2002.03.99.007742-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 

17.04.2002, in DJU de 14.06.2002, p. 547).  

2. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem.  
3. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o 

exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensa tal instrumento normativo.  

4. A regra do art. 192, § 3º da Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de posterior lei complementar 

para regulamentá-la, conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 04, Re. Min. 

Sydney Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE 346470/PR, Re. Min. Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 

25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar e, recentemente, a Emenda 

Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, revogou o dispositivo constitucional.  

5. Por constituir a multa excutida penalidade imposta pelo descumprimento de obrigação tributária acessória (art. 4º, I 

da Lei nº 8.218/91), ela está sujeita à retroatividade da lei mais benigna.  

6. Retroatividade benéfica da Lei nº 9.430/96 (art. 44, I). Aplicação do art. 106, II, c do CTN. Precedente (TRF4, 2ª 

Turma, AC nº 277042, Proc. nº 199904010425003, Rel. Juiz Sergio Renato Tejada Garcia, j. 04.11.1999, in DJU de 

16.02.2000, p. 201). 

7. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1.º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, é devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a 

substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os EMBARGOS forem julgados 

improcedentes.  

8. Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos EMBARGOS, sendo incabível a 
condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem.  

9. Apelação parcialmente provida.  

(AC 2000.03.99.062723-6/SP, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJU de 07/11/2003)  

 

A APLICABILIDADE DA TAXA REFERENCIAL (TR) A TÍTULO DE JUROS MORATÓRIOS 
 
O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento no sentido da inaplicabilidade da TR, então prevista na Lei 

Federal nº 8.177/91, como índice de correção monetária (ADI nº 493/DF, Rel. Min. Moreira Alves). 
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No entanto, o artigo 30, da Lei Federal nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, ao alterar a redação do artigo 9º, da Lei 

Federal nº 8.177/91, previu a incidência, a partir de fevereiro de 1991, de 'juros de mora equivalentes à TRD sobre os 

débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional." 

 

Desta forma, entre 1º de fevereiro e 31 de dezembro de 1991, é cabível a aplicação da Taxa Referencial, não como 

índice de correção monetária, mas como juros de mora. 

 

Neste sentido, confira-se: 

 

"EMENTA: PRETENSÃO CONSISTENTE EM AFASTAR A INCIDÊNCIA DE ENCARGOS, COM BASE NA TAXA 

REFERENCIAL DIÁRIA -- TRD, SOBRE DÉBITO RELATIVO A PARCELAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA. ART. 

30 DA LEI Nº 8.218, DE 29.08.91, QUE ALTEROU O ART. 9º DA LEI Nº 8.177, DE 1º.03.91. PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE. JUROS. ART. 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. É de repelir-se a alegação de falta 

de previsão para a cobrança de encargos no período de fevereiro a julho de 1991, porque os tributos federais 

permaneceram desindexados por força da Medida Provisória nº 294, convertida na Lei nº 8.177/91, e só veio a ser 

permitida a cobrança de juros de mora equivalentes à TRD pela Medida Provisória nº 298, de 29.07.91, convertida na 

Lei nº 8.218/91. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar na ADI 835, em que se questionava a 

inconstitucionalidade do art. 30 da Lei nº 8.218, de 29.08.91, que alterou o art. 9º da Lei nº 8.177, de 1º.03.91, 
entendeu que a Medida Provisória nº 294, que resultou na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, já previa a incidência, a partir de 

fevereiro de 1991, da TRD sobre impostos, multas e demais obrigações fiscais e parafiscais. Questão que, ademais, não 

prescinde de exame no campo infraconstitucional. Quanto à cobrança de juros acima do patamar constitucional de 

12%, a decisão recorrida está em conformidade com a jurisprudência desta Corte, que proclama que a referida regra 

necessita de integração legislativa para sua concretização. Recurso não conhecido." 

(STF - RE 218290/RS, 1ª T, Rel. Min Ilmar Galvão, j. 22/02/2000, v.u., DJU 28/04/2004). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BENS ESSENCIAIS À ATIVIDADE DA MICROEMPRESA. 

ART. 649, INC. VI, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. TR/TRD. JUROS DE MORA. POSSIBILIDADE. 

I - Os bens da pessoa jurídica são penhoráveis, admitindo-se, em hipóteses excepcionais, a aplicação do inciso VI do 

artigo 649 do CPC, quando se tratar de pessoa jurídica de pequeno porte ou microempresa ou, ainda, firma individual, 

e os bens penhorados forem necessários ou úteis ao seu funcionamento. 

II - Esta Colenda Corte vem entendendo pela aplicação da Taxa Referencial (TR) como juros moratórios, admitindo-se 

sua incidência a partir de fevereiro de 1991. 

III - Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ - RESP 512564 / SC, 1ª T, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/10/2003, v.u., DJU 15/12/2003).  

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - 

INCIDÊNCIA DA TRD SOBRE DÉBITOS FISCAIS, COMO JUROS DE MORA. 
1. Sendo unicamente de direito a tese discutida nos autos e inexistindo particularização do então embargante quanto à 

prova a ser produzida, descabida a alegação de cerceamento de defesa, pelo julgamento antecipado da lide que, no 

contexto delineado pelo Tribunal recorrido, apresentou-se escorreito. 

2. Jurisprudência pacífica nesta Corte quanto à aplicabilidade da TRD como taxa de juros a incidir sobre débitos 

fiscais. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ - RESP 365618 / SC, 2ª T, Rel. Mina Eliana Calmon, j. 03/04/2003, v.u., DJU 12/05/2003). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AVALIAÇÃO - INCIDENTE DA EXECUÇÃO - TRD - NÃO 

INCIDÊNCIA - INICIAL DA EXECUÇÃO - DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - DESNECESSIDADE - ART. 192, § 3º 

DA CF/88 - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA 

JURÍDICA DIVERSA. 

(...)  

2. Nos termos do art. 9º da Lei n.º 8.177/91 e da Lei n.º 8.383/91, a TR incide sobre os créditos tributários da Fazenda 

Pública, a título de juros de mora, apenas no período de fevereiro a dezembro de 1991. 

(...)". 

(TRF/3ª Região - AC nº 200403990209900, 6ª T, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 22/09/2004, por maioria., DJU 

08/10/2004). 
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA "ULTRA PETITA". 

RECURSO QUE NÃO ATACA O FUNDAMENTO DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. TR. JUROS DE MORA. 

(...) 

III - O crédito em execução refere-se ao período de 1993/1994, donde se conclui que a TR não foi utilizada como taxa 

de juros, pois teve vigência apenas no período de 01.02.91 a 31.12.91.  

IV - Remessa oficial, tida por ocorrida, provida. 

V - Recurso não conhecido." 

(TRF/3ª Região - AC nº 1999.61.13.000314-9, 3ª T, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 05/09/2001, v.u., DJU 

10/10/2001). 

 

No entanto, não ficou demonstrada a efetiva incidência da TR como índice de correção monetária. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0704695-25.1995.4.03.6106/SP 

  
2007.03.99.036454-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MAQUINAS AGRICOLAS FORTUNA LTDA massa falida e outro 

 
: ALBERTO TESSAROLO 

ADVOGADO : VICENTE CARLOS LUCIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 95.07.04695-0 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença extintiva da execução fiscal, com fundamento na prescrição tributária 

quinquenal. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
Trata-se de alegação de prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação. 

 

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, in verbis: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva." 

 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é firmada com a 

entrega da declaração pelo contribuinte, a teor do que estabelece a Súmula 436 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"Súmula 436. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, 

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

De outra parte, para a hipótese da data do vencimento do tributo ser anterior àquela estipulada para a entrega da 

declaração, o fluxo do prazo prescricional tem gênese a partir do último movimento (data da entrega da declaração), 

consoante remansoso entendimento jurisprudencial, in verbis: 
 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO 

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. 

INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário 

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, 

GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 

dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento 
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antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo 

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 
4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 
reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 
presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 
declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a 
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citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo 
prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 

por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que 

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de 

ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz 

no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 
16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

 

Em outro plano, caso o crédito tributário não seja declarado pelo contribuinte, a constituição dele deverá ser firmada 

pela autoridade fiscal, com amparo no art. 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional. 

Logo, a contagem do prazo prescricional pode, em tese, fluir a partir: a) da data do vencimento do tributo declarado e 

não pago (data do vencimento é posterior ao da declaração); b) da data da entrega da declaração pelo contribuinte; e c) 
da data da constituição definitiva do crédito pelo Fisco, conforme dispõe o art. 149, incisos II e V, do Código Tributário 

Nacional. 

 

O termo final da prescrição é a data do ajuizamento da ação, lembrando que, no caso, não restou constatada desídia da 

exequente no que toca ao ato de promoção tempestiva da citação. 

 

Colho, a propósito, a dicção da Súmula 106 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

No mais, a decretação de falência da executada não interrompe ou suspende o prazo prescricional. Neste sentido, 

confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005. PRESCRIÇÃO MATERIAL AFASTADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. 

PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. OCORRÊNCIA.  

(...)  

9. Afastada a alegação de que a decretação da falência suspende o curso da prescrição, pois o disposto nos artigos 47 

do Decreto-lei nº 7.661/45 e 6º da Lei nº 11.101/05 não se aplica ao presente caso, vez que a cobrança judicial da 

Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a habilitação em falência, nos termos dos artigos 187 do Código 

Tributário Nacional e 29 da Lei nº 6.830/80.  

(...)"  

(TRF, 3ª Região, 3ª Turma, AC 199761825134304, Rel. Márcio Moraes, DJF3 CJ1 18/03/2011, p. 518).  
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"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA SENTENÇA. 

PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA 

OITIVA. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

(...)  

VI - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional em razão da decretação da falência, nos termos do art. 47 da 

antiga Lei de Falências (Decreto-lei n. 7.661/45), uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria 

tributária.  

(...)"  

(TRF, 3ª Região, Sexta Turma, APELREE 199861825327690, Rel. Regina Costa, DJF3 CJ1 10/11/2010, p. 365).  

 

Com essas necessárias ponderações, passo ao exame do caso concreto. 

 

Desde logo, faço o registro dos dados necessários para o exame da controvérsia: a) a execução fiscal foi ajuizada em 27 

de março de 1991 (fl. 02); b) a decisão que determinou a citação foi produzida em 1º de abril de 1991 (fl. 02); c) a 

citação do executado foi firmada em 29 de abril de 1991 (fl. 07, verso) e d) o mandado de citação foi juntado em 15 de 

maio de 1991 (fl. 06, verso) 

 
O crédito tributário constituído concerne ao ano-base 1979, 1980, 1981 e 1984 (fl. 04/05). 

 

A constituição definitiva do crédito pelo Fisco ocorreu em janeiro de 1985 (fl. 106 do apenso) e os vencimentos em 

outubro de 1984 (fls. 04/05). 

 

Logo, in casu, a prescrição ocorreu, visto que entre a data da constituição definitiva do crédito pelo Fisco e o 

ajuizamento da ação decorreu prazo superior a cinco anos. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença extintiva da execução fiscal, com fundamento na prescrição tributária 

quinquenal. 
 

DECIDO. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se da prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação. 
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O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, in verbis: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva." 

 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é firmada com a 

entrega da declaração pelo contribuinte, a teor do que estabelece a Súmula 436 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"Súmula 436. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, 

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

De outra parte, para a hipótese da data do vencimento do tributo ser anterior àquela estipulada para a entrega da 

declaração, o fluxo do prazo prescricional tem gênese a partir do último movimento (data da entrega da declaração), 

consoante remansoso entendimento jurisprudencial, in verbis: 

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO 

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. 

INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário 

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, 

GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 

dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento 

antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo 

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: 
"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 

28.10.2008). 
5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 
reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 440/1026 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 
declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a 

citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo 
prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 
'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 

por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que 

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de 

ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz 

no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 
lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

 

Em outro plano, caso o crédito tributário não seja declarado pelo contribuinte, a constituição dele deverá ser firmada 

pela autoridade fiscal, com amparo no art. 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional. 

Logo, a contagem do prazo prescricional pode, em tese, fluir a partir: a) da data do vencimento do tributo declarado e 

não pago (data do vencimento é posterior ao da declaração); b) da data da entrega da declaração pelo contribuinte; e c) 
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da data da constituição definitiva do crédito pelo Fisco, conforme dispõe o art. 149, incisos II e V, do Código Tributário 

Nacional. 

 

O termo final da prescrição é a data do ajuizamento da ação, lembrando que, no caso, não restou constatada desídia da 

exequente no que toca ao ato de promoção tempestiva da citação. 

 

Colho, a propósito, a dicção da Súmula 106 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Com essas necessárias ponderações, passo ao exame do caso concreto. 

 

Desde logo, faço o registro dos dados necessários para o exame da controvérsia: a) a execução fiscal foi ajuizada em 22 

de janeiro de 1988; b) a decisão que determinou a citação foi produzida em 03 de março de 1988 (fl. 03); c) a 

executada compareceu espontaneamente aos autos em 19 de julho de 1993 (fl. 16). 

 

O crédito tributário constituído concerne ao ano-base 1980 e 1981 (fls. 05/06). 
 

Os vencimentos dos débitos foram firmados entre 31 de março a 30 de junho de 1981 (fls. 04/05). 

 

Logo, in casu, a prescrição ocorreu, visto que entre as datas dos vencimentos e o ajuizamento da ação decorreu prazo 

superior a cinco anos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor adotado como parâmetro na 

generalidade dos casos submetidos a esta Quarta Turma. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, CPC. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE.  

1. Caso a aplicação do percentual legal resulte em valor exorbitante, pode o magistrado não se ater ao limite 

indicativo previsto no CPC, de forma que a condenação corresponda à justa contrapartida do trabalho do advogado.  

2. O tema não desperta qualquer controvérsia, o que se extrai da inexistência de recurso da parte vencida quanto ao 

mérito, uma vez que o feito foi julgado improcedente.  

3. A verba honorária deve ser reduzida para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, valor 

adequado e suficiente, considerando a atuação e o zelo profissional empreendido.  

4. Apelação parcialmente provida.  
(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 200561000054834, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 03/03/2011, v.u., DJF3 08/04/2011) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso e à 

remessa oficial, tida por ocorrida. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RÉ : ROBERTO LUIZ GUTTMANN 

ADVOGADO : JOAO BARBIERI e outro 

 
: VANESSA CARLA LEITE BARBIERI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 88.00.04708-4 4F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em face de r. sentença (fls. 272/283) que julgou extinta a execução fiscal, em razão do 

cancelamento da inscrição em dívida ativa e condenou a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 

O processo civil tem regra para a propositura de execução mal aparelhada: "O credor ressarcirá ao devedor os danos que 

este sofreu, quando a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação que deu lugar 

à execução" (art. 574, do CPC). 

 

Na execução fiscal, a norma de responsabilização foi mitigada: "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição 

de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes" (art. 

26, da LEF). 

 

Nos casos de extinção da execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação 

da União ao pagamento de verba honorária deve ser analisado à luz do princípio da causalidade. 

 

A jurisprudência: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 
7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, RESP 1111002, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 01/10/2009) 

No caso concreto, houve indevida inscrição do débito na dívida ativa, nos termos das informações fazendárias de fls. 

292/293. 
 

Vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixados consoante a apreciação eqüitativa do juiz. 

 

Não incide o § 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, mas, o § 4.º, do mesmo dispositivo. 

 

Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. ACOLHIMENTO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 
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1. Conforme dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, nas causas em que for vencida a Fazenda Pública os honorários serão 

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo profissional, o lugar da prestação 

do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

2. Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e máximo 

de 20%), porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-somente, e não ao 

seu caput. Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas. 

3. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorários, já que o exame das 

circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara fático-

probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF. 

4. Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão no acórdão embargado, sem, contudo, alterar o resultado do 

julgamento do recurso especial." 

(EDcl no REsp 811.713/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16.05.2006, 

DJ 25.05.2006 p. 185). 

 

Desta forma, a verba honorária, no presente caso, fica fixada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor adotado como 

parâmetro na generalidade dos casos submetidos a esta Quarta Turma. 

 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os honorários advocatícios no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009499-75.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.009499-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

a. Trata-se de pretensão ao reconhecimento de imunidade relativa a tributos passíveis de incidência sobre futura 

importação de produtos hospitalares. 

 

b. Nas razões de apelação, a impetrante requer a reforma da r. sentença de extinção do feito, sem a resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

c. É uma síntese do necessário. 

 
1. No caso concreto, a impetrante pretende o reconhecimento da imunidade sobre imposto de importação, imposto sobre 

produtos industrializados, PIS e COFINS, passíveis de incidência sobre produtos hospitalares a serem importados. 

 

2. Contudo, não há prova do efetivo ingresso das mercadorias em território nacional, a configurar a efetiva ocorrência 

do fato gerador dos mencionados tributos. 

 

3. Ademais, como afirma a própria impetrante (fls. 98/101), o embarque das mercadorias sequer foi autorizado, estando 

no aguardo do pretendido reconhecimento de imunidade. 

 

4. Não se trata, portanto, de mandado de segurança preventivo, pois sequer há a iminência de ato coator, mas de 

impetração contra lei em tese. 

 

5. Neste sentido, confira-se a Súmula nº 266, do Supremo Tribunal Federal: "Não cabe mandado de segurança contra lei 

em tese". 
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6. O poder judiciário não pode ser utilizado como órgão de consulta. 

 

7. Por estes fundamentos, nego provimento à apelação, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

8. Publique-se. Intimem-se. 

 

9. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004489-38.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.004489-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PIL UK LIMITED 

ADVOGADO : CRISTINA WADNER D ANTONIO e outro 

REPRESENTANTE : UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA WADNER D ANTONIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado por PIL (UK) LIMITED, representada por 

UNIMAR AGENCIAMENTOS MARÍTIMOS LTDA, contra ato do Inspetor da Alfândega do Porto de Santos/SP, 

objetivando a liberação do container PCIU 304472-2. 

O MM. Juízo "a quo" proferiu decisão indeferindo a liminar, objeto do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.083068-2, 

em que restou concedida a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de liberar a unidade de carga. 

Foi proferida sentença extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, 

considerando que o container PCIU 304472-2 já foi liberado pela autoridade impetrada. 

Irresignada, apela a impetrante pugnando pela anulação da sentença e análise do mérito, tendo em vista a precariedade 

da decisão proferida no agravo de instrumento a ensejar a extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Com contrarrazões subiram os autos. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso, reformando-se a sentença monocrática. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, registro que a assiste razão à impetrante quanto à impossibilidade de extinção do processo sem resolução 

do mérito, simplesmente porque o impetrante, em antecipação de tutela proferida no agravo de instrumento nº 

2007.03.00.083068-2, obteve provimento favorável quanto à liberação da unidade de carga em discussão. 
Mostra-se equivocado o entendimento do MM. Juízo "a quo", haja vista a provisoriedade da tutela concedida em agravo 

de instrumento na apreciação de pedido liminar em mandado de segurança. 

Desta forma, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, passo à análise do mérito, consoante preconizado no 

artigo 515, § 3º, do CPC. 

O mérito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do CPC. 

A matéria é disciplinada pelo Decreto-Lei nº. 116/1967, que dispõe sobre "as operações inerentes ao transporte de 

mercadorias por via d'água nos portos brasileiros, delimitando suas responsabilidades e tratando das faltas e avarias", 

e pela Lei n. 9.611/1998, que disciplina o transporte multimodal de cargas. 

O art. 3º do Decreto-Lei em comento estabelece, in verbis: 

 

"Art. 3º A responsabilidade do navio ou embarcação transportadora começa com o recebimento da mercadoria a 

bordo, e cessa com a sua entrega à entidade portuária ou trapiche municipal, no porto de destino, ao costado do 
navio. 

§ 1º Considera-se como de efetiva entrega a bordo, as mercadorias operadas com os aparelhos da embarcação, desde 

o início da operação, ao costado do navio. 

§ 2º As mercadorias a serem descarregadas do navio por aparelhos da entidade portuária ou trapiche municipal ou 

sob sua conta, consideram-se efetivamente entregues a essa última, desde o início da lingada ao içamento, dentro da 
embarcação." (destaquei) 
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A par disso, a Lei n. 9.611/1998, art. 13, dispõe: 

"Art. 13. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cobre o período compreendido entre o instante 

do recebimento da carga e a ocasião da sua entrega ao destinatário. 

Parágrafo único. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cessa quando do recebimento da carga 

pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas." (destaquei 

 

"Art. 15. O Operador de Transporte Multimodal informará ao expedidor, quando solicitado, o prazo previsto para a 

entrega da mercadoria ao destinatário e comunicará, em tempo hábil, sua chegada ao destino. 

§ 1º A carga ficará à disposição do interessado, após a conferência de descarga, pelo prazo de noventa dias, se outra 

condição não for pactuada. 

§ 2º Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, a carga poderá ser considerada abandonada. 

§ 3º No caso de bem perecível ou produto perigoso, o prazo de que trata o § 1º deste artigo poderá ser reduzido, 

conforme a natureza da mercadoria, devendo o Operador de Transporte Multimodal informar o fato ao expedidor e ao 

destinatário. 

§ 4º No caso de a carga estar sujeita a controle aduaneiro, aplicam-se os procedimentos previstos na legislação 

específica. (destaquei) 

"Art. 24. Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à unitização de 

mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as modalidades de 
transporte utilizadas no percurso. 

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes 

integrantes do todo." (destaquei) 

 

De acordo com remansoso entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Corte 

Regional, o container não guarda grau de paridade com a mercadoria nele transportada, não se sujeitando, pois, à pena 

de perdimento, colhendo-se como ilegal a sua apreensão por infrações relacionadas, exclusivamente, à própria carga ou 

ao importador. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório 

da mercadoria transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela. Precedentes. 2. Recurso 

especial não provido." (REsp 1114944/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

25/08/2009, DJe 14/09/2009, destaquei) 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. APREENSÃO DE CARGA. RETENÇÃO DE CONTÊINER. LEIS Nºs 

6.288/75 E 9.611/98.1. A agravante não ofereceu argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada, mesmo 

porque esta se encontra em consonância com o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça. 2. Segundo 

o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os contêineres constituem equipamentos que permitem a reunião ou unitização de 

mercadorias a serem transportadas. Não se confundem com embalagem ou acessório da mercadoria transportada. 
Inexiste, assim, amparo jurídico para a apreensão de contêineres. 3. Agravo regimental não provido.". (AgRg no Ag 

949.019/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe 19/08/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ABANDONO DE MERCADORIA. PENA DE 

PERDIMENTO. APREENSÃO DE CONTÊINER: UNIDADE DE CARGA ACESSÓRIA. NÃO-CABIMENTO DA 

RETENÇÃO. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 2. 

O acórdão a quo concedeu segurança objetivando afastar a ilegalidade na apreensão dos "containers", cuja 

mercadoria sofreu pena de perdimento de bens. 3. Nos termos do art. 3º da Lei nº 6.288/75 "o container, para todos os 

efeitos legais, não constitui embalagem das mercadorias, sendo considerado sempre um equipamento ou acessório do 

veículo transportador". 4. "A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são 

partes integrantes do todo" (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98). 5. A jurisprudência da 1ª Turma do STJ é 

pacífica no sentido de que não deve recair sobre a unidade de carga (contêiner) a pena de perdimento, por ser 
simples acessório da carga transportada. 6. Precedentes: REsps nºs 526767/PR, 526760/PR e 526755/PR. 7. Agravo 

regimental não-provido." (AgRg no Ag 950.681/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/03/2008, DJe 23/04/2008, destaquei) 

"DIREITO ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. RETENÇÃO DE CONTÊINERES. LIBERAÇÃO. 
AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a mera unidade de carga não se confunde com as mercadorias 

nela transportadas, como revelam os precedentes do Superior Tribunal de Justiça que, objetivamente, fixam tal 
distinção, inclusive para os fins da Súmula 50, não se aplicando, pois, à movimentação dos contêineres, em si, o 

tratamento próprio da movimentação de mercadorias, exegese esta que, por consonância, fundou a jurisprudência 

federal, mesmo e inclusive desta Corte, firme quanto à ilegalidade da apreensão de tais equipamentos de carga, por 
infrações relacionadas às próprias mercadorias. 

2. O agravo fazendário revela a manifesta impertinência e improcedência do pedido de reforma, sob todos os aspectos, 

inclusive quanto a alegação de existência de ficção legal da unidade mercadoria-equipamento, que busca apenas 

atender à conveniência da fiscalização de não arcar com a responsabilidade da guarda da importação, por ela mesma 

retida, com a transferência de todo o encargo e custo ao transportador pelo tempo necessário à conclusão do 
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procedimento aduaneiro, o que se revela, nos termos da jurisprudência consolidada, solução sem respaldo legal, além 

de injusta, até porque inexistente responsabilidade específica do transportador pela infração a que responde o 

importador e destinatário das mercadorias. 

3. Os preceitos da Lei nº 9.611/98, invocados pela agravante, não servem para autorizar a retenção de contêineres nas 

situações a que se referem os autos, destacando, inclusive, o artigo 29 que, nos casos de dano ao erário, podem sofrer 

o perdimento tanto o operador de transporte multimodal como o transportador, se houver responsabilidade que lhes 

seja imputável. Aqui, no caso de abandono de mercadoria pelo importador, consolidada se encontra a jurisprudência 

quanto à inexistência de responsabilidade do mero transportador, cuja unidade de carga não pode ser retida por fato 
relativo às mercadorias em si ou ao importador, exclusivamente. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(Agravo de Instrumento nº 0044704-64.2009.4.03.0000/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/04/2010, 

D.E. publicado em 27/4/2010) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE 

CONTAINER. MERCADORIAS ABANDONADAS. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO SE CONFUNDE COM A 

MERCADORIA NELA CONTIDA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR. 

DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Cuida-se de agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à 

remessa oficial, mantendo a sentença, por entender que inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, 

ainda que declarada a pena de perdimento das mercadorias ali contidas, não podendo se confundir a unidade de 
carga com os bens ali transportados. 

2. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da própria carga que 

este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de seus bens particulares, 
em razão de omissão de terceiro. 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

4. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento." 

(REOMS - Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança - 212649, 2000.61.04.002392-9, Rel. Juiz Convocado 

Valdeci dos Santos, j. 16/12/2010, DJF3 CJ1 data: 12/01/201, página: 308, destaquei) 

"ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - ABANDONO DE MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO DE 

CONTAINER ATÉ A EFETIVA DESTINAÇÃO - ILEGALIDADE. 

1. Extrai-se da leitura do art. 24 e parágrafo único, da Lei nº 9.611/98 que a unidade de carga, ou seja, o "container", 

não pode ser considerada embalagem para a mercadoria. Juntamente com acessórios e equipamentos, faz parte de um 

todo. Todavia, também não pode ser confundida com a carga que transporta. 

2. Não se justifica a apreensão da unidade de carga pelo fato de a mercadoria nela acondicionada se encontrar 

abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal com vista à aplicação da pena de perdimento, sendo de 

rigor a devolução do "container" à impetrante, por ausência de respaldo legal na sua apreensão, vez que a 
Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade estrita, nos termos do art. 37 da CF. 

3. A impetrante não pode ser sancionada em razão da conduta realizada por outrem, e para a qual não concorreu." 

(AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 248872 2002.61.04.003001-3, Rel. Desembargador Federal Mairan 

Maia, j. 14/06/2006, DJU DATA: 28/07/2006, página: 461) 

A par disso, in casu, é inconteste que o tempo decorrido não serviu para a finalização da ação fiscal sobre a carga 

abandonada (mais de dois anos), sendo declarado pela própria autoridade aduaneira que ainda não foi decretado o 

perdimento. 

Logo, com o decurso do prazo para caracterização do abandono, agravada pela inércia da autoridade administrativa 

(quanto à conclusão do processo administrativo), é abusiva a retenção do container, bem particular do importador. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para anular a sentença, e, no mérito, com fundamento no artigo 515, § 3º, 

do CPC, concedo a segurança, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC. 

Intimem-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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2007.61.04.005012-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

REPRESENTANTE : CIA LIBRA DE NAVEGACAO 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : SERGIO DE MOURA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado por CIA SUD AMERICANA DE 

VAPORES S/A, representada por CIA LIBRA DE NAVEGAÇÃO, contra ato do Inspetor Chefe da Alfândega do 

Porto de Santos/SP, objetivando a liberação dos containeres CRLU 129.345-5, TRLU 195.685-2, CRLU 725.705-4, 

GESU 918.026-9, CRLU 112.251-3, TRIU 823.743-4, GESU 922.672-9, GESU 923.153-5, TRLU 196.076-5, CRLU 

725.530-2, CRLU 116.883-3, CRLU 722.252-5, CRLU 725.203-1, TRIU 824.610-1 e CRLU 722.382-0. 

Foi proferida sentença denegando a segurança, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
Irresignada, apela a impetrante pugnando pela reversão do julgado. 

Com contrarrazões subiram os autos. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso, reformando-se a sentença monocrática. 

 

DECIDO. 

 

O recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do CPC. 

A matéria é disciplinada pelo Decreto-Lei nº. 116/1967, que dispõe sobre "as operações inerentes ao transporte de 

mercadorias por via d'água nos portos brasileiros, delimitando suas responsabilidades e tratando das faltas e avarias", 

e pela Lei n. 9.611/1998, que disciplina o transporte multimodal de cargas. 

O art. 3º do Decreto-Lei em comento estabelece, in verbis: 

 

"Art. 3º A responsabilidade do navio ou embarcação transportadora começa com o recebimento da mercadoria a 

bordo, e cessa com a sua entrega à entidade portuária ou trapiche municipal, no porto de destino, ao costado do 
navio. 

§ 1º Considera-se como de efetiva entrega a bordo, as mercadorias operadas com os aparelhos da embarcação, desde 

o início da operação, ao costado do navio. 
§ 2º As mercadorias a serem descarregadas do navio por aparelhos da entidade portuária ou trapiche municipal ou 

sob sua conta, consideram-se efetivamente entregues a essa última, desde o início da lingada ao içamento, dentro da 

embarcação." (destaquei) 

A par disso, a Lei n. 9.611/1998, art. 13, dispõe: 

"Art. 13. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cobre o período compreendido entre o instante 

do recebimento da carga e a ocasião da sua entrega ao destinatário. 

Parágrafo único. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cessa quando do recebimento da carga 

pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas." (destaquei 

 

"Art. 15. O Operador de Transporte Multimodal informará ao expedidor, quando solicitado, o prazo previsto para a 

entrega da mercadoria ao destinatário e comunicará, em tempo hábil, sua chegada ao destino. 

§ 1º A carga ficará à disposição do interessado, após a conferência de descarga, pelo prazo de noventa dias, se outra 

condição não for pactuada. 

§ 2º Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, a carga poderá ser considerada abandonada. 

§ 3º No caso de bem perecível ou produto perigoso, o prazo de que trata o § 1º deste artigo poderá ser reduzido, 

conforme a natureza da mercadoria, devendo o Operador de Transporte Multimodal informar o fato ao expedidor e ao 

destinatário. 
§ 4º No caso de a carga estar sujeita a controle aduaneiro, aplicam-se os procedimentos previstos na legislação 

específica. (destaquei) 

"Art. 24. Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à unitização de 

mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as modalidades de 

transporte utilizadas no percurso. 

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes 

integrantes do todo." (destaquei) 

 

De acordo com remansoso entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Corte 

Regional, o container não guarda grau de paridade com a mercadoria nele transportada, não se sujeitando, pois, à pena 

de perdimento, colhendo-se como ilegal a sua apreensão por infrações relacionadas, exclusivamente, à própria carga ou 

ao importador. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório 

da mercadoria transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela. Precedentes. 2. Recurso 

especial não provido." (REsp 1114944/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 
25/08/2009, DJe 14/09/2009, destaquei) 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. APREENSÃO DE CARGA. RETENÇÃO DE CONTÊINER. LEIS Nºs 

6.288/75 E 9.611/98.1. A agravante não ofereceu argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada, mesmo 

porque esta se encontra em consonância com o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça. 2. Segundo 
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o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os contêineres constituem equipamentos que permitem a reunião ou unitização de 

mercadorias a serem transportadas. Não se confundem com embalagem ou acessório da mercadoria transportada. 
Inexiste, assim, amparo jurídico para a apreensão de contêineres. 3. Agravo regimental não provido.". (AgRg no Ag 

949.019/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe 19/08/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ABANDONO DE MERCADORIA. PENA DE 

PERDIMENTO. APREENSÃO DE CONTÊINER: UNIDADE DE CARGA ACESSÓRIA. NÃO-CABIMENTO DA 

RETENÇÃO. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 2. 

O acórdão a quo concedeu segurança objetivando afastar a ilegalidade na apreensão dos "containers", cuja 

mercadoria sofreu pena de perdimento de bens. 3. Nos termos do art. 3º da Lei nº 6.288/75 "o container, para todos os 

efeitos legais, não constitui embalagem das mercadorias, sendo considerado sempre um equipamento ou acessório do 

veículo transportador". 4. "A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são 

partes integrantes do todo" (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98). 5. A jurisprudência da 1ª Turma do STJ é 

pacífica no sentido de que não deve recair sobre a unidade de carga (contêiner) a pena de perdimento, por ser 
simples acessório da carga transportada. 6. Precedentes: REsps nºs 526767/PR, 526760/PR e 526755/PR. 7. Agravo 

regimental não-provido." (AgRg no Ag 950.681/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/03/2008, DJe 23/04/2008, destaquei) 

"DIREITO ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. RETENÇÃO DE CONTÊINERES. LIBERAÇÃO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a mera unidade de carga não se confunde com as mercadorias 

nela transportadas, como revelam os precedentes do Superior Tribunal de Justiça que, objetivamente, fixam tal 
distinção, inclusive para os fins da Súmula 50, não se aplicando, pois, à movimentação dos contêineres, em si, o 

tratamento próprio da movimentação de mercadorias, exegese esta que, por consonância, fundou a jurisprudência 

federal, mesmo e inclusive desta Corte, firme quanto à ilegalidade da apreensão de tais equipamentos de carga, por 
infrações relacionadas às próprias mercadorias. 

2. O agravo fazendário revela a manifesta impertinência e improcedência do pedido de reforma, sob todos os aspectos, 

inclusive quanto a alegação de existência de ficção legal da unidade mercadoria-equipamento, que busca apenas 

atender à conveniência da fiscalização de não arcar com a responsabilidade da guarda da importação, por ela mesma 

retida, com a transferência de todo o encargo e custo ao transportador pelo tempo necessário à conclusão do 

procedimento aduaneiro, o que se revela, nos termos da jurisprudência consolidada, solução sem respaldo legal, além 

de injusta, até porque inexistente responsabilidade específica do transportador pela infração a que responde o 

importador e destinatário das mercadorias. 

3. Os preceitos da Lei nº 9.611/98, invocados pela agravante, não servem para autorizar a retenção de contêineres nas 

situações a que se referem os autos, destacando, inclusive, o artigo 29 que, nos casos de dano ao erário, podem sofrer 

o perdimento tanto o operador de transporte multimodal como o transportador, se houver responsabilidade que lhes 

seja imputável. Aqui, no caso de abandono de mercadoria pelo importador, consolidada se encontra a jurisprudência 

quanto à inexistência de responsabilidade do mero transportador, cuja unidade de carga não pode ser retida por fato 
relativo às mercadorias em si ou ao importador, exclusivamente. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(Agravo de Instrumento nº 0044704-64.2009.4.03.0000/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/04/2010, 

D.E. publicado em 27/4/2010) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE 

CONTAINER. MERCADORIAS ABANDONADAS. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO SE CONFUNDE COM A 

MERCADORIA NELA CONTIDA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR. 

DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Cuida-se de agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à 

remessa oficial, mantendo a sentença, por entender que inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, 

ainda que declarada a pena de perdimento das mercadorias ali contidas, não podendo se confundir a unidade de 
carga com os bens ali transportados. 

2. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da própria carga que 

este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de seus bens particulares, 
em razão de omissão de terceiro. 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 
4. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento." 

(REOMS - Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança - 212649, 2000.61.04.002392-9, Rel. Juiz Convocado 

Valdeci dos Santos, j. 16/12/2010, DJF3 CJ1 data: 12/01/201, página: 308, destaquei) 

"ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - ABANDONO DE MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO DE 

CONTAINER ATÉ A EFETIVA DESTINAÇÃO - ILEGALIDADE. 

1. Extrai-se da leitura do art. 24 e parágrafo único, da Lei nº 9.611/98 que a unidade de carga, ou seja, o "container", 

não pode ser considerada embalagem para a mercadoria. Juntamente com acessórios e equipamentos, faz parte de um 

todo. Todavia, também não pode ser confundida com a carga que transporta. 

2. Não se justifica a apreensão da unidade de carga pelo fato de a mercadoria nela acondicionada se encontrar 

abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal com vista à aplicação da pena de perdimento, sendo de 
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rigor a devolução do "container" à impetrante, por ausência de respaldo legal na sua apreensão, vez que a 
Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade estrita, nos termos do art. 37 da CF. 

3. A impetrante não pode ser sancionada em razão da conduta realizada por outrem, e para a qual não concorreu." 

(AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 248872 2002.61.04.003001-3, Rel. Desembargador Federal Mairan 

Maia, j. 14/06/2006, DJU DATA: 28/07/2006, página: 461) 

A par disso, in casu, é inconteste que o tempo decorrido não serviu para a finalização da ação fiscal sobre a carga 

abandonada em 29/07/2007, mais de quatro anos, portanto. 

Logo, com o decurso do prazo para caracterização do abandono, agravada pela inércia da autoridade administrativa 

(quanto à conclusão do processo administrativo), é abusiva a retenção do container, bem particular do importador. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para conceder a segurança, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC. 

Intimem-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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2007.61.06.002359-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DILSON RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUZA 

DESPACHO 

Vistos etc. 

Fls: 111/116: 

Suspendo "si et in quantum", o julgamento da presente Apelação Cível, nos termos do art. 265, I do Estatuto Processual 

Civil. 

Nos termos dos artigos 1060 e 1062 do CPC, admito a habilitação, dando-se ciência as partes e encaminhando-se os 

autos à distribuição para regularizar registro e autuação. 

Fls. 111 "in fine": 

Ratifico a decisão deferitória do pleito de Gratuidade de Justiça de fls. 41. 

Sem manifestação da União Federal (FN) - fls. 118/119. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00068 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007653-96.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.007653-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RÉ : GARCIA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00076539620074036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa. 

A r. sentença acolheu a exceção de pré-executividade oposta, reconhecendo a prescrição em relação aos créditos 

consubstanciados nas Certidões de Dívida Ativa 80.2.99.093305-67, 80.6.99.168611-05, 80.6.99.203519-81 e 

80.7.99.011379-34, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Condenada a União Federal a pagar 

honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais) à parte executada. 

Sem a interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

DECIDO. 
O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A questão posta a exame é a prescrição relativa a crédito tributário. 

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, "in verbis": 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva." 

 

Nos termos da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito 

tributário. 

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da 

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art. 150 do 

Código Tributário Nacional. 

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: 

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. Superior Tribunal Federal: 

 
"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221). 

 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, 

desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de vencimento anterior à 

data legalmente prevista para a sua entrega. 

Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, demonstrado pela 

ementa colacionada, "in verbis": 

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO 

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. 

INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 
1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário 

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, 

GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 

dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento 

antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo 

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 
II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 

28.10.2008). 
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5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 
entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 

por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que 

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de 

ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz 

no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 
ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 
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prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

 

Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do 

Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a legislação 

tributária, com omissões ou inexatidões. 

No lançamento de ofício por meio de Auto de Infração, se apresentada impugnação pelo contribuinte, não correrá o 

prazo prescricional entre a data da impugnação administrativa e a data da intimação da decisão final do processo 

administrativo fiscal, conforme orientação do E. STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

SÚMULA N. 284/STF. PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. ART. 174, DO CTN. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO 

DECRETO-LEI 1.025/69. LEGALIDADE E COMPATIBILIDADE COM O CPC. 

1. A falta de habilidade da recorrente em invocar dispositivos legais inaplicáveis à tese que defende chama a 

incidência do enunciado n. 284, da Súmula do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 
sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 

2. Rege o art. 174, do CTN, que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva. Em havendo impugnação administrativa ao lançamento, entre a data daquela e a 

data da intimação da decisão final do processo administrativo fiscal ocorre a suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário, prevista no art. 151, III, do CTN, o que impede o curso do prazo prescricional quinquenal. 

3. Está assentado na jurisprudência deste STJ, inclusive em sede de recursos representativos da controvérsia, a 

legalidade e a compatibilidade do encargo legal previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69 com o Código de 

Processo Civil. Precedentes representativos da controvérsia: REsp. n. 1.143.320 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz 

Fux, julgado em 12.5.2010; REsp. n. 1.110.924 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 

10.6.2009. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." 

(REsp 1141562/SP, Recurso Especial 2009/0098099-5, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 22/02/2011, DJe 

04/03/2011, destaquei) 

 

Portanto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que poderá ser a 

data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior, ou, ainda, da intimação ou notificação da 

decisão final do processo administrativo fiscal. 
"In casu", o marco inicial da contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração, por ser 

posterior ao vencimento da exação. 

A execução fiscal foi ajuizada em 13.08.2007 (fl. 02) e determinada a citação em 31.08.2007 (fl. 27), sendo efetivada 

por carta em 24.09.2007 (fl. 30), cujo AR positivo foi juntado em 05.10.2007 (fl. 29). 

Os débitos em execução são referentes ao período de fevereiro a junho e setembro a novembro de 1993, 1995/1996 e 

1996/1997 (fls. 04/25) e foram constituídos mediante declaração de rendimentos. 

Portanto, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada iniciou-se na 

data da apresentação da aludida declaração mais antiga, que ocorreu em 29.05.1996 (fl. 104). 

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do CPC, 

antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do executado 

retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

Ademais, houve interrupção do curso do prazo prescricional pelo parcelamento, conforme noticiado pela 

Exequente, com data de adesão em 22.03.2000, sendo o Executado excluído em 01.05.2007 (fl. 65). 

O E. Superior Tribunal de Justiça entende que "interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do débito e 

pedido de seu parcelamento por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da 

data do inadimplemento do parcelamento", confira-se: 

 
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. PARCELAMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO. 

INADIMPLÊNCIA. CAUSA INTERRUPTIVA DO LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN. 

1. Hipótese em que se discute o termo inicial do prazo prescricional para a exigência dos tributos sujeitos ao regime do 

REFIS (se na data do inadimplemento do parcelamento, ou na data da exclusão do contribuinte). 

2. O entendimento do acórdão recorrido se encontra em consonância com a orientação pacificada nesta Corte de que, 

uma vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força 

da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do 
parcelamento. Precedentes: (AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 20/11/2008, DJe 15/12/2008; REsp 762.935/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 453/1026 

julgado em 9.12.2008, Dje 17.12.2008; AgRg no Ag 976.652/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 

julgado em 3/9/2009, DJe 14/9/2009). 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1222267/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 28/09/2010, DJe 07/10/2010) 

 

Nesta hipótese, verifica-se que da data da entrega da data da constituição dos créditos, 29.05.1996, até a adesão ao 

parcelamento, em 22.03.2000, não transcorreu lapso temporal superior a cinco anos e interrompeu-se o prazo 

prescricional naquela data. 

O inadimplemento ensejou a exclusão da parte executada do parcelamento, em 01.05.2007, e o reinício do curso do 

prazo de cinco anos. 

Logo, proposta a execução fiscal em 13.08.2007, não ocorreu a prescrição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013920-78.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.013920-2/SP  

APELANTE : INDUSPARQUET IND/ E COM/ DE MADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

a. Trata-se de discussão sobre o alcance da imunidade prevista para as receitas decorrentes de exportação (artigo 149, § 

2º, da Constituição Federal). 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. Nos termos do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, e do v. Acórdão prolatado no Rex 564413/SC, relator o 

Min. Marco Aurélio de Mello, no Supremo Tribunal Federal, promovo a retratação do v. Acórdão proferido nesta 4ª 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

2. Nos termos do v. Acórdão acima citado, o Supremo Tribunal Federal decidiu: 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. 

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta 

Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras. 

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro 

das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(STF, Tribunal Pleno, RE 564413/SC, Relator Min. MARCO AURÉLIO DE MELLO, por maioria , j. 12/08/2010, Dje: 

03-11-2010 ) 

 
3. Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 

 

4. Publique-se e intimem-se. 

 

5. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015212-98.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.015212-7/SP  

APELANTE : ZF SISTEMAS DE DIRECAO LTDA 

ADVOGADO : FABIO GARUTI MARQUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

a. Trata-se de discussão sobre o alcance da imunidade prevista para as receitas decorrentes de exportação (artigo 149, § 

2º, da Constituição Federal). 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. Nos termos do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, e do v. Acórdão prolatado no Rex 564413/SC, relator o 

Min. Marco Aurélio de Mello, no Supremo Tribunal Federal, promovo a retratação do v. Acórdão proferido nesta 4ª 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

2. Nos termos do v. Acórdão acima citado, o Supremo Tribunal Federal decidiu: 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita.  

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta 

Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras.  

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro 

das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido."  

(STF, Tribunal Pleno, RE 564413/SC, Relator Min. MARCO AURÉLIO DE MELLO, por maioria , j. 12/08/2010, Dje: 

03-11-2010 ) 

 

3. Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 
 

4. Publique-se e intimem-se. 

 

5. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001901-13.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.001901-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : POTIGUAR MARCENARIA DE MOVEIS E DIVISORIAS GUARULHOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RAMOS DE ARAUJO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

 

A JURISPRUDÊNCIA E O JULGAMENTO MONOCRÁTICO 

 

O Código de Processo Civil (art. 557) prestigia a celeridade do julgamento. Nos tribunais, qualifica o relator, para a 

função de órgão julgador, se a matéria é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 
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No caso da jurisprudência emanar do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator tem a prerrogativa de 

dar ou negar seguimento ao recurso; se oriunda do Tribunal ao qual está vinculado o juiz, o recurso também pode 

receber a negativa de seguimento. 

 

É o caso concreto: a matéria recursal é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

 

A IMPENHORABILIDADE DOS BENS DA PESSOA JURÍDICA  

 

O artigo 649, inciso VI, do Código de Processo Civil, foi alterado para inciso V, na redação dada pela pela Lei Federal 

nº 11.382/06: 

 
"São absolutamente impenhoráveis: 

(...) 

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao 

exercício de qualquer profissão." 

 

A impenhorabilidade abrange apenas os bens da empresa de pequeno porte, microempresa ou firma individual. 

 

Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. PESSOA JURÍDICA. ART. 649, INC. IV, DO CPC. 

APLICAÇÃO EM HIPÓTESES EXCEPCIONAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 A OBSTACULIZAR O RECURSO 

ESPECIAL. 

I - Na esteira da jurisprudência desta colenda Turma, a aplicação do inciso VI do artigo 649 do Código de Processo 

Civil, a tratar da impenhorabilidade de bens essenciais ao exercício profissional, pode-se estender, excepcionalmente, 

à pessoa jurídica, desde que de pequeno porte ou micro-empresa ou, ainda, firma individual, e os bens penhorados 

forem mesmo indispensáveis e imprescindíveis à sobrevivência da própria empresa (REsp n. 512564/SC, in DJ de 

28/10/2003 e REsp n. 512555/SC, in DJ de 24/05/2004). 
II - Assim sendo, há dois óbices intransponíveis à concessão do pleito da ora agravante: a um, não estar enquadrada 

no conceito de empresa de pequeno porte, micro-empresa ou firma individual; a dois, verificar a imperiosidade do bem 

constrito ao desenvolvimento de suas atividades, caso se enquadrasse num dos conceitos referidos, demandaria 

reexame do conjunto fático-probatório dos autos, a fim de desconstituir a asserção do Tribunal de origem de que "o 

imóvel penhorado, no qual consta uma edificação tipo garagem, não se trata de um bem ou utilização indispensável 

para o desenvolvimento das atividades da agravante, que ela mesmo afirma ser de prestação de assistência médico-

hospitalar aos enfermos e acidentados, bem como a promoção da saúde pública e bem estar social" (Súmula n. 7/STJ). 

III - Agravo regimental desprovido" 

(STJ, AGRESP 652489/SC, PRIMEIRA TURMA, DJ de 22/11/2004, Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - IMPENHORABILIDADE DE BENS ÚTEIS E/OU NECESSÁRIOS ÀS 

ATIVIDADES DA EMPRESA INDIVIDUAL - PRECEDENTES - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO 

ARTIGO 97 DO CTN." 

1- Não houve prequestionamento do artigo 97 do CTN. Incide o óbice da Súmula 282/STF, por analogia. 

2 - Pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que os bens úteis e/ou necessários às atividades desenvolvidas 

por pequenas empresas, onde os sócios atuam pessoalmente, são impenhoráveis, na forma do disposto no art. 649, VI, 

do CPC. Na hipótese, cuida-se de empresa individual cujo único bem é um caminhão utilizado para fazer fretes, 

indicado à penhora pelo próprio devedor/proprietário. 
3. Inobstante a indicação do bem pelo próprio devedor, não há que se falar em renúncia ao benefício de 

impenhorabilidade absoluta, constante do artigo 649 do CPC. A ratio essendi do artigo 649 do CPC decorre da 

necessidade de proteção a certos valores universais considerados de maior importância, quais sejam o Direito à vida, 

ao trabalho, à sobrevivência, à proteção à família. Trata-se de defesa de direito fundamental da pessoa humana, 

insculpida em norma infraconstitucional. 

4. Há que ser reconhecida nulidade absoluta da penhora quando esta recai sobre bens absolutamente impenhoráveis. 

Cuida-se de matéria de ordem pública, cabendo ao magistrado, de ofício, resguardar o comando insculpido no artigo 

649 do CPC. Tratando-se de norma cogente que contém princípio de ordem pública, sua inobservância gera nulidade 

absoluta consoante a jurisprudência assente neste STJ. 

5. Do exposto, conheço parcialmente do recurso e nessa parte dou-lhe provimento." 

(STJ, RESP 864962, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE de 18/02/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E MICRO-EMPRESAS. IMPENHORABILIDADE DE BENS INDISPENSÁVEIS AO DESENVOLVIMENTO DA 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 

AFERIÇÃO. SÚMULA 07/STJ. 
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1. A regra geral é a da penhorabilidade dos bens das pessoas jurídicas, impondo-se, todavia, a aplicação excepcional 

do artigo 649, inciso VI, do CPC, nos casos em que os bens alvo da penhora revelem-se indispensáveis à continuidade 

das atividades de micro-empresa ou de empresa de pequeno porte (Precedentes: REsp n.º 426.410/SP, Rel. Min. 

Peçanha Martins, DJU de 31/03/2006; REsp n.º 749.081/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 05/09/2005; 

REsp n.º 686.581/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de 25/04/05; REsp n.º 512.555/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJU de 24/05/2004). 

2. In casu, a ora recorrente é empresa familiar de confecção de roupas femininas composta pelo casal proprietário e 

costureiras, caracterizando-se, assim, como empresa de pequeno porte, o que revela serem impenhoráveis as máquinas 

de costura que compõem seu patrimônio. 

3. A verificação da validade da execução fiscal, aferindo-se a presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão 

de Dívida Ativa que a instrui, demanda indispensável reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em 

sede de recurso especial, ante o disposto na Súmula n.º 07, do STJ. 

4. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 755977, Relator(a) LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ de 02/04/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - IMPENHORABILIDADE DE BENS ÚTEIS E/OU NECESSÁRIOS ÀS 

ATIVIDADES DA PEQUENA EMPRESA - PRECEDENTES DA CORTE. 

I - Pacifica a jurisprudência desta Corte, no sentido de que os bens úteis e/ou necessários às atividades desenvolvidas 

pelas pequenas empresas, onde os sócios atuam pessoalmente, são impenhoráveis, na forma do disposto no art. 649, 
VI, do CPC. 

II - Recurso não conhecido." 

(STJ, RESP 156181, Relator(a) WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, DJ de 15/03/1999) 

 

No caso concreto, restou comprovado que a executada, uma marcenaria, é microempresa (fl. 13/14) e que os bens 

penhorados (uma lixadeira, duas furadeiras, uma serra esquadradeira, um compressor e uma máquina de cortar ferro - fl. 

25) são necessários ou úteis ao exercício de sua atividade. 

 

DISPOSITIVO 

 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil), para 
reconhecer a impenhorabilidade dos bens descritos no auto de penhora, avaliação e depósito de fl. 25. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024418-17.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.024418-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TINTURARIA DE TECIDOS SANTA HELENA S A 

ADVOGADO : HENRIQUE SHIGUEAKI AMANO e outro 

No. ORIG. : 00244181720074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pretensão recursal à exclusão de verba honorária. 

 

O processo civil tem regra para a propositura de execução mal aparelhada: "O credor ressarcirá ao devedor os danos que 

este sofreu, quando a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação que deu lugar 

à execução" (art. 574, do CPC). 
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Na execução fiscal, a norma de responsabilização foi mitigada: "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição 

de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes" (art. 

26, da LEF). 

 

Nos casos de extinção da execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação 

da União ao pagamento de verba honorária deve ser analisado à luz do princípio da causalidade. 

 

A jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 
constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 
execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, RESP 1111002, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 01/10/2009) 

No caso concreto, a inscrição em dívida ativa foi cancelada, em razão de compensação efetivada antes da propositura da 

execução fiscal, conforme documentos de fls. 41/176. 

 

Nestes termos, a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios deve ser mantida. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557 do Código de Processo Civil). 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028979-84.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.028979-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AXA SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA e outros 

 
: BRUNA DA SILVA ROQUE 

 
: ROSA ESPOSITO AMBROSINO 

ADVOGADO : DOUGLAS FERREIRA DA COSTA e outro 

No. ORIG. : 00289798420074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pretensão recursal à exclusão de verba honorária. 

 

O processo civil tem regra para a propositura de execução mal aparelhada: "O credor ressarcirá ao devedor os danos que 

este sofreu, quando a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação que deu lugar 

à execução" (art. 574, do CPC). 

 

Na execução fiscal, a norma de responsabilização foi mitigada: "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição 

de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes" (art. 

26, da LEF). 

 

Nos casos de extinção da execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação 

da União ao pagamento de verba honorária deve ser analisado à luz do princípio da causalidade. 
 

A jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 
DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, RESP 1111002, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 01/10/2009) 

No caso concreto, o débito foi quitado antes da propositura da execução fiscal, conforme pedido de retificação de 

DARF (fls. 65/66) e comprovantes da Secretaria da Receita Federal (fls. 67/71). 

 

Nestes termos, a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios deve ser mantida. 

 
Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 
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Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031524-30.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.031524-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : VALERIA ALVAREZ BELAZ e outro 

APELADO : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA e outro 

No. ORIG. : 00315243020074036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso contra a r. sentença que extinguiu os embargos à execução, ante o pagamento da dívida. 

 

A apelante requer a condenação da parte contrária ao pagamento dos honorários advocatícios. 

 

Em contrarrazões de apelação, a apelada argumenta que os honorários são indevidos, nos termos do artigo 6º, §2º, da 

Lei Federal nº 9.469/97.  

 

DECIDO. 

 

Em primeiro lugar, consigno a inaplicabilidade do disposto no artigo 6º, §2º, da Lei Federal nº 9.469/97, nos termos do 

decidido, liminarmente, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

 

MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 2.226, DE 
04.09.2001. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA NA ALEGAÇÃO DE 

OFENSA AOS ARTIGOS 1º; 5º, CAPUT E II; 22, I; 24, XI; 37; 62, CAPUT E § 1º, I, B; 111, § 3º E 246. LEI 9.469/97. 

ACORDO OU TRANSAÇÃO EM PROCESSOS JUDICIAIS EM QUE PRESENTE A FAZENDA PÚBLICA. PREVISÃO 

DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, POR CADA UMA DAS PARTES, AOS SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS, 

AINDA QUE TENHAM SIDO OBJETO DE CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO. RECONHECIMENTO, 

PELA MAIORIA DO PLENÁRIO, DA APARENTE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA 

ISONOMIA E DA PROTEÇÃO À COISA JULGADA.  

1. A medida provisória impugnada foi editada antes da publicação da Emenda Constitucional 32, de 11.09.2001, 

circunstância que afasta a vedação prevista no art. 62, § 1º, I, b, da Constituição, conforme ressalva expressa contida 

no art. 2º da própria EC 32/2001.  

2. Esta Suprema Corte somente admite o exame jurisdicional do mérito dos requisitos de relevância e urgência na 

edição de medida provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos seja evidente. No 

presente caso, a sobrecarga causada pelos inúmeros recursos repetitivos em tramitação no TST e a imperiosa 

necessidade de uma célere e qualificada prestação jurisdicional aguardada por milhares de trabalhadores parecem 

afastar a plausibilidade da alegação de ofensa ao art. 62 da Constituição.  

3. Diversamente do que sucede com outros Tribunais, o órgão de cúpula da Justiça do Trabalho não tem sua 
competência detalhadamente fixada pela norma constitucional. A definição dos respectivos contornos e dimensão é 

remetida à lei, na forma do art. 111, § 3º, da Constituição Federal. As normas em questão, portanto, não alteram a 

competência constitucionalmente fixada para o Tribunal Superior do Trabalho.  

4. Da mesma forma, parece não incidir, nesse exame inicial, a vedação imposta pelo art. 246 da Constituição, pois, as 

alterações introduzidas no art. 111 da Carta Magna pela EC 24/99 trataram, única e exclusivamente, sobre o tema da 

representação classista na Justiça do Trabalho.  

5. A introdução, no art. 6º da Lei nº 9.469/97, de dispositivo que afasta, no caso de transação ou acordo, a 

possibilidade do pagamento dos honorários devidos ao advogado da parte contrária, ainda que fruto de condenação 
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transitada em julgado, choca-se, aparentemente, com a garantia insculpida no art. 5º, XXXVI, da Constituição, por 

desconsiderar a coisa julgada, além de afrontar a garantia de isonomia da parte obrigada a negociar despida de uma 

parcela significativa de seu poder de barganha, correspondente à verba honorária.  
6. Pedido de medida liminar parcialmente deferido.(ADI 2527 MC, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, 

julgado em 16/08/2007, DJe-147 DIVULG 22-11-2007 PUBLIC 23-11-2007 DJ 23-11-2007 PP-00020 EMENT VOL-

02300-01 PP-00107 RTJ VOL-00205-01 PP-00044, destaquei)  

 

No caso concreto, a apelada opôs embargos à execução fiscal proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DE 

METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO. 

 

Após a apresentação da impugnação aos embargos, a executada pagou a dívida, nos autos da execução fiscal (fl. 50 do 

apenso). 

 

Desta forma, é devida a condenação da executada, ora apelada, ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

A jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. QUITAÇÃO DO DÉBITO DEPOIS DE AJUIZADA A 

AÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO DA PARTE EXECUTADA AO 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 

1.111.002/SP, MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DE 01/10/2009, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 

543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSE PRECEDENTE (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE 

IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. 

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

(AgRg nos EDcl no AgRg no Ag 1113057/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 04/08/2011, DJe 12/08/2011) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO AUTÔNOMA, DE CONHECIMENTO. 

PAGAMENTO DO DÉBITO. EXECUÇÃO FISCAL EXTINTA, ANTE O RECONHECIMENTO DO PEDIDO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO EXTINTOS, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
CABIMENTO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 153 DO STJ. 

1. Os embargos à execução constituem verdadeira ação autônoma de conhecimento, incidente à execução, como 

instrumento de defesa do executado. 

2. Precedentes: (REsp 814.115/MS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, Rel. p/ Acórdão Min. NANCY 

ANDRIGHI, julgado em 25/11/2008, DJ. 05/12/2008; REsp 729.149-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 

24/5/2005). 

3. In casu, (i) houve o ajuizamento da competente ação de embargos à execução fiscal, manejados pelo ente político - 

Estado do Amazonas - demonstrando o cumprimento da obrigação tributária, com o pagamento dos débitos oriundos 

de contribuições previdenciárias, anteriormente à citação; (ii) o Fisco reconheceu o pedido e requereu a extinção da 

execução. Sob esse ângulo, correta a solução da lide com a extinção dos embargos, com resolução de mérito, nos 

termos do CPC, art. 269, II ("Haverá resolução de mérito: II - quando o réu reconhecer a procedência do pedido"), 

combinado com o art. 794, I ("Extingue-se a execução quando: I - o devedor satisfaz a obrigação"). 

4. O pleito de extinção da execução formulado pelo exeqüente, por força do reconhecimento do pedido - o cumprimento 

da obrigação tributária com o pagamento -, impõe a aplicação irrestrita do dispositivo do art. 269, II, do CPC. 

5. Impugnada a execução, o pagamento judicial ou extrajudicial encerra o reconhecimento da legitimidade da 

pretensão, impondo a sucumbência a quem a resistia. Inteligência da Súmula 153 do STJ. Precedentes: (REsp 

814.115/MS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, Rel. p/ Acórdão Min. NANCY ANDRIGHI, julgado em 
25/11/2008, DJ. 05/12/2008; AgRg no REsp 818.522/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, julgado em 20/06/2006, DJ 

21/08/2006 p. 238; EDcl no REsp 723.172/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 17/08/2006, DJ 

31/08/2006; REsp 508.301-MG, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 26/8/2003; REsp n.º 188.743/SE, Segunda Turma, 

Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 07/10/2002; EDMC n.º 3.930/PR, Primeira Turma, Rel. Min. 

MILTON LUIZ PEREIRA, DJU de 11/03/2002). 

6. Recurso Especial a que se nega provimento. 

(REsp 985.324/AM, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 08/06/2009, destaquei) 

EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. RECONHECIMENTO DO DÉBITO. 

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. O pagamento de honorários advocatícios na Execução Fiscal não exclui a condenação na verba honorária devida 

nos Embargos do Devedor, que constitui ação autônoma. Precedentes do STJ. 

2. A adesão a programa especial de parcelamento representa confissão do débito. Nesses casos, a extinção dos 

Embargos do Devedor, decorrente do pagamento dentro do programa, implica condenação em honorários 

advocatícios. Precedentes do STJ. 
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3. Hipótese em que a empresa aderiu ao Refis estadual e pagou o débito em cobrança na Execução Fiscal, acrescido 

dos honorários devidos naquela ação. Os Embargos foram extintos em decorrência do pagamento do débito, com a 

condenação em honorários. 

4. O Tribunal a quo julgou que a adesão ao Refis configura transação e atrai a aplicação do art. 26, § 2º, do CPC, 

afastando a verba honorária. Entendimento que destoa da jurisprudência do STJ e, portanto, merece reforma. 

Precedentes do STJ. 

5. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1292805/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2010, DJe 

01/07/2010, destaquei) 

Nestes termos, a condenação em verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033888-72.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.033888-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MAURICIO WALTER PRETO 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00338887220074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 
sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 
CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 
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1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 
 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025857-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025857-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : NURE SAAD e outro 

 
: MARCIA FRAZAO SAAD 

ADVOGADO : ANDRÉA SAAD 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : VALMIR JOSE TAINO e outro 

 
: WALDYR JOSE TAINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL SP 

No. ORIG. : 07.00.01230-4 1 Vr SANTA ISABEL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, com a extinção da execução nos termos dos arts. 794 e 795 do 

CPC, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049054-32.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.049054-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EMPRESA AMAZONENSE DE TRANSMISSAO DE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.004323-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em execução fiscal que suspendeu a exigibilidade de 

crédito tributário na pendência de julgamento de recurso administrativo (fls. 527). 

b. Fls. 610/617: a Fazenda Nacional informa o julgamento do recurso administrativo. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060200-46.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060200-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : LABO ELETRONICA S/A 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DA SILVA PREVIATELLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00206-8 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença que rejeitou liminarmente os embargos, nos termos do artigo 16 da Lei Federal 

nº 6.830/80 

 

A execução é forçada, porque, em tese, o devedor não cumpriu, voluntariamente, a obrigação. Há, contra ele, 

presunção relativa de inadimplência. 

 

Como as presunções são relativas, admite-se a defesa pela via dos embargos. Mas a circunstância da questão estar sob o 

curso da execução forçada impõe a condição da garantia da execução, para o exercício da defesa. 

 

E qual é o objeto a ser garantido pela execução? O pagamento da dívida. Por isto que a execução judicial é para a 

"cobrança da dívida" (art. 1º da LEF). 

 
Daí o corolário lógico-sistêmico e verdade literal: "não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a 

execução" (§ 1º, do artigo 16, da Lei de Execução Fiscal). 

 

No caso concreto, não há garantia do juízo. 

 

A jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE 

O CPC. 
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(Omissis) 

4. Quanto à prevalência do disposto no art. 736 do CPC - que permite ao devedor a oposição de Embargos, 

independentemente de penhora, sobre as disposições da Lei de Execução Fiscal, que determina a inadmissibilidade de 

embargos do executado antes de garantida a execução -, tem-se que, em face do princípio da especialidade, no caso de 

conflito aparente de normas, as leis especiais sobrepõem-se às gerais. Aplicação do brocardo lex especialis derrogat 

generali. 

5. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 1163829/RN, Segunda Turma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 20/4/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. APLICAÇÃO 

SUBSIDIÁRIA DO CPC. INCIDÊNCIA DO REGRAMENTO ESPECÍFICO (ART. 16, § 1º DA LEI Nº 6.830/80). 

CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE.  

1. A necessidade de garantia do juízo para a oposição de embargos à execução fiscal está determinada pela regra 

taxativa exposta na Lei 6.830/80, art. 16, § 1º, que não pode ser derrogada pela norma geral prevista pela novel Lei n.º 

11.382/06, que impôs modificações ao estatuto processual civil.  

2. O Código de Processo Civil tem aplicação meramente subsidiária (art. 1º, n fine, da Lei n.º 6.830/80), sendo 

autorizada sua aplicação tão somente naquilo que não conflitar com o regramento específico (TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

200761820500697, Rel. Des. Federal Regina Costa, j. 10.09.2009, DJF3 CJ1 09.10.2009, p. 339).  

3. A garantia do juízo da execução, por meio da nomeação de bens à penhora, depósito em dinheiro ou oferecimento de 
fiança bancária, constitui-se em condição de admissibilidade dos embargos à execução fiscal, sem o que se torna 

inviável o prosseguimento do feito.  

4. A parte não demonstrou ter providenciado a segurança do juízo, não havendo que se falar em aplicação dos 

princípios do aproveitamento dos atos processuais e a efetividade processual, uma vez que restou patente o 

descumprimento de requisito de admissibilidade dos embargos, pelo que se afigura correta a prolação de sentença 

extintiva do feito.  

5. Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 200661820434271, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 

27.11.2008, DJF3 09.12.2008, p. 200; 4ª Turma, AC n.º 200903000116118, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 25.11.2010, 

DJF3 CJ1 20.12.2010, p. 528.  

6 Apelação improvida." 

(TRF3, AC 201061060052140, Relator(a) CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:14/07/2011) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO.  

Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação autônoma, que visa desconstituir - total ou parcialmente - o 

título executivo cobrado na ação de execução fiscal, regida pela Lei nº 6830/80. A dívida regularmente inscrita goza da 

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, conforme preceitua o artigo 204 do CTN, 

combinado com o artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Para ilidir esta presunção é preciso que o executado, através de 

embargos à execução, comprove de forma inequívoca o que foi alegado, não bastando a simples assertiva ou pugnação 
genérica por produção de prova. A Lei de execução fiscal prevê, no seu artigo 16, § 1º, que não são admissíveis 

embargos do executado antes de garantida a execução. Assim, os embargos à execução não podem ser admitidos, 

quando não estiver devidamente garantido o juízo. No caso da garantia ser insuficiente, deve ser determinado o reforço 

da penhora, conforme preceitua o artigo 15, II, da Lei 6.830/80. Agravo de instrumento a que se nega provimento 

provimento." 

(TRF3, AI 200703000862889, Relator(a) MARLI FERREIRA, QUARTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:13/05/2011) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ARTIGO 16, §1º DA LEF. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 736 DO CPC.  

1. As alterações trazidas pela Lei nº 11.382/2006 alcançam tão-somente o processo de execução disciplinado no 

Código de Processo Civil, não se aplicando às execuções regidas por legislação especial, por força do princípio da 

especialidade.  

2. Sendo a execução fiscal disciplinada pelo rito específico da Lei nº 6.830/80, legítima é a exigência de garantia do 

juízo como condição para o recebimento dos embargos do devedor, conforme previsto no §1º do artigo 16 do diploma 

legal mencionado.  

3. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Turma.  

4. Apelação a que se nega provimento 

(TRF3, AC 200861200077508, Relator(a) MÁRCIO MORAES, TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010) 
Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0536487-39.1998.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.063718-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RODEX COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro 

ADVOGADO : JULIO CESAR DA SILVA e outro 

APELADO : VALTER INACIO DA COSTA 

ADVOGADO : JULIO CESAR DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.36487-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que, em execução fiscal, reconheceu a prescrição. 

 

A recorrente sustenta a não ocorrência do prazo prescricional. 

 

Sentença sujeita a reexame necessário. 

 

DECIDO. 

 

Após a constituição definitiva do crédito tributário, com vencimento operado entre 09 de junho a 08 de dezembro de 

1995 (fls. 04/07), a demanda foi ajuizada em 31 de março de 1998 (fl. 02). 

 

A carta de citação retornou negativa, conforme fls. 10 e 79. 

 

Em 19/10/98, o magistrado singular suspendeu o curso da execução, com amparo no art. 40, caput, da Lei 6.830/80. A 
União foi intimada em 03/03/2000 (fl. 11 verso). 

 

Em 27/03/2001, a Fazenda postulou o prosseguimento do feito, mas a petição não foi juntada nos autos em decorrência 

de indevida determinação judicial, conforme decisão de fl. 13. 

 

O processo voltou a ter trâmite regular somente em 13/10/04, quando foi concedida vista à exequente (fl. 18). 

 

Assim, tendo em vista que o processo ficou indevidamente paralisado por mais de 04 (quatro) anos, não se pode 

imputar à exequente responsabilidade pelo trâmite irregular do feito. 

 

Após devidamente intimada (em 13/10/04, fl. 18), a Fazenda requereu a expedição de mandado de citação da executada 

e peticionou em mais uma oportunidade, conforme fls. 22 e 83. 

 

Logo, a prescrição não ocorreu, visto que a União promoveu o regular andamento do feito a partir de sua intimação 

válida (fl. 19), não tendo decorrido o prazo quinquenal entre 13/10/04 (fl. 19) e a última manifestação pleiteando a 

inclusão dos sócios (em 29/06/07, fl. 83). 

 
No sentido exposto, as seguintes ementas: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40 DA LEF. 

INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA EXEQUENTE. ENTENDIMENTOS ADOTADOS EM RECURSOS 

SUBMETIDOS À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.  

1. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 999.901/RS, consolidou entendimento, em sede de 

recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido de que, não sendo encontrado o devedor, a citação 

por edital tem o condão de interromper o lapso prescricional, nos termos do art. 8º, III, da Lei n. 6.830/80.  

2. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a 

data do arquivamento do feito. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente, o que não se 

verifica na hipótese dos autos, visto que durante todo o período decorrido a exequente realizou diligências a fim de 

localizar bens do devedor. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tempo em questão, 

entendendo que "a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, 
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que não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 

1.102.431/RJ, DJe 1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC). Tal entendimento, mutatis mutandis, 

também se aplica na presente lide.  

3. Tendo em vista que a agravante expressamente aceitou o entendimento desta Corte quanto à possibilidade de 

interrupção da prescrição pela citação por edital e que a pretendida aplicação do art. 40 da Lei n. 6.830/80 - 

prescrição intercorrente - foi formulada antes do julgamento do recurso representativo da controvérsia, deixo de 

aplica a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.  

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 826136, Rel. Min. Mauro Campbell, j. 27/04/2010, DJe 19/05/2010). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO. DEMORA NA CITAÇÃO ATRIBUÍDA AO MECANISMO JUDICIÁRIO. SÚMULAS NºS 7 E 106/STJ. 

RECURSO REPETITIVO.  

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.102.431/RJ, Relator Ministro Luiz 

Fux, submetido ao regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C do Código de Processo Civil), reafirmou o 

entendimento de que "A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do 

credor, que não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. 

Inteligência da Súmula 106/STJ.".  

2. Reconhecida, no acórdão, a ausência de culpa por parte da Fazenda Pública na demora da citação, conclusão em 
sentido contrário, nesta instância especial, é inadmissível, pela incidência do enunciado nº 7 da Súmula do Superior 

Tribunal de Justiça.  

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Primeira Turma, Agedag 1235029, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18/03/2010, DJe 07/04/2010). 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para afastar o decreto de prescrição. 

 

Intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022697-48.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022697-0/SP  

APELANTE : DAIICHI SANKYO BRASIL FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO JACOBSON NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

a. Trata-se de discussão sobre o alcance da imunidade prevista para as receitas decorrentes de exportação (artigo 149, § 

2º, da Constituição Federal). 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. Nos termos do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, e do v. Acórdão prolatado no Rex 564413/SC, relator o 

Min. Marco Aurélio de Mello, no Supremo Tribunal Federal, promovo a retratação do v. Acórdão proferido nesta 4ª 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

2. Nos termos do v. Acórdão acima citado, o Supremo Tribunal Federal decidiu: 
"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita.  

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta 

Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras.  

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro 

das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido."  
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(STF, Tribunal Pleno, RE 564413/SC, Relator Min. MARCO AURÉLIO DE MELLO, por maioria , j. 12/08/2010, Dje: 

03-11-2010 )  

 

3. Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 

 

4. Publique-se e intimem-se. 

 

5. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002470-25.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.002470-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MORAES e outro 

APELANTE : TECONDI - TERMINAL DE CONTEINERES PARA A MARGEM DIREITA S/A 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MORAES 

APELADO : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

REPRESENTANTE : CIA LIBRA DE NAVEGACAO 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

PARTE RE' : INDUSTRIAS QUIMICAS TAUBATE S/A IQT 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial em mandado de segurança impetrado por COMPANIA SUD AMERICANA 

DE VAPORES S/A, representada por Cia Libra de Navegação, contra ato do Inspetor da Alfândega do Porto de 

Santos/SP e do Gerente Geral do Tecondi - Terminal para Contêineres da Margem Direita S/A, objetivando a liberação 

do contêiner AMFU 300.764-0. 

Foi proferida sentença concedendo a segurança, para assegurar a liberação da unidade de carga identificada na inicial. 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Irresignadas, apelam a União Federal e Tecondi pugnando pela reversão do julgado. 

Com contrarrazões subiram os autos. 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito. 

 

DECIDO. 

 

Os recursos comportam julgamento nos termos do artigo 557 do CPC. 

A matéria é disciplinada pelo Decreto-Lei nº. 116/1967, que dispõe sobre "as operações inerentes ao transporte de 

mercadorias por via d'água nos portos brasileiros, delimitando suas responsabilidades e tratando das faltas e avarias", 

e pela Lei n. 9.611/1998, que disciplina o transporte multimodal de cargas. 
O art. 3º do Decreto-Lei em comento estabelece, in verbis: 

 

"Art. 3º A responsabilidade do navio ou embarcação transportadora começa com o recebimento da mercadoria a 

bordo, e cessa com a sua entrega à entidade portuária ou trapiche municipal, no porto de destino, ao costado do 
navio. 

§ 1º Considera-se como de efetiva entrega a bordo, as mercadorias operadas com os aparelhos da embarcação, desde 

o início da operação, ao costado do navio. 

§ 2º As mercadorias a serem descarregadas do navio por aparelhos da entidade portuária ou trapiche municipal ou 

sob sua conta, consideram-se efetivamente entregues a essa última, desde o início da lingada ao içamento, dentro da 

embarcação." (destaquei) 

A par disso, a Lei n. 9.611/1998, art. 13, dispõe: 
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"Art. 13. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cobre o período compreendido entre o instante 

do recebimento da carga e a ocasião da sua entrega ao destinatário. 

Parágrafo único. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cessa quando do recebimento da carga 

pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas." (destaquei 

 

"Art. 15. O Operador de Transporte Multimodal informará ao expedidor, quando solicitado, o prazo previsto para a 

entrega da mercadoria ao destinatário e comunicará, em tempo hábil, sua chegada ao destino. 

§ 1º A carga ficará à disposição do interessado, após a conferência de descarga, pelo prazo de noventa dias, se outra 

condição não for pactuada. 

§ 2º Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, a carga poderá ser considerada abandonada. 

§ 3º No caso de bem perecível ou produto perigoso, o prazo de que trata o § 1º deste artigo poderá ser reduzido, 

conforme a natureza da mercadoria, devendo o Operador de Transporte Multimodal informar o fato ao expedidor e ao 

destinatário. 

§ 4º No caso de a carga estar sujeita a controle aduaneiro, aplicam-se os procedimentos previstos na legislação 

específica. (destaquei) 

"Art. 24. Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à unitização de 

mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as modalidades de 

transporte utilizadas no percurso. 
Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes 

integrantes do todo." (destaquei) 

 

De acordo com remansoso entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Corte 

Regional, o container não guarda grau de paridade com a mercadoria nele transportada, não se sujeitando, pois, à pena 

de perdimento, colhendo-se como ilegal a sua apreensão por infrações relacionadas, exclusivamente, à própria carga ou 

ao importador. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório 

da mercadoria transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela. Precedentes. 2. Recurso 

especial não provido." (REsp 1114944/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

25/08/2009, DJe 14/09/2009, destaquei) 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. APREENSÃO DE CARGA. RETENÇÃO DE CONTÊINER. LEIS Nºs 

6.288/75 E 9.611/98.1. A agravante não ofereceu argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada, mesmo 

porque esta se encontra em consonância com o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça. 2. Segundo 

o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os contêineres constituem equipamentos que permitem a reunião ou unitização de 
mercadorias a serem transportadas. Não se confundem com embalagem ou acessório da mercadoria transportada. 
Inexiste, assim, amparo jurídico para a apreensão de contêineres. 3. Agravo regimental não provido.". (AgRg no Ag 

949.019/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe 19/08/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ABANDONO DE MERCADORIA. PENA DE 

PERDIMENTO. APREENSÃO DE CONTÊINER: UNIDADE DE CARGA ACESSÓRIA. NÃO-CABIMENTO DA 

RETENÇÃO. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 2. 

O acórdão a quo concedeu segurança objetivando afastar a ilegalidade na apreensão dos "containers", cuja 

mercadoria sofreu pena de perdimento de bens. 3. Nos termos do art. 3º da Lei nº 6.288/75 "o container, para todos os 

efeitos legais, não constitui embalagem das mercadorias, sendo considerado sempre um equipamento ou acessório do 

veículo transportador". 4. "A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são 

partes integrantes do todo" (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98). 5. A jurisprudência da 1ª Turma do STJ é 

pacífica no sentido de que não deve recair sobre a unidade de carga (contêiner) a pena de perdimento, por ser 
simples acessório da carga transportada. 6. Precedentes: REsps nºs 526767/PR, 526760/PR e 526755/PR. 7. Agravo 

regimental não-provido." (AgRg no Ag 950.681/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/03/2008, DJe 23/04/2008, destaquei) 

"DIREITO ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. RETENÇÃO DE CONTÊINERES. LIBERAÇÃO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a mera unidade de carga não se confunde com as mercadorias 

nela transportadas, como revelam os precedentes do Superior Tribunal de Justiça que, objetivamente, fixam tal 
distinção, inclusive para os fins da Súmula 50, não se aplicando, pois, à movimentação dos contêineres, em si, o 

tratamento próprio da movimentação de mercadorias, exegese esta que, por consonância, fundou a jurisprudência 

federal, mesmo e inclusive desta Corte, firme quanto à ilegalidade da apreensão de tais equipamentos de carga, por 
infrações relacionadas às próprias mercadorias. 

2. O agravo fazendário revela a manifesta impertinência e improcedência do pedido de reforma, sob todos os aspectos, 

inclusive quanto a alegação de existência de ficção legal da unidade mercadoria-equipamento, que busca apenas 

atender à conveniência da fiscalização de não arcar com a responsabilidade da guarda da importação, por ela mesma 

retida, com a transferência de todo o encargo e custo ao transportador pelo tempo necessário à conclusão do 

procedimento aduaneiro, o que se revela, nos termos da jurisprudência consolidada, solução sem respaldo legal, além 
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de injusta, até porque inexistente responsabilidade específica do transportador pela infração a que responde o 

importador e destinatário das mercadorias. 

3. Os preceitos da Lei nº 9.611/98, invocados pela agravante, não servem para autorizar a retenção de contêineres nas 

situações a que se referem os autos, destacando, inclusive, o artigo 29 que, nos casos de dano ao erário, podem sofrer 

o perdimento tanto o operador de transporte multimodal como o transportador, se houver responsabilidade que lhes 

seja imputável. Aqui, no caso de abandono de mercadoria pelo importador, consolidada se encontra a jurisprudência 

quanto à inexistência de responsabilidade do mero transportador, cuja unidade de carga não pode ser retida por fato 
relativo às mercadorias em si ou ao importador, exclusivamente. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(Agravo de Instrumento nº 0044704-64.2009.4.03.0000/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/04/2010, 

D.E. publicado em 27/4/2010) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE 

CONTAINER. MERCADORIAS ABANDONADAS. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO SE CONFUNDE COM A 

MERCADORIA NELA CONTIDA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR. 

DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Cuida-se de agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à 

remessa oficial, mantendo a sentença, por entender que inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, 

ainda que declarada a pena de perdimento das mercadorias ali contidas, não podendo se confundir a unidade de 
carga com os bens ali transportados. 

2. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da própria carga que 

este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de seus bens particulares, 
em razão de omissão de terceiro. 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

4. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento." 

(REOMS - Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança - 212649, 2000.61.04.002392-9, Rel. Juiz Convocado 

Valdeci dos Santos, j. 16/12/2010, DJF3 CJ1 data: 12/01/201, página: 308, destaquei) 

"ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - ABANDONO DE MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO DE 

CONTAINER ATÉ A EFETIVA DESTINAÇÃO - ILEGALIDADE. 

1. Extrai-se da leitura do art. 24 e parágrafo único, da Lei nº 9.611/98 que a unidade de carga, ou seja, o "container", 

não pode ser considerada embalagem para a mercadoria. Juntamente com acessórios e equipamentos, faz parte de um 

todo. Todavia, também não pode ser confundida com a carga que transporta. 

2. Não se justifica a apreensão da unidade de carga pelo fato de a mercadoria nela acondicionada se encontrar 

abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal com vista à aplicação da pena de perdimento, sendo de 

rigor a devolução do "container" à impetrante, por ausência de respaldo legal na sua apreensão, vez que a 
Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade estrita, nos termos do art. 37 da CF. 
3. A impetrante não pode ser sancionada em razão da conduta realizada por outrem, e para a qual não concorreu." 

(AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 248872 2002.61.04.003001-3, Rel. Desembargador Federal Mairan 

Maia, j. 14/06/2006, DJU DATA: 28/07/2006, página: 461) 

A par disso, in casu, é inconteste que o tempo decorrido não serviu para a finalização da ação fiscal sobre a carga 

abandonada (mais de dois anos). 

Logo, com o decurso do prazo para caracterização do abandono somada à ausência de declaração do perdimento, 

verificada, ainda, a inércia da autoridade administrativa (quanto à conclusão do processo administrativo), é abusiva a 

retenção do container, bem particular do importador. 

Ante o exposto, diante da dicção jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nego provimento às 

apelações e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Intimem-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015210-88.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.015210-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PEDRO TOMIJI OSHIKA e outros 

 
: RESTAURANTE H2 LTDA 

 
: PHM SISTEMAS E PROCESSAMENTOS DE DADOS S/C LTDA -ME 

 
: SOLANGE MARIA ARAUJO OSHIKA 

ADVOGADO : EDSON APARECIDO GUIMARAES e outro 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
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ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00152108820084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Ação Ordinária objetivando o resgate de Obrigações ao Portador emitidas pela 

Eletrobrás em razão de empréstimo compulsório sobre energia elétrica nos termos do art. 4º da Lei n. 4.156/62, com 

atualização monetária e juros, para compensação com tributos devidos à União Federal. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido na forma do art. 269 inc. IV do CPC, reconhecida a ocorrência da 

prescrição. Honorários advocatícios a cargo da Autora fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Apela a Eletrobrás, pugnando pela reforma parcial da r. decisão, apenas para majorar a verba honorária fixada. 

Irresignada, apela a Autora, pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, tendo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmado entendimento pela 

decadência do crédito ora reclamado. Nesse sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - LEI 4.156/62 

(COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): ART. 4º, § 11 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR - PRAZO 

PRESCRICIONAL X DECADENCIAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO: REsp 983.998/RS - VIOLAÇÃO DO 

ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO 

1. Dissídio jurisprudencial não configurado porque não demonstrado que, nos acórdãos paradigmas, a discussão da 

prescrição girava em torno da obrigações ao portador emitidas com base na legislação anterior ao Decreto-lei 

1.512/76. 
2. Prequestionadas, ao menos implicitamente, as teses trazidas no especial, não há que se falar em ofensa ao art. 535 

do CPC.  

3. A disciplina do empréstimo compulsório sofreu diversas alterações legislativas, havendo divergência na sistemática 

de devolução, a saber: 

(A)- na vigência do Decreto-lei 644/69 (que modificou a Lei 4.156/62): 

a) a conta de consumo quitada (com o pagamento do empréstimo compulsório) era trocada por OBRIGAÇÕES AO 

PORTADOR; 

b) em regra, o resgate ocorria com o vencimento da obrigação, ou seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos; 

excepcionalmente, antes do vencimento, o resgate ocorria por sorteio (autorizado por AGE) ou por restituição 

antecipada com desconto (com anuência dos titulares); 

c) no vencimento, o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo facultado à ELETROBRÁS a troca das 

obrigações por ações preferenciais; e 

d) o contribuinte dispunha do prazo de 5 anos para efetuar a troca das contas por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e o 

mesmo prazo para proceder ao resgate em dinheiro; 

(B)- na vigência do Decreto-lei 1.512/76: os valores recolhidos pelos contribuintes eram registrados como créditos 

escriturais e seriam convertidos em participação acionária no prazo de 20 anos ou antecipadamente, por deliberação 

da AGE. 
4. Hipótese dos autos que diz respeito à sistemática anterior ao Decreto-lei 1.512/76, tendo sido formulado pedido de 

declaração do direito ao resgate das obrigações tomadas pelo autor e a condenação da ELETROBRÁS à restituição 

dos valores pagos a título de empréstimo compulsório com correção monetária plena, juros remuneratórios e 

moratórios, incluindo-se a taxa SELIC e, alternativamente, a restituição em ações preferenciais nominativas do tipo 

"B" do capital social da ELETROBRÁS. 

5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 983.998/RS, em 22/10/2008, assentou que a:  

a) as OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório instituído 

pela Lei 4.156/62 não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do CCom, 

segundo o qual prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública 

ou particular. Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a 

estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do 

Decreto 20.910/32. 
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b) o direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que 

estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES AO 

PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional. 

c) como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de proceder 

à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito somente teria direito, 

em tese, à devolução em dinheiro. 

6. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e 

a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e não a prescrição). 

7. Acórdão mantido por fundamento diverso. 

8. Recurso especial não provido". 

(STJ, REsp 1050199 / RJ, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 09/02/2009, unânime). 

 

Trago, mais, precedente desta E. Corte Regional: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE DECISÃO QUE 

INDEFERIU A NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA - DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS - AUSÊNCIA DE 

LIQUIDEZ - TÍTULOS PRESCRITOS -- RECURSO IMPROVIDO. 

1. Foram indicadas à penhora, em execução, obrigações ao portador (debêntures) emitidas pela Eletrobrás na data de 
25 de agosto de 1966, títulos esses que conforme avaliação efetuada unilateralmente pela executada, ora agravante, 

alcançariam o valor da dívida exeqüenda. 

2. Afigura-se indevido aceitar para fins de penhora a nomeação de bens consistentes em debêntures emitidas pela 

Eletrobrás cujo requisito da liquidez não lhe é intrínseco como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em caso 

análogo (RESP 608223/RS; 1ª TURMA; Relator Ministro LUIZ FUX; DJ 25.10.2004). 

3. Tais apólices estão prescritas (ou caducas) há muito tempo. Deveriam ser resgatadas a partir de 01/10/67, durante 

10 (dez) anos, sendo o termo final desse resgate o dia 31/12/1975. Ou seja: há quase 30 (trinta) anos. 

4. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". 

(TRF 3ª Região, AG 200503000116757-SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU DATA: 

16/03/2006 PÁGINA: 282). 

 

"In casu", a Autora pretende o resgate de títulos pagáveis no período de julho/80 a julho/89 (fl. 24). Todavia, a presente 

demanda apenas foi proposta em outubro/08 quando já ocorrida, na espécie, há muito, a decadência do fundo de direito. 

Honorários advocatícios em favor das rés mantidos em R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme entendimento da C. 2ª 

Seção desta Corte Recursal (TRF-3, AC 98.03.001307-6, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJe 

19/04/2010).  

Isto posto, nego provimento às apelações nos termos do art. 557 do CPC. 
 

III- Intime-se. Publique-se. 

 

IV- Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

V- Dê-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005161-69.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.005161-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : PAULOMARC REPRESENTACOES S/S LTDA 

ADVOGADO : KÁTIA FERNANDES DE GERONE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00051616920084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença que rejeitou liminarmente os embargos, nos termos do artigo 16 da Lei Federal 

nº 6.830/80 
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A execução é forçada, porque, em tese, o devedor não cumpriu, voluntariamente, a obrigação. Há, contra ele, 

presunção relativa de inadimplência. 

 

Como as presunções são relativas, admite-se a defesa pela via dos embargos. Mas a circunstância da questão estar sob o 

curso da execução forçada impõe a condição da garantia da execução, para o exercício da defesa. 

 

E qual é o objeto a ser garantido pela execução? O pagamento da dívida. Por isto que a execução judicial é para a 

"cobrança da dívida" (art. 1º da LEF). 

 

Daí o corolário lógico-sistêmico e verdade literal: "não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a 

execução" (§ 1º, do artigo 16, da Lei de Execução Fiscal). 

 

No caso concreto, não há garantia do juízo. 

 

A jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE 

O CPC. 

(Omissis) 

4. Quanto à prevalência do disposto no art. 736 do CPC - que permite ao devedor a oposição de Embargos, 

independentemente de penhora, sobre as disposições da Lei de Execução Fiscal, que determina a inadmissibilidade de 

embargos do executado antes de garantida a execução -, tem-se que, em face do princípio da especialidade, no caso de 

conflito aparente de normas, as leis especiais sobrepõem-se às gerais. Aplicação do brocardo lex especialis derrogat 

generali. 

5. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 1163829/RN, Segunda Turma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 20/4/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. APLICAÇÃO 

SUBSIDIÁRIA DO CPC. INCIDÊNCIA DO REGRAMENTO ESPECÍFICO (ART. 16, § 1º DA LEI Nº 6.830/80). 

CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE.  

1. A necessidade de garantia do juízo para a oposição de embargos à execução fiscal está determinada pela regra 

taxativa exposta na Lei 6.830/80, art. 16, § 1º, que não pode ser derrogada pela norma geral prevista pela novel Lei n.º 

11.382/06, que impôs modificações ao estatuto processual civil.  

2. O Código de Processo Civil tem aplicação meramente subsidiária (art. 1º, n fine, da Lei n.º 6.830/80), sendo 
autorizada sua aplicação tão somente naquilo que não conflitar com o regramento específico (TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

200761820500697, Rel. Des. Federal Regina Costa, j. 10.09.2009, DJF3 CJ1 09.10.2009, p. 339).  

3. A garantia do juízo da execução, por meio da nomeação de bens à penhora, depósito em dinheiro ou oferecimento de 

fiança bancária, constitui-se em condição de admissibilidade dos embargos à execução fiscal, sem o que se torna 

inviável o prosseguimento do feito.  

4. A parte não demonstrou ter providenciado a segurança do juízo, não havendo que se falar em aplicação dos 

princípios do aproveitamento dos atos processuais e a efetividade processual, uma vez que restou patente o 

descumprimento de requisito de admissibilidade dos embargos, pelo que se afigura correta a prolação de sentença 

extintiva do feito.  

5. Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 200661820434271, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 

27.11.2008, DJF3 09.12.2008, p. 200; 4ª Turma, AC n.º 200903000116118, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 25.11.2010, 

DJF3 CJ1 20.12.2010, p. 528.  

6 Apelação improvida." 

(TRF3, AC 201061060052140, Relator(a) CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:14/07/2011) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO.  

Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação autônoma, que visa desconstituir - total ou parcialmente - o 

título executivo cobrado na ação de execução fiscal, regida pela Lei nº 6830/80. A dívida regularmente inscrita goza da 
presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, conforme preceitua o artigo 204 do CTN, 

combinado com o artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Para ilidir esta presunção é preciso que o executado, através de 

embargos à execução, comprove de forma inequívoca o que foi alegado, não bastando a simples assertiva ou pugnação 

genérica por produção de prova. A Lei de execução fiscal prevê, no seu artigo 16, § 1º, que não são admissíveis 

embargos do executado antes de garantida a execução. Assim, os embargos à execução não podem ser admitidos, 

quando não estiver devidamente garantido o juízo. No caso da garantia ser insuficiente, deve ser determinado o reforço 

da penhora, conforme preceitua o artigo 15, II, da Lei 6.830/80. Agravo de instrumento a que se nega provimento 

provimento." 

(TRF3, AI 200703000862889, Relator(a) MARLI FERREIRA, QUARTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:13/05/2011) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ARTIGO 16, §1º DA LEF. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 736 DO CPC.  
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1. As alterações trazidas pela Lei nº 11.382/2006 alcançam tão-somente o processo de execução disciplinado no 

Código de Processo Civil, não se aplicando às execuções regidas por legislação especial, por força do princípio da 

especialidade.  

2. Sendo a execução fiscal disciplinada pelo rito específico da Lei nº 6.830/80, legítima é a exigência de garantia do 

juízo como condição para o recebimento dos embargos do devedor, conforme previsto no §1º do artigo 16 do diploma 

legal mencionado.  

3. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Turma.  

4. Apelação a que se nega provimento 

(TRF3, AC 200861200077508, Relator(a) MÁRCIO MORAES, TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010) 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010651-72.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.010651-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ROBERTO ESTORINO DA SILVA 

ADVOGADO : RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : ADHARA EVENTOS E PONTO DE VENDAS LTDA 

No. ORIG. : 00106517220084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença de improcedência em embargos à execução fiscal. 

 

O recorrente sustenta a sua ilegitimidade passiva e a ocorrência da prescrição. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Desde logo, transcrevo o disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis: 

 

"Art. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."  

 
Logo, consoante a dicção do dispositivo transcrito, a atribuição de responsabilidade tributária aos sócios tem como 

pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

 

Além dos dizeres do artigo em comento, a identificação da responsabilidade dos sócios aporta no exame da questão 

relativa à dissolução irregular da sociedade, mas a configuração dela não se colhe em movimento único. 

 

Inicialmente, destaco que a ausência de registro da dissolução da sociedade perante os órgãos públicos implica, decerto, 

irregularidade. 

 

A par disso, conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da 

empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular, não 

bastando, para tanto, a mera devolução do AR. 
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No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO 

COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

(...) 

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para 

fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira 

Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2010, 

DJe 26/03/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. 
REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. 

1. Há entendimento desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a empresa não 

funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o 

redirecionamento aos sócios-gerentes.(...)" 

(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/02/2010, DJe 18/02/2010) 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - 

PRECEDENTES. 

(...) 

4.A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida.(...)" 

(STJ- Resp nº 1074497-SP, DJU de 03.02.2009, rel. Min. Humberto Martins) 

 

A jurisprudência remansosa sobre a controvérsia propiciou, inclusive, a edição da Súmula 435 do colendo Superior 

Tribunal de Justiça, que conta com os seguintes dizeres, in verbis: 

 
"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." 

 

De outra parte, recentemente (julgado de 13/12/10, publicado no DJe em 02/02/11), em embargos divergência, a 

Primeira Seção do Egrégio Superior assentou que o redirecionamento da execução tem como pressuposto a 

administração da empresa pelo sócio à época da ocorrência da dissolução. 

 

A propósito, transcrevo a ementa do julgado, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência 

do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 

3. Embargos de divergência acolhidos." 

(EAg 1105993/RJ, Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton 
Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe 01/02/2011, destaquei) 

 

Ainda de acordo com a jurisprudência da Corte Superior, a inclusão do sócio no pólo passivo pressupõe igualmente o 

exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível, consoante as seguintes 

ementas, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO 

EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES 

PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 
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4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias 

da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. 

Precedentes. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311, destaquei) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. FATO 

GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO. INCABIMENTO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A responsabilidade do sócio, que autoriza o redirecionamento da execução fiscal, ante a dissolução irregular da 

empresa, não alcança os créditos tributários cujos fatos geradores precedem o seu ingresso na sociedade, como é 

próprio da responsabilidade meramente objetiva. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 

173) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. OCORRÊNCIA. SÓCIA QUE 
NÃO INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES DO CRÉDITO. REDIRECIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É cediço nesta Corte que a dissolução irregular é uma das hipóteses que autorizam o redirecionamento da execução 

fiscal contra os sócio-gerentes, diretores ou responsáveis pela pessoa jurídica, nos termos do art. 135 do CTN. 

Contudo, tal responsabilidade não é ilimitada, eis que não alcança os créditos cujos fatos geradores são anteriores ao 

ingresso do sócio na sociedade. 

2. O Tribunal a quo, ao possibilitar o redirecionamento do feito contra sócio que não integrava a sociedade à época 

dos fatos geradores do crédito exeqüendo, acabou por contrariar a jurisprudência desta Corte, pelo que merece 

reforma. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1217467/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011, destaquei). 

 

Constatada a gerência da empresa ao tempo da ocorrência do fato imponível e dissolução irregular, cabe ao sócio 

comprovar a inexistência de prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

 

Na direção destacada, promovo a transcrição de ementa de julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE 

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; 

REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 

09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a 

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do 

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de gerência", 

o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça 

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é 

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este 

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, 
não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006, destaquei). 

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de 

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua 

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, 
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responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à 

Execução." 

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010, destaquei) 

 

Em outro plano, anoto que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei e, portanto, não se presta como 

argumento único para o redirecionamento do processo executivo. 

 

A firme orientação jurisprudencial da Corte Superior consolidou a edição da Súmula 430, que guarda a seguinte dicção, 

in verbis: 

 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, 

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

 
No que toca à alegação de responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 e art. 

13 da Lei nº 8.620/93, o entendimento jurisprudencial foi firmado no sentido de aplicação da norma em comento com 

observância do disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, a teor dos julgados que trago à colação, 

in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SOLIDARIEDADE PREVISTA PELA LEI N. 

8.620/93, ART. 13 DA LEI N. 8.620/93 - NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 

DO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Min. José Delgado, assentou que o art. 13 

da Lei n. 8.620/93 não pode ser interpretado sem o comando principiológico esculpido no art. 135, III do CTN. Este 

tem força de lei complementar oriundo do art. 146, III, 'b', da CF, portanto, com caráter hierárquico superior, pelo 

que a norma infraconstitucional não pode descaracterizar o preceito maior naquele contido. 
2. Não houve reconhecimento de inconstitucionalidade, sendo desnecessário invocar-se a violação do art. 97 da CF. 

Ademais, no que diz respeito à controvérsia acerca da cláusula de reserva de plenário, assentou-se que escapa do 

âmbito de apreciação do recurso especial; porquanto, análise essa da alçada do STF, em sede de recurso 

extraordinário, a teor do art. 102 da Carta Magna. 

Agravo regimental improvido." 
(AgRg no REsp 1039289 / BA, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27/05/2008, DJe 05/06/2008, destaquei) 

 

Não é outro o comando inserto nos julgamentos prolatados por esta Corte regional, in verbis: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI Nº 

1.736/79. IPI. RESPONSABILIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE. APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O 

ART. 135, DO CTN. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, 

arts. 264 e 265).Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas 

expressamente designadas por lei. 

3. Dispõe o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os 

acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos 

créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda 
descontado na fonte. 

4. Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser 

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do 

Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. Referido artigo somente deve ser aplicado se 

observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. 
5. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o 

representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 

6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 
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cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

8. No caso vertente, consoante informação constante dos autos foi decretada a falência da executada em 28/08/2003, 

tendo havido penhora no rosto dos autos falimentares (fls. 54/62), não configurando dissolução irregular da sociedade. 

9. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

10. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135 do CTN. 

11. Agravo de instrumento improvido. 

(Sexta Turma, AI - 314017 - 2007.03.00.092959-5, Relatora para acórdão Desembargadora Federal Consuelo 

Yoshida, Relator Juiz Convocado Miguel Di Pierro, j. 18/12/2008, DJF3 CJ2 data:03/07/2009, página: 413, destaquei) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A responsabilização dos sócios é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao 

contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. 
3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo 

da ocorrência da dissolução irregular. 

6. Configurada a presunção de dissolução irregular, cabe ao sócio o ônus da prova. 

7. Não houve diligência de Oficial de Justiça. 

8. A responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79 e do art. 13 da Lei n. 

8.620/93, somente teria aplicação se observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao 

princípio constitucional da hierarquia das normas. 
9. O art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009 e, além disso, o Colendo Supremo Tribunal 

Federal declarou a sua inconstitucionalidade, por ocasião do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 

03.11.2010, DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02 PP-00419). 

(AI - 415964 - Processo 2010.03.00.025506-6, Rel. Desembargadora Federal Marli Ferreira, j. 24.03.2011, destaquei) 

 

Em outro plano, anoto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pelo art. 79, inciso VII, da Lei nº 11.941/09. 
 

Além disso, o colendo Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do dispositivo legal em comento, ao 

tempo do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 03.11.2010, DJe-027, DIVULG 09-02-2011, PUBLIC 10-02-

2011, EMENT VOL-02461-02, PP-00419). 

 

Com essas necessárias ponderações, passo ao exame da controvérsia. 

 

O crédito tributário constituído refere-se ao período de abril de 1998 a abril de 1999 (fls. 41/55). 

 

No caso concreto, não há indicação de que o Oficial de Justiça certificou a não localização da empresa. Ao que tudo 

indica a Certidão emitida pela Secretaria da 6ª Vara Federal, por onde tramita a execução fiscal, logo após o retorno do 

AR negativo, houve a inclusão dos sócios no pólo passivo (fls. 23/25). 

 

Ainda de acordo com a documentação trasladada, o sócio ROBERTO ESTORINO DA SILVA retirou-se em 09 de 

dezembro de 1998 (fl. 21). 

 

Logo, o mencionado sócio não administrava a empresa ao tempo da ocorrência da suposta dissolução irregular da 
sociedade, de modo que não responde pelo crédito tributário constituído que ampara a execução. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor adotado como parâmetro na 

generalidade dos casos submetidos a esta Quarta Turma. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, CPC. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE.  

1. Caso a aplicação do percentual legal resulte em valor exorbitante, pode o magistrado não se ater ao limite 

indicativo previsto no CPC, de forma que a condenação corresponda à justa contrapartida do trabalho do advogado.  

2. O tema não desperta qualquer controvérsia, o que se extrai da inexistência de recurso da parte vencida quanto ao 

mérito, uma vez que o feito foi julgado improcedente.  
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3. A verba honorária deve ser reduzida para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, valor 

adequado e suficiente, considerando a atuação e o zelo profissional empreendido.  

4. Apelação parcialmente provida.  

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 200561000054834, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 03/03/2011, v.u., DJF3 08/04/2011) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011920-49.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.011920-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : POSTO DE SERVICOS FLORIDA LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00119204920084036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pretensão recursal à fixação de verba honorária. 

 

O processo civil tem regra para a propositura de execução mal aparelhada: "O credor ressarcirá ao devedor os danos que 

este sofreu, quando a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação que deu lugar 

à execução" (art. 574, do CPC). 

 

Na execução fiscal, a norma de responsabilização foi mitigada: "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição 

de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes" (art. 

26, da LEF). 
 

Nos casos de extinção da execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação 

da União ao pagamento de verba honorária deve ser analisado à luz do princípio da causalidade. 

 

A jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 
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7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, RESP 1111002, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 01/10/2009) 

No caso concreto, o pedido de retificação de declaração foi apresentado após o ajuizamento da execução fiscal (fls. 43). 

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 
 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023062-50.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.023062-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FUMAGALLI COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA 

ADVOGADO : VANESSA SELLMER e outro 

No. ORIG. : 00230625020084036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pretensão recursal à exclusão de verba honorária. 

 

O processo civil tem regra para a propositura de execução mal aparelhada: "O credor ressarcirá ao devedor os danos que 

este sofreu, quando a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação que deu lugar 

à execução" (art. 574, do CPC). 

 

Na execução fiscal, a norma de responsabilização foi mitigada: "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição 

de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes" (art. 

26, da LEF). 

 

Nos casos de extinção da execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação 

da União ao pagamento de verba honorária deve ser analisado à luz do princípio da causalidade. 
 

A jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
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IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 
culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, RESP 1111002, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 01/10/2009) 

No caso concreto, o débito foi quitado antes da propositura da execução fiscal, conforme pedido de revisão de débitos 

inscritos em dívida ativa (fls. 13/29, 60 e 63). 

 

Nestes termos, a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios deve ser mantida. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557 do Código de Processo Civil). 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013252-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013252-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO TRISTAO ALTOBELI 

ADVOGADO : VELMIR MACHADO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.002270-4 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu pedido de justiça gratuita. 

Processado o recurso com a concessão parcial da providência requerida, para possibilitar a comprovação da 
hipossuficiência alegada. 
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Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, com expressa referência ao cumprimento da ordem e 

recolhimento das custas pelo autor, ora agravante, conforme cópia em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004321-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004321-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GILSON SOARES RAMOS 

ADVOGADO : VIVIANE FERNANDES C C BORDAO 

No. ORIG. : 07.00.00009-8 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

a. Trata-se de apelação contra a r. sentença que, em embargos de terceiro, retirou a restrição incidente sobre veículo no 

Cadastro de Veículos do Detran e manteve a posse do embargante sobre o bem, bem como condenou a União ao 

pagamento de honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da causa. 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. O veículo foi adquirido pelo embargante, Gilson Soares Ramos, em 16 de setembro de 2005 (fl. 12). 

 

2. No momento da aquisição, a ação executiva não havia sido proposta (fl. 09/11). 

 

3. Ademais, restou comprovado que, na ocasião da compra, não havia qualquer restrição sobre o bem no Cadastro de 

Veículos do Detran (fl. 59). 

 
4. Por outro lado, inexiste prova de que a embargante tivesse conhecimento da existência de ação contra o alienante. 

 

5. Nestes termos, deve ser protegido o interesse da adquirente de boa-fé. 

 

4. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ADQUIRENTE DE 

BOA-FÉ. ALIENAÇÃO POSTERIOR À CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DA CONSTRIÇÃO NO DETRAN. 

PRESUNÇÃO DE FRAUDE. AFASTAMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.  

1. Insurge a Fazenda Nacional pela via especial contra decisão do Tribunal a quo que concluiu que a simples 

alienação de veículo automotor após a citação do devedor em executivo fiscal não implica em fraude a execução. 

Entendeu, naquela ocasião, que não havia anotação restritiva à transferência no Detran, ou seja, o adquirente não 

estava ciente da constrição, assim como ressaltou que impenderia ao credor comprovar a insolvência do devedor face 

a alienação realizada.  

2. A jurisprudência pacífica desta Corte inclina-se no sentido de que presume-se a boa-fé do terceiro adquirente 

quando não houver registro no órgão competente acerca da restrição de transferência do veículo, devendo ser 

comprovado pelo credor que a oneração do bem resultou na insolvência do devedor e que havia ciência da existência 
de ação em curso (Precedentes: REsp 944.250/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 20.8.2007; AgRg no REsp 

924.327/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 13.8.2007; AgRg no Ag 852.414/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 

29.6.2007).  

3. In casu, a anotação no Detran foi efetuada em 16.8.2000 enquanto que a alienação ocorreu em 27.1.1999, ou seja, 

não há como caracterizar fraude à execução, haja vista que, nos termos do aresto recorrido, não logrou o credor 

comprovar que a referida alienação resultou no estado de insolvência do devedor e nem tampouco que o adquirente 

tinha ciência da constrição.  

4. Recurso especial não provido." 
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(STJ, RESP 675361, Relator(a) Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE de 16/09/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE 

TERCEIRO. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO. AUSÊNCIA DE REGISTRO. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. NÃO-

OCORRÊNCIA DE FRAUDE. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA LEGAL.  

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 2. O acórdão a quo considerou 

inexistente a fraude à execução, visto que, mesmo ocorrendo a tradição do veículo após a citação da devedora, quando 

do registro no Detran, não havia nenhuma anotação de cláusula de intransferibilidade no referido órgão, 

caracterizando, assim, a boa-fé quando da aquisição do bem.  

3. "O CTN nem o CPC, em face da execução, não estabelecem a indisponibilidade de bem alforriado de constrição 

judicial. A pré-existência de dívida inscrita ou de execução, por si, não constitui ônus "erga omnes", efeito decorrente 

da publicidade do registro público. Para a demonstração do "consilium" "fraudis" não basta o ajuizamento da ação. A 

demonstração de má-fé, pressupõe ato de efetiva citação ou de constrição judicial ou de atos repersecutórios 

vinculados a imóvel, para que as modificações na ordem patrimonial configurem a fraude. Validade da alienação a 

terceiro que adquiriu o bem sem conhecimento de constrição já que nenhum ônus foi dado à publicidade. Os 

precedentes desta Corte não consideram fraude de execução a alienação ocorrida antes da citação do executado 

alienante" (EREsp nº 31321/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 16/11/1999).  

4. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que o terceiro que adquire veículo de pessoa diversa da executada, 
de boa-fé, diante da ausência do registro da penhora junto ao DETRAN, não pode ser prejudicada pelo 

reconhecimento da fraude à execução.  

5. Desnecessidade de apreciação da constitucionalidade da norma legal discutida (art. 185 do CTN), mas, sim, 

adequá-la ao caso concreto. Decisão tomada com base em inúmeros precedentes desta Corte. 

6. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AGRESP 924327, Relator(a) Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ de 13/08/2007) 

"Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Embargos de terceiro. Ausência de restrição junto ao DETRAN. 

Fraude à execução. - Não se configura, por si só, fraude à execução a alienação de veículo após à citação de devedor, 

se não existia qualquer restrição no DETRAN capaz de indicar a ocorrência do "conluio para a fraude". Nesse caso, é 

necessário o credor provar que o adquirente tinha conhecimento da ação contra o devedor. Agravo não provido." 

(STJ, AGA 852414, Relator(a) Min. NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJ de 29/06/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO - EMBARGOS DE TERCEIRO - FRAUDE - VENDA 

DE VEÍCULO AUTOMOTOR - CITAÇÃO POSTERIOR À VENDA DO BEM - VÍCIO NÃO CONFIGURADO - 

PRECEDENTES. 

I. Consoante entendimento das duas Turmas que compõem a 2ª Seção, não se configura fraude à execução se a venda 

do veículo pertencente à executada ocorreu antes da citação da devedora e da penhora do bem. 

II. Recurso especial conhecido e provido, para julgar procedentes os Embargos de Terceiro." 
(STJ, RESP 694728, Relator(a) JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, DJ de 11/12/2006) 

"RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - BEM 

ALIENADO APÓS A CITAÇÃO DO DEVEDOR - FRAUDE À EXECUÇÃO - VEÍCULO AUTOMOTOR - 

INEXISTÊNCIA DE RESTRIÇÃO JUNTO AO DETRAN - BOA-FÉ DO ADQUIRENTE - PRECEDENTES.  

"Não se configura fraude à execução se o veículo automotor é objeto de sucessivas vendas após aquela iniciada pelo 

executado, inexistindo qualquer restrição no DETRAN que pudesse levar à indicação da ocorrência do consilium 

fraudis" (REsp 618.444/SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 16.5.2005). Por não haver qualquer restrição do 

veículo no DETRAN, não se pode duvidar da boa-fé do adquirente; uma vez que, ao tratar-se de bem móvel, não é 

costume consultar outros órgãos para descobrir se há alguma restrição quanto ao vendedor. Recurso especial 

provido." 

(STJ, RESP 712337, Relator(a) Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ de 28/08/2006) 

 

5. A verba honorária deve ser reduzida para o percentual de 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a demanda não importa complexidade a justificar condenação 

em patamar máximo. 

 

6. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reduzir a verba honorária ao percentual de 10% sobre 
o valor da causa atualizado (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

7. Comunique-se. 

 

8. Publique-se e intimem-se. 

 

9. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 
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Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0510690-37.1993.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.025120-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JESUS GOMES GONZALES espolio 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DOS SANTOS e outro 

REPRESENTANTE : MARCELO FONSECA GOMES GONSALEZ 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 93.05.10690-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença extintiva da execução fiscal, com fundamento na prescrição tributária 

quinquenal intercorrente. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

"Em execução fiscal, não localizados os bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual inicia-se o 

prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente" (Súmula nº 314, do Superior Tribunal de Justiça). 

 

A Lei nº 11.051/04 acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80: "Se da decisão que ordenar o 

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato". 

 
No caso concreto, ocorreu a prescrição: o lapso temporal, com termo inicial na data do arquivamento do processo, é 

superior a 5 (cinco) anos. 

 

É neste sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO DISPOSTO 

NO § 4º DO ART. 40 DA LEI N. 6.830/80, ACRESCIDO PELA LEI N. 11.051/2004. 

1. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que a Lei 11.051/2004 é norma de direito processual e, por 

conseguinte, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Precedentes: REsp 1.015.258/PE, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/09/2008; REsp 891.589/PE, Primeira Turma, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, DJ 2/4/2007; REsp 911.637/SC, Primeira Turma, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 

30/4/2007. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1221452 / AM, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 26/04/2011, DJe 02/05/2011). 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI 11.051/2004. 

1. A Lei 11.051/2004, que acrescentou o § 4º ao artigo 40 da LEF, apenas possibilitou a decretação de ofício da 
prescrição intercorrente, instituto já admitido pela doutrina e jurisprudência a partir da conjugação do artigo 174 do 

CTN com o artigo 40 da LEF, o que lhe configura caráter processual. Portanto, tem aplicação imediata, alcançando 

inclusive os processos já em curso. Precedentes. 

2. Recurso especial não provido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 1230296 / PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 17/03/2011, DJe 25/03/2011). 

 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
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Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027169-98.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027169-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ALCANCE ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 08.00.00031-0 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de apelação contra a r. sentença que rejeitou liminarmente os embargos à execução, extinguindo-os sem 

julgamento de mérito, pois o valor penhorado é muito inferior à totalidade do débito. 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. A execução é forçada, porque, em tese, o devedor não cumpriu, voluntariamente, a obrigação. Há, contra ele, 

presunção relativa de inadimplência sem causa legal. 

 

2. Porque o Estado é de direito e democrático, facultativo do contraditório, a presunção de certeza e liquidez da dívida 

existe, mas é, apenas e por igual, relativa (art. 3º, da LEF). 

 

3. Como as presunções são relativas, admite-se a defesa pela via dos embargos. Mas a circunstância da questão estar 

sob o curso da execução forçada impõe a condição da garantia da execução, para o exercício da defesa. 

 

4. E qual é o objeto a ser garantido pela execução? O pagamento da dívida. Por isto que a execução judicial é para a 

"cobrança da dívida" (art. 1º, da LEF). 
 

5. Daí o corolário lógico-sistêmico e verdade literal: "não são admissíveis embargos do executado antes de 

garantida a execução" (§ 1º, do artigo 16, da Lei de Execução Fiscal). 

 

6. Constatada a insuficiência da penhora, cumpre realizar o reforço até o limite da garantia do juízo. 

 

7. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça abona a solução: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINAÇÃO DE REFORÇO DE PENHORA PELO JUIZ EX 

OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO PELA FAZENDA EXEQUENTE, IN CASU. 

INSUFICIÊNCIA DA PENHORA. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO 

CONFIGURADA.  

1. O reforço da penhora não pode ser deferido ex officio, a teor dos artigos 15, II, da LEF e 685 do CPC. (Precedentes: 

REsp 958.383/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 17/12/2008; REsp 

413.274/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01.06.2006, DJ 

03.08.2006; REsp 394.523/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 
06.04.2006, DJ 25.05.2006; REsp 475.693/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.02.2003, 

DJ 24.03.2003; REsp nº 396.292/SC, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, DJ de 03.06.2002; REsp nº 53.652/SP, Rel. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 06.02.1995; REsp nº 53.844/SP, Rel. Ministro HÉLIO MOSIMANN, DJ de 

12.12.1994)  

2. O artigo 15, da Lei nº 6.830/80, dispõe que: Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: I - ao 

executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e II - à Fazenda Pública, a 

substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11, bem como o 

reforço da penhora insuficiente. (grifo nosso)  

3. A seu turno, o art. 685 do CPC prevê, verbis: "Art. 685. Após a avaliação, poderá mandar o juiz, a requerimento do 

interessado e ouvida a parte contrária: I - reduzir a penhora aos bens suficientes, ou transferi-la para outros, que 

bastem à execução, se o valor dos penhorados for consideravelmente superior ao crédito do exeqüente e acessórios; Il - 

ampliar a penhora, ou transferi-la para outros bens mais valiosos, se o valor dos penhorados for inferior ao referido 

crédito.  

4. Destarte, consoante a dicção dos artigos 15, II, da LEF e 685 do CPC, não é facultada ao Juízo a determinação de 

substituição ou reforço da penhora, ao fundamento de insuficiência do bem constrito.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 485/1026 

5. É que o princípio do dispositivo, que vigora no Processo Civil, pressupõe que as atividades que o juiz pode 

engendrar ex officio não inibem a iniciativa da parte de requere-las, não sendo verdadeira a recíproca. Em 

conseqüência, por influxo desse princípio, nas atividades que exigem a iniciativa da parte, o juiz não pode agir sem 

provocação.  

6. In casu, verifica-se que o Juízo singular não determinou o reforço da penhora ex officio, mas motivado por 

requerimento expresso da Fazenda Estadual nas alegações preliminares da impugnação aos embargos à execução (fls. 

e-STJ 309), litteris: "Antes de refutar os argumentos que embasam os embargos à execução opostos, cumpre ressaltar 

que o Juízo não está garantido, ante a patente insuficiência da penhora. Isto porque o valor do bem penhorado (R$ 

15.000,00) é nitidamente inferior ao valor do débito (R$ 77.033,42), conforme se depreende dos anexos extratos. Por 

outro lado, a ausência de depositário nomeado também configura irregularidade que obsta o recebimento dos 

embargos à execução, vez que a constrição é imperativa a autorizar a oposição daqueles. E, se o auto de penhora não 

está regular, não se pode considerar o Juízo garantido. Assim, os Embargos à execução não deveriam ter sido 

recebidos, com fundamento no artigo 16, § 1º da Lei 6.830/80. Entretanto, considerando a atual fase processual, 

requer a ampliação da penhora, até o limite do débito atualizado, bem como a nomeação de depositário, sob pena de 

rejeição dos Embargos à Execução com base no dispositivo legal indicado."  

7. Outrossim, em face do auto de penhora e avaliação (fls. e-STJ 226), bem como da ocorrência de intimação do 

executado acerca da penhora efetivada, ressoa inequívoco o preenchimento dos requisitos do art. 685 do CPC, a 

legitimar a decisão de ampliação da penhora. O voto condutor do aresto recorrido consignou que: "A execução teve 
seu trâmite normal até a fase de embargos, onde a MMª Juíza a quo verificou que a penhora não havia se aperfeiçoado 

diante da ausência de nomeação de depositário, bem como a divergência entre o montante do débito e o valor do bem 

penhorado, determinando a regularização da penhora efetivada e a intimação dos executados para reforço da penhora, 

sob pena de rejeição dos embargos. Como o executado foi intimado da penhora e recusou o encargo de fiel depositário, 

uma vez ter alienado o imóvel há mais de 5 (cinco) anos, circunstância que impossibilitou qualquer reforço da penhora 

-, outra alternativa não restou senão a co-responsabilização dos sócios."  

8. O art. 667 do CPC é inaplicável ao caso sub judice, o qual não versa sobre segunda penhora, mas mera e 

simplesmente sobre reforço da primeira penhora, obviamente insuficiente, ante a divergência entre o valor do bem 

constrito - cerca de R$ 15.000,00 - e o do crédito exequendo - em torno de R$ 77.000,00. É cediço que somente se 

procede a uma segunda penhora se a primeira for anulada; se executados os bens; o produto da alienação não bastar 

para o pagamento do credor; se o exequente desistir da primeira penhora, por serem litigiosos os bens, ou por estarem 

penhorados, arestados ou onerados, nos termos do art. 656 do CPC, sendo certo que o caso sub examine não se 

amolda a qualquer dessas hipóteses.  

9. A insuficiência de penhora não é causa bastante para determinar a extinção dos embargos do devedor, cumprindo 

ao magistrado, antes da decisão terminativa, conceder ao executado prazo para proceder ao reforço, à luz da sua 

capacidade econômica e da garantia pétrea do acesso à justiça. (Precedentes: REsp 973.810/RS, Rel. Ministra ELIANA 

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 17/11/2008; REsp 739.137/CE, Rel. Ministra DENISE 
ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 22/11/2007; AgRg no Ag 635829/PR, Rel. Ministro 

CASTRO MEIRA, DJ 18/04/2005; REsp 758266/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 22/08/2005) 10. In 

casu, contrariamente ao alegado pelos recorrentes, o Juízo singular não procedeu à extinção da ação de embargos à 

execução; ao revés, fundamentando o decisum nos princípios da economia processual e da instrumentalidade das 

formas, determinou, a requerimento da exequente, o reforço da penhora e a regularização de atos processuais, tão logo 

verificada a ausência de nomeação do depositário, bem assim a divergência entre o montante do débito e o valor do 

bem penhorado (fls e-STJ 349/350).  

11. O pleito de imediato prosseguimento dos embargos, à revelia da referida decisão judicial, não merece acolhimento, 

haja vista que, conquanto a insuficiência patrimonial do devedor seja justificativa plausível à apreciação dos embargos 

à execução sem que o executado proceda ao reforço da penhora, deve ser a mesma comprovada inequivocamente. 

Nesse sentido, in verbis: "Caso o devedor não disponha de patrimônio suficiente para a garantia integral do crédito 

exequendo, cabe-lhe comprovar inequivocamente tal situação. Neste caso, dever-se-á admitir os embargos, 

excepcionalmente, sob pena de se violar o princípio da isonomia sem um critério de discrímen sustentável, eis que dar 

seguimento à execução, realizando os atos de alienação do patrimônio penhorado e que era insuficiente para garantir 

toda a dívida, negando ao devedor a via dos embargos, implicaria restrição dos seus direitos apenas em razão da sua 

situação de insuficiência patrimonial. Em palavras simples, poder-se-ia dizer que tal implicaria em garantir o direito 

de defesa ao "rico", que dispõe de patrimônio suficiente para segurar o Juízo, e negar o direito de defesa ao "pobre", 
cujo patrimônio insuficiente passaria a ser de pronto alienado para a satisfação parcial do crédito. Não trato da 

hipótese de inexistência de patrimônio penhorável pois, em tal situação, sequer haveria como prosseguir com a 

execução, que restaria completamente frustrada." (Leandro Paulsen, in Direito Processual Tributário, Processo 

Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência, Ed. Livraria do Advogado, 5ª ed.; p. 

333/334)  

12. À míngua de menção, nas instâncias ordinárias acerca da comprovação de insuficiência patrimonial a justificar a 

recusa dos recorrentes à ampliação da penhora determinada pelo Juízo da execução, impõe-se-lhes a regularização 

dos atos processuais tendentes ao prosseguimento dos embargos à execução, máxime em face do consignado no 

acórdão recorrido (fls. e-STJ 433), litteris: "(...) Outrossim, a execução fiscal tem por objetivo a cobrança de ICMS 

declarado e não pago; ao que consta, o agravado, além de ter sido sócio fundador da empresa executada, ficou à testa 

do negócio, de modo que evidentemente teve proveito decorrente do não repasse do valor correspondente ao tributo 
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aos cofres públicos. E, além do mais, dissolvida irregularmente a empresa, foram seus sócios incluídos na lide e 

penhorados bens de sua propriedade. A pretensão da agravada encontra fundamento nos artigos 135, inciso III, do 

Código Tributário Nacional e 4º, inciso V, da Lei de Execução Fiscal. E, em tese, cabível é a responsabilização dos 

sócios pelas obrigações fiscais da empresa resultantes de atos praticados com infração da lei, considerando-se como 

tal a dissolução irregular da sociedade sem o pagamento dos impostos devidos, hipótese que é a dos autos."  

13. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

14. Recurso a que se nega provimento. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." 

(STJ, RESP 1127815, Relator(a) LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:14/12/2010) 

 

8. No caso concreto, a devedora não foi intimada para reforçar a penhora. 

 

9. Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso, para anular a r. sentença e determinar a intimação da embargante 

para o reforço da penhora. 

 

10. Comunique-se. 
 

11. Publique-se e intimem-se. 

 

12. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027594-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027594-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : VA BENE IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : SERGIO IGOR LATTANZI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00487-7 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

** A JURISPRUDÊNCIA E O JULGAMENTO MONOCRÁTICO ** 

 

O Código de Processo Civil (art. 557) prestigia a celeridade do julgamento. Nos tribunais, qualifica o relator, para a 

função de órgão julgador, se a matéria é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

 

No caso da jurisprudência emanar do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator tem a prerrogativa de 

dar ou negar seguimento ao recurso; se oriunda do Tribunal ao qual está vinculado o juiz, o recurso também pode 

receber a negativa de seguimento. 

 

É o caso concreto: a matéria recursal é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

 

* * *A EXIGIBILIDADE DA MULTA MORATÓRIA: INEXISTÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA* * * 
 

O Código Tributário Nacional define, em Seção própria, a responsabilidade por infrações. Mitiga esta responsabilidade 

sob certas condições. 
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"Artigo 138 - A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do 

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade 

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração." 

"Parágrafo único - Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração." 

 

No caso concreto, não houve "denúncia espontânea da infração" (supra).  

 

Da exigência do pagamento - condição essencial para afastar a responsabilidade pela multa moratória -, a parte não fez 

prova. 

 

Sobre o tema, confira-se a jurisprudência dominante nesta Corte Regional: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA - AUSÊNCIA 

DE RECOLHIMENTO DO PRINCIPAL E DOS JUROS - MULTA MORATÓRIA. 

1- De acordo com a norma do artigo 138 do CTN, apenas se configura a denúncia espontânea quando, confessado o 

débito, o contribuinte efetiva o seu pagamento, ou deposita o valor arbitrado. 

2- Diante da ausência de recolhimento do principal corrigido, acrescido dos juros de mora, não tem a impetrante 
direito líquido e certo de valer-se dos benefícios da denúncia espontânea. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta 

Corte. 

3- Apelação a que se nega provimento." 

(AMS 98030383752 - Relator Des. Fed. Lazarano Neto - Sexta Turma, j. 01/09/2004, v.u., DJ 17/09/2004). 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - MULTA MORATÓRIA - CABIMENTO - 

PAGAMENTO INTEGRAL NÃO COMPROVADO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. 

I - Nos termos da Súmula 208 do extinto TFR, é devida a multa moratória na hipótese de parcelamento de dívida objeto 

de confissão espontânea, não se aplicando nessa hipótese o artigo 138 do CTN. "A contrario sensu", com o pagamento 

integral do tributo antes de instaurado qualquer procedimento fiscal, é de ser reconhecida a denúncia espontânea, 

sendo incabível a multa moratória. Precedentes do STJ. 

II - Hipótese em que não restou comprovado o recolhimento integral do devido, não estando configurada, portanto, a 

denúncia espontânea. 

III - Apelação a que se nega provimento." 

(AMS 200103990300288 - Relator Des. Fed. Cecilia Marcondes - Terceira Turma, j. 02/06/2004, v.u., DJ 28/07/2004). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - CDA- PRESUNÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE 

NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - MULTA FISCAL - EXCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE - DENÚNCIA 
ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA - ATUALIZAÇÃO PELA UFIR - LEI N.º 8.383/91 -INEXISTÊNCIA DE 

AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA IRRETROATIVIDADE E DA ANTERIORIDADE 

(...) 

7. A denúncia espontânea apenas exime o contribuinte do pagamento da multa moratória se efetuado o recolhimento 

do principal e dos juros de mora. 

(...)" 

(AC 199961820407960 - Relator Des. Fed. Mairan Maia - Sexta Turma, j. 03/11/2004, v.u., DJ 19/11/2004). 

* * *A REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA - APLICABILIDADE DO ARTIGO 61, § 2º, DA LEI 

FEDERAL Nº 9.430/96* * * 

 

O Código Tributário Nacional dispõe que "a lei aplica-se a fato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente 

julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática" (art. 106, 

inciso II, letra c). 

 

No caso concreto, é aplicável a limitação do percentual da multa moratória a vinte por cento, nos termos do artigo 61, § 

2º, da Lei Federal nº 9.430/96. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 106 DO CTN. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENIGNA. ATO NÃO 

DEFINITIVAMENTE JULGADO. 

O Código Tributário Nacional, em seu artigo 106, estabelece que a lei nova mais benéfica ao contribuinte aplica-se ao 

fato pretérito, razão por que correta a redução da multa nos casos como os da espécie, em que a execução fiscal não 

foi definitivamente julgada. O referido artigo não especifica a esfera de incidência da retroatividade da lei mais 

benigna, o que enseja a aplicação do mesmo, tanto no âmbito administrativo como no judicial. 

Recurso especial provido." 
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(RESP 295762 / RS - Relator Min. Franciulli Netto - Segunda Turma, j. 05/08/2004, v.u., DJ 25/10/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, DÚVIDA 

OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA INCORPORADORA. 

SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SUCESSOR. MULTA FISCAL (MORATÓRIA). APLICAÇÃO. 

ARTS. 132 E 133, DO CTN. REDUÇÃO DA MULTA. LEI NOVA MAIS BENIGNA (10.932/97). ALCANCE DE FATOS 

PRETÉRITOS POR SER MAIS FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE (ART. 106, II, "C", DO CTN). PRECEDENTES. 

(...)  

5. Acórdão recorrido que, com base na Lei nº 10.932/97, do Estado do Rio Grande do Sul, diminuiu percentual de 

multa moratória. 

6. Apesar do seu caráter de pena, nos termos do art. 161, do CTN, a referida multa não está sujeita à lavratura de 

especificado auto de infração, o qual ensejaria um procedimento administrativo, sendo, conseqüentemente, inaplicáveis 

ao caso concreto as disposições constitucionais que amparam a garantia da prévia e ampla defesa, diante da 

inexigibilidade desse processo administrativo. 

7. Com o advento da Lei nº 10.932/97, alcançando fatos pretéritos por ser mais favorável ao contribuinte (art. 106, II, 

"c", do CTN), há de se reduzir a multa moratória, não perdendo, contudo, o título executivo, os caracteres de liquidez e 

certeza. Precedentes desta Corte. 

8. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do colendo STF. 

9. Recurso parcialmente provido." 
(RESP 592007 / RS - Relator Min. José Delgado - Primeira Turma, j. 16/12/2003, v.u., DJ 222/03/2004). 

** A APLICABILIDADE DA SELIC NAS EXECUÇÕES FISCAIS**  

 

A incidência da taxa selic, na correção de débitos fiscais, é a expressão do princípio da eqüidade, em matéria tributária. 

Isto porque a restituição devida, pelo poder público, aos contribuintes, também é submetida ao mesmo índice. 
 

O Supremo Tribunal Federal, em mais de uma oportunidade, ressaltou: a aplicação da taxa selic propicia "rigorosa 

igualdade de tratamento entre o contribuinte e o fisco"(ADI nº 2214-MC/MS, rel. o Min. Maurício Correa; ADI-MC nº 

1933, rel. o Min. Nelson Jobim). 

 

Confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre a aplicação da selic nas execuções fiscais: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO, TANTO 

PARA A MORA DO CONTRIBUINTE, COMO PARA A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO PELO FISCO. 

1. Segundo o CTN, "o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o 

motivo determinante da falta (...) (art. 161), que, "se a lei não dispuser de modo diverso, (...) são calculados à taxa de 

1% (um por cento) ao mês" (art. 161, § 1º). 

2. A Lei 8.981, de 20.01.95 (art. 84, I), e a Lei 9.065, de 20.06.95, que a modificou, dispuseram de modo diverso, 

ficando consagrado, por força dessa última, que "a partir de 1º de abril de 1995", os juros de mora "...serão 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente" (art. 13). 

3. Por outro lado, o legislador estendeu esse mesmo regime para os juros moratórios devidos pelo Fisco, 

estabelecendo, no § 4º da Lei 9.250, de 26.12.95, que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição 

será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 
títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês 

anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

4.O reconhecimento da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes veio servir de argumento de reforço à 

legitimidade de sua cobrança em favor do Fisco, fazendo com que, em alguns precedentes, se indicasse a mesma 

origem normativa para ambas as situações. 

5. Embargos de divergência a que se dá provimento." 

(ERESP 398182 / PR, 1ª Seção, Rel. Min.TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 18/10/2004, v.u., DJU 03/11/2004). 

 

Confira-se, ainda, o voto do eminente Ministro Relator do v. acórdão acima transcrito, a respeito da possibilidade de 

fixação dos juros de mora através de lei ordinária: 

 

"Bem se vê que esse último preceito normativo é perfeitamente compatível, inclusive sob o aspecto formal, com o art. 

161, § 1º, do CTN, segundo o qual o legislador ordinário estava autorizado a fixar juros de mora, como fez o artigo 13 

acima transcrito. Disso decorre, portanto, que, a partir de 1º de abril de 1995, os juros de mora incidentes sobre 

tributos e contribuições arrecadados pelo Fisco Federal são equivalentes à taxa SELIC". 

 

* * * DISPOSITIVO * * * 
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Por estes fundamentos, nego seguimento aos recursos e à remessa oficial (artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007090-58.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007090-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VOTORANTIM SIDERURGIA S/A 

ADVOGADO : FÁBIO MARTINS DE ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00070905820094036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" impetrado por VOTORANTIM SIDERURGIA S/A. objetivando assegurar 

direito, dito líquido e certo, a excluir os valores relativos ao ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. Pugna, 

mais, pela compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título, devidamente atualizados. 

Sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela a Impetrante pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pelo prosseguimento do feito. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
Preliminarmente, anoto que expirado o prazo de suspensão do julgamento da matéria tratada nestes autos, deferida em 

sede de liminar na ADPF n. 130 e prorrogada em questão de ordem levantada nos autos da ADC n. 18, ambas pendentes 

de julgamento perante o E. STF, impõe-se o prosseguimento do andamento processual. 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência do PIS e da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

 

No mesmo sentido, trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 
2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 
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6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 
1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007). 

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 16/06/2009 

PÁGINA: 453). 

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 
INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010230-03.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.010230-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Fundacao Sao Paulo FUNDASP 

ADVOGADO : GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Desistência 

a. Trata-se de pedido de desistência da ação formulado pela impetrante, ora apelante. 

b. É uma síntese do necessário. 

1. Theotonio Negrão (nota nº 2a ao artigo 6º, da Lei Federal nº 1.533/51 do Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, Saraiva, 35ª ed., p. 1676): 

"O impetrante pode desistir do mandado, independentemente de aquiescência do impetrado (RTJ 88/290, 114/552; 

177/455; STF-RT 673/218, 792/202; STJ-3ª Seção, Requerimento no MS 2.008-DF, rel. Min. Assis Toledo, j. 14.2.96, 

corrigiram o equívoco do acórdão, v.u., DJU 18.3.96, p. 7.505; STJ-3ª Seção, MS 5.957-DF, rel. Min Felix Fischer, j. 

23.8.00, homologaram a desistência, v.u., DJU 25.9.00, p. 63) "ainda que em fase recursal" (STJ-RT 799/188; STJ-6ª 

Turma, RMS 12.394-MG-AgRg, rel. Min Hamilton Carvalhido, j. 9.10.01, negaram provimento, v.u., DJU 25.2.02, p. 

446)". 
2. Homologo a desistência da ação mandamental, prejudicada a apelação. 

3. Publique-se. Intimem-se. 

4. Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020708-70.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.020708-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOAO PAULO DE JESUS 

ADVOGADO : ROMILDA DONDONI e outro 

EXCLUIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00207087020094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Ação Repetitória objetivando a devolução de valores indevidamente retidos a título de IR sobre parcelas 

disponibilizadas para o Autor numa única prestação, a título de proventos de Previdência devidos pelo INSS, acrescidos 

de correção monetária e juros. 

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da retenção sobre o montante geral percebido em atraso, face os princípios 

constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva. 

Sobreveio a r. sentença de procedência do pedido, determinando o recálculo do imposto devido, tomando como base o 

valor do benefício mês a mês de acordo com a legislação vigente em cada competência, repetindo ao autor o montante 

descontado em excesso, acrescido de correção monetária. Honorários advocatícios em favor do Autor fixados em 10% 

sobre o valor da condenação. Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Irresignada, apela a União Federal pugnando pela reversão do julgado, indevida, mais, a cumulação da taxa Selic com 

qualquer índice de correção monetária. 

 
II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 c.c. art. 515 §3º, ambos do Código de Processo Civil, na 

redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Tenho, na esteira de sólida orientação jurisprudencial, por indevida a incidência do IR sobre o valor total dos benefícios 

em atraso, recebidos numa única parcela por ocasião de decisão administrativa ou judicial. Em atendimento aos 

princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva, de rigor a incidência parcial, mês a mês, sob pena 

de dupla oneração do contribuinte. 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STJ: 
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"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PARCELAS 

ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO 

DE RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

2. Insurge-se a FAZENDA NACIONAL contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de 

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício.  

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do 

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o quantum 

total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da autarquia. 

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a 

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da 

capacidade contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, 

sendo descabido "puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada 

por mora da Autarquia Previdenciária. 

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ 29.5.2006.  

6. Recurso especial improvido". 
(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 897314, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ DATA: 28/02/2007 

PG:00220). 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE MODO ACUMULADO. 

CASO RECEBIDOS MENSALMENTE ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE ISENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE 

RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES. 

1. Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por ÁLVARO 

KIRSCH em face da União Federal e o INSS, objetivando a devolução dos valores retidos a título de imposto de renda 

com a incidência das cominações legais. O autor, em 27/11/1997, requereu a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. Em 29/11/2001, reconhecendo o direito ao benefício, o INSS efetuou o pagamento dos proventos em atraso de 

forma acumulada com retenção de imposto de renda. O questionamento autoral foi no sentido de que, caso as parcelas 

fossem pagas na época própria ou seja, mês a mês, não teria sofrido a referida tributação, razão pela qual pleiteou a 

devolução dos valores recolhidos de forma indevida. A medida antecipatória foi indeferida. Sobreveio a sentença, 

julgando procedente o pedido, condenando a União Federal a restituir ao autor o imposto de renda retido na fonte 

pelo INSS asseverando que: "No presente caso, a retenção do imposto de renda pelo INSS ofende o princípio 

constitucional da isonomia, eis que outros segurados que se encontravam em situação idêntica, porém, que perceberam 

os proventos de seu benefício mês a mês e não de forma acumulada, não se sujeitaram à incidência da questionada 

tributação. Com efeito, não se pode imputar ao segurado a responsabilidade pelo atraso no pagamento de proventos, 
sob pena de se beneficiar o Fisco com o retardamento injustificado do INSS no cumprimento de suas obrigações 

perante os aposentados e pensionistas". (fls. 37/38). Apelaram o INSS e a União Federal. O egrégio Tribunal Regional 

Federal manteve inalterada a decisão singular. Nesta via recursal, a União Federal alega negativa de vigência do art. 

12 da Lei nº 7.713/88. Em suas razões, aduz que os rendimentos recebidos de forma acumulada é gênero para qualquer 

tipo de renda obtida estando, portanto, sujeita à tributação. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 82. 

2. Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o 

atendimento do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser 

garantido ao contribuinte à isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício estaria 

isento de tributação. 

3. Ainda que em confronto com o disposto no art. 3º, § único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese confere 

tratamento justo ao caso em comento, porquanto se concedida a tributação tal como pleiteada pela Fazenda estaria-se 

duplamente penalizando o segurado que não recebeu os parcos benefícios na época oportuna. 

4. Precedentes: REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ de 31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ de 28/02/2005. 

5. Recurso especial não-provido". 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 758779, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ DATA: 22/05/2006 PG: 

00164). 
 

Igualmente, precedente desta E. Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM 

ATRASO ACUMULADAMENTE. FAIXA DE ISENÇÃO. 

I - Na esteira dos princípios da eqüidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido de 

que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, 

tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria aplicável se a percepção 

dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada. 

II - Caso as parcelas do benefício fossem pagas mês a mês, como era devido, estaria isento o Impetrante, por não ter 

atingido rendimento mínimo para ensejar a exigência fiscal. 
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III - Necessidade de se dar tratamento justo ao caso, porquanto impede que o Impetrante seja duplamente onerado, 

uma vez que não recebeu seu benefício na época devida, tendo que recorrer ao Poder Judiciário para tanto, e, ainda, 

foi obrigado a submeter-se a uma tributação a qual não estaria sujeito se tivesse percebido seu benefício 

oportunamente. 

IV - Remessa oficial e apelação improvidas". 

(TRF 3ª Região, AMS 200761050083784-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 DATA: 10/11/2008). 

 

Incidente a partir de 1996 unicamente a Taxa Selic, dada sua natureza jurídica híbrida, consoante entendimento 

jurisprudencial do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TRIBUTO ESTADUAL. JUROS DE MORA. DEFINIÇÃO DA TAXA 

APLICÁVEL.  

1. Relativamente a tributos federais, a jurisprudência da 1ª Seção está assentada no seguinte entendimento: na 

restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do 

trânsito em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 

1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 

1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde 

cada recolhimento indevido (EResp 399.497, ERESP 225.300, ERESP 291.257, EResp 436.167, EResp 610.351). (...)  
5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".  

(STJ, RESP 1.111.189, 1ª Seção, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE DATA: 25/05/2009, unânime). 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial nos termos do art. 557 do CPC, mantida a verba 

honorária fixada conforme o entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009410-66.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.009410-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CASA DO SERRALHEIRO CAMPINAS CASEC LTDA -EPP 

ADVOGADO : JAIR RATEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00094106620094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos a Execução Fiscal opostos por CASA DO SERRALHEIRO CAMPINAS 

CASEC LTDA. - EPP em face da UNIÃO FEDERAL. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. 

Irresignada, apela a Embargante pugnando pela reforma da r. decisão, unicamente para determinar o desbloqueio de 

ativo financeiro que garante o feito executivo, dada a adesão, pela Embargante, a parcelamento tributário. 

 
II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Compulsando os autos, anoto a existência de parcelamentos ativos da Embargante, concedidos em janeiro/2010, 

conforme anotado na r. sentença (fl. 213-verso) e, mais, nas contrarrazões de apelação da Fazenda Nacional. 

De outro lado, a indisponibilidade de ativos financeiros foi determinada, na hipótese, em março/2008. 
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Com efeito, a adesão ao parcelamento mencionado ocorreu após o bloqueio dos valores, sendo certo que conquanto a 

adesão ao parcelamento não se submeta à prestação de garantias, existe expressa previsão legal acerca da manutenção 

das penhoras existentes, motivo pelo que impositiva a manutenção da r. decisão agravada. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que a adesão a parcelamento não implica em desconstituição das 

penhoras existentes. 

Trago, a propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL-PAES. LEI N.º 10.684/03. ADESÃO. EXECUÇÃO 

FISCAL. SUSPENSÃO. PENHORA REALIZADA. MANUTENÇÃO. 

1. É firme o entendimento deste Tribunal Superior no sentido de que o parcelamento da dívida tributária, por não 

extinguir a obrigação, implica a suspensão da execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica após quitado o 

débito. 

2. Ao analisar a conseqüência da adesão a programa de parcelamento tributário sobre penhora já efetuada na 

execução fiscal, esta Turma conclui pela manutenção da constrição, nos termos preconizados pelo art. 4º, inciso V, da 

Lei n.º 10.684/03. Precedente:REsp 644.323/SC, DJU de 18.10.2004. 

3. Recurso especial improvido". 

(STJ - RESP 671608 - 200401069363 - Rel. Min. CASTRO MEIRA -  

DJ 03/10/2005 pag. 195). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADESÃO AO REFIS - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - MANUTENÇÃO DA 

PENHORA. 

1. A adesão ao parcelamento implica a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, e não a sua extinção, sendo 

prudente, portanto, a manutenção da penhora até a quitação total do débito. 

2. Nada há que se falar em quebra do princípio da isonomia, porquanto a garantia se deu na própria execução, e não 

como condição ou requisito para a adesão ao parcelamento. 

3. No mais, é razoável a manutenção da penhora, até mesmo como forma de se resguardar o interesse fazendário de 

eventual descumprimento do quanto acordado administrativamente (no plano de recuperação fiscal), hipótese na qual 

o executivo fiscal retomaria seu curso sem a necessidade de renovar as providências tendentes à garantir a execução. 

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento". 

(TRF3 - AI 129441 - 200103000119583 - Rel. Des. Fed. LAZARANO - DJF3 CJ107/08/2009 pag. 687). 

 

Ressalto, por oportuno, que conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620, do CPC ), vigora também o 

princípio de que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, do CPC), sendo certo que não restou evidenciada 

a impenhorabilidade alegada. 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 
III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014369-43.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.014369-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : METALCLARIC IND/ DE MOLDES E MATRIZES LTDA -ME 

ADVOGADO : CIBELI DE PAULI MACÊDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00143694320094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos a Execução Fiscal opostos por METALCLARIC IND/ DE MOLDES E 

MATRIZES LTDA. - ME em face da UNIÃO FEDERAL. 
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Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. 

Irresignada, apela a Embargante, pugnando pela reversão do julgado, reconhecida a nulidade da CDA ante o valor 

exorbitante da multa moratória e a ilegalidade da cumulação de juros e correção monetária. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A multa moratória prevista no art. 61, §2º, da Lei 9430/96, deve ser mantida, vez que fixada de acordo com o 

entendimento desta E. Quarta Turma, tendo, mais, natureza de sanção administrativa, sendo devida em face da ausência 

de recolhimento do tributo no prazo legal, devendo ser acrescida de correção monetária. 

Sem prejuízo do exposto, julgados desta E. Corte bem assim do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL. REENQUADRAMENTO DA INFRAÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DO ART. 106, II, C, DO 

CTN ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 

515 DO CPC. INOCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. (...) 
2. "Não incorre em julgamento ultra petita a aplicação de ofício pelo Tribunal de lei mais benéfica ao contribuinte, 

para redução de multa, em processo no qual se pugna pela nulidade total da inscrição na dívida ativa. Inexistência de 

violação ao art. 460 do CPC." (Resp 649.957/SP, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 28.06.2006). 

3. Recurso especial a que se nega provimento". 

(STJ, RESP 898197, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 22.03.2007). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECLARAÇÃO - 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 150 DO CTN - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 174 

DO CTN - CANCELAMENTO DO DÉBITO - DECRETO-LEI 2.303/86 - VALOR CONSOLIDADO SUPERIOR AO 

PERMITDO - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA 

JURÍDICA DIVERSA - MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA. (...) 

10. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 

45 do extinto TFR. 

11. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 

106, II, "c" do CTN. (...)". 

(TRF 3ª Região, AC nº 95.03.001109-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INÉPCIA DA INICIAL - REJEIÇÃO CITAÇÃO PELO CORREIO - ENTREGA 
NO ENDEREÇO DO EXECUTADO - LEGALIDADE: ARTIGO 8º, "CAPUT" E INCISO II, DA LEF -MULTA 

MORATÓRIA: REDUÇÃO PARA 20%. (...) 

3. A multa moratória deve ser aplicada no percentual de 20%, nos termos do artigo 61, § 2º, da Lei Federal nº 

9.430/96 e artigo 106, inciso II, letra c do Código Tributário Nacional. (...) 

6. Apelação parcialmente conhecida e provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.06.000514-3, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, DJU 31.10.2007). 

 

Cabível a cobrança cumulativa de juros, multa e correção monetária, de vez que se revestem de natureza jurídica 

diversa, "ex vi" do art. 2º, §2º da Lei de Execução Fiscal. 

Precedente do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE -APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 

1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art.918 do CC. Súmula 282/STF. 

2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de mora visam à 

compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade punitiva ao 
contribuinte omisso. (...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido". 

(STJ, RESP nº 836434, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11.06.2008). 

Relativamente aos juros de mora têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o efetivo 

pagamento do "quantum debeatur", devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido monetariamente, nos 

termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88. 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 
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V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000043-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000043-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : HERMINIO LEITE CIDADE 

ADVOGADO : MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : VIDEO WORKS STUDIO COM/ E DUPLICACAO DE FITAS LTDA 

ADVOGADO : MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 03.00.00762-3 1FP Vr BARUERI/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Ausente pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006190-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006190-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : REGINA CELIS COSTA ALVARENGA 

ADVOGADO : AFFONSO PAULO COMISSÁRIO LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : C R Z TELECOMUNICACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00118625620024036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Ausente pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

P.I. 
 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012280-32.2010.4.03.0000/MS 
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2010.03.00.012280-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VIVA TELECOMUNICACAO LTDA 

ADVOGADO : JOELCIO TICIANEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.008434-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado anexo, substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 
d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013123-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013123-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00052459320074036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança, 

deferiu o pedido de liminar para assegurar a suspensão da exigibilidade dos tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal que serão objeto da compensação com os valores do IPI recolhidos indevidamente sobre os descontos 

incondicionais concedidos nas vendas de veículos aos concessionários Volkswagen identificados no processo, 
realizadas no período de janeiro/2000 a dezembro/2003. 

Às fls. 244/246 v., indeferi o efeito suspensivo. 

Às fls. 289 e v., reconsiderei a decisão proferida às fls. 244/246 v., deferindo o efeito suspensivo pretendido. 

Conforme consta do banco de dados desta e, Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão pela 

qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013908-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013908-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FABIO DOS SANTOS SERODIO 

ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : TIDEWATER SERVICOS MARITIMOS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00325319120064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Ausente pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016215-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016215-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ ESTEVES TOGNON e outro 

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PANORAMA SP 

ADVOGADO : GILBERTO VENANCIO ALVES e outro 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : LUCY CLAUDIA LERNER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00089769020084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CIA ENERGETICA DE SÃO PAULO (CESP) em face de r. 

decisão que, em sede de Ação Civil Pública ajuizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PANORAMA SP, 

extinguiu o feito sem resolução do mérito em relação ao INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA) e, mais, determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

Na ação civil pública subjacente, a Municipalidade Agravada objetiva a minimização e reparação de danos ambientais 

decorrentes da construção do reservatório da Usina Hidrelétrica Sérgio Motta (Usina de Porto Primavera), ao 

fundamento do descumprimento, pela Agravante, do Plano de Recuperação constante do EIA/RIMA aprovado pelo 

IBAMA. 

Sustenta a Agravante a legalidade de sua conduta na espécie, pautada estritamente pelos termos das licenças ambientais 

concedidas pela Autarquia e, mais, do Termo de Ajustamento de Conduta anteriormente firmado com o Ministério 

Público Federal. 

Afirma, mais, a legitimidade passiva "ad causam" do IBAMA, vez que responsável pelo deferimento das licenças 

ambientais autorizativas do empreendimento bem como pela fiscalização da execução do projeto, devida sua integração 

à lide "para demonstrar que não houve omissão ou ilegalidades em suas decisões, razão pela qual referida decisão 

merece ser totalmente revista" (fl. 7). 

Pugna, de plano, pelo deferimento de efeito suspensivo. 
 

II- Tendo em vista a reconsideração da r. decisão agravada, com a reintegração do IBAMA no pólo passivo do feito, 

conforme cópia em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

 

III- Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 
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IV- P. I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021247-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021247-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : WALTER ANTONIO PEREZ 

ADVOGADO : EDMILSON CARLOS MUNIZ e outro 

PARTE RE' : MSR ESPORTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00146125120014030399 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Ausente pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021982-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021982-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CELSO SILVEIRA 

ADVOGADO : RAFAEL BATISTA SAMBUGARI e outro 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO BISELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00006495220104036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em embargos à execução fiscal. 

b. Houve conciliação entre as partes (fls. 81/82). 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023050-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023050-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ASSOCIACAO DO AMPARO AO EXCEPCIONAL RITINHA PRATES 

ADVOGADO : OSCAR FARIAS RAMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00028393920104036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação de rito ordinário, 
deferiu a tutela antecipada, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário dos valores relativos à contribuição social 

ao PIS por parte da autora, por força do artigo 195, § 7º c/c 146, II, ambos da Constituição Federal. 

Às fls. 82/87, indeferi o efeito suspensivo pretendido. 

Contra essa decisão, a UNIÃO FEDERAL opôs agravo regimental, o qual foi recebido como pedido de reconsideração, 

por ser incabível o recurso. A decisão foi mantida (fls. 102). 

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão pela 

qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023848-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023848-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : UPS DO BRASIL REMESSAS EXPRESSAS LTDA 

ADVOGADO : CLEIDE PREVITALLI CAIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00094693520104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UPS DO BRASIL REMESSAS EXPRESSAS LTDA. contra 

decisão que, em ação ordinária, determinou a devolução dos autos para o Juízo da 17ª Vara Cível Federal. 

Relata a agravante que requereu a distribuição dos autos nº 0009469-35.2010.403.6100 por prevenção ao Juízo da 7ª 

Vara Cível Federal, diante da sua manifesta conexão com a ação anteriormente proposta e autuada sob o nº 

2008.61.00.004693-0. 

Esclarece que ambas as ações envolvem penalidades imputadas em decorrência de processo administrativo (PA nº 

10831.011795/2005-75). 

Às fls. 2545/2546, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC. 
Às fls. 2548/2549, foi oposto agravo legal. 

DECIDO. 

Ao apreciar o agravo de instrumento proferi a seguinte decisão: 

 

"Decido o presente recurso nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Aplica-se ao presente caso o verbete da Súmula nº 235 do e. Superior Tribunal de Justiça: "A conexão não determina a 

reunião dos processos, se um deles já foi julgado." 

Conforme informado pelo MM. Juízo a quo da 7ª Vara Cível o feito nº 2008.61.00.004693-0 foi sentenciado em 

28.04.2009. 

Dessa forma, não há que se falar em reunião dos processos por conexão e, por conseguinte, por prevenção, se uma das 

ações já se encontra julgada. 

Nesse sentido é firme a jurisprudência do e. STJ e desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - CONEXÃO - FACULDADE DO JUIZ - PROCESSO A QUE SERIA 

CONEXO JÁ JULGADO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 235 DO STJ - VIOLAÇÃO DO ART. 219 DO CPC - 

DISPOSITIVO SEM PERTINÊNCIA - NÃO-CONHECIMENTO - RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO POR 

CONEXÃO E NÃO POR LITISPENDÊNCIA. 
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1. O juiz tem discricionariedade para determinar a conexão de processos, à luz do art. 105 do CPC. Divergência 

jurisprudencial configurada. Precedentes. 

2. Se um dos processos já foi julgado, não se pode determinar conexão do feito, conforme verbete da Súmula 235 do 

STJ. 

3. Dispositivo acerca da litispendência não tem pertinência ao caso que foi julgado por conexão. Recurso especial 

parcialmente provido." 

(STJ - REsp 737854 -2ª Turma, relator MINISTRO HUMBERTO MARTINS, DJE de 01.07.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. VERBA ORIUNDA DE CONVÊNIO FIRMADO COM A UNIÃO. ART. 109 

DA CF. SÚMULAS 209, 224, 235 E 254/STJ. 

... 

9. Em virtude da interpretação extensiva conferida por esta Corte ao disposto no art. 115 do CPC, a mera 

potencialidade ou risco de que sejam proferidas decisões conflitantes é suficiente para caracterizar o conflito de 

competência. 

10. A reunião de causas conexas só se justifica ante a necessidade de evitar decisões conflitantes, tanto é assim que, no 

caso de uma das ações conexas ter sido julgada, não subsiste a determinação para que sejam reunidas, conforme 

dispõe a Súmula 235/STJ." 

(EREsp 936.205/PR, relator MINISTRO CASTRO MEIRA, Corte Especial, DJe de 12.03.2009) 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO POPULAR. AÇÃO ANTECEDENTE JÁ JULGADA. 
REUNIÃO POR PREVENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 

1 - Julgada a ação popular antecedente, não há que se falar em reunião dos processos por conexão e, em 

conseqüência, em prevenção. Súmula 235 do STJ. 

2 - Conflito conhecido e provido para declarar a competência do Juízo Suscitado. 

(TRF3 - CC 3586 - 2ª Seção - relator Des. Federal LAZARANO NETO, DJU de 26.08.2005, pág. 310) 

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONEXÃO. FEITO JULGADO. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA. 

INADMISSIBILIDADE. 

A reunião de demandas para julgamento conjunto em virtude da conexão é predestinada a evitar julgamentos 

contraditórios. No entanto, na hipótese de a demanda já ter sido apreciada, resta inviável o julgamento conjunto e, em 

conseqüência, o deslocamento da competência, em conformidade com o disposto na Súmula n. 235 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Conflito de competência procedente. 

(TRF3 - CC 3895 - 1ª Seção - relator Des. Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF de 28.08.2009) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA E AÇÃO DECLARATÓRIA. CONEXÃO. REUNIÃO 

DOS PROCESSOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SÚMULA 235 DO STJ. 

I - Em regra, quando houver conexão entre ações, na forma do art. 105, do CPC, será feita a reunião das ações, de 

ofício ou a requerimento, com o fito do julgamento em conjunto, evitando decisões discrepantes. 
II - Essa mesma ratio está implícita no art. 253, I, do CPC. 

III -Todavia, em alguns casos, não haverá interesse processual na reunião dos feitos, como na hipótese em comento, 

pois julgado o anterior processo, não mais será possível o julgamento simultâneo (STJ, Súmula 235). 

IV - Conflito de competência julgado improcedente. 

(TRF3 - CC 4717, 2ª Seção, relator Des. Federal ALDA BASTO, DJF de 17.09.2009) 

Com essas considerações, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC." 

 

Contra o referido decisum foi oposto agravo legal, no qual foi noticiado que a sentença proferida na Ação Ordinária nº 

2008.61.00.004693-0, foi anulada por esta Corte por ocasião do julgamento, em 12.08.2010, do recurso de apelação 

interposto. 

O julgamento da apelação que anulou a sentença é fato superveniente à interposição do presente agravo de instrumento. 

Ora, a decisão agravada nos presentes autos teve como fundamento a ausência de conexão ante a prolação de sentença. 

Assim, uma vez anulada a sentença, não subsiste mais o fundamento agravado. 

Dessa forma, deve a questão ser inicialmente analisada pelo magistrado a quo, sob pena de supressão de grau de 

jurisdição. 

Assim, o presente recurso dirigiu-se contra a decisão interlocutória, inserida num determinado momento procedimental 

o qual, por força do julgamento noticiado, já não mais subsiste. 
Considerando a perda de objeto, nego seguimento ao agravo legal, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027450-44.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.027450-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP 

AGRAVADO : PPO PARDAL PROJETOS DE OBRAS LTDA 

ADVOGADO : CELIA MARIA ABRANCHES 

No. ORIG. : 07.00.00045-3 A Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, acolheu parcialmente a 

exceção de pré-executividade oposta, para reconhecer a prescrição do direito de ação em relação aos débitos com 

vencimentos no período de 15.12.98 a 30.04.99, por considerar o transcurso do prazo qüinqüenal contado do 

vencimento dos tributos ate o despacho citatório em 17.04.2008. 

Sustenta a agravante, em síntese, a inocorrência de prescrição, tendo em vista o atraso na entrega das declarações bem 

assim a adesão ao REFIS, no período de 2004 a 2006. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 
Conforme consta dos autos, os débitos exeqüendos referem-se ao PIS e Lucro Presumido no período de 15.12.98 a 

30.04.99, bem assim a Multas por atraso na entrega das Declarações, com vencimentos no período de 25.09.2003 a 

25.11.2004, com ajuizamento da execução em 18.07.2007 e despacho citatório em 17.04.2008. 

 

Verifico que a entrega das declarações da empresa referentes aos anos de 1998, 1999 e 2000 ocorreu somente em 

08.02.2002 (fls. 15), com adesão da empresa executada ao parcelamento em 10.01.2004 e exclusão em 2006 (fls. 

16/28). 

Considerando que no caso dos referidos tributos, o marco inicial da fluência do prazo prescricional ocorreu com a 

entrega da respectiva declaração ao Fisco, ocorrida em 08.02.2002, verifico que o ajuizamento da execução e o 

despacho citatório ocorreram antes do transcurso do lapso prescricional qüinqüenal. 

Observo, ainda, que a adesão da executada ao parcelamento implicou na interrupção do prazo prescricional, a teor do 

disposto no art. 174, IV do CTN. 

 

Trago, por oportuno: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. PARCELAMENTO SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 

INTERRUPÇÃO PRAZO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA.  

1. A citação interrompe a fluência do prazo prescricional. Com isso, reinicia-se a contagem do prazo, desconsiderando 
qualquer transcurso de prazo anterior.  

2. O acordo de parcelamento do débito é causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, art. 151, VI, do CTN, 

e interruptiva da prescrição, art. 174, parágrafo, IV, também do CTN.  

3. Suspensa a execução pelo prazo do parcelamento, não há como reconhecer a ocorrência da prescrição 

intercorrente, uma vez que configurada hipótese interruptiva da prescrição, não considerada pelo Magistrado de 

origem no reconhecimento da prescrição intercorrente.  

4. Apelação da Fazenda Nacional a que se dá provimento.  

(TRF1 - AC 200043000013038 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 18/01/2008 pag. 194)  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADESÃO DO CONTRIBUINTE AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE 

DÉBITOS INSTITUÍDO PELA LEI N. 10.684/2003. SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E DA EXECUÇÃO 

(ARTs. 151, VI, DO CTN e 792 DO CPC). SENTENÇA DE NATUREZA DIVERSA DA PEDIDA E SUJEITA A 

CONDIÇÃO. VEDAÇÃO PREVISTA NO ART. 460 DO CPC.  

1. O parcelamento de débito tributário previsto na Lei n. 10.684/03 suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 

151, VI, do CTN), ensejando, em conseqüência, a suspensão do processo executivo (art. 792 do CPC), e não a sua 

extinção, bem assim a interrupção da prescrição qüinqüenal (art. 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN).  

2. É defeso ao Juiz prolatar sentença de natureza diversa da pedida ou sujeita a condição, conforme dispõe o art. 460 

do CPC. 3.Apelação provida.  
(TRF1 - AC 200601990479063 - Rel. Des. Fed. ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVA - DJ 05/10/2007 pag. 220)  
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO. INTERRUPÇÃO 

PELO PARCELAMENTO.  

1- O prazo prescricional, embora tendo o início de sua contagem vinculado à data da constituição definitiva do crédito 

tributário, é regulado pela lei vigente à data do fato gerador, consoante previsto pelo artigo 114, do CTN.  

2- Sendo o fato gerador observado até fevereiro de 1978, o prazo prescricional, no caso concreto, é de 05 anos, posto 

que, somente com a edição da Lei 6830, de 22/9/80, é que se verificou sua incidência em 30 anos. Precedentes 

jurisprudenciais.  

3- O acordo de parcelamento do débito traduz-se em moratória individual, e a ensejar a suspensão da exigibilidade do 

crédito, na forma prevista pelo artigo 151, I, do CTN, com a conseqüente interrupção do prazo prescricional (Súmula 

248/TFR).  

4- O débito exigido reporta-se ao período de novembro de 1975 a fevereiro de 1978, com lançamento definitivo em 

18/5/78, e sua suspensão, pelo parcelamento, na mesma data. Rescindido o parcelamento em 21/02/85, com o 

ajuizamento da Execução em 13/10/86, não ressai configurada a prescrição qüinqüenal a inviabilizar a cobrança do 

débito.  

5- Improvimento do recurso. Sentença confirmada.  

(TRF1 - AC 9401243506 - Rel. Juiz Fed. Conv. ALEXANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA - DJ 25/06/1999 pag. 517)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INOCORRÊNCIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL EM VIRTUDE DE PARCELAMENTO. 
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma 

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.  

3. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória.  

4. A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN.  

5. No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito 

(ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se 

encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do 

CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR.  

6. Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o 

artigo 146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação 
tributária e, portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do 

Código Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional.  

7. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se 

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 8º, § 2º da Lei de 

Execuções Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente.  

8. Com as alterações da LC nº 118/05, o CTN passa a adotar o despacho judicial ordinatório da citação como causa 

interruptiva da prescrição, critério a ser aplicado a partir da vigência da nova legislação.  

9. Mencionado art. 174, do CTN, também prevê no inciso IV, de seu parágrafo único, que a prescrição se interrompe 

por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe m reconhecimento do débito pelo devedor, como na 

hipótese de parcelamento, eis que este é precedido por confissão de dívida fiscal, interrompendo o curso da prescrição 

que voltará a fluir a partir do rompimento o acordo.  

10. No caso vertente, a Certidão de Dívida Ativa se refere à inscrição nº 80.2.06.021481-01, referente a cobrança do 

IRPJ, com vencimentos entre 30/04/2001 e 31/01/2005, bem como respectivas multas, inscrito em dívida em 

09/02/2006; os débitos foram constituídos mediante Declaração, com notificação pessoal ao contribuinte, sendo a 

execução fiscal ajuizada em 26/02/2008 (fls. 14/32). O despacho que ordenou a citação ocorreu em 14/03/2008.  

11. Consta dos autos ainda a informação de que o débito foi parcelado em 09/02/2006 e rescindido em 13/01/2008. 

Nesse período o prazo prescricional restou interrompido, começando a fluir a partir da rescisão do parcelamento.  
12. Muito embora tenha transcorrido mais de cinco anos entre a constituição do crédito tributário e o despacho que 

ordenou a citação da executada, não ocorreu a prescrição por força da interrupção do prazo prescricional em face do 

parcelamento avençado no período entre 09/02/2006 e 13/01/2008.  

13. Agravo de instrumento improvido.  

(TRF3 - AI 362357 - 200903000039720 - Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - DJF3 CJ1 21/09/2009 pag. 198)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE SE 

AFASTA. INÉRCIA DA UNIÃO NÃO CONFIGURADA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. ARTIGO 151,VI DO CTN. 1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos 

termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal.  

2.Embora o redirecionamento da execução deva ocorrer no prazo de cinco anos, contados a partir da citação da 

pessoa jurídica, no caso dos autos tem-se que o motivo autorizador do pedido de inclusão dos sócios, qual seja, a 
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dissolução irregular da sociedade executada, foi levado ao conhecimento da exeqüente somente em 2007, por meio de 

manifestação de fls. 87 dos autos de origem (fls. 107 deste agravo). Pedido de inclusão de sócio levado a efeito em 

26/06/2007 (fls.111/113). Prescrição intercorrente que se afasta.  

3.Para o reconhecimento da prescrição intercorrente haveria necessidade de elementos que indicassem a inércia da 

exeqüente, o que não se verifica pelos documentos carreados aos autos. Precedentes do STJ (RESP nº846470, Processo 

nº2006012469581, UF/RS, 3ª Turma, data da decisão:07/05/2007; DJ data:04/06/2007, página 350, Ministro Relator 

ARI PARGENDLER). 4.Na decisão agravada não foi considerado pelo Juízo a quo, na contagem do prazo 

prescricional, o período em que o crédito tributário ficou suspenso (de 08/03/2000 a 27/01/2002 - artigo 151,VI do 

CTN), em razão da adesão da executada ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, nos termos da Lei 

nº9.964/2000.  

5.A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, em virtude do parcelamento,daria ensejo a interrupção da 

prescrição, nos termos do artigo 174,IV, do Código Tributário Nacional. 6.Agravo de instrumento a que se dá 

provimento.  

(TRF3 - AG 314746 - 200703000940207 - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - DJF3 22/09/2008)  

 

Assim, inocorrente a prescrição, impositivo o prosseguimento do feito, observada a suspensão da execução, dada a 

adesão da executada ao parcelamento disposto pela Lei nº 11.941/09. 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 
V - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028949-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028949-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TOYOMI ETO e outros 

 
: MARIA NEMETH DE OLIVEIRA 

 
: EDSON DE OLIVEIRA FILHO 

 
: MARIA ROSA DE OLIVEIRA ELIAS 

 
: ADVERCY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO MARCHIORI e outro 

SUCEDIDO : EDSON DE OLIVEIRA falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00415642219904036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de r. decisão que, em sede de Ação 

Ordinária em fase executiva, deferiu a habilitação dos sucessores do exeqüente. 

Sustenta, em síntese, a impossibilidade da habilitação direta dos sucessores nos autos da execução, necessária 

sobrepartilha na espécie dado que o crédito executado não consta do inventário de bens do falecido. 
Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo. 

 

II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo" face a clareza da decisão arrostada. 

 

III- Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Analisado o processado anoto que o crédito pretendido na presente execução não constou do procedimento de 

inventário, já encerrado (fls. 38/39). 

Nesse contexto, impossível a habilitação direta de sucessores, necessária a observância do procedimento de 

sobrepartilha constante do Código Processual Civil (arts. 1.040 e 1.041). 

A propósito, a orientação do C. STJ: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 505/1026 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS E 

SUCESSORES. IMPETRANTES QUE POSSUÍAM BENS E CUJO PROCESSO DE INVENTÁRIO JÁ FINALIZOU. 

OBSERVÂNCIA DOS ARTS. 1040, II E 1041, DO CPC.  

1. O encerramento do inventário, sem que haja a inclusão de direitos e ações em juízo, somente habilita o espólio ou 

herdeiros, após a sobrepartilha.  

2. A habilitação incidente formulado por herdeiros e sucessores de impetrantes que possuíam bens, cujo processo de 

inventário já finalizou com a partilha de bens, deve ser requerida junto ao juízo em que correu o processo de 

inventário, nos termos dos arts. 1040, II e 1041 do CPC.  

3. A morte do impetrante em data anterior ao término do processo, implica a habilitação dos herdeiros na fase de 

execução e não a extinção do processo satisfativo, uma vez que, nos termos do art. 43, do CPC, "ocorrendo a morte de 

qualquer das partes, dar-se-á a substituição pelo seu espólio ou pelos seus sucessores, observado o disposto no art. 

265".  

4. Assim é que, nos termos do art. 12, V, do CPC, o espólio será representado em juízo, ativa e passivamente, pelo 

inventariamente, admitindo-se, somente por exceção, que os herdeiros, ou sucessores, aperfeiçoem a sucessão 

processual, nos termos dos arts. 1055 e seguintes do CPC.  

5. Consectariamente, o único requisito para habilitação de herdeiros, no caso em que o impetrante tenha deixado bens, 

é que se façam representar por meio do espólio, desde que não finalizado o processo de inventário, não importando se 

a data do óbito ocorreu antes ou depois do transito em julgado do acórdão exeqüendo.  
6. Agravos regimentais desprovidos". 

(STJ, AEXEMS - AGRAVO REGIMENTAL NA EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 115, PRIMEIRA 

SEÇÃO, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE DATA: 14/08/2009). 

IV- Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

 

V- Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inc. V, do CPC. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030162-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030162-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ARIOVALDO RODRIGUES 

ADVOGADO : ANDREA CARDOSO MENDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ELEVADORES FAER LTDA e outro 

 
: EDNA CORREA DE MELO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 05.00.00094-3 A Vr SAO VICENTE/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Ausente pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030219-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030219-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 
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ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : INTERMARINE IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: WAGNER ANGELO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05087263819954036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Vistos, etc. 

 

Ausente pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030340-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030340-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : CONFECCOES LIKIM LTDA 

ADVOGADO : NEUZA OLIVEIRA KAE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00103775020044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 
I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INMETRO - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o 

pedido de bloqueio pelo Sistema BACEN-JUD, ao fundamento de que se trata de medida gravosa. 

Sustenta, em síntese, o caráter preferencial da penhora on line. 

Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

O requerimento da medida executiva combatida ocorreu em agosto/2008 (fls. 74/76), quando já estava em vigência, 

portanto, a Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como 

bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da 

constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desta forma, tenho que assiste razão à recorrente. 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO SISTEMA 
BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. 

NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 
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3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido". 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO 

FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO 

TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM 

ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO 

ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO". 

(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08). 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

V - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030794-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030794-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 07.00.01948-0 1 Vr TANABI/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil) interposto contra v. Acórdão. 

 

O recurso é incabível. 

 

Nos termos da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a interposição do agravo, nos termos do artigo 

557, do Código de Processo Civil, em face de decisão colegiada, constitui erro grosseiro, sendo, portanto, vedada a 

aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO QUE JULGOU O RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL. INAPLICABILIDADE. 

MULTA POR AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INFUNDADO. ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. 
APLICAÇÃO. 

1. A interposição de agravo regimental contra decisão colegiada constitui erro grosseiro e inescusável, tendo em 

vista sua previsão exclusiva para atacar decisão monocrática do Relator, o que obsta a aplicação do princípio da 
fungibilidade recursal (Precedentes do STJ: AgRg nos EDcl no AgRg nos EDcl no CC 103.731/RJ, Rel. Ministro Vasco 

Della Giustina (Desembargador Convocado do TJ/RS), Segunda Seção, julgado em 10.02.2010, DJe 03.03.2010; AgRg 

nos EDcl no AgRg nos EREsp 969.201/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 23.09.2009, 

DJe 01.10.2009; RCDESP nos EREsp 1.055.223/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, 

julgado em 24.06.2009, DJe 01.07.2009; AgRg no CC 100.513/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, 

julgado em 22.04.2009, DJe 04.05.2009; e AgRg nos EDcl no AgRg no MS 8.483/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira 

Seção, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005). 

2. Outrossim, é certo que o agravo regimental manifestamente infundado ou inadmissível reclama a aplicação da multa 

entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, prevista no § 2º, do artigo 557, do CPC, 

ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 
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3. Deveras, "se no agravo regimental a parte insiste apenas na tese de mérito já consolidada no julgamento submetido 

à sistemática do art. 543-C do CPC, é certo que o recurso não lhe trará nenhum proveito do ponto de vista prático, 

pois, em tal hipótese, já se sabe previamente a solução que será dada ao caso pelo colegiado", revelando-se 

manifestamente infundado o agravo, passível da incidência da sanção prevista no artigo 557, § 2º, do CPC (Questão de 

Ordem no AgRg no REsp 1.025.220/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgada em 25.03.2009). 

4. Agravo regimental não conhecido, condenando-se a agravante ao pagamento de 1% (um por cento) a título de multa 

pela interposição de recurso que, além de incabível, revela-se manifestamente infundado (artigo 557, § 2º, do CPC). 

(AgRg no REsp 1134665/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 26/04/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO COLEGIADA. 

INADMISSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL. INAPLICABILIDADE. 

MULTA DO ART. 557, § 2º DO CPC. 

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra acórdão da Segunda Seção que rejeitou os embargos de declaração, 

com imposição de multa, opostos pela ora agravante. 

2. Nos termos dos artigos 557, § 1º, do CPC e 258 do RISTJ, somente é cabível agravo regimental de decisão 

monocrática. Não há previsão legal quanto à sua utilização para impugnar acórdão, sendo, portanto, erro grosseiro 

a interposição do referido recurso em tal hipótese. Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal. 
3. Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa. 
(AgRg nos EDcl nos EDcl no CC 103.666/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

23/09/2009, DJe 02/10/2009) 

Nego seguimento ao recurso manifestamente inadmissível. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030936-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030936-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VETEK ELETROMECANICA LTDA 

ADVOGADO : RENATA MATTOS RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 11054965619984036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu pedido de vista da Fazenda Nacional. 

b. A r. decisão, cuja prolação está documentada (fls. 22/23), reconsiderou o provimento jurisdicional agravado e 

determinou a remessa do feito à Fazenda Nacional, para vista. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032389-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032389-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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AGRAVANTE : MARTIM MEDINA TEER 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : THERMOID S/A MATERIAIS DE FRICCAO e outros 

 
: MOISES ROMANO 

 
: MARGARETH APARECIDA DOS SANTOS 

PARTE RE' : FLAVIO CEZAR 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro 

PARTE RE' : ESDRAS SOARES 

ADVOGADO : SIBELE LOGELSO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00188730520034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Ausente pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032679-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032679-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : HOMERO ZANZOTTI 

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES ALVES ZANZOTTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CONDOR ITALIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00013565820074036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 
 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu pedido de 

inclusão do sócio, ora agravante, no pólo passivo. 

Tendo em vista a reconsideração da r. decisão agravada, conforme cópia em anexo (fls. 163/168), ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034945-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034945-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : AMPHENOL TFC DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PAIOLI e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00169029020104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de antecipação de tutela em ação 

ordinária. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 301/308), faz cessar a eficácia do provimento antecipatório. 

c. A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA.  

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo.  

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em 

diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do 

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências 
cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § 

único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V).  

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria.  

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades 

distintas e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, 

mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como 

também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei.  

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial.  

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado."  

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145).  

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA 

- PERDA DE OBJETO.  

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela.  

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão 

proferida em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar.  

3. Precedentes do STJ.  

4. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160).  

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035212-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035212-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SP3 SONORIZACAO LTDA -ME 

ADVOGADO : FABIOLA APARECIDA DE OLIVEIRA BORGES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00019465120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por SP3 SONORIZACAO LTDA. ME em face de decisão que, em sede 

de execução fiscal ajuizada pela União Federal, indeferiu pedido de levantamento de penhora em dinheiro realizada 

pelo Sistema BACENJUD. 

Sustenta, em síntese, que a penhora on-line é medida gravosa, cabível somente após o esgotamento das possibilidades 

de localização do devedor e de seus bens. Afirma, ainda, que aderiu ao parcelamento de que trata a Lei n. 11.941/09, 

indevida a constrição patrimonial efetuada. 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo. 

 

II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Não vislumbro, na hipótese, eventual ilegalidade e ou abuso de poder a invalidar o r. "decisum" monocrático. 
No que se refere ao pedido de rastreamento e bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema BACENJUD, observo que o 

requerimento ocorreu quando já estava em vigência a Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, incluiu os depósitos e 

aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em 

espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desta forma, tenho que 

não assiste razão à recorrente. 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO SISTEMA 

BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. 

NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 
3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido". 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO 

FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO 

TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM 

ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO 

ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO". 

(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08). 

Anoto, mais, que a Agravante não logrou provar a inclusão do débito executado no parcelamento de que trata a Lei n. 

11.941/09, hígida a afirmação da União Federal de que o débito em questão é exigível (fl. 55). 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 
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IV- Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

 

V- Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos 

principais. 

 

VI- Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035334-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035334-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JACOB TAETS FILHO 

ADVOGADO : FERNANDA ELISSA DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : BALCAO DO TELEFONE COMPRA E VENDA DE L TELEFONICAS LTDA e outro 

 
: MARLENE DE ALMEIDA TAETS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00193462020054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Ausente pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036788-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036788-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : IND/ DE METAIS CHRIS COLABRONAL LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES LEITE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00014048220054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Ausente pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037623-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037623-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00180763720104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em mandado de segurança. 

b. O feito originário foi extinto, conforme informação da Fazenda Nacional (fls. 279/281). 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o recurso, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta 

Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 
f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010470-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010470-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AZENPREV SOCIEDADE PREVIDENCIARIA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

No. ORIG. : 06.00.00109-9 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pretensão recursal à exclusão de verba honorária. 
 

O processo civil tem regra para a propositura de execução mal aparelhada: "O credor ressarcirá ao devedor os danos que 

este sofreu, quando a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação que deu lugar 

à execução" (art. 574, do CPC). 

 

Na execução fiscal, a norma de responsabilização foi mitigada: "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição 

de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes" (art. 

26, da LEF). 

 

Nos casos de extinção da execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação 

da União ao pagamento de verba honorária deve ser analisado à luz do princípio da causalidade. 

 

A jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 
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2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 
a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, RESP 1111002, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 01/10/2009) 

No caso concreto, o débito foi parcialmente quitado antes da propositura da execução fiscal, conforme guias DARF (fls. 

71 e 84). A quitação do valor restante foi posterior ao ajuizamento da execução fiscal (fl. 207). 

 

A r. sentença condenou a exequente a arcar com o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da diferença entre o valor executado (R$ 36.752,85) e valor dos créditos quitados anteriormente à propositura da 

execução.  

 

Nestes termos, a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios deve ser mantida. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024862-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024862-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COPRAL GOMES EMPORIO LTDA e outros 

 
: SEVERINO GOMES 

 
: SERGIO GOMES 

ADVOGADO : CRISTOVAM ALBERT GARCIA JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00003-5 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 515/1026 

1. Trata-se de apelação contra r. sentença extintiva de execução fiscal. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(STJ, 1ª Seção, ERESP 664533-RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 11/05/2005, v.u., DJU 06/06/2005). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 /RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento. 
(STJ, 1ª Seção, ERESP 670580-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28/09/2005, v.u., DJU 10/10/2005). 

 

5. Por estes fundamentos, dou provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o arquivamento 

provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

6. Comunique-se. 

7. Publique-se e intimem-se. 

8. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041146-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041146-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FOTOIMPRESS POSTAIS E ARTSGRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON CANDIDO DA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00912-4 1 Vr TABOAO DA SERRA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

1. Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, tendo em vista a juntada do voto vencido, único pedido 

constante nos embargos de declaração (fls. 82/83). 

2. Cumpra-se. 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003125-38.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.003125-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : NELSON BUENO DO PRADO e outro 

 
: IVETE BERNARDES VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00031253820104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Ação Ordinária objetivando afastar a incidência do imposto sobre a renda (IR) sobre 

valores recebidos pelos Autores a título de abono de permanência, nos moldes do art. 40 §19 da Constituição Federal. 

Pugnam, mais, pela repetição dos valores indevidamente recolhidos a esse título, acrescidos de correção monetária e 

juros legais. 

Indeferido o pedido de antecipação de tutela, os Autores interpuseram agravo de instrumento, retido aos autos por força 

de decisão desta C. Corte Regional. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido. Honorários advocatícios em favor da União Federal fixados em R$ 

3.000,00 (três reais).  
Irresignada, apelam os Autores pugnando, no mérito, pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido vez que não reiterado em sede recursal. 

Determina a Carta Constitucional: 

 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, 

mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (...) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária 

estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente 

ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 

1º, II". 
 

A matéria já não comporta disceptação, consolidada a jurisprudência do C. STJ, em sede de recurso repetitivo, no 

sentido da natureza remuneratória do abono de permanência, devida a incidência tributária na espécie: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ABONO DE 

PERMANÊNCIA. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO DOS 

EMBARGOS.  

1. Por inexistir fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o acórdão do Tribunal de origem quanto à 

questão impugnada no recurso especial, não há falar em incidência da Súmula 126/STJ.  

2. Esta Seção manifestou-se sobre a natureza jurídica do abono de permanência, quando prestigiou, no acórdão 

embargado, o entendimento da Segunda Turma, que, ao julgar o REsp 1.105.814/SC, sob a relatoria do Ministro 

Humberto Martins, reconhecera a incidência do imposto de renda sobre o aludido abono com base nas seguintes 

razões de decidir: "O abono de permanência trata-se apenas de incentivo à escolha pela continuidade no trabalho em 

lugar do ócio remunerado. Com efeito, é facultado ao servidor continuar na ativa quando já houver completado as 

exigências para a aposentadoria voluntária. A permanência em atividade é opção que não denota supressão de direito 

ou vantagem do servidor e, via de consequência, não dá ensejo a qualquer reparação ou recomposição de seu 

patrimônio. O abono de permanência possui, pois, natureza remuneratória por conferir acréscimo patrimonial ao 
beneficiário e configura fato gerador do imposto de renda, nos termos termos do artigo 43 do Código Tributário 

Nacional." (grifou-se). Com efeito, o abono de permanência é produto do trabalho do servidor que segue na ativa, 

caracterizando inegável acréscimo patrimonial, o que enseja a incidência do imposto de renda. Não cabe a alegação 

de que o abono de permanência corresponderia a verba indenizatória, pois não se trata de ressarcimento por gastos 

realizados no exercício da função ou de reparação por supressão de direito.  

3. Verificar se o acórdão embargado enseja contrariedade a normas e princípios positivados na Constituição é matéria 

afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, alheia ao plano de competência do Superior Tribunal de Justiça, 

mesmo que para fins de prequestionamento, conforme entendimento da Corte Especial (EDcl nos EDcl nos EREsp 

579.833/BA, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 22.10.2007).  

4. Embargos declaratórios rejeitados". 

(STJ, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1192556, 1ª Seção, Rel. Min. MAURO 

CAMPBELL MARQUES, DJE DATA: 17/11/2010). 

 

No mesmo sentido, precedentes desta Corte Regional: 
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"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ABONO DE PERMANÊNCIA - ART. 40, § 19, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL E ART. 7º DA LEI N. 10.887/04.  

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de incidir o imposto de renda sobre o abono de 

permanência, por ocasião do julgamento do REsp n. 1.192.556, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Dje: 

25/08/2010.  

2. Referido recurso foi julgado sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008, 

que disciplinam o regramento dos recursos repetitivos.  

3. Inversão do ônus da sucumbência. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos termos 

do artigo 20, § 4º, do CPC". 

(TRF-3, APELREE 200961000005660, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJF3 CJ1 DATA: 09/12/2010 

PÁGINA: 1666). 

"TRIBUTÁRIO. ABONO DE PERMANÊNCIA. VERBA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

AGRAVO RETIDO.  

1. A tributação, a título de imposto de renda, incide sobre o acréscimo patrimonial experimentado pelo contribuinte 

(art. 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional).  

2. A permanência do servidor em atividade é prestigiada com o pagamento do abono de permanência, sem a supressão 

de qualquer direito ou vantagem, de modo que o valor por ele recebido representa efetivo acréscimo patrimonial, 
sujeito à incidência de imposto de renda. Precedentes do STJ.  

3. Prejudicada a análise do agravo retido que ataca decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, questão 

superada pela sentença de procedência.  

4. Remessa oficial e apelação providas". 

(TRF-3, APELREE 200561000096464, 4ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. PAULO SARNO, DJF3 CJ1 DATA: 29/11/2010 

PÁGINA: 673). 

 

Isto posto, não conheço do agravo retido e nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC, mantida a verba 

honorária fixada em conformidade com o entendimento desta C. Corte Regional. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012778-64.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012778-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : POLYSIUS DO BRASIL LTDA e outros 

 
: ROBRASA ROLAMENTOS ESPECIAIS ROTHE ERDE LTDA 

 
: 

THYSSENKRUPP BILSTEIN BRASIL MOLAS E COMPONENTES DE 

SUSPENSAO LTDA 

ADVOGADO : ERNESTO JOHANNES TROUW e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00127786420104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 
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Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 
DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 
do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015763-06.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.015763-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PADARIA E CONFEITARIA MIRANTE LTDA -ME 

ADVOGADO : ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR e outro 

APELADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00157630620104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" impetrado por PADARIA E CONFEITARIA MIRANTE LTDA. - ME 

objetivando assegurar direito, dito líquido e certo, a afastar o repasse do PIS e da COFINS sobre as faturas de energia 

elétrica emitidas mensalmente pela Impetrante. Pugna, mais, pela compensação dos valores indevidamente recolhidos a 

este título, devidamente atualizados. 

Indeferida a liminar, sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela a Impetrante pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta C. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela reforma da r. decisão. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada na jurisprudência do C. STJ em sede de recurso repetitivo nos 

seguintes termos: 
 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO CONCEDIDO. ENERGIA ELÉTRICA. TARIFA. REPASSE DAS 

CONTRIBUIÇÕES DO PIS E DA COFINS. LEGITIMIDADE.  

1. É legítimo o repasse às tarifas de energia elétrica do valor correspondente ao pagamento da Contribuição de 

Integração Social - PIS e da Contribuição para financiamento da Seguridade Social - COFINS devido pela 

concessionária.  

2. Recurso Especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08". 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1185070, 1ª Seção, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE DATA: 

27/09/2010 LEXSTJ VOL.: 00255 PG: 00180). 

 

Trago, por oportuno, os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS QUE 

EMBASARAM A DECISÃO. SÚMULA 182/STJ. LEGITIMIDADE DO REPASSE ECONÔMICO DE PIS E COFINS 

NAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.  

1. É inviável o agravo que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Incidência da Súmula 

182/STJ.  
2. Em agravo regimental o agravante limitou-se a alegar violação de dispositivos constitucionais, sem, contudo, 

rebater o fundamento da decisão agravada, qual seja, a legalidade do repasse econômico da PIS e COFINS nas faturas 

de energia elétrica.  

3. Ademais, apenas para esclarecimento, a matéria discutida nos autos foi submetida ao rito dos recursos repetitivos 

no julgamento do REsp 1.185.070/RS, de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, em 22.9.2010, ocasião em que se 

consolidou o entendimento acerca da legalidade do repasse econômico da PIS e COFINS nas faturas de energia 

elétrica, pois é da natureza onerosa e sinalagmática dos contratos de prestação dos serviços públicos que a 

contraprestação a cargo do consumidor seja suficiente para retribuir os custos suportados pelo prestador, razão pela 

qual se incluem também, na fixação do seu valor, os encargos de natureza tributária, com a manutenção, durante toda 

a sua vigência do equilíbrio econômico-financeiro original. Agravo regimental improvido". 

(STJ, ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 

1192619, 2ª Turma, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE DATA: 17/11/2010). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. ENERGIA ELÉTRICA. TARIFA. 

REPASSE DAS CONTRIBUIÇÕES DO PIS E DA COFINS. LEGITIMIDADE. QUESTÃO JULGADA SOB O RITO 

DOS REPETITIVOS. TRÂNSITO EM JULGADO DO ACÓRDÃO. DESNECESSIDADE.  

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.185.070/RS, 
submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que 

"É legítimo o repasse às tarifas de energia elétrica do valor correspondente ao pagamento da Contribuição de 

Integração Social - PIS e da Contribuição para financiamento da Seguridade Social - COFINS devido pela 

concessionária."  

2. Em nada viola os postulados do sistema processual civil brasileiro o julgamento de matéria anteriormente submetida 

e julgada sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008 do Superior Tribunal de 

Justiça (recursos repetitivos), mas ainda não transitada em julgado. Precedentes.  

3. "O prequestionamento para o RE não reclama que o preceito constitucional invocado pelo recorrente tenha sido 

explicitamente referido pelo acórdão, mas, sim, que este tenha versado inequivocamente a matéria objeto da norma que 

nele se contenha." (RE nº 141.788/CE, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/6/93).  

4. Agravo regimental improvido". 
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(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1188447, 1ª Turma, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJE DATA:10/12/2010). 

 

Prejudicado o pedido de compensação. 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001031-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001031-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : NOVA RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00113976120104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NOVA RECURSOS HUMANOS LTDA. contra decisão que, em sede 

de ação mandamental, indeferiu a imediata emissão da certidão positiva com efeito de negativa. 

Às fls. 147 e v., neguei seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que a decisão agravada não acarretou prejuízo 

ao agravante, mantendo apenas a decisão que provocou o gravame. 

Contra essa decisão, NOVA RECURSOS HUMANAS LTDA. opôs agravo legal. 

Conforme consta do banco de dados desta e. Corte, o juiz monocrático prolatou sentença de procedência, razão pela 

qual verifico a perda de objeto do presente agravo legal. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo legal, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001828-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001828-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00244758220104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo regimental em agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de antecipação de 

tutela em ação ordinária. 

b. A r. sentença - cuja prolação está documentada (fls. 280) - faz cessar a eficácia do provimento antecipatório. 

c. A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em 

diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do 

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências 

cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § 

único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades 

distintas e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, 

mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como 
também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA 

- PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão 

proferida em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 
(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160). 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002142-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002142-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : TRENCH ROSSI E WATANABE ADVOGADOS 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00087827420084036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Não há mais nada a ser apreciado no presente recurso. 
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Houve prolação de decisão que deu parcial provimento ao agravo (fl. 123/verso), para determinar o reexame do tema 

em 1° grau. 

 

A questão foi reapreciada e houve a manutenção do entendimento, com o acréscimo de que não foi apresentado, em 

primeira instância, o documento referente à anuência dos interessados - base da manifestação da agravante (fls. 

126/139). 

 

A nova decisão deve ser atacada pela via recursal própria. 

 

Certifique-se o decurso do prazo. 

 

Após, remetam-se os autos ao digno juízo de 1° grau. 

 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002147-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002147-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CASELLA ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : IVAN DARIO MACEDO SOARES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00091444220104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por CASELLA ENGENHARIA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA. contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava sua inclusão no 

parcelamento instituído pela Lei 10.522/02. 

Às fls. 191 e v., indeferi o efeito suspensivo pretendido. 

Contra essa decisão, foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados (fls. 202 e v.). 

Conforme consta do banco de dados desta e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de extinção do processo sem 

apreciação do mérito, razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002639-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002639-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : RUBENS GUION 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CIA AGRICOLA SAO JOSE S/A 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 02.00.00159-8 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que rejeitou a alegação de prescrição em exceção de pré-

executividade. 

 

A agravante sustenta a ocorrência da prescrição. 

 

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi deferido. 

 

DECIDO. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento nos termos do regime previsto no artigo 543-C, do CPC, no 

sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir: 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 
INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II 

do CPC. 

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional 

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi 
formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 

anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia 
fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 

26/10/2007 p. 355) 

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada." 

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar da 

citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para afastar a 

imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do 

STJ. 

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser 

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica. 

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido 

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução irregular 

tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se 

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica que 
deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 

4. Recurso especial não provido." 

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 
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mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009, 

destaquei) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. 

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. 

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a 

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a 

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a 
contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN." (REsp 

702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007). 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO 
RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 

20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.06.2005. 

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 
tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, DJ 

16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005. 

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em 15/09/2003. 

Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime 
previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser 

julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

6. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. 

PRESCRIÇÃO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. 

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC, de 

relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe 07/12/2009. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei) 

A empresa executada foi citada em 27/08/02, na pessoa de seu representante legal (fl. 20v). 

 

Em 27/11/2003, a exequente requereu a inclusão do sócio no pólo passivo da lide (fl. 23). 

 

Logo, não houve o decurso do prazo prescricional para o redirecionamento da execução. 
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

 

Intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002974-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002974-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : IND/ E COM/ DE MOVEIS I MARIN LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO MARCHIORI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00039-4 A Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 
 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 
 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 
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Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003203-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003203-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS E DAS EMPRESAS DE 

ASSESSORAMENTO PERICIAS INFORMACOES E PESQUISAS NO ESTADO DE 

SAO PAULO SESCON SP 

ADVOGADO : WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00008282420114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu medida "initio litis", para afastar as 

determinações contidas na Medida Provisória n.º 507/2010, quanto à apresentação de procuração pública pelos 

associados do sindicato impetrante. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004062-78.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.004062-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CONNET FAST COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : EVERTON JULIANO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00001423520114036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONNET FAST COM/ E SERVIÇOS LTDA. contra decisão que, em 

ação cautelar, indeferiu o pedido liminar de suspensão do processo licitatório na modalidade pregão eletrônico n. 

26/2010, promovido pela Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD. 

Às fls. 325/326, o então relator indeferiu o efeito suspensivo pretendido. 

Conforme informação prestada às fls. 338/342, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão pela qual 

verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008444-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008444-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00180070520104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 
 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 
 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 528/1026 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008970-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008970-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MARIA BEATRIZ NOGUEIRA PASCOAL 

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020804720114036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que indeferiu o pedido de suspensão da exigibilidade de crédito 

tributário. 

É uma síntese do necessário. 

O Código Tributário Nacional, no artigo 151: "Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: II - o depósito do seu 

montante integral;". 

A interpretação da norma jurídica é objeto da Súmula 112, do Superior Tribunal de Justiça: "O depósito suspende a 

exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro". 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não sofreu alteração. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL PROPOSTA DURANTE A TRAMITAÇÃO DE 

EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO EXEQÜENDO SEM GARANTIA DO JUÍZO. 

INVIABILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO".  

(AgRg no REsp 853.716/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/02/2009, 

DJe 19/02/2009).  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - SUSPENSÃO DO 

EXECUTIVO FISCAL - INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DAS HIPÓTESES DO ART. 151 DO CTN - 

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES STJ.  
1. Sem garantia do juízo, o simples ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal não tem o condão de suspender a 

execução fiscal.  

2. Recurso especial não provido".  

(REsp 931.530/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 25/11/2008).  

 

A agravante não depositou os valores em discussão, de modo que não restou caracterizada a suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário. 

 

De outra parte, observo que o exame da controvérsia demanda juízo de cognição vertical, inconcebível nesta via 

recursal.  

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

Publique-se e intimem-se. 

Após, encaminhe-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009759-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009759-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 529/1026 

AGRAVANTE : NORMA JANETTE GAMES 

ADVOGADO : FRANCISCO MORENO CORREA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIEDADE SP 

No. ORIG. : 09.00.00001-9 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 
fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 
2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 530/1026 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010837-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010837-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : 
ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA 

HOSPITAL SAO PAULO 

ADVOGADO : JOSE MARCELO MARTINS PROENCA e outro 

AGRAVADO : GIOVANNA DA SILVA ALVES incapaz 

ADVOGADO : JULIANA KOBATA CHINEN (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : SEVERINO ALVES NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00005009420114036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em impugnação ao valor da causa. 

b. A r. decisão, cuja prolação está documentada (fls. 137/139), reconsiderou o provimento jurisdicional agravado e 

reconheceu a ilegitimidade passiva da agravante. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011666-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011666-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MOLIENDA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00056773920114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 419/424), substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011998-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011998-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ING BANK NV 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00058367920114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Fls. 287/288: Trata-se de pedido de reconsideração da R. decisão de fls. 283/284, que converteu o agravo de 

instrumento em retido. 

Mantenho a decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Cumpra-se a parte final daquela decisão. 
P.I. 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012056-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012056-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : BASF S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00072703320074036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que confirmou a validade de laudo pericial. 

A agravante formulou pedido alternativo (fl. 416). Requereu a anulação do laudo ou a submissão de novos quesitos ao 

perito. 

É uma síntese do necessário. 

A r. decisão agravada afastou a alegação de nulidade do laudo, mas determinou a submissão dos novos quesitos ao 
perito. 

Está ausente o interesse recursal. 

Há jurisprudência dominante sobre o tema, no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. INEXISTENTE. PEDIDO 

ALTERNATIVO PROVIDO. APELAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. FALTA DE INTERESSE. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, a tese sobre a qual 

gravitam os dispositivos legais tidos por violados de modo integral, suficiente e adequado. 

2. Não há falar em encaminhamento e processamento da apelação, porquanto atendido o pedido alternativo da 

recorrente e exercido o juízo de retratação pelo julgador. 

3. Eventual insurgência quanto às decisões tomadas nos autos do agravo de instrumento devem ser objeto de recurso 

naqueles autos, não no feito principal. 

4. Agravo regimental não provido". 

(AgRg no REsp 893.654/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2011, DJe 

02/06/2011) 
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"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO - CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PEDIDO ALTERNATIVO - FALTA DE INTERESSE PARA RECORRER - CPC, 

ART. 3º - SÚMULA 153/STJ. 

- O Tribunal "a quo", atendendo ao pedido alternativo da Fazenda, reduziu os honorários advocatícios de três (3) para 

um (1) salário mínimo. 

- Atendido um dos pedidos formulados no recurso de apelação, falta ao recorrente o interesse para recorrer da decisão 

que lhe foi favorável. 

- O tema da controvérsia ficou pacificado a partir da edição da Súmula 153 do STJ, publicado no DJ de 14.03.1996. 

- Recurso especial não conhecido". 

(REsp 320267/AL, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/05/2004, DJ 

23/08/2004, p. 162) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. JUROS 

DE MORA. INÍCIO. CITAÇÃO. VERBETE SUMULAR 204/STJ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. MODIFICAÇÃO. 

PEDIDO ALTERNATIVO. ACOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. PRECEDENTES DO STJ. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111/STJ. REVISÃO NA VIA ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Nas dívidas de natureza previdenciária, os juros moratórios fluem a partir da citação válida, nos termos do art. 219, 

do CPC, e do verbete sumular 204 desta Corte. 
2. O atendimento de um pedido alternativo retira o interesse recursal para o pleito de acolhimento de outro. 

Precedentes do STJ. 

3. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" 

(súmula 111/STJ). 

4. Ressalvadas as hipóteses de valores irrisórios ou exorbitantes, "Investigar os motivos que firmaram a convicção do 

magistrado na fixação dos honorários bem como promover a sua modificação, quer para majorá-los quer para reduzi-

los, demanda o reexame do substrato fático dos autos, o que é defeso ao STJ em face do teor da Súmula 7/STJ" (AgRg 

no REsp 953.900/PR, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 27/4/10). 

5. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no Ag 1260839/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 

02/08/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. VALOR DA CAUSA. AUSENCIA DE INTERESSE DA 

RECORRENTE. RECURSO NÃO CONHECIDO. FALECE INTERESSE AO RECORRENTE QUE, FORMULANDO 

PEDIDOS ALTERNATIVOS, NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO (AGRAVO DE INSTRUMENTO), FOI ATENDIDO 

EM UMA DE SUAS PRETENSÕES, NADA LHE RESTANDO A RECLAMAR. DEFENDENDO-SE, EM EMBARGOS 

DE TERCEIRO, SOMENTE A MEAÇÃO DE IMOVEL, O VALOR DA CAUSA DEVERA CORRESPONDER A 

METADE DO BEM QUE SE PRETENDE EXCLUIR DA EXECUÇÃO. RECURSO DE QUE SE NÃO CONHECE. 
DECISÃO UNANIME". 

(REsp 47.140/PE, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/12/1995, DJ 

26/02/1996, p. 3937) 

Nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012999-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012999-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : RIO CAIXAS E EMBALAGENS LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCO AURELIO MARCHIORI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00021872520104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 
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É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 
"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 
é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013724-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013724-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : TEXTIL JAVANEZA LTDA 

ADVOGADO : DIONISIO KALVON e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00112089620084036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Ausente pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014128-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014128-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LUCIANE PRODUTOS PARA VEDACAO LTDA - em recuperação judicial 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 05.00.00093-2 A Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 
sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 
CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 
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No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014245-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014245-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SETEC TECNOLOGIA S/A 

ADVOGADO : PEDRO HENRIQUE RAFAEL E SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00043147020104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de suspensão da exigibilidade de crédito 

tributário objeto do processo administrativo nº 19515.001481/2004-31. 

 

É uma síntese do necessário. 
 

O exame da controvérsia demanda dilação probatória, inclusive com a realização de prova pericial, para a apuração da 

escorreita base imponível do tributo e verificação do valor recolhido pelo contribuinte. 

 

A par disso, saliento que, neste juízo de cognição sumária, apenas com base nos documentos trasladados, não é possível 

verificar, de forma cabal, que o crédito tributário foi integralmente satisfeito, na forma da lei. 

 

Logo, é de rigor a manutenção da decisão de primeira instância. 

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela da pretensão recursal. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau. 

 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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2011.03.00.014421-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LEAO E LEAO LTDA e outro 

 
: ENGENHARIA E CONSTRUCOES CARVALHO LTDA 

ADVOGADO : WALDEMAR DECCACHE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : LEAO ENGENHARIA LTDA e outros 

 
: SANEN SANEAMENTO E ENGENHARIA S/A 

 
: ATIVAADM ADMINISTRACAO PATRIMONIAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00063194020104036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

1. Em face da decisão proferida na apelação interposta em medida cautelar fiscal (AC nº 0006319-40.2010.4.03.6102), 

constato a ocorrência de ausência superveniente de interesse de agir no presente agravo de instrumento. 

2. Transcrevo os termos da r. decisão mencionada: 
"De acordo com a dicção da petição de fls. 3751/3752 , a União noticia a inexistência de débitos fiscais da empresa 

Leão e Leão Ltda. e, em conseqüência, postula a extinção do processo, sem resolução do mérito, com amparo no artigo 

267, inciso VI, do CPC. 

Com a notícia de pagamento integral dos créditos tributários outrora constituídos em desfavor das requeridas, 

constato a ausência superveniente de interesse de agir. 

Não há condenação em verba honorária, consoante reconhecido na sentença proferida. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com amparo no artigo 267, inciso VI, do CPC, dada 

a ausência superveniente de interesse de agir. 

Em conseqüência, determino o levantamento da indisponibilidade dos bens constritos. 

Oficie-se aos Cartórios de Registros de Imóveis e à Junta Comercial, devendo o advogado das requeridas indicar 

discriminadamente os Cartórios de Imóveis e Matrículas indisponibilizadas, com apontamento das folhas dos autos, 

para que a Subsecretaria possa realizar o trabalho de expedição dos ofícios. 

Cabe ao patrono das requeridas indicar a folha dos autos que noticia o registro da indisponibilidade da participação 

societária da "Leão e Leão Ltda" na empresa "Triângulo do Sol Auto-Estradas S/A", para que a Subsecretaria 
possa viabilizar a expedição de ofício à Junta Comercial. 

Intimem-se as partes do teor desta decisão. 

Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem". 
 

3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (artigos 267, inciso VI e 557, caput, do Código de Processo Civil). 

4. Publique-se. Intimem-se e comunique-se. 

5. Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014881-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014881-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : METALSIX COM/ E IND/ DE CONEXOES LTDA 

ADVOGADO : THIAGO GHIGGI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05045678119974036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que deixou de reconhecer a responsabilidade tributária pessoal de 

sócio, por débito tributário de pessoa jurídica, com fundamento na prescrição. 

 
A agravante sustenta a inocorrência da prescrição. 
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O pedido de concessão de efeito suspensivo foi indeferido. 

 

DECIDO. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento nos termos do regime previsto no artigo 543-C, do CPC, no 

sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir: 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 

INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II 

do CPC. 

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 
3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional 

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi 

formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 

anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia 
fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 

26/10/2007 p. 355) 

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada." 
(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar da 

citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para afastar a 

imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do 

STJ. 

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser 

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica. 

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido 

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução irregular 

tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se 

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica que 
deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 

4. Recurso especial não provido." 

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009, 

destaquei) 
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"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. 

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. 

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a 

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a 

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a 
contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN." (REsp 

702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007). 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO 

RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 

20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, Rel. Min. 
Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.06.2005. 

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 
tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, DJ 

16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005. 

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em 15/09/2003. 

Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime 

previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser 

julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

6. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. 
PRESCRIÇÃO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. 

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC, de 

relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe 07/12/2009. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei) 

A empresa executada foi citada em 14/10/97, na pessoa de seu representante legal (fl. 25). 

 

Em 18/09/2009, a exequente requereu a inclusão dos sócios no pólo passivo da lide (fls. 110/111). 

 

Logo, houve o decurso do prazo prescricional para o redirecionamento da execução. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.  

 

Intimem-se. 

 
Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014884-29.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.014884-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARCELO DE OLIVEIRA PIMENTEL 

ADVOGADO : RICARDO MOURCHED CHAHOUD e outro 

AGRAVADO : ELETRONICA MORATO LTDA -EPP e outros 

 
: SERGIO LUIZ MORATO 

 
: SIDNEY ANTONIO SARTO MORATO 

 
: CELSO MARQUES BEATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00086464820064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-

executividade oposta, para reconhecer a ilegitimidade passiva dos sócios MARCELO DE OLIVEIRA PIMENTEL e 

SERGIO LUIZ MORATO, por considerar que a dissolução irregular da sociedade, que dá ensejo à responsabilização 

dos sócios, não lhes pode ser atribuída, eis que se retiraram do quadro societário, continuando a administração da 

empresa a ser exercida pelos demais co-executados. 

Sustenta a agravante, em síntese, que caracterizada a ocorrência da dissolução irregular, resta legitimado o pedido de 

redirecionamento da execução em relação a todos os sócios, sendo certo que os excipientes detinham poderes de 

gerência à época dos fatos geradores. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

Decido: 
 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No que se refere ao redirecionamento da execução, tenho que a inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução 

fiscal requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de convicção, da dissolução irregular e da 

prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, que a justifiquem. 

 

Trago, a propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ARGUMENTOS GENÉRICOS. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 284 DO STF. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. INDÍCIO DE 
DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. SÚMULA N. 435 DO 

STJ. 
1. A alegada violação ao art. 535 do CPC foi realizada de forma genérica, sem a indicação de quais seriam as teses ou 

dispositivos legais sobre os quais o Tribunal de origem não teria se manifestado. Assim, não é possível conhecer do 

recurso especial no ponto, haja vista a incidência da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. 

2. O Tribunal de origem - ao confirmar a decisão do juiz que indeferiu o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes, a despeito da existência de indício de dissolução irregular da empresa - adotou tese diametralmente 

opostas à orientação pacificada nesta Corte e consolidada nos termos da Súmula n. 435 do STJ: "presume-se 

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido". 

(STJ; REsp 1246851 / RJ; 2ª Turma; Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 05/05/2011).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. 

REDIRECIONAMENTO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
1. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 
aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para 
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o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

2. A análise das questões referentes ao alegado cerceamento de defesa, à data de exclusão da parte agravante do 

quadro societário e ao grau de sua responsabilidade, em contraposição ao que remanesceu decidido pelo Tribunal de 

origem, requer reavaliação do conjunto fático-probatório, o que é vedado na via especial, conforme enunciado 

sumular 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido". 

(STJ; agRg no Ag 1261677 / RS; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 07/04/2011). 

 

Contudo, na hipótese ora tratada, se houve dissolução irregular, deu-se posteriormente à retirada dos sócios do quadro 

societário, a teor da documentação acostada às fls. 119/121 e 132, que comprova a continuidade das atividades da 

empresa após a retirada dos sócios mencionados, pelo que ausentes os requisitos para concessão do redirecionamento. 

 

Neste sentido, o entendimento jurisprudencial: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR 

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência 

do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 
2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 

3. Embargos de divergência acolhidos". 

(STJ; EAg 1105993 / RJ; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO; DJe 01/02/2011). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE. SÓCIOS QUE NÃO DETINHAM PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 
1. A controvérsia consiste em saber se cabe - na hipótese de dissolução irregular da sociedade - o redirecionamento da 

execução fiscal contra determinado sócio cujo nome consta da Certidão de Dívida Ativa, ainda que este não exerça 

poder de gerência à época da dissolução irregular. 

2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, 

pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, 

afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade tributária. 

3. Nos presentes autos, ao desprover o agravo de instrumento do INSS, o Tribunal de origem deixou consignado que 

somente após a retirada dos sócios houve a dissolução irregular da sociedade. Em assim decidindo, a Turma Regional 

não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional, e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco 

divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 
4. Agravo regimental desprovido". 

(STJ; AgRg no REsp 1060594 / SC; 1ª Turma; Rel. Min. DENISE ARRUDA; DJe 04/05/2009).  

 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de 

inclusão dos sócios da empresa no polo passivo da lide (fls. 96/97) 

A agravante sustenta a ocorrência de dissolução irregular da sociedade, a ensejar, a teor do que aduz, o provimento 

deste recurso.  

Requer a atribuição de efeito suspensivo.  

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Desde logo, transcrevo o disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:  

 

"Art. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."  

 

Logo, consoante a dicção do dispositivo transcrito, a atribuição de responsabilidade tributária aos sócios tem como 

pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

 
Além dos dizeres do artigo em comento, a identificação da responsabilidade dos sócios aporta no exame da questão 

relativa à dissolução irregular da sociedade, mas a configuração dela não se colhe em movimento único. 

 

Inicialmente, destaco que a ausência de registro da dissolução da sociedade perante os órgãos públicos implica, decerto, 

irregularidade.  

 

A par disso, conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da 

empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular, não 

bastando, para tanto, a mera devolução do AR.  

 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO 

COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

(...) 

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para 

fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira 

Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 
julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2010, 

DJe 26/03/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. 

1. Há entendimento desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a empresa não 

funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o 

redirecionamento aos sócios-gerentes.(...)" 

(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/02/2010, DJe 18/02/2010) 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - 

PRECEDENTES. 

(...) 

4.A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida.(...)" 
( STJ- Resp nº 1074497-SP, DJU de 03.02.2009, rel. Min. Humberto Martins) 

 

A jurisprudência remansosa sobre a controvérsia propiciou, inclusive, a edição da Súmula 435 do colendo Superior 

Tribunal de Justiça, que conta com os seguintes dizeres, in verbis: 
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"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." 

 

De outra parte, recentemente (julgado de 13/12/10, publicado no DJe em 02/02/11), em embargos divergência, a 

Primeira Seção do Egrégio Superior assentou que o redirecionamento da execução tem como pressuposto a 

administração da empresa pelo sócio à época da ocorrência da dissolução. 

 

A propósito, transcrevo a ementa do julgado, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência 

do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 

3. Embargos de divergência acolhidos." 

(EAg 1105993/RJ, Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton 
Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe 01/02/2011, destaquei) 

 

Ainda de acordo com a jurisprudência da Corte Superior, a inclusão do sócio no pólo passivo pressupõe igualmente o 

exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível, consoante as seguintes 

ementas, in verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO 

EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES 

PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias 

da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. 

Precedentes. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311, destaquei) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. FATO 

GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO. INCABIMENTO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A responsabilidade do sócio, que autoriza o redirecionamento da execução fiscal, ante a dissolução irregular da 

empresa, não alcança os créditos tributários cujos fatos geradores precedem o seu ingresso na sociedade, como é 
próprio da responsabilidade meramente objetiva. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 

173) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. OCORRÊNCIA. SÓCIA QUE 

NÃO INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES DO CRÉDITO. REDIRECIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É cediço nesta Corte que a dissolução irregular é uma das hipóteses que autorizam o redirecionamento da execução 

fiscal contra os sócio-gerentes, diretores ou responsáveis pela pessoa jurídica, nos termos do art. 135 do CTN. 

Contudo, tal responsabilidade não é ilimitada, eis que não alcança os créditos cujos fatos geradores são anteriores ao 

ingresso do sócio na sociedade. 

2. O Tribunal a quo, ao possibilitar o redirecionamento do feito contra sócio que não integrava a sociedade à época 

dos fatos geradores do crédito exeqüendo, acabou por contrariar a jurisprudência desta Corte, pelo que merece 

reforma. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1217467/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011, destaquei). 
 

Constatada a gerência da empresa ao tempo da ocorrência do fato imponível e dissolução irregular, cabe ao sócio 

comprovar a inexistência de prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
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Na direção destacada, promovo a transcrição de ementa de julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE 

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; 

REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 

09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a 

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do 

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de gerência", 

o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça 

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é 
indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este 

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, 
não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006, destaquei). 

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de 

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua 

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, 

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à 

Execução." 

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003. 
6. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010, destaquei) 

 

Em outro plano, anoto que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei e, portanto, não se presta como 

argumento único para o redirecionamento do processo executivo. 

 

A firme orientação jurisprudencial da Corte Superior consolidou a edição da Súmula 430, que guarda a seguinte dicção, 

in verbis:  

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, 

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

 

No que toca à alegação de responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 e art. 

13 da Lei nº 8.620/93, o entendimento jurisprudencial foi firmado no sentido de aplicação da norma em comento com 

observância do disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, a teor dos julgados que trago à colação, 

in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SOLIDARIEDADE PREVISTA PELA LEI N. 
8.620/93, ART. 13 DA LEI N. 8.620/93 - NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 

DO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Min. José Delgado, assentou que o art. 13 

da Lei n. 8.620/93 não pode ser interpretado sem o comando principiológico esculpido no art. 135, III do CTN. Este 

tem força de lei complementar oriundo do art. 146, III, 'b', da CF, portanto, com caráter hierárquico superior, pelo 

que a norma infraconstitucional não pode descaracterizar o preceito maior naquele contido. 
2. Não houve reconhecimento de inconstitucionalidade, sendo desnecessário invocar-se a violação do art. 97 da CF. 

Ademais, no que diz respeito à controvérsia acerca da cláusula de reserva de plenário, assentou-se que escapa do 

âmbito de apreciação do recurso especial; porquanto, análise essa da alçada do STF, em sede de recurso 

extraordinário, a teor do art. 102 da Carta Magna. 

Agravo regimental improvido." 
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(AgRg no REsp 1039289 / BA, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27/05/2008, DJe 05/06/2008, destaquei) 

 

Não é outro o comando inserto nos julgamentos prolatados por esta Corte regional, in verbis: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI Nº 

1.736/79. IPI. RESPONSABILIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE. APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O 

ART. 135, DO CTN. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, 

arts. 264 e 265).Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas 

expressamente designadas por lei. 

3. Dispõe o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os 

acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos 

créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda 
descontado na fonte. 
4. Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser 

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do 

Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. Referido artigo somente deve ser aplicado se 

observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. 
5. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o 

representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 

6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

8. No caso vertente, consoante informação constante dos autos foi decretada a falência da executada em 28/08/2003, 

tendo havido penhora no rosto dos autos falimentares (fls. 54/62), não configurando dissolução irregular da sociedade. 

9. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 
10. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135 do CTN. 

11. Agravo de instrumento improvido. 

(Sexta Turma, AI - 314017 - 2007.03.00.092959-5, Relatora para acórdão Desembargadora Federal Consuelo 

Yoshida, Relator Juiz Convocado Miguel Di Pierro, j. 18/12/2008, DJF3 CJ2 data:03/07/2009, página: 413, destaquei) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A responsabilização dos sócios é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao 

contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo 

da ocorrência da dissolução irregular. 
6. Configurada a presunção de dissolução irregular, cabe ao sócio o ônus da prova. 

7. Não houve diligência de Oficial de Justiça. 

8. A responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79 e do art. 13 da Lei n. 

8.620/93, somente teria aplicação se observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao 

princípio constitucional da hierarquia das normas. 
9. O art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009 e, além disso, o Colendo Supremo Tribunal 

Federal declarou a sua inconstitucionalidade, por ocasião do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 

03.11.2010, DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02 PP-00419). 

(AI - 415964 - Processo 2010.03.00.025506-6, Rel. Desembargadora Federal Marli Ferreira, j. 24.03.2011, destaquei) 

 

Em outro plano, anoto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pelo art. 79, inciso VII, da Lei nº 11.941/09. 
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Além disso, o colendo Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do dispositivo legal em comento, ao 

tempo do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 03.11.2010, DJe-027, DIVULG 09-02-2011, PUBLIC 10-02-

2011, EMENT VOL-02461-02, PP-00419). 

 

Com essas necessárias ponderações, passo ao exame da controvérsia. 

 

O crédito tributário constituído refere-se ao período de tanto a tanto06/01 (fls. 18/20). 

 

In casu, não restou comprovada a dissolução irregular da sociedade, visto que o Oficial de Justiça não promoveu a 

realização da diligência no último endereço da executada, cadastrado no CNPJ ou na ficha cadastral da JUCESP. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso. 

Comunique-se ao magistrado singular. 

Intime-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014978-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014978-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LUCMMY RESTAURANTE E BUFFET LTDA 

ADVOGADO : ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00042794220114036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado anexo, substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015762-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015762-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BANCO BRADESCO S/A 
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ADVOGADO : RICARDO KRAKOWIAK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078365220114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 220/223), substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016446-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016446-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PPS PIMENTEL PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO CURADO SIUFI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00082366620114036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de emissão de 

certidão informativa de créditos não-alocados, para futura compensação de créditos tributários. 

É uma síntese do necessário. 

A matéria é objeto de jurisprudência nos Tribunais Regionais Federais da 2ª e 5ª Regiões. Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL - HABEAS DATA - GARANTIA INDIVIDUAL - INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO - 

ACESSO PRETENDIDO ÀS INFORMAÇÕES JUNTO À RECEITA FEDERAL - POSSIBILIDADE.  

I - A empresa requer junto a Secretaria da Receita Federal que sejam prestadas informações sobre a sua pessoa, 

constantes do sistema conta-corrente pessoa jurídica - SINCOR/CONTACORPJ, acerca da existência de pagamentos 

efetuados de tributos e contribuições no período de 01/01/1990 a 31/12/2003, com indicação dos créditos disponíveis 

e/ou não alocados e/ou não vinculados, em nome da requerente, com expressa indicação dos códigos de recolhimento. 
A sentença indeferiu a inicial, por entender que não cabe habeas data, nesse caso.  

II - Ponderando-se os valores em jogo, decerto a garantia constitucional do direito à informação não pode ser obstada 

por dificuldades meramente operacionais do Fisco para prestar as informações, mesmo porque é dever da Receita 

Federal, através do Sistema CONTACORP (ou SINCOR), zelar pela regularidade dos pagamentos efetuados pelo 

contribuinte (pessoa jurídica), na forma do chamado lançamento por homologação, em relação às contribuições e 

impostos federais.  

III - Ademais, o texto constitucional não condicionou a propositura do habeas data à apresentação dos motivos que 

ensejam o pedido de informações, nem tampouco à demonstração de que tais motivos estariam pautados no princípio 

da razoabilidade ou da proporcionalidade.  

IV - Apelação provida para determinar o prosseguimento da ação."  

(TRF-2, 5ªT, HD 2008.51.01.028215-1/RJ, Rel. Des. Fed. Antonio Cruz Netto, j. 28/01/2009, v.u., DJU 09/02/2009).  

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. "HABEAS DATA". ACESSO ÀS INFORMAÇÕES DO SISTEMA DE 

CONTA-CORRENTE DE PESSOA JURÍDICA-SINCOR, DA RECEITA FEDERAL. REQUERIMENTO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA INDEFERIDO.  

Apesar das normas de regência se reportarem, especificamente, ao fornecimento, pela Receita, das certidões positiva e 

negativa de débito e da positiva com efeito de negativa, diante da necessidade de assegurar ao contribuinte o acesso às 

informações constantes do Sistema de Conta-Corrente de Pessoa Jurídica - SINCOR, da Receita do "habeas data" 
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impetrado. O sigilo fiscal não é obstáculo ao deferimento do pleito, já que tem por finalidade proteger a privacidade do 

contribuinte, com relação a terceiros, não servindo para inviabilizar o acesso do próprio contribuinte aos valores dos 

tributos por ele recolhidos pela sistemática da conta-corrente. (TRF5 - AC 344112) Cabimento do remédio 

constitucional para obtenção da Receita Federal de informações referentes "a pagamentos de tributos e contribuições 

federais do período de janeiro de 1993 até dezembro de 1998, constantes no SINCOR (conta-corrente), com exata e 

precisa indicação de créditos não alocados (disponíveis), se existentes", desde que efetuado - como o foi - requerimento 

de igual teor, na esfera administrativa, sem qualquer resposta. Remessa necessária a que se nega provimento."  

(TRF-2, 6ªT, REOHC nº 2003.51.01.022983-7/RJ, Rel. Des. Fed. Rogério Carvalho, j. 29/06/2005, v.u., DJU 

08/03/2006).  

"CONSTITUCIONAL. HABEAS DATA. ART. 7º, I DA LEI Nº 9.507/97. INFORMAÇÕES TRIBUTÁRIAS. 

SINCOR/SIAF. PAGAMENTOS NÃO ALOCADOS. CONCESSÃO DA ORDEM.  

I. Apelação da Fazenda Nacional e remessa oficial contra sentença que concedeu ordem de habeas data impetrada 

contra Delegado da Receita Federal pela negativa de informações do contribuinte contidas no SINCOR/SIAF. 

Alegação de falta de interesse na impetração e do caráter reservado das informações pretendidas.  

II. Os sistemas SINCOR e SIAF prestam-se, segundo a Secretaria da Receita Federal, a registrar os pagamentos 

realizados pelos contribuintes. Por conter pagamentos não alocados aos respectivos débitos, sem o denominado 

"batimento", não pode ser utilizado para a emissão de certidões negativas ou como fundamento para pedido de 

compensação.  
III. Não obstante tal ressalva, o contribuinte tem direito a conhecer os pagamentos registrados em seu nome, posto que 

incluídos em banco de dados público e governamental, sem natureza reservada ou estratégica.  

IV. Precedentes do TRF/5ª Região: AGTR nº 62205/CE, Primeira Turma, Rel. Hélio Ourem Campos (convocado), DJ 

31/10/2005, p. 67; AC nº 338938/PB, Segunda Turma, Rel. Francisco Cavalcanti, DJ 10/09/2004, p. 769.  

V. Apelação e remessa oficial improvidas."  

(TRF-5, 4ªT, AC nº 2006.83.00.001973-4/PE, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, j. 21/11/2006, v.u., DJU 

14/12/2006).  

"CONSTITUCIONAL. HABEAS DATA. DEMANDA AJUIZADA NA QUAL A IMPETRANTE VISA OBTER 

"ANOTAÇÕES CONSTANTES EM SEU CONTA-CORRENTE, REFERENTE A PAGAMENTOS DE TRIBUTOS E 

CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS NO SINCOR(CONTA-CORRENTE COM EXATA E PRECISA INDICAÇÃO DE 

CRÉDITOS NÃO ALOCADOS DISPONÍVEIS), CLARO SE EXISTENTES." SENTENÇA DE 1ª INSTÂNCIA QUE 

DENEGOU A ORDEM PLEITEADA. O HABEAS DATAS AFIGURA-SE COMO AÇÃO CONSTITUCIONAL QUE 

VISA GARANTIR AO IMPETRANTE O DIREITO DE CONHECER OU RETIFICAR INFORMAÇÕES RELATIVAS À 

SUA PESSOA, QUANDO CONSTANTE DE REGISTROS OU BANCO DE DADOS DE ENTIDADES 

GOVERNAMENTAIS OU DE CARÁTER PÚBLICO(ART. 5º, LXXII, DA C.F.). O ART. 1º, PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 9.507, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1997 DISPÕE QUE "CONSIDERA-SE DE CARÁTER PÚBLICO TODO 

REGISTRO OU BANCO DE DADOS CONTENDO INFORMAÇÕES QUE SEJAM OU QUE POSSAM SER 
TRANSMITIDAS A TERCEIROS OU QUE NÃO SEJAM DE USO PRIVATIVO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

PRODUTORA OU DEPOSITÁRIA DAS INFORMAÇÕES." O SISTEMA "SINCOR" DA RECEITA FEDERAL QUE 

NÃO SE ENQUADRA COMO REGISTRO OU BANCO DE DADOS DE CARÁTER PÚBLICO, NOS TERMOS DA LEI 

Nº 9.507, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1997, UMA VEZ QUE OS REFERIDOS DADOS NÃO SÃO TRANFERIDOS A 

TERCEIROS. A AUTORIDADE FAZENDÁRIA SE OPÔS, EXPRESSAMENTE, À CONCESSÃO DAS INFORMAÇÕES 

REQUERIDAS PELA IMPETRANTE, SOB A JUSTIFICATIVA, BÁSICA DE QUE SE TRATAM DE INFORMAÇÕES 

INTERNAS. A IMPETRANTE, NO ENTANTO, POSSUI DIREITO A OBTER AS INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS 

PAGAMENTOS QUE VEM EFETUANDO PERANTE O FISCO FEDERAL. É O QUE SE PODE EXTRAIR DO 

DISPOSTO NO ART. 5º , XXXIV, DA C.F.: "SÃO A TODOS ASSEGURADOS, INDEPENDENTE DO PAGAMENTO 

DE TAXAS: ...a) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações 

de interesse pessoal;" EM RAZÃO DA SEMELHANÇA ENTRE O RITOS DO HABEAS DATA E O MANDADO DE 

SEGURANÇA, APLICA-SE O PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE, PARA RECEBER A PRESENTE DEMANDA COMO 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCEDE-SE A ORDEM, ANTE A INJUSTIFICÁVEL RECUSA DA AUTORIDADE 

IMPETRADA DE FORNECER AS INFORMAÇÕES PLEITEADAS PELA IMPETRANTE. QUANTO AO OBJETIVO 

DA IMPETRANTE DE UTILIZAR AS INFORMAÇÕES DO "SINCOR" PARA OS FINS DE OBTER A 

COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS (INSTRUÇÕES NORMATIVAS DA SRF NºS 210, 323 E 360/03), NÃO HÁ COMO 

FORNECER A PRETENSÃO FORMULADA. É QUE A UTILIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES, PARA OS FINS 
PLEITEADOS PELA IMPETRANTE, EXIGE EXAME QUANTO ÀS INFORMAÇÕES QUE SERÃO APRESENTADAS 

PELA RECEITA FEDERAL, O QUE EXTRAPOLA OS LIMITES DA MATÉRIA DISCUTIDA NESTES AUTOS.  

Dou parcial provimento ao recurso interposto pela Impetrante para conceder a ordem, tão-só, para que a Receita 

Federal forneça os registros do SINCOR da Impetrante no período indicado na inicial (janeiro de 1992 a dezembro de 

2002)."  

(TRF-5, 2ªT, AC nº 2003.82.00.010101-0/PB, Rel Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 03/08/2004, v.u., DJU 

10/09/2004).  

Por estes fundamentos, defiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intime-se o agravado para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 
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São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016696-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016696-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO ASSISTENCIAL DE SAUDE SUPLEMENTAR CRUZ AZUL SAUDE 

ADVOGADO : JOSE LUIZ TORO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00079335220114036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de antecipação de tutela em ação 

ordinária. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada, conforme cópia anexa, faz cessar a eficácia do provimento 
antecipatório. 

c. A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA.  

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo.  

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em 

diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do 

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências 

cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § 

único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V).  

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria.  

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 
Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades 

distintas e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, 

mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como 

também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei.  

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial.  

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado."  

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145).  

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA 

- PERDA DE OBJETO.  

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela.  

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão 
proferida em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar.  

3. Precedentes do STJ.  

4. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160).  

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 
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São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016725-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016725-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CADBURY BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00069652220114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo regimental em agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de antecipação de 

tutela em ação ordinária. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado anexo, faz cessar a eficácia do 

provimento antecipatório. 

c. A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA.  
1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo.  

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em 

diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do 

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências 

cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § 

único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V).  

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria.  

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades 

distintas e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, 

mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como 

também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei.  

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 
julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial.  

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado."  

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145).  

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA 

- PERDA DE OBJETO.  

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela.  

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão 

proferida em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar.  

3. Precedentes do STJ.  

4. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160).  
d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 
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e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017530-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017530-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : HAMILTON BARREIROS 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : COMPUGRAF TECNOLOGIA E SISTEMAS S/A e outros 

 
: BANCO ALVORADA S/A 

 
: EZEQUIEL EDMOND NASSER 

 
: JACQUES NASSER 

 
: RAHMO NASSER SHAYO falecido 

 
: DARCI GOMES DO NASCIMENTO 

 
: CARLOS ALBERTO GARCIA PASSOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00011828020004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hamilton Barreiros contra a decisão que rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta por Camélia Nasser de Kassin. 

 

É uma síntese do necessário. 
 

Ausente o interesse de recorrer. A decisão impugnada diz respeito à defesa apresentada pela co-executada Camélia. 

 

A decisão que acolheu apenas em parte a exceção oposta pelo ora agravante é outra, conforme relatório da decisão ora 

agravada (fl. 22). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017533-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017533-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : HAMILTON BARREIROS 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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PARTE RE' : COMPUGRAF TECNOLOGIA E SISTEMAS S/A e outros 

 
: BANCO ALVORADA S/A 

 
: EZEQUIEL EDMOND NASSER 

 
: JACQUES NASSER 

 
: RAHMO NASSER SHAYO falecido 

 
: DARCI GOMES DO NASCIMENTO 

 
: CARLOS ALBERTO GARCIA PASSOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00011792820004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hamilton Barreiros contra a decisão que rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta por Camélia Nasser de Kassin. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Ausente o interesse de recorrer. A decisão impugnada diz respeito à defesa apresentada pela co-executada Camélia. 

 

A decisão que acolheu apenas em parte a exceção oposta pelo ora agravante é outra, conforme relatório da decisão ora 

agravada (fl. 22). 
 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017971-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017971-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO CABRAL BITTENCOURT e outro 

 
: ROBERTO CABRAL BITTENCOURT 

ADVOGADO : CELSO DE JESUS PESTANA DUARTE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : COMSUGERAL COM/ DE SUCATAS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00683-3 1FP Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que, em embargos de declaração, reconheceu o intuito protelatório e 

determinou a condenação do embargante em 20% do valor da causa. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Os agravantes opuseram exceção de pré-executividade, julgada procedente para excluir os sócios do pólo passivo da 

execução. Contra a r. decisão foram interpostos embargos de declaração, rejeitados de forma lacônica (fl. 94). Novos 

embargos ensejaram a condenação, agora impugnada. 
 

A condenação não merece prosperar. Os agravantes foram vitoriosos na exceção. Não há qualquer interesse no 

retardamento do feito. Deste modo, é indevida a conclusão no sentido do intuito protelatório dos embargantes. 
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Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela, para suspender a execução da multa. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

Intime-se o agravado, para o eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018236-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018236-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : INSTHEL INSTALACOES HIDRAULICAS E ELETRICAS RIO PRETO LTDA 

AGRAVADO : MARCO ANTONIO CASALE 

ADVOGADO : OSVALDO LUIZ BAPTISTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00119997220024036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em sede de execução fiscal, postergou a 

apreciação do pedido de penhora pelo Sistema Bacenjud, até a comprovação de realização de prévia consulta junto aos 

Sistemas DIMOF e DECRED. 
Tendo em vista a reconsideração da r. decisão agravada, com o deferimento do pedido de indisponibilidade de bens, 

conforme cópia em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018272-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018272-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : IVANDECI JOSE CABRAL 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : SERGIO APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MEIX e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00006241720064036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de 

levantamento do depósito judicial efetuado em substituição de penhora. 
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Em suas razões recursais, o agravante sustenta a possibilidade de levantamento do valor depositado, tendo em vista que 

tal garantia pode ser substituída por bem imóvel de propriedade do executado. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

À Fazenda Pública é licito recusar o bem indicado à penhora ou à substituição da penhora. 

 

Ademais, a execução se faz em benefício do credor. O artigo 620, do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a 

execução deve se processar pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou dificultar o 

recebimento do crédito pelo credor. 

 

Acompanho a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSS - BENS INDICADOS À PENHORA - ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 

535, II DO CPC - A FAZENDA PODE REQUERER EM QUALQUER FASE DA EXECUÇÃO O REFORÇO OU A 

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. 

1. Não se ressente dos vícios a que alude o art. 535 do CPC a decisão que contenha argumentos suficientes para 
justificar a conclusão adotada. 

2. Se o bem ofertado pela executada à penhora não atendeu à ordem de nomeação estabelecida no art. 11 da Lei n. 

6.830/80 ou o valor da execução, tem a credora o direito à substituição do bem oferecido à penhora ou o seu reforço 

em qualquer fase da execução, o que afasta o alegado cerceamento de defesa. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 863.808/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 

15.05.2008 p. 1). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS 

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante. 

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora, tendo 

em vista não ter sido obedecida a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de considerá-lo bem de difícil 

alienação. 

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora 

dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. Precedentes. 

4. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias Turmas 

deste Sodalício. 
5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 511367/MG, Rel. Min. José Delgado, j. 16/10/2003, v.u., DJU 01/12/2003). 

 

Por fim, não prospera o pleito de desbloqueio dos valores na execução fiscal, pois o depósito foi efetuado em momento 

anterior à homologação do parcelamento. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 462 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE FATO NOVO. ADESÃO A REGIME DE PARCELAMENTO. MANUTENÇÃO DA 

PENHORA JÁ REALIZADA NOS AUTOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTA CORTE. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. "Esta Corte tem entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos suspende a execução, mas não tem o 

condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Incidência da Súmula 83/STJ." (AgRgREsp nº 1.146.538/PR, Relator 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, in DJe 12/3/2010).  

2. Agravo regimental improvido". 

(AGRESP 201001531532, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 10/12/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE 
ANÁLISE DE DOCUMENTOS - SÚMULA 7/STJ - PARCELAMENTO - GARANTIA DO JUÍZO MANTIDA - 

ACÓRDÃO CONSONANTE COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE - SÚMULA 83/STJ.  

1. Esta Corte tem entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos suspende a execução, mas não tem o 

condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Incidência da Súmula 83/STJ.  

2. Aferir se a cessão de crédito realizada tem eficácia, verificando as execuções fiscais em andamento contra o 

recorrente, a fim de contrariar o afirmado no acórdão recorrido, como requer a recorrente, demandaria o reexame do 

contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ.  

3. A agravante não trouxe qualquer argumento capaz de infirmar a decisão que deseja ver modificada. Agravo 

regimental improvido." 

(AGRESP 200901222457, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 12/03/2010) 
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao magistrado singular. 

 

Intime-se. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018334-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018334-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CCC CIA COM/ E CONSTRUCOES 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00003486020094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que determinou o prosseguimento da execução de título 

judicial. 

Argumenta-se com o ajuizamento de ação rescisória. 

É uma síntese do necessário. 

A competência para decidir sobre a suspensão da execução do julgado em razão da propositura de ação rescisória é do 

relator sorteado. Há jurisprudência dominante sobre o tema, no Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - FGTS - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INAPLICABILIDADE - 

TÍTULO JUDICIAL - INCERTEZA E INEXIGIBILIDADE - OBRIGAÇÃO DE FAZER - PRECEDENTES - 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS - INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO NA FASE DE CONHECIMENTO 

- JUROS DE MORA - QUESTÃO PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

1.102.552/CE, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE: SÚMULA 282/STF. 1. 

É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, por falta de 

prequestionamento. Aplicação do Enunciado n. 282 do STF. 2. Nos termos do art. 741, parágrafo único, do CPC, 

"considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo 

Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal". Trata-se, 

pois, de norma de caráter excepcional, pelo que se deve restringir a sua incidência, apenas, às hipóteses expressamente 

nela previstas. Precedentes. 3. Esta Corte tem entendido que a competência para determinar a suspensão da 

execução do julgado, com fundamento no ajuizamento de ação rescisória, é do tribunal competente para apreciar a 
referida ação. 4. Inexistente causa legal ou judicial de suspensão do processo, é válida decisão que autoriza o 

prosseguimento de execução singular pendente ação coletiva de mesmo objeto. Precedente. 5. Pacificou-se nesta Corte 

jurisprudência no sentido de que os juros de mora, nas ações versando a inclusão de expurgos inflacionários nos 

saldos do FGTS, são devidos desde a citação na fase de conhecimento. Precedentes. 6. A Primeira Seção do STJ, no 

julgamento do REsp 1.102.552/CE, também pacificou o entendimento de que são devidos pela CEF, nas ações em que 

se discute a inclusão de expurgos inflacionários, juros moratórios no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a 

entrada em vigor do novo Código Civil. Posteriormente, à luz do art. 406 do CC/2002, deve-se adotar a taxa vigente 

para a mora do pagamento dos tributos federais, qual seja, a SELIC. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, não provido 

(RESP 201000841331, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/07/2010) 

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL QUESTIONADO EM AÇÃO RESCISÓRIA. SUSPENSÃO. COMPETÊNCIA. I - 

Preceitua o art. 557 do CPC que "o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". A jurisprudência dominante - parte da previsão do CPC, art. 557, para o 

julgamento pelo relator - foi indicada na decisão agravada e utilizada como seu fundamento. II - Deu-se provimento ao 

recurso especial interposto por particulares com base em jurisprudência que esposa a tese de que a competência para 

determinar a suspensão da execução do julgado, com fundamento no ajuizamento de ação rescisória, é do tribunal 
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competente para apreciar a referida ação. Mediante agravo regimental, a Fazenda Nacional formula alegações 

genéricas acerca da inexistência dos requisitos do art. 557 do Código de Processo Civil, de modo que a decisão, em 

seu entender, não poderia ter sido proferida monocraticamente pelo relator. Não infirma, todavia, os fundamentos da 

decisão agravada, o que faz aplicável a Súmula n.º 182 deste Tribunal: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que 

deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada". III - Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200602602718, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 02/08/2007) 

RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DEFINITIVA PELO JUÍZO 

DA EXECUÇÃO, COM FUNDAMENTO NO AJUIZAMENTO DE AÇÃO RESCISÓRIA NESTA CORTE. USURPAÇÃO 

DA COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Na espécie, o Tribunal a quo negou provimento ao 

agravo de instrumento, interposto contra a decisão do r. Juízo da execução, que indeferiu o levantamento da quantia 

apurada na ação de desapropriação, "sob o fundamento de existência de Ação Rescisória aforada perante o Superior 

Tribunal de Justiça, em 18.10.2001" (fls. 598/599). Não se desconhece que, nos termos do artigo 489 do CPC, "a ação 

rescisória não suspende a execução da sentença rescindenda". É de bom alvitre lembrar, também, que o Estado tem 

interesse em proteger a coisa julgada, em nome da segurança jurídica dos cidadãos, mesmo em prejuízo da busca 

pela justiça. Por esse motivo, as hipóteses de cabimento da ação rescisória são taxativas e devem ser comprovadas 

estreme de dúvidas. Esta Corte Superior de Justiça, contudo, firmou entendimento segundo o qual essa regra merece 

ser mitigada, para admitir, "em situações excepcionais, (...) a concessão de liminar para suspender a execução do 

decisum que se pretende rescindir, ante inequívoca comprovação dos requisitos que autorizam os provimentos de 
urgência" (AgRg na AR 3119/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ 8.11.2004). A competência para determinar a 

suspensão da execução do julgado, com fundamento no ajuizamento de ação rescisória, é exclusiva do Tribunal 
competente para apreciar a referida ação. Com efeito, as tutelas de urgência devem ser requeridas no juízo 

competente para julgamento da causa (arts. 273 e 800 do CPC). Dessarte, na espécie resta inequívoca a usurpação da 

competência deste Sodalício pelo Juízo da execução, que, com base no poder geral de cautela, determinou a suspensão 

da execução sob a alegação de que foi proposta ação rescisória nesta Corte. Ainda que assim não fosse, os argumentos 

expendidos pelo juiz da execução para suspendê-la, quais sejam a "existência de ação rescisória da sentença judicial 

em que se fundam os pagamentos" e o "significativo valor, cujo levantamento se pretende" (fl. 245), não caracterizam 

situação excepcional a autorizar a suspensão do decisum. Consoante observou o d. Ministério Público Federal, em 

parecer acostado aos autos, "o recorrente foi privado, irregularmente, do seu bem, em vista de desapropriação 

indireta, sendo que a ação de indenização, segundo consta nos autos, tramitou por quase dez anos, tendo transitado em 

julgado, pelo que, se há periculum in mora é a favor do recorrente" (fl. 692). Recurso especial provido. 

(RESP 200500618745, FRANCIULLI NETTO, STJ - SEGUNDA TURMA, 06/03/2006) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - SENTENÇA DE AÇÃO MANDAMENTAL. 1. A sentença mandamental não gera 

efeitos pretéritos, só sendo pertinente falar-se em efeito financeiros a partir da data da impetração. 2. São devidos 

juros de mora em relação às parcelas provenientes de decisão judicial e que nada têm a ver com os valores de rescisão 

pagos antecedentemente. 3. A existência de ação rescisória não impede a execução de sentença, se não tiver sido 
dado efeito suspensivo à ação de impugnação. 4. Embargos à execução julgados improcedentes. 

(PET 200302260453, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 30/08/2004) 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil) em razão da 

manifesta improcedência. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018373-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018373-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : REGIS DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA PASCHOAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : NORTE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA e outro 

 
: ANDRE LUIZ SARTARELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00137331920054036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que determinou o desbloqueio do montante referente a salário, mas 

manteve o bloqueio sobre os demais valores existentes na conta. 

A agravante alega que todos os valores presentes na conta bloqueada são de natureza salarial.  

É uma síntese do necessário. 

Os valores decorrentes de salário são impenhoráveis, nos termos do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

No entanto, de acordo com os extratos de fls. 130/161, os valores depositados na conta não dizem respeito apenas à 

verba de caráter salarial. Por exemplo: os depósitos no mês de dezembro de 2010 superam em mais de três vezes o 

salário mensal do agravante. 

Além disso, as alegações do recorrente não restaram comprovadas, haja vista inexistir documentos sobre o pagamento 

de verbas de natureza salarial, além daquela relativa ao próprio salário.  

A r. decisão agravada não merece reparo. Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018393-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018393-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : DIVEO DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA e outro 

 
: COMUTACAO DIGITAL LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00041665020044036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra a negativa de remessa, ao Supremo Tribunal Federal, de agravo de 

instrumento interposto em Recurso Extraordinário. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A questão relativa à nulidade do julgamento proferido nos autos do AI nº 0010623-55.2010.4.03.0000 deve ser 

suscitada perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal, não tendo o magistrado singular competência para dirimir a 

questão proposta. 

 

De outra parte, o pleito de sobrestamento do processo foi deferido até o julgamento do agravo de instrumento nº 

0010621-85.2010.4.03.0000, de modo que não há interesse recursal a respeito. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, manifestamente inadmissível. 

 
Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018429-10.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.018429-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CIGAGNA JUNIOR ADVOCACIA 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00240847520104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

1. Fls. 87: homologo o pedido de desistência do recurso, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, nos termos do 

artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte. 

2. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau, para as providências cabíveis. 

3. Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018657-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018657-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ALVARO MIGUEL RESTAINO 

ADVOGADO : ROGERNES SANCHES DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ANTONIO FERNANDO ALVARENGA RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00068066420114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por ÁLVARO MIGUEL RESTAINO contra decisão 

proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Campinas, em sede de Embargos de Terceiro, que indeferiu a liminar, 

que objetivava a decretação da suspensão da expedição da carta de arrematação do imóvel matriculado sob o nº 27.436, 

no Cartório do Registro de Imóveis e Anexos de Serra Negra. 

O ora agravante opôs embargos de terceiro em face da UNIÃO FEDERAL e ANTONIO FERNANDO ALVARENGA 

RIBEIRO, nos quais pleiteava a cessação "da turbação e/ou esbulho que o embargante está sofrendo com a penhora de 

seu imóvel e a arrematação efetuada no dia 31/05/2011". 

Ás fls. 141 e v., o então relator determinou a intimação do agravante para que se manifestasse sobre o interesse no 

julgamento, uma vez que o juiz monocrático havia acolhido o pedido de desistência e tornado sem efeito a arrematação. 

Às fls. 144, a agravante informou que não possuía interesse no julgamento do presente recurso. 

Ante a ausência de interesse do agravante no julgamento, verifico a perda de objeto do agravo de instrumento. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intime-se o agravante do teor desta decisão. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019037-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019037-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADO : LAGOA DA SERRA LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 03.00.13042-0 A Vr SERTAOZINHO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Ausente pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 
P.I. 

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019280-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019280-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PETROCOLA IND/ QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS PEDROZA DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00241244219924036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que determinou a conversão em renda dos valores depositados no 

feito principal. 

É uma síntese do necessário. 

A agravante foi intimada em 26 de maio de 2011 (fls. 119) a se manifestar sobre o pedido da Fazenda Nacional de 

levantamento/conversão em renda dos valores, nos termos que especificou (fls. 116). Nada fez (fls. 119). 
Diante da inércia, o Juiz do feito determinou o levantamento/conversão em renda dos valores (fls. 120), nos termos da 

petição da Fazenda Nacional (fls. 111/115). 

O agravante não impugnou, tempestivamente, o relatório apresentado pela Fazenda e tampouco produziu prova acerca 

de eventual incorreção dos valores apresentados pela ré. 

Logo, não prospera a pretensão recursal. 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

Intimem-se os agravados para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime-se 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019294-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019294-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : DIMOPLAC DIVISORIAS MODULADAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00525223319914036100 5 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que determinou, à instituição financeira, o depósito dos valores 

representados na carta de fiança, em razão da adesão da agravante ao REFIS. 

A adesão ao REFIS IV exige a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. De fato, a renúncia da impetrante 

implica extinção, com resolução do mérito, do mandado de segurança e, conseqüentemente, da destinação da garantia 

ao vencedor, no caso a impetrada. 

No entanto, a questão exige ponderação.  

Se houve pagamento integral do débito, a fiança deve ser liberada. Se os valores serão pagos de forma parcelada, a 

garantia deverá permanecer até o adimplemento integral do acordo. 

Ante o exposto, defiro, em parte, a antecipação de tutela da pretensão recursal, apenas para determinar que a carta de 

fiança permaneça vinculada ao feito, até o integral adimplemento do REFIS. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019741-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019741-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : KCR COM/ REPRESENTACAO DE TECIDOS LTDA e outros 

 
: ADAO DE GODOI 

 
: KAZUE NAGATANI DE GODOI 

 
: MARCIO KENDY DE GODOI 

AGRAVADO : GISVALDO DE GODOI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00052202820064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de 

inclusão dos sócios da empresa no polo passivo da lide (fls. 104) 

A agravante sustenta a ocorrência de dissolução irregular da sociedade, a ensejar, a teor do que aduz, o provimento 

deste recurso.  

Requer a atribuição de efeito suspensivo.  

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Desde logo, transcrevo o disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:  

 

"Art. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 
(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."  

 

Logo, consoante a dicção do dispositivo transcrito, a atribuição de responsabilidade tributária aos sócios tem como 

pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

 

Além dos dizeres do artigo em comento, a identificação da responsabilidade dos sócios aporta no exame da questão 

relativa à dissolução irregular da sociedade, mas a configuração dela não se colhe em movimento único. 

 

Inicialmente, destaco que a ausência de registro da dissolução da sociedade perante os órgãos públicos implica, decerto, 

irregularidade.  
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A par disso, conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da 

empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular, não 

bastando, para tanto, a mera devolução do AR.  

 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO 

COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

(...) 

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para 

fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira 

Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2010, 

DJe 26/03/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. 
1. Há entendimento desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a empresa não 

funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o 

redirecionamento aos sócios-gerentes.(...)" 

(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/02/2010, DJe 18/02/2010) 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - 

PRECEDENTES. 

(...) 

4.A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida.(...)" 

( STJ- Resp nº 1074497-SP, DJU de 03.02.2009, rel. Min. Humberto Martins) 

 

A jurisprudência remansosa sobre a controvérsia propiciou, inclusive, a edição da Súmula 435 do colendo Superior 

Tribunal de Justiça, que conta com os seguintes dizeres, in verbis: 

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." 
 

De outra parte, recentemente (julgado de 13/12/10, publicado no DJe em 02/02/11), em embargos divergência, a 

Primeira Seção do Egrégio Superior assentou que o redirecionamento da execução tem como pressuposto a 

administração da empresa pelo sócio à época da ocorrência da dissolução. 

 

A propósito, transcrevo a ementa do julgado, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência 

do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 

3. Embargos de divergência acolhidos." 

(EAg 1105993/RJ, Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe 01/02/2011, destaquei) 

 
Ainda de acordo com a jurisprudência da Corte Superior, a inclusão do sócio no pólo passivo pressupõe igualmente o 

exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível, consoante as seguintes 

ementas, in verbis:  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 561/1026 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO 

EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES 

PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias 

da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. 

Precedentes. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311, destaquei) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. FATO 

GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO. INCABIMENTO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A responsabilidade do sócio, que autoriza o redirecionamento da execução fiscal, ante a dissolução irregular da 

empresa, não alcança os créditos tributários cujos fatos geradores precedem o seu ingresso na sociedade, como é 

próprio da responsabilidade meramente objetiva. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 

173) 
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. OCORRÊNCIA. SÓCIA QUE 

NÃO INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES DO CRÉDITO. REDIRECIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É cediço nesta Corte que a dissolução irregular é uma das hipóteses que autorizam o redirecionamento da execução 

fiscal contra os sócio-gerentes, diretores ou responsáveis pela pessoa jurídica, nos termos do art. 135 do CTN. 

Contudo, tal responsabilidade não é ilimitada, eis que não alcança os créditos cujos fatos geradores são anteriores ao 

ingresso do sócio na sociedade. 

2. O Tribunal a quo, ao possibilitar o redirecionamento do feito contra sócio que não integrava a sociedade à época 

dos fatos geradores do crédito exeqüendo, acabou por contrariar a jurisprudência desta Corte, pelo que merece 

reforma. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1217467/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011, destaquei). 

 

Constatada a gerência da empresa ao tempo da ocorrência do fato imponível e dissolução irregular, cabe ao sócio 

comprovar a inexistência de prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

 

Na direção destacada, promovo a transcrição de ementa de julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE 

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; 

REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 

09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a 

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do 

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de gerência", 

o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça 

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é 

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este 

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, 
não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro 
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Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006, destaquei). 

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de 

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua 

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, 

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à 

Execução." 

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010, destaquei) 

 

Em outro plano, anoto que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei e, portanto, não se presta como 

argumento único para o redirecionamento do processo executivo. 

 
A firme orientação jurisprudencial da Corte Superior consolidou a edição da Súmula 430, que guarda a seguinte dicção, 

in verbis:  

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, 

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

 

No que toca à alegação de responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 e art. 

13 da Lei nº 8.620/93, o entendimento jurisprudencial foi firmado no sentido de aplicação da norma em comento com 

observância do disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, a teor dos julgados que trago à colação, 

in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SOLIDARIEDADE PREVISTA PELA LEI N. 

8.620/93, ART. 13 DA LEI N. 8.620/93 - NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 

DO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Min. José Delgado, assentou que o art. 13 

da Lei n. 8.620/93 não pode ser interpretado sem o comando principiológico esculpido no art. 135, III do CTN. Este 

tem força de lei complementar oriundo do art. 146, III, 'b', da CF, portanto, com caráter hierárquico superior, pelo 

que a norma infraconstitucional não pode descaracterizar o preceito maior naquele contido. 
2. Não houve reconhecimento de inconstitucionalidade, sendo desnecessário invocar-se a violação do art. 97 da CF. 

Ademais, no que diz respeito à controvérsia acerca da cláusula de reserva de plenário, assentou-se que escapa do 

âmbito de apreciação do recurso especial; porquanto, análise essa da alçada do STF, em sede de recurso 

extraordinário, a teor do art. 102 da Carta Magna. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1039289 / BA, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27/05/2008, DJe 05/06/2008, destaquei) 

 

Não é outro o comando inserto nos julgamentos prolatados por esta Corte regional, in verbis: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI Nº 

1.736/79. IPI. RESPONSABILIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE. APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O 

ART. 135, DO CTN. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, 
arts. 264 e 265).Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas 

expressamente designadas por lei. 

3. Dispõe o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os 

acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos 

créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda 
descontado na fonte. 

4. Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser 

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do 

Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. Referido artigo somente deve ser aplicado se 

observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. 
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5. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o 

representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 

6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

8. No caso vertente, consoante informação constante dos autos foi decretada a falência da executada em 28/08/2003, 

tendo havido penhora no rosto dos autos falimentares (fls. 54/62), não configurando dissolução irregular da sociedade. 

9. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

10. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135 do CTN. 

11. Agravo de instrumento improvido. 

(Sexta Turma, AI - 314017 - 2007.03.00.092959-5, Relatora para acórdão Desembargadora Federal Consuelo 

Yoshida, Relator Juiz Convocado Miguel Di Pierro, j. 18/12/2008, DJF3 CJ2 data:03/07/2009, página: 413, destaquei) 
 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A responsabilização dos sócios é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao 

contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo 

da ocorrência da dissolução irregular. 

6. Configurada a presunção de dissolução irregular, cabe ao sócio o ônus da prova. 

7. Não houve diligência de Oficial de Justiça. 

8. A responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79 e do art. 13 da Lei n. 

8.620/93, somente teria aplicação se observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao 

princípio constitucional da hierarquia das normas. 
9. O art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009 e, além disso, o Colendo Supremo Tribunal 

Federal declarou a sua inconstitucionalidade, por ocasião do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 

03.11.2010, DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02 PP-00419). 

(AI - 415964 - Processo 2010.03.00.025506-6, Rel. Desembargadora Federal Marli Ferreira, j. 24.03.2011, destaquei) 

 

Em outro plano, anoto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pelo art. 79, inciso VII, da Lei nº 11.941/09. 

 

Além disso, o colendo Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do dispositivo legal em comento, ao 

tempo do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 03.11.2010, DJe-027, DIVULG 09-02-2011, PUBLIC 10-02-

2011, EMENT VOL-02461-02, PP-00419). 

 

Com essas necessárias ponderações, passo ao exame da controvérsia. 

 

O crédito tributário constituído refere-se ao período de 06/94, 02/99 a 07/99, 11/99 a 01/200, 02 e 03/2002 (fls. 15/30 ). 

In casu, não restou comprovada a dissolução irregular da sociedade, visto que o Oficial de Justiça não promoveu a 

realização da diligência no último endereço da executada, cadastrado no CNPJ ou na ficha cadastral da JUCESP. 

 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso. 

Comunique-se ao magistrado singular. 

Intime-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020014-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020014-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SAO PAULO BUSINESS CENTER COML/ LTDA 

ADVOGADO : WENDEL APARECIDO INACIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00018143820024036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 
 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 
 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 
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Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020614-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020614-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : WALDEMAR FIGUEIREDO JUNIOR 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS DE CERQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : SUDESTE EMPREGOS EFETIVOS TEMP E TERCEIRIZACAO M O LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00007618520004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WALDEMAR FIGUEIREDO JUNIOR em face de decisão que, em 

exceção de pré-executividade, rejeitou a arguição de prescrição intercorrente, de duplicidade da cobrança da COFINS, 

bem como de ilegitimidade passiva do sócio da empresa (fls. 183). 

A parte agravante sustenta a ocorrência de prescrição intercorrente, ao argumento de que desde o ajuizamento da ação 
em 1999, até a presente data não houve a citação da executada e nenhuma causa interruptiva do prazo prescricional. 

Alega a duplicidade da cobrança da COFINS do período de 01/1998 a 11/1998 exigida nos autos apensados de n. 

2001.61.19.001992-4, CDA 80.6.99.168828-70, por ser também objeto da CDA 80.6.03.119390-04, na ação de 

execução fiscal n. 0004391-13.2004.403.6119 (antigo 2004.61.19.004391-5). 

Pugna pela reforma integral da decisão agravada, para que seja reconhecida a prescrição intercorrente ou, quando 

menos, para excluir da CDA 80.6.99.168828-70 a COFINS do período de 01/1998 a 11/1998. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." 

 

A questões postas a exame são: a prescrição, a duplicidade da cobrança da COFINS e a ilegitimidade passiva do sócio. 

O redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob 

pena de operar-se a prescrição como sedimentou a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça (EDcl no AgRg no 
Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro 

Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009) 

Na hipótese dos autos, a decisão hostilizada está de acordo com o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

A demora na tramitação do feito não pode ser atribuída exclusivamente à exeqüente, incidindo a Súmula 106 do E. STJ. 

A ação de execução foi intentada em 14/09/1999 (fl. 19), expedida a carta de citação, o AR retornou negativo (fl. 34). 

Em 23/06/2004, a União requereu a inclusão do sócio no pólo passivo da lide (fl. 49), portanto, naquela oportunidade, 

não havia decorrido o prazo prescricional para o redirecionamento da execução. 

De outro lado, a prescrição relativa ao crédito tributário é regida pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

Nos termos da lei, a contagem do prazo prescricional inicia-se na data da constituição definitiva do crédito tributário. 

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da 

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art. 150 do 

Código Tributário Nacional e como consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, 

desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de vencimento anterior à 

data legalmente prevista para a sua entrega. 
Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça (Primeira Seção, REsp 

1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010). 
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Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do 

Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a legislação 

tributária, com omissões ou inexatidões. 

Portanto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que poderá ser a 

data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior, ou, ainda, da intimação ou notificação da 

decisão final do processo administrativo fiscal. 

In casu, o marco inicial da contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração, por ser posterior 

ao vencimento da exação. Entretanto, não consta dos autos documentos comprobatórios das referidas datas. 

Desse modo, a teor das peças trasladadas neste recurso, é necessária a dilação probatória inviável em sede de exceção 

de pré-executividade e, somente em sede de eventuais embargos à execução, a prescrição dos créditos em execução 

poderá ser melhor dirimida. 

Relativamente à duplicidade da cobrança da COFINS, os documentos de fls. 128/139 referem-se à CDA 

80.6.03.119390-04, na qual consta débitos vencidos entre 10/02/1998 a 09/10/1998 e 10/12/1998 (execução fiscal n. 

0004391-13.2004.4.03.6119 - antigo 2004.61.19.004391-5), assim como os de fls. 208/215, tratam da CDA 

80.6.99.168828-70 (execução fiscal n. 0001992-16.2001.4.03.6119 - antigo 2001.61.19.001992-4), que contempla 

débitos da COFINS vencidos entre 10/02/1998 a 10/12/1998, havendo, inclusive, identidade de vários valores. 

Não houve manifestação do Juízo Singular acerca de tais documentos especificamente. Portanto, a questão deverá 

ser examinada pelo Juízo Monocrático, sob pena de supressão de grau de jurisdição. 
Quanto, a ilegitimidade passiva, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, nas 

hipóteses de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

artigo 135, III, do CTN; e de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. 

A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades da sociedade em seu domicílio fiscal sem 

comunicação e formalização de distrato perante os órgãos competentes e a comprovação de quitação de tributos junto 

ao Fisco. 

A simples devolução do aviso de recebimento - AR - não é indício suficiente de dissolução irregular, sendo necessária a 

diligência de Oficial de Justiça (AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 

julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010). 

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 435, que dispõe: 

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." 

 

Nesta hipótese, o redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da 

empresa ao tempo da ocorrência da dissolução irregular, cabendo-lhe o ônus da prova (STJ, EAg 1105993/RJ, 
Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2010, 

DJe 01/02/2011; AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010) 

Acresça-se a necessidade de haver vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal, 

como tem decidido o E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, 

j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 173; REsp 1217467/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques j. 

07/12/2010, DJe 03/02/2011). 

Nestes autos, os débitos em execução são relativos ao período de 1995/1996 (fls. 21/30 - processo 2000.61.19.000761-

9), 1996/1998 (fls. 192/215 - processo n. 2001.61.19.001992-4) e 1996/1998 (fl. 235/257 - processo n. 

2001.61.19.002023-9). 

Determinada a citação, foi expedida a carta, cujo AR retornou negativo (fl. 34, 217 e 259). 

O Oficial de Justiça certificou a não localização da executada em endereço constante da alteração contratual efetivada 

em 13/05/1998 (fl. 125), mas não registrado perante a JUCESP (fls. 44/46), conforme certidão lavrada em 09/01/2008 

(fl. 182). 

Há registro de retirada da sociedade do sócio Waldemar Figueiredo Junior e ingresso de Carlos José Roberto Antônio, 

em 17/07/1998 (fl. 46), entretanto, não houve mais registros na JUCESP após esta dada, de modo a evidenciar que a 

executada permaneceu em atividade, embora tenha sido formulado pedido de parcelamento em 15/01/1999 (fl. 163). 
Desse modo, ante a impossibilidade de aferição do momento em que ocorreu a dissolução irregular da empresa, deve 

ser mantido o sócio, ora agravante, no pólo passivo da lide. 

Ressalto que, em sede de eventuais embargos à execução, a questão poderá ser esclarecida com ampla dilação 

probatória. 

Assim, em consonância com o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estão presentes os 

pressupostos autorizadores da inclusão do referido sócio no pólo passivo da lide. 

Com estas considerações, deve ser acolhida parcialmente a pretensão, apenas para que o MM. Juízo a quo examine 

da alegada duplicidade da cobrança da COFINS, com base nos documentos acostados às fls. 111/122, dos autos 

originários (CDA 80.6.03.119390-04, execução fiscal n. 0004391-13.2004.4.03.6119 - antigo 2004.61.19.004391-5, fls. 

128/139, destes) e fls. 20/26, dos autos em apenso ao originário (CDA 80.6.99.168828-70, execução fiscal n. 0001992-

16.2001.4.03.6119 - antigo 2001.61.19.001992-4, fls. 208/215, destes). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 567/1026 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020691-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020691-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FIORANTE COM/ DE AUTOMOVEIS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00236860720054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a exceção de pré-

executividade. 
 

A recorrente sustenta a ocorrência do prazo prescricional. 

 

Requer o efeito suspensivo. 

 

DECIDO. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de alegação de prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação. 

 

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, in verbis: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva." 

 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é firmada com a 

entrega da declaração pelo contribuinte, a teor do que estabelece a Súmula 436 do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, in verbis: 

"Súmula 436. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, 

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

De outra parte, para a hipótese da data do vencimento do tributo ser anterior àquela estipulada para a entrega da 

declaração, o fluxo do prazo prescricional tem gênese a partir do último movimento (data da entrega da declaração), 

consoante remansoso entendimento jurisprudencial, in verbis: 

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO 

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. 

INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário 
conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, 
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GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 

dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento 

antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo 

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 
3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 
reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 
fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 
recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 
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118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a 

citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo 
prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 

por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que 

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de 
ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz 

no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 
Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

Em outro plano, caso o crédito tributário não seja declarado pelo contribuinte, a constituição dele deverá ser firmada 

pela autoridade fiscal, com amparo no art. 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional. 

 

Logo, a contagem do prazo prescricional pode, em tese, fluir a partir: a) da data do vencimento do tributo declarado e 
não pago (data do vencimento é posterior ao da declaração); b) da data da entrega da declaração pelo contribuinte; e c) 

da data da constituição definitiva do crédito pelo Fisco, conforme dispõe o art. 149, incisos II e V, do Código Tributário 

Nacional. 

 

O termo final da prescrição é a data do ajuizamento da ação, lembrando que, no caso, não restou constatada desídia da 

exequente no que toca ao ato de promoção tempestiva da citação. 

 

Colho, a propósito, a dicção da Súmula 106 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Com essas necessárias ponderações, passo ao exame do caso concreto. 

 

Desde logo, faço o registro dos dados necessários para o exame da controvérsia: a) a execução fiscal foi ajuizada em 04 

de abril de 2005 (fl. 23); b) a decisão que determinou a citação foi produzida em 15 de julho de 2005 (fl. 41). 

 
O crédito tributário constituído concerne aos anos-bases 1999 e 2000 (fls. 25/39). 

 

Com relação às Certidões de Dívida Ativa n° 80.6.04.095880-99 e n° 80.7.04.025015-48, referentes aos créditos 

constituídos por meio de declaração, o último vencimento foi firmado em 15 de dezembro de 1999 (fl. 30) e em 14 de 

janeiro de 2000 (fl. 39), respectivamente. 

 

Com relação à Certidão de Dívida Ativa n° 80.6.04.097994-64, os créditos foram constituídos por meio de termo de 

confissão espontânea e a notificação se deu por correio/AR, em 20 de agosto de 2004. 
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Ademais, em consonância com o disposto no art. 174, inciso IV, do CTN, a prescrição interrompe-se "por qualquer ato 

inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor", vale dizer, com a 

consecução do pedido de compensação. 

 

In casu, o pedido de compensação foi apresentado em 29 de março de 2000, tendo sido indeferido pela autoridade 

administrativa em 20 de agosto de 2004 (fl. 143). 

 

Logo, a prescrição não ocorreu, visto que, considerando a interrupção mencionada, não decorreu prazo superior a cinco 

anos. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

 

Intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020704-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020704-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : INFOR GLOBAL SOLUTIONS DO BRASIL SOFTWARES LTDA e outros 

 
: SSA GLOBAL TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA 

 
: EXTENSITY BRASIL SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00113978420114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 1990/1994), substitui a decisão liminar. 
c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020927-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020927-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADO : MARBON IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00138126019994036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 
 

É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 
 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 
No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020990-07.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.020990-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : LEMAR S/A COM/ E SERVICOS DE AUTOMOVEIS 

ADVOGADO : ARNALDO SANCHES PANTALEONI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00115606420114036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo LEMAR S/A COM/ E SERVIÇOS DE AUTOMÓVEIS contra 

decisão que, em sede de ação mandamental coletiva, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Às fls. 96, consta certidão da Divisão de Atendimento a Usuários - DIAT- de que a petição inicial apresenta-se em 

desconformidade com o determinado pela Resolução 411 (tabela de Custas) desta Corte. 

Em razão disto, o agravante foi intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, providenciar o recolhimento das custas 

processuais e do porte de remessa e retorno, conforme a Resolução n. 411/2007 do Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob pena de deserção. 

A Resolução nº 411/2010, que dispõe sobre o recolhimento de custas no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, determina que o pagamento das custas e dos emolumentos deverá ser realizado exclusivamente, mediante Guia 
de Recolhimento da União - GRU Judicial, a partir de 1º de janeiro, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal. 

Verifico, entretanto, que o agravante, apesar de intimado, não recolheu as custas processuais no valor de R$ 64,26, nos 

termos das aludidas normas legais, ou seja, na instituição financeira Caixa Econômica Federal. 

O preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência 

implica em seu não conhecimento. 

Assim, julgo deserto o recurso, nos termos dos artigos 511 e 525, § 1º, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021071-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021071-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COOPERATIVA VEILING HOLAMBRA 

ADVOGADO : HENRIQUE ROCHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00108660520104036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em mandado de 

segurança, deferiu parcialmente a liminar, para suspender a exigibilidade do recolhimento das contribuições para o PIS 

e COFINS, sobre os atos cooperativos típicos, assim entendidos aqueles praticados na forma do art. 79 da Lei n. 

5.764/71 (fls. 89/90). 

A agravante afirma que somente os atos definidos no artigo 79 da Lei n. 5.764/71 são atos cooperativos e estão fora do 

campo da incidência tributária. 

Sustenta que o Juízo Singular concedeu, em sede de liminar, a abstenção da cobrança pela autoridade impetrada de PIS 

e de COFINS incidentes e sobre os atos praticados entre os cooperados e terceiros, que não estão ao amparo do regime 

do ato cooperativo. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 
O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A ausência de interesse processual impede o prosseguimento do recurso, sob pena de afronta ao princípio da economia 

processual. 

Deveras, afirmam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade Nery: 

"...Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, 

quando esta tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse 
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processual quando o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado (v.g., pelo inadimplemento da prestação e 

resistência do réu à pretensão do autor). De outra parte, se o autor mover a ação errada ou utilizar-se do 

procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a inadequação procedimental 

acarreta a inexistência de interesse processual.(...)" (in Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 

11ª edição, RT, 2010, p. 526, comentários ao art. 267, nota n.º 16). 

 

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO REGIONAL QUE MANTEVE SENTENÇA QUE 

CONCEDEU A SEGURANÇA, ESTIPULANDO PRAZO MÁXIMO PARA EXAME E DECISÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO, RESSARCIMENTO E COMPENSAÇÃO (ARTIGO 74, § 14, DA LEI 9.430/96, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.051/2004). SUPERVENIENTE JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO DE RESSARCIMENTO. PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. O julgamento do processo administrativo de ressarcimento de créditos (artigo 74, § 14, da Lei 9.430/96, com a 

redação dada pela Lei 11.051/2004) implica na superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra a decisão 

que estabeleceu prazo máximo para sua apreciação. 

2. É que o interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. 
3. Conseqüentemente, revela-se inexistente qualquer proveito prático advindo de decisão no presente recurso, uma vez 

já proferida a decisão administrativa no âmbito do processo de ressarcimento de créditos, cujo alegado retardo na 

apreciação foi objeto do mandado de segurança , que motivou a fixação do prazo de 30 (trinta) dias para julgamento. 

4. Recurso especial não conhecido por ausência de interesse processual superveniente." 

(REsp 1038969 / SC - Relator Ministro LUIZ FUX - Primeira Turma - j. 10.03.2009 - DJe 03/08/2010) 

 

Neste autos, a agravante sustenta que somente os atos definidos no artigo 79 da Lei n. 5.764/71 estão fora do campo da 

incidência tributária, pugnando pela reforma do decisum. 

Todavia, a decisão agravada foi proferida nos exatos termos da postulação da ora agravante, ao deferir parcialmente a 

liminar, para suspender a exigibilidade do recolhimento das contribuições para o PIS e COFINS, sobre os atos 

cooperativos típicos, assim entendidos aqueles praticados na forma do art. 79 da Lei n. 5.764/71 (fl. 90 verso). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021085-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021085-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PACIFIC RESOURCES EXPORTACAO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007915520074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso contra a r. decisão que determinou a exclusão de José Roberto de Camargo Ópice do pólo passivo 

de execução fiscal. 

É uma síntese do necessário. 

A r. decisão agravada considerou indevida a presença de José Roberto de Camargo Ópice na execução fiscal, por 

entender que o mesmo demonstrou, em exceção de pré-executividade, a ilegitimidade para permanecer no pólo passivo. 

A questão merece algumas considerações. Por primeiro, destaco o fundamento legal do Código Tributário Nacional: 

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, 

respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis: 

... 

III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 
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Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

I - as pessoas referidas no artigo anterior; 

II - os mandatários, prepostos e empregados; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 

 

A posição de José Roberto de Camargo Ópice na empresa Pacific Resources Exportação Brasil Ltda: ele é o único 

procurador no Brasil das únicas sócias da empresa: Pacific Resources Export Limited, com sede originariamente em 

Hong Kong (fls. 323) e, atualmente, nas Ilhas Virgens Britânicas (fls. 138) (sócio principal, com mais de 99% do capital 

social) e Pacific Resources Export (USA) Limited (com menos de 1% - nem sequer integralizados - fl. 142, item 5, § 2º, 

do contrato social). 

Em quase todas as alterações contratuais, José Roberto de Camargo Ópice subscreve como procurador de ambas e 

advogado responsável pelo contrato, conforme fls. 323/609 (na 22ª alteração contratual - fls. 138/147 - assina como 

procurador, mas não como advogado responsável pelo contrato). 

O gerente-delegado tem poderes bastante limitados, consoante dicção do item 8 do contrato social de fls. 143/145.  

Assim, ao que parece, os atos de administração são conduzidos pela sócia-gerente Pacific Resources Export Limited, 

que conta com único agente conhecido no Brasil, a saber: José Roberto de Camargo Ópice. 

Não consta, nos autos, a procuração concedida a José Roberto de Camargo Ópice ou os contratos sociais de qualquer 
das sócias, o que impede a verificação dos poderes efetivos de gestão.  

Não obstante, há fortes elementos de convicção que apontam para uma efetiva participação de José Roberto de 

Camargo Ópice na gerência da empresa. 

Deste modo, entendo que José Roberto de Camargo Ópice não pode ser excluído em sede de exceção de pré-

executividade. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para mantê-lo no pólo passivo da execução fiscal. 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021310-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021310-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SANDRA REGINA MARREGA DO PRADO 

ADVOGADO : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

AGRAVADO : AROEIRA AGROPECUARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00028193420044036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em execução fiscal, acolheu a exceção de 

pré-executividade e determinou a exclusão da sócia do pólo passivo da lide (fls. 07/08, verso). 

A agravante sustenta a ocorrência de dissolução irregular da sociedade, a ensejar, a teor do que aduz, o provimento 

deste recurso. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo. 

 

DECIDO. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Desde logo, transcrevo o disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis: 

 

"Art. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

(...) 
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."  
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Logo, consoante a dicção do dispositivo transcrito, a atribuição de responsabilidade tributária aos sócios tem como 

pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

Além dos dizeres do artigo em comento, a identificação da responsabilidade dos sócios aporta no exame da questão 

relativa à dissolução irregular da sociedade, mas a configuração dela não se colhe em movimento único. 

Inicialmente, destaco que a ausência de registro da dissolução da sociedade perante os órgãos públicos implica, decerto, 

irregularidade. 

A par disso, conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da 

empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular, não 

bastando, para tanto, a mera devolução do AR. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO 

COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

(...) 

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para 

fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira 
Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2010, 

DJe 26/03/2010). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. 

1. Há entendimento desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a empresa não 

funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o 

redirecionamento aos sócios-gerentes.(...)" 

(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/02/2010, DJe 18/02/2010). 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 
DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - 

PRECEDENTES. 

(...) 

4.A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida(...)." 

(STJ- Resp nº 1074497-SP, DJU de 03.02.2009, rel. Min. Humberto Martins). 

A jurisprudência remansosa sobre a controvérsia propiciou, inclusive, a edição da Súmula 435 do colendo Superior 

Tribunal de Justiça, que conta com os seguintes dizeres, in verbis: 

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." 

 

De outra parte, recentemente (julgado de 13/12/10, publicado no DJe em 02/02/11), em embargos divergência, a 

Primeira Seção do Egrégio Superior assentou que o redirecionamento da execução tem como pressuposto a 

administração da empresa pelo sócio à época da ocorrência da dissolução. 

A propósito, transcrevo a ementa do julgado, in verbis: 

 
"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência 

do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 

3. Embargos de divergência acolhidos." 

(EAg 1105993/RJ, Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe 01/02/2011, destaquei). 
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Ainda de acordo com a jurisprudência da Corte Superior, a inclusão do sócio no pólo passivo pressupõe igualmente o 

exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível, consoante as seguintes 

ementas, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO 

EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES 

PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias 

da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. 

Precedentes. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311, destaquei). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. FATO 
GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO. INCABIMENTO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A responsabilidade do sócio, que autoriza o redirecionamento da execução fiscal, ante a dissolução irregular da 

empresa, não alcança os créditos tributários cujos fatos geradores precedem o seu ingresso na sociedade, como é 

próprio da responsabilidade meramente objetiva. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 

173). 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. OCORRÊNCIA. SÓCIA QUE 

NÃO INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES DO CRÉDITO. REDIRECIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É cediço nesta Corte que a dissolução irregular é uma das hipóteses que autorizam o redirecionamento da execução 

fiscal contra os sócio-gerentes, diretores ou responsáveis pela pessoa jurídica, nos termos do art. 135 do CTN. 

Contudo, tal responsabilidade não é ilimitada, eis que não alcança os créditos cujos fatos geradores são anteriores ao 

ingresso do sócio na sociedade. 
2. O Tribunal a quo, ao possibilitar o redirecionamento do feito contra sócio que não integrava a sociedade à época 

dos fatos geradores do crédito exeqüendo, acabou por contrariar a jurisprudência desta Corte, pelo que merece 

reforma. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1217467/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011, destaquei). 

 

Constatada a gerência da empresa ao tempo da ocorrência do fato imponível e dissolução irregular, cabe ao sócio 

comprovar a inexistência de prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

Na direção destacada, promovo a transcrição de ementa de julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE 

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 
hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; 

REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 

09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a 

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do 

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de gerência", 

o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça 

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é 

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este 

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, 
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não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006, destaquei). 

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de 

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua 

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, 

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à 

Execução." 

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010, destaquei). 

 
Em outro plano, anoto que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei e, portanto, não se presta como 

argumento único para o redirecionamento do processo executivo. 

A firme orientação jurisprudencial da Corte Superior consolidou a edição da Súmula 430, que guarda a seguinte dicção, 

in verbis: 

 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, 

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

 

No que toca à alegação de responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 e art. 

13 da Lei nº 8.620/93, o entendimento jurisprudencial foi firmado no sentido de aplicação da norma em comento com 

observância do disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, a teor dos julgados que trago à colação, 

in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SOLIDARIEDADE PREVISTA PELA LEI N. 

8.620/93, ART. 13 DA LEI N. 8.620/93 - NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 

DO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Min. José Delgado, assentou que o art. 13 

da Lei n. 8.620/93 não pode ser interpretado sem o comando principiológico esculpido no art. 135, III do CTN. Este 

tem força de lei complementar oriundo do art. 146, III, 'b', da CF, portanto, com caráter hierárquico superior, pelo 
que a norma infraconstitucional não pode descaracterizar o preceito maior naquele contido. 

2. Não houve reconhecimento de inconstitucionalidade, sendo desnecessário invocar-se a violação do art. 97 da CF. 

Ademais, no que diz respeito à controvérsia acerca da cláusula de reserva de plenário, assentou-se que escapa do 

âmbito de apreciação do recurso especial; porquanto, análise essa da alçada do STF, em sede de recurso 

extraordinário, a teor do art. 102 da Carta Magna. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1039289 / BA, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27/05/2008, DJe 05/06/2008, destaquei). 

Não é outro o comando inserto nos julgamentos prolatados por esta Corte regional, in verbis: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI Nº 

1.736/79. IPI. RESPONSABILIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE. APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O 

ART. 135, DO CTN. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 
2. Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, 

arts. 264 e 265).Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas 

expressamente designadas por lei. 

3. Dispõe o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os 

acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos 

créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda 
descontado na fonte. 

4. Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser 

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do 
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Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. Referido artigo somente deve ser aplicado se 
observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. 

5. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o 

representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 

6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

8. No caso vertente, consoante informação constante dos autos foi decretada a falência da executada em 28/08/2003, 

tendo havido penhora no rosto dos autos falimentares (fls. 54/62), não configurando dissolução irregular da sociedade. 

9. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

10. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135 do CTN. 

11. Agravo de instrumento improvido. 
(Sexta Turma, AI - 314017 - 2007.03.00.092959-5, Relatora para acórdão Desembargadora Federal Consuelo 

Yoshida, Relator Juiz Convocado Miguel Di Pierro, j. 18/12/2008, DJF3 CJ2 data:03/07/2009, página: 413, 

destaquei). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A responsabilização dos sócios é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao 

contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo 

da ocorrência da dissolução irregular. 

6. Configurada a presunção de dissolução irregular, cabe ao sócio o ônus da prova. 

7. Não houve diligência de Oficial de Justiça. 

8. A responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79 e do art. 13 da Lei n. 

8.620/93, somente teria aplicação se observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao 
princípio constitucional da hierarquia das normas. 

9. O art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009 e, além disso, o Colendo Supremo Tribunal 

Federal declarou a sua inconstitucionalidade, por ocasião do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 

03.11.2010, DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02 PP-00419)." 

(AI - 415964 - Processo 2010.03.00.025506-6, Rel. Desembargadora Federal Marli Ferreira, j. 24.03.2011, destaquei). 

Em outro plano, anoto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pelo art. 79, inciso VII, da Lei nº 11.941/09. 

Além disso, o colendo Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do dispositivo legal em comento, ao 

tempo do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 03.11.2010, DJe-027, DIVULG 09-02-2011, PUBLIC 10-02-

2011, EMENT VOL-02461-02, PP-00419). 

Com essas necessárias ponderações, passo ao exame da controvérsia. 

O crédito tributário constituído refere-se ao período de abril de 2000 a janeiro de 2003 (fls. 13/45). 

 

In casu, o Oficial de Justiça certificou a não localização da empresa, promovendo a diligência no último endereço 

constante no cadastro do CNPJ e ficha cadastral da JUCESP, de modo que há indício de dissolução irregular da 

sociedade. 

 
A par disso, não há registro de dissolução da sociedade perante a Junta Comercial, consoante documento de fls. 57/59. 

 

Ainda de acordo com a documentação apresentada, a sócia Sandra Regina Marrega do Prado ingressou na sociedade em 

30 de outubro de 2001 (fls. 58) e não há registro de sua retirada. 

 

Logo, a sócia Sandra Regina Marrega do Prado administrava a empresa ao tempo da ocorrência do fato imponível de 

fls. 30/45 e da dissolução irregular da sociedade, de modo que responde pelo crédito tributário constituído a partir de 30 

de outubro de 2001 que ampara a execução. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso. 
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Comunique-se ao magistrado singular. 

Intime-se. 

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022159-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022159-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : RENATO MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00371242620034036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu o levantamento do saldo remanescente de 

depósito judicial. 

 
Argumenta-se com o benefício instituído pela Lei Federal nº 11.941/09. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

De acordo com a dicção da decisão proferida pelo magistrado singular, o impetrante, ora agravante, somente depositou 

o valor originário nos autos da ação mandamental. 

 

Em consonância com o depósito de fl. 26 e documento de fl. 50, apenas o valor relativo ao principal foi efetivamente 

depositado. 

 

Logo, não guarda aplicação, in casu, o disposto no art. 1º, § 3º, da Lei nº 11.941/09, visto que o depósito não alberga 

juros ou multa. 

 

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 
 

Publique-se e intime(m)-se 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022186-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022186-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PATRICIA MARGARETH LIZARELLI 

ADVOGADO : JERONIMO CURSINO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00006354320114036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação ordinária proposta para obter o 

cancelamento do número de CPF e a concessão de nova inscrição, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

É uma síntese do necessário. 

Com efeito, as hipóteses para o cancelamento do número do Cadastro de Pessoas Físicas encontram-se previstas, 

atualmente, de forma taxativa, no artigo 30 da Instrução Normativa RFB n° 1.042, de 10 de junho de 2010, que não 

contempla o fato contido nos autos, qual seja: a alegação de utilização indevida do registro por terceiros para a prática 

de fraudes. 

O entendimento consolidado desta Corte: 

 
"CANCELAMENTO DE CPF. NOVA INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. INSTRUÇÃO NORMATIVA 

DA SRF N. 864/08. LEGALIDADE DO ATO.  

1. O Cadastro de Pessoa Física, instituído pela Lei n. 4.862/65, em seu artigo 11, encontra regulamentação na 

Instrução Normativa n. 864/08 da Secretaria da Receita Federal, que repetiu as disposições da IN nº 461/04, segundo a 

qual é vedada a concessão de uma segunda inscrição da pessoa física no Cadastro de Pessoa Física, somente se 

podendo cogitar de cancelamento da inscrição originária nos casos taxativamente ali previstos.  

2. A Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade, inserido no artigo 37, caput, da Constituição 

Federal, segundo o qual a ela somente é permitido fazer aquilo que a lei expressamente determina. 3. Utilização 

indevida de número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas por terceiro não é prevista dentre as hipóteses que 

autorizam o cancelamento da inscrição no citado cadastro.  

4. Apelação que se nega provimento." 

(AC 200261000265443, JUIZ RUBENS CALIXTO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, 13/07/2011 - o 

destaque não é original). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. CADASTRO DE PESSOA FÍSICA - CPF. DOCUMENTO FURTADO. UTILIZAÇÃO 

FRAUDULENTA. CANCELAMENTO. NOVA INSCRIÇÃO. RECEITA FEDERAL. INSTRUÇÕES NORMATIVAS 

461/04 E 864/08. HIPÓTESES DE CANCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  

1. A disciplina legal da matéria tratada nos autos é clara e decorre dela que o Cadastro de Pessoa Física - CPF é um 
documento expedido pela Secretaria da Receita Federal, órgão federal encarregado de administrar, dentre outros, um 

banco de dados para a identificação dos cidadãos perante todas as instituições públicas e privadas, por meio da 

referida inscrição, e, dada a seriedade do uso de tal documento, a regulamentação da matéria estabelece hipóteses 

restritas de cancelamento, dentre as quais não se encontra o caso de furto ou roubo, inexistindo irregularidade na 

negativa da Receita Federal de indeferir o cancelamento pretendido.  

2. Bem verdade que as instruções normativas referidas prevêem que uma das hipóteses de cancelamento da inscrição 

do CPF é aquela que decorre de ordem judicial, porém, esta deve ocorrer em casos muito específicos, porque, de fato, 

a inscrição é deferida uma única vez à pessoa física para que aquele número a acompanhe em todos os atos de sua 

vida civil. Evidente que situações especiais podem excepcionar o rigor das mencionadas regras legais, conquanto o 

Poder Judiciário, em face do caso concreto e à consideração de que outros valores mais relevantes se impõem pode 

determinar, eventualmente, o cancelamento e nova inscrição no CPF, mas, não é o que se configura na hipótese 

presente.  

3. Com efeito, os autos dão conta que a apelante comunicou à autoridade policial o furto de sua carteira, contendo 

documentos, dentre eles, o CPF, ocasião em que foi lavrado o boletim de ocorrência de autoria desconhecida, não 

havendo informações sobre eventuais diligências acerca da apuração dos fatos.  

4. Posteriormente, ao que consta dos autos, a autora teria recebido ligação telefônica proveniente de Curitiba, para 

confirmar a aquisição de um veículo, oportunidade em que também soube da existência de mais quatro caminhões 
registrados indevidamente em seu nome, pois nunca realizou tais aquisições.  

5. Em que pese tais transtornos, não há nos autos justa causa para oferecer supedâneo ao pedido de cancelamento da 

referida inscrição e sim justas causas para que a apelante postule perante os órgãos próprios as providências 

necessárias para a exclusão de seu nome dos bens adquiridos por terceiro com o uso de indevido de seus documentos.  

6. O furto seguido de uso indevido do CPF da apelante não enseja justa causa para o cancelamento da inscrição atual 

e emissão de novo número, conquanto não há previsão legal para tanto e sequer, no presente caso, implica 

responsabilidade da União Federal em assegurar o seu patrimônio perante a ação de estelionatários que têm lhe 

causado, reconheça-se, vários transtornos e aborrecimentos, porém, não configura o caso justa causa para sustentar a 

pretensão de cancelamento da inscrição no CPF.  

7. Precedentes desta Egrégia Corte Regional.  

8. Apelação a que se nega provimento." 

(AC 200861050032653, JUIZ VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 19/07/2010 - o destaque não é 

original). 
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"ADMINISTRATIVO. CANCELAMENTO DE CPF. NOVA INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IN 

461/04. VALIDADE DA RECUSA ADMINISTRATIVA.  

1- A Instrução Normativa nº 461/04 prevê que a cada pessoa física será atribuída, uma única vez, o número de 

inscrição no CPF, vedada, a qualquer título, a concessão de uma segunda inscrição.  

2- As exceções à regra acima constam dos arts. 45 e 46 da mesma IN, os quais não contemplam a hipótese de 

utilização indevida do número do CPF por outra pessoa.  

3- A Administração Pública encontra-se submetida ao princípio da estrita legalidade, somente podendo fazer aquilo 

que a lei lhe autoriza. 4- Inexiste previsão no ordenamento legal a amparar a pretensão da autora, não se 

vislumbrando, assim, ilegalidade na negativa da autoridade da Secretaria da Receita Federal ao negar o cancelamento 

da inscrição da autora no CPF com a posterior concessão de um novo número.  

5- Prevalência do princípio da segurança jurídica, bem como da supremacia do interesse público sobre o particular.  

6- Eventuais reparações (mormente com vistas à preservação de sua dignidade) haverão de ser buscadas perante os 

estabelecimentos que admitiram o uso indevido do seu CPF.  

7- Precedentes: TRF - 1ª região, AC 199901000336375, Rel. Juiz Moacir Ferreira Ramos DJU 13/11/03; TRF - 2ª 

Região, AC 200102010018827, Rel. Juíza Regina Coeli Peixoto, DJU 22/11/02; TRF - 4ª Região, AC 

200270000713787, Rel. Juiz Valdemar Capeletti, DJU 13/07/05 e AG 200704000103439, Rel. Juiz Álvaro Junqueira, 

DJ 07/08/07.  

8- Apelação à qual se nega provimento, mantendo-se, na íntegra, a r. sentença." 
(AC 200461140080734, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 11/02/2008 - o destaque não é original). 

Ressalto que a atual instrução normativa, no ponto tratado no presente feito, não sofreu alterações em relação ao 

entendimento exposto na jurisprudência acima transcrita. 

 

Mantenho, pois, a bem lançada decisão de primeira instância.  

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022236-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022236-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : JOSE ANTONIO SANTANA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00194616520104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Fls. 61/63: mantenho a decisão conversiva do agravo de instrumento em retido, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. 

No agravo de instrumento, a legislação processual impede a interposição de recurso contra decisão monocrática de 

Relator (artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil). 

Não conheço o agravo regimental. 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022410-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022410-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 582/1026 

AGRAVANTE : YELLOW LAB COM/ CONFECCAO E SERVICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00115597920114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada(fls. 90/94), substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença."  

 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022781-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022781-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PEDREIRA ENGEBRITA LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO PEREIRA DE QUEIROZ LOVIAT e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00097705319994036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

É viável a discussão da prescrição em sede de exceção de pré-executividade, pois o tema afeta a exigibilidade do título. 

 

A matéria é objeto de entendimento jurisprudencial no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional. 

 

"EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FALTA DE LIQUIDEZ, 

CERTEZA E EXIGIBILIDADE DO TÍTULO.  

1. Não ofende a nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de pré-executividade para 
postular a nulidade da execução (art. 618 do Código de Processo Civil), independentemente dos embargos de devedor.  

2. Considerando o Tribunal de origem que o título não é líquido, certo e exigível, malgrado ter o exeqüente 

apresentado os documentos que considerou aptos, não tem cabimento a invocação do art. 616 do Código de Processo 

Civil.  

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, 3ª Turma, RESP 160.107-ES, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 16/03/1999, v.u., DJU 03/05/1999).  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. PESSOA 

JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. SÓCIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESPACHO 

CITATÓRIO. ART. 8º, IV E § 2º, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ARTS. 125, III, E 174, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CTN. INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICAS. PECULIARIDADE, IN CASU. INTEGRAÇÃO DA RELAÇÃO 

JURÍDICA. CONCENTRAÇÃO, EM UMA SÓ PESSOA, DA REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE E DO SÓCIO-

GERENTE. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DA DÍVIDA COM SEUS BENS.  

(...)  

2. A doutrina e a jurisprudência aceitam que "os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se 

dispensa em sede de exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às 

condições da ação", incluindo-se a alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP).  
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3. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência 

da corrente que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal.  

4. No caso em exame, a invocação da prescrição é matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, 

visto que a mesma é causa extintiva do direito do exeqüente.  

(...)  

10. Recurso não provido." (o destaque não é original)  

(STJ, 1a Turma, RESP 633480-MG, Rel. Min. José Delgado, DJU 13/09/2004).  

"EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

POSSIBILIDADE ANTES DOS EMBARGOS DO DEVEDOR E DA PENHORA. LEI 6.830/80, ART. 8º, § 2º. CPC, 

ARTIGOS 219, §§§ 2º, 3º E 4º, E 620. CTN, ARTIGO 174 E PARÁGRAFO ÚNICO.  

1. Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não 

malfere nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", 

independentemente dos embargos de devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da 

prescrição à interposição dos embargos seria gerar desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de 

execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620, CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto 

à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais, seria injúria ao princípio da 

instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo.  

2. A prescrição somente considera-se interrompida efetivando-se a citação e não por decorrência do despacho 
ordenatório da citação. Interpretação das disposições legais aplicáveis.  

3. Precedentes jurisprudenciais.  

4. Recurso provido."  

(STJ, 1a Turma, RESP 179750-SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJU 23/09/2002).  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONCEITO. REQUISITOS. 

GARANTIA DO JUÍZO. DEVIDO PROCESSO LEGAL.  

1 - A exceção de pré-executividade é uma espécie excepcional de defesa específica do processo de execução, ou seja, 

independentemente de embargos do devedor, que é ação de conhecimento incidental à execução, o executado pode 

promover a sua defesa pedindo a extinção do processo, por falta do preenchimento dos requisitos legais. É uma 

mitigação ao princípio da concentração da defesa, que rege os embargos do devedor.  

2 - Predomina na doutrina o entendimento no sentido da possibilidade da matéria de ordem pública (objeções 

processuais e substanciais), reconhecível, inclusive, de ofício pelo próprio magistrado, a qualquer tempo e grau de 

jurisdição, ser objeto da exceção de pré-executividade (na verdade objeção de pré-executividade, segundo alguns 

autores que apontam a impropriedade do termo), até porque há interesse público de que a atuação jurisdicional, com o 

dispêndio de recursos materiais e humanos que lhe são necessários, não seja exercida por inexistência da própria ação 

¾ por ser ilegítima a parte, não haver interesse processual e possibilidade jurídica do pedido; por inexistentes os 

pressupostos processuais de existência e validade da relação jurídica-processual e, ainda, por se mostrar a autoridade 
judiciária absolutamente incompetente.  

3 - Há possibilidade de serem argüidas também causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente 

(v.g. pagamento, decadência, prescrição, remissão, anistia etc.) desde que desnecessária qualquer dilação probatória, 

ou seja, desde que seja de plano, por prova documental inequívoca, comprovada a inviabilidade da execução.  

4 - Isso não significa estar correta a alegação, de certa forma freqüente principalmente em execuções, de que, com a 

promulgação da atual Constituição Federal, a obrigatoriedade da garantia do juízo para oferecimento de embargos 

monstrar-se-ia inconstitucional, tendo em vista a impossibilidade de privação de bens sem o devido processo legal. É 

certo que o devido processo legal é a possibilidade efetiva da parte ter acesso ao poder judiciário, deduzindo pretensão 

e podendo se defender com a maior amplitude possível, conforme o processo descrito na lei. O que o princípio busca 

impedir é que de modo arbitrário, ou seja, sem qualquer respaldo legal, haja o desapossamento de bens e da liberdade 

da pessoa. Havendo um processo descrito na lei este deverá ser seguido de forma a resguardar tanto os interesses do 

autor, como os interesses do réu, de forma igualitária, sob pena de ferimento de outro princípio constitucional, qual 

seja, da isonomia, que também rege a relação processual.  

5 - No caso dos autos, a apreciação da nulidade do título, nesta via excepcional, mostra-se impossível, o que, no 

entanto, poderá ser feito por meio da propositura dos embargos à execução, após garantido o juízo.  

6 - Agravo de Instrumento improvido."  

(TRF-3, 4ª Turma, AG 2001.03.00.014099-7-SP, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 03/09/2003, DJU 29/10/2003).  
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA LIDE. POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA.  

1. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.  

2. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 
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cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.  

3. In casu, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, uma vez 

que a sede da mesma não foi localizada, e esta nem mesmo atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

A referida empresa encontra-se, ainda, com o CNPJ cancelado.  

4. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao 

débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. Precedentes: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

1999.03.99.092929-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 21.11.2001, DJU 15.01.2002, p. 849; TRF4, Turma de Férias, 

AG n.º 9604160532, Rel. Juíza Tania Terezinha Cardoso Escobar, j. 11.07.96, DJ 31.07.1996, p. 53136.  

5. A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, criado pela doutrina e jurisprudência, para casos em 

que o direito do executado é aferível de plano, independentemente de dilação probatória.  

6. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.  

7. Embora, a princípio, prescrição e decadência sejam matérias cognoscíveis em sede de exceção de pré-executividade, 

estas devem ser aferíveis de plano, o que não ocorre na hipótese dos autos, devendo o exame da questão ser realizado 

em sede de embargos porque depende de dilação probatória, considerando-se que a agravada, instada a manifestar-se 
sobre a referida exceção, entendeu que o débito encontra-se exigível. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

403073/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 02.04.2002, DJ 13.05.2002, p. 204; TRF3, 4ª Turma, AG n.º 

2001.03.00.014099-7, Rel. juiz  

Manoel Álvares, j. 03.09.2003, DJU 29.10.2003, p. 126.  

8. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado."   

(TRF-3, 6ª Turma, AG 2003.03.00.054413-8-SP, Rel. Juíza Consuelo Yoshida, j. 24/03/2004, v.u., DJU 16/04/2004).  

 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso para que, no primeiro grau de jurisdição, seja analisada a alegação de 

prescrição. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023639-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023639-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CONFECCOES DUJAES LTDA 

ADVOGADO : NILSON JOSE FIGLIE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05211951419984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que reconheceu a prescrição em relação à pretensão de 

inclusão dos sócios da executada no polo passivo da lide. 

A agravante sustenta a inocorrência da prescrição. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento nos termos do regime previsto no artigo 543-C, do CPC, no 

sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir: 
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"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 

INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II 

do CPC. 

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional 

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 
5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi 

formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 

anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia 
fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 

26/10/2007 p. 355) 

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada." 

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar da 

citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para afastar a 

imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do 

STJ. 

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser 

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica. 

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido 
porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução irregular 

tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se 

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica que 
deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 

4. Recurso especial não provido." 

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009, 

destaquei) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. 
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. 

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. 

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a 

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a 

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a 
contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN." (REsp 

702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007). 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 
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PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO 

RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 

20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.06.2005. 

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 
tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, DJ 

16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005. 

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em 15/09/2003. 

Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime 
previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser 

julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

6. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. 

PRESCRIÇÃO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. 

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC, de 

relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe 07/12/2009. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei) 

Na hipótese dos autos, a decisão hostilizada está de acordo com o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

A empresa executada foi citada em data anterior a 18 de outubro de 1999 - data em que determinada a expedição de 

mandado de penhora e avaliação (fls. 21). 

Em 02 de dezembro de 2009, a exeqüente requereu a inclusão dos sócios no pólo passivo da lide (fls. 97/98). 
Logo, naquela oportunidade, havia decorrido o prazo prescricional para o redirecionamento da execução. 

Com estas considerações, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023647-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023647-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JULIO BILENKY e outro 

ADVOGADO : CAIO AMURI VARGA e outro 

AGRAVADO : PECA E SIRVA-SE REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA 

PARTE RE' : ELAINE CRISTINA ROCATTO 

 
: JOEL ORTIZ DE ASSIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00066029020054036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão 

do sócio do passivo da lide (fls. 282/284). 

A agravante sustenta que o agravado exercia cargo de gerência à época do fato gerador, a ensejar, a teor do que aduz, o 

provimento deste recurso. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo. 

 

DECIDO. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Desde logo, transcrevo o disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis: 

 

"Art. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."  

 

Logo, consoante a dicção do dispositivo transcrito, a atribuição de responsabilidade tributária aos sócios tem como 

pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 
Além dos dizeres do artigo em comento, a identificação da responsabilidade dos sócios aporta no exame da questão 

relativa à dissolução irregular da sociedade, mas a configuração dela não se colhe em movimento único. 

In casu, não houve constatação da dissolução irregular da sociedade, visto que não foi determinada a citação por oficial 

de justiça. 

Logo, o redirecionamento não era factível. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO 

COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

(...) 

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para 

fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira 

Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 
encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2010, 

DJe 26/03/2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. 

1. Há entendimento desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a empresa não 

funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o 

redirecionamento aos sócios-gerentes.(...)" 

(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/02/2010, DJe 18/02/2010) 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - 

PRECEDENTES. 

(...) 
4.A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida.(...)" 

( STJ- Resp nº 1074497-SP, DJU de 03.02.2009, rel. Min. Humberto Martins) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso, por fundamento 

diverso. 

Comunique-se ao magistrado singular. 

Deixo de determinar a intimação da parte agravada, porquanto não instaurada a relação jurídico-processual. 

Intime-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
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Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023717-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023717-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ADILSON JOAQUIM LOPES 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DE GOUVEA e outro 

CODINOME : ADILSON JOAQUIM LOPEZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : MEMOPAR COML/ LTDA e outros 

 
: RUY ARNONI 

 
: FERNANDO APARECIDO PINTO 

 
: MARIO JESUS FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00314115220024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, afastando a 

ocorrência de prescrição em relação à pretensão de inclusão do sócio da executada no pólo passivo da lide. 

Sustenta o agravante a ocorrência de prescrição, pugnando pela extinção do feito executivo 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento nos termos do regime previsto no artigo 543-C, do CPC, no 

sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir: 

 
"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 

INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II 

do CPC. 

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional 

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 
para os sócios. 

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi 

formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 

anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia 
fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 

26/10/2007 p. 355) 

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada." 

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar da 

citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para afastar a 
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imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do 

STJ. 

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser 

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica. 

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido 

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução irregular 

tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se 

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica que 
deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 

4. Recurso especial não provido." 

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. 
2. Agravo regimental improvido." 

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009, 

destaquei) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. 

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. 

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a 

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a 

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a 
contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN." (REsp 

702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007). 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO 

RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 

20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.06.2005. 

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 
tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, DJ 

16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005. 

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em 15/09/2003. 

Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime 

previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser 
julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

6. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. 

PRESCRIÇÃO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. 

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC, de 

relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe 07/12/2009. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei) 
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Na hipótese dos autos, a decisão hostilizada está de acordo com o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

A empresa executada foi citada em 20 de agosto de 2003 (fl. 69), na pessoa de seu representante legal. 

Em 26 de junho de 2008, a exequente requereu a inclusão do sócio Adilson Joaquim Lopez no pólo passivo da lide (fls. 

97/99). 

Logo, naquela oportunidade, não havia decorrido o prazo prescricional para o redirecionamento da execução. 

Com estas considerações, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024063-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024063-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AMARILDO AMARAGI e outro 

 
: TERESA APARECIDA DUTRA CAMARGO 

ADVOGADO : JOSE OCLAIR MASSOLA 

INTERESSADO : GASPAR REINALDO AGUILHEIRA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 11.00.00003-9 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão proferida por Juízo Estadual que declarou a incompetência e 

determinou a remessa da execução fiscal e dos embargos de terceiro para a Justiça Federal. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

No caso concreto, a qualidade do devedor não é determinante para a definição de competência. O débito, objeto da 

execução, é tributário. 

 

Não existe vara da Justiça Federal em Itápolis. Portanto, a competência para processar e julgar a execução fiscal é da 

Justiça Estadual. 

 

A legislação: 

 

Constituição Federal:  

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as casas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 
federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual."  

Lei Federal n.º 5.010/96:  

"Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são 

competentes para processar e julgar:  

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas 

Comarcas;" 

 

Neste sentido: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA NACIONAL. JUSTIÇA ESTADUAL. 

EMBARGOS DE TERCEIROS. CONEXÃO. ART. 1.049 DO CPC. ART. 15, I, LEI 5.010/66. ART. 109, § 3º CF/88. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 591/1026 

1. A delegação de que trata o art. 15, I, da Lei 5.010, de 1966, prevista no art. 109, § 3º da Constituição, abrange 

também as ações paralelas à execução fiscal promovida pela Fazenda Pública Federal, pois quebraria toda a lógica 

do sistema processual distribuir a juízos diferentes a competência para a ação e a competência para a oposição.  

2. Assim, por imposição do sistema, é de se entender que o juiz de direito ao qual for delegada a competência para a 

ação de execução, será também competente para as ações decorrentes e anexas a ela. 3. Deve ser observado, também 

nesses casos, o disposto no art. 1049 do CPC. 4. Conflito conhecido e declarada a competência do Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região, o suscitado". 

(CC 34.513/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/11/2003, DJ 

01/12/2003, p. 255) 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024277-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024277-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MEDLEY IND/ FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00085664820114036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que concedeu o pedido de antecipação de tutela, para que a 

ausência de entrega da DIPJ, do ano-base de 2009, por parte da empresa incorporada GFN Empreendimentos e 

Participações S.A, não constitua óbice à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa em favor da agravada. 

 

É uma síntese do necessário 

 

A respeito do tema: 

 

"PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. ERRO DE FATO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO DOS ACLARATÓRIOS. DESCUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. DIREITO À CND. PRECEDENTES DE AMBAS AS 

TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO. 1. Cuida-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda 

Nacional contra acórdão que negou provimento agravo regimental para manter decisão monocrática que aplicou a 

Súmula 284 do STF, ao entendimento de que o apelo especial é deficiente por não terem sido indicados os dispositivos 

de lei federal que foram violados pelo julgado regional. 2. É possível, em sede de embargos de declaração, a correção 

de erro de fato, especialmente, se o provimento embargado partir de premissas distantes da realidade delineada no 

processado. Na espécie, a decisão singular, confirmada pelo Colegiado da Primeira Turma, fundamentou-se em 

premissa fática equivocada, pois, efetivamente, nas razões do recurso especial de fls. 179/184, a recorrente apresentou 

de forma específica os dispositivos de lei federal que afirma violados pelo acórdão do TRF da 4ª Região. Ante tal 

constatação, deve-se afastar o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal. 3. O acórdão regional apresentou 

os seguintes fundamentos: a) de acordo com a inteligência do art. 205 do CTN, somente a partir da formalização do 

crédito tributário é que a autoridade fiscal poderá recusar-se ao fornecimento de certidão negativa de débitos; e b) na 

espécie, o simples descumprimento de obrigação acessória (entrega de DCTF e DIPJ) não caracteriza óbice à 

expedição da CND vindicada. 4. É entendimento deste Tribunal de a mera alegação de descumprimento de obrigação 

acessória, no caso, entrega de DCTF e DIPJ, não legitima a recusa ao fornecimento de certidão de regularidade 

fiscal (CND), mormente se não constatada a existência de débito vencido em favor da Fazenda, devidamente 
constituído. Precedentes: (REsp 831.975/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 5/11/2008, REsp 944.744/SC, Rel. Min. 
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Luiz Fux, DJ de 7/8/2008, Edcl No AgRg no Ag 449.559/SC, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 24/06/2008, REsp 

1.074.307/RS, Desta Relatoria, DJ de 5/3/2009). 5. Embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional acolhidos 

para afastar a aplicação da Súmula 284 do STF e, na sequência, negar provimento ao recurso especial". 

(EARESP 200800499411, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 03/12/2009- grifos nossos ) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-EN. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE RECUSA NO 

FORNECIMENTO DA CERTIDÃO. 1. A obrigação acessória, se não cumprida, deve ser convertida em obrigação 

principal, através de lançamento administrativo (artigo 142 do CTN). 2. O descumprimento de obrigação acessória, 

relativamente a não entrega de DIPJ - Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica, não é 

óbice ao fornecimento de Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa, se ausente a constituição 
do crédito, pelo lançamento. 3. É líquido e certo o direito da impetrante na extensão em que concedida a ordem, daí 

por que nada há a ser retificado na r. sentença apelada. 4. Precedentes". 

(REOMS 200561000081904, JUIZ CLAUDIO SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 03/10/2007 - grifos nossos). 

No presente caso, verifica-se que não foi noticiada nenhuma eventual constituição de crédito tributário, em virtude do 

descumprimento da obrigação da entrega do DIPJ. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 
Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024341-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024341-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BELMETAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : OSMAR ELY BARROS FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00108288320114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação mandamental, 

deferiu a liminar. 
Conforme consta do banco de dados desta e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão pela 

qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024622-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024622-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ELAINE LAGO MENDES PEREIRA 

ADVOGADO : ELAINE LAGO MENDES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : DISTRIFLEX IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00067508220034036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que determinou a expedição de ofício ao BACENJUD para a 

penhora de numerário até o limite do crédito executado. 
É uma síntese do necessário. 

A decisão agravada, de fl. 294 (originariamente fl. 255), não aborda a questão relativa à nulidade de citação, matéria 

esta que deve ser suscitada e apreciada em primeira instância. 

Quanto à alegação de prescrição, trata-se de matéria de ordem pública que pode ser analisada a qualquer tempo, porém 

a questão igualmente deve ser submetida, com precedência, ao primeiro grau de jurisdição, de modo a propiciar a oitiva 

da Fazenda, que poderá alegar, em tese, eventual causa interruptiva do curso prescricional, o que não ocorreu no caso 

concreto. 

Estou a afirmar que as alegações fincadas nesta via recursal devem ser objeto de exceção de pré-executividade, que não 

foi oposta em primeira instância.  

Por fim, quanto à discussão da penhora - pesquisa ou bloqueio, que lhe são preliminares - sobre dinheiro depositado em 

sistema eletrônico de dados, há jurisprudência dominante sobre o tema no Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 
1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 
(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, 

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da 

Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC, e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras 

(mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos 

os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas. 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
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655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

(...) 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 
(...) 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010). 

No caso concreto, a ordem judicial, para a pesquisa, o bloqueio ou a penhora do ativo, é posterior a 21 de janeiro de 

2.007. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025274-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025274-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SOELBRA SOCIEDADE ELETROQUIMICA BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO ROMANO BELLUCI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00691026620034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu a penhora no rosto dos autos da ação ordinária nº 

0662661-05.1985.403.6100, com fundamento na existência de penhora precedente. 

É uma síntese do necessário. 

"Lei de Execução Fiscal: Artigo 15: "Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: II - à Fazenda Pública, a 

substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11 (...)". 

A lei legitima a pretensão da Fazenda Pública. A existência da execução fiscal qualifica a opção do credor público entre 

dois bens, sendo certo que, afetado um deles, o outro voltará à livre disposição do devedor. 
Por estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau. 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025828-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025828-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : PAGE IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO GALAFASSI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00181224720054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 183/187 - Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é 

incabível a interposição de agravo regimental. 

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025938-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025938-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COSAN S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO 

 
: HEBERT LIMA ARAUJO 

 
: PEDRO INNOCENTE ISAAC 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00020174920074036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em sede de 

ação de execução fiscal, indeferiu a substituição da penhora. 

Às fls. 16 e v., deferi o efeito suspensivo requerido, a fim de que fosse imediatamente procedido o bloqueio dos 

dividendos a serem distribuídos pela empresa devedora. 

Às fls. 289/290, a agravada informou que a agravante não cumpriu o disposto no artigo 526 do CPC. 

DECIDO: 

Dispõe o artigo 526 do CPC: 

"O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do processo, de cópia da petição do agravo de 

instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a relação dos documentos que instruíram o recurso." 

 

O não cumprimento do disposto no artigo 526 do CPC, desde que arguido e provado pelo agravado, importará 
inadmissibilidade do agravo, nos termos do parágrafo único do referido artigo. 

Isto porque o direito não socorre aos que dormem. 

Conforme se depreende do documento de fls. 292 destes autos - fls. 593 da ação originária, a agravante não cumpriu o 

determinado no artigo 526 da lei processual, razão pela qual não deve ser este recurso admitido. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025955-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025955-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LINK S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00109864120114036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que determinou a aceitação, pela autoridade impetrada, de carta de 

fiança bancária, com a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários e, em consequência, autorizou a expedição de 

certidão positiva de débito, com efeito de negativa. 

É uma síntese do necessário. 

A agravada ofereceu, em ação cautelar, a título de caução, carta de fiança bancária (fls. 58). 

Há jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema: 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. CAUÇÃO. POSSIBILIDADE. 
1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, 

para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa (Precedentes do STJ: EREsp 574.107/PR, DJ 07.05.2007; 

REsp 940.447/PR, DJ 06.09.2007; e EREsp 779.121/SC, DJ 07.05.2007). 

2. O artigo 206, do CTN, dispõe que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a 

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 

exigibilidade esteja suspensa". A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal, é 

equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida. 

3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de 

eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de 

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente ainda. 

4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens suficientes à 

garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito tributário. 

Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta 

condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente. 

5. Mutatis mutandis, o mecanismo assemelha-se ao previsto no art. 570 do CPC, por força do qual o próprio devedor 
pode iniciar a execução. Isso porque, as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem extintas pelo 

cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele edificadas. 

6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia 

prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão. 

7. Embargos de divergência desprovidos". 

(EREsp 568209/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14.05.2008, DJe 23.06.2008). 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. ARTS. 206 E 151 DO CTN. CAUÇÃO. CERTIDÃO 

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. 
1. A Seção de Direito Público do STJ firmou o entendimento de ser possível ao contribuinte, após o vencimento da sua 

obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito 

de negativa. Arts. 206 e 151 do Código Tributário Nacional (EREsp n. 815.629/RS, relatora p/ o acórdão Ministra 

Eliana Calmon, DJ de 6.11.2006). Ressalva de entendimento pessoal do relator em sentido diverso. 

2. Embargos de divergência acolhidos". 

(EREsp 574107/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.03.2007, DJ 

07.05.2007 p. 269). 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL. EXPEDIÇÃO 

MEDIANTE OFERTA DE GARANTIA, NÃO CONSISTENTE EM DINHEIRO, EM AÇÃO CAUTELAR. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 
1. Ao julgar os EREsp 815629/RS, relatora para acórdão Ministra Eliana Calmon, DJ de 06.11.2006, a 1ª Seção 

decidiu, por maioria, ser possível, mediante ação cautelar da devedora, antes da ação de execução fiscal, oferecer 

garantia consistente em bens penhoráveis do seu ativo como forma de suspender a exigibilidade do crédito tributário e 

obter certidão positiva com efeito de negativa de débito. Ressalva de entendimento pessoal em sentido contrário, 

manifestado como relator do RESP. 575.002/SC, 1ª Turma, DJ de 26.09.2005. 

2. Embargos de divergência a que se nega provimento". 

(EREsp 823478/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14.02.2007, DJ 

05.03.2007 p. 261). 
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Por estes fundamentos, nego seguimento ao presente recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remeta-se o feito ao digno Juízo de 1º grau.  

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026128-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026128-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : HIGUERA E HIGUERA LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00074580620114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HIGUERA E HIGUERA LTDA. em face de decisão que, em exceção 

de pré-executividade, rejeitou a arguição de prescrição dos créditos em execução (fls. 18/27). 

A agravante sustenta a ocorrência da prescrição. 

Requer o efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." 

 

A questão posta a exame é a prescrição relativa a crédito tributário que foi objeto de parcelamento. 

O E. Superior Tribunal de Justiça entende que "interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do débito e 

pedido de seu parcelamento por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da 
data do inadimplemento do parcelamento", confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. PARCELAMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO. 

INADIMPLÊNCIA. CAUSA INTERRUPTIVA DO LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN. 

1. Hipótese em que se discute o termo inicial do prazo prescricional para a exigência dos tributos sujeitos ao regime do 

REFIS (se na data do inadimplemento do parcelamento, ou na data da exclusão do contribuinte). 

2. O entendimento do acórdão recorrido se encontra em consonância com a orientação pacificada nesta Corte de que, 

uma vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força 

da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do 
parcelamento. Precedentes: (AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 20/11/2008, DJe 15/12/2008; REsp 762.935/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 9.12.2008, Dje 17.12.2008; AgRg no Ag 976.652/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 

julgado em 3/9/2009, DJe 14/9/2009). 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1222267/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 28/09/2010, DJe 07/10/2010). 

 
Conforme dizer da própria agravante, ela aderiu ao parcelamento, com interrupção do prazo prescricional em 

31/08/2004 e reinício em 31/09/2004, mas não trouxe documentos comprobatórios aos autos. 

Se comprovadas as datas indicadas, poderíamos afirmar a não ocorrência da prescrição, haja vista que de 31/09/2004 até 

a data da propositura da ação de execução, em 31/03/2005 (fl. 61), não decorreu prazo superior a cinco anos. 

Logo, ausentes os documentos necessários à aferição, de plano, da ocorrência da prescrição, não há como se infirmar a 

decisão agravada, devendo a questão ser dirimida pelas vias próprias, quais sejam, os embargos à execução. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.  
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São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026935-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026935-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : LIX EMPREENDIMENTOS E CONSRUCOES LTDA e outros 

 
: PEDRALIX S/A IND/ E COM/ 

 
: LIX INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A 

 
: LIX CONSTRUCOES LTDA 

 
: CBI INDL/ LTDA 

 
: CBI CONSTRUCOES LTDA 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00058255519994036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que reconheceu a formação de grupo econômico 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Há indícios de formação de grupo econômico de fato entre a agravante e suas controladas e/ou coligadas. Lix 

Empreendimentos Administração de Negócios Ltda foi autorizada a vender imóveis para pagar débito da agravante com 
o Banco Itaú e Banco de Crédito Nacional (fl. 379). 

 

A controladora apresentou resultado operacional negativo em 31 de dezembro de 2010 (fl. 367). No entanto, apresentou 

créditos junto às controladas no valor de R$ 55.537.000,00 (fls. 364) em 31 de março de 2011. 

 

Há, portanto, sinais de confusão patrimonial a justificar a inclusão. 

 

De outra parte, "todas as empresas atuam em áreas afins (construção civil) e um grupo de acionistas partilha a 

administração das sociedades, a saber: Moacyr Egydio Penteado, Moacyr da Cunha Penteado, Fausto da Cunha 

Penteado, José Carlos Valente da Cunha, Luciano Braga da Cunha, Maria Braga da Cunha Marri, Hélio Duarte de 

Arruda Filho, Renato Antunes Pinheiro, Renato Paulo Henry Neto Leôncio Menezes, Maurício da Matta Funiel" (fl. 

423). 

 

Por fim, não obstante a questão relativa à prescrição possa ser apreciada de ofício, observo que a matéria não foi 

deduzida nem apreciada em 1º grau de jurisdição, o que torna temerário o exame da controvérsia nesta via recursal, 

lembrando que o exame deste tema demanda, por cautela, oitiva prévia da União, inclusive para fins de apuração de 

eventual causa interruptiva do movimento prescricional. 
 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

 

Comunique-se. 

 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027697-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027697-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JULIO CARLOTTO CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00058625519994036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de execução do julgado referente aos honorários 

advocatícios, indeferiu pedido de inclusão do sócio no pólo passivo da execução, por considerar que a mera não 

localização da empresa, ainda que certificada por Oficial de Justiça não possui o condão de comprovar a dissolução 
irregular da sociedade. 

Sustenta a agravante, em síntese, que caracterizada a ocorrência da dissolução irregular, resta legitimado o pedido de 

redirecionamento. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido do cabimento do redirecionamento da execução em casos de 

dissolução irregular da sociedade. 

 

Trago, a propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ARGUMENTOS GENÉRICOS. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 284 DO STF. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. INDÍCIO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. SÚMULA N. 435 DO STJ. 
1. A alegada violação ao art. 535 do CPC foi realizada de forma genérica, sem a indicação de quais seriam as teses ou 

dispositivos legais sobre os quais o Tribunal de origem não teria se manifestado. Assim, não é possível conhecer do 

recurso especial no ponto, haja vista a incidência da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. 

2. O Tribunal de origem - ao confirmar a decisão do juiz que indeferiu o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes, a despeito da existência de indício de dissolução irregular da empresa - adotou tese diametralmente 

opostas à orientação pacificada nesta Corte e consolidada nos termos da Súmula n. 435 do STJ: "presume-se 

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido". 

(STJ; REsp 1246851 / RJ; 2ª Turma; Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 05/05/2011).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para 

o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

2. A análise das questões referentes ao alegado cerceamento de defesa, à data de exclusão da parte agravante do 
quadro societário e ao grau de sua responsabilidade, em contraposição ao que remanesceu decidido pelo Tribunal de 

origem, requer reavaliação do conjunto fático-probatório, o que é vedado na via especial, conforme enunciado 

sumular 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido". 

(STJ; agRg no Ag 1261677 / RS; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 07/04/2011). 

 

Ressalto, por oportuno, que restou evidenciada a dissolução irregular da empresa executada, a teor das Certidões de fls. 

141/142, motivo pelo que cabível o redirecionamento da execução. 
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IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

V - Intime-se a Agravada, em nome de seu representante legal, no endereço de fls. 84, nos termos e para os efeitos do 

art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027710-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027710-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AMILTON DE SOUZA PIRES e outros 

 
: AIRTON DE SOUZA PIRES JUNIOR 

 
: RUTH BEDUSQUE PIRES 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE LIMA BERTONI e outro 

AGRAVADO : DROGARIA NOVO HORIZONTE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00710331220004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal em face de decisão que, em exceção de pré-

executividade, excluiu os sócios do pólo passivo da execução fiscal, ao fundamento de prescrição da pretensão 

executiva em face dos sócios (fls. 295/296). 

A agravante sustenta a não ocorrência da prescrição. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento com base no art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão consolidada, consoante a dicção da Súmula 

393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." 

Nestes autos, a questão posta é a ocorrência da prescrição da pretensão executiva em face dos sócios. 
Entretanto, preliminarmente, convém anotar que a citação da executada ocorreu em 2001 e o primeiro pedido de 

redirecionamento da execução, em 19/03/2003, em virtude da falência da executada (fls. 78/79). 

Não houve apreciação pelo Juízo Singular e, em 25/11/2005, novamente a exequente requereu a inclusão dos sócios 

com fundamento na responsabilidade solidária, nos moldes do art. 13 da Lei n. 80620/1993. 

O MM. Juízo a quo indeferiu a pretensão, ao entendimento de não ser cabível o redirecionamento antes do término do 

processo falimentar (fl.163). 

Encerrado o processo de falência, a União postulou a inclusão dos sócios (fls. 166/167), sendo indeferida a postulação 

(fls. 172/175). 

Dessa decisão, a exequente interpôs o agravo de instrumento n. 2006.03.00.103067-0, que restou provido por esta 

Corte, conforme julgamento efetivado em 24/04/2008 (fls. 199/200), tendo o MM. Juízo monocrático determinado a 

inclusão dos sócios no pólo passivo em 30/03/2009 (fl. 202). 

Os sócios interpuseram exceção de pré-executividade, argüindo a prescrição da pretensão de redirecionamento e a 

ausência dos requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional (fls. 255/262). 

Acolhida a prescrição (fls. 295/296), a exeqüente interpôs o presente agravo de instrumento. 

Nesta oportunidade, já não subsistem os fundamentos daquele v. acórdão, eis que a falência não autoriza o 

redirecionamento automático para o sócio-gerente, porque a empresa foi extinta com o aval da justiça. 

A demonstração das condições previstas no art. 135 do CTN é imprescindível, cabendo ao Fisco a prova, conforme a 
jurisprudência sedimentada pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 572175/PR, DJ 05/11/2007, rel. 

Min. Humberto Martins; EDcl no REsp 361656/SP, DJ 11/04/2006, rel. Francisco Peçanha Martins). 

In casu, a exeqüente noticiou a decretação da falência da empresa e limitou-se a requerer a inclusão dos sócios, sem 

apresentar provas de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos 

do artigo 135, III, do CTN. 

Portanto, evidencia-se a ilegitimidade passiva dos sócios, ora agravados, que deve ser reconhecida de ofício, por ser 

matéria de ordem pública, passível de reexame, enquanto o processo estiver em curso ( STJ, AgRg no REsp 

1120225/PR, Ministra Laurita Vaz, j. 09/03/2010, DJe 05/04/2010). 
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Resta, pois, prejudicado o exame da prescrição da pretensão executiva diante dos sócios, devendo ser mantida a decisão 

impugnada, que determinou a exclusão dos sócios, por fundamentos diversos. 

Assim, em consonância com a jurisprudência assente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estão ausentes os 

pressupostos autorizadores da inclusão dos referidos sócios no pólo passivo da lide. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028232-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028232-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GRACE KELLY CONCEICAO SEMEDO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PARRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00137491520114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 
modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de "writ", deferiu a medida "initio litis", para determinar 

à Autoridade Impetrada que proceda ao cancelamento da inscrição do CPF nº 227.133.038-69, expedido em nome da 

impetrante, desde que obtido mediante a apresentação do RG nº 37.128.161-14, bem assim a expedição de novo registro 

e respectivo cartão, por considerar que restou devidamente comprovada pela Secretaria Pública do Estado de São Paulo, 

que o referido CPF foi obtido mediante fraude, perpetrada pela própria irmã da impetrante, com a utilização de 

documento de identidade obtido mediante o uso de certidão alheia, o que possibilita a providência deferida. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 
Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 
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4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 
II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028259-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028259-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : STATION PARK ESTACIONAMENTO LTDA -ME 

ADVOGADO : ÂNGELA PARRAS e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

AGRAVADO : PSG EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

ADVOGADO : SILVIA TIBIRICA RAMOS SAMPAIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00064558320104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão (fls. 18) que determinou a remessa dos autos à SEDI 

para que a empresa PSG Empreendimentos Ltda. fosse incluída no pólo passivo. 

 

O primeiro provimento jurisdicional (fls. 21/24) determinou a citação da mencionada empresa para integrar a lide. 

Inconformada, a agravante manifestou-se no feito originário, mas a decisão foi mantida (fl. 25). 

 

O gravame adveio com a primeira decisão. A manutenção do provimento jurisdicional precedente e a efetivação do que 

havia sido determinado não autoriza a reabertura do prazo recursal. 

 

A presente irresignação, oferecida em 16 de setembro de 2011 (fl. 02), não pode ser recebida. A decisão efetivamente 

impugnada por este recurso está preclusa. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 603/1026 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028366-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028366-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : VRG LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : JUAN MIGUEL CASTILLO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00046081220114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VRG LINHAS AÉREAS S/A contra decisão que, em ação de 

reintegração de posse, deferiu pedido de liminar, que condicionou à prévia verificação da efetiva desocupação do 

imóvel, para, se confirmado o abandono, proceder à reintegração de posse, em favor da INFRAERO. 

Relata a agravante que a INFRAERO celebrou Contrato de Uso de Área com a empresa S/A VIAÇÃO AÉREA RIO 

GRANDENSE (então sob procedimento de Recuperação Judicial), tendo como objeto sala de atendimento especial ao 
pré-embarque internacional (sala VIP), localizada no aeroporto de Guarulhos, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, 

iniciando sua vigência em 01.05.2004 e término em 30.04.2009. 

Narra ainda que tal contrato teria sido aditado em duas oportunidades, uma para a alteração da razão social de Varig 

S/A para VRG Linhas Aéreas S/A, em razão do Processo de Recuperação Judicial que tramitou no Foro do Rio de 

Janeiro e outra para a prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, nos termos da cláusula 2.1 do 

Contrato, que permitia a prorrogação por igual período. 

Aduz que, em 18/10/2010, a agravada enviou carta concedendo 10 (dez) dias para desocupação da área, uma vez que 

expirado o prazo de concessão de uso, gerando a necessidade de novo processo licitatório na modalidade Pregão 

Presencial. 

Assevera que a conduta da INFRAERO revela-se absolutamente contraditória e incoerente, pois não está concluído o 

procedimento licitatório, ou seja, não há quem ocupe a área e realize os pagamentos atinentes ao seu uso. 

Afirma que o processo licitatório está suspenso em razão de liminar proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível de Guarulhos, 

nos autos da ação ordinária movida pela Junta dos Representantes das Companhias Aéreas Internacionais - JURCAIB 

em face da INFRAERO, o que evidencia a ausência de necessidade da liminar combatida. 

Ressalta que o edital de pregão presencial continha diversas irregularidades formais, tais como a não observância de 

prazos mínimos após alterações e a inadequação da modalidade de licitação eleita. 

Assevera que, em 21.03.2011, a empresa agravada divulgou "errata nº 002/ADSP-4/2011", através da qual promoveu 
significante alteração no Edital de Pregão Presencial nº 043/ADSP-4/SBGR/2011. 

Atesta que, em 22.03.2011, a INFRAERO divulgou a CF CIRC nº 1962/ADSP-4/2011, cujo objeto era a alteração da 

data do Pregão Presencial de 23.03.2011 para 24.03.2011, o que implicou em inobservância aos termos do artigo 4º da 

Lei 10.520/2002. 

Anota que a modalidade de Pregão não é a indicada para o caso em tela, uma vez que esta modalidade deve ser utilizada 

para aquisição de bens e serviços comuns. 

Aduz que a licitação para a concessão de área objeto do litígio tratado no presente recurso deve ser de concorrência, nos 

termos do art. 23 da Lei nº 8.666/93. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Preliminarmente, deve-se destacar que o presente agravo foi interposto contra decisão proferida em ação possessória 

proposta pela Infraero em relação a imóvel situado no Aeroporto de Guarulhos - SP. 

A ação foi aforada perante a Justiça Federal daquela localidade, sendo expresso a esse respeito o artigo 95 do CPC pelo 

qual "Nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é competente o foro da situação da coisa". 

A notícia relativa à propositura de outra demanda questionando o direito à prorrogação do contrato firmado entre as 

partes, não acarreta a incompetência do MM. Juízo "a quo". Nesse sentido os precedentes do C. STJ: 

 
PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. BEM IMÓVEL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA POR CONTINÊNCIA. 

- O foro da situação da coisa é absolutamente competente para conhecer de ação fundadas em direito possessório 

sobre imóveis. 

- Por força da interpretação sistemática dos arts. 95, in fine, e 102, CPC, a competência do foro da situação do 

imóvel não pode ser modificada pela conexão ou continência. É irrelevante, portanto, que anteriormente ao 

ajuizamento da ação possessória pelo adquirente do bem, tenha sido ajuizado outra ação, pelos alienantes, em se 

busca questionar a causa que ensejou a transferência da propriedade dos bens. 
Recurso Especial provido. 
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(REsp 660.094/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 08/10/2007 p. 

261) 

 

Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Reintegração de posse. Competência. Localização do bem. 

1. Competente para o processamento e o julgamento de ação fundada em direito real sobre imóveis é o foro no qual 

localizado o bem. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 560.160/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

03/06/2004, DJ 23/08/2004 p. 231) 

 

Assim sendo, a princípio, regular a propositura da ação perante a referida Subseção Judiciária, e legítimo o direito de 

ação exercido pela agravada, que não pode ser obstado ou condicionado pela propositura de demanda diversa pela 

recorrente. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

No presente caso, numa análise preliminar que se faz da questão jurídica, própria deste momento processual, verifica-se 

que a INFRAERO e a empresa S/A VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE (então sob procedimento de Recuperação 
Judicial) firmaram contrato de concessão de uso de área pública por 60 (sessenta) meses, iniciando-se em 01.05.2004 e 

com término previsto para 30.04.2009 (fls. 60/72). Contudo, após 2 aditamentos, primeiro para alteração da razão social 

de VARIG S/A para VRG LINHAS AÉREAS S/A (fls. 73/75) e outra para prorrogação do prazo contratual por mais 12 

(doze) meses, o contrato teve seu término fixado para 30.04.2010 (fls. 77/78). 

Em que pese a agravante entender que deveria permanecer na posse da área em litígio, não há demonstração de 

verossimilhança que autorize a sua concessão. Ademais, tal questão, embora com reflexos no presente feito, extrapola 

os limites da lide, de natureza exclusivamente possessória. 

E sob este aspecto, o direito não socorre a agravante. Com efeito, a utilização de bem público por particular é restrita 

nos termos da lei, e seu excesso transforma a posse legítima em mera detenção, não protegida pela legislação com o fim 

de assegurar a sua manutenção no bem. Ressalte-se, neste aspecto, que originalmente o contrato objeto da concorrência 

pública tinha o prazo de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado por mais doze meses, totalizando seis anos. 

A agravante foi cientificada do término do contrato em outubro de 2.010, onde a agravada manifestou "que em 

30.04.2010 expirou o prazo de vigência do Contrato em referência, e que as salas VIPS, segundo entendimento do 

Ministério Público Federal, devem ser objeto de licitação por não representarem área operacional. Foi concedido o 

prazo de 10 (dez) dias a partir do recebimento da CF 14418/SBGR (GRCM)2010 para a efetiva desocupação da área 

(fls. 79). 

Portanto, após essa data, resta configurado o esbulho a justificar a reintegração pretendida. 
As demais questões suscitadas não podem ser conhecidas e julgadas em sede de agravo de instrumento, não 

favorecendo de qualquer forma o interesse da agravante que é permanecer na área concedida em contraposição ao 

direito da Infraero de dar à área a destinação que lhe aprouver. 

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia 

da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028391-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028391-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANTONIO VELOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00064792220114036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de "writ", 

deferiu a medida "initio litis", para determinar à autoridade impetrada que refaça os cálculos da autuação referente à 

notificação mencionada, considerando as tabelas e alíquotas de incidência vigentes nas épocas próprias em que 

deveriam ter sido recebidas as parcelas pagas do benefício previdenciário, na forma especificada. 

Sustenta, em síntese, a legalidade da incidência do imposto sobre o montante recebido, consoante regime de caixa, a 

teor da legislação vigente. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Tenho, na esteira de sólida orientação jurisprudencial, por indevida a incidência do IR sobre o valor total dos benefícios 

em atraso, recebidos numa única parcela por ocasião de decisão administrativa ou judicial. Em atendimento aos 

princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva, de rigor a incidência parcial, mês a mês, sob pena 

de dupla oneração do contribuinte. 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STJ: 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO 

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.  
1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.  

2. Insurge-se a FAZENDA NACIONAL contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de 

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício. 

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do 

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o quantum 

total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da autarquia.  

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a 

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade 

contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, sendo descabido 

"puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada por mora da 

Autarquia Previdenciária.  

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ 29.5.2006. 

6. Recurso especial improvido".  
(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 897314, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ DATA: 28/02/2007 

PG:00220). 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE MODO 

ACUMULADO. CASO RECEBIDOS MENSALMENTE ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE ISENTOS. 

IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES.  
1. Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por ÁLVARO 

KIRSCH em face da União Federal e o INSS, objetivando a devolução dos valores retidos a título de imposto de renda 

com a incidência das cominações legais. O autor, em 27/11/1997, requereu a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. Em 29/11/2001, reconhecendo o direito ao benefício, o INSS efetuou o pagamento dos proventos em atraso de 

forma acumulada com retenção de imposto de renda. O questionamento autoral foi no sentido de que, caso as parcelas 

fossem pagas na época própria ou seja, mês a mês, não teria sofrido a referida tributação, razão pela qual pleiteou a 

devolução dos valores recolhidos de forma indevida. A medida antecipatória foi indeferida. Sobreveio a sentença, 

julgando procedente o pedido, condenando a União Federal a restituir ao autor o imposto de renda retido na fonte pelo 

INSS asseverando que: "No presente caso, a retenção do imposto de renda pelo INSS ofende o princípio constitucional 

da isonomia, eis que outros segurados que se encontravam em situação idêntica, porém, que perceberam os proventos 

de seu benefício mês a mês e não de forma acumulada, não se sujeitaram à incidência da questionada tributação. Com 

efeito, não se pode imputar ao segurado a responsabilidade pelo atraso no pagamento de proventos, sob pena de se 
beneficiar o Fisco com o retardamento injustificado do INSS no cumprimento de suas obrigações perante os 

aposentados e pensionistas". (fls. 37/38). Apelaram o INSS e a União Federal. O egrégio Tribunal Regional Federal 

manteve inalterada a decisão singular. Nesta via recursal, a União Federal alega negativa de vigência do art. 12 da Lei 

nº 7.713/88. Em suas razões, aduz que os rendimentos recebidos de forma acumulada é gênero para qualquer tipo de 

renda obtida estando, portanto, sujeita à tributação. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 82.  

2. Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o atendimento 

do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser garantido ao 

contribuinte à isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício estaria isento de 

tributação.  
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3. Ainda que em confronto com o disposto no art. 3º, § único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese confere 

tratamento justo ao caso em comento, porquanto se concedida a tributação tal como pleiteada pela Fazenda estaria-se 

duplamente penalizando o segurado que não recebeu os parcos benefícios na época oportuna.  

4. Precedentes: REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ de 31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ de 28/02/2005.  

5. Recurso especial não-provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 758779, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ DATA: 22/05/2006 PG: 

00164). 

Igualmente, precedente desta E. Corte: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS 

EM ATRASO ACUMULADAMENTE. FAIXA DE ISENÇÃO.  
I - Na esteira dos princípios da eqüidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido de que 

somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais 

valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria aplicável se a percepção dos 

rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.  

II - Caso as parcelas do benefício fossem pagas mês a mês, como era devido, estaria isento o Impetrante, por não ter 

atingido rendimento mínimo para ensejar a exigência fiscal. 

III - Necessidade de se dar tratamento justo ao caso, porquanto impede que o Impetrante seja duplamente onerado, uma 
vez que não recebeu seu benefício na época devida, tendo que recorrer ao Poder Judiciário para tanto, e, ainda, foi 

obrigado a submeter-se a uma tributação a qual não estaria sujeito se tivesse percebido seu benefício oportunamente. 

IV - Remessa oficial e apelação improvidas". 

(TRF 3ª Região, AMS 200761050083784-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 DATA: 10/11/2008). 

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028897-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028897-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SUSPEX INDL/ E COML/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO VIEIRA DE MELO e outro 

AGRAVADO : MAURY FAZZION e outro 

 
: ANA LUCIA MARIOTTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00070333719994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, deferiu parcialmente o 

pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da ação, excetuado o sócio UMBERTO FACION FILHO, por considerar 

a continuidade das atividades da empresa após a sua retirada do quadro societário, afigurando-se descabida sua 

responsabilização pela dissolução irregular posterior. 
Sustenta a agravante, em síntese, a responsabilidade solidária dos sócios, tendo em vista a dissolução irregular da 

sociedade. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

Decido: 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 607/1026 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No que se refere ao redirecionamento da execução, tenho que a inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução 

fiscal requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de convicção, da dissolução irregular e da 

prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, que a justifiquem. 

Verifico da documentação acostada aos autos, que a retirada do quadro societário do sócio UMBERTO FACION 

FILHO ocorreu em 31.08.2001 (fls. 119/122), com posterior registro de alteração do endereço da sede da empresa em 

04.06.2003 e adesão ao REFIS no período de 20.04.2000 a 01.01.2002 (fls. 61/78, 98/101 e 108/111), constando, ainda, 

a entrega de Declarações Anuais do Simples - DAS até 2003 (fls. 112). 

Conquanto inequívoca a dissolução irregular da sociedade, a teor das certidões de fls. 81/82, verifico que restou 

evidenciada a continuidade das atividades da empresa após a retirada do sócio mencionado do quadro societário, 

ocorrida em 31.08.2001, motivo pelo que ausentes os requisitos para concessão do redirecionamento da execução em 

face do referido sócio. 

 

Neste sentido, o entendimento jurisprudencial: 
"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.  

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência 

do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.  

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.  

3. Embargos de divergência acolhidos".  

(STJ; EAg 1105993 / RJ; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO; DJe 01/02/2011).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO 

DA EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIOS QUE NÃO 

DETINHAM PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA  

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.  

1. A controvérsia consiste em saber se cabe - na hipótese de dissolução irregular da sociedade - o redirecionamento da 

execução fiscal contra determinado sócio cujo nome consta da Certidão de Dívida Ativa, ainda que este não exerça 

poder de gerência à época da dissolução irregular.  

2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, 

pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, 
afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade tributária.  

3. Nos presentes autos, ao desprover o agravo de instrumento do INSS, o Tribunal de origem deixou consignado que 

somente após a retirada dos sócios houve a dissolução irregular da sociedade. Em assim decidindo, a Turma Regional 

não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional, e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco 

divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo regimental desprovido".  

(STJ; AgRg no REsp 1060594 / SC; 1ª Turma; Rel. Min. DENISE ARRUDA; DJe 04/05/2009).  

 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028990-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028990-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DEPOSITO DE GAS CHACARA REUNIDAS LTDA 

AGRAVADO : CARLOS FUMIO NISHI e outro 

 
: JULIA EMIKA KUMATA 
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ADVOGADO : JOSE RENATO BOTELHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00032350420054036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-

executividade oposta, para determinar a exclusão dos sócios CARLOS FUMIO NISHI e JULIA EMIKA KUMATA do 

pólo passivo da ação, por considerar a continuidade das atividades da empresa após a sua retirada do quadro societário, 

afigurando-se descabida sua responsabilização pela dissolução irregular posterior. 

Sustenta a agravante, em síntese, a responsabilidade solidária dos sócios, tendo em vista a dissolução irregular da 

sociedade. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

Decido: 
 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No que se refere ao redirecionamento da execução, tenho que a inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução 

fiscal requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de convicção, da dissolução irregular e da 

prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, que a justifiquem. 

Conforme consta dos autos, os débitos exeqüendos referem-se ao SIMPLES, com vencimento no período de 11.08.1997 

a 10.02.2000 (fls. 15/45), com adesão ao REFIS e posterior exclusão em 01.01.2002 (fls. 75, 79/81).  

Conquanto inequívoca a dissolução irregular da sociedade, a teor da certidão de fls. 52, verifico que restou evidenciada 

a continuidade das atividades da empresa após a retirada dos sócios mencionados do quadro societário, ocorrida em 

09.10.1997 (fls. 56/59), motivo pelo que ausentes os requisitos para concessão do redirecionamento da execução em 

face dos referidos sócios. 

 

Neste sentido, o entendimento jurisprudencial: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.  
1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência 

do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.  

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.  

3. Embargos de divergência acolhidos".  

(STJ; EAg 1105993 / RJ; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO; DJe 01/02/2011).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO 

DA EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIOS QUE NÃO 

DETINHAM PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA  

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.  

1. A controvérsia consiste em saber se cabe - na hipótese de dissolução irregular da sociedade - o redirecionamento da 

execução fiscal contra determinado sócio cujo nome consta da Certidão de Dívida Ativa, ainda que este não exerça 

poder de gerência à época da dissolução irregular.  

2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, 

pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, 

afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade tributária.  

3. Nos presentes autos, ao desprover o agravo de instrumento do INSS, o Tribunal de origem deixou consignado que 

somente após a retirada dos sócios houve a dissolução irregular da sociedade. Em assim decidindo, a Turma Regional 
não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional, e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco 

divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo regimental desprovido".  

(STJ; AgRg no REsp 1060594 / SC; 1ª Turma; Rel. Min. DENISE ARRUDA; DJe 04/05/2009).  

 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029040-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029040-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ANTONIO PEREIRA ESTEVES e outro 

 
: CALCADOS PIXOLE LTDA 

ADVOGADO : AMILCAR CAMILLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00056288520094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por ANTONIO PEREIRA ESTEVES e outro contra 

decisão que, em medida cautelar preparatória, manteve a decisão de fls. 487 com a manutenção da indisponibilidade dos 

bens da ré, CALÇADOS PIXOLÉ LTDA., e de seu sócio ANTONIO PEREIRA ESTEVES. 

Requereu a concessão do efeito suspensivo. 

Decido 

A decisão que manteve a decisão de fls. 487 foi prolatada em 13/09/2011, e conta com a seguinte dicção, in verbis: 
 

"Fls. 505/507 - Em face das alegações da Procuradoria da Fazenda Nacional em Santo André e considerando que o 

processo administrativo está em fase de consolidação, mantenho a decisão de fls. 487 com a manutenção da 

indisponibilidade dos bens da ré, Calçados Pixolé Ltda., e de seu sócio, Antonio Pereira Esteves. 

..." (decisão datada de 29/11/2010 - fl. 48 destes autos e fl. 49 dos autos originários)  

Como se vê, esta decisão somente manteve a decisão anteriormente prolatada, não havendo notícia de que o recorrente 

tenha interposto, tempestivamente, agravo de instrumento contra a primeira decisão. 

Demais disso, não foram trazidos à colação o documento de fls. 487 dos autos originários, documento essencial a 

apreciação do presente feito. 

Às fls. 332/334 destes autos - fls. 495/497, o requerente pleiteou que fosse mantida a indisponibilidade tão somente dos 

bens elencados às fls. 170/171, tornando sem efeito a indisponibilidade determinada às folhas dos autos, no tocante aos 

bens do sócio Antonio Pereira Esteves, que equivale a pedido de reconsideração do decisum de fls. 487, mas este pleito 

não suspende nem interrompe o prazo para interposição do recurso, consoante arestos que portam as seguintes ementas, 

in verbis: 

"PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO . AGRAVO. PRAZO. RECURSO ESPECIAL. QUESTÃO 

NOVA SURGIDA NO JULGAMENTO COLEGIADO. OMISSÃO DA DECISÃO RECORRIDA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS INDISPENSÁVEIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO CONHECIMENTO. 

Pedido de reconsideração nem interrompe nem suspende o prazo para interposição do agravo de instrumento, que deve 
ser contado da data em que a parte teve ciência do despacho agravado. 

Se a questão federal surgir no julgamento colegiado, sem que sobre ela tenha o tribunal local se manifestado, como 

percebido na espécie, cumpre ao recorrente ventilá-la em embargos de declaração, sob pena de a omissão inviabilizar 

o conhecimento do recurso especial, por falta de prequestionamento. 

Recurso não conhecido." 

(RESP 7191/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 03/12/1996, publicado no DJU de 10/03/1997) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PRAZO 

I - Consolidado na Jurisprudência da Terceira Turma o entendimento segundo o qual o pedido de reconsideração de 

despacho não suspende o prazo para interposição de recurso. II- Recurso conhecido e provido" 

(RESP 64429/MG, Rel. Min. Waldemar Zveiter, julgado em 11/09/1995, publicado no DJU de 06/11/1995) 

"PROCESSO CIVIL. PRECLUSÃO. 

Preclusa a questão, o pedido de reconsideração não presta para reativá-la. 

Agravo regimental não provido." 

(AGA 240471/SP, Rel. Ari Pargendler, julgado em 26/10/2000, publicado no DJU de 27/11/2000) 

"PROCESSO CIVIL. RECURSOS. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO . REABERTURA DE PRAZO RECURSAL. 

IMPOSSIBILIDADE. DOUTRINA. PRECEDENTES DA CORTE. RECURSO DESACOLHIDO. 

O pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou suspender o prazo recursal que já se iniciou. " 
(RESP 110105/SP, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25/02/1997, publicado no DJU de 24/03/1997) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO . 
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A decisão indeferitória do pedido de reconsideração não reabre o prazo para o recurso. 

Recurso não conhecido." 

(RESP 85483-SP, Min. Ruy Rosado de Aguiar, julgado em 24/06/1996, publicado no DJU de 26/08/1996) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO. CONTAGEM. INÍCIO. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO ISOLADO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

- Apesar de o pedido de reconsideração poder fazer-se simultaneamente com a interposição de agravo, quando feito 

isoladamente, não tem a força de interromper ou suspender prazo recursal." 

(RESP 13117/CE, Min. Hélio Mosimann, julgado em 16/12/1991, publicado no DJU de 17/02/1992) 

Destaco que somente a primeira decisão é passível de agravo, visto que somente ela guarda perfil interlocutório, 

lembrando que não cabe recurso contra a manifestação judicial de fl. 29 (fl. 508 dos autos originários), que apenas 

manteve a indisponibilidade dos bens da ré e do sócio, decisão esta que efetivamente dirimiu ponto controvertido. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029183-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029183-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A 

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 11.00.00046-9 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a MECÂNICA E FUNDIÇÃO IRMÃOS GAZZOLA S/A, em face do R. despacho monocrático que, em 

sede de Embargos à execução fiscal, denegou pedido de diferimento do recolhimento das custas, por considerar 

destituído de elementos idôneos aptos a demonstrar a impossibilidade financeira de seu pagamento. 
Sustenta, em síntese, que não possui condições de arcar com o pagamento imediato das referidas custas, consoante 

balanços apresentados, que indicam os prejuízos acumulados. Pede de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

DECIDO: 
III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que o diferimento do pagamento de custas depende da 

comprovação da impossibilidade financeira alegada, inocorrente in casu. 

Ressalto, por oportuno, que a mera apresentação dos balanços de 2009 e do primeiro trimestre de 2010, no intuito de 

comprovar o acúmulo de prejuízos, não possui o condão de infirmar a sólida fundamentação da r. decisão agravada.  

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DA CAUSA. 

CORRESPONDÊNCIA AO VALOR DA EXECUÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO 

DO PREPARO. LEI ESTADUAL. POSSIBILIDADE. 
1. A Lei nº 9.289, de 04/07/1996 dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de Primeira e Segunda 

Instâncias, afastando o recolhimento de custas processuais, quando houver a interposição de reconvenção ou embargos 

à execução. 

2. Todavia, a presente ação tramita na justiça estadual e, segundo o art. 1º, §1º da Lei 9.289/96, a legislação estadual 

regerá a cobrança de custas nestes casos, devendo ser aplicado o dispositivo 4º, II da Lei Estadual nº 11.608/03, 

conforme dispõe o art. 1º §1º 

da Lei 9.289/96. 
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3. O art. 6º, inciso VI, da Lei do Estado de São Paulo nº 4.952/85, dispunha não incidir a taxa judiciária nos embargos à 

execução. Entretanto, com o advento da Lei Estadual Paulista nº 11.608/03, que começou a vigorar em 1º de janeiro de 

2004, o art. 12, revogou expressamente as disposições em contrário insertas na lei estadual nº 4.952/85. 

4. Precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região (AG. 2004.03.00.057907-8, Des. Fed. Lazarano 

Neto, DJ. 22/03/2005, j. 02/03/2005, p 407; AG 2005.03.00.061737-0, Juiz Luciano de Souza Godoy, DJ 25/05/2006, j. 

09/05/2006, pág 222; AG 2005.03.00.006027-2. Des. Fed. Nery Junior, DJ 29/06/2005, j 08/06/95, p. 269). 

5. O valor da causa, nos embargos à execução, deve guardar correspondência com o valor da execução fiscal, ou seja, o 

montante indicado na Certidão da Dívida Ativa, com os acréscimos legais. 

6. No caso vertente, a agravante tem ajuizada contra si a ação de execução fiscal, em trâmite perante o Juízo de Direito 

do Foro do II Anexo Fiscal da Comarca de Osasco, Estado de São Paulo. Quando da oposição dos embargos à execução 

atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); e na interposição do Recurso de Apelação, em 15/06/2004 (fls. 

92), já na vigência da Lei Estadual nº 11.608/2003, recolheu valor de R$ 62,45 (sessenta e dois reais e quarenta e cinco 

centavos); o d. magistrado determinou a complementação do preparo, após consulta à Contadoria Judicial, que calculou 

referido valor de acordo com o montante devido na execução. 

7. Assim, correta a determinação do d. magistrado de origem, pois é devida a complementação das custas de preparo 

exigidas, nos termos do art. 4º, II, da Lei nº 11.608/03 (dois por cento do valor da causa), quando da interposição do 

Recurso de Apelação, não restando configurada qualquer violação ao art. 5º, inc. XXXVI, do Texto Constitucional. 

8. De outra parte, não houve comprovação da impossibilidade financeira para o recolhimento de citadas custas, de modo 
a possibilitar o diferimento de seu recolhimento para após a satisfação da execução, nos termos do art. 5º, IV, de 

mencionada Lei Estadual. 

9. Agravo de instrumento improvido. 

(AG - 248048 - 200503000770743/SP - TRF 3ª Região - Relatora Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - j. 04/09/2008 - 

DJF3 DATA:20/10/2008).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO - PREPARO - 

DIFERIMENTO - LEI 11.603/2003 - MOMENTÂNEA IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA - NECESSIDADE 

DE COMPROVAÇÃO 
1 - As custas judiciais têm natureza jurídica de taxa e sua isenção deve ser interpretada literalmente como estipula o 

artigo 111, II, do Código Tributário Nacional.Passando a interpretar literalmente o artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96, 

que dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo grau, além de outras providências, 

não se tem dúvida quanto a sua redação. Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas 

ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal. 

2 As custas na Justiça Estadual Paulista eram regidas pela Lei nº 4.952/85 e os embargos à execução eram dispensados 

de pagamento, todavia em 29/12/2003 foi editada a Lei nº 11.608, que exige o recolhimento nessas hipóteses e que é 

aplicável ao caso, os embargos datam de 2007. 

3 A própria Lei nº 11.608/2003 prevê a possibilidade de recolhimento das custas: Artigo 5º - O recolhimento da taxa 
judiciária será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea 

impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial: (...); IV - nos embargos à execução. 

4 Da mesma forma que o juízo recorrido, entendo que os documentos (balanços patrimoniais) acostados aos autos não 

gozam de idoneidade necessária para a presunção de momentânea impossibilidade financeira, posto que produzidos 

pelo próprio contribuinte, sem qualquer chancela oficial. 

5 Existência de várias execuções fiscais não é suficiente para o acolhimento do pedido. 

6 - Agravo de instrumento não provido. 

(AG - 329522 - Processo: 200803000098884/SP - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR - j. 10/07/2008 - 

DJF3 DATA:26/08/2008)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECOLHIMENTO DA TAXA 

JUDICIÁRIA - AÇÃO FISCAL PROPOSTA PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL - COMPETÊNCIA 

DELEGADA - LEI FEDERAL Nº 9.289/96 E LEI DO ESTADO DE SÃO PAULO Nº 11.608/03 - NÃO 

COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA. 
1- São devidas custas judiciais a partir de 1º de janeiro de 2004, tanto nos embargos à execução, como em eventual 

recurso de apelação interposto contra sentença que julga improcedentes aqueles, a teor do artigo 12 da Lei Estadual nº 

11.608/2003, que revogou expressamente as disposições da Lei Estadual nº 4.952/85. 

2- De acordo com o § 1º, do artigo 1º, da Lei Federal nº 9.289/96, "rege-se pela legislação estadual a cobrança de custas 
ajuizadas perante e Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal." 

3- Não restou comprovada, inequivocamente, a momentânea 

impossibilidade financeira do recolhimento das custas, a possibilitar o seu diferimento para depois de satisfeita a 

execução, nos termos do artigo 5º, IV, da Lei Estadual nº 11.608/03. 

4- Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

(AG - 305604 - Processo: 200703000811638/SP - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 14/02/2008 - 

DJF3 DATA:09/05/2008)  

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA ESTADUAL. APELAÇÃO. PREPARO. LEI N. 4.952/85. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA OFERECIMENTO. 
1. Não são devidas custas (preparo) em apelação interposta contra sentença em embargos à execução fiscal processada 

na Justiça Estadual, pois a Lei n. 9.289/96 (RCJF), art. 1º, § 1º, determina que se rege pela legislação estadual a 
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cobrança de custas nas causas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal. No caso dos embargos à 

execução, a Lei Estadual n. 4.952/85, art. 6º, VI, dispõe que não incidirá neles taxa judiciária. Assim, o art. 4º, II, dessa 

lei, que determina o recolhimento de 1% (um por cento) sobre o valor da causa como preparo à apelação, é inaplicável 

aos embargos. Contudo, a Lei Estadual n. 11.608, de 29.12.03, cujo art. 12 revogou a Lei n. 4.952/85, não exclui os 

embargos à execução do regime geral de custas (pelo art. 5º, haveria somente um diferimento quando comprovado, por 

meio idôneo, "momentânea impossibilidade financeira"). Assim, a partir de 29.12.03 tornou-se exigível o recolhimento 

de preparo nos embargos à execução fiscal processados na Justiça do Estado no exercício de jurisdição federal 

delegada. 

2. O prazo para oposição de embargos à execução fiscal se conta da data da intimação da penhora e não da juntada do 

respectivo mandado aos autos. 

3. Descabe invocar o art. 738, I, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 8.953/94, para defender a 

tempestividade de embargos do devedor opostos em execução fiscal, na medida em que, a respeito do tema, há previsão 

específica da Lei n. 6.830/80, a qual prevalece para efeito de condução do processo de execução fiscal, admitindo a 

aplicação subsidiária das regras processuais gerais, somente naquilo em que for omissa. 

4. Rejeitada a preliminar argüida nas contra-razões. Apelação conhecida e desprovida. 

(AC - 339512 - Proc. 96030754862/SP - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW - j. 20/08/2007 - 

DJU 19/09/2007 pag. 444)  

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 
9.289/96 E APLICABILIDADE DA LEI ESTADUAL Nº 11.608/03. FALTA DE PROVA DE INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA. 
I - O recolhimento de custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus é regido pela Lei n.º 

9.289, cujo artigo 7° estabelece a isenção do pagamento de custas na reconvenção e nos embargos à execução. 

II - É aplicável a legislação estadual quanto ao recolhimento de custas processuais, uma vez que a execução fiscal foi 

ajuizada perante vara comum no exercício da jurisdição federal. 

III - O recolhimento da taxa judiciária é disciplinado pela lei 11.608/03, que não dispõe sobre a isenção nos embargos à 

execução, como previa a revogada Lei n.º 4.952/85. No entanto, há previsão de diferimento em relação às custas 

processuais. 

IV -O recolhimento das custas processuais será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por 

meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, o que não se verificou no presente recurso. 

V - Agravo a que se nega provimento. 

(AG - 339666 - Processo: 200803000241875/SP - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF - DJF3 

:30/10/2008)  

Ante o exposto, nego provimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo" 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 
Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029277-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029277-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : OLIVEIRA MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00090324220114036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de ação 

ordinária, deferiu a antecipação de tutela pleiteada, para suspender a exigibilidade dos débitos relativos ao Imposto de 

Renda incidente sobre os benefícios de aposentadoria pagos acumuladamente, eis que devem ser calculados com base 

nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem. 

Sustenta, em síntese, a legalidade da incidência do imposto sobre o montante recebido, consoante regime de caixa, a 

teor da legislação vigente. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
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II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Tenho, na esteira de sólida orientação jurisprudencial, por indevida a incidência do IR sobre o valor total dos benefícios 

em atraso, recebidos numa única parcela por ocasião de decisão administrativa ou judicial. Em atendimento aos 

princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva, de rigor a incidência parcial, mês a mês, sob pena 

de dupla oneração do contribuinte. 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STJ: 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO 

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.  
1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.  

2. Insurge-se a FAZENDA NACIONAL contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de 
forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício. 

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do 

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o quantum 

total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da autarquia.  

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a 

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade 

contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, sendo descabido 

"puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada por mora da 

Autarquia Previdenciária.  

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ 29.5.2006. 

6. Recurso especial improvido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 897314, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ DATA: 28/02/2007 

PG:00220). 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE MODO 

ACUMULADO. CASO RECEBIDOS MENSALMENTE ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE ISENTOS. 

IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES.  
1. Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por ÁLVARO 
KIRSCH em face da União Federal e o INSS, objetivando a devolução dos valores retidos a título de imposto de renda 

com a incidência das cominações legais. O autor, em 27/11/1997, requereu a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. Em 29/11/2001, reconhecendo o direito ao benefício, o INSS efetuou o pagamento dos proventos em atraso de 

forma acumulada com retenção de imposto de renda. O questionamento autoral foi no sentido de que, caso as parcelas 

fossem pagas na época própria ou seja, mês a mês, não teria sofrido a referida tributação, razão pela qual pleiteou a 

devolução dos valores recolhidos de forma indevida. A medida antecipatória foi indeferida. Sobreveio a sentença, 

julgando procedente o pedido, condenando a União Federal a restituir ao autor o imposto de renda retido na fonte pelo 

INSS asseverando que: "No presente caso, a retenção do imposto de renda pelo INSS ofende o princípio constitucional 

da isonomia, eis que outros segurados que se encontravam em situação idêntica, porém, que perceberam os proventos 

de seu benefício mês a mês e não de forma acumulada, não se sujeitaram à incidência da questionada tributação. Com 

efeito, não se pode imputar ao segurado a responsabilidade pelo atraso no pagamento de proventos, sob pena de se 

beneficiar o Fisco com o retardamento injustificado do INSS no cumprimento de suas obrigações perante os 

aposentados e pensionistas". (fls. 37/38). Apelaram o INSS e a União Federal. O egrégio Tribunal Regional Federal 

manteve inalterada a decisão singular. Nesta via recursal, a União Federal alega negativa de vigência do art. 12 da Lei 

nº 7.713/88. Em suas razões, aduz que os rendimentos recebidos de forma acumulada é gênero para qualquer tipo de 

renda obtida estando, portanto, sujeita à tributação. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 82.  

2. Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o atendimento 
do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser garantido ao 

contribuinte à isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício estaria isento de 

tributação.  

3. Ainda que em confronto com o disposto no art. 3º, § único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese confere 

tratamento justo ao caso em comento, porquanto se concedida a tributação tal como pleiteada pela Fazenda estaria-se 

duplamente penalizando o segurado que não recebeu os parcos benefícios na época oportuna.  

4. Precedentes: REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ de 31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ de 28/02/2005.  

5. Recurso especial não-provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 758779, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ DATA: 22/05/2006 PG: 

00164). 
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Igualmente, precedente desta E. Corte: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS 

EM ATRASO ACUMULADAMENTE. FAIXA DE ISENÇÃO.  
I - Na esteira dos princípios da eqüidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido de que 

somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais 

valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria aplicável se a percepção dos 

rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.  

II - Caso as parcelas do benefício fossem pagas mês a mês, como era devido, estaria isento o Impetrante, por não ter 

atingido rendimento mínimo para ensejar a exigência fiscal. 

III - Necessidade de se dar tratamento justo ao caso, porquanto impede que o Impetrante seja duplamente onerado, uma 

vez que não recebeu seu benefício na época devida, tendo que recorrer ao Poder Judiciário para tanto, e, ainda, foi 

obrigado a submeter-se a uma tributação a qual não estaria sujeito se tivesse percebido seu benefício oportunamente. 

IV - Remessa oficial e apelação improvidas". 

(TRF 3ª Região, AMS 200761050083784-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 DATA: 10/11/2008). 

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 
Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029450-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029450-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : VANDEIR NASCIMENTO DE SOUZA 

ADVOGADO : VANDEIR NASCIMENTO DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049861920114036102 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança, 

deferiu parcialmente liminar para determinar que a autoridade impetrada incluísse o impetrante, ora agravado, na lista 

de portadores de deficiência, devendo ser submetido à avaliação prevista no item 12 do edital. 

Relata a União Federal que o ora agravado participou do concurso em questão como candidato não portador de 

deficiência. 
Narra que a deficiência do agravado foi superveniente à data de realização da inscrição. 

Assevera que o edital previa que, no ato da inscrição, fosse apresentado laudo médico no qual deveria constar a espécie 

e o grau da deficiência. 

Alega que a lei ao estabelecer um percentual de cargos e empregos públicos para pessoas com deficiência tenta 

compensar a desigualdade decorrente da limitação física. 

Dessa forma, afirma que são formadas duas listas, razão pela qual é imperioso reconhecer que a deficiência do 

candidato exista por ocasião da prova, sob pena de violação ao princípio da isonomia com os demais candidatos. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores, quais sejam, a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou 

de difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela 

jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão parcial da medida pleiteada, devendo ser 

preservada neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às 

soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do 
processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas. 
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Nesse diapasão, merecem destaque excertos da decisão agravada: 

"... 

Conforme documentos acostados aos autos, o impetrante prestou concurso realizado pelo TRT da 15ª Região, logrando 

classificar-se em 248º lugar, para o cargo de Técnico Judiciário. 

Consta, também, dos autos o laudo médico de fls. 49/50, que o impetrante sofreu, em 13 de outubro de 2009, lesão em 

seu 5º dedo mínimo esquerdo...com uma significativa monoplegia (disfunção/paralisia), em caráter irreversível, 

permanente e definitiva e uma monoparesia complementar, caracterizada por perda da sensibilidade táctil e dolorosa... 

... 

Consoante a descrição do laudo, elaborado por Médico do Trabalho, as sequelas decorrentes da lesão sofrida pelo 

impetrante, em princípio, enquadram-se à descrição do que o ordenamento considera deficiência física. 

Além disso, em reforço desta tese, constata-se que o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região deferiu, em 15 de 

agosto de 2011, a inscrição preliminar do impetrante, para concurso de Juiz do Trabalho Substituto, na condição de 

portador de deficiência, após tê-lo submetido à avaliação (fls. 25). 

... 

No caso concreto dos autos, o que se constata é uma questão muito particular, posto que a deficiência é superveniente 

à inscrição, entretanto, não vislumbro qualquer prejuízo ao Tribunal do Trabalho em acolher o pleito do impetrante. 

Isso porque, não obstante a deficiência, por óbvio, não ter sido avaliada à época da inscrição, como reza o edital, é 

certo que esta formalidade se dá em caráter preliminar. Tanto é assim que o item 12 dispõe que o candidato convocado 
será submetido a uma segunda avaliação, de modo a confirmar, em caráter definitivo, a sua condição de deficiente. 

... 

Desse modo, se os candidatos portadores de deficiência são reavaliados por ocasião da convocação, nada obsta que o 

impetrante passe a figurar na lista especial e submeta-se à avaliação definitiva, quando convocado e, caso não seja 

considerado como tal, permaneça figurando apenas na lista geral. 

Não se pode perder de vista que a situação em comento não configura a concessão de qualquer vantagem ao 

candidato. Não se está utilizando de meio ardil ou expediente malicioso, de modo a prejudicar outros concorrentes, até 

porque o impetrante, no processo seleção, disputou em condições de igualdade, e logrou obter classificação até melhor 

que os portadores de deficiência já convocados. 

Assim sendo, o fato de o infortúnio ter ocorrido após a realização das provas não pode ser invocado como óbice, sob 

pena de infringência aos direitos e tantos outros princípios assegurados pela Magna Carta, em especial, o da 

dignidade da pessoa humana." 

Ainda que cause perplexidade que alguém classificado em 248º lugar no concurso e que pode perfeitamente realizar 

suas provas, sem invocar a situação de deficiente, venha posteriormente a reclamar essa ocorrência para beneficiar-se. 

No entanto, legalmente o direito o socorre. Tanto assim que de pronto, invocando essa deficiência. Logrou inscrever-se 

em quadro paralelo para o concurso de Juiz do Trabalho, o que somente ocorre no geral, quando a deficiência é de 

ambulação total ou parcial. 
Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia da 

decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029523-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029523-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : PRIMEIRA LINHA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA 

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00239589820054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por PRIMEIRA LINHA FACTORING FOMENTO MERCANTIL 

LTDA. contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade. 

Alega a agravante que acostou, aos autos do processo originário, documento comprobatório que atesta o pagamento do 

débito. 

Afirma que não é justo sofrer a execução e ser prejudicada por um equívoco no preenchimento do código da guia. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO.  

Com efeito, verifico que foi ajuizada execução fiscal contra o ora agravante para cobrança de tributos de débitos 

relacionados ao Imposto de Renda. 

Devidamente citado o executado, ora agravante, apresentou exceção de pré-executividade, na qual informou ter 

efetuado o pagamento (fls. 54/66). 

Instada a se manifestar, a Fazenda Nacional, ora agravada, informou que a documentação apresentada pelo executado 

foi analisada e concluiu-se pela manutenção dos débitos. 

A magistrada a quo acolheu a alegação da Fazenda Nacional e rejeitou a exceção de pré-executividade (fl. 171). 

Por conseguinte, a executada interpôs agravo de instrumento, autuado sob o nº 2008.03.00.007063-1, o qual foi negado 

seguimento, pelo então relator (fls. 227/228). 

Inconformada, a ora agravante, atravessou nova petição na qual alegou o pagamento dos valores discutidos (fls. 

195/197). 
Em sua manifestação a Fazenda Nacional, ora agravada, afirmou que a executada havia reiterado as mesmas alegações 

aduzidas anteriormente (fls. 218/219). 

Dada nova vista à exequente para apresentar a análise administrativa do pedido de revisão (fl. 221). 

A União Federal reiterou que a executada, ora agravante, não havia trazido aos autos qualquer documento novo que 

pudesse justificar outra análise e requereu o prosseguimento do feito (fl. 231). 

O MM. Juízo a quo, entendendo que a exequente tinha razão, determinou o prosseguimento da execução (fl. 232). 

A ora agravante, mais uma vez, atravessou petição na alegou que se encontrava na iminência de sofrer constrição em 

seus bens, em virtude de débito já quitado. Asseverou, ainda, que não seria justo ser prejudicada por um equívoco no 

preenchimento do código da guia de recolhimento (fls. 234/238). 

Conclusos os autos, o magistrado singular rejeitou a exceção de pré-executividade (fl. 262). Contra a referida decisão 

que foi interposto o presente recurso. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à concessão do provimento 

postulado. 

A própria agravante admite que preencheu erroneamente a DCTF, o que por si só impossibilita a Fazenda Nacional 
acusar o alegado pagamento junto aos seus registros. 

Nesse sentido, transcrevo jurisprudência, in verbis: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AJUIZAMENTO DE COBRANÇA INDEVIDA - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO CONTRIBUINTE - 

PREENCHIMENTO INCORRETO DE FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DO TRIBUTO - CONDENAÇÃO DA 

EXEQUENTE EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO AFASTADA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - 

APLICABILIDADE. a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Desistência da Execução sem 

condenação da Exequente nos ônus de sucumbência. 1 - Ao preencher com erro as Declarações de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF's, a Executada impedira o Fisco de registrar, corretamente, em seus sistemas, o 

pagamento do tributo, fato de responsabilidade exclusiva da contribuinte. 2 - Comprovada responsabilidade exclusiva 

do contribuinte no preenchimento incorreto dos documentos de arrecadação, concorrendo, desse modo, para o 

ajuizamento indevido da cobrança, incabível a condenação da Exequente ao pagamento dos honorários do seu 

advogado. 3 - Apelação denegada. 4 - Sentença confirmada. 5 - Condenação da Embargada ao pagamento de 

honorários de advogado excluída. 

(TRF1, AC 200538000099105, 7ª Turma, relator Des. Federal CATÃO ALVES, e-DJF 26.03.2010) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

HONORÁRIOS. 1. O art. 204, do CTN e o art. 3o, da Lei nº 6.830/80, preconizam que a dívida ativa regularmente 
inscrita goza de presunção de certeza e liquidez. 2. Na hipótese vertente, a embargante alega erro no preenchimento da 

DCTF, mas não traz aos autos qualquer documento que comprove a retificação de sua declaração. 3. Não tendo a 

embargante apresentado prova insofismável que afastasse a presunção de liquidez e certeza do título que lastreia a 

execução fiscal, impõe-se a manutenção da improcedência dos embargos. 4. Nas execuções fiscais propostas pela 

União Federal, o acréscimo legal instituído pelo DL nº 1.025/69 é sempre devido, substituindo, nos embargos, os 

honorários advocatícios (Súmula nº 168, do TFR), destinando-se, ainda, a custear as despesas associadas à 

arrecadação da dívida ativa federal, nos termos do art. 3o, da Lei nº 7.711/88. 5. Apelações improvidas. 

(TRF2, AC 303370, 3ª Turma Especializada, relator Des. Federal PAULO BARATA, DJU 12.09.2007) 

Ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia da 

decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 
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Dê-se ciência desta decisão ao Juízo agravado. 

Intime-se a agravada para os termos do inciso V, do art. 527, CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029635-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029635-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : OTMA VEICULOS LTDA e outros 

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00073051320094036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por OTMA VEÍCULOS LTDA. e outros contra decisão 

que indeferiu a suspensão da execução. 

Decido: 

Indefiro liminarmente o agravo de interposto. 

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído. 

Com efeito, dispõe o artigo 525, I do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, 

dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua intimação. 

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, a recorrente deixou de apresentar cópia da decisão agravada, da 

certidão de intimação, dos embargos à arrematação e de sua procuração. 

Ora, é dever da agravante instruir o recurso com todas as peças e certidões que possam trazer informações essenciais ao 

Juízo, uma vez que o recurso de agravo de instrumento, como já está pacificado pela remansosa jurisprudência, não 

admite diligências. Dessa maneira, o que não está nos autos, está fora do conhecimento do magistrado. 

Nesse sentido: 

 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, 

deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC), descabida diligência para anexação de alguma de tais 
peças." (1ª conclusão do CETARS) 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com peças obrigatórias e também com peças necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª Conclusão; maioria) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - AUSÊNCIA 

DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. O agravo de instrumento deve ser instruído 

com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter as peças obrigatórias e as necessárias 

(artigo 525, incisos I e II do CPC). A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 

557, do CPC): existência de jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 3. agravo 

improvido." 

(TRF, 4ª Turma, AG 1999.03.00.057355-8, Des. Fed. FABIO PRIETO, julgamento em 03/12/2009, DJF3 CJ1 

DATA:09/03/2010 PÁGINA: 347) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 247 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE 

REGIONAL - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA 

DE PEÇAS NECESSÁRIAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - LEI 9139/95 - DECISÃO QUE 

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Na atual sistemática do 

agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças obrigatórias e as necessárias ao 
conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua 

regularização. 2. A ausência do traslado de cópia da certidão de intimação inviabiliza o conhecimento do agravo de 

instrumento, porquanto não há como se verificar a tempestividade, pressuposto de admissibilidade recursal. 3. Se o 

recorrente somente tomou conhecimento do decisum agravada em 28.10.2008, o que evidenciaria a tempestividade 

recursal, deveria ter instruído o agravo de instrumento, desde logo, com todas as peças do processo a partir de então, 

necessárias à compreensão da controvérsia, pois a certidão de fl. 591, não se referiu à decisão agravada de fl. 547. 4. 

Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer 
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ilegalidade ou abuso de poder. 5. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é 

de ser mantida a decisão agravada. 6. Recurso improvido." 

(TRF - 5ª Turma, AG 2008.03.00.044283-2, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE julgamento 

18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 386) 

 

Dessa forma, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Intimem-se. 

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029640-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029640-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : HUMBERTO AGNELLI 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : COEMA PRODUTOS INDUSTRIAIS E TECNOLOGIA LTDA e outro 

 
: MARCOS CORREA LEITE DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05090173319984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava HUMBERTO AGNELLI do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, acolheu a exceção de 

pré-executividade oposta para excluir o sócio do pólo passivo da execução, dada a concordância da exeqüente, 

indeferindo pedido de condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sustenta o agravante, em síntese, que nunca foi sócio da empresa executada, sendo certo que foi reconhecida 

judicialmente a fraude na alteração contratual registrada junto à JUCESP, com falsificação de sua assinatura. Aduz, o 

cabimento da condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 
 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Conforme consta dos autos, foi acolhida a exceção de pré-executividade oposta, para excluir o excipiente, ora 

agravante, do pólo passivo da execução, tendo em vista o reconhecimento judicial de ocorrência de fraude na alteração 

contratual registrada junto à JUCESP, com falsificação de assinatura e documentos, com expressa concordância da 

exeqüente. 

Cabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese, ora fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, que representa cerca de 2% do montante da execução, ajuizada em 06/1998 

no valor de R$ 232.519,86, consoante entendimento desta C. Corte. 

 

Nesse sentido, o entendimento desta Corte Regional: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA. 

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. DECORRIDOS MAIS DE CINCO ANOS DESDE A CITAÇÃO DA 

PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
CABIMENTO. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma 

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. (...)omissis 
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4. (...)omissis 

5. (...)omissis 

6. (...)omissis 

7. (...)omissis 

8. No tocante à verba honorária, ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-

executividade, com a extinção do feito, no caso, para o excipiente indevidamente incluído no pólo passivo da execução 

fiscal, é cabível a condenação em honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ. 

9. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, 

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

10. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que 

preconiza o princípio da causalidade. 

11. No presente caso, o co-executado Sr. Hugo de Almeida Castro foi indevidamente incluído no pólo passivo da 

demanda, uma vez que o pleito de redirecionamento do responsável tributário ocorreu depois de decorridos mais de 

cinco anos da citação da devedora principal. 

12. Tal fato demonstra cobrança indevida que resultou prejuízos para o excipiente, já que teve que despender com a 

contratação de patrono para regularizar sua situação perante o Conselho e perante o Poder Judiciário. 

13. Assim, in casu, deve ser mantida a verba honorária, tal como fixada pelo d. magistrado de origem, conforme 

autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil e a teor do entendimento desta E. 6ª Turma. 
14. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AI 342847 - Proc. 200803000285441/SP - Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - j. 04/12/08 - 

DJF3 19/01/09 pag. 702)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA RESPONSABILIDADE. 

I - Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar o dano aquele que der causa 

ao prejuízo. 

II - Tal fato só vem a corroborar o entendimento segundo o qual, proposta execução fiscal, no bolo da qual foram 

incluídos indevidamente, no pólo passivo da demanda, sócios de empresa diversa, sem qualquer relação comprovada 

com a devedora, havendo assim a necessidade de constituir advogado para oferecimento de defesa, seja ela embargos 

à execução ou mera exceção de pré-executividade, a exclusão determinada pelo Juízo a quo não exime a exeqüente da 

condenação no pagamento da verba honorária que, ademais, não se afigura excessiva, pois arbitrada em montante 

inferior a 1% do valor da execução. 

III- Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3ª REGIÃO- AI 300218 -Processo: 200703000474944/SP - Rel. CECILIA MARCONDES - j. 11/12/2008 - DJF3 
13/01/2009 pag. 533) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA 

AFERÍVEL DE PLANO. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. DÉBITOS ANTERIORES À 

ENTRADA NO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. NÃO CABIMENTO. CARÁTER TRIBUTÁRIO DAS 

CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL. 

1. Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-executividade às 

matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de dilação 

probatória. 

2. A ilegalidade da inclusão de responsáveis tributários no pólo passivo da execução se insere dentre as matérias 

passíveis de serem apreciadas em exceção desde que aferível de plano, como ocorre no caso em tela. 

3. (...) omissis 

4. (...) omissis 

5. (...) omissis 

6. (...) omissis 

7. Uma vez acolhida a exceção de pré-executividade, é cabível a condenação da exeqüente ao pagamento de 

honorários advocatícios, tendo em vista a natureza contenciosa da medida e em respeito ao princípio da sucumbência. 

Precedentes do STJ (RESP 642644/RS). 
8. A solução da lide não envolveu grande complexidade, razão pela qual os honorários advocatícios devem ser fixados 

em 1% sobre o valor executado, conforme posicionamento da Terceira Turma. 

9. Agravo de instrumento provido. Agravo regimental não conhecido. 

(TRF 3ª Região - AG 332912 - Proc: 200803000145576/SP - Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES - j. 09/10/2008 - DJF3 

28/10/2008).  

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DE SÓCIOS DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS. PROCEDENTES. 

1 - (...) omissis 
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2 - No presente caso, verificada a apontada omissão, tendo em vista que o v. acórdão, ao julgar procedente o agravo 

de instrumento, acolhendo a exceção de pré-executividade e excluindo os sócios do pólo passivo, deixou de fixar 

honorários advocatícios. 

3 - A inteligência do art. 20, § 4º, 2ª parte é de que quando instaurado o contraditório, mesmo em incidente processual, 

havendo a necessidade de constituição de advogado para comparecimento em juízo, é devida a verba honorária ao 

excipiente, mesmo que não tenham sido opostos embargos à execução. 

4 - Levando-se em consideração a complexidade da causa, o grau de zelo do causídico e a condição da autarquia, 

equiparada à Fazenda Pública, fixo, moderadamente os honorários em R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil. 

5 - Embargos declaratórios acolhidos e providos para sanar a omissão." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 259514 - Proc: 200603000082818/SP - Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES - j. 30/01/07 - 

DJU 02/03/07pag. 515)  

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029696-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029696-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ELLUS DO BRASIL CONFECCOES S/A 

ADVOGADO : FLAVIO RIBEIRO DO AMARAL GURGEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00094922120104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava ELLUS DO BRASIL CONFECÇÕES S/A, da r. decisão singular que, em sede de "writ", objetivando 

autorização para o procedimento de importação, em seu nome, das mercadorias que lhe pertencem, com a suspensão da 

pena de perdimento aplicada, indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta contra a r. 

sentença que denegou a segurança, recebendo-a em seu efeito meramente devolutivo. 

Sustenta, em síntese, que o equívoco dos exportadores não pode resultar da aplicação da pena de perdimento, eis que 

devidamente cumpridas todas as demais determinações legais. Aduz, a possibilidade de recebimento da apelação no 

duplo efeito, ainda que excepcionalmente, dada a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora. Pede, de plano, 

a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação doutrinária e pretoriana, 

não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Relativamente à atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta contra sentença mandamental, tenho que cabível 

apenas o efeito devolutivo do recurso nos autos da ação subjacente, "ex vi" do art. 14, § 3º, da Lei de regência do 

"mandamus" (Lei n.º 12.016 de 07.08.2009): 

"Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação. 

§3º A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo nos casos em que for 

vedada a concessão da medida liminar." 

 

Doutrinariamente, acerca do tema, ainda sob a égide da Lei nº 1.533 de 31.12.1951: 

"O efeito dos recursos, em mandado de segurança, é somente o devolutivo porque o suspensivo seria contrário ao 

caráter urgente e auto-executório da decisão mandamental. A essa regra a Lei 4.348/64 abriu exceção, que se nos 

afigura inconstitucional, para os recursos contra decisões concessivas de reclassificação ou equiparação de 

servidores públicos, vencimentos e vantagens, casos em que impõe o efeito suspensivo (arts. 5º e 7º). A Lei 6.071, 

de 3.7.1974, ao ensejo de adaptar as normas do mandado de segurança ao novo Código de Processo Civil, 
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submeteu a sentença concessiva a recurso de ofício e declarou que pode ser executada provisoriamente (art. 12, 

parágrafo único, da Lei 1.533/51, com a redação dada pela Lei 6.071/74)." 

(Meirelles, Hely Lopes, Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, 

"Habeas Data", 13.ª ed., São Paulo, Ed. RT, 1989, pp. 71/72) 

"É a voz corrente que, no mandado de segurança, a apelação não tem efeito suspensivo, donde decorreria que o 

efeito substitutivo da decisão final operaria de imediato, não sobrevindo a ela a eficácia da liminar. 

Esta afirmação, porém, tem que ser examinada mais profundamente. 

Tem-se como pacífico em doutrina que os recursos têm, em regra efeito suspensivo e que, por isso mesmo, a 

exceção tem que ser expressa. No silêncio da lei, o recurso terá sempre efeito suspensivo. 

No caso do mandado de segurança, a lei é omissa, pois apenas diz que da sentença caberá apelação, sem dizer em 

que efeitos deve ser recebida. Em princípio, portanto, deveria ser recebida sempre nos dois efeitos: devolutivo e 

suspensivo. No entanto, afirma-se que o efeito suspensivo seria incompatível com a índole do mandado de 

segurança, que é medida de urgência. Esse argumento encontra respaldo no dispõe a Lei 1.533/51, art. 12, 

parágrafo único, verbis: 'A sentença, que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, 

entretanto, ser executada provisoriamente.'" 

(Mesquita, José Ignácio Botelho de, Conferências: O Mandado de Segurança - Contribuição para o seu estudo, 

Revista de Processo vol. 66, p. 133) 

"8.5.1. O efeito devolutivo é o inerente à sentença proferida em mandado de segurança. 
Como se pode verificar, qualquer sentido há para que a sentença proferida em mandado de segurança tenha 

efeito suspensivo. O efeito devolutivo é-lhe inerente. A lei não poderá, para situações peculiares, ao sabor das 

conveniências do momento, modificar o sentido da presteza da garantia constitucional." 

(Figueiredo, Lúcia Valle, Mandado de Segurança, São Paulo, Malheiros, 1996, p. 186) 
 

No mesmo sentido, pronunciou-se o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EXAME 

DE MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. SUA CORREÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. 

RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. PRECEDENTES. 
1. Ocorrência de erro material por ter a decisão embargada apreciado matéria totalmente estranha à dos autos. Correção 

necessária com o exame da exata controvérsia. 

2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em mandado 

de segurança, contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia suspensiva, tendo em 

vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ. 

3. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação. (ROMS nº 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro) 
4. Embargos acolhidos para corrigir o erro material. Na seqüência, nega-se provimento ao agravo de instrumento." 

(STJ - EDAG 622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - j. 03/02/2005 

- p. 21/03/2005)  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EXAME 

DE MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. SUA CORREÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. 

RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. PRECEDENTES. 
1. Ocorrência de erro material por ter a decisão embargada apreciado matéria totalmente estranha à dos autos. Correção 

necessária com o exame da exata controvérsia. 

2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em mandado 

de segurança, contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia suspensiva, tendo em 

vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ. 

3. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação. (ROMS nº 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro) 

4. Embargos acolhidos para corrigir o erro material. Na seqüência, nega-se provimento ao agravo de instrumento." 

(STJ - EDAG622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO) 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DENEGATÓRIA DE MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE 
EXECUTORIEDADE. SENTENÇA MERAMENTE DECLARATIVA NEGATIVA. RECURSO ORDINÁRIO. 

EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 
O recurso ordinário, consoante definição da legislação de regência, deve ser recebido no efeito meramente devolutivo. 

A decisão denegatória de mandado de segurança não tem conteúdo executório, constituindo sentença declarativa 

negativa, descabendo, por impossibilidade jurídica, suspender-lhe a execução pela via transversa, atribuindo-se efeito 

suspensivo a recurso ordinário. 

A denegação da segurança impõe, "ipso facto", a revogação da liminar, acaso anteriormente concedida (Súmula 

405/STF). 

Admitido, que fosse, o conferimento de suspensividade ao recurso ordinário (como acontece com a apelação), o efeito 

suspensivo significaria, tão-só, a conservação das partes no estado em que se encontram (com a denegação do "writ"), 

no aguardo da decisão (no recurso ordinário) do Órgão Jurisdicional Superior. 
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A restauração da liminar revogada, como decorrência da suspensividade ao recurso ordinário, importaria em convolar a 

Medida Cautelar em nova segurança, ou no provimento antecipado (mediante o julgamento da cautelar) do recurso 

ordinário. 

"In casu", inexistem configurados os pressupostos legais que justifiquem o deferimento da medida de exceção. 

Medida Cautelar improcedente. Votos vencidos." 

(STJ, MC 859/RJ, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 18.12.1998, p. 290) 

"A apelação da sentença denegatória de segurança tem efeito devolutivo. Só em casos excepcionais de flagrante 

ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é possível sustarem-se os efeitos da medida, 

atacada no 'mandamus', até o julgamento da apelação." (RSTJ 96/175) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO INOMINADO. 

ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO TEM APLICAÇÃO O 

PRECEITO PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA PARCIALMENTE 

DENEGATÓRIA DA ORDEM. APELAÇÃO. EFEITOS. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Agravo regimental que se conhece como agravo inominado, na forma do § 1º do artigo 557 do CPC, tendo em vista a 

adequação dos fundamentos e a observância da regra de tempestividade. 

2. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pelo agravante qualquer 

divergência na interpretação do Direito, senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à 
vista da jurisprudência consolidada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte. 

3. Encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que o efeito 

suspensivo à apelação, interposta contra sentença denegatória da ordem, seja integral ou parcialmente, não constitui 

pedido dotado de relevância jurídica. Isto porque tal medida não tem outra finalidade, senão que restabelecer a liminar 

concedida, o que é vedado pela Súmula 405/STF, dentro da compreensão de que o juízo, formulado a partir de cognição 

exauriente da lide, não pode ser substituído pelo convencimento preambular, sumário, fixado no limiar da ação. 

4. A sentença tem eficácia mais ampla que a liminar, porque se trata de juízo de mérito, sendo válida tal assertiva em 

relação ao mandado de segurança, pela própria natureza da ação, e, portanto, não deve a apelação ser recebida senão 

que no efeito meramente devolutivo, sem embargo de que a Corte, à qual compete o julgamento do recurso, possa 

atribuir-lhe efeito suspensivo em condições e situações específicas. 

5. Agravo desprovido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 293418/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 26/09/2007 - p. 

10/10/2007) 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029756-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029756-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SHELTON EDITORA GRAFICA LTDA -EPP 

ADVOGADO : ALEX SANDRO GOMES ALTIMARI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00030745720114036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por SHELTON EDITORA GRAFICA LTDA. EPP em face de decisão 

que, em sede de execução fiscal ajuizada pela União Federal, indeferiu pedido de substituição de penhora em dinheiro 
realizada pelo Sistema BACENJUD pelo maquinário indicado a fls. 104/105, ante a discordância da exeqüente. 

Sustenta, em síntese, que a penhora on-line é medida gravosa, cabível somente após o esgotamento das possibilidades 

de localização do devedor e de seus bens. Afirma, ainda, que a execução deve ocorrer pelo meio menos gravoso ao 

devedor e, mais, que a constrição realizada impede a continuidade da atividade empresarial. 

Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 
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III- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Não vislumbro, na hipótese, eventual ilegalidade e ou abuso de poder a invalidar o r. "decisum" monocrático. 

A exeqüente, ora agravada, não está obrigada a aceitar os bens oferecidos à penhora, vez que destituída, na espécie, de 

eficácia. 

Doutrinariamente, a propósito: 

 

"Foi alterada pela Lei das Execuções Fiscais (art. 11) a gradação estabelecida pelo art. 635 do CPC: deu precedência 

aos títulos de crédito públicos e privados, sobre metais e pedras preciosas; a navios e aeronaves sobre veículos; a 

imóveis sobre móveis, etc. Conforme entendimento dominante, a ordem de precedência é um comando que se dirige ao 

devedor, facultando ao credor recusar a nomeação de bens à penhora, se não for obedecida". 

(Milton Flaks, CPC, art. 655, caput, Comentários à Lei de Execução Fiscal, pp. 202-203, in Lei de Execução Fiscal, 

comentários e jurisprudência, Humberto Theodoro Júnior, São Paulo, Saraiva, 1995). 

"Se não for obedecida a ordem legal, será ineficaz a nomeação de bens feita pelo devedor (...) salvo convindo o credor, 

conforme dispõe o art. 656, I, do CPC. Não feita ou não aceita a nomeação, poderá o exeqüente exercer essa faculdade 
(art. 657, CPC)". 

(Execução Fiscal, doutrina e jurisprudência, p. 265, Manoel Álvares e outros, coord. Vladimir Passos de Freitas, Ed. 

Saraiva, São Paulo, 1998). 

 

Pacífico o entendimento jurisprudencial, mais, acerca da possibilidade de recusa de bem oferecido à penhora por parte 

da exeqüente. 

Trago, por oportuno: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS 

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora (in 

casu, um veículo Chevrolet, modelo Chevy 500, ano/modelo 1992). 

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora 

dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. 

4. A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 
como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de alienação difícil. Precedentes. 

5. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias Turmas 

deste Sodalício. 

6. Agravo regimental não-provido". 

(STJ - AGA 665908 - Processo: 200500432267/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSE DELGADO - j. 14/06/2005 - 

p. 01/08/2005). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS 

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante. 

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora, tendo 

em vista não ter sido obedecida a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de considerá-lo bem de difícil 

alienação. 

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora 

dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. Precedentes. 

4. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias Turmas 
deste Sodalício. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ - AGRESP 511367 - Processo: 200300378742/MG - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSE DELGADO - j. 

16/10/2003 - p. 01/12/2003). 

E, mais, julgado de minha autoria: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 9.139/95. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À 

PENHORA. RECUSA DA EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. LEI 6.830/80, ART. 11. PRECEDENTES (STJ: RESP 

35.619-9, DJ de 20/09/93, Rel. Min. Eduardo Ribeiro; RESP 166.223, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 10/08/98; RESP 

109.376, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 20/10/97; Ag 94.03.030316-6, Rel. Juiz Manoel Alvares, DJ 10/03/99; AG 
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2000.03.00.007746-8, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, DJ 11/10/2000). Agravo a que se nega provimento. 

Regimental prejudicado". 

(TRF-3 - AG 83663 - Processo 199903000221563/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO - 

DJU 10/01/2002). 

 

No que se refere ao pedido de rastreamento e bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema BACENJUD, observo que o 

requerimento ocorreu quando já estava em vigência a Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, incluiu os depósitos e 

aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em 

espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desta forma, tenho que 

não assiste razão à recorrente. 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO SISTEMA 

BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. 

NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 
2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido". 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO 

FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO 

TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM 

ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO 

ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO". 
(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08). 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

IV- Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

 

V- Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos 

principais. 

 

VI- Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA., do R. despacho singular que, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta, bem como determinou o prosseguimento do Executivo Fiscal, por considerar inadequada a via 

processual eleita. 
Sustenta, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade oposta, bem assim a nulidade da CDA, decorrente 

da inconstitucionalidade das Leis nºs 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, que resultaram em indevido alargamento da base 

de cálculo das contribuições PIS e COFINS. Requer a suspensão da execução. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Relativamente à exceção de pré-executividade, entendo que os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo 

devem ser comprovados de plano. No caso vertente, as alegações do agravante deverão ser analisadas em sede de 

embargos à execução, via processual adequada à dilação probatória e análise meritória. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NOTÓRIA DIVERGÊNCIA. 

ANÁLISE DA SITUAÇÃO FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 
1. "O STJ, em hipótese de notória divergência interpretativa, costuma mitigar as exigências de natureza formal, tais 
como cotejo analítico, indicação de repositório oficial e individualização de dispositivo legal" (EARESP 423.514/RS, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 06.10.2003). 

2. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. Precedentes: REsp 

904.480/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 10.04.2007; REsp 617029/RS 2ª Turma, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 27/02/2007; REsp 551816/RS, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 06.02.2007; AgRg no 

Ag 775393/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 21.11.2006; REsp 679791/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ de 26.09.2006 e REsp 857.318/RJ, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 25.10.2005. 

3. No caso dos autos, após a análise das circunstâncias fático-probatórias da causa, o Tribunal de origem decidiu pelo 

não cabimento da exceção, de modo que a análise da matéria recursal encontra óbice na Súmula 7 do STJ. Precedentes: 

REsp 744.770/PB, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 20.03.2007; REsp 840924/RO, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 

19.10.2006; AgRg no REsp 815388/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 01.09.2006 e AgRg no Ag 751712/RS, 1ª 

Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de de 30.06.2006. 

4. Recurso especial não conhecido." 

(STJ - RESP 929559/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - j. 05.06.2007 - DJ 21.06.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA 

PESSOA JURÍDICA NÃO CONHECIDO EM RELAÇÃO À QUESTÃO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

SÓCIA. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO 
PASSIVO DA LIDE. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. 

QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
1. A pessoa jurídica não possui legitimidade e interesse para pleitear a exclusão do sócio do pólo passivo da execução. 

2. Cabe aos sócios impugnar a sua inclusão no referido pólo, na medida em que há determinação para que sejam citados 

individualmente, não podendo ser confundidos com a empresa executada, nos termos do art. 6º, do CPC. Precedente da 

E. 6ª Turma desta Corte Regional. 

3. Entretanto, como a empresa agravou também alegando a ocorrência de prescrição, passo à análise do recurso nesta 

parte. 

4. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

5. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

6. É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

7. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 
8. Não há elementos suficientes para se aferir a ocorrência ou não da prescrição alegada, pois limitou-se a agravante 

apenas a juntar cópias da Certidão de Dívida Ativa e da exceção de pré-executividade ofertada no r. Juízo de origem. 

9. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido." 
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(TRF 3ª REGIÃO - AG 211496 - Processo: 200403000410412/MS - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. CONSUELO 

YOSHIDA - j. 13/06/2007 - p. 14/09/2007) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. 
1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução de sentença. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia do Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja questões de ordem pública, constatadas de plano. 

3.No caso, a verificação da efetiva compensação do crédito exeqüendo pela agravante exige cognição plena, o que 

implicaria dilação probatória, admissível apenas em sede de embargos do devedor. 

4.Considerando que o pedido de restituição/compensação foi apresentado em 14 de outubro de 1.999, antes, portanto, da 

edição da Medida Provisória nº 66/02 e, portanto, da Lei nº 10.637/02, não se há falar em extinção do crédito tributário 

sob condição resolutória da posterior homologação do pedido. 

5.O pedido de restituição/compensação não é hábil para suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

6.O § 11, do art. 74 da Lei 9.430/96, que enquadrou a manifestação de inconformidade na regra do inciso III, do art. 151 

do CTN, somente foi introduzido na ordem jurídica em 29/12/2003, por força da edição da Lei 10.833. 

7.Processos administrativos objetivando a restituição e compensação de tributos instaurados antes da entrada em vigor 

do supracitado § 11, não produz o efeito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, próprio das reclamações e 
recursos administrativos. 

8.Agravo de instrumento que se nega provimento. 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 286451 - Processo: 200603001160278/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. LAZARANO 

NETO - j. 11/04/2007 - p. 14/05/2007) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AFERIÇÃO PELO JUÍZO DA EXISTÊNCIA DE 

PARCELAMENTO. PAES. SUSPENSÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL E DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
1. Caso em que não restou impugnada pela agravante a existência ou regularidade do parcelamento, por adesão da 

agravada ao PAES, enquanto causa, prevista no artigo 151, VI, do CTN, para a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário e, pois, da execução fiscal ajuizada. 

2. Sem tal impugnação, não se pode reformar a decisão agravada que, ademais, não julgou procedente a exceção de pré-

executividade, mas apenas deferiu a medida de suspensão, initio litis, até o julgamento final do incidente, de modo a 

permitir, pois, à agravante a discussão, diretamente na origem, dos aspectos relacionados ao próprio parcelamento e 

demais questões relevantes. 

3. Não se reconhece o cabimento da exceção de pré-executividade para discutir fatos ou questões controvertidas, 

relacionadas ao parcelamento, e que exigem a dilação probatória, mas apenas que sem impugnação à existência e 
regularidade do acordo descabe a reforma da decisão agravada." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 244719 - Processo: 200503000693116/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS 

MUTA - j. 22/02/2006 - p. 08/03/2006) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. NÃO CABIMENTO. 
1. Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina. No entanto, o direito 

que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a 

existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo, e por 

conseqüência obstar a execução. Exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de 

instrução probatória. 

2. Prescrição e decadência não são matérias que possam ser apreciadas de plano pelo Juiz, em razão das peculiaridades 

que envolvem o tema. Precedentes do STJ. 

3. No presente caso, faz-se imprescindível ao reconhecimento da alegada decadência a apresentação de cópia do 

procedimento administrativo por meio do qual foi apurado o crédito tributário ora executado. 

4. A matéria levantada na exceção de pré-executividade deverá ser discutida em sede de embargos do devedor." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 169434 - Processo: 200203000516813/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - j. 

15/09/2004 - p. 01/10/2004) 
Trago, a propósito, julgado de minha relatoria: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE. 
1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela executada devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 143.571, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 01.03.99; RESP 157.018, Rel. 

para acórdão Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12.04.99; TRF3: AG 2001.03.00.025675-6/SP, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, DJ 23.05.2003; AG 2002.03.00.033184-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ 04.11.2002; TRF4: AGA 

96.04.47987-3, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, DJ 05.02.9; AG 96.04.54328-8, Rel. Des. Fed. Vladimir P. de Freitas, DJ 

19.03.97). 

2. Apelação parcialmente provida." 
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(TRF 3ª REGIÃO - AC 910792 - Processo: 200161820171079/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. SALETTE 

NASCIMENTO - j. 22/02/2006 - p. 11/07/2007) 

 

Considerando que os débitos exeqüendos foram constituídos por meio de Termo de Confissão Espontânea, bem assim 

que a alegação de inconstitucionalidade das Leis nºs 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, que alteraram a base de cálculo 

do PIS e da COFINS, implica em análise meritória, de caráter exauriente, resta evidenciada a inadequação da via 

processual eleita, consoante entendimento jurisprudencial mencionado. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029792-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029792-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JAIME DE SALES e outro 

 
: SILVIA REGINA PAES DE ALMEIDA SALES 

ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : ARRUDA VALLE E CIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00004115120014036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agravam JAIME DE SALES e Outros do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção 

de pré-executividade oposta, por considerar descabida a impenhorabilidade deduzida, eis que os excipientes são 

proprietários de vários imóveis e detentores de usufruto vitalício em relação a um imóvel doado aos filhos do casal, o 

que evidencia a existência de outros imóveis que podem perfeitamente abrigar a residência dos executados. 

Sustentam, em síntese, a impenhorabilidade do referido imóvel, eis que nele residem desde 1982, compondo-se a 

unidade familiar que é tutelada pela Lei nº 8.009/90 e art. 6º da Constituição Federal. Pede, de plano a antecipação dos 

efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 
III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

Conditio sine qua non para o reconhecimento da impenhorabilidade insculpida no artigo 1º da Lei nº 8009/90 é o 

efetivo uso do imóvel como residência familiar. 

Na hipótese dos autos, verifico que os embargantes residem no imóvel penhorado, a teor dos documentos de fls. 21/24, 

44/47, 53/58 e 89/101, bem assim a Certidão de fls. 

 

A respeito da impenhorabilidade do bem de família, ensina Sílvio de Salvo Venosa (Direito Civil - Direito de Família, 

7ª edição, São Paulo, Atlas, 2007): 

 

"O bem de família constitui-se em uma porção de bens que a lei resguarda com os característicos de inalienabilidade e 

impenhorabilidade, em benefício da constituição e permanência de uma moradia para o corpo familiar. (...) Originou-

se, nos EUA, do homestead. O governo da então República do Texas, com o objetivo de fixar famílias em suas vastas 

regiões, promulgou o Homestead Exemption Act, de 1839, garantindo a cada cidadão determinada área de terras, 

isentas de penhora. O êxito foi grande, tanto que o instituto foi adotado por outros Estados da nação norte-americana, 

tendo ultrapassado suas fronteiras; hoje, é concebido na grande maioria das legislações, com modificações que 
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procuram adaptá-lo às necessidades de cada país. No entanto, apesar de sua difusão, o sucesso da instituição não 

alcançou a dimensão esperada, mormente em nossa pátria, onde sua utilização voluntária é diminuta" (p. 365).  

 

E especificamente quanto à Lei nº 8.009/90, completa: 

 

"A inspiração desse diploma é, sem dúvida, o bem de família tradicional, de nosso Código Civil. Entretanto, perante 

essa lei de ordem pública, deixa de ter maior utilidade prática o bem de família voluntário, por nós já referido como de 

pouco alcance prático. Estando agora, por força de lei, isento de penhora o imóvel residencial que serve de moradia, 

não há necessidade de o titular do imóvel se valer do custoso procedimento para estabelecer o bem de família. Os 

efeitos a partir da lei são automáticos. Como percebemos a Lei nº 8.009/90 amplia o alcance da impenhorabilidade 

desses imóveis, não impondo as restrições do art. 70 do Código Civil de 1916" (p. 369).  

 

Dispõe a Lei nº 8.009/90: 

 

"Art. 1º. O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer 

tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou 

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.  

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as 
benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem 

a casa, desde que quitados.  

Art. 2º. Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte, obras de arte e adornos suntuosos".  

 

Verifica-se que a intenção do legislador é resguardar a moradia da família, dando concretude ao direito social 

consagrado no "caput" do art. 6º da CF. Assim, protege-se a residência urbana ou a morada rural em que estabelecido o 

núcleo familiar com ânimo definitivo, independentemente de se tratar do único imóvel da família. O que releva, para 

fim de identificação do bem familiar, é a fixação da família no local, com finalidade residencial. 

 

Estabelece a Lei nº 8.009/90 que o imóvel utilizado para a residência familiar se constitui em bem de família, não 

podendo ser penhorado nem responder por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra 

natureza, salvo nas hipóteses previstas na mencionada lei (art. 1º). 

 

Prevê, mais, a referida lei que, para os efeitos de impenhorabilidade, considera-se residência um único imóvel utilizado 

pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente. E, ainda, a impenhorabilidade recairá sobre o bem de 

menor valor, caso o casal ou a entidade familiar possua vários imóveis (art. 5º e parágrafo único). 

 
Infere-se, assim, que para se descaracterizar um imóvel como bem de família, deve-se provar que o bem não é utilizado 

como moradia do devedor ou este possua outro imóvel, nas mesmas condições, apto a servir de residência. 

 

No caso dos autos, há prova que o imóvel constrito, conquanto não seja o único imóvel dos excipientes, serve de 

moradia para sua família, logo, impenhorável referido bem. 

 

Assim vem entendendo o Colendo STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BEM DE FAMÍLIA - NATUREZA JURÍDICA DE AFETAÇÃO - 

NORMAS DO INCISO XXVI DO ART. 5º DA CF/88, DO § 2º DO ART. 4º DA LEI N. 8.009/90, E DO INCISO VIII DO 

ART. 649 DO CPC, QUE NÃO ILUSTRAM QUALQUER EXCEÇÃO À IMPENHORABILIDADE - FRAUDE À 

EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.  

1. "A natureza jurídica do instituto bem de família é de afetação de um bem que seja meio idôneo a atender as 

necessidades de moradia de uma determinada família. Ao longo do tempo, tem existido incerteza relacionada à 

amplitude objetiva desta afetação, sendo que, hodiernamente, a afetação do bem de família quebrou grilhões para 

abranger, além dos bens imóveis, os valores mobiliários." (Couto Filho. in Dívidas Condominiais e Bem de Família no 

Sistema Jurídico Brasileiro, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2005).  
2. Desta forma, deve ser dada maior amplitude possível à proteção consignada na Lei n. 8.009/90, que decorre do 

direito constitucional à moradia estabelecido no caput do art. 6º da Constituição Federal de 1988.  

3. Não se há falar em exclusão do direito de crédito, mas apenas, e tão somente, compatibilização entre aquele direito 

e o direito à moradia.  

4. Nos termos do decidido pela Corte Regional, em nenhum momento a Fazenda Pública coligiu aos autos evidência 

contrária a que o imóvel não fosse Bem de família, protegido pelo art. 1º da Lei n. 8.009/90, portanto não configurada 

qualquer violação àquele dispositivo.  

5. A Corte a quo não analisou a matéria recursal à luz do art. 185 do CTN, mas tão somente pautou suas razões de 

decidir na aplicação do art. 1º da Lei n. 8.009/90. Logo, não foi cumprido o necessário e indispensável exame da 

questão pela decisão atacada, apto a viabilizar a pretensão recursal da recorrente. Assim, incide, no caso, o enunciado 

das Súmulas 282 e 356 do STF.  
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(...)" (REsp 1134427/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 

01/07/2010).  

"EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL OBJETO DA PENHORA. 

RESIDÊNCIA DA GENITORA E DO IRMÃO DO EXECUTADO. ENTIDADE FAMILIAR.  

I - Conforme consignado no v. acórdão, o imóvel objeto da penhora serve de moradia ao irmão e à genitora do 

recorrido-executado, sendo que este mora em uma casa ao lado, a qual não lhe pertence, pois a casa de sua 

propriedade, objeto da penhora em questão, não comporta a moradia de toda a sua família.  

II - O fato de o executado não morar na residência que fora objeto da penhora não tem o condão de afastar a 

impenhorabilidade do imóvel, sendo que este pode estar até mesmo alugado, porquanto a renda auferida pode ser 

utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou, ainda, para a própria manutenção da entidade 

familiar. Precedentes, dentre outros: AgRg no Ag nº 902.919/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 19/06/2008; REsp nº 

698.750/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 10/05/2007.  

III - No que toca à presença da entidade familiar, destaque-se que o recorrido mora ao lado de seus familiares, 

restando demonstrada a convivência e a interação existente entre eles.  

IV - Outrossim, é necessário esclarecer que o espírito da Lei nº 8.009/90 é a proteção da família, visando resguardar o 

ambiente material em que vivem seus membros, não se podendo excluir prima facie do conceito de entidade familiar o 

irmão do recorrido, muito menos sua própria genitora. Precedentes: REsp nº 186.210/PR, Rel. Min. ARI 

PARGENDLER, DJ de 15/10/2001; REsp nº 450.812/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 03/11/2004; REsp nº 
377.901/GO, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2005.  

V - Desse modo, tratando-se de bem imóvel do devedor em que residem sua genitora e seu irmão, ainda que nele não 

resida o executado, deve ser aplicado o benefício da impenhorabilidade, conforme a melhor interpretação do que 

dispõe o artigo 1º da Lei 8.009/90.  

(...)" (REsp 1095611/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 

01/04/2009).  

 

No sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA. IMPENHORABILIDADE 

DE BEM DE FAMÍLIA. LEI Nº 8009/90. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I. Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de desconstituição de penhora formulado em 

embargos de terceiro.  

II. A jurisprudência vem consagrando interpretação mais elástica ao artigo 1º da Lei nº 8.009/90 para o 

reconhecimento da impenhorabilidade do imóvel. Para sua caracterização como bem de família não há exigência de 

que este seja o único imóvel do devedor, sendo exigido apenas que este o utilize como residência, elegendo-o como o 

"bem de família" entre o rol de bens de sua propriedade  

III. Constam nos autos vários documentos, demonstrando que o imóvel penhorado é residência da embargante, 
estando, portanto, amparado pela Lei nº 8.009/90.  

IV. Honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre valor da causa.  

V. Apelação provida, para reformar a sentença recorrida, reconhecendo a impenhorabilidade do bem de família objeto 

da constrição e determinando o cancelamento da penhora sobre ele efetivada.  

(TRF5 - AC 499103 - 200484010044822 - Rel. Des. Fed. MARGARIDA CANTARELLI - DJE - Data::01/07/2010 - 

Página::735)  

 

"(...)  

IMPENHORABILIDADE. 1. Muito antes do ajuizamento das demandas executivas a família residia no imóvel 

penhorado. Dessa forma, quando ocorreram as citações e, posteriormente, as penhoras, a situação do bem de família 

já estava consolidada desde há muito como bem de família dos embargantes, não havendo, portanto, que se falar em 

tentativa de fraude à execução.  

2. Conforme restou suficientemente comprovado nos autos, o imóvel sobre que se pretende incidir a penhora, 

enquadra-se no conceito de bem de família definido pela Lei nº 8.009/90, sendo portanto, impenhorável.  

3. A parte embargante se desincumbiu, satisfatoriamente, do ônus de demonstrar a alegada posse sobre o imóvel. O 

conjunto probatório permite concluir que o bem penhorado é destinado à sua moradia e de sua filha, o que foi 

corroborado pela documentação acostada aos autos.  
(...)" (AC 2007.71.99.007200-8 - Rel. Dês. JOEL ILAN PACIORNIK - 1ª Turma do TRF da 4ª Região - j. 15/09/2010 - 

D.E. 22/09/2010).  

A propósito, tem entendido esta C. Corte: 

 

"(...)  

I. A Lei nº 8.009/90 excepciona o bem de família, assim compreendido como a residência, o único imóvel utilizado pela 

entidade familiar para moradia permanente, da constrição judicial por dívida.  

II. A concessão do beneplácito depende da comprovação nos autos de dois requisitos, embora não em conjunto: a) que 

o bem penhorado seja o único imóvel de propriedade do executado; ou b) existindo outros imóveis de propriedade do 

executado, que o bem penhorado constitua a moradia da entidade familiar. Precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça.  
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III. Comprovada a penhora sobre imóvel que constitui a moradia do embargante ou de sua família é possível a 

alegação de sua impenhorabilidade.  

(...)" (AC 2008.03.99.030708-3 - Rel. Des. ALDA BASTOS - j. 09/09/2010 - DJF3 CJ1 DATA:14/10/2010 PÁGINA: 

771).  

"(...)  

I - Indevidamente penhorados bens móveis que guarnecem a residência, configurando bem de família protegido nos 

termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 8.009/90, de se manter a procedência dos embargos à execução.  

II - A embargada deu ensejo à constrição indevida ao requerer penhora sobre bens móveis notadamente de uso 

doméstico.  

(...)" (AC 2009.03.99.016081-7 - Rel. ALDA BASTO - j. 08/07/2010 - DJF3 CJ1 DATA:14/10/2010 PÁGINA: 792).  

"(...)  

3. A impenhorabilidade do bem de família visa preservar o devedor de futuros constrangimentos e evitar o desabrigo 

da família.  

4. Ocorre que se trata de imóvel financiado perante a carteira hipotecária da Nossa Caixa e o embargante encontra-se 

na condição de complemento de renda para que fosse deferida a concessão financiamento para aquisição do imóvel, 

uma vez que seu filho, José Fábio Menucci, é que se encontra na situação de mutuário, conforme documentos juntados 

aos autos.  

5. O imóvel é a residência e domicílio dos embargantes, sendo, portanto, protegido pela Lei nº 8.009/90, não podendo 
tal bem sofrer constrição.  

(...)" (AC 2000.03.99.029112-0 - Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD - j. 22/10/2009 - DJF3 

CJ1 DATA:17/12/2009 PÁGINA: 420).  

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS À 

PENHORA. IMÓVEL RESIDENCIAL. BEM DE FAMÍLIA. LEI Nº 8.009/90. SUCUMBÊNCIA.  

A penhora somente pode recair sobre imóvel residencial quando se tratar de execução relativa aos créditos 

especificados no artigo 3º, ou na situação descrita nos artigos 4º e 5º, parágrafo único, da Lei nº 8.009/90, o que não é 

o caso dos autos.  

A correta interpretação do texto legal revela que a impenhorabilidade deve atingir o imóvel em que, efetivamente, 

reside a entidade familiar (caput do artigo 5º da Lei nº 8.009/90), ainda que outros sejam de propriedade do(a) 

executado(a), caso em que ficam, estes outros, liberados para a penhora, com a ressalva de que, em sendo vários os 

utilizados simultaneamente como residência, o benefício do artigo 1º incide apenas sobre aquele de menor valor, se 

não houver registro de destinação, em sentido contrário, no Cartório de Imóveis (parágrafo único do artigo 5º).  

Caso em que as provas conduzem à evidência de que o imóvel penhorado constitui residência familiar do executado, 

sem que elementos de convicção, em sentido contrário e suficientes para tanto, tenham sido produzidos pela 

embargada.  
Caso em que, considerados os parâmetros do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, especialmente a natureza e 

a importância da causa, e valor que lhe foi atribuído, cabível a redução a patamar capaz de remunerar condignamente 

os vencedores, garantindo o sentido da própria sucumbência, porém sem onerar excessivamente os vencidos.  

(TRF3 - AC 1407520 - 200661820213990 - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - DJF3 CJ1 DATA:27/10/2009 PÁGINA: 

101)  

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES À SEGURIDADE SOCIAL E A TERCEIROS - CERTIDÃO 

DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS LEGAIS - ÔNUS DO EXECUTADO PARA ELIDIR A PRESUNÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PRIVADO - ARTIGO 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E ARTIGO 4º, §§ 2º E 3º DA LEI Nº 

6.830/80 - ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA - 

LEGITIMIDADE DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS FISCAIS - IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA - LEI 

Nº 8.009/90 - REQUISITOS - SENTENÇA MANTIDA.  

I - (...) omissis.  

II - (...) omissis.  

III - (...) omissis.  

IV - (...) omissis  

V - Legitimidade passiva dos sócios embargantes. Figurando os sócios como co-responsáveis do crédito fiscal na 
própria CDA, é legítimo o ajuizamento da execução diretamente contra eles, em razão da presunção legal de liquidez e 

certeza do título executivo fiscal, competindo ao executado o ônus da prova em sentido contrário através de embargos. 

Precedentes do STJ e desta Corte Regional. No caso em exame, não foram afastados os pressupostos de legitimidade 

de chamamento dos sócios-gerentes na condição de co-responsáveis pelo crédito executado.  

VI - (...) omissis.  

VII - A taxa de 1% ao mês para os juros de mora, prevista no art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, somente se 

aplica em caso de inexistência de regra legal específica.  

VIII - Para que haja a proteção do bem de família, conforme artigo 1º da Lei nº 8.009/90, é necessário que se trate de 

imóvel que seja de propriedade da entidade familiar, que o imóvel tenha destinação residencial e que seja utilizado 

como moradia pela família.  
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IX - É irrelevante que a família seja proprietária de vários imóveis e mesmo o valor dos imóveis; a proteção incide 

sobre o imóvel que comprovadamente é residência da família, não se estendendo a proteção sobre os demais imóveis. 

Se a família tem residência em vários imóveis ao mesmo tempo, a proteção legal não se estende a todos eles, pois a lei 

apenas objetiva garantir à família um imóvel onde morar, e não causar prejuízo injustificado aos credores; em 

hipóteses tais, a penhora deve recair sobre o imóvel residencial de menor valor. Precedentes do Eg. STJ.  

X - No caso dos autos, conforme exposto na sentença, que nem foi impugnada por recurso voluntário da exeqüente, 

estão presentes todos os requisitos para reconhecimento do bem de família quanto ao imóvel excluído da constrição.  

XI - Apelação da embargante e remessa oficial desprovidas.  

(TRF3 - APELREE 1091132 - 200361130017786 - Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO - DJF3 CJ1 

DATA:21/01/2010 PÁGINA: 256)  

Ressalto, por oportuno, a possibilidade da exeqüente requerer a substituição da penhora, com o normal prosseguimento 

do feito. 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029900-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029900-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARVANS AUTO PECAS E SERVICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : NEDSON RUBENS DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00052713720114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a MARVANS AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - ME, do R. despacho monocrático que, em sede de 

"writ", indeferiu a medida "initio litis", objetivando o reconhecimento do direito de incluir a totalidade de seus débitos 

tributários oriundos do Simples Nacional, no parcelamento disposto pela Lei nº 10.522/02. 

Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 
III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Malgrado haja previsão legislativa quanto à possibilidade de parcelamento de dívidas de qualquer natureza para com a 

Fazenda Nacional, os critérios fixados pela Administração no que tange à proibição de extensão aos contribuintes 

optantes pelo Simples Nacional, conformam-se à razoabilidade. Ademais, ausente norma específica conferindo o direito 

subjetivo vindicado por tais contribuintes. 

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA SIMPLIFICADO DE 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS FEDERAIS - SIMPLES. PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO 

LEGAL. ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.317/1996. AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PELA LEI 10.964/2004. REQUISITOS 

ESPECÍFICOS NÃO PREENCHIDOS PELA PARTE INTERESSADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. 

1. O art. 6º, § 2º, da Lei 9.317/1996 contém vedação expressa ao parcelamento de débitos tributários às empresas 

optantes do SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte, nos seguintes termos: Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições devidos 
pela microempresa e pela empresa de pequeno porte inscritas no Simples será feito de forma centralizada até o 20º 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 632/1026 

(vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. § 2° Os impostos e 

contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES não poderão ser objeto de parcelamento. 

2. A Lei 10.522/2002 estabelece a possibilidade do parcelamento de débitos de qualquer natureza, em até 60 parcelas 

mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, sendo certo que referido comando normativo não pode ser 

utilizado como fundamento para a consecução do parcelamento dos débitos das empresas optantes do SIMPLES, 

porquanto a Lei 9.317/1996, norma específica no que diz respeito ao sistema integrado, veda de forma expressa a 

concessão do benefício. 

3. O parcelamento é modalidade de suspensão do crédito tributário. Portanto, somente pode ser deferido ou indeferido 

pela autoridade fiscal nos termos do que determinar a lei tributária. Ao dissertar sobre o tema, Leandro Paulsen in 

Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 10ª edição, Porto Alegre: 

Livraria do Advogado, 2008, p. 1040/1041, assentou, in verbis: "Parcelamento depende de previsão legal específica. A 

referência expressa à forma e condição estabelecidas em lei específica nos leva à conclusão de que, de um lado, o 

contribuinte não tem direito a pleitear o parcelamento em forma e com características diversas daquelas previstas em 

lei e, de outro, que o Fisco não pode exigir senão o cumprimento das condições nela previstas, sendo descabida a 

delegação à autoridade fiscal para que decida discriminatoriamente sobre a concessão do benefício. O artigo fala em 

lei específica e isso reforça que não tem cabimento a pretensão de conjugação dos dispositivos de diversas leis para a 

concessão de parcelamento mais benéfico ou mediante requisitos menos rígidos. A combinação de dispositivos de 

diversas leis distorce os benefícios concedidos, implicando a criação de uma nova espécie de parcelamento não 
autorizado pelo legislador". 

4. A opção pelo SIMPLES é uma faculdade e implica na submissão às normas previstas na Lei nº 9.317/96, não sendo 

possível a adesão parcial a este regime jurídico. Assim, tendo a impetrante aderido ao regime do SIMPLES, impõe-lhe 

a vedação ao parcelamento do crédito configurada no § 2º, do art. 6º, da Lei 9.317/1996. 

5. O Eg. STF, ao firmar a constitucionalidade do art. 9º, XIII, da Lei 9.317/1996, no julgamento da ADIn 1643/DF, 

Relator Ministro Maurício Corrêa, consignou que as restrições impostas pela Lei 9.317/1996 estão em harmonia com 

os princípios contidos nos arts. 150, II, e 179, da Constituição da República. 

6. Por seu turno, a Lei nº 10.925, de 23.07.2004, afastando a vedação do § 2º, do art. 6º, da Lei nº 9.317/96, permitiu o 

parcelamento dos débitos com vencimento até 30 de junho de 2004, relativos aos impostos e contribuições devidos 

pelas empresas inscritas no SIMPLES, desde que requerido até 30 de setembro de 2004. Contudo, o parcelamento 

específico criado pela Lei 10.925/2004 não aproveita ao recorrente, porquanto a Corte Regional assentou que "No 

caso dos autos, os débitos referem-se ao período de janeiro a dezembro de 2003, tendo sido lavrado auto de infração 

pelo não pagamento do tributo em 05/2007. Ainda que a Lei n° 10.925/2004 tenha possibilitado o parcelamento dos 

débitos com vencimento até junho de 2004, não houve qualquer requerimento administrativo neste sentido"- fl. 133. 

7. Infirmar a conclusão do acórdão hostilizado implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ, em face do 

enunciado sumular n.º 07 desta Corte. 8. Agravo regimental desprovido". 

(STJ; AGRESP 200900789757; 1ª Turma; Relator Min. LUIZ FUX; DJE 18/11/2010).  
E, mais : 

DIREITO TRIBUTÁRIO - SIMPLES - ADESÃO A PARCELAMENTO DA LEI FEDERAL Nº 11.941/09 : 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. Cabe à lei complementar a definição de tratamento diferenciado e favorecido, para as microempresas e de pequeno 

porte.  

2. O contribuinte vinculado ao SIMPLES não pode ser beneficiado pelo parcelamento previsto pela Lei Federal nº 

11.941/09.  

3. Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF3 - AMS 329371 - 201061120037410 - Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO - DJF3 CJ1 DATA:04/07/2011 PÁGINA: 

614) 

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029926-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029926-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A 

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 

No. ORIG. : 11.00.00036-5 A Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a MECÂNICA E FUNDIÇÃO IRMÃOS GAZZOLA S/A, em face do R. despacho monocrático que, em 
sede de Embargos à execução fiscal, denegou pedido de diferimento do recolhimento das custas, por considerar 

destituído de elementos idôneos aptos a demonstrar a impossibilidade financeira de seu pagamento. 

Sustenta, em síntese, que não possui condições de arcar com o pagamento imediato das referidas custas, consoante 

balanços apresentados, que indicam os prejuízos acumulados. Pede de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

DECIDO: 
III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que o diferimento do pagamento de custas depende da 

comprovação da impossibilidade financeira alegada, inocorrente in casu. 

Ressalto, por oportuno, que a mera apresentação dos balanços de 2009 e do primeiro trimestre de 2010, no intuito de 

comprovar o acúmulo de prejuízos, não possui o condão de infirmar a sólida fundamentação da r. decisão agravada. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DA CAUSA. 
CORRESPONDÊNCIA AO VALOR DA EXECUÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO 

DO PREPARO. LEI ESTADUAL. POSSIBILIDADE. 
1. A Lei nº 9.289, de 04/07/1996 dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de Primeira e Segunda 

Instâncias, afastando o recolhimento de custas processuais, quando houver a interposição de reconvenção ou embargos 

à execução. 

2. Todavia, a presente ação tramita na justiça estadual e, segundo o art. 1º, §1º da Lei 9.289/96, a legislação estadual 

regerá a cobrança de custas nestes casos, devendo ser aplicado o dispositivo 4º, II da Lei Estadual nº 11.608/03, 

conforme dispõe o art. 1º §1º 

da Lei 9.289/96. 

3. O art. 6º, inciso VI, da Lei do Estado de São Paulo nº 4.952/85, dispunha não incidir a taxa judiciária nos embargos à 

execução. Entretanto, com o advento da Lei Estadual Paulista nº 11.608/03, que começou a vigorar em 1º de janeiro de 

2004, o art. 12, revogou expressamente as disposições em contrário insertas na lei estadual nº 4.952/85. 

4. Precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região (AG. 2004.03.00.057907-8, Des. Fed. Lazarano 

Neto, DJ. 22/03/2005, j. 02/03/2005, p 407; AG 2005.03.00.061737-0, Juiz Luciano de Souza Godoy, DJ 25/05/2006, j. 

09/05/2006, pág 222; AG 2005.03.00.006027-2. Des. Fed. Nery Junior, DJ 29/06/2005, j 08/06/95, p. 269). 

5. O valor da causa, nos embargos à execução, deve guardar correspondência com o valor da execução fiscal, ou seja, o 

montante indicado na Certidão da Dívida Ativa, com os acréscimos legais. 
6. No caso vertente, a agravante tem ajuizada contra si a ação de execução fiscal, em trâmite perante o Juízo de Direito 

do Foro do II Anexo Fiscal da Comarca de Osasco, Estado de São Paulo. Quando da oposição dos embargos à execução 

atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); e na interposição do Recurso de Apelação, em 15/06/2004 (fls. 

92), já na vigência da Lei Estadual nº 11.608/2003, recolheu valor de R$ 62,45 (sessenta e dois reais e quarenta e cinco 

centavos); o d. magistrado determinou a complementação do preparo, após consulta à Contadoria Judicial, que calculou 

referido valor de acordo com o montante devido na execução. 

7. Assim, correta a determinação do d. magistrado de origem, pois é devida a complementação das custas de preparo 

exigidas, nos termos do art. 4º, II, da Lei nº 11.608/03 (dois por cento do valor da causa), quando da interposição do 

Recurso de Apelação, não restando configurada qualquer violação ao art. 5º, inc. XXXVI, do Texto Constitucional. 

8. De outra parte, não houve comprovação da impossibilidade financeira para o recolhimento de citadas custas, de modo 

a possibilitar o diferimento de seu recolhimento para após a satisfação da execução, nos termos do art. 5º, IV, de 

mencionada Lei Estadual. 

9. Agravo de instrumento improvido. 

(AG - 248048 - 200503000770743/SP - TRF 3ª Região - Relatora Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - j. 04/09/2008 - 

DJF3 DATA:20/10/2008).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO - PREPARO - 

DIFERIMENTO - LEI 11.603/2003 - MOMENTÂNEA IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA - NECESSIDADE 
DE COMPROVAÇÃO 
1 - As custas judiciais têm natureza jurídica de taxa e sua isenção deve ser interpretada literalmente como estipula o 

artigo 111, II, do Código Tributário Nacional.Passando a interpretar literalmente o artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96, 
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que dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo grau, além de outras providências, 

não se tem dúvida quanto a sua redação. Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas 

ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal. 

2 As custas na Justiça Estadual Paulista eram regidas pela Lei nº 4.952/85 e os embargos à execução eram dispensados 

de pagamento, todavia em 29/12/2003 foi editada a Lei nº 11.608, que exige o recolhimento nessas hipóteses e que é 

aplicável ao caso, os embargos datam de 2007. 

3 A própria Lei nº 11.608/2003 prevê a possibilidade de recolhimento das custas: Artigo 5º - O recolhimento da taxa 

judiciária será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea 

impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial: (...); IV - nos embargos à execução. 

4 Da mesma forma que o juízo recorrido, entendo que os documentos (balanços patrimoniais) acostados aos autos não 

gozam de idoneidade necessária para a presunção de momentânea impossibilidade financeira, posto que produzidos 

pelo próprio contribuinte, sem qualquer chancela oficial. 

5 Existência de várias execuções fiscais não é suficiente para o acolhimento do pedido. 

6 - Agravo de instrumento não provido. 

(AG - 329522 - Processo: 200803000098884/SP - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR - j. 10/07/2008 - 

DJF3 DATA:26/08/2008)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECOLHIMENTO DA TAXA 

JUDICIÁRIA - AÇÃO FISCAL PROPOSTA PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL - COMPETÊNCIA 
DELEGADA - LEI FEDERAL Nº 9.289/96 E LEI DO ESTADO DE SÃO PAULO Nº 11.608/03 - NÃO 

COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA. 
1- São devidas custas judiciais a partir de 1º de janeiro de 2004, tanto nos embargos à execução, como em eventual 

recurso de apelação interposto contra sentença que julga improcedentes aqueles, a teor do artigo 12 da Lei Estadual nº 

11.608/2003, que revogou expressamente as disposições da Lei Estadual nº 4.952/85. 

2- De acordo com o § 1º, do artigo 1º, da Lei Federal nº 9.289/96, "rege-se pela legislação estadual a cobrança de custas 

ajuizadas perante e Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal." 

3- Não restou comprovada, inequivocamente, a momentânea 

impossibilidade financeira do recolhimento das custas, a possibilitar o seu diferimento para depois de satisfeita a 

execução, nos termos do artigo 5º, IV, da Lei Estadual nº 11.608/03. 

4- Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

(AG - 305604 - Processo: 200703000811638/SP - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 14/02/2008 - 

DJF3 DATA:09/05/2008)  

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA ESTADUAL. APELAÇÃO. PREPARO. LEI N. 4.952/85. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA OFERECIMENTO. 
1. Não são devidas custas (preparo) em apelação interposta contra sentença em embargos à execução fiscal processada 

na Justiça Estadual, pois a Lei n. 9.289/96 (RCJF), art. 1º, § 1º, determina que se rege pela legislação estadual a 
cobrança de custas nas causas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal. No caso dos embargos à 

execução, a Lei Estadual n. 4.952/85, art. 6º, VI, dispõe que não incidirá neles taxa judiciária. Assim, o art. 4º, II, dessa 

lei, que determina o recolhimento de 1% (um por cento) sobre o valor da causa como preparo à apelação, é inaplicável 

aos embargos. Contudo, a Lei Estadual n. 11.608, de 29.12.03, cujo art. 12 revogou a Lei n. 4.952/85, não exclui os 

embargos à execução do regime geral de custas (pelo art. 5º, haveria somente um diferimento quando comprovado, por 

meio idôneo, "momentânea impossibilidade financeira"). Assim, a partir de 29.12.03 tornou-se exigível o recolhimento 

de preparo nos embargos à execução fiscal processados na Justiça do Estado no exercício de jurisdição federal 

delegada. 

2. O prazo para oposição de embargos à execução fiscal se conta da data da intimação da penhora e não da juntada do 

respectivo mandado aos autos. 

3. Descabe invocar o art. 738, I, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 8.953/94, para defender a 

tempestividade de embargos do devedor opostos em execução fiscal, na medida em que, a respeito do tema, há previsão 

específica da Lei n. 6.830/80, a qual prevalece para efeito de condução do processo de execução fiscal, admitindo a 

aplicação subsidiária das regras processuais gerais, somente naquilo em que for omissa. 

4. Rejeitada a preliminar argüida nas contra-razões. Apelação conhecida e desprovida. 

(AC - 339512 - Proc. 96030754862/SP - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW - j. 20/08/2007 - 

DJU 19/09/2007 pag. 444)  

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 

9.289/96 E APLICABILIDADE DA LEI ESTADUAL Nº 11.608/03. FALTA DE PROVA DE INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA. 
I - O recolhimento de custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus é regido pela Lei n.º 

9.289, cujo artigo 7° estabelece a isenção do pagamento de custas na reconvenção e nos embargos à execução. 

II - É aplicável a legislação estadual quanto ao recolhimento de custas processuais, uma vez que a execução fiscal foi 

ajuizada perante vara comum no exercício da jurisdição federal. 

III - O recolhimento da taxa judiciária é disciplinado pela lei 11.608/03, que não dispõe sobre a isenção nos embargos à 

execução, como previa a revogada Lei n.º 4.952/85. No entanto, há previsão de diferimento em relação às custas 

processuais. 
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IV -O recolhimento das custas processuais será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por 

meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, o que não se verificou no presente recurso. 

V - Agravo a que se nega provimento. 

(AG - 339666 - Processo: 200803000241875/SP - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF - DJF3 

:30/10/2008)  

Ante o exposto, nego provimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo" 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00217 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029941-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029941-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

AGRAVADO : A T MODAS LTDA 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO PESTANA DE GODOY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00206892720004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA 

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, 

determinou o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, 

conforme disposto pelo art. 20 da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela lei nº 11.033/04. 

Sustenta, em síntese, que não assiste qualquer razão para a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do 

valor, a teor da Súmula nº 452 do C. STJ. Aduz, ainda, que as multas aplicadas no exercício do seu poder-dever de 

polícia legalmente estabelecido são de pequeno valor, motivo pelo que dificilmente atingirão o limite legal, 
inviabilizando suas atividades, importante instrumento para intimidar e educar o infrator. Pede, de plano, a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

Decido: 
 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Ressalvado meu posicionamento acerca da matéria, no sentido do regular processamento da execução em que pese de 

seu ínfimo valor visto constituir receita de multa, resultado de fiscalização do Instituto agravante, curvo-me à recente 

orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementada: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 
inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 
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reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)" . 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite areativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 
5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

(STJ, REsp Nº 1.157.454 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 18.08.2010) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029971-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029971-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00148282920114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 637/1026 

Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de "writ", deferiu a medida "initio litis", para determinar 

a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente às Notificações mencionadas, decorrentes da recusa em 

fornecer documentos aptos a comprovar o repasse de valores recolhidos por meio de guias DARFs, por considerar que o 

banco impetrante tinha o dever de guarda dos documentos relativos aos recolhimentos referentes ao ano de 2001 

somente até dezembro de 2006, consoante legislação vigente à época, afigurando-se inaplicável a Portaria 

CODAC/COTEC nº 03, de 26/08/2009, que aumentou para dez anos o período de guarda dos dados em comento. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 
decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 
III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00219 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030092-53.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.030092-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : JOSE ORLANDO DE MATTOS 

ADVOGADO : VANESSA RIBEIRO LOPES e outro 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00096383120104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ ORLANDO DE MATTOS contra decisão que, em ação de rito 

ordinário, indeferiu pedido de antecipação de tutela que objetivava excluir seu nome do CADIN e suspender a 

exigibilidade do crédito. 

Sustenta que, nos termos da Lei 9.873/99, ocorreu a prescrição para o ajuizamento da ação punitiva. 

Atesta que o auto de infração é nulo, ante a ausência de laudo técnico, bem como pela falta de competência técnica do 

policial que efetuou o referido laudo. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Com efeito, em 11/06/2002, foi lavrado auto de infração contra o ora agravante por ter supostamente desenvolvido 

atividade de queimada em uma área de duzentos hectares de pasto para gado, localizada na Fazenda Floresta, sem 

autorização do órgão competente, com fixação de multa de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Conforme documentos de fls. 130/136, o ora agravante apresentou, em 24.06.2002, impugnação administrativa contra o 

auto de infração nº 234263, dirigida à Superintendência do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis do Estado de Mato Grosso do Sul - IBAMA/MS. 

Autuado o procedimento administrativo sob o nº 5007.00455/02 79 (fl. 140) foram solicitadas, em 14.05.2003, 

informações (contradita) sobre os critérios utilizados para dimensionar a área queimada. 

Em 27.06.2003, foi protocolizada a contradita, na qual constava a seguinte informação, in verbis (fl. 141): 
 

"Em atenção ao parecer jurídico constante na folha 20 do processo IBAMA nº 5000700455/02 79 autuado JOSÉ 

ORLANDO DE MATOS, venho pela presente informar o seguinte: 

Que no dia 11 onze de junho de 2002, este Cb PM recebeu a determinação do Comandante do na época 1º PELOTÃO 

DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL hoje 2ª COMPANHIA DE POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - CORUMBÁ, para 

efetuar fiscalização Ambiental de queimada em área da Fazenda FLORESTA e devida autuação, onde já havia 

ocorrido uma fiscalização no dia 09/06/02, que resultou na lavratura da NOTIFICAÇÃO nº 2463330/02. 

Que o referido fogo com certeza teve origem na propriedade, pois conforme a notificação citada, o funcionário 

CÍCERO ROSA NETO morador na rua Barão de Melgaço nº 293 Centro América em CORUMBÁ MS, confirmou para 

a Guarnição da Polícia Militar Ambiental que o proprietário teria mandado atear fogo no pasto da Faz FLORESTA. 

Que o proprietário não cumpriu a notificação concernente a comparecer ao quartel da PMA para esclarecimento da 

referida queimada apresentando os documentos exigidos por lei. 

Que no dia 11/06/02, durante vistoria efetuada com utilização de viatura TOYOTA, foi calculada uma área dentro da 

Fazenda Floresta, de 200 HA (duzentos hectares) de pasto nativo queimado. Tendo em vista a unidade não dispor de 

aparelho GPS, o levantamento com precisão ficou prejudicado, sendo, o cálculo efetuado juntamente com o 

proprietário e os peões, identificando as invernadas comprometidas pelo fogo e suas extensões em hectares." (grifei) 

 
Em 08.07.2005, foi proferido o seguinte parecer pelo analista ambiental - Chefe da DITEC - IBAMA/MS - dirigido à 

DIJUR, in verbis (fl. 142): 

 

"Este processo esta centrado no Auto de Infração número 234263/D, de 11 de junho de 2002, relativo a queima não 

autorizada em área de 200 ha de pastagem. Consta parecer da DIJUR, no verso da folha 21, requerendo vistoria 

técnica da Ditec na data de 10 de novembro de 2003. 

Com base no acima exposto concluo que as vistorias técnicas de caracterização de queimas rurais, devem-se dar 

imediatamente após as mesmas, sob risco de descaracterização do ocorrido. No presente momento não é mais possível 

dimensionar a extensão da queima. 

Com base nas informações do processo, trata-se de queima de pastagem nativa na planície pantaneira. Não há no 

processo informações de queima em áreas legalmente protegidas de Reserva Legal ou Preservação Permanente. Por 

último saliento que a queima de pastagem nativa na região pantaneira, é uma atividade comum para renovação da 

pastagem, face a formação de macegas, que impedem o pastoreio." 

O referido parecer foi recebido pelo procurador da AGU, para análise, em 10.01.2006. 

Por seu turno, após análise, o mencionado procurador encaminhou seu parecer ao Chefe da DIJUR com a conclusão de 

que deveria ser dada oportunidade ao autuado para apresentar o PRAD e recuperar qualquer parte da propriedade, em 

prol do meio ambiente, usufruindo os benefícios do artigo 60 do Decreto nº 3.179/99 (fls. 143/144). 
O procurador-chefe encaminhou o seguinte parecer (datado em 18.01.2006) ao Gerente Executivo do IBAMA-MS (fl. 

144): 

 

"O artigo 66 do Decreto nº 3.179/99 visa incentivar o autuado a promover de imediato a recuperação da degradação 

ambiental objeto da autuação. 

Não há previsão lega para que a recuperação seja feita em área diversa. 

Como a área queimada não foi identificada topograficamente ou geodesicamente e a DITEC informa não ser possível 

sua localização hoje em razão do tempo decorrido, entendo que não cabe aplicação do artigo 60, conforme propõe. 

Assim sendo, opino pela substituição do AI e notificação do autuado para pagar multa ou apresentar recurso, sendo-

lhe facultado, ainda, parcelar o pagamento ou pedir conversão da multa em prestação de serviços, nos moldes da IN nº 

10/2003." 
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Em 20.01.2006, foi determinada, pela Gerência-Executiva do IBAMA/MS, a cobrança do auto de infração, com fulcro 

no art. 12 da IN nº 008, de 18 de setembro de 2003, da Presidência do IBAMA (fl. 145). 

Notificado o ora agravante da cobrança em fevereiro de 2006 (data ilegível), de acordo com o documento de fl. 148 e 

segundo o termo de juntada de 16.02.2006. 

O ora agravante, interpôs recurso administrativo, protocolizado em 22.02.2006 (fls. 149/154). 

Por tratar-se de recurso de 2ª instância, foi encaminhado ao Presidente do IBAMA, em 10.04.2006 (fl. 159). 

Recebido pelo Chefe de Gabinete da Presidência do IBAMA, o recurso foi encaminhado à PROGE, em 29.06.2006, 

para parecer (fl. 159). 

Analisados os autos, foi sugerido, em 10.07.2006, preliminarmente, que o recurso fosse encaminhado à CGFIS (fl. 160). 

A Coordenação-Geral de Fiscalização Ambiental (CGFIS) opinou da seguinte forma (fls. 161/164): 

 

"... 

14. Como ficou claro na análise, não há como o autuado se isentar da culpa, dadas as provas documentais, e levando-

se em conta o agravante do autuado não comparecer na Companhia de Polícia Militar Ambiental ao ser notificado. 

Contudo, há o problema da imprecisão da área mensurada. 

15. Lembramos que uma das finalidades últimas desse IBAMA é a proteção/recuperação do meio ambiente, e citamos o 

parecer DIJUR/IBAMA/MS 034/06 que opina pela solução da apresentação e cumprimento de PRAD, bem como a 
solicitude do proprietário, apresentada no recurso (mais especificamente, na pág. 34 do processo) em apresentar 

reparação do dano ambiental através de projeto técnico de recuperação ambiental, com acompanhamento de órgão 

ambiental. Sendo assim, e dada a imprecisão da mensuração da área, acreditamos que, tecnicamente e 

ambientalmente, deva ser adotada a solução acima apontada. Contudo remetemos juridicamente essa questão à 

PROGE, dado o despacho contido na pág. 24 do processo alegando que não há previsão legal para utilização do 

artigo 60 do decreto 3179/1999." 

Recebidos aos autos pela PROGE (Procuradoria-Geral Especializada junto ao IBAMA) em 10.10.2006 (fl. 164), em seu 

parecer opinou pelo indeferimento do recurso, uma vez que a solicitação feita pelo recorrente, ora agravante, de 

espontânea reparação do dano ambiental, através da apresentação de projeto técnico de recuperação ambiental (art. 60 

do Decreto nº 3.179/99) ou outro benefício regulamentado pela IN 79/05, ficaria condicionada à apreciação da comissão 

prevista no artigo 26 da IN 08/03 (fls. 165/167). 

Mantido o parecer pelo Coordenador Substituto de Estudos e Pareceres Ambientais (fl. 168), os autos foram 

encaminhados para julgamento. 

À fl. 171, foi acostada a decisão de Presidente da Procuradoria-Geral Especializada junto ao IBAMA, pela manutenção 

do auto de infração, datada de 09.01.2007. 

O ora agravante foi notificado da mencionada decisão em 06.09.2007 (fl. 172). 

Mais uma vez, o ora agravante, interpôs recurso dirigido à Ministra do Meio Ambiente, datado em 27.09.2007 (fls. 
177/193). 

Assevero que não está legível a data na qual o referido recurso foi protocolizado. 

Em 29.10.2007, foi proferido despacho da Procuradoria Federal Especializada do IBAMA/MS, no qual considerando a 

tempestividade do recurso, encaminhou os autos ao Ministério do Meio Ambiente (fl. 196). 

Recebidos os autos, em 19.12.2007 foram encaminhados à CONJUR para análise e parecer (fl. 199). 

Em seu parecer a Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos em seu parecer opinou pelo indeferimento do recurso (fls. 

200/204). 

Acolhido a manifestação referida pelo Consultor Jurídico, em 07.03.2008, foi o recurso encaminhado à Ministra do 

Meio Ambiente que, em 10.03.2008, que acolheu o parecer, indeferindo, assim, o recurso (fl. 206). 

Expedida notificação administrativa (fl. 209), à fl. 211 foi juntado Aviso de Recebimento negativo (fl. 211). 

À fl. 218, consta que notificação administrativa foi publicada no Diário Oficial de 25.09.2008, depois de exaurida as 

tentativas de entrega (fl. 218). 

Em 31.08.2009, o ora agravante interposto, novamente, recurso pelo ora agravante, dirigido ao CONAMA (fls. 

221/233). 

À fl. 234, foi juntada cópia do ofício nº 335/2009/GAB/IBAMA/MS, no qual noticia ao ora agravante que, em virtude 

da Lei nº 11.941/2009, o CONAMA não tem mais competência para apreciar recursos oriundos das infrações do 

IBAMA. Informa, ainda, o prosseguimento da cobrança administrativa. 
Da referida decisão o ora agravante foi notificado em 19.10.2009, de acordo com o AR de fl. 235. 

O artigo 21 do Decreto nº 6.514/2008, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e 

estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, assim dispõe: 

 

"Art. 21 - Prescreve em cinco anos a ação da administração objetivando apurar a prática de infrações contra o meio 

ambiente, contada da data da prática do auto, ou no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que esta 

tiver cessado. 

§1º - Considera-se iniciada a ação de apuração de infração ambiental pela administração com a lavratura do auto de 

infração. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 640/1026 

§ 2º - Incide a prescrição no procedimento de apuração do auto de infração paralisado por mais de três anos, pendente 

de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, 

sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação. 

§3º - Quando o fato objeto da infração também constituir crime, a prescrição de que trata o caput reger-se-á pelo 

prazo previsto pela lei penal. 

§4º - A prescrição da pretensão punitiva da administração não elide a obrigação de reparar o dano ambiental." 

Sobre as causas de interrupção da prescrição, prescreve o artigo 22 do referido ato normativo: 

 

"Art. 22 - Interrompe-se a prescrição: 

I - pelo recebimento do auto de infração ou pela cientificação do infrator por qualquer outro meio, inclusive por edital; 

II - por qualquer ato inequívoco da administração que importe apuração do fato; e 

III - pela decisão condenatória recorrível. 

Parágrafo único - Considera-se ato inequívoco da administração, para o efeito do que dispõe o inciso II, aqueles que 

impliquem instrução do processo." 

 

De acordo com acima relatado, o auto de infração não ficou paralisado por mais de 03 (três) anos aguardando 

julgamento ou de despacho. 

Da mesma forma, durante todo o tempo em que foi discutida a validade do auto de infração nas esferas administrativas 
é inconteste a existência de diversas ocorrências de atos inequívocos da administração para apuração do fato ou da 

prolação de decisões recorríveis (ante a notícia de várias interposições de recursos administrativos), a ensejar a 

interrupção do prazo prescricional de 05 anos. 

Dessa forma, não procede à alegação do agravante quanto à ocorrência de prescrição. 

No mais, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de 

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

Nesse diapasão, merecem destaque excertos da decisão agravada: 

"... 

Quanto à competência do servidor que lavrou o auto de infração, num juízo preliminar, entendo que ela encontra 

amparo no artigo 70, §1º, da Lei nº 9.605/98. 

Ademais, os autos administrativos gozam de presunção de legitimidade, que só pode ser afastada no decorrer do 

processo, através da produção de outras provas. 

..." 

 

Considerando a análise sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 
Ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia da 

decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030470-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030470-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DZ S/A ENGENHARIA EQUIPAMENTOS SISTEMAS 

ADVOGADO : JOSE MARCELO JARDIM DE CAMARGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00023308819994036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, deferiu o pedido de rastreamento e bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema BACENJUD, em contas 

de titularidade da empresa executada, indeferindo o pedido em relação aos valores existentes em contas das filiais, por 

considerar que a empresa matriz e suas filiais possuem personalidade jurídica distinta. 

Sustenta, em síntese, o cabimento da medida postulada, em observância ao Princípio da Unidade Patrimonial. Pede, de 

plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial acerca da existência de personalidade jurídica distinta entre matriz e filiais, que 

respondem individualmente, com seu patrimônio próprio, pelas obrigações tributárias respectivas. 

 

Com efeito, conquanto utilizem a mesma denominação social, a empresa matriz e as respectivas filiais possuem 

inscrição individual no CNPJ, sendo consideradas, por ficção legal, pessoas jurídicas distintas para fins de exigências 
fiscais. 

 

Trago, a propósito: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. BLOQUEIO ELETRÔNICO DE VALORES. BACENJUD. MATRIZ E FILIAL. 

DISTINÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA. FUNDAMENTAÇÃO ESPECÍFICA. RAZÕES DISSOCIADAS OU 

GENÉRICAS. NÃO CONHECIMENTO.  

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme 

expressamente constou da fundamentação lançada nos autos.  

2. Caso em que o bloqueio eletrônico de valores foi negado, não pelos fundamentos indicados no agravo inominado 

(itens 3 a 9, do relatório), mas, em específico, porque se encontra "consolidada a jurisprudência, firme no sentido de 

que a empresa matriz e as respectivas filiais, como possuem inscrição individual no CNPJ, embora utilizem a mesma 

denominação social, são consideradas, por ficção legal, pessoas jurídicas distintas, para fins de exigências fiscais, 

cada qual respondendo com seu patrimônio próprio pelas obrigações tributárias correspondentes" (f. 250).  
3. No item (2), a agravante aludiu à possibilidade do bloqueio contra a filial, por dívida da matriz, por suposta 

responsabilidade solidária nos termos do artigo 124, I, do CTN, com genérica afirmativa de que haveria interesse 

comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal, porém sem aludir a fato concreto algum, que 

não esteja relacionado à alegação de que "a inscrição da filial no CNPJ é derivada do CNPJ da matriz" (f. 256), ou 

seja, reiterando o entendimento que, porém, foi rejeitado e se encontra vencido pela jurisprudência consolidada. 

Mesmo com tal alegação não se enfrentou, pois, específica e motivadamente as razões em que fundada a decisão 

agravada, que teceu análise concreta do caso, suficiente para respaldar o entendimento de que a penhora não poderia 

incidir sobre patrimônio que, segundo a lei, não pertence ao executado.  

4. A despeito da fundamentação específica deduzida, o agravo veio fundado em alegações genéricas, no sentido da 

abstrata aplicação da regra do artigo 124, I, do CTN, sem fato concreto a justificar tal pretensão; assim como em 

razões dissociadas do julgamento, com invocação de fatos e fundamentos sequer abordados ou pertinentes com o que 

foi decidido, acarretando, portanto, a inviabilidade do recurso.  

5. Agravo inominado não conhecido."  

(TRF3 - AI 421578 - 201003000319810 - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - DJF 3 CJ1 DATA:04/03/2011 PÁGINA: 

541)  

"TRIBUTÁRIO. RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. BACENJUD. MATRIZ E FILIAIS.INAPLICABILIDADE.  

1. A sociedade empresária é identificada como contribuinte pelo número de sua inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ), sendo matriz e filiais consideradas, para fins fiscais, estabelecimentos autônomos e, portanto, 

sujeitos à inscrição individualizada naquele Cadastro. 2. Não se pode falar em penhora on line dos ativos financeiros 

das filiais da empresa executada, uma vez que não pode impor à matriz débito tributário de responsabilidade de filial 

ou vice-versa. 3. Agravo interno desprovido."  

(TRF3 - AG 177815 - 200902010092698 - Rel. Des. Fed. SALETE MACCALOZ - E-DJF2R - Data::13/10/2010 - 

Página::189 )  

"AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ILEGITIMIDADE DA MATRIZ PARA 

BUSCAR A REPETIÇÃO DE VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE PELAS SUAS FILIAIS. CONTRIBUIÇÃO 

AO INCRA. CONTRIBUIÇÃO SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL DA EMPRESA DESPROVIDO, E PROVIDO O DO INSS.  
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1. O fato gerador das contribuições opera-se de maneira individualizada em relação a cada uma das empresas, sejam 

matrizes ou filiais. Assim sendo, não pode a matriz, isoladamente, demandar em juízo em nome das filiais, uma vez que, 

para fins fiscais, os estabelecimentos são considerados entes autônomos (REsp 746.125/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 7.11.2005).  

2. (...)omissis.  

3. Agravo regimental da empresa desprovido, e provido o do INSS." (STJ - AgRg no REsp nº 642928, Rel. Min. 

DENISE ARRUDA, DJ de 02/04/2007, p. 233)  

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. FILIAIS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM.  

I - "Em se tratando de tributo cujo fato gerador operou-se de forma individualizada tanto na matriz quanto na filial, 

não se outorga à matriz legitimidade para demandar, isoladamente, em juízo em nome das filiais, porque para fins 

fiscais ambos estabelecimentos são considerados autônomos" (REsp nº 640.880/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

17/12/2004).  

II - Recurso especial improvido."  

(STJ - RESP nº 674698, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/2005, p. 228)  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

OFENSA À COISA JULGADA. MATRIZ E FILIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. (...)omissis.  

2. (...)omissis.  
3. (...)omissis.  

4. Os estabelecimentos da matriz e das filiais são considerados, para fins fiscais, como entes autônomos, possuindo, 

cada qual, legitimidade para estar em juízo na defesa de seus interesses, isolada ou conjuntamente. Precedentes.  

5. No caso em questão, como a matriz ajuizou a ação de repetição de indébito isoladamente e como por ela mesma 

informado, o recolhimento dos tributos é feito de forma descentralizada, os valores correspondentes às filiais devem 

ser excluídos da conta de liquidação.  

6. Apelação improvida."  

(TRF3 - AC nº 2002.03.99.044059-5, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 07/05/2007, p. 565)  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MATRIZ. FILIAL. FINS FISCAIS. ESTABELECIMENTOS AUTÔNOMOS. 

LANÇAMENTO FISCAL. NULIDADE.  

-Para efeitos fiscais, a empresa matriz e suas filiais configuram estabelecimentos autônomos, cada qual com 

obrigações tributárias próprias, inconfundíveis.  

-O fato gerador das contribuições opera-se de maneira individualizada em relação a cada uma das empresas, sejam 

matrizes ou filiais. Dessa forma, não pode a matriz responder por débitos tributários cujos fatos geradores foram 

praticados pelas filiais.  

-É nulo o lançamento de débito realizado contra a matriz cujo objeto são obrigações tributárias contraídas pela filial."  

(AC nº 2003.70.03.001184-2, Rel. Des. Fed. VILSON DARÓS, D.E. de 06/11/2007)  
Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00221 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030792-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030792-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CARLOS JOSE BORGE 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS DE ANGELIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00437657520034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por CARLOS JOSÉ BORGE contra decisão que deferiu o 

bloqueio judicial. 
Decido: 
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Indefiro liminarmente o agravo de interposto. 

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído. 

Com efeito, dispõe o artigo 525, I do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, 

dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua intimação. 

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, a recorrente deixou de apresentar cópia da certidão de intimação. 

Ora, é dever da agravante instruir o recurso com todas as peças e certidões que possam trazer informações essenciais ao 

Juízo, uma vez que o recurso de agravo de instrumento, como já está pacificado pela remansosa jurisprudência, não 

admite diligências. Dessa maneira, o que não está nos autos, está fora do conhecimento do magistrado. 

Nesse sentido: 

 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, 

deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC), descabida diligência para anexação de alguma de tais 

peças." (1ª conclusão do CETARS) 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com peças obrigatórias e também com peças necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª Conclusão; maioria) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - AUSÊNCIA 

DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. O agravo de instrumento deve ser instruído 
com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter as peças obrigatórias e as necessárias 

(artigo 525, incisos I e II do CPC). A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 

557, do CPC): existência de jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 3. agravo 

improvido." 

(TRF, 4ª Turma, AG 1999.03.00.057355-8, Des. Fed. FABIO PRIETO, julgamento em 03/12/2009, DJF3 CJ1 

DATA:09/03/2010 PÁGINA: 347) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 247 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE 

REGIONAL - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA 

DE PEÇAS NECESSÁRIAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - LEI 9139/95 - DECISÃO QUE 

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Na atual sistemática do 

agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças obrigatórias e as necessárias ao 

conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua 

regularização. 2. A ausência do traslado de cópia da certidão de intimação inviabiliza o conhecimento do agravo de 

instrumento, porquanto não há como se verificar a tempestividade, pressuposto de admissibilidade recursal. 3. Se o 

recorrente somente tomou conhecimento do decisum agravada em 28.10.2008, o que evidenciaria a tempestividade 

recursal, deveria ter instruído o agravo de instrumento, desde logo, com todas as peças do processo a partir de então, 

necessárias à compreensão da controvérsia, pois a certidão de fl. 591, não se referiu à decisão agravada de fl. 547. 4. 
Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 5. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é 

de ser mantida a decisão agravada. 6. Recurso improvido." 

(TRF - 5ª Turma, AG 2008.03.00.044283-2, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE julgamento 

18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 386) 

 

Dessa forma, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Intimem-se. 

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031873-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031873-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IND/ ELETRICA MARANGONI MARETTI LTDA 

ADVOGADO : SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES 

No. ORIG. : 08.00.00925-3 A Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pretensão recursal à exclusão da verba honorária ou, alternativamente, a redução do valor fixado. 
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O processo civil tem regra para a propositura de execução mal aparelhada: "O credor ressarcirá ao devedor os danos que 

este sofreu, quando a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação que deu lugar 

à execução" (art. 574, do CPC). 

 

Na execução fiscal, a norma de responsabilização foi mitigada: "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição 

de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes" (art. 

26, da LEF). 

 

Nos casos de extinção da execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação 

da União ao pagamento de verba honorária deve ser analisado à luz do princípio da causalidade. 

 

A jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 
ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, RESP 1111002, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 01/10/2009) 

 

No caso concreto, houve pedido de extinção da execução fiscal, ante o cancelamento da inscrição do débito em dívida 

ativa (fls. 269/271). 

 

Vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixados consoante a apreciação eqüitativa do juiz. 

 
Não incide o § 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, mas, o § 4.º, do mesmo dispositivo. 

 

Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. ACOLHIMENTO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Conforme dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, nas causas em que for vencida a Fazenda Pública os honorários serão 

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo profissional, o lugar da prestação 

do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
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2. Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e máximo 

de 20%), porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-somente, e não ao 

seu caput. Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas. 

3. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorários, já que o exame das 

circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara fático-

probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF. 

4. Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão no acórdão embargado, sem, contudo, alterar o resultado do 

julgamento do recurso especial. 

(EDcl no REsp 811.713/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16.05.2006, 

DJ 25.05.2006 p. 185). 

 

Desta forma, a verba honorária, no presente caso, fica fixada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor adotado como 

parâmetro na generalidade dos casos submetidos a esta Quarta Turma. 

 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para fixar os honorários advocatícios no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Publique-se e intimem-se. 
 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00223 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035080-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035080-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CARIOBA TEXTIL S/A 

ADVOGADO : JESUS APARECIDO FERREIRA PESSOA 

APELADO : ADEMIR MARIO FRANZINI e outros 

 
: CELSO GARBO 

 
: WALTER GARBO 

 
: GILBERTO BENGARDINI RAMPAZZO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 96.00.00468-3 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se apelação contra a r. sentença extintiva da execução fiscal, com fundamento na prescrição tributária quinquenal 

intercorrente, quanto à fixação da verba honorária. 

 

A matéria de mérito é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do 

artigo 557, "caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 
"Em execução fiscal, não localizados os bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual inicia-se o 

prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente" (Súmula nº 314, do Superior Tribunal de Justiça). 

 

A Lei nº 11.051/04 acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80: "Se da decisão que ordenar o 

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato". 

 

No caso concreto, ocorreu a prescrição: o lapso temporal, com termo inicial na data do arquivamento do processo, é 

superior a 5 (cinco) anos. 

 

É neste sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 646/1026 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO DISPOSTO 

NO § 4º DO ART. 40 DA LEI N. 6.830/80, ACRESCIDO PELA LEI N. 11.051/2004. 

1. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que a Lei 11.051/2004 é norma de direito processual e, por 

conseguinte, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Precedentes: REsp 1.015.258/PE, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/09/2008; REsp 891.589/PE, Primeira Turma, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, DJ 2/4/2007; REsp 911.637/SC, Primeira Turma, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 

30/4/2007. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1221452 / AM, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 26/04/2011, DJe 02/05/2011). 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI 11.051/2004. 

1. A Lei 11.051/2004, que acrescentou o § 4º ao artigo 40 da LEF, apenas possibilitou a decretação de ofício da 

prescrição intercorrente, instituto já admitido pela doutrina e jurisprudência a partir da conjugação do artigo 174 do 

CTN com o artigo 40 da LEF, o que lhe configura caráter processual. Portanto, tem aplicação imediata, alcançando 

inclusive os processos já em curso. Precedentes. 

2. Recurso especial não provido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 1230296 / PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 17/03/2011, DJe 25/03/2011). 

 
A verba honorária corresponde a 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos advogados. 

 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040258-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040258-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CIA NACIONAL DE CILINDROS 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME GOMES PRIMOS 

No. ORIG. : 07.00.00038-9 A Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pretensão recursal à exclusão de verba honorária. 

 

O processo civil tem regra para a propositura de execução mal aparelhada: "O credor ressarcirá ao devedor os danos que 

este sofreu, quando a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação que deu lugar 

à execução" (art. 574, do CPC). 

 

Na execução fiscal, a norma de responsabilização foi mitigada: "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição 

de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes" (art. 

26, da LEF). 

 

Nos casos de extinção da execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação 
da União ao pagamento de verba honorária deve ser analisado à luz do princípio da causalidade. 

 

A jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 
CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
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FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 
ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, RESP 1111002, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 01/10/2009) 

No caso concreto, o débito foi quitado antes da propositura da execução fiscal, conforme guias DARF (fls. 24 e 28). 

 

Nestes termos, a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios deve ser mantida. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 
Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002167-12.2011.4.03.6102/SP 

  
2011.61.02.002167-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : LEAO E LEAO LTDA e outro 

 
: ENGENHARIA E CONSTRUCOES CARVALHO LTDA 

ADVOGADO : WALDEMAR DECCACHE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00021671220114036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
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1. Em face da decisão proferida na apelação interposta em medida cautelar fiscal (AC nº 0006319-40.2010.4.03.6102), 

constato a ocorrência de ausência superveniente de interesse de agir neste incidente de prestação de garantia para 

substituição de medida cautelar fiscal, que foi distribuído por prevenção. 

2. Transcrevo os termos da r. decisão mencionada: 

"De acordo com a dicção da petição de fls. 3751/3752 , a União noticia a inexistência de débitos fiscais da empresa 

Leão e Leão Ltda. e, em conseqüência, postula a extinção do processo, sem resolução do mérito, com amparo no artigo 

267, inciso VI, do CPC. 

Com a notícia de pagamento integral dos créditos tributários outrora constituídos em desfavor das requeridas, 

constato a ausência superveniente de interesse de agir. 

Não há condenação em verba honorária, consoante reconhecido na sentença proferida. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com amparo no artigo 267, inciso VI, do CPC, dada 

a ausência superveniente de interesse de agir. 

Em conseqüência, determino o levantamento da indisponibilidade dos bens constritos. 

Oficie-se aos Cartórios de Registros de Imóveis e à Junta Comercial, devendo o advogado das requeridas indicar 

discriminadamente os Cartórios de Imóveis e Matrículas indisponibilizadas, com apontamento das folhas dos autos, 

para que a Subsecretaria possa realizar o trabalho de expedição dos ofícios. 

Cabe ao patrono das requeridas indicar a folha dos autos que noticia o registro da indisponibilidade da participação 

societária da "Leão e Leão Ltda" na empresa "Triângulo do Sol Auto-Estradas S/A", para que a Subsecretaria 
possa viabilizar a expedição de ofício à Junta Comercial. 

Intimem-se as partes do teor desta decisão. 

Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem". 

 

3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

4. Publique-se. Intimem-se e comunique-se. 

5. Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00226 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000215-89.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.000215-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DACHSER BRASIL LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : MARCELLE CRISTINA JENEZI SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00002158920114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado por DACHSER BRASIL LOGISTICA 

LTDA contra ato do Inspetor da Alfândega do Porto de Santos/SP, objetivando a liberação do contêiner SUDU 170983-

3. 

Foi proferida sentença concedendo a segurança, para determinar a liberação da unidade de carga indicada na inicial. 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Irresignada, apela a União Federal pugnando pela reversão do julgado. 

Com contrarrazões subiram os autos. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso, reformando-se a sentença monocrática. 

 

DECIDO. 

 
Os recursos comportam julgamento nos termos do artigo 557 do CPC. 

A matéria é disciplinada pelo Decreto-Lei nº. 116/1967, que dispõe sobre "as operações inerentes ao transporte de 

mercadorias por via d'água nos portos brasileiros, delimitando suas responsabilidades e tratando das faltas e avarias", 

e pela Lei n. 9.611/1998, que disciplina o transporte multimodal de cargas. 

O art. 3º do Decreto-Lei em comento estabelece, in verbis: 

 

"Art. 3º A responsabilidade do navio ou embarcação transportadora começa com o recebimento da mercadoria a 

bordo, e cessa com a sua entrega à entidade portuária ou trapiche municipal, no porto de destino, ao costado do 
navio. 
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§ 1º Considera-se como de efetiva entrega a bordo, as mercadorias operadas com os aparelhos da embarcação, desde 

o início da operação, ao costado do navio. 

§ 2º As mercadorias a serem descarregadas do navio por aparelhos da entidade portuária ou trapiche municipal ou 

sob sua conta, consideram-se efetivamente entregues a essa última, desde o início da lingada ao içamento, dentro da 

embarcação." (destaquei) 

A par disso, a Lei n. 9.611/1998, art. 13, dispõe: 

"Art. 13. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cobre o período compreendido entre o instante 

do recebimento da carga e a ocasião da sua entrega ao destinatário. 

Parágrafo único. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cessa quando do recebimento da carga 

pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas." (destaquei 

 

"Art. 15. O Operador de Transporte Multimodal informará ao expedidor, quando solicitado, o prazo previsto para a 

entrega da mercadoria ao destinatário e comunicará, em tempo hábil, sua chegada ao destino. 

§ 1º A carga ficará à disposição do interessado, após a conferência de descarga, pelo prazo de noventa dias, se outra 

condição não for pactuada. 

§ 2º Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, a carga poderá ser considerada abandonada. 

§ 3º No caso de bem perecível ou produto perigoso, o prazo de que trata o § 1º deste artigo poderá ser reduzido, 

conforme a natureza da mercadoria, devendo o Operador de Transporte Multimodal informar o fato ao expedidor e ao 
destinatário. 

§ 4º No caso de a carga estar sujeita a controle aduaneiro, aplicam-se os procedimentos previstos na legislação 

específica. (destaquei) 

"Art. 24. Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à unitização de 

mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as modalidades de 

transporte utilizadas no percurso. 

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes 

integrantes do todo." (destaquei) 

 

De acordo com remansoso entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Corte 

Regional, o container não guarda grau de paridade com a mercadoria nele transportada, não se sujeitando, pois, à pena 

de perdimento, colhendo-se como ilegal a sua apreensão por infrações relacionadas, exclusivamente, à própria carga ou 

ao importador. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório 

da mercadoria transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela. Precedentes. 2. Recurso 
especial não provido." (REsp 1114944/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

25/08/2009, DJe 14/09/2009, destaquei) 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. APREENSÃO DE CARGA. RETENÇÃO DE CONTÊINER. LEIS Nºs 

6.288/75 E 9.611/98.1. A agravante não ofereceu argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada, mesmo 

porque esta se encontra em consonância com o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça. 2. Segundo 

o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os contêineres constituem equipamentos que permitem a reunião ou unitização de 

mercadorias a serem transportadas. Não se confundem com embalagem ou acessório da mercadoria transportada. 
Inexiste, assim, amparo jurídico para a apreensão de contêineres. 3. Agravo regimental não provido.". (AgRg no Ag 

949.019/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe 19/08/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ABANDONO DE MERCADORIA. PENA DE 

PERDIMENTO. APREENSÃO DE CONTÊINER: UNIDADE DE CARGA ACESSÓRIA. NÃO-CABIMENTO DA 

RETENÇÃO. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 2. 

O acórdão a quo concedeu segurança objetivando afastar a ilegalidade na apreensão dos "containers", cuja 

mercadoria sofreu pena de perdimento de bens. 3. Nos termos do art. 3º da Lei nº 6.288/75 "o container, para todos os 

efeitos legais, não constitui embalagem das mercadorias, sendo considerado sempre um equipamento ou acessório do 

veículo transportador". 4. "A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são 

partes integrantes do todo" (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98). 5. A jurisprudência da 1ª Turma do STJ é 

pacífica no sentido de que não deve recair sobre a unidade de carga (contêiner) a pena de perdimento, por ser 
simples acessório da carga transportada. 6. Precedentes: REsps nºs 526767/PR, 526760/PR e 526755/PR. 7. Agravo 

regimental não-provido." (AgRg no Ag 950.681/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/03/2008, DJe 23/04/2008, destaquei) 

"DIREITO ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. RETENÇÃO DE CONTÊINERES. LIBERAÇÃO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a mera unidade de carga não se confunde com as mercadorias 

nela transportadas, como revelam os precedentes do Superior Tribunal de Justiça que, objetivamente, fixam tal 
distinção, inclusive para os fins da Súmula 50, não se aplicando, pois, à movimentação dos contêineres, em si, o 

tratamento próprio da movimentação de mercadorias, exegese esta que, por consonância, fundou a jurisprudência 
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federal, mesmo e inclusive desta Corte, firme quanto à ilegalidade da apreensão de tais equipamentos de carga, por 
infrações relacionadas às próprias mercadorias. 

2. O agravo fazendário revela a manifesta impertinência e improcedência do pedido de reforma, sob todos os aspectos, 

inclusive quanto a alegação de existência de ficção legal da unidade mercadoria-equipamento, que busca apenas 

atender à conveniência da fiscalização de não arcar com a responsabilidade da guarda da importação, por ela mesma 

retida, com a transferência de todo o encargo e custo ao transportador pelo tempo necessário à conclusão do 

procedimento aduaneiro, o que se revela, nos termos da jurisprudência consolidada, solução sem respaldo legal, além 

de injusta, até porque inexistente responsabilidade específica do transportador pela infração a que responde o 

importador e destinatário das mercadorias. 

3. Os preceitos da Lei nº 9.611/98, invocados pela agravante, não servem para autorizar a retenção de contêineres nas 

situações a que se referem os autos, destacando, inclusive, o artigo 29 que, nos casos de dano ao erário, podem sofrer 

o perdimento tanto o operador de transporte multimodal como o transportador, se houver responsabilidade que lhes 

seja imputável. Aqui, no caso de abandono de mercadoria pelo importador, consolidada se encontra a jurisprudência 

quanto à inexistência de responsabilidade do mero transportador, cuja unidade de carga não pode ser retida por fato 
relativo às mercadorias em si ou ao importador, exclusivamente. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(Agravo de Instrumento nº 0044704-64.2009.4.03.0000/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/04/2010, 

D.E. publicado em 27/4/2010) 
"DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE 

CONTAINER. MERCADORIAS ABANDONADAS. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO SE CONFUNDE COM A 

MERCADORIA NELA CONTIDA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR. 

DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Cuida-se de agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à 

remessa oficial, mantendo a sentença, por entender que inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, 

ainda que declarada a pena de perdimento das mercadorias ali contidas, não podendo se confundir a unidade de 
carga com os bens ali transportados. 

2. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da própria carga que 

este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de seus bens particulares, 
em razão de omissão de terceiro. 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

4. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento." 

(REOMS - Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança - 212649, 2000.61.04.002392-9, Rel. Juiz Convocado 

Valdeci dos Santos, j. 16/12/2010, DJF3 CJ1 data: 12/01/201, página: 308, destaquei) 

"ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - ABANDONO DE MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO DE 

CONTAINER ATÉ A EFETIVA DESTINAÇÃO - ILEGALIDADE. 
1. Extrai-se da leitura do art. 24 e parágrafo único, da Lei nº 9.611/98 que a unidade de carga, ou seja, o "container", 

não pode ser considerada embalagem para a mercadoria. Juntamente com acessórios e equipamentos, faz parte de um 

todo. Todavia, também não pode ser confundida com a carga que transporta. 

2. Não se justifica a apreensão da unidade de carga pelo fato de a mercadoria nela acondicionada se encontrar 

abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal com vista à aplicação da pena de perdimento, sendo de 

rigor a devolução do "container" à impetrante, por ausência de respaldo legal na sua apreensão, vez que a 
Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade estrita, nos termos do art. 37 da CF. 

3. A impetrante não pode ser sancionada em razão da conduta realizada por outrem, e para a qual não concorreu." 

(AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 248872 2002.61.04.003001-3, Rel. Desembargador Federal Mairan 

Maia, j. 14/06/2006, DJU DATA: 28/07/2006, página: 461) 

A par disso, in casu, é inconteste que o tempo decorrido não serviu para a finalização da ação fiscal sobre a carga 

abandonada (mais de um ano), sendo declarado pela própria autoridade aduaneira que já foi decretado o perdimento. 

Logo, com o decurso do prazo para caracterização do abandono somada a declaração do perdimento, verificada, ainda, a 

inércia da autoridade administrativa (quanto à remoção da carga declarada perdida), é abusiva a retenção do container, 

bem particular do importador. 

Ante o exposto, diante da dicção jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nego provimento à apelação e 

à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 
Intimem-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00227 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000875-83.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.000875-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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PARTE AUTORA : CIA LIBRA DE NAVEGACAO 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008758320114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança. 

b. Fls. 180: a impetrante informa a liberação dos contêineres. 

c. O presente mandado de segurança perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 5077/2011 

 

 
 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011393-19.1989.4.03.6100/SP 

  
90.03.012541-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JORGE HAJNAL 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO AGUILAR HAJNAL 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 89.00.11393-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

1. Não há falar em contradição, nem em omissão no Acórdão. 

2. Inadmissíveis embargos declaratórios com efeitos modificativos. 

3. Pedido quanto à eventual não apreciação de petição, não formulado na inferior instância. Impossibilidade de fazê-lo 

nesta oportunidade, com o único propósito de alongar a demanda. 

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 90.03.035441-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : RENAN CARLOS RIBEIRO NEVES 

ADVOGADO : CAETANO CESCHI BITTENCOURT e outros 
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INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 89.00.00938-3 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO RECONHECIDA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

1. Suprime-se o precedente jurisprudencial indicado, eis que contraditório com a conclusão do julgado. 
2. Prevalecem os precedentes jurisprudenciais pacíficos no sentido de inocorrência de juros de mora na espécie.  

3. Inadmissíveis embargos declaratórios com efeitos modificativos. 

4. Os Embargos não guardam correspondência com o teor da apelação, eis que nesta, consoante se infere de fl. 114, 

consta o pedido de juros moratórios devidos entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento, em julho de 

1999. O reexame necessário trouxe ao conhecimento do Tribunal o conhecimento de toda a matéria. 

5. No entanto, tendo em vista a contradição apontada e a necessidade de sua solução, melhor é conhecer os embargos e 

provê-los para este finalidade. 

6. Embargos de declaração conhecidos e providos em parte, tão-somente para suprimir precedente jurisprudencial 

inaplicável à espécie. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher parcialmente os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043039-47.1989.4.03.6100/SP 

  
94.03.045954-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ALVARO TAVARES GOMES DE SOUZA e outros. e outros 

ADVOGADO : GILSON JOSE LINS DE ARAUJO 

No. ORIG. : 89.00.43039-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. FUNDO NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. TEMPESTIVIDADE. 

Afasta-se a alegação de intempestividade da apelação da União Federal, cujo prazo é contado da ciência da decisão 

proferida nos embargos de declaração, tendo em vista que a interposição de tal recurso no prazo previsto no art. 536, do 

CPC, interrompe o prazo para a interposição de qualquer recurso, conforme entendimento já pacificado pela 
jurisprudência. 

A sobretarifa destinada ao Fundo Nacional de Telecomunicações - FNT foi declarada inconstitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 117.315 (Rel. Min. Otávio Galotti, Sessão de 

19.04.90, DJ de 26.06.90), gerando para o contribuinte o direito de ser restituído do valor indevidamente pago. 

Quanto à verba honorária, considerando a complexidade da lide, a jurisprudência vem entendendo razoável a sua 

fixação no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 

Remessa oficial improvida e apelação da União Federal provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de ofício e dar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1201189-92.1997.4.03.6112/SP 

  
1997.61.12.201189-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PEDRO DA SILVA e outros 

 
: VINHOS FORQUETA LTDA 

 
: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

 
: ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : CHRISTIANO FERRARI VIEIRA e outro 

No. ORIG. : 12011899219974036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinqüenal intercorrente". 

2. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

3. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, considerando que no primeiro ano a execução ficou suspensa, o que acarreta o reconhecimento da 

prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 

4. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1201221-97.1997.4.03.6112/SP 

  
1997.61.12.201221-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELETRO FAROL MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12012219719974036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024244-17.1994.4.03.6100/SP 

  
98.03.102122-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TOYOTA DO BRASIL S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.24244-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. CLASSIFICAÇÃO FISCAL DE VEÍCULOS COMO JIPE OU DE "USO MISTO". REQUISITOS 

DO ATO DECLARATÓRIO Nº 32/93. PREECHIMENTO CUMULATIVO. PARECER NORMATIVO COSIT Nº 
02/94. LEGALIDADE. 

A matéria diz respeito ao entendimento da Secretaria da Receita Federal explicitado no Parecer Normativo Cosit nº 

2/94, no sentido de que quando um veículo puder se caracterizar como "jipe" por possuir as características previstas no 

Ato Declaratório Cosit nº 32/93 e, ao mesmo tempo, reunir as condições para ser simultaneamente considerado como 

um veículo de "uso misto", a classificação como veículo de uso misto deve prevalecer, aplicando-se, in casu, a alíquota 

de 25%. 

Os veículos importados do tipo Toyota Hilux SW4-Diesel não apresentavam todas as características elencadas no AD 

COSIT nº 32/97, a exemplo do guincho ou local apropriado para receber tal dispositivo, afastando-se sua classificação 

como "jipe", posto que se trata, na verdade, de veículo de "uso misto". Acresça-se ainda que os veículos importados são 

do modelo SW4, ou seja, "station wagon", caracterizados como veículos de "uso misto". Precedentes. 

Esse entendimento encontra guarida nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH), reconhecidas por lei 

como fonte subsidiária de interpretação do conteúdo das posições e desdobramentos da Nomenclatura Brasileira de 

Mercadorias (parágrafo único do artigo 100 do Regulamento Aduaneiro). 

Apelação e remessa oficial providas para denegar a ordem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa obrigatória, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0513865-63.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.513865-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HANFER SERVICOS CADASTRAIS S/C LTDA -ME 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05138656319984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. A intimação por meio de mandado coletivo é considerada uma das formas de intimação pessoal. Precedentes. 

2. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinqüenal intercorrente". 

3. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

4. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, considerando que no primeiro ano a execução ficou suspensa, o que acarreta o reconhecimento da 

prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006624-56.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.006624-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : TECELAGEM WIEZEL S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO TADEU MURBACH 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : ROMILDO WIEZEL e outro 

 
: SAMUEL WIEZEL 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00015-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SALÁRIO EDUCAÇÃO. AGENTES FISCAIS DO INSS. 

ATRIBUIÇÕES. LAVRATURA DA NOTA FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO-NFLD. TR. 

INAPLICABILIDADE COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

À época da lavratura da notificação fiscal de lançamento de débito-NFLD, a atribuição fiscalizatória dos agentes fiscais 

do INSS decorria do então vigente Decreto nº 99.350, de 27.06.1990. 

O ato privativo do Procurador Autárquico é a inscrição do débito em dívida ativa, o que efetivamente ocorreu, conforme 

se depreende da cópia acostada aos autos. 

A Notificação Fiscal de Lançamento de Débito goza da presunção de legitimidade característica dos atos 

administrativos, cujos requisitos formais de validade vem previstos no artigo 202 do CTN, ratificados no artigo 2º, §5º, 

da Lei nº 6.830/80, os quais restaram atendidos. 

No que se refere à TR ou TRD, há muito o C. Supremo Tribunal Federal na ADIN nº 493-0, decidiu pela 

inaplicabilidade como índice de correção monetária dos créditos ou débitos tributários, por constituir taxa nominal de 

juros. Assim, os débitos tributários devem ser atualizados pelo IPC até a promulgação da Lei 8.177/91 e, a partir daí, 

corrigidos pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC (art. 4 da Lei 8.177/91) e, a partir de janeiro/92, a 

UFIR. 

Apelação parcialmente provida, estabelecida a sucumbência recíproca 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016712-

16.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.016712-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU : ADELIA GOMES NOGUEIRA e outros 

 
: PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA 

 
: WERIL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

 
: SICMOL S/A 

 
: BACK SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 

 
: BACK SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

 
: SOLVENTEX IND/ QUIMICA LTDA 

 
: PERENE SERVICOS E OBRAS S/C LTDA 

 
: AUTOMOVEL CLUBE DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

 
: SULAMERICANA IND/ E COM/ DE TABACOS LTDA 

 
: EBEL EMPRESA BRASILEIRA DE ESQUADRIAS LTDA 

 
: IND/ DE MAQUINAS HYPPOLITO LTDA 

 
: SANTO ANTONIO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

 
: CASAGRANDE PISOS CERAMICOS LTDA 

 
: UEMURA E UEMURA LTDA 

 
: CAP PRESENTES LTDA 

 
: MILAN PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA 

 
: RCN NORTE REFEICOES LTDA 

 
: SAMP SISTEMA ASSISTENCIAL MEDICO PARAMINENSE S/C LTDA 

 
: SAMP SAO PAULO ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

 
: SAMP ESPIRITO SANTO ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

 
: HORIZONTE VEICULOS E PECAS LTDA 

 
: HV VEICULOS E PECAS LTDA 

 
: A EURO VEICULOS LTDA 

 
: COBASP CONSTRUCAO BASICO DE SAO PAULO LTDA 

 
: FERREIRA BENTES COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA 

 
: ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA COMPUTADORIZADA LTDA 

 
: ENGESERV SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

 
: SECON EQUIPAMENTOS PRODUTOS E SERVICOS GERAIS LTDA 

 
: EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA 

 
: EBV LIMPEZA CONSERVACAO E SERVICOS ESPECIAIS LTDA 

 
: MGR ENGENHARIA LTDA 

 
: ALPHAGRAPHICS DO BRASIL GRAFICAS LTDA 

 
: LEE FU HSING 

 
: UNIALCO S/A ALCCOL E ACUCAR 

 
: AKARI IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

 
: BREITLING IMPORT COML/ LTDA 

 
: 

ISOTECNICA METALURGICA MONTAGENS INDUSTRIAS E MAO DE OBRA 

LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 
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REU : COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA 

SUCEDIDO : ACUCAREIRA CORONA S/A 

 
: FBA FRANCO BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007826-10.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.007826-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCOS ANTONIO PIROVANI 

 
: COML/ M V LTDA e outro 

ADVOGADO : ADOLFO NATALINO MARCHIORI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027830-34.1999.4.03.6182/SP 
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1999.61.82.027830-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : KIUNG SUNG TEXTILE CO LTDA e outros 

 
: SUNG KIL PARK 

 
: WOOK CHANG 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPES 

No. ORIG. : 00278303419994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

AUSÊNCIA DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

2. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

3. Inexistindo prova da data de entrega da declaração do tributo pelo contribuinte, momento em que o crédito é 

constituído definitivamente e inaugurado o prazo prescricional para o ajuizamento do executivo fiscal, não há como se 

verificar a ocorrência de prescrição. Precedentes. 

4. A decretação da prescrição decorreu de postura prematura, visto que o conhecimento da data da entrega da 

declaração poderá revelar a inocorrência da prescrição. 

5. Sentença anulada. Apelação prejudicada. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, de ofício, anular a r. sentença monocrática e julgar prejudicada a apelação 

da União Federal, nos termos do voto da Relatora, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, que negou 

provimento à apelação. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000396-70.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.000396-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GLIETTINE CONFECCOES INFANTIS LTDA massa falida e outro 

 
: MAURO SOARES 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA. PRAZO DE SUSPENSÃO, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 40, § 2º, DA LEI FEDERAL Nº 6.830/80, INFERIOR A UM ANO: POSSIBILIDADE. 

1. "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato" (Lei Federal nº 11.051/04). 
2. O lapso temporal, com termo inicial no arquivamento do processo, é de 5 (cinco) anos. 

3. O parágrafo segundo do artigo 40 da Lei Federal nº 6.830/80 prevê um prazo máximo, o qual pode ser inferior a um 

ano. 

4. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
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Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006491-92.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.006491-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BARSOCCHI EQUIPAMENTOS ELETRICOS PARA VEICULOS LTDA e outros 

 
: NEUSA MARIA PIVA BARSOCCHI 

 
: MARCELO BARSOCCHI 

 
: PATRICIA BARSOCCHI 

ADVOGADO : DIVA IRACEMA PASOTTI VALENTE e outro 

No. ORIG. : 00064919220004036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS 

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - AUSÊNCIA DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. Sentença submetida ao reexame necessário, uma vez que o valor do débito controvertido excede o limite estabelecido 

no art. 475, § 2º, do CPC. 

2. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

3. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

4. Inexistindo prova da data de entrega da declaração do tributo pelo contribuinte, momento em que o crédito é 

constituído definitivamente e inaugurado o prazo prescricional para o ajuizamento do executivo fiscal, não há como se 

verificar a ocorrência de prescrição. Precedentes. 

5. A decretação da prescrição decorreu de postura prematura, visto que o conhecimento da data da entrega da 

declaração poderá revelar a inocorrência da prescrição. 
6. Sentença anulada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, prejudicadas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, de ofício, anular a r. sentença monocrática e julgar prejudicadas a apelação 

da União Federal e a remessa oficial, tida por interposta, nos termos do voto da Relatora, vencido o Juiz Federal 

Convocado Paulo Sarno, que negou provimento à apelação. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036633-69.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.036633-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MODAS DICIONARIO LTDA 

No. ORIG. : 00366336920004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037635-74.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.037635-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BRASFORT SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA 

No. ORIG. : 00376357420004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048608-88.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.048608-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CVT CONSTRUTORA VALE DO TOCANTINS LTDA 

 
: ABEL SARGES GONCALVES 

No. ORIG. : 00486088820004036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL NOS 

TERMOS DO ARTIGO 269, IV, DO CPC. 

1. O reconhecimento da decadência do crédito exige a extinção do feito, com a resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
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Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084438-18.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.084438-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEGRI E PEREIRA INFORMATICA LTDA -ME 

No. ORIG. : 00844381820004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022702-81.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.022702-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CASA DA SOGRA ENXOVAIS LTDA 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA 

 
: ANDRÉ BOSCHETTI OLIVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.13350-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. 

TRÂNSITO EM JULGADO. CONVERSÃO EM RENDA E LEVANTAMENTO. SEMESTRALIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DA BASE DE CÁLCULO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
Transitada em julgado a decisão que reconheceu à autora o direito ao recolhimento do PIS como instituído pela Lei 

Complementar nº 7/70, afastados os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, a quantia a ser levantada é aquela equivalente à 

diferença entre o montante recolhido ou depositado a título de PIS, na forma dos mencionados decretos-leis, e aquele 

efetivamente devido, nos termos da LC nº 7/70. 

A base de cálculo do PIS obedece à semestralidade, excluída a incidência de correção monetária. Precedentes do E. 

STJ. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011029-12.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.011029-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : GLOBAL SERV LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outro 

 
: PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO 

 
: LEONARDO GETIRANA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PIS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - EMPRESA DE 

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA - SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS - EXCLUSÃO DA BASE 

DE CÁLCULO - AÇÃO PROPOSTA ANTES DA LEI 10.637/02 - POSSIBILIDADE. 

1. Agravo retido da autora não conhecido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. 

2. O colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 1.141.065/SC, sob o regime do art. 543-C, do 

CPC, consolidou o entendimento no sentido de que a base de cálculo do PIS abrange os valores recebidos pelas 

empresas prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 

73.841/74), a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários. 

3. Pacificado o entendimento de que a base de cálculo de contribuições sociais compõe-se da totalidade de receitas 

auferidas por empresas prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra temporária, a Primeira Seção do c. STJ, no 

julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 827.194/SC (DJe 21/06/2011), assentou, ainda, orientação no 

sentido de que esse entendimento se aplica às demandas judiciais propostas ulteriormente à entrada em vigor da Lei n 

10.637/2002. 

4. Na hipótese dos autos, a ação foi proposta em 13 de dezembro de 2001, antes do advento da Lei nº 10.637/02, razão 

pela qual o recurso merece ser provido para reconhecer o direito de a autora excluir da base de cálculo do PIS os valores 

recebidos a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários, incidindo a referida 
contribuição somente sobre preço do serviço (taxa de administração ou comissão) cobrado das empresas tomadoras de 

serviços. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008925-

81.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.008925-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CATARSE INSTITUTO DE PSIQUIATRIA E PSICOTERAPIA SC LTDA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009346-71.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.009346-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CLINICA MEDICA DR OSVALDO S/C LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 
não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006616-98.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.006616-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SUMARE IND/ QUIMICA S/A 

ADVOGADO : MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.84599-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. MEMORIAL DE CÁLCULOS. VALOR MENOR DO QUE O 

APURADO PELA CONTADORIA DO JUÍZO. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO. RESPEITO À COISA 

JULGADA. 

No que concerne à prescrição, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça consagrou entendimento no sentido de que é de 

cinco anos, contados a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, o prazo prescricional para a propositura 

da ação executiva contra a Fazenda Pública, em conformidade com o entendimento sufragado na Súmula 150/STF, que 

assim dispõe: "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação". 
Na hipótese dos autos, verifica-se que o prazo prescricional da ação executória começou a fluir em 23/10/1998 (fl.120), 

data do trânsito em julgado da sentença exequenda. Em 10/03/1999 (fl.126) a exequente deu início à execução da 

sentença. Desse modo, é certo afirmar que a pretensão executória não foi alcançada pela prescrição. 

Pode o juiz determinar a remessa à Contadoria Judicial quando houver controvérsia acerca do montante devido e para 

adaptar o quantum debeatur à sentença de cognição transitada em julgado. 

A Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo, razão pela qual os cálculos por ela elaborados, devem prevalecer, ainda 

que importe em acréscimo do valor devido, razão pela qual não agrava a situação da executada, tendo em conta que se 

pretende dar estrito cumprimento ao título judicial trânsito em julgado, o que afasta a tese de julgamento extra petita. 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça:REsp nº 1176216, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 17.11.2010; REsp nº 

1125630, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe de 01.12.2009; REsp nº 719586; Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 

29.06.2007; e AgRg no Ag 444247, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ de 19.12.2005. 

A execução que compromete a verba pública exige a observância dos limites da decisão exequenda, autorizando 

possíveis correções posteriores, face ao principio da moralidade que deve reger a administração pública. 

Embargos de declaração acolhidos, dando-lhes efeitos modificativos, para o fim de dar provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, 

vencido o Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, que conheceu dos embargos de declaração e negou-lhes provimento. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010226-74.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.010226-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA FERREIRA LOPES LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA MORACCI ENGELBERG 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 96.00.00206-9 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE PARCELAMENTO - REFIS - IRREGULARIDADE. 
À época, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário se aperfeiçoaria se o débito estivesse consolidado, ou seja, 

sem qualquer pendência. O que não ocorreu nos presentes autos. 

A União Federal informou, em 08.02.2002 que o executado apenas havia recolhido parcialmente o débito. Dessa forma, 

requereu a intimação do devedor para pagamento do débito (fl. 104). 

Em 01.08.2011, a União Federal noticia a rescisão da conta REFIS e acostou extrato da referida conta. Nesse extrato é 

possível verificar que houve solicitação de reinclusão em 03.07.2002, sendo confirmada em 19.08.2002. 

Em 14.01.2005, foi anotada a rescisão da conta (fl. 201). 

Ausentes as causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 
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Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051786-93.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.051786-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

ADVOGADO : JOSE ARTUR LIMA GONCALVES 

 
: MARCIO SEVERO MARQUES 

SUCEDIDO : REFRIGERANTES DE SANTOS S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.02.00345-8 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 
5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050050-59.1991.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.000296-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SONITRON ULTRA SONICA LTDA 

ADVOGADO : ARMANDO MEDEIROS PRADE e outro 

No. ORIG. : 91.00.50050-0 6 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA 

DE OBJETO. 

1. Julgada a ação principal, a medida cautelar e os recursos correspondentes, restam prejudicados pela perda de objeto. 

2. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0637199-36.1991.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.000297-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SONITRON ULTRA SONICA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO DE ANDRADE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.37199-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1990. ÍNDICE 

APLICÁVEL. VALOR NOMINAL DO BTN PELA VARIAÇÃO DO IRVF. LEI NºS 7.799/89 E 8.088/90. 

Com o advento das Leis n° 8.024, 8.030 e 8.088/90, o Governo Federal desatrelou a indexação do BTN do IPC, 

passando então a corrigi-lo por novo critério - o índice de Reajustes de Valores Fiscais - IRVF, cuja legalidade já foi 

firmada pelos Tribunais Superiores. 

A atualização monetária do balanço de 1990, segundo o entendimento do STF, seguido pelo STJ, continua indexada ao 

BTN Fiscal, e não ao IPC, mas as empresas puderam valer-se dessa diferença entre esses indexadores para efeito das 

deduções autorizadas no artigo 3º da Lei nº 8.200/91. 
O reconhecimento pela Administração não implica em direito adquirido do contribuinte a determinado índice de 

correção monetária. O Colendo Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver direito adquirido a regime jurídico (no 

caso, fator de correção monetária). A adoção de determinado indexador obedece a critérios de política econômica, e 

como todo ato administrativo deve obediência ao princípio da legalidade, ao Judiciário cabe apenas o exame de seus 

elementos vinculados. 

Apelação e remessa oficial providas, para julgar improcedente o pedido, condenando a autora nas custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (mil reais). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa obrigatória, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006138-70.1995.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.018686-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : IRMAOS ROMAN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: AUGUSTO HIDEKI WATANABE 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.06138-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC 

ABRIL/90. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

I - De acordo com o julgamento proferido no Recuso Extraordinário nº 566.621, em 04.08.2011, restou mantida a 

orientação pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça da tese dos "cinco mais cinco" para cômputo do prazo 

prescricional para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 118/05. 

II - Caso não especificados os índices pela sentença exeqüenda, nada obsta a utilização do IPC e do INPC como critério 

de correção monetária, indexadores que representam a verdadeira inflação do período.  

III - Aplicação do IPC de abril/90, nos termos do pedido formulado em apelação, sem prejuízo da aplicação dos índices 

insertos no Provimento 24/97 cuja aplicação fora determinada em sentença. 

IV - Mantida a condenação em honorários. 

V - Agravo da autoria provido. Agravo da União desprovido.  

 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo da autoria e negar provimento ao agravo da 

União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008962-55.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.008962-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SET TRADING S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO ARANDA GABILAN e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. CLASSIFICAÇÃO FISCAL DE VEÍCULO COMO MICRO-ÔNIBUS. NORMA 

COMPLEMENTAR Nº 87-7DA TIPI. 

A Norma Complementar- NC 87-7 da TIPI (Decreto-lei nº 97.410/88) é expressa no sentido que o microônibus deverá 

ter capacidade para 15 a 20 passageiros. 

Conforme o anexo I do Código Brasileiro de Trânsito, o Micro-ônibus é definido como veículo automotor de transporte 

coletivo com capacidade para até 20 passageiros, enquanto que o veículo da empresa recorrente é na verdade um 

veículo de passeio, caracterizado pela versatilidade de seu uso. 

Apelação da autora improvida. Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027565-79.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027565-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : MURILO VOUZELLA DE ANDRADE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011468-95.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.011468-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELIO ANTONIO SCRIDELLI 

ADVOGADO : ALBA DE OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. INCORRÊNCIA 

DE PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

1. Não há falar em contradição, nem em omissão no Acórdão. 

2. Inadmissíveis embargos declaratórios com efeitos modificativos. 

3. Necessidade de intimação pessoal, tal como lançada no julgado, conforme doutrina e jurisprudência mencionadas. 

4. Prescrição intercorrente afastada. Matéria esta não trazida ao conhecimento da Corte, quando da apelação e tão-

somente agora ventilada. 

5. Todavia, analisando-se a documentação constante dos autos, há de se ver que também não ocorreu a mencionada 

prescrição.  

6. Pedido relativo ao cálculo dos juros não formulado antes do julgamento colegiado, não podendo ser apreciado nesta 
fase processual, quando já realizado o julgado, não tendo sido a matéria ventilada anteriormente. 

7. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005458-60.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.005458-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROBERTO THIAGO DORIA 

 
: ROSALINA SALVADORI 

 
: OTAVIO GARRE SALVADOR 

 
: ALFREDO SALVADORI 

 
: RADIO ELETRICA SANTISTA LTDA e outros 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028938-93.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.028938-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANTONIO PEDRO RAMOS COSTA 

ADVOGADO : GONTRAN ANTAO DA SILVEIRA NETO e outro 

No. ORIG. : 00289389320024036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE 

IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. Sentença submetida ao reexame necessário, uma vez que o valor do débito controvertido excede o limite estabelecido 

no art. 475, § 2º, do CPC. 

2. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente". 

3. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 
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4. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, considerando que no primeiro ano a execução ficou suspensa, o que acarreta o reconhecimento da 

prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002498-78.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002498-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : COFAP SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAVEZZALE CURIA e outro 

 
: ÉRIKA CASSINELLI PALMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. IMUNIDADE DO 

ARTIGO 150, VI, "C" DA CF. AJUIZAMENTO ANTERIOR DE DOIS MANDADOS DE SEGURANÇA 

TRANSITADOS EM JULGADO. REITERAÇÃO DE PEDIDOS E CAUSA DE PEDIR. OFENSA À COISA 

JULGADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

I - Induz ofensa à coisa julgada, a interposição de ação ordinária reiterando o reconhecimento de imunidade do art. 150 

VI "c" da C.F., quando outrora dois Mandados de Segurança, transitados em julgado perante a Corte Suprema, 
desproveram o direito de imunidade do imposto de renda à instituição, por ausência de requisitos de sua constituição 

social. 

II - Configura-se litigância de má-fé quando a mesma parte, com o mesmo pedido e causa de pedir pretende em outra 

demanda, de forma transversa buscar obter êxito negado anteriormente em duas ações de mandados de segurança 

transitadas em julgado.  

III. Condenação em litigância de má-fé e manutenção da sentença para extinguir o processo sem apreciação de mérito, 

com fulcro no artigo 267, V, do CPC. 

IV. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007137-42.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.007137-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ARCOS IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES 

EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005586-

90.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.005586-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : GERALDO VITAL RODRIGUES 

ADVOGADO : LAURO CESAR FERREIRA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 
1. Não há falar em contradição, nem em omissão no Acórdão. 

2. Inadmissíveis embargos declaratórios com efeitos modificativos. 

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013603-

18.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.013603-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : DERMEVAL BARBOSA 

ADVOGADO : SILENE CASELLA SALGADO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS RESCISÓRIAS. OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO INOCORRENTES. 

1. Inadmissíveis embargos declaratórios com efeitos modificativos. 

2. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados, eis que não ocorreu omissão nem contradição. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004623-73.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.004623-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : LUIZ MORAES SANTOS 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INDENIZAÇÃO POR HORAS TRABALHADAS (IHT), EM RAZÃO DA 

REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. VERBA DE NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO 

DE RENDA. 

1. Conforme entendimento assentado, em sede de recursos repetitivos, pelo C. Superior Tribunal de Justiça, "o 

pagamento a título de horas extraordinárias, ainda que efetuado por força de acordo coletivo, configura acréscimo 

patrimonial e, portanto, é fato gerador de imposto de renda." (Embargos de Divergência 695.499/RJ; EREsp 
666288/RN). 

2. A verba paga a título de "Indenização por Horas Trabalhadas - IHT caracteriza a hipótese de incidência do imposto 

de renda. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009149-62.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.009149-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS SAO BENTO LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

FISCAL E AÇÃO JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA. RENÚNCIA À VIA ADMINISTRATIVA. 

A propositura pelo contribuinte de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou após a autuação, importa 

em renúncia às instâncias administrativas, ou desistência de eventual recurso administrativo interposto. Precedentes do 

E. Superior Tribunal de Justiça. 

Dessa forma, uma vez que a matéria de mérito - direito creditório e a compensação - estão em discussão na esfera 

judicial, a quem cabe dizer o direito em última instância, resta afastada a possibilidade de seu reconhecimento pela 

autoridade administrativa, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 6.830/80, cuja constitucionalidade já foi 

declarada pelo C. Supremo Tribunal Federal (RE nº 233.582/RJ). 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006215-07.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.006215-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MEGAPRESS EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ELIZEU CARLOS SILVESTRE 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS. DECADÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, CPC. MAJORAÇÃO. 

1. Decorrido o prazo previsto para o vencimento das obrigações da Eletrobrás, surge o direito ao resgate do título em 
dinheiro, que deverá ser exercido no prazo de 5 (cinco) anos, na forma preconizada pelo § 11 do artigo 4º da Lei nº 

4.156/62. 

2. Caso a aplicação do percentual legal resulte em valor exorbitante, pode o magistrado não se ater ao limite indicativo 

previsto no CPC, de forma que a condenação corresponda à justa contrapartida do trabalho do advogado. 

3. O tema não desperta qualquer controvérsia, eis que a matéria já está pacificada nos Tribunais há bastante tempo, 

tendo sido proposta a presente demanda em setembro de 2004, ou seja, quando não se verificava qualquer complexidade 

na causa (alínea "c" do § 3º do artigo 20 do CPC). 

4. A verba honorária deve ser majorada para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, valor 

adequado e suficiente, considerando a atuação e o zelo profissional empreendido. 

5. Agravo retido não conhecido. 

6. Apelação do autor desprovida e apelações da Eletrobrás e da União Federal providas parcialmente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento à apelação da autora 

e dar parcial provimento às apelações da Eletrobrás e da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004959-

08.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.004959-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VERA MUNIZ LEITE 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 
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1. Não há falar em contradição, nem em omissão no Acórdão. 

2. Inadmissíveis embargos declaratórios com efeitos modificativos. 

3. O reexame necessário trouxe ao conhecimento do Tribunal o conhecimento de toda a matéria. 

4. Pedido quanto à eventual não apreciação de petição, não formulado na inferior instância. Impossibilidade de fazê-lo 

nesta oportunidade, com o único propósito de alongar a demanda. 

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047593-45.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.047593-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ORBAC COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00475934520044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal, relativamente às matérias conhecíveis de ofício 

que não demandem dilação probatória, é questão pacífica consolidada na Súmula 393 do STJ. 

2. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

3. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

4. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do 

CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do 

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

5. Ocorrência da prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da ação, 

decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos. 

6. É cabível a fixação de verba honorária em exceção de pré-executividade, quando houver a extinção da execução que 
reconheceu a ocorrência da prescrição, na medida em que, para invocá-la, empreendeu contratação de profissional. 

7. O gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer ao artigo 20, § 

4º, do Código de Processo Civil. 

8. Considerando o valor da causa e que a solução da questão não envolveu grande complexidade, sem desmerecer o 

trabalho do causídico, fixada a verba honorária R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004608-27.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.004608-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARCIA ELENA DE MORAES TORGGLER e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. UNIÃO 

FEDERAL. TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. NOTIFICAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE 

 

1. Conforme já assentou o Superior Tribunal de Justiça, "Não são devidos honorários advocatícios nas execuções 

fiscais cujo débito foi cancelado por norma superveniente que concedeu anistia fiscal ao executado."(AgRg no REsp 

856.530/MG). 

2. Apelação a que se nega provimento. 

3. Precedentes. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055915-20.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.055915-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VIDRONIBUS COM/ DE VIDROS PARA ONIBUS LTDA 

ADVOGADO : BARTOLOMEU DIAS DA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174, CTN. 

SÚMULA 106/STJ. ART. 46 DA LEI Nº 8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056748-38.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.056748-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AGENCIA ESTADO LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA GANZAROLI MARTINS SEISDEDOS e outro 

SUCEDIDO : BROADCAST TELEINFORMATICA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00567483820054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA 

DÍVIDA ATIVA - ERRO NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

INDEVIDOS. 

1. O equívoco perpetrado pelo contribuinte impediu os sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal - SRF 

de identificarem adequadamente o pagamento do tributo, razão pela qual o débito foi encaminhado para inscrição em 

dívida ativa. 
2. Inexiste nos autos qualquer comprovação de que o contribuinte tenha apresentado DCTF retificadora visando sanar o 

erro cometido, anteriormente ao ajuizamento do feito executivo. 

3. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

4. No entanto, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

5. Segundo o princípio da causalidade, quem der causa à instauração da demanda ou do incidente processual deve arcar 

com despesas dela decorrentes. 

6. Não há motivo para a Fazenda Pública Federal ser condenada ao pagamento de honorários de advogado se a inscrição 

do suposto débito em dívida ativa se deu em razão de erro cometido pelo contribuinte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078657-24.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.078657-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PRIMEIRO TABELIAO DE NOTAS DE SANTOS 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2006.61.04.002103-0 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 
decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 
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00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027643-34.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027643-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EXPRESSO DE PRATA LTDA 

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00276433420064036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. TAXA ARTESP. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. 

LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ. 

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu 

o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 
sobre a matéria. 

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

3. Entendimento analógico aplicado à taxa recolhida à Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de 

Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no sentido de sua inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027940-41.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027940-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : NOVELPRINT SISTEMAS DE ETIQUETAGEM LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO DE ANDRADE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100803-25.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100803-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : RANDRA ARTEFATOS DE ARAME E ACO LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA CRISTINA DE PAULA KASTEN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.50953-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011701-65.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.011701-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MANOEL CANDIDO 

No. ORIG. : 87.00.00174-7 A Vr PERUIBE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. Não merece guarida a alegação de nulidade do r. "decisum" monocrático uma vez que, ao recorrer, a parte exequente 

não trouxe à baila qualquer causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional. 

2. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente". 

3. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 
pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 
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4. No processo de execução fiscal verifica-se que a União Federal permaneceu mais de seis anos sem praticar atos 

executórios, o que acarreta o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 

6.830/80. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018177-79.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018177-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MASAO TOKURA 

ADVOGADO : TOSHIO ASHIKAWA e outro 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS. DECADÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, CPC. MAJORAÇÃO.  

1. Decorrido o prazo previsto para o vencimento das obrigações da Eletrobrás, surge o direito ao resgate do título em 

dinheiro, que deverá ser exercido no prazo de 5 (cinco) anos, na forma preconizada pelo § 11 do artigo 4º da Lei nº 

4.156/62. 

2. Caso a aplicação do percentual legal resulte em valor exorbitante, pode o magistrado não se ater ao limite indicativo 

previsto no CPC, de forma que a condenação corresponda à justa contrapartida do trabalho do advogado. 

3. O tema não desperta qualquer controvérsia, eis que a matéria já está pacificada nos Tribunais há bastante tempo, 

tendo sido proposta a presente demanda em junho de 2007, ou seja, quando não se verificava qualquer complexidade na 

causa (alínea "c" do § 3º do artigo 20 do CPC). 

4. A verba honorária deve ser majorada para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, valor 

adequado e suficiente, considerando a atuação e o zelo profissional empreendido. 

5. Apelação do autor desprovida. Apelação da Eletrobrás e União Federal providas parcialmente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento às 

apelações da Eletrobrás e União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029389-97.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029389-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S/A 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00293899720074036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO FISCAL - MULTA DE OFÍCIO - 

RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENIGNA - ARTIGO 106, II, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

ARTIGO 44, DA LEI FEDERAL NO 9.430/96. 

1. Multa aplicada, de ofício, em razão de pagamento em atraso, sem o acréscimo de multa de mora. 

2. Retroatividade da lei mais benigna, nos termos do artigo 106, II, do Código Tributário Nacional. 

3. Recurso adesivo não conhecido. Apelação e remessa oficial desprovidas. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo e negar provimento à apelação e à 
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002239-32.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.002239-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : GILMAR VIEIRA DA COSTA e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. UNIÃO 

FEDERAL. TAXA DE REMOÇAO DE LIXO. NOTIFICAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE 

 

1. A notificação do lançamento do IPTU e das taxas municipais ocorre, nos termos da Súmula 397, do Superior 

Tribunal de Justiça, com o envio da correspondente guia de recolhimento do tributo para o endereço do imóvel ou do 

contribuinte, com as informações que lhe permitam, caso não concorde com a cobrança, impugná-la administrativa ou 

judicialmente. Cumpre ao contribuinte, para afastar tal presunção, comprovar o não recebimento da guia. (Precedentes 

STJ). 
2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da constitucionalidade das taxas cobradas em 

razão dos "serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de 

imóveis" (RE 576.321-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJe 13.2.2009). 

3. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da execução. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005134-51.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.005134-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : SUPERMERCADO SUPERBOM LTDA 

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS AUSENTES - ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI Nº 

11.941/2009 - FALTA DE INTERESSE 

1. A Lei nº 11.941/2009 instituiu o programa de recuperação fiscal, facultando a opção das pessoas jurídicas pelo 

parcelamento, com as condições previstas no seu texto. A inclusão nesse programa, portanto, não é obrigatória, mas sim 

opcional, constituindo uma faculdade do devedor para compor seus débitos junto ao Fisco. 

2. A inclusão de débitos em parcelamento é ato incompatível com a sua discussão judicial ou administrativa. 

3. Ainda que a autora não tenha requerido expressamente a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, a notícia da 

adesão ao programa de parcelamento da Lei nº 11.941/2009 implica na falta de interesse no julgamento do recurso de 

embargos de declaração interpostos ao v. acórdão que negou provimento à apelação. 

4. Embargos de declaração não conhecidos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007852-18.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.007852-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ARLINDO CARREIRA E CIA LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002774-89.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.002774-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARIA DA PENHA MIRANDA GUELAO 
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ADVOGADO : EDSON DE SOUZA FARIAS e outro 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : RAPHAEL OKABE TARDIOLI e outro 

No. ORIG. : 00027748920074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. ART. 12 DA LEI 1.060/50. CONDENAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, CPC. 

1. A ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios, sob o argumento de que a autora é beneficiária 
da Justiça gratuita, contraria o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

2. Caso a aplicação do percentual legal resulte em valor exorbitante, pode o magistrado não se ater ao limite indicativo 

previsto no CPC, de forma que a condenação corresponda à justa contrapartida do trabalho do advogado. 

3. O feito não desperta qualquer controvérsia, ainda mais que foi proferida sentença de improcedência, não objeto de 

recurso da autora. Ademais, a matéria, pacificada nos Tribunais há bastante tempo, não demonstra complexidade (alínea 

"c" do parágrafo 3º do artigo 20 do CPC). 

4. A verba honorária deve ser fixada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, valor 

adequado e suficiente, considerando a atuação e o zelo profissional empreendido, ficando sua execução condicionada a 

alteração da condição econômica da autora. 

5. Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022611-59.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.022611-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FABRIFER COM/ E IND/ DE FERRO E ACO LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA PRIOLLI CRACCO e outro 

No. ORIG. : 00226115920074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 
decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
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Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043278-27.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043278-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : FERRAMENTARIA JORDANESIA IND/ COM/ LTDA 

ADVOGADO : ORLANDO DUTRA DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 04.00.00062-3 1 Vr CAJAMAR/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

APELAÇÃO PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013623-76.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.013623-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : PINESSO AGROPASTORIL LTDA 

ADVOGADO : HELDSON ELIAS MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00136237620084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020147-80.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020147-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00201478020084036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. ARTIGO 149, §2º, I, DA 

CF. IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

A Emenda Constitucional nº 33, de 12 de dezembro de 2001, acrescentou ao art. 149 da Constituição Federal o § 2º, I, o 

qual estabelece que as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput do aludido 

artigo não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportações. 

O fato gerador da contribuição social em testilha é o lucro, o qual não se confunde com a receita, pois constituem 

conceitos distintos. 

Não se equiparando, para fins de incidência tributária, os conceitos de receita e de lucro, a imunidade conferida à 

primeira não pode ser estendida ao último, conforme ressaltado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 

564.413, decidido sob o regime da repercussão geral. 

Portanto, a imunidade prevista no artigo 149, §2º, I, da Constituição Federal não alcança a Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, nos termos do precedente firmado. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025823-09.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.025823-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SAMTRONIC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ASSOLARI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. ARTIGO 149, §2º, I, DA 

CF. IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

A Emenda Constitucional nº 33, de 12 de dezembro de 2001, acrescentou ao art. 149 da Constituição Federal o § 2º, I, o 

qual estabelece que as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput do aludido 

artigo não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportações. 
O fato gerador da contribuição social em testilha é o lucro, o qual não se confunde com a receita, pois constituem 

conceitos distintos. 

Não se equiparando, para fins de incidência tributária, os conceitos de receita e de lucro, a imunidade conferida à 

primeira não pode ser estendida ao último, conforme ressaltado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 

564.413, decidido sob o regime da repercussão geral. 

Portanto, a imunidade prevista no artigo 149, §2º, I, da Constituição Federal não alcança a Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, nos termos do precedente firmado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029517-83.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029517-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : JOSE EDUARDO SERPA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IZIDORIO PEREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00295178320084036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. REVISÃO DE OFÍCIO DECORRENTE DE OMISSÃO DE 

RENDIMENTOS APURADO PELO FISCO. AÇÃO ORDINÁRIA OBJETIVANDO COMPELIR A FAZENDA 

NACIONAL A EFETUAR A RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA ORIGINARIAMENTE APURADO PELO 

CONTRIBUINTE. POSTULAÇÃO REPELIDA. APELAÇÃO QUE, ADEMAIS DE NÃO COMPROVAR A 

INCORRÊNCIA DA OMISSÃO, IMPORTOU EM INOVAÇÃO DO PEDIDO. INADMISSIBILIDADE. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

A Receita Federal, ao confrontar os valores declarados pelo contribuinte com os rendimentos informados pelas fontes 

pagadoras, apurou omissão de rendimentos, ajustando, de ofício, o valor da restituição pretendida pelo autor. 

Em momento algum refutou o autor o ajuste efetuado pela Receita em sua declaração, tampouco a classificação 

tributável dada aos rendimentos omitidos. 

Alegou, em sede de apelação, que a retenção da exação na fonte deveria observar as faixas de isenção, deduções e 

alíquotas aplicáveis á renda que teria sido auferida mês a mês,e não sobre o montante recebido em uma única parcela. 

Não é lícito à parte recorrente inovar em sua postulação recursal para nela fazer incluir pedido diverso daquele que foi 

originariamente deduzido, tampouco trazer versões ou alegações não delineadas na inicial. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029906-68.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029906-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : AVON INDL/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. ARTIGO 149, §2º, I, DA 

CF. IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

A Emenda Constitucional nº 33, de 12 de dezembro de 2001, acrescentou ao art. 149 da Constituição Federal o § 2º, I, o 

qual estabelece que as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput do aludido 

artigo não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportações. 

O fato gerador da contribuição social em testilha é o lucro, o qual não se confunde com a receita, pois constituem 

conceitos distintos. 

Não se equiparando, para fins de incidência tributária, os conceitos de receita e de lucro, a imunidade conferida à 

primeira não pode ser estendida ao último, conforme ressaltado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 

564.413, decidido sob o regime da repercussão geral. 

Portanto, a imunidade prevista no artigo 149, §2º, I, da Constituição Federal não alcança a Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido, nos termos do precedente firmado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005117-75.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.005117-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MANUPA COM/ DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : JULIANO ROCHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu 

o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 
serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001371-81.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.001371-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ANTONIO ALVES ASSIS -ME 

No. ORIG. : 00013718120084036116 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 
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3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007418-52.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007418-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SANTO ZACCARO PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

ADVOGADO : DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.006100-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 
IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026947-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026947-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SOLVOIL CITEC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 
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ADVOGADO : HELIO VIEIRA ALVES 

PARTE AUTORA : ALAMO ARMAZENS GERAIS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.43873-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 
decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034807-12.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034807-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE LUIZ NEVES VIANNA e outro 

 
: MARIA DA GRACA BRAGA 

ADVOGADO : ANTONIA MACHADO DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.003840-8 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENS INDICADOS NA INICIAL DO ARROLAMENTO. 

O Art. 64 da Lei nº 9.532/97 prevê que a autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do 

sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu 

patrimônio conhecido. 

O procedimento relativo ao arrolamento não se revela inconstitucional, visto que ele não gera gravame, não impede a 

alienação ou fruição dos bens arrolados. 

Com o arrolamento busca-se acompanhar o patrimônio do contribuinte, sem arrefecer o direito de propriedade. 

No que toca ao bem de família, o entendimento jurisprudencial guarda dicção no sentido de que o arrolamento é 

factível, não obstante a impenhorabilidade. 
Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036886-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036886-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A 

ADVOGADO : GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.05.05654-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O SÓCIO INDEFERIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PRECLUSÃO. DECISÃO MANTIDA. 

1.Sendo expressa a disposição legal no sentido de serem inadmissíveis embargos declaratórios que ataquem decisão, 

não há que se considerar o pedido de reconsideração como tal. 

2.A decisão que se pretendeu agravar não acarretou prejuízo ao agravante, pois só manteve decisão anterior que 

indeferiu o redirecionamento da execução contra o sócio. Esta, sim, provocou o gravame. 

3. Assim, a questão atacada por meio do agravo encontra-se preclusa, sendo inadmissível o agravo de instrumento. 

3.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

4.Agravo legal desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039516-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039516-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TORO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA NADALUCCI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00078-5 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 
ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000236-21.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.000236-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ABEL SIMAO AMARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. ARTIGO 149, §2º, I, DA 

CF. IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

A Emenda Constitucional nº 33, de 12 de dezembro de 2001, acrescentou ao art. 149 da Constituição Federal o § 2º, I, o 

qual estabelece que as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput do aludido 

artigo não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportações. 

O fato gerador da contribuição social em testilha é o lucro, o qual não se confunde com a receita, pois constituem 

conceitos distintos. 

Não se equiparando, para fins de incidência tributária, os conceitos de receita e de lucro, a imunidade conferida à 

primeira não pode ser estendida ao último, conforme ressaltado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 

564.413, decidido sob o regime da repercussão geral. 
Portanto, a imunidade prevista no artigo 149, §2º, I, da Constituição Federal não alcança a Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, nos termos do precedente firmado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003566-26.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.003566-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : UNIGRES CERAMICA LTDA 

ADVOGADO : EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00035662620094036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. ARTIGO 149, §2º, I, DA 

CF. IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

A Emenda Constitucional nº 33, de 12 de dezembro de 2001, acrescentou ao art. 149 da Constituição Federal o § 2º, I, o 

qual estabelece que as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput do aludido 

artigo não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportações. 

O fato gerador da contribuição social em testilha é o lucro, o qual não se confunde com a receita, pois constituem 

conceitos distintos. 
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Não se equiparando, para fins de incidência tributária, os conceitos de receita e de lucro, a imunidade conferida à 

primeira não pode ser estendida ao último, conforme ressaltado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 

564.413, decidido sob o regime da repercussão geral. 

Portanto, a imunidade prevista no artigo 149, §2º, I, da Constituição Federal não alcança a Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, nos termos do precedente firmado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007216-48.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.007216-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SANTA CRUZ S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00072164820094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. ARTIGO 149, §2º, I, DA 

CF. IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

A Emenda Constitucional nº 33, de 12 de dezembro de 2001, acrescentou ao art. 149 da Constituição Federal o § 2º, I, o 

qual estabelece que as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput do aludido 

artigo não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportações. 

O fato gerador da contribuição social em testilha é o lucro, o qual não se confunde com a receita, pois constituem 

conceitos distintos. 

Não se equiparando, para fins de incidência tributária, os conceitos de receita e de lucro, a imunidade conferida à 

primeira não pode ser estendida ao último, conforme ressaltado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 
564.413, decidido sob o regime da repercussão geral. 

Portanto, a imunidade prevista no artigo 149, §2º, I, da Constituição Federal não alcança a Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, nos termos do precedente firmado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000201-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000201-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CLOTILDE RABINOVICH PASTERNAK espolio 

ADVOGADO : LUIZ RODRIGUES CORVO e outro 

REPRESENTANTE : SUZANA PASTERNAK 

PARTE AUTORA : SUZANA PASTERNAK e outro 
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: JACYR PASTERNAK 

ADVOGADO : LUIZ RODRIGUES CORVO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.016872-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 
decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026047-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026047-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALMA HEIMANN e outro 

 
: MIRIAM FANNY ROSENGERG 

ADVOGADO : FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00292235619934036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 
5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033353-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033353-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : INDUSTRIAS REUNIDAS SAO JORGE S/A e outro 

 
: MOINHO SAO JORGE 

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO PIRES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00056192320074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033711-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033711-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ALWEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00067208520004036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 
decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033718-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033718-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : NELSON ARANTES AJUZ 

ADVOGADO : MARCELO TADEU SALUM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : LUIZ CARLOS CANCELLA 

 
: NELSON DA COSTA MORAIS 

 
: MARINA CANCELLA MORAIS 

 
: ROBSON LUIZ DA CRUZ ROSA 

 
: SILVIA GARCIA DE ASSUMPCAO CANCELLA 

 
: CANCELLA ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA e outros 

No. ORIG. : 00502035919994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034543-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034543-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANTONIO A NANO E FILHO LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 03.00.00659-9 A Vr COTIA/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS FRUSTRADA- 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO: POSSIBILIDADE. 
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1. Verificada a tentativa frustrada de satisfação do crédito fazendário, por meio do sistema BACENJUD, é razoável a 

expedição de ofícios às administradoras de cartão de crédito. 

2 Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035581-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035581-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : DERCO COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00003-1 1 Vr RANCHARIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - RECUSA - 

CAUTELAS EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. 
O artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80) estabelece ordem de preferência não vinculante para a 

exequente, que poderá validamente recusar o bem nomeado, em especial quando ele (bem) não conta com perfil a 
propiciar a satisfação do crédito de forma plena e célere. 

Sobre a questão da liquidez das "cautelas" que, na verdade, são "Obrigações ao Portador", o e. Superior Tribunal de 

Justiça já se manifestou no sentido de que não servem como garantia para execução fiscal. 

Precedentes: STJ, AGA 1167260, 1ª Turma, Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJE 17.03.2010 e STJ, AGA 

1248694, 2ª Turma, relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJE 29.04.2010. 

Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037319-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037319-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : 
INTERBOLSA DO BRASIL CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : KATIA LOCOSELLI GUTIERRES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00115379420064036100 13 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI Nº 9.718/98 - QUESTÃO 

NÃO TRATADA NOS AUTOS ORIGINÁRIOS. 

1 - De acordo com os documentos e peças trasladadas, o pedido formulado no "writ" foi definitivamente julgado, com 

levantamento dos depósitos pela agravante. 

2 - A questão relativa à inclusão das receitas operacionais na base imponível do PIS e da COFINS não foi tratada nos 

autos do mandamus. 

3 - A matéria concernente à cobrança que ora é firmada pela autoridade fiscal deve ser questionada em ação própria, 

não cabendo ao magistrado singular dizer sobre a suspensão da exigibilidade do crédito tributário na demanda 

originária. 

4 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037584-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037584-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : EREMANTHUS FARMACIA DE HOMEOPATIA E MANIPULACAO LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

 
: MUNICIPIO DE RIBEIRO PRETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00063011920104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - ICMS E ISS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. A União não tem interesse no feito, pois apenas arrecada os tributos da competência dos Estados e dos Municípios. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038150-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038150-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

 
: JOAQUIM CONSTANTINO NETO 

 
: RICARDO CONSTANTINO 

 
: HENRIQUE CONSTANTINO 
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ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : VIACAO SANTA CATARINA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00065916420064036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 
2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038256-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038256-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVANTE : B E F ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro 

 
: CELECINO CALIXTO DOS REIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00264598820064036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO ANTERIORMENTE. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE 
ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. CONTAGEM DA DATA DA ENTREGA 

DA DECLARAÇÃO. RETIFICADORA QUE NÃO INTERROMPE A CONTAGEM. PRESCRIÇÃO AFASTADA. 

1.O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento, nos termos do regime previsto no artigo 543-C, do CPC, no 

sentido de que o marco inicial da contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração, na hipótese de 

tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega do aludido documento. 

2.A entrega de declaração retificadora não interrompe a contagem do prazo prescricional. 

3.Entregue a declaração original em 14/08/2001, ajuizada a ação em 01/06/2006 e determinada a citação em 

07/07/2006, não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos. 

4.Não havendo demonstração da inexistência da jurisprudência invocada ou alteração substancial capaz de influir na 

decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

5.Agravos desprovidos.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014020-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014020-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : SAGEC MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : VALERIA LUCIA DE CARVALHO SANTOS 

No. ORIG. : 04.00.00844-2 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 
decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012510-10.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012510-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FERNANDO COSTA DE FREITAS 

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00125101020104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 
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2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000742-09.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.000742-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : HAYES LEMMERZ IND/ DE RODAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00007420920104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu 

o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 
incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003441-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003441-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : DALLA TORRE DISTRIBUIDORA EM INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : FELIPE BRANDAO DALLA TORRE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : MARIA DALLA TORRE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00407815520024036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1.Interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento, por força da 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do 

parcelamento. 

2.Da data do termo de confissão de dívida até o indeferimento do pedido de parcelamento transcorreram mais de quatro 

anos e não há prova da existência ou não de pagamentos efetuados neste período. 

3.Exigindo dilação probatória, a questão deverá ser analisada pelas vias próprias, quais sejam, os embargos à execução. 

4.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

5. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005725-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005725-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : LUIZ DIRCEU FABIANO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00057639420084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA. CONVENCIMENTO DO JUIZ. 

O artigo 130 do CPC dispõe que cabe ao juiz de ofício ou a requerimento da parte determinar as provas necessárias à 
instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

A prova pericial se faz necessária quando o juiz precisa para decidir a lide de pessoas munidas de conhecimentos 

especiais - técnicos ou científicos - que possam informar o juízo acerca da ocorrência de determinados fatos, bem como 

sobre o significado desses mesmos fatos. 

É certo que a produção de prova destina-se à formação do convencimento do juiz, que o indeferirá sempre que a julgar 

desnecessária ou quando se tratar de matéria exclusivamente de direito. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, que deu provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005932-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005932-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : EVANIR DA SILVA DUARTE e outros 
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: CRISTIANE DUARTE ABRANTES 

 
: LUCIANA DUARTE 

 
: MARIANA DUARTE 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO BERNARDES DA SILVA e outro 

AGRAVANTE : SERGIO LUIS CALDAS ABRANTES 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO BERNARDES DA SILVA 

SUCEDIDO : JOSE LUIZ DUARTE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 03001283319924036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CÁLCULO EFETUADO PELA CONTADORIA JUDICIAL - VALOR 
SUPERIOR AO PEDIDO INICIAL - HOMOLOGAÇÃO - DECISÃO ULTRA PETITA - LEVANTAMENTO DE 

DEPÓSITO DO VALOR INCONTROVERSO: POSSIBILIDADE. 

1. É ultra petita a r. decisão que homologou cálculo da Contadoria Judicial superior ao pedido inicial. 

2. O levantamento de depósito deve ser restringido ao valor incontroverso. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006347-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006347-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : USINA ALVORADA DO OESTE LTDA - em recuperação judicial 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOULART 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : DESTILARIA DALVA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 01.00.00007-9 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

EMENTA 

 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - POSSIBILIDADE. 
1. A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo 

credor. 

2. Faturamento é bem penhorável. 

3. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 702/1026 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007816-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007816-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CLAUDIA CRISTIANE GARCIA e outro 

 
: CLAUDIA CRISTIANE GARCIA 

ADVOGADO : SIMONE DE OLIVEIRA FURLANI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00011093520114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 

FIRMA INDIVIDUAL. 
1 - Apurada a existência de dívida referente ao IRPJ e CSLL no montante de R$ 1.391.242,19 (Um milhão, trezentos e 

noventa e um mil, duzentos e quarenta e dois reais e dezenove centavos). 

2 - Ante a existência de débitos no montante citado e que a soma dos créditos tributários excede a 30 % (trinta por 

cento) do patrimônio conhecido da agravante, a autoridade fiscal instaurou o procedimento de arrolamento de bens e 

direitos relativos ao patrimônio do sujeito passivo, ora agravante. 

3 - Intimada a apresentar relação de bens de seu patrimônio, a ora agravante, informou que a empresa não possuía bens 

móveis e imóveis. 
4 - A União Federal realizou diversas pesquisas junto aos cartórios de imóveis e ao RENAVAM, e todas restaram 

infrutíferas. 

5 - Objetivando resguardar futura execução fiscal em relação aos bens do sócio que possui patrimônio para garantir a 

dívida, deve ser mantida pelo menos, por ora, a decretação da indisponibilidade patrimonial. 

6 - Improcedente a alegação da inexistência de crédito tributário. 

7 - Precedente: TRF4, REO em Mandado de Segurança nº 2002.70.01.008908-0/PR, relator Des. Federal JOEL ILAN 

PACIORNIK, D.E. 16.04.2008. 

8 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008183-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008183-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : A RELA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 01.00.00143-9 A Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - POSSIBILIDADE. 

1. A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo 

credor. 

2. Faturamento é bem penhorável. 

3. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008457-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008457-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : VRG LINHAS AEREAS S/A e outros 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : GOL TRANSPORTES AEREOS S/A 

AGRAVANTE : JOAQUIM CONSTANTINO NETO 

 
: RICARDO CONSTANTINO 

 
: HENRIQUE CONSTANTINO 

 
: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : VIACAO SANTA CATARINA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00065916420064036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 
1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008760-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008760-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO GALLOTTI OLINTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00085746620094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL- SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA - POSSIBILIDADE. 

1.O credor, insatisfeito com os bens oferecidos à penhora pelo devedor, pode requerer a substituição ou o reforço da 

garantia. 

2.Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009236-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009236-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO PRIORI 

ADVOGADO : SANDRA MARIA FERRAZINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00256182420014036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - PLANOS DE PREVIDÊNCIA FECHADA - RECEBIMENTO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - RESGATE DAS CONTRIBUIÇÕES. 

1. O imposto de renda não incide sobre o recebimento de benefício previdenciário complementar, referente às 

contribuições efetuadas na vigência da Lei Federal n.º 7713/88 (1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995), bem 

como sobre o resgate antecipado das contribuições efetuadas neste período. 

2. A regra aplica-se exclusivamente às contribuições revertidas neste período pelo empregado. 

3. No caso concreto, as contribuições efetuadas pelo agravante (fls. 37) são posteriores à alteração operada pela Lei 

Federal nº 9250/95. Portanto, não estão alcançadas pela isenção. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009660-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009660-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : TERMODINAMICA ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA 

ADVOGADO : LUCAS EDUARDO SARDENHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00102-8 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO DE POBREZA. 
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A afirmação pela parte, no sentido de que não poderá custear a demanda, sem prejuízo do próprio sustento, ausente 

qualquer dado objetivo em sentido contrário, é suficiente para a concessão da assistência judiciária gratuita. 

No caso concreto, os documentos juntados são suficientes para provar a hipossuficiência da agravante. 

3. Agravo de instrumento provido 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010831-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010831-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO PERNOMIAN RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIO MURANO JUNIOR e outro 

PARTE RE' : PH ENTRETENIMENTO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00065928020044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL.. EXECUÇÃO FISCAL. ERRO MATERIAL PRESENTE. REDIRECIONAMENTO CONTRA 

TERCEIRO RESPONSÁVEL. PRESCRIÇÃO. 

1.Contatado erro material, cabível correção. 

2.O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento nos termos do regime previsto no artigo 543-C, do CPC, no 

sentido de que o redirecionamento da execução deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob 

pena de operar-se a prescrição. 

3.Citada a executada em 10/04/2004 e requerida a inclusão dos sócios em 22/05/2009 restou configurada a prescrição. 

4.Não havendo demonstração da inexistência da jurisprudência invocada ou alteração substancial capaz de influir na 

decisão proferida, não merece acolhida a pretensão da União Federal. 

5.Agravo legal do representante da empresa executada provido, para correção de erro material, e agravo da União 

Federal desprovido, para manter a decisão que determinou a exclusão de José Roberto Pernomian Rodrigues do pólo 

passivo da execução fiscal.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do representante da empresa executada e 

negar provimento ao agravo da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012306-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012306-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA 
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ADVOGADO : LAERTE SILVERIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00002-0 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013211-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013211-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : BANCO ITAULEASING S/A e outros 

 
: BANCO ITAUCARD S/A 

 
: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00065625320114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 
RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 

1. Recurso manifestamente inadmissível. Aplicação do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

2. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013672-70.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.013672-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MORANGO CINE ASSESSORIA LTDA 

ADVOGADO : MARIA REGINA CAGNACCI DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ROBERTO MANZONI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00052-6 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 
RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 

1. Recurso manifestamente inadmissível. Aplicação do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

2. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014397-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014397-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : FRANCISCO NORBERTO NUNES BARRETO 

ADVOGADO : MARCIO VALFREDO BESSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00070475320114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - ARROLAMENTO 

ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE - IRREGULARIDADE NA NOTIFICAÇÃO - AFASTADA - 

AVALIAÇÃO DOS BENS ARROLADOS COM BASE NA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. 
Nos termos do artigo 64 da Lei nº 9.532/1997, a autoridade fiscal pode nos autos do processo administrativo proceder 

ao arrolamento de bens do contribuinte-devedor, para cautelarmente assegurar a satisfação do crédito. 

O arrolamento deve ser efetuado na hipótese de o crédito tributário ser superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

e o patrimônio conhecido do contribuinte ser inferior a 30% do crédito tributário constituído 

Apurado que o valor do crédito tributário é superior a R$ 500.000,00 e que excede a 30% (trinta por cento) do 

patrimônio conhecido do ora agravante, justifica-se a medida adotada. 

Não há qualquer inconstitucionalidade no ato da autoridade fiscal que agiu de acordo com os ditames legais, valendo-se 
da última declaração do contribuinte. 

Precedentes: TRF4, REO em Mandado de Segurança nº 2002.70.01.008908-0/PR, relator Des. Federal JOEL ILAN 

PACIORNIK, D.E. 16.04.2008, TRF3, REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

321196, 3ª Turma, relator Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS, DJF3 CJ1 DATA: 02/08/2010 PÁGINA: 

271, TRF3, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 255636, relator Desembargador Federal 

MAIRAN MAIA, DJF3 CJ1 DATA:20/04/2010 PÁGINA: 215. 

Improcedente a alegação de ausência de notificação da realização do termo de arrolamento, uma vez que documento 

apresentado pelo agravante por si só, sem qualquer manifestação da autoridade fiscal sobre o assunto, não é suficiente 

para suspender a ordem de arrolamento. 

Não procede à alegação de que o auditor fiscal levantou o patrimônio conhecido do agravante pelo valor líquido, 

quando deveria ter sido levantado pelo valor bruto, em claro desrespeito ao artigo 7º, §4º da IN SRF nº 264/02, vigente 

à época, uma vez que o referido ato normativo não faz qualquer menção se deve ser considerado o "valor líquido" ou 
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"bruto" e apenas determina que "os bens e direitos serão avaliados pelo valor do patrimônio da pessoa física, constante 

da última declaração de rendimentos apresentadas, ou do ativo permanente da pessoa jurídica registrado na 

contabilidade, deduzido, nesse último caso (ou seja apenas para pessoa jurídica), o valor das obrigações trabalhistas 

reconhecidas contabilmente. 
A legislação do imposto de renda não permite que o contribuinte sponte própria reavalie o valor dos imóveis declarados 

à Receita Federal. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014715-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014715-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PASSINI MONTAGEM COM/ E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA -ME 

ADVOGADO : VANDER DE SOUZA SANCHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00044467420114036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUICIONAL E TRIBUTÁRIO - MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 

OPTANTE DO SIMPLES - LEI FEDERAL Nº 10522/02 - PARCELAMENTO - ADESÃO:IMPOSSIBILIDADE - 

NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. 

1. No sistema constitucional brasileiro, o tratamento legal dado a microempresas e empresas de pequeno porte é 

determinado por lei complementar. 

2. No caso concreto, é incabível a contribuinte vinculado ao SIMPLES, a suspensão da exigibilidade de crédito 

tributário, previsto por lei ordinária que concede parcelamento de débitos fiscais, sob pena de inovação do poder 
judiciário. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014976-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014976-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TUDO GRAOS COM/ E BENEFICIO DE CEREAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BUCH 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00045-3 1 Vr BORBOREMA/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - MEDIDA CAUTELAR FISCAL - INDISPONIBILIDADE 

DOS BENS - LEGALIDADE 
A decretação de indisponibilidade de bens está albergada pelo poder geral de cautela do magistrado, tendo como 

objetivo precípuo garantir a liquidez patrimonial da agravada, e encontra respaldo na legislação de regência outrora 

citada. 

Precedentes: STJ, AGRMC 11139/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 27/03/2006, g.n; TRF3, AG 

200803000081859, 3ª Turma, relator Des. Federal CARLOS MUTA, DJ de 29.07.2008; e TRF1- AGTAG 

200901000280469, 7ª Turma, relator Des. Federal LUCIANO TOLENTINO AMARAL, e-DJF1 de 28.08.2009. 

Consoante dicção da peça inicial da medida cautelar e documentos trasladados, o crédito tributário apurado em desfavor 

da agravada, ainda não definitivamente constituído, é bem superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), excedendo a 

30% (trinta por cento) do patrimônio inicialmente apurado, de modo que a situação fiscal do contribuinte está albergada 

pelos dizeres da Lei 8.397/92. 

Há prova nos autos de que a recorrida alienou diversos veículos, em outro tempo arrolados administrativamente com 

amparo na Lei nº 9.532/97, sem promover a substituição deles, a indicar a dilapidação de patrimônio que autoriza o 

decreto de indisponibilidade, com amparo no art. 2º, incisos III e VI, da Lei nº 8.397/92. 

O art. 12 da Lei nº 8.397/92 admite expressamente o decreto de indisponibilidade, ainda que o crédito tributário não 

esteja definitivamente constituído. 
Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015034-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015034-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BANCO ITAUCARD S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049221520114036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - VEÍCULO APREENDIDO 

- CONTRATO DE ARRENDAMENTO. 
A pena de perdimento do veículo que transporta mercadoria, objeto de descaminho, apenas é aplicada se demonstrado o 

envolvimento do proprietário na prática da infração. 

A Instituição Financeira, ora agravada, comprovou que o bem apreendido é de sua propriedade, vez que realizado 

Contrato de Arrendamento Mercantil. 

Não há nos autos qualquer prova indicativa de que o agravado participou do ato ilícito que deu ensejo a imposição da 

multa de perdimento. 

Precedente: REOMS 170802, proc nº 96.03.011098-1, relatora Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS, Turma 

Suplementar da 1ª Seção, julgado em 23.04.2008, votação unânime. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
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MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015358-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015358-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COM/ E REPRESENTACOES BURITIS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00050644020064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFICIAL DE JUSTIÇA. CITAÇÃO. 

Dispõe o artigo 213 do Código de Processo Civil que a citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado 

a fim de se defender. 

A Lei 6.830/80 estabelece, no artigo 8º, que a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda 

Pública não a requerer por outra forma (I) e, se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 dias da entrega da carta 

à agência postal, a citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital. 

Prescreve o artigo 221 da legislação processual a forma como esta se dá, a saber: pelo correio; por oficial de justiça; e 

por edital. 

O artigo 224 do CPC determina que, quando frustrada a citação pelo correio, esta deverá ser efetivada pelo oficial de 

justiça. 

A carta citatória, quando devolvida pela empresa de correios e telégrafos - AR negativo, não é considerado indício 

suficiente para se presumir o encerramento da sociedade. 

Necessária a citação pelo Oficial de Justiça, que possui fé pública, nos termos da Súmula 435 do STJ. 

Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015736-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015736-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COMEX CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00064203120104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFICIAL DE JUSTIÇA. CITAÇÃO. 

Dispõe o artigo 213 do Código de Processo Civil que a citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado 

a fim de se defender. 

A Lei 6.830/80 estabelece, no artigo 8º, que a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda 

Pública não a requerer por outra forma (I) e, se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 dias da entrega da carta 

à agência postal, a citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital. 

Prescreve o artigo 221 da legislação processual a forma como esta se dá, a saber: pelo correio; por oficial de justiça; e 

por edital. 

O artigo 224 do CPC determina que, quando frustrada a citação pelo correio, esta deverá ser efetivada pelo oficial de 

justiça. 

A carta citatória, quando devolvida pela empresa de correios e telégrafos - AR negativo, não é considerado indício 
suficiente para se presumir o encerramento da sociedade. 
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Necessária a citação pelo Oficial de Justiça, que possui fé pública, nos termos da Súmula 435 do STJ. 

Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015760-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015760-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : HARLO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SILVIO LUIS DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00040909520064036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONDENAÇÃO 

EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ALEGAÇÃO DE PARCELAMENTO - LEI 11.941/09 - 

INAPLICABILIDADE- PENHORA PELO SISTEMA BACEN JUD - LEGALIDADE. 
A cobrança dos honorários advocatícios tem gênese em decisão judicial transitada em julgado (fls. 301 e 305), de modo 
que é impertinente a alegação de que a opção ao parcelamento da Lei nº 11.941/09 afasta a exigência da verba 

honorária. 

Os dizeres do § 1º do art. 6º da Lei nº 11.941/09 não guardam aplicação no caso dos autos, visto que o julgamento não 

foi firmado em decorrência da adesão ao parcelamento. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. O art. 620 do Código de Processo 

Civil afirma que a execução deve ser promovida pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o dispositivo em 

epígrafe, não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente de ver realizada a penhora 

sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD. 

Há remansosa jurisprudência do e. STJ no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 

11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não 

sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 

655 e 655-A do CPC c.c. art.185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80. 

Precedentes: REsp 1074407/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2008, 

DJe 04/11/2008; AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 20/05/2010, DJe 02/06/2010; REsp 1097895/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 19/03/2009, DJe 16/04/2009; EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010; e AgRg no REsp 1143806/SP, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2010, DJe 21/06/2010. 

In casu, a penhora on line foi postulada em 28.03.2011, ou seja, após a vigência da Lei 11.382/2006, de modo que é 

factível, na hipótese, a utilização da sistemática do BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento das 

diligências na busca de outros bens, em consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
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MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016559-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016559-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CARGILL AGRICOLA S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00079205320114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO -- MANIFESTAÇÃO DE 

INCONFORMIDADE PENDENTE DE DECISÃO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. 

1. A manifestação de inconformidade contra a decisão que indefere pedido administrativo de compensação, mantém 

suspensa a exigibilidade do crédito tributário. 
2 Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018890-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018890-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : RICARDO CONSTANTINO e outros 

 
: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 
: JOAQUIM CONSTANTINO NETO 

 
: HENRIQUE CONSTANTINO 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : VIACAO SANTA CATARINA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00038926620074036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020410-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020410-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SOFT SET ARTES GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : ROBINSON VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00085752520114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 
1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00111 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023256-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023256-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : WIM COM/ EXTERIOR LTDA 

ADVOGADO : BRUNO SOARES DE ALVARENGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00131281820114036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 
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3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033710-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033710-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : G E M FLORES E PLANTAS LTDA e outro 

 
: AGOSTINHO AMARO GONCALVES 

No. ORIG. : 04.00.00026-5 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

1. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

2. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 
3. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do 

CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do 

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

4. Não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da ação, não 

decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001218-98.2011.4.03.6130/SP 

  
2011.61.30.001218-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RUMO FABRICACAO DE MOLDURAS LTDA -ME 

No. ORIG. : 00012189820114036130 2 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS 

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

1. Sentença submetida ao reexame necessário, uma vez que o valor do débito controvertido excede o limite estabelecido 

no art. 475, § 2º, do CPC. 

2. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 
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3. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

4. Não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da entrega da declaração até o ajuizamento da ação, não decorreu 

prazo superior a 05 (cinco) anos. 

5. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º do 

CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à determinação de 

citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 5085/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008409-91.1991.4.03.6100/SP 

  
94.03.081571-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : 
PLUSVENDAS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA 

ADVOGADO : JOAQUIM MACEDO BITTENCOURT NETTO 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 91.00.08409-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. ART. 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CERTIFICADOS DE FUNDO DE 

APLICAÇÃO DE CURSO PRAZO OBJETO DE ROUBO. RESOLUÇÃO Nº 1.711/90-BACEN. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

1. Não há falar em contradição, nem em omissão no Acórdão. 

2. Inadmissíveis embargos declaratórios com efeitos modificativos. 

3. Pedido relativo ao cálculo dos juros não formulado antes do julgamento colegiado, não podendo ser apreciado nesta 

fase processual, quando já realizado o julgamento, não tendo sido a matéria ventilada anteriormente. 

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003371-25.1996.4.03.6100/SP 

  
98.03.092511-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : JOSE RODRIGUES GOMES e outro 

 
: DROGARIA E PERFUMARIA MALVINAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

No. ORIG. : 96.00.03371-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. DROGARIA. SÚMULA 

120 DO STJ. ART. 15, § 3º, DA LEI N. 5.991/73. OMISSÃO 

1.Embargos acolhidos para sanar omissão, asseverando que não se encontra presente o chamado interesse público 
previsto no art. 15, §3º, da Lei n. 5.991/73, sendo dispensável, conforme entendimento jurisprudencial do Superior 

Tribunal de Justiça, a apreciação, caso a caso, do alegado interesse, sob pena de quebra do princípio da isonomia 

2. Em se tratando de venda de medicamentos já devidamente embalados originalmente, como é o caso dos autos, 

prescinde-se da responsabilidade técnica de farmacêutico de nível superior, na medida em que não existe a elaboração 

de medicamentos, afastando-se, portanto, a necessidade do art. 15, § 3º, da Lei n. 5.991/73. 

3.No mais, mantido o r. acórdão 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0558432-82.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.558432-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : MANOEL SIMPLICIO FERREIRA LAB NEO MAFAPA e outro 

 
: MANOEL SIMPLICIO FERREIRA 

No. ORIG. : 05584328219984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. Nas execuções fiscais relativas à imposição de multas administrativas, a contagem do prazo prescricional rege-se 

pelas disposições estabelecidas no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 e não por aquelas constantes do Código Civil.  

2. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente". 

3. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 
pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

4. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, considerando que no primeiro ano a execução ficou suspensa, o que acarreta o reconhecimento da 

prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025553-68.1997.4.03.6100/SP 
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1999.03.99.114954-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JOAO CARLOS AZEVEDO e outros 

 
: PIETRO GALATTI NETO 

 
: CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 97.00.25553-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028936-54.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.054119-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : ORLINDA LUCIA SCHMIDT e outro 

APELADO : CLOVIS SALVADOR RIBAS 

ADVOGADO : ALESSANDRA CAMPOS GIASSI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.28936-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS. LIQUIDAÇÃO. PREJUÍZOS DE 

CONSORCIADOS. RESPONSABILIDADE CIVIL. BANCO CENTRAL DO BRASIL. INEXISTÊNCIA DE NEXO 

DE CAUSALIDADE. 

Pacífica a jurisprudência do STJ e do STF, bem como a doutrina, de que a responsabilidade civil do Estado por 

condutas omissivas é subjetiva, sendo necessário, portanto, a comprovação da negligência na atuação estatal, ou seja, a 

omissão do Estado. 

O STJ firmou o entendimento de não haver nexo de causalidade entre o prejuízo sofrido por consorciados em virtude de 

quebra de instituição financeira e a suposta ausência ou falha na fiscalização realizada pelo Banco Central nesse setor. 

Assim, eventual prejuízo decorrente da liquidação extrajudicial do consórcio deve, pois, ser ressarcido pelos meios 

previstos na Lei 6.024/74, não cabendo ao Banco Central assumir a condição de garantidor dos negócios celebrados 

pelos consorciados.  

Apelação e remessa oficial providas, para julgar improcedente o pedido, com inversão dos ônus da sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017697-77.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.017697-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : LUIZ AUGUSTO TRAJANO BRAMANTE incapaz 

ADVOGADO : ANA FLAVIA CABRERA BIASOTTI DE OLIVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : GIACOMO MONTEIRO BRAMANTE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - BENEFICIÁRIO 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL.  
Compete ao Estado a garantia da saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência, com a 

disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado ao Poder 

Público competência para editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e ações da 

saúde. 

Há expressa disposição constitucional sobre o dever de participação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios no financiamento do Sistema Único de Saúde. 

Igualmente não merece guarida a prejudicial de falta de interesse aduzida pela ré, eis que, quando da propositura da 

ação, o autor detinha o interesse de agir, representado pela necessidade de provimento jurisdicional para alcance da 

tutela pretendida. 

Em face do alto custo do medicamento indicado para o tratamento, e não tendo o autor condições de comprá-los, 

socorreu-se da via judicial. 

Os medicamentos solicitados pelo autor são necessários para a sua sobrevivência em condições dignas, porquanto a 

melhora de seu estado geral de saúde depende atualmente dessas ações profiláticas. 

Apelação e remessa oficial improvidas. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058122-94.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.058122-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARIA PEREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 00581229420024036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 
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1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007171-17.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.007171-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : D AVO SUPERMERCADOS LTDA 

ADVOGADO : NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

PROCURADOR : RONALD DE JONG e outro 

APELADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO e outro 

APELADO : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL - "APAGÃO" - ENCARGOS TARIFÁRIOS - MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 2148-1 

E 14/01, COM A LEI DE CONVERSÃO Nº 10.438/02 - JULGAMENTO DAS QUESTÕES NO PLENÁRIO DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu pela constitucionalidade dos 

encargos tarifários incidentes sobre energia elétrica, instituídos pela MP 14/2001, posteriormente convertida na Lei 

Federal nº 10.438/2002 (RREE 576189 e 541511). 

2. Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor adotado como parâmetro na 

generalidade dos casos submetidos a esta Quarta Turma. 

3. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032717-74.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032717-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ALEXANDRE AMARAL GAVRONSKI e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : ANA JALIS CHANG 

APELADO : BRADESCO SAUDE S/A 

ADVOGADO : SIMONE RODRIGUES A R DE BARROS e outro 
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PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PLANO DE SAÚDE. CLÁUSULA DE EXCLUSÃO DE COLOCAÇÃO DE PRÓTESE. 

LENTE INTRA-OCULAR UTILIZADA EM CIRURGIA DE CATARATA (FACECTOMIA). CONTRATOS 

FIRMADOS ANTERIORMENTE À LEI Nº 9.656/98. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

O Ministério Público possui legitimidade ativa em se tratando de ação civil pública que objetiva a proteção de interesses 

difusos - direito à saúde, assegurado constitucionalmente, e a defesa de direitos individuais homogêneos. Precedentes. 

É abusiva a cláusula que exclui, em cirurgias de catarata, a cobertura de lentes intra-oculares. 

A finalidade principal de um plano de saúde é fornecer ao seu cliente, consumidor, a plena satisfação na prevenção e 

tratamento de sua saúde, não sendo legítima a fixação de limitações que coloquem-no em desvantagem exagerada. 

A matéria vem sendo debatida de forma uniforme no STJ como se depreende das seguintes ementas: REsp nº 811.867-

SP, rel. Min. Sidnei Beneti;AgRg no AI nº 1.088.331-DF, rel. Min. Luis Felipe Salomão; REsp nº 716.712-RS, rel. Min. 
Eliana Calmon REsp nº 1.046.355-RJ, rel. Min. Massami Uyeda . 

No entanto o pedido de ressarcimento das lentes ao SUS não procede, vez que pode o consumidor, por razões pessoais, 

optar por cirurgia junto ao SUS. 

Agravo retido improvido e apelação parcialmente provida, para reconhecer a nulidade da exclusão da cobertura de 

lentes intra-oculares em cirurgias de cataratas realizadas sob a cobertura de plano ou seguro-saúde assinados com a 

apelada Bradesco Saúde, mesmo que anteriores à Lei nº 9.656/98. Em consequência, condena-se o Bradesco Saúde S/A 

a ressarcir os custos despendidos por seus segurados com o valor das lentes intra-oculares, observada a prescrição 

qüinqüenal contada da data da propositura da ação, desde que comprovados, o custo e a cirurgia de catarata, tudo a ser 

apurado em liquidação de sentença, nos termos do art. 95 do CDC. 

Custas e honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 para cada um dos réus, a teor do disposto no art. 21, parágrafo 

único do CPC. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013393-80.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.013393-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : UNIMED SAO JOSE DO RIO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : JARBAS ANDRADE MACHIONI 

 
: RITA DE CASSIA ANDRADE M PEREIRA DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA - APELAÇÃO - AUTARQUIA - ISENÇÃO DE CUSTAS - COOPERATIVA MÉDICA - UNIMED - 

FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os conselhos profissionais conservam sua natureza autárquica, eis que o C. Supremo Tribunal Federal julgou 

inconstitucional o art. 58 da Lei n° 9.649/98 (ADIn n° 1.717/99), que atribuía a tais conselhos a natureza de pessoa 

jurídica de direito privado. 

2. Na qualidade de autarquia, estão os conselhos profissionais amparados pela isenção das custas processuais. 
Preliminar de deserção de recurso que se afasta. 

3. O Conselho Regional de Farmácia possui atribuição de conceder e renovar autorização para funcionamento de setor 

ou departamento de farmácia de certos estabelecimentos, bem como fiscalizar o exercício profissional dos 

farmacêuticos, daí não há que se falar em invasão do âmbito de atribuições do Conselho de Medicina. 

4. O Decreto nº 20.931, de 11 de janeiro de 1932, que regula a atividade de medicina, entre outras, estabelece 

expressamente em seu artigo 16, alínea g, que é vedado ao médico explorar atividade farmacêutica 
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5. O artigo 16, alínea g, do Decreto nº 20.931/32, e os arts. 98 e 99 do Código de Ética Médica, têm por fim coibir a 

captação de clientela por meio de influência que seria exercida pelo médico sobre o paciente, induzindo-o a adquirir 

medicamentos de farmácia da qual fizesse parte, o que poderia ocasionar a concorrência desleal com outros 

estabelecimentos similares, tanto pela possibilidade de venda dos produtos a preço de custo, quanto pelos benefícios 

fiscais. 

6. Precedentes da e. Sexta Turma do TRF-3: AMS nº 227587, proc. nº 2001.03.99.054944-8, relator Desembargador 

Federal Mairan Maia, j. 19/11/2009, DJ 07/12/2009, p. 336; AMS nº 316727, proc. nº 2009.61.00.000302-9, relator 

Desembargador Federal Lazarano Neto, j 22/10/2009, DJ 09/11/2009, p. 367. 

7. Apelação e remessa oficial providas, invertendo o ônus da sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062308-29.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.062308-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ALTINA ALVES e outro 

APELADO : ROTAMALU CONFECCOES LTDA 

No. ORIG. : 00623082920034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - NEGLIGÊNCIA (ART. 267, INC. II, DO CPC) OU ABANDONO (ART. 267, INC. III, DO 

CPC) PELO REPRESENTANTE JUDICIAL DO PODER PÚBLICO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: 

CONSEQUÊNCIA INADEQUADA. EXISTÊNCIA DE DISPOSIÇÃO ESPECÍFICA DA LEI DE EXECUÇÕES 

FISCAIS: PREVALÊNCIA EM DETRIMENTO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. "O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas" (art. 569, do 

CPC). 

2. Não é o caso da execução fiscal. Trata-se de instrumento processual de cobrança da dívida ativa, tributária ou não, da 

Fazenda Pública. A indisponibilidade do direito ao crédito fiscal informa o princípio da oficialidade. 

3. A negligência e o abandono da execução fiscal, pelo representante judicial do Poder Público, seriam meios 

irregulares de tornar disponível o que, regularmente, não o é. 

4. O artigo 40 da Lei Federal nº 6.830/80 prevê a suspensão da execução fiscal e, por tratar-se de disposição específica, 

prevalece sobre a dicção do artigo 267, inciso III, do CPC. 

5. É vedado ao juízo decretar, de ofício, a extinção da execução fiscal. 
6. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010042-49.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010042-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ANESIO CASARIN e outros 

ADVOGADO : SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e outro 
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: CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

APELANTE : CLEIDE MARIA SOLLA 

 
: FRANCISCO NOGUEIRA SALLES 

 
: JOSEFA ALVES DEU 

 
: LAZARO MARINHO 

 
: PALMIRO PRICINATO 

 
: RAIMUNDO MORAES BARBOSA 

 
: RITA MARIA DA SILVA SCORCE 

 
: WILMA DA SILVA CAMPOS 

 
: WILDT AGUIAR DE VACONCELOS 

ADVOGADO : SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS e outro 

APELADO : Telefonica Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. TELESP. TARIFAS. UNIÃO FEDERAL. ANATEL. ILEGITIMIDADE 

PROCESSUAL. COMPETÊNCIA: JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento que "Tratando-se de relação jurídica instaurada entre 
empresa concessionária de serviço público federal e usuário, não há interesse na lide do poder concedente, no caso, a 

União, falecendo, a fortiori, competência à Justiça Federal. Precedentes: REsp n. 947.191/PB, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJ de 21.08.2007; REsp n. 900.478/RS, Rel. Min. Francisco Facão, DJ de 16.02.2007; REsp n. 904530/RS, 

Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 16.02.2007. (REsp 960124/RS). 

2. Sentença confirmada. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027611-63.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.027611-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CARLOS CESAR CERAZI DROGARIA 

ADVOGADO : ANDRE BEDRAN JABR e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - DROGARIAS E FARMÁCIAS - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL - 

AUTUAÇÃO EM RAZÃO DE AUSÊNCIA - LEGITIMIDADE. 

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização e imposição de penalidade quanto à existência de 

profissional habilitado no estabelecimento comercial. 

2. É obrigatória a presença do responsável técnico, titular ou substituto, durante todo o período de funcionamento do 

estabelecimento. 

3. Constatada a ausência de responsável técnico durante o período de funcionamento do estabelecimento farmacêutico, 

é legítima a autuação, por estar pautada no exercício do poder de polícia administrativa, em defesa do interesse público 

envolvido. 

4. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3. 

5. Apelação desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001739-40.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.001739-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ARACI DE OLIVEIRA AMARAL e outros 

 
: ARIANE PADOVANI 

 
: ARIOVALDO CESAR GARCIA 

 
: ARISTEU ALMEIDA DA SILVA 

 
: ARISTIDES BIANCHI 

 
: ARMINDA DE ALMEIDA COLOMBARI 

 
: AUGUSTO JOSE ELEUTERIO DA SILVA 

 
: AURELIO LIBANIO DE BRITO 

 
: AVELINO MONHO 

 
: AZELIA MARIA NUNES PARISI 

ADVOGADO : EDISOM JESUS DE SOUZA e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL e outros 

ADVOGADO : ERIKA PIRES RAMOS 

APELADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : JAYME BARBOSA LIMA NETTO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. TELESP. TARIFAS. UNIÃO FEDERAL. ANATEL. ILEGITIMIDADE 

PROCESSUAL. COMPETÊNCIA: JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento que "Tratando-se de relação jurídica instaurada entre 

empresa concessionária de serviço público federal e usuário, não há interesse na lide do poder concedente, no caso, a 

União, falecendo, a fortiori, competência à Justiça Federal. Precedentes: REsp n. 947.191/PB, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJ de 21.08.2007; REsp n. 900.478/RS, Rel. Min. Francisco Facão, DJ de 16.02.2007; REsp n. 904530/RS, 

Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 16.02.2007. (REsp 960124/RS). 

2. Sentença declarada nula. 

3. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a ilegitimidade passiva da União Federal e da ANATEL, 

declarando a nulidade da sentença, e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001796-58.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.001796-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : NEUSA CARMEN NORI e outros 
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: NEUSA MONTEIRO BISPO 

 
: NILZA DIAS DE ARAUJO 

 
: ODETE GEROLIN 

 
: ODETE ROSA DA SILVA PEREIRA 

 
: ORLANDO JAYME 

 
: OSCAR BATALHA FILHO 

 
: PRIMARIA DE LOURDES MOREIRA FANTINI 

 
: PEDRINA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDISOM JESUS DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : JAYME BARBOSA LIMA NETTO 

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : MARIA REGINA FERREIRA MAFRA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. TELESP. TARIFAS. UNIÃO FEDERAL. ANATEL. ILEGITIMIDADE 

PROCESSUAL. COMPETÊNCIA: JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento que "Tratando-se de relação jurídica instaurada entre 
empresa concessionária de serviço público federal e usuário, não há interesse na lide do poder concedente, no caso, a 

União, falecendo, a fortiori, competência à Justiça Federal. Precedentes: REsp n. 947.191/PB, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJ de 21.08.2007; REsp n. 900.478/RS, Rel. Min. Francisco Facão, DJ de 16.02.2007; REsp n. 904530/RS, 

Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 16.02.2007. (REsp 960124/RS). 

2. Sentença declarada nula. 

3. Apelação e recurso adesivo prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ilegitimidade passiva da União Federal e da 

ANATEL, declarando a nulidade da sentença, e julgar prejudicados a apelação e o recurso adesivo, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001815-64.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.001815-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ABMAEL DE SOUZA MATTOS e outros 

 
: ADALI RIVOIRO 

 
: ADEMILSON MODESTO DE BRITO 

 
: VALERIA DE ALMEIDA GALVAO 

 
: ZENAIDE MARQUES DE CARVALHO 

 
: ADILSON PIERINE MINI 

 
: ADRIANO DONIZETI SAVI 

 
: ALAIDE DOS SANTOS FERREIRA PERACINE 

 
: ALCEU ZANINI 

 
: ALCIDES CHAVES 

ADVOGADO : EDISOM JESUS DE SOUZA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
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ADVOGADO : JAYME BARBOSA LIMA NETTO 

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : TATIANA TASCHETTO PORTO 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. TELESP. TARIFAS. UNIÃO FEDERAL. ANATEL. ILEGITIMIDADE 

PROCESSUAL. COMPETÊNCIA: JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento que "Tratando-se de relação jurídica instaurada entre 
empresa concessionária de serviço público federal e usuário, não há interesse na lide do poder concedente, no caso, a 

União, falecendo, a fortiori, competência à Justiça Federal. Precedentes: REsp n. 947.191/PB, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJ de 21.08.2007; REsp n. 900.478/RS, Rel. Min. Francisco Facão, DJ de 16.02.2007; REsp n. 904530/RS, 

Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 16.02.2007. (REsp 960124/RS). 

2. Apelação da União Federal a que se dá provimento.  

3. Sentença declarada nula. 

4. Apelação dos autores e recurso adesivo prejudicados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e, de ofício, reconhecer a 

ilegitimidade passiva da ANATEL, declarando a nulidade da sentença, e julgar prejudicados a apelação e o recurso 

adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001391-16.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.001391-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : JACY MARTINS (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: JOSE COLOMBO FILHO (= ou > de 65 anos) 

 
: JOSE SIMOES (= ou > de 60 anos) 

 
: FRANCISCO MENDES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

 
: ANTONIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO e outro 

APELADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : STÊNIO TADEU FIGUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : ROSANA MONTELEONE SQUARCINA e outro 

EMENTA 
CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. TELESP. TARIFAS. UNIÃO FEDERAL. ANATEL. ILEGITIMIDADE 

PROCESSUAL. COMPETÊNCIA: JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento que "Tratando-se de relação jurídica instaurada entre 

empresa concessionária de serviço público federal e usuário, não há interesse na lide do poder concedente, no caso, a 

União, falecendo, a fortiori, competência à Justiça Federal. Precedentes: REsp n. 947.191/PB, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJ de 21.08.2007; REsp n. 900.478/RS, Rel. Min. Francisco Facão, DJ de 16.02.2007; REsp n. 904530/RS, 

Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 16.02.2007. (REsp 960124/RS). 

2. Sentença declarada nula. 

3. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a ilegitimidade passiva da União Federal e da ANATEL, 

declarando a nulidade da sentença, e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008013-14.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.008013-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 

ADVOGADO : MARCELO LAMANNA DE CAMPOS MAIA DÓRIA e outro 

 
: MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

No. ORIG. : 00080131420054036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. PLANO DE TRABALHO PARA 

ADEQUAÇÕES AMBIENTAIS. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA. PROVAS DE RECUPERAÇÃO DA ÁREA. 

AUSÊNCIA DE DANO INDENIZÁVEL. 

1. Autorizado o aproveitamento do potencial hídrico do Rio Açungui pela União em 1971 anteriormente ao surgimento 

de restrições ambientais, inclusive no que se refere à pedreira e a derrubada da mata procedida pela apelada, em 

cumprimento ao art. 1º da Lei Federal nº 3824/60. Obedecidas, portanto, todas as determinações então vigentes. 

2. Alterações legislativas, culminando com a promulgação da Constituição Federal de 1988 e, anteriormente a ela, da 

legislação ambiental, em especial a Lei nº 6938/81. 

3. Necessária a comprovação do dano ambiental, verificando-se que a quase totalidade dos pedidos vertidos com a 

inicial, exceto a indenização buscada, receberam tratamento técnico adequado, com especial observância das 

determinações contidas na Resolução SMA 08/2007. 

4. Nestes autos, os danos serão absolutamente recompostos, reparados, segundo o Plano de Recuperação, e com 
obediência ao rigor técnico. 

5. O acordo homologado bem como a r. sentença que acolheu o documento para a recomposição dos danos apontados 

configura-se como verdadeiro compromisso de ajustamento de conduta levado a efeito judicialmente pelas partes 

envolvidas. 

6. Apelação do Ministério Público Federal não conhecida. Apelação da União e remessa oficial, tida por interposta, 

improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do Ministério Público Federal e negar 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010347-29.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.010347-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO CARLOS PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS 

ADVOGADO : CAROLINE GARCIA BATISTA 

AGRAVADO : AZUAITE MARTINS DE FRANCA 

ADVOGADO : LUIS DONIZETTI LUPPI 

PARTE RE' : 
FUNDACAO DE APOIO INSTITUCIONAL AO DESENVOLVIMENTO 

CIENTIFICO E TECNOLOGICO FAI UFSCAR 

ADVOGADO : ANTERO LISCIOTTO 
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PARTE RE' : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES 

PARTE RE' : NEWTON LIMA NETO 

ADVOGADO : PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO 

INTERESSADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PROCURADOR : RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2005.61.15.001560-3 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO POPULAR - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - 

INTERESSE DA UNIÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO - ARTIGO 24, INCISO XIII, DA LEI 

8.666/93 - LEGALIDADE. 
1 - O Município de São Carlos, por seu prefeito contratou diretamente sem licitação a FAI-UFSCar- Fundação de Apoio 
Institucional ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico, vinculado à Universidade Federal de São Carlos. 

Todos os órgãos públicos têm contratado tais entidades, pelo elevado conhecimento e técnica que detêm nas respectivas 

áreas de atuação. 

2 - A própria lei de licitação autoriza a dispensa de procedimento licitatório, desde que expressos os motivos e 

demonstrado o interesse público, nos termos do art. 24, da Lei nº 8666/93, inciso XIII. 

 

3 - A entidade contratada está absolutamente dentro dos parâmetros legais, em especial pelo fato de que os valores 

vertidos à instituição são muito menores do que aqueles que poderiam vir a ser exigidos no mercado, pois a instituição 

não tem finalidade lucrativa. 

4 - A preocupação de alguns com o aspecto de eliminação de outros competidores, se bem que considerável a uma 

primeira vista, torna-se desimportante, na medida em que o dinheiro público apenas perspasse de um para outro órgão 

público e com grandes vantagens, inclusive técnicas, o que pode ser identificado no Curriculum lates dos envolvidos 

nos trabalhos ofertados. 

5 - O fato do então Prefeito de São Carlos, denunciado na ação originária ter sido membro da fundação referenciada e 

inclusive reitor da UFSCar, não tem qualquer relevância jurídica. Da fundação está afastado em decorrência da 

assunção do cargo de Prefeito. Não é mais reitor. Aliás, é digno de elogios o fato de ter trazido do berço universitários 

da renomada instituição para seus colaboradores diretos. Cargos em Comissão devem ser providos por cidadãos de 

reputação ilibada e conhecida idoneidade técnica para ocupá-los. 

6 - Agravo de instrumento parcialmente provido para o fim de atender a sustação da ordem de abstenção de contratação 

da FAI-UFSCAR mediante dispensa de licitação, com fundamento no inciso XIII, da Lei nº 8.666/93. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013330-04.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.013330-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP 

PROCURADOR : ROBERTA GLISLAINE A DA P SEVERINO e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. UNIÃO FEDERAL 

COMO SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. CDA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE: 

IMPROCEDÊNCIA. NOTIFICAÇÃO MEDIANTE ENTREGA DO CARNÊ. SÚMULA 397/STJ. IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (ARTIGO 150, INCISO VI, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). TAXAS: 

IMUNIDADE RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. 
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1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa atrai a sua nulidade apenas se causar prejuízo ao exercício 

do direito de ampla defesa (Precedentes: STJ, AgRg no REsp 1172355/SC; AgRg no Ag 1153617/SC; REsp 

827325/RS). 

2. Conforme restou assentado pelo e. STJ, o "Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do CPC, enunciou 

que o envio da guia de cobrança do IPTU, ao endereço do contribuinte, configura a notificação presumida do 

lançamento do tributo, cabendo ao contribuinte demonstrar seu não-recebimento. Precedente: Recurso Especial 

representativo de controvérsia n.º 1.111.124/PR." (AgRg no REsp 1156710/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

Segunda Turma, DJe 04/04/2011). 

3. Segundo o teor da Súmula 397/STJ: "O contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu 

endereço". 

4. Com a extinção da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, a União Federal assumiu, na qualidade de sucessora, as 

obrigações de responsabilidade daquele ente, gozando de imunidade recíproca, ex vi do disposto no artigo 150, VI, "a", 

da Constituição Federal, ainda que os fatos geradores sejam anteriores à ocorrência da sucessão tributária. Precedentes 

das Cortes Regionais. 

5. A imunidade tributária recíproca - C.F., art. 150, VI, "a"- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. 

(Precedentes: STF, RE 424.227/SC, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 10/09/2004; STF, RE 

364.202/RS, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 28/10/2004). 
6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013350-92.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.013350-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP 

ADVOGADO : ROBERTA GLISLAINE A DA P SEVERINO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. UNIÃO FEDERAL 

COMO SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. CDA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE: 

IMPROCEDÊNCIA. NOTIFICAÇÃO MEDIANTE ENTREGA DO CARNÊ. SÚMULA 397/STJ. IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (ARTIGO 150, INCISO VI, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). TAXAS: 

IMUNIDADE RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. 

 

1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa atrai a sua nulidade apenas se causar prejuízo ao exercício 
do direito de ampla defesa (Precedentes: STJ, AgRg no REsp 1172355/SC; AgRg no Ag 1153617/SC; REsp 

827325/RS). 

2. Conforme restou assentado pelo e. STJ, o "Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do CPC, enunciou 

que o envio da guia de cobrança do IPTU, ao endereço do contribuinte, configura a notificação presumida do 

lançamento do tributo, cabendo ao contribuinte demonstrar seu não-recebimento. Precedente: Recurso Especial 

representativo de controvérsia n.º 1.111.124/PR." (AgRg no REsp 1156710/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

Segunda Turma, DJe 04/04/2011). 

3. Segundo o teor da Súmula 397/STJ: "O contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu 

endereço". 

4. Com a extinção da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, a União Federal assumiu, na qualidade de sucessora, as 

obrigações de responsabilidade daquele ente, gozando de imunidade recíproca, ex vi do disposto no artigo 150, VI, "a", 

da Constituição Federal, ainda que os fatos geradores sejam anteriores à ocorrência da sucessão tributária. Precedentes 

das Cortes Regionais. 
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5. A imunidade tributária recíproca - C.F., art. 150, VI, "a"- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. 

(Precedentes: STF, RE 424.227/SC, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 10/09/2004; STF, RE 

364.202/RS, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 28/10/2004). 

6. Apelações a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004707-97.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.004707-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : IMPACTA MANUTENCOES E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro 

No. ORIG. : 00047079720074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, CPC. MAJORAÇÃO. 

1. Caso a aplicação do percentual legal resulte em valor exorbitante, pode o magistrado não se ater ao limite indicativo 

previsto no CPC, de forma que a condenação corresponda à justa contrapartida do trabalho do advogado. 

2. O tema não desperta qualquer controvérsia, ainda mais que foi proferida sentença homologando pedido de desistência 

da ação. Ademais, a matéria já está pacificada nos Tribunais há bastante tempo, tendo sido proposta a presente demanda 

em agosto de 2007, ou seja, quando não se verificava qualquer complexidade na causa (alínea "c" do parágrafo 3º do 

artigo 20 do CPC). 

3. A verba honorária deve ser majorada para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, valor 

adequado e suficiente, considerando a atuação e o zelo profissional empreendido. 

4. Apelação a que se dá parcial provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055599-40.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.043127-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : WILSON KANASHIRO DE FREITAS CARVALHO 

ADVOGADO : FRANCISCO LUIZ DE ANDRADE BORDAZ 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE SOUZA 

PARTE AUTORA : TURIBIO SILVEIRA NETO e outros 

 
: MARCELO MARTINS VALADARES SILVA 
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: LUIZ EDUARDO CASOLARO 

 
: EDSON VIANI 

No. ORIG. : 97.00.55599-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005001-84.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.005001-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MUNICIPIO DE SANTOS SP 

ADVOGADO : DEMIR TRIUNFO MOREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00050018420084036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009889-96.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.009889-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : MUNICIPIO DE SANTOS SP 

ADVOGADO : GILMAR VIEIRA DA COSTA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00098899620084036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. UNIÃO FEDERAL COMO SUCESSORA DA 

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (ARTIGO 150, INCISO VI, "A", DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL). TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. 

 

1. Com a extinção da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, a União Federal assumiu, na qualidade de sucessora, as 

obrigações de responsabilidade daquele ente, gozando de imunidade recíproca, ex vi do disposto no artigo 150, VI, "a", 
da Constituição Federal, ainda que os fatos geradores sejam anteriores à ocorrência da sucessão tributária. Precedentes 

das Cortes Regionais. 

2. A imunidade tributária recíproca - C.F., art. 150, VI, "a"- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. 

(Precedentes: STF, RE 424.227/SC, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 10/09/2004; STF, RE 

364.202/RS, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 28/10/2004). 

3. Apelações a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004922-05.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.004922-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049220520084036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. UNIÃO FEDERAL 

COMO SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. CDA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE: 

IMPROCEDÊNCIA. NOTIFICAÇÃO MEDIANTE ENTREGA DO CARNÊ. SÚMULA 397/STJ. IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (ARTIGO 150, INCISO VI, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). TAXAS: 

IMUNIDADE RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. 

 

1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa atrai a sua nulidade apenas se causar prejuízo ao exercício 

do direito de ampla defesa (Precedentes: STJ, AgRg no REsp 1172355/SC; AgRg no Ag 1153617/SC; REsp 

827325/RS). 

2. Conforme restou assentado pelo e. STJ, o "Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do CPC, enunciou 

que o envio da guia de cobrança do IPTU, ao endereço do contribuinte, configura a notificação presumida do 

lançamento do tributo, cabendo ao contribuinte demonstrar seu não-recebimento. Precedente: Recurso Especial 
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representativo de controvérsia n.º 1.111.124/PR." (AgRg no REsp 1156710/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

Segunda Turma, DJe 04/04/2011). 

3. Segundo o teor da Súmula 397/STJ, o "contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu 

endereço". 

4. Com a extinção da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, a União Federal assumiu, na qualidade de sucessora, as 

obrigações de responsabilidade daquele ente, gozando de imunidade recíproca, ex vi do disposto no artigo 150, VI, "a", 

da Constituição Federal, ainda que os fatos geradores sejam anteriores à ocorrência da sucessão tributária. Precedentes 

das Cortes Regionais. 

5. A imunidade tributária recíproca - C.F., art. 150, VI, "a"- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. 

(Precedentes: STF, RE 424.227/SC, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 10/09/2004; STF, RE 

364.202/RS, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 28/10/2004). 

6. Apelações e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005112-65.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.005112-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

PROCURADOR : DANIELA SCARPA GEBARA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 

MEDIANTE ENTREGA DO CARNÊ. SÚMULA 397/STJ. ÔNUS DA PROVA. UNIÃO FEDERAL COMO 
SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (ARTIGO 150, 

INCISO VI, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 

1. Conforme restou assentado pelo e. STJ, o " Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do CPC, enunciou 

que o envio da guia de cobrança do IPTU, ao endereço do contribuinte, configura a notificação presumida do 

lançamento do tributo, cabendo ao contribuinte demonstrar seu não-recebimento. Precedente: Recurso Especial 

representativo de controvérsia n.º 1.111.124/PR." (AgRg no REsp 1156710/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

Segunda Turma, DJe 04/04/2011). 

2. Segundo o teor da Súmula 397/STJ: "O contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu 

endereço".  

3. Com a extinção da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, a União Federal assumiu, na qualidade de sucessora, as 

obrigações de responsabilidade daquele ente, gozando de imunidade recíproca, ex vi do disposto no artigo 150, VI, "a", 

da Constituição Federal, ainda que os fatos geradores sejam anteriores à ocorrência da sucessão tributária. Precedentes 

das Cortes Regionais. 

4. Apelação e remessa oficial a que se negam provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010404-19.2008.4.03.6109/SP 
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2008.61.09.010404-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA FINELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00104041920084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. UNIÃO FEDERAL COMO SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA 

FEDERAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (ARTIGO 150, INCISO VI, "A", DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL). TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. 

 

1. Com a extinção da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, a União Federal assumiu, na qualidade de sucessora, as 

obrigações de responsabilidade daquele ente, gozando de imunidade recíproca, ex vi do disposto no artigo 150, VI, "a", 

da Constituição Federal, ainda que os fatos geradores sejam anteriores à ocorrência da sucessão tributária. Precedentes 

das Cortes Regionais. 

2. A imunidade tributária recíproca - C.F., art. 150, VI, "a"- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. 
(Precedentes: STF, RE 424.227/SC, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 10/09/2004; STF, RE 

364.202/RS, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 28/10/2004). 

3. Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000437-44.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.000437-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP 

ADVOGADO : ROBERTA GLISLAINE A DA P SEVERINO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. UNIÃO FEDERAL 

COMO SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. CDA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE: 

IMPROCEDÊNCIA. NOTIFICAÇÃO MEDIANTE ENTREGA DO CARNÊ. SÚMULA 397/STJ. IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (ARTIGO 150, INCISO VI, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). TAXAS: 

IMUNIDADE RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. 
 

1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa atrai a sua nulidade apenas se causar prejuízo ao exercício 

do direito de ampla defesa (Precedentes: STJ, AgRg no REsp 1172355/SC; AgRg no Ag 1153617/SC; REsp 

827325/RS). 

2. Conforme restou assentado pelo e. STJ, o "Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do CPC, enunciou 

que o envio da guia de cobrança do IPTU, ao endereço do contribuinte, configura a notificação presumida do 

lançamento do tributo, cabendo ao contribuinte demonstrar seu não-recebimento. Precedente: Recurso Especial 

representativo de controvérsia n.º 1.111.124/PR." (AgRg no REsp 1156710/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

Segunda Turma, DJe 04/04/2011). 

3. Segundo o teor da Súmula 397/STJ: "O contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu 

endereço". 
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4. Com a extinção da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, a União Federal assumiu, na qualidade de sucessora, as 

obrigações de responsabilidade daquele ente, gozando de imunidade recíproca, ex vi do disposto no artigo 150, VI, "a", 

da Constituição Federal, ainda que os fatos geradores sejam anteriores à ocorrência da sucessão tributária. Precedentes 

das Cortes Regionais. 

5. A imunidade tributária recíproca - C.F., art. 150, VI, "a"- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. 

(Precedentes: STF, RE 424.227/SC, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 10/09/2004; STF, RE 

364.202/RS, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 28/10/2004). 

6. Apelações a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000148-90.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.000148-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE DOIS CORREGOS SAAEDOCO 

ADVOGADO : PAULO DORIVAL PREVIERO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UNIÃO FEDERAL COMO 
SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. CDA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE: IMPROCEDÊNCIA. 

NOTIFICAÇÃO MEDIANTE ENTREGA DO CARNÊ. SÚMULA 397/STJ. TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA. 

INEXISTÊNCIA. 

 

1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa atrai a sua nulidade apenas se causar prejuízo ao exercício 

do direito de ampla defesa (Precedentes: STJ, AgRg no REsp 1172355/SC; AgRg no Ag 1153617/SC; REsp 

827325/RS). 

2. Conforme restou assentado pelo e. STJ, a "notificação do lançamento do IPTU e das taxas municipais ocorre com o 

envio da correspondente guia de recolhimento do tributo para o endereço do imóvel ou do contribuinte, com as 

informações que lhe permitam, caso não concorde com a cobrança, impugná-la administrativa ou judicialmente. Para 

afastar tal presunção, cabe ao contribuinte comprovar o não recebimento da guia. (Precedente: AgRg no REsp 

1179874/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 28/09/2010). 

3. Segundo o teor da Súmula 397/STJ: "O contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu 

endereço". 

4. A imunidade tributária recíproca - C.F., art. 150, VI, "a"- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. 

(Precedentes: STF, RE 424.227/SC, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 10/09/2004; STF, RE 

364.202/RS, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 28/10/2004). 
5. Remessa oficial não conhecida. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e não conhecer da remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002907-27.2008.4.03.6117/SP 
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2008.61.17.002907-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS 

ADVOGADO : EDWARD CHADDAD e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : ANTONIO MARCIO TEIXEIRA AGOSTINHO e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002036-84.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.002036-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MUNICIPIO DE LIMEIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA FINELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00020368420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO TERRITORIAL URBANO - UNIÃO FEDERAL - SUCESSÃO - RFFSA - 

IMUNIDADE RECÍPROCA. 

1. A imunidade tributária recíproca (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal) alcança as obrigações da extinta 

RFFSA, transferidas à União Federal. 

2. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002858-25.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002858-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00028582520094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) 

SUPERIOR AO DÉBITO EXEQUENDO. EMBARGOS INFRINGENTES. 

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Valor de alçada superior ao débito exequendo. 

3. Cabíveis os embargos infringentes. 

4. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006785-22.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.006785-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : TEREZINHA DE JESUS SOUZA NEVES 

No. ORIG. : 00067852220094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008364-05.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.008364-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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INTERESSADO : MIRIAM MIRTE STADLER 

No. ORIG. : 00083640520094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010115-27.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.010115-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARIA ASSUNCAO NOGUEIRA DE BRITO 

No. ORIG. : 00101152720094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010130-93.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.010130-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARIA CELIA DOS SANTOS MENEZES 

No. ORIG. : 00101309320094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 
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1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027949-43.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.027949-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : JOSE RUBENS ANDRADE F RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00279494320094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. UNIÃO FEDERAL COMO SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA 

FEDERAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (ARTIGO 150, INCISO VI, "A", DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL). TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 

1. Com a extinção da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, a União Federal assumiu, na qualidade de sucessora, as 

obrigações de responsabilidade daquele ente, gozando de imunidade recíproca, ex vi do disposto no artigo 150, VI, "a", 
da Constituição Federal, ainda que os fatos geradores sejam anteriores à ocorrência da sucessão tributária. Precedentes 

das Cortes Regionais. 

2. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da execução. 

3. Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050187-56.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.050187-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ANDERSON DE OLIVEIRA GALCHIN 

No. ORIG. : 00501875620094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 
2. Agravo Legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054578-54.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054578-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : CLAUDIA IRIA DE JESUS 

No. ORIG. : 00545785420094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054829-72.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054829-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : CLARICE SILVA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00548297220094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
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MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055006-36.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.055006-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ANTONIO MARCOS MACHADO 

No. ORIG. : 00550063620094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036270-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036270-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ITAU DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MONICA ITAPURA DE MIRANDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00357345620094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMISSÃO COMO AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE 

INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.  

1.A lei processual vigente preceitua que é dever da agravante instruir o recurso com todas as peças e certidões que 

possam trazer informações essenciais ao Juízo, pois o recurso de agravo de instrumento, como já está pacificado pela 

jurisprudência, não admite diligências. Dessa maneira, o que não está nos autos, está fora do conhecimento do 

magistrado. 

2.Inexistindo peças que possibilitem o exame da pretensão deduzida pelo agravante não há como se infirmar a decisão 

agravada. 

3.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

4.Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
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São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000979-69.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000979-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : DORA DE LIMA FERREIRA DA MACENA 

No. ORIG. : 00009796920104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005298-80.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005298-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : FLOR DE LIZ MENDES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00052988020104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 
ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005592-35.2010.4.03.6182/SP 
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2010.61.82.005592-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ITAIS GONCALVES VIANA 

No. ORIG. : 00055923520104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 
trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006209-92.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006209-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ELISANGELA DE SOUZA 

No. ORIG. : 00062099220104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006964-19.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006964-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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INTERESSADO : FRANCISCO DE ASSIS SILVA 

No. ORIG. : 00069641920104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006972-93.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006972-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : FRANCISCO APARECIDO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00069729320104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007235-28.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007235-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARIA CELIA DE OLIVEIRA RIBAS 

No. ORIG. : 00072352820104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 
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1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007845-93.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007845-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

INTERESSADO : MARCIO FILOMENO DE BARROS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00078459320104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008779-51.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008779-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARIA ZULEIDE DA SILVA SANTOS 

No. ORIG. : 00087795120104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009219-47.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.009219-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : RAQUEL ALVES PEREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00092194720104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009255-89.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.009255-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : RITA MARTA SANTANA 

No. ORIG. : 00092558920104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 
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00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009281-87.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.009281-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : RAIMUNDA DA SILVA 

No. ORIG. : 00092818720104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 
ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012992-03.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.012992-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : WAGNER ALEXANDRE SILVA 

No. ORIG. : 00129920320104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 
trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013190-40.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.013190-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 
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ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ROGERIO JESUS AGOSTINHO 

No. ORIG. : 00131904020104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 
1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030185-31.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.030185-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JUAREZ GONCALVES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00301853120104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 
2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030229-50.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.030229-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JUREMA MARIA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00302295020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030454-70.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.030454-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : REGINA CELIA ALVES DE SOUZA 

No. ORIG. : 00304547020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 
1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030502-29.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.030502-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : NAIR VIEIRA BAURI 

No. ORIG. : 00305022920104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000225-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000225-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro 

AGRAVADO : OLIVAR SHISATO KOBAYASHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00237382720104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003362-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003362-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

AGRAVADO : WALTER CALICCHIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ODAIR BONTURI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002456520054036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557 DO CPC - ALEGAÇÃO DE 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA RAZÃO DO JULGAMENTO - LIMITAÇÃO DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO À DETERMINAÇÃO CONTIDA NA DECISÃO AGRAVADA. 
O agravo de instrumento foi interposto contra decisão que determinou a expedição de alvará de levantamento. 

Verificado que o magistrado a quo havia sentenciado o feito originário, foi negado o seguimento do recurso nos termos 

do artigo 557 do CPC, ante a perda do objeto. 
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Ao contrário do alegado pelo agravante em nenhum momento nas razões recursais do agravo de instrumento foi 

indagado sobre a existência da impugnação, mas apenas afirma ser manifesta a ausência de direito do requerente à 

restituição das diferenças de correção monetária. 

Referidas alegações foram apreciadas e julgadas na fase de conhecimento da ação, não podendo ser debatidas na fase de 

execução da sentença. 

O agravo de instrumento deve se limitar à decisão interlocutória. In casu, a questão que determinou a expedição do 

alvará de levantamento. 

Quanto à impugnação, não havia nada decidido, apenas a informação de sua oposição. 

 

Dessa forma, uma vez noticiado o encerramento da execução, ou seja, o levantamento dos valores, não havia mais nada 

a ser decidido no agravo de instrumento. 

Não houve o julgamento da impugnação, mas sim a extinção da execução. 

Caberia ao ora recorrente apelar da decisão, nos termos do artigo 475 L, §3º do CPC. 

Ausente qualquer afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição, visto que uma vez interposto recurso adequado (qual 

seja, a apelação) esta Corte irá apreciar todas as questões objeto da impugnação. 

Agravo legal negado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar o agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008405-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008405-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP 

ADVOGADO : RODRIGO PEREIRA CHECA 

AGRAVADO : PEDRO FELIPE BATISTA SILVA incapaz 

ADVOGADO : RITA SIMONE MILER DE OLIVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : LEONILDO MARURICIO DA SILVA 

PARTE RE' : FUNDACAO DE APOIO A TECNOLOGIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00023594820114036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO. MATRÍCULA EM CURSO TÉCNICO. SISTEMA DE ACRÉSCIMO DE 

PONTOS. REGRA DE EDITAL. 

Do edital do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo constava a adoção o Sistema de 

Acréscimo de Pontos em que poderão ser somados pontos à nota final do candidato, a partir de declaração no ato de 

inscrição. 

Apesar dos noticiados problemas de acesso ao site para inscrição, é certo que afinal ele teve acesso ao site, conseguindo 

fazer sua inscrição e inegavelmente visualizar o referido edital. 

O edital é claro em relação ao período em que o candidato precisava cursar a escola pública para obter os 10 pontos de 

acréscimo. 

Não há como contabilizar 10 pontos para quem não cursou instituição de ensino público, requisito essencial para sua 

concessão. 

Agravo a que se dá provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
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MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013032-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013032-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : GREAT FOOD PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outro 

 
: PROCESSADORA Y EXPORTADORA DE MARISCOS S/A PROEXPO 

ADVOGADO : RODRIGO ROCHA DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00220204720104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

O ato administrativo de suspensão de habilitação para exportar foi dirigido à Proexpo. 

A Great Food tem apenas uma expectativa de direitos, uma vez que não integra a relação de direito material 

estabelecida entre a exportadora e o Estado brasileiro, por órgãos de controle sanitário. 
Embora interessada, não está legitimada a agir contra a União para nulidade do ato que suspendeu a habilitação da 

Proexpo. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0014448-70.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.014448-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REQUERENTE : MARCO ANTONIO BRUSTOLIM 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BRUSTOLIM 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.60.00.012428-4 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016800-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016800-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : BRUNELLI E SOUZA LTDA -EPP 

ADVOGADO : HAILE MARIA DA SILVA SOARES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035787220114036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - CONTRATO ADMINISTRATIVO - ECT - 

SISTEMA SARA - EMISSÃO DE NOTA FISCAL. 
De acordo com o disposto na cláusula 5.1.2.1 do contrato firmado entre as partes, cabe à agravada promover a 

instalação de sistema informatizado destinado à gestão do negócio, de modo que o programa para a emissão de nota 

fiscal pode ser adquirido pela franqueada, inexistindo razão para a suspensão do contrato. 

Não há prova nos autos de que o software para emissão de notas fiscais não convive com o sistema operacional adotado 

pela ECT, a indicar a ausência de verossimilhança do direito alegado pela agravada. 

O entrave atinente ao programa operacional não é causa bastante para suspensão do contrato, visto que a questão pode 

ser resolvida, no plano pragmático, com a adoção de sistemas compatíveis. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017172-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017172-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP 

ADVOGADO : SILVIA CRISTINA VICTORIA CAMPOS e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

PARTE RE' : VIVA MOTO EXPRESS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00090195820114036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATO - PREGÃO ON LINE - 

TRANSPORTE DE EXPEDIENTE - SABESP. 
Consoante decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos da Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) nº 46, a Lei nº 6.538/78, que dispõe sobre os serviços postais, foi recepcionada pela 

ordem constitucional vigente. 
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Precedente: STF, ADPF 46/DF - Rel. Ministro MARCO AURÉLIO - Rel. p/ acórdão Ministro EROS GRAU - Tribunal 

Pleno - j. 05.08.2009 - DJe-035 DIVULG 25-02-2010 PUBLIC 26-02-2010. 

Em consonância com os dizeres do "Termo de Contrato CSS nº 42.942/10", o objeto da avença alberga a "prestação de 

serviços de moto frete para entrega e coleta de pequenas cargas e/ou documentos por meio de motocicletas ..." (fl. 166). 

O objeto do contrato é genérico e irrestrito (fls. 166/180), visto que não especifica quais são os documentos que 

compõem a "prestação de serviços de moto frete", de modo que não é possível afirmar que a contratação é consonante 

com a legislação de regência. 

A expressão "documentos", colhida em sentido amplo, pode perfeitamente albergar cartas ou cartões-postais, a revelar 

que o contrato não guarda compatibilidade com as reservas da Lei nº 6.538/78. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018721-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018721-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

AGRAVADO : ASSOCIACAO BRASILEIRA DO COM/ FARMACEUTICO ABCFARMA 

ADVOGADO : SANTE FASANELLA FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00087537120114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA: FISCALIZAÇÃO CORPORATIVA - 

ANVISA: REGULAÇÃO NORMATIVA - COMPETÊNCIAS DIFERENCIADAS. 

1. Não se confunde a atribuição para a fiscalização corporativa do exercício profissional com todo o complexo 

normativo e negocial relacionado aos produtos farmacêuticos. 

2. A primeira é competência do conselho de farmácia. A segunda, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

3. No caso concreto, a expedição de Certificado de Regularidade Técnica, diz respeito á regularidade negocial, sendo 

que a intervenção estatal-corporativa é desproporcional e, assim, indevida. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019056-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019056-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC 

ADVOGADO : ISRAEL TELIS DA ROCHA 

AGRAVADO : RENATA HIDEMI MORIYA 
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ADVOGADO : FELIPE ROBERTO RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00031313020114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - PREENCHIMENTO 

DE VAGA -- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA SUPERIOR À EXIGIDA - DIREITO À POSSE. 

1. O candidato que possui formação superior ao exigido para o preenchimento cargo público de nível técnico, tem 

direito à posse, pois atende à qualificação mínima exigida para o desempenho das funções. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003073-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003073-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

APELADO : JOSE SEVERIANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00002-2 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA - 

ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. Pretende o agravante questionar os fundamentos da decisão proferida com base na jurisprudência dominante, sem 

trazer elementos suficientes a negar sua existência. 

2. Agravo Legal desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026841-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026841-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : MUNICIPIO DE DESCALVADO SP 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ SARTORI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 09.00.00000-8 2 Vr DESCALVADO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO 

- VALOR DO DÉBITO CONTROVERTIDO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - 
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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS SITUADO EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - PRESENÇA DE PROFISSIONAL 

FARMACÊUTICO - DESNECESSIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença submetida ao reexame necessário, uma vez que o valor do débito controvertido excede o limite estabelecido 

no art. 475, § 2º, do CPC. 

2. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no 

estabelecimento comercial. 

3. O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não 

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas ou 

manipulação de remédios por qualquer processo. 

4. O dispensário de medicamentos situado em Unidade Básica de Saúde gerida por município não exige a presença de 

profissional farmacêutico. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3. 

5. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, de acordo com o art. 

20, § 4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032705-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032705-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS 

APELADO : PATRICIA BARBOSA FAZIONI 

No. ORIG. : 10.00.00004-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO. AJUIZAMENTO. INTERESSE DE 

AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO INDEVIDA. 

1. Ao aderir ao parcelamento, a executada reconheceu sua dívida perante o Fisco, devendo permanecer suspenso o curso 

da Execução Fiscal, que voltará a fluir nas hipóteses de não homologação ou exclusão do contribuinte do parcelamento. 

2. A existência de parcelamento não extingue o crédito tributário, mas apenas suspende a exigibilidade dele, nos termos 

do art. 151, inciso VI, do CTN, impondo-se, pois, a suspensão do executivo fiscal, e não a sua extinção. 

3. A execução fiscal está sujeita a regime prescritivo, de modo que deve ser preservada a distribuição da causa. 

4. Apelação provida para manter ajuizada a ação de execução fiscal, permanecendo suspensa até o integral 

cumprimento do parcelamento ou seu inadimplemento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033716-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033716-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 
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APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MIGUELOPOLIS 

ADVOGADO : MÔNICA DE QUEIROZ ALEXANDRE 

No. ORIG. : 08.00.00201-2 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - NEGLIGÊNCIA (ART. 267, INC. II, DO CPC) OU ABANDONO (ART. 267, INC. III, DO 

CPC) PELO REPRESENTANTE JUDICIAL DO PODER PÚBLICO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: 

CONSEQUÊNCIA INADEQUADA. EXISTÊNCIA DE DISPOSIÇÃO ESPECÍFICA DA LEI DE EXECUÇÕES 

FISCAIS: PREVALÊNCIA EM DETRIMENTO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. "O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas" (art. 569, do 

CPC). 

2. Não é o caso da execução fiscal. Trata-se de instrumento processual de cobrança da dívida ativa, tributária ou não, da 

Fazenda Pública. A indisponibilidade do direito ao crédito fiscal informa o princípio da oficialidade. 

3. A negligência e o abandono da execução fiscal, pelo representante judicial do Poder Público, seriam meios 

irregulares de tornar disponível o que, regularmente, não o é. 

4. O artigo 40 da Lei Federal nº 6.830/80 prevê a suspensão da execução fiscal e, por tratar-se de disposição específica, 

prevalece sobre a dicção do artigo 267, inciso III, do CPC. 

5. É vedado ao juízo decretar, de ofício, a extinção da execução fiscal. 

6. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000397-45.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.000397-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Bernardo do Campo SP 

ADVOGADO : SUELI DA SILVA MOREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00003974520114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO TERRITORIAL URBANO - UNIÃO FEDERAL - SUCESSÃO - RFFSA - 

IMUNIDADE RECÍPROCA EM RELAÇÃO AOS IMPOSTOS - CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA DE 

TAXAS DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS E DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

1. A imunidade tributária recíproca (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal) alcança as obrigações da extinta 

RFFSA, transferidas à União Federal, no que tange à cobrança de impostos. 

2. O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa (súmula 670, do STJ). 

3.O Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade taxa de conservação e limpeza de vias públicas, em 

razão da impossibilidade da individualização dos serviços prestados. 

4. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000037-04.2011.4.03.6117/SP 

  
2011.61.17.000037-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA DE MARCIANI TONON e outro 

 
: ANTONIO TONON 

ADVOGADO : JOSE LUCIANO SERINOLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

No. ORIG. : 00000370420114036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HERDEIROS: 

LEGITIMIDADE ATIVA. 

1. Os herdeiros ou o espólio têm legitimidade ativa, para pleitear a correção monetária das contas de caderneta de 

poupança do titular falecido. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008297-69.2011.4.03.6182/SP 

  
2011.61.82.008297-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : DANIELA FRANCISCA DA SILVA 

No. ORIG. : 00082976920114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) 

SUPERIOR AO DÉBITO EXEQUENDO. EMBARGOS INFRINGENTES. 

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Valor de alçada superior ao débito exequendo. 

3. Cabíveis os embargos infringentes. 

4. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13390/2011 
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0030037-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030037-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : EDILBERTO GONCALVES PAEL 

PACIENTE : ARILDO ALVES CASTILHO reu preso 

ADVOGADO : EDILBERTO GONCALVES PAEL 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

DESPACHO 

Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Ilustre Advogado Dr. Edilberto Gonçalves Pael em favor de Arildo Alves 

Castilho objetivando "seja determinada a elaboração de novo cálculo de pena com a retomada da pena base original" 

(cfr. fl. 10). 

Requisitadas as informações (fl. 15), a autoridade impetrada prestou-as (fls. 20/21). Comparando estas informações com 

as prestadas no Habeas Corpus n. 0029100-92.2011.403.0000 (fl. 25/25v.), verifica-se que se tratam de ações idênticas. 

Tendo em vista a anterior impetração do Habeas Corpus n. 0029100-92.2011.403.0000, justifique o impetrante a 

propositura do presente writ. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0027691-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027691-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : OSIRIS FLAVIO CLINEU SOARES 

PACIENTE : GERSONITO DOS PASSOS AMORIM reu preso 

ADVOGADO : OSIRIS FLAVIO CLINEU SOARES 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CARAPICUIBA SP 

No. ORIG. : 11.00.00007-5 2 Vr CARAPICUIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Osíris Flavio Clineu Soares em favor de Gersonito dos Passos Amorim, com 
pedido liminar, para que seja determinada a revogação da prisão do paciente e a concessão da ordem, com a expedição 

de seu alvará de soltura. 

Decido. 
Consta dos autos que o feito foi inicialmente distribuído para a Justiça Estadual, tendo sido proferida decisão pela 15ª 

Câmara Criminal, pela qual foi reconhecida a incompetência da Justiça Comum Estadual e determinada a remessa dos 

autos para esta Corte. 

Foi feita a distribuição deste feito, em 13.09.11, por dependência do Habeas Corpus n. 2011.03.00.005092-8. 

Considerando que o supramencionado Habeas Corpus n. 2011.03.00.005092-8 foi julgado prejudicado, tendo em vista 

as informações prestada pela autoridade impetrada, de que foi proferida decisão que relaxou a prisão em flagrante do 

paciente e de que houve a expedição do respectivo alvará de soltura, o impetrante foi instado a se manifestar se 

mantinha interesse no feito (fls. 34/35). 

Entretanto, o impetrante quedou-se inerte, razão pela qual foi dada vista do feito Ministério Público Federal. 

A Ilustre Procuradora Regional da República, Dra. Isabel Cristina Groba, manifestou-se pela extinção deste habeas 

corpus (fls. 37/37v.).  

Portanto, não mais existe o interesse de agir do paciente, uma vez que o habeas corpus perdeu seu objeto com o 

relaxamento da prisão e a expedição do respectivo alvará de soltura do paciente. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO este habeas corpus, nos termos do art. 187 do Regimento Interno deste 
Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00003 HABEAS CORPUS Nº 0033670-24.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.033670-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : JOAO MARQUES BUENO NETO 

PACIENTE : CELIA CHOQUE FERNANDEZ reu preso 

ADVOGADO : JOAO MARQUES BUENO NETO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00004688620114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por João Marques Bueno Neto, em favor de Celia Choque 
Fernandez, com pedido liminar, objetivando a revogação da prisão preventiva decretada contra a paciente, com a 

expedição de alvará de soltura. 

Alega-se, em síntese, que a paciente está sofrendo constrangimento ilegal, encontrando-se presa desde 27.03.11, em 

razão da decretação de sua prisão preventiva, nos autos da Ação Penal n. 0000468-86.2011.403.6004, em que foi 

denunciada pela prática dos delitos dos arts. 297, 304 e 305, todos do Código Penal (fls. 2/11). 

O impetrante colacionou aos autos os documentos de fls. 13/68. 

Decido. 
Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais 

como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação 

da prisão cautelar, se existem outras que recomendam a custódia cautelar (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. 

Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07, DJ 10.03.08, p. 1; 6ª Turma, HC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

unânime, j. 18.10.01, DJ 04.02.02, p. 548). 

Ademais, a prisão preventiva deve ser mantida quando presentes os requisitos autorizadores dos artigos 312 e 313 do 

Código de Processo Penal. 

Do caso dos autos. Decretada a prisão preventiva da paciente, foi formulado pedido de liberdade provisória (fls. 13/15), 

instruído com documentos (fls. 21/27). O Magistrado a quo proferiu decisão denegatória, uma vez que entendeu não 

terem sido comprovados bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa: 
 

(...) 

De acordo com o artigo 312 do Código de Processo Penal, deve o juiz conceder a liberdade provisória, impondo, se for 

o caso, as medidas cautelares previstas no artigo 319, se não estiverem presentes os elementos do suporte fático da 

prisão preventiva. 

Para o nascimento do poder-dever funcional do Estado de realizar prisão cautelar, devem estar preenchidos os 

seguintes pressupostos: i) prova da materialidade do crime; ii) indícios de autoria; iii) ameaça à ordem pública, à 

ordem econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal; iv) crime doloso punido com pena privativa de 

liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos (CPP, art. 312 c. c. art. 313). 

No caso em tela, a materialidade e indícios de autoria emergem da situação de flagrante delito em que foi presa a 

requerente. 

A ameaça à ordem pública, à instrução criminal e à aplicação da lei penal mostra-se presente em razão de a 

requerente não haver demonstrado possuir residência fixa e ocupação lícita, tampouco bons antecedentes. 

Com efeito, a fim de demonstrar possuir residência fixa, trouxe aos autos documento firmado por Marco Roberto da 

Costa Leite, no qual este declara que a requerente reside em casa de sua propriedade, localizada na Rua Sete de 

Setembro, nº 1511, bairro Aeroporto, Corumbá/MS (fl. 22). Trouxe, ainda, cópia da fatura de energia elétrica em nome 

de Marco, relativa ao referido endereço (fl. 23). 
A declaração, entretanto, resta incomprovada, pois apenas de sua leitura não há como se concluir que a requerente de 

fato reside nesse endereço. Isto pois não se pode dar credibilidade ao teor do documento. É preciso ter cuidado 

redobrado com esse tipo de declaração, subscrito por terceiros, que não foram ouvidos em juízo e que, 

conseguintemente, não se encontram sob compromisso de dizer a verdade e não foram submetidos ao crivo do 

contraditório. 

Se não bastasse, o Ministério Público Federal informou que a requerente teria apresentado endereço diverso quando 

interrogada pela autoridade policial - Rua Luiz Salazar de La Veja, 2725, Arroyo Concepción (Bolívia). Anote-se a 

impossibilidade de se confirmar referida informação, tendo em vista que os autos principais (0000448-

95.2011.403.6004) encontram-se, nesta data, em carga ao advogado de defesa, e a requerente não trouxe cópia 

integral do auto de prisão em flagrante ao presente pedido de liberdade provisória, embora intimada para tanto à fl. 

11. 

Nota-se, por fim, que a própria petição de fl. 12/16 informa que a requerente "prefere às vezes dormir deste lado na 

fronteira, mantendo seu endereço também nesta cidade" (fl. 14). 

A requerente não demonstrou, portanto, possuir residência fixa. 
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Para demonstrar o exercício de ocupação lícita, a requerente trouxe declaração firmada por Jimmy Antezana Ayala, 

na qual este declara que a requerente trabalhava como ambulante de lanchonete (fl. 21). Entretanto, em seu 

interrogatório policial, a requerente informou que "trabalha como taxista, comerciante e também empresta a sua conta 

corrente para moradores da Bolívia mandarem dinheiro para a família no Brasil, e ainda faz serviço de cambista de 

real, dólar e Boliviano" (fl. 07). 

Nota-se que as informações são conflitantes e, ainda que a requerente exerça concomitantemente as atividades 

declaradas, não há documentos que comprovem a prática de qualquer delas, ou que atestem sua licitude. 

A certidão de fls. 18 demonstra não haver antecedentes da requerente na Justiça Federal do Mato Grosso do Sul. Não 

há nos autos, entretanto, certidão de antecedentes criminais da Justiça Estadual desta comarca de Corumbá, onde a 

requerente diz possuir residência, o que inviabiliza por ora a análise dos bons antecedentes. 

Por fim, os crimes imputados à indiciada possuem natureza dolosa e são punidos com pena privativa de liberdade 

máxima superior a quatro anos - artigos 297 e 305 do Código Penal -, o que autoriza a custódia preventiva. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liberdade provisória (fls. 28/29). 

Reiterado o pedido de liberdade provisória (fl. 30), instruído com novos documentos (fls. 31/46), o MM. Juízo a quo 

manteve o indeferimento, tendo em vista a falta de comprovação da ocupação lícita e da residência fixa: 

 

(...) 

Da compulsa aos presentes autos, verifico que a requerente supriu a falta das certidões, demonstrando agora possuir 
bons antecedentes: acostou certidão negativa expedida pela Justiça Estadual de Mato Grosso do Sul da Comarca de 

Corumbá (fl. 41). 

Friso, todavia, que a ausência de ocorrências criminais em nome da requerente não leva, obrigatoriamente, à 

concessão do benefício pleiteado. 

No que tange à comprovação dos demais requisitos, residência fixa e trabalho lícito, não logrou a requerente trazer 

aos autos documentos que infirmassem o conteúdo da decisão de fls. 34/35. 

Lembre-se que CELIA afirma residir em um quarto alugado nos fundos da residência de Marco Roberto Costa Leite; 

todavia, a declaração e o documento de fls. 22 e 23 não bastam à comprovação de sua residência fixa, pelos motivos já 

apontados na decisão anterior. 

Ademais, afirmou na petição de fls. 13/16 que "prefere às vezes dormir deste lado da fronteira mantendo seu endereço 

também nesta cidade", de sorte que se pode inferir que CELIA também possui endereço na Bolívia, mostrando-se 

temerária sua soltura, ante a possibilidade de fuga ao aludido país. 

Diante disso, como já fundamentado no pedido anterior, não apenas observo que a existência de residência fixa não foi 

demonstrada, como entendo que a requerente não trouxe aos autos novos documentos capazes de comprovar o 

exercício de atividade lícita. 

Dessa forma, ausente também a comprovação de atividade lícita, persiste a evidente possibilidade de que CELIA 

reitere a prática delitiva caso se lhe conceda a liberdade provisória. 
Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração de fl. 40 (fl. 48/48v.).  

Novamente reiterado o pleito de liberdade provisória (fls. 49/59), com novos documentos (fls. 60/61), foi ouvido o 

Ministério Público Federal, que se manifestou pelo indeferimento do pedido (fls. 63/64), que encerrou, mais uma vez, a 

decisão proferida pelo Magistrado a quo, em razão da não comprovação de residência fixa: 

 

(...) 

A ameaça à instrução criminal e à aplicação da lei penal mostra-se presente em razão de a requerente não haver 

demonstrado possuir residência fixa, conforme já exposto nas decisões de fls. 34/35 e 80/81v.. E os novos documentos 

juntados aos autos em nada lhe auxiliam nesse sentido. 

Com efeito, a fim de demonstrar sua residência fixa, trouxe aos autos documento firmado por Marco Roberto da Costa 

Leite, no qual este declara que a requerente reside num quarto nos fundos de sua residência, localizada na Rua Sete de 

Setembro, nº 1511, bairro Aeroporto, Corumbá/MS (fl. 22). Trouxe, ainda, cópia da fatura de energia elétrica em nome 

de Marco, relativa ao referido endereço (fl. 23). 

Entretanto, na declaração de fls. 97, também firmada por Marco Roberto, este afirma residir na Rua Porto Carreiro, 

1730, Corumbá/MS, e declara que a requerente residiria na Rua 7 de Setembro, nº 1530, Corumbá/MS. 

Ou seja, as declarações de Marco são contarditórias. Na primeira, afirma que a requerente residiria nos fundos de sua 

residência, na Rua Sete de Setembro, nº 1511. Na segunda, afirma que a requerente reside na Rua Sete de Setembro, nº 
1530, e que ele, Marco, reside em outro local, na Rua Porto Carreiro, 1730.  

Conforme já exposto anteriormente, é preciso ter cuidado redobrado com esse tipo de declaração, subscrita por 

terceiros, que não foram ouvidos em juízo e que, conseguintemente, não se encontram sob o compromisso de dizer a 

verdade e não foram submetidos ao crivo do contraditório.  

Não há como se concluir, portanto, que a requerente tenha residência em qualquer dos endereços mencionados. 

Além disso, a requerente informa, nas petições de fls. 12/16 e 85/95, que também possui endereço na Bolívia. Todavia, 

não informou nem comprovou qual seria seu endereço no país vizinho. 

Ainda que o tivesse feito, a soltura da requerente é temerária, ante a possibilidade de fuga para o país vizinho, onde 

afirma manter contatos profissionais e residência. 

Quanto à ocupação exercida pela requerente no Brasil, no trabalho de ambulante e marmiteira, é certo que as 

condições de emprego neste país acabam por favorecer o trabalho informal e, evidentemente, não se pode exigir prova 
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robusta para a demonstração dessas atividades, razão pela qual reconheço a ocupação lícita da requerente com base 

nos documentos de fls. 21 e 47. 

Todavia, a inexistência de vínculo formal de emprego torna ainda mais frágil o vínculo da requerente com o distrito da 

culpa, reforçando a possibilidade de fuga e o risco à aplicação da lei penal, já existente em razão da não comprovação 

da residência fixa, conforme exposto. 

Por fim, os crimes imputados à indiciada possuem natureza dolosa e são punidos com pena privativa de liberdade 

máxima superior a quatro anos - artigos 297 e 305 do Código Penal -, o que autoriza a custódia preventiva. 

Ressalte-se, ainda, que a requerente foi presa identificando-se e portando documentos em nome de Marcos Omar 

Choque Fernandes, circunstância que pode dificultar sua localização e identificação em caso de fuga, e reforça a 

necessidade de se manter a prisão preventiva. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liberdade provisória (fls. 65/66). 

Verifica-se nas decisões supra a necessidade de manutenção da custódia cautelar da paciente, por conveniência da 

instrução criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, a teor do art. 312 do Código de Processo penal. 

Outrossim, os elementos trazidos pelo impetrante são insuficientes para comprovar o preenchimento de todos os 

requisitos para a concessão da liberdade provisória. 

Em verdade, restou demonstrado apenas que a paciente apresenta bons antecedentes (fls. 21, 22, 23, 31 e 48) e 

ocupação lícita (fls. 61 e 66), ausente prova satisfatória de que possua residência fixa. 

Não obstante tenham sido juntados os documentos de fls. 25/27 e 61, as declarações do terceiro, identificado como 
Marco Roberto da Costa Leite, não são suficientes à demonstração de que a paciente possua residência fixa, uma vez 

que os endereços nelas mencionados são contrastantes quanto ao número da Rua Sete de Setembro, Corumbá (MS), ora 

informado como sendo 1.511 (fl. 25), ora 1.530 (fl. 61). 

Ainda, a conta de luz em nome de Marco Roberto da Costa Leite não serve como documento hábil à comprovação 

pretendida (fl. 26). 

Veja-se também que o próprio impetrante informou que a paciente tem residência na Bolívia e no Brasil, sem declinar 

seu endereço da Bolívia (fl. 50). 

Ressalto que é ônus da parte interessada instruir seu pedido. 

Saliento que o fato de a própria paciente ter se identificado por Marcos Omar Choque Fernandes, ao ser presa em 

flagrante (fls. 36/38), representa a possibilidade de embaraço na sua localização. 

Finalmente, quanto à alegação de que a paciente se encontra presa desde 27.03.11, tal fato não caracteriza excesso de 

prazo. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004849-43.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.004849-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : OSMAR FERREIRA 

ADVOGADO : ODAIR FILOMENO e outro 

 
: ANTONIO RUSSO 

 
: MAURO RUSSO 

 
: ROSÂNGELA APARECIDA SILVA DE FARIA 

APELADO : Justica Publica 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: CLEUSA FERREIRA 

No. ORIG. : 00048494320014036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 558/561: Verifico que razão assiste a Defensoria Pública da União. O apelante está sendo defendido pelo escritório 

de Advocacia Antônio Russo S/C, sendo que o interesse do réu vem sendo patrocinado, conjuntamente, por diversos 

advogados dentro do quadro de profissionais desse escritório. 

Portanto, retifique-se a autuação para constar também os nomes de seus defensores constituídos, os advogados ODAIR 

FILOMENO e MATEUS MAGAROTTO. 

Após, determino nova intimação de todos os patronos do réu, devolvendo-lhes o prazo para apresentação das razões de 

apelo, na forma pleiteada a fl. 561.  
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Caso não sejam apresentadas as razões de apelação pelos defensores constituídos, dentro do prazo legal, cumpra-se o 

despacho de fl. 556  

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005947-24.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.005947-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARCOS ALEXANDRE GRANDE 

ADVOGADO : RICARDO PIRES BELLINI 

 
: ANDRE CAMERA CAPONE 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00059472420064036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Fls. 185/186: Anote-se o nome dos novos advogados do apelante MARCOS ALEXANDRE GRANDE na contra capa 

dos autos, doutores ANDRÉ CAMERA CAPONE e RICARDO PIRES BELLINI, conforme o substabelecimento sem 

reserva de iguais poderes. 

Após, voltem-me conclusos para o julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 5094/2011 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002495-35.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.002495-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : ANTONIO LUIZ MEIRELLES TEIXEIRA 

ADVOGADO : TIAGO LUVISON CARVALHO e outro 

APELANTE : ANTONIO SERGIO TREVISAN 

 
: TELMO PEREIRA CARDOSO 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

APELANTE : DORIVAL GOUVEIA 

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ VITORIA DE LIMA 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. 

PARCIAL DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE: PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA 

NA MODALIDADE RETROATIVA. PRELIMINARES REJEITADAS: INÉPCIA DA DENÚNCIA, PERÍCIA 

CONTÁBIL, OITIVA DE TESTEMUNHA, PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. LEI Nº 9.983/00: 

INOCORRÊNCIA DE ABOLITIO CRIMINIS. LEI Nº 9.639/98: INOCORRÊNCIA DE ANISTIA. ADESÃO AO 

REFIS: NÃO EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

DIFICULDADES FINANCEIRAS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

DOSIMETRIA DA PENA: PRESCRIÇÃO PARCIAL DA PUNIBILIDADE: REDUÇÃO DA PENA PELA 

CONTINUIDADE DELITIVA. 

1- Punibilidade dos réus Telmo Pereira Cardoso e Antonio Sérgio Trevisan extinta pela prática do crime previsto no 

artigo 168-A, § 1º, inciso I, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal, em relação aos fatos praticados até a competência do 
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mês de dezembro de 1996, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, nos termos 

dos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, 110, §§ 1º e 2º, e 119, todos do Código Penal (na redação anterior à Lei nº 

12.234/10), e artigo 61, caput, do Código de Processo Penal.´ 

2- Omissões ou imperfeições da denúncia devem ser suscitadas até a prolação da sentença condenatória, após o que 

ocorre a preclusão com relação a supostos vícios da inicial acusatória. 

3- O princípio da identidade física do juiz não vigorava à época da prolação da r. sentença recorrida. 

4- A prova pericial contábil é prescindível para comprovar que a empresa passava por dificuldades financeiras, 

inviabilizando assim o recolhimento das contribuições, haja vista que caberia aos acusados trazer documentação hábil 

aos autos para tanto. 

5- Houve preclusão em relação à oitiva da testemunha de acusação, pois se a defesa tinha interesse em ouvi-la, deveria 

arrolá-la por ocasião da defesa prévia, a fim de garantir sua oitiva, caso o Ministério Público desistisse da mesma. 

6- É facultado ao juiz indeferir pedido de produção de prova quando julgá-la desnecessária ao esclarecimento da 

verdade, nos termos do artigo 184, do Código de Processo Penal, sendo suficientes para o seu convencimento as demais 

provas já colhidas, como no caso dos autos. 

7- Apenas a adesão ao programa do REFIS, com o parcelamento do débito previdenciário, não é hábil a extinguir a 

punibilidade, pois gera apenas a suspensão do prazo prescricional e da pretensão punitiva estatal até a quitação integral 

do débito. 

8- Não há que se falar em novação, haja vista que o parcelamento não implica na extinção da dívida, com o surgimento 
de um novo débito, mas sim numa dilação de prazo para o devedor pagar a dívida. 

9- Materialidade delitiva e autoria comprovadas pelos documentos que instruíram o procedimento administrativo, 

devidamente corroborados pelos interrogatórios dos réus. 

10- O tipo penal da apropriação indébita previdenciária é de natureza formal, e exige apenas o dolo genérico consistente 

na conduta omissiva de deixar de recolher, no prazo legal, contribuição destinada à Previdência Social que tenha sido 

descontada de pagamentos efetuados aos empregados. Não se exige do agente o animus rem sibi habendi dos valores 

descontados e não repassados, uma vez que a consumação do delito se dá com a mera ausência de recolhimento da 

contribuição. 

11- A inexigibilidade de conduta diversa em razão de dificuldades financeiras, para que se caracterize como causa 

supralegal de exclusão da culpabilidade, exige que as dificuldades sejam de tal ordem que coloquem em risco a própria 

existência da empresa. Portanto, apenas eventual impossibilidade financeira devidamente comprovada nos autos poderia 

justificar a omissão nos recolhimentos devidos à Previdência Social, devendo ainda ser esporádica, momentânea, e não 

uma situação habitual e prolongada indefinidamente por anos a fio. A empresa deve se utilizar de todos os meios 

legalmente possíveis para tentar saldar sua dívida para com a Previdência Social. 

12- Condenações mantidas. 

13- As penas-base dos réus já foram fixadas no mínimo legal. Sem circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

14- Quanto aos acusados Telmo Pereira Cardoso e Antonio Sérgio Trevisan, considerando somente a competência 
remanescente de dezembro de 1996, não atingida pela prescrição, as penas merecem reparos, pois devem ser afastados 

os acréscimos pela continuidade delitiva. 

15- A continuidade delitiva (artigo 71, do Código Penal) deve ser reconhecida somente em relação aos denunciados 

Antônio Luiz Meirelles Teixeira e Dorival Gouveia, considerando-se a ofensa ao mesmo bem jurídico, e as mesmas 

condições de tempo, lugar e maneira de execução. 

16- Mantidos os valores unitários de cada dias-multa, o regime inicial aberto de cumprimento das penas e a substituição 

das penas privativas de liberdade por duas penas restritivas de direitos, cada uma, nos termos da sentença. As penas de 

prestações de serviços à entidade assistencial serão cumpridas pelo tempo das penas privativas de liberdade ora 

aplicadas. 

17- Preliminares rejeitadas e, no mérito, apelação dos réus Telmo Pereira Cardoso e Antonio Sérgio Trevisan a que se 

dá parcial provimento, para declarar extinta suas punibilidades pela prática do crime previsto no artigo 168-A, § 1º, 

inciso I, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal, em relação aos fatos praticados até a competência do mês de dezembro 

de 1996 e, como consequência, reduzir suas penas para 2 (dois) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa; e apelações 

dos réus Antonio Luiz Meirelles Teixeira e Dorival Gouveia a que se negam provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas pelos réus e, no mérito, dar parcial 

provimento à apelação dos réus Telmo Pereira Cardoso e Antonio Sérgio Trevisan, para declarar extintas suas 

punibilidades pela prática do crime previsto no artigo 168-A, § 1º, inciso I, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal, em 

relação aos fatos praticados até a competência do mês de dezembro de 1996, pela ocorrência da prescrição da pretensão 
punitiva, na modalidade retroativa, nos termos dos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, 110, §§ 1º e 2º, e 119, todos do 

Código Penal (na redação anterior à Lei nº 12.234/10), e artigo 61, caput, do Código de Processo Penal, e, como 

consequência, reduzir as penas para 2 (dois) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, mantida a substituição da pena 

privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, nos termos da sentença, sendo que a pena de prestação de 
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serviços à entidade assistencial será cumprida pelo tempo da pena privativa de liberdade ora aplicada; e negar 

provimento às apelações dos réus Antonio Luiz Meirelles Teixeira e Dorival Gouveia, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008592-50.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.008592-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : CARLOS ROBERTO BERGAMO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO BERGAMO e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. 

PRELIMINAR: PERÍCIA CONTÁBIL: DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

DIFICULDADES FINANCEIRAS COMPROVADAS: INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. 

ABSOLVIÇÃO. 

1- A produção de perícia contábil em juízo é prescindível para demonstrar a ocorrência de situação de crise financeira 

que tenha tornado inexigível a adoção de conduta diversa pelo acusado. 

1- Materialidade delitiva e autoria comprovadas pelos documentos que instruíram o procedimento administrativo, pelo 
interrogatórios do réu e pelo depoimento da testemunha de defesa. 

2- O tipo penal da apropriação indébita previdenciária é de natureza formal, e exige apenas o dolo genérico consistente 

na conduta omissiva de deixar de recolher, no prazo legal, contribuição destinada à Previdência Social que tenha sido 

descontada de pagamentos efetuados aos empregados. Não se exige do agente o animus rem sibi habendi dos valores 

descontados e não repassados, uma vez que a consumação do delito se dá com a mera ausência de recolhimento da 

contribuição. 

3- A inexigibilidade de conduta diversa em razão de dificuldades financeiras, para que se caracterize como causa 

supralegal de exclusão da culpabilidade, exige que as dificuldades sejam de tal ordem que coloquem em risco a própria 

existência da empresa. Portanto, apenas eventual impossibilidade financeira devidamente comprovada nos autos poderia 

justificar a omissão nos recolhimentos devidos à Previdência Social, devendo ainda ser esporádica, momentânea, e não 

uma situação habitual e prolongada indefinidamente por anos a fio. A empresa deve se utilizar de todos os meios 

legalmente possíveis para tentar saldar sua dívida para com a Previdência Social. 

4- No caso, o réu trouxe aos autos farta documentação que comprova de maneira ampla as dificuldades econômicas da 

associação, diferentes daquelas comuns a qualquer atividade de risco, de modo a caracterizar a inexigibilidade de 

conduta diversa como excludente de culpabilidade, tendo em vista as inúmeras execuções fiscais, protestos de títulos e 

mandados de penhora. 

5- Há provas robustas, suficientes e hábeis a demonstrar que o réu deixou de repassar os recolhimentos descontados na 

folha de pagamento dos empregados em decorrência das dificuldades financeiras da associação, devendo ser excluída a 
culpabilidade do apelante por inexigibilidade de conduta diversa, sendo de rigor sua absolvição. 

6- Preliminar rejeitada e Apelação a que se dá provimento para absolver o acusado pela prática do crime descrito no 

artigo 168-A, § 1º, inciso I, c.c artigo 71, caput, ambos do Código Penal.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida, nos termos do voto do relator e por 

maioria dar provimento à apelação da defesa para absolver o acusado Carlos Roberto Bérgamo pela prática do crime 

descrito no artigo 168-A, § 1º, inciso I, c.c. artigo 71, caput, ambos do Código Penal, nos termos do artigo 386, inciso 

VI, do Código de Processo Penal, nos termos do voto do relator, acompanhado pelo voto do Des. Fed. Luiz Stefanini. 

Vencido o Des. Fed. André Nekatschalow que negava provimento ao recurso. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006251-28.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.006251-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 
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APELANTE : NELSON YSSAC LIMA CRUZ 

ADVOGADO : KIYOSHI MIYAGI e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. REDUÇÃO A CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO. ARTIGO 149, DO 

CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. APELAÇÃO 

NÃO PROVIDA.  

1. A materialidade do delito restou amplamente comprovada, de acordo com a prova oral e técnica que constaram que 

no local dos fatos realmente funcionava uma oficina de costura, com pessoas submetidas a trabalho forçado, sem 

liberdade de locomoção, sem condições dignas de trabalho e moradia, trabalhando as vitimas exclusivamente pela 

alimentação. 

2. A autoria do delito restou igualmente comprovada, pois a conduta do apelante acarretou na supressão da liberdade de 

locomoção das vítimas, agindo, portanto, com nítido intuito de redução do status libertatis das vítimas. 

3. Condenação mantida. 

4. A pena-base já foi fixada no mínimo legal, tornada definitiva ante a ausência de circunstâncias agravantes ou 

atenuantes, causas de aumento ou de diminuição de pena. 

5. Presentes os requisitos previstos no artigo 44, do Código Penal, mantenho a substituição da pena privativa de 

liberdade por pena restritiva de direitos. 

6. Recurso de apelação não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001436-83.2007.4.03.6125/SP 

  
2007.61.25.001436-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : JOSE HELENO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARILDA TREGUES DE SOUZA SABBATINE (Int.Pessoal) 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

EXCLUIDO : ELIANE OLIVEIRA SANTOS 

 
: CARLOS LEONIDIO DE CARVALHO 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO. ARTIGO 334, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E 

MATERIALIDADE COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. SÚMULA 444, STJ. PENA-BASE 

REDUZIDA EX OFFICIO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.  

1. A materialidade delitiva ficou demonstrada pelo Auto de Apresentação e Apreensão, pelo Auto de Infração e Termo 

de Apreensão e Guarda Fiscal, e pelo Laudo de Exame Merceológico, que atestam a procedência estrangeira das 

mercadorias apreendidas, avaliadas em R$ 58.356,78 (cinquenta e oito mil trezentos e cinquenta e seis reais e setenta e 

oito centavos), sem notas fiscais que as acobertassem. 

2. A autoria do delito restou igualmente comprovada, pois o réu encontrava-se no interior do veículo que transportava 

diversas mercadorias de origem estrangeira quando de sua apreensão. 

3. Em que pese o fato do apelante negar que tenha praticado o fato que lhe é imputado as circunstâncias exteriores ao 

delito são suficientes a caracterizar o dolo de sua conduta. 

4. Os elementos coligidos aos autos indicam, à saciedade, que o acusado tinha plena ciência acerca da ilicitude de seu 

comportamento consistente em transportar e internar, iludindo as autoridades alfandegárias, mercadorias procedentes do 

Paraguai, desprovidas de documentação fiscal que comprovasse o pagamento dos tributos devidos. 
5. É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base, conforme 

entendimento sumulado do E. Superior Tribunal de Justiça ( súmula nº 444 ). 

6. Tratando-se de recurso exclusivo da defesa e considerando que o MM. Juiz não considerou outras circunstâncias 

judiciais gerais desfavoráveis ao réu, não podem militar contra ele os antecedentes criminais, devendo a pena-base ser 

reduzida ao mínimo legal, razão pela qual, EX OFFICIO, reduzo a pena-base para 1 (um) ano de reclusão, tornada 
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definitiva, ante a ausência de atenuantes ou agravantes e de causas de aumentou e de diminuição, em regime inicial 

aberto. 

7. Presentes os requisitos do artigo 44, do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade fixada por uma pena 

restritiva de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou entidade pública, a ser indicada pelo juízo 

da execução. 

8. Recurso de apelação não provido. Pena de reclusão reduzida ex officio.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento, ao recurso de apelação, nos termos do voto do 

relator e, por maioria, ex officio reduziu a pena do apelante para 1 (um) ano de reclusão em regime inicial aberto, e 

substituída por uma restritiva de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou entidade pública, a ser 

indicada pelo juízo da execução, nos termos do voto do relator, acompanhado pelo voto do Des. Fed. Luiz Stefanini. 

Vencido o Des. Fed. André Nekatschalow que não aplicava a redução. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008915-22.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.008915-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : WILSON TEODORO FERREIRA 

ADVOGADO : JULIO GOMES FERREIRA NETO e outro 

No. ORIG. : 00089152220084036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ABSOLVIÇÃO. DESCAMINHO. ARTIGO 334, § 3º, DO 
CÓDIGO PENAL. ARMA DE PRESSÃO DE ORIGEM ESTRANGEIRA. CALIBRE DE USO PERMITIDO. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA OU BAGATELA. APLICABILIDADE. LIMITE DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. ENTENDIMENTO 

CONSOLIDADO PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A arma de pressão apreendida não é de uso restrito ou proibido pela legislação brasileira. O crime em exame trata-se 

de descaminho de arma de pressão, cujo calibre é de 4,5mm. De acordo com o artigo 17, inciso IV, do Decreto 

3.665/2000, são de uso permitido as armas de pressão que possuam calibre igual ou inferior a 6mm, pois somente as 

com calibre superior a este são de uso restrito. Tampouco se trata de mercadoria proibida, não configurando, portanto, o 

crime de contrabando, de modo a não encerrar óbice à aplicação do princípio da insignificância. 

2. O princípio da bagatela estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma incriminadora, somente 

intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão mínima, 

que ensejam resultado insignificante. 

3. Para fins de aplicação do princípio da insignificância no crime previsto no artigo 334, do Código Penal, deve ser 

considerado o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), instituído pela Lei 11.033/04, que alterou o artigo 20, da Lei 

10.522/02 (STF, HC nº 92.438-7/PR e STJ, REsp 112.478-TO). 

4. Quando o débito tributário não supera o limite de R$ 10.000,00, dever ser aplicado o princípio da insignificância, 

excluindo a tipicidade do fato. 
5. Recurso a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 
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SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 5061/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0126723-61.1979.4.03.6182/SP 

  
89.03.025138-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119/122v 

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE CALCADOS ARCO FLEX S/A 

No. ORIG. : 00.01.26723-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0534793-

35.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.534793-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HOBER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCIA DANIELA LADEIRA CAVALCANTE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05347933519984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Ocorrência de omissão acerca do comparecimento espontâneo da executada no processo. Ainda que se considere a 

citação da executada efetuada em razão de seu comparecimento espontâneo nos autos, mantida a ocorrência da 

prescrição, uma vez que decorridos mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário (1995) e 

referido comparecimento (2003). 

2. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
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4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061235-84.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.080625-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : CALVI UNIVERSO IND/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.61235-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP e do 

REsp n. 1.137.738/SP, representativos da controvérsia. 

III - Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV - Adoção da sistemática da prescrição decenal, tendo em vista os recolhimentos ocorridos antes da entrada em vigor 

da Lei Complementar n. 118/05. 

V - Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na data 

do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas. 

VI - Ajuizada a demanda em 19.12.97, deveria ser aplicada a Lei n. 9430/96, com a redação original que, embora 

faculte a compensação entre débitos e créditos oriundos de espécies tributárias distintas administradas pela Secretaria da 

Receita Federal, subordina-a a requerimento administrativo, para obtenção de prévia autorização. Não havendo nos 
autos comprovação de que o contribuinte tenha formulado pedido observados os requisitos da Lei n. 9.430/96 e de que o 

mesmo tivesse sido negado pelo Fisco, impossível a compensação com tributos de diferentes espécies, sem o devido 

requerimento e autorização da Secretaria da Receita Federal. 

VII - A correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente há de ser feita em consonância com a Resolução 

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observando-se o Índice de Preços ao Consumidor - IPC, relativo aos 

meses de janeiro e fevereiro de 1989 e março de 1990 a fevereiro de 1991, na esteira da jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça 

VIII - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos 

da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Em juízo de retratação, remessa oficial e apelações parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento à remessa oficial e às apelações, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026291-61.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.080869-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade CRC 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro 

APELADO : ASSISTIR - SERVICOS DE CONTABILIDADE S/C LTDA 

ADVOGADO : RUBENS DE ALMEIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.26291-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO DE CONTRATO 

SOCIAL. INCLUSÃO DE SÓCIO LEIGO. POSSIBILIDADE. RESOLUÇÃO CFC 496/79. ILEGALIDADE. 
I - O Decreto-Lei n. 9.295/46, que criou o Conselho Federal de Contabilidade, em seu art. 15, dispõe que as empresas 

podem explorar, sob qualquer forma, serviços técnicos contábeis, desde que os encarregados da parte técnica sejam 

profissionais habilitados e registrados na forma da lei. 

II - Resolução CFC n. 496/79 que extrapola os limites da lei ao vedar o registro do contrato social de empresas 

contábeis que tenham sócios leigos. 

III - No caso dos autos, consta cláusula no contrato social da empresa determinando que a responsabilidade técnica 

pelos objetivos sociais da empresa estará a cargo de sócio que é técnico em contabilidade, devidamente inscrito no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

IV - Remessa Oficial improvida. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034712-74.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.109190-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AMERICA VIDEO FILMES LTDA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DO N GONCALVES NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.34712-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE DEPÓSITO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. 

CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. MEDIDA CAUTELAR PREJUDICADA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA AÇÃO PRINCIPAL.  
I - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional almejada no 

processo principal. 

II - Insustentável a utilidade da medida em face da solução da lide originária, por ensejar a hipótese, no esvaziamento 

do conteúdo a pretensão cautelar. 
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III - Não há litigiosidade na ação cautelar de depósito e, tendo sido ajuizada a ação principal, os ônus de sucumbência 

devem ser fixados naquela ação. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000316-37.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.109191-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AMERICA VIDEO FILMES LTDA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DO N GONCALVES NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.00316-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA. 

DECRETO-LEI N. 43/66. LEI N. 6.281/75. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. EXTINÇÃO DA EMBRAFILME. LEI N. 8.029/90. COBRANÇA PELA UNIÃO. 

LEGALIDADE. DECRETOS NS. 512/92 E 575/92. LEGALIDADE. 
I - Criado pelo Decreto-Lei n. 43/66 o Instituto Nacional do Cinema - INC (art. 1º), com o objetivo de formular e 

executar a política governamental relativa à produção, importação, distribuição e exibição de filmes, ao 

desenvolvimento da indústria cinematográfica brasileira, ao seu fomento cultural e à sua promoção no exterior, 

instituindo-se várias fontes de receitas para financiar suas atividades, dentre as quais, a Contribuição para o 

Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional (art. 11, inciso II). 

II - Extinção do INC pela Lei n. 6.281/75, sucedido pela Empresa Brasileira de Filmes - EMBRAFILME, mantida, 

como receita da nova empresa, a mencionada contribuição (art. 9º, inciso II), com a mesma base de cálculo anterior, até 

a fixação dos critérios de cálculo e cobrança por título de filme (art. 18). 
III - Instituído o Conselho Nacional de Cinema - CONCINE, por meio do Decreto n. 77/299/76, o qual passou a ter a 

responsabilidade de estabelecimento das normas para viabilizar a cobrança da contribuição em tela. 

IV - Com o advento do Decreto-Lei n. 1.900/81, a Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica 

Nacional passou a ser devida pelos produtores ou distribuidores, ou por que, a qualquer título, promovesse a importação 

de obra cinematográfica, sendo o pagamento efetuado à EMBRAFILME (art. 4º), cabendo ao CONCINE (art. 5º, § 1º) 

publicar, no mês de dezembro de cada ano, a tabela atualizada segundo o critério do caputdeste artigo. 

V - Exação que sempre teve fundamento em lei, a qual definiu o contribuinte, o fato gerador e a base de cálculo, não se 

vislumbrando violação do princípio da legalidade tributária. 

VI - Trata-se de contribuição de intervenção no domínio econômico, por meio da qual a União desenvolve sua política 

de financiamento, modernização, incentivo e fomento ao cinema nacional, mostrando-se de acordo com o art. 21, §2º, 

inciso I, da Constituição Federal de 1969, e, da mesma forma recepcionada pelo art. 149, da Carta Magna de 1988. 

VII - Liquidação da EMBRAFILME pela Lei n. 8.029/90 (art. 4º, inciso VII), com sucessão da União "nos seus direitos 

e obrigações decorrentes de norma legal, ato administrativo ou contrato, bem assim nas demais obrigações pecuniárias" 

(art. 23). 

VIII - Tratando-se de delegação da atividade de cobrança e fiscalização do tributo à EMBRAFILME, pela União, 

detentora da competência tributária para instituição da contribuição em comento, por meio de lei, com a extinção 

daquela, por lei, tal delegação foi revogada, voltando a União a ser o sujeito ativo do tributo. 
IX - Lei n. 8.029/90 que não modificou a imposição tributária, passando a cobrança da contribuição em tela, tão 

somente, a ser feita de forma centralizada pela União, por meio da Administração Direta, não tendo a extinção da 

EMBRAFILME afetado a exigibilidade da contribuição em questão, porquanto aquela entidade era apenas responsável 

pela arrecadação e fiscalização, que retornaram ao ente tributante, a União. 

X - Decretos ns. 512/92 e 575/92 que não extrapolam sua função essencialmente regulamentadora, estando em perfeita 

harmonia com os preceitos da Lei n. 8.029/90. 

XI - Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049784-91.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.049784-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : CASA RAFAEL LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. REAPRECIAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NA DATA DA PROPOSITURA DA 

DEMANDA.  

1- No julgamento do RESP nº 1.137.738/SP, submetido à sistemática do recurso representativo da controvérsia, a 

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça estabeleceu a orientação de que a compensação tributária deve obedecer 

à lei vigente no momento do ajuizamento da ação. 

2- Considerando que a demanda foi ajuizada em 08/10/1999, a compensação reger-se-á pela Lei 9.430/96, admitindo-se 

o encontro de contas com todos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a necessidade de 

requerimento do contribuinte e prévia autorização da autoridade fazendária. 

3. Matéria Reapreciada. Apelação do Autor provida, em maior extensão. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reapreciar a matéria por força art. 534-C, §7º, II, do Código de Processo Civil 

para DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do Autor, em maior extensão, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029616-73.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.024685-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : KALIMO TEXTIL LTDA e outro 

 
: KALISPORT CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : FELIPE DANTAS AMANTE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.29616-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 
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II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.137.738/SP, 

representativo da controvérsia. 

III -  Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na data 

do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas. 

IV - Ajuizada a demanda em 18.09.96, deve ser aplicada a Lei n. 8.383/91, a qual permite que o contribuinte, por sua 

conta e risco, nos casos de pagamento indevido ou a maior, compense os tributos e contribuições federais, inclusive 

previdenciárias, com exações da mesma espécie. 

V - Em juízo de retratação, autorizada a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS somente 

com parcelas da mesma exação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, autorizar a compensação dos valores indevidamente 

recolhidos a título de PIS somente com parcelas da mesma exação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002802-67.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.002802-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IRMAOS ROBERTTI COSTA COM/ DE VIDROS E ACESSORIOS LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

PIS. COMPENSAÇÃO COM PARCELAS DA PRÓPRIA EXAÇÃO. LEI N. 9.430/96. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.137.738/SP, 
representativo da controvérsia. 

III - Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na data 

do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas. 

IV - Ajuizada a demanda em 15.03.00, deveria ser aplicada a Lei n. 9430/96, com a redação original que, embora 

faculte a compensação entre débitos e créditos oriundos de espécies tributárias distintas administradas pela Secretaria da 

Receita Federal, subordina-a a requerimento administrativo, para obtenção de prévia autorização. Não havendo nos 

autos comprovação de que o contribuinte tenha formulado pedido observados os requisitos da Lei n. 9.430/96 e de que o 

mesmo tivesse sido negado pelo Fisco, impossível a compensação com tributos de diferentes espécies, sem o devido 

requerimento e autorização da Secretaria da Receita Federal. 

V - Compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS com parcelas vencidas e vincendas da mesma 

exação. 

VI - Em juízo de retratação, remessa oficial e apelação da União parcialmente providas e apelação da Impetrante 

provida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, juízo de retratação, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da 

União e dar provimento à apelação da Impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026702-42.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.026702-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : VILLA BRASIL IMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : EDNA TIBIRICA DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00267024220004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMISSÃO DO DÉBITO (MP N.º 449/2008). 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

INDEVIDOS PELA EXEQÜENTE. 
1. O débito inscrito na dívida ativa, por ter sido enquadrado no art. 14 da Medida Provisória n.º 449/2008, foi cancelado 

administrativamente por força da remissão, o que ensejou a extinção da respectiva inscrição. 

2. Ante o cancelamento do débito noticiado, restou configurada a carência superveniente do interesse processual da 

exeqüente, sendo de rigor a manutenção do voto que extinguiu o feito executivo. 

3. À luz do princípio da causalidade, deixo de condenar a exeqüente na verba honorária uma vez que, quando do 

ajuizamento da execução fiscal, a Fazenda Nacional viu-se compelida a exigir judicialmente os créditos fiscais por força 

dos princípios da legalidade e da indisponibilidade do interesse público, tendo sido a extinção do feito motivada por 

remissão prevista em lei editada posteriormente ao referido ajuizamento. 

4. Precedentes desta C. Sexta Turma: REO n.º 199861825056310, Rel. Des. Fed. Mairan Maia,j. 09.12.2010, DJF3 CJ1 

15.12.2010, p. 450 e AC n.º 89030098099, Rel. Juiz Arnaldo Laudísio, j. 29.06.99, DJ 08.09.99, p. 549. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035325-95.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.035325-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PIETSCHEMICALS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : HUMBERTO ANTONIO LODOVICO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCEDÊNCIA. NULIDADE DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. 

1. Matéria preliminar rejeitada. A embargante informou nos autos que os débitos objetos da execução fiscal embargada 

não serão incluídos no parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/09, que autorizou o reparcelamento dos débitos 

excluídos dos programas anteriores, inclusive do REFIS. Ademais, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, 

prevista no art. 269, V, do Código de Processo Civil, deve ser expressa. 

2. Configurado o cerceamento do direito de defesa da embargante, porquanto não se revela possível a verificação dos 

fatos que originaram a lavratura do auto de infração, bem como o enquadramento legal da conduta praticada, o que 

torna impossível a elaboração da defesa administrativa, uma vez que o autuado defende-se dos fatos a ele imputados. 

3. Nulidade de todo o procedimento administrativo que culminou na inscrição do débito na Dívida Ativa da União e, 

consequentemente, da CDA que embasa a execução fiscal embargada. 
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4. Honorários advocatícios mantidos no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em observância ao disposto no § 4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011947-36.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.014614-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.11947-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ART. 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. De qualquer forma, a decisão embargada não colide com as ilações firmadas no julgamento do RE 566621/RS, eis 

que esta ação foi ajuizada em 19/03/1998, aplicando-se-lhe o prazo decenal para repetição do indébito tributário. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054813-94.2001.4.03.9999/MS 

  
2001.03.99.054813-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : LUZINETE DE SOUZA SANTOS -ME 

ADVOGADO : VANIA MARA BASILIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FATIMA DO SUL MS 

No. ORIG. : 01.00.00005-7 2 Vr FATIMA DO SUL/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. VEÍCULO ALIENADO 

FIDUCIARIAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. PENHORA SOBRE OS DIREITOS DO DEVEDOR 

FIDUCIANTE. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - Incabível a penhora sobre bens garantidos por alienação fiduciária, por não pertencerem ao devedor-executado, mas 

sim, à instituição financeira que realizou a operação de financiamento. 

II - O art. 11, inciso VIII, da Lei n. 6.830/80 permite a penhora ou o arresto de bens sobre "direitos e ações". 

III - Possibilidade de constrição sobre os direitos da Executada decorrentes do contrato de alienação fiduciária, não 

havendo restrição em relação à realização do leilão dos direitos do devedor fiduciário em relação às parcelas já pagas, 

devendo constar expressamente do edital da hasta pública que somente serão leiloados tais direitos e não o bem 

alienado. 

IV - Após a liberação da alienação fiduciária, mediante o pagamento de todas as parcelas do contrato de alienação, a 

penhora pode, a pedido da parte interessada, recair sobre o bem propriamente dito e, não mais, sobre os direitos 

relativos ao contrato de alienação. 

V - Em face da sucumbência recíproca, devem as partes arcar com os honorários de seus respectivos patronos. 

VI - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007154-49.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.007154-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PREMIUM COMPOSTOS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO LUPATELLI 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECEX. REGIME 

DE ENTREPOSTO ADUANEIRO. FIXAÇÃO DE PREÇO MÍNIMO E EXIGÊNCIA DE OBTENÇÃO 

PRÉVIA DE LICENÇA DE IMPORTAÇÃO. 
1. O cerne da questão encontra-se nas alterações da sistemática vigente para as importações sujeitas ao regime de 

entreposto aduaneiro, consistentes nas exigências: da utilização de preço mínimo, para a mercadoria importada, o qual, 

na espécie, foi fixado pelo DECEX em patamar superior ao próprio valor cobrado pela empresa estrangeira que 

comercializou o produto e na obtenção prévia da Licença de Importação. 

2. Embora o DECEX possa fixar tais exigências, inocorreu, no caso em apreço a observância da legalidade e 

regularidade das determinações, uma vez que as mesmas não foram devidamente regulamentadas, ausentes a motivação 

e a publicidade das medidas, em ofensa aos princípios elementares aos quais se sujeita a Administração Pública. 

3. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

4. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002195-72.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.002195-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IRMAOS SANO LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 

N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 
II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP e do 

REsp n. 1.137.738/SP, representativos da controvérsia. 

III - Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV - Adoção da sistemática da prescrição decenal, tendo em vista os recolhimentos ocorridos antes da entrada em vigor 

da Lei Complementar n. 118/05. 

V - Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na data 

do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas. 

VI - Ajuizada a demanda em 17.01.01, deveria ser aplicada a Lei n. 9430/96, com a redação original que, embora 

faculte a compensação entre débitos e créditos oriundos de espécies tributárias distintas administradas pela Secretaria da 

Receita Federal, subordina-a a requerimento administrativo, para obtenção de prévia autorização. Não havendo nos 

autos comprovação de que o contribuinte tenha formulado pedido observados os requisitos da Lei n. 9.430/96 e de que o 

mesmo tivesse sido negado pelo Fisco, impossível a compensação com tributos de diferentes espécies, sem o devido 
requerimento e autorização da Secretaria da Receita Federal. 

VII - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos 

da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

VIII - Em juízo de retratação, remessa oficial e apelação da União parcialmente providas e apelação da Autora 

improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da 

União e negar provimento à apelação da Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007553-18.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.007553-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 582/587v 
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INTERESSADO : COSAN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : GISELA CRISTINA FAGGION BARBIERI 

 
: ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO 

INTERESSADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - PRESENTE - DEMAIS QUESTÓES - VÍCIOS 

AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Constatado o erro material apontado, acolhidos os embargos de declaração para sanar o equívoco.  

2. Passa a constar da fundamentação do voto: 

"Portanto, a verba honorária fixada em R$ 3.000,00 (três mil reais) a ser paga pelos réus ao autor, compelido a vir a 

juízo para se defender, não deve ser reputada excessiva.  

Com efeito, considerando-se serem dois litisconsorte passivos, o valor de R$ 1.500,00, a ser pago por cada um deles 
não pode ser considerado excessivo." 

3. embargos de declaração acolhidos tão-somente para afastar o erro material apontado. 

4. Quanto às demais questões trazidas, inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, 

atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes. 

5. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso, em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça sobre a matéria. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração tão-somente para afastar o erro material 

apontado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011611-72.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.011611-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COLEGIO MODELAR S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO EFETUADO APÓS A INSCRIÇÃO DA 

DÍVIDA. FATO COMUNICADO À SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL POR MEIO DO 

PROCEDIMENTO DE ENVELOPE. NÃO APRECIAÇÃO DE TAL EXPEDIENTE. LAPSO TEMPORAL 
SUPERIOR A DOIS ANOS. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Resta comprovado nos autos que a Executada comunicou à Secretaria da Receita Federal, por meio do Procedimento 

de Envelope, para débitos inscritos, o pagamento da dívida em tela. 

II - Análise do mencionado expediente não concluída pelo órgão administrativo competente, mesmo após a concessão 

de prazo para tanto. 

III - Decurso de prazo de mais de três anos entre o protocolo de tal Procedimento e a prolação da sentença destes 

embargos, sem manifestação conclusiva da Receita Federal acerca do pagamento efetuado. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009156-94.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.023189-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MAFERSA S/A 

ADVOGADO : LILIAN APARECIDA FAVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : MARTA DA SILVA e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.09156-4 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044619-97.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.023190-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MAFERSA S/A 

ADVOGADO : LILIAN APARECIDA FAVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.44619-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
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1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015525-65.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.015525-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JUA COML/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E CONFINS. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. 

CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS NOVOS. 

1. O contrato firmado entre a concedente e a impetrante é de concessão mercantil, conforme regulamentado pela Lei nº 

6.729/79, com as alterações efetuadas pela Lei nº 8.132/90. Entre concedente e concessionário subsiste o contrato de 

compra e venda mercantil, que permite que os produtos fabricados ou fornecidos pelo primeiro sejam comercializados, 

revendidos pelo segundo, por sua conta e risco (art. 3º, I). O concessionário possui autonomia para gerenciamento e 

exploração de seus negócios, cabendo-lhe, inclusive, a fixação do preço de venda do bem ao consumidor (art. 13). 

2. O recolhimento do PIS e da COFINS nas operações com "veículos zero quilômetro" deve ter como base o montante 

total das operações de venda realizadas pela impetrante, valor que integra o seu faturamento. 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022900-20.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.022900-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : FRITZ DO BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 
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ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro 

 
: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA JURÍDICA. OPERAÇÕES DE MÚTUO ENTRE EMPRESAS 

COLIGADAS. INCIDÊNCIA. 

1. O art. 5º da Lei nº 9.779/99 revogou a isenção de imposto de renda retido na fonte concedida pelo art. 77, II, da Lei nº 

8.981/95. 

2. A legislação tributária incide sobre fatos geradores futuros ou pendentes, nos termos do art. 105 do CTN, sendo 

irrelevante a data de celebração dos contratos de mútuo. Logo, a legislação que deve ser aplicada ao caso é a que estava 
em vigor quando da liquidação dos contratos de mútuo: a Lei nº 9.779, em vigor desde 20 de janeiro de 1999, que fixou 

a alíquota do tributo em 25%. 

3. Não existe a alegada violação ao princípio da anterioridade tributária, uma vez que referida lei é resultado da 

conversão da Medida Provisória nº 1.788, publicada em 30 de dezembro de 1998, e que, portanto, projetou seus efeitos 

já para o ano seguinte (1999). 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027086-86.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027086-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

SUCEDIDO : NOVARTIS AGRIBUSINESS LTDA 

 
: NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A 

No. ORIG. : 00270868620024036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO EQUITATIVA - 

ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC. 

1- Diz o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil que os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do § 3º, ou seja, o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do 

serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

2- Adequada a condenação da autora ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de honorários advocatícios 

em favor da União Federal, considerando o grau de complexidade da demanda e o trabalho desenvolvido pelos 

advogados das partes. 

3- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 
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Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007501-93.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.007501-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : VICIO COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - CÁLCULOS PERICIAIS - 

REGULARIDADE - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - SUBSTITUIÇÃO DA CDA - ACESSÓRIOS - 

EXIGIBILIDADE - MULTA 30% - REDUÇÃO - RETROATIVIDADE BENÉFICA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - RETIFICAÇÃO 

1. Hodiernamente, o E. Superior Tribunal de Justiça considera constituído o crédito tributário mediante a declaração do 

contribuinte, tornando desnecessário o lançamento. Assim, a entrega da declaração de débitos e créditos tributários 

federais (DCTF) passa a ser o termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos. 

2. Na sistemática anterior à vigência da LC 118/2005, resta assente que não há falar em decadência dos créditos, e 

tampouco na prescrição, haja vista que a demora da citação, sem concorrência do exequente, não pode ser computada 

para o fim de adiar a interrupção da prescrição, nos termos da Súmula 106 do STJ. 

3. A teor do então vigente artigo 174, I do CTN, não ocorreu a prescrição, pois ausente o transcurso do quinquênio 

legal. 

4. A perícia levou em conta os valores declarados pelo embargante em DCTF (valores esses não impugnados pelo 

Fisco, tanto que a inscrição em dívida ativa se deu por esses mesmos valores declarados), e procedeu a abatimentos, de 

acordo com os pagamentos via-DARF, comprovados nos autos. A Fazenda Nacional não ofereceu quesitos, ou ofertou 

qualquer impugnação válida às conclusões do trabalho pericial, que, merece, assim, ser prestigiado. 
5. Ainda que seja conveniente, por vários motivos, a prévia manifestação da Receita Federal em casos da espécie, não 

existe, no Brasil, o chamado contencioso administrativo, a impedir a subsunção da controvérsia ao Poder Judiciário, 

sendo certo, portanto, que se mostra lídimo ao embargante a discussão judicial sobre o débito, com base na cláusula do 

artigo 5º., inciso XXXV, da Constituição Federal.  

6. Resta pacífico que é possível, na ação de embargos, o acertamento da obrigação existente entre as partes, e que a 

retificação da CDA, por simples cálculos aritméticos, não retira os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do título 

executivo, a execução fiscal deve prosseguir, mediante a oportuna substituição da CDA, naqueles autos. 

7. A legalidade da incidência do encargo de 20% do DL 1025/69 e da taxa SELIC é matéria pacífica nesta Corte e nos 

Tribunais Superiores, conforme REsp 1143320/RS e REsp 879844/MG, ambos julgados por meio do regime dos 

recursos repetitivos 

8. A questão relativa à possibilidade de acumulação dos juros moratórios e da multa moratória também se mostra 

pacífica. 

9. A multa de mora foi aplicada no percentual de 30%, sendo de rigor sua redução para 20%, em face da retroatividade 

benéfica da multa prevista no artigo 61 da lei 9.430/96. 

10. Os honorários advocatícios, em favor do embargante, devem ser retificados, nos termos do artigo 20, parágrafos 3º., 

e 4º., do CPC, para 10% sobre a diferença entre o valor da execução fiscal e o montante efetivamente devido, 

devidamente atualizado até o pagamento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044249-27.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.044249-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : PAPELARIA MARCOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIA MASTROROSA RAMIRES DOS REIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO QUE EXTRAPOLA O PEDIDO INICIAL 

PARCIALMENTE CONHECIDO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NESTES AUTOS DO PAGAMENTO 

EFETUADO, BEM COMO DA INFORMAÇÃO, OBTIDA JUNTO À SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL, ACERCA DO VALOR DEVIDO. MONTANTE PAGO INFERIOR AO PRINCIPAL 

ORIGINÁRIO QUANDO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA. 
I - Impossibilidade de conhecimento do recurso quanto ao pleito não requerido na inicial, em relação ao qual não houve 

apreciação do MM. Juízo a quo a respeito. 

II - Não consta dos autos o DARF pago nem a referida consulta à página da Secretaria da Receita Federal na internet, 

constando o valor integral do débito. 

III - Mesmo que tivesse havido qualquer redução, por parte da Secretaria da Receita Federal, em relação aos acréscimos 

legais, o principal originário, à época da inscrição da dívida, ainda seria maior do que a quantia paga. 

IV - Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, negando-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011957-98.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.011957-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : EVANDRO ALBERTO DE OLIVEIRA BONINI 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ITR - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS - INDEFERIMENTO 

- CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO - ANULAÇÃO DA SENTENÇA 

1. Como o apelante, na exordial, insurge-se, também, contra o valor do imposto e multa que lhe são exigidos, resta 

configurado que a solução da lide poderia exigir a dilação probatória, para a eventual demonstração da exatidão ou não 

das informações glosadas no auto de infração. Tratar-se-ia, pois, da apuração de questões de fato. 

2. Não colhe, evidentemente, o argumento firmado na sentença, no sentido de que o ITR, neste caso, foi inteiramente 

apurado com dados fornecidos pelo próprio apelante, pois que a apuração do tributo decorreu de auto de infração, como 

acima notado. 

3. É certo que o artigo 16, parágrafo 2º., da lei 6.830/80 exige, desde logo, a especificação de todas as provas e juntada 

de documentos, com a própria inicial dos embargos. Entrementes, dado o princípio da ampla defesa e do contraditório, 

mostra-se, hoje, pacífico que deve ser dada a oportunidade para a especificação de provas, com aplicação subsidiária do 

Código de Processo Civil, especialmente quando há o protesto pela produção de prova pericial, e documental, e a 

solução da lide envolve questões de fato, como no presente caso. 

4. Bem andou o juízo monocrático ao firmar que, em princípio, cabe à parte instruir os autos com cópias do processo 

administrativo. Entrementes, não foi dada a oportunidade ao embargante para especificar esta ou outras provas que 

eventualmente pretendia produzir, ainda que intempestiva a sua réplica. 

5. Configurado, pois, o cerceamento de defesa, impõe-se a anulação, de ofício, do processo. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, o processo e julgar prejudicada a apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026546-49.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.026546-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NIVALDO COIMBRA DE ULHOA CINTRA espolio 

ADVOGADO : GILBERTO ALUIZIO JOSE BRUSCHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00265464920034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO (ART. 475 DO 

CPC). NÃO CONHECIMENTO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO 

DO CRÉDITO MEDIANTE NOTIFICAÇÃO. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. 
PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). INÉRCIA DA FAZENDA PÚBICA NÃO 

CONFIGURADA. 
1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

4. Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos 

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o 

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal. 

5. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 
6. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu prazo 

superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito (notificação pessoal) e o ajuizamento da 

execução fiscal. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 

j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010. 

7. Não houve inércia da parte exeqüente em promover os atos processuais tendentes à satisfação do crédito, tendo esta 

realizado diversas diligências no sentido de promover a citação da parte executada. 

8. Remessa oficial não conhecida, apelação provida e recurso adesivo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar provimento à apelação e julgar prejudicado 

o recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013398-29.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013398-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : PRODEMI PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO DE ITU 

ADVOGADO : DANIELA DE GRAZIA FARIA PERES 
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PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 00.00.00118-9 5 Vr ITU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. AUTARQUIA MUNICIPAL. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CONFISSÃO DA DÍVIDA. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. 

INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO. ENCARGO LEGAL. 
1. A Autarquia Municipal Prodemi, decorre da transformação da antiga Codeisa, assumindo seus direito e obrigações, 

conforme dispõe o art. 21, da Lei Municipal nº 3.574/94 (fls. 10/18). 

2. O artigo 132 do CTN, dispõe que a pessoa jurídica resultante de fusão, transformação ou incorporação, é responsável 

pelos tributos devidos até a data do ato, pelas pessoas fusionadas, transformadas ou incorporadas. 

3. A embargante requereu o parcelamento do débito ora executado, o que importa na confissão irretratável da dívida, 

nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do CPC (fls. 26/31). 

4. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

5. Há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, de acordo 

com o enunciado Súmula n.º 106, e inteligência do § 1º do art. 219 do CPC, segundo o qual a interrupção da prescrição, 

pela citação, retroage à data da propositura da ação. 

6. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à contribuição ao PIS, constituídos mediante Termo de 

Confissão Espontânea, com notificação pessoal do contribuinte ocorrida em 05/06/1997. 

7. Considerando como termo final da prescrição a data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 15/03/2000, não 

transcorreu o decurso do lapso prescricional qüinqüenal. 

8. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela embargante face à previsão, na certidão da dívida ativa, 

da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação 
posterior. 

9. Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025688-

36.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.025688-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : CONFECCOES ABRAHAO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 

535 DO CPC.  
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1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, a embargante não assinala, de forma clara e específica, qual ou quais dos vícios acima pretende 

ver sanado na hipótese, limitando-se a requerer o prequestionamento dos dispositivos legais e constitucionais 

mencionados. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027220-45.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027220-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ALCIDES DE LIMA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00272204520044036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IRPF. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RETENÇÃO NA FONTE. 

RECEBIMENTO ACUMULADO. INCIDÊNCIA DE ALÍQUOTA MAIS GRAVOSA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. HONORÁRIOS. 

1. Da sentença, proferida em 2009, houve interposição de recurso somente pela parte autora. Na decisão monocrática, 

foi negado seguimento à remessa oficial tendo em vista que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários 

mínimos. Não obstante, a União interpõe agravo legal aduzindo questões de mérito, deixando de atacar os fundamentos 

da negativa de seguimento, isto é, o valor de alçada. É nítido o divórcio entre as razões recursais e a motivação da 

decisão recorrida, razão pela qual o recurso da União não merece conhecimento. 

2. O INSS é parte ilegítima. A referida autarquia federal figura apenas como responsável tributário pela retenção na 

fonte do Imposto de Renda Pessoa Física, nos termos do art. 121, II do CTN. A controvérsia cinge-se à incidência ou 

não do Imposto de Renda sobre os valores recebidos, de forma acumulada, a título de benefício previdenciário, questão 
para a qual é competente a União Federal, a se considerar a Secretaria da Receita Federal como órgão responsável pela 

fiscalização e arrecadação do tributo. 

3. Trata-se de restituição de indébito, sendo que a verba honorária deve ter como base de cálculo o valor da condenação, 

que, no caso, corresponde ao IRRF indevidamente recolhido, conforme pleito inicial, e não os valores relativos ao 

benefício previdenciário recebido ou parcelas a receber. Portanto, deve ser mantida a condenação da União Federal ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme 

entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, montante que condiz com o grau de zelo do profissional e a 

complexidade da causa em questão, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal da União não conhecido. Agravo legal da parte autora improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal da União e negar provimento ao agravo legal da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007688-67.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.007688-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : FÁBIA MARA FELIPE BELEZI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.297/304v 

INTERESSADO : NILZA LUIZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIONEZIO APRIGIO DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004113-42.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.004113-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ELRING KLINGER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-B, §3º, DO CPC. 

CSLL. EXPORTAÇÕES. LUCRO. IMUNIDADE. EC N. 33/01. RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 

564413/SC. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 

564413/SC, no sentido de que a imunidade introduzida pela Emenda Constitucional n. 33, de 11 de dezembro de 2001, 

contida no § 2º, do art. 149, da Constituição da República, concernente à intangibilidade, do lucro decorrente das 

operações de exportação, pela contribuição Social sobre o Lucro - CSLL, instituída pela Lei n. 7.689, de 15.12.88, não 

alcança o lucro, mantendo, assim, a exigibilidade da contribuição social sobre o lucro líquido incidente sobre o lucro 

decorrente das exportações. 

III -  Em juízo de retratação, apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005133-38.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.005133-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro 

 
: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00051333820044036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0309518-22.1995.4.03.6102/SP 

  
2005.03.99.029677-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.03.09518-2 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A 

AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1.°O art. 6° da Lei 11. 941/09 dispensa a condenação em honorários advocatícios nas ações em que se pretende o 

restabelecimento da opção ou a reinclusão em outros parcelamentos. 

2.°Na hipótese dos autos, trata-se de ação anulatória de débito fiscal, situação que não se subsume àquela prevista no 

mencionado dispositivo legal, razão pela qual deve ser mantida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

Precedente: TRF3; Sexta Turma; APELREE 200261000195568; Des. Fed. Regina Costa; DJF3 CJ1 data:31/05/2010; 

p.: 304. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 788/1026 

3.°Tendo em vista o valor atribuído à causa e o entendimento desta E. Sexta Turma, afigura-se razoável a condenação 

da autora renunciante ao pagamento de honorários arbitrados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos termos do disposto 

no art. 20, § 4º, do CPC. 

4.°Agravo regimental improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007538-70.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.007538-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ETERNIT S/A 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO TESS FILHO 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURNAÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. DUPLO 

GRAU OBRIGATÓRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 

DÉBITOS. ART. 205 DO CTN. AUSÊNCIA DE ENTREGA DE DITR. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DE ÓBICE. DÉBITOS COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 
1. Remessa oficial conhecida uma vez que toda sentença que concede a segurança está sujeita ao reexame necessário, 

conforme aduz o artigo 14,§ 1º, da Lei nº 12.016/09. 

2. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

3. Correto o r. Juízo a quo ao conceder a ordem, por entender ser ilegítima a recusa na expedição da certidão requerida. 

Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a falta de cumprimento de obrigação acessória, como 

a não apresentação de DITR, não constitui óbice à expedição de certidão negativa de débitos. Precedentes. 

4. Ademais, da documentação acostada aos autos (fls. 22/36), depreende-se que o imóvel que deu origem à negativa de 

CPEN, em face da ausência da entrega de DITR nos exercícios de 2000 a 2003, foi objeto de desapropriação pelo 

INCRA nos autos da Ação de Desapropriação nº 94.4010529-1, tendo sido expedido mandado de imissão na posse em 

partes (18/10/1994 e 22/10/1997). 

5. Quanto à alegação da União Federal no sentido do imóvel ainda constar no cadastro como de propriedade da 

impetrante e que, o pedido de cancelamento da inscrição decorre de débitos com a exigibilidade suspensa, também não 

pode constituir óbice à certidão requerida, razão pela qual, a r. sentença recorrida fica mantida nos termos em que 

proferida. 
6. Remessa oficial conhecida e improvida. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial e negar-lhe provimento e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004196-42.2005.4.03.6103/SP 
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2005.61.03.004196-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : PANASONIC COMPONENTES ELETRONICOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PEDIDO À 

RECEITA - EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - MULTA E SELIC - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

1. Não cabe pedir a compensação de créditos, nos próprios autos de embargos à execução fiscal, como deflui do artigo 

16, parágrafo 3º, da lei 6.830/80. Tal fato, no entanto, não impediria o reconhecimento de compensação já efetuada, 

desde que em conformidade com a legislação de regência. 

2. À época dos fatos, segundo a redação então vigente da lei 9.430/96, em combinação com a Instrução Normativa 21, 

de 10 de março de 1.997, a compensação somente poderia ser formalizada em "pedido de compensação", junto à 

Receita Federal. Não havendo provas de que o apelante tenha requerido, administrativamente, a compensação, tal fato, 

per se, já justifica a improcedência da alegação de que é indevida a cobrança. 

3. Ainda que assim não fosse, a constitucionalidade da alteração da base de cálculo e alíquota do PIS, pela lei 9.725/98 

já foi firmada pelo Supremo Tribunal Federal, como bem anota a sentença monocrática. 

4. Exigibilidade da multa moratória e da taxa SELIC, conforme precedentes do STJ e das Cortes Federais. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002156-81.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.002156-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.497/499v 

INTERESSADO : MOTOROLA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 
1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009824-03.2005.4.03.6106/SP 
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2005.61.06.009824-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CHATZIDIMITRIOU E CIA LTDA 

ADVOGADO : NAMI PEDRO NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO 

CTN). CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

ART. 41 DA LEI N.º 6.830/80. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CARACTERIZADO. MULTA MORATÓRIA. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-

LEI N.º 1.025/69. 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 
exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IRPJ, Cofins, CSL e PIS, com vencimentos no período 

de 29/10/1999 e 31/01/2000; 13/08/1999 e 31/01/2000; 29/10/1999 e 31/01/2000; e 13/08/1999, 15/09/1999 e 

15/10/1999, respectivamente, que foram constituídos mediante Declarações de Rendimentos entregues em 12/11/1999 e 

14/02/2000. 

6. Não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional, a data do 

ajuizamento das execuções fiscais, ocorrido em 15/10/2004 e 26/10/2004, de onde se verifica a inocorrência do 

transcurso do prazo prescricional qüinqüenal. 

7. Na Certidão da Dívida Ativa encontra-se o valor total inscrito, qual seja, o valor originário do débito atualizado 

monetariamente e acrescido de multa moratória. Na petição inicial, ao valor inscrito somam-se os juros computados até 

a data de propositura da ação e o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei n.º 1.025/69, resultando no valor da 

causa atualizado. 

8. A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, 
dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a 

requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. Precedentes desta Corte: 6ª 

Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, 

AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 

9. Prejudicada a alegação de inconstitucionalidade da Lei nº 9.718/98, porquanto conforme informações prestadas pela 

Secretaria da Receita Federal em S.J R. Preto, não foram incluídas nas bases de cálculo do PIS e da Cofins receitas 

diversas daquelas previstas no art. 2º, caput, da LC 70/91. 

10. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. 

Percentual de 20% (vinte por cento) previsto no art. 61, §§ 1º e 2º da Lei n.º9.430/96. 

11. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

12. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003274-65.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.003274-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FORD CREDIT HOLDING BRASIL LTDA e outros 

 
: CNF CONSORCIO NACIONAL LTDA 

 
: FORD COM/ E SERVICOS LTDA 

 
: FORD CORRETORA DE SEGUROS 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 

N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III - Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 
de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV - Adoção da sistemática da prescrição decenal, tendo em vista os recolhimentos ocorridos antes da entrada em vigor 

da Lei Complementar n. 118/05. 

V - Em juízo de retratação, apelação da Autora parcialmente provida. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da 

União improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento à apelação da Autora e negar 

provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000321-21.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.000321-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : EXPRESSO AMERICAN TRACK LTDA 

ADVOGADO : ENIO OLAVO BACCHERETI e outro 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. A execução fiscal foi ajuizada em 15.06.2004. De fato, houve erro do contribuinte no preenchimento da Declaração 

do IRPJ. No entanto, em 02.04.2004, antes, portanto, da propositura da execução, o contribuinte informou que realizou 

o pagamento e pediu a revisão do débito. Assim, à embargada devem ser carreados os ônus da sucumbência. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012425-45.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.012425-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PASTIFICIO VERA CRUZ MASSAS ALIMENTICIAS LTDA -ME 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO 

CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO. VIOLAÇÃO 
À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não dos artigos 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 

e 28 do Decreto 4.544/02, mas tão somente a sua interpretação no caso concreto. 

4. O próprio Supremo Tribunal Federal afastou a tese de violação ao princípio da reserva de plenário quando o acórdão 

de origem decide a questão com enfoque na interpretação da legislação infraconstitucional. 

5. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026130-13.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.026130-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : ITIBAN SERVICOS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA DA SILVA MACHADO e outro 

APELADO : CLARICE BARBOSA UMINO 

 
: HARUMI IHIO 

No. ORIG. : 00261301320054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

MEDIANTE DECLARAÇÃO. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO 

PARCIAL (ART. 174 DO CTN). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. PREQUESTIONAMENTO. 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, os débitos objeto das Declarações entregues em 13.04.2000, 17.07.2000, 18.10.2000, 29.01.2001 e 

26.10.2001, não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos entre a 

data de constituição definitiva dos créditos e o ajuizamento da execução fiscal. Mantido o decreto de prescrição 

relativamente aos débitos objeto das Declarações entregue em 16.07.1999, 20.10.1999 e 28.01.2000. 

6. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, 
v.u., Dje 21.05.2010. 

7. A análise da situação fática permite concluir que os litigantes foram vencedor e vencido, em parte, pelo que devem os 

honorários advocatícios ser fixados em sucumbência recíproca (art. 21, caput do Código de Processo Civil). 

8. Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte para fins de prequestionamento. 

9. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046634-40.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.046634-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TFLIF. BASE DE CÁLCULO. NÚMERO DE 

EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO. ILEGALIDADE. 

1. A base de cálculo utilizada pela Municipalidade de São Paulo para a cobrança da taxa em questão é ilegal por levar 

em consideração o número de empregados do estabelecimento. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054860-34.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.054860-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : PROTECHNO TECNICA E COML/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.210/213v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026951-02.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.026951-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : LIGARE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROSENTHAL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.178/180v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 05.00.00082-8 A Vr POA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 
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1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097441-49.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.097441-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : KAREN SCOTT 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/130v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : PROT RIBE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2001.61.02.003497-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000660-92.2006.4.03.6004/MS 

  
2006.60.04.000660-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.285/287v 

INTERESSADO : BANDA AUDIOPARTS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CIBELE FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 
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1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027009-38.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027009-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FITEC IND/ E COM/ DE FILTROS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 

DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 
precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000114-28.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.000114-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : DEPOTRANS CONTAINERS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MONTEIRO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.290/294 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO ATINENTE À APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 44, I, 

DA LEI Nº 9.430/96 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.488/07 
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1. Em virtude do decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, impõe-se o pronunciamento em relação a modificação 

do art. 44, I, da Lei nº 9.430/96 pelo art. 14 da Lei nº 11.488/2007 à luz do art. 106, II, a, do CTN. 

2. Atribuição de efeito modificativo aos embargos de declaração. Reconhecimento da tese da embargante no sentido de 

que a Lei nº 11.488/2007, fruto da conversão da MP nº 351/2007, ao alterar o disposto no art. 44, I, da Lei nº 9.430/96 

revogou a aplicação da multa de 75% nos casos de pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o 

acréscimo de multa moratória. 

3. Acolhidos os embargos de declaração passa o dispositivo do acórdão embargado a constar nos seguintes termos: 

"Ante o exposto dou provimento à apelação." 

4. Passa a ementa do acórdão embargado a figurar nos seguintes moldes: "TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS SUJEITOS AO 

REGIME DO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - VALORES RECOLHIDOS FORA DO PRAZO - MULTA 

- AFASTAMENTO - ART. 44, I, LEI Nº 9.430/96. EXCLUSÃO - APLICAÇÃO DA LEI POSTERIOR MAIS 

BENÉFICA. LEI Nº 11.488/07 - ARTIGO 106 DO CTN.  

1. A Lei nº 11.488/2007, fruto da conversão da MP nº 351/2007, ao alterar o disposto no art. 44, I, da Lei nº 9.430/96 

revogou a aplicação da multa de 75% nos casos de pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o 

acréscimo de multa moratória. 

2. Diante do que dispõe o artigo 106, II, "a", do CTN, a lei que revogar penalidade vigente à época do fato gerador da 

obrigação, deve ser aplicada retroativamente para beneficiar o contribuinte. 

3. In casu, não obstante ter sido efetivado o recolhimento dos tributos com atraso sem o acréscimo da multa moratória, 
descabida aplicação da multa de ofício diante da aplicabilidade da retroação benéfica, sem embargo de a lide não estar 

definitivamente decidida." 

3. De rigor a retroação benéfica da Lei nº 11.488/07, uma vez que o recolhimento do tributo com atraso sem o 

acréscimo da multa moratória deixou de ser infração passível de aplicação da multa de ofício e que ainda não estava o 

ato definitivamente julgado. 

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011909-28.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.011909-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : TEMPO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 

DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 
1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 
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Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007013-36.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.007013-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : MARBELL TELEINFORMATICA LTDA -ME 

ADVOGADO : FANY CRISTINA WARICK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUCESSÃO TRIBUTÁRIA - CONSTATAÇÃO - TRIBUTOS 

EXECUTADOS - LEGITIMIDADE DA SUCESSORA - CDA - EXIGIBILIDADE DOS ACESSÓRIOS - 

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO EXECUTIVO 

1. Ainda que a embargante tenha, posteriormente, mudado de endereço, mostra-se certo que os indícios coletados 

demonstram a estreita ligação entre as duas empresas, denotando a existência da sucessão. 

2. Indicando os sócios da embargante que estão de posse dos livros comerciais da devedora original, deveriam ter 

trazido aos autos as cópias integrais de tais livros, com os registros e requisitos legais, para que pudessem ser aceitos 

como prova, a teor do artigo 379 do Código de Processo Civil. 

3. Ante a ausência de provas suficientes do direito invocado, deve ser prestigiada a conclusão contida na sentença 

monocrática, no sentido de que os sócios originais da devedora simplesmente transferiram as atividades empresariais 

para a nova denominação social, mantendo, apenas formalmente, a devedora original em nome dos próprios pais, sem 
que esta tivesse existência de fato. Bem tipificada a hipótese do artigo 133 do Código Tributário Nacional, conforme 

alvitrado no decisum.  

4. Não há falar em limitação da responsabilidade em função das cotas sociais das pessoas físicas, que integram o quadro 

social da embargante, pois que a responsabilidade aqui tratada é da própria pessoa jurídica, a Marbell Teleinformática 

Ltda-ME.  

5. Também não há falar em violação a disposições do Código Civil, pois que a matéria tratada -responsabilidade 

tributária-, é regulada por legislação especial- lei complementar, no caso, o Código Tributário Nacional. 

6. A ausência da cópia do auto de penhora inviabiliza o juízo acerca da suposta nulidade da constrição, decorrente da 

impenhorabilidade prevista no art. 649, V, do CPC. 

7. Legalidade da incidência da taxa SELIC, dos juros e da multa moratória. Não se verifica a inépcia da inicial, ou a 

pretendida ausência de liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo. 

8. Não conhecimento da tese relativa à inconstitucionalidade da Lei nº 9.718/98, porquanto o embargante não trouxe aos 

autos cópia do título executivo, hábil a verificar se de fato o tributo exigido baseia-se neste diploma legal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007625-62.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.007625-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : MISSIATO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 

DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 799/1026 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007531-02.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.007531-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SATURNO IND/ DE TINTAS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 

DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 
longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008914-

97.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.008914-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro 

 
: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 800/1026 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00089149720064036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 
aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009237-05.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.009237-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : ELETRICA DANUBIO IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 

DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 
precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025545-24.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.025545-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : EMBALAGENS RUBI IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANA LAURA GONZALES PEDRINO BELASCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : BERNARDO WAITMAN 

EMENTA 

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - BEM MÓVEL - 40% DO VALOR AVALIADO - PREÇO ARREMATADO 
NÃO CONSIDERADO VIL - IMPENHORABILIDADE DO 649, V, DO CPC - INAPLICABILIDADE - 

HONORÁRIOS - AFASTAMENTO 

1. Inexiste previsão legal do que venha a ser o preço vil. Via de regra, sua determinação é feita pelo juiz, que estabelece 

seus limites com base na análise do caso concreto. A caracterização do preço vil depende de vários fatores, tais como a 

natureza do bem, possibilidade de venda, estado de conservação, valor de mercado, deterioração, depreciação rápida ou 

lenta do preço, dentre outros. Não há, portanto, um critério estratificado e objetivo para se definir o preço vil. 

2. A fixação do preço vil em 30% (trinta por cento) do valor da avaliação no caso de bens móveis atende, em princípio, 

às peculiaridades da comercialização deste tipo de bem, levando-se em consideração o fator de depreciação. Tendo 

alcançado, a arrematação do específico bem ora em discussão, 40% (quarenta por cento) do valor em relação ao qual 

havia sido avaliado inicialmente, afasta-se a alegação de que o bem foi arrematado por "preço vil". 

3. Por representar, o bem arrematado, apenas 1/7 de um dos dois bens penhorados, correspondente a parcela pequena da 

matéria-prima da empresa, incapaz de inviabilizar suas atividades, não se pode estender a nulidade da penhora pleiteada 

com fulcro no art. 649, V, do CPC.  

4. Afastamento da condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da embargada, por 

considerar suficiente o encargo previsto no Decreto-lei n.º 1025/69. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038071-23.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.038071-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BM 10 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA e outro 

 
: MICHEL FREIDENSON 

ADVOGADO : EVERALDO PELEJA DE SOUZA OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE 

PRAZO. PRESCRIÇÃO PARCIAL (ART. 174 DO CTN). 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 
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3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IR, cujo vencimento mais antigo data de 31/07/1998. 

Não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional, a data do 

ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 25/08/2003, de onde se verifica a ocorrência do transcurso do prazo 

prescricional qüinqüenal tão somente em relação ao retromencionado período. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040211-30.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.040211-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : REIPLAS IND/ E COM/ DE MATERIAL ELETRICO LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PEDIDO À 

RECEITA - EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - PARCELA EM DUPLICIDADE - AFASTAMENTO - MULTA E 

SELIC - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - HONORÁRIOS - NÃO CONDENAÇÃO 

1. Não cabe pedir a compensação de créditos, nos próprios autos de embargos à execução fiscal, como deflui do artigo 

16, parágrafo 3º, da lei 6.830/80. Tal fato, no entanto, não impediria o reconhecimento de compensação já efetuada, 

desde que em conformidade com a legislação de regência. 

2. Não há provas de que a compensação pretensamente efetuada pelo apelante tenha atendido aos requisitos legais (pela 

não apresentação das guias DARF com as DCTF), não se podendo cogitar do conhecimento de tal compensação nestes 

autos, a teor do supracitado artigo 16, parágrafo 3º, da LEF. 

3. Quanto ao débito relativo à competência 09/1997, pode-se extrair da manifestação da Receita Federal que ocorreu o 

pagamento do débito relativo, embora existam duas DCTF, de mesmo valor e data de vencimento. 

4. Consideradas as datas de entrega das DCTFs, e a de ajuizamento da execução fiscal, constata-se que não ocorreu o 

lapso quinquenal, razão pela qual não há falar em ocorrência da prescrição da pretensão executiva. 

5. A Certidão da Dívida Ativa contém todos os requisitos legais, previstos na lei 6.830/80, fazendo expressa menção aos 
valores lançados bem como explicitando a legislação de regência.  

6. Exigibilidade da multa moratória e da taxa SELIC, conforme precedentes do STJ e das Cortes Federais. 

7. Não se condena a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, porque a execução do valor ora excluído se deveu 

às incorreções praticadas pelo próprio apelante, nas DCTF enviadas à Receita Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
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00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034078-54.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034078-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : DOMINGOS SAVIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DOMINGOS SAVIO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.030013-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

COISA JULGADA. UTILIZAÇÃO DO PROVIMENTO Nº 24/97, DA CORREGEDORIA GERAL DA 3ª 

REGIÃO, CONFORME CONSTOU DO TÍTULO. JUROS MORATÓRIOS DE 0,5% A PARTIR DA 

CITAÇÃO. 
1. Muito embora o agravante tenha atribuído à causa o montante de 13.917,73, benefício econômico pretendido, não 
significa que a sentença de procedência tenha acolhido referido valor como base para a atualização dos cálculos, 

restando consignado que o montante devido seria apurado quando da liquidação de sentença, conforme a prova dos 

autos (extratos bancários). 

2. A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

3. No caso vertente, da ação principal, cujo v. acórdão (fls. 81/89) já transitou em julgado, verifico que o Tribunal 

Regional Federal negou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, sendo que os critérios para a liquidação do 

débito foram definidos na sentença. A r. sentença determinou a aplicação dos índices constantes do Provimento nº 24/97 

(da Corregedoria-Geral da Terceira Região). Sendo assim, a conta de liquidação deve ser elaborada de acordo com esses 

critérios, uma vez que já fixados na r. sentença, evitando-se, com isso, ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa 

julgada. 

4. Os juros moratórios, por sua vez, incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do mês da citação, nos 

termos do disposto no Item III, letra "b" de referido Provimento nº 24/97 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, tal como fixado na r. sentença. 

5. Mostra-se correto o cálculo elaborado pelo r. Juízo a quo que utilizou os critérios previstos no Provimento nº 24/97 

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, em consonância com o determinado na r. decisão transitada em 

julgado. 
6. Deve ser mantida na sua integralidade a decisão agravada, que julgou parcialmente procedente a impugnação e fixou 

a execução em R$ 11.517,15, para o mês de outubro/2006, eis que em consonância com o v. acórdão transitado em 

julgado. 

7.°Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061623-02.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061623-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

AGRAVADO : MILTON LUIZ CUNHA 

ADVOGADO : MILTON LUIZ CUNHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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PARTE RE' : TAHA COML/ E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO 

PARTE RE' : CLEIDE BRASILINA DOTTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 331/332 

No. ORIG. : 2002.61.82.018866-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO DO SÓCIO 

DO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - AUSÊNCIA DE 

ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento 

ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de dar parcial provimento ao agravo de instrumento para que o Juízo da causa 

analisasse as questões veiculadas por meio da exceção de pré-executividade, desde que assim permitam as provas pré-

constituídas. O agravo de instrumento foi interposto contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta porquanto a matéria aduzida necessita de dilação probatória. 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087224-10.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087224-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/143v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.008635-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 
efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088327-52.2007.4.03.0000/SP 
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2007.03.00.088327-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

AGRAVANTE : WIEST AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : CRISTIAN RODOLFO WACKERHAGEN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154 

No. ORIG. : 2004.61.82.045798-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - HIPÓTESES DE APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO 

PROFERIDA. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento 

ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em 

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou o prosseguimento da execução. 

3. O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil prevê três hipóteses distintas em que o relator poderá analisar o 

pedido recursal de forma monocrática: 1) nos casos de inadmissibilidade do recurso; 2) nas hipóteses de improcedência 

das alegações; 3) estar o recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante. Precedentes do C. STJ (Resp 

nº 819.562/SP e AgRg nos EDcl no Resp nº 1.222.610/RS) 

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão monocrática proferida no presente recurso. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099425-34.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099425-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

AGRAVADO : MAX PRECISION IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 365/367 

No. ORIG. : 1999.61.14.004241-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS - 

PERÍODO ENTRE A APRESENTAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - 
AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento 

ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação 

de conhecimento pelo rito comum ordinário, indeferiu o pedido de expedição de precatório complementar. 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099627-11.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099627-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : VALDEMIR EVANGELISTA ROSA e outros 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : MANOEL NATARRORIZ DE OLINDA 

 
: MARCIO RENATO ALFONSO 

 
: ROMEU RICARDO EMILIO THOMPSEN 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.34406-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 
5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041105-10.1996.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.032648-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MILTON LAURINDO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.41105-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. REAPRECIAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA - GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PAGA POR LIBERALIDADE DA 

EMPRESA. 
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1. Nos julgamentos dos RESP(s) nº (s) 1.112.745/SP e 1.102.575/MG, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 

estabeleceu a orientação da incidência do imposto de renda sobre as verbas pagas por liberalidade da empresa na 

rescisão do contrato de trabalho.  

2. O pagamento referente à gratificação especial paga por liberalidade da empresa não tem natureza indenizatória, 

uma vez que não decorre de obrigação e sim de pagamento espontâneo. E mesmo se assim fosse considerada tal verba 

como compensação em razão da ruptura do pacto laboral, tendo como finalidade minorar as consequências nefastas da 

perda do emprego e pelos anos de serviço prestados, estaria sujeita à tributação do imposto de renda, haja vista que 

importara acréscimo patrimonial e não está beneficiada por isenção prevista no art. 39, XX, do RIR, aprovado pelo 

Decreto nº 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88.  

3. Reexame necessário e Apelação da União parcialmente providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reapreciar a matéria, a teor do art. 534-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, 

para dar parcial provimento à apelação da União Federal e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039026-15.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039026-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : SUPERMERCADOS BOZELLI LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 02.00.00092-5 1 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REGULARIDADE DO TÍTULO - COFINS - INCIDÊNCIA DO 

ICMS NA BASE DE CÁLCULO - NÃO CUMULATIVIDADE - SELIC E ENCARGO D.L. 1.025/69 - 

REGULARIDADE 
1. Encontrando-se a declaração em conformidade com a legislação tributária, é dispensável o lançamento de ofício 

anterior à inscrição do crédito tributário em Dívida Ativa da União. 

2. Não há falar em exclusão do ICMS da COFINS, e tampouco da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS, 

segundo precedente desta Corte. 

3. A análise do processo bem demonstra que a lei 9718/98 não é mencionada como fundamento da cobrança. 

Outrossim, a eventual incidência "não cumulativa" da COFINS não pode conduzir à redução unilateral do conceito de 

faturamento para o de "valor efetivamente agregado no preço", como se pretende.  

4. Não há qualquer fundamento para o pretendido cálculo da exação com base em parâmetros eventualmente utilizados 

para sociedades que atuam em atividades específicas e completamente distintas das do apelante, como as de fomento 

comercial (factoring). 

5. A legalidade da incidência do encargo de 20% do DL 1025/69 e da taxa SELIC é matéria pacífica nesta Corte e nos 

Tribunais Superiores, conforme REsp 1143320/RS e REsp 879844/MG, ambos julgados por meio do regime dos 

recursos repetitivos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032348-27.1996.4.03.6100/SP 
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2007.03.99.039420-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : TRES S FERRAMENTAS DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.32348-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PARCELAMENTO. INOCORRÊNCIA. 

TRD. INAPLICABILIDADE COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. 

INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. Restou consolidado no âmbito do STJ o entendimento de que a benesse prevista pelo art. 138 do CTN não tem o 

condão de afastar a multa por infrações administrativas decorrentes do atraso no cumprimento das obrigações fiscais. 

2. A partir do Julgamento da ADIN nº 493/DF, a TR deixou de ser utilizada como índice de correção monetária, sendo 

substituída pelo INPC. 

3. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

4. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 
07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

5. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

6. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de 

lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 

7. Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a 

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições 

previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução 

Normativa n.º 900/08, da RFB. 

8. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp 

n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

9. No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a 

compensação dos valores recolhidos a título de PIS, com base nos Decretos-Leis nº 2.445/88 e 2.449/88, deve ser 

limitada a débitos da mesma espécie e destinação constitucional, ou seja, tão somente com parcelas do próprio PIS. 
10. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

11. Muito embora o art. 3.º, da Lei n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter interpretativo, a norma em 

questão inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo do art. 168, I, do CTN. 

12. Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada aos recolhimentos efetuados anteriormente 

à vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso. 

13. O entendimento empossado pelo STJ é no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação anteriores a vigência da Lei Complementar nº 118/05 (09.06.05), o prazo deve respeitar a 

tese dos cinco mais cinco, contudo, limitado a, no máximo, mais um qüinqüênio da vigência da lei nova (09.06.10). 

14. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos na Resolução nº 561, do CJF, devendo ser afastado qualquer outro percentual que não esteja 

contemplado na referida resolução. 
15. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 
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16. Tendo a autora decaído em parte mínima do pedido, a União Federal arcará com os honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

17. Apelações e remessa oficial parcialmente providas. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050735-47.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050735-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : UNIAO TAQUARITINGA VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : ARGEMIRO TAPIAS BONILHA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 04.00.00017-0 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. . 
1. Como é sabido, a constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do 

CTN. Contudo, tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, nos 

termos do art. 150 do CTN, o sujeito passivo tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o montante 

devido e realizar o recolhimento nos parâmetros dispostos pela legislação fiscal. Diante desta atuação anterior do 

contribuinte, torna-se desnecessária a notificação prévia ou a instauração do procedimento administrativo. 

2. Desta feita, a apresentação de declaração pelo contribuinte (DCTF) dispensa a constituição formal do crédito pelo 

Fisco, possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum 

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Conforme despacho decisório da Delegacia da Receita Federal (fls.67/68), os recolhimentos efetuados pela 

executada, ora embargante, foram utilizados para saldar outros débitos: Os pagamentos efetuados em 04/05/98 e 
31/07/98 (cód. 2372) foram alocados integralmente via Rede Local (fls. 29 e 30) aos débitos da CSLL declarados na 

DCTF/2º trimestre, conforme as vinculações informadas pelo sujeito passivo (fl. 64). Note que a soma de tais 

pagamentos (3.265,79 + 5.287,00 = 8.552,79) corresponde justamente ao valor dos créditos vinculados informados na 

DCTF do 2º trimestre/98.  

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000050-93.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000050-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.626/629v 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 810/1026 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

SUCEDIDO : BANCO SANTANDER S/A 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - REJEIÇÃO. 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Os argumentos expendidos pelo embargante demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos 

fundamentos do decisum, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem 

nítido caráter modificativo. Precedentes do C. STJ. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000116-73.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000116-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : CIA ULTRAGAZ S/A e outros 

 
: TRANSULTRA ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE ESPECIALIZADO LTDA 

 
: OXITENO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : EVADREN ANTONIO FLAIBAM 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 

DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001070-22.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001070-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : HOBART DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANDREA GIUGLIANI e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 811/1026 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 

DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009255-49.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.009255-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : RUSTON ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 

DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010237-63.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010237-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : GIVAUDAN DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONCALVES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 

DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017909-25.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.017909-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : BAVARIA S/A e filia(l)(is) 

ADVOGADO : FERNANDA RAMOS PAZELLO e outro 

SUCEDIDO : MOLSON DO BRASIL 

APELANTE : BAVARIA S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDA RAMOS PAZELLO e outro 

APELANTE : BAVARIA S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDA RAMOS PAZELLO e outro 

APELANTE : BAVARIA S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDA RAMOS PAZELLO e outro 

APELANTE : BAVARIA S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDA RAMOS PAZELLO e outro 

APELANTE : BAVARIA S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDA RAMOS PAZELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 

DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 
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incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020321-

26.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020321-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : UNIPAC EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO MAURO BARRUECO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. EFEITOS INFRINGENTES. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 

DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, adotando-se o princípio da 

fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF. 

2. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação 

do art. 557 do CPC. 

3. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 
incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

4. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025253-

57.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025253-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : GP NIQUEL DURO LTDA e outro 

ADVOGADO : MAURICIO CESAR PUSCHEL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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INTERESSADO : GP METALIZACAO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO CESAR PUSCHEL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. EFEITOS INFRINGENTES. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 

DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, adotando-se o princípio da 

fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF. 

2. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação 

do art. 557 do CPC. 

3. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

4. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032125-88.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032125-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : LARKIN BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. EFEITOS INFRINGENTES. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 

DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, adotando-se o princípio da 

fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF. 

2. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação 

do art. 557 do CPC. 

3. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 
pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

4. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033244-84.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.033244-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : NORTENE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 
DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do Código de Processo Civil não permite seu manejo para repetição das 

alegações suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a 

inexistência dos pressupostos de incidência do mencionado dispositivo legal, de modo que a irresignação a partir de 

razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Não cabe ao órgão julgador manifestar-se a respeito de matérias desprovidas de qualquer utilidade para a resolução 

da controvérsia, ainda que suscitadas pelas partes, sobretudo quando uma questão antecedente esvazia as que lhe 

seguem.  

4. O julgamento do recurso extraordinário n° 240785-5 não foi concluído, de modo que os votos até o momento 

proferidos não caracterizam jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

5. agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035190-91.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.035190-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COMAPI AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. EFEITOS INFRINGENTES. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 

DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, adotando-se o princípio da 

fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF. 

2. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação 

do art. 557 do CPC. 

3. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 
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4. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010942-55.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.010942-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : F M FARINHA DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 

DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do Código de Processo Civil não permite seu manejo para repetição das 

alegações suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a 

inexistência dos pressupostos de incidência do mencionado dispositivo legal, de modo que a irresignação a partir de 

razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. O julgamento do recurso extraordinário n° 240785-5 não foi concluído, de modo que os votos até o momento 

proferidos não caracterizam jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

4. agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000057-70.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.000057-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : CHR HANSEN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 

DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 
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1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004806-33.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.004806-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ASSISTENTE : CIT AEROSPACE INTERNATIONAL 

ADVOGADO : MARIA REGINA M ALBERNAZ LYNCH 

 
: ANDREA DE MORAES CHIEREGATTO 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - REGIME DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE AERONAVES - ART. 326 DO 

REGULAMENTO ADUANEIRO (DECRETO Nº 4.543/2002) - CONTRATO DE ARRENDAMENTO FIRMADO 

COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ESTRANGEIRA PARA AQUISIÇÃO DAS AERONAVES - POSSIBILIDADE 

- ART. 127 DO CÓDIGO BRASILEIRO DE AERONÁUTICA - HIPÓTESE DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 

NÃO CARACTERIZADA. 

1- O agravo regimental interposto em face da decisão do Relator que indeferiu o pedido de antecipação de tutela 

recursal resta prejudicado, diante do julgamento que ora se realiza. 

2- Consoante dispõe a Lei nº 6.099, de 12.09.1974, para a caracterização do contrato de arrendamento mercantil, a 

opção de compra do bem arrendado ou de renovação do contrato deve estar sempre presente. Vale dizer, nesse contrato 

o arrendatário deve sempre ter o direito de optar pela compra do bem ou pela renovação do contrato. Caso opte pela 

compra, deve haver no contrato cláusula estipulando o preço do bem (valor residual) ou, ao menos, critério para sua 
fixação. 

3- É da essência do contrato de arrendamento mercantil a cláusula de opção de compra ou de renovação do contrato, 

como faculdade do arrendatário.  

4- No caso em exame, os contratos celebrados pela apelante não contêm cláusula de opção de compra ou de renovação 

do contrato como faculdade da arrendatária. Ao contrário, preveem expressamente que as aeronaves deverão ser 

devolvidas à sua proprietária. Logo, não se pode falar que tais contratos sejam de arrendamento mercantil. 

5- O Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei nº 7.565, de 19.12.1986), por sua vez, prevê as duas modalidades de 

arrendamento (operacional e mercantil) dispondo, em relação ao arrendamento operacional (sem assim o qualificar) que 

"dá-se o arrendamento quando uma das partes se obriga a ceder à outra, por tempo determinado, o uso e gozo de 

aeronave ou de seus motores, mediante certa retribuição" (art. 127). Os contratos celebrados pela apelante amoldam-se 

à figura do arrendamento operacional previsto no art. 127 do Código Brasileiro de Aeronáutica, e não ao arrendamento 

mercantil, previsto no art. 137 desse Código. 

6- Não há na legislação vedação de que, no caso do arrendamento operacional, a arrendadora seja instituição financeira, 

não sendo esse fato - o de ser a arrendadora uma instituição financeira - suficiente para caracterizar a operação como 

arrendamento mercantil, como entenderam a autoridade alfandegária, ao interpretar o art. 17 da Lei nº 6.099/74, e o 

juízo a quo, que acolheu o argumento. 

7- Conclui-se, portanto, que os contratos celebrados entre a apelante e sua assistente são contratos de arrendamento, na 
forma do art. 127 do Código Brasileiro de Aeronáutica, e não de arrendamento mercantil, tendo a apelante, portanto, o 

direito à prorrogação do regime de admissão temporária, na forma prevista no art. 326 do Regulamento Aduaneiro. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 818/1026 

8- Agravo regimental prejudicado. Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e dar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005325-08.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.005325-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : BALLUFF CONTROLES ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 

DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 
pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000524-37.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.000524-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : CECATTO DMR IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 

DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 
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2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004948-25.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.004948-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : LOURIVAL BROGIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : OSWALDO DA SILVA CARDOZO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.89/92 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

No. ORIG. : 00049482520074036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008179-57.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.008179-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : SANDINOX COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO F SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 

DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 
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2. O art. 557 do Código de Processo Civil não exige, para sua aplicação, a existência de jurisprudência unânime a 

respeito da questão submetida ao crivo do Poder Judiciário, bastando o posicionamento dominante dos Tribunais 

Superiores, o que se verifica na inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS à luz das súmulas 68 e 94 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

3. O julgamento do recurso extraordinário n° 240785-5 não foi concluído, de modo que os votos até o momento 

proferidos não caracterizam jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

4. agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013491-14.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.013491-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PANDA DE ITU VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO SAAD 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 

N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III - Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 
de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV - Adoção da sistemática da prescrição decenal, tendo em vista os recolhimentos ocorridos antes da entrada em vigor 

da Lei Complementar n. 118/05. 

V - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme fixados na 

sentença 

VI - Em juízo de retratação, remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000285-24.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.000285-8/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : CAIADO PNEUS LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO SALES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS E ISS NA BASE DE CÁLCULO DO 

PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do Código de Processo Civil não permite seu manejo para repetição das 

alegações suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a 

inexistência dos pressupostos de incidência do mencionado dispositivo legal, de modo que a irresignação a partir de 

razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. O julgamento do recurso extraordinário n° 240785-5 não foi concluído, de modo que os votos até o momento 

proferidos não caracterizam jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

4. agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005076-

30.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.005076-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : DAICOLOR DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO FERRAZ GUERRA 

 
: JULIO HENRIQUE BATISTA 

 
: RENATO OLIVER CARVALHO 

 
: ANDERSON RIVAS DE ALMEIDA 

 
: ANDERSON BISPO DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. EFEITOS INFRINGENTES. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 

DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 
1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, adotando-se o princípio da 

fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF. 

2. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação 

do art. 557 do CPC. 

3. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 
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4. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007633-87.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007633-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : WHEATON DECOR DECORACAO DE VIDROS LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE CAMPOS MORATA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008627-03.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.008627-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GENERAL ROLLER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE PIRES MARTINS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 

DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 
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1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002163-54.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.002163-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : MAXION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : MARIO LUCIANO DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 
DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001230-78.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.001230-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : NEIDA CORREIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/90v 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 
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1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004102-54.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.004102-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FERKODA S/A ARTEFATOS DE METAIS 

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 

DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 
precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003935-34.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.003935-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : CLYDE BERGEMANN DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 

DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 
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1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045140-72.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.045140-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ELSA RUTH DAZCAL DE SELENER 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTIANE DA MOTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : DEL SUR IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

 
: EDUARDO JORGE SELENER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00451407220074036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. IMÓVEL DOADO COM CLÁUSULA DE 

INCOMUNICABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ARTS. 263, II, DO CC/1916, VIGENTE À ÉPOCA DOS 

FATOS, E 1668, I, DO ATUAL CÓDIGO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.  
I - Impenhorabilidade do imóvel doado à Embargante por seus pais com cláusula de incomunicabilidade, nos termos do 

art. 263, inciso II, do Código Civil de 1916, vigente à época dos fatos, bem como do art. 1668, inciso I, do atual Código 

Civil. 

II - Honorários advocatícios majorados para 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, consoante o entendimento 

desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados 

desde o ajuizamento destes embargos, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

III - Remessa Oficial improvida. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008677-19.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008677-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SAS INSTITUTE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.005921-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 
aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008964-79.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008964-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SERRARIA FLOR DA MANTIQUEIRA LTDA -ME e outro 

 
: MILTON AMARO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00041-3 1 Vr PIRACAIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. SEGREDO DE JUSTIÇA. 

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS EM PASTA PRÓPRIA. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM 

PRECEDENTES DESTA CORTE. 
1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013712-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013712-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : SERRARIAS MORAES PINTO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE MORAES PINTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.033309-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 
aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026201-29.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.026201-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.019361-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA 

MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS NOS MOLDES DO 

ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA 

A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. NECESSIDADE DE PRÉVIA 

CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 
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III- Nos casos de decisões acerca do pedido de penhora on line proferidas na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a 

partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de 

diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora.De outro lado, nos casos de decisões 

anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional. 

IV- Nesse contexto, a adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o fato de a decisão agravada ter 

sido proferida na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046563-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046563-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : WALTER LOPES e outros 

 
: MARIO SIMOES 

 
: SEBASTIAO GILBERTO DO REGO 

 
: OTAVIO JOSE DA CRUZ 

 
: OSMAR HENRIQUE FERNANDES 

 
: VALTER SILVA DE SANTANA 

 
: VALDEMIR BELIDO 

 
: MANOEL FERNANDIM 

 
: SIDNEY LUIZ DE ALMEIDA 

 
: LOURINALDO CURSINO SILVA 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2005.61.04.000479-9 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVELIA. OCORRÊNCIA. CONFISSÃO FICTA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso em apreço, cumpre observar que entre a juntada aos autos do Mandado de Citação da Fazenda Nacional 

devidamente cumprido (30/01/2008 - fls. 55/56) e o oferecimento da contestação (09/06/2008 - fls. 40/54), decorreu o 

prazo de 60 (sessenta) dias que dispõe a ora agravante para contestar o feito, em conformidade com o disposto no art. 

188, do Código de Processo Civil, razão pela qual deve ser mantida a r. decisão agravada. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 829/1026 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049763-67.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049763-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DOUGLAS VIEIRA BARBOSA CAJAMAR -ME 

ADVOGADO : CARLOS BOLETINI 

PARTE RE' : PANIFICADORA ESTRELA DE CAJAMAR LTDA 

ADVOGADO : DARLENE APARECIDA RICOMINI DALCIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 08.00.00129-0 1 Vr CAJAMAR/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, DO CPC.  
1. Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. 

2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão 

efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido art. 739-A, do CPC, a possibilidade de ser 

conferido efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, a requerimento do 

embargante, quando presentes a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação, e 

desde que garantido o juízo, e que devem ser analisados pelo juízo de origem quando do recebimento dos embargos. 

3. Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de 

execução fiscal em regular tramitação. 

4. No caso vertente, embora não sendo garantida a execução, foram opostos os competentes embargos, onde se alegou a 

ilegitimidade para integrar o polo passivo da demanda executiva. O d. magistrado de origem limitou-se a receber os 
embargos, suspendendo a execução, sem analisar os requisitos exigidos pelo §1º, do art. 739-A, do CPC. 

 

5. Como não houve análise específica, pelo magistrado de origem, quanto às hipóteses elencadas no §1º, do art. 739-A, 

do CPC, para fins de concessão de efeito suspensivo aos Embargos à Execução, deixo de adentrar no mérito das 

questões suscitadas, sob pena de supressão de instância. Dessa forma, primeiramente, deve o r. Juízo a quo proceder a 

análise dos requisitos trazidos pelo art. 739-A, do CPC. 

6. Precedente Jurisprudencial. 

7. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007463-26.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.007463-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FRESH START BAKERIES INDL/ LTDA 

ADVOGADO : SIDNEI TURCZYN e outro 

APELADO : Conselho Regional de Quimica CRQ 

ADVOGADO : CATIA STELLIO SASHIDA e outro 

No. ORIG. : 00074632620084036100 23 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. DECLARATÓRIA E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONSELHO 

REGIONAL DE QUÍMICA. INDÚSTRIA DE ALIMENTOS. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. 

INEXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 

1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

II - Empresa que tem por objeto a exploração de indústria alimentos, mais especificamente no ramo da panificação, não 

revela, como atividade-fim a química. 

III - Laudo pericial conclusivo no sentido de que, tratando-se de indústria de alimentos, o responsável técnico pela 

empresa deve ser Engenheiro de Alimentos, devidamente inscrito no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia, como no caso dos autos. 

IV - Devida a restituição das anuidades e Taxas de Anotação de Responsabilidade Técnica, cobradas pelo Conselho 

Regional de Química, observada a prescrição quinquenal, com atualização monetária pela Taxa SELIC, desde a data de 

cada pagamento indevido, sendo inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária ou 

juros moratórios. 

V - Tendo o Réu decaído integralmente do pedido, deve ser condenado ao pagamento das custas e despesas processuais, 

incluindo os honorários periciais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz do disposto no § 3º, do art. 20, do Código de 
Processo Civil. 

VI - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001402-43.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.001402-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : SILVIA CRISTINA ZILIO 

ADVOGADO : JAIR FESTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.69/72 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009887-29.2008.4.03.6104/SP 
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2008.61.04.009887-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

APELANTE : MUNICIPIO DE SANTOS SP 

ADVOGADO : GILMAR VIEIRA DA COSTA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00098872920084036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMNISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A, SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANO (IPTU) E TAXA IMOBILIÁRIA MUNICIPAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

MEDIANTE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO FISCAL. REGULARIDADE. ENVIO DO CARNÊ DE 

PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). TERMOS INICIAL E FINAL DA 

CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO 

CONFIGURADA. INOBSERVÂNCIA AO TRÂMITE PROCESSUAL EXIGIDO PELO ART. 40 DA LEI N.º 

6.830/80. ALEGADA QUITAÇÃO DO PAGAMENTO. DÉBITOS NÃO ABRANGIDOS POR CONTRATO DE 

DAÇÃO EM PAGAMENTO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. TAXA DE 

REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR. REPERCUSSÃO GERAL (ART. 543-B, § 3º DO CPC). IMUNIDADE A 

IMPOSTOS. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
2. A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

3. No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou 

até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Aplicação da Súmula n.º 153 do extinto TFR. 

4. Tratando-se de cobrança de IPTU e Taxa Imobiliária pela Municipalidade (Remoção de Lixo Domiciliar), a 

jurisprudência deste C. Tribunal, bem como das Cortes Superiores, tem se orientado no sentido de que a remessa ao 

contribuinte, pelo correio, do carnê de pagamento, é suficiente para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, 

restando validamente constituído o crédito tributário. Súmula n.º 397 do STJ. Precedentes deste Tribunal: 3ª Turma, AC 

n.º 200661050089873, Rel. Juiz Rubens Calixto, j. 25.06.2009, DJF3 CJ1 07.07.2009, p. 107 e Turma C - Judiciário em 

Dia, AC n.º 200261050006883, Rel. Juíza Conv. Noemi Martins, j. 26.01.2011, DJF3 CJ1 03.03.2011, p. 1292. 

5. Há que se tomar como termo a quo do prazo prescricional a data da notificação do lançamento, ocasião em que se 

dará a constituição do crédito tributário. 

6. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 
citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

7. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu prazo 

superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva dos créditos e o ajuizamento da execução 

fiscal. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010. 

8. Não há que se falar em prescrição inocorrente por dois motivos, fundamentalmente: a) não foi observado o trâmite 

processual exigido pelo art. 40 da Lei n.º 6.830/80 (incluído pela Lei n.º 11.051 de 29.12.2004); b) não restou 

caracterizada a manifesta desídia da Fazenda Pública em promover os atos processuais tendentes à satisfação do crédito. 

Confira-se julgados desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 200903990314018, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 

03.12.2009, v.u., DJF3 CJ1 20.01.2010, p. 199 e 6ª Turma, AG n.º 200103000118270, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 

14.11.2001, v.u., DJU 28.01.2002, p. 528. 

9. Afastada a alegação de que foi celebrado contrato de dação em pagamento relativo ao imóvel objeto da respectiva 

execução fiscal, tendo sido prevista a quitação dos débitos da União Federal para com a Prefeitura Municipal, uma vez 

que, de acordo com documento juntado a estes autos, o negócio jurídico celebrado não abrangeu a quitação dos débitos 

inscritos em dívida ativa na CDA n.º 5064/2001. 

10. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 
5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC nº 

1999.03.99.088905-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.09.2002, DJU 25.11.2002, p. 556. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 832/1026 

11. A validade da cobrança da Taxa de Remoção de Lixo Domiciliar pela municipalidade não comporta mais discussão, 

haja vista que o C. Supremo Tribunal Federal, por meio do regime de repercussão geral (art. 543-B, § 2º do CPC), 

assentou que as taxas cobradas em razão exclusivamente dos serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou 

destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis são constitucionais, (...). (RE n.º 576321 RG-QO, Rel. Min. 

Ricardo Lewandovski, j. 04.12.2008, DJe-030 div. 12.12.2009, publ. 13.02.2009). 

12. Com relação à cobrança do IPTU, a RFFSA foi constituída sob a forma de sociedade de economia mista, para 

exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, de competência da União (art. 21, XII, d, CF/88), podendo se 

valer dos benefícios da imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, VI, a, da Carta Magna, não se sujeitando à 

tributação por meio de impostos. Precedentes deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º 2007.61.10.012098-9, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Roberto Jeuken, DJF3 07.04.2009, p. 485; 4ª Turma, AC n.º 2008.61.17.001051-0, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 

15.10.2009, DJF3 CJ1 26.01.2010, p. 272. 

13. Apelações improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006206-33.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.006206-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : TECNOMECANICA PRIES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO TURACA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DECADÊNCIA. ART. 173, I, 

CTN. INOCORRÊNCIA. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO PARA DE 20%. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
1. Tratando do prazo decadencial, dispõe o art. 173, I, do Código Tributário Nacional que o direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

2. O dispositivo tem aplicabilidade aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, na hipótese em que o 

contribuinte, obrigado por lei a apurar o montante devido e proceder ao recolhimento, deixa de fazê-lo. 

3. Neste caso, a fruição do lapso decadencial segue a regra geral estipulada no dispositivo supra citado, tendo como 

termo final a data da constituição do crédito, quando então tem início o lapso prescricional. 

4. No caso vertente, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à Contribuição ao Salário-Educação, relativos 

aos períodos de apuração de fevereiro a setembro/1997; 13º/1999; janeiro a 13º/2000; e janeiro a abril/2001, cujos 

termos iniciais do direito de lançar se deram em 01/01/1998 a 01/01/2002, respectivamente. 

5. De acordo com o Processo Administrativo nº 23034.000708/2001-68, a constituição do crédito deu-se através da 

Notificação de Débito nº 2001/0000573, via aviso de recebimento, em 13/07/2001, ou seja, antes do termo final do 
prazo decadencial. 

6. Por constituir a multa moratória sanção pelo atraso no pagamento do tributo (Manoel Álvares. Lei de Execução 

Fiscal Comentada e Anotada. 3ª ed., São Paulo: RT, 2000, p. 50), ela está sujeita à retroatividade da lei mais benigna. 

7. No presente caso, a multa moratória foi fixada pela certidão da dívida ativa em 60% (sessenta por cento). 

Posteriormente, com o advento da Lei n.º 9.430/96, o percentual dessa multa ficou limitado a 20% (vinte por cento), nos 

termos do art. 61, § 2º. Precedentes desta Corte. 

8. Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de 

acordo com o disposto no art. 21, do CPC. 

9. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001144-70.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001144-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : RICARDO FARIA DALLE LUCCA 

ADVOGADO : JACQUELINE DE MOURA CABRAL DALLE LUCCA 

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00011447020084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. DNIT. ACIDENTE EM RODOVIA FEDERAL. 

ATROPELAMENTO DE ANIMAL BOVINO. RESPONSABILIDADE PELA GUARDA E MANUTENÇÃO 

DA ESTRADA DE RODAGEM. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO DONO DO ANIMAL. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.  
I- A sentença proferida está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, II, do Código de Processo Civil. 

II- Com a extinção do Departamento Nacional de Estradas de Rodagens- DNER, o DNIT passou a ser responsável pela 

manutenção, conservação e fiscalização das rodovias federais, sendo parte legítima para figurar nas ações de reparação 

civil ajuizadas após 05.06.01. 

III- Acidente de trânsito decorrente de atropelamento de animal bovino, que circulava na pista da referida rodovia 

federal, sendo lícito atribuir a responsabilidade civil à referida autarquia federal. 

IV- Como ente responsável pela guarda e manutenção da estrada de rodagem em questão, incumbia ao DNIT a tomada 

das medidas acauteladoras diante dos constantes ingressos de animais nas pistas de rolamento, zelando pela segurança 

dos que nela transitam e pela prevenção de acidentes. 

V- A responsabilidade do dono do animal, prevista no art. 936, do Código Civil, não elide a responsabilidade do DNIT, 

responsável pela fiscalização, manutenção e controle da rodovia pela qual trafegava o Autor no momento do acidente. 

VI- Comprovação das despesas com tratamento hospitalar, consultas médicas, sessões de fisioterapia e acupuntura e 

medicamentos, as quais devem ser indenizadas; 

IV- No que tange ao lucro cessante, a indenização deve abranger o que o ofendido deixou de auferir até o final da 

convalescença.  

V- O dano moral, sendo dor resultante de violação de um bem juridicamente tutelado, sem repercussão patrimonial, é 
cabível em decorrência de lesões corporais causadas em acidente de trânsito. 

VI- No que tange à correção monetária, devem ser observados os índices previstos na Resolução n. 134, do Conselho da 

Justiça Federal, a partir da data da efetiva liquidação do débito. 

VII- Incidência de juros moratórios a partir do evento danoso, com a aplicação da taxa SELIC, nos termos do art. 406, 

do Código Civil. 

VIII- Mantida a condenação do DNIT ao pagamento dos honorários advocatícios, à vista da sucumbência mínima. 

IX- Apelação do Autor e remessa oficial parcialmente providas. Apelação do DNIT improvida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou parcial provimento à apelação do Autor e à remessa oficial, e nego 

provimento à apelação do DNIT, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012166-45.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.012166-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COBEBA COML/ DE BEBIDAS BARROS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO CESAR PUSCHEL e outro 

No. ORIG. : 00121664520084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO RECONHECIDA - ACOLHIMENTO - PRESCRIÇÃO AFASTADA.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. Verificada a ocorrência de omissão em relação à contagem do prazo prescricional para cobrança dos débitos objeto 

de execução fiscal. 

3. O prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada pelo contribuinte 
inicia-se na data do vencimento; no entanto, nos casos em que o vencimento antecede a entrega da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF, o início do prazo prescricional se desloca para a data da apresentação do 

aludido documento. Assim, os débitos objeto da execução não foram atingidos pela prescrição. 

4. Embargos de declaração acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para suprir a omissão apontada e, 

atribuindo-lhes efeitos modificativos, afastar a prescrição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010397-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010397-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : INCORP INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA LEVANTESI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.004890-7 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 
 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017011-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017011-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : RIO PARDO FUTEBOL CLUBE 

ADVOGADO : DIAMANTINO SILVA FILHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.587/591v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

INTERESSADO : DONIZETI PROCOPIO MACHADO 

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 

INTERESSADO : LUIZ CARLOS PINTO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PINTO 

No. ORIG. : 06.00.05034-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020663-33.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020663-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.020423-7 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00111 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020913-66.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020913-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SOFTCLEAN COM/ E SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00215-5 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. BLOQUEIO DE VEÍCULO ANTES DA 

EFETIVAÇÃO DA PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM 

PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação 

do art. 557 do CPC. 
2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021532-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021532-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/109v 

INTERESSADO : JOAO BELMONTE PECIM 

 
: MICHELE CRISTINA BELMONTE 

 
: SERMANG IND/ E COM/ DE CONEXOES E MANGUEIRAS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.043898-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023231-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023231-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 216/220v. 

INTERESSADO : JOAO CARLOS BASILIO DA SILVA 

 
: PERFUMARIA RASTRO S/A 

ADVOGADO : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.77808-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028266-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028266-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.254/259 

INTERESSADO : PAULISTA PARK ESTACIONAMENTO LTDA -ME 

ADVOGADO : PAOLA IACONELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : IRACEMA LUNGHINI PINTO e outros 

 
: TANIA REGINA LUNGHINI PINTO 

 
: PAOLA IACONELLI 

No. ORIG. : 2005.61.82.017802-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030318-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030318-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : MARCIA MARTINS 

ADVOGADO : SUZANA MARTINS SANDOVAL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.258/261v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : CELINA BALTAZAR MARTINS 

 
: ADOLFO RIOS MARTINS 

 
: NITELLA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outros 

ADVOGADO : SUZANA MARTINS SANDOVAL e outro 

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

 
: ANGELA MARIA MARTINS SANDOVAL 

No. ORIG. : 2000.61.82.090370-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030990-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030990-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS 

ADVOGADO : RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.82.047365-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO DÉBITO. 

PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. BACEN-JUD. ARTS. 655 E 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031496-13.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031496-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : CIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA CTEEP 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.578/581Vº 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.028049-5 6 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032433-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032433-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98/102v 

INTERESSADO : ELETROFER ELETRICA E FERRAGENS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.023071-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035875-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035875-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/142v 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS RINALDI DOS SANTOS 

 
: RAUL ALFONSO SOSA VILLANUEVA MUNOZ 

 
: RAFAEL ELIGIO RAVELL KANTUN 

 
: JUINTHI KUROIVA 

 
: PABLO RICARDO CERDA 
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: LUZ DEL CARMEM PIMENTEL MEDEL 

 
: RESORT NETWORK REDE INTERNACIONAL DE HOTEIS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.065183-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 
efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039578-33.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039578-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/107v 

INTERESSADO : JANOS PAAL 

 
: GISELA SCHWARZ PAAL 

 
: SOENA USINAGEM E COM/ LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2002.61.03.004556-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 
1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040229-65.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040229-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANNA CLAUDIA LAZZARINI e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.256/258v 

INTERESSADO : JOSINETE BARROS DE FREITAS 

ADVOGADO : MARCOS ATAIDE CAVALCANTE e outro 

INTERESSADO : MARCO ANTONIO SILVEIRA CASTANHEIRA 

ADVOGADO : NAIARA SANTINI NOGUEIRA FRANÇA e outro 

INTERESSADO : GENTIL ANTONIO RUY 

ADVOGADO : JOSE CASSADANTE JUNIOR e outro 

INTERESSADO : LUIS AIRTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA e outro 

INTERESSADO : JONAS MARTINS DE ARRUDA 

ADVOGADO : ADRIANA MARQUES VIEIRA (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : FRANCISCO SANCHES FERNANDES 

ADVOGADO : EMILIO SANCHES FERNANDES e outro 

INTERESSADO : NICOLA CONSTANCIO 

ADVOGADO : CANDIDO PARREIRA DUARTE NETO e outro 

INTERESSADO : GERSON DE OLIVEIRA ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2002.61.06.000084-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ATRIBUIÇÃO DE EFEITO MODIFICATIVO - POSSIBILIDADE 

EXCEPCIONAL - ACOLHIMENTO PARCIAL 

1. Como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova decisão integra-se à 

decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

2. Todavia, a doutrina e a jurisprudência admitem a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração em 

hipóteses excepcionais, em que sanada obscuridade, contradição ou omissão seja modificada a decisão embargada. 

3. In casu, conclui-se pelo acolhimento parcial dos embargos de declaração, com a atribuição a eles de efeito 

modificativo, de modo a ser reformada a decisão de fls. 140/140vº, para que sejam excluídos da autuação do agravo de 

instrumento, Gentil Antonio Ruy e Luis Airton de Oliveira e, seja dado prosseguimento ao agravo de instrumento, 

sendo feita análise do pedido formulado com relação aos agravados Marco Antonio Silveira Castanheira, Jonas Martins 

Arruda e Gerson de Oliveira Araújo, Nicola Constâncio e Josinete Barros de Freitas. 

4. No que atine ao agravado Francisco Sanches Fernandes, de rigor a rejeição dos embargos de declaração, sendo 

mantida incólume a decisão impugnada. 

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. Atribuição parcial de efeito modificativo aos embargos de 

declaração. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração e, na parte acolhida, atribuir-

lhes efeito modificativo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042126-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042126-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : WALTER ANNICCHINO 

ADVOGADO : MICHELLE CRISTINA FAUSTINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FRELIMCO ENGENHARIA LTDA e outros 

 
: MARIO DE CICO 

 
: ROBERTO MELEGA BURIN 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.045255-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação 

do art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004642-15.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004642-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : SARAIVA E SICILIANO S/A 

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.552/556v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00046421520094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 
1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004977-34.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004977-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : JANDIRA ORTOLAN INOCENCIO 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. ABONO DE PERMANÊNCIA. 

INCIDÊNCIA. 

1. O E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que o abono de permanência possui natureza 
remuneratória, por se traduzir em acréscimo patrimonial, de sorte a se sujeitar ao imposto de renda. Tal matéria foi 

submetida a julgamento sob o regime do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos). 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009750-25.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009750-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : THE MARKETING STORE WORLDWIDE CONSUMER PRODUCTS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 

DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 
3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015569-40.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.015569-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

 
: JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00155694020094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206 DO 

CTN. DÉBITOS COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. OPÇÃO DE ADESÃO AO PARCELAMENTO DA 

LEI 11.941/09. 
1. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

2. Nos termos da documentação acostada aos autos, a impetrante logrou comprovar sua intenação de aderir ao 

parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/09, no que tange ao aproveitamento indevido de créditos de IPI, em 

26/03/2009. A impetrante preencheu os requisitos à concessão do benefício, com o recolhimento da parcela inicial no 

valor de R$ 2.000,00 (fl. 50), bem como com a desistência das ações judiciais e recursos administrativos dos débitos 
abrangidos pelo parcelamento (fls. 43/49). 

3. Referido pedido, quando da impetração do presente mandamus, em 06/07/2009, ainda estava pendente de análise, 

mesmo porque o benefício concedido pelo Fisco condiciona sua conclusão à divulgação de ato conjunto da Receita 

Federal e da Procuradoria da Fzenda Nacional, mediante o qual o sujeito passivo poderá negociar a dívida. 

4. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida 

à impetrante. 

5. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016273-53.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016273-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLAUDIO JORGE RECHE 

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outro 

No. ORIG. : 00162735320094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INOCORRENTES. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não do art. 3º da LC 118/05, mas tão somente 

a adequação ou não do precedente submetido à sistemática da repercussão geral, privilegiando a função uniformizadora 

dos Tribunais Superiores na aplicação da legislação federal. 
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4. A violação à Constituição pelos precedentes submetidos à sistemática dos recursos repetitivos no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça é matéria sujeita ao controle do Supremo Tribunal Federal através da via própria (recurso 

extraordinário), a quem compete a guarda da Lei Maior. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00128 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019839-10.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019839-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : HENKEL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206 DO 

CTN. DÉBITOS COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI Nº 

11.941/09.  
1. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

2. No caso vertente, conforme informações prestadas pela própria Procuradoria da Fazenda às fls. 93/94, não há óbice à 

expedição de CPEN, tendo em vista que a empresa National Starch & Chemical Industria Ltda parcelou seus débitos na 

forma da Lei nº 11.941/09, em que pese tal parcelamento ainda não se encontrar consolidado, haja vista que o período 
de adesão ainda se encontra em aberto. 

3. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida 

à impetrante. 

4. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

5. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005405-77.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.005405-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE SP 
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ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00054057720094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. DESNECESSIDADE DE FARMACÊUTICO 

EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E DESTA 

CORTE. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO DA IMPUGNAÇÃO. MULTA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição, denotando a presença de nítido caráter procrastinatório, a 

ensejar a aplicação de multa de 1% do valor atribuído à causa. Precedentes. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e condenar o agravante ao pagamento de multa de 

1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000453-52.2009.4.03.6113/SP 

  
2009.61.13.000453-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : JOSE BATISTA DA SILVA e outros 

ADVOGADO : ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.81/84 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

INTERESSADO : CLAUDIONOR BATISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

 
: NEUSA BATISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

 
: GILDA BATISTA DA SILVA 

 
: DAGRIMAR BATISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
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00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002143-19.2009.4.03.6113/SP 

  
2009.61.13.002143-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : TRIESTE COM/ ARTEFATOS DE COUROS LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00021431920094036113 3 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO - IRPJ. 

LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. 
1. A apelante não demonstrou a necessidade da realização da perícia contábil. Limitou-se a afirmar que apenas a perícia 

seria capaz de apurar eventuais irregularidades, não trazendo qualquer elemento que pudesse abalar a presunção de 

liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa. 

2. As meras alegações, desacompanhadas de qualquer indício de erro nos valores acostados na execução fiscal, são 

insuficientes para ensejar a dilação probatória requerida.  

3. O processo administrativo foi acostado aos autos às fls. 40/44, restando prejudicada a alegação da embargante nesse 

tocante. 

4. A Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF está inserida dentre as obrigações tributárias 

acessórias, ou deveres instrumentais tributários, que decorrem da legislação tributária e têm por objeto as prestações, 

positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, § 2º, do 

CTN). 

5. A multa cobrada por atraso na entrega da DCTF tem como fundamento legal os arts. 113, §3º e 160 do CTN e art. 7º, 

II e III e 3º, inciso II da Lei 10.426/02. 

6. In casu, conforme processo administrativo acostado aos autos, a multa executada diz respeito ao atraso na entrega da 
declaração do IRPJ, período de apuração 2007, cujo vencimento data de 24/04/2008, sendo de rigor a manutenção das 

multas aplicada, em consonância com a legislação em vigor e jurisprudência assente do Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte Regional. 

7. Não caracterizado o confisco, uma vez que a entrega da Declaração fora do prazo fixado na legislação enseja a 

aplicação de multa de 2% sobre o montante do imposto devido, por mês-calendário ou fração, respeitado o percentual 

máximo de 20%. 

8. Ademais, a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, impostos aos contribuintes em atraso com o 

cumprimento de suas obrigações, não caracteriza confisco. Confiscatório é o tributo quando torna impossível a 

manutenção da propriedade, não se tratando de adjetivo aplicável aos consectários do débito. 

9. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002184-47.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002184-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00021844720094036125 1 Vr OURINHOS/SP 
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EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002185-32.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002185-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00021853220094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 
SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002186-17.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002186-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 850/1026 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00021861720094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 
AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002202-68.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002202-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00022026820094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 
1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  
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Juiz Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002223-44.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002223-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00022234420094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 
art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002234-73.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002234-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00022347320094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 
longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002278-92.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002278-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00022789220094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002280-62.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002280-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00022806220094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 
pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 
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3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002283-17.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002283-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00022831720094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 
AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002293-61.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002293-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00022936120094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 
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1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002299-68.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002299-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS Falido(a) 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00022996820094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 
2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002358-56.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002358-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00023585620094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 
3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002362-93.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002362-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00023629320094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 
incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002389-76.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002389-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 
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APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00023897620094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002407-97.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002407-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00024079720094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002435-65.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002435-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00024356520094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXA 

DE SERVIÇOS URBANOS. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS. 

IRREGULARIDADE FORMAL. SENTENÇA EXTINTIVA DO FEITO. 
1. A certidão da dívida ativa não preenche os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, art. 2º da Lei n.º 6.830/80. A 

exigência fiscal, no campo relativo ao lançamento tributário, refere-se à cobrança do Imp. Pred. Territ. Urbano e Taxas 
S. Urbano. 

2. Intimada a se manifestar no feito, a Fazenda Municipal informou que está (...) tramitando junto a Municipalidade 

procedimento administrativo sob o nº 6979/2010, onde está sendo apurada a origem do débito executado, visando 

constatar se a dívida excutida nesta ação refere-se a Imposto Predial e Territorial Urbano e/ou Taxa de Serviços 

Urbanos, e, com isso, analisar se há incidência da imunidade intragovernamental estabelecida no art. 150, inc. VI, 

alínea "a", da Constituição Federal de 1988. 

3. Dessume-se da manifestação do Procurador da Fazenda Municipal de Ourinhos/SP, que a própria exeqüente não tem 

condições de afirmar com segurança qual tributo está sendo cobrado na via executiva, não havendo ainda qualquer 

especificação de quais seriam os serviços urbanos taxados pela municipalidade. 

4. Conclui-se, portanto, pela ausência de regularidade formal do título, que apresenta deficiente fundamentação legal e 

duvidosa origem e natureza da dívida, elaborada em desconformidade com os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, 

art. 2º da Lei n.º 6.830/80, restando nula a certidão da dívida ativa e correta a r. sentença extintiva do feito (art. 267, VI 

do CPC). 

5. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2005.61.05.009052-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 05.03.2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17.03.2009, p. 242. 

6. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002438-20.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002438-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : SUELI PEREZ IZAR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00024382020094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 
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AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002442-57.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002442-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00024425720094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002444-27.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002444-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024442720094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002445-12.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002445-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024451220094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002451-19.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002451-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024511920094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 
3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002458-11.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002458-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00024581120094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 
INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002503-15.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002503-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00025031520094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002508-37.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002508-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00025083720094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 
AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 
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2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002530-95.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002530-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00025309520094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002679-91.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002679-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00026799120094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 
2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002686-83.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002686-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00026868320094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002696-30.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002696-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00026963020094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXA 

DE SERVIÇOS URBANOS. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS. 

IRREGULARIDADE FORMAL. SENTENÇA EXTINTIVA DO FEITO. 
1. A certidão da dívida ativa não preenche os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, art. 2º da Lei n.º 6.830/80. A 

exigência fiscal, no campo relativo ao lançamento tributário, refere-se à cobrança do Imp. Pred. Territ. Urbano e Taxas 

S. Urbano. 

2. Intimada a se manifestar no feito, a Fazenda Municipal informou que está (...) tramitando junto a Municipalidade 

procedimento administrativo sob o nº 6979/2010, onde está sendo apurada a origem do débito executado, visando 

constatar se a dívida excutida nesta ação refere-se a Imposto Predial e Territorial Urbano e/ou Taxa de Serviços 

Urbanos, e, com isso, analisar se há incidência da imunidade intragovernamental estabelecida no art. 150, inc. VI, 

alínea "a", da Constituição Federal de 1988. 

3. Dessume-se da manifestação do Procurador da Fazenda Municipal de Ourinhos/SP, que a própria exeqüente não tem 

condições de afirmar com segurança qual tributo está sendo cobrado na via executiva, não havendo ainda qualquer 

especificação de quais seriam os serviços urbanos taxados pela municipalidade. 

4. Conclui-se, portanto, pela ausência de regularidade formal do título, que apresenta deficiente fundamentação legal e 

duvidosa origem e natureza da dívida, elaborada em desconformidade com os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, 

art. 2º da Lei n.º 6.830/80, restando nula a certidão da dívida ativa e correta a r. sentença extintiva do feito (art. 267, VI 
do CPC). 

5. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2005.61.05.009052-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 05.03.2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17.03.2009, p. 242. 

6. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002819-28.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002819-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00028192820094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 
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2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002842-71.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002842-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00028427120094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 
pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002855-70.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002855-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00028557020094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 
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AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002907-66.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002907-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00029076620094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 
incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002945-78.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002945-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 
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APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00029457820094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003323-34.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003323-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00033233420094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003600-50.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003600-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00036005020094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CDA NULA DEVIDO À AUSÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO ACERCA DA NATUREZA DA DÍVIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 
3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031408-53.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.031408-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CIGNA BRASIL PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00314085320094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL 

CONHECIDA (ART. 475, II DO CPC). TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

ENTREGA DE DCTF. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO 

INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA EXORDIAL (ART. 

515, § 2º DO CPC). ALEGADA QUITAÇÃO DO DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO DE 

QUESTÃO DECIDIDA, COM TRÂNSITO EM JULGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS 

PELA APELADA. 
1. Ainda que a r. sentença não tenha sido submetida ao duplo grau de jurisdição, há que ser conhecida a remessa oficial, 

nos termos do art. 475, II do CPC. 

2. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
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3. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

4. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

5. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

6. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que entre a data da 

constituição definitiva dos créditos e o ajuizamento da execução fiscal não transcorreu o prazo de 05 (cinco) anos 

previsto no art. 174 do CTN. 

7. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, 

v.u., Dje 21.05.2010. 
8. Acolhida a tese da apelante para ver reconhecida a inocorrência da prescrição, à Superior Instância é autorizado 

julgar os demais pedidos formulados na exordial dos embargos com fundamento no art. 515, § 2º do Código de 

Processo Civil, incluído pela Lei n.º 10.352/2001. 

9. Relativamente à alegação e pagamento, verifico que esta C. Sexta Turma, nos autos da AC n.º 2005.61.82.017575-3, 

de minha relatoria e com acórdão transitado em julgado, decidiu que remanesce o débito do contribuinte uma vez que, 

tendo se equivocado no preenchimento da guia de recolhimento DARF, os valores recolhidos foram imputados pela 

Administração Tributária para quitação de outros débitos para com a Fazenda, conforme autorizado pelo art. 163 do 

CTN. 

10. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. 

11. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas. Pedido dos embargos julgado improcedente, com fulcro no 

art. 515, § 2º do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, e julgar 

improcedente o pedido dos embargos com fulcro no art. 515, § 2º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004251-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004251-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : ENEAS GOMES MARCONDES e outro 

 
: NANCY GUIDA MARCONDES 

ADVOGADO : LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : EMPRESA DE TRANSPORTES SACI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00851-1 A Vr POA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO DA 
APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 
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1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007478-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007478-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : DIRPAM AGRO PASTORIL LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00264312820034036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINAÇÃO DE EXCLUSÃO 

DE NOME DO CADIN. POSSIBILIDADE. 

1. Para a exclusão do nome do CADIN é necessário que o devedor comprove ter ajuizado ação, com o objetivo de 

discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea ou que o crédito encontra-se 

com a exigibilidade suspensa (art. 7º, I, II, da Lei nº 10.522/02);ou ainda, a comprovação de ter sido regularizada a 

situação que deu causa à inclusão no CADIN, caso em que o órgão responsável pelo registro, procederá à respectiva 

baixa (art. 2º, § 5º). 

2. Ficou demonstrado que houve a garantia do juízo representada pelo penhora dos ativos financeiros da agravante, bem 

como pela penhora do imóvel localizado na Av. Diógenes Ribeiro de Lima, nº 2.346. 

3. Exigir do contribuinte que ajuíze ação autônoma visando a sua exclusão dos cadastros de inadimplentes é medida que 

atenta contra a economia processual, sendo que vários Juízos de primeiro grau já têm adotado o entendimento no 

sentido da expedição de ofícios para os referidos cadastros em casos similares. 

4. Ficou caracterizado o periculum in mora, uma vez que a inclusão do nome da agravante nos cadastros de 

inadimplentes por certo lhe traz reflexos negativos que podem influenciar na continuidade de seus negócios. 

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

6. Agravo legal improvido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011130-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011130-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.210/214v 

INTERESSADO : CELSO JOSE PALERMO 

ADVOGADO : ARTUR COLELLA 

INTERESSADO : S/A BANDEIRANTES DE EDUCACAO 

ADVOGADO : WALTER BERGSTROM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00090-8 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 
efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011930-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011930-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ALCIDES PENHA e outros 

 
: AMAURY BORGES DOS SANTOS 

 
: ANTENOR PASCOAL FEDEL 

 
: ANTONIO GROLLA DA SILVA 

 
: BENEDITO MONTEIRO 

 
: DEODATO DE MELLO FREIRE JUNIOR 

 
: GETULIO HITOSHI KIHARA 

 
: ISMAEL DE ABREU MACEDO 

 
: JOSE ALBINO DA SILVA 

 
: LUIZA ASSUMPCAO AGUEDO 

 
: LUIZA HELENA MADUREIRA 

 
: LUIZA HELENA PEDROSO DA SILVA 

 
: MARCO ANTONIO MADUREIRA 

 
: MARIA APARECIDA CANEROCI 

 
: NELSON DA SILVA MATTOS 
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: PEDRO PAULO DE ANDRADE 

 
: TADAFISSA FUJII 

 
: THAIS HELENA COSTA 

 
: VALDEMIR JOSE DA SILVA 

 
: ZULEICA APARECIDA FILGUEIRAS DO AMARAL 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00281499819924036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. JUROS 

MORATÓRIOS.  

1. É devida a incidência de juros moratórios desde a data da elaboração da conta homologada até a data da inclusão do 

precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 
2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022854-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022854-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AUTO POSTO AVENIDA KENNEDY LTDA e outro 

ADVOGADO : DEMETRIUS GIMENEZ MALUF 

AGRAVADO : DOMENICO PROZZO 

AGRAVADO : CARLOS ALESSANDRO PROZZO 

ADVOGADO : REINALDO TOLEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 15010653019974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

COMUNICAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DOS BENS E DIREITOS DOS DEVEDORES AOS ÓRGÃOS 

RESPONSÁVEIS PELA TRANSFERÊNCIA DE BENS. ART. 185-A, CTN. POSSIBILIDADE. 
1. Dispõe o art. 185-A do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus 

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

2. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa jurídica e redirecionada para os sócios; 

nesse passo, a agravante, tendo esgotado todas as diligências no sentido de localizar bens dos devedores aptos a garantir 

a dívida, pleiteou a expedição de ofícios para o fim de determinar a indisponibilidade judicial de bens eventualmente 

localizados em nome dos executados em diversos órgãos, bem como a utilização do sistema Bacenjud para o fim de 
rastrear e bloquear valores eventualmente existentes em contas corrente dos devedores. O pedido foi indeferido pelo d. 

magistrado de origem, o que deu ensejo ao presente recurso. 

3. Nada obsta a expedição de ofícios aos órgãos indicados como forma de esgotamento de todos os meios no sentido de 

rastrear e obter a indisponibilidade de eventuais bens dos devedores para o fim de garantir o débito fiscal. 
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4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031436-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031436-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MANOEL MARQUES DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00594107720024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALORES EM 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Conforme, documentos de fls. 98/99, o agravado recebe seus salários e proventos mensais nas contas ali relacionadas, 

podendo-se inferir seu caráter alimentar, a atrair a impenhorabilidade descrita no art. 649, IV, do CPC. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038403-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038403-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : LAURO ALOYSIO CHIES 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA KLASER e outro 

AGRAVADO : NORMO CASIMIRO CHIES e outros 

 
: JOSE PAULO CHIES 

 
: LUIZ AUGUSTO MORAES CHIES 

PARTE RE' : EXPRESSO RIO GRANDE SAO PAULO S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00463757420074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
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I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Acórdão que não declarou a inconstitucionalidade de lei, mas tão-somente reconheceu que as disposições do 

Decreto-Lei n. 1.736/79 não se sobrepõem às normas traçadas no CTN, que ostentam natureza de lei complementar , 

razão pela qual, a solidariedade disciplinada no art. 124, inciso II, do Código Tributário Nacional, somente pode ser 

reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do mesmo estatuto legal.  

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00175 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033182-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033182-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Presidente Epitacio SP 

ADVOGADO : MARCIO TERUO MATSUMOTO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 09.00.00007-7 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, o que enseja a aplicação de nova multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 

CPC. 
5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante ao pagamento de 

nova multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022796-92.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.022796-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro 

APELADO : MICHEL BARBIER 

No. ORIG. : 00227969220104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE 
ANUIDADES. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO 

CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se 

enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o 

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição dos créditos. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004394-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004394-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : NELSON POLTRONIERI e outro 

 
: MARIA DE LOURDES TESSARI POLTRONIERI 

ADVOGADO : PAULO HATSUZO TOUMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00347987419954036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONTA DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO - INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. 

1.Em face do lapso existente entre a realização dos cálculos de liquidação e a extinção do débito, correta a aplicação dos 

juros moratórios, que devem incidir até a data da expedição do precatório. Ausência de ofensa ao artigo 100 da 

Constituição Federal. Precedentes deste Tribunal. 

2. A determinação da incidência de juros consta do Manual de Cálculos da Justiça Federal, adotado pela Resolução nº 
134, de 21.12.2010, item 5.2, do Conselho da Justiça Federal. 

3.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006921-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006921-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : RCG IND/ METALURGICA LTDA - em recuperação judicial 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00098828820104036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 
CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009335-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009335-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TEKNOS KOLZER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ELIZETH APARECIDA ZIBORDI e outro 

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00422413719994036100 6 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INAPLICABILIDADE DA MULTA DO ART. 475-J DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL ÀS SENTENÇAS TRANSITADAS EM JULGADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 11.232/05. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011118-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011118-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : VALDEMAR FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO : SAVIO CARMONA DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : MALUFER IND/ E COM/ LTDA -ME e outro 

 
: FRANCISCO FERNANDES SENA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00014949020054036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS 

EM R$ 1.000,00. MAJORAÇÃO. CABIMENTO.  
2. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 
3. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

4. Embora, a princípio, a ilegitimidade passiva ad causam seja matéria que pode ser analisada em exceção de pré-

executividade, esta deve ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo 

oportunidade para dilação probatória. 

5. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção 

do feito, no caso, para os excipientes indevidamente incluídos no pólo passivo da execução fiscal, é cabível a 

condenação em honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ. 

6. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, 

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

7. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

8. O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se aplica ao presente caso, 

restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 730, do CPC. 

(Precedente do E. STF: RE nº 420816). 
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9. No presente caso, restou demonstrado que o Sr. Valdemar Ferreira Barbosa é parte ilegítima para integrar o polo 

passivo da demanda. Tal fato demonstra cobrança indevida, que resultou prejuízos para o excipiente, já que teve que 

despender com a contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e o Poder Judiciário. 

10.  O entendimento da E. 6ª Turma desta Corte quanto ao montante a ser fixado a título de honorários em Execução 

Fiscal é de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, limitado a R$10.000,00. 

11. Na espécie, o valor da causa perfaz a quantia de aproximadamente R$ 255.791,55 (duzentos e cinquenta e cinco mil, 

setecentos e noventa e um reais e cinquenta e cinco centavos), conforme extrato de consulta de emissão de DARF 

acostado às fls. 136. Por outro lado, o d. magistrado de origem fixou a verba de sucumbência em R$ 1.000,00 (Um mil 

reais). 

12. Deve ser majorado o valor atinente à verba honorária, que fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do art. 

20, §§ 3º e 4º, do CPC e do entendimento desta E. 6ª Turma. 

13. Agravo de instrumento provido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011134-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011134-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOAO LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE FREITAS FRANCA e outro 

AGRAVADO : MANUTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05614138419984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS SÓCIOS. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART. 135 DO CTN. 

1. A análise dos autos revela que a executada não foi localizada quando da citação pelo correio; no entanto, consoante 

Ficha Cadastral Jucesp, há comunicação àquele órgão de paralisação temporária de atividades da empresa. 

2. Limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011243-33.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.011243-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NOVASUX COM/ DE EQUIPAMENTOS DOMESTICOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00127513420074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO 

PASSIVO. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011572-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011572-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.271/275v 

INTERESSADO : SILEX TRADING S/A 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO DE MOURA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00207045420044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011731-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011731-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.79/83v 

INTERESSADO : COML/ UNIAGRI DE FRUTAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00258800920074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 
efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012537-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012537-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PALMIRA WALDETE GAMA PAIVA e outro 

 
: LUCIO ANTONIO DE CAMPOS PINHEIRO 

PARTE RE' : FAMA FABRIL MARIA ANGELICA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO SCORIZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00120-0 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 
dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012629-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012629-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : ALCIDES CARDOSO FILHO 

PARTE RÉ : VISARD DISTRIBUIDORA E COM/ DE ARMACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88-v 

No. ORIG. : 00121304220044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. EITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014324-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014324-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MGO PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00519641820054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO 

PASSIVO. 

1. Análise da Ficha Cadastral JUCESP de fls. 53/56, indica que a sócia Maria do Carmo Grassi Navarro somente 
ingressou no quadro societário em 24/05/2005, portanto, após a ocorrência dos fatos geradores da dívida, pelo que, não 

há como responsabilizá-la pelo débito exequendo, não havendo que se falar em vulneração ao disposto no art. 1016, do 

Código Civil, eis que, na hipótese vertente se trata de cobrança de débito tributário e, assim, aplicável o Código 

Tributário Nacional. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014334-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014334-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MALHARIA MUNDIAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00032407520084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS SÓCIOS. 

1 Não há como incluir todos os sócios apontados, na petição de fls. 39/40, no polo passivo do feito. Consoante certidão 

da dívida ativa de fls. 12/14, o débito em cobro teve seu vencimento em 30/04/1992 e a multa correspondente em 

15/07/1996, sendo o crédito constituído mediante auto de infração; e, de acordo com a Ficha Cadastral JUCESP de fls. 

21/30, o Sr. Luiz Fernando Cury e Sra. Cristiane Cury Love ingressaram na sociedade em 19/02/1993, portanto, após a 

ocorrência dos fatos geradores do débito, não ensejando sua responsabilização para o débito em cobrança, mas, tão 

somente em relação à multa, cujo vencimento se deu em 15/07/1996. 

2. O Sr. Ali Rahim Ahmad Orra ingressou no quadro societário em 14/02/2000, portanto após a ocorrência dos fatos 

geradores da dívida. 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014529-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014529-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE FELICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119 

No. ORIG. : 05234521719954036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - HIPÓTESES DE APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO 

PROFERIDA. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento 

ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em 

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

3. O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil prevê três hipóteses distintas em que o relator poderá analisar o 

pedido recursal de forma monocrática: 1) nos casos de inadmissibilidade do recurso; 2) nas hipóteses de improcedência 

das alegações; 3) estar o recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante. Precedentes do C. STJ (Resp 

nº 819.562/SP e AgRg nos EDcl no Resp nº 1.222.610/RS) 

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão monocrática proferida no presente recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015084-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015084-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : DARIO MIGUEL ANGEL CASTILHO 

ADVOGADO : KIHATIRO KITA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : STEEL COMPANY IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: ANGEL CASTILLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00592074720044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. TTRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DA DCTF PARA A ANÁLISE DA PRESCRIÇÃO.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Necessária a apresentação das DCTF's para a análise da alegação de prescrição, tendo em vista a existência de duas 

hipóteses para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional em relação aos créditos tributários 

constituídos mediante a entrega da declaração, sendo que, a primeira, diz respeito à entrega da declaração antes da data 

do vencimento do respectivo tributo, hipótese em que o início da fluência do prazo prescricional ocorre no dia seguinte 

à data de seu vencimento, momento em que se torna formalmente exigível o crédito tributário e, a segunda, refere-se à 

entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo, situação em que o marco inicial para o cômputo 

da prescrição dá-se no dia seguinte à data da referida entrega. 

III - Não se encontrando a exceção de pré-executividade instruída com as cópias das DCTF's, deve a discussão acerca 
da prescrição ser remetida à via dos embargos à execução, de modo que, não merece reforma a decisão agravada. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015965-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015965-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : IRINEU ALVES MARCELINO e outro 

 
: JULIO SERGIO NAKANO 

ADVOGADO : MAURICIO BARROS MORETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : VECTRO AUTO VIDROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00091972820064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO NO POLO PASSIVO. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E 

DESTA CORTE. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto 

quanto à aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016245-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016245-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LUCIANA PATRICIA FAGUNDES DE MELO e outro 

 
: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

PARTE RE' : SMART COM/ DISTRIBUIDORA EXP/ E IMP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00044840520094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00193 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017298-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017298-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BANCO BRACCE S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 10.00.11003-9 1FP Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

1. Existência de contradição no v. acórdão embargado, considerando que a fundamentação adotada foi no sentido de ser 

competente a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Barueri para o processamento e julgamento da execução fiscal nº 

068.01.2010.011003-9/000000-000 e das demais execuções fiscais ajuizadas pela União Federal e suas autarquias 

contra contribuintes domiciliados no referido Município e nos abrangidos pela referida Comarca (Santana de Parnaíba e 

Pirapora do Bom Jesus), o que ensejaria o provimento do agravo de instrumento, razão pela qual acolho os embargos 

opostos para ajustar a conclusão do julgado à sua fundamentação. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00194 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017834-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017834-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : ALVARO YOSHIO OSAKO 

ADVOGADO : GUSTAVO KIY 

PARTE RE' : ALISAN COMERCIAL LTDA e outros 

 
: RURIKO OSAKO 

 
: JULIO SHIGUEAKI OSAKO 

 
: YOCITER OSAKO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/164 

No. ORIG. : 00231128120054036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018094-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018094-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

AGRAVADO : DROGAL FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA ZOCCOLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 335/337 

No. ORIG. : 00089537820114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - HIPÓTESES DE APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO 

PROFERIDA. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento 

ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em 
mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar pleiteada para determinar a expedição de certidão de 

regularidade em favor da impetrante e seus estabelecimentos, "desde que o óbice vigente seja apenas a venda de 

mercadorias estranhas ao ramo farmacêutico". 

3. O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil prevê três hipóteses distintas em que o relator poderá analisar o 

pedido recursal de forma monocrática: 1) nos casos de inadmissibilidade do recurso; 2) nas hipóteses de improcedência 

das alegações; 3) estar o recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante. Precedentes do C. STJ (Resp 

nº 819.562/SP e AgRg nos EDcl no Resp nº 1.222.610/RS) 

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão monocrática proferida no presente recurso. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018960-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018960-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : PETRUS JOHANNES MARIA DE JONG 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

 
: VALDIRENE LOPES FRANHANI 

PARTE RE' : NOVAQUIM COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

 
: VALDIRENE LOPES FRANHANI 

SUCEDIDO : GIULINI ADOLFOMER INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 460/462-v 

No. ORIG. : 00251409020034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019523-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019523-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA DE PAULA QUEIROZ e outro 

 
: SERGIO EDUARDO QUEIROZ 

PARTE RE' : TRAJETO COM/ E PRODUCOES GRAFICAS LTDA e outros 

 
: LUCIANA CARDOSO DE SIQUEIRA AMADOR QUEIROZ 
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: ALDO QUEIROZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00213511020084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00198 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019781-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019781-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

AGRAVANTE : BANCO LUSO BRASILEIRO S/A 

ADVOGADO : RENATO SODERO UNGARETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156 

No. ORIG. : 00015826320114036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE. 

Ausente o requisito da tempestividade, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00199 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020046-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020046-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS SOARES 

ADVOGADO : JOAO SILVESTRE SOBRINHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : L C SOARES DA SILVA 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/153 

No. ORIG. : 03.00.00135-3 A Vr AVARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020894-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020894-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVANTE : MILTON CALDAS 

ADVOGADO : FIRMINO BARBOSA SOBRINHO e outro 

AGRAVADO : BESTWAY LOCACOES E SERVICOS LTDA e outro 

 
: AMADEU BRAGA DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/213 

No. ORIG. : 00123986220054036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTOS SUJEITOS 

AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECLARAÇÕES ENTREGUES PELO CONTRIBUINTE - 

PRESCRIÇÃO -AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO 

PROFERIDA. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento 
ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em 

execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta para reconhecer a prescrição dos tributos 

cujo vencimento ocorreu em 12/01/1998 e no período de 12/02/1999 a 10/01/2000. 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
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00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021911-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021911-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : STERT SOCIEDADE TECNICA DE REDES TELEFONICAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00334281720094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO. 
PRECLUSÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICO-JURÍDICA. 

1. Na hipótese dos autos, o AR de citação da agravada retornou negativo (fls. 66); a exequente peticionou nos autos 

originários requerendo a inclusão dos sócios no polo passivo do feito, o que foi indeferido; não foi interposto o recurso 

cabível, encontrando-se a questão do redirecionamento, fundamento do pedido, preclusa. 

2. Como bem ressaltou o d. magistrado de origem, a questão relativa a configuração da dissolução irregular, 

fundamento do pedido, já foi apreciada em decisão anteriormente prolatada por este Juízo, tendo sido a exequente 

devidamente intimada do seu teor, deixando transcorrer "in albis" o prazo para interposição de eventual recurso. 

Denota-se, portanto, que a intenção da Exequente é reabrir a discussão sobre questões de fato e de direito, com nítidos 

efeitos revisionais. 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00202 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022438-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022438-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

AGRAVANTE : RONALD WALLACE SIMONSEN 

ADVOGADO : EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 26 

No. ORIG. : 00239123620104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇAS 

FACULTATIVAS. 

Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser juntados no 

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento do recurso em razão da 

impossibilidade de dilação probatória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024217-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024217-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : SERGIO MANUEL ROCHA SEGURO DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00629489520044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00204 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024301-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024301-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

AGRAVANTE : VIACAO CAMPO LIMPO LTDA 

ADVOGADO : MAURO RUSSO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : RENE GOMES DE SOUSA e outros 

 
: BALTAZAR JOSE DE SOUSA 

 
: RENATO FERNANDES SOARES 

 
: JOSE PEREIRA DE SOUZA 

 
: OZIAS VAZ 

 
: ODETE MARIA FERNANDES SOUZA 

 
: DIERLY BALTAZAR FERNANDES SOUZA 

 
: DAYSE BALTAZAR FERNANDES SOUSA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/222 

No. ORIG. : 00056244520074036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - HIPÓTESES DE APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO 

PROFERIDA. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento 

ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em 

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou o prosseguimento da execução. 

3. O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil prevê três hipóteses distintas em que o relator poderá analisar o 

pedido recursal de forma monocrática: 1) nos casos de inadmissibilidade do recurso; 2) nas hipóteses de improcedência 

das alegações; 3) estar o recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante. Precedentes do C. STJ (Resp 

nº 819.562/SP e AgRg nos EDcl no Resp nº 1.222.610/RS) 

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão monocrática proferida no presente recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025343-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025343-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

AGRAVANTE : LDV E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : KIHATIRO KITA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/73 

No. ORIG. : 00047635420104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - HIPÓTESES DE APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO 

PROFERIDA. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento 

ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em 

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou o prosseguimento da ação. 
3. O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil prevê três hipóteses distintas em que o relator poderá analisar o 

pedido recursal de forma monocrática: 1) nos casos de inadmissibilidade do recurso; 2) nas hipóteses de improcedência 

das alegações; 3) estar o recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante. Precedentes do C. STJ (Resp 

nº 819.562/SP e AgRg nos EDcl no Resp nº 1.222.610/RS) 

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão monocrática proferida no presente recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025768-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025768-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : CLAUDIO PACICCO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00207685420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026065-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026065-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : GERALDO BOTELHO DE SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00368749620074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini que lhe negava 

provimento. 

 
São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026210-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026210-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : NORMA ASSUNCAO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00106242120104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026213-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026213-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : MARILZA LUCIANA DA SILVA GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00078658420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 
valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini que lhe negava 

provimento. 
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São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026220-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026220-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADO : CLAUDIA NOBREGA DA SILVA GATTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00545473420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026221-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026221-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

AGRAVADO : CLEONICE APARECIDA MARTINS SANTANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00543005320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 
AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 896/1026 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026223-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026223-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

AGRAVADO : NOEMIA FREITAS DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00091233220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026615-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026615-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : ANGELO AUGUSTO MATIAS MORALES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00184125220114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026617-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026617-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : MARIA HELENA GAETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00176408920114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini que lhe negava 

provimento. 

 
São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026624-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026624-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : MARINA BERRETTINI PAES DE BARROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00184238120114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026722-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026722-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : MBJ PROJETOS E OBRAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00267793620094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00217 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026825-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026825-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : SOLINVEST CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00260345620094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS 

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
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I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao Advogado-

Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou transações, nas causas de 

valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e demais 

autarquias. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027171-24.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.027171-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ARNALDO ESCOBAR 

ADVOGADO : ALFREDO CANDIDO SANTOS FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : VAGNER CIRILO PIANTONI e outros 

 
: HELENA BRITES INSAURRALDE 

 
: TEREZINHA DA SILVA VIEIRA 

 
: MARIA DE LOURDES PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RONALDO DE SOUZA FRANCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00024902220084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. 
1. Não há qualquer comprovação a respeito da data em que foi realizada a citação do agravante, devendo ser 

reconhecida a instrução deficiente do agravo de instrumento. Cabia ao ora agravante promover a juntada da certidão do 

Sr. Oficial de Justiça extraída dos autos originários certificando a data em que ocorreu a sua citação ou, ao menos, cópia 

do referido mandado, para que fosse comprovada a tempestividade do presente recurso, o que não ocorreu no presente 

caso. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00219 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027613-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027613-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 900/1026 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JBS S/A 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO CHILO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00067008519994036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÕES NÃO SUBMETIDAS AO JUÍZO A QUO NOS 

AUTOS ORIGINÁRIOS. SUPRESSÃO DE GRAU. 
I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes  
II - In casu, o Agravante busca a análise de alegações não submetidas à apreciação do Juízo a quo, de modo que sua 

análise em sede de agravo de instrumento acarretaria a supressão de um grau de jurisdição. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Nino Toldo que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027617-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027617-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JBS S/A 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO CHILO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05237076719984036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÕES NÃO SUBMETIDAS AO JUÍZO A QUO NOS 

AUTOS ORIGINÁRIOS. SUPRESSÃO DE GRAU. 
I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes  

II - In casu, a Agravante busca a análise de alegações não submetidas à apreciação do Juízo a quo, de modo que sua 

análise em sede de agravo de instrumento acarretaria a supressão de um grau de jurisdição. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Nino Toldo que lhe dava provimento. 

 
São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020695-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020695-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : H D C COML/ LTDA e outro 

 
: EUCLIDES DE FREITAS 

ADVOGADO : LUIS CARLOS DE MATOS 

No. ORIG. : 07.00.00860-9 1 Vr LEME/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA 

FAZENDA. QUESTÃO PRESCRICIONAL. MATÉRIA NÃO TRATADA NO ROL DO ART. 19, DA LEI N.º 

10.522/2002. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS.  
1. Em resposta à exceção de pré-executividade, a exequente reconheceu expressamente a procedência do pedido 

veiculado na peça relativamente à prescrição tributária qüinqüenal. 
2. Mantida a condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios, uma vez que a prescrição não se encontra 

no rol das matérias tratadas no art. 19, II, § 1º da Lei n.º 10.522/2002, pelo que deve ser mantida a r. sentença. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00222 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027203-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027203-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

APELADO : GOLDONI E LOURENCON BOTUCATU LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00405-9 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO TERMINATIVA. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS PROCESSUAIS DOS CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, inexistindo qualquer 

fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. A norma especial deve prevalecer à regra do parágrafo único do art. 4º da Lei 9.289/96, sobrepujando-se ao comando 

inserido no art. 24-A da Lei 9.028/95, que se aplica apenas à União, fundações e autarquias, excetuados os conselhos 

profissionais de profissão regulamentada. 

3. O preparo na hipótese deve ser regido por lei do ente federado no qual tramitou a execução fiscal, incidindo a Lei 

11.608/03 do Estado de São Paulo, que impõe o recolhimento das custas. 

4. Deveria o recurso demonstrar a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do CPC, o que não ocorreu. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00223 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035566-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035566-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/47 

INTERESSADO : NATALIA BARBATO BAPTISTA DROG -ME e outro 

 
: NATALIA BARBATO BAPTISTA 

No. ORIG. : 10.00.00008-2 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ABANDONO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. 

CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 
autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Deixando o Exequente de promover os atos e diligências que lhe competia, de rigor a extinção da execução fiscal, 

nos termos do art. 267, III, do CPC. 

III - Inaplicabilidade do disposto no art. 40, da Lei de Execuções Fiscais.  

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

V - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e condenar o Agravante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13369/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021704-51.1988.4.03.6182/SP 

  
1988.61.82.021704-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ DE LUSTRES ALVORADA LTDA Falido(a) e outro 

 
: NELSON SILVINO RICIERI 

No. ORIG. : 00217045119884036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente 

responsáveis pelo pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 
responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 
possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 
dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 
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igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 
artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78 das matérias pacificadas 

no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no site da 

respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044312-72.1990.4.03.6182/SP 

  
1990.61.82.044312-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DUPPY COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA PAULA BANDEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00443127219904036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União contra sentença que acolheu a exceção de pré-

executividade e extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de 

prescrição, condenando-a em R$ 1.000,00 a título de honorários. 

Pleiteia, a apelante, o provimento do recurso para dar prosseguimento à execução fiscal. Sustenta não ter ocorrido a 

prescrição da pretensão executiva, pois não preenchidos os requisitos legais necessários. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 
Em suma, é o relatório. 
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DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Os institutos da prescrição e decadência não se confundem. Apesar de ambos terem por escopo assegurar a estabilidade 

das relações jurídicas e ocorrerem em razão do decurso do tempo, conjugado com a inércia do titular do direito, 

diferem-se, pois na decadência ocorre a perda do direito potestativo pelo seu não exercício no prazo que lhe é facultado 

por lei. Por outro lado, com a prescrição o credor fica impossibilitado de exercitar o direito de ação em virtude do 

esgotamento do prazo. 

O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN, 

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 

ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para cobrança, nos 

termos do art. 174 do CTN. 

Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo 

devido e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do período 

de cinco anos a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito tributário, 
ficando, por consequência, afastada a decadência. Neste mesmo sentido, manifestou-se o C. STJ via recurso repetitivo: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA 

DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não 

prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a 

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da 

Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 

216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).  

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo 

de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por 

cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de 

tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o 
contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).  

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, 

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos 

prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo 

decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de 

Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 

396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São 

Paulo, 2004, págs. 183/199).  

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação 

ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que 

concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos 

créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.  

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial 

qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.  
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  

(STJ, REsp 973733/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/09/2009)  

No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não decidida 

esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois a Fazenda 

ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito somente se tornará definitivamente 

constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-se então o prazo prescricional, nos termos 

do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

A jurisprudência do extinto TFR já havia consagrado este entendimento, enunciado em sua Súmula 153: 

Constituído, no quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há 

falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que 

sejam decididos os recursos administrativos.  
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De acordo com a jurisprudência majoritária, a suspensão do prazo prescricional por 180 dias deve ser interpretada em 

consonância com o disposto no art. 146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário 

Nacional, de modo a reconhecer a sua incidência apenas quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A 

propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no 

seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO.  

1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do 

CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição.  

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN.  

3. Se decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal do 

exeqüente, ocorre a prescrição. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005)  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 
ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

Na presente hipótese, contudo, inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre 

a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado, ato processual não realizado até a presente data. 

Cumpre ressaltar não ser necessária a intimação da Fazenda Nacional para a decretação de ofício da prescrição, pois 

esta exigência cinge-se aos casos de prescrição intercorrente. Neste sentido, já se manifestou o C. STJ por meio de 

recurso repetitivo, in verbis: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. 

VIABILIDADE. 

1. Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício, com base no 

art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei 11.051/04), independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública. O regime 

do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige essa providência prévia, somente se aplica às hipóteses de prescrição 
intercorrente nele indicadas. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção. 

2. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(STJ, REsp 1100156/RJ, Rel. Min. ALBINO ZAVASCKI, DJe 18/06/2009) 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença.Decorrido o prazo 

recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0087282-71.1992.4.03.6100/SP 

  
94.03.096698-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

SUCEDIDO : TUBOS PLASTICOS SPIRAFLEX LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.87282-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 
Trata-se de ação ordinária proposta por GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA, contra a 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a repetição dos valores recolhidos indevidamente a título 

de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, incidente sobre resgate de Bônus do Tesouro Nacional -BTN Cambial, 

acrescidos de correção monetária, desde o recolhimento indevido, além dos juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir do trânsito em julgado, bem como a condenação da Ré ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios (fls. 02/12). 

A União Federal apresentou contestação (fls. 52/56) e a Autora sua réplica (fls. 58/63). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e condenou a 

Autora ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios no importe de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dado à causa, corrigidos monetariamente a partir da propositura da ação, nos termos da Súmula 14, 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (fls. 65/70). 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 72/77). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 91). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 
respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, verifico que a exigência do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, incidente sobre o resgate de 

Bônus do Tesouro Nacional -BTN Cambial, é questão pacificada em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu pela constitucionalidade da exação em 

comento: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - IOF . Lei 

8.033, de 12.04.90, artigo 1º, I. Medidas Provisórias 160, de 15.03.90 e 171, de 17.03.90.  
I- Legitimidade constitucional do inciso I do art. 1º da Lei 8.033, de 12.04.90, lei de conversão das Medidas 

provisórias 160, de 15.03.90, e 171, de 17.03.90. 

II.- R.E. conhecido e provido". 

(STF, RE n. 223144/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 17.06.2002, DJ 21.11.2003). 

Ademais, no que diz respeito à matéria discutida, a Colenda Sexta Turma já se manifestou: 

 

"ADMINISTRATIVO - PRELIMINARES - BTN's CAMBIAIS - AQUISIÇÃO - LEI N.º 7.777/89 - INCIDÊNCIA 

DO IOF - ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.033/90 - CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA NO STF.  
1.O Banco Central do Brasil é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, por expedir as Circulares n.ºs 
1.642/90 e 1.694/90 que determinaram a venda compulsória ao BACEN dos BTN's cambiais. 

2. No mandado de segurança preventivo, não se há falar em decadência. 3. Mandado de segurança ajuizado como 

instrumento processual constitucional dirigido contra ato abusivo da autoridade coatora contra direito dito líquido e 

certo e não como substitutivo de ação de cobrança. 4. A Lei n.º 7.777/89, vigente à época da realização do negócio 

jurídico, permitiu o pagamento de impostos federais por meio de BTN's, bem assim a possibilidade de resgatá-los 

corrigidos pelo IPC ou pela variação do dólar cambial.  

5. Leis e atos normativos posteriores não têm o condão de alterar situação jurídica consolidada, pena de ofensa ao ato 

jurídico perfeito, de molde a ser mantida a atualização mensal pelo IPC do valor nominal dos BTN's. 

6. Incidência do IOF sobre o resgate dos BTN's. O Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 223144, concluído em 17/06/2002 e publicado no DJ em 21.11.2003, por maioria de 

votos, decidiu pela constitucionalidade do inciso I, do artigo 1º, da Lei 8.033/90". 
(TRF3, Sexta Turma, AMS n. 200103990066954, Rel. Des. Mairan Maia, j. 20.08.2009, DJ 03.11.2009, p. 396). 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais no sentido exposto, 

pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, 

porquanto improcedente. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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1996.61.82.512295-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DISTRIBUIDORA DE PLASTICOS CIAMAR LTDA 

 
: GILBERTO BAIADORI 

No. ORIG. : 05122951319964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de satisfazer 

créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, ao fundamento 

de que o encerramento da falência não enseja o redirecionamento da execução contra os responsáveis tributários. 

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença. 

Subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos 

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

De acordo com o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são 
pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão, quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de 

prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da 

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. Dessa forma, 

tenho que o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei. 

Nesse sentido, trago comentários de Hugo de Brito Machado, que, com acuidade, observa: 

 

E o próprio art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes 

de pessoas jurídicas de direito privado respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

De todos esses dispositivos legais se conclui que a regra é de que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado não respondem pessoalmente pelos tributos devidos por tais pessoas jurídicas. E a exceção 

é a de que existirá tal responsabilidade em se tratando de créditos decorrentes de obrigações tributárias resultantes 
de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
Não se pode admitir que o não pagamento do tributo configure a infração de lei capaz de ensejar tal responsabilidade, 

porque isto levaria a suprimir-se a regra, fazendo prevalecer, em todos os casos, a exceção. O não cumprimento de 

uma obrigação qualquer, e não apenas de uma obrigação tributária, provocaria a responsabilidade do diretor, gerente 

ou representante da pessoa jurídica de direito privado inadimplente. (grifei) 

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 140) 

 

A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

Diversamente ocorre quando o nome do co-responsável encontra-se na CDA vez que, diante da presunção de 

legitimidade de que goza o título executivo, cabe ao sócio a comprovação de que não incidiu numa das situações 

cogitadas no art. 135 do CTN. 

In casu, não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a ensejar 

sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a decretação de 

falência da empresa. 
Assim, encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir, 

aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a extinção da 

execução fiscal. 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência de ambas as turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM 

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA 
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EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da 

falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 
7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 

no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0531517-93.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.531517-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TRANSPORTADORA TURISTICA SAO CRISTOVAO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05315179319984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO em face da sentença que julgou extinta a execução fiscal, nos termos do 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil, por reconhecer a prescrição. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC. 

Alega a apelante, em síntese, a inocorrência da prescrição. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

Inicialmente, não conheço do reexame necessário, isso porque, tratando-se de execução fiscal extinta com base no art. 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar em reexame obrigatório da sentença, considerando que 

o art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil, reporta-se apenas à decisão que julga procedente, no todo ou em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 910/1026 

parte, os embargos opostos pelo executado. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Sexta 

Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. ARTS. 475, II, CPC (NOVA REDAÇÃO). EXEGESE. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. 

ENUNCIADO N. 168 DA SÚMULA/STJ. EMBARGOS DESACOLHIDOS.  

- O legislador, ao tratar do reexame necessário, limitou seu cabimento, relativamente ao processo de execução, quando 

procedentes embargos opostos em execução de dívida ativa, silenciando-se quanto aos outros casos de embargos do 

devedor."  

(STJ, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 18.08.2003 p. 149).  

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos , os quais, no caso, não foram opostos."  

(...)  

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC n.º 2003.61.82.071878-8, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJU 16/07/2007, p. 393).  

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 
Procede o inconformismo da apelante, porque, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a 

exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a declaração do contribuinte o constitui, fazendo-se prescindir, 

portanto, de seu lançamento formal ou notificação em prévio procedimento administrativo. Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES.  

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte.  

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes.  

3. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1)  

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram entre 10/02/95 e 10/01/96, e a 

execução foi ajuizada em 30/03/1998, considerando que a CDA goza de presunção de veracidade, não infirmada por 

qualquer prova em sentido contrário, infere-se que a prescrição não atingiu o crédito tributário em comento. Não houve 
o escoamento do prazo a que se alude o art. 174 do Código Tributário Nacional. 

A propósito, apesar de a data de citação e do despacho que a determina serem marcos interruptivos da prescrição, a 

inércia do titular do crédito se encerra com a propositura da ação, não se podendo penalizá-lo pela demora inerente aos 

mecanismos da Justiça, a teor do enunciado da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, o art. 219, §1° do Código de Processo Civil estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage 

à data da propositura da ação, ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Nesse sentido, o precedente 

do Superior Tribunal de Justiça submetido ao rito dos recursos representativos da controvérsia: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.  

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-
se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005).  

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva.  
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Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  

I - pela citação pessoal feita ao devedor;  

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal ;  

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial;  

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;  

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A 

constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.  

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008).  

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de 

cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária 
expressamente reconhecida.  

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002.  

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).  

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56).  

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).  

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 
final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, 

in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 

30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).  

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).  

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.  
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 

"possibilidade de reviver", pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e 

encontra-se em seu pleno exercício (processo).  

Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição.  

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: "Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 

interrompe a prescrição.  

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação." Se a interrupção retroage à data da 

propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais 
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coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde 

sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação.  

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o 

dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas 

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.  

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC).  

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002.  

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal . Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 1120295/SP, 1ª Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 21/05/2010).  
No caso vertente, não se verifica a inércia da exequente que diligenciou efetivamente visando à citação da empresa 

executada, que se deu na pessoa do representante legal em 04/03/2007, interrompendo a prescrição, e retroagindo à data 

da propositura da ação (30/03/1998). Desta forma, há que ser afastada a prescrição. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do reexame 

necessário e DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a prescrição, baixando-se os autos à Vara de origem, para 

que a execução fiscal prossiga em seus ulteriores termos. 

Publique-se. Intimem-se 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0533024-89.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.533024-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALGODOEIRA MANCHESTER LTDA Falido(a) e outro 

 
: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DOS SANTOS GUERRA e outro 

No. ORIG. : 05330248919984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de satisfazer 

créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, ao fundamento 

de que o encerramento da falência não enseja o redirecionamento da execução contra os responsáveis tributários. 

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença. 

Subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos 

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

De acordo com o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são 

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 
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Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão, quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de 

prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da 

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. Dessa forma, 

tenho que o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei. 

Nesse sentido, trago comentários de Hugo de Brito Machado, que, com acuidade, observa: 

 

E o próprio art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes 

de pessoas jurídicas de direito privado respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

De todos esses dispositivos legais se conclui que a regra é de que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado não respondem pessoalmente pelos tributos devidos por tais pessoas jurídicas. E a exceção 

é a de que existirá tal responsabilidade em se tratando de créditos decorrentes de obrigações tributárias resultantes 

de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
Não se pode admitir que o não pagamento do tributo configure a infração de lei capaz de ensejar tal responsabilidade, 

porque isto levaria a suprimir-se a regra, fazendo prevalecer, em todos os casos, a exceção. O não cumprimento de 

uma obrigação qualquer, e não apenas de uma obrigação tributária, provocaria a responsabilidade do diretor, gerente 

ou representante da pessoa jurídica de direito privado inadimplente. (grifei) 
(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 140) 

 

A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

Diversamente ocorre quando o nome do co-responsável encontra-se na CDA vez que, diante da presunção de 

legitimidade de que goza o título executivo, cabe ao sócio a comprovação de que não incidiu numa das situações 

cogitadas no art. 135 do CTN. 

In casu, não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a ensejar 

sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a decretação de 

falência da empresa. A certidão de objeto e pé não comprova a ocorrência de crime falimentar tão somente aponta a 

instauração de inquérito judicial. 

Assim, encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir, 

aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a extinção da 

execução fiscal. 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência de ambas as turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 
 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM 

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA 

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 
tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da 

falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 
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no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0089620-18.1992.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.056072-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ADER BERTOLAMI e outros 

 
: JOSE HENRIQUE PIERANGELLI 

 
: FERNANDO MARIO NOGUEIRA MORGADO 

ADVOGADO : ION PLENS JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.89620-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária proposta por ADER BERTOLAMI, JOSÉ HENRIQUE PIERANGELLI E FERNANDO 

MARIO NOGUEIRA MORGADO, contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a 

repetição dos valores recolhidos indevidamente a título de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, incidente sobre 

saques em caderneta de poupança, acrescidos de correção monetária, a partir do recolhimento indevido, além dos juros 
de mora, custas processuais e a condenação da Ré ao pagamento dos honorários advocatícios (fls. 03/09). 

Às fls. 12, 16 e 18 os Autores comprovaram os recolhimentos efetuados a título de IOF (saques em cadernetas de 

poupança), mediante guias DARFs. 

A União Federal apresentou contestação (fls. 22/24). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para determinar a restituição dos valores pagos a título de IOF, 

acrescidos de correção monetária, desde a data de cada pagamento, utilizando-se os mesmos índices para a cobrança dos 

tributos, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados do trânsito em julgado, nos termos do art. 

167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e condenou a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios no 

importe de 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, além das custas e despesas processuais (fls. 28/30). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Os Autores interpuseram, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma parcial da sentença, porquanto a 

correção monetária deve ser a mais ampla possível, de modo a garantir o poder aquisitivo da moeda (fls. 35/43). 

A União Federal interpôs recurso de apelação, aduzindo que os DARFs juntados nos autos devem ser originais, por 

outro lado, sustenta a legalidade da Lei n. 8.033/90 (fls. 60/63). 

Com contrarrazões (fls. 54/59 e 66/72), subiram os autos a esta Corte. 

Às fls. 102/104 os Autores esclareceram que o objeto do presente feito diz respeito ao art. 1º, inciso V da Lei n. 

8.033/90 (saques em caderneta de poupança), pois embora conste na exordial argumentos referentes ao inciso I, o 
objetivo era apenas demonstrar a inconstitucionalidade da referida Lei, razão pela qual o feito deve ser apreciado à luz 

da inconstitucionalidade do inciso V da respectiva Lei. 

Instada a se manifestar (fl. 106), a União Federal demonstrou o seu interesse no julgamento do recurso de apelação (fl. 

109). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
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hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por primeiro, afasto a preliminar arguida pela União Federal em relação à ausência de documento essencial, tendo em 

vista que os Autores apresentaram os DARFs por meio de cópia autenticada, a qual faz a mesma prova que os originais, 

nos termos do inciso III, do art. 365, do Código de Processo Civil. 

Passo à análise do mérito. 

A não incidência de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, sobre os saques efetuados em cadernetas de poupança, 

é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade da exação em 

comento, inclusive com a edição da Súmula 664: 

 

"Súmula 664: É inconstitucional o inciso V, do art. 1°, da Lei n. 8.033/1990, que instituiu a incidência do Imposto nas 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguros - IOF sobre saques efetuados em caderneta de poupança" (DJ 09.10.03, p. 

03). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente 
há de ser feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Por outro lado, cumpre tecer considerações acerca dos juros moratórios, tendo em vista a edição da Lei n. 9.250/95. 

Penso que os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores 

cuja decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995 e, a partir de 1º de janeiro de 1996, incidem os juros 

equivalentes à taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a aplicação de qualquer 

outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção monetária. 

Nesse sentido, registro julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO 

ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE. 
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Aplica-se a taxa SELIC , a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser 

cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária. 

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do 

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a 
incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. 

Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 

399.497/SC e 425.709/SC. 

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a 

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ." 

(STJ - 1ª Seção, REsp 1.111.175/SP, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 10.06.2009, Dje de 01.07.2009). 

Cumpre ressaltar que nos EREsp 291.257/SC a mencionada Corte Superior manifestou-se expressamente acerca da 

questão referente ao termo a quo da aplicação da taxa SELIC na repetição de indébito, consoante verifica-se da ementa 

abaixo transcrita: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA 

ACÓRDÃO DA 2ª TURMA QUE CONCLUIU PELA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC (LEI 9.250/95) EM 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE AO PIS. RECURSO PROVIDO 

PARA MODIFICAR O ACÓRDÃO EMBARGADO. 
1. O parágrafo 4º, do artigo 39, da Lei nº 9.250/95 dispõe que a compensação ou restituição será acrescida de juros 

equivalentes à taxa SELIC , calculados a partir de 1º de janeiro de 1.996 até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição. A fortiori, os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora até a aplicação 
taxa SELIC . Consectariamente, os juros de mora devem ser aplicados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

com incidência a partir do trânsito em julgado da decisão. Todavia, os juros pela taxa selic devem incidir somente a 

partir de 1º/01/96. Decisão que ainda não transitou em julgado implica a incidência, apenas, da taxa SELIC . 

2. Destarte, a restituição a que se refere a Lei 9.250/95 não é senão a consequência do pedido de repetição . 

3. Aliás, o próprio CTN no seu art. 167 que deu ensejo à Súmula 188 E. S.T.J. que versa o termo a quo dos juros na 

repetição , refere-se à repetição do indébito como "restituição". Em assim sendo, impõe-se a higidez da novel 

legislação (Lei 9.250/95) que é claríssima em seu § 4º, e que mantém-se em vigor até a sua declaração difusa ou 

concentrada de inconstitucionalidade. 

4. Deveras, aplicar a taxa SELIC para os créditos da Fazenda e inaplicá-la para as restituições viola o princípio 

isonômico e o da legalidade, posto causar privilégio não previsto em lei. 
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5. O eventual confronto entre o CTN e a Lei 9.250/95 implica em manifestação de inconstitucionalidade inexistente, 

por isso que, vetar a taxa SELIC implica em negar vigência à lei, vício in judicando que ao STJ cabe coibir. 

6. É assente nas Turmas de Direito Público, com ressalvas minoritárias, que na repetição do indébito, os juros SELIC 

são contados a partir da data da entrada em vigor da lei que determinou a sua incidência do campo tributário (art. 39, 

parágrafo 4º, da Lei 9.250/95). 

7. Deveras, a imputação de juros em débitos tributários ou em créditos da mesma origem prescinde de lei 

complementar para instituí-la, conforme resta evidente do art. 146, III, da CF, ressoando a fixação dos juros como 

intervenção estatal no domínio econômico. 

8. Sedimentou-se, assim, a tese vencedora de que o termo a quo para a aplicação da taxa de juros SELIC em repetição 

de indébito é a data da entrada em vigor da lei que determinou a sua incidência no campo tributário, consoante dispõe 

o art. 39, parágrafo 4º, da lei 9.250/95. 

9. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp 291.257/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 14.05.2003, DJ de 06.09.2004, p. 157). 

 

Desse modo, assiste razão os Apelantes, devendo a correção monetária ser feita em consonância com a Resolução n. 

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, e que, a partir de 1º de janeiro de 1996, incidam os juros equivalentes à taxa 

SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice, seja a 

título de juros de mora ou de correção monetária 
Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DOS AUTORES, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil e, por conseguinte, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA E NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA UNIÃO E À REMESSA OFICIAL, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

da Súmula 253 do STJ, porquanto improcedentes. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017364-72.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.068100-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EMA GORDON KLABIN espolio 

ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA e outros 

REPRESENTANTE : CELSO LAFER 

ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.17364-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária proposta pelo ESPÓLIO DE EMA GORDON KLABIN (representado por seu 

inventariante Celso Lafer), contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando ver declarado o 

direito à compensação com outros impostos federais (Imposto de Renda), ou, alternativamente, a repetição dos valores 
recolhidos indevidamente a título de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, incidente sobre saques em caderneta 

de poupança, transmissão de ações de companhias abertas e transmissão ou venda de ouro denominado pela legislação 

como ativo financeiro, corrigidos monetariamente, a partir da data do pagamento indevido, além dos juros de mora e a 

condenação da Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) 

(fls. 02/13). 

Às fls. 16/17 a parte Autora comprovou os recolhimentos efetuados a título de IOF (saques em caderneta de poupança, 

transmissão de ações de companhias abertas e sobre transmissão ou venda de ouro), mediante guia DARF. 

A União Federal apresentou contestação (fls. 25/35), a Autora sua réplica (fls. 40/42). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o primeiro pedido, para determinar a compensação dos valores pagos a título de 

IOF com parcelas do Imposto de Renda, observada a prescrição quinquenal, acrescidos de correção monetária, nos 

termos dos índices oficiais adotados pela Receita Federal (OTN, BTN, BTNF, UFIR), conforme as Leis ns. 7.730/89, 

7.801/89, 8.177/91, 8.383/91 e 9.069/95, a partir da data do recolhimento indevido, além dos juros moratórios, 

incidentes sobre os valores compensados a partir da vigência da Lei n. 9.250/95, em 01.01.1996, bem como a correção 
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monetária de acordo com a Lei n. 6.899/81 e, por fim, a condenação da Ré ao pagamento dos honorários advocatícios 

no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 50/57). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, sustentando a legalidade da Lei n. 8.033/90, por outro 

lado, pugnou o direito à compensação de tais valores e a prescrição dos respectivos créditos (fls. 60/75). 

Com contrarrazões (fls. 83/94), subiram os autos a esta Corte. 

Instada a se manifestar (fl. 194), a União Federal requereu a desistência da apelação em relação às matérias 

concernentes aos saques em caderneta de poupança e sobre a transmissão ou venda de ouro denominado pela legislação 

como ativo financeiro (fls. 197/198). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, verifico que o MM. Juízo a quo reconheceu o direito à compensação, observando o prazo prescricional 

(quinquenal), como postula a União Federal. Assim sendo, em relação a esse aspecto, não conheço de sua apelação. 

Por outro lado, acolho o pedido formulado pela União Federal, de desistência parcial de seu recurso, no que se refere à 

incidência do IOF sobre saques em caderneta de poupança e transmissão ou venda de ouro denominado pela legislação 
como ativo financeiro, bem como em relação ao reexame necessário, tendo em vista a edição dos Pareceres PGFN ns. 

101 e 957, acolhidos nos Atos Declaratórios ns. 5 e 9, ambos de 12/08/2002, D.O.U de 15.08.02. 

Ademais, é de se destacar o entendimento do Órgão Especial desta Corte na Argüição de Inconstitucionalidade na 

Apelação em Mandado de Segurança n. 95.03.056130-2, no tocante à inconstitucionalidade do inciso IV, do art. 1º, da 

Lei n. 8.033, de 12 de abril de 1990, relativo à incidência do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF- sobre as 

transmissões de ações de companhias abertas, que continua a vincular todos os demais órgãos, no acórdão assim 

ementado: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. Recolhimento do IOF incidente sobre a transmissão de ações de 

companhias abertas e das consequentes bonificações emitidas. Aplicação do art. 146, III, "a", da CR/88. 
I- Em atenção ao que dispõe o art. 14, III, "a", da Constituição da República, a hipótese de incidência tributária do 

Imposto sobre Operações Financeiras - IOF (art. 1º, IV, da Lei nº 8.033/90), por não se encontrar prevista pelo Código 

Tributário Nacional, apenas poderia ser veiculada por meio de lei complementar. 

II- Inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 1º da Lei nº 8033/90 reconhecida". 

(TRF3, Órgão Especial, INAMS n. 95.03.056130-2, Rel. Des.Fed. Lucia Figueiredo, j. 21.05.1998, DJU 05/05/2001, p. 

109). 

 
Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação do Tribunal no sentido exposto, pelo 

quê a adoto. 

Passo à análise da compensação. 

A compensação, como modalidade de extinção das obrigações, está prevista nos arts. 368 a 380 do Código Civil e 

pressupõe que duas pessoas sejam, ao mesmo tempo, credoras e devedoras entre si. 

Em matéria tributária, a compensação vem contemplada no art. 170, do Código Tributário Nacional, que preceitua que a 

lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade 

administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, 

do sujeito passivo, contra a Fazenda Pública. 

A compensação tributária constitui, desse modo, excelente alternativa à repetição do indébito que, tanto na via 

administrativa, quanto na via judicial, revela-se custosa e demorada. 

Disciplinando essa modalidade extintiva da obrigação tributária, veio a Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991, em 

seu art. 66, na redação dada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995, preceituar o que segue: 

  

"Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e 

receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, 

o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período 
subseqüente. 

§ 1º. A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.  

§ 2º. É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. 

§ 3º. A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido 

monetariamente com base na variação da UFIR. 

§ 4º. As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro social - INSS 

expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo." 

  

Por sua vez, com o advento da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, foi disciplinada a utilização dos créditos do 

contribuinte e a quitação de seus débitos no âmbito da Secretaria da Receita Federal, inserindo-se, neste contexto, a 
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faculdade do sujeito passivo fazer uso da compensação , consoante se extrai da redação conferida ao caput do art. 74, 

pelo art. 49, da Lei n. 10.637/02, in verbis : 

 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou 

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou ressarcimento, poderá utilizá-

lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele 

Órgão." 

  

Dessarte, revendo meu posicionamento pessoal, adoto o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é 

aquela vigente na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de 

contas. 

Dito isso, passo a examinar a questão relativa à sucessão de leis. 

Com efeito, até a entrada em vigor da Lei n. 8.383/91, não havia, em nosso sistema jurídico, a figura da compensação 

tributária. A partir desta lei, tornou-se possível ao contribuinte, por sua conta e risco, nos casos de pagamento indevido 

ou a maior, compensar os tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, com exações da mesma espécie. 

Com o advento da Lei n. 9.430, em 27.12.96, havendo requerimento do contribuinte, passou a ser permitida a utilização 

dos créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob administração 
da Secretaria da Receita Federal. 

Nesse contexto, impende assinalar que a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a 

compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei n. 9.430/96, em se 

tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

Tal situação perdurou até o advento da Medida Provisória n. 66, de 29.08.02, posteriormente convertida na Lei n. 

10.637, de 30.12.02 a qual, em seu art. 49, possibilitou a compensação de créditos, passíveis de restituição ou 

ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, 

independentemente de requerimento do contribuinte. 

Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas 

respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos 

créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito 

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

Sendo assim, cumpre observar que, no período de 27.12.96 a 30.12.02, era possível a compensação entre valores 

decorrentes de tributos distintos, desde que todos fossem administrados pela Secretaria da Receita Federal e que esse 

órgão, a requerimento do contribuinte, autorizasse previamente a compensação , consoante o estabelecido no art. 74 da 

Lei n. 9.430/96. 
Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia. 

Nesse sentido, importante transcrever a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do 

recurso representativo da controvérsia: 

  

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. 

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. 

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 
1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 
seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 
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5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o 

crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro 

de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação 

tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação 

judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 
causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais. 

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação , sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações. 

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à 
luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão 

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."  

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais 

de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 

20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/06/2004). 

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice 

na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação 

de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a 

recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro 

CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 

16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel. Ministro 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009) 

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008". 

(REsp n. 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJ 01.02.2010). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 920/1026 

In casu, a demanda foi ajuizada em 15.03.1995, razão pela qual deve ser aplicada a Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 

1991, em seu art. 66, na redação dada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995 e, por conseguinte, a sentença deve ser 

mantida no tocante às compensações das parcelas recolhidas indevidamente a título de IOF com débitos relativos ao 

Imposto de Renda. 

Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA PARCIAL DO RECURSO DE APELAÇÃO E À REMESSA 

OFICIAL, no tocante aos saques em cadernetas de poupança e sobre a transmissão ou venda de ouro denominado pela 

legislação como ativo financeiro, nos termos do art. 501, do Código de Processo Civil, e NEGO-LHES 

SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do STJ, porquanto 

inadmissível e improcedentes. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052535-85.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.015993-9/SP  

APELANTE : JOSE ARTHUR FERRAZ RIEDEL e outros 

 
: LUIS ANTONIO FERRAZ RIEDEL 

 
: RICARDO FERRAZ RIEDEL 

 
: BEATRIZ BUARQUE DE GUSMAO RIEDEL 

ADVOGADO : LUPERCIO MARQUES DE ASSIS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.52535-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de recurso de apelação em mandado de segurança impetrado para afastar a exigência de laudêmio, decorrente 

de enfiteuse sobre bem imóvel de propriedade da União. 

Dispõe o art. 10 do Regimento Interno desta Corte: 

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da 

natureza da relação jurídica litigiosa. 

 

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

(...) 

III - à matéria de direito privado, dentre outras: 

a) domínio e posse; 

(...) 

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 

competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: 

(...) 

 

Portanto, a competência para julgar a matéria em questão é da Primeira Seção, conforme preceitua expressamente o 

referido dispositivo. 
A Segunda Seção exerce competência remanescente, devendo processar e julgar os feitos relativos ao direito público, 

ressalvados os que se incluem na competência da Primeira e Terceira Seções (art. 10, § 2º, do Regimento Interno). 

Além disso, especificamente a propósito do tema, em recentes julgados, o Órgão Especial desta Corte tem se 

manifestado pela competência das Turmas que compõem a Primeira Seção para julgar causas relativas ao foro e 

laudêmio. Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENFITEUSE. TAXAS DE FORO E LAUDÊMIO. NATUREZA JURÍDICA. 

COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. I - O interesse que perpassa o instituto da enfiteuse é eminentemente 

particular, não obstante o envolvimento de ente público, caracterizando-se como relação de Direito Privado. 

Precedentes. II - As taxas e o foro, decorrentes da enfiteuse são encargos de natureza civil, não tendo natureza jurídica 

tributária, não se lhe aplicando o Código Tributário Nacional, donde inexistir a competência da Segunda Seção desta 

E. Corte. III - Conflito negativo de competência julgado procedente. 

(TRF-3, Órgão Especial, CC 201103000054697, Des. Fed. Alda Basto, DJF3 CJ1 02/06/2011, p. 239) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 921/1026 

 

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais 

para redistribuição do feito a um dos Gabinetes pertencentes à E. Primeira Seção. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010438-75.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.010438-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FERREIRA E MESQUITA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00104387520004036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com 

fulcro no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição.  

Pleiteia a apelante, o provimento do recurso para dar prosseguimento à execução fiscal. Sustenta não ter ocorrido a 

prescrição da pretensão executiva, pois não preenchidos os requisitos legais necessários. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos.  

Embora a sentença tenha sido submetida ao reexame necessário, deixo de examinar o processo por este ângulo 

porquanto a hipótese subsome-se à exceção contida no § 2º do artigo 475 do CPC, acrescentada pela Lei n.º 10.352/01. 

Os institutos da prescrição e decadência não se confundem. Apesar de ambos terem por escopo assegurar a estabilidade 
das relações jurídicas e ocorrerem em razão do decurso do tempo, conjugado com a inércia do titular do direito, 

diferem-se, pois na decadência ocorre a perda do direito potestativo pelo seu não exercício no prazo que lhe é facultado 

por lei. Por outro lado, com a prescrição o credor fica impossibilitado de exercitar o direito de ação em virtude do 

esgotamento do prazo. 

O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN, 

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 

ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para cobrança, nos 

termos do art. 174 do CTN. 

Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo 

devido e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do período 

de cinco anos a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito tributário, 

ficando, por consequência, afastada a decadência. Neste mesmo sentido, manifestou-se o C. STJ via recurso repetitivo: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA 

DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.  
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não 

prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a 

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da 

Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 

216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 922/1026 

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo 

de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por 

cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de 

tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o 

contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).  

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, 

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos 

prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo 

decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de 

Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 

396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São 

Paulo, 2004, págs. 183/199).  

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação 

ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que 

concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos 
créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.  

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial 

qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.  

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  

(STJ, REsp 973733/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/09/2009)  

No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não decidida 

esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois a Fazenda 

ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito somente se tornará definitivamente 

constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-se então o prazo prescricional, nos termos 

do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

A jurisprudência do extinto TFR já havia consagrado este entendimento, enunciado em sua Súmula 153: 

Constituído, no quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há 

falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que 

sejam decididos os recursos administrativos.  

De acordo com a jurisprudência majoritária, a suspensão do prazo prescricional por 180 dias deve ser interpretada em 

consonância com o disposto no art. 146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário 

Nacional, de modo a reconhecer a sua incidência apenas quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A 
propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no 

seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO.  

1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do 

CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição.  

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN.  

3. Se decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal do 

exeqüente, ocorre a prescrição. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005)  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 
anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

Na presente hipótese, contudo, inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre 

a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado, ato processual não realizado até a presente data. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083922-95.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.083922-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AUTO POSTO BARAKHA LTDA 

ADVOGADO : GILMAR COSTA DE BARROS e outro 

No. ORIG. : 00839229520004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de AUTO POSTO 

BARAKHA LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa de n. 80.6.99.114666-23, no valor 
de R$ 19.018,66 (dezenove mil e dezoito reais e sessenta e seis centavos) (fls. 02/11). 

Citada, a Executada alegou a ocorrência de prescrição intercorrente, visto que os autos foram arquivados em 16.12.02, 

tendo sido desarquivados apenas em 24.08.09 (fls. 30/31). Apresentou os documentos de fls. 32/38. 

A Exequente afirmou não terem sido encontradas causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional (fls. 

44/59). 

O MM. Juízo a quo extinguiu o feito nos termos dos artigos 269, IV, do Código de Processo Civil, e 40, § 4º, da Lei 

6.830/80, sob a justificativa de ocorrência de prescrição intercorrente, condenando a Exequente ao pagamento de 

honorários advocatícios (fls. 60/62). 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença no tocante aos 

honorários (fls. 65/69). 

Com contrrarazões (fls. 73/76), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Destaco, ainda, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, supera o 
valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas 

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso. 

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao 

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal, deve ser analisada à luz do 

princípio da causalidade. 

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da 

sucumbência, seja o Exeqüente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação omissiva 

ou culposa. 

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do 

processo, pelos quais seu autor deve responder. 

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja dado 

causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para 

obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São Paulo, Malheiros, 

2003, p. 648). 

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da execução. 

Assim sendo, tendo em vista que a execução foi extinta em razão do reconhecimento da ocorrência da prescrição, a 
condenação ao pagamento dos aludidos honorários deve ser mantida, porquanto fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa atualizado, consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AI n. 2011.03.00.006323-6, Rel. Des. Fed. 

Consuelo Yoshida, j. em 04/08/2011, DJF3 CJ1 de 12/08/2011, p. 852) e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 

20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a 

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0602524-61.1993.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.019821-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO DE PADUA CONSTANT PIRES 

ADVOGADO : LEDYR BERRETTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.06.02524-6 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária proposta por ANTONIO DE PADUA CONSTANT PIRES, contra a UNIÃO FEDERAL 
(FAZENDA NACIONAL), objetivando a repetição dos valores recolhidos indevidamente a título de Imposto sobre 

Operações Financeiras - IOF, incidente sobre saques em caderneta de poupança e resgate de aplicações financeiras 

("overnight" e "open market"), corrigidos monetariamente, além da condenação da Ré ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios (fls. 02/16). 

A União Federal apresentou contestação (fls. 25/29). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

a restituição dos valores pagos a título de IOF sobre saques em caderneta de poupança e aplicações financeiras "open 

market", ambos com base na Lei n. 8.033/90, atualizados monetariamente, a partir dos recolhimentos indevidos, nos 

termos do disposto no Provimento n. 24, da Corregedoria-Geral do TRF da 3º Região, de 29 de abril de 1997, além dos 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, incidentes a partir do trânsito em julgado e honorários advocatícios no 

importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 36/43). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, porquanto tais 

créditos encontrar-se-iam prescritos, nos termos do art. 174, do Código Tributário Nacional (fls. 49/58). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 63). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 
por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, no tocante à prescrição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, 

como na hipótese sob exame, impende acompanhar o entendimento fixado pelo Superior Tribunal de Justiça, na 

apreciação das alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade nos EREsp n. 

644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/05, que 

estabelece a aplicação retroativa de seu art. 3º, com redução do prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, nos termos da ementa a seguir transcrita: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 
1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 
previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 
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3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. 

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida." 

(AI nos EREsp nº 644.736/PE, Corte Especial, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, p. 170 - destaques 

meus). 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, sob o regime dos recursos 

repetitivos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, reafirmou tal entendimento, o qual foi corroborado pelo 

Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO . TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição , do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 
'Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. 

(...)... a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: 'Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao 

direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação 

flagrante do direito' (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e 

Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição /compensação é a data do recolhimento indevido. 

(...) 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 " 

(STJ, REsp 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe de 18.12.09 - destaques meus). 

Assim, na esteira do entendimento sedimentado pela Corte Superior, quanto aos tributos sujeitos ao lançamento por 

homologação ou autolançamento, o prazo prescricional das ações de compensação/ repetição de indébito, relativos aos 

pagamentos efetuados após a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 

5 (cinco) anos, contados da data do pagamento indevido. 

Já quanto aos pagamentos efetuados até 9 de junho de 2005, incide, com temperamentos, a sistemática anterior 

("cinco mais cinco"), implicando, na prática, o prazo de 10 (dez) anos contados do recolhimento indevido do tributo, 

limitado, porém, ao prazo máximo de 5 (cinco) anos, a partir da vigência da novel legislação, ou seja, 9 de junho de 

2010. 
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Nesse contexto, cumpre observar que os recolhimentos efetuados até 9.6.2000 não sofrem qualquer influência da Lei 

Complementar n.118/2005, porquanto a consumação do prazo prescricional, nesses casos, ocorre antes de cinco anos de 

vigência do referido diploma legal, devendo a prescrição ser analisada exclusivamente com base na denominada 

sistemática decenal. 
No presente caso, considerando-se o recolhimento ocorrido antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, 

em 09/06/05 (sistemática decenal), conclui-se pela legitimidade da pretensão, porquanto, o referido crédito não foi 

alcançado pela prescrição (18.05.1990), tendo em vista o ajuizamento da ação em 12.07.1993. 

No que tange a não incidência de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF sobre os saques efetuados em cadernetas 

de poupança , é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade da exação em 

comento, inclusive com a edição da Súmula 664: 

 

"Súmula 664: É inconstitucional o inciso V, do art. 1°, da Lei n. 8.033/1990, que instituiu a incidência do Imposto nas 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguros - IOF sobre saques efetuados em caderneta de poupança " (DJ 09.10.03, p. 

03). 

 

Por outro lado, no tocante ao IOF sobre aplicações financeiras, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal 

decidiu pela constitucionalidade da exação em comento: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - IOF. Lei 

8.033, de 12.04.90, artigo 1º, I. Medidas Provisórias 160, de 15.03.90 e 171, de 17.03.90. 
I- Legitimidade constitucional do inciso I do art. 1º da Lei 8.033, de 12.04.90, lei de conversão das Medidas 

provisórias 160, de 15.03.90, e 171, de 17.03.90. 
II.- R.E. conhecido e provido". 

(STF, RE n. 223144/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 17.06.2002, DJ 21.11.2003). 

 

Ademais, no que diz respeito às aplicações financeiras denominadas "ovenight" e "open market", a Primeira Seção do 

Tribunal Regional Federal da 4º Região e a Colenda Sexta Turma já se manifestaram: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - I.O.F. - PLANO COLLOR - APLICAÇÕES EM 'OVERNIGHT' - INCIDÊNCIA DA 

LEI 8.033/90 - CONSTITUCIONALIDADE. 
1.O saque de aplicações financeiras de curto prazo, como é o caso do OVERNIGHT, está sujeito ao pagamento de 

I.O.F., nos termos do art. 1º, I, da Lei 8.033/90, na linha do voto minoritário da Turma. 

2. Embargos infringentes a que se dá provimento". 

(TRF4, Primeira Seção, EIAC n. 9704405618, Rel. Min. Eloy Bernst Justo, j. 05.05.1999, DJ. 16.06.1999, p. 315). 

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IOF. 

PROVA DOCUMENTAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. LEI 8.033/90. APLICAÇÕES EM "OVERNIGHT" E 

"OPEN MARKET". INCIDÊNCIA. CONSTITUCIONALIDADE. 
1.Nos termos do artigo 9º, parágrafo único da Lei nº 8033, de 12.04.90, que alterou a legislação relativa ao IOF, a 

responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto relativamente às operações financeiras de curto prazo cabia 

à instituição financeira pagadora. 
2. O resgate de aplicações financeiras de curto prazo, como é o caso do overnight e do open market, está sujeito ao 

pagamento de IOF, nos termos do art. 1º, I, da Lei 8.033/90, vez que o fato gerador de que se trata já estava previsto 

no artigo 63, IV do CTN, prescindindo, portanto de lei complementar. Precedente. 

3. Tal dispositivo atingiu, somente uma vez, as operações de transmissão e resgate de títulos e valores mobiliários 

praticadas a partir de 16.03.90, incidindo sobre os ativos de que o aplicador era titular nesta data, inocorrendo, 

portanto irretroatividade, considerando que a MP nº 160 foi publicada em 16.03.90. 

4. Ademais disso, o IOF, por expressa previsão constitucional (artigo 150, §1º), não se submete ao princípio da 

anterioridade, sendo certo que o Poder Executivo pode, dentro dos limites legais, modificar suas alíquotas (artigo 153, 

§1º). 

5. O Plenário do STF, ao julgar o RE nº 223.144/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, declarou a constitucionalidade do 

artigo 1º, inciso I, da Lei 8.033/90 (Pleno - DJ de 21.11.2003). 

6. Embargos de Declaração providos em parte, para suprir as contradições apontadas e, em conseqüência, julgar 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Mantidos os ônus da sucumbência tais como fixados no v. 

acórdão embargado". 

(TRF3, Sexta Turma, AC n. 93031067100, Rel. Juíza Marli Ferreira, j. 29.09.2004, DJ 14.01.2005, p. 256). 

Assim sendo, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 
Por fim, em razão da sucumbência recíproca, deve cada parte arcar com as custas e despesas processuais despendidas, 

bem como com os honorários de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para reformar a sentença tão-somente em 

relação à incidência de IOF sobre as aplicações financeiras denominadas "overnight" e "open market" e fixar a 
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sucumbência recíproca, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do STJ e, por 

conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, com fulcro no art. 557, caput, do referido codex, porquanto 

improcedente. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022038-26.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.022038-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JEANS COMPEER ROUPAS LTDA 

No. ORIG. : 97.00.00266-3 AII Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional), objetivando satisfazer 

crédito tributário consubstanciado em Certidão de Dívida Ativa (CDA). 

A Fazenda Nacional requereu o apensamento aos presentes autos do processo n.º 2.815/97, o que foi deferido à fl. 16. 

Em razão do pagamento integral da dívida nos autos do processo de n.º 2.815/97, requereu a Fazenda Nacional o 

desentranhamento dos respectivos autos e consequente extinção, com base no art. 794, inciso I, do CPC, pleiteando, por 

fim, a suspensão do processo principal pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

O r. Juízo a quo extinguiu o processo principal de n.º 2.663/97, com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC. 

Apelou a União Federal, requerendo a reforma do julgado, aduzindo, em breve síntese, que houve claro equívoco do 

Juízo a quo na extinção do processo principal, porquanto a dívida em testilha ainda não estava quitada. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

In casu, verifico que o r. Juízo a quo, ao proferir a sentença, por equívoco, decidiu por extinguir o processo principal de 

n.º 2.663/97, quando mister a aplicação do art. 794, inciso I, do CPC tão somente ao processo apenso de n.º 2.815/97, 

haja vista que somente este teve a dívida inscrita regularmente satisfeita pelo devedor. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para determinar o 

regular prosseguimento do feito principal de n.º 2.663/97. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054946-39.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.054946-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LUIZ ZILLO espolio 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

 
: LEONARDO FERNANDES DA MATTA RIBEIRO 

REPRESENTANTE : JOSE LUIZ ZILLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00009-4 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 
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Renúncia 

Fl. 129: homologo, para que produza seus regulares efeitos o pedido de renúncia e julgo extinto o processo (CPC, art. 

269, V), restando prejudicada a apelação. 
Deixo de fixar verba honorária a favor da União Federal (Fazenda Nacional) por entender suficiente a previsão, na 

certidão da dívida ativa, do encargo de 20% (vinte por cento) (Decreto Lei n.º 1.025/69 e Súmula nº 168 do e. TFR.) 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055247-48.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.058925-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SILVEIRA S TERCEIRIZACAO S/C LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DANTAS GAMA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.55247-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança objetivando a suspensão de interdição de estabelecimento comercial, 

bem como das apreensões de bens, realizada em fiscalização realizada pela Secretaria de Direito Econômico, órgão 

vinculado ao Ministério da Justiça, nos termos do art. 56, VIII e arts. 66 e 67 da Lei nº 8.078/90 c/c o art. 18, X, do 

Decreto 2.181/97. 

O pedido de liminar foi indeferido. 

O r. Juízo a quo denegou a segurança, por entender não comprovado de plano o direito líquido e certo. Sem condenação 

em honorários advocatícios. 
Apelou o impetrante, requerendo a reforma do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela reforma da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No presente caso, a impetrante não demonstrou a existência de seu direito líquido e certo, uma vez que as alegações de 

não cometimento das infrações, no tocante a utilização de placa luminosa com dois valores distintos de cobrança e de 

irregularidade em talão de nota fiscal, não se comprovam nos autos. 

Restam assim lacunas e dúvidas que somente poderiam ser devidamente esclarecidas com a complementação do quadro 

probatório, em outro rito processual. 

Isso porque, na estreita via do mandamus, escolhido pelos impetrantes, o direito deve ser líquido e certo, comprovado 

de plano, fato que não decorre da simples ilação da documentação acostada aos autos. 

Dessa forma, sem a comprovação do direito líquido e certo, torna-se inviável acolher a pretensão do impetrante. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes do C. STJ: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. 

DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DO JUSTO RECEIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO-DEMONSTRADO. FALTA DE PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. ... 

2. Para viabilizar o mandado de segurança preventivo não basta o simples risco de lesão a direito líquido e certo, com 

base apenas no julgamento subjetivo do impetrante. É necessário que a ameaça a esse direito se caracterize por atos 

concretos ou preparatórios por parte da autoridade impetrada, ou ao menos indícios razoáveis de que a ação ou 

omissão virá a atingir direito líquido e certo do impetrante. 

3. Nesse contexto, para a demonstração do justo receio, capaz de autorizar a impetração de mandado de segurança 

preventivo, é necessário que o impetrante comprove, de plano, a existência de direito líquido e certo que esteja sendo 

ameaçado de ser violado por ato ilegal ou abusivo. 

4. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandado de segurança é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas 

necessárias para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. 
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5. Na hipótese dos autos, não há prova pré-constituída nos autos que demonstre a existência de ameaça iminente a 

direito da empresa impetrante, na medida em que não há nenhum documento que comprove o justo receio de cobrança 

de diferencial de alíquota de ICMS sobre os insumos adquiridos pela empresa em outros Estados ou a ameaça de 

apreensão de mercadorias adquiridas pela impetrante em outros Estados. 

6. Recurso ordinário desprovido. 

(ROMS 24282, 1ª Turma, relatora Ministra Denise Arruda, j. 26/05/2009, DJ 18/06/2009) 

 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - CONFIGURAÇÃO - DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO - INEXISTÊNCIA - ALEGAÇÕES DE ERROS E DEFICIÊNCIAS TÉCNICAS NA DIVULGAÇÃO 

DE DADOS - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. ... 

2. Descabe a impetração do mandamus se, para a configuração do direito alegado, impõe-se a verificação de 

circunstâncias não-apuráveis na via estreita do mandado de segurança. 

3. In casu, a pretensão deduzida na ação mandamental esbarra em óbice intransponível, consubstanciado na ausência 

de direito líquido e certo. 

4. Mandado de segurança extinto, sem resolução de mérito. 

(MS 13934, 1ª Seção, relatora Ministra Eliana Calmon, j. 10/06/2009, DJU 18/06/2009) 

 
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029552-87.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029552-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS 

MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO SIDERURGICAS 

VEICULOS E DE AUTO PECAS DE SAO CAETANO DO SUL 

ADVOGADO : LUCIO DOS SANTOS FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado com o objetivo de afastar a 

exigibilidade da contribuição ao Salário-Educação, instituída pela Lei nº 4.440/64, revogada pelo art. 6º do Decreto-Lei 

n.º 1.422/75, regulamentado pelo Decreto n.º 87.043/82 até o advento da Lei n.º 9.424/96, sob o fundamento de sua 

inconstitucionalidade, bem como por ser entidade sem fins lucrativos, fazendo jus à imunidade prevista no artigo 150, 
VI, "c", da Constituição Federal. Requer, ainda, o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a este 

título, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais, a contar da data do recolhimento indevido. 

O r. Juízo a quo denegou a segurança. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nºs 105 do 

STJ e 512 do STF. 

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, reiterando os termos da inicial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Não assiste razão à apelante. 
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Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, firme no sentido de que as pessoas jurídicas 

sem fins lucrativos estão inseridas dentro do conceito de empresa e, portanto, sujeitas ao pagamento do salário-

educação, nos seguintes termos: 

 

- RE-AgR 405.444/RJ, Relator Ministro CEZAR PELUSO, DJE nº 055 de 28.03.08, Ementário nº 2312-7: "TRIBUTO. 

Contribuição. Salário-educação. Sujeito passivo. Sociedade sem fins lucrativos. Caracterização. Conceito de empresa. 

Alegação de que apenas as pessoas jurídicas dedicadas a atividades empresariais estariam sujeitas ao tributo. 

Descabimento. Art. 212, § 5º, da CF/88. Art. 15 da Lei nº 9.424/96. Agravo regimental improvido. Precedente. O 

conceito de "empresa", para fins de sujeição passiva à contribuição para o salário-educação, corresponde à firma 

individual ou à pessoa jurídica que, com ou sem fins lucrativos, pague remuneração a segurado-empregado." 

Evidente, pois, a sujeição da impetrante à contribuição ao salário-educação, nos termos do que prescreve, 

expressamente, o § 3º do artigo 1º da Lei nº 9.766/98, cuja validade encontra-se amparada pela jurisprudência.  

Sobre a exigibilidade da contribuição ao salário-educação das empresas em geral, assim decidiu, a propósito, a 2ª 

Seção desta Corte, no julgamento do EIAC nº 2000.03.99.048920-4, de que fui relator, verbis: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. 

CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. VALIDADE CONSTITUCIONAL. RECEPÇÃO.EXIGIBILIDADE. 1. Na 

vigência da Constituição de 1967, com a Emenda nº 1, de 17.10.69, o salário-educação, na forma instituída pelo 

Decreto-lei nº 1.422, de 23.10.75, com base no permissivo do inciso II do artigo 55, da Carta Federal, não possuía a 
natureza jurídica de tributo, sujeitando-se, portanto, apenas ao princípio da legalidade genérica (artigo 153, § 2º), e 

não à reserva legal tributária (artigo 153, § 29), donde a legitimidade dos decretos executivos editados (Decreto nº 

87.043, de 22.03.82, alterado pelo Decreto nº 88.374, de 07.06.83). 2. O inciso I, do artigo 25, do ADCT vedou a 

recepção da norma que delegava ao Poder Executivo a fixação dos "percentuais" para o cálculo da contribuição do 

salário-educação, mas não os próprios decretos executivos, no que consumaram o exercício da competência sob a 

égide da norma constitucional permissiva, embora não mais ajustada ao ordenamento superveniente: princípio do 

tempus regit actum. 3. Não se avistando inconstitucionalidade na exigência do salário-educação no período 

questionado, resta prejudicada a possibilidade de sua restituição, seja por compensação ou por repetição. 4. 

Precedentes." 

A Suprema Corte pacificou a interpretação constitucional sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 732, verbis: "É 

constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96." 

 

Conforme se observa, a jurisprudência pacificada define mesmo as empresas sem fins lucrativos como contribuintes do 

salário-educação, cuja instituição não viola qualquer preceito legal ou constitucional. 

Por força da própria consolidação jurisprudencial, a controvérsia tem sido objeto de decisões monocráticas, a teor do 

que revela o RE nº 596.685, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, assim apreciado: 
 

"DECISÃO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EMPRESA SEM FINS LUCRATIVOS: 

CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO 

CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, PRIMEIRA PARTE, DO REGIMENTO INTERNO 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso 

extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra o seguinte 

julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: "EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - IMUNIDADE - 

PRETENSÃO DE APLICAÇÃO DO ART. 195, § 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 À CONTRIBUIÇÃO AO 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO E AFASTAMENTO DAS REGRAS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 8.212/91 - DESCABIMENTO - 

APLICABILIDADE APENAS DA ISENÇÃO DA LEI N. 9.766/98, ARTIGO 1º, § 1º, III, C.C. ART. 55 DA LEI N. 

8.212/91 - NÃO EXIGÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR - APELAÇÃO DA IMPETRANTE DESPROVIDA. I - Diante 

do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na ADC n. 03/UF, Rel. Min. Nelson Jobim, em que foi 

declarada a constitucionalidade, com força vinculante, eficácia 'erga omnes' e com efeito 'ex tunc', do art. 15 § 1º, 

incisos I e II, e § 3º da Lei n. 9.424, de 24/12/1996, é pacífico que a contribuição social denominada salário-educação, 

prevista no art. 212, § 5º, da CF/88, cuja destinação é feita ao custeio do ensino fundamental público, não se identifica 

com as contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social, estas previstas no art. 195 da CF/88, daí por que não 
se aplica àquela contribuição a imunidade pertinente a estas últimas estabelecida no § 7º do art. 195. II - No caso da 

empresa impetrante ('associação de caráter religioso, beneficente, promocional, educacional e assistencial', sem fins 

lucrativos e dedicada à 'formação de suas associadas para que possam evangelizar, catequizar, educar e promover o 

povo de Deus, através de suas atividades'), a contribuição ao salário-educação somente pode ser excluída pela 

'isenção' prevista na Lei n. 9.766/98, art. 1º, § 1º, inciso III, que se refere às 'escolas comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas, devidamente registradas e reconhecidas pelo competente órgão de educação, e que atendam ao disposto 

no inciso II do art. 55 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991', não havendo fundamento para a tese de que somente 

por lei complementar poderia a matéria ser disposta, já que não se trata das hipóteses de imunidade previstas na 

Constituição Federal, somente estas últimas estando submetidas à disciplina por legislação qualificada, nos termos do 

art. 146, inciso II (limitações constitucionais ao poder de tributar). III - Importa consignar que, tendo em vista o pedido 

formulado nesta ação (que é o de afastar a incidência do art. 55 da Lei n. 8.212/91 porque em confronto com a 
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'imunidade' que supostamente lhe seria aplicável), é irrelevante que o citado dispositivo tenha tido suspensa a 

exigibilidade de alguns de seus dispositivos (quanto à alteração da redação do inciso III e acréscimo dos §§ 3º, 4º e 5º 

pela Lei n. 9.732/98, bem como dos arts. 4º, 5º e 7º da mesma lei) pelo C. Supremo Tribunal Federal na ADI-MC n. 

2028-DF, visto que a Lei n. 9.766/98, art. 1º, § 1º, inciso III, tomou de empréstimo a disciplina do art. 55 da Lei n. 

8.212/91 (seja na redação dada pela Lei n. 9.732/98, seja na redação originária) para dispor sobre os requisitos a 

serem cumpridos pelos contribuintes para o gozo da isenção da contribuição salário-educação, isenção que é causa de 

exclusão do crédito fiscal que pode validamente ser disposta por lei ordinária. IV - Apelação da parte impetrante 

desprovida" (fls. 296-297). 2. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado os arts. 195, § 7º, e 210, § 1º, 

da Constituição da República. Argumenta que "o intuito do legislador constitucional de desonerar de impostos e 

contribuições as entidades destinadas à prestação de serviço assistencial, face o caráter de serviço indispensável e que, 

a princípio de obrigatoriedade estatal, é oferecido por terceiros que não o próprio Estado, serve por si só de 

fundamento para, como incentivo para sua criação e manutenção, aplicar-lhes a regra imunizante" (fl. 337). Ressalta 

que, "inserida que está no conceito de entidade de assistência social, é verdadeiro afirmar que a Recorrente está 

acobertada pelo manto da imunidade, seja em relação aos impostos (art. 150, VI, 'c'/CF) seja em relação às 

contribuições sociais (art. 195, § 7º/CF), dentre elas o Salário Educação, originalmente previsto no artigo 212, § 5º, da 

Constituição Federal" (fl. 339). Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO. 3. Em preliminar, é de se ressaltar 

que, apesar de ter sido a parte recorrente intimada depois de 3.5.2007 e constar no recurso extraordinário capítulo 

destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar o procedimento 
para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, primeira parte, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esse procedimento somente terá 

lugar "quando não for o caso de inadmissibilidade do recurso por outra razão". Essa é a situação do caso em exame, 

em que a análise da existência, ou não, da repercussão geral da questão constitucional torna-se dispensável, pois há 

outro fundamento suficiente para a inadmissibilidade do recurso extraordinário. 4. O Supremo Tribunal Federal 

firmou entendimento no sentido de "o conceito de 'empresa', para fins de sujeição passiva à contribuição para o 

salário-educação, corresponde à firma individual ou à pessoa jurídica que, com ou sem fins lucrativos, pague 

remuneração a segurado-empregado" (RE 405.444-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, DJE 28.3.2008). E 

ainda: "EMENTA: - CONSTITUCIONAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 15, LEI 

9.424/96. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PARA O FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO. DECISÕES JUDICIAIS 

CONTROVERTIDAS. ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL. FORMAL: LEI 

COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE. NATUREZA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. § 5º, DO ART. 212 DA CF 

QUE REMETE SÓ À LEI. PROCESSO LEGISLATIVO. EMENDA DE REDAÇÃO PELO SENADO. EMENDA QUE 

NÃO ALTEROU A PROPOSIÇÃO JURÍDICA. FOLHA DE SALÁRIOS - REMUNERAÇÃO. CONCEITOS. 

PRECEDENTES. QUESTÃO INTERNA CORPORIS DO PODER LEGISLATIVO. CABIMENTO DA ANÁLISE PELO 

TRIBUNAL EM FACE DA NATUREZA CONSTITUCIONAL. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL: BASE DE 
CÁLCULO. VEDAÇÃO DO ART. 154, I DA CF QUE NÃO ATINGE ESTA CONTRIBUIÇÃO, SOMENTE IMPOSTOS. 

NÃO SE TRATA DE OUTRA FONTE PARA A SEGURIDADE SOCIAL. IMPRECISÃO QUANTO A HIPÓTESE DE 

INCIDÊNCIA. A CF QUANTO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO DEFINE A FINALIDADE: FINANCIAMENTO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL E O SUJEITO PASSIVO DA CONTRIBUIIÇÃO: AS EMPRESAS. NÃO RESTA DÚVIDA. 

CONSTITUCIONALIDADE DA LEI AMPLAMENTE DEMONSTRADA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

CONSTITUCIONALIDADE QUE SE JULGA PROCEDENTE, COM EFEITOS EX-TUNC" (ADC 3, Rel. Min. Nelson 

Jobim, Plenário, DJ 9.5.2003). 5. Dessa orientação jurisprudencial não divergiu o acórdão recorrido. 6. Pelo exposto, 

nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Supremo 

Tribunal Federal)." (grifamos) 

 

Por outro lado, a contribuição ao salário-educação foi instituída pela Lei n.º 4.440/64, na vigência da Constituição de 

1.946, tendo sido recepcionada pela EC 1/69, que estabeleceu às empresas comerciais, industriais e agrícolas a 

obrigatoriedade de manter o ensino primário gratuito de seus empregados e o ensino dos filhos destes, entre os sete e os 

quatorze anos, ou a concorrer para aquele fim, mediante a contribuição do salário-educação, na forma que a lei 

estabelecer (destaque nosso). 

As empresas tinham, então, a opção de manter o ensino primário gratuito a seus empregados e aos filhos destes, ou a 

recolher a contribuição do salário-educação. Não havia, portanto, compulsoriedade neste recolhimento. 
A partir da Constituição de 1.988, o salário-educação previsto no art. 212, § 5º, passou a ter natureza tributária, tendo 

sido classificado pela Carta Federal como contribuição especial, que é de competência exclusiva da União (art. 149). 

Com as alterações da EC n.º 14/96, não se permitiu mais a dedução antes autorizada, ficando bem caracterizada a 

compulsoriedade do recolhimento. 

Assim não há qualquer vício de ilegalidade ou de inconstitucionalidade a macular o salário-educação, desde a sua 

instituição, como analisado, sendo, portanto, legítima a exigência da referida contribuição, tanto sob a égide da 

Constituição anterior, como da atual. 

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou definitivamente sobre a questão, consagrando a 

constitucionalidade da referida exação: 
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TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 9.424/96. ALEGADA 

INCONSTITUCIONALIDADE, EM FACE DA EC 01/69, VIGENTE QUANDO DA EDIÇÃO DO DECRETO-LEI N.º 

1.422/75, POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA, CONSAGRADO NOS ARTS. 

153, § 2º, E 178, E AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DA DELEGAÇÃO DE PODERES, PREVISTO NO ART. 6º, 

PARÁGRAFO ÚNICO. ALEGADA CONTRARIEDADE, AINDA, AO ART. 195, I, DA CF/88. CONTRIBUIÇÃO QUE, 

DE RESTO, FORA REVOGADA PELO ART. 25 DO ADCT/88. 

Contribuição que, na vigência da EC 01/69, foi considerada pela jurisprudência do STF como de natureza no 

tributária, circunstância que a subtraiu da incidência do princípio da legalidade estrita, não se encontrando, então, na 

competência do Poder Legislativo a atribuição de fixar as alíquotas de contribuições extratributárias. 

O art. 178 da Carta pretérita, por outro lado, nada mais fez do que conferir natureza constitucional à contribuição, tal 

qual se achava instituída pela Lei nº 4.440/64, cuja estipulação do respectivo quantum debeatur por meio do sistema de 

compensação do custo atuarial não poderia ser cumprida senão por meio de levantamentos feitos por agentes da 

Administração, donde a fixação da alíquota haver ficado a cargo do Chefe do Poder Executivo. 

Critério que, todavia, não se revelava arbitrário, porque sujeito à observância de condições e limites previstos em lei. 

A CF/88 acolheu o salário-educação, havendo mantido de forma expressa - e, portanto, constitucionalizado - , a 

contribuição, então vigente, a exemplo do que fez com o PIS-PASEP (art. 239) e com o FINSOCIAL (art.56 do ADCT), 

valendo dizer que a recepcionou nos termos em que a encontrou, em outubro/88. 

Conferiu-lhe, entretanto, caráter tributário, por sujeitá-la, como as demais contribuições sociais, à norma do seu art. 
149, sem prejuízo de havê-la mantido com a mesma estrutura normativa do Decreto-Lei n.º 1.422/75 (mesma hipótese 

de incidência, base de cálculo e alíquota), só não tendo subsistido à nova Carta a delegação contida no § 2º do seu art. 

1º, em face de sua incompatibilidade com o princípio da legalidade a que, de pronto, ficou circunscrita. 

Recurso não conhecido. 

(STF, Pleno, RE n.º 290.079-6/SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17.10.2001, DJ 4.4.2003) 

 

Esta orientação foi consagrada no enunciado da Súmula n.º 732: 

É constitucional a cobrança da contribuição ao salário-educação, seja sob a carta de 1969, seja sob a Constituição 

federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96. 

Este é o entendimento sufragado por esta Colenda Sexta Turma em diversos julgados, dentre os quais: AC n.º 

1999.61.00.033326-5, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 06.02.2002, DJU 10.04.2002, p. 368; AMS n.º 

1999.61.00.057804-3, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 08.05.2002, DJU 24.07.2002, p. 531; AMS n.º 

2000.61.00.046703-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 17.04.2002, DJU 14.06.2002, p. 536; AMS n.º 20006100017278-

0, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 12.03.2003, DJU 29.04.2003, p. 458. 

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000024-71.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.000024-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AKZO NOBEL LTDA 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de afastar a exigibilidade dos créditos 

tributários de PIS e COFINS, consubstanciados nos autos de infração de nºs 0812100/00629/00 e 0812100/00630/00, 

bem como requerendo a exclusão do nome da impetrante no CADIN, sustentando a decadência do direito de lançar 

eventuais diferenças de recolhimentos. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança. Sem condenação em honorários. A sentença não foi submetida ao reexame 

necessário. 

Apelou a União, alegando a constitucionalidade da Lei nº 9.718/98, na definição da base de cálculo e na majoração das 

alíquotas do PIS e da COFINS. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 
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O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Inicialmente, observo que o recurso interposto pela União Federal não satisfaz os requisitos mínimos de admissibilidade 

referentes à regularidade formal, razão pela qual não deve ser conhecido por este Egrégio Tribunal. 

A admissibilidade de um recurso subordina-se ao preenchimento de determinados requisitos ou pressupostos, 

classificados, por Ovídio A. Baptista da Silva em pressupostos intrínsecos e pressupostos extrínsecos: 

 

Entre os primeiros estão 1) o cabimento do recurso, ou seja, a existência, num dado sistema jurídico, de um provimento 

judicial capaz de ser atacado por meio de recurso; 2) a legitimação do recorrente para interpô-lo; 3) o interesse no 

recurso; 4) a inexistência de algum fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer. São requisitos extrínsecos: 1) a 

tempestividade; 2) a regularidade formal; e 3) o preparo. (realcei) 

(Curso de Processo Civil, vol. 1, 4ª ed. revista e atualizada, São Paulo: RT, 1998, p. 417) 

 

Consoante lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery: 

 

Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal, é preciso que seja 

deduzido pela petição de interposição, dirigida ao juiz da causa (a quo), acompanhada das razões do inconformismo 

(fundamentação) e do pedido de nova decisão, dirigidos ao juízo destinatário (ad quem), competente para conhecer e 
decidir o mérito do recurso. Faltando um dos requisitos formais da apelação, exigidos pela norma ora comentada, não 

estará satisfeito o pressuposto de admissibilidade e o tribunal não poderá conhecer do recurso. (realcei) 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 

2002, p.854) 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado deste E. Tribunal: 

 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. 

Apelação não conhecida, em face de inexistência de correlação lógica entre os fundamentos contidos nas razões do 

recurso e o teor da sentença recorrida. 

(6ª Turma, AC 2000.61.00.022150-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 13.11.2002, DJU 02.12.2002, p. 417) 

 

No caso em tela, verifica-se que a apelação interposta não atende a forma preconizada pelo art. 514, II, do Diploma 

Processual Civil; os fundamentos trazidos pela recorrente encontram-se divorciados da inicial e da sentença proferida 

pelo r. Juízo a quo. 

Passo à análise do mérito, por força do reexame necessário. 
Observo que em relação ao prazo decadencial, dispõe o art. 173, I, do Código Tributário Nacional que o direito de a 

Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

 

No caso vertente, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao PIS e COFINS, relativos ao período de janeiro 

de 1995 a junho de 1996, sendo assim, os termos iniciais do direito de lançar se deram em 01.01.1996 a 01.01.1997. 

De acordo com a certidão de dívida ativa, a constituição do crédito deu-se com a instauração de Auto de Infração, cuja 

notificação pessoal ocorreu em 24/10/2001, ou seja, decaíram apenas os valores vencidos até 31.12.1995, não tendo 

ocorrido a decadência em relação aos demais valores. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta. 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000727-30.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.000727-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FHARAO TURISMO LTDA -ME 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro 
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APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando a anulação do auto de 

infração de n.º 064590, lavrado por infringência ao Decreto n.º 2.521/98, bem como a liberação do veículo de placa 

BTB 2260/SP, apreendido em operação do Departamento da Polícia Rodoviária Federal (DPRF) realizada em 

18/05/2002, alegando que à época estava autorizada a explorar o serviço de transporte rodoviário interestadual, sob 

regime de fretamento eventual ou turístico, conforme certificado de nº 08.3294-99, com validade até 10/10/2003, 

aduzindo, ainda, ser inconstitucional o referido Decreto, por condicionar a liberação do veículo ao pagamento de multa, 

requerendo, por fim, a devida compensação pelos prejuízos sofridos a título de lucros cessantes e encargos trabalhistas, 

estimada em R$ 500,00 (quinhentos reais) diários. 

O pedido de tutela antecipada foi parcialmente deferido, para a liberação do veículo apreendido. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido de anulação do auto de infração e desconstituição da apreensão do veículo 

de placa BTB 2260/SP e improcedente o pleito de reparação dos prejuízos causados, sob o fundamento de inexistir 

prova cabal do fato constitutivo do direito da parte autora. Sucumbência recíproca. 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, alegando, em breve síntese, que a apreensão do veículo 

impediu sua utilização pela empresa, pelo que requer o reconhecimento de seu direito à reparação de danos, devendo a 

indenização ser apurada em liquidação de sentença. 
Apelou também a União Federal, pleiteando o reconhecimento da inexistência de qualquer ilegalidade ou nulidade do 

ato administrativo em testilha, assim como a confirmação das sanções administrativas aplicadas pelos órgãos de 

fiscalização do Ministério dos Transportes, a cassação da antecipação de tutela concedida e a condenação da parte 

autora em honorários advocatícios. 

Com contrarrazões da União Federal, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

Alega a União Federal que o veículo em questão trafegava sem as condições adequadas de segurança, ou prévia 

delegação do Poder Público, com infringência ao disposto no Decreto n.º 2.521/98. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o serviço de transporte interestadual de passageiros encontra-se no âmbito da 

competência federal, conforme expressamente previsto na Magna Carta, em seu art. 21, inciso XII, alínea "e", in verbis: 

 

Art. 21. Compete à União: 

(...) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 
(...) 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 

 

Neste passo, sobreveio a Lei n.º 8.987/95, dispondo sobre o regime de concessão e permissão na prestação dos serviços 

públicos previstos no art.175, da Constituição da República. 

Importante consignar que a referida lei não previu as infrações, nem as penalidades porventura cabíveis. 

Não obstante, o Poder Executivo expediu o Decreto n.º 2.521/98, para minudenciar o modus operandi da 

Administração, a fim de tornar exequível a lei acima mencionada, dispondo acerca da exploração, mediante permissão e 

autorização de serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros. 

Como a Lei n.º 8.987/95 é genérica e omissa, o aludido Decreto estabeleceu, em seu art. 5º, como princípio geral, a 

aplicação supletiva da Lei n.º 8.666/93 (Lei de Licitações), passando a adotar as quatro sanções estabelecidas nesta, 

quais sejam, advertência, multa, suspensão e declaração de inidoneidade. 

Posteriormente, a omissão quanto às penalidades restou corrigida, ante a edição da Lei n.º 10.233/01, que reestruturou o 

serviço de transporte e elencou, em seu art. 78-A, as medidas punitivas para o caso de violação às normas deste serviço 

público, conforme transcrição a seguir: 

 

Art. 78-A. A infração a esta Lei e o descumprimento dos deveres estabelecidos no contrato de concessão, no termo de 
permissão e na autorização sujeitará o responsável às seguintes sanções, aplicáveis pela ANTT e pela ANTAQ, sem 

prejuízo das de natureza civil e penal: 

I - advertência;  

II - multa;  

III - suspensão  

IV - cassação  

V - declaração de inidoneidade. 
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Ante o principio da legalidade, resta claro que somente os termos da Lei n.º 10.233/01 poderiam servir de suporte à 

aplicação de qualquer penalidade. As sanções administrativas, assim como as penais, dependem da existência de lei 

prévia, diferenciando-se destas apenas porque decorrem do poder de policia administrativa do Estado. 

Disto decorre absoluta impossibilidade do art. 79, do Decreto n.º 2521/98 utilizar-se da Lei de Licitações para o fim de 

aplicar sanções, sem ter qualquer autorização legislativa, como se infere de sua redação: 

 

Art. 79. As infrações às disposições deste Decreto, bem como às normas legais ou regulamentares e às cláusulas dos 

respectivos contratos, sem prejuízo da declaração de caducidade, sujeitarão o infrator, conforme a natureza da falta, 

às seguintes penalidades, que serão aplicadas nos termos e na forma autorizados pela Lei que estabelece normas 

gerais sobre licitações: 

I - multa; 

II - retenção de veículo; 

III - apreensão de veículo; 
IV - declaração de inidoneidade. 

 

A ilegalidade do art. 79, do aludido Decreto, no tocante à aplicação de sanções administrativas, inclusive pena de 

apreensão do veículo, é absoluta e inaceitável. 

Mister ressaltar, ademais, que a Administração possui os meios adequados para a cobrança de seus créditos, não sendo 
legítima a retenção do veículo como meio de coagir o administrado a pagar multa que lhe foi aplicada, pelo que 

considero igualmente ilegal a disposição do art. 85, do mesmo Decreto, cujo teor segue transcrito: 

 

Art. 85. A penalidade de apreensão do veículo, que se dará pelo prazo mínimo de setenta e duas horas, será aplicada, 

sem prejuízo da multa cabível, nos casos de execução de serviço não autorizado ou permitido pelo Ministério dos 

Transportes ou, em se tratando de serviços especiais de fretamento, quando: 

I - houver embarque ou desembarque de pessoas ao longo do itinerário; 
II - ocorrer a prática de venda ou emissão individual de bilhete de passagens; 

III - a lista de pessoas não corresponder às efetivamente embarcadas e transportadas; 

IV - houver o transporte intermediário de pessoas; 

V - o veículo utilizar terminal rodoviário de passageiros de linha regular nos pontos extremos e nas localidades 

intermediárias da viagem; 

VI - o veículo não portar, durante a viagem, cópia do registro cadastral da empresa e da respectiva autorização de 

viagem. 
§ 1º A continuação da viagem somente se dará com ônibus de permissionária ou autorizatária de serviços disciplinados 

por este Decreto, requisitado pela fiscalização, cabendo ao infrator o pagamento das despesas desse transporte, 

tomando-se por base o coeficiente tarifário vigente para os serviços regulares e a distância percorrida, por passageiro 
transportado. 

§ 2º Ocorrendo interrupção ou retardamento da viagem as despesas de alimentação e pousada do grupo correrão às 

expensas da empresa infratora. 

§ 3º A liberação do veículo far-se-á mediante ato do órgão fiscalizador, após comprovação do pagamento das multas 

e das despesas referidas nos parágrafos anteriores. 
§ 4º Em caso de reincidência, a liberação do veículo dar-se-á por intermédio de ato da autoridade superior do órgão 

de fiscalização. 

 

Esse também é o entendimento sufragado pela Corte Especial, conforme transcrição das seguintes ementas, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS. EXECUÇÃO DO SERVIÇO SEM AUTORIZAÇÃO. 

FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA. POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. AUTUAÇÃO. APREENSÃO DO VEÍCULO 

(ÔNIBUS) E LIBERAÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DA MULTA E DESPESAS DE TRANSBORDO 

(DECRETO 2.521/98, ART. 85). ILEGALIDADE. LEIS 8.987/95 E 10.233/2001. PODER REGULAMENTAR. 

LIMITES. DOUTRINA. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO. 

1. A questão controvertida consiste em saber se é legítima a apreensão e a exigência do pagamento prévio da multa e 
despesas com transbordo (Decreto 2.521/98, art. 85) como condição para liberar veículo (ônibus) autuado pela prática 

de transporte rodoviário interestadual de passageiros sem autorização. 

2. No regime constitucional vigente, o Poder Executivo não pode editar regulamentos autônomos ou independentes - 

atos destinados a prover situações não-predefinidas na lei -, mas, tão-somente, os regulamentos de execução, 

destinados a explicitar o modo de execução da lei regulamentada (CF/88, art. 84, IV). 
3. A Polícia Rodoviária Federal, na condição de entidade conveniada (Lei 8.987/95, art. 30, parágrafo único), é a 

responsável pela autorização, controle e fiscalização da atividade de transporte rodoviário interestadual de 

passageiros, nos termos do Convênio 004/2001, celebrado entre o Ministério dos Transportes e o Ministério da Justiça. 

4. O art. 85 do Decreto 2.521/98 criou penalidade (apreensão) e impôs obrigação (pagamento imediato da multa e 

despesas de transbordo como condição para liberação do veículo) não-previstas em lei, violando os princípios da 
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separação de poderes e da legalidade, bem como o postulado segundo o qual ninguém será obrigado a fazer ou 

deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (CF/88, arts. 2º, 5º, II, e 37, caput). 
5. A cobrança da penalidade pecuniária pressupõe, necessariamente, a consistência do auto de infração, o que somente 

poderá ser verificado mediante regular processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa (CF/88, 

art. 5º, LIV e LV). 

6. O reconhecimento da ilegalidade da apreensão tipificada no art. 85 do Decreto 2.521/98 não alcança, 

evidentemente, a apreensão veicular de que trata o art. 256, IV, da Lei 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), 

prevista para infrações específicas. 

7. Recurso especial desprovido. 

(REsp 751398/MG, Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 05/10/2006 p. 251) (Grifei) 

 

ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE IRREGULAR DE PASSAGEIROS. ART. 231, VIII, DO CTB. RETENÇÃO DO 

VEÍCULO. LIBERAÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE MULTAS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É ilegítimo o ato de autoridade que condiciona a liberação de veículo retido por realizar transporte rodoviário 

interestadual de passageiros, no regime de afretamento, sem a devida autorização, ao pagamento da multa. 

Precedentes. 
2. A infração tipificada no art. 230, V, do CTB, enseja aplicação da pena de multa e a apreensão do veículo, com a 

conseqüente remoção ao depósito. Para a infração do art. 231, VIII (caso dos autos), a lei comina somente pena de 
multa, fixando como medida administrativa a retenção do veículo até que seja sanada a irregularidade que deu azo à 

aplicação da penalidade pecuniária. 

3. Na hipótese de veículos apreendidos, o art. 262, § 2º, do CTB autoriza o agente público a condicionar a restituição 

ao pagamento da multa e dos encargos, previsão legal que inexiste para os veículos somente retidos. 

4. Recurso especial improvido. 

(REsp 792555/BA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/05/2006, DJ 18/05/2006, p. 

208) (Grifei) 

 

Quanto à pretensão reparatória requerida, não vislumbro nos autos qualquer prova dos danos sofridos pela parte autora a 

justificá-la. 

Na verificação da responsabilidade civil da ré, faz-se necessária a análise de três elementos: o dano suportado pela 

vítima, a culpa do agente e o nexo causal entre a lesão sofrida e conduta ilícita deste. Ausentes qualquer um dos 

referidos requisitos, inexiste o dever jurídico de indenizar. 

Nesse sentido, a jurisprudência da Corte Regional da 5ª Região, conforme transcrição: 

 

INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS. AUTUAÇÃO DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. APREENSÃO DE 

VEÍCULO. LIBERAÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DA MULTA APLICADA. DECRETO N.º 2.521/98. 
INCABIMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS E POR LUCROS CESSANTES. 

I. Não existem dúvidas quanto à competência da União para explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 

ou permissão, os serviços de transporte interestadual de passageiros nas rodovias federais, conforme disposição 

constitucional (artigo 21, XII, "e"). O artigo 175 da Constituição Federal também preceitua que para a execução de 

serviços públicos por particulares é necessária anuência do Poder público, além de, em seu artigo 178, dispor que 

caberá à lei disciplinar a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre. 

II. A Lei nº 10.233/2001 estruturou as bases de prestação do serviço público de transporte, e criou a Agência Nacional 

de Transportes Terrestres - ANTT, disciplinando em seu art. 22, III que o transporte rodoviário interestadual e 

internacional de passageiros está na esfera da atuação da ANTT. 

III. Os serviços especiais de transporte interestadual sob regime de fretamento eventual ou turístico estão regulados no 

Decreto nº 2.521/98. 

IV. Configurada a infração prevista no art. 83, VI, do Decreto n. 2.521/98, qual seja, prestação de serviço de 

transporte de passageiros não autorizado, afigura-se legítima a aplicação de penalidades. Todavia, a liberação do 

veículo, retido como punição pela falta supracitada, não pode ficar condicionada ao pagamento da multa e das 

despesas de transbordo. 

V. A obrigação de pagar para obter a liberação do veículo não foi prevista em lei anterior. Nesse sentido, a penalidade 

apreensão criada viola, igualmente, preceitos constitucionais como o princípio da legalidade (art. 5º, II, da 
Constituição Federal), haja vista a inexistência de previsão legal anterior desta apreensão. 

VI. Não se pode olvidar que a multa prescrita, sem o pagamento devido no prazo estabelecido, permite à União 

utilizar-se de meios adequados, inclusive judicialmente, para a efetiva quitação do débito, não devendo, no entanto, 

manter-se o veículo retido indeterminadamente. 

VII. Quanto ao procedimento de autuação seguido pela Polícia Rodoviária Federal, no caso em apreço, não ficou 

evidenciado qualquer ato arbitrário, senão o estrito cumprimento dos ditames legais. 

VIII. O ato praticado pelo agente federal no exercício adequado do poder de polícia não gera indenização. Para tanto 

seria necessária a comprovação de que o ato estaria eivado de mácula, como ilegalidade, vício de competência ou 

abuso de poder, o que não ficou demonstrado no presente caso. 

IX. Mantida a condenação, em favor das rés, ora apeladas, ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 

800,00 (oitocentos reais) para cada uma. 
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X. REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES IMPROVIDAS. 

(TRF5, APELREEX 200583080018899, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, 4ª Turma, v.u., j. 15/07/2008, DJ 

18/08/2008 - p.954) 

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento às apelações da parte autora e 

da União Federal. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001404-60.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.001404-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FHARAO TURISMO LTDA -ME 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando a anulação do auto de 

infração de n.º 081991, lavrado por infringência ao Decreto n.º 2.521/98, bem como a liberação do veículo de placa 

BTS 7257/SP, apreendido em operação do Departamento da Polícia Rodoviária Federal (DPRF) realizada em 

21/09/2002, alegando que à época estava autorizada a explorar o serviço de transporte rodoviário interestadual, sob 

regime de fretamento eventual ou turístico, conforme certificado de nº 08.3294-99, com validade até 10/10/2003, 

aduzindo, ainda, ser inconstitucional o referido Decreto, por condicionar a liberação do veículo ao pagamento de multa, 
requerendo, por fim, a devida compensação pelos prejuízos sofridos a título de lucros cessantes e encargos trabalhistas, 

estimada em R$ 500,00 (quinhentos reais) diários. 

O pedido de tutela antecipada foi parcialmente deferido, para a liberação do veículo apreendido. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido de anulação do auto de infração e desconstituição da apreensão do veículo 

de placa BTS 7257/SP e improcedente o pleito de reparação dos prejuízos causados, sob o fundamento de inexistir 

prova cabal do fato constitutivo do direito da parte autora. Sucumbência recíproca. 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, alegando, em breve síntese, que a apreensão do veículo 

impediu sua utilização pela empresa, pelo que requer o reconhecimento de seu direito à reparação de danos, devendo a 

indenização ser apurada em liquidação de sentença. 

Apelou também a União Federal, pleiteando o reconhecimento da inexistência de qualquer ilegalidade ou nulidade do 

ato administrativo em testilha, assim como a confirmação das sanções administrativas aplicadas pelos órgãos de 

fiscalização do Ministério dos Transportes, a cassação da antecipação de tutela concedida e a condenação da parte 

autora em honorários advocatícios. 

Com contrarrazões da União Federal, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 
da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

Alega a União Federal que o veículo em questão trafegava sem as condições adequadas de segurança, ou prévia 

delegação do Poder Público, com infringência ao disposto no Decreto n.º 2.521/98. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o serviço de transporte interestadual de passageiros encontra-se no âmbito da 

competência federal, conforme expressamente previsto na Magna Carta, em seu art. 21, inciso XII, alínea "e", in verbis: 

 

Art. 21. Compete à União: 

(...) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

(...) 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 

 

Neste passo, sobreveio a Lei n.º 8.987/95, dispondo sobre o regime de concessão e permissão na prestação dos serviços 

públicos previstos no art.175, da Constituição da República. 

Importante consignar que a referida lei não previu as infrações, nem as penalidades porventura cabíveis. 
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Não obstante, o Poder Executivo expediu o Decreto n.º 2.521/98, para minudenciar o modus operandi da 

Administração, a fim de tornar exequível a lei acima mencionada, dispondo acerca da exploração, mediante permissão e 

autorização de serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros. 

Como a Lei n.º 8.987/95 é genérica e omissa, o aludido Decreto estabeleceu, em seu art. 5º, como princípio geral, a 

aplicação supletiva da Lei n.º 8.666/93 (Lei de Licitações), passando a adotar as quatro sanções estabelecidas nesta, 

quais sejam, advertência, multa, suspensão e declaração de inidoneidade. 

Posteriormente, a omissão quanto às penalidades restou corrigida, ante a edição da Lei n.º 10.233/01, que reestruturou o 

serviço de transporte e elencou, em seu art. 78-A, as medidas punitivas para o caso de violação às normas deste serviço 

público, conforme transcrição a seguir: 

 

Art. 78-A. A infração a esta Lei e o descumprimento dos deveres estabelecidos no contrato de concessão, no termo de 

permissão e na autorização sujeitará o responsável às seguintes sanções, aplicáveis pela ANTT e pela ANTAQ, sem 

prejuízo das de natureza civil e penal: 

I - advertência;  

II - multa;  

III - suspensão  

IV - cassação  

V - declaração de inidoneidade. 
 

Ante o principio da legalidade, resta claro que somente os termos da Lei n.º 10.233/01 poderiam servir de suporte à 

aplicação de qualquer penalidade. As sanções administrativas, assim como as penais, dependem da existência de lei 

prévia, diferenciando-se destas apenas porque decorrem do poder de policia administrativa do Estado. 

Disto decorre absoluta impossibilidade do art. 79, do Decreto n.º 2521/98 utilizar-se da Lei de Licitações para o fim de 

aplicar sanções, sem ter qualquer autorização legislativa, como se infere de sua redação: 

 

Art. 79. As infrações às disposições deste Decreto, bem como às normas legais ou regulamentares e às cláusulas dos 

respectivos contratos, sem prejuízo da declaração de caducidade, sujeitarão o infrator, conforme a natureza da falta, 

às seguintes penalidades, que serão aplicadas nos termos e na forma autorizados pela Lei que estabelece normas 

gerais sobre licitações: 

I - multa; 

II - retenção de veículo; 

III - apreensão de veículo; 
IV - declaração de inidoneidade. 

 

A ilegalidade do art. 79, do aludido Decreto, no tocante à aplicação de sanções administrativas, inclusive pena de 
apreensão do veículo, é absoluta e inaceitável. 

Mister ressaltar, ademais, que a Administração possui os meios adequados para a cobrança de seus créditos, não sendo 

legítima a retenção do veículo como meio de coagir o administrado a pagar multa que lhe foi aplicada, pelo que 

considero igualmente ilegal a disposição do art. 85, do mesmo Decreto, cujo teor segue transcrito: 

 

Art. 85. A penalidade de apreensão do veículo, que se dará pelo prazo mínimo de setenta e duas horas, será aplicada, 

sem prejuízo da multa cabível, nos casos de execução de serviço não autorizado ou permitido pelo Ministério dos 

Transportes ou, em se tratando de serviços especiais de fretamento, quando: 

I - houver embarque ou desembarque de pessoas ao longo do itinerário; 
II - ocorrer a prática de venda ou emissão individual de bilhete de passagens; 

III - a lista de pessoas não corresponder às efetivamente embarcadas e transportadas; 

IV - houver o transporte intermediário de pessoas; 

V - o veículo utilizar terminal rodoviário de passageiros de linha regular nos pontos extremos e nas localidades 

intermediárias da viagem; 

VI - o veículo não portar, durante a viagem, cópia do registro cadastral da empresa e da respectiva autorização de 

viagem. 
§ 1º A continuação da viagem somente se dará com ônibus de permissionária ou autorizatária de serviços disciplinados 
por este Decreto, requisitado pela fiscalização, cabendo ao infrator o pagamento das despesas desse transporte, 

tomando-se por base o coeficiente tarifário vigente para os serviços regulares e a distância percorrida, por passageiro 

transportado. 

§ 2º Ocorrendo interrupção ou retardamento da viagem as despesas de alimentação e pousada do grupo correrão às 

expensas da empresa infratora. 

§ 3º A liberação do veículo far-se-á mediante ato do órgão fiscalizador, após comprovação do pagamento das multas 

e das despesas referidas nos parágrafos anteriores. 
§ 4º Em caso de reincidência, a liberação do veículo dar-se-á por intermédio de ato da autoridade superior do órgão 

de fiscalização. 

 

Esse também é o entendimento sufragado pela Corte Especial, conforme transcrição das seguintes ementas, in verbis: 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS. EXECUÇÃO DO SERVIÇO SEM AUTORIZAÇÃO. 

FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA. POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. AUTUAÇÃO. APREENSÃO DO VEÍCULO 

(ÔNIBUS) E LIBERAÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DA MULTA E DESPESAS DE TRANSBORDO 

(DECRETO 2.521/98, ART. 85). ILEGALIDADE. LEIS 8.987/95 E 10.233/2001. PODER REGULAMENTAR. 

LIMITES. DOUTRINA. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO. 

1. A questão controvertida consiste em saber se é legítima a apreensão e a exigência do pagamento prévio da multa e 

despesas com transbordo (Decreto 2.521/98, art. 85) como condição para liberar veículo (ônibus) autuado pela prática 

de transporte rodoviário interestadual de passageiros sem autorização. 

2. No regime constitucional vigente, o Poder Executivo não pode editar regulamentos autônomos ou independentes - 

atos destinados a prover situações não-predefinidas na lei -, mas, tão-somente, os regulamentos de execução, 

destinados a explicitar o modo de execução da lei regulamentada (CF/88, art. 84, IV). 
3. A Polícia Rodoviária Federal, na condição de entidade conveniada (Lei 8.987/95, art. 30, parágrafo único), é a 

responsável pela autorização, controle e fiscalização da atividade de transporte rodoviário interestadual de 

passageiros, nos termos do Convênio 004/2001, celebrado entre o Ministério dos Transportes e o Ministério da Justiça. 

4. O art. 85 do Decreto 2.521/98 criou penalidade (apreensão) e impôs obrigação (pagamento imediato da multa e 

despesas de transbordo como condição para liberação do veículo) não-previstas em lei, violando os princípios da 
separação de poderes e da legalidade, bem como o postulado segundo o qual ninguém será obrigado a fazer ou 

deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (CF/88, arts. 2º, 5º, II, e 37, caput). 
5. A cobrança da penalidade pecuniária pressupõe, necessariamente, a consistência do auto de infração, o que somente 

poderá ser verificado mediante regular processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa (CF/88, 

art. 5º, LIV e LV). 

6. O reconhecimento da ilegalidade da apreensão tipificada no art. 85 do Decreto 2.521/98 não alcança, 

evidentemente, a apreensão veicular de que trata o art. 256, IV, da Lei 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), 

prevista para infrações específicas. 

7. Recurso especial desprovido. 

(REsp 751398/MG, Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 05/10/2006 p. 251) (Grifei) 

 

ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE IRREGULAR DE PASSAGEIROS. ART. 231, VIII, DO CTB. RETENÇÃO DO 

VEÍCULO. LIBERAÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE MULTAS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É ilegítimo o ato de autoridade que condiciona a liberação de veículo retido por realizar transporte rodoviário 

interestadual de passageiros, no regime de afretamento, sem a devida autorização, ao pagamento da multa. 

Precedentes. 
2. A infração tipificada no art. 230, V, do CTB, enseja aplicação da pena de multa e a apreensão do veículo, com a 
conseqüente remoção ao depósito. Para a infração do art. 231, VIII (caso dos autos), a lei comina somente pena de 

multa, fixando como medida administrativa a retenção do veículo até que seja sanada a irregularidade que deu azo à 

aplicação da penalidade pecuniária. 

3. Na hipótese de veículos apreendidos, o art. 262, § 2º, do CTB autoriza o agente público a condicionar a restituição 

ao pagamento da multa e dos encargos, previsão legal que inexiste para os veículos somente retidos. 

4. Recurso especial improvido. 

(REsp 792555/BA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/05/2006, DJ 18/05/2006, p. 

208) (Grifei) 

 

Quanto à pretensão reparatória requerida, não vislumbro nos autos qualquer prova dos danos sofridos pela parte autora a 

justificá-la. 

Na verificação da responsabilidade civil da ré, faz-se necessária a análise de três elementos: o dano suportado pela 

vítima, a culpa do agente e o nexo causal entre a lesão sofrida e conduta ilícita deste. Ausentes qualquer um dos 

referidos requisitos, inexiste o dever jurídico de indenizar. 

Nesse sentido, a jurisprudência da Corte Regional da 5ª Região, conforme transcrição: 

 

INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS. AUTUAÇÃO DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. APREENSÃO DE 
VEÍCULO. LIBERAÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DA MULTA APLICADA. DECRETO N.º 2.521/98. 

INCABIMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS E POR LUCROS CESSANTES. 

I. Não existem dúvidas quanto à competência da União para explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 

ou permissão, os serviços de transporte interestadual de passageiros nas rodovias federais, conforme disposição 

constitucional (artigo 21, XII, "e"). O artigo 175 da Constituição Federal também preceitua que para a execução de 

serviços públicos por particulares é necessária anuência do Poder público, além de, em seu artigo 178, dispor que 

caberá à lei disciplinar a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre. 

II. A Lei nº 10.233/2001 estruturou as bases de prestação do serviço público de transporte, e criou a Agência Nacional 

de Transportes Terrestres - ANTT, disciplinando em seu art. 22, III que o transporte rodoviário interestadual e 

internacional de passageiros está na esfera da atuação da ANTT. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 940/1026 

III. Os serviços especiais de transporte interestadual sob regime de fretamento eventual ou turístico estão regulados no 

Decreto nº 2.521/98. 

IV. Configurada a infração prevista no art. 83, VI, do Decreto n. 2.521/98, qual seja, prestação de serviço de 

transporte de passageiros não autorizado, afigura-se legítima a aplicação de penalidades. Todavia, a liberação do 

veículo, retido como punição pela falta supracitada, não pode ficar condicionada ao pagamento da multa e das 

despesas de transbordo. 

V. A obrigação de pagar para obter a liberação do veículo não foi prevista em lei anterior. Nesse sentido, a penalidade 

apreensão criada viola, igualmente, preceitos constitucionais como o princípio da legalidade (art. 5º, II, da 

Constituição Federal), haja vista a inexistência de previsão legal anterior desta apreensão. 

VI. Não se pode olvidar que a multa prescrita, sem o pagamento devido no prazo estabelecido, permite à União 

utilizar-se de meios adequados, inclusive judicialmente, para a efetiva quitação do débito, não devendo, no entanto, 

manter-se o veículo retido indeterminadamente. 

VII. Quanto ao procedimento de autuação seguido pela Polícia Rodoviária Federal, no caso em apreço, não ficou 

evidenciado qualquer ato arbitrário, senão o estrito cumprimento dos ditames legais. 

VIII. O ato praticado pelo agente federal no exercício adequado do poder de polícia não gera indenização. Para tanto 

seria necessária a comprovação de que o ato estaria eivado de mácula, como ilegalidade, vício de competência ou 

abuso de poder, o que não ficou demonstrado no presente caso. 

IX. Mantida a condenação, em favor das rés, ora apeladas, ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 
800,00 (oitocentos reais) para cada uma. 

X. REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES IMPROVIDAS. 

(TRF5, APELREEX 200583080018899, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, 4ª Turma, v.u., j. 15/07/2008, DJ 

18/08/2008 - p.954) 

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento às apelações da parte autora e 

da União Federal. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004375-93.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.004375-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : BENEVENUTO SARTORI espolio 

ADVOGADO : IRIO JOSE DA SILVA 

REPRESENTANTE : LUCIA MILANESI SARTORI 

ADVOGADO : IRIO JOSE DA SILVA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 98.00.00017-4 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de remessa oficial em embargos à execução fiscal, opostos por espólio de Benevenuto Sartori em face da União 

Federal (Fazenda Nacional), com o objetivo de desconstituir o título consubstanciado em certidão de dívida ativa. 

O débito refere-se ao ITR, com vencimento em novembro de 1990. 

Preliminarmente, sustentou o embargante a inépcia da inicial e a nulidade do título executivo, pois o valor da causa não 

corresponderia ao valor da dívida. No mérito, aduziu que foi despojado do domínio do imóvel rural, uma vez que teria 

passado a integrar reserva florestal da Mata Atlântica. Subsidiariamente, insurgiu-se contra a incidência da SELIC. 

O r. Juízo a quo acolheu a preliminar de inépcia da inicial. Condenou a embargada ao pagamento de honorários, 

arbitrados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). Sentença submetida ao reexame necessário. 

A apelação da embargada não foi admitida diante da sua intempestividade. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, nos termos do art. 3º da Lei 6.830/80. 

Nesse sentido, trago à colação precedente desta E. Sexta Turma, assim ementado: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA. ART. 38, DA LEI 

Nº 6.830/80. DEPÓSITO NÃO COMPROVADO. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. (...) 2. 

É certo ainda que a execução proposta tem nascedouro em título executivo extrajudicial, o qual possui plena eficácia 

executiva e goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, a teor do que prescreve o art. 3º, da Lei nº 6.830/80. 

3.Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3, Sexta Turma, Agravo de Instrumento nº 135873, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJU 

data 10/06/2005) 

Portanto, compete ao embargante ilidir tal presunção. 

No caso vertente, contudo, o embargante não se desincumbiu do seu ônus probatório. 

Preliminarmente, não há se falar em inépcia da inicial. 

O valor do débito acrescido de multa, juros moratórios e encargo foi obtido a partir de conversão da UFIR. 

Não há qualquer irregularidade no fato da dívida vir demonstrada em UFIR na Certidão da Dívida Ativa. A UFIR 

representa tão somente um índice para expressão de valores, tendo sido utilizada como parâmetro de atualização dos 

tributos e débitos fiscais, nos termos da legislação pertinente. 

A Lei n.º 8.383/91, que instituiu a UFIR, dispõe, em seu art. 57: 

 

Art. 57. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, bem como os decorrentes de contribuições 

arrecadadas pela União, poderão, sem prejuízo da respectiva liquidez e certeza, ser inscritos como Dívida ativa da 
União, pelo valor expresso em quantidade de UFIR. 

 

Destaco julgamento proferido pelo STJ, 1ª Turma, no Recurso Especial n.º 106.177/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de 

Barros, j. 20.03.1997, DJU 05.05.1997: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - UTILIZAÇÃO DA UFIR - LEI 8.383/91 

- ART. 202 CTN - COMPATIBILIDADE ENTRE OS DOIS DISPOSITIVOS.  

- Não há contradição entre o art. 202 do CTN e o art. 57 da Lei 8.383/91. Os dois se complementam: enquanto o art. 

202 do CTN exige a indicação da quantia devida; o art. 57 da Lei 8.383/91 unge a UFIR em instrumento para exprimir 

valores. (grifei) 

 

No mesmo sentido, orienta-se a jurisprudência desta C. Turma: AC n.º 2001.03.99.013182, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, 

j. 05.12.2001, DJU 15.01.2002, p. 867; AC n.º 2001.03.99.019691-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 25.09.2002, DJU 

25.11.2002, p. 570. 

Quanto ao mérito, embora o embargante afirme que o imóvel em relação ao qual se cobra o ITR foi tombado e 

incorporado à reserva florestal, não fez prova de suas alegações. Com efeito, nos documentos juntados às fls. 28/29 não 

há qualquer informação a respeito nas matrículas do imóvel. Também não foi juntado qualquer documento nesse 
sentido. 

Portanto não está elidida a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade de que gozam o título executivo. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil c/c Súmula 253/STJ, dou 

provimento à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027790-65.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.027790-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE FRANCISCO MALTA 

ADVOGADO : WILMA KUMMEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de que seja declarada a 

nulidade do lançamento referente ao ITR, exercício de 1.994, no que concerne ao imóvel de propriedade do autor, de 
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forma a ser revisto o procedimento, com a determinação de novo lançamento do tributo que tenha por base de cálculo o 

Valor da Terra Nua declarado pelo Contribuinte (DITR/94). 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para afastar a incidência da MP 399/93 e da Lei nº 8.847/94 para o 

exercício de 1994, anulando-se o Lançamento de ITR, referente ao Processo Administrativo nº 10880.014148/94-15, do 

imóvel inscrito no Cadastro Fiscal de Imóvel Rural - CAFIR sob o nº 0352188-5, devendo o cálculo do ITR de 1994 ser 

refeito nos moldes da sistemática anterior, ou seja, com base nas informações prestadas pelo autor no DITR/94. 

Outrossim, condenou a ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa devidamente atualizado. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal, aduzindo, em síntese, que a Lei nº 8.847/94 teve origem na Medida Provisória nº 399/93, 

sendo que o prazo de vigência da lei tributária começa a correr desde a publicação da medida provisória que deu origem 

à lei, logo não há violação ao princípio da irretroatividade. 

Após, com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A Lei nº 8.847, de 28/01/1994, fruto da conversão da MP nº 399, de 29/12/1993, em vigor à época dos fatos, definia a 
base de cálculo do ITR como o Valor da Terra Nua (VTN) apurado em 31 de dezembro do exercício anterior. 

Competia à Secretaria da Receita Federal, ouvido o Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, 

assim como as Secretarias de Agricultura dos Estados respectivos, a fixação do Valor da Terra Nua Mínimo (VTNm), 

que deveria ter como base o levantamento de preços do hectare da terra nua, para os diversos tipos de terras existentes 

no Município. 

A referida lei assegurava ainda aos contribuintes a possibilidade de impugnar o valor da terra nua assim definido, no 

âmbito administrativo, mediante apresentação de laudo técnico emitido por entidades de reconhecida capacitação 

técnica ou profissional devidamente habilitado. 

Nesse sentido dispunha o art. 3º, caput, §§ 2º e 4º, da Lei nº 8.847/94: 

 

Art. 3º A base de cálculo do imposto é o Valor da Terra Nua - VTN, apurado no dia 31 de dezembro do exercício 

anterior 

............................................................................................................. 

§ 2º O Valor da Terra Nua mínimo - VTNm por hectare, fixado pela Secretaria da Receita Federal ouvido o Ministério 

da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, em conjunto com as Secretarias de Agricultura dos Estados 

respectivos, terá como base levantamento de preços do hectare da terra nua, para os diversos tipos de terras existentes 

no Município. 
...................................................................................................................... 

§ 4º A autoridade administrativa competente poderá rever, com base em laudo técnico emitido por entidades de 

reconhecida capacitação técnica ou profissional devidamente habilitado, o Valor da Terra Nua mínimo - VTNm, que 

vier a ser questionado pelo contribuinte. 

 

De acordo com o princípio da anterioridade, a lei que cria ou aumenta um tributo, regra geral, somente terá vigência no 

exercício financeiro seguinte ao de sua publicação. O que se deve levar em conta, portanto, é a data da publicação da lei 

no órgão da imprensa oficial. 

Muito embora a Lei nº 8.847/94 tenha resultado da conversão da Medida Provisória nº 399, publicada em 30/12/1993, é 

de se frisar que houve a retificação dessa MP, em 07/01/1994, com a publicação do Anexo I, omitido na publicação 

anterior (30/12/1993), que definiu as tabelas com as alíquotas para cálculo do ITR. 

Assim, no presente caso, com a retificação da MP nº 339/93 publicada somente em 07/01/1994, as regras por ela 

introduzidas devem ser obedecidas somente a partir do exercício financeiro de 1.995. 

A propósito, já se pronunciou o E. Supremo Tribunal Federal: 

 

EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Tributário. ITR. 3. A nova configuração do ITR disciplinada pela MP 399 

somente se aperfeiçoou com sua reedição de 07.01.94, a qual por meio de seu Anexo alterou as alíquotas do referido 
imposto. 4. A exigência do ITR sob esta nova disciplina, antes de 01 de janeiro de 1995, viola o princípio constitucional 

da anterioridade tributária (Art. 150, III, "b"). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. 

(STF, Segunda Turma, RE 448558/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 29/11/2005, DJ 16/12/2005, p. 112) 

 

Nesse sentido também decidiu esta E. Corte: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL (ITR) - LEI Nº 

8.847/94 - CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 399/93 - PUBLICAÇÃO DAS TABELAS E ALÍQUOTAS NO 

ANO SUBSEQÜENTE - OFENSA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE - CF, ART. 150, III, "B".  

1- A Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, é resultado da conversão da Medida Provisória nº 399, de 30/12/1993, 

porém as respectivas tabelas de cálculo e de alíquotas do ITR somente foram publicadas em 07/01/1994, através da 
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retificação da MP 399/93, suprindo a omissão contida em seu texto original, motivo pelo qual a cobrança do tributo 

com base nas referidas tabelas é vedada para o ano de 1994.  

2- É vedada a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 

aumentou (CF/88, art. 150, III, "b"). Desta forma, as modificações de alíquotas e tabelas para o cálculo do Imposto 

Territorial Rural - ITR devido no exercício de 1994, que implicaram em majoração do tributo, somente poderiam ser 

exigidas a partir do ano de 1995.  

3- Precedentes desta Corte: AMS nº 98.03.040220-0, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque, julgado 

em 29.03.2006; AMS nº 96.03.014223-9, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Eva Regina, julgado em 13.05.1998.  

4- Remessa oficial a que se nega provimento. 

(TRF3, Sexta Turma, REOMS nº 96.03.064632-6, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 13.6.2007, DJU 16.7.2007) 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - LEI N.8847/91 CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA N.399/93 - INCIDÊNCIA DA NOVA TABELA DE ALÍQUOTA NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1994 

- INFRINGÊNCIA AO ARTIGO 150, INCISO III, ALÍNEA "B", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1 - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica para considerar a medida provisória instrumento 

legislativo hábil à _implementação tributária, sendo a data de sua publicação o dies a quo para todos os efeitos, 

inclusive para determinar o atendimento ao princípio da anterioridade (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 

1005/94, Relator Ministro Moreira Alves, in DJU de 19/05/1995, página 13991). 

2 - O princípio constitucional da anterioridade visa afastar do contribuinte a surpresa da cobrança repentina de um 
determinado tributo, ou da sua majoração, propiciando-lhe a condição temporal necessária à adaptação e preparação 

ao cumprimento de seus novos deveres como sujeito passivo da relação tributária. 

3 - É imprescindível que a majoração do tributo, no caso em questão por aumento de alíquota, seja de conhecimento de 

todos já no exercício financeiro anterior àquele em que se pretende cobrá-lo. É indiscutível que o conhecimento 

público das novas tabelas de alíquotas do imposto territorial rural somente se deu no dia 7/1/1994, através da 

publicação da retificação da medida provisória n. 399/93, com o intuito de suprir omissão contida em seu texto 

original. 

4 - Considerando que o instrumento legal modificador de alíquota só foi publicado no ano de 1994, a cobrança do 

imposto territorial rural com base nas alíquotas constantes na Lei n. 8847/94 é vedada, nos termos do artigo 150, 

inciso III, alínea "b", da Magna Carta, para aquele mesmo ano. 

5 - Apelação provida. 

(TRF3, Terceira Turma, AMS nº 96.03.014223-9, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13.5.1998) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC e na Súmula n.º 253, do E. STJ, nego 

seguimento à apelação e à remessa oficial. 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  
São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DR JOAO CARLOS SEWAYBRICKER SC LTDA 

No. ORIG. : 00008503320034036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação, interposta em face de sentença que extinguiu a execução fiscal, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista que foi determinada a unificação de processos 

executivos. Não houve condenação em verba honorária. 

Em seu recurso, alega a União, em síntese, que o art. 28 da Lei 6830/80 não autoriza a extinção da execução fiscal. Pede 

a anulação da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido.  

As questões discutidas nos autos não são novas, existindo jurisprudência dominante a autorizar o julgamento 

monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
De fato, assim dispõe o art. 28 da Lei 6830/80: 
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Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução, ordenar a 

reunião de processos contra o mesmo devedor. 

        Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, os processos serão redistribuídos ao Juízo da primeira distribuição. 

A leitura da regra acima reproduzida permite chegar à seguinte conclusão: ao juiz assiste a faculdade (o juiz poderá, diz 

a lei) de ordenar a reunião de execuções fiscais, desde que atendidos os requisitos legais, dentre os quais encontram-se a 

identidade de partes e a unidade da penhora. Esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REUNIÃO DE PROCESSOS. FACULDADE DO JUIZ. 

1. A reunião dos processos executivos fiscais contra o mesmo 

devedor, disposta no art. 28 da Lei 6.830/80, não é um dever, mas 

uma faculdade conferida ao juiz, em juízo de conveniência, a fim de 

preservar a unidade da garantia da execução. Precedentes. 

2. Recurso especial não provido. 

(REsp 1125670 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 17/08/10) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA - CONEXÃO - EXISTÊNCIA 

DE ANTERIOR JULGAMENTO DA AÇÃO ANULATÓRIA - SÚMULA 235/STJ - IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO 

DOS PROCESSOS - EXECUÇÕES FISCAIS - MESMO DEVEDOR - REUNIÃO - POSSIBILIDADE - RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE PARCIALMENTE PROVIDO - AGRAVO 

REGIMENTAL. 

1. Não merece prosperar o agravo regimental, porquanto as razões 

elencadas pela agravante são incapazes de infirmar o entendimento 

exarado na decisão agravada. 

2. Impõe-se o não-conhecimento do recurso especial quanto as 
apontadas violações dos arts. 103, 105, 265, IV, a, do CPC e 40, da 

LEF. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente 

violados, pois as razões do recurso especial devem exprimir, com 

transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante 

visa reformar o decisum. Aplicação da Súmula 284/STF. 

3. A posição adotada pelo acórdão recorrido, em relação à conexão 

das execuções fiscais movidas contra a recorrente com a ação 

ordinária proposta com a finalidade discutir o débito em questão, 

encontra-se em consonância à Súmula 235/STJ, diante da realização do 

julgamento desta ação ordinária. 

4. A reunião de execuções fiscais movidas contra o mesmo devedor é 

perfeitamente possível, sendo admitida por esta Corte, nos termos do 

art. 28, da LEF. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 859661 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 16/10/2007) 

 

A lei não autoriza, portanto, que na hipótese do art. 28 da Lei 6830/80, venha o Magistrado a extinguir uma das 

execuções fiscais sob o fundamento de falta de interesse de agir. Poderá determinar, caso entenda conveniente à 

celeridade e à economia processuais, a unificação do processamento das execuções, com o apensamento dos respectivos 

autos.  

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da União 

para anular a sentença de extinção da presente execução fiscal, determinando a baixa dos autos à Vara de origem, a fim 
de que se proceda na forma do disposto no art. 28 da Lei 6830/80. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OFICINA DE DESENVOLVIMENTO LTDA 

No. ORIG. : 00335348620034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO em face da sentença que julgou extinta a execução fiscal, nos termos do 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil, por reconhecer a prescrição intercorrente. 

Alega a apelante, em síntese, a inocorrência da prescrição e ausência de intimação pessoal da Fazenda Pública, com 
vista dos autos. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

Não procede o inconformismo da recorrente, à luz do que dispõem os artigos 174 do Código de Tributário Nacional, 40, 

§4º, da Lei n. 6830/80, e Súmula n. 314 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Isso porque, suspenso o executivo fiscal em 13/10/2003, a prescrição passou a fluir a partir de 13/10/2004 e, como tal, 

venceu-se em 13/10/2009, não havendo, assim, reparos a serem feitos na sentença, inclusive porque observada a 

obrigatoriedade da oitiva do exequente. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO. EX OFFICIO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. 

1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei 11.051/2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, 

passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública 

(Precedente. EREsp 699.016/PE, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17.3.2008, p. 1). 

2. Ressalte-se que, "tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso" (REsp 853.767/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 11.9.2006). 
3. In casu, tendo sido satisfeita a condição consistente na prévia oitiva da Fazenda Pública, viável se mostra a 

decretação, de logo, da prescrição intercorrente. Incidência simultânea do §4º do art. 40 da Lei 6.830/80 e do 

enunciado n. 314 da Súmula do STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp 983417/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2008, 

DJe 10/11/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. I - A 

sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. II - Nos termos do art. 40, § 4º, da 

Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de ouvida a Fazenda Pública, o juiz 

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da decisão que ordenar o 

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. III - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais 

de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. IV - 

Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 
(TRF-3ª REGIÃO, 6ª Turma - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1231033 2007.03.99.038424-3 - Rel. 

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA - DJF3 CJ2 DATA:07/04/2010 PÁGINA: 149) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. INTIMAÇÃO DA DECISÃO 

DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 

6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição 

intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde 

que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 2. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) 

anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; 

ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda 

consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser 

considerado imprescritível. 3. Não há qualquer vício de intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do 

processo, após o período de suspensão do feito, é a decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde 

de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 

10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 4. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo 

acertadamente decretou a prescrição tributária intercorrente. 5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 

200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 6. Apelação improvida. 
(TRF3, 6ª turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1468260 - 2009.03.99.039115-3 - Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL 

CONSUELO YOSHIDA - DJF3 CJ1 DATA:22/03/2010 PÁGINA: 666). 
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Especificamente em relação à nulidade da intimação da União da decisão que determinou a suspensão da execução, por 

mandado coletivo, tal prática do ato processual não constitui violação ao art. 25 da LEF, podendo ser considerada 

pessoal a intimação realizada via mandado coletivo (cf. TRF3, 4ª Turma, AC n.º 2000.61.82.081337-1, Rel. Des. Fed. 

Salette Nascimento, j. 08.04.2010, v.u., DJF3 CJ1 15.07.2010, p. 956). 

Destarte, a necessidade de intimação pessoal mediante a entrega dos autos com vista passou a ser obrigatória somente a 

partir da edição da Lei n.º 11.033/04, não sendo exigível tal procedimento à época dos fatos. Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL INTERCORRENTE. 

OCORRÊNCIA. DECISÃO DE SUSPENSÃO DO FEITO E SUBSEQÜENTE ARQUIVAMENTO. REGULARIDADE 

DA INTIMAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA, SOB FUNDAMENTO DIVERSO. 1. A partir da vigência do novel § 4º do 

art. 40 da Lei n.º 6.830/80, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 

(cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a 

Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 2. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à 

prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda Pública em executar débito exeqüendo; ademais, a 

legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o 

princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 3. 

Deve ser admitida a aplicação do prazo prescricional qüinqüenal à hipótese dos autos, contado a partir do 

arquivamento do feito, uma vez que a exeqüente não pleiteou a prévia suspensão por um ano, nos termos do art. 40, § 

2º da Lei das Execuções Fiscais. 4. Efetivamente, foi proferido despacho de suspensão do curso da execução, com 
determinação de posterior remessa dos autos ao arquivo; e não há qualquer vício de intimação, uma vez que a 

exeqüente teve ciência da suspensão e subseqüente arquivamento mediante mandado judicial coletivo, de acordo com 

certidão cartorária. A prática do ato processual não constitui violação ao art. 25 da LEF, podendo ser considerada 

pessoal a intimação realizada via mandado coletivo (cf. TRF3, 4ª Turma, AC n.º 2000.61.82.081337-1, Rel. Des. Fed. 

Salette Nascimento, j. 08.04.2010, v.u., DJF3 CJ1 15.07.2010, p. 956). 5. Ressalto que a necessidade de intimação 

pessoal mediante a entrega dos autos com vista passou a ser obrigatória somente a partir da edição da Lei n.º 

11.033/04, não sendo exigível tal procedimento à época dos fatos. 6. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos 

legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária intercorrente. Precedentes: STJ, 2ª Turma, 

REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 7. Sentença de extinção da 

execução fiscal mantida, sob fundamento diverso, e apelação prejudicada.(AC 199861825100931, Rel. Des. Federal 

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, data do julgamento 19/05/2011). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 106 

DO STJ. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - SUSPENSÃO DO PROCESSO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS - VALIDADE DA INTIMAÇÃO DA UNIÃO QUANTO AO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. 1. O d. Juízo 

reconheceu de ofício a prescrição do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo quinquenal entre a data 

da entrega da constituição definitiva do crédito e a data da citação do executado, na forma do que dispõem os incisos I 
e IV do artigo 174 do CTN, com redação anterior a LC nº. 118/05. Adotou como termo inicial para o cômputo do lapso 

prescricional, diante da ausência nos autos da data em que a declaração fora entregue pelo contribuinte ao Fisco 

Federal, 1º/jan/1998, já que a certidão de dívida ativa apresenta como número de protocolo o ano de 1997. 2. O caso 

dos autos versa a respeito de cobrança de Contribuição Social, tributo sujeito a lançamento por homologação, 

declarado e não pago, com vencimentos em 29/02/96, 29/03/96, 30/04/96, 31/05/96, 28/06/96, 31/07/96, 30/08/96, 

30/09/96, 31/10/96, 29/11/96, 30/12/96 e 31/01/97 (fls. 04/11). 3. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a 

cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 4. Quanto 

ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de crédito fazendário 

constituído por intermédio de declaração do contribuinte, não recolhido aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente 

nos autos a data da entrega da respectiva declaração, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade 

dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 5. A Egrégia Terceira Turma deste Tribunal tem entendido que, 

tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio 

STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. Tendo sido a 

execução fiscal ajuizada em 15/06/2000, verifica-se que os créditos em cobro não foram atingidos pela prescrição. 

Precedente: TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 

v.u., j. 22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78. 6. Observo, entretanto, que tal cobrança não deve 

prevalecer em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. 7. A prescrição intercorrente, nos termos do disposto no 
artigo 40 da Lei nº 6.830/80, pode ser reconhecida ex officio pelo juiz e se configura quando, após o ajuizamento da 

ação, o processo permanecer parado por período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com 

inércia exclusiva do exequente, desde que cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no § 4º do 

dispositivo legal em apreço. 8. No presente caso, restando negativa a diligência citatória, o d. magistrado determinou a 

suspensão da execução e, decorrido o prazo de 1 ano sem manifestação, a remessa dos autos ao arquivo (fls. 14). Deste 

decisum foi a exequente intimada por intermédio do Mandado Coletivo nº 3752, arquivado na Secretaria, em setembro 

de 2000 (fls. 14). Verifica-se, portanto, que a exequente ficou ciente não apenas da suspensão do feito, mas também de 

sua posterior remessa ao arquivo (após um ano sem manifestação), onde permaneceria até que houvesse provocação 

das partes. Ciente dos termos do decisum, dele não agravou, desperdiçando sua oportunidade de apresentar seu 

inconformismo com o fato de a citação não ter sido tentada de outras formas. 9. Quanto à intimação via Mandado 

Coletivo, é uma forma de intimação pessoal, não ofendendo o disposto no artigo 25 da Lei nº 6.830/80. Precedente do 
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STJ: Primeira Turma, AgRg nos Edcl no REsp 669.789/RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe em 23/04/08. 

10. A necessidade de intimação pessoal mediante a entrega dos autos com vista à exequente passou a ser obrigatória 

somente após a edição da Lei nº 11.033/04, que, em seu artigo 20, previu tal procedimento. 11. Os autos 

permaneceram arquivados, sem qualquer manifestação, desde outubro de 2000 até outubro de 2009 (fls. 15), quando 

então o d. Juízo determinou a intimação da exequente para que se manifestasse acerca da ocorrência da prescrição 

(fls. 16). 12. A Fazenda manifestou-se, então, em 29/01/10 (fls. 18/22), porém sem trazer aos autos comprovação de 

eventual causa apta a obstar a fluência do lapso prescricional em sua forma intercorrente. 13. Está sedimentado o 

entendimento no sentido de que a contagem do prazo prescricional, na hipótese, inicia-se logo após findo o prazo 

máximo de suspensão do feito (um ano - artigo 40, § 2º, da LEF), nos termos da Súmula nº 314 do STJ. 14. Na presente 

hipótese, resta evidente ter decorrido prazo superior a cinco anos desde o transcurso de um ano após o arquivamento 

dos autos (esta ocorrida em out/00 - fls.14/v), sendo que durante todo este período a exequente manteve-se inerte. 15. 

Desta forma, arquivado o feito com fulcro no artigo 40 da Lei nº 6.830/80 por lapso superior ao prazo prescricional, 

com ciência à exequente certificada às fls. 14, que se quedou inerte por lapso superior a cinco anos - e cumprido o 

requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no artigo 40, § 4º, da LEF -, deve ser reconhecida a prescrição 

intercorrente. 16. A r. sentença deve ser mantida, porém por fundamentos diversos - reconhecimento da prescrição, na 

sua forma intercorrente. 17. Agravo legal a que se nega provimento.(AC 200061820359842, JUIZA CECILIA 

MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 18/03/2011). 

In casu , a União teve vista dos autos a fls. 11, quando da suspensão do curso da execução e, no entanto, quedou-se 
inerte quanto à negativa de citação, precluindo, assim, seu direito (art. 245, do Código de Processo Civil). 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. Intimem-se 

 

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015272-24.1995.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.002297-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV 

ADVOGADO : DENNIS PHILLIP BAYER 

SUCEDIDO : CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.15272-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária proposta por COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV, contra a 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a repetição dos valores recolhidos indevidamente a título 

de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, incidente sobre aplicações financeiras de curto e longo prazo, bem como 

ver declarado o direito de compensação com outros impostos federais, nos termos do art. 66 da Lei n. 8.383/91, 

corrigidos monetariamente, além da condenação da Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 
(fls. 02/15). 

Às fls. 57/172 a Autora requereu a juntada dos extratos bancários referentes às aplicações financeiras de curto prazo 

(overnight/open market). 

A União Federal apresentou contestação (fls. 177/189) e a Autora sua réplica (fls. 191/197). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

a restituição dos valores recolhidos a títulos de IOF sobre resgate de aplicação financeira denominada "Open/Over", 

atualizados monetariamente desde os respectivos recolhimentos, conforme o disposto nos Provimentos ns. 24/97 e 

26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, incidindo a taxa SELIC a partir de janeiro de 1996 e, por 

fim, fixou sucumbência recíproca no importe de 20% (vinte por cento) sobre os valores da condenação e custas 

processuais, nos termos do art. 21 do CPC (fls. 223/233). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, porquanto os 

créditos efetuados a este título encontrar-se-iam prescritos, por outro lado, sustenta a legalidade da Lei n. 8.033/90, 
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pugna, ainda, os critérios fixados na correção monetária, inclusive os juros moratórios, os quais devem incidir a partir 

do trânsito em julgado material, sendo incabível no presente caso a aplicação da taxa SELIC. Ademais, alega que os 

honorários advocatícios foram fixados de forma exorbitante, ou seja, acima do mínimo legal, razão pela qual requer a 

sua diminuição (fls. 237/263). 

Com contrarrazões (fls. 270/277), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, no tocante à prescrição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, 

como na hipótese sob exame, impende acompanhar o entendimento fixado pelo Superior Tribunal de Justiça, na 

apreciação das alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade nos EREsp n. 

644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/05, que 

estabelece a aplicação retroativa de seu art. 3º, com redução do prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, nos termos da ementa a seguir transcrita: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 
1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 
justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. 

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida." 

(AI nos EREsp nº 644.736/PE, Corte Especial, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, p. 170 - destaques 

meus). 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, sob o regime dos recursos 

repetitivos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, reafirmou tal entendimento, o qual foi corroborado pelo 

Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO . TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 
118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição , do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 
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3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

'Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas.  

(...)... a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: 'Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao 

direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação 

flagrante do direito' (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e 

Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 
metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição /compensação é a data do recolhimento indevido. 

(...) 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 " 

(STJ, REsp 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe de 18.12.09 - destaques meus). 

Assim, na esteira do entendimento sedimentado pela Corte Superior, quanto aos tributos sujeitos ao lançamento por 

homologação ou autolançamento, o prazo prescricional das ações de compensação/repetição de indébito, relativos aos 

pagamentos efetuados após a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 

5 (cinco) anos, contados da data do pagamento indevido. 

Já quanto aos pagamentos efetuados até 9 de junho de 2005, incide, com temperamentos, a sistemática anterior 

("cinco mais cinco"), implicando, na prática, o prazo de 10 (dez) anos contados do recolhimento indevido do tributo, 

limitado, porém, ao prazo máximo de 5 (cinco) anos, a partir da vigência da novel legislação, ou seja, 9 de junho de 

2010. 

Nesse contexto, cumpre observar que os recolhimentos efetuados até 9.6.2000 não sofrem qualquer influência da Lei 

Complementar n.118/2005, porquanto a consumação do prazo prescricional, nesses casos, ocorre antes de cinco anos de 
vigência do referido diploma legal, devendo a prescrição ser analisada exclusivamente com base na denominada 

sistemática decenal. 
No presente caso, considerando-se o recolhimento ocorrido antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, 

em 09/06/05 (sistemática decenal), conclui-se pela legitimidade da pretensão, porquanto, o referido crédito não foi 

alcançado pela prescrição (Março/Abril/Maio de 1990 - fls. 56/172), tendo em vista o ajuizamento da ação em 

14.03.1995. 

Por outro lado, a incidência de IOF sobre aplicações financeiras, é questão pacífica em nossos Tribunais. 

Nesse sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu pela constitucionalidade da exação em 

comento: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - IOF. Lei 

8.033, de 12.04.90, artigo 1º, I. Medidas Provisórias 160, de 15.03.90 e 171, de 17.03.90.  
I- Legitimidade constitucional do inciso I do art. 1º da Lei 8.033, de 12.04.90, lei de conversão das Medidas 

provisórias 160, de 15.03.90, e 171, de 17.03.90. 

II.- R.E. conhecido e provido". 

(STF, RE n. 223144/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 17.06.2002, DJ 21.11.2003). 

Ademais, no que diz respeito às aplicações financeiras de curto prazo, a Primeira Seção do Tribunal Regional Federal 
da 4º Região e a Colenda Sexta Turma já se manifestaram: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - I.O.F. - PLANO COLLOR - APLICAÇÕES EM 'OVERNIGHT' - INCIDÊNCIA DA 

LEI 8.033/90 - CONSTITUCIONALIDADE.  
1.O saque de aplicações financeiras de curto prazo, como é o caso do OVERNIGHT, está sujeito ao pagamento de 

I.O.F., nos termos do art. 1º, I, da Lei 8.033/90, na linha do voto minoritário da Turma. 

2. Embargos infringentes a que se dá provimento". 

(TRF4, Primeira Seção, EIAC n. 9704405618, Rel. Min. Eloy Bernst Justo, j. 05.05.1999, DJ. 16.06.1999, p. 315). 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IOF. 

PROVA DOCUMENTAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. LEI 8.033/90. APLICAÇÕES EM "OVERNIGHT" E 

"OPEN MARKET". INCIDÊNCIA. CONSTITUCIONALIDADE. 
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1.Nos termos do artigo 9º, parágrafo único da Lei nº 8033, de 12.04.90, que alterou a legislação relativa ao IOF, a 

responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto relativamente às operações financeiras de curto prazo cabia 

à instituição financeira pagadora.  

2. O resgate de aplicações financeiras de curto prazo, como é o caso do overnight e do open market, está sujeito ao 

pagamento de IOF, nos termos do art. 1º, I, da Lei 8.033/90, vez que o fato gerador de que se trata já estava previsto 

no artigo 63, IV do CTN, prescindindo, portanto de lei complementar. Precedente.  

3. Tal dispositivo atingiu, somente uma vez, as operações de transmissão e resgate de títulos e valores mobiliários 

praticadas a partir de 16.03.90, incidindo sobre os ativos de que o aplicador era titular nesta data, inocorrendo, 

portanto irretroatividade, considerando que a MP nº 160 foi publicada em 16.03.90. 

4. Ademais disso, o IOF, por expressa previsão constitucional (artigo 150, §1º), não se submete ao princípio da 

anterioridade, sendo certo que o Poder Executivo pode, dentro dos limites legais, modificar suas alíquotas (artigo 153, 

§1º). 

5. O Plenário do STF, ao julgar o RE nº 223.144/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, declarou a constitucionalidade do 

artigo 1º, inciso I, da Lei 8.033/90 (Pleno - DJ de 21.11.2003).  

6. Embargos de Declaração providos em parte, para suprir as contradições apontadas e, em conseqüência, julgar 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Mantidos os ônus da sucumbência tais como fixados no v. 

acórdão embargado". 

(TRF3, Sexta Turma, AC n. 93031067100, Rel. Juíza Marli Ferreira, j. 29.09.2004, DJ 14.01.2005, p. 256). 
 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais no sentido exposto, 

pelo quê a adoto. 

Por fim, condeno a Autora ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da 

causa, devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal e § 3º, do art. 20, 

do Código de Processo Civil. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado pela Autora e condeno-a ao pagamento dos honorários 

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil e da Súmula 253 do STJ. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000827-43.2005.4.03.6005/MS 

  
2005.60.05.000827-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : IGNACIO AGUILERA GONZALES 

ADVOGADO : MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança objetivando a liberação de veículo automotor, marca Volkswagen 

Gol, placas ART 731, originário do Paraguai, de propriedade do impetrante, cidadão paraguaio, residente naquele país. 

O referido automóvel foi apreendido pela Polícia Federal, na cidade de Ponta-Porã, no Mato Grosso do Sul, por ter sido 

utilizado por terceiro, em território nacional, sem a documentação probatória de sua regular importação. 

Alega o impetrante ser terceiro de boa-fé, tendo emprestado o veículo em situação emergencial, de prestação de 

socorro. 
O r. Juízo a quo concedeu a segurança. Sem fixação de honorários. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Regularmente processado o feito, sem a interposição de recursos, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

aplicável também à remessa oficial, na esteira da Súmula n.º 253 do E. STJ. 

A aplicação da pena de perdimento de bens, como forma de reparação de danos ao erário somente pode ocorrer nos 

casos de ilícito penal, quando houver envolvimento do proprietário do bem na prática da infração passível de tal 

penalidade. 
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No presente caso, além da comprovação das alegações formuladas pelo impetrante, não houve prova de sua participação 

na prática de ilícito, nem de má-fé, tornando-se inaplicável a pena de perdimento do veículo utilizado por terceiro, 

irregularmente, em território nacional. 

Nesse sentido, pacífica a jurisprudência do C. STJ, como se vê nos seguintes precedentes: AGRESP 1116394, Segunda 

Turma, relator Ministro Humberto Martins, j. 1/9/2009, DJ 18/9/2009; RESP 1024175, Primeira Turma, relator 

Ministro Teori Albino Zavascki, j. 3/3/2009, DJ 16/3/2009; AGRESP 603619, Primeira Turma, relator Ministro José 

Delgado, j. 6/5/2004, DJ 2/8/2004). 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001303-29.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.001303-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : EMPREITEIRA QUATRO S/C LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00013032920064036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no art. 269, IV, CPC, por 

verificar a ocorrência de prescrição, sem condenação das partes nos honorários advocatícios. 

Sem a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 
Embora a sentença tenha sido submetida ao reexame necessário, deixo de examinar o processo por este ângulo 

porquanto a hipótese subsome-se à exceção contida no § 2º do artigo 475 do CPC, acrescentada pela Lei n.º 10.352/01. 

Com efeito, o valor da causa à época da prolação da sentença é inferior a 60 salários mínimos, não ensejando a 

submissão da decisão à apreciação da matéria por força da remessa oficial. Neste mesmo diapasão, colaciono acórdãos 

do C. Superior Tribunal de Justiça e da E. Sexta Turma deste Tribunal, in verbis:  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CONDENATÓRIA. VALOR INFERIOR 

A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 E 356/STF. - Quando a condenação ou direito controvertido contra a Fazenda Pública de valor certo, 

não superior a sessenta salários mínimos, desnecessária a remessa obrigatória. - O valor da condenação a ser 

considerado para o duplo grau obrigatório deve ser apurado na data em que as partes são intimadas da sentença, em 

conformidade com o disposto no artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil. - Não se conhece do recurso especial no 

que diz respeito à matéria que não foi especificamente enfrentada pelo e. Tribunal a quo, dada a ausência de 

prequestionamento (Súmulas 282 e 356/STF). - Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGRESP 637715, PAULO MEDINA, DJ 23/08/2004) 

TRIBUTÁRIO. TRABALHISTA. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. MULTA ADMINISTRATIVA. INSUBSISTÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO. 

DECISÃO ADMINISTRATIVA QUE ANULOU AUTO LAVRADO EM HIPÓTESE IDÊNTICA. ACOLHIMENTO DE 
PARECER ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. 1. Não há que ser conhecida a remessa oficial, vez que descabido o 

reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 

475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). (...) 6. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

(APELREE 460722, CONSUELO YOSHIDA, DJ 16/03/2011) 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, por estar manifestamente prejudicada sua apreciação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035296-59.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.035296-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MANUTERRA MANUTENCAO E TERRAPLENAGEM S/C LTDA e outro 

 
: NELSON CUSTODIO BARBOZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 00.00.01005-4 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro nos arts. 267, 

VI, do CPC, por reconhecer a falta de interesse de agir do exequente decorrente do baixo valor da causa, sem a 

condenação das partes nos honorários advocatícios. Sentença não submetida à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, sob o fundamento de existência de interesse processual da exequente a 

justificar o prosseguimento do feito. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Constato ter sido, o crédito exequendo, no presente caso, cancelado por força da remissão da Lei nº 11.941/09, 

consoante informação concedida pela União às fls. 92/93. Trata-se de fato superveniente extintivo do direito do 

exequente, capaz de influenciar na decisão proferida por este C. Tribunal, por força do artigo 462 do Código Processual 

Civil. 

Compreendo ensejar, a remissão, a carência superveniente do interesse processual do exequente, em virtude do 

cancelamento da inscrição do crédito em dívida ativa ter sido realizado posteriormente à propositura da execução fiscal. 

Não se trata apenas de carência de interesse recursal, tendo em vista consistir em uma das condições de ação capaz de 

prejudicar todo o processo. 

De rigor, portanto, a extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI e §3º, do CPC. 

Neste mesmo diapasão, entendimento do C. STJ e da E. Sexta Turma deste Tribunal, no particular: 

(...)A perda do objeto da demanda acarreta a ausência de interesse processual, condição da ação cuja falta leva à 

extinção do processo (CPC, art. 267, VI), ficando prejudicado o recurso.  
3. Recurso prejudicado.  

(RMS 19055/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 18/05/06)  

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. REMISSÃO. MP n. 449/2008. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE 

PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, 

do Código de Processo Civil. II - Configurada a carência superveniente de interesse processual, em razão do 

cancelamento da inscrição em dívida ativa, à vista da remissão do crédito, nos termos do art. 14 da MP n. 449/2008, 

convertida na Lei n. 11.941/09. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 

3º, do Código de Processo Civil. III - Descabida a condenação da Embargante em honorários advocatícios, em razão 

da incidência, no montante remitido, do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. IV - Apelação prejudicada.  

(TRF3, AC 1158474, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 20/09/10)  

À luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios pela União, nem pelo executado, porquanto 

presente o interesse processual do ente federativo no momento do ajuizamento da execução fiscal, bem como já 

incluídos no encargo do D.L. nº 1.025/69, a teor do entendimento pacificado pelo C. STJ no REsp 1143320/RS, julgado 

por meio do regime dos recursos repetitivos. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, por estar manifestamente prejudicada sua apreciação, tendo em vista a extinção da execução sem resolução do 
mérito, com fulcro no art. 267, VI e §3º, do CPC. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035297-44.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.035297-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : MANUTERRA MANUTENCAO E TERRAPLENAGEM S/C LTDA e outro 

 
: NELSON CUSTODIO BARBOZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 00.00.01047-7 1 Vr OSASCO/SP 

DESPACHO 

Encaminhem-se os autos ao órgão competente para cancelamento da distribuição, tendo em vista não haver recurso ou 
remessa oficial pendente de apreciação. 

Intime-se.  

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004703-07.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.004703-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MERCIA BELMONTE RODRIGUES e outros 

 
: MARIVALDO FACCA 

 
: JUSSARA APARECIDA FREIRE DE PONTES 

 
: IVONIR BRANDANI 

 
: IZAEL LUIZ LOPES 

 
: JOSE ADAO BOSSONI 

 
: JOSE BENEDITO MACHADO 

 
: JOSE ANTONIO VIU 

 
: JOAO RAMOS DA FONSECA 

 
: JOSE CARLOS MIDE 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução de sentença, opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

MÉRCIA BELMONTE RODRIGUES, MARIVALDO FACCA, JUSSARA APARECIDA FREIRE DE 

PONTES, IVONIR BRANDANI, IZAEL LUIZ LOPES, JOSÉ ADÃO BOSSONI, JOSÉ BENEDITO 
MACHADO, JOSÉ ANTONIO VIU, JOÃO RAMOS DA FONSECA e JOSÉ CARLOS MIDE, insurgindo-se 

contra a memória discriminada de cálculo apresentada (fls. 02/06). 

A Embargante apresenta os cálculos de liquidação que entende corretos (fls. 07/36). 

Os Embargados atravessaram petição na qual informam que a Embargante discordou apenas dos cálculos apresentados 

para os Co-Exequentes Jussara Aparecida Freire de Pontes, Ivonir Brandani e José Adão Bossoni, bem como 

concordaram com os valores apurados pela Embargante em relação aos referidos Co-Exequentes. Requereram, por 

outro lado, a concessão de prazo para apresentação dos documentos requeridos em relação ao Co-Exequente José 

Antonio Viu, bem como para que não lhes fossem atribuídos os ônus da sucumbência ou, ainda, que, na hipótese de 

condenação ao pagamento dos honorários, fosse tal verba fixada à luz do disposto no § 4º, do art. 20, do Código de 

Processo Civil (fls. 40/41). 
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Às fls. 45/46, os Exequentes-Embargados apresentaram a rescisão do contrato de trabalho de José Antonio Viu. 

Instada a se manifestar acerca do referido documento (fls. 47/48), a Executada-Embargante apresentou as petições de 

fls. 57 e 61, bem como os documentos de fls. 58/60, informando a necessidade de apresentação do termo de rescisão do 

contrato de trabalho original, preenchido corretamente , com a discriminação e recibo das verbas rescisórias, assinado 

pelo Co-Exequente e pelo representante da empresa, devidamente homologado. 

Ato contínuo, foi determinada a intimação do mencionado Co-Exequente para apresentar o referido documento (fl. 62), 

tendo ele quedado-se inerte (fl. 64). 

O MM. Juízo a quo acolheu os embargos à execução de sentença e extinguiu o feito, sem resolução do mérito, em 

relação ao Embargado José Antonio Viu, por falta de título executivo, sem prejuízo de seu reinício, nos termos do art. 

475-E, do Código de Processo Civil, e determinou o prosseguimento da execução em relação aos embargados Mércia 

Belmonte Rodrigues, Marivaldo Facca, Jussara Aparecida Freire de Pontes, Ivonir Brandani, Izael Luiz Lopes, José 

Adão Bossoni, José Benedito Machado, João Ramos da Fonseca e José Carlos Mide, pelo valor de R$ 157.535,11 

(cento e cinquenta e sete mil quinhentos e trinta e cinco reais e onze centavos), para dezembro de 2007. Condenou os 

Embargados ao pagamento de honorários advocatícios no importe de R$ 900,00 (novecentos reais) (fls. 67/70). 

Inconformada, a União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a majoração da verba honorária, nos 

termos do disposto no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil (fls. 76/79). 

Com contrarrazões (fls. 85/87), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Assiste razão à Embargante, ora Apelante. 

Verifico que o valor da causa, à época da oposição dos embargos à execução de sentença, era de R$ 46.886,35 

(quarenta e seis mil oitocentos e oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos), correspondente à diferença entre o valor 

obtido pelos Embargados, nos autos principais (R$ 204.251,04), e o valor apresentado pela Embargante (R$ 

157.364,69), tendo o MM. Juízo de primeiro grau arbitrado a verba honorária em R$ 900,00 (novecentos reais). 

Desse modo, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código 

de Processo Civil, os honorários advocatícios devem ser majorados para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

atualizado de acordo com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Nessa linha o entendimento desta Sexta Turma, em acórdão assim ementado: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS. ART. 20, 

§ 4º, CPC. 
1. Em se tratando de embargos à execução de sentença, os honorários advocatícios são fixados no percentual de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da causa, correspondente à diferença entre o valor obtido pelo embargado, nos autos 

principais e o valor apresentado pela embargante, com fulcro no art. 20, § 4º, do Estatuto Processual, conforme 

entendimento sufragado por esta E. Sexta Turma. 

2. Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, 6ª T., AC 831992, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 20.01.2011, DJF3 CJ1 26.01.2011, p. 427). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

majorar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, consoante o entendimento desta 

Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002205-65.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002205-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : ITAU GESTAO DE ATIVOS S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 05.00.00005-7 A Vr POA/SP 
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DESPACHO 

A questão suscitada a fls. 170/173 (suficiência de depósito/garantia da execução fiscal) deve ser levada ao 

conhecimento do juízo de origem, conforme petição da União Federal (fls. 178). 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002973-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002973-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS PAVANI JANJULIO 

No. ORIG. : 07.00.00215-9 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra sentença prolatada em 05.12.2007, que 

julgou procedente os embargos à execução fiscal ajuizados por CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., 

extinguindo o processo executivo atinente à aplicação de multa administrativa por infração à legislação trabalhista. 

Sustenta, a Apelante, em síntese, a incompetência absoluta do juízo, tendo em vista o disposto no art. 114, VII, da 

Constituição da República, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 45/2004, pugnando pela decretação da 
nulidade da sentença e encaminhamento dos autos ao Juízo Trabalhista competente (fls. 73/75). 

Com contrarrazões (fls. 81/83), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

A matéria encontra-se pacificada na jurisprudência comportando julgamento monocrático. 

Com efeito, a Emenda Constitucional n. 45, de 08 de dezembro de 2004, atribuiu à Justiça do Trabalho a competência 

para processar e julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de 

fiscalização das relações de trabalho (art. 114, VII, da C.R). 

Analisando a questão, o Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou orientação no sentido da aplicação das 

modificações introduzidas pela EC n. 45/2004, aos processos em curso ainda não sentenciados (CC n.º 7.204-1/MG, 

Relator Min. Carlos Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ 19.12.2005). 

Nessa linha, a Excelsa Corte tem decidido, inclusive em juízo monocrático, consoante denota a decisão proferida pelo 

Min. Ricardo Lewandowski, no RE 574447/PA, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão que entendeu ser competente a Justiça do Trabalho para o 

julgamento de ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização 
das relações de trabalho, nos termos da Emenda Constitucional 45/2004. 

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados. 

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se ofensa aos arts. 108, II, 109, I, e 114, todos da mesma 

Carta. 

A Procuradoria-Geral da República manifestou-se pelo desprovimento do recurso. 

A pretensão recursal não merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o CC 7.204/MG, Rel. 

Min. Carlos Britto, decidiu que a competência para processar e julgar ação de indenização por danos morais e 

patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho é da Justiça do Trabalho. 

No entanto, como imperativo de política judiciária, o Tribunal firmou como marco temporal da competência da 

Justiça Trabalhista, o advento da EC 45/04, atingindo, todavia, apenas os processos em trâmite na Justiça comum 

estadual pendentes de julgamento de mérito. Assim, os processos que tramitam ou tramitaram na Justiça estadual, 

com sentença de mérito anterior à EC 45/2004, lá permanecem até o trânsito em julgado e correspondente execução. 

Esse entendimento também se aplica às ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho, nos termos do art. 114, VII, do Texto Constitucional (incluído 

pela EC 45/2004). 

No caso concreto não foi proferida sentença de mérito antes da promulgação da EC 45/04. 

Assim, diante da orientação desta Corte, deve esta ação ser julgada pela Justiça do Trabalho. 
Isso posto, nego seguimento ao recurso (CPC, art. 557, caput). 

Publique-se. 

Brasília, 8 de abril de 2010. 
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Ministro RICARDO LEWANDOWSKI 

- Relator" (destaques meus). 

Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, após a Emenda Constitucional n. 

45/04, compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho salvo se já houver sido proferida, anteriormente à 

vigência, sentença de mérito na Justiça Comum, quando então prevalecerá a competência recursal do respectivo 

tribunal. 

A propósito, confiram-se as seguintes ementas: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO 

DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45 

/2004. CAUSA SENTENCIADA ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA REFERIDA EMENDA. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL. 
1. As ações de cobrança de multa por infração à legislação do trabalho, como é a prevista no art. 23, § 1º, V, da Lei nº 

8.036/90, passaram, após a vigência da EC 45 /04, a ser da competência da Justiça do Trabalho. 

2. Todavia, a nova regra de competência não se aplica às causas já sentenciadas na data da entrada em vigor da EC nº 

45 /04, como é o caso. Precedentes. 

3. Conflito conhecido, declarando-se a competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o suscitado." 
(STJ, CC n. 85.203/SP, Primeira Seção, Relator Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.10.07). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MULTAQ TRABALHISTA. EXECUÇÃO FISCAL. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 45/04.  
1. A partir da Emenda Constitucional nº 45, de 2004, cabe à Justiça do Trabalho processar e julgar "as ações relativas 

às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho" (art. 

114, VII, da CF/88), salvo se já houver sido proferida sentença de mérito na Justiça comum, quando então prevalecerá 

a competência recursal do tribunal respectivo.  

2. 'A nova orientação alcança os processos em trâmite pela Justiça comum estadual, desde que pendentes de 

julgamento de mérito. É dizer: as ações que tramitam perante a Justiça comum dos Estados, com sentença de mérito 

anterior à promulgação da EC 45/04, lá continuam até o trânsito em julgado e correspondente execução. Quanto 

àquelas cujo mérito ainda não foi apreciado, hão de ser remetidas à Justiça do Trabalho, no estado em que se 

encontram, com total aproveitamento dos atos praticados até então' (CC 7.204-1/MG, Rel. Min. Carlos Brito, DJ de 

09.12.05).  

3. Na hipótese, não houve interposição de embargos do devedor, tendo-se tornado definitiva a execução antes da 

entrada em vigor das alterações engendradas pela EC 45/04.  

4. As execuções fiscais ajuizadas antes da Emenda Constitucional 45/04 e que se tornaram definitivas, quer pela 

ausência de embargos do devedor, quer por ter-se consumado seu julgamento, devem ser processadas no Juízo Federal 
competente antes das alterações trazidas pela Emenda.  

5. Decorrido o prazo de embargos ou julgados estes em definitivo, já não dispõe o executado de meio processual 

idôneo para alterar ou extinguir o título executivo, não havendo razão que justifique o deslocamento do feito à Justiça 

do Trabalho, com todos os custos inerentes a esse traslado. 

6. Como nas execuções fiscais não há sentença de mérito propriamente dita, a decisão do Supremo que fixa como 

marco temporal de incidência das novas regras de competência a prolação de sentença de mérito deve ser adaptada 

para se entender possível a aplicação da Emenda somente às execuções ajuizadas posteriormente a 31 de dezembro de 

2004 e, também, àquelas que, propostas anteriormente, não se tenham tornado definitivas pela ausência de embargos 

ou por ter-se consumado seu julgamento.  

7. A decisão do Supremo foi adotada, basicamente, por razões de política judiciária, que também deve ser aplicada 

neste caso, evitando-se que execuções antigas e já devidamente aparelhadas na Justiça Federal sejam deslocadas 

desnecessariamente à Justiça do Trabalho. 

8. Agravo regimental provido." 

(STJ, AGR no CC 88.850/RN, Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 19.12.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. MULTAS 

ADMINISTRATIVAS IMPOSTAS A EMPREGADORES POR ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO DAS RELAÇÕES 

DE TRABALHO. EC N. 45/2004. ART. 114, INC. VII, DA CF/88. SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA NOS 
EMBARGOS À EXECUÇÃO ANTES DO ADVENTO DA EC N. 45/04. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL.  
1. Nos termos do art. 114, VII, da CF/88, com a redação dada pela EC 45, de 31.12.2004, o julgamento das ações que 

visam à cobrança de valores relativos a penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de 

fiscalização das relações de trabalho insere-se na esfera da competência da Justiça do Trabalho.  

2. O marco temporal da alteração da competência da Justiça Trabalhista é o advento da EC n. 45/2004, estabelecendo 

o alcance desse texto constitucional às hipóteses em que esteja pendente o julgamento do mérito da causa.  

3. No caso, houve sentença de mérito nos embargos à execução, tendo sido absolutamente incorreta a remessa dos 

autos à Justiça do Trabalho para fins de processamento e julgamento da apelação.  

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o suscitado." 

(STJ, CC99.398/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 19.12.2008). 
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Tal entendimento restou consolidado nos termos da Súmula n. 367/STJ, segundo a qual "A competência estabelecida 

pela Emenda Constitucional nº 45/2004 não alcança os processos já sentenciados." 

Seguindo o mesmo entendimento, registro os seguintes julgados da Sexta Turma desta Corte: 

 

"ADMINISTRATIVO. MULTA - CONDUTA - CAPITULAÇÃO LEGAL - ART. 54, CLT c/c ART. 2º, LEI 7.855/89, 

CLT - ANOTAÇÃO DE RELAÇÃO DE EMPREGO - SUBEMPREITADA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO - EC Nº 45/2004.  
1. Conquanto ajuizada a demanda anteriormente ao advento da Emenda Constitucional nº 45, de 08.12.2004, a 

sentença fora prolatada em momento subsequente à mencionada alteração constitucional, quando já cessada a 

competência deste Tribunal para a apreciação de recursos em ações relativas às penalidades impostas pelos órgãos de 

fiscalização das relações trabalhistas.  

2. A pendência do julgamento de mérito quando do advento das modificações promovidas pela Emenda Constitucional 

nº 45/2004 impõe o deslocamento da competência para a justiça laboral.  

3. Incompetência absoluta da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito. Anulação da sentença ora 

impugnada e demais atos decisórios proferidos, determinando-se a remessa dos autos para a Justiça de Trabalho, a 

teor do disposto nos artigos 111, "caput" e 113, § 2º do Código de Processo Civil." 

(TRF3, AC 1119990, 2003.61.02.0125175, Sexta Turma, Rel Des. Federal Mairan Maia, DJe 17.02.2011). 

"CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À 
LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. SENTENÇA PROFERIDA NO ÂMBITO DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL 

SOB A ÉGIDE DA EC N.º 45/2004. NULIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA TRABALHISTA.  
1. A Emenda Constitucional n.º 45 de 08 de dezembro de 2004 deu nova redação ao art. 114, VII da Carta Federal, nos 

seguintes termos: Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações relativas às penalidades administrativas 

impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho. 2. O Supremo Tribunal Federal, ao 

julgar o Conflito de Competência 7204-1/MG, Rel Min. Carlos Brito, julgado em 29.06.2005, firmou entendimento no 

sentido de que os processos pendentes de julgamento de mérito na justiça comum estadual, após a vigência da referida 

Emenda Constitucional, devem ser remetidos à Justiça do Trabalho.  

3. A hipótese dos autos versa sobre a imposição de multa por infração à legislação trabalhista, tendo a r. sentença sido 

proferida sob a vigência da EC n.º 45/2004, pelo que exsurge a incompetência do juízo de primeiro grau, devendo ser 

declarada a nulidade da r. sentença, com remessa dos autos à Justiça Trabalhista.  

4. Matéria preliminar acolhida para declarar nula a r. sentença de primeiro grau, com a remessa dos autos à Justiça 

Trabalhista, restando prejudicado o julgamento do mérito da apelação." 

(TRF3, AC 200803990446964, Sexta Turma, Rel Des. Federal Consuelo Yoshida, DJe 05.04.2010). 

No caso em tela, considerando que a sentença foi prolatada posteriormente à data de vigência da Emenda Constitucional 

n. 45/04, verifica-se a ocorrência de nulidade, tendo em vista a incompetência absoluta da Justiça Comum para apreciar 

e julgar o feito. 
Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

declarar a incompetência absoluta da Justiça Federal, anulando a sentença e demais atos decisórios, a teor do disposto 

nos artigos 111, "caput" e 113, § 2º, do aludido diploma processual, e determinar a remessa dos autos à Justiça do 

Trabalho. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021874-80.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021874-1/SP  

APELANTE : CERAMICA SAO GABRIEL LTDA 

ADVOGADO : PAULO ANTONIO BEGALLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 03.00.00053-0 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de recurso de apelação interposto por CERÂMICA SÃO GABRIEL LTDA, contra sentença prolatada em 

03.09.2007, que julgou improcedente os embargos à execução fiscal, promovida pela União, para cobrança de multa 

administrativa por infração à legislação trabalhista. 

Sustenta, a Apelante, em síntese, a ilegitimidade da execução e invalidade do título executivo, bem como a 

inaplicabilidade da taxa Selic (fls.162/191). 
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Com contrarrazões (fls. 202/207), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

O presente caso envolve questão de competência absoluta, possível de conhecimento de ofício, matéria já pacificada na 

jurisprudência e apta, portanto, ao julgamento monocrático. 

Com efeito, a Emenda Constitucional n. 45, de 08 de dezembro de 2004, atribuiu à Justiça do Trabalho a competência 

para processar e julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de 

fiscalização das relações de trabalho (art. 114, VII, da C.R). 

Analisando a questão, o Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou orientação no sentido da aplicação das 

modificações introduzidas pela EC n. 45/2004, aos processos em curso ainda não sentenciados (CC n.º 7.204-1/MG, 

Relator Min. Carlos Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ 19.12.2005). 

Nessa linha, a Excelsa Corte tem decidido, inclusive em juízo monocrático, consoante denota a decisão proferida pelo 

Min. Ricardo Lewandowski, no RE 574447/PA, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão que entendeu ser competente a Justiça do Trabalho para o 

julgamento de ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização 
das relações de trabalho, nos termos da Emenda Constitucional 45/2004. 

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados. 

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se ofensa aos arts. 108, II, 109, I, e 114, todos da mesma 

Carta. 

A Procuradoria-Geral da República manifestou-se pelo desprovimento do recurso. 

A pretensão recursal não merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o CC 7.204/MG, Rel. 

Min. Carlos Britto, decidiu que a competência para processar e julgar ação de indenização por danos morais e 

patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho é da Justiça do Trabalho. 

No entanto, como imperativo de política judiciária, o Tribunal firmou como marco temporal da competência da 

Justiça Trabalhista, o advento da EC 45/04, atingindo, todavia, apenas os processos em trâmite na Justiça comum 

estadual pendentes de julgamento de mérito. Assim, os processos que tramitam ou tramitaram na Justiça estadual, 

com sentença de mérito anterior à EC 45/2004, lá permanecem até o trânsito em julgado e correspondente execução. 

Esse entendimento também se aplica às ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho, nos termos do art. 114, VII, do Texto Constitucional (incluído 

pela EC 45/2004). 

No caso concreto não foi proferida sentença de mérito antes da promulgação da EC 45/04. 

Assim, diante da orientação desta Corte, deve esta ação ser julgada pela Justiça do Trabalho. 
Isso posto, nego seguimento ao recurso (CPC, art. 557, caput). 

Publique-se. 

Brasília, 8 de abril de 2010. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI 

- Relator" (destaques meus). 

Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, após a Emenda Constitucional n. 

45/04, compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho salvo se já houver sido proferida, anteriormente à 

vigência, sentença de mérito na Justiça Comum, quando então prevalecerá a competência recursal do respectivo 

tribunal. 

A propósito, confiram-se as seguintes ementas: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO 

DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45 

/2004. CAUSA SENTENCIADA ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA REFERIDA EMENDA. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL. 
1. As ações de cobrança de multa por infração à legislação do trabalho, como é a prevista no art. 23, § 1º, V, da Lei nº 
8.036/90, passaram, após a vigência da EC 45 /04, a ser da competência da Justiça do Trabalho. 

2. Todavia, a nova regra de competência não se aplica às causas já sentenciadas na data da entrada em vigor da EC nº 

45 /04, como é o caso. Precedentes. 

3. Conflito conhecido, declarando-se a competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o suscitado." 

(STJ, CC n. 85.203/SP, Primeira Seção, Relator Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.10.07). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MULTAQ TRABALHISTA. EXECUÇÃO FISCAL. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 45/04.  
1. A partir da Emenda Constitucional nº 45, de 2004, cabe à Justiça do Trabalho processar e julgar "as ações relativas 

às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho" (art. 

114, VII, da CF/88), salvo se já houver sido proferida sentença de mérito na Justiça comum, quando então prevalecerá 

a competência recursal do tribunal respectivo.  
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2. 'A nova orientação alcança os processos em trâmite pela Justiça comum estadual, desde que pendentes de 

julgamento de mérito. É dizer: as ações que tramitam perante a Justiça comum dos Estados, com sentença de mérito 

anterior à promulgação da EC 45/04, lá continuam até o trânsito em julgado e correspondente execução. Quanto 

àquelas cujo mérito ainda não foi apreciado, hão de ser remetidas à Justiça do Trabalho, no estado em que se 

encontram, com total aproveitamento dos atos praticados até então' (CC 7.204-1/MG, Rel. Min. Carlos Brito, DJ de 

09.12.05).  

3. Na hipótese, não houve interposição de embargos do devedor, tendo-se tornado definitiva a execução antes da 

entrada em vigor das alterações engendradas pela EC 45/04.  

4. As execuções fiscais ajuizadas antes da Emenda Constitucional 45/04 e que se tornaram definitivas, quer pela 

ausência de embargos do devedor, quer por ter-se consumado seu julgamento, devem ser processadas no Juízo Federal 

competente antes das alterações trazidas pela Emenda.  

5. Decorrido o prazo de embargos ou julgados estes em definitivo, já não dispõe o executado de meio processual 

idôneo para alterar ou extinguir o título executivo, não havendo razão que justifique o deslocamento do feito à Justiça 

do Trabalho, com todos os custos inerentes a esse traslado. 

6. Como nas execuções fiscais não há sentença de mérito propriamente dita, a decisão do Supremo que fixa como 

marco temporal de incidência das novas regras de competência a prolação de sentença de mérito deve ser adaptada 

para se entender possível a aplicação da Emenda somente às execuções ajuizadas posteriormente a 31 de dezembro de 

2004 e, também, àquelas que, propostas anteriormente, não se tenham tornado definitivas pela ausência de embargos 
ou por ter-se consumado seu julgamento.  

7. A decisão do Supremo foi adotada, basicamente, por razões de política judiciária, que também deve ser aplicada 

neste caso, evitando-se que execuções antigas e já devidamente aparelhadas na Justiça Federal sejam deslocadas 

desnecessariamente à Justiça do Trabalho. 

8. Agravo regimental provido." 

(STJ, AGR no CC 88.850/RN, Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 19.12.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. MULTAS 

ADMINISTRATIVAS IMPOSTAS A EMPREGADORES POR ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO DAS RELAÇÕES 

DE TRABALHO. EC N. 45/2004. ART. 114, INC. VII, DA CF/88. SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA NOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO ANTES DO ADVENTO DA EC N. 45/04. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL.  
1. Nos termos do art. 114, VII, da CF/88, com a redação dada pela EC 45, de 31.12.2004, o julgamento das ações que 

visam à cobrança de valores relativos a penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de 

fiscalização das relações de trabalho insere-se na esfera da competência da Justiça do Trabalho.  

2. O marco temporal da alteração da competência da Justiça Trabalhista é o advento da EC n. 45/2004, estabelecendo 

o alcance desse texto constitucional às hipóteses em que esteja pendente o julgamento do mérito da causa.  

3. No caso, houve sentença de mérito nos embargos à execução, tendo sido absolutamente incorreta a remessa dos 
autos à Justiça do Trabalho para fins de processamento e julgamento da apelação.  

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o suscitado." 

(STJ, CC99.398/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 19.12.2008). 

Tal entendimento restou consolidado nos termos da Súmula n. 367/STJ, segundo a qual "A competência estabelecida 

pela Emenda Constitucional nº 45/2004 não alcança os processos já sentenciados." 

Seguindo o mesmo entendimento, registro os seguintes julgados da Sexta Turma desta Corte: 

 

"ADMINISTRATIVO. MULTA - CONDUTA - CAPITULAÇÃO LEGAL - ART. 54, CLT c/c ART. 2º, LEI 7.855/89, 

CLT - ANOTAÇÃO DE RELAÇÃO DE EMPREGO - SUBEMPREITADA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO - EC Nº 45/2004.  
1. Conquanto ajuizada a demanda anteriormente ao advento da Emenda Constitucional nº 45, de 08.12.2004, a 

sentença fora prolatada em momento subsequente à mencionada alteração constitucional, quando já cessada a 

competência deste Tribunal para a apreciação de recursos em ações relativas às penalidades impostas pelos órgãos de 

fiscalização das relações trabalhistas.  

2. A pendência do julgamento de mérito quando do advento das modificações promovidas pela Emenda Constitucional 

nº 45/2004 impõe o deslocamento da competência para a justiça laboral.  

3. Incompetência absoluta da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito. Anulação da sentença ora 
impugnada e demais atos decisórios proferidos, determinando-se a remessa dos autos para a Justiça de Trabalho, a 

teor do disposto nos artigos 111, "caput" e 113, § 2º do Código de Processo Civil." 

(TRF3, AC 1119990, 2003.61.02.0125175, Sexta Turma, Rel Des. Federal Mairan Maia, DJe 17.02.2011). 

"CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À 

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. SENTENÇA PROFERIDA NO ÂMBITO DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL 

SOB A ÉGIDE DA EC N.º 45/2004. NULIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA TRABALHISTA.  
1. A Emenda Constitucional n.º 45 de 08 de dezembro de 2004 deu nova redação ao art. 114, VII da Carta Federal, nos 

seguintes termos: Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações relativas às penalidades administrativas 

impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho. 2. O Supremo Tribunal Federal, ao 

julgar o Conflito de Competência 7204-1/MG, Rel Min. Carlos Brito, julgado em 29.06.2005, firmou entendimento no 
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sentido de que os processos pendentes de julgamento de mérito na justiça comum estadual, após a vigência da referida 

Emenda Constitucional, devem ser remetidos à Justiça do Trabalho.  

3. A hipótese dos autos versa sobre a imposição de multa por infração à legislação trabalhista, tendo a r. sentença sido 

proferida sob a vigência da EC n.º 45/2004, pelo que exsurge a incompetência do juízo de primeiro grau, devendo ser 

declarada a nulidade da r. sentença, com remessa dos autos à Justiça Trabalhista.  

4. Matéria preliminar acolhida para declarar nula a r. sentença de primeiro grau, com a remessa dos autos à Justiça 

Trabalhista, restando prejudicado o julgamento do mérito da apelação." 

(TRF3, AC 200803990446964, Sexta Turma, Rel Des. Federal Consuelo Yoshida, DJe 05.04.2010). 

No caso em tela, considerando que a sentença foi prolatada posteriormente à data de vigência da Emenda Constitucional 

n. 45/04, verifica-se a ocorrência de nulidade, tendo em vista a incompetência absoluta da Justiça Comum para apreciar 

e julgar o feito, restando prejudicado o recurso de apelação interposto. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA da Justiça Federal e, em conseqüência, ANULO A SENTENÇA a teor do disposto 

nos artigos 111, "caput" e 113, § 2º, do aludido diploma processual e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À 

JUSTIÇA DO TRABALHO, julgando prejudicado o recurso de apelação interposto. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024786-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024786-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CHRISTIANO JOSE POLTRONIERI DE CAMPOS 

ADVOGADO : ELIANE NAOMI ISEJIMA 

PARTE RE' : IMPERIAL FOODS ALIMENTOS LTDA 

No. ORIG. : 00.00.00309-2 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO em face da sentença que julgou procedente a exceção de pré-executividade 

para declarar prescritos todos os créditos tributários. Sem condenação de honorários. 

Alega a apelante, em síntese, a inocorrência da prescrição. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Procede o inconformismo da apelante, porque, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a 

exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a declaração do contribuinte o constitui, fazendo-se prescindir, 

portanto, de seu lançamento formal ou notificação em prévio procedimento administrativo. 
 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram entre 15/02/1996 e 15/01/1997, e 

a execução foi ajuizada em 23/11/2000, considerando que a CDA goza de presunção de veracidade, não infirmada por 

qualquer prova em sentido contrário, infere-se que a prescrição não atingiu o crédito tributário em comento. Não houve 

o escoamento do prazo a que se alude o art. 174 do Código Tributário Nacional. 
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A propósito, apesar de a data de citação e do despacho que a determina serem marcos interruptivos da prescrição, a 

inércia do titular do crédito se encerra com a propositura da ação, não se podendo penalizá-lo pela demora inerente aos 

mecanismos da Justiça, a teor do enunciado da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, o art. 219, §1° do Código de Processo Civil estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage 

à data da propositura da ação, ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Nesse sentido, o precedente 

do Superior Tribunal de Justiça submetido ao rito dos recursos representativos da controvérsia: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 
instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal ; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A 

constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 
4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de 

cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária 

expressamente reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 
Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 
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obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, 

in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 

30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 
de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). 

Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. 

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 

interrompe a prescrição. 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da 

propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais 

coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde 

sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o 

dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas 

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 
que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal . Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1120295/SP, 1ª Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 21/05/2010). 

 

No caso vertente, não se verifica a inércia da exeqüente que diligenciou efetivamente visando à citação da empresa 

executada, que se deu nas pessoas dos representantes legais , respectivamente, em 18/01/2007 e 19/01/2007, 

interrompendo a prescrição, e retroagindo à data da propositura da ação (23/11/2000). Desta forma, há que ser afastada 

a prescrição. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO, para afastar a 

prescrição, baixando-se os autos à Vara de origem, para que a execução fiscal prossiga em seus ulteriores termos. 

Publique-se. Intimem-se 
 

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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2009.03.99.025863-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VERA SANDRA FELICIO -ME 

ADVOGADO : GILSON ANTONIO ROMANO 

No. ORIG. : 03.05.50082-1 1 Vr RIO NEGRO/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da sentença, que julgou extinto o 

presente feito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Condenou a exequente ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do disposto no art. 20, §§3º e 4º, do 
CPC. 

Pugna a apelante pela reforma da sentença recorrida, afastando-se a imposição de condenação de honorários 

advocatícios. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório.Decido.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Não procede o inconformismo da apelante, uma vez que reconheceu a cobrança indevida e requereu a extinção da 

presente execução, porém, somente após a executada apresentar defesa. Tanto é que a exequente,(fls. 186/188), 

informou o cancelamento das referidas inscrições em dívida ativa. 

O ajuizamento do executivo compeliu a executada a incorrer em despesas na contratação de advogado, gerando danos 

ao seu patrimônio, de modo que, pelo princípio da causalidade, justifica-se a condenação da Fazenda Nacional no 

pagamento dos ônus da sucumbência. 

A propósito, transcrevo trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei nº 6.830/80, in 

verbis: 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem, de 
satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolso ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." 

(Vladimir Passos de Freitas Coordenação -. Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - editora Saraiva, p.433) 

Nesse sentido são as decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça, a exemplo da que trago à colação, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE CONTRATA ADVOGADO PARA SE DEFENDER 

NO PROCESSO. DESISTENCIA DA EXECUÇÃO PELO FISCO. LIBERAÇÃO DA FAZENDA PUBLICA DO 

PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO: NÃO-OCORRENCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

I- SE O EXECUTADO FOI OBRIGADO A SE DEFENDER, SEJA POR MEIO DE EMBARGOS DO DEVEDOR, SEJA 

VIA SIMPLES PETIÇÃO SUBSCRITA POR CAUSIDICO CONTRATADO PARA ESSE FIM, NÃO PODE A FAZENDA 

PUBLICA INVOCAR EM SEU PROL A REGRA INSERTA NO ART. 26 DA LEI N. 6.830/80, PARA SE VER 

LIBERADA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO. 

II- PRECEDENTES DAS TURMAS DE DIREITO PUBLICO DO STJ: RESP N. 8.589/SP, RESP N. 7.816/SP E RESP 
N. 67.308/SP. 

III- EMBARGOS DE DIVERGENCIAS REJEITADOS." 

(STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 

25.02.1998, p. 14) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da 

execução, o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade, situação em tudo por tudo assemelhada 

ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos 

à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 
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4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não. 

5. Deveras, reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a norma se dirige à hipótese de extinção 

administrativa do crédito com reflexos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a 

ilegalidade da dívida, desiste da execução. 

6. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar 

contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de 

disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a 

contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 

7. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 611253 / BA ; RECURSO ESPECIAL2003/0213905-5 Fonte DJ DATA:14/06/2004 PG:00180, Rel. 

Ministro LUIZ FUX (1122)- Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data da Decisão 25/05/2004).  

Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente reconheceu 

ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada apresentar defesa e 

juntar documentos comprovando o pagamento do débito em questão, ou seja, após incorrer em despesas na contratação 

de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, 
PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, DJ DATA:14/06/2004, 

PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA). 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da 

União Federal. 

Int. 

Pub. 

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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2009.61.04.002714-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

PARTE AUTORA : ESTELA DOS SANTOS RODRIGUES PERES 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00027141720094036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de reexame necessário em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado pela 

autora, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, para declarar a inexigibilidade do imposto de renda pessoa física sobre 

a complementação de aposentadoria atualmente paga à autora pela Fundação SABESP DE SEGURIDADE SOCIAL - 

SABESPREV, limitada inexigibilidade e, por conseguinte a restituição, ao IR que incidiu sobre 1/3 da contribuição 

retida na fonte no período de 01/01/1989 a 31/12/1995, restrita aos últimos 05 (cinco) aos anteriores à propositura da 

ação.Correção monetária e juros de mora nos termos da Resolução 561 do Conselho a Justiça Federal, de 02/07/2007, 

ou outra que venha substituí-la. Sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus 

respectivos patronos e, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita, a execução ficará suspensa nos termos do artigo 

12 da Lei nº 1060/50. 

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 28.000,00. 

Deferido os benefícios da assistência judiciária (fls. 59). 

Sem recurso voluntário das partes. 

É o relatório. Decido. 

Desde a criação das instituições de previdência privada pela Lei nº 6.435/77, as contribuições eram deduzidas da base 

de cálculo do Imposto de Renda, incidindo o tributo quando o contribuinte percebia o benefício suplementar, conforme 

o disposto no Decreto nº 58.400/66 e Decretos-leis nº 1.642/78 e 2.396/87. 
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Posteriormente, os fundos de previdência privada foram regulados pela Lei nº 7.713/88, que determinava o 

recolhimento da contribuição em parcelas deduzidas sobre os salários líquidos dos beneficiários, que já tinham sofrido a 

tributação de imposto de renda na fonte. 

Com o advento da Lei nº 9.250/95, a situação se inverteu, passando a incidir o imposto de renda apenas no momento do 

resgate das contribuições, não mais incidindo quando do pagamento. 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1012903, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, data do 

julgamento: 08/10/2008) adotou o posicionamento no sentido de que não deve haver incidência do Imposto de Renda 

sobre as parcelas pagas a entidade de previdência privada, entre janeiro de 1989 e dezembro de 1995, e também no 

momento do resgate do fundo de previdência. Nesse mesmo sentido, transcrevo a ementa de outro julgado do STJ: 

TRIBUTÁRIO - PREVIDÊNCIA PRIVADA - RESGATE - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA.  

1. Ao tempo da Lei 7.713/88, as contribuições pagas à previdência complementar eram descontadas do salário, que 

sofria tributação do Imposto de Renda antes do desconto.  

2. Após a Lei 9.250/95, foi permitido ao contribuinte abater as quantias pagas a título de contribuição à previdência 

complementar não mais do salário, e sim do Imposto de Renda.  

3. Na devolução dessas quantias, não há incidência do Imposto de Renda, se o pagamento deu-se pela sistemática da 

Lei 7.713/88.  

4. O imposto só incide em relação às contribuições ocorridas a partir de janeiro de 1996.  

5. Recurso especial improvido.  
(STJ, 2ª Turma, RESP 175.784/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15/10/2001)  

O art. 8º da MP nº 1.459/96 (reeditada sob o nº 2.159/01, art. 7º) também dispõe nesse sentido, verbis: 

Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos o valor do resgate de 

contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento 

do plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de 

janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995.  

 

Assim, os valores do imposto de renda incidentes sobre as aposentadoria complementar da autora, cuja restituição se 

requer, será proporcional ao tempo que verteu contribuição ao fundo de previdência complementar, sob a égide da Lei 

nº 7.713/88 (ou seja, entre 01/01/89 e 31/12/95). 

A correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente há de ser feita em consonância com os índices 

previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal, ressaltando-se que e a partir de janeiro de 1996 incide apenas a taxa 

SELIC. 

Cumpre esclarecer que a Súmula nº 188 do STJ, que prevê o cabimento de juros moratórios após o trânsito em julgado, 

é anterior à edição da Lei nº 9.250/95, devendo, portanto, ser aplicada somente a taxa SELIC a partir de janeiro de 1996, 

sendo inviável sua cumulação com os juros de mora previstos na referida Súmula ou com outros índices de correção 
monetária, sob pena de bis in idem. 

Mantida a sentença, também, quanto à sucumbência recíproca. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame 

necessário. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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2010.03.00.037546-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BARAO LU HOTEL E RESTAURANTE LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO LEONETTI FLEURY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00246335620084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Fls. 178/180 - mantenho a decisão de fls. 173/174, por seus próprios fundamentos, e nego seguimento ao recurso 

interposto, por intempestivo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil c/c art. 33, XII, do RITRF3ª 

Região. 

Prossiga-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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2010.03.99.024860-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ILDELIO MARTINS 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO RIGO DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00110-9 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União em face de sentença que acolheu a exceção de pré-

executividade, reconhecendo a decadência, a fim de extinguir o crédito objeto do presente feito, bem como, a presente 

execução, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Arcará a exeqüente com as custas 

desembolsadas pela executada e com o pagamento de honorários advocatícios do patrono da executada, arbitrado em R$ 

800,00 (Oitocentos Reais), considerando a natureza do incidente e o trabalho exigido. 

Alega a apelante, a inocorrência da decadência. 

Com contrarrazão, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, não conheço do reexame necessário, isso porque, tratando-se de execução fiscal extinta com base no art. 
269, inciso IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar em reexame obrigatório da sentença, considerando que 

o art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil, reporta-se apenas à decisão que julga procedente, no todo ou em 

parte, os embargos opostos pelo executado. Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme se verifica nos seguintes arestos, no particular: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. ARTS. 475, II, CPC (NOVA REDAÇÃO). EXEGESE. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. 

ENUNCIADO N. 168 DA SÚMULA/STJ. EMBARGOS DESACOLHIDOS. 

- O legislador, ao tratar do reexame necessário, limitou seu cabimento, relativamente ao processo de execução, quando 

procedentes embargos opostos em execução de dívida ativa, silenciando-se quanto aos outros casos de embargos do 

devedor." 

(STJ, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 18.08.2003 p. 149). 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos , os quais, no caso, não foram opostos." 
(...) 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC n.º 2003.61.82.071878-8, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJU 16/07/2007, p. 393). 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, os autos se referem aos períodos de apuração de imposto de renda ano base/exercício de 1999, e foram 

constituídos mediante auto de infração lavrado em 08/02/2007. 

Ora, dispõe o artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, "in verbis": 

"Art. 173. O direito da Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingui-se após 5 (cinco) anos, contados:  

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; (...)" 

De modo que, em relação ao período de 1999, o débito foi constituído extemporaneamente em relação ao prazo 

qüinqüenal a que se refere a legislação tributária em epígrafe. Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE E DO PRAZO PRESCRICIONAL. 
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EXECUÇÃO FISCAL. DEMORA NA CITAÇÃO NÃO-IMPUTÁVEL À EXEQÜENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

106/STJ. 

1. O Código Tributário Nacional estabelece três fases distintas quanto aos prazos prescricional e decadencial: a 

primeira estende-se até a notificação do auto de infração ou do lançamento ao sujeito passivo - período em que há o 

decurso do prazo decadencial (art. 173); a segunda flui dessa notificação até a decisão final no processo 

administrativo - período em que se encontra suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III) e, por 

conseguinte, não há o transcurso do prazo decadencial, nem do prescricional; por fim, na terceira fase, com a decisão 

final do processo administrativo, constitui-se definitivamente o crédito, dando-se início ao prazo prescricional de cinco 

anos para que a Fazenda Pública proceda à devida cobrança (art. 174). 

2. Para as execuções fiscais de créditos tributários ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar 118/2005, apenas 

a citação pessoal do devedor constitui causa hábil a interromper a prescrição, não se aplicando a disposição da Lei 

6.830/80 (LEF). 

3. Na hipótese, proposta a execução fiscal em março de 1988, somente após o falecimento do executado, em 20 de abril 

de 1994, a citação foi efetuada na pessoa do inventariante, em 18 de outubro de 1994. Ocorre que a demora na citação 

ocorreu exclusivamente em decorrência de causas que não podem ser atribuídas à Fazenda Nacional. O Tribunal a 

quo, ao enfrentar a questão, deixou expressamente consignado: "(...) inocorreu a prescrição do débito, uma vez que 

entre a constituição definitiva, em 13.08.1986, e o ajuizamento da execução fiscal, em 03.03.1988, não transcorreu o 

prazo qüinqüenal. Da mesma forma, não procede a alegação do apelante de que entre o ajuizamento da ação e a 
citação transcorreu prazo superior a cinco anos, acarretando a prescrição intercorrente. (...) No caso dos autos, 

comprovado está que a demora não decorreu da inércia da exeqüente, uma vez que, desde outubro de 1988 buscou a 

exeqüente, em vão, citar o executado, requerendo a suspensão do feito (fl. 167), e indicando diversos endereços onde 

poderia ser citado (fls. 169, 172, 173 e 174) tendo sido frustradas todas as tentativas de localizá-lo, tendo diligenciado, 

inclusive junto ao TRE, na tentativa de localizar o devedor."  

4. Embora transcorrido lapso temporal superior aos cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a 

efetiva citação do devedor, verifica-se que a exeqüente não permaneceu inerte, não podendo, portanto, ser 

responsabilizada pela demora na citação. Incide, na espécie, a Súmula 106/STJ. 

5. Recurso especial desprovido. 

(REsp 686834 / RS RECURSO ESPECIAL 2004/0127754, Rel. Ministra Denise Arruda -PRIMEIRA TURMA - data do 

julgamento 18/09/2007) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS 

AUTORIZADORES À OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REJEIÇÃO. 

1. A Fazenda Nacional, descontente com o acórdão que acolheu a prescrição de crédito tributário, insiste, em sede de 

embargos de declaração, pela reapreciação da matéria sob o argumento da existência de omissão e erro material em 

acórdão desta relatoria, assim sumariado (fls. 213/215): 
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTIGOS 156 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, 14 DO 

DECRETO-LEI 70.235/72, 79 DO DECRETO 1041/94, E 82, § 2º, DO RIR/94. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. ARTIGO 161, § 1º, DO CTN. TAXA SELIC. NÃO-IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO 

CONSTITUCIONAL DO ACÓRDÃO. SÚMULA 126/STJ. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO POR 

VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 173 E 174 DO CTN E NESTA PARTE PROVIDO. 

1. Cuida-se de recurso especial (fls. 241/275) interposto por VICTOR HUGO MARCASSA com fulcro no art. 105, III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal de 1988, em face de acórdãos proferidos pelo Tribunal Regional Federal da 

4ª Região, assim ementados:  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. NULIDADE CDA. NULIDADE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA.DEDUÇÕES INCORRETAS. SELIC. 

1. Para efeitos de decadência, o prazo de 5 anos apenas é contado da data do fato gerador se efetuado pagamento 

antecipado do débito, o que não ocorreu no presente caso.  

2. Não tendo sido efetuado o pagamento antecipado do tributo, forte § 1º do artigo 173 do CTN, o prazo decadencial 

iniciará no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado pelo contribuinte, 

que não o fez. 

3. Constituído o crédito tributário com a notificação do lançamento, passa a fluir o prazo prescricional constante no 
artigo 174 do CTN. Inteligência da Súmula 153 do TFR. 

4. A partir da notificação do contribuinte o crédito tributário já existe., mas ainda está sujeito à sua desconstituição na 

via administrativa se for impugnado. Nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, a interposição de 

recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário enquanto pendente de decisão. 

5. Em que pese o artigo 8º, § 2º da LEF disponha que é o despacho do juízo que interrompe o prazo prescricional, não 

é o melhor entendimento, haja que o CTN é lei complementar, devendo prevalecer sobre lei ordinária. 

6. A CDA possui presunção de liquidez e certeza, a qual somente pode ser elidida por meio de prova robusta e não por 

meras alegações. 

7. Não é nula a CDA que contém os requisitos legais, precipuamente quando foi possível à devedora promover sua 

defesa. 
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8. Não há exigência de notificação prévia do ato de inscrição em dívida ativa, mas sim do início do procedimento de 

lançamento, pois a defesa se dá antes da finalização do ato administrativo do lançamento. 

9. Foi a parte notificada da verificação de débito por parte do Fisco, tendo lhe sido dado, inclusive, oportunidade para 

prestar esclarecimento acerca da Declaração referente ao IRPJ de 1995. 

Juntamente com o pedido de prestação de esclarecimento, foi exposto ao contribuinte que o descumprimento a tal 

disposição poderia gerar o lançamento de ofício dos débitos, forte no artigo 889, II, do RIR, aprovado pelo Decreto n. 

1.041/94. A parte autora apresentou documentos a fim de comprovar a inexistência de débitos. Contudo, tais 

documentos apenas serviram para comprovar que efetivamente a parte havia efetuado deduções indevidas, gerando a 

correta lavratura do auto de infração. 

10. O Embargante não se desincumbiu do ônus de comprovar quais seriam as verbas lançadas no Livro-Caixa que 

teriam sido indevidamente glosadas pela Receita Federal (artigo 333 do Código de Processo Civil), mas apenas se 

limitou a fazer alegações genéricas sobre seu Livro-caixa, improcede a insurgência. (sic)  

11. A SELIC tem natureza de taxa remuneratória de capital, englobando juros reais e correção monetária. cabível a 

sua aplicação sobre tributos pagos em atraso, por força do disposto no art. 13 da Lei 9.065/95".(fl. 229) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis quando 

ocorrentes omissão, obscuridade ou contradição no acórdão; não quando há contrariedade à tese exposta pela parte. 

2. O que se afigura nestes embargos, é que a pretensão dos embargantes não é esclarecer omissão; o que se quer, à 

guisa de declaração, é, efetivamente, a modificação da decisão atacada.  
3. Embargos que se acolhem em parte para fins de prequestionamento." (fl. 239) 

Alega-se violação dos artigos 156, 161, § 1º, 173 e 174 do Código Tributário Nacional, 14 do Decreto-lei 70.235/72, 

79 do Decreto 1041/94, e 82, § 2º, do RIR/94 e dissídio pretoriano. Sustenta o recorrente a nulidade do processo 

administrativo e da execução, além de prejudicial de prescrição; no mérito, aduziu que os valores dedutíveis para 

apuração do Imposto de Renda, lançados no Livro-Caixa, são superiores aos considerados pela Fazenda Nacional. 

Alegou, ainda, a ilegalidade da aplicação da taxa SELIC na correção do valor de tributos em atraso. Contra-razões 

sustentando a FAZENDA NACIONAL que: a) "as inconformidades veiculadas no recurso interposto exigem reexame 

de prova"; b) ausência de prequestionamento; e c) não-ocorrência de prescrição, posto que "o prazo decadencial foi 

antecipado em virtude de notificação de lançamento de débito efetuado pelo Fisco, em 4 de julho de 1996, data essa em 

que iniciou a fruição do prazo prescricional. 2. No atinente à alegação de violação dos artigos 156 do Código 

Tributário Nacional, 14 do Decreto-lei 70.235/72, 79 do Decreto 1041/94, e 82, § 2º, do RIR/94, o recurso especial não 

logra conhecimento por ausência de prequestionamento, não se devendo levar em consideração decisório proferido em 

sede de embargos de declaração que mesmo afirmando inexistir omissão no acórdão embargado, acolhe os embargos 

para prequestionar artigos de lei sem, contudo, tecer quaisquer considerações acerca de tais artigos.Observe-se, 

ainda, que além de não-prequestionado o artigo 9º da Lei 8981/95, foi explicitamente revogado pela Lei 9.250/95. 

3. Quanto ao artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ainda que tenha sido prequestionado, não pode ser 

conhecido o apelo nobre por sua aludida infringência porquanto o v. decisório impugnado, ao decidir a questão da 
incidência ou não dos juros moratórios na forma da Taxa Selic, estribou-se, também, em fundamento constitucional 

não-impugnado pelo recorrente por meio de recurso extraordinário. Aplica-se, o caso, o óbice sumular 126 deste 

Sodalício. 4. Não tendo o recorrente procedido ao necessário cotejo analítico entre o decisório rechaçado e o 

paradigma colacionado, descumprindo o exigido pelo artigo 255 e respectivos parágrafos do RISTJ, não prospera 

recurso especial interposto pela letra "c" da permissão constitucional. 

5. Tendo o crédito tributário sido constituído em 04/07/1996, conforme Certidão da Dívida Ativa e a citação do 

recorrente ocorrido em 23/07/2001, consuma-se o lapso temporal superior a cinco anos, impondo-se o reconhecimento 

da prescrição. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e nesta parte provido para, reconhecer a prescrição do 

débito objeto da CDA 90.1.98.000032-4."2. A Fazenda Nacional repete os fundamentos utilizados em suas contra-

razões de recurso especial as quais já foram objeto de exame por ocasião do julgamento do recurso especial como se 

constata da leitura da ementa embargada. Portanto, o que se conclui é que a embargante pretende, por intermédio do 

recurso de embargos declaratórios, mudar o julgamento de forma que este lhe venha a ser mais favorável. Isto não é 

possível pois a tal não se presta a via eleita. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no REsp 789362 / PR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL -2005/0173591-3 - Rel. 

Ministro José Delgado - Primeira Turma - data do julgamento - 21/09/2006). 

À míngua de impugnação, mantidos os honorários advocatícios. 
Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA 

OFICIAL E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Int. 

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 
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2011.03.00.015875-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CLAROS PADARIA EXPRESS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00354813420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções 
Fiscais/SP que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa executada por Oficial de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 

como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 89/89v). 

Determinada a intimação da empresa agravada CLAROS PADARIA EXPRESS LTDA. para oferecimento de 

contraminuta, o aviso de recebimento retornou sem cumprimento, tendo, contudo, o despacho de fls. 102 determinado o 

prosseguimento do recurso, porquanto referida agravada não foi citada nos autos de origem e não possui advogado 

constituído. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se, da análise dos autos, que há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida irregularmente, já 

que as tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas. 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 

231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 

Nesse sentido, Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça: 

 
"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

Outrossim, a leitura combinada dos artigos. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por 

oficial de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e 

cabível quando frustrada a citação pelo correio, por constituir direito da exequente esgotar todos os meios de citação da 

pessoa jurídica. 

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço 

constante dos dados da Receita Federal, em atenção ao disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Logo, obstar que a exequente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito constitucional ao devido processo legal (artigo 5º, 

inciso LIV, da Constituição da República), e à ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República). Nesse 

sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA 

. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 

de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 
tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça , pedido esse que foi indeferido.  

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça , de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, TRF3, JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA . CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  
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1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação editalícia, em 

assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  

2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 

sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 

todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 

eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 

citação editalícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  

3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação editalícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(AG 200603000039720, TRF3, JUIZ MANOEL ALVARES - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 
1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 

cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido." 

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de justiça. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021154-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021154-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : AGENOR MONACO ADVOGADOS 

ADVOGADO : RICARDO HAJJ FEITOSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00207348920044036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 192: Assiste razão à União Federal. Por se tratar de erro material sanável de ofício, passa a constar como 

embargante, no cabeçalho da decisão de fls. 187/188, AGENOR MONACO ADVOGADOS, passando a figurar a 

União Federal como parte interesssada. 

Mantidos os demais termos do cabeçalho, bem como da referida decisão. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021780-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021780-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : A E A COM/ TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00563419520064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais/SP que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa executada por Oficial de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 
como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 71/72). 

Determinada a intimação da empresa agravada A E A COMÉRCIO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. para 

oferecimento de contraminuta, o aviso de recebimento retornou sem cumprimento, tendo, contudo, o despacho de fls. 81 

determinado o prosseguimento do recurso, porquanto referida agravada não foi citada nos autos de origem e não possui 

advogado constituído. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se, da análise dos autos, que há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida irregularmente, já 

que as tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas. 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 

231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 

Nesse sentido, Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

Outrossim, a leitura combinada dos artigos. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por 
oficial de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e 

cabível quando frustrada a citação pelo correio, por constituir direito da exequente esgotar todos os meios de citação da 

pessoa jurídica. 

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço 

constante dos dados da Receita Federal, em atenção ao disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Logo, obstar que a exequente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito constitucional ao devido processo legal (artigo 5º, 

inciso LIV, da Constituição da República), e à ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República). Nesse 

sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA 

. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 

de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 

tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça , pedido esse que foi indeferido.  
2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça , de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, TRF3, JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA . CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  

1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação editalícia, em 

assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  

2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 

sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 
todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 

eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 

citação editalícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  
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3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação editalícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(AG 200603000039720, TRF3, JUIZ MANOEL ALVARES - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 

cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido." 

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de justiça. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025779-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025779-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FABIOLA CRISTINA MARTINS firma individual e outro 

 
: FABIOLA CRISTINA MARTIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00262591820054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu, por ora, o pedido de decretação de 

indisponibilidade de bens, formulado pela Exequente, por entender que caberia a ela a prévia demonstração da 

existência de bens em nome do Executado a serem objeto de efetivação da medida pretendida. 

Sustenta, em síntese, que os executados não ofereceram bens à penhora no prazo legal, e ainda, não foram encontrados 

bens passíveis de penhora. Portanto, requereu a decretação da indisponibilidade de seus bens e direitos, com 
fundamento no art. 185-A, do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118/2005. 

Argumenta que o MM. Juízo a quo indeferiu o pleito sob argumento de que caberia à Exequente diligenciar diretamente 

junto aos órgãos indicados, a fim de demonstrar a existência de bens em nome dos executados. 

Requer seja concedido efeito ativo para que seja determinada a indisponibilidade de bens e direito proferida nos autos 

da execução, bem como a correspondente expedição de ofícios ao registro público de imóveis, ao Departamento de 

Trânsito de São Paulo - DETRAN/SP e à Comissão de Valores Mobiliários 

Tendo em vista que a Executada embora citada, não constituiu patrono, deixo de intimá-la para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de 

decretação de indisponibilidade de bens, por entender não terem sido esgotadas as diligências para sua localização bens, 

principalmente junto aos órgãos indicados pela Exequente. 

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 
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"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido"  . 

Nesse sentido, registro os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO 

DEVEDOR - INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL - NECESSIDADE DE 

DEMONSTRAÇÃO DE TER DILIGENCIADO PARA LOCALIZAR OS BENS DO DEVEDOR - PRECEDENTES. 
1. A não-localização de bens penhoráveis não se presume, devendo ser demonstrado o esgotamento das diligências 

para localização de bens pela exequente. 

2. O entendimento expressado nas decisões recorridas está em consonância com a jurisprudência dominante nesta 

Corte, daí a incidência da Súmula 83/STJ. 
Precedentes. 

Agravo regimental improvido". 

(STJ - 2ª T., AgRg no REsp 1125983/BA, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 22.09.09, DJe 05.10.09). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO 

DEVEDOR. INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN). MEDIDA EXCEPCIONAL. 
1. A indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no art. 185-A do CTN, pressupõe a demonstração 

de esgotamento das diligências para localização de bens. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido". 

(STJ - 2ª T., AgRg no Ag 1124619/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 23.06.09, DJe 25.08.09). 

Com efeito, a prévia demonstração da existência de bens em nome dos Executados não constitui requisito necessário 

para a decretação da indisponibilidade de bens nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

De outro lado, penso que a determinação de efetivação da medida, na forma pretendida pela Agravante, acarretaria a 

supressão de um grau de jurisdição, porquanto demandaria análise acerca do esgotamento ou não das diligências para 

localização de bens nos autos originários. 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, tão somente para determinar ao MM. Juízo a quo, que proceda à análise do pedido de 

indisponibilidade de bens formulado pela Exequente, independentemente da prévia demonstração da existência de bens 
em nome dos Executados. 

Comunique-se o MM. Juízo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027083-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027083-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALCEU MARTINS e outro 

 
: ALCYR BENETTI MARTINS 

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro 

AGRAVADO : USIPRESS PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00011418120044036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de execução fiscal acolheu a exceção de pré-executividade apresentada por Alceu Martins e Alcyr 
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Benetti Martins, determinando a exclusão de seus nomes do polo passivo da execução fiscal, por entender ter restado 

afastada a presunção de dissolução irregular em razão da apresentação das declarações de IRPJ. 

Sustenta, em síntese, que a existência de irregularidade cadastral configura infração ao dever legal de prestar tal 

informação ao Fisco, sendo que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros de órgãos fiscais, de 

modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o 

redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Argumentam que a apresentação de declarações fiscais não infirma a presunção de dissolução irregular da sociedade, na 

medida em que os faturamentos informados foram nulos, demonstrando o seu encerramento sem a devida formalização, 

mediante arquivamento do distrato social e baixa da inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a reinclusão dos sócios apontados no polo passivo, e 

que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimado, os Agravados apresentaram contraminuta (fls. 130/137). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por primeiro, cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 
O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Cumpre ressaltar a necessidade de comprovação, mediante certidão expedida por Oficial de Justiça, de que a empresa 

não se encontra estabelecida no último endereço registrado na JUCESP, conforme entendimento pacificado no Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.SÓCIO-GERENTE. 

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

SÚMULA 435/STJ. 
1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida apenas 

contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de 

Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a lei, contrato 

social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN. 

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça, atestando que 

a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial, é indício de 

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial provido."  

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011, destaque meu ) 

Na hipótese, verifico que, após a citação postal (fl. 26), sem que fossem oferecidos bens à penhora, em cumprimento ao 

mandado de penhora expedido, certificou o Sr. Oficial de Justiça que, no endereço indicado, encontrou apenas um 

imóvel fechado, como placas de "aluga-se" (fl. 28), situação esta que levou o MM. Juízo a quo, a deferir a inclusão dos 
sócios, ora Agravados no polo passivo da ação originária (fl. 35). 

Entretanto, regularmente citados, os Agravados demonstraram, mediante a apresentação da exceção de pré-

executividade, que embora temporariamente sem movimento, a empresa Executada apresentou regularmente as 

Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, nos anos de 2008 e 2009, bem como estar no 

prazo para a apresentação da declaração de 2010, o que, a meu ver, afasta a presunção de dissolução irregular da 

empresa Executada, cabendo ao Fisco provar se, efetivamente, tal ocorreu (fls. 36/98). 

Vale destacar que a União Federal não apresentou nenhuma comprovação de que os referidos agentes tenham praticado 

atos administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade, bem como 

não impugnou, ao se manifestar nos autos originários, as Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica apresentadas pelos co-Executados (fls. 111/119). 
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Assim, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível, por ora, imputar à tais pessoas a responsabilidade pelos débitos contraídos pela pessoa jurídica. 

Nessa linha, os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 
1. Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao 

recurso especial ofertado pela parte agravada. 

2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo passivo da 

ação.  

3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão que é de simples 

aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste Sodalício.  

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 
sim para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados 

com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 
6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a 

esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta 

Corte Superior.  
8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator. A 

convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 

9. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGA 453176, Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320, destaques meus). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA 

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 
1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal 
pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros 

elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que seja comprovada a conduta irregular. 

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo 

em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.  
4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao 

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do sócio, 

razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada. 

5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento 

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou a 

dissolução irregular da sociedade." 
(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques meus). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEÇAS QUE INSTRUEM O 

RECURSO. DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE PELO PATRONO DA AGRAVANTE. POSSIBILIDADE. 

INCLUSÃO DO DÉBITO NO REFIS. MATÉRIA NÃO ANALISADA PELO R. JUÍZO A QUO. SUPRESSÃO DE 

INSTÂNCIA. IMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES 

PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. EXCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. 

POSSIBILIDADE.  
(...) 
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A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.  

4. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa 

que agiu com violação de seus deveres.  
Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.  

O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ.  

No caso vertente, os documentos trazidos aos autos demonstram que não foi possível efetivar a penhora de bens da 

empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, uma vez que a sede da mesma não foi localizada no endereço 

constante da Certidão de Dívida Ativa, conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justiça à fls. 72vº, em 17/05/04.  

Entretanto, foram colacionados a estes autos cópias das Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica (DIPJ) e respectivos recibos de entrega perante a Receita Federal referente aos períodos 2004/2005, 

2005/2006 e 2006/2007, nas quais constam no endereço fornecido àquele órgão o número de sala diverso daquele 

fixado na CDA (fls. 73/202). 
Ao que parece a empresa continua em funcionamento, não restando caracterizada dissolução irregular, não se 

justificando, ao menos neste momento processual, o redirecionamento do feito executivo para o sócio-gerente.  
Matéria preliminar argüida em contraminuta rejeitada e agravo de instrumento provido". 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 308254, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 14.11.07, DJ 28.04.08, p. 279, destaques 

meus). 

 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre o 

presente recurso e a jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027721-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027721-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EUDES JOAQUIM LIMA 

ADVOGADO : MARIO ROBERTO DE SOUZA e outro 

PARTE RE' : COM/ DE CARNES PANTANEIRO LTDA -ME e outros 

 
: ROGERIO DE OLIVEIRA GOIVINHO 

 
: FERNANDO TRACZ 

 
: FERNANDES MARQUES DE BRITO 

 
: ELIANA APARECIDA FABRI 

 
: JOAO BATISTA RIBEIRO DA COSTA 

 
: DAVID SIMPLICIO AMORAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00063181420074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 10ª Vara das Execuções Fiscais 

de São Paulo/SP que determinou a exclusão do sócio agravado Eudes Joaquim de Lima do polo passivo da execução 

fiscal, por considerar que sua retirada do quadro societário da empresa executada ocorreu de forma regular, não 

podendo, portanto, ser-lhe atribuída responsabilidade pelos débitos em cobrança. 
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Alega a agravante, em síntese, que o sócio em questão integrava a sociedade, com efetivos poderes de gerência, à época 

dos fatos geradores, afigurando-se, portanto, a sua responsabilidade tributária pelos débitos em cobrança. A esse 

respeito, ressalta que o fato de a dissolução irregular da empresa executada ter ocorrido posteriormente à sua retirada do 

quadro societário não descaracteriza a sua responsabilidade tributária, à luz do disposto no art. 123 do Código 

Tributário Nacional. 

Não ofertada contraminuta pela parte agravada (certidão de fls. 207). 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

No que tange à responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada, o art. 135, III, do Código Tributário 

Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade, a teor do disposto no diploma 

tributário supramencionado e na Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça, somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 
documentos que indiquem o encerramento da empresa, o que se verifica, a título exemplificativo, no caso de diligência 

realizada por Oficial de Justiça que certifique a paralisação das atividades empresariais de modo irregular. 

No caso vertente, não há qualquer demonstração nesse sentido, uma vez que o fundamento utilizado pela agravante para 

o pedido de redirecionamento consiste na mera tentativa de citação frustrada, por aviso de recebimento (fls. 58), a qual 

não é suficiente à configuração da dissolução irregular da empresa. 

Outrossim, conforme pontuado acima, à exequente é garantida a possibilidade de requerer à Vara de Origem a 

realização de diligência por Oficial de Justiça, visando à constatação da real situação da empresa em seu atual endereço. 

Nos termos do ora explanado, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, respectivamente:  

EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS - INDÍCIO 

INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 

1. Esta Corte tem o entendimento de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas 

atividades, como certidão do oficial de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução 

fiscal. Aplicação do princípio da presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro 

empresarial. 

2. Não se pode considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória 

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min.Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp 1072913/SP, Rel. 
Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1086791/SP, STJ - 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 29/06/2009) 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 826.791/RS, STJ - 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.05.2006) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO.  

I - Os sócios, em princípio, são pessoalmente responsáveis pelos créditos advindos de obrigações tributárias 

resultantes de atos cometidos com excesso de poder ou infração à Lei. 

II - A simples devolução do AR não induz a presunção de inexistência de bens da empresa para a garantia do Juízo, 
devendo ser expedido mandado de citação a ser cumprido por meio de oficial de justiça com o encargo de esgotar os 

meios de busca de bens da sociedade antes de se incluir o sócio no pólo passivo da execução. 

III - Tendo em vista que a mera devolução de AR não enseja a responsabilização dos sócios da executada, não 

localizada a empresa em seu endereço cadastral não há qualquer óbice a que se promova sua citação na pessoa de seu 

atual representante legal, em seu endereço residencial via postal e/ou via oficial de justiça. Isto porque é medida que 

resguarda os interesses da Fazenda Pública e evita a inclusão, por vezes desnecessária dos sócios de empresa. 

Afastada a preclusão de novo pedido de redirecionamento. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

(AI 340496, Proc. n. 2008.03.00.025372-5, TRF3 - 4ª Turma, Des. Fed. Rel. Alda Bastos, DJF em 24/03/2009) 
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Assim, em conformidade com os fundamentos acima expendidos, procede a exclusão do sócio Eudes Joaquim de Lima 

do polo passivo da execução fiscal, devendo ser mantida, entretanto, a inclusão dos demais sócios, sob pena de 

reformatio in pejus ao recurso da Fazenda Nacional. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029008-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029008-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CIA METALURGICA PRADA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00012891220094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMPANHIA METALÚRGICA PRADA, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos da execução fiscal, indeferiu o pedido de cancelamento da penhora no 

rosto dos autos das ações ns. 0036476-46.2003.403.6100 e 0043561.88.200.403.6182, tendo em vista que a penhora 

sobre o imóvel indicado ainda não se aperfeiçoou, oportunidade em que determinou a expedição de carta precatória para 

a constatação, avaliação e registro da penhora sobre o aludido bem imóvel. 

Sustenta, em síntese, que o bem imóvel penhorado, cujo valor venal é de R$ 1.070.494,14 (um milhão, setenta mil e 

quatrocentos e noventa e quatro reais e quatorze centavos), por si só, é suficiente para a garantia do débito executado, 

no valor atualizado de R$ 549.889,64 (quinhentos e quarenta e nove mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e 

quatro centavos), de modo que a penhora efetuada nos rosto dos autos das mencionadas ações revela-se excessiva. 

Argumenta que a penhora sobre o bem imóvel já foi formalizada conforme carta precatória devolvida. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal no sentido de reconhecer o excesso de penhora e determinar o 

imediato desbloqueio dos valores penhorados no rosto das ações cíveis ns. 0036476-46.2003.403.6100 e 

0043561.88.200.403.6182 e , ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada apresentou a contraminuta (fls. 564/568). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
Pretende a Agravante a liberação dos valores penhorados no rosto dos autos dos processos ns. 0036476-

46.2003.403.6100 e 0043561.88.200.403.6182, mediante a alegação de excesso de penhora. 

Consoante o disposto no art. 685, incisos I e II, do Código de Processo Civil, a penhora pode ser reduzida aos bens 

suficientes à garantia do Juízo, após a avaliação, a requerimento da parte interessada, e após a ouvida a parte contrária. 

Vale dizer, somente após a avaliação do bem penhorado é cabível a alegação de excesso de penhora. 

Nesse sentido registro os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL - EXCESSO DE PENHORA - VERIFICAÇÃO - APÓS A AVALIAÇÃO DO BEM - 

SÚMULA 7/STJ - ILIQUIDEZ DO IMÓVEL - DIFICULDADE EM SE APURAR A DÍVIDA - SATISFAÇÃO DO 

CRÉDITO - RECUSA - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.  
O excesso de penhora não pode ser verificado antes da avaliação do bem, não se podendo, em sede de recurso 

especial, examinar a questão sobre o referido excesso, face à incidência da Súmula 7/STJ.  

A iliquidez do imóvel ou a dificuldade em se apurar a dívida com o mesmo bem e satisfazer o crédito constitui motivo 

hábil a ensejar a recusa do bem.  

A agravante não trouxe qualquer argumento capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos.  

Agravo improvido". 
(STJ - 3ª Turma, AGA 709164, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. em 16.09.08, DJE 30.09.08) 
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"TRIBUTÁRIO - INAPLICABILIDADE DA LEI 9.718/98 - SENTENÇA MOTIVADA - CDA - PRESUNÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA - AVALIAÇÃO - INCIDENTE DA EXECUÇÃO - EXCESSO DE PENHORA.  
A questão relativa a Lei nº 9.718/98 é alheia à solução do litígio, pois os fatos geradores do tributo ocorreram em data 

anterior à sua promulgação.  

Afastada a alegação de ausência de fundamentos, porquanto suficientemente motivada a sentença, de molde a 

possibilitar o conhecimento das razões da decisão, bem como tornar viável a fundamentação de eventual recurso.  

3. A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para 

comprovar o título executivo fiscal.  

A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza.  

A alegação de excesso de penhora deve ser precedida de avaliação e deduzida nos autos da execução. Impropriedade 

dos embargos para o incidente". 

(TRF - 3ª Região, AC 1333859, Rel. Des. Fed. Marian Maia, j. em 06.08.09, DJE 04.09.09, p. 511). 

No presente caso, observo que a penhora foi efetuada, porém sem a avaliação do imóvel penhorado, assim como não foi 

nomeado o depositário do bem, conforme auto de penhora de fls. 435/436. 

Observo, outrossim, na oportunidade em que proferiu a decisão agravada o MM. Juízo a quo, determinou, para o 

aperfeiçoamento da aludida penhora, a expedição de mandado de nomeação de depositário e, posteriormente a 

expedição de carta precatória para constatação, avaliação e registro da penhora sobre o imóvel anteriormente indicado. 
Nesse contexto, revela-se inoportuna a alegação de excesso de penhora nesse momento processual, devendo ser mantida 

a decisão agravada nos moldes em que proferida. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029267-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029267-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : GOFFREDO GIULIANO 

ADVOGADO : JOANI BARBI BRUMILLER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ESPUMATEX IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 05.00.00555-4 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Goffredo Giuliano em face de decisão do Serviço de Anexo Fiscal da 

Comarca de Sumaré/SP que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo sócio agravante, ocasião em que 

determinou sua condenação ao pagamento das custas judiciais e da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da 

execução atualizado. 
Alega o agravante, em síntese, a prescrição do crédito tributário, porquanto decorreram mais de cinco anos entre os 

fatos geradores da obrigação tributária, datados de 10/07/1997 a 10/09/1998, e a citação da pessoa jurídica executada, 

ocorrida somente em 25/07/1998. Sustenta, ademais, a prescrição intercorrente para o pedido de redirecionamento da 

execução fiscal em face do sócio da empresa executada, porquanto, entre a data de constituição do crédito e citação do 

agravante, ocorrida somente 03/2011, já havia transcorrido, em muito, o prazo prescricional de cinco anos previsto no 

art. 174 do Código Tributário Nacional. 

Insurge-se, por fim, em face de sua condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios em sede de exceção 

de pré-executividade, citando, a favor de sua tese, precedentes desta Corte. 

Ofertada contraminuta pela União Federal (fls. 165/175). 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Da análise da CDA, juntada às fls. 27/130, verifica-se que a execução fiscal tem por objeto a cobrança de débitos 

relativos ao SIMPLES, com datas de vencimento nos períodos de 02/1997 a 05/1999, tendo a constituição dos débitos 
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em cobrança ocorrido por meio de declaração de rendimentos entregue pelo contribuinte, com notificação datada de 

28/05/1998. 

Na hipótese, muito embora o agravante alegue que decorreram mais de cinco anos entre a data de constituição do 

crédito tributário e a citação da pessoa jurídica, verifica-se que, no presente recurso, não foram trazidas cópias da 

integralidade do processo de origem, especialmente os documentos mencionados pela Vara de origem (fls. 231/243 dos 

autos de origem) para fundamentar a decisão agravada. A esse respeito, não se pode olvidar que é do agravante o ônus 

de apresentar, nos autos, as cópias úteis ao deslinde de questão, à luz do disposto no art. 525, II, do Código de Processo 

Civil. 

Nesse sentido, em conformidade com os termos lançados na decisão recorrida: "o débito relativo à execução fiscal foi 

objeto do programa REFIS (fls. 231/243), em data de 28.03.2000, fato não mencionado pelo excipiente." Ademais, a 

União Federal apresenta, em sede de contraminuta, o documento de fls. 175, do qual se extrai que a executada foi 

excluída do programa em 13/09/2001, o que corrobora, portanto, a ocorrência de causa interruptiva da prescrição do 

crédito tributário. 

À vista do explanado, verifica-se que houve a interrupção da prescrição, no período de 28/03/2000 a 13/09/2001, tendo 

o prazo prescricional reiniciado seu curso a partir desta última data. Não há, contudo, que se falar em prescrição do 

crédito tributário, já que, entre a data de exclusão do programa de parcelamento (13/09/2001) e o ajuizamento da 

execução fiscal, ocorrido em 03/05/2005, não transcorreu o prazo de cinco anos, previsto no art. 174 do Código 

Tributário Nacional. 
A propósito, considerando os argumentos lançados na decisão recorrida, convém destacar que o Superior Tribunal de 

Justiça possui entendimento pacificado no sentido de que a interrupção da prescrição em razão de adesão a programa de 

parcelamento decorre de expressa previsão legal contida no art. 174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário 

Nacional, conforme elucida a ementa a seguir transcrita: 

TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE PARCELAMENTO - ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN - 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - PRECEDENTES. Os casos em que se interrompe o prazo prescricional para a 

ação de cobrança do crédito tributário estão previstos no art. 174 do CTN, entre os quais, no seu parágrafo único, 

inciso IV, o pedido de parcelamento, que consubstancia o reconhecimento do débito pelo devedor, ocorrente no 

presente caso. Agravo regimental improvido. 

(AGA 200901668300, 2ª Turma, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 12/03/2010)  

Outrossim, consoante recente entendimento do STJ (RESP nº1120295/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C, do 

CPC), "a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para 

sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN." 

Nesse sentido, anoto o precedente acima citado: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.  

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição , causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 
da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I 

- pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo 

protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco 

ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor."  

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.  

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 
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ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008).  

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco."  

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida.  

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002.  

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).  

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 
10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).  

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos , a formalização dos créditos tributários em questão se deu 

com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao 

devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."  

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).  

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 
ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).  

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.  

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 

litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 

prescrição . § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à 

data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição . Nada 

mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional 

perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o 

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-
se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo 

temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 

Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)  

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.  

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 
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prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002.  

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(RESP nº1120295, 1ª Seção, Relator Ministro LUIZ FUX, DJE: 21/05/2010). 

No que concerne à prescrição intercorrente, importa considerar que o pedido de redirecionamento da execução fiscal em 

face dos sócios da empresa executada deve ocorrer no prazo de cinco anos, contados a partir da citação da pessoa 

jurídica. 

No caso dos autos, a citação da empresa deu-se em 25 de julho de 2008 (fls. 136), interrompendo a prescrição também 

em relação aos sócios. Por seu turno, o pedido de inclusão do sócio Goffredo Giuliano no polo passivo da execução foi 

requerido em 16 de julho de 2007 (fls. 148/150), ou seja, quando ainda não havia transcorrido mais de cinco anos da 

citação da empresa. 

Destarte, verifica-se a inocorrência da prescrição intercorrente, eis que não transcorreram mais de cinco anos entre a 

data da citação da empresa e o requerimento de citação do sócio. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é clara em pontuar que a prescrição intercorrente 

somente se configura quando já decorridos mais de cinco anos entre a citação da pessoa jurídica e o requerimento de 

inclusão do sócio no polo passivo da execução fiscal, consoante elucida a ementa de julgado a seguir transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TESE RECURSAL NÃO DEBATIDA. SÚMULAS 
282 E 356/STF. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CARATERIZADA.  

1. A tese recursal da agravante de que se aplica ao redirecionamento da execução fiscal o prazo prescricional de cinco 

anos para a citação dos sócios a começar da constatação do encerramento irregular da pessoa jurídica não foi 

apreciada pelo Tribunal de origem, o que caracteriza a ausência de prequestionamento e inviabiliza o acolhimento do 

recurso especial, nos termos das Súmulas 211/STJ e 356 do STF.  

2. Na situação em apreço, o simples fato da Corte recorrida ter feito menção a referida tese da agravante no relatório 

do acórdão recorrido não apresenta o condão de satisfazer juridicamente a pretensão recursal fazendária, pois 

somente existe o prequestionamento quando o Tribunal de origem emite juízo de valor sobre a matéria posta a decidir, 

o que não representa a hipótese dos autos.  

3. É de cinco anos da citação da pessoa jurídica o prazo para o redirecionamento da execução contra os sócios, sob 

pena de tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes.  

4. No caso concreto, conforme exposto nas razões do recurso especial (e-STJ fl. 140), ocorrida a citação da empresa 

04/02/02 e tendo sido postulada a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda após o transcurso de 05 (cinco) 

anos desse ato inicial de notificação, caracteriza-se a prescrição intercorrente. 5. Agravo regimental não provido. 

(AGA 200902131342, STJ - 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJE 10/02/2010.) 

 

Por fim, afigura-se descabida a condenação do agravante em ônus sucumbências, porquanto se trata de hipótese de 
rejeição da exceção de pré-executividade, verificando-se, por consequência, que haverá o regular prosseguimento da 

execução fiscal. Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. NÃO CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A sucumbência, por força da exceção de pré-executividade, pressupõe extinção total ou parcial da execução, não 

incindindo quando há prosseguimento da execução fiscal, com possibilidade de interposição de embargos à execução.  

2. A exceção de pré-executividade rejeitada não impõe ao excipiente condenação em ônus sucumbenciais (Precedentes 

do STJ: AgRg no REsp 999.417/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 01.04.2008, DJ 

16.04.2008; REsp 818.885/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.03.2008, DJ 25.03.2008; 

EDcl no REsp 698.026/CE, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 15.12.2005, DJ 06.02.2006; e AgRg 

no Ag 489.915/SP, Rel. Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma, julgado em 02.03.2004, DJ 10.05.2004).  

3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGA 200902417270, STJ - 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJE 

17/08/2010.) 

 

Posto isso, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para afastar a condenação do agravante ao pagamento das custas judiciais e verba honorária, 
fixadas pela Vara de origem em sede de exceção de pré-executividade. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029799-83.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.029799-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : NAP INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR LTDA 

ADVOGADO : ALEX ALVES GOMES DA PAZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00115147520114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, a Agravante instruiu o recurso tão somente com cópia parcial da decisão agravada, deixando de 

anexar o verso da fl. 137 dos autos originários, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade. 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031537-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031537-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FERBRAZI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00019693120084036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão da 11ª Vara Federal das Execuções 

Fiscais de São Paulo/SP que indeferiu o pedido da ora agravante de inclusão no polo passivo da demanda executiva de 

sócios da empresa executada.  

No entanto, verifico, desde logo, que o presente recurso é intempestivo, uma vez que a agravante foi pessoalmente 

intimada da decisão agravada de fls. 66/68 em 04/05/2011 (fls. 70) e, após a oposição de embargos de declaração (fls. 

89/103), foi intimada pessoalmente da decisão que manteve a decisão agravada em 28/09/2011 (fls.77/78).  

Logo, o prazo de que dispunha para interpor o agravo findou-se em 24/05/2011, considerando o disposto nos arts. 522 e 

188, ambos do Código de Processo Civil, e que o simples pedido de reconsideração da decisão agravada, a exemplo do 
postulado a fls. 72/76, tal como recebido pelo juízo de origem (fls. 77), não interrompe o prazo recursal, conforme 

orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO - VIOLAÇÃO DO 

ART. 522 DO CPC. 1. Pedido expresso de reconsideração da decisão judicial não interrompe o fluxo do prazo 

recursal, considerando-se preclusa a matéria debatida se não interposto o recurso cabível no prazo fixado no art. 522 

do CPC. 2. Precedentes: REsp 1.123.740/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 4.2.2010, DJe 

22.2.2010; AgRg no Ag 1.173.074/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 27.10.2009, 

DJe 11.11.2009. Recurso especial provido." 

(RESP 201000457522, HUMBERTO MARTINS, - SEGUNDA TURMA, 27/04/2010) 
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Não se pode pretender o pronunciamento judicial acerca de matéria já decidida quando o meio adotado não é hábil a 

tanto, a exemplo dos embargos opostos a fls. 72/76, que só tem cabimento nas hipóteses previstas no art. 535 do CPC, 

de modo a justificar o seu não recebimento pelo juízo de origem.  

 

Posto isso, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC, e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego 

seguimento ao presente agravo.  

Publique-se. Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031851-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031851-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : COBRIREL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00160260420114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A interposição de agravo de instrumento deve observar o disposto no art. 525 do Código de Processo Civil, cujo §1º 

determina que acompanhará a petição de interposição o comprovante do pagamento das custas e do porte de retorno, 

conforme tabela dos tribunais. 

No entanto, a empresa agravante não recolheu as custas e porte de retorno, conforme previsto na Resolução nº 278, de 

16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 426, 

de 14 de setembro de 2011, ambas do Conselho de Administração desta Corte. 

Poder-se-ia argumentar que o recolhimento não foi possível em razão da greve dos bancários. No entanto, antes mesmo 

da interposição deste agravo, foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal, de 04/10/2011, a Portaria nº 

6.467, de 29/09/2011, da Presidência deste Tribunal, determinando a suspensão, a partir de 27/09/2011 até 3 (três) dias 

após o término da greve dos bancários, independentemente de nova intimação, do prazo para as partes procederem ao 
recolhimento das custas processuais relativas aos processos da Justiça Federal da 3ª Região. 

Encerrada a greve dos bancários em 18/10/2011, a empresa agravante não apresentou, nos três dias seguintes, as guias 

de custas e do porte de retorno recolhidas, conforme determinado pela mencionada Portaria nº 6.467. 

Ausente, assim, um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, que implica o não conhecimento do presente 

agravo. 

Posto isso, com base nos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, 

nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032024-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032024-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : BRAMPAC S/A 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00126510220114036130 1 Vr OSASCO/SP 

DESPACHO 

 

1. Diante do movimento grevista dos bancários da Caixa Econômica Federal - CEF, a agravante deverá promover o 

recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e retorno, nos termos da Portaria nº 6467, de 28/09/2011, da 

Presidência desta Corte, junto àquela instituição, sob pena de negativa de seguimento do recurso. 

2. Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente o recurso. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032047-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032047-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LUCK LIMP COM/ E DISTRUICAO DE EMBALAGENS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00044072520114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão da 7ª Vara Federal de São Paulo/SP 

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido da exeqüente, ora agravante, de citação da empresa executada por oficial de 

justiça. 

Em suas razões de defesa, aduz a agravante que a decisão merece reforma, em atenção ao disposto no art. 8º, III, da Lei 

n. 6.830/80, uma vez que infrutífera a tentativa de citação postal da empresa executada. 

Alega, outrossim, a necessidade de esgotar as diligências necessárias à sua localização a possibilitar eventual pedido de 

redirecionamento da execução aos sócios. 

Pede a antecipação da tutela recursal para que seja determinada a citação da empresa executada por meio de Oficial de 

Justiça. 

Após breve relato, decido. 

Recebo o agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. Em uma análise 

provisória, entendo que se encontram presentes os requisitos à antecipação pretendida, nos termos do art. 527, III, do 

Código de Processo Civil. 

Dispõe o art. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, in verbis: 

"Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 
encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

(...) 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por Oficial de Justiça ou por edital;(...)" 

 

Logo, a pretensão recursal encontra amparo na legislação vigente, uma vez que infrutífera na espécie a tentativa de 
citação postal (fls. 64). 

Outrossim, a leitura combinada dos arts. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por oficial 

de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e cabível 

quando frustrada a citação pelo correio. 

Portanto, negar à agravante a possibilidade de encontrar a empresa executada pelas diversas formas de citação previstas 

em lei é cercear o seu direito constitucional à ampla defesa (Constituição da República, art. 5º, LV). 

Nesse contexto, não se pode ignorar o teor da Súmula 414 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que condiciona a 

citação edilícia ao prévio esgotamento das demais formas de citação. A respeito: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 
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REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 

cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido." 

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

 

Por fim, impõe-se ressaltar que, entre outros requisitos, para que seja possível à União Federal pleitear o 

redirecionamento da execução fiscal aos sócios da empresa executada, necessário que haja prévia certidão de oficial de 

justiça, atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço constante dos dados da Receita, em 

atenção ao disposto no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 

 

Posto isso, defiro a antecipação da tutela recursal, para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de 

justiça. 

Comunique-se. 

Intime-se a parte agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032305-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032305-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EUCATEX QUIMICA E MINERAL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO GUARITÁ BORGES BENTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00265922220054036100 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pela 2ª Vara Federal de Sorocaba/SP que, em 

fase de cumprimento de julgado, proferiu decisão determinando a apresentação de novos cálculos pela União, mediante 

a exclusão da multa prevista no art. 475-J do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante, em síntese, que o início do prazo de quinze dias previsto no 475-J do Código de Processo Civil 

independe da intimação do devedor. Dessa forma, se após quinze dias decorridos do trânsito em julgado, o devedor não 
pagar, é devida a multa de dez por cento prevista no dispositivo legal. Pede a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. Decido. 

É cabível a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em fase de 

cumprimento de sentença. 

Não diviso a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo ativo conforme previsto no art. 527, III, do 

Código de Processo Civil. 

A Lei nº 11.232/05 trouxe ao Código de Processo Civil importantes alterações na fase de liquidação de sentenças, 

acrescentando vários dispositivos ao art. 475. Em se tratando de sentença condenatória, diz o art. 475-B que se o cálculo 

do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença na forma 

do art. 475-J, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo. 

Assim, se o início da fase de cumprimento de sentença depende de ato do credor, não se efetivando de forma 

automática, a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, certo é que somente após a intimação do devedor, 

através de seu advogado, começa a fluir o prazo de 15 dias para o adimplemento voluntário da obrigação, sob pena de 

aplicação de multa de 10% sobre o montante da condenação. Nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL E DA CELERIDADE PROCESSUAL. RECURSO RECEBIDO COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTS. 475-I E 475-J DO CPC (LEI N. 11.232 DE 
2005). CRÉDITO EXEQÜENDO. MEMÓRIA DE CÁLCULO. MULTA. PRAZO DO ART. 475-J DO CPC. TERMO 
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INICIAL. PRIMEIRO DIA ÚTIL POSTERIOR À PUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR NA PESSOA DO 

ADVOGADO. 

1. Admitem-se como agravo regimental embargos de declaração opostos a decisão monocrática proferida pelo relator 

do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade. 

2. A fase de cumprimento de sentença não se efetiva de forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da 

decisão. De acordo com o art. 475-J combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício 

de atos para o regular cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê ciência ao 

devedor sobre o montante apurado, consoante memória de cálculo discriminada e atualizada. 

3. Concedida a oportunidade para o adimplemento voluntário do crédito exeqüendo, o não-pagamento no prazo de 

quinze dias importará na incidência sobre o montante da condenação de multa no percentual de dez por cento (art. 

475-J do CPC), compreendendo-se o termo inicial do referido prazo o primeiro dia útil posterior à data da publicação 

de intimação do devedor na pessoa de seu advogado. 

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que se nega provimento. 

(Embargos de Declaração no Agravo nº 1136836/RS, p.u., Quarta Turma, Relator: Ministro João Otávio de Noronha, 

julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) 

 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 
Publique-se.  

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032338-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032338-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : MONICA ITAPURA DE MIRANDA e outro 

AGRAVADO : LUIZ FERNANDO SCHIAVON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00000500220114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA em face de decisão da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São 

Paulo/SP que determinou a remessa da execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor 

executado é ínfimo, devendo os autos permanecer em arquivo até que atinja o limite mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 

Sustenta a recorrente que é pessoa jurídica de direito público interno, sob a forma de Autarquia Federal, ou seja, pessoa 

distinta da União, não havendo disposição normativa que autorize o arquivamento da execução fiscal em questão. 

O agravado foi citado, não tendo constituído advogado na origem. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 

Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 
critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  
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3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." 

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009) 

 

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula nº 452 assim redigida: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ainda, de acordo com precedentes deste Tribunal: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ARQUIVAMENTO. ARTIGO 20 DA LEI 10.522/2002. REMESSA OFICIAL. 

1.Descabida a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, eis que o valor discutido não ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2.Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar ou 

prosseguir nas ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse 

processual no prosseguimento do feito, de acordo com os critérios legais. 

3.A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual 

ou inferior a R$ 10.000,00. 

4.Precedentes da 3ª Turma em casos análogos. 
5.Remessa oficial não conhecida. 

6.Apelação provida para determinar o arquivamento da execução." 

(APELREEX nº1385366, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJE:17/03/2009). 

Por fim, segundo o art. 5º, XXXV, da CF: "a lei não excluíra da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito." 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para 

determinar o normal prosseguimento da execução fiscal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032344-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032344-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro 

AGRAVADO : QUEIROZ LOPES COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00173801220114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA em face de decisão da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São 

Paulo/SP que determinou a remessa da execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor 

executado é ínfimo, devendo os autos permanecer em arquivo até que atinja o limite mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 

Sustenta a recorrente que é pessoa jurídica de direito público interno, sob a forma de Autarquia Federal, ou seja, pessoa 

distinta da União, não havendo disposição normativa que autorize o arquivamento da execução fiscal em questão. 

Como nos autos de origem não foi concretizada a relação processual, em atenção ao princípio da celeridade e à regra da 

efetividade, o agravo pode ser julgado independentemente da intimação da parte agravada (STJ, RESP 175368, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12/08/2002). 

É o relatório. DECIDO. 
Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 

Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." 

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009) 

 

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula nº 452 assim redigida: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ainda, de acordo com precedentes deste Tribunal: 
"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ARQUIVAMENTO. ARTIGO 20 DA LEI 10.522/2002. REMESSA OFICIAL. 

1.Descabida a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, eis que o valor discutido não ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2.Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar ou 

prosseguir nas ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse 

processual no prosseguimento do feito, de acordo com os critérios legais. 

3.A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual 

ou inferior a R$ 10.000,00. 

4.Precedentes da 3ª Turma em casos análogos. 

5.Remessa oficial não conhecida. 

6.Apelação provida para determinar o arquivamento da execução." 

(APELREEX nº1385366, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJE:17/03/2009). 

Por fim, segundo o art. 5º, XXXV, da CF: "a lei não excluíra da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito." 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para 
determinar o normal prosseguimento da execução fiscal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032566-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032566-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : IDMAR JOSE DEOLINDO e outro 

AGRAVADO : M R G CONFECCOES LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00136214020114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO 

E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO em face de decisão da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP 

que determinou a remessa da execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor 

executado é ínfimo, devendo os autos permanecer em arquivo até que atinja o limite mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 

Sustenta a recorrente que é pessoa jurídica de direito público interno, sob a forma de Autarquia Federal, ou seja, pessoa 

distinta da União, não havendo disposição normativa que autorize o arquivamento da execução fiscal em questão. 
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Como nos autos de origem não foi concretizada a relação processual, em atenção ao princípio da celeridade e à regra da 

efetividade, o agravo pode ser julgado independentemente da intimação da parte agravada (STJ, RESP 175368, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12/08/2002). 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 

Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 
R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." 

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009) 

 

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula nº 452 assim redigida: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ainda, de acordo com precedentes deste Tribunal: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ARQUIVAMENTO. ARTIGO 20 DA LEI 10.522/2002. REMESSA OFICIAL. 

1.Descabida a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, eis que o valor discutido não ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2.Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar ou 
prosseguir nas ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse 

processual no prosseguimento do feito, de acordo com os critérios legais. 

3.A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual 

ou inferior a R$ 10.000,00. 

4.Precedentes da 3ª Turma em casos análogos. 

5.Remessa oficial não conhecida. 

6.Apelação provida para determinar o arquivamento da execução." 

(APELREEX nº1385366, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJE:17/03/2009). 

Por fim, segundo o art. 5º, XXXV, da CF: "a lei não excluíra da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito." 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para 

determinar o normal prosseguimento da execução fiscal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021989-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021989-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : KAZUE IAMAGUTI e outro 

 
: KASUE IAMAGUTI 

No. ORIG. : 02.00.00156-5 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, a teor do art. 269, IV, do 

CPC, por reconhecer a ocorrência da decadência. Sem condenação em honorários advocatícios. Decisão não submetida 

à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença. Sustenta a inocorrência da prescrição, em virtude da adesão do executado a 

plano de parcelamento. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal consolidou seu 
entendimento. 

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o 

crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o 

lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe 

o art. 149, II e V, do CTN. 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a 

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição. 

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, 

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo 

contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da 

exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e 

estar vencido o prazo para o pagamento do tributo. 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 
É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, consoante demonstrado pela exequente por meio dos documentos juntados aos autos, houve adesão do 

contribuinte a plano de parcelamento em 12.03.97 e exclusão em 07/2001 (fl. 96), interrompendo-se o prazo 

prescricional, por corresponder, tal atitude, ao "ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 

do débito pelo devedor" a que alude o art. 174, IV, do CTN. 

De rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos 

entre a constituição definitiva do crédito tributário (entrega da declaração em 30/04/93, 27/05/94, 23/05/95 e 28/05/96 - 

fl. 98) e o ajuizamento da execução (04/07/02), considerando-se a interrupção do prazo prescricional pelo parcelamento. 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar o prosseguimento da execução, mediante a anulação da r. sentença. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041560-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041560-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : ISMAR CORONA 

 
: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : HÉLIO GUSTAVO ASSAF GUERRA 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : PEDRO SERGIO DIAS 

No. ORIG. : 09.00.00042-8 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de dupla apelação, em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, 

para declarar a impenhorabilidade do imóvel de matrícula nº 9316, por se tratar de bem de família. Condenação da 
embargada nos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Importante relatar que a parte embargante é beneficiária da assistência judiciária gratuita, tal como requerido a fls. 26. 

Em seu recurso, alega a embargante, em síntese, a nulidade da CDA, por não preencher os requisitos legais e não se 

revestir dos caracteres da liquidez e da certeza. Aduz, ainda, que não lhe foi oportunizada defesa no processo 

administrativo e que não teve ciência da cessão de crédito, operada por força da Medida Provisória nº 2196-3/2001. 

Pede o provimento do apelo. 

Já a União, em suas razões de insurgência, bate-se pelo reconhecimento da sucumbência recíproca. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, contudo, é de se atestar o acerto da sentença naquilo que toca ao reconhecimento da impenhorabilidade do 

imóvel de matrícula nº 9316, posto se tratar de bem de família, fato sequer contestado pela Fazenda Nacional. 

No mais, é de se recordar que a Certidão que instrui a execução fiscal é título executivo extrajudicial dotado de 

presunção de liquidez e certeza, dele constando os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito 

executado (qualificação do sujeito passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do 

vencimento e da inscrição, número do procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, quantum 

debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz, nos 
termos do que preceitua o art. 202 do Código Tributário Nacional, estando apta a viabilizar a execução intentada. 

O título executivo, no caso concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito 

tributário excutido, não se podendo invocar qualquer omissão ou obscuridade. Note-se, inclusive, que o embargante não 

enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs os presentes embargos, nele alegando todas 

as matérias de seu interesse. 

Justamente por gozar da presunção de certeza e liquidez, tem a CDA o efeito de prova pré-constituída (art. 204, caput, 

do Código Tributário Nacional e art. 3º, caput, da Lei 6830/80). É ônus da prova do sujeito passivo da obrigação 

tributária, destarte, ilidir tal presunção (art. 204, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e art. 3º, parágrafo 

único, da Lei 6830/80). 

De tal encargo, contudo, não se desincumbiu o apelante, trazendo meras alegações genéricas, mas sem apontar, de 

forma específica, os vícios que estariam a macular o título executivo. 

Cabia ao contribuinte o ônus da prova de algum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito de crédito da 

Fazenda Pública, nos termos do art. 333, II, do Código de Processo Civil. 

Entretanto, tal prova não veio aos autos, de sorte que permanece hígido o título executivo. Nessa linha, julgado do 

Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS 

DA PROVA DO EXECUTADO. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQÜIDEZ DA CDA . 
A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os 

sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto 

devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por 

prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 

204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao exeqüente gravame não-

contemplado pela legislação de regência. 

Agravo regimental a que se dá provimento, para, de igual modo, dar provimento ao recurso especial. 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 482046 / RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 06/02/06) 

 

Não se pode falar, outrossim, de nulidade do processo administrativo, sob o argumento de violação ao seu direito de 

defesa. 

De fato, os documentos juntados a fls. 266/270 evidenciam que o embargante foi regularmente notificado da 

transferência do crédito relativo à operação de financiamento para a União, nos termos dos artigos 1065 e 1069 do 

Código Civil/1916. 

Foi advertido, inclusive, que a existência do débito em aberto poderia redundar na inscrição no CADIN, bem como no 

envio do crédito à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa. 

Não cabe, portanto, alegar que só tomou conhecimento da dívida com a citação em sede de execução fiscal. 
Perfeitamente válida, destarte, a cessão de crédito, decorrente da Medida Provisória nº 2196-3/2001, à luz do disposto 

no art. 290 do Código Civil/2002 (correspondente ao art. 1069 do Código Civil/1916). 
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De outro lado, não trouxe o embargante aos autos nenhum elemento de convicção capaz de demonstrar a ilegitimidade 

do procedimento administrativo, mesmo estando ciente de que os respectivos autos se encontram à sua disposição na 

repartição competente, nos termos do art. 41 da Lei 6830/80. 

Desta forma, tem-se que não pode ser acolhida a pretensão recursal do embargante. 

Melhor sorte, contudo, assiste à União. 

É que dois foram os pedidos formulados na petição inicial: declaração de nulidade da CDA e reconhecimento da 

impenhorabilidade do bem de família. 

Rejeitado o primeiro, veio a ser acolhido o segundo pleito. 

A própria sentença reconheceu, assim, a parcial procedência do pedido. 

Descabida se revela, portanto, a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor 

da causa, eis que cada um dos litigantes decaiu de parte substancial do pedido (art. 21, caput, do Código de Processo 

Civil), não havendo que se falar de condenação de qualquer delas ao pagamento dessa verba em proveito do adversário. 

Nesse sentido, julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO VERIFICADA. EFEITOS INFRINGENTES. HIPÓTESE EXCEPCIONAL. 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. ART. 21 DO CPC. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis para sanar obscuridade, 

contradição ou omissão eventualmente ocorridas no julgamento. 

Admissível também sua utilização para a correção de erro material. 

2. Em hipóteses excepcionais tem esta Corte Superior acolhido a 

oposição dos aclaratórios para conceder efeito infringente ao 

julgado embargado. Precedentes. 

3. O caso dos autos versa sobre embargos à execução julgados 
parcialmente procedentes em cuja apelação houve reconhecimento 

expresso, pelo Tribunal a quo, da sucumbência recíproca e, ainda 

assim, o pagamento dos honorários sucumbenciais foi imputado 

exclusivamente à Fazenda. 

4. Esta Corte já pacificou o entendimento segundo o qual deve ser 

determinada a compensação dos honorários nas hipóteses em que for 

reconhecida a sucumbência recíproca. Precedentes. 

5. Embargos de declaração acolhidos com efeito infringente. 

(EDcl no REsp 1010540 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ 11/02/2009). 

 

Esse também é o entendimento desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ISENÇÃO - LEI 7.713/88. 1. A sentença ultra petita viola o princípio 

da adstrição do decisum aos limites do pedido, não se impondo o decreto de nulidade, mas deve ser restringida para 

adequar-se ao requerimento feito na inicial. 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não 

incidir o imposto de renda sobre os benefícios recebidos a título de complementação de aposentadoria, somente no que 

se refere à contribuição feita pelos beneficiários sob a égide da Lei 7.713/88. Referido recurso foi julgado sob o regime 
do art. 543-C e da Resolução STJ n. 08/2008, que disciplinam o regramento dos recursos repetitivos. 3. Por força do 

disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir do recolhimento indevido das parcelas não prescritas, aplica-se a 

SELIC de forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante 

de outro índice, seja a título de juros ou correção monetária. 4. Honorários advocatícios mantidos a cargo das partes 

em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência recíproca. 

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1154376, 6ª Turma, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, 

DJ 01/09/2011) 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da União e 

ao reexame necessário (Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça), para excluir da sentença sua condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios, haja vista a sucumbência recíproca; e, a teor do art. 557, caput, do mesmo 

Código, NEGO SEGUIMENTO à apelação do embargante. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  
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Juiz Federal 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13395/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049631-69.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.049631-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOAQUIM RODRIGUES MAGALHAES e outros 

 
: DEOLINDA LOLATO ALMEIDA 

 
: JOAO AGOSTINHO SILVA FILHO 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outros 

No. ORIG. : 96.00.00137-0 3 Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a I. Procuradora da parte autora para que, no prazo de trinta dias, promova a habilitação de Fátima Silvestrini 

Lolato Almeida e Roberto Aparecido Perez, casados com os habilitantes Heracles Lolato Almeida e Bernadette 
Apparecida Magalhães Perez, respectivamente, em regime de comunhão universal de bens (fls. 226 e 228). Int. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004587-74.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.004587-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO FURINI 

ADVOGADO : CASTRO EUGENIO LIPORONI e outro 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte embargada sobre as f. 46-49, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000866-05.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.000866-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ARDIVINO SANTOS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

F. 192: defiro o prazo de 30 dias, para que se proceda à competente habilitação de herdeiros. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000572-79.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.000572-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : CELIA MILHEIRO DOS SANTOS e outro 

 
: MARIA HELENA MILHEIRO CHAVES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NELSON LINS E SILVA AL 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação da parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido, condenando ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando a 

execução suspensa em razão de serem as autoras beneficiárias da assistência judiciária gratuita. 

Inconformadas, apelam as autoras, requerendo a reforma da sentença, por entenderem que são considerados ex-

combatentes, não só aqueles que estiveram em serviço de campos de batalha, mas também todos que fizeram serviços 

de vigilância e segurança do litoral brasileiro e dos pontos considerados estratégicos. 
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO.  
Nos termos do que contido nos autos, colacionou a parte autora uma certidão emitida pela Diretoria de Portos e Costas, 

concluindo-se que o pai das apelantes navegou em zonas de guerra sob a orientação das autoridades navais brasileiras, 

no período de 14.11.1944 a 12.12.1944 (f. 25). 

A esse respeito, transcrevo parte da Lei n. 5.315/67: 

"Art . 1º Considera-se ex-combatente, para efeito da aplicação do artigo 178 da Constituição do Brasil, todo aquêle 

que tenha participado efetivamente de operações bélicas, na Segunda Guerra Mundial, como integrante da Fôrça do 

Exército, da Fôrça Expedicionária Brasileira, da Fôrça Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra e da Marinha 

Mercante, e que, no caso de militar, haja sido licenciado do serviço ativo e com isso retornado à vida civil 

definitivamente.  

§ 1º A prova da participação efetiva em operações bélicas será fornecida ao interessado pelos Ministérios Militares.  

§ 2º Além da fornecida pelos Ministérios Militares, constituem, também, dados de informação para fazer prova de ter 

tomado parte efetiva em operações bélicas:  

a) no Exército:  

I - o diploma da Medalha de Campanha ou o certificado de ter serviço no Teatro de Operações da Itália, para o 

componente da Fôrça Expedicionária Brasileira;  
II - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e segurança do litoral, como 

integrante da guarnição de ilhas oceânicas ou de unidades que se deslocaram de suas sedes para o cumprimento 

daquelas missões".  

Da análise do documento supramencionado, não se verifica qualquer elemento que comprove que o de cujus tenha 

efetivamente participado de operações bélicas, ou seja, que tenha sido tripulante de navio de guerra ou mercante atacado 

por inimigos ou destruídos por acidente; ou que tenha participado de comboio de transporte de tropas ou de 

abastecimentos, ou de missões de patrulha; ou ainda, participado de missões de vigilância e segurança como integrante 

da guarnição de ilhas oceânicas. 

Ressalte-se, outrossim, que a certidão da f. 25, trazida pelas autoras, restringe-se aos benefícios da Lei n. 1.756/52 

(aposentadoria). 

Portanto, a documentação juntada não implica o direito ao reconhecimento da condição de ex-combatente ora 

pretendida, nos termos da legislação citada. 

Nesse sentido, pacífica a jurisprudência a respeito: 

"ADMINISTRATIVO. MILITAR. EX-COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL. CERTIFICADO DE RESERVISTA DE 1.ª 

CATEGORIA. PARTICIPAÇÃO DE OPERAÇÕES BÉLICAS NÃO DEMONSTRADA. NECESSIDADE DE REEXAME 

DE PROVA.  
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1. Considera-se ex-combatente todo aquele que tenha participado efetivamente de operações bélicas durante a Segunda 

Guerra Mundial, como integrante da Força do Exército, da Força Expedicionária Brasileira, da Força Aérea 

Brasileira, da Marinha de Guerra e da Marinha Mercante.  

2. O Certificado de Reservista de 1.ª Categoria, ainda que contemporâneo, por si só, não é documento hábil para 

comprovação de participação de operações bélicas durante o Conflito Mundial.  

3. A pretendida inversão do julgado implicaria, necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório, o que não 

se coaduna com a via eleita, consoante o enunciado da Súmula n.º 07 do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo regimental desprovido."  

STJ - AGRESP 200602797507 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 912953 - ÓRGÃO 

JULGADOR : QUINTA TURMA - FONTE : DJ DATA:06/08/2007 PG:00685 - RELATORA : LAURITA VAZ  

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. OPERAÇÕES BÉLICAS. COMPROVAÇÃO. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA 

DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. DOCUMENTOS INSUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DO 

DIREITO DO AUTOR.  

I - Considera-se ex-combatente, para efeito de pagamento de pensão especial, aquele que, comprovadamente, 

participou de operações bélicas na Segunda Guerra Mundial, cumprindo missões de segurança e vigilância do litoral 

brasileiro naquela época, como integrante da guarnição de ilhas oceânicas ou de unidades que se deslocaram de suas 

sedes para o cumprimento daquelas missões.  
II - O Certificado de Reservista de 1ª Categoria - documento considerado pelo e. Tribunal a quo - não é apto a 

comprovar que o autor participou efetivamente de operações bélicas. Dessa forma, a prova testemunhal, única a 

embasar o pleito do recorrente, não goza de força suficiente para atestar a condição de ex-combatente, razão pela qual 

não deve ser conferida ao autor a pensão especial constante no art. 53, II, do ADCT.  

III - A valoração, e não reexame, das provas, não encontra óbice na Súmula n° 07/STJ. Agravo regimental desprovido.  

STJ - AGRESP 200500384012 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 731271 - ÓRGÃO 

JULGADOR : QUINTA TURMA - FONTE : DJ DATA:01/07/2005 PG:00622 - RELATOR : FELIX FISCHER  

É de rigor, pois, a improcedência ao pedido, nos termos da sentença. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação.  

Transcorrido "in albis" o prazo para recurso, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001394-71.2006.4.03.6124/SP 

  
2006.61.24.001394-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IRACI SUNHIGA PELAES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Tendo em vista que Odete Trindade Gomes não é parte no presente feito, desentranhe-se o recurso de fls. 246/259, 

devolvendo-a ao seu I. subscritor, certificando-se. Int. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001289-14.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.001289-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

I - Fls. 110/116: Providencie o espólio de Edson Rodrigues Ferreira a juntada do termo de inventariante, a fim de 

regularizar a representação processual dos autos. 

II - Providencie o espólio, ainda, a juntada de certidão de objeto e pé da ação trabalhista, a fim de comprovar seu 
trânsito em julgado, bem como de eventual cópia da guia de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinente 

às verbas reconhecidas na Justiça do Trabalho, e de ambas as cotas, ou seja, da parte cabente ao empregado e ao 

empregador, necessários ao julgamento do feito. 

P. 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008535-61.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.008535-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TORAO YAMAI 

ADVOGADO : CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Intime-se o I. Procurador da parte autora a fim de que regularize a representação processual da habilitante Keiko Yamai, 

com a juntada do respectivo instrumento de mandato. Int. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000038-28.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.000038-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ELZA GIULIANGELIS PESCE 

ADVOGADO : WILSON RODNEY AMARAL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 214/217: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista a juntada de documentos novos pelo 

INSS. Int. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006801-35.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.006801-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00068013520084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
 

Fls. 157-158: o desarquivamento do processo nº 0010928-16.2008.4.03.6109 foi requerido em 18.08.11. 

Tendo em vista o tempo decorrido, cumpra a parte autora, integralmente, o despacho proferido às fls. 135. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019934-80.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019934-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA APARECIDA FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : ADELINO FERRARI FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00209-5 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, 

Depreende-se do laudo pericial de fls. 67-71 que a autora"(...) apresenta história e quadro clínico compatível com o 

diagnóstico de Retardo Mental Leve e de Epilepsia, F70 e G40 da CID10 (...) A incapacidade é omniprofissional". 

Sendo parte autora portadora de graves doenças mentais que a incapacita para todas a atividades da vida diária, haveria 

ela de ter sido considerada, desde a propositura da ação, absolutamente incapaz (art. 3º, II, CC/02). 

In casu, a parte autora tem capacidade jurídica, mas lhe falece a legitimação processual (capacidade de estar em juízo). 

Impunha ao Juízo a quo (art. 13, CPC), o saneamento do defeito de incapacidade processual, com adoção das 

providências necessárias para o adequado prosseguimento do processo. No entanto, a irregularidade na representação da 

parte autora não foi sanada. 

Tendo em vista que a nomeação de curador especial se faz necessária somente quando inexistente representante legal 
(art. 9º, I, CPC), determino, por ora, a substituição da incapaz por um daqueles elencados no estatuto processual (art. 8º, 

CPC). 

Intime-se o advogado da autora para declinar nome e endereço do representante legal que a representará, doravante, 

neste feito, bem como para promover a regularização da aludida representação processual, com a ratificação dos atos 

processuais praticados (art. 37, § único, do CPC). 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de nulidade do processo. 

Intimem-se. Publique-se. Após, ao MPF. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002581-12.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.002581-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE DE DEUS GARCIA falecido 

ADVOGADO : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025811220094036124 1 Vr JALES/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Tão somente para efeito das intimações dos atos processuais, comprovem, os sucessores do autor, que a advogada Sara 

Suzana Aparecida Castardo Dacia tem poderes para representá-los perante Juízo. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000710-27.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000710-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : FRANCISCO COUTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDGAR DE NICOLA BECHARA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007102720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A presente ação foi interposta por Francisco Couto, representado por sua procuradora Ana Cristina de Oliveira, 

objetivando a revisão da sua aposentadoria por tempo de contribuição. 

Compulsando os autos, verifico que resta ausente cópia do instrumento de procuração em que Francisco Couto nomeia 

Ana Cristina de Oliveira como sua procuradora. 
Assim sendo, providencie o autor a regularização da representação processual, sob pena de extinção do feito. 

P. 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008979-55.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008979-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MOISES DE OLIVEIRA CARNEIRO FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089795520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que regularize a sua representação processual, juntando instrumento de 

mandato que habilite a Dra. Nívea Martins dos Santos a atuar no presente feito que visa à revisão de benefício 

previdenciário com "equiparação do benefício da parte autora ao atual teto da Previdência Socia" (fls. 23), uma vez 

que a procuração juntada a fls. 25 foi outorgada para "AÇÃO ORDINÁRIA DE DESAPOSENTAÇÃO/RENÚNCIA 

AO BENEFÍCIO CUMULADO COM CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA EM FACE DO INSS". Int. 
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São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013362-76.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013362-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : PEDRO EURIDES RAMPINELLI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: RODRIGO ITAMAR MATHIAS DE ABREU 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00133627620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que Elvira Rodrigues Monaco e Antenor do Monte Silva não são partes no presente feito, 

desentranhem-se os recursos de fls. 84/98 e 99/112, devolvendo-a ao seu I. subscritor, certificando-se. Int. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009925-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009925-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00010-7 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que na certidão de óbito (fls. 214) consta que o autor deixou filhos, intime-se o I. Procurador da parte 

autora para que providencie as cópias das certidões de nascimento dos mesmos, comprovando que estes eram maiores 

de 21 anos à época do óbito e, consequentemente, não mais ostentavam a condição de dependente (art. 16, da Lei nº 

8.213/91). Int. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023803-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023803-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ORIDIA MARIA BALTAZAR DA SILVA e outro 

 
: ANDREIA DA SILVA 

ADVOGADO : RAFAEL JOSÉ DE QUEIROZ SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.02232-0 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DESPACHO 

Preceitua o art. 38, do Código de Processo Civil: 

"Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou particular assinado pela parte, 

habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo para receber citação inicial, confessar, reconhecer a 
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação e 

firmar compromisso." (grifei) 

 

Dessa forma, depreende-se necessariamente do texto legal que a procuração por instrumento particular tem como 

pressuposto a assinatura do outorgante; na impossibilidade de o mesmo apor sua firma, como no caso em questão, no 

qual são as autoras analfabetas, forçosa se faz a outorga de procuração por instrumento público. 

Esse é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstra o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - MANDATO - OUTORGANTE ANALFABETO - O 

mandato outorgado, por instrumento particular, deve ser assinado pelo mandante. Inadequado lançar as impressões 

digitais. Nulidade. Todavia, considerando os modernos princípios de acesso ao Judiciário e o sentido social da 

prestação jurisdicional, ao juiz cumpre ensejar oportunidade para regularizar a representação em Juízo." 

(REsp n.º 122.366/MG, STJ, Sexta Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, v.u., j. 27/5/97, DJ 4/8/97) 

 

Neste sentido também tem se manifestado esta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - AGRAVO RETIDO - 
CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA - INSTRUMENTO 

DE PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À ASSINATURA - 

OUTORGANTE ANALFABETO - IRREGULARIDADE. 

1 - A ausência de autenticação dos documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao 

desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o documento 

hábil como meio de prova. 

2 - O mandato judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos 

legais a que se destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de 

procuração constitui irregularidade, que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do 

processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

3 - Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida." 

(AC n.º 2001.61.24.003504-0, TRF - 3ª Região, Quinta Turma, Relator Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., j. 18/2/03, DJ 

1.º/4/03, grifei) 

 

Diante do exposto, intime-se o I. Procurador das apelantes a fim de que apresentem os instrumentos públicos de 

mandato, bem como ratifique os atos anteriormente praticados, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027335-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027335-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FERNANDO LUIZ TEIXEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

 
: RODRIGO ITAMAR MATHIAS DE ABREU 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00171-4 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 
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DESPACHO 

Tendo em vista que Rosa Chupel Freire não é parte no presente feito, desentranhe-se o recurso de fls. 153/166, 

devolvendo-a ao seu I. subscritor, certificando-se. Int. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13407/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017219-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017219-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 07.00.00120-3 1 Vr TABAPUA/SP 

DESPACHO 

Conforme consta no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às fls. 148, cujas informações foram 

corroboradas pelo extrato atualizado, cuja juntada ora determino, o autor possui vínculo empregatício ativo, 

demonstrando que continua trabalhando para a empresa "NG Bioenergia S.A.".  

Manifeste-se a parte autora. 

I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13364/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003411-52.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.003411-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o caráter modificativo dos embargos de declaração opostos, a parte contrária deve ser intimada, para 

que possa se manifestar sobre as alegações do recurso. 

No mesmo sentido, segue a jurisprudência: 
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"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EFEITO MODIFICATIVO - VISTA DA PARTE CONTRÁRIA. 

Os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal são reiterados no sentido da exigência de intimação do Embargado 

quando os declaratórios veiculem pedido de efeito modificativo." 

(STF, RE n.º 250396/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, v. u., D: 14/12/1999, DJ: 12-05-2000, pág. 29) 

 

Destarte, intime-se o INSS para manifestação sobre os embargos de declaração opostos pela parte autora, no prazo de 

05 (cinco) dias. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011689-50.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.011689-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : VERA CECILIA MATOS VIEIRA DE MORAES 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

 
: WAGNER BALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 390/396 dos autos, com o 

seguinte dispositivo, in verbis: 

 

"Ante o exposto, nos termos do §1-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicada a matéria 

preliminar arguida e, no mérito, dou provimento à apelação da parte impetrante, para determinar que seja efetuado o 

recálculo das contribuições em atraso e demais acréscimos de acordo com a legislação vigente à época em que a 

atividade foi exercida, afastando expressamente a incidência da OS-55, de 19/11/96. Custas na forma da lei. Sem 
condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ..." 

 

Tratam-se de embargos de declaração opostos em mandado de segurança, cuja decisão proferida pelo Relator julgou 

prejudicada a matéria preliminar arguida e, no mérito, deu provimento à apelação da parte impetrante para determinar o 

recálculo das contribuições em atraso e demais acréscimos de acordo com a legislação vigente na época em que a 

atividade foi exercida, afastando expressamente a incidência da OS-55, de 19/11/96. 

 

Alega a parte embargante, em síntese, que a r. decisão monocrática foi omissa, pois deixou de indicar a legislação 

aplicável no período de 11/1969 a 12/1980, em que desempenhou a atividade laboral como autônoma, sem recolher as 

respectivas contribuições à Previdência Social. 

 

Requer, assim, o suprimento da apontada omissão para que conste, na r. decisão monocrática, que o cálculo das citadas 

contribuições em atraso deverá observar o disposto na Lei n.º 3.807/60 e no artigo 13 da Lei 5.890/73, que estipulava 

alíquota de 16% (dezesseis por cento) sobre o salário-base (salário mínimo), conforme enquadramento na classe I, tal 

como requerido no item 31 da petição inicial. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

Inicialmente, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão somente às 

sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra qualquer decisão 

judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz 

ou tribunal. 
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No caso em análise, não se observa omissão ou contradição no julgado a justificar os presentes embargos de declaração, 

pela falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou ainda, de alguma prova ou pedido. 

 

A r. decisão embargada amparou-se no entendimento de que: 

 

"...Neste contexto, entendo incabível a retroatividade da lei mais gravosa ao segurado, de forma que o cálculo das 

contribuições deve seguir os critérios, bem como os consectários previstos na legislação vigente à época dos 

vencimentos. 

Frise-se, por oportuno, que esse é o entendimento da Egrégia Terceira Seção desta Corte Regional, conforme se vê dos 

arestos abaixo transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES ATRASADAS. ARTIGO 96, 

INCISO IV, DA Lei Nº 8.213/91. 

I - A r. sentença recorrida não reconheceu o instituto da decadência quanto às contribuições previdenciárias não 

pagas na época oportuna, limitando-se a determinar que a entidade autárquica procedesse aos cálculos dos valores 

devidos consoante disposto no diploma legal vigente à época do fato gerador. 

II - O artigo 96, inciso IV, da Constituição Federal estabelece que haja indenização da contribuição relativa aos 

períodos em atraso, razão pela qual, tal indenização deve se referir às contribuições devidas à época em que a 

atividade foi exercida, devidamente atualizadas e com os demais acréscimos previstos. 
III - Apelo não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. Remessa Oficial improvida. 

(TRF - 3ª Região, AMS nº 2001.61.83.002448-1, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 14/03/2005, 

pág. 487) 

(...) 

Dessa forma, entendo que, o cálculo das contribuições em atraso, a serem pagas pelo contribuinte individual que 

pretende reconhecer tempo de serviço, deve obedecer aos critérios estabelecidos pela legislação vigente à época da 

atividade laboral, também com os consectários válidos (multa e juros) na mesma época, afastando expressamente, no 

caso concreto, a incidência da OS - 55, de 19 de novembro de 1996, que não tem o condão de estabelecer critérios que 

impliquem a retroatividade danosa ao segurado..." 

 

Conforme se observa, a r. decisão determinou que o cálculo das contribuições deverá observar a legislação vigente na 

época da atividade laboral, sem os respectivos recolhimentos, o que segundo consta nos autos (fl. 31), ocorreu no 

período de 11/1969 a 12/1980, em que vigorava a Lei n.º 3.807/60, cuja redação original sofreu sucessivas alterações. 

 

Desta forma, desarrazoada a alegação, por inexistir a omissão à qual se refere a parte embargante, sendo dispensável 

que o julgado explicite a lei vigente no período dos fatos geradores, até mesmo porque inexistiu nos autos qualquer 

controvérsia a este respeito. 
 

Embora não vislumbre, no caso em tela, a omissão propriamente dita, sanável em sede de embargos de declaração, 

entendo, todavia, que não há qualquer prejuízo em fazer constar, apenas a título de esclarecimento, que o cálculo das 

contribuições em atraso, no caso concreto, deverá observar a legislação vigente na época dos fatos geradores, qual seja, 

a Lei n.º 3.807/60, em sua redação original, observadas também as suas posteriores modificações. 

 

Isto posto, nos termos do § 1º-A do artigo 557, dou parcial provimento aos embargos de declaração, apenas para 

esclarecer que o cálculo das contribuições em atraso, no caso concreto, deverá observar a legislação vigente na época 

dos fatos geradores, qual seja, a Lei n.º 3.807/60, em sua redação original, observando-se também as suas posteriores 

modificações, ficando a presente decisão fazendo parte integrante daquela proferida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004054-26.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004054-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE BATISTA SOBRINHO 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00040542620044036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

 

Reconsidero, em parte, a decisão de fl. 331/335, a teor das razões a seguir expostas. 
 

Compulsando os autos, verifica-se que houve equívoco na contagem do tempo de serviço do autor efetuada à fl. 336, 

uma vez que foi computado vínculo empregatício de natureza especial de 16.11.1987 a 24.04.1989 que, na realidade, 

teve início em 24.04.1992 (fl. 59/60), em flagrante prejuízo ao segurado. 

 

Destaco que o erro material pode ser sanado a qualquer tempo, conforme art. 463, I, do Código de Processo Civil. 

 

Somados o lapso de atividade rural, o período em que o autor recolheu contribuições como segurado facultativo e o 

acréscimo decorrente da conversão dos intervalos desempenhados em condições especiais ora reconhecidos ao tempo 

de serviço já admitido pelo INSS na seara administrativa, o autor totaliza 35 anos, 04 meses e 23 dias de tempo de 

serviço até 09.07.1996 (data do requerimento administrativo). 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 100% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos 

trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos 

do art. 53, inc. II e do art. 29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 
Diante do exposto, acolho os embargos de declaração da parte autora, para reconsiderar parcialmente a decisão 

de fl. 331/335, declarando que o demandante totaliza tempo de serviço de 35 anos, 04 meses e 23 dias de tempo de 

serviço até 09.07.1996, data do requerimento administrativo. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma 

explicitada no corpo da decisão agravada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, 

compensados os valores eventualmente já recebidos administrativamente. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, dando-lhe ciência do teor da presente decisão. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017540-30.1994.4.03.6183/SP 

  
2005.03.99.027576-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : IRACEMA PERES RIVA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA A DE S F HADDAD 

SUCEDIDO : OSWALDO RIVA falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.00.17540-0 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 22-07-1994 em face do INSS, citado em 10-08-1994, visando à manutenção do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora (NB: 70.146.327-9; DIB: 31-01-1982), sob ameaça de suspensão 

desde 08-06-1994, por suspeita de fraude. 
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A r. sentença, proferida em 04-06-2004, julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar o direito do autor à 

percepção da aposentadoria por tempo de serviço, correspondente a 33 (trinta e três) anos, 4 (quatro) meses e 16 

(dezesseis) dias, comprovados até 28-08-1988, confirmando a medida cautelar concedida pelo juízo, que determinou a 

manutenção do recebimento do benefício (processo n.º 94.0014464-4), devendo, porém, restituir o pecúlio e os 

proventos recebidos no período de 02-02-1982 a 28-08-1988, tendo em vista que somente nesta data ele implementou o 

tempo de serviço correspondente àquele com que se aposentou. Determinou que a parte autora restitua as verbas 

recebidas indevidamente a título de aposentadoria e pecúlio com o acréscimo de correção monetária, pelos índices 

oficiais de inflação, e de juros de mora, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 10-01-2003, e à taxa de 12% (doze por 

cento) ao ano a partir de 11-01-2003, contados a partir do mês seguinte ao do recebimento até a efetiva devolução. 

Ressalvou que o abono de permanência recebido entre 23-10-1978 e 02-02-1982 não deve ser devolvido, posto que já 

ocorreu compensação quanto a este aspecto. Determinou que a devolução das verbas recebidas indevidamente ficará 

sujeita ao desconto mensal no limite de 30% (trinta por cento) do valor do benefício em manutenção até a sua quitação 

total. Ante a sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos. Custas ex lege devidas pela parte autora. 

 

Insatisfeitas, as partes interpuseram recurso de apelação. 

 
A r. decisão monocrática proferida nas fls. 464/478, deu parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à 

apelação do INSS, para retificar o erro material constante na r. sentença, de modo que constasse o dever de devolução 

das verbas percebidas a título de aposentadoria e de pecúlio no período de "02-02-1982 a 28-08-1988", em substituição 

a "02-02-1988 a 28-08-1988", e negou seguimento à apelação da parte autora, mantida, quanto ao mais, a r. sentença de 

primeiro grau. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de Agravo, ao qual foi negado provimento, por unanimidade, nos termos 

do v. acórdão das fls. 519/520. 

Tendo sido noticiado o óbito do autor, procedeu-se à habilitação processual da viúva, atual beneficiária do benefício de 

pensão por morte decorrente do benefício sub judice. 

 

Em face do v. acórdão das fls. 519/220, sob alegação de obscuridade, a parte autora opôs embargos de declaração, que 

pendem de julgamento. 

 

Em suas contrarrazões, o INSS requer seja negado provimento aos embargos de declaração e mantido v. acórdão 

recorrido. 

 
O INSS requer a expedição de ofício eletrônico a EADJ da Capital (fls. 536/537), autorizando o desconto mensal no 

limite de 30% do valor do benefício em manutenção, uma vez que o direito a efetuar esse desconto foi reconhecido por 

votação unânime (fls. 511/520), e eventual interposição de recursos especial e extraordinário não possuem efeito 

suspensivo, e tampouco foi dado esse efeito aos embargos de declaração da parte autora. 

 

Decido. 

 

Ao compulsar dos autos, verificou-se que a parte autora somente passou a fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço, correspondente a 33 (trinta e três) anos, 4 (quatro) meses e 16 (dezesseis) dias, em 28-08-1988, de modo que 

deverá restituir os valores indevidamente percebidos a título da aposentadoria por tempo de serviço (NB: 

42/070.146.327-9) anteriores àquela data, bem como as verbas percebidas a título de pecúlio (NB: 103.809.360-8), 

referentes ao lapso compreendido entre 02-02-1982 e 27-08-1988. 

Em que pese não haver prova de que a parte autora teve ciência da fraude cometida, e nem tampouco de que dela tenha 

participado, é evidente que dela se beneficiou, haja vista ter recebido os referidos benefícios por longo período. Uma 

vez que foi evidenciada a ocorrência de fraude, entendo ser inevitável que esses valores sejam devolvidos ao erário 

público. 

 
Assim, embora reconheça o caráter alimentar do beneficio previdenciário, uma vez comprovada a ocorrência de fraude 

na concessão do benefício, e diante de expressa autorização legal, entendo plausível que o INSS proceda ao desconto 

mensal no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor do beneficio, ressaltando que o valor da prestação mensal a 

ser paga à parte autora não poderá ser inferior a um (01) salário-mínimo. 

 

Isto posto, acolho o pedido formulado pelo INSS nas fls. 536/537, para determinar que, independentemente do trânsito 

em julgado, seja enviado ofício eletrônico, instruído com as cópias indispensáveis para o integral cumprimento da 

ordem, autorizando a autarquia a proceder ao desconto no limite mensal de 30 % (trinta por cento) do valor do beneficio 

de pensão por morte NB: 144.907.026-1. 

 

Após, retornem os autos à conclusão para sua oportuna inclusão em pauta de julgamento. 
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Cumpra-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006425-26.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006425-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ESTANISLAU MENEGUIM 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Oficie-se ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, solicitando o desarquivamento, se for o caso, bem como a 

remessa a esta E. Corte Regional dos autos do Processo n° 344.01.2008.024415-7, que tramitou perante a 3ª Vara Cível 

da Comarca de Marília/SP, ou, se possível, de cópia integral da referida ação, tendo em vista que a sua consulta se faz 

necessária para a decisão a ser proferida nos autos da Apelação Cível que aqui tramita sob o n° 006425-

26.2005.403.6183. 
 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013465-31.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.013465-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VLADEMIR FERNANDES SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO : TONIA MADUREIRA DE CAMARGO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00134653120074036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Ante a ausência de intimação pessoal da União da sentença de fl. 363/364, providencie a Subsecretaria da Turma a 

realização do referido ato processual, abrindo-se prazo para eventual interposição de recurso de apelação, nos termos do 

art. 515, §4º, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/10/2011 1008/1026 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012894-05.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.012894-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BEATRIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

No. ORIG. : 00128940520084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto em face do v. acórdão proferido pela Egrégia Décima Turma de Julgamentos, que, por 

unanimidade, negou provimento ao agravo interposto pelo INSS, ora agravante. 

 

Aduz a parte agravante sua inconformidade ante o julgamento da apelação cível, requerendo a modificação da r. decisão 

monocrática que manteve a r. sentença de primeiro grau. 

 
Passo ao exame. 

 

O art. 557 do Código e Processo Civil assim determina: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. 
§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." (grifo nosso) 

Assim, da leitura atenta do mencionado dispositivo, afere-se que a parte que se considerar prejudicada por decisão 

monocrática do Relator, poderá requerer a apresentação da referida decisão em mesa para que o órgão colegiado sobre 
ela se manifeste. 

 

Portanto, o objetivo do dispositivo é provocar o conhecimento, pelo colegiado, de questão decidida exclusivamente em 

juízo monocrático. 

 

Contudo, o caso dos autos não se subsume à hipótese do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

A ação previdenciária proposta pela segurada foi julgada procedente, sendo que, em sede recursal, houve por bem este 

Relator, negar seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida, por decisão 

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06-06-2011. 

 

Objetivando a reforma do julgado a autarquia interpôs Agravo, julgado pela Egrégia Décima Turma em 26-07-2011. 

 

Dessa forma, tendo em vista que o feito já foi submetido ao órgão colegiado para apreciação do recurso, entendo 

incabível a interposição do presente agravo, por absoluta ausência de previsão legal. 

 

Por essas razões, não conheço do recurso. 
 

Aguarde-se o decurso dos prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
WALTER DO AMARAL  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019391-77.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.019391-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIDA MARA ZAMPERLINI 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS e outro 

No. ORIG. : 07.00.02708-1 2 Vr CAARAPO/MS 

DESPACHO 
 

Tendo em vista as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexo, oficie-se a Secretaria de 

Educação do Estado de Mato Grosso do Sul - Coordenadoria de Recursos Humanos, sito ao Parque dos Poderes, bloco 

V, Campo Grande - MS, para que informe se as contribuições previdenciárias de 01.03.2004 a julho de 2007, foram 

vertidas para Regime Geral de Previdência Social (INSS) ou para Regime Próprio de Previdência, referente a Elida 

Mara Zamperlini, ocupante do cargo de professora, RG 000.955.731 e CPF 922.948.121-15. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034001-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034001-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : MARIA JOSE RODRIGUES DE FREITAS LEONHANO 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 07.00.00123-5 3 Vr INDAIATUBA/SP 

Decisão 

A parte autora opôs os presentes embargos de declaração em face da decisão das fls. 183/185 dos autos, com o seguinte 

dispositivo in verbis:  

 

"Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 
remessa oficial, para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial (30-05-2008 - fl. 147), para 

determinar que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto 

na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data 

da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV; e para isentar o INSS 

das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96." (fl. 185).  

 

Tratam-se de embargos de declaração em ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em que a decisão 

monocrática proferida por este Relator deu parcial provimento à remessa oficial, para fixar o termo inicial do benefício 

na data do laudo pericial. 

 

Alega a embargante, em síntese, que houve omissão na r. decisão embargada, uma vez que não se manifestou quanto à 

concessão do benefício na data da cessação do auxílio-doença (30-03-2007). 
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É o relatório.  

D E C I D O.  
 

Trata-se de ação ajuizada em 18-07-2007 em face do INSS, citado em 17-08-2007, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data da 

cessação do benefício de auxílio-doença (30-03-2007). 

 

A r. sentença, proferida em 30-04-2009, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação ("05-10-2007"), descontando-se os valores pagos a 

título de auxílio-doença, sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento nº 26/01 da 

E. CGJF da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Condenou, ainda, 

o INSS ao pagamento de eventuais custas de que não seja isento, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações em atraso até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Foi 

determinado o reexame necessário e concedida a tutela antecipada, para a implantação da aposentadoria por invalidez. 

 

Por força da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Em decisão monocrática (fls. 183/185), nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, 
este Relator deu parcial provimento à remessa oficial, para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial 

(30-05-2008 - fl. 147), para determinar que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em 

atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte 

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir 

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV; e 

para isentar o INSS das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96. 

 

Irresignada, alega a embargante, em síntese, que houve omissão na r. decisão embargada, uma vez que não se 

manifestou quanto à concessão do benefício na data da cessação do auxílio-doença (30-03-2007). 

 

De início, consigno que, ante os princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, superando-se o óbice da 

impropriedade do recurso eleito, uma vez que não houve omissão quanto à fixação do termo inicial, recebo os presentes 

embargos declaratórios como agravo do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, haja vista a tempestividade do 

recurso. 

 
Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. AVERBAÇÃO. RURAL. PERÍODO POSTERIOR AO ADVENTO DA LEI 8.213/91. 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTOS. BENEFÍCIO VALOR MÍNIMO.  

I - Embargos de declaração, interpostos pela parte autora, recebidos como agravo, em conformidade com o princípio 

da fungibilidade recursal, haja vista que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do 

recurso cabível.  

II - O período posterior a 31.10.1991 somente poderia ser reconhecido mediante o recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei 8213/91 c.c. o caput do artigo 

161 do Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991).  

III - Não há que se falar em aposentadoria rural de valor mínimo, tendo em vista que a autora, em sua petição inicial, 

informa que desde 1996 passou a exercer a atividade de auxiliar de enfermagem no Centro de Saúde de Nova 

Guaraporanga (fl.03), ou seja, atividade urbana.  

IV - Agravo improvido."  

(TRF 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível Nº 2007.03.99.034775-1, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª 

Turma, DJ. 24-03-2009, DE. 23-04-2009)  

Passo, então, à análise da questão. 
 

A parte agravante recorre trazendo à luz importantes argumentos que me levam a reapreciar a questão. Sustenta, em 

suas razões de inconformismo, que o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data 

da cessação do benefício de auxílio-doença (30-03-2007). 

 

De fato, com relação ao termo inicial do benefício, verifica-se que a parte autora acostou aos autos prova da cessação do 

benefício de auxílio-doença (30-03-2007 - fl. 63), que não foi prorrogado em razão da ausência de incapacidade laboral 

(fl. 64). 

 

Contudo, tendo em vista que as enfermidades, apontadas no laudo pericial das fls. 147/150 (lúpus eritematoso 

disseminado sistêmico, hipertensão essencial, transtorno misto ansioso e depressivo e transtorno cognitivo leve), já 
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estavam presentes, desde o ano de 2005, conforme os atestados médicos das fls. 33/45, ensejando, inclusive, a 

concessão de auxílio-doença, tendo o quadro de saúde da parte autora se mantido inalterado, tenho por indevida a 

cessação administrativa do benefício em 30-03-2007. 

 

Por tal razão, de fato, a parte autora faria jus à concessão do benefício a partir de 30-03-2007 (data da cessação do 

auxílio-doença), tal como pleiteado na inicial, todavia, evitando configurar a reformatio in pejus, mantenho o termo a 

quo na data da citação, conforme fixado na r. sentença. 

 

Verifico, por fim, a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar a data da citação em "05-10-

2007", quando o correto seria "17-08-2007", conforme certidão da fl. 99, sendo tal matéria passível de correção de 

ofício nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e do § 1º-A do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, reconsidero parcialmente a decisão das fls. 183/185, no tocante à fixação do termo inicial 

do benefício de aposentadoria por invalidez, que deve ser mantido na data da citação (17-08-2007). 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão agravada. 

 
Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000248-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000248-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : ANTONIO SILVA TORRES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO TIMPONI TORRENT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 06.00.00008-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pela parte autora, ora agravante, em face de decisão monocrática que, nos termos do 

disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à remessa oficial, para fixar o 

termo inicial do benefício na data do laudo pericial (28-11-2007) e para determinar que a incidência de correção 
monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo 

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à 

requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Sustenta a parte agravante, em suas razões de inconformismo, que o termo inicial do benefício de aposentadoria por 

invalidez deve ser fixado na data da citação. 

 

É o relatório. 

D E C I D O. 
 

Trata-se de ação ajuizada em 13-01-2006, em face do INSS, citado em 21-03-2006, pleiteando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data do 

requerimento administrativo (03-02-2005). 

 
A r. sentença, proferida em 30-06-2009, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, sendo os parcelas em atraso corrigidas 
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monetariamente, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e 

acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento 

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, calculado sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Foi determinado o reexame necessário. 

 

Por força da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Em decisão monocrática (fls. 182/184), nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

este Relator deu parcial provimento à remessa oficial, para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial 

(28-11-2007) e para determinar que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve 

seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a 

Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Irresignada, a parte agravante recorre trazendo à luz importantes argumentos que me levam a reapreciar a questão. 

Sustenta, em suas razões de inconformismo, que o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser 
fixado na data da citação. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

De fato, com relação ao termo inicial do benefício, verifica-se que a parte autora acostou aos autos prova do pedido 

formulado na esfera administrativa (03-02-2005 - fl. 51). 

 

O requerimento administrativo foi indeferido, sob o fundamento da perda da qualidade de segurado, pois considerou 

findo o último vínculo laboral em abril de 2001, com período de graça até 03-04-2003, tendo a incapacidade se iniciado 

em 30-12-2004 (fl. 51). 

 

Contudo, resta comprovado nos autos que a parte autora possuía vínculo como empregado rural, no período de 01-06-

2004 a 28-05-2005 (fls. 27 e 68), que, por equívoco, deixou de ser levado em consideração pela autarquia ao apreciar o 

requerimento realizado em 03-02-2005, tendo sido, portanto, indevido o referido ato de indeferimento administrativo do 

benefício. 

 

Por tal razão, considerando-se que a própria autarquia reconheceu a data de 30-12-2004 como o início da incapacidade, 
a parte autora faria jus à concessão do benefício a partir de 03-02-2005 (data do requerimento administrativo), tal como 

pleiteado na inicial. Todavia, evitando configurar a reformatio in pejus, mantenho o termo a quo na data da citação (21-

03-2006), conforme fixado na r. sentença. 

 

Em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - nota-se que o autor já recebe o benefício de amparo 

social ao idoso, NB 540.902.966-2, desde 26-05-2010, devendo, pois, optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, 

sendo descontadas as parcelas já pagas administrativamente para evitar cumulação de benefícios. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e do § 1º-A do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, reconsidero parcialmente a decisão das fls. 182/184, no tocante à fixação do termo inicial 

do benefício de aposentadoria por invalidez, que deve ser mantido na data da citação (21-03-2006). 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão agravada. 

 

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002889-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002889-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : ZELIA DAS GRACAS DOS SANTOS SOUSA 
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ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

EMBARGADO : DECISÃO DAS FLS. 140/143 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00002-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 140/143 dos autos, com o 

seguinte dispositivo in verbis: 

"Ante o exposto, com apoio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para, 

reformando a r. sentença recorrida, julgar procedente o pedido e conceder ao(à) recorrente o benefício de auxílio-

doença, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/1991, a partir da data da cessação do mesmo, e fixar os consectários na 

forma antes especificada." 

 

Tratam-se de embargos de declaração em ação de aposentadoria por invalidez em que a decisão monocrática proferida 

deu provimento à apelação da parte autora, concedendo-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir da data da sua 

cessação. 

 

Alega a embargante, em síntese, que haveria omissão a ser sanada no julgado, uma vez que não consta na decisão 
recorrida qual seria a data da cessação do auxílio-doença. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O 
 

Inicialmente, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão somente às 

sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra qualquer decisão 

judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz 

ou tribunal. 

 

No caso em análise, observa-se omissão no julgado a justificar os presentes embargos de declaração, uma vez que na r. 

decisão não foi especificada a data do início do benefício, tendo sido informado apenas, de forma genérica, que deve 

incidir a partir da cessação do auxílio-doença, como se pode observar a seguir: 

"Assim, satisfeitos os pressupostos legais (arts. 18, inciso I, alínea "a"; 25, inciso I, e 59, caput, todos da Lei nº 

8.213/1991), sobretudo o relativo à demonstração de incapacidade parcial do requerente para atividade habitual, de 

rigor, o acolhimento do recurso, para que seja reconhecido o direito do(a) recorrente à percepção de auxílio-doença, a 
ser implantado a partir da data da cessação do auxílio-doença.  

(...) 

Ante o exposto, com apoio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para, 

reformando a r. sentença recorrida, julgar procedente o pedido e conceder ao(à) recorrente o benefício de auxílio-

doença, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/1991, a partir da data da cessação do mesmo, e fixar os consectários na 

forma antes especificada." 

 

Neste contexto, razão assiste à embargante, haja vista que a r. decisão foi omissa quanto à especificação da data de 

início do benefício. 

 

Sendo assim, tendo em vista que, na exordial, a embargante requereu o benefício previdenciário, desde a data do 

requerimento administrativo do auxílio-doença NB 31/135.318.337-5 (29-10-2004), deve ser considerada como sendo o 

termo inicial fixado na r. decisão recorrida, a data da cessação do referido benefício, ocorrida em 14-03-2005 (fls. 

43/44), descontando-se os valores já recebidos administrativamente a título de benefício. 

 

Necessário salientar ainda que, embora conste nos autos informação de que a embargante recebeu outro benefício de 

auxílio-doença sob o n° 31/502.740.724-2, de 17-01-2006 a 03-04-2006 (fls. 41/42), este fora concedido após o 
ajuizamento da ação (05-01-2006), devendo ser levada em consideração, no presente caso, a pretensão manifestada na 

exordial referente ao auxílio-doença NB 31/135.318.337-5. 

 

Dessa forma, reconheço o defeito apontado, eis que o tema foi devolvido à apreciação desta Corte, ficando a presente 

decisão fazendo parte integrante daquela proferida. 
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Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento aos 

embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, ficando a presente decisão fazendo parte integrante daquela 

proferida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010822-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010822-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIRLENE APARECIDA PESSININI 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 08.00.00101-9 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, oficie-se a Secretaria da 
Educação do Governo do Estado de São Paulo, sito à Av. Morumbi, nº 4500, Morumbi, São Paulo - SP, para que 

informe a qual regime previdenciário - Regime Geral de Previdência Social (INSS) ou Regime Próprio de Previdência, 

está filiada a parte autora Sirlene Aparecida Pessinini, ocupante do cargo de professora, CPF 121.150.358-52, RG: 

24100227-8, tendo em vista ação previdenciária que move em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030711-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030711-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ROSANA DE LOURDES GARDINI NEVES 

ADVOGADO : ARILTON VIANA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 11.00.05210-1 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido liminar de antecipação da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão denegatória da 
medida, em ação movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os requisitos 

autorizadores da medida. Pleiteia a implantação do benefício e o pagamento das parcelas vencidas desde a cessação 

indevida. 

 

Vislumbro a verossimilhança de parte das alegações. 

 

Quanto à incapacidade laborativa, o atestado médico de fl. 90 confirma a inaptidão da segurada para realizar as 

atividades profissionais, em razão da depressão de que é portadora. 
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Por outro lado, inexistente o periculum in mora no que tange às parcelas em atraso que, de todo modo, só podem ser 

pagas por meio de precatório, após o trânsito em julgado da sentença condenatória. 

 

Ante o exposto, DEFIRO, EM PARTE, a liminar pleiteada. 

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do benefício de 

auxílio-doença em favor da agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação principal. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao 

recurso. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030928-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030928-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : FLAVIA SARTORELI ROSA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 11.00.00119-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se condicionou o 

recebimento da exordial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício junto ao INSS. 

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário. 

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia 

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge 

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. 

José Arnaldo da Fonseca. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento 

administrativo para o recebimento da inicial. 
 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao 

recurso. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031271-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031271-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCIA VAZ DOS SANTOS FARINAS 

ADVOGADO : ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00057665020114036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 
deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031351-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031351-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : NEUZA GOMES PESSOAS 

ADVOGADO : MARIANA FRANCO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00246-9 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031742-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031742-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : DAIANE DE SANTANA 
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ADVOGADO : SANDRA REGINA DE ASSIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00030-2 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se condicionou o 

recebimento da exordial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício junto ao INSS. 

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário. 

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia 

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge 
Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. 

José Arnaldo da Fonseca. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento 

administrativo para o recebimento da inicial. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao 

recurso. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031899-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031899-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ELZI ROCHA 

ADVOGADO : ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 11.00.13985-0 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 
constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  
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Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032032-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032032-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MONICA REGINA VALERIO 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.03567-1 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 
O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032149-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032149-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA LUCIA ALVES DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00026-8 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 
 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032222-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032222-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : NATALINA CORDEIRO PEREIRA 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 11.00.01780-8 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 
e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 
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Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034507-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034507-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ANA MARIA BRASILIO DA ROCHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00033-6 1 Vr MACATUBA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes a respeito dos dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - 

apresentados nas fls. 165/170, conforme requerido pelo Ministério Público Federal (fl. 161/164), no prazo comum de 10 

(dez) dias. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036334-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036334-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SOLANGE MARIA CORREIRA VENDRUSCULO 

ADVOGADO : WILSON EMÍLIO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00137-4 1 Vr OLIMPIA/SP 

DESPACHO 

 

Oficie-se a empresa MARIA DE LOURDES GEMENTI - OLIMPIA - ME, sita à Av. dos Olimpienses, nº 548, Centro, 

Olímpia/SP, CEP 15400000, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente declaração, ficha de empregado ou outro 

documento pertinente ao vínculo empregatício do Sr. Braz Gilberto Vendrúsculo, RG 19.246.215-5, CPF nº 

072.984.118-96, com início em 01.10.2002, para fins de instruir ação previdenciária de pensão por morte promovida 

face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13367/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019889-28.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.019889-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : SADAO MATSUMOTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TEOFILO RODRIGUES TELES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00030-6 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o caráter modificativo dos embargos de declaração opostos, a parte contrária deve ser intimada, para 

que possa se manifestar sobre as alegações do recurso. 

No mesmo sentido, segue a jurisprudência: 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EFEITO MODIFICATIVO - VISTA DA PARTE CONTRÁRIA. 
Os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal são reiterados no sentido da exigência de intimação do Embargado 

quando os declaratórios veiculem pedido de efeito modificativo." 

(STF, RE n.º 250396/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, v. u., D: 14/12/1999, DJ: 12-05-2000, pág. 29) 

 

Destarte, intime-se a parte autora para manifestação sobre os embargos de declaração opostos pelo INSS, no prazo de 

05 (cinco) dias. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029094-13.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.029094-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLORIA ANARUMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO HESPANHOL 

ADVOGADO : AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00007-8 1 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 
Tendo em vista o caráter modificativo dos embargos de declaração opostos, a parte contrária deve ser intimada, para 

que possa se manifestar sobre as alegações do recurso. 

No mesmo sentido, segue a jurisprudência: 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EFEITO MODIFICATIVO - VISTA DA PARTE CONTRÁRIA. 

Os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal são reiterados no sentido da exigência de intimação do Embargado 

quando os declaratórios veiculem pedido de efeito modificativo." 

(STF, RE n.º 250396/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, v. u., D: 14/12/1999, DJ: 12-05-2000, pág. 29) 

 

Destarte, intime-se a parte autora para manifestação sobre os embargos de declaração opostos pelo INSS, no prazo de 

05 (cinco) dias. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011178-08.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.011178-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : TRIBUNAL DE JUSTICA ARBITRAL DO BRASIL S/S LTDA 

ADVOGADO : OMAR MARTINS DE SOUZA GODOY SIMOES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00111780820104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine o reconhecimento das sentenças 
arbitrais para a concessão do seguro-desemprego. 

 

A medida liminar foi indeferida. 

 

Sobrevinda a sentença, o MD. Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, denegando a segurança, ante a 

ausência de direito líquido e certo. Não houve condenação em honorários advocatícios. Condenou a parte impetrante em 

custas processuais. 

 

Inconformada com a r. sentença, apela a parte impetrante sustentando a eficácia da sentença arbitral para a liberação do 

seguro-desemprego, de modo a configurar a existência do direito líquido e certo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos para este Tribunal para o reexame necessário. 

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso. 

 

É o breve relato. 

 

Decido.  
 

Inicialmente, assevero que se trata de mandado de segurança impetrado pela empresa "Tribunal de Justiça Arbitral do 

Brasil S/C Ltda" e por sua sócia majoritária Vera Oliveira Cardoso visando o cumprimento, pela Superintendência 

Regional do Trabalho, das sentenças arbitrais no pertinente a liberação das parcelas de seguro-desemprego. 

 

Inquestionável a eficácia das sentenças arbitrais. No entanto, o mandado de segurança é ação constitucional que 

obedece a procedimento célere e encontra regulamentação básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-

se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, 

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 

exercício de atribuições do Poder Público". 

 

Imprescindível, portanto, ante a estatura constitucional do rito, a configuração inequívoca da perpetração do ato coator. 

 

No caso em tela, muito embora seja louvável a pretensão de garantir a eficácia das sentenças arbitrais, busca a parte 

impetrante garantir a todos que buscarem a via arbitral o direito a liberação das parcelas do seguro-desemprego. 

 
Contudo, ante a especialidade da via mandamental, tal direito só poderá ser exercido individualmente pela parte 

interessada quando expressamente negado pela autoridade coatora e não pelos árbitros ou tribunais de arbitragem. 

 

Sendo assim, entendo que o presente mandado de segurança não apresenta o ato coator alegado pela parte impetrante, 

vez que não há caso concreto de negativa de eficácia à sentença arbitral articulado nos autos que importaria em prejuízo 

a determinado interessado na liberação das parcelas de seguro-desemprego. 

 

Desta forma, não configurado o ato coator, impossível a concessão da segurança. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, bem como este Egrégio TRF da 3ª Região, já se manifestaram sobre o tema, conforme 

arestos a seguir transcritos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR TRIBUNAL ARBITRAL. ILEGITIMIDADE 

ATIVA. 

1. Cinge-se a questão à legitimidade da ora agravante, em Mandado de 
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Segurança, para que a Caixa Econômica Federal reconheça suas sentenças, com obtenção do imediato levantamento 

do FGTS dos trabalhadores dispensados sem justa causa e submetidos a procedimento arbitral. 

2. Sob o argumento de pretender garantir a eficácia de suas sentenças, a agravante busca, em verdade, proteger, por 

via oblíqua, o direito individual de cada trabalhador que venha a se utilizar da via arbitral. 

3. Apenas em caso de lei expressa, admite-se que alguém demande sobre direito alheio, conforme preceituado no art. 6º 

do CPC. 

4. Cada um dos trabalhadores submetidos ao procedimento arbitral deve pleitear seu direito, sendo parte legítima para 

ajuizamento da ação, pois titular do direito supostamente violado pela ora agravada. 

5. A Câmara Arbitral carece de legitimidade ativa para impetrar Mandado de Segurança contra ato que recusa a 

liberação de saldo de conta vinculada do FGTS, reconhecida por sentença arbitral. A 

legitimidade, portanto, é somente do titular da conta. 

6. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Resp 1059988/SP, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, J. 15/09/2009, DJe 24/09/2009) 

PROCESSUAL CIVIL: REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO - LEVANTAMENTO - DECISÃO ARBITRAL - MANDADO DE SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE ATIVA 

"AD CAUSAM". 

1 - Verifica-se que as sentenças arbitrais têm eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 9.307/96, contudo, a legitimidade para buscar a execução dessas sentenças é exclusivamente das partes e não dos 
árbitros ou dos Tribunais de Arbitragem, cujas atribuições não incluem a defesa em juízo dos direitos alheios. 

2 - No caso em tela é manifesta a ilegitimidade "ad causam" do impetrante, uma vez que somente possui legitimidade 

ativa para executar as sentenças arbitrais e solicitar a movimentação da conta vinculada do FGTS o titular da mesma, 

ou seja, o trabalhador que preenche os requisitos contidos na Lei nº 8.036/90. 

3 - Em face do que dispõe o artigo 6º do Código de Processo Civil, "Ninguém, poderá pleitear, direito alheio, salvo 

quando autorizado por lei". Verifica-se, nesse passo, que o impetrante não recebeu autorização na Lei nº 9.307/96 

para defender os direitos difusos das partes submetidas às sentenças arbitrais, pelo que não é titular de legitimidade 

ativa "ad causam", pois não detém os direitos envolvidos no procedimento arbitral. 

4 - A aferição da validade de cada sentença arbitral e do direito ao levantamento deve ser efetivada na singularidade 

do caso concreto e não "por atacado", de forma abstrata e geral como pretende o impetrante, ainda mais que o 

mandado de segurança não se presta à obtenção de sentença preventiva genérica, aplicável a todos os casos futuros e 

da mesma espécie. Precedente: AgRg no Ag 376.334/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2005, DJ 16/05/2005 p. 283." 

(TRF 3ª Região - AMS nº 2008.61.00.0030059-4, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. JOHONSON DI SALVO, j. 22/03/2005, DJ 

16/05/200, p. 283.) 

 

Por todo o exposto, presentes os requisitos, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do artigo 557 do CPC, 
para manter a r. sentença denegatória por fundamentação diversa, ante a ausência de ato coator.  

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013231-59.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.013231-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : RITA DE CASSIA DA SILVA 

ADVOGADO : LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00132315920104036100 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença em que denegada a ordem de segurança para liberação 

do seguro-desemprego, por inadmissibilidade da arbitragem para solução de lides trabalhistas. 
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O recorrente requer a reforma da sentença, sustentando, em síntese, a validade da sentença arbitral para efeito de 

obtenção do seguro-desemprego. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

O parecer do Ministério Público Federal é pelo provimento do apelo. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Dentre as disposições gerais da lei de arbitragem, há expressa delimitação do âmbito de atuação do juízo arbitral aos 

direitos disponíveis. Configura-se a restrição uma garantia aos titulares de direitos indisponíveis, que somente poderão 

dirimir suas contendas judicialmente. 

 

A indisponibilidade dos direitos trabalhistas e previdenciários, como, por exemplo, o seguro-desemprego, é atributo que 

não se deve invocar com a finalidade de prejudicar os destinatários das normas, no caso, trabalhadores e segurados da 

Previdência. A natureza do seguro- esemprego é indissociável do interesse público, haja vista que a concessão de 

referido benefício visa a amparar o cidadão surpreendido pela contingência prevista na lei. Sua negativa, sem motivo 
outro que não a alegada imprevisão legal da arbitragem de produzir efeitos nessa seara, quando cediço que o árbitro 

decide a relação posta à sua apreciação com iguais poderes e responsabilidades de um juiz togado, ao contrário do que 

se pretende induzir, é que prejudica o direito indisponível sub judice, e não a arbitragem, realizada sob os ditames 

legais. 

 

Conforme destacou o preclaro Ministro Luiz Fux, em um de seus votos, "o Estado, quando atestada a sua 

responsabilidade, revela-se tendente ao adimplemento da respectiva indenização, coloca-se na posição de atendimento 

ao "interesse público". Ao revés, quando visa a evadir-se de sua responsabilidade no afã de minimizar os seus prejuízos 

patrimoniais, persegue nítido interesse secundário, subjetivamente pertinente ao aparelho estatal em subtrair-se de 

despesas, engendrando locupletamento à custa do dano alheio. (AgRg no MS 11.308/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/06/2006, DJ 14/08/2006, p. 251). 

 

Não é despiciendo afirmar que a sentença arbitral, tal qual a sentença judicial, produz efeitos em relação a terceiros, 

sendo facultado a esses discutir eventual prejuízo a seus interesses jurídicos (O efeito intra partes diz respeito tão-

somente à imutabilidade do provimento). E nesse ponto, mais uma vez, o recorrente não apresenta qualquer vício, 

irregularidade ou defeito que coloque em dúvida a validade da sentença proferida pelo impetrante. Insiste a autoridade 

impetrada em requerer sua nulidade com base na imprevisão legal, como se a lei não integrasse nenhum sistema, e 
como se esse sistema não devesse receber interpretação coesa, razoável, compatível com os princípios gerais de direito, 

de modo a atender aos desideratos do legislador e da mens legis. 

Por fim, oportuno ressaltar que o art. 18 da Lei de arbitragem não vincula a produção de efeitos de tais sentenças a 

recurso ou homologação pelo Poder Judiciário. 

 

Nessa linha: 

 

"DIREITO TRABALHISTA. ADMINISTRATIVO. FGTS. SAQUE DOS DEPÓSITOS. DESPEDIDA IMOTIVADA. 

SENTENÇA ARBITRAL . POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Mandado de Segurança impetrado contra ato do gerente da CEF que não autorizou o levantamento dos valores da 

conta "vinculada do FGTS em razão da natureza arbitral da sentença que solucionou litígio trabalhista. Concessão da 

segurança em primeiro grau. Acórdão dando provimento à apelação da CEF por entender que a arbitragem não pode 

ser utilizada quando a matéria versa sobre dissídios individuais trabalhistas, haja vista que os direitos assegurados aos 

trabalhadores são indisponíveis. Irresignado, o particular interpôs recurso especial alegando violação do art. 31 da 

Lei nº 9.307/96. 

2. A indisponibilidade dos direitos trabalhistas deve ser interpretada no sentido de proteger o empregado na relação 

trabalhista e não de prejudicá-lo. Havendo rescisão contratual sem justa causa, é cabível o levantamento dos depósitos 
do FGTS, ainda que a sentença tenha natureza arbitral . Nulidade inexistente. 

Precedentes da Primeira e Segunda Turmas do STJ. 

3. O art. 477, § 1º, da CLT, o qual exige a assistência do sindicato da categoria do empregado ou de órgão do 

Ministério do Trabalho na rescisão contratual de trabalho, é regra que visa a proteger o lado presumidamente mais 

fraco da relação jurídica laboral, qual seja, o trabalhador e sua classe. Não pode a mencionada norma ser invocada 

em prejuízo do obreiro. 

4. Recurso especial provido." 

(REsp 777.906/BA, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/10/2005, DJ 14/11/2005, p. 

228). 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS. ARBITRAGEM 

. DIREITO TRABALHISTA. 
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1. Configurada a demissão sem justa causa, não há como negar-se o saque sob o fundamento de que o ajuste arbitral 

celebrado é nulo por versar sobre direito indisponível. O princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas milita 

em favor do empregado e não pode ser interpretado de forma a prejudicá-lo, como pretende a recorrente. 

2. Descabe examinar se houve ou não a despedida sem justa causa, fato gerador do direito ao saque nos termos do art. 

20, I, da Lei 8.036/90, pois, conforme a Súmula 7/STJ, é vedado o reexame de matéria fática na instância especial. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 695.143/BA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2005, DJ 

12/12/2005, p. 294). 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo para reformar a sentença, 

concedendo a ordem de segurança pleiteada. 

 

Sem honorários advocatícios (Súmulas 105 do STJ e 512 do STF). Isenção de custas à União Federal. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031937-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031937-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA DALVA PEREIRA DE JESUS COSTA incapaz 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

REPRESENTANTE : SINVAL COSTA 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00131-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte agravante para que comprove sua condição de beneficiário da justiça gratuita, no prazo de 10 (dez) 

dias.  

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031940-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031940-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ELI AGUSTINHO DA SILVA 

ADVOGADO : SORAIA DE ANDRADE e outro 

CODINOME : ELI AGOSTINHO DA SILVA 

 
: ELI AGOSTINO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00058842920114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 
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Intime-se a parte agravante para que comprove sua condição de beneficiária da justiça gratuita, no prazo de 10 (dez) 

dias.  

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13368/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035330-29.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.035330-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO CHIMENE GONCALVES 

ADVOGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS SIQUEIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00019-6 2 Vr RIO BRILHANTE/MS 

DESPACHO 
Vistos. 

 

Homologo o pedido formulado pela parte autora de desistência do recurso de apelação às fls. 225, nos termos do art. 

501 do Código de Processo Civil, c.c o art. 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Isento a parte autora do pagamento dos honorários advocatícios, haja vista ter litigado sob os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Decorrido o prazo legal, retornem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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